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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO iPAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de
de Peruíbe.

s  r
4, íjcií áayi

■?. f 'J

Díreltò da 1" Vara da Comarca

ireito de viver e de trabalhar em o
ambiente sadio deve serrL

considerado como um dos direitos^
fundamentais do homem, impondo-seS
ao rejspeito de todos e exigindo um^
proteção vigilante do legislador e dcn
juiz""

PÚBLICO DO ESTADO D^
infra-assinados, no uso de sua?
nos artigos 129, incisos II e III,

O MIMSTÉRIO
SÃO PAULO, pelos Promotores de Justiça
atribuições legais e constitucionais previstas
da Constituição Federal; 25, inciso IV, alínka "a", da Lei Federal n° 8.625^
de 12 de fevereiro de 1993; e 103, inciso VIII, da Lei Complementar
Estadual n° 734, de 26 de novembro de 199^, e MONGUE PROTEÇÃO AO
SISTEMA COSTEIRO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o
n" 052259733/0001-69, com sede à rua Dezenove (Grêmio), 191, Balneário
Garça Vennelha, Bairro do Guaraú, CEP 11750-000, Peruíbe, São Paulo,
neste ato representada por suas advogadas <3 procuradoras abaixo assinadas
(procuração em anexo), vêm perante Vossa Excelência, com base na

I'

o

a'i

Cl

' Cai-íacie Brasília, 25 de agosto de i971, VII Reunião do Conselho Centra! da União Inteniacional dos Magistrados

1
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Seção de Distribuição da Comarca de Peruíbe - SP

CERTIDÃO

Certíiico e doa ís^ que resta data
após efetuar pesquisa noSísterrai da Prodeíp, nesta
Comaàxa, verificou ocfistar entre ^ í, c-; sí ̂ •-.-i■aíes
p!rocessos;^J_J^£L_J^^ô£;£033J[fJ:^,;Jy^

Otf Qt-Cçn . HAO /Joo^' PgJvkA /tt
^à.io. áé' Og?; ^ lÁoS

/|w>ce.ss<o £y>M. íK cLy^^dX^ua-
—

/ Escreví ' {vibscr.)

RosiUigeUi reiaria G. Fraiuásvi)
Escrevente Técnico Judiciário

Matricula 304.154-6.

1 Vara Judiciai
Fórum de Peruíbe

Processo: 441.01.2008.004508-2/000000-000

piiiii ii ii
Grupo: 4.Fazenda Pública Estadual
Ação: 401-Ação Civil Pública

Data Distribuição
Tipo de Distribuição

02/10/2008 Hora: 17:18-URGENTE
Dependência

RTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e outro(s)
Representante: MAYRA MATHILDE AMAD FUMAGALi NIETON
ADV: MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA
OAB: 23373/8P

RDO: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e outro
(s)
Representante: PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE
N9 DE ORDEM: 01.01.2008/001314
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

documentação inclusa, extraída das Peças de Informação n° 54/08-MP-
PRUMA, em trâmite na Promotoria de Justiça Regional de Urbanismo e
Meio Ambiente da Baixada Santista, e com fundamento nos artigos 37, 182
e 225, da Constituição Federal; 192, 193
Estado de São Paulo; 1°, incisos I e III, 5°.

,  196 e 197 da Constituição do
incisos I e V, alínea "b" e 21, da

Lei Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985; 11, inciso I, 12, inciso III e 17,
da Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho
Complementar Municipal n° 100, de 29 de
11° 10.257, de 10 de julho de 2001, propor a

de 1992; 63 e seguintes da Lei
março de 2007; e na Lei Federal
presente

AÇAO CIVIL PUBLICA COM PEDIDO LIMINAR

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

Soares Ferreira, 50, Centro, CEP

em face do MUNICÍPIO DA ESTÂNCl|. BALNEÁRIA DE PERUÍBE,
pessoa jurídica de direito público interno,
46.578.514/0001-20, com sede na rua Nilo
11750-000, nesta cidade e comarca, na pessoa do seu representante legal, e
de JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, casada, odontóloga, inscrita
no CPF/MF sob o n° 759.914.978-34 e residente e domiciliada na rua José
Inácio Alves, 300, Centro, CEP 11750-000,|também nesta cidade e comarca,
atualmente exercendo o cargo de Prefeito Municipal da Estância Balneária
de Peruíbe, pelas seguintes razões de fato e de direito:

DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO CIVI

1. A presente ação visa à defes
por conta de atos cometidos pela senhora
Balneária de Peruíbe que violam os princíp
caracterizando ato de improbidade admim
praticadas com:

PÚBLICA

la da moralidade administrativa.
Prefeita Municipal da Estância
ios da Administração Pública,
strativa, incluindo ilegalidades

Rua Bittencourt, 141 - 4° andar - sala 45 - Vila Nova -
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabaixai

CEP 11013-300-Santos-SP

idasantista@mp.sp.gov. br
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO É MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

111. a manipulação da compos ição do Conselho da Cidade, por
meio de ilegal destituição dos Conselheiros representantes do
Poder Executivo, no período d(; seus mandatos, e designação de
outros, em substituição, para ecmposição do quadro;
1.2. a alteração ilegal do Regimento Interno do Conselho da
Cidade, por decreto do Executivo, sem prévia aprovação pelo
Conselho da Cidade, para dar aparência de legalidade à ilegal
substituição de parte de seus membros',
1.3. o desvio de finalidade na convocação da população para
cinco Assembléias Públicas e uma única Audiência Pública com

a pretensa finalidade de apresptar um "Plano de Urbanização"
para a área do Taniguá, instrumento por meio do qual se
pretende justificar projeto de
Plano Diretor, modifieando c

ei complementar para alterar o
zoneamento daquela área, de

"Zona Especial de Reserva FMorestai Biológica" para "Zona
Especial de Desenvolvimento Econômico Sustentável", sem a
previa elaboração dos estudos ambientais necessários e
submetimento dos referidos estudos e do projeto de lei ao
Conselho da Cidade; e
1.4. a ilegal nomeação de servi dores para comporem equipe de
acompanhamento do processo partieipativo relativo ao Plano de
Urbanização do Taniguá com o fim de organizar, eonduzir e
orientar o encaminhamento dos trabalhos das Assembléias
Audiência Públicas convocadas, invadindo competência legal
do Conselho da Cidade.

2. O objeto desta ação vem a se:
Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, amb
sua ilegalidade, bem eomo a conseqüente
obrigação de fazer consistente na prái
necessários para a reconduzir ao Conselho
representantes do Poder Executivo ilegalmep
composição daquele Colegiado (documentos

r

Rua Bittencourt, 141 - 4° andar - sala 45 - Vila Nova
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabaixài

C

 a decretação da nulidade dos
os de 22 de julho de 2008, por
condenação dos co-réus na

ica dos atos administrativos

da Cidade os seus membros

te destituídos, regularizando a
em anexo).

EP 11013-300-Santos-SP

idasantista@mp.sp.gov. br

fls. 5



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTÃO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O  DE SÃO PAULO
E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

3. A ação também tem como o
na obrigação de não fazer consistente r

bjeto, a condenação dos co-réus
a abstenção da pratica de atos

administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou individuais
internos ou externos, mesmo que de m
formação de ato administrativo complexo, tendentes a alterar quaisquer

de Reserva Florestal Biológica",
n° 100, de 29 de março de 2007,

aspectos do zoneamento da "Zona Especial
delimitada na Lei Complementar Municipal
antes de elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à população
de Peruíbe por meio da realização de Assembléias e Audiências Públicas,
estudo ambiental pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto
não irá permitir a instalação de atividades que, direta ou indiretamente
possam comprometer a integridade dos atributos que justificaram a proteção
da área, colocar em risco sua função ecológica ou provocar a extinção de
espécies, nos tennos do disposto no artigo
Constituição Federal (CF).

225, § 1°, incisos III e Vil, da

alterar quaisquer aspectos do
Florestal Biológica", delimitada
29 de março de 2007, antes de

4. Pede-se, ainda, a decretação da nulidade de quaisquer atos
administrativos, gerais ou individuais, internos ou externos, mesmo que de
mero expediente ou destinado à formação de ato administrativo complexo,
praticados pelos co-réus com o fim de
zoneamento da "Zona Especial de Reserva
na Lei Complementar Municipal n° 100, de
elaborar e apresentar ao Conselho da Ciciade e, depois, à população de
Peruíbe por meio da realização de Assembléias e Audiências Públicas,
estudo ambiental pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto
não irá permitir a instalação de atividades que, direta ou indiretamente,
possam comprometer a integridade dos atributos que justificaram a proteção
da área, colocar em risco sua função ecoló^
espécies, especialmente dos atos que
Assembléias Públicas e da Audiência Públic^
10 e 11 de outubro de 2008 e do Decreto

setembro de 2008, por meio do qual foi^am nomeados servidores para
comporem equipe de acompanhamento do processo participativo relativo ao
"Plano de Urbanização do Taniguá" com o

gica ou provocar a extinção de
résultaram na convocação das
a agendadas para os dias 7, 8, 9,
Municipal n° 3.180, de 16 de

fim de organizar, ̂ nduzir

;ro expediente ou destinado à

4

Rua Bittencourt. 141-4° andar - sala 45 - Vila Nova
■ Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabaixjai

CEP 11013-300-Santos-SP

idasantista@mp.sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAQi
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O

orientar o encaminhamento dos trabalhos

Públicas convocadas (documento cm anexo)

5. A presente ação civil públi
condenação da co-ré JULIETA FUJrNAMl
no artigo 12, inciso III, da Lei Federal n" á'
razão da prática do ato de improbidade adrr i
inciso I, da mesma lei.

c

DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNÇIA E TEMPESTIVIDADE DA
PROPOSITURA

6. A presente ação deverá ser distribuída à T Vara Judicial da
Comarca de Peruíbe, por constituir ação principal vinculada à ação cautelar
n° 441.01.2208.003918-9/000000-000 (n° d^ ordem: 01.01.2008/00120), na
qual a co-autora MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO

 DE SAO PAULO

MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

das Assembléias e Audiência

a tem por objeto, por fim, a
OMURO nas sanções previstas
429, de 2 de junho de 1992, em
inistrativa previsto no artigo 11,

requereu, em face do MUNICÍPIO DA
r

PERUIBE, a suspensão das atividades do
perdurassem as ilegalidades de sua composição, decorrentes da edição dos
Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, de 22

STANCIA BALNEARJA DE

Conselho da Cidade, enquanto

de julho de 2008.

7. Registre-se que a propositura desta ação é tempestiva para
fins de manutenção da medida cautelar de
medida foi efetivada em 4 de setembro de

ferida, pelo fato de que aquela
2008, estando, pois, inserida no

prazo do artigo 806 do Código de Processo Çivil.

DA LEGITIMAÇÃO ATIVA

8. A MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO tem
legitimidade ativa para, em nome próprio, defender interesses difusos ou de
natureza coletiva pertinentes à defesa do rieio ambiente e da moralidade
administrativa, por ter como seu objeto social, resumidamente:

SantosRua Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Nova ■

Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabajxadasantista@mp.sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADi
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O DE SÃO PAULO
E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

8.1. defender e proteger o meio ambiente e os recursos naturais,
preservando áreas de sistemas costeiros ecologicamente
importantes, conservando a biodiversidade e estimulando a
criação, implemento e manutenção de unidades de conservação;
8.2. subsidiar os Municípios na elaboração de Planos
Municipais de Gerenciamento Costeiro, auxiliando na execução
de trabalhos técnicos necessários para o estabelecimento de
normas e diretrizes sobre o usp do solo e dos recursos naturais;
e

8.3. estimular a parceria, o diá^ogo local e a solidariedade entre
os diferentes segmentos sociais, participando junto a outras
entidades de atividades que visem interesses comuns.

9. Destarte, a co-autora MONG UE PROTEÇÃO AO SISTEMA
COSTEIRO, na qualidade de associação civil direcionada para os objetivos
de preservação sócio-ambiental, tem legitimidade ativa para ingressar com
ação civil pública visando à defesa judicial
nos termos dos artigos 4°, 5° e 21, da Lei Fesderal n° 7.347, de 24 de julho de
1985.

10. Já o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
%

PAULO, por sua vez, tem legitimidade ativa não só para a defesa judicial
dos interesses difusos e coletivos nos termos dos artigos 4°, 5° e 21, da Lei
Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985, com também para a propositura de
ação visando a imposição de sanções pela prática de ato de improbidade
administrativa, nos termos do artigo 17 da Lei Federal n° 8.429, de 2 de
junho de 1992, eis que dentre suas funções institucionais estão o de zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia e o
de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos
e coletivos (CF, artigo 129, incisos II e III).

Rua Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Nova
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabaik

-CEP 11013-^00-Santos-SP
adasantista@mp.sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O DE SAO PAULO

E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

região noroeste deste município
Porto Brasil/Complexo Industrial

DOS FATO

PREÂMBULO NECESSÁRIO

11. Como fartamente divulgado pela imprensa, a empresa LLX
LOGÍSTICA S.A., por meio da sua controlada LLX AÇU OPERAÇÕES
PORTUÁRIAS S.A., pretende instalar na
empreendimento por ela denominado '
Taniguá" que, segundo reportagem do Jornal de Peruíbe, edição de 20 de
março de 2008, reproduzida no sítio da empresa na Internet tem, em resumo,
as seguintes características:

"[...] o empreendimento reúne ss condições para ser o Hub Fort
(consolida as cargas para imporlação e exportação) da costa leste
da América do Sul. O comple):o portuário a ser construído em
Peruíbe, a 70 km ao sul 'do porto de Santos, atenderá
principalmente os estados de São Paulo, Minas Gerais, Paraná,
Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.
Com 19,5 milhões de metros

composto por três áreas: Ilha

possibilitando o recebimento de

quadrados, o Porto
off-shore com 500

Brasil será

mil metros

quadrados, 11 berços de atraçação e calado de 18,5 metros.
navios de grande porte, até então

inacessíveis á costa brasileira; Retro-área com 6 milhões de metros
quadrados e capacidade para rnovimentar 4 milhões de TEUs de
contêineres, 15 milhões de toneladas de minério de ferro, 20
milhões de toneladas de granéis

Zona Industrial Taniguá, com 1

automobilística, eletrônica, cen

agrícolas, 4 milhões de toneladas
de fertilizantes e 10 milhões de rnetros cúbicos de granéis líquidos;

3 milhões de metros quadrados.
onde serão instaladas industrias não poluentes, como

contêineres vazios, centros de pesquisa avançados, fabricação de
pré-moldados de concreto, me
máquinas e equipamentos de

alimentos"^.

ros de distribuição, pátio para

al-mecânica para fabricação de
processamento de carnes e de

' Disponível em; <http://www.mzweb.com.br/llx/web/arquivos/LLXJornaiPeru%EDbe_20080321_port.pdf>. \m 17 jul.
2008; documento em anexo.

lia Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Nova

Telefone/Fax: (13) 3121-5722- E-mail prumabaixi
CEP 11O13-30fl-Santos-SP

:adasantista@m^sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O DE SAO PAULO

E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

12. Não bastasse o fato da empresa LLX AÇU OPERAÇÕES
PORTUÁRIAS S.A. pretender movimentar toda esta carga - que eqüivale,
em milhões de toneladas ano, a mais de 60% de todo o movimento do Porto
de Santos no ano de 2007 e, em milhões de TEU^ ano, a mais de duas vezes
e meia o movimento de contêineres do Porto de Santos no mesmo período -
pela ferrovia atualmente desativada e pelas rodovias Padre Manoel da
Nóbrega e Pedro Taques'^, o empreendimjento se mostra inviável porque
previsto para ser instalado em área cujo uso pretendido é considerado pelo
Plano Diretor instituído pela Lei Complementar Municipal n° 100, de 29 de
março de 2007, como uso não permitido.

13. Pior, a área na qual o empnícndedor quer instalar o tal "Porto
Brasil/Complexo industriai Taniguá" está irtegralmente inserida em "Zona
Especial de Reserva Florestal Biológica", vale dizer, em espaço territorial
especialmente protegido pelo referido PI mo Diretor, conforme se pode

a o "Anexo i - Macrozoneamento

ar Municipal n° 100, de 29 de
verificar comparando o desenho que ilustr
Municipai", que integra a Lei Complemen
março de 2007, com o desenho denominado "Localização do Empreendimento
sobre Planta do IBGE", que integra o "Piano de Trabalho para a elaboração do
EIA/RIMA 'Porto Brasil/Complexo industrial Taniguá'", protocolizado pelo
empreendedor junto ao Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental -
DAIA, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (documentos em anexo).

14. Importante destacar que nos termos dos artigos 115 e 116 da
29 de março de 2007, referida
ógica" é caracterizada pela: "i.

Lei Complementar Municipal n° 100, de
"Zona Especial de Reserva Florestal Bio
existência de áreas com presença de vegetação significativa; li. existência de
áreas degradadas por atividades de mineração; iii. ocupação indígena; iV.
presença de sítios arqueológicos; V. presença de patrimônio històrico-cuiturai;
Vi. ocupação irregular; Vil. existência de área de relevante importância, como

Dntêineres no comércio mundial, que corresponde a umTwenty-foot Equivalent Unií. Principal unidade padrão de medida para cp
conlêiner padrão de 20 pés (6,0 m) de comprimento.

Cf. informações disponíveis no sítio oficial do Porto de Santo:: na Internet (http://www.portod^antò5icom/doc/nav.
plip?a=historico_carga&d=negocios) e no Plano de Trabalho para a elabo^ão do EIA/RIMA "Porto BrasiI/&mplào Industrial
Taniguá", disponível no sítio da Secretaria de Estado do N(Ieio Ambiente na internet (htt\//vv)iw.ambiente.
sp.gov.br/consemaAudiencias.php), ambos acessados cm 17 de julho de 2008,.

8
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAC
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O

corredor migratório de avifauna; VIII. existênci

foi instituída com o objetivo de orientar as

 DE SAO PAULO

MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

a de área de interesse turístico" e

políticas públicas no sentido de:
'I. promover a manutenção da qualidade ambiental; II. recuperar a qualidade
ambiental das áreas degradadas; III. preservai o patrimônio imaterial; IV. garantir
o desenvolvimento sustentável das famílias indígenas; V. preservar os
patrimônios natural, histórico-cultural e arqueológico; VI. conter a ocupação
urbana nas áreas de preservação; VII. desenvolver programas de interesse
turístico; VIII. possibilitar a aplicação de instrumentos de compensação; IX.
recuperar a qualidade ambiental da sub-bacia do Rio Preto; X. promover a
recuperação e conservação ambiental de restinga e várzea; XI. reverter o
processo de degradação ambiental por me^o da compatibilização do uso e
ocupação com as condições físicas e bióticas dos terrenos; XII. requalificar a
paisagem urbana e natural; XIII. promover a regularização fundiária sustentável
removendo as habitações que estejam loca
preservação ambiental".

izadas em áreas de risco ou de

15. Com efeito, como mostra o

de Peruíbe e Itanhaém, em cuja
o projeto 'Porto Brasil/Complexo
4), conta com notáveis atributoá
geológicos, geomorfológicos, are
estéticos

além de

p

Parecer Técnico em anexo:

"A porção sul da Baixada Santista, onde se localizam os municípios
orção limítrofe se cogita implantar

Industrial Taniguá' (ver Figuras 1 a
naturais, biológicos, ecológicos,

ueológicos, cênicos paisagísticos,
e culturais, de excebcional e reconhecida relevância,
contar com ampla ocorrência de espaços territoriais

especialmente protegidos (CF, art. 225).
A Constituição Federal, em seu artigo 225, parágrafo 4o; considera
a Mata Atlântica, a Serra do| Mar e a Zona Costeira como
Patrimônio Nacional, destacando que a sua utilização far-se-á, na
forma da lei, dentro de condiçõe^ que assegurem a preservação do
meio ambiente, inclusive quantd ao uso dos recursos naturais. A
Constituição Estadual (SP), em seu artigo 196 reconhece o caráter
de espaço territorial especialmente protegido atribuído a estes
ambientes.

Os atributos naturais e culturais presentes na região foram
referendados, em parte, pela criação de Unidades de Conservação
de Proteção Integral, já há várias décadas, a exemplo do Parque
Estadual da Serra do Mar, da Estação Ecológica da Juréia-ltatins.
Além disso, há Unidades de Conservação de Uso Sustentável,
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como a APA Cananéia-lguape-Peruíbe. Cabe ressaltar que estas
Unidades de Conservação encontram-se no entorno da área na
qual se pretende implantar o empreendimento em epígrafe.
Por outro lado, as formações vegetais das planícies costeiras não
estão bem representadas pelo sistema de Unidades de
Conservação do Estado de São Paulo, estando enormemente
ameaçadas.
As Unidades de Conservação estão sujeitas às disposições da Lei
9.985/00 que estabelece o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação. As atividades a serem desenvolvidas em seu
entorno (Resolução CONAMA 1^/90) devem se compatibilizar com
a efetiva manutenção de seus atributos, e não devem prejudicar
interações ecológicas e relaçõejs funcionais que se estabelecem
entre os ecossistemas dentro e no entorno destas áreas

legalmente protegidas.
A Serra do Mar, em seu setor do litoral sul do Estado de São Paulo
também é Area Natural Tombada pelo CONDEPHAAT (Resolução
SC 40/85). O conjunto regional tombado apresenta ao lado de seu
grande valor geológico, geomorfológico, hidrológico e paisagístico,
a condição de banco genético de natureza tropical dotado de
ecossistemas representativos em termos de fauna e flora, sendo
também região capaz de funciorar como espaço serrano regulador
para a manutenção das qualidades ambientais e de recursos
hídricos da região litorânea e
Atlântico Paulista.

No caso específico da área
pretende implantar o projeto

do reverso imediato do Planalto

da planície costeira na qual se
em tela também se verifica a

ocorrência de terras indígenas, de um rico patrimônio arqueológico
e cultural que se faz representar de modo diversificado, a exemplo
do conjunto de ruínas do Abaret»ebê que também é tombado, e foi
objeto de projetos e investimentos no sentido da sua manutenção,
conservação e possibilidade de \íisitação pela comunidade.
Cabe ressaltar enfaticamente qije o Plano Diretor de Peruíbe (Lei
Complementar 100 de 29/03/2007) define para o mesmo local uma
'Zona Especial de Reserva Florestal Biológica' (ver item III, mais
adiante).
Outro aspecto a frisar é que nas amplas planícies costeiras desta
porção sul da baixada Santista, e inclusive na área na qual se
pretende implantar o empreendimento em questão, também se
constata a ampla ocorrência

10

Rua Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Novc
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mai! prumabai:

de outros espaços toriais

CEP 11013-300 ̂ Santos-SP

xadasantlsta@mp.spv.qov.br

fls. 12



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTAD

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO
O

especialmente protegidos, notad

CONAMA 302/02), e as áreas int

 DE SAO PAULO

MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

amente as Áreas de Preservação
Permanente (Lei 4771/65, Resolüção CONAMA 303/02; Resolução

egrantes do Domínio Atlântico que
contam com proteção legal específica (Lei 11.428/06), incluindo,
como já mencionado, a vegetação de restinga (Resolução
CONAMA 07/96).
Nestes ecossistemas, além de inúmeros endemismos, há uma
reconhecida ocorrência de espécies da flora e da fauna ameaçadas
de extinção (Portaria IBAMA37-N/92; Resolução SMA 48/04;
Decreto Instrução Normativa BAMA 03/03; Decreto Estadual
42.838/98).
[...]
A proximidade destas áreas com as Unidades de Conservação de
seu entorno ampliam estas ocorrências. Por outro lado, para alguns
grupos de organismos, inclusive no que se refere ás planícies
costeiras em questão, há lacunj
inventários biológicos, como o
fungos, liquens, algas, briófita
Programa Biota/FAPESP), paia os insetos e vários outros
invertebrados.

Neste contexto, cabe destacar
aquáticos e de transição exj

as importantes de informações e
corre para criptógamas (plantas:
s e pteridófitas; Resultados do

que os ecossistemas terrestres,
stentes nas planícies costeiras

por diferentes atividades de uso
encontram-se extremamente arneaçados pela expansão urbana.

e ocupação do solo e exploração
dos recursos naturais. Vale ressaltar que estes tipos de ambientes,
desde as linhas de praia até o sopé das encostas da Serra do Mar,
contam com pouquíssimos remanescentes, quando se observa a
sua situação no litoral do Estado de São Paulo como um todo.
A implantação do empreendimento em questão implicará na
supressão de áreas extensas de diferentes tipos de vegetação de
restinga (Resolução CONAMA 07/96). Os danos aos ecossistemas
terrestres e aquáticos ali existentes não seriam só diretos, mas se
estendem para muito além das áreas de vegetação suprimida,

causados aos remanescentes do

de processos naturais e relações
tanto em face dos impactos
entorno em face da alteração
funcionais ecossistêmicas, como em razão de outros processos
decorrentes, como a indução

como pressão e ameaça cresce

das planícies costeiras" (documento em anexo)
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16. Mas não é só, o mesmo Parecer Técnico ainda informa que:

"[...] a área predominantement
vegetação nativa de restinga na qual se pretende se implantar o
empreendimento em questão
considerados como TESOURO

Biota/FAPESP, que correspond

extrema importância biológica
Também deve ser levado em

3 coberta por remanescentes de

se insere em um dos locais

A CÉU ABERTO' pelo Programa
s a fragmentos indicados para a

criação de Unidade de Conservação de Proteção integral, de
Dara conservação (ver Figura 5).
conta que os remanescentes de

vegetação nativa das planícies costeiras do Estado de São Paulo
são todos considerados como uma prioridade muito alta para
levantamentos de flora e fauna (l-igura 6).
Além dos aspectos acima citados referentes à biodiversidade e ao
conhecimento científico devem ser sempre consideradas as
funções reguladoras dos ecossistemas da Mata Atlântica no
sentido da manutenção e melharia da qualidade ambiental, pois
seus remanescentes desempenham serviços ecossistêmicos
essenciais para manter o
equilibrado, tanto nas zonas urbanas como rurais.
A perda de áreas legalmente
cumprimento de suas múltiplas

meio ambiente ecologicamente

protegidas configura redução do
funções ou serviços ambientais.

ferindo os princípios da preservação e restauração dos processos
ecológicos essenciais; da preservação da biodiversidade e
integridade do patrimônio genétjico, e da proteção da flora, bem
como da manutenção de suas
citados na Constituição Federal,
II, III e VII.
A manutenção destes ambien
composição da paisagem bem
restauração de ecossistemas
essenciais, justificando destarte

unções ecológicas, os quais são
art. 225, parágrafo 1°, números I,

es mostra-se essencial para a
como para o a promoção da
e  de processos ecológicos

a imposição de restrições ao seu

ambientais onde estes forem cor

com destaques originais).

desmatamento indiscriminado, bem como a adoção de medidas
emergenciais visando a prevpnção e reparação de danos

statados" (documento em anexo,

17. No mesmo sentido, os estudos técnicos realiz;
regulamentação do Zoneamento Ecológico-
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Santista identificam a área como "Zona 2 Terrestre - Z2T"; zoneamento que
tem por objetivo manter a funcionalidade dos ecossistemas, garantindo a
conservação dos recursos genéticos, do patrimônio histórico, paisagístico,
cultural e arqueológico; promover programas de controle da poluição e
proteção das nascentes, das vertentes e da vegetação ciliar, com vistas a
garantir a quantidade e qualidade das águas; promover a regularização
fundiária; fomentar o manejo sustentável d(j)s recursos naturais; e fomentar o
uso dos recursos paisagísticos e culturais para o ecoturismo, conforme prevê
o artigo 16 da minuta do decreto em ane^ço. A referida minuta de decreto
ainda esclarece:

"Artigo 15 - Para o enquadramento da Zona 2 Terrestre - Z2T foram
outras,consideradas, entre

socioambientais:

I - recorrência de áreas de prese
II - recorrência de áreas de risco

III - ocorrência de áreas contínu

secundária em estágio
associada, com alteração de
cobertura vegetal, com relevânci

as seguintes características

rvação permanente;
geotécnico;
as de vegetação nativa primária e

avançado de regeneração e fauna
até 30% (trinta por cento) da
a regional; e

IV - assentamentos humanos dispersos" (documento em anexo).

18. Vale observar que nos termos dos artigos 11 e 17 da mesma
minuta, o uso pretendido pela LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS
S.A. no local também constitui uso não permitido.

19. Bem por isso é que, ao comentar os artigos 115 e 116 da Lei
Complementar Municipal rf 100, de 29 de piarço de 2007, o mesmo Parecer
Técnico conclui:

"O Plano Diretor de Peruíbê estabelecido conforme a Lei
Complementar 100/2007 define uma Zona Especial de Reserva
Florestal Biológica que se sobrepõe á área na qual se pretende
implantar o empreendimento em tela (ver Figura 7), cabendo
ressaltar que a referida Zona r ão integra o perímetro urbano do
município (ver Figura 8). Ao estabelecer a referida ,ZQna o
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município assumiu uma postula contundente e fundamentada
em benefício da manutenção e melhoria da qualidade
ambiental.

Além disso, observa-se na Figura 7, que essa Zona Especial
(artigos 115 e 116), voltada primordialmente para a conservação e
recuperação de atributos naturais e culturais, conta, em grande

uma Macrozona Rural departe de seu entorno com
Desenvolvimento Agroambiental.
Neste contexto, a implantação de um porto comercial e de um
complexo industrial nos terpios pretendidos pelo projeto

alteração das perspectivas e
planejadas pelo município. Nos
a seguir, fica evidente que a

aponta para uma profunda
estratégias de uso e ocupação
artigo 115 e 116, resgatados
caracterização da referida Zona e seus propósitos não se

compatibiliza" (documento em anexo, com negritos nossos)

20. Por outro lado, nos termos do disposto no artigo 10, § 1°, da
Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, "no procedimento
de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da
Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento
ou atividade estão em conformidade com

ocupação do solo e, quando for o caso.

vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes";

documentos considerados imprescindíveis
Prévia que, nos termos do artigo 8°, inciso I, da mesma Resolução é
"concedida na fase preliminar do planejament
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos básicos e condi

próximas fases de sua implementação" (negri

a legislação aplicável ao uso e
I autorização para supressão de

para a concessão da Licença

D do empreendimento ou atividade

cionantes a serem atendidos nas

tos nossos).

21. Assim, para viabilizar o enipreendimento os co-réus sabiam
que era imprescindível alterar o Plano Diretor aprovado em março de 2007.
Para fazê-lo legalmente, sabiam ou deveriam saber, que primeiro era preciso
elaborar estudos demonstrando que a atividade proposta não iria, direta ou
indiretamente, comprometer a integridade dos atributos que justificaram a
proteção da área, colocar em risco sua função ecológica ou provocar a
extinção de espécies. Depois submeter os referidos estudos e o projeto de lei
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os achando conforme, emitiria

parecer estabelecendo a pauta para a discussão dos mesmos em Assembléias
Públicas. Antes do seu encaminhamento à Câmara Municipal, o projeto de
lei, os estudos que o fundamentaram, o parecer do Conselho da Cidade e as
deliberações colhidas nas Assembléias Públicas deveriam ser apresentados
em Audiência Pública, realizada sob a fiscalização do mesmo Conselho.

22. Entretanto, certamente por
ambientais da área, as mesmas que levarani a sua classificação como "Zona
Especial de Reserva Florestai Biológica",

empreendimento proposto certamente irá
atributos que justificaram a proteção da ár

e

ecológica ou mesmo provocar a extinção de espécies, uma vez que no local
existe fauna já ameaçada de extinção, os co

conhecer a características sócio-

 conseqüentemente saber que o
comprometer a integridade dos
ea, colocar em risco sua função

-réus, deliberadamente, de forma
truculenta e ilegal, procuram aprovar o "Plano de Urbanização Específico do

^ ̂  ™; J 1.^; ^ __ •ementar que o institui ao arrepioTaniguá" e a minuta de projeto de lei comp
;^Lei Complementar Municipal n°do procedimento previsto no Plano Diretor

100, de 29 de março de 2007), da legislação ambiental (constitucional e
inffaconstitucional) dos princípios da Administração Pública previstos no
artigo 37, caput, da Constituição Federal, conforme o exposto a seguir:

A CRIAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE PERUÍBE

23. O Plano Diretor da Estância Balneário de Peruíbe foi

instituído pela Lei Complementar Municijpal n° 100, de 29 de março de
2007, depois de trabalho intenso que mo>fimentou a população da cidade
com participação ativa em reuniões públicjas e numa rodada de audiências
públicas regionais, merecendo destaque inicial, pela importância, a escolha
dos princípios fundamentais que o regeriam.

24. Entre esses princípios fundamentais, previstos do artigo 8°
da referida lei, destacam-se, pela pertinência, a "gestão pública ética e
participativa", o "desenvolvimento sócio econômico sustentável" e a

15

ua Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Nov< -CEP 11013-300-SaVos-SP
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumabaixadasantista@mp.sp.g()v.br

fls. 17



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTÃO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

10

"conservação, preservação e manutenção

históricos culturais" (incisos IV, VI e VII,
do ambiente natural e dos bens

(iom negritos nossos).

25. A criação do Plano Dire
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001,
que regulamentou os artigos 182 e 183 da
se o § 1°, do artigo 182:

"Art. 182. A política de desenv

 DE SAO PAULO

MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

tor atende às exigências da Lei
denominada Estatuto da Cidade,

Constituição Federal, ressaltando-

olvimento urbano, executada pelo
Poder Público municipal, conforrhe diretrizes gerais fixadas em Lei,
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
§  1° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal,
obrigatório para cidades com ̂ ais de vinte mil habitantes, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento e de

expansão urbana" (negrejamos).

26. Portanto, os planos diretoríís dos municípios têm sua matriz
na Constituição Federal e estão inseridos entre os demais instrumentos de
política urbana subordinados ao planejamento municipal previstos no
artigo 4° do Estatuto da Cidade, dentre os quais também se incluem os
"planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social", a exemplo do Zoneamento Ecológico-
Econômico do Setor da Baixada Santista Já mencionado, e o "zoneamento

AO t ̂  ttt "r." ̂ambiental" (artigo 4° a" e "c"), incisos I e III, alíneas .

27. Considerando que nos tennos do artigo 2° do Estatuto da
Cidade, o objetivo da política urbana é ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana mediante diretrizes,
dentre as quais a garantia do direito a cidades sustentáveis para as gerações
atuais e futuras (inciso I); a gestão democrática da cidade por meio da
participação da população e de associações representativas dos vários
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de
planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano (inciso II); e "a
proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico" (incjsq XII),
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é fácil reconhecer a importância do papel desempenhado pelo Plano Diretor
nos municípios em geral, por representar, nos termos do artigo 40 do mesmo
Estatuto, o "instrumento básico da política

urbana" (negrejamos).
de desenvolvimento e expansão

28. Em relação a Femíbe, no
cidade, o Plano Diretor cria e regulamenta
Cidade, definindo a respectiva função:

"Art. 63. O Conselho da Cidade

questões de política pública, e
Desenvolvimento da Cidade, in
Municipal, criado pela Lei Mun
2005, passa a ser regulamentac

Plano Diretor".

âmbito da gestão democrática da
o funcionamento do Conselho da

órgão permanente, consultivo nas
deliberativo quanto ao Fundo de
egrante da Administração Pública
cipal n° 2.643, de 19 de julho de
o pelas disposições contidas neste

O CONSELHO DA CIDADE E A ILEGALIDADE DA MODIFICAÇÃO
DA SUA COMPOSIÇÃO

da Cidade foi prevista no artigo
, de 29 de março de 2007, e é de
ivos suplentes.

29. A composição do Conselho
64 da Lei Complementar Municipal n° 100
27 (vinte e sete) membros titulares e respee

30. Desse total, além dos seus respectivos suplentes, 11 (onze)
membros titulares representam o Poder Público Municipal, incorporando
os departamentos da Prefeitura responsáveis pelo cumprimento das políticas
públicas estabelecidas no Plano Diretor (art igo 64, inciso I).

31. Já os representantes da Sociedade Civil totalizam 16
(dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, distribuídos
entre os vários segmentos. São 3 (três) representantes dos empresários: 4
(quatro) das associações de bairros; 4 (quaf
técnicas e instituições de ensino ou

o) das entidades profissionais ou
pesquisa e dos sindicatos dos
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trabalhadores; 3 (três) de organizações não-govemamentais; e 2 (dois) de
movimentos populares (artigo 64, inciso II).

32. A lei ainda estabelece que

2 (dois) anos, independente da categoria
(artigo 64, § 1°).

33. Os conselheiros representantes do Poder Público podem
ser reconduzidos, no máximo, por dois mandatos, necessitando de
renovação a cada mandato de, pelo menos,
(artigo 64, §§ 1° e 3°).

1/3 dos conselheiros indicados

n

o mandato dos conselheiros é de

da sociedade que representem

34. Por sua vez, os representarAes da sociedade civil são eleitos
na Conferência da Cidade de Peruíbe, realizada a cada dois anos (artigo 64,
§2°).

35. O Decreto Municipal n" 2.936, de 8 de agosto de 2007,
nomeou os membros do Conselho da Cidade, tanto os representantes do
Poder Executivo, como os representantes da Sociedade Civil, para um
primeiro mandato de dois anos, nos termos do Plano Diretor (artigo 64, §
r) e com base na escolha feita na 3'' Conferência da Cidade de Peruíbe para
os segmentos da sociedade civil; mandat
agosto de 2007 quando da publicação do
anexo).

D esse que teve início em 8 de
referido decreto (documento em

36. As reuniões ordinárias do Conselho da Cidade foram

realizadas dentro da seqüência estabelecida no seu Regimento Interno, de
uma reunião mensal, na segunda segunda-feira de cada mês, coni a presença
dos representantes da sociedade civil e do Poder Público nomeados em 8 de
agosto de 2007.

37. No decorrer das reuniões ordinárias e em obediência ao

disposto no artigo da 67, inciso XIV, da Lei Complementar Municipal n°
100, de 29 de março de 2007, o Conselho da Cidade elaborou e aprovou o
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seu Regimento Interno, posteriormente ins
13 de março de 2008, publicado no Boletinji
314, de 20 de março de 2008 (documento e

ituído pelo Decreto n° 3.051, de
Oficial do Município, edição n°
anexo).m

38. O Regimento Interno coi^templa a questão de perda de
mandato de conselheiro da seguinte forma:

"Art. 6° O conselheiro perderá seb mandato se:
I  - automaticamente, no caso do conselheiro titular, se computada
sua falta em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco)
reuniões alternadas no mesmo ano, nas quais não houve
substituição pelo suplente;
II - por deliberação da plenária, para todos os conselheiros, quando
se verificar:

a) desobediência a ordem constante do regimento ou da plenária;
b) quebra de vínculo do representante ou defesa de interesses
contrários ao do segmento que representa, mediante manifestação
escrita do segmento;
c) ou quebra de decoro que coloque em risco a imagem do

Conselho ou a legitimidade de suas decisões".

39. No decorrer das atividades

temas trazidos para consulta provocaram q
ambas as representações, registrados em ata

do Conselho da Cidade, vários

uestionamentos por membros de
s (documentos em anexo).

40. Tais questionamentos dirigiam-se para a falta de empenho
da Administração Municipal diante da denúncia de constantes invasões ou
ocupações da área indicada no Plano Diretor (artigos 115 e 116) e seu Anexo
I, como "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica", onde a empresa
LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS ̂.A. pretende instalar o porto e o
complexo industrial por ela denominado
Taniguá"; empreendimento esse que, como
certamente irá comprometer a integridade
proteção da área, colocar em risco sua funç
a extinção de espécies, podendo, inclusive.

"Porto Brasil/Complexo Industrial

já se viu, se instalado no local
dos atributos que justificaram a
ão ecológica ou mesmo provocar
desvirtuar o caráter de estância
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balneária da cidade causando, em conseqüência, prejuízos de ordem sócio-
econômica (documentos em anexo).

41. Na origem, os questionam(;ntos dos membros do Conselho,
quer os dos representantes do Poder Públic;o, quer os dos representantes da
sociedade civil, enyolviam a falta de titularidade das terras pela empresa,
visto que esse título permitiria, ao menos, justificar o atendimento pelo
Conselho da Cidade de providências solicitadas pelo Poder Executivo
Municipal com o intuito de que fossem convocadas audiências públicas para
debater mudanças no Plano Diretor com
empreendimento (documento em anexo).

42. Importa consignar que, an
em 22 de fevereiro de 2008, o Conselho já
respaldo de membros representantes do
ofício à co-ré JULIETA FUJINAMI O:

chefe do Poder Executivo Municipal, prest^;
a situação fundiária da área na qual a LLX
e o complexo industrial.

Ije

43. A co-ré JULIETA FUJIN/MI OMURO embora nada tenha

informado ao Conselho da Cidade sobre a situação fundiária da área, em
momento algum deixou de noticiar seu en penho em consolidar a vinda do
empreendimento da LLX para o Município de Peruíbe, conforme noticiou a
imprensa local e regional e o próprio Boletim Oficial do Município, a

o fim de adequá-lo ao citado

riormente, em reunião realizada
havia deliberado, inclusive com

Poder Público, fosse enviado

MURO para que ela, na qualidade de
sse informação conclusiva sobre
pretende instalar o referido porto

exemplo da notícia publicada na edição n°
registram o respaldo do Executivo Mun
(documento em anexo).

322, de 30 de maio de 2008, que
icipal a tal projeto empresarial

leiros para a reunião ordinária do44. Na convocação dos Consel:
dia 9 de junho de 2008 constou da pauta a discussão sobre o "andamento das
questões relativas ao empreendimento da LLX". Na reunião até que se cogitou
dessa questão, conforme texto da ata:
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"2) Andamento das questões
o conselheiro Maurício inform

buscando informações compleme
deliberação tomada em relatório

tomadas de decisões" (documenjti

relativas ao empreendimento da LLX:
ou que a Prefeitura continua
ntares em órgãos públicos, após
interno, que possam subsidiar as

o em anexo).

45. No entanto, os Conselheircs decidiram abordar outro tema,
de conseqüências mais imediatas e com re])ercussões bastante sérias para a
área considerada no Plano Diretor do Município como "Zona Especial de
Reserva Florestal Biológica" e que, com já se viu, corresponde ao local onde
a LLX pretende implantar o seu empreenciimento: trata-se da questão das
invasões ou ocupações que estão ocorrendo na área em intensidade cada
vez maior e a respeito da qual a Prefeitura se omite no seu dever de
impedi-las. Esse alerta foi consignado em ata da seguinte forma:

"Neste momento houve um questionamento sobre o que a
Prefeitura estaria fazendo acerca das invasões que estão
aumentando no local, sendo desviado o foco para este assunto,
onde foram feitas as seguintes considerações: a) existe uma
preocupação em detectar as no\ias ocupações na área do Taniquá:
b) o Departamento de Habitação esclareceu as medidas rotineiras
que têm sido tomadas, e que existem processos internos

solicitando inclusive a demolição de imóveis naquela área: c) ̂
ocupações não estão sendo realizadas somente por baixa renda,

mas até mesmo por pessoas infi!uentes da cidade; d) o fato da LLX
alardear que aquela área virará' uma favela caso o porto não se
viabilize tem incentivado a ocupacão irrequiar [...]; g) há um
evidente descaso do Poder Público com o exercício da fiscalização,
não priorizando recursos materiaiis e humanos para sua atuação: h)
o Conselho discute freqüentemente o assunto, mas não tem tido o
retorno que gostaria, sugerindo-se convidar a Prefeita para uma
próxima reunião; [...] Após as considerações, ficou deliberado que
o presidente encaminhará ofício convidando a Prefeita para reunião
extraordinária e a Sra. Márcia, da Habitação da Prefeitura
encaminhará ao presidente as atas do Grupo de Trabalho com as
sugestões de encaminhamento apresentadas ao Gabinete"
(documento em anexo, com grifos nossos).
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46. Certamente em razão desse;

que, importante lembrar, contaram com o
Poder Público, os membros do Conselho áí

e-mail encaminhado às 14:40 horas do dia

s

qual o senhor Secretário do Conselho, ̂
convocava para uma reunião extraordinária
de julho de 2008. O e-mail tem o seguinte téor

 "incômodos" questionamentos
respaldo dos representantes do
Cidade foram surpreendidos por
3 de julho de 2008, por meio do
4aurício Maranhão Sanches, os
na segunda-feira seguinte, dia 7

"Caros Conselheiros,
Por solicitação do Poder Executivo, convocamos os conselheiros

para uma reunião extraordináj'ia, a ser realizada na próxima
segunda-feira (dia 07/07), às 15:00 horas na sala de reuniões da
Câmara Municipal, para a discussão dos seguintes assuntos:
- substituição de membros, por

alterações recentes no quadro fu
parte do executivo, por conta de
ncional;

- solicitação de parecer referente a minuta de proieto de lei

complementar estabelecendo plano de urbanização especifico da

área do Taniquá e alterando diretrizes de macrozoneamento do

Plano Diretor municipal.
Atenciosamente

Maurício Maranhão Sanches, Secretário do Conselho da Cidade"

(documento em anexo, com grifos nossos).

47. A convocação dessa reunião extraordinária, "por solicitação
do Poder Executivo" como deixou claro o senhor Secretário, estava atrelada

ao Decreto Municipal n° 3.124, de 8 de ju!
apenas no dia seguinte à reunião, por meio
membros do Conselho da Cidade, en^ substituição a Conselheiros
nomeados anteriormente pelo Decreto n" ̂.936, de 08 de agosto de 2007, e
que estavam no exercício de seu mandato.

ho de 2008, que seria publicado
do qual foram nomeados outros

48. Dessa maneira, a co-ré JUlL
vontade própria e sem qualquer fundame
anteriores sem respeitar o mandato de do>
Conselho tinham direito de cumprir, e
meses. Dessa forma, foram simplesmen

l

P
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Poder Executivo, os seguintes servidores:
Carlos de Oliveira (Defesa Social); Franc
(Educação); Rosmeire Lizar Raimundo (Assistência Social); Fátima Cristina
Pires (Turismo, Esporte, Lazer e Cultui-a); José Fernandes Aparecido
Zanellato (Fazenda); Márcia Marcondes Sodré de Paula (Obras, Agricultura
e Meio Ambiente); Sérgio Martins Gu(;rreiro (Procuradoria Geral do
Município) e Silvio Siqueira Júnior (Gabinete do Prefeito).

David Gorgues (Saúde); Luiz
cisca Gorete Alves de Aguiar

convocação49. Outro motivo para a
do Conselho da Cidade, a pedido do Poder
encaminhado pela Prefeitura ao senhor Pre
Melo, ofício n° 287/2008-GPAM, "solicitar
encaminhado anexo". Consoante consta da

motivos de envio do projeto de lei nessa
Prefeitura em obter a "alteração do zone
processo de elaboração do Zoneameri
certamente se [sic] utilizará o Plano Diret

manutenção da condição atual" (docun
nossos). Felizmente, nada se deliberou a res

de reunião extraordinária

Executivo, teve origem no ofício
sidente do Conselho, Ivo Soares

do o parecer sobre projeto de lei

ata da citada reunião, um dos

oportunidade era a intenção da
amento da área do Taniguá no
to Ecológico-Econômico, que
or atual como argumento para

ento em anexo, com negritos
peito do assunto.

50. Com o alerta feito na reunião pelo conselheiro representante
do segmento de organizações não-govemamentais, Plínio Melo, que integra
a co-autora MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, no sentido
de que a substituição dos conselheiros repi-esentantes do Poder Público era
ilegal, pois contrariava o Regimento Interno do Conselho, a co-ré JULIETA
FUJINAMI OMURO não se fez de rogada : baixou o Decreto Municipal n°
3.153, publicado no BOM-Boletim Oficial do Município, edição n° 327, de
22 de julho de 2008 (documento em anexo), alterando o artigo 6° do
Regimento Interno do Conselho da Cidade (Decreto Municipal n° 3.051, de
13 de março de 2008), afrontado no seu decreto anterior, para permitir que a
perda do mandato dos representantes do Poder Público se desse "em virtude
da perda do vínculo ou por determinação dc Chefe do Executivo". Na mesma

edição do BOM fez publicar o Decreto Municipal n° 3.154, de 22 de julho de
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2008, substituindo os membros do Conse
Poder Público e que já haviam sido anteriormente "destituídos" pelo Decreto
Municipal n° 3.124, de 8 de julho de 2008, e que ela própria havia revogado
por meio do Decreto Municipal n° 3.139, de 18 de julho de 2008. Com isso
praticou dupla ilegalidade: a primeira, porque a substituição dos conselheiros
representantes do Poder Executivo no gozo dos seus mandatos, além de
confrontar o Regimento Interno do Conselho da Cidade, desafiava a letra do

ho da Cidade representantes do

Plano Diretor (artigo 63, § 1°) e a segun
Municipal n° 100, de 29 de março de 20C
atribui com exclusividade ao Conselho

"elaborar e aprovar o [seul regimento interno"

OMURO foi dar um suposto "respaldo

da, porque a Lei Complementar
7, que instituiu o Plano Diretor,
da Cidade, competência para

(artigo 67, inciso XIV).

51. Em síntese, o que pretendeu a co-ré JULIETA FUJINAMI
egal" à ilegal substituição dos

membros do Conselho da Cidade representantes do Poder Público por ela
efetivada por meio do Decreto Municipal
pois, como lembra Hely Lopes Meirelles
finalidade - como todo ato ilícito ou imora

ou se apresenta disfarçado sob o capuz da légalidade ou do interesse público
E bem o que ocorre no caso em exame.

n" 3.124, de 8 de julho de 2008,
:  "o ato praticado com desvio de
- ou é consumado às escondidas

h5

52. Não bastasse a ilegalidade gritante, na medida em que os
decretos do Poder Executivo confi-ontam simplesmente, nada menos, do que
Lei Complementar (a Lei Complementar Municipal n° 100, de 29 de março
de 2007, que instituiu o Plano Diretor^, as alterações introduzidas no
Regimento Interno do Conselho da Cidade pelo malfadado Decreto
Municipal n° 3.153, de 22 de julho de 2038 bem demonstram o desvio de
finalidade que permeia todos os atos administrativos impugnados na
presente ação civil pública, e a clara ofensa aos princípios da Administração
Pública, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal.

53. Com efeito, o Decreto Mu:

2008, introduziu alterações relevantes no ai
n

^ Direito administrativo brasileiro. 16° ed., 2" tir., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1991, p. 92, com negritos nossos
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Conselho da Cidade, sendo importante
referido artigo com a sua nova e ilegal reda

c;omparar a redação original do
ção:

53.1. Na redação original, e:
aqui defendido em face da ilegalidade da al

:ili vigor diante do entendimento
eração:

"Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato se:
I - automaticamente, no caso d(5 conselheiro titular, se computada
sua falta em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco)
reuniões alternadas no mesmo ato, nas quais não houve
substituição pelo suplente;
II - por deliberação da plenária, para todos os conselheiros,
quando se verificar:
a) desobediência a ordem constánte do regimento ou da plenária;
b) quebra de vínculo do repre
contrários ao do segmento que

sentante ou defesa de interesses

representa, mediante manifestação
escrita da entidade que representa;
c) ou quebra de decoro que
Conselho ou a legitimidade de suas decisões"(negritos nossos)

53.2. Na redação pretendida pelo Decreto Municipal n° 3.153,
ora impugnado:

coloque em risco a imagem do

seu"Art. 6°. O conselheiro perderá
I - automaticamente, no caso d
sua falta em 03 (três) reuniõe
reuniões alternadas no mes

substituição pelo suplente;
II- por desobediência a orde
plenária;
ni- quebra de vínculo do repres^
IV- defesa de interesses c

representa, mediante manifes
representa;
V- quebra de decoro que coloqy
ou a legitimidade de suas decisê

rn

n
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tante;

ontrários ao do segmento que
tação escrita da entidade que

e em risco a imagem do Conselho
es;
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^oder Público perderão seus
do vinculo ou por determinação

desligamento" (negritos nossos)

54. Não é ocioso observar que para exercer efetivamente as
atividades do Conselho da Cidade, os S(íus membros devem atuar com
independência e efetividade, para o que há necessidade de garantir-se a
necessária autonomia ao Colegiado como um todo e individualmente a cada
um de seus integrantes, absolutamente incompatível com a interferência da
senhora Prefeita em destituir os representantes do Poder Público antes do
término de seu mandato de dois anos. Em outras palavras, leia-se: houve
aqui clara violação aos princípios de impessoalidade, de moralidade e de
eficiência, exigidos para a Administração
Constituição Federal.

Pública no artigo 37, caput, da

A LIMINAR CONCEDIDA E A SUA EFETIVAÇÃO

55. Vossa Excelência conced

cautelar proposta pela MONGUE PROTEÇ
em 29 de agosto de 2008.

eu a liminar pleiteada na ação
Ao AO SISTEMA COSTEIRO,

56. Na seqüência, houve a citação da Prefeitura em 3 de
setembro e as tentativas de intimação do Presidente do Conselho da Cidade
em sua residência. A intimação acabou sendo feita apenas em 4 de setembro
de 2008, no endereço da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL
DE PERUIBE, entidade que o indicou para representá-la no Conselho da
Cidade e seu local de seu trabalho.

57. Mesmo assim, houve tentativa de realização de reunião do
Conselho da Cidade, com o envio de e-mail, em 4 de setembro de 2008,
convocando todos os conselheiros para reunião na segunda-feira seguinte,
dia 8 de setembro de 2008. A reunião acal

mail, enviado em 7 de setembro de 2008
bou sendo suspensa por outro e-
(domingo); data em que se deu

V.
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efetividade à liminar. Tal fato foi leva»

Excelência por petição protocolada no dia s
d

58. Desta maneira, em tese, re

Conselho da Cidade, em atendimento à limi

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIAS E A

59. No entanto, a suspensão
Cidade levou os réus a buscarem, de outr

alterar o Plano Diretor do Município e o
Taniguá, atualmente reconhecida como "Zo
Biológica". E a alternativa encontrada foi c
necessário para viabilizar as alterações pret
de Assembléias e Audiência Públicas.

60. Com fundamento no artigo
de 29 de março de 2007, a já mencionada
EMPRESARIAL DE PERUÍBE, entidade
representá-la no Conselho da Cidade o atual Presidente do referido
Conselho, passou abaixo-assinado entre moradores da cidade, totalizando
1% (um por cento) de eleitores locais, constando os seguintes dizeres:

85 da Lei Complementar n° 100,
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
que, vale lembrar, indicou para

DE SAO PAULO

E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

o a conhecimento de Vossa

guinte (documentos em anexo).

taram suspensas as atividades do
nar concedida na ação cautelar.

UDIENCIA PUBLICAS

das atividades do Conselho da

as formas, o objetivo comum de
Macrozoneamento da região do
na Especial de Reserva Florestal

ar continuidade ao procedimento
ndidas, por meio da convocação

"ACER - ASSOCIAÇÃO COIVIERGIAL E EMPRESARIAL DE
PERUÍBE
Os abaixo assinados, eleitotes do Município
entendendo que devam ser alteradas as

de Peruíbe,
diretrizes de

macrozoneamento do Plano Diretor de Peruíbe, para que a área
do Taniguá se transforme em
nossa economia, ASSUMIND
AUDIÊNCIA PÚBLICA para
conformidade com o Artigo 85 d

espaço de desenvolvimento da
O O DIREITO DE CONVOCAR

viabilizar tais alterações, de
a Lei Complementar n° 100, de 29

de março de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a
concretização de tal evento em, no máximo trinta dias após a
protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já
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elaborado nesse sentido, e prosseguindo com os
encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada"

(documento em anexo, com
nossos).

nao61. Bastante curiosa, para
finalidade que permeia todos os atos
presente ação civil pública, é a sintonia em
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PE

co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO, seja
Municipal, seja como candidata à reeleiçã
informativo de sua campanha eleitoral é ej

destaques originais e negritos

dizer reveladora do desvio de

àdministrativos impugnados na
itre a iniciativa da ASSOCIAÇÃO
RUIBE e os atos praticados pela
no exercício do cargo de Prefeita
o ao mesmo cargo. Com efeito,
xplícito:

"Peruíbe vive um momento histérico com as recentes descobertas

de petróleo e gás natural na Bacia de Santos, promovidas pela
PETROBRAS e o interesse da LLX em Instalar na nossa Cidade

o PORTO BRASIL. Todos nós participamos de um momento
único, que vai mudar para sempre o destino da nossa cidade e
região.
[...]
A você eleitor, cabe analisar:
ações certas pelas duvidcjisas? Será que é produtivo
trocarmos uma Prefeita que tem se empenhado tanto para que
os projetos que vão trazer ijnals empregos e renda para a
nossa população saiam do papel?
[...]
'Queremos o empreendlmentó em nossa cidade que vai gerar

será que vale a pena trocar as

empregos, renda e desenvo vimento. Precisamos agir com
responsabilidade na preservs^ção do melo ambiente e ações
que garantam que a nossa pppulação será empregada e que
não tenhamos prejuízos sociais e ambientais'. Na foto ao lado,
Julleta exibe o documento que recebeu da Associação
Comercial de Peruíbe, que também apóia a realização de uma
audiência pública para discussão do tema PORTO BRASIL.
Dentro de alguns dias será publicado o convite para realização

da audiência" (documento em anexo, com destaques originais e
negritos nossos).
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62. Enquanto o abaixo-assinado colhido pela ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE fala na intenção de serem
"alteradas as diretrizes de macrozoneamento

que a área do Taniguá se transforme em

nossa economia", o informativo da campanha da senhora Prefeita diz clara e
expressamente que "o documento que rece
Peruíbe, que também apóia a realização

discussão do tema PORTO BRASIL" (docijmentos em anexo com destaques
originais e negritos nossos).

beu da Associação Comercial de
de uma audiência pública para

do Plano Diretor de Peruíbe, para
espaço de desenvolvimento da

63. Data maxima venia, a Aud iência Pública que deveria ser um
locus de participação popular, um espaçj) de cidadania, para tomada de
decisão toma-se um espaço para uma decisão já tomada previamente pelo
Poder Executivo Municipal: modificar o
Taniguá, para viabilizar a instalação do empreendimento da LLX, por ela

Macrozoneamento da região do

denominado "Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá"

64. Note-se que os co-réus não
co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO fez

audiência pública", por meio da qual a pop
não só para a Audiência Pública à qual se
cinco Assembléias Públicas, nos dias 7, 8
para, pretensamente, "esclarecer as dúvidas

de Urbanização Específico do Taniguá" (doci :

perderam tempo. Ato contínuo a
publicar "edital de convocação para
ulação de Peruíbe foi convocada
i^efere o edital mas, também, para
9, 10 e 11 de outubro de 2008,

da população" a respeito do "Plano
mento em anexo).

65. O curioso edital foi publicado em "edição extra" do Boletim
Oficial do Município, de n° 332, de 5 de senembro de 2008, onde também foi
publicada a minuta do projeto de lei complementar que institui o referido
"Plano de Urbanização Específico do Tanigua", o próprio plano e reportagem à
respeito do tema, da qual se extrai o seguim e:

"O projeto de lei que altera as c
institui este Plano de Urbaniz

audiência pública, para que <
sugestões. Além de estar dispo
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OS estudos a ele relacionados e

Paço Municipal e no site da Pre
também fará assembléias em di

tirar as dúvidas da populaçãc
projeto contribuindo com suas

econômico e sustentável de

^tarão disponíveis para consulta no
éitura para download. A Prefeitura
érentes regiões do município para

Participe da elaboração deste
áugestões para o desenvolvimento

nosso município".

MUNICÍPIO DE PERUIBE diz
banização para a área, que será
Dública, por envolver alterações do
estas garantirão a possibilidade de

66. Na mesma reportagem o
que "a Prefeitura elaborou um Plano de Urtt
apresentado para a população em audiência
Plano Diretor. A inclusão das alterações propc
promover um uso econômico sustentável para a área, que é praticamente a
última da Baixada Santista com acesso ao mar, ferrovia e rodovia. Poderão se
instalar ali atividades de grande porte, como portos, instalações da Petrobrás,
Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs), resorts ou outros
empreendimentos, desde que tragam geraçãlD de emprego e renda com baixo
Impacto ambiental" (documento em anexo, com negritos nossos).

67. Desenvolvendo mais o assunto o co-réu esclarece que "para
discutir os impactos que cada empreendimento trará ao município toda empresa
a se instalar na área do Taniguá deverá elaborar para a Prefeitura um Estudo de
Impacto de Vizinhança (EIV). Estes estudos ssrão apresentados sempre após as
audiências públicas finais do EIA-RIMA, promovidas pela Secretaria do Meio
Ambiente, servirão para discutir quais as contrapartidas que cada empresa

deverá oferecer ao município". O co-réu só :ião explica como um porto pode
ser considerado como empreendimento com baixo impacto ambiental, já que
se trata de atividade reconhecida por lei como de "alto potencial poluidor"
(Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de
Lei Federal n° 10.165, de 27 de dezembro d

1981, Anexo Vlll, incluído pela
e 2000).

68. No que respeita à minuta de projeto de lei complementar, o
MUNICÍPIO DE PERUÍBE apresenta como justificativa:

"Fatos novos surgiram na região metropolitana nos últimos dois
anos que podem trazer oportunidades de um bom desenvolvimento

iretriz prevista no próprio Plano
os 37 a 39, dando novo ritmo á

sócio-econõmico da região.
Diretor ao longo de seus artig

m
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economia municipal e tirando-a do movimento da economia
sazonal característica do turismo de veraneio. Entre eles, citamos:
- os investimentos federais realizados através do PAC - Programa
de Aceleração do Crescimento;
- as recentes descobertas de grandes reservas de óleo e gás na
Bacia de Santos, que
investimentos em terra superiores
- a obtenção do grau de invest
pais, que possibilita maior
investimentos;
- a oportunidade de captar investimentos em grandes complexos
hoteleiros e atividades correlatas decorrentes da aproximação da
Copa do Mundo em 2014;

cípio e da região metropolitana em
ZPE - Zona de Processamento de

0-0 um pólo de atração de

conseqüentemente demandarão
aos inicialmente anunciados;
imento obtido recentemente pelo
captação de recursos para

- as condições propícias do mun
pleitear o licenciamento de uma
Exportação para si, tornand
empreendedores que produzam alto valor agregado;

o  interesse manifestado por empresas particulares,
amplamente noticiados pela jmprensa, sobre o potencial para
expansão das atividades portuárias na região metropolitana em
geral" (documento em anexo, com negritos nossos).

69. Nova publicação do Boletim Oficial do Município, edição
n° 333, de 10 de setembro de 2008, em perfeita sintonia com o informativo
de campanha da co-ré JULIETA FUJIN]^JMI OMURO, traz, sob o título
"Prefeitura de Peruíbe convida população para discutir Plano Diretor da Cidade",

a seguinte notícia:

"Os novos tempos que estão Chegando com as recentes
descobertas de gás e petróleo n a Bacia de Santos e a perspective
de novos empreendimentos em nossa região, como a possibilidade
de instalação de um complexo portuário e um condomínio
industrial, a possibilidade de implantação de uma Zona de
Processamento de Exportação reforçam a necessidade de se
rediscutir o Plano Diretor de Peruíbe. É preciso que haja uma
definição clara do que se pretende para a Cidade no futuro próximo
e a Prefeitura Municipal de Peru
dos mais importantes na história
acordo com o que dispõe a lei. Assembléias Públicas preparatórias
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para a Audiência Pública que c(
estudos e propostas no dia

Convenções" (documento em a4exo).

òncluir

70. Mais uma vez, entretanto, a

 DE SAO PAULO

MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

á o fechamento de todos os
17 de outubro, no Centro de

estratégia é ilegal.

de civil, quando solicitadas por no

Município" (artigo 85) e que as
ormar, colher subsídios, debater,

e deverão ocorrer nos processos
dades, públicos ou privados, com

71. Embora o Plano Diretor da Estância Balneária de Peruibe,

prestigiando a participação popular, estabeleça que "as audiências públicas
poderão ser convocadas pela própria sociedac

mínimo 1% (um por cento) dos eleitores do

Audiências Públicas "têm por finalidade inf
rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor,

de implantação de empreendimentos ou ativi i
efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o

conforto ou a segurança da população" (artigo 83) como, de fato, é o caso do
empreendimento proposto pela LLX. Ele também prevê que para a alteração
de qualquer tema referente ao Macrozoneamento por ele estabelecido, como
pretendem os réus, deverá ser feita consulta, à população não só por meio da
realização de Audiências Públicas, mas também por meio da realização de
Assembléias Públicas, sempre sob a fiscalização do Conselho da Cidade. E
o que determina o artigo 76, § 3°, inciso IL m verbis:

II para a alteração de

Assembléias Municipais e de

qualquer tema referente ao
Macrozoneamento definido neste Plano Diretor (Título IV, Capítulo
I) deverá ser feita consulta à população através da realização de

Audiência Municipal, nos termos
dos dispositivos constantes neste Título, sob a fiscalização do

Conselho da Cidade" (negrejanios).

72. Mas não é só. Mais do que fiscalizar os procedimentos de
consulta à população para a alteração de qualquer tema' referente ao
Macrozoneamento definido no Plano Diretor, incumbe ao Conselho da

Cidade, com exclusividade, não só convocar as Assembléias Municipais
(artigo 67, inciso XII), como decidir qual a sua pauta (artigo 82, inciso II).
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73. Assim, os réus não podiam
cautelar, valerem-se da convocação de Aud:
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRE
designar datas para a realização de A
Audiência Pública para debater "projeto
zoneamento da área" do Taniguá, previsto r
Plano Diretor. Entretanto, desafiando lei e
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à vista da liminar concedida na

iência Pública patrocinada pela
SARIAL DE PERUÍBE para

^sembléias Públicas ou mesmo
0 lei que altera as diretrizes de

o Macrozoneamento definido no

decisão judicial, eles o fizeram.

74. A co-ré JULIETA FUJINA^I OMURO foi além. Mais uma
vez desafiou lei complementar por meio de decreto, nomeando servidores
para comporem "equipe de acompanhamento do processo participativo relativo
ao Plano de Urbanização do Taniguá", conj o fim de "organizar o processo
participativo de discussão do projeto de lei"; "conduzir os eventos públicos a ele

relacionados"; e "orientar o encaminhamento dos trabalhos após a realização

do(s) evento(s)" (Decreto n° 3180, de 16 de setembro de 2008, artigos 1°,
caput, e 2°, incisos I, II e IV), invadindo, mais uma vez, competência legal
do Conselho que não conseguiu manietar.

75. Destarte, no contexto do conjunto das informações fáticas
expostas fica evidente a ilegalidade e o desvio de finalidade (de poder) das
ações e omissões praticadas pelos co-réus que ofendem a lei ambiental e
confrontam os princípios da Administração Pública previstos no artigo 37,
caput, da Constituição Federal, caracterizando a prática de ato visando fim
proibido em lei ou diverso daquela previsto na regra de competência, ou
seja, ato de improbidade administrativa, conforme se verá a seguir.

DO DIREIT

O PRINCIPIO DA LEGALIDADE E A Vf

DA CIDADE
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76. Ao afirmar expressamente, já no caput do seu artigo 1°, que
a República Federativa do Brasil constitui um Estado Democrático de
Direito, a Constituição Federal de 1988 trajça o parâmetro basilar de todo o
ordenamento jurídico nacional. Essa qualificação do Estado como
Democrático segundo a Constituição significa, nas palavras de José Afonso
da Silva, que:

"irradia os valores da democracia sobre todos os elementos

constitutivos do Estado e, pois, também sobre a ordem jurídica. O
Direito, então, imantado por esses valores, se enriquece do sentir
popular e terá que ajustar-se ao nteresse coletivo"^ (grifamos).

77. Essa qualificação
Rodovalho Podval^, vincula o Judiciário
legalidade, da observância estrita de nor

Democrático, a Constituição subordina
legalidade, consoante a afirmação de Gome

segundo Maria Fernanda de Toledo
como "garante do princípio da

nrias". Nessa qualidade de Estado
o Executivo ao princípio da

o

s Canotilho e Vital Moreira .

78. Demais, o princípio da le^
Democrático de Direito, constitui princí
administrativo, já que o Direito Adminis
Direito, sendo uma conseqüência dele. A
Bandeira de Mello^:

g

"O princípio da legalidade contra
a  quaisquer tendências de
governantes. [...] O princípio da

alidade, decorrência do Estado
pio basilar do regime jurídico
trativo nasce com o Estado de

crescenta, ainda Celso Antônio

pões-se, portanto, e visceralmente,
exacerbação personalista dos
legalidade é o antídoto natural do

tituição, Coimbra; Coimbra Editora, 1991, p. 83 e 84: "A

'' SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, 9° ed. rçv., São Paulo: Malheiros, 1994, p. 108.
' PODVAL, Maria Fernanda de Toledo Rodovalho, Possibilidade de decisões judiciais sobre zoneamento. Temas de Direito

Urbanístico, 2 [coordenação geral José Carlos de Freitas], São Paulo: Imp|rensa Oficial do Estado: Ministério Público do Estado de
São Paulo, 2000, p. 96.
^ GOMES CANOTILHO, J. J. & MOREIRA, Vidal. Fundamentos da Con\,
'riqueza' do princípio do Estado de direito toma-se mais transparente quando se individualizam os subprincípios concretizadores. [...]
O princípio da legalidade da administração: os princípios da prioridade e c a prevalência da lei e os princípios da reserva de lei e da
reserva da competência legislativa parlamentar - dimensões do princípio da legalidade - traduzem a idéia de lei como o instrumento
mais adequado para definir o regime de certas matérias [...] e como instrunento nomiativo de vinculação jurídico-constitucional do
poder executivo e da administração, [...], que não estão acima ou à margem da lei".
' BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativl^, 24° ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2007, p. 97 e
98.

34

ua Bittencourt, 141 - 4° andar - sala 45 - Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos -
Telefone/Fax; (13) 3121-5722 - E-mail prumabaixadasantista@tnp.sp.gov.br

fls. 36



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO

O DE SÃO PAULO
MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

poder monocrático ou oligárquico, pois tem como raiz a idéia de
soberania popular, de exaltação da cidadania. Nesta última se
consagra a radical subversão do anterior esquema de poder
assentado na relação soberaníp-súdito (submisso). [...] Assim o
princípio da legalidade é o da completa submissão da

Administração às leis".

79. E neste sentido que Renato Alessi observa que "a função
administrativa se subordina à legislativa lão apenas porque a lei pode
estabelecer proibições e vedações à Administração, mas também porque esta

80. O próprio artigo 37, cap
trata dos fundamentos da Administração Pú
reguladores, estabelece que;

üt.

só pode fazer aquilo que a lei antecipadambnte autoriza"'^ (negrejamos).

da Constituição Federal, que
blica, traçando os seus princípios

"Art. 37. A Administração Pública
Poderes da União, dos Esta
Municípios obedecerá aos
impessoalidade, moralidade,

(negrejamos).

direta e indireta, de qualquer dos
dos, do Distrito Federal e dos

princípios da legalidade,
publicidade e eficiência [...]"

81. O preceito decorre da reg;
legalidade pelo artigo 5°, inciso II, da Carta

ra geral que cria o princípio da
Magna:

e a lei, sem distinção de qualquer
brasileiros e aos estrangeiros

à liberdade, à

"Art. 5° Todos são iguais perani
natureza, garantindo-se aos
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida

igualdade, à segurança e à propqedade, nos termos seguintes:
[...]
. 11 - ninguém será obrigado a fazier ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei" (negrejamos).

ALESSI, Renato. Sistema Istituzionale De! Diritto Amminisirativo llalic.no, 3" Ed., Milão: Giuffrè Editora, 1960, p. 9; citado por
BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 98.
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82. Consoante exposto, a senliL
para invadir competência de lei compleme
assim, competência do Poder Legislativo
legislar.

ora Prefeita utilizou um decreto

ntar, o Plano Diretor. Invadiu,
ao se outorgar competência para

83. Com efeito, nos termos do

Municipal n° 3.153, de 22 de julho de 2008

"Art. 6°. O conselheiro perderá sêu mandato se;
[...]
VI - os representantes do
mandatos em virtude da perda

do Chefe do Executivo" (grifo

Poder Públic

 DE SÃO PAULO
E MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

disposto no artigo 6°, do Decreto
ora impugnado:

o perderão seus
do vinculo ou por determinação

e negritos nossos)

84. Nessa "auto-outorga" d(; competência para legislar, a
senhora Prefeita arvora-se a competência para destituir qualquer membro
do Conselho, representante do Poder Púbuco, em flagrante ilegalidade em
face do artigo 63, e seus §§, da Lei Complementar n" 100, de 29 de março
de 2007, que instituiu o Plano Diretor do município e que estabelece o
período de dois anos de mandato para os m embros do Conselho da Cidade.

85. Importante destacar que o termo mandato é fundamental
nos textos indicados e também o período de dois anos encontra-se
devidamente reforçado, a ponto de não deixar a mínima dúvida a respeito. É
patente a violação aos princípios dp legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

réu86. Os atos praticados pelos
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Muni
(ato administrativo) com a natureza de
diferença no próprio texto da Carta Municrp

s afrontam, ainda, o artigo 67,
•cípio porquanto utilizou decreto
lei (norma geral). Fica clara a
ai:

Art. 67. Ao Prefeito compete prlyativamente:
[...]
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VI - sancionar, promulgar e fazer publicar asjeis aprovadas pela
Câmara e expedir regulamentos para sua fiel execução;

IX - expedir decretos, portaria^ e outros atos administrativos"
(negrejamos).

87. Celso Antônio Bandeira de Mello ressalta que o princípio
da legalidade, previsto nos artigos 5°, inciso II, e 37, caput, da Constituição
Federal, "exige lei para que o Poder Público possa impor obrigações aos
administrados. É que a Constituição brasileira, [...1, não quis tolerar que o
Executivo, valendo-se de regulamento, pudesse, por si mesmo, interferir com a
liberdade ou a propriedade das pessoas"

II

88. O decreto, na conceituação do mesmo autor "é fórmula pela
qual o Chefe do Poder Executivo (federal, estadual, distrital e municipal) expede
atos de sua competência privativa (art. 84 d^ Constituição). Assim, por meio de
decreto são expedidas quer normas gerais, como os regulamentos, quer normas

Valedos Chefes do Executivo"individuais, isto é, atos concretos, da alçada

3ta Oswaldo Aranha Bandeira deuma distinção importante. Esclarece o juri
Mello que "só a lei inova em caráter iniciaj na ordem jurídica". E prossegue:
"[...j a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o regulamento não a
altera [...]. E fonte primária do Direito, ao

1 T

secundária, inferior" . Portanto, um decreto

poderia alterar uma lei que cria normas ge
JULIETA FUJINAMI OMURO afrontou,

dos poderes, garantia constitucional cor
Federal, pois compete unicamente ao Poi^er Legislativo criar leis, normas
gerais, de âmbito geral.

passo que o regulamento é fonte
ainda que regulamentador, nunca
ais. Agindo dessa forma, a co-ré
ainda, o princípio da tripartição
tida no art. 2" da Constituição

89. Existe uma clara intenção
a composição do Conselho da Cidade, ac
Plenária o ato de deliberação a respeito

" BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Cp. cit, p. 334 e 335.
" Idem, p. 427.
'' BANDEIRA DE MELLO, Oswaldo Aranha. Princípios Gerais de Direi
p. 373.

37

da senhora Prefeita em manipular
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membro do Conselho. Pretendeu, dessa
próprio Colegiado e, conseqüentemente, vL
o princípio da impessoalidade^ previstos
caput, da CF).

fbrma, diminuir a autonomia do

plou o princípio da moralidade e
constitucionalmente (artigo 37,

90. Na redação original do Regimento Interno do Conselho da
Cidade, consoante indicado no item 53.

defendida em face da ilegalidade do decreto
1  acima, cuja vigência é aqui
que a pretendeu alterar, lê-se:

"Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato se:
I - automaticamente, no caso d^ conselheiro titular, se computada
sua falta em 03 (três) reuniõep consecutivas ou em 05 (cinco)
reuniões alternadas no mesrno ato, nas quais não houve
substituição pelo suplente; 1
II - por deliberação da plenária, para todos os conselheiros,
quando se verificar:
a) desobediência a ordem constante do regimento ou da plenária;
b) quebra de vínculo do representante ou defesa de interesses
contrários ao do segmento que representa, mediante manifestação
escrita da entidade que represerita;
c) ou quebra de decoro que

Conselho ou a legitimidade de suas decisões" (negrejamos)

91. Transcrevendo-se a redaç
Decreto Municipal n° 3.153, de 22 de julho
Excelência poderá observar as violações aoá

ã

coloque em risco a imagem do

o do artigo 6°, na redação do
de 2008 (ora impugnado). Vossa
princípios constitucionais:

"Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato se:
I - automaticamente, no caso do conselheiro titular, se computada
sua falta em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco)
reuniões alternadas no mesmo ano, nas quais não houve
substituição pelo suplente;
II- por desobediência a ordem constante do regimento ou da
plenária;
III- quebra de vínculo do represehtante;
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ntrários ao do segmento que
ação escrita da entidade que

e em risco a imagem do Conselho
3s:

'oder Público perderão seus
do vinculo ou por determinação

IV- defesa de interesses cc

representa, mediante manifes
representa:
V- quebra de decoro que coloqu
ou a legitimidade de suas decisõ
VI- os representantes do
mandatos em virtude da perda
do Chefe do Executivo;

VII- a pedido quando solicitado o desligamento" (grifamos e
negrejamos).

92. Registra-se que eventuais questões de "desobediência", de
"quebra de vínculo do representante" e de "quebra de decoro" devem ser
submetidas à "deliberação da Plenária do Conselho da Cidade". Portanto, a
supressão dessa deliberação da plenária pela redação dada pelo malfadado
Decreto Municipal n° 3.153, de 22 de julhq de 2008, ofende o princípio da
legalidade, o princípio da publicidade e
efeito, pela redação da pretensa alteração,
compete deliberar sobre a caracterização
perda de mandato, permitindo extrair
interpretações, inclusive favoráveis a in
assim, o princípio da publicidade e o principio da moralidade , previstos no
artigo 37, caput, da CF.

o princípio da eficiência. Com
fica absolutamente vago a quem
das situações previstas para a
as mais variadas e perigosas
terferências externas, violando.

93. Uma vez nomeado, cada membro do Conselho da Cidade do
Município de Peruíbe, tanto representante da sociedade civil, quanto
representante do Poder Executivo, passa a estar imbuído do poder-dever
inerente aos membros dos demais órgãos c olegiados de política urbana dos
municípios da Federação, passando a assumir um múnus público, que lhe
acarreta a dupla face do direito/obrigação pertinente à elaboração e à gestão
de políticas públicas relacionadas a questões urbanísticas. Em outras
palavras, passa a exercer sua cidadania. Retirar desse representante, sem
fundamentação legal, essa prerrogativa constitui violação a esse direito
constitucional, além daquele de participação popular.
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94. Em síntese, ao editar os Decretos n° 3.153 e 3.154, de 22 de
julho de 2008, e n° 3180, de 16 de setembro de 2008, a co-ré JULIBTA
FUJINAMI OMURO, invadiu, acintosame ite competência do Conselho da
Cidade prevista em Lei Complementar, praticando o ato de improbidade
administrativa descrito no artigo 11, inciso I, da Lei Federal n° 8.429, de 2
de junho de 1992 (Lei de Improbidade Adm inistrativa), que dispõe:

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou
diverso daquele

(negrejamos).
previsto,

A FUNÇÃO SOCIAL DA POLÍTICA URBANA

na regra de competência"

95. Dentro da política urbana,
a função social da propriedade e, no âmbi
conceito constitucional da função social d
pelo § 2°, do artigo 182, da Constituição Fe^

cumpre analisar primeiro o que é
ito da presente ação, consignar o
\i propriedade urbana, fornecido
deral:

cu"§ 2° A propriedade urbana
atende as exigências fundam
expressas no plano diretor" (ne

96. No ambiente urbano, o
regulador dessa função social. No caso de
conceito sob o art. 7°, § 3°:

"Art. 7° A política de desenvolv
ordenar o pleno desenvolvimen
das propriedades rural e urbana
[...]

40

mpre sua função social quando
entais de ordenação da cidade

grejamos).

Plano Diretor é o instrumento

Peruibe, o seu Plano Diretor dá o

imento municipal tem por objetivo
o das funções sociais da cidade e
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§ 3° A propriedade imobiliária cumpre a sua função social quando
respeita simultaneamente as funções sociais da cidade, os
obietivos definidos nas Macrozonas e os dispositivos legais desta

Lei Complementar" (grifamos).

97. Analisando esse conceito, ]3ercebe-se que cumprir a função
social da propriedade urbana significa, ao mesmo tempo, cumprir também
as diretrizes traçadas pelo Estatuto da Cidade para regular a função social da
cidade (§ 2° do Plano Diretor). Vemos, pois, que ambas as funções são
indissociáveis em sua caracterização. Lendo de outra forma, a propriedade
urbana não estará cumprindo sua função
social da cidade.

social se não atender a função

98. O Estatuto da Cidade, Lei

de 2001, é o "instrumento legal que passou a disciplinar as principais diretrizes

'ederal n° 10.257, de 10 de julho

do meio ambiente artificial, fundado no equilíbrio ambiental

artigo 1° explicita:

..14

"Art. 1° Na execução da política
e 183 da Constituição Federal, s

e logo no seu

urbana, de que tratam os arts. 182
erá aplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada
Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e
interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol
do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem

como do equilíbrio ambiental" (grifamos).

99. Ensina Celso Antonio Pacheco Fiorillo que:

"Destarte, a propriedade urbana assume feição ambiental, ou seja,
deixa de ser considerada como simples imóvel localizado dentro de
limites impostos burocrkticamente pelo legislador
infraconstitucional ou mesmo situado em zona determinada por ele,
visando a incidência de impostos na forma do que estabelecia
superada doutrina no plano das

'■■ FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasilei,

41

Constituições pretéritas, e passa a

o, 9" ed, rev. atual., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 301.
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se destinar fundamentalmente aos valores que estruturam no plano
jurídico a dignidade da pessoa hurriana

100. Dispositivos importantes
mesmo Estatuto da Cidade, dos quais Cara:
que "o uso da propriedade urbana deva atenddr
modo que não se poderá permitir a utiiizaçãp
e o planejamento estabelecido para o plano

e

d

ncontram-se no artigo 2° do
iiuru Afonso Francisco destaca
ao interesse da coletividade, de

de imóvel contra os objetivos
-16

101. No contexto do Direito

iretor'

Urbanístico, que envolve uma
atuação de planejamento do Poder Público Municipal com apoio da
coletividade para ordenar a cidade para o
forçoso reconhecer sua ligação com
decorrência de que os princípios constitucionais da Administração Pública
deverão estar a seu serviço (do Direito Ur
princípios explícitos gerais e específicos dc
nas palavras de George Louis Hage Humbe

3em-estar de seus moradores, é

Direito Administrativo, em

banístico). Tratam-se, aqui, dos
regime jurídico administrativo.
1 7

rt , compondo os princípios da
legalidade, da dignidade da pessoa humana e da igualdade.

102. Especificamente no âmbito do Direito Urbanístico, cumpre
considerar a importância dos princípios "explícitos específicos" da função
social da propriedade e da função social d(^s cidades apontados por George
Louis Hage Humbert, esclarecendo que:

"O primeiro integra o rol pétreo dos direitos fundamentais (art.
5°, XXIII), é princípio que rege a ordem econômica (Art. 170, III)
e, juntamente com a função social da cidade, forma o núcleo

.  ,,.18 / • Ncentral da política urbana (Art 182)" (negrejamos).

Idem, p. 302 e 303.
"■ I-RANCISCO, Caramuru Afonso. Eslalulo da Cidade Comentado, .São Paiilo: Editora Juarcz de Oliveira, 2001, p. 45.

HUMBERT, George Louis Hage. Princípios constitucionais informadores
1467, 8jul. 2007. Acesso em: 15 set. 2008. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/ texto.asp?id=10123.
"* ío direito urbanístico. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n.HUMBERT, George Louis Hage Princípios constitucionais informadores
1467, 8 jul. 2007. Acesso em: 15 set. 2008. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/ texto.asp?id=10123: A opinião de
Fernando Garrido Falia, no sentido de que "o princípio da função soci il da propriedade constitui o núcleo central do Direito
Urbanístico" (FALLA, 1978:230).
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103. E O Direito Urbanístico que vai tomar possível a
"instrumentalização e uma adequada ordenação da cidade, possibilitando a
intervenção direta do Estado na propriedade particular, desde que fundada
na lei, sempre visando o interesse supremo ca coletividade em detrimento do
particular sendo, desta forma, o principal meio para solucionar os graves
problemas que assolam as grandes cidades"^^.
contempla a intervenção do Estado na prop::
ocorra o inverso, a influência prejudicial de. propriedade particular sobre o
espaço público, Trata-se de uma limitação importante a ser considerada em
todo o planejamento urbano.

Portanto, o Direito Urbanístico
iedade particular, evitando que

104. Bemardi & Garcia apontam para o fato de que o urbano é
um espaço social, antes de ser um espaço físico e apontam para a
necessidade de definir-se a destinação de cada cidade. Assim:

"Outras formas de definir e qualificar a cidade envolve a sua
funcionalidade, ou a atividade econômica dominante, como
centros de produção, de comércio, e capitais políticas, cidades
balneárias e cidades diversificadas. As cidades que são centros de
produção podem ser primária, baseada na indústria extrativa, e
secundária com base na transformação de matérias-primas em
produtos acabados, podendo tatr

secundária
..20

r

105. E O próprio Plano Diretor

bém possuir produção primária e

que mostra essa destinação, em
seus vários artigos, de onde podemos pinçàr os elementos caracterizadores
da cidade, cuja denominação por si já tradu
a de ESTÂNCIA BALNEÁRIA:

L a sua destinação fundamental -

a) fortalecer a atividade turística de sol e praia (artigo 40,
inciso II);
b) compatibilização da conservação com a utilização do
patrimônio cultural, histórico e ambiental visando o

''' Idem.
BERNARDI, Jorge Luiz e OARCIAS, Carlos Mello. Asfunções sociais dá cidade.
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unidades do Poder Executivo

territorial as Macrozonas em

desenvolvimento sócio-econômico do Município (artigo 38,
inciso IV);
c) fortalecer as atividades turísticas, agrícola, comercial,
pesqueira e agroindustrial, miniipizando os impactos no meio
ambiente rural e urbano (artigo 3^, inciso IV);
d) os programas destinados ao desenvolvimento social da
comunidade serão preferencialniente organizados de forma a
integrar as ações das diferentes
Municipal, tendo por referência
que se subdivide o Município (artigo 21);
e) identificar os patrimônios materiais e imateriais que formam
a identidade cultural de Peruíbe (artigo 31, inciso III);
f) educação ambiental continuada garantida a todas as faixas
etárias, inclusive a população flutuante como incentivo à
tomada de consciência para a preservação, manutenção e
conservação do ambiente natural e dos bens histórico-
culturais (artigo 44, inciso I);
g) aplicação de mecanismos ef(;tivos para proteção das áreas
sócio-ambientais com fiscalização do uso e ocupação (artigo 44,
inciso II);
h) elaboração e implementação da Agenda 21 (artigo 44, inciso
III);
i) valorizar o patrimônio ambi
Município (artigo 45, inciso I);
j) incentivar o desenvolvimento
que tenha por base o patrimônio
(artigo 45, inciso III);
k) desenvolver programas de
população, priorizando os es
municipal, turistas, comercian
(artigo 45, inciso IV);
1) promover estudos para a identificação das Zonas de Potencial

ental, histórico e cultural do

socioeconômico sustentável

ambiental, histórico e cultural

educação ambiental para toda
ludantes da rede de ensino

e prestadores dees serviços

Arqueológico, as quais a partir de então deverão ser submetidas
a estudos arqueológicos preventivos (artigo 44, inciso V);
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m) criar a incentivar a criaç
ambiental no Município (artigo 44, inciso VII);
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Io de áreas de preservação

fiscalização das atividades
44, inciso IX);

n) promover o controle e a
potencialmente poluidoras (artigc
o) recuperar as áreas ambientai^ degradadas (artigo 44, inciso
XI); I . . . .
p) preservar e recuperar o patrimônio histórico-cultural do
Município (artigo 44, inciso XII) e
q) respeitar os recursos orçamentários destinados à preservação
do patrimônio histórico-culturql e ambiental do Município
(artigo 44, inciso XIV).

106. Não resta dúvida que o Plano Diretor traça claramente a
destinação da cidade voltada para o seu aspecto de estância balneáría e de
cidade direcionada para o reconhecimento dos valores de proteção e
conservação do patrimônio ambiental, em suks vertentes histórica, cultural e
ambiental em sentido estrito. Portanto, a funpão social da propriedade deve
respeitar essas diretrizes do Plano Diretor em sua integridade, sob risco de
perder a sua característica de função sócia
política urbana.

e, assim, ficar à margem da

da propriedade, existe sempre
ado e público. O significado de

107. Em sede de função social
uma idéia de articulação entre interesse priv
articulação, porém, deve ser aplicado no contexto mais rigproso da
Administração Pública, em que prevalecem os princípios do interesse
público e da eficiência.

108. Diversamente, a veiculação pela Prefeitura Municipal da
Estância de Peruibe de informações repetidas no sentido de defender a
proposta, e mais ainda, de aplicar todo empÁ^nho nessa mesma proposta, de
vinda a Peruibe, da empresa LLX AÇU OPB^ÇÕES PORTUÁRIAS S.A.,
- aplicando valores muito vultosos em um mega-empreendimento em
Peruibe cujo projeto se refere à construção
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Complexo Industrial Taniguá - encontra-se
ordenamento jurídico do Plano Diretor.
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em conflito direto com todo o

109. Com efeito, para concretizar esse objetivo, a Prefeitura
necessita e está buscando a aprovação do "Plano de Urbanização Específico do
Taniguá", aplicando todos os instrumentos políticos a seu alcance, embora
alguns claramente violadores dos princíjjios da Administração Pública
estabelecidos no caput do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda, ferindo
diametralmente todo o planejamento urbano
princípios do Direito Urbanístico, mais es
função social da propriedade e da função s

da cidade, pelo fato de violar os
pecificamente, os princípios da
ocial da cidade.

110. Não resta dúvida que o referido "Plano de Urbanização
Específico do Taniguá", pelo seu próprio qualificativo de "específico", se trata
de projeto com destinação direta e certa - alterar a destinação da área do
Taniguá - sem levar em conta que essa modificação exige uma modificação
radical de todo o planejamento urbano e do ordenamento jurídico traçado
pelo Plano Diretor, inclusive seus princípio
vez, viola as diretrizes da política urbana,
pleno desenvolvimento das funções sociáis da cidade e da propriedade
urbana.

3S fundamentais, o que, por sua
que tem por objetivo ordenar o

111. Com efeito, essa alteração no Macrozoneamento, que
retém características definidas no artigo 115 do Plano Diretor, fere
radicalmente as diretrizes da política urbana relativamente à ordenação do
uso do solo incompatível ou inconveniente da região passível dessa
pretendida alteração - Zona Especial de Reserva Florestal Biológica - e a
deterioração das áreas urbanizadas em se[u entorno, prejudicando toda a
cidade em sua qualidade ambiental.

112. Esse Plano de Urbaniza(:ão, na verdade, tem por objeto
alterar o Plano Diretor para adequá-lo a um empreendimento específico, a
construção do "Porto Brasil/Complexo Industriai Taniguá", cujo interessado
não detém sequer título de domínio ou de posse, tratando-se, pois, de um
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projeto de empreendimento "virtual",
legitimidade par agir e pleitear direitos e,
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caracterizado pela falta de
pois, impedido legalmente para

apresentar formalmente qualquer proposta perante a Administração Pública,

113. Desta maneira, o empreendimento proposto pela LLX
AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A. não atende à função social da
propriedade, pois o empreendimento que se pretende instalar virtualmente,
por meio de alteração de Macrozoneamento e Plano de Urbanização
Específica do Taniguá, não atende ao princípio da propriedade privada
inserta no artigo 170, inciso II, da Constituição Federal, sob o título da
"Ordem Econômica e Financeira" e dentrp do capítulo I, que trata "dos
Princípios gerais da Atividade Econômica''
titularidade, elemento essencial para des^

pelo simples fato de falta dessa
ncadear qualquer projeto que

envolva o Direito Urbanístico, mais especificamente, no caso, de apreciação
por parte da população do Plano de Urbaniz
mudança do Macrozoneamento da "Zona
Biológica" prevista no Plano Diretor do município.

A CIDADANIA E SUA EFETIVIDADE

114. Entre os fundamentos do Estado Democrático de Direito a
21

cidadania e a dignidade da pessoa humana estão entrelaçados , sendo o
primeiro a exteriorização do segundo, e e^te último o balizador de toda a
interpretação constitucional, no seu grau
Estado Democrático de Direito, como reza a Constituição Federal, todo o
poder emana do povo, sua origem e, quando se considera a democracia no
sentido substancial em que se busca a sua plena efetividade, o povo passa a
ser sua finalidade também. Esse poder do povo é exercido (parágrafo único,
do art. 1°) por meio de seus representantes eleitos ou diretamente, nas
situações expressas na Carta Magna de 19818, que não são poucas. Portanto,

ação Específica do Taniguá e de
Especial de Reserva Florestal

ARAÚJO, Luiz Alberto David e NUNES JÚNIOR, Vida! Serrano. Curso
Saraiva, 2008, p. 101.
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todo Governo, tanto nas esferas Federal, Estadual como Municipal, deve
respeitar o povo como origem e fim de qualquer gestão.

115. Por sua vez, a cidadania constitui o aspecto da democracia
onde o indivíduo contribui com sua participação efetiva para a melhor
concretização dos objetivos do próprio Estado Democrático de Direito :

"O ideal democrático supõe cidacãos atentos à evolução da coisa
pública, informados dos acontecimentos políticos, ao corrente dos
principais problemas, capazes
alternativas apresentadas pela

de escolher entre as diversas

forças políticas e fortemente
.= _..22interessadas em formas diretas ou indiretas de participação

116. O exercício do poder que emana do povo, em outras
palavras, da soberania popular, pode dar4e na forma de uma delegação
feita pelo povo, quando os cidadãos individualmente exercem parcela de sua
cidadania pela eleição, num processo coletivo e público, e escolhem seus
representantes para ocuparem as funções públicas, tanto no Poder
Legislativo, como no Poder Executivo. E issas funções públicas, como o
próprio nome designa, devem ser exercijdas em proveito do interesse
público, cerne e finalidade da Administração Pública.

117. Portanto, a cidadania engloba o dever de participar da
condução da atividade pública e o direi;o de fiscalizá-la pelos meios
permitidos pela lei. Neste aspecto, o cidadão tem direito a obter da
Ad s corretas possíveis para poder

pela Administração e detectar.

ministração Pública as informações mai
formar seu juízo sobre as ações cometidas
inclusive, as omissões existentes. Elemeipito fundamental da cidadania,
portanto, é o direito à informação. Nesse âmbito se insere o princípio da
publicidade e o dever de transparência da Administração Pública.

118. A matriz constitucional do direito de informação
encontra-se no artigo 5°, inciso XIV, da Constituição Federal, quando diz:

" SANI, Giacomo. Participação política. In: BOBBIO, Norberto; MATTE
Política. 5 ed. Coord; Trad. João Ferreira. Brasília: UnB, 2000; São Paulo: Im y.

U

48

lua Bittencourt, 141 - 4° andar - sala 45 - Vila Nova
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mail prumababai

C

CI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de
irensa Oficial do Estado, 2000. vol. 2, p. 889.

EP 11013-300 - Santos - SP

idasantista@mp.sp.gov.br

fls. 50



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E WEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

"Art. 5° [...]
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação

119. Grandinetti Castanho de Carvalho^^ decodifica esse direito
para o cotidiano, da seguinte forma:

"O progresso tecnológico transformou, assim, a informação em um
bem jurídico capaz não só de sa
como de influir no seu uso Mas não de um saber científico.
comparti

isfazer a necessidade do saber.

mentalizado ou especial
— I uiii

simples conhecimento do que está acontecendo ao redor do
hnmQm _ihomem para que ele possa toma

izado, mas um saber genérico.

" as decisõ
como integrante obrigatório de

es que lhe competem
uma sociedade. Aí reside o

interesse jurídico da informaçíio: saber para melhor decidir,
para melhor escolher os rumos a dar à sua vida, á vida de sua
família, ao seu país, à sua empresa
sociedade, ao seu partido político,
(negrejamos)

120. A questão merece relevo ao tratar-se de questão
urbanístico-ambiental. Sabe-se que o debate urbanístico não pode ser
realizado de forma dissociada da temática ambiental, pois numa análise mais
apurada, a gestão ambiental, mais complexa e abrangente
incorporando a urbanística, segundo Andrade de Miranda^"^ "'
diapasão. Patrícia Azevedo da Silveira alerta
da Cidade como "um alicerce extremamente

acaba

Neste mesmo
para a importância do Estatuto
importante á concretização do

à sua função, à sua
à  sua religião etc."

.  ̂ ^ ^ -^1 ,.w-i itw t* loi üLi^a^au

informação urbanístico-ambiental, pois assegura á comunidadedireito á

possibilidade de gerir a cidade juntamente
informando-se e apropriando-se devidamente
integra e minimizando as fronteiras entre os es

j}25jardim e a praça

e Liberdade de Expressão, Rio de Janeiro: Renovar,

com a Administração Pública,
de um espaço físico que ela
paços público e privado, entre o

TeSrano^^pl""?!! n o'^,r''9nns P''rt'"P«Ç3o e a valorização do espaço públieo. Jn. Navigandi,
"<;iTVPinA P t • • 'a j j P""' "'' ''P'^^J"®^'"°'''^°"'-'"'''doutrina/texto.asp?id=7414> Acesso em- 15 set 2008SILVEIRA, Patrícia Azevedo da. O nireitn à p„ ■ , j n- ^et. zuus.tal. Revista de Direito e Política, vo . 9, abril a junho
25 CTT A/CTr» A n ' -""t4j^.//juaz,.uui.cuill.ür/UU

C~ Azevedo da. O Direito à informação urbanístieo-ambierSao Paulo: IBAP - Instituto Brasileiro de Advocacia Pública, 2006, p, 65.
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121. Relacionando a questão
relacionada com o meio ambiente, tra
Castellanos Pfeiffer^^ destaca o Princípio
Janeiro, da Conferência das Nações Unid
Desenvolvimento, que ressalta a participaç
ambientais, orientando:

"Princípio 10. A melhor maneira d
assegurar a participação, no nível
interessados. No nível nacional,

VIEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

do princípio da publicidade
ada em nível internacional,
10 da Declaração do Rio de
as sobre o Meio Ambiente e

ão da sociedade nas questões

3 tratar as questões ambientais é
apropriado, de todos os cidadãos
cada indivíduo deve ter acesso

adequado a informações relativas ao meio ambiente de que
disponham as autoridades públicas, inclusive informações sobre
materiais e atividades perigosas em suas comunidade, bem como
oportunidade de participar em processos de tomada de decisões.
Os Estados devem facilitar e qstimular a conscientização e a
participação política, colocando a
[...]".

informação à disposição de todos

122. O contraponto do direito de informação que cada membro
da sociedade tem com relação às decisões
dever de transparência da Administração

da Administração Pública é o
Pública, um dos corolários do

princípio da publicidade do caput do artigo 37 da Constituição Federal.
Segundo as palavras de Carmem Lúcia An
egrégio Supremo Tribunal Federal:

tunes Rocha, atual Ministra do

"[...] na democracia representativa, na qual o exercício do poder
pelo cidadão faz-se de forma indireta, o princípio da publicidade
ganha relevo maior ainda. É que o exercício ético do poder exige
que todas as informações sobre o comportamento público dos
agentes seiam oferecidas ao povo. Antes mesmo que alguém
possa ocupar a condição de agente público, especialmente nos
casos de agentes políticos conduzidos aos cargos por eleições, as
informações a serem oferecidas ao POVO são imprescindíveis e

PFEIFFER, Roberto Augusto Castellanos. A publicidade e o direito de
FIGUEIREDO, José Purvin de (org.). Temas de Direito Ambiental e Urbanísti

acesso a informações no licenciamento ambiental. In
í:o, São Paulo: Max Limonad, p. 344.
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devem ser honestas. Por este prti
assegura o direito ao governo ético

nclpio da publicidade é que se
à administração honesta"^^.

123. Ainda mais, no dizer de Nelson Saule Júnior

"A participação popular tem como
à informação, como meio de permitir ao cidadão condições para
tomar decisões sobre as políticas e medidas que devem ser
executadas para garantir o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade.

p

O acesso às informações é

ressuposto o respeito ao direito

elemento primordial para a
democratização da gestão da cidãde, que deverá ser utilizado por
quamuer ciaaaao e nao aoenas

municÍDal, Dermitíndo eliminar
oeios orqaos da administracao

a  aoropriacão indevida do
conhecimento sobre a cidade ooi oeauenos aruoos de técnicos e
servidores da rnáquina estatal, qie atendem apenas os interesses
da minoria privilegiada que sempre teve acesso ás instâncias do
poder municipal«28

124. Assim, garantir a publicidai
acesso às informações englobam condutas
imposição de publicidade exige uma "po
Administração"; permitir o acesso, por sua
receptividade em relação a quem queira se
interesse

«29

ide e, de outro lado, garantir o
diversas da administração: a

àtura ativa a ser tomada pela
vez, implica numa "postura de
inteirar dos assuntos de público

125. No caso em QXBmQ, faltaram informações fundamentais
para a população na convocação para as Assembléias e Audiência Públicas;

ROCHA, Carmem Lúcia Antunes. Princípios Constitucionais da Adminis
241.

Plano de Urbanização Específicona minuta do projeto de lei complementar e
do Taniguá" que ele pretende instituir; nas váiias tentativas junto ao Conselho
da Cidade para que o referido projeto de lei fosse apreciado. Com isso, os
co-réus, ao omitirem informações básicas a respeito de assunto de tamanha

'ração Pública, Belo Horizonte: Ed. Del Rey, 1994, p.

(org.). Estatuto da Cidade comentado. Belo Horizonte:SAULE JÚNIOR, Nelson. Do Plano Diretor. In MATTOS, Liana Portilho
Mandamentos, 2002, p. 255-294, com grifos nossos.
PETRUCCI, Jivago. Gestão democrática da cidade: delineamento constitucional e legal. Jus Navigandi, Teresina, ano 8, n. 276, 9
ir. 2004. Disponível em: <http.7/wwwl .jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=5051>. Acesso em: 26 ian. 2005abr. 2004. Disponível em: <http.7/wwwl.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=50í
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importância para a cidade, afrontam os princípios da publicidade e da
moralidade e o dever da transparência da Administração Pública. A seguir
algumas informações básicas omitidas pelos Do-réus:

126. Logo na introdução do seu "PLANO DE URBANIZAÇÃO DO
TANIGUÁ", tomado público por meio de edição extra do Boletim Oficial do
Município publicada no dia 5 de setembro de 2008, os réus dão a seguinte
justificativa para mudança do zoneamento previsto no Plano Diretor para a
área do Taniguá, de "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica" para
"Zona Especial de Desenvolvimento Econômico Sustentável". In verbis:

elaborado em 2006, uma Zona
Biológica em uma grande área a

"Peruíbe delineou, no macrozoneamento do Plano Diretor
Especial de Reserva Florestal e
nordeste do município, na divisa

com Itanhaém, onde consta um estudo de delimitação realizado
pela FUNAI em 2002.
A delimitação foi contestada e estudos adicionais foram solicitados
no final de 2007, porém até o momento não existe uma posição
oficial do órgão sobre os estudos que, por portaria publicada pelo
próprio órgão no Diário Oficial da União, deveriam ter sido
entregues em meados de març(p de 2008. A indefinição sobre a
futura destinação da área tem acarretado sobrecarga adicional de
serviços de fiscalização de ocupações irregulares na área.
Nestes últimos dois anos, fatos
desejo do município dar des
continuar aguardando uma posição oficial do órgão, o município
corre risco de perder posteriormente oportunidades de promover
um bom desenvolvimento sóc

novos surgiram na região e é do
inação econômica à área. Ao

o-económico da região, diretriz
prevista no próprio Plano Diretcr, dando novo ritmo a economia
municipal e tirando-a do movimento da economia sazonal
característica do turismo de veraneio. Destacamos a seguir alguns
destes fatos:

- investimentos federais realizadòs através do PAC - Programa de
Aceleração do Crescimento, prioritariamente para a área logística e
de habitação;
- obtenção de grau de investimento obtido recentemente pelo país,
que possibilita maior captação de recursos para investimentos;
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- recentes descobertas de grandes reservas de óleo e gás na Bacia
de Santos, que conseqüentemen
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e demandarão investimentos em

terra superiores aos inicialmente ̂ nunciados;
- oportunidade de captar investimentos em grandes complexos
hoteleiros e atividades correlatas decorrentes da aproximação da
Copa do Mundo em 2014;
- condições propícias do município e da região metropolitana em
pleitear o licenciamento de uma ZPE - Zona de Processamento de
Exportação para si, tornando-o um pólo de atração de
empreendedores que produzam alto valor agregado;

interesse manifestado por empresas particulares,
amplamente noticiados pela inriprensa, sobre o potencial para
expansão das atividades portuárias na região metropolitana
em geral, incluindo o caso de Peruíbe" (documento em anexo,
p. 5, com negritos nossos).

127. A justificativa apresentada pelos réus, mais do que omitir
informações fundamentais para a população, escancara o desvio de
finalidade que norteia todo o "Plano de Urbanização Específico do Taniguá" e
minuta de projeto de lei complementar que c institui.

128. Com efeito, basta a leitura dos artigos 115 e 116 da Lei
Complementar Municipal n° 100, de 29 de março de 2007, já mencionados
no preâmbulo desta petição, para verificay que a existência de ocupação
indígena na região do Taniguá não foi o motivo determinante para que esta
região fosse especialmente protegida pelo município como "Zona Especial
de Reserva Florestai Biológica". Como já i ndica seu nomen júris, o motivo
determinante para essa especial proteção, íbi a necessidade de recuperar e
preservar ambientalmente a área em razãci da sua importância florestal e
biológica. Neste sentido vale transcrever os mencionados dispositivos:

Art. 115. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica é
caracterizada pela:
I - existência de áreas com presença de vegetação significativa;
II - existência de áreas degradadas por atividades de mineração;
III - ocupação indígena;
IV - presença de sítios arqueológ
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V - presença de patrimônio històriço-cultural;
VI - ocupação irregular:
VII - existência de área de releVante importância, como corredor
migratório de avifauna;
VIII - existência de área de interesse turístico.

Art. 116. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica tem como
objetivos mínimos orientar as polílicas públicas no sentido de:
I - promover a manutenção da qualidade ambiental;
II - recuperar a qualidade ambiental das áreas degradadas;
III - preservar o patrimônio imaterial;
IV - garantir o desenvolvimento sustentável das famílias indígenas;
V - preservar os patrimônios natural, histórico-cultural e
arqueológico;
VI - conter a ocupação urbana nas áreas de preservação;
VII - desenvolver programas de interesse turístico;
VIM - possibilitar a aplicação de instrumentos de compensação;
IX - recuperar a qualidade ambiental da sub-bacia do Rio Preto;
X - promover a recuperação e conservação ambiental de restinga e
várzea;
XI - reverter o processo de degradação ambiental por meio da
compatibilização do uso e ocupação com as condições físicas e
bióticas dos terrenos;
XII - requalificar a paisagem urbana e natural;
XIII - promover a regularização fu
habitações que estejam
preservação ambiental".

ndiária sustentável removendo as

localizadas em áreas de risco ou de

129. A omissão é relevante porque nos termos do disposto no
artigo 225, § 1°, inciso III, da Constituição Federal, incumbe ao Poder
Público "definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção"
(negrejamos). Vale dizer: depois que o MUlsíICÍPIO DE PERUÍBE conferiu
especial proteção à região do Taniguá deliinitando-a como "Zona Especial de
Reserva Florestal Biológica", a alteração dess
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integridade dos atributos que justificaram sua

130. Aliás, combinando o dispo
III, da CF, com o que determinam os artigos
da Lei Complementar Municipal n° 100, db
alteração do zoneamento previsto para a regi
DE PERUIBE deveria ter realizado estudo

proposta não irá comprometer a integridade
proteção da região como "Zona Especial de Ré

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E

DE SÃO PAULO
MEIO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

qualquer uso que comprometa a
proteção.

sto no artigo 225, § 1°, inciso
61, inciso II e 76, § 3°, inciso II,
29 de março de 2007, para a
ão do Taniguá, o MUNICÍPIO
comprovando que a alteração

dos atributos que justificaram a
iserva Florestal Biológica".

131. O "Plano de Urbanização Específico do Taniguá" e a minuta
de projeto de lei complementar que o institui, entretanto, não só permitem a
instalação de atividades incompatíveis com a preservação da integridade dos
atributos que justificaram a especial proteção da região como "Zona Especial
de Reserva Florestal Biológica", como ao s(! referirem aos impactos que a
implantação de um empreendimento "de pole que utilizasse integralmente a
área [leia-se projeto 'Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá']"^°, poderia
causar ao meio ambiente informam apenas que:

"A área ambiental é suficientemente abrangida e detalhada na
elaboração dos EIA-RIMA para os licenciamentos ambientais que
se fazem nos níveis estadual e fkderal. Nesse sentido, quando os
empreendimentos exigirem o licenciamento ambiental, o município
deve acompanhar os processo
esferas administrativas onde os e
mais aprofundados e analisados.
A área possui, de acordo com o

5 de licenciamento nas demais

studos têm condições de ser bem

Plano Diretor de Meio Ambiente
elaborado em 2002, a parte de sua área mais próxima à praia com
vegetação de restinga e o restante com vegetação ombrófila
densa.

As áreas de preservação permanente (cursos d'água, lagoas,
jundú) são merecedoras de especial proteção e como tal
alterações e supressões cabíveis
lei. A intervenção em área de preservação permanente é, em regra.

° Documento em anexo, p. 5, com anotação nossa.
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proibida. O Código Florestal adm
intervenção convier ao interesse

ite uma única exceção quando a
social ou busca atingir finalidade

pública. Sobre a vegetação Ombròfila Densa incide a Lei Federal
11.428/07, que dispõe sobre o Biòma da Mata Atlântica.
Fazem parte do entorno da área as seguintes unidades de
conservação:
- Parque Estadual da Serra do Mct;
- Estação Ecológica Juréia-ltatins posteriormente alterado para um
Mosaico de Unidades de Conservação;
Área de Proteção Ambiental Cananéia-lguape-Peruibe;

- Estação Ecológica dos Tupiniqu
A época da produção deste estu
na região o Zoneamento Ecológic

considerações acima devem ser
apresentação dos estudos.
Para a realização de intervenções.  t. I «.^c<iiz.ciyai^ uc II iici vcijiyuca

ns (ilhas oceânicas),
do, encontrava-se em elaboração
o-Econômico da Baixada Santista

e a criação de APAs marinhas no Litoral Paulista. Todas as

evadas em conta no momento da

 de engenharia na parte
marítima, estudos oceanográficos devem ser mais aprofundados,
principalmente no tocante à alteíração dos fluxos de marés e à
circulação da fauna marinha.
Nos processos de licenciamento, o município deve angariar a
possibilidade de ter recursos voltados à implementação de Unidade
de Conservação de Proteção Ir^tegral no âmbito municipal, bem
como contribuição na recuperação ambiental (cercamento.
reflorestamento e manutenção,
públicas degradadas.
Eventuais programas de reflores

entre outros) das áreas verdes

lamento (provavelmente exigidos,
pois a área encontra-se bastante arborizada exigindo-se
desmatamento) devem na medica do possível ser direcionados
para programas municipais de arborização urbana, contribuindo
para a melhoria do micro-clima local" (documento em anexo, p. 8
e9).

132. Note-se que ao se referir ao "estudo de impacto" cujo item
relativo ao meio ambiente acabamos de transcrever integralmente, o "Plano
de Urbanização Específico do Taniguá" ainda «ísclarece que:

"Pela gama de empreendímci
instalar na área, não será p

ntos que se deseja permitir
qssível, somente através deste
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estudo, delimitar com clareza os impactos positivos e
negativos que cada empreendimento trará ao município. Dessa
forma, será necessário a cada empreendimento que se instalar na
área a elaboração de estudos cornplementares, podendo se basear
das informações municipais aqui disponibilizadas, devidamente
atualizadas" (documento em anexo, p. 5, com negritos nossos).

133. Note-se, ainda, que nem a
"Plano de Urbanização Específico do Taniguá"
de relevante importância, como corredor migra
que nos termos do artigo 115, inciso VII, da

minuta de projeto de lei, nem o
mencionam a "existência de área

;ório de avifauna" na região. Fato
Lei Complementar Municipal n^

100, de 29 de março de 2007, caracterizava região como "Zona Especial de
Reserva Florestal Biológica". Aliás
simplesmente desapareceu da nova redação
de projeto de lei complementar. E a omiss
porque a Constituição Federal, no artigo 225
incumbe ao Poder Público "proteger a fauna
lei, as práticas que coloquem em risco sua

essa característica da região
dada ao artigo 115, pela minuta
ão, mais uma vez, é relevante,
, § 1°, inciso VII, determina que
e a flora, vedadas, na forma da
função ecológica, provoquem aJ  ̂ 3 I — - W

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade" (negrejamos).
impondo ao MUNICÍPIO DE PERUÍBE a elaboração de estudo ambiental
pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto não irá permitir a
instalação de atividades que possam não só comprometer a integridade dos
atributos que justificaram a proteção da região, como também colocar em
risco sua função ecológica ou provocar a extinção de espécies; o que no
caso em exame não foi feito.

134. Vale lembrar que na região, como já mencionamos no
preâmbulo desta ação, "há uma reconhecida ocorrência de espécies da flora e
,da fauna ameaçadas de extinção" (parecer técnico em anexo).

135. Em casos bastante semelhantes, nos quais se questionou a
de Itupeva e Jarinú, aprovadasconstitucionalidade de leis dos municípios

com o objetivo de permitir o parcelamento do solo e a urbanização de áreas
rurais no entorno de unidade de conservação, o egrégio Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por unanimidade de votos.

Rua Bittencourt, 141
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.julgou inconstitucionais essas leis municipai
144, 152, incisos I, II e III, 180, incisos II
Constituição do Estado de São Paulo, com o

"[...] por se tratar de tema de s
para cidadãos vizinhos ás áreas
nos diplomas legais argü
imprescindível que a Municip

3 por afrontarem os artigos 111,
e V, 181, 191 e 196, todos da
seguinte entendimento;

uma importância, principalmente
próximas àquelas mencionadas

idos como inconstitucionais,
lidade e a Câmara Municipal

tivessem produzido prova nos autos da efetiva participação da
comunidade na aprovação dos projetos e ainda, dos estudos
feitos anteriormente à aprovação das leis impugnadas. É que
se assim tivesse sido feito, cairia por terra a argüiçâo de afronta
aos dispositivos acima transcritos
[...]
Cumpre salientar que, de fato, a^ Leis n° 4.095 de 12 de junho de
1984; 12.290 de 2 de março de 2lp06, 4 023 de 22 de maio de 1984
e 12.289 de 2 de março de 2006 nâo declararam as regiões
tratadas nestes autos como 'áreas de proteção ambiental' (região
urbana e rural do Município de
bacia hidrográfica do Rio Jundia
territórios dos Municípios de Ja

Jundiaí, a área de drenagem da
Mirim, nos trechos inseridos nos

'inú e Campo Limpo Paulista e.
ainda, a área de drenagem do Ribeirão Caxambu, no trecho
inserido no Município de Itupèva, região urbana e rural do
Município de Cabreúva, a área do Município de Cabreúva, assim
como a bacia hidrográfica
compreendida, ainda, pelos Mun

formadora do Ribeirão Piraí,
cípios de indaiatuba, Itu e Salto).

Entretanto, como sempre foi afirnpado pelo douto Procurador Geral
nestes autos são circundadasde Justiça, as regiões tratadas

por 'áreas de proteção ambiental'. Assim, por óbvio que
qualquer alteração, sem prévio estudo em uma área vizinha
afetaria, diretamente, as áreas legalmente protegidas"^'

136. No julgamento da inconsti
25 de março de 2002, do Município de Jariji
Tribunal de Justiça do Estado de São

ucionalidade da Lei n° 1 542, de
ú, o egrégio Órgão Especial do
Paulo ainda entendeu que o

" Ação Direta de Inconstitueionalidade n° 147.253-0/7-00 (referente às Leis n" 1.305, de 5 de setembro de 2001, 1.340, de 27 de
fevereiro de 2002, e 1.336, de 19 de fevereiro de 2002, do Munieípio de Itupeva); acórdão em anexo, eom itálicos originais e negritos
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instrumento adequado para a avaliação prévia dos impactos decorrentes da
modificação das diretrizes de uso e ocupação do solo era o "Estudo Prévio
de Impacto Ambiental", nos moldes preconizados pela jurisprudência e pela
doutrina, transcrevendo a seguinte lição de Édis Milaré:

"A insensibilidade do Poder Público não impedia que obras
gigantescas, altamente comprometedoras do meio ambiente,
fossem erigidas sem um acuracb estudo de impactos locais e
regionais, com o que se perdiam
importantes ecossistemas e
natureza.

A incorporação pelo direito brasileiro desse instrumento preventivo

ou se comprometiam, não raro,
normes bancos genéticos da

de tutela ambiental [o Estudo
estimulou a participação da
democráticas sobre a implantaçâ
manejo adequado dos recursos naturais, o uso correto de matérias
primas e a utilização de tecno

révio de Impacto Ambiental]
sociedade nas discussões

o de projetos, contribuiu para o

ogias de ponta, evitando altos
investimentos futuros em equipamentos de controle e
monitoramento.

[...]
Dado o seu papel de instrumento preventivo de danos, é claro
que para cumprir sua missão deve ser elaborado antes da
decisão administrativa de concessão da licença ou
Implementação de planos, programas e projetos com efeito
ambiental no melo considerado . Daí o nomem júris que lhe dá a
Constituição 'Estudo prévio de Impacto Ambiental'.
Integrado o processo de licenciamento, o EIA não pode ser
enxergado como um documento oartorial, burocrático apenas. Seu
objetivo maior é influir no mérito da decisão administrativa de
concessão da licença.
E claro que omitindo-se o órgão público do seu poder-dever de
exigir o Estudo quando presente o risco de deterioração
significativa da qualidade ajnblental, cabe ao Ministério
Público (ou qualquer outro legitimado por lei), como tutor dos
Interesses sociais e Individuais Indisponíveis, atuar no sentido
de garantir Inclusive na via Judicial, a sua reallzação"^^.

" Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 146.526-0/6-00; acórdão em anexo,
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137. Por outro lado, de todos os fatos novos que teriam surgido
após a aprovação do Plano Diretor e que, segundo o "Plano de Urbanização

e 5 de setembro de 2008, do
a alteração do zoneamento da

do Tanlguá" publicado na edição n° 332,
Boletim Oficial do Município, justificariam
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região, de "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica" para "Zona Especial
de Desenvolvimento Econômico Sustentável", fomente o "interesse manifestado
por empresas particulares, amplamente noticiados pela imprensa, sobre o
potencial para expansão das atividades portuárias na região metropolitana em
geral" é real. Aliás, no caso de Peruíbe de um único empreendimento, de uma
única empresa, o "Porto Brasil/Complexo Industrial Tanlguá" da empresa LLX
AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A., nivelando, outra vez, o desvio de
finalidade que permeia todos os atos administrativos impugnados na
presente ação civil pública, e clara ofensa aos princípios da Administração
Pública, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, em especial o
da impessoalidade.

138. Com efeito, mesmo que estudos prévios e pormenorizados
mostrassem ser possível alterar o zoneamento da região, sem comprometer a
integridade dos atributos que justificaram a proteção da área, colocar em
risco sua função ecológica ou provocar a exti nção de espécies, nos termos do
disposto no artigo 225, § 1°, incisos III e VII, da Constituição Federal,
nenhuma das outras justificativas apresentadas se sustenta em dados reais.
Por exemplo, não se pode pretender modificar o zoneamento da região do
Taniguá por conta dos "investimentos federais realizados através do PAC -
Programa de Aceleração do Crescimento, prioritariamente para a área logística e
de habitação", porque os únicos investimentos do PAC em Peruíbe dizem
respeito à "recuperação ambiental da bacia do Rio Preto, cursos de capacitação
para os moradores que hoje estão em áreas de risco e a construção de 320
moradias", conforme notícia veiculada no Jo rnal de Peruíbe, edição de 18 de
junho de 2008. Esses investimentos não têm qualquer relação com a região
do Taniguá; tais construções serão feitas no loteamento Estância Santa
Isabel, do lado sul da cidade e bem distante do Taniguá (documento em
anexo).
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137. Por outro lado, de todos os fatos novos que teriam surgido
após a aprovação do Plano Diretor e que, segundo o "Plano de Urbanização
do Taniguá" publicado na edição n° 332, dí 5 de setembro de 2008
Boletim Oficial do Município, justificariam
região, de "Zona Especial de Reserva Floresta
de Desenvolvimento Econômico Sustentável", somente o "interesse manifestado
por empresas particulares, amplamente notiqiados pela imprensa, sobre o
potencial para expansão das atividades portuá
geral" é real. Aliás, no caso de Peruíbe de um

do

a alteração do zoneamento da
Biológica" para "Zona Especial

'ias na região metropolitana em

único empreendimento, de uma
única empresa, o "Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá" da empresa LLX
AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A., revelando, outra vez, o desvio de
finalidade que permeia todos os atos administrativos impugnados na
presente ação civil pública, e clara ofensa aos princípios da Administração
Pública, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, em especial o
da impessoalidade.

138. Com efeito, mesmo que estudos prévios e pormenorizados
mostrassem ser possível alterar o zoneamentc
integridade dos atributos que justificaram a

da região, sem comprometer a
proteção da área, colocar em

risco sua função ecológica ou provocar a extinção de espécies, nos termos do
disposto no artigo 225, § 1°, incisos III e VII, da Constituição Federal,
nenhuma das outras justificativas apresentadas se sustenta em dados reais.
Por exemplo, não se pode pretender modificar o zoneamento da região do
Taniguá por conta dos "investimentos federais realizados através do PAC -
Programa de Aceleração do Crescimento, prioritariamente para a área logística e
de habitação", porque os únicos investimentos do PAC em Peruíbe dizem
respeito à "recuperação ambiental da bacia do Rio Preto, cursos de capacitação
para os moradores que hoje estão em áreas de risco e a construção de 320
moradias", conforme notícia veiculada no Jornal de Peruíbe, edição de 18 de
junho de 2008. Esses investimentos não têm qualquer relação com a região
do Taniguá; tais construções serão feitas no loteamento Estância Santa
Isabel, do lado sul da cidade e bem distante do Taniguá (documento em
anexo).
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139. O mesmo se pode dizer em nslação às "recentes descobertas
de grandes reservas de óleo e gás na Bacia de Santos, que conseqüentemente

demandarão investimentos em terra superiores aos inicialmente anunciados",

uma vez que a vinculação da Petrobrás com essas descobertas na Bacia de
Santos está concentrada no Projeto Mexilhão, cuja sede de atividades é o
Município de Caraguataíuba, inexistindo qualquer previsão de realização
de investimentos em terra na região de Peruíbe. Mesmo que houvesse
alguma demanda neste sentido, existem terrenos vagos em número bastante
para o crescimento da cidade, para fins de construção de residências e de
imóveis para comércio e para indústria, sendo que o Plano Diretor já
contempla espaços físicos para essa última destinação (comércio e
indústria) com a designação do Corredor de Indústria, Comércio e
Serviços, previsto nos artigos 144 e seguin tes. Vale a pena transcrever o
artigo 145:

Comércio e Serviços tem como
cas públicas no sentido de:
reendimentos de grande porte e

"Art. 145. O Corredor de Indústria,
objetivos mínimos orientar as políti
I - incentivar a instalação de emp
de baixo impacto ambiental;
II - promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável;
III - revitalizar a economia local;
IV - abrigar atividades e empreendimentos que fortaleçam
promovam a base econômica regional".

140. As demais justificativas, data venia, não passam de mera
especulação. Não há qualquer dado concreto relacionado à "oportunidade de
captar investimentos em grandes complexos hoteleiros e atividades correlatas
decorrentes da aproximação da Copa do Mundo em 2014" ou à "obtenção de
grau de investimento obtido recentemente pelo país, que possibilita maior
captação de recursos para investimentos". Em relação à Copa do Mundo, por
exemplo, não se vislumbra qualquer relação de Peruíbe com o evento, na
medida em que sequer está definido o local do País que o sediará. Nem
mesmo em relação à justificativa de "condições propícias do município e da
região metropolitana em pleitear o licenciamento de uma ZPE - Zona de
Processamento de Exportação para si, tornando-o um pólo de atração de
empreendedores que produzam alto valor agregado" há dados concretos. Aliás,

61

ua Bittencourt, 141-4° andar - sala 45 - Vila Nova
Telefone/Fax: (13) 3121-5722 - E-mall prumabaixai

CEP 11013-300-Santos-SP

idasantista@mp.sp.gov.br

fls. 64



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E M

trata-se de questão que nem sequer tem sido
PERUIBE no âmbito próprio, visto que a próp
participar da maioria das reuniões do Con;
Região Metropolitana da Baixada Santista, o
o cargo, e onde tal tema foi ventilado.

t

:iO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

ratada pelo MUNICÍPIO DE
ria senhora Prefeita deixou de

^elho de Desenvolvimento da
qual integra desde que assumiu

141. Por fim, mesmo em relação ao empreendimento da LLX
AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A. falta informação elementar à
população, relativa à titularidade da área; jnformação esta que, é bom
lembrar, já havia sido considerada indispensável pelo Conselho da Cidade
para a apreciação da proposta de alteração do Macrozoneamento previsto
no Plano Diretor para a região do Taniguá. Note-se que a respeito, o
próprio empreendedor, no "PROSPECTO PFIELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMIS
disponível no sítio da Comissão de Valores M

SAO DA LLX logística SA."

obiliário na Internet informa:

o desenvolvimento de nossos

detalhado e demorado. Até o

"Não podemos garantir que teremos sucesso na obtenção do
direito real e inconteste sobre npssas propriedades.
A aquisição de propriedade pari
portos é um processo bastante
presente momento temos [...] promessa de compra e venda de
parte dos terrenos que compõem o Porto Brasil e opção de
compra, que expirará em 29 de fevereiro de 2008 para a outra
parte.
[...]
Estes instrumentos contratuais estão sujeitos a certos riscos
inerentes à compra de imóveis no Brasil, tais como a recusa do
vendedor de outorgar o competente instrumento definitivo. Apesar
de termos tomado todas as mecjlidas de segurança necessárias
para assegurar o direito ás nossas atuais e futuras propriedades,
não temos qualquer garantia de c!|ue nosso direito de propriedade
não será contestado. Terceiros pjodem ter reivindicações de que
tenhamos conhecimento ou não eqi relação a parcelas de terra nas
quais estamos interessados, inc^lusive hipotecas anteriores não
registradas, cessões ou reivindicações (inclusive reivindicações
relativas um grupo de indígenas)
que podem prejudicar nosso

ou por defeitos não detectados
direito á nossa propriedade.
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Adicionalmente, talvez não tenhamos permissão para operar
nossas propriedades da forma como foi autorizado, ou ainda não
termos a capacidade de exercer nossos direitos em relação a
nossas propriedades.
[...] no Porto Brasil parte das.áreas objeto de promessa de compra
e venda e da opção de compra eístá ocupada por indígenas, os
quais consideramos como ocupantes ilegais. Caso não consigamos
negociar a posse e/ou aquisição d
atuais proprietários ou ocupantes,
ações para fazer valer o nosso direito sobre tais imóveis. Essas
ações demoram a ser julgadas e podem afetar adversamente
nossas operações. Adicionalmente, os riscos inerentes ao litígio
podem resultar no fato de sermos proibidos de nos envolver com
operações portuárias naqueles portos.
Talvez possamos ser impedidcs de assegurar a posse das
áreas necessárias para o desenvolvimento do Porto Brasil,

efinitiva dessas áreas com seus

seremos obrigados a promover

enas, e a impossibilidade de
afetar adversamente nossas

atualmente ocupadas por indíg
adquirirmos tais áreas poderá
operações.
Parte do terreno destinado á instal^ação do Porto Brasil encontra-se
ocupada por indígenas, que mantém a propriedade do terreno com
fundamento na demarcação da áj-ea como reserva indígena pela
FUNAI, por meio do Despacho 202/PRES do Presidente da FUNAI,
em 20.12.02. Atualmente, estão em andamento uma ação em face
da FUNAI movida pelos proprietár
posse das áreas seja devolvida,
um processo administrativo de

os do terreno, requerendo que a
bem como, concomitantemente,
nvestigação interna na FUNAI

questionando a classificação da terra como reserva indígena. Não
temos como garantir que os atuais proprietários do terreno serão
bem sucedidos na tentativa de reaver a posse do terreno por meio
de um resultado favorável na ação judicial ou que o processo
administrativo movido pelos mesmos terá um resultado que
assegure a posse do terreno para construção do Porto Brasil"^^

142. Outro documento, disponi
seu sítio na Internet e intitulado "Estudo de

5Ílizado pelo empreendedor no
Viabilidade Econômico-Financeira

"  Documento disponível em: <http://www.cvm.gov.br/dados/òfeanal/RJ-2007-I24I3/20071017_%20Minuta%20do%
20Pre]iminar%20LLX.pdf>. Acesso em 22 jul. 2008. Itálicos e negritos originais.
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da LLX Logística S.A.", informa, ao analisar os
do "Complexo Industriai Taniguá", que;

„34
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riscos inerentes à implantação

rovação de novo zoneamento
stalação do Distrito Industrial,
o ambiental junto ao DAIA no

"Existe o risco de que a não apr
da área pelo município, para a ins
afete o processo de licenciamen
que se refere a ocupação do sold da região.
Outro risco refere-se a empresa npo conseguir a desocupação da
área pelos atuais ocupantes

143. Em síntese, informações honestas disponíveis para
a população, seja para discussão nas Assembléias e Audiência Públicas
convocadas, seja para a tomada de decisão a-cerca do plano de urbanização
apresentado, o que caracteriza, além do desvio de finalidade, grave violação
ao princípio da publicidade e ao direito de informação da população.

144. Merece transcrição um trec
relativa à cidadania e o direito à informação,
de Direito:

"Uma democracia não é algo

10, aplicável para esta questão,
dentro do Estado Democrático

estático, é um processo. Um
processo na história que se está construindo e em relação aos
problemas concretos que deve ir resolvendo. É, portanto, uma
coisa construída, que não cai do céu por milagre. [...] A democracia
não está tanto em representar as opiniões, mas sim em como elas

são construídas. Porque as opiniões, como tudo mais, não estão aí
preexistentes, á espera que venhamos descobri-las, mas estão em
permanente construção, e o interessante é que se possa construir
livremente e com a maior informação possível. A democracia não é

uma coisa abstrata realmente existente ou não, mas sim processos
que se constróem ou destroem, dependendo do papel
desempenhado pelas diferentes forças sociais, em cada situação
concreta e complexa"^^.

Documento disponível em: <http://www.mzweb.com.br/llx/web/arquivos/LLX_Verax_EstudoDeViabiIidade_20080612_port.pdf>.
Acesso em 17jul. 2008. Negritos nossos..
' VILLASANTE, Tomás R.. Estado, Sociedade e Programações Alternativas. Revista Brasileira de Educação, Anped, (10) jan./abr..
1999, p. 98-100. Citado por MIRANDA, Sandro Ari Andrade de. Sustentabilidade, democracia, participação e a valorização do espaço
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OMISSÃO DA PREFEITURA COM AS INVASOES

145. Conforme já exposto anteriormente, em reuniões do
Conselho da Cidade, alguns dos seus membros levantaram a questão das
invasões ou ocupações irregulares na região do Taniguá, a ponto de ser
decidido enviar ofício à senhora Prefeita para prestar esclarecimentos a
respeito.

146. Paralelamente, outras entidades passaram a demonstrar
preocupação com as constantes e visíveis ipvasões na região do Taniguá,
como, por exemplo, a Comissão do Meio Ar
Peruíbe, que em 28 de junho de 2008, encamíinhou ofício à senhora Prefeita
requerendo providências, dentre as quais "o levantamento cuidadoso da área
desmatada e das edificações irregulares erguidas" e o encaminhamento àquela
Comissão de informações "sobre o resultado desse levantamento e sobre as
providências que estão sendo tomadas para impedir essas ocorrências e, até
mesmo, aquelas visando anular os efeitos dess
a demolição das construções irregulares e pro
ao seu estado original" (documento em anexo)

as irregularidades, determinando
cedendo à recuperação do local

147. Ambos os questionamento^ jamais foram respondidos. Ao
contrário as invasões são apresentadas como motivo complementar para a
modifícação do zoneamento no local eis que a minuta de projeto de lei prevê
não só a proibição de uso para fins residenciais (artigo 8°, inciso I), como
inclui entre as medidas mitigadoras e compensatórias dos impactos causados
pelos empreendimentos que vierem a ser instalados na área "programa de
remoção completa das famílias assentadas em áreas a serem destinadas ao

domínio público" (artigo 16, inciso IV). Dependendo do "tamanho e impacto de
cada empreendimento", embora a reportagem que apresenta o projeto de lei à
população afirme que no local serão instalados apenas empreendimentos de
"baixo impacto ambiental", vale lembrar, poderá ainda ser exigido "a doação
de áreas destinadas á implantação de habitações de interesse social" ou mesmo
"a produção de unidades habitacionais de interesse social - HIS" (artigo 18,

público. Jus Navigandi, Teresina, ano 9, n. 831, 12 out. 2005. Disponível ei^: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=7414>
Acesso em: 15 set. 2008
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incisos II e III). Curioso observar que o
ocupação de quase toda a área é incompatível

projeto da LLX, que prevê a
:om o uso residencial.

148. Esta situação de irregularidade, no entanto, não deveria ser
ignorada pelos réus, responsáveis pelo atendimento e implemento dos
princípios fundamentais do Plano Diretor,
conservação, preservação e manutenção do

entre os quais o princípio da
ambiente natural e dos bens

históricos culturais, previsto no artigo 8°, inciso VII, da Lei Complementar
Importa registrar ainda que a
pão das áreas sócio-ambientais

itui um dos "objetivos gerais

Municipal n° 100, de 29 de março de 2007
"aplicação de mecanismos efetivos para prote

com fiscalização do uso e ocupação" cons

decorrentes dos princípios estabelecidos pelo P'lano Diretor", conforme prevê o
artigo 16, inciso XVII, da mesma lei. O artigo 15 ainda reza que "o princípio
da Conservação, Preservação e Manutenção co Ambiente Natural e dos Bens
Históricos Culturais é definido como o desenvolvimento sustentável com

preservação do

(negrejamos).
ambiente natural e dos bens histórico-culturais"

149. Por outro lado, o dever do
proteger o meio ambiente é expressamente pr

município de PERUIBE de

evisto na sua Lei Orgânica:

compete, em cooperação com a
rnais Municípios:

"Art 6°. Ao Município de Peruíbe
União, com o Estado e com os der

[■■■]
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sítios argueológicos:
[...]
VI - proteger o meio ambiente e
de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna

çombater a poluição em qualquer

e a flora" (grifamos).

150. Mais que isso, a omissão na adoção de providências para
evitar invasões na região do Taniguá, bem como para remover os ocupantes
e recuperar os ecossistemas afetados, afronta
Orgânica do Município, em razão das carac

o artigo 153 da, também da Lei
erísticas ambientais da área; as
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mesmas que ensejaram a sua classificação ccmo "Zona Especial de Reserva
Florestal Biológica" no Plano Diretor (artigo 115). In verbis:

"Art. 153. São áreas de proteção permanente
I -os manguezais;
[...]
III - as nascentes, os mananciais e
IV - as restingas;
V - as áreas que abriguem exemp

as matas c

como aquelas que sirvam como local de pouso ou reprodução de

e as áreas de valor histórico,
as Ruínas do Abarebebê e o

espécies migratórias;

[...]
IX - os prédios, os monumentos
cultural ou arqueológico, como
Caminho do Imperador, e os edifícios urbanos que fazem parte da
identidade histórica, cultural e ambiental do Município;
X - a área da Estação Ecológica da Juréia-ltatins, compreendida no

município de Peruíbe" (grifamos).

iliares;

ares raros da fauna e flora, bem

151. Pelo mesmo motivo, essa
149, que estabelece:

omissão também fere o artigo

"Art. 149. O Município, em consonância com a sua política urbana
e urbanística, assegurará:
I - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico.
urbanístico, ambiental, turístico e c
II - a observância das normas urb

de vida" (grifamos).

152. E a irregularidade não aca
outro artigo da Lei Orgânica, que reza:

e utilização pública;
anísticas, de higiene e qualidade

ba ainda, pois a omissão fere.

"Art. 151. O Município promoverá, sempre que possível com a
participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa,
recuperação e melhoria do meio ahibiente. nomeadamente;
I - promovendo educação ambientjal em todos os níveis dé ensino e
a conscientização pública para a preservação do meio ambiente:
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II - protegendo a fauna e a flora, vedadas na forma da Lei as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica e provoquem
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade;

- promovendo o reflorestamento. em especial às margens dos
rios, visando a sua perenidade;
IV - incentivando e auxiliando tebnicamente as Associações de
Proteção ao Meio Ambiente, cpnstitúídas na forma da Lei,
respeitando a sua autonomia e independência de atuação;
V - instituindo programas especiais mediante a integração de todos
os seus órgãos objetivando incentivar os proprietários rurais a
executarem a prática de conservação do solo e dos cursos de
água, de preservação e reposição das matas ciliares e replantio de
espécies nativas" (grifamos).

153. Mais uma vez a omissão é

violação do dever de legalidade. Essa omissã
relevante pois representa clara
o, conjugada com a omissão na

prestação de informações à população abordada nos itens 114 a 144 e a
tência do Conselho da Cidade,

a em lei complementar, prova
acintosa e bem articulada, invasão da compe
desafiando regra de competência estabelecid
de modo inequívoco o desvio de finalidade que permeia todos os atos
administrativos impugnados na presente açqo civil pública e a prática do
ato de improbidade administrativa previsto
Federal n" 8.429, de 2 de junho de 1992, n
ato nulo, por ilicitude do objeto ou por incompetência [...] porque tem em mira

finalidade administrativa diversa da determinsda pela lei", como esclarecem
Marino Pazzaglini Filho, Márcio Femandci Elias Rosa e Waldo Fazzio
Júnior

no artigo 11, inciso I, da Lei
o qual "o agente público pratica

.36

154. Trata-se da aplicação da
interesse público, um dos traços fundamenjt;
administrativo. Para Lúcia Valle Figueiredo:

eoria da indisponibilidade do
ais do regime jurídico do ato

Improbidade administrativa: aspectosjurídicos da defesa do patrimônio público. 2" ed., ver. Atual., São Paulo: Atlas, 1997, p. 117
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(Cirne Lima)
cogência no

determina

que tange
a

à

155. Com efeito, a Municipalidaif
formas de coerção contra essas invasões. Mp
diretriz:

e

postulado pela norma
..37

 tem em suas mãos todas as

reira Viegas aponta para essa

"Incumbe á Administração Municipal, dentro de sua competência-
dever e sob pena de responsabilidade, não ficar inerte. Cumpre-lhe
aplicar as medidas coercitivas cc^locadas à sua disposição pelo
ordenamento jurídico. É dizer: embargo administrativo, embargo
judicial, se necessário, e aplicaçãjo de multas. E, na hipótese de
todas essas medidas administrativas revelarem-se insuficientes,
cabe-lhe socorrer do Judiciário, pleiteando a medida hábil, a fim de
sanar o problema urbanístico

..38

156. Não há como negar
responsabilidade administrativa, "independ
elemento culpa" . Lúcia Valle Figueiredo refqrça:

qu

"A omissão acarreta também

e a omissão acarreta
lente do reconhecimento do

esponsabilidade administrativa.
Cabem, aqui, as seguintes situações: o silêncio, quando a
obrigação é de pronúncia, a omissão de fiscalizar, dentro de sua
competência-dever, a omissãd de executar as medidas
administrativas de coercibilidade

jurídico"'^® (grifamos).

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL E O MEIO AMBIENTE

conferidas pelo ordenamento

" FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de Direito Administrativo, 8° ed., rev. atiial., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 192.
VIEGAS, João Francisco Moreira. Ação civil por dano urbanístico: questões|controvertidas, Temas de Direito Urbanístico 2, Centro

de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça da Habitação e Urbanismo (CAOHURB), São Paulo: Ministério Público/Imprensa
Oficial, 2000, p.65
' Idem, p. 67.
' FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Disciplina Urbanística da Propriedade, São Pa
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157. Como matriz constitucional

o artigo 225 da Constituição Federal estabelec^
d

"Art. 225. Todos têm direito ao

equilibrado, bem de uso comum
qualidade de vida, impondo-se ao
dever de defendê-lo e preservá-

gerações".

a proteção ao meio ambiente,
, em seu caput:

Tieio ambiente ecologicamente
do povo e essencial à sadia
^oder Público e à coletividade o

Io para as presentes e futuras

158. A forma dessa proteção pi
atos legislativos, como leis, que envolvem a
meio de atos administrativos, que envolvem

(ide manifestar-se por meio de
competência para legislar, e por
competência material.

159. A competência material é comum, cabendo à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípi(DS "proteger o meio ambiente e
combater a poluição em qualquer de suas formas" (artigo 23, inciso VI, da
Constituição Federal).

160. A competência legislativ
concorrente entre a União, os Estados e o Dis

a

"Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
[...]
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa
do solo e dos recursos naturais proteção do meio ambiente e
controle da poluição;
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico.
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor,
a bens e direitos de valor artístiço, estético, histórico, turístico e
paisagístico".

 sobre meio ambiente é

;rito Federal:

161. Os parágrafos desse artigo
legislação concorrente, a União estabelè
cabendo aos Estados legislarem supletivamerit

e
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162. No campo das competência|s
doutrina converge para o entendimento de
normas federais e estaduais, prevalecem as ri
conteúdo seja unicamente de norma geral'^\ Tú
nacional", com vistas aos efeitos integradores sobre a nação como um todo

concorrentes cumulativas, a

que, havendo conflito entre
^gras da União, desde que seu
ata-se do "primado do interesse

42

163. Por outro lado, o Município pode legislar sobre assuntos de
interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, no que couber
(artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal). Isso significa que pode
legislar sobre questão ambiental para suplementar as legislações federal e
estadual, complementando-as e adaptando-as a suas particularidades.

164. Ressalte-se, porém, que "o aspecto suplementar diz respeito
exclusivamente ao caráter mais restritivo da( norma municipal, não sendo
admitida pelo sistema àquela que contrarie ou
das normas federais e estaduais, visto que

deturpe a finalidade e conteúdo
alargamento da competência

municipal significaria, muitas vezes, sacrifício do meio ambiente ecologicamente
bem de uso comum do povo e

v„43
equilibrado, constitucionalmente previsto como

direito de todos (artigo 225, caput, da Constituição Federal)

165. Sobre esta questão, alerta J(3sé Augusto Delgado, Ministro
do Superior Tribunal de Justiça:

"Deve observar, apenas, que no
(ou vertical) há uma hierarquia
prevalência sobre a estadual e

municipal"'^'^ (grifamos).

âmbito da legislação concorrente
de normas: a lei federal tem

municipal, e a estadual sobre a

166. Há que se destacar, ainda,
solução de conflitos de normas ambientais
federados - é a prevalência daquele que "defe

que o critério básico - para a
originárias dos diferentes entes
nda melhor o direito fundamental

GRAF, Ana Cláudia Bento e LEUZINGER, Márcia Dieguez. A autonomia municipal e a repartição constitucional de competências
em matéria ambiental. In FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin (org.). Temes de Direito Ambiental e Urbanístico, São Paulo: Max
Limonad, p. 49.
ALMEIDA, Fernanda Dias Menezes de. Competências na Constituição de I'988. São Paulo: Atlas, 1981, p. 149.

■" GRAF, Ana Cláudia Bento e LEUZINGER, Márcia Dieguez. Cp. cit., p. 54.
DELGADO, José Augusto. Direito Ambiental e Competência Municipal. Re)nsta Forense, vol. 317, p. 158.
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ordem jurídica central ou regional": in dúbio prò
meio ambiente'^^

167. Desta forma, deve-se inferir
Macrozoneamento da área do Taniguá, atu
de Reserva Florestal Biológica", é sempre

natura, na dúvida, a favor do

que a questão da mudança do
almente uma "Zona Especial
bom lembrar, não pode ser

decidida por legislação municipal sem a elaboração de estudos ambientais
prévios pelo fato de estar sob proteção de normas federais e estaduais,
além da Constituição do Estado de São Paulo, que devem ser observadas
pelo MUNICÍPIO DE PERUÍBE.

168. Com efeito, em complemea
225, caput e § 1°, incisos III e VII, da Consli
do Estado de São Paulo estabelece que:

to ao que estabelece o artigo
ituição Federal, a Constituição

"Art. 192. A execução de obras, atividades, processos produtivos e
empreendimentos e a exploração
espécie, quer pelo setor público, q

de recursos naturais de qualquer
jer pelo privado, serão admitidas

se houver resguardo do m^io ambiente ecologicamente
equilibrado.
§ 1° - A outorga de licença ambiental, por órgão ou entidade
governamental competente, integrante de sistema unificado para
esse efeito, será feita com observância dos critérios gerais fixados
em lei, além de normas e padrões estabelecidos pelo Poder
Público e em conformidade com o planejamento e zoneamento

ambientais" (negrejamos).

169. Já no seu artigo 193, indi
instituiu como dever do Estado a proteção
práticas que coloquem em risco sua funç^
extinção de espécies", enquanto no artigo 1
Mata Atlântica, à Serra do Mar e à Zona Cos e

so X, a Constituição Paulista
da flora e fauna, vedando "as
o ecológica e que provoquem
outorga tratamento especial à96

ira:

FARIAS, Paulo José Leite. A Federação Como Mecanismo de Proteção (jlo Meio Ambiente. Revista de Informação Legislativa,
Brasília, ano 34, n° 135, jul/set 1997, p. 289.
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"Art. 196. A Mata Atlântica, a Serra do Mar, a Zona Costeira, o

E SAO PAULO
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Complexo Estuarino Lagunar entre
dos Rios Paraíba, Ribeira, Tietê e Ffaranapanema e as unidades de
conservação do Estado, são espa
protegidos e sua utilização
dependendo de prévia autorizaçã

assegurem a preservação do meio

170. A Constituição Bandeirante

Iguape e Cananéia, os Vales

ços territoriais especialmente
far-se-á na forma da lei,

o e dentro de condições que

ambiente" (negrejamos).

ainda especificou as áreas de
proteção permanente em seu artigo 197, incluindo entre elas "as áreas que
abriguem exemplares raros da fauna e da flora

como local de pouso ou reprodução de migratórios" (inciso III).

171. De igual modo, o Código ílorestal (Lei Federal n° 4.771,
de 15 de setembro de 1965), considera como área preservação permanente,
as florestas e demais formas de vegetação situadas nas margens dos rios ou
de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixas com
larguras mínimas predeterminadas e nas restingas fixadoras de dunas ou
estabilizadoras de mangues (artigo 2°, alíneas"a" e "n

bem como aquelas que sirvam

172. O Código Florestal, ainda si
permanente "as florestas que integram o Patrim

ijeita ao regime de preservação
ônio Indígena" (artigo 2°, § 2°).

173. Já a Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006,
que "dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica, e dá outras providências", permite a "supressão de vegetação primária
e secundária no estágio avançado de regerjeração" apenas "nos casos de
utilidade pública e interesse social [...] devidarriente caracterizados e motivados
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional ao empreendimento proposto" (artigo 14, caput, com negritos
nossos).

174. Os dispositivos constitucionais e legais citados mostram a
preocupação do legislador com a preservação das composições florestais que
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integram a Mata Atlântica, proibindo a supres
abrigo a espécies de flora e fauna silvestres anu

são da vegetação que sirva de
caçadas de extinção.

o zoneamento da região do
Biológica" para "Zona Especial

175. Mais do que isso o arcabouço legal e constitucional
aplicável no caso em exame mostra a necessidade de que qualquer alteração
no Plano Diretor da Estância Balneária de Peruíbe com o fim de modificar o

Macrozoneamento nele proposto, alterando
Taniguá de "Zona Especial de Reserva Floresta
de Desenvolvimento Econômico Sustentável" deve ser precedido de criterioso
estudo de impacto ambiental e, como conseqüência imediata, que a tentativa
de modificação do Plano Diretor nos termos em que formulada constitui um
esforço inútil dos réus, que além de prejudicial para o erário público, com
gastos desnecessários decorrentes da publicação da edição extra do Boletim
Oficial do Município, convocação das Assembléias e Audiência Públicas,
representa um deslocamento desgastante pare
traduzido em termos financeiros e morais.

a os moradores do Município,

176. Ressalte-se que a impressão de uma edição extra do
Boletim Oficial do Município direcionada unicamente para essa finalidade
de convocação e apresentação do Plano de Urbanização Específica do
Taniguá, sem o respaldo técnico e jurídico necessário para isso em vista dos
argumentos expostos, e o fato de acontecer em época pré-eleitoral, podem
levar à desalentadora conclusão de que a divulgação de promessa de geração
de milhares de empregos constitui uma aventura temerária e irresponsável
por parte da co-ré JULIETA FUJESTAMI OMURO, passível de acarretar, em
tese, responsabilização administrativa e eleitcral.

177. A realização de todos os a
presente ação direcionados para um único fim, a mudança do Plano Diretor
do Município, com a finalidade específica

;os administrativos expostos na

de descaracterizar uma região
considerada "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica", sabendo-se que
tal mudança não pode ser feita por lei miinicipal, sem a elaboração de
estudos ambientais prévios pelo fato de estar sob proteção de normas
federais e estaduais, caracteriza desvio de finalidade (desvio de poder), pois
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deixa de atender ao princípio (dever) de proporcionalidade, que se baseia
nos três elementos: adequação, necessidade e proporcionalidade em
sentido estrito. "Uma medida é adequada se o melo escolhido está apto para
alcançar o resultado pretendido; necessária, se, dentre todas as disponíveis e
igualmente eficazes para atingir um fim, é a menos gravosa em relação aos
direitos envolvidos; proporcional ou correspondente, se, relativamente ao fim
perseguido, não restringir excessivamente os direitos envolvidos""^^.

178. Evidentemente, a eventual alteração do Plano Diretor com
a finalidade específica acima mencionada não é medida adequada para
alcançar o resultado pretendido, pois legislação estadual e federal obsta tal
resultado; não é medida necessária, pois é a mais gravosa por acarretar
desgaste inútil para a população e para a Administração Pública, em termos
financeiros e morais, com todo esse alvoroço desnecessário, precipuamente
em época pré-eleitoral quando os ânimos encontram-se ainda mais exaltados
e onde as expectativas são excessivamente alavancadas pelos candidatos,
com promessas espetaculares de geração de milhares de emprego, sem
sustentação fática para tanto; não é proporcional, pois criaria na população
uma expectativa legítima de acontecimentos sem possibilidades de
concretização devido aos impedimentos legais mencionados.

179. Certamente, a mudança do Plano Diretor, atrelada ao Plano
de Urbanização Específico para a região do Taniguá, carece dos critérios de
adequação, necessidade e proporcionalidac e por abarcar um projeto de
urbanização sabidamente irregular, visto que pretende prolongar a Avenida
Padre Anchieta e as avenidas marginais da ferrovia até a cidade de Itanhaém,
por uma interligação passando por área de proteção ambiental, protegida
por lei federal, Lei da Mata Atlântica, e pela Constituição Estadual.

PEDIDOS E REQUERIMENTOS

ÁVILA, Humberto Bergmann. A distinção entre princípios e regras e a
Direilo Administrativo, Rio de Janeiro, n. 215, jan./mar. 1999, p. 172.
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180. Por todo o exposto, ficou
desvio de poder nas ações e omissões retratadas nos itens precedentes, com

evidenciada a ilegalidade e o

DE SÃO PAULO
ElO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

clara afronta aos princípios da Administraçã
37, caput, áQ. Constituição Federal, pelo que o

o Pública elencados no artigo
autores pleiteiam;

181. A manutenção da limind^ concedida na ação cautelar
promovida pela MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, até
decisão de mérito da presente ação civil publica, com o fim de que as
atividades do Conselho da Cidade permanççam suspensas enquanto não
regularizada a situação de sua composição;

182. A concessão de liminar, inaudita altera pars, nos termos
do artigo 12, da Lei Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985, para suspender
as Assembléias Públicas convocadas para os dias 7, 8, 9, 10 e 11 de outubro
de 2008 e a Audiência Pública convocada pai-a o dia 17 de outubro de 2008,
ante os motivos de fato e de direito já expostos (fumus boni júris) e as datas
previstas na convocação, lembrando que as assembléias e a audiência
pública devem ser realizadas não só para "esc arecer as dúvidas da população"
a respeito do "Plano de Urbanização Específico do Taniguá", mas, também,
para cumprimento de etapa do procedimento necessário para a alteração do
Macrozoneamento previsto no Plano Diretqr e, caso sejam realizadas em
desacordo com a lei, representarem desgaste
Administração Pública, com prejuízos finaáceiros e morais (pericuium in
mora).

183. A integral procedência da ação para:

183.1. Decretação da nulidade dos Decretos Municipais n°
3.153 e 3.154, ambos de 22 de julho de 2008 por sua ilegalidade, bem como
a conseqüente condenação dos co-réus na obrigação de fazer consistente na
prática dos atos administrativos necessários ]3ara reconduzir ao Conselho da
Cidade os seus membros representantes do Poder Público ilegalmente
destituídos, regularizando a composição daquele Colegiado.
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183.2. Condenação dos co-réu^
consistente na abstenção da pratica de
espécie ou natureza, gerais ou individuais, in
de mero expediente ou destinado à fon
complexo, tendentes a alterar quaisquer asp^
Especial de Reserva Florestal Biológica", d
Municipal n° 100, de 29 de março de 2007, ai
Conselho da Cidade e, depois, à populaç:
realização de Assembléias e Audiências
pormenorizado demonstrando que o zoneami
instalação de atividades que, direta ou indiretk
integridade dos atributos que justificaram a
risco sua função ecológica ou provocar a

DE SÃO PAULO
ElO AMBIENTE DA BAIXADA SANTISTA

na obrigação de não fazer
3 administrativos de qualquer
emos ou externos, mesmo que

nação de ato administrativo
netos do zoneamento da "Zona

e limitada na Lei Complementar
ntes de elaborar e apresentar ao
ão de Peruíbe por meio da
Públicas,, estudo ambiental

^nto proposto não irá permitir a
mente, possam comprometer a

proteção da área, colocar em
extipção de espécies.

183.3. Decretação da nulidade da convocação das Assembléias
Públicas e da Audiência Pública agendadas para os dias 7, 8, 9, 10 e 11 de
outubro de 2008 e do Decreto Municipal n" 3.180, de 16 de setembro de
2008, bem como de todo e qualquer ato administrativo, geral ou individual,
interno ou externo, mesmo que de mero expediente ou destinado à formação
de ato administrativo complexo, que vier a sot praticados pelos réus no curso
da presente ação, com o fim de alterar quaisquer aspectos do zoneamento da
"Zona Especial de Reserva Florestal ^iológica", delimitada na Lei
Complementar Municipal n° 100, de 29 de rnarço de 2007, antes de elaborar
e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à população de Peruíbe por
meio da realização de Assembléias e Audiências Públicas, estudo ambiental
pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto não irá permitir a
instalação de atividades que, direta ou indiretamente, possam comprometer a
integridade dos atributos que justificaram a proteção da área, colocar em
risco sua função ecológica ou provocar a extin

183.4. Condenação da co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO
nas sanções previstas no artigo 12, inciso lE', da Lei Federal n° 8.429, de 2
de junho de 1992, em razão da prática do ato de improbidade administrativa
previsto no artigo 11, inciso I, da mesma lei.

ção de espécies.
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184. Requerem no caso de descumprimento das liminares, das
obrigações de fazer e não fazer ou violaçã(3 de quaisquer determinações
judiciais decorrentes dos pedidos ora formulados, seja fixada multa diária
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor que deverá ser reajustado da
data do descumprimento à data do efetivo e eventual desembolso de acordo
com os índices estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo e recolhido em favor do Fundo Especial de Despesa e Reparação
de Interesses Difusos e Lesados, de que tratam a Lei Estadual n° 6.536, de
13 de novembro de 1989 e o Decreto Estadual n° 27.070, de 8 de junho de
1987, sempre sem prejuízo de responsabiliza.ção civil (indenização) e penal
em caso de desobediência, à luz do que estatui os artigos 11 e 12, § 2°, da
Lei Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985.

185. Requerem, ainda, a citação
indicados, por Oficial de Justiça, na forma do artigo 221, inciso II, do
Código de Processo Civil e com o beneficio do artigo 172, § 2°, do mesmo
código, para que, querendo, apresentarem contestação no prazo legal, sob
pena de reputarem-se verdadeiros os fatos alegados nesta inicial.

dos réus nos endereços acima

produção de todas as provas
o depoimento pessoal da co-ré

186. Requerem, outrossim, a
admitidas em direito, inclusive e, desde logo
JULIETA FUJINAMI OMURO sob pena de confesso; a intimação pessoal
dos autores para todos os atos do processo, nk forma do que rezam os artigos
236, § 2°, e 237, inciso I, do Código de Processo Civil; e a condenação dos
réus ao pagamento das despesas processuais, verbas da sucumbência e
honorários advocatícios, atribuindo-se à caqsa, para efeitos fiscais, o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais).

187. Observam, por fim, que d
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
verba honorária, custas ou despesas processh
pública; que não haverá adiantamento de ver
face do que dispõe o artigo 18 da Lei Fed
1985; e que a MONGUE PROTEÇÃO AO

í
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tratar de associação civil sem fi^ lucrativos, faz jus aos benefícios da
justiça gratuita, o que dcsdelogo^tòqer.

Termos cm q
P. deferimento^

Pemíbe, 2 de

MAYRA MATHILDE

PROMOT

DAURY D

PROMOTO

FUMAGALINIETON

)E JUSTIÇA

MARIE MADEEEINETíUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

OSANGELA B

OAB/SP 151.599
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DIRETORES DA LLX FM

PROJETO DO PORTO

SORRE

RASil

OsdãstoresdallX, José^
mâ) Radha eRãardoAnhjneSje^
veram em Penilbe na ütoia leiça-
feia para fetersobse o piQ|eto PoJto
Biasi! para a inpiensa aa râ lSo.
IXiranteoenoDrtro.esdarecjffam di-
versosa^dr^ piJt&radQSpeia'Jof-
naide F^íbe" ©n suas úllimas edi
ções, afamêmío que o erpreeidi-
irento teiüneas conáçS® parasero
Hüb ftirt {cansoida as org^ para
Imporltóo e eiçorfa^o) da oo^
jestedawnér^dQSul. Ocoffpiexo
portiiârto piwatflffl a ser coibido
emPeraibe, aTOtan ao sul deporto
de Santos, atenderá prtndpalmente
osestactosdeSâoPauk), Ge-
r®, Paraná, Goi&, Mato Grosso e
MdoGrassodo^i.

Com 19,5nriW® de qua
drados, oRirtoBras3serãcomp(^
pcítoSsáie® iiaofí-dioreooínSOO
mi metros quadrados, 11 berços de
atraca^ ec^do cte 18,5 metros,
posstmrdoo rao^ímentodenaift-
osdegrandepcrte, afé eitão taaoK-
slvels à esBla brafeira; R^área
com 6 ffOBiSes ós netms quadradCB
e c^actfede paramoAnsitar 4ml-
ftõfâ de THJs de coitêinejBS, 15
mlhões de fcnélalasdeinHiêdode
fero, 20mii&sdelondad® degra-
nès agriootas, 4 mahB® de íoreSa-
das de fertii^tes e 10 mihS^ de

eúbicos de granSs I Iquldos;
2bna IrdustrtalTan^ié, ocan 13 mi-

ihSes de metros quadradcs, onde
se^oin^lad^ iridústites nSopotu-
ertffi, como automoMrs&ra, eldfèfí-
ca, centtosdedi»jíça), páfc fsua
contêimres vazks, centras depes-
quisaavançados, fdrslcaçâodejfré-
moSdslos efeconoeb, metalmecârt-
ca para fabàeaçâo de máquinas e
equfOTentcs e proessameito de
<amesedeíÉrerto&Mmcto,i^

INVESTIÍ»3T0S
totei, ̂ 0 investjffes 6

bWfônacorstiuçãodoPortoBrtí
e o in Itío da qjer^o eMà prei&ta
DMa tsês anos ap& a concáusio do
tenite buroí^âíco, gerancto 38 irffl
enroregcs dletcs eindtetos na fase
de tmffenertoçãoe 5 mi na opera
do.

Para 1^, a empresa ãá de^n-
voira-FbQfliam® deQuálffe^de
mia-(te-obra, prárizardo a contra
tação de pe^as da ddade Ações
deáe ÇiO Jàffflam redlzad^ em oa
IrmuriidadfôdoGnjpoEBX, como
noAm^á- MfvIX, Coiuntsá-MMXe
em São Jo& da toa - ILX, no Rio
deJaiw. 1^ trfe exemj&is foram
quas 1 .CBOpessoffi quáfícaias ©n
apen^umano.

bio RiitoAi^, pfcpida liX que
^ está em fase de implantaçaí, fd
reaMoum FYogramadsCteite-

çâode mas-dadira locaJ, em paroe-
ria com o ̂NAI .Foram ofereckios
10cutsís,nolola!de835vagas Entre
elffi aoMsg®n, mecâika, rrart^em,
pedreàro eocmstrução cM.

ACASOS
O PortoBr^l íffâacesso fema

lãár» #a«és da tn^a da América
Latina Log^ioa {WJ^ e icdcviário
pela rodorô Padre Manoel da N6-
braga mfra-estniura de acerque
gaiamfíá a cafteçSode cargas em
tocto o contorno.
râ lL
A LiX é uma empr^ doGrupo

EBX, fijndadd há mais de S anos
pelo empresário Hce tofiáa e cot
grandepie^igio na área de minera-
^0. Csiklaem março cte 2087, aLLX
nasceu com o ptoíôab de pmvíí o
(rals COT ínfra-estníurae compefân-
das TogfetloasjpiiícçalnsrAenose-
tor poáiádo. Para to, a empresa

csfBlnílr fcás oonipte)«5s de
capatídade, Rra^to Porto

em Peralbe; FtartoSid^, em
Itaçpaí{Ri); e Pra|eto áa Bort! do
Açu, em Sãs Joáo da Barra {RJ).

Seis projetos :^desfa^ pete
looaSzaçáo strMégica e opera^es
debaixocusb, ãeasoonlfguasi^ra
irtí^itodeoojrçrtexcs Wudrtab,
contraiíB de longo prazo, temiiiais
portuáicB prw^os, sln©tgia dentro
doGropoEBXeR© '

ptendac
grande i
Biffiílen

í Re^xHis3blid©te
SocteieAmUertd.

www.vldeoclipping.com.br
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o PRONUNCUMENIO Dfi PREFEITA
SORRE O PROJETO PORTO RRASIl

A pr@fáta Ika. JuSate Fujhaid
Offiuitife^ísnprcinundasnetüadufãn-
te o e^nto da LIX para ̂ presâi-
oâ, fadando sí&i® o prc^b (fc Porto.
AcriwaÉa ̂ ko:

"E com tmitta sa&feçãa rpe rs-
cobanos m totegraRtos da ar^r^a
LLXemnrssa d®depi»ae^ apr®.

srÊto o Podo Brai.
f.& tentoémapmvaao a (»®seii-

ça dcs çaáícíss (te Fte-
raSie ô região pata sawdá-ks. Tí^s
os enpeanKte^rea hqe aqté pre-
senifôj direrem, de tsna forma ou cte
outra, paiitetea^o rro oresotato e
desMWohÉnente (te n(BsomuÉ:l|so.

Sabenmdas ̂arsd^dífKSudâ.
qitote nHâos (te voc^ ̂

paasaratn ao longo da te(te$ ̂ ses
anos. Manter vteo os sois soi^cs e
of^«itos, e^e^terente nosdtee (te
hcfe, (xim tanto con^üvktacte, reá-
n^nte r^ é t^a das niás fácm.

Itor oiflra tedo, ienes conterá-

pcana das ex-
adar aipns

grande
gada (te Petrcbrás oom ás graitdes
d^cobertos de e petrdeo fez
com (|ue as (idades da região se
preparem para esto nova teal-
dMe que se aproKkna.

Petuibe, mais isna vez saãu ta
fimto. Já teáSzou rteb fóuns para a
dbaissib da cíiegate da Paitdsás.
Além (toso, não n^iu ̂forgos
tmzer etotsos de caftodtej^ p^ o
nosso rmitíolplo, cevre o Sanai e o
CetÉto Pãía Sointo.

Agom temos a pempecSva da
consbi^ (to Porto Brasa.

Aintetetiva da Assctoiatôo Co-
merr^ai e Etnprosartel de Peruibe
è muito oporlina e vem de encon
tro ao que entendemos ser funda
mental na (ondução de propostas
para a implantoif^Q de .qualquer
novo ertqrrearrdteterdo r» rounici-
plo, prterdpalmente com esto porte,
que poderá representar mitean^s
sipíiicativasnopetfi eronômico cte
(dd^e e região, e tonèám na vüa
de mihSÊS de p^soas,

Conbacsr <te pi^o todos cs cte-
taSies (te projeto e saus írrpíAis é
condigão pdm^ra para (pie fossa-
nos (ondusirtodo o processo (te te-

correto e correr possívâ ruros

a tempo den% se causár pejulzío a
nl^ttem, pttefálmaiiel a pspute^
que entr^a tm mlbs (te pcder pü-
bi(to a respoi^biidaoB de lontar
de^^(nieverÉamdé atcrotroao
qus o imintolfdo ptocteã'p3ita ci^cer
de forma susteiflàvel, sm esquecer
ds qu^&s sedate m^es a saú
de, educa^, halia^E, sapiiBtça,
e atodana ger^o (te wfègo, r®-
da, e tudo fie ̂ á repilo i qusS-
dede de vMa pfêsbs.

Dizer que o Porto wasi fá é nos
so, sem (aitrplr procatenOTtos (po
são nec^jrte no ®(taiiuham®te
de icdo ptocfôso, é Itítoroom a les-
p(»satâlite(te qite se toe a lod(o,
desite o empre®^df, o poder pú'
bfco, (OTMufeites e ̂pf©áitos,

Gaar damardas
pectaGvas pO(terá ei
poucos que sai^tof
no tecro Id, nt^ vai provDcárum
sentinento dá tusta^ epeoda da
esp«ai^ na gt-ancteItóna cte los-
sa getite em todos cb níveis

Pc» fâsa ratía se &àgs safe-
dsfe e r®peíto cem a fopulagão da
todos 03 mor@ (teste prcoesso, ntoi
Êgncrando emmonmo ̂tsn m pte-
clOkB básicíB da tran® aêncfa e res-
piosatilda^ com o bate tte tão ân-
pcrtaule assumo fia potterá interfe
rir na lida dte nAses cte pessc^.

.  1^ nossa parte, warentosskn o
Porto Brasã. &ta)ii(|s conduâtdo o
processo (» a saitedacte fte o as
sumo extee, |mb oom o corpo téaii-
00 da fsewira e cmn &c(es&e (om
ossepentos (te sqctedads fie á-
rata ou Bidfetam®!b precfeam eáar
partá^mcte d.^ d^d®.

Ctocfeóss cpie preobam ter sa
bedoria e mmuriciade suficientes
para pernytb c^e ̂  conpipem os
iegiilmos int^esses e[®resa'iás
com os teltem legitimeis mter®ses
do nosso povo 1

E para taizar ow tedos m en-
presáras^ nossa bteete partkliãin
defamaatíva (te mate esta hmrtan-
te ̂ pa (te d0env|oi(Riit®te do nos
so nuniclf^a, e q® emparosrte com
o poder ratíteo. a èictede de Perutito
p(ma, (teifivantente. comprovar o
seu caráter fT|)reen®dor, sem se
esqttecer & tanteàn tão n^itaite
qiteldade de ildaj"

AIIDIiNCIAPDBlICflSERÁ
N0PRÚKIM0DIA26
í^iio de Estado do OPIawíteIrattefeoOSesT^rio l^aebtoa

Ami^irte e Presidente (to Conseina,
Francbco â-aziano Meto, esto convi
dando a população psa partop» da
AiH§&iGte Pttitoa sotvs o Pteno de

TrMsAi para ̂ ora^o (to ElAIRIfa^
do mf^eêrtiteiieitte Pcko e Cosn-
1^83(0 ln(tesWTantguã,deteipc9isa-
bdidadecteLlX

O evertto asontecreráno fs-óximo
dte 2ê de msrçQ, quarta-f^ra, to 17
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Centro de Apoio Operacional das Promoirorias de Justiça
de Urbanismo e Meio Ambi4nte

Parecer Técnico

Assunto: PORTO BRASIL/COMPLEXO INDÚSTRIAL TANIGÜÁ
LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A

X - Introdução

O presente parecer efetua uma abordagem pr

ambientais, de atributos naturais e culturais, be

legislação de proteção ambiental incidente nas á

implantar o empreendimento denominado Porto

Taniguá, sem a pretensão de esgotar o tema.

■e

Trata-se da proposição de projeto de criação cie um porto comercial, que
segundo os empreendedores, movimentaria, nci
produtos como: minério de ferro, produtos agrícola
soja e açúcar), líquidos a granel inicialmente álcoo
importação, de fertilizantes e trigo, entre outro^. Estão previstas, ainda,
importações e exportação de contêineres.

sentido da exportação

s (feijão de soja, farelo de
(etanol), e no sentido da

liminar das características

m como de aspectos da

teas em que se pretende

3rasil/Complexo Industrial

O projeto de engenharia concebeu instalações portuárias localizadas
parte onshore e parte offshore em uma ilha que seria criada com a deposição
de material dragado (ver Figura 2). A ilha e os berços de atracação seriam
protegidos das ondas por quebra mar. Uma ponte da acesso conectaria a ilha à
retroárea, possibilitaria o acesso por: caminhões, esteiras transportadoras e as
dutovias necessárias à transferência de carga pi
onshore. Associado ao Porto Brasil, foi conceb
Complexo Industrial Taniguá, onde seriam implantadas atividades voltadas
para as indústrias: automobilística, eletrônica, centros de distribuição, pátio
para contêineres vazios, centros de pesquisa, fabricação de pré-moldados de

ara e desde os depósitos

ido, na área contígua, o
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concreto, metal-mecânica para fabricação de m

processamento de carnes e processamento de alimen

âquinas e equipamentos,

tos.

oerfjG ra n.d e 'P à ullsta

R í b e i r

S.antpTs

Fiqura 1 - Imagem (Google Earth), de 2003, ilustrando a inserção da área proposta para
o projeto no contexto da paisagem da Baixada Santista, na região limítrofe entre os
municípios de Peruíbe e Itanhaém (ver setas pretas). Notar que a area e o ultimo
remanescente predominantemente coberto pelas diferentes formações que caracterizam
a vegetação de restinga, desde a praia até as vertentes da Serra do Mar, em todo o
trecho contido entre Peruíbe e Santos. Tal configuração se rbostra rara em todo o litoral

1 do Estado de São Paulo.
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Figura 2 - Localização da área do empreendimento, plotada
segundo a empresa de consultoria DTA. Segundo a referi'
aproximadamente 2.400 hectares. A implantação do projeto se
remanescentes de vegetação nativa de restinga apontados
evidenciados em maior detalhe nas demais figuras e fotos gue in

sobre a Carta do IBGE,
ida empresa a área teria
sobreporia aos importantes
na Figura 1, e que são

tegram este parecer.
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Figura 3 - Imagem LANSAT de maio de 2003, ilustrando as características da
área (ver setas). Embora se notem porções onde se revelam os efeitos de
atividades antrópicas (tons rosa), predominam as fjormações vegetais nativas
típicas das planícies costeiras arenosas, e notadamepte as florestas de restinga
(floresta baixa de restinga, floresta alta de restinga e^ floresta paludosa;
Resolução CONAMA 07/96), apresentando porções contínuas e densas de
grande relevância ambiental, que são altamente dependentes das
características dos substratos arenosos, bem como manutenção da
configuração da drenagem natural. Como já mencionado na Figura I a área e
o último remanescente que contém as diferentes formações que caracterizam
a vegetação de restinga, desde a praia até as vertentes da Serra do Mar, em
todo o trecho contido entre Peruíbe e Santos.
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Figura 4 - Imagem (Google Earth) de 2003, área em maior detalhe. Idem
legendas das Figuras 1 e 3. As setas, assim como nas figuras anteriores,
evidenciam, ilustrativamente, a localização da áréa em questão na planície
costeira, sobre a qual o projeto em questão irá se sobrepor.
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II - Contexto de inserção da área do empreendimento: atributos
naturais e culturais.

A porção sul da Baixada Santista, onde se Iccalizam os municípios de

Peruíbe e Itanhaém, em cuja porção limítrofe se cogita implantar o projeto

"Porto Brasil/Complexo Industrial Taninguá" (ver Figuras 1 a 4), conta com

notáveis atributos naturais, biológicos, ecológicos, geológicos,

geomorfológicos, arqueológicos, cênicos paisagísticos, estéticos e culturais, de
excepcional e reconhecida relevância, além de contar com ampla ocorrência de
espaços territoriais especialmente protegidos (CF, art.225).

A Constituição Federal, em seu artigo 225, parágrafo 4°; considera a

Mata Atlântica, a Serra do Mar e a Zona Costeira como Patrimônio Nacional,

destacando que a sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições

que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos
recursos naturais. A Constituição Estadual (SP), em

caráter de espaço territorial especialmente pro

ambientes.

seu artigo 196 reconhece o

iiiegido atribuído a estes

dê

Os atributos naturais e culturais pres

referendados, em parte, pela criação de Unidades

Integral, já há várias décadas, a exemplo do Parque

da Estação Ecológica da Juréia-Itatins. Além

Conservação de Uso Sustentável, como a APA

Cabe ressaltar que estas Unidades de Conservação

da área na qual se pretende implantar o empreendim

Ca

éntes na região foram

Conservação de Proteção

Estadual da Serra do Mar,

disso, há Unidades de

nanéia-Iguape - Peruíbe.

encontram-se no entorno

ento em epígrafe.

Por outro lado, as formações vegetais das

bem representadas pelo sistema de Unidades de

São Paulo, estando enormemente ameaçadas.

pijanícies costeiras não estão

Conservação do Estado de
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As Unidades de Conservação estão sujeitas

9.985/00 que estabelece o Sistema Nacional de Unid

atividades a serem desenvolvidas em seu entorno (Rissolução CONAMA 13/90)

devem se compatibilizar com a efetiva manutenção de seus atributos, e não

devem prejudicar interações ecológicas e relações funcionais que se

estabelecem entre os ecossistemas dentro e no entorno destas áreas

legalmente protegidas.

às disposições da Lei

ades de Conservação. As

do Estado de São Paulo

(Resolução SC 40/85). O

LI grande valor geológico.

A Serra do Mar, em seu setor do litoral sul

também é Área Natural Tombada pelo CONDEPHAAT

conjunto regional tombado apresenta ao lado de sei

geomorfológico, hidrológico e paisagístico, a condição de banco genético de

natureza tropical dotado de ecossistemas representapvos em termos de fauna

e flora, sendo também região capaz de funcionar como espaço serrano

regulador para a manutenção das qualidades ambientais e de recursos hídricos

da região litorânea e do reverso imediato do Planalto Atlântico Paulista.

No caso específico da área da planície costsira na qual se pretende

implantar o projeto em tela também se verifica a ocorrência de terras
indígenas, de um rico patrimônio arqueológico e cultural que se faz representar

de modo diversificado, a exemplo do conjunto de ruínas do Abarebebê

(povoamento jesuítico que remonta às primeiras décadas do descobrimento do

Brasil) que também é tombado, e foi objeto de projetos e investimentos no

sentido da sua manutenção, conservação e possii

comunidade.

Dilidade de visitação pela

Cabe ressaltar enfaticamente que o Plano

Complementar 100 de 29/03/2007), por seu turno,

uma "Zona Especial de Reserva Florestal Bioló^i
adiante).

Diretor de Peruíbe (Lei

define para o mesmo local

ica" (ver item III, mais
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Outro aspecto a frisar é que nas amplas

porção sul da baixada Santista, e inclusive na á

implantar o empreendimento em questão, també

ocorrência de outros espaços territoriais es

notadamente as Áreas de Preservação Permanente

CONAMA 303/02; Resolução CONAMA 302/02), e

Domínio Atlântico que contam com proteção legal

incluindo, como já mencionado, a vegetação de res

07/96).

Nestes ecossistemas, além de inúmeros

reconhecida ocorrência de espécies da flora e da fau

(Portaria IBAMA37-N/92; Resolução SMA 48/04; Decreto Instrução Normativa
IBAMA 03/03; Decreto Estadual 42.838/98).

endemismos, há uma

la ameaçadas de extinção

planícies costeiras desta

rea na quai se pretende

TI se constata a ampla

;pecialmente protegidos,

(Lei 4771/65, Resolução

as áreas integrantes do

específica (Lei 11.428/06),

:inga (Resolução CONAMA

Como exemplo, cabe destacar que a área que engloba a extensa planície
arenosa localizada entre a rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-55) e as

encostas baixas adjacentes não protegidas pelo Paj-que Estadual da Serra do
Mar, que apresenta um remanescente significativo de floresta de restinga,
representa o limite norte de distribuição de algumas espécies de aves
ameaçadas ou quase ameaçadas de extinção no litoral paulista, como
Crypturelius noctivagus (jaó-do-litoral/ e Cyanocorax caeruleus (gralha-azul).

As restingas da região, de acordo com o

Endêmicas da BirdLife, abrigam também a popul

Amazona brasiliensis (papagaio-de-cara-roxa). Fora esses animais há relatos
de ocorrência de Leucopternis lacernulatus (gavião-pompo), Carpornis
melanocephala (sabiá-pimenta) e Tangara peruviana (saíra) todos constantes
das listas de espécies ameaçadas de extinção (http

^rojeto de Áreas de Aves

3ção mais setentrional de

//www.birdlife.org/).
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A proximidade destas áreas com as Unidades

entorno ampliam estas ocorrências. Por outro lado

organismos, inclusive no que se refere às planícies

lacunas importantes de informações e inventários biol

criptógamas (plantas: fungos, liquens, algas.

Resultados do Programa Biota/FAPESP), para os

invertebrados.

ecossistemasNeste contexto, cabe destacar que os

e de transição existentes nas planícies costeiras en

ameaçados pela expansão urbana, por diferentes ati

do solo e exploração dos recursos naturais. Vale re

ambientes, desde as linhas de praia até o sopé das

contam com pouquíssimos remanescentes, quando

no litoral do Estado de São Paulo como um todo.

de Conservação de seu

, para alguns grupos de

costeiras em questão, há

lógicos, como ocorre para

briófitas e pteridófitas;

insetos e vários outros

terrestres, aquáticos

contram-se extremamente

ividades de uso e ocupação

issaltar que estes tipos de

encostas da Serra do Mar,

se observa a sua situação

A implantação do empreendimento em questão implicará na supressão
de áreas extensas de diferentes tipos de vegetação de restinga (Resolução
CONAMA 07/96). Os danos aos ecossistemas tarrestres e aquáticos ali
existentes não seriam só diretos, mas se estenderiam para muito além das

áreas de vegetação suprimida, tanto em face dcs impactos causados aos
remanescentes do entorno em face da alteração de processos naturais e

relações funcionais ecossistêmicas, como em razão de outros processos
decorrentes, como a indução à ocupação humana, (^ue traz consigo uma série
de fatores de degradação, que se configuram como pressão e ameaça

crescente às formações vegetais nativas das planícies costeiras.
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•  BIOMA DA MATA ATLÂNTICA

Considerando os aspectos expostos anteriorm(;nte, se mostra relevante
contextualizar, em rápida síntese, a situação global dos remanescentes de
ecossistemas naturais do bioma da Mata Atlântica.

Originalmente, a Mata Atlântica ocupava 1.290.000 Km^ ou seja, cerca
de 12% do território brasileiro. Mesmo reduzida atualmente à cerca de 7% de
seu território original e muito fragmentada, a Mata Atlântica possui uma
importância social e ambiental enorme. Uma
contemporâneas à Mata Atlântica é o crescimento
áreas urbanas, tendem a continuar crescendo, sem c
e as áreas rurais tendem a diminuir.

das principais ameaças

de cidades. Em síntese as

ompromisso com o futuro.

O referendo pela proteção da Mata Atlântic^
reiaciona-se à ameaça de devastação e exterm
ecossistemas inseridos neste Domínio. Trata-se
ameaçado de extinção e que está entre os biomas m

O Brasil é um país de megadiversidade. Um terço de toda a floresta
tropical do globo encontra-se no Brasil. Neste contexto, a Mata Atlântica é
considerada um dos maiores repositórios de biodive
o recorde de plantas lenhosas (angiospermas) por

sidade do planeta e detém
hectare (450 espécies no

Sul da Bahia), e cerca de 20 mil espécies veqetais, sendo 8 mil delas
endêmicas, além de recordes de quantidade de
vários outros grupos de plantas.

No que diz respeito à fauna silvestre, segu
Meio Ambiente, a Mata Atlântica abriga cerca de
(55 deles endêmicos), 340 de anfíbios (87 endêi

r

e formações associadas

ínio que paira sobre os

de um bioma brasileiro

ais ameaçados do mundo.

espécies e endemismo em

ido dados do Ministério do

250 espécies de mamíferos
micos), 197 de répteis (60
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endêmicos), 1.023 de aves (188 endêmicas), além de, aproximadamente, 350

espécies de peixes (133 endêmicas)\ isso sem falar de insetos e demais

invertebrados e das espécies que ainda nem foram descobertas pela ciência.

A Mata Atlântica abriga hoje 383 dos 632

extinção no Brasil, de acordo com o Instituto Brasilei

Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Neste contex

da Conservation International^ a maior parte da

publicada pelo Ministério do Meio Ambiente, habita a

animais ameaçados de

"O do Meio Ambiente e dos

to, segundo levantamento

s espécies da nova lista

Mata Atlântica:

"Do total de 265 espécies de vertebrados ameaçados, 185 ocorrem nesse

bioma (69,8%), sendo 100 (37,7%) deles endêmicos. Das 160 aves da

relação, 118 (73,7%) ocorrem nesse bloma, sendo 49 endêmicas. Entre os

anfíbios, as 16 espécies Indicadas como ameaçadas são consideradas

endêmicas da Mata Atlântica. Das 69 espécies de mamíferos ameaçados, 38

ocorrem nesse bloma (55%), sendo 25 endêmicas. Entre as 20 espécies de

répteis, 13 ocorrem na Mata Atlântica (65%), sendo 10 endêmicas, a maioria
com ocorrência restrita aos ambientes de restinga".

A exemplo de outros biomas brasileiros, o conhecimento sobre a

biodiversidade da Mata Atlântica e de seus habitats associados ainda é restrito,

o que pode ser constatado com a acentuada evolução dos números de novos
táxons descritos para os grupos da fauna nos ú

Prado, 2002). Em tal situação, o primeiro passo no

biodiversidade consiste em conhecer que espécies existem, onde vivem e quais

são os elementos críticos para a sua sobrevivência no ambiente natural

(Wilson, 1994).

timos anos (Lewinsohn &

sentido da preservação da

' Fonte: Relatórios Técnicos Temáticos de Biodiversidade do Subprojeto "Avaliação e Ações Prioritárias para

Conservação dos Biomas Floresta Atlântica e Campos Sulinos", PROBIO/PRONABIO)

^ Conservation International - wvvw.conservation.org.br
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O Brasil está longe de ter um inventário completo sobre as espécies

animais e vegetais que abriga. Em relação às espécies de fauna, havendo

inúmeros exemplos de descoberta de novas espécies, envolvendo aves,

insetos, anfíbios, répteis e muitos outros organismos (Rocha et. al 2003;

Rocha et. al. 2004; Apremavi). ̂

A composição percentual em espécies da fauna de vertebrados do

Estado de São Paulo revela que os mamíferos participam com 9,4 % , as aves

35,6%, os répteis 9%, os anfíbios 8,7% e os peixes 37 3%.

Neste contexto, um dos aspectos relevantes a ser considerado é a

grande dependência entre o equilíbrio dos ecossistemas aquáticos e a
preservação dos ecossistemas terrestres que os margeiam ou contornam, fato
que implica na sobrevivência de muitos organismos,

peixes, que estão cada vez mais ameaçados pelas al
atividades humanas no Bioma da Mata Atlântica (Peixes de Água Doce da Mata
Atlântica, Menezes et. al., 2007).

como os anfíbios e os

:erações impostas pelas

•  PROGRAMA BIOTA/FAPESP

O Workshop: "Áreas Continentais Prioritária^
Restauração da Biodiversidade no Estado de

BIOTA/FAPESP - novembro de 2006)^ reafirmou a gra

pesam sobre os remanescentes de ecossistemas nat

Paulo, e conseqüentemente sobre a biodiversidade.

para Conservação e

São Paulo" (Programa

ividade das ameaças que

Lirais do Estado de São

Há remanescentes de vegetação nativa pojtencialmente ricos em
espécies, mas que não estão contemplados no sistema atual de Unidades de

' Apremavi - wwv.apremavi.com.br

'* Programa Biota/FAPESP - ww.biota.org.br
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Conservação, e formações naturais paulistas que ainda não atingiram o

percentual recomendado para áreas de proteção integyai. Esta preocupação é
extensiva ao bioma da Mata Atlântica, especialmente para a vegetação de

restinga.

Também deve ser levado em conta que os rem

nativa das planícies costeiras do Estado de São Paulo

como uma prioridade muito alta para levantamentos

6)

^

enfática que a área

vegetação nativa de

imento em questão se

Neste contexto, cabe ressaltar de forma

predominantemente coberta por remanescentes de

restinga na qual se pretende implantar o empreenc

insere em um dos locais considerados como "TESOUFlO A CÉU ABERTO" pelo
Programa Biota/FAPESP, que corresponde a fragm(;ntos indicados para a

criação de Unidade de Conservação de Proteção

importância biológica para conservação (ver Figura 5).

Integral, de extrema

nescentes de vegetação
são todos considerados

de flora e fauna (Figura

Além dos aspectos acima citados referentes à biodiversidade e ao
conhecimento científico devem ser sempre consideradas as funções
reguladoras dos ecossistemas da Mata Atlântica no sentido da manutenção e
melhoria da qualidade ambientai, pois seus remanescentes desempenham
serviços ecossistêmicos essenciais para manteir o meio ambiente
ecologicamente equilibrado, tanto nas zonas urbanas como rurais.
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A perda de áreas legalmente protegidas configura redução do

cumprimento de suas múltiplas funções ou serviços ambientais, ferindo os

princípios da preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais;

da preservação da biodiversidade e integridade do patrimônio genético, e da

proteção da flora, bem como da manutenção de suasi funções ecológicas, os

quais são citados na Constituição Federal, art.225, paréigrafo Io, números I, II,

III e VIL

A manutenção destes ambientes mostra-se esse

da paisagem bem como para o a promoção da restaun

de processos ecológicos essenciais, justificando de

restrições ao seu desmatamento indiscriminado, be

medidas emergenciais visando à prevenção e reparaç

onde estes forem constatados.

ncial para a composição

ação de ecossistemas e

starte a imposição de

m como a adoção de

ão de danos ambientais
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Tesouros a céu aberto

Fragmentos indicados para criação de unidades
de conservação de proteção integral

Importância biológica para conservação

Média Alta Muito alta Extrema

(PnoFigura 5 - Mapa de "Tesouros a céu aberto"
publicado na Revista Pesquisa/FAPESP , N° 141 de Nov

grama Biota/FAPESP),
embro de 2007.
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Proxímos destinos

Áreas prioritárias para levantamentos
de flora e fauna, necessários para

definição de novas estratégias
para conservação e recuperação

da biodiversidade nativa

Prioridades

Figura 6 - Mapa dos "Próximos destinos", áreas prioritárias para
fauna, necessários para a definição de novas estratégias para co
da biodiversidade nativa. A região em questão é considerada umn^ sentido (Revista Pesquisa/FAPESP , N° 141 de Novembro de

Média Alta Multo aita Extrema

evantamentos de flora e

pservação e recuperação
j prioridade "muito alta"
2007).
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III - Constatações

rea proposta para o

onhecimento de campo

Em 27/03/2008 foi efetuada vistoria na

empreendimento em tela no sentido de efetuar o rec

das características da mesma. As constatações efetuadas são apresentadas a

seguir, acompanhadas de considerações sobre aspectos da legislação incidente

sobre estes espaços.

A) Vegetação de Restinga

As constatações feitas em relação à área do empreendimento nos

permitiram verificar que a área em questão é predominantemente coberta

pelas diferentes formações vegetais de restinga, notadamente florestas, de

forma típica, ocorrendo porções de diferentes estágios sucessionais das

variadas tipologias, havendo também algumas áre^s onde se evidenciam
efeitos de antropização, no entanto, proporcionalmente com dimensões bem

menores.

Entende-se por vegetação de restinga o conjunto de comunidades

vegetais, fisionomicamente distintas, sob influência marinha e fluvio-marinha,
que se estabelecem nas planícies arenosas forma

sedimentação predominantemente marinha do período

al. 1984).

das por processos de

Quaternário (Lacerda et

Na área em questão constatou-se, preilominantemente, uma

configuração típica destes tipos de ambientes, compondo um gradiente de
formações vegetais, desde a praia ate as vertentes da Serra do Mar, refletindo
por seu turno o gradiente de condicionantes ecológ Cos. (ver Fotos 1 a 4,
Anexo I - Relatório Fotográfico de Vistoria). Embora (ístas áreas tenham sido

interceptadas pelos traçados rodoviários e outras intervenções, guardam ainda
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um importante conjunto de atributos naturais.

Nestes ambientes, a partir da linha de praia, o

cordões arenosos paralelos construídos por processos

os quais ocorrem depressões características de relevo,

ambientais são diferenciadas.

bservam-se sucessivos

^e sedimentação, entre

onde as condicionantes

Nas depressões entre cordões arenosos existentes nas restingas os

afloramentos do lençol freático conferem ao subsl:rato característica de

permanente umidade, constatando-se, por vezes, fluxcs perenes de água que

se movimentam em direção aos cursos de água principais da planície (rios

principais) os quais apresentam traçado usualmente meandrado, que se

dirigem para o mar, criando um ambiente muito dinâmico na sua foz (ver foto

15; Anexo I), notadamente em face das influências marinhas.

Como é característico em áreas de restinga e pode ser verificado em
setores ainda preservados deste tipo de ambiente, (como é o caso da área na

qual se pretende implantar o empreendimento em qu

sistema de drenagem difusa, constituído também por

pequenos canais às vezes escassamente perceptíveis,

quais as águas pluviais escoam.

Há inúmeros cursos d'água e situações onde

à superfície (ver fotos 13 a 15; Anexo I). Estes a

superfície se revelam predominantemente como

drenagem, mas também, em alguns locais, como re

antrópicas.

oco

estão), predomina um

uma multiplicidade de

incluindo aqueles pelos

rre afloramento de água

loramentos de água à

condição natural da

sultado de intervenções
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Os diferentes tipos de comunidades que compõe a vegetação de restinga

distribuem-se especialmente na forma de um mosaico complexo, com

transições por vezes graduais entre um tipo e outro. Tal característica é

verificada no local, inclusive com a constatação da ocorrência de diferentes

estágios sucessionais dos variados tipos de vegetaçãc^, que são mais visíveis
em alguns locais, a exemplo de áreas onde foram

antrópicas e suas imediações.

impostas intervenções

A  distribuição da vegetação nativa no local é determinada

principalmente pelas variações existentes na topografia e nas características

do substrato existentes nesta planície arenosa, cabendo ressaltar a extrema

influência dos níveis de umidade no estabelecimento djas citadas comunidades
vegetais. Essas comunidades, distribuídas em mosaictj, ocorrem em áreas de
grande diversidade ecológica, sendo consideradas comunidades edáficas por

dependerem mais daa natureza do substrato do que do

Sobre a linha de praia, junto à orla marítima se desenvolve uma

vegetação adaptada às condições salinas e arenosas s

Por ser uma área em constante mutação pela ação

clima.

ob influência de marés,

dos ventos, chuvas e

ondas, caracteriza-se como vegetação em constante e rápido dinamismo

(vegetação de praias e dunas. Resolução CONAMA O

Anexo I).

7/96; ver fotos 5 a 8,

A importância deste tipo de vegetação é gran

áreas entremarés constituem-se em pontos de descan

migratória de aves provenientes dos hemisférios boreal

de inclusive porque as

so, alimentação e rota

e austral.

Afastando-se da orla marítima, a vegetação

densa e aumenta gradativamente a diversificação e a c

tarna-se cada vez mais

omplexidade estrutural.
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Dependendo das condições dos substratos, a vegetação vai assumindo

feições de formações arbustivas fechadas (ver foto 9, Anexo I), ou áreas com

moitas intercaladas à espaços desnudos ou cobertos p or vegetação herbácea.

Segue-se posteriormente (no sentido perpendicular ao oceano), com o

predomínio de Florestas Baixas de restinga (Resolução CONAMA 07/96; ver as

fotos de 10 a 12, Anexo I), e mais adiante por Florestas Altas de restinga

(Resolução CONAMA 07/96; ver as fotos de 17 a 18, Anexo I), aumentando

gradativamente o seu porte a partir da linha da costa jem direção às vertentes
da Serra do Mar, onde se estabelece área de transiçêo entre a restinga e as

encostas. Cabe destacar que a área proposta para o

não atinge as vertentes da Serra do Mar, aproxima

elevações que ocorrem aos fundos da planície coste

Figura 2).

empreendimento em si

ido-se mais apenas de

ra arenosa (segundo a

Além disso, não se pode esquecer da ocorrência

ambientes brejosos (brejo de restinga) e alagadiços i

dè florestas nativas, bem como porções importantes

(Resolução CONAMA 07/96), que estão associadas

inundados, como se verifica amplamente na área em b;é

, em meio à planície, de

rtegrados aos ambientes

de florestas paludosas

a substratos arenosos

la.

Em síntese, cabe destacar que desde os limites c

da Serra do Mar essas diversas formações vegetais

sucedem-se e interpenetram-se, refletindo um gradi

porte herbáceo-arbustivo-arbóreo, condicionado pela v

de nutrientes, pela capacidade de retenção de águc

profundidade do lençoi freático, pela topografia e dreri

salinidade do ambiente.

a praia até as vertentes

das planícies arenosas

ente de vegetações de

ariação da concentração

do solo arenoso, pela

agem do terreno e pela

O
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•  Lei 11.428/06

No que se refere à Lei 11.428/06, cabe destacar que em seu artigo 1-
se estabelece que conservação, a proteção, a regeneiração e a utilização do
Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, observarãij o que estabelece esta
Lei, bem como a legislação ambiental vigente, em especial a Lei n° 4.771, de
15 de setembro de 1965.

Além disso, o art. 43 da mesma Lei estabeleceu
12 de fevereiro de 1998, passará a vigorar acrescida do

que a Lei n- 9.605, de

seguinte art. 38-A:

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utiiizá-ia com
infringência das normas de proteção:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (tres) anos, ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade."
Por outro lado, no que diz respeito às situações excepcionais nas quais

seria possível efetuar a supressão de vegetação do bicma da Mata Atlântica, a
exemplo das formações florestais nativas, envolvendo tanto o estágio médio,
como o estágio avançado de regeneração (considerando as diferentes
tipologias), tem-se o que estabelece o seu artigo 14:

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado
de regeneração somente poderá ser autorizada em cáso de utilidade pública,
sendo que a vegetação secundária em estágio médio, de regeneração poderá
ser suprimida nos casos de utilidade pública e interesse social, em todos os

devidamente caracterizados e motivados em procedimentocasos

administrativo próprio, quando inexistir alternativa
empreendimento proposto, ressalvado o disposto no i
§§ 1° o e 2° do art. 31 desta Lei.

técnica e locacional ao
nciso I do art. 30 e nos

//
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Considerando o exposto, cabe destacar, que

perspectivas da tramitação do licenciamento do empre

ter como requisito o respeito às premissas e eta

legislação de proteção da Mata Atlântica, pois o em

considerado inviável por princípio, não só em face

relevância ambiental da área, como em face de restr

âmbito de tal análise.

própria avaliação das

éndimento em tela, deve

pas estabelecidas pela

preendimento pode ser

das características e

ções de ordem legal no

Como se observa no artigo 14, acima, é essencial que sejam atendidos

certos condicionantes ali existentes: a) Que haja um procedimento

administrativo próprio para fins de avaliação das premiissas estabelecidas pela

legislação; b) Que neste procedimento seja caracterizado de forma
fundamentada e comprovado se o empreendimento se

de excepcionalidade nos termos previstos na norma

situação, também deve ser declarado pelo poder

estados: ver artigo 3°, inciso VII, alínea b, da Lei), conrio também, que inexiste

(grifei) alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto o que só
pode ser comprovado através da devida fundamentação e demonstração
técnica.

g enquadra em situação

(o que, dependendo da

público federal ou dos

Entende-se também que este procedimento

deveria caracterizar prévia e fundamentadamente

existentes na área, e sua delimitação

georreferenciado), pois sem o conhecimento enqi,

diferentes tipologias de vegetação há limitações para aplicação da Lei (ver
artigo 8°).

administrativo próprio

os tipos de vegetação

èspacial (mapeamento

uadramento prévio das
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B - Áreas de Preservação Permanente - Lei 4771/65

as como: área protegidaAs Áreas de Preservação Permanente são definid

nos termos dos arts. 2® e 3^ desta Lei, coberta ou nêo por vegetação nativa,

com a função ambiental de preservar os recursos jiídricos, a paisagem, a
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo genico de fauna e flora,

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (ver MP

2166-67/2001).

Na área na qual se pretende implantar o emp

ampla ocorrência de Áreas de Preservação Permar

devem ser previamente caracterizadas, considerando

previstas nas normas correlatas (Lei 4771/65; Reso

Ilustra-se abaixo, sem prejuízo de outros possíveis enquadramentos

eendimento

•  Resolução CONAMA 303/02:

Art. 3° Constitui Área de Preservação Permanente a áréa situada;

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alt
horizontal, com largura mínima, de:

em tela há

ente, sendo que estas

as variadas situações

ução CONAMA 303/02).

o, em projeção

ez metros de iargura;a) trinta metros, para o curso d' água com menos de d
b) cinqüenta metros, para o curso d'água com dez a ci iqüenta metros de
largura;
II - ao redor de nascente ou olho d'água, ainda que intermitente, com raio
mínimo de cinqüenta metros de tal forma que proteja,
hidrográfica contribuinte;

em cada caso, a bacia

rtir da linha de preamar
IX - nas restingas:
a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a pa
máxima;

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vegetação com
função fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues;

J

fls. 114



fls. 115



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

XIII - nos locais de refúgio ou reprodução de aves mig
XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de exemplan»
de extinção que constem de lista elaborada pelo Poder '
Estadual ou Municipal;
XV - nas praias, em locais de nidificação e reprodução

fa

i

tórias;
s da fauna ameaçadas
Público Federal,

a fauna silvestre.

Como exemplos marcantes de Áreas de Pres

área em que se pretende implantar o projeto em tel

mínima de trezentos metros, medidos a partir da lin

pois esta impiica sobejamente na instalação do Porto B

srvação Permanente na

a, cabe destacar a faixa

ia de preamar máxima,

rasil (O/V SHORE).

rma enfática que a rede

e a drenagem difusa

:es tipos de ambiente (e

Além disso, neste contexto, cabe destacar de fc r

de drenagem natural, incluindo os rios principais

tipicamente existente e de grande relevância para esl

sua vegetação), bem como as diferentes situações qu<i envolvem afloramentos
de água à superfície, devem ser detalhadamente considerados para fins de
mapeamento das Áreas de Preservação Permanente, p ois tais situações muitas
vezes sequer são consideradas em avaliações ambientais no sentido de
fundamentar a sua devida identificação, consideração is delimitação espacial.

De forma semelhante ao que se estabelece na legislação de proteção da

Mata Atlântica, a avaliação das situações excepcionais; nas quais seria possível
efetuar intervenções ou a supressão de vegetação em Áreas de Preservação
Permanente dependem de algumas premissas que de

se observa na Lei 4771/65 (MP 2166-67/2001):

/em ser atendidas, como

Art. 4° A supressão de vegetação em área de
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade
sociai, devidamente caracterizados e motivar*
administrativo próprio^ quando inexistir alternativa
empreendimento proposto.

preservação permanente
pública ou de interesse

dos em procedimento
técnica e locacional ao

)0
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Na mesma linha, e tendo a mesma origem, tem-

Resolução CONAMA 369/06:

se o que estabelece a

te poderá autorizar aArt. 2° - O órgão ambiental competente somerí
Intervenção ou supressão de vegetação em APP, devidamente caracterizada e
motivada mediante procedimento administrativo autônomo e prévio^ e
atendidos os requisitos previstos nesta resolução e n
estaduais e municipais aplicáveis, bem como no Piai
Ecológico-Econômico e Plano de Manejo das Unldac^es de Conservação, se
existentes, nos seguintes casos...".

Art. 4° - Toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade publica. Interesse
social ou de baixo Impacto ambiental, deverá obter do órgão ambiental
competente a autorização para Intervenção ou supressão de vegetação em
APP, em processo administrativo próprio, nos termos previstos nesta
resolução, no âmbito do processo de licenciamento o^u autorização, motivado
tecnicamente, observadas as normas ambientais aplicáveis.

Da mesma forma destacada anteriormente, cabe realçar que a própria

avaliação das perspectivas da tramitação do licenciam<2nto do empreendimento

em tela, deve ter como requisito prévio o respeito às premissas e etapas

estabelecidas pela legislação de proteção da Mata Atlântica, pois o
empreendimento pode ser considerado inviável por princípio, não só em face

das características e relevância ambiental da área, corno em face de restrições

de ordem legal no âmbito de tal análise.

Como se observa nas normas acima, é essencial que sejam atendidos

certos condicionantes ali existentes: a) Que haja um procedimento
administrativo prévio e próprio para fins de a>raliação das premissas

estabelecidas pela legislação; b) Que neste procedimeiito seja caracterizado de
forma fundamentada e comprovado se o empreendimento se enquadra em

situação de excepcionalidade nos termos previstos na norma, como, também,
que inexiste (grifei) alternativa técnica e locacional ao empreendimento
proposto o que só pode ser comprovado através da
demonstração técnica.

devida fundamentação e
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Entende-se também que este procedimento administrativo próprio

deveria caracterizar prévia e fundamentadamente as Áreas de Preservação
Permanente existentes na área em que se pretende implantar o
empreendimento em tela, através de sua delimitação eispacial em mapeamento
georreferenciado, em escala e nível de detalhe não inferior a 1:1.000,
notadamente em face das características da drenagem local, bem como da
grande freqüência dos afloramentos de água à superfície, pois é necessário
reconhecer previamente os tipos e a abrangência

Preservação Permanente que incidem sobre a área.

espacial das Áreas de

C) Plano Diretor Municipal de Peruíbe

O Plano Diretor de Peruíbe estabelecido confor

100/2007 define uma Zona Especial de Reserva F
sobrepõe à área na qual se pretende implantar o emp

Figura 7), cabendo ressaltar que a referida Zona
urbano do município (ver Figura 8). Ao estabelecer a

assumiu uma postura contundente e fundamen
manutenção e melhoria da qualidade ambiental.

Além disso, observa-se na Figura 7, que essa Zona Especial (artigos 115
e 116), voltada primordialmente para a conservação e recuperação de

me a Lei Complementar

lorestal Biológica que se

reendimento em tela (ver

lão integra o perímetro

referida Zona o município

tada em benefício da

atributos naturais e culturais, conta, em grande parte
Macrozona Rural de Desenvolvimento Agroambiental.

de seu entorno com uma

Neste contexto, a implantaç5o de um porto comercial e de um complexo
Industrial nos termos pretendidos peio projeto aponta pata uma profunda
alteração das perspectivas e estratégias de uso e ocupação planejadas peio
município. NOS artigo 115 e 116, resgatados a seguir, fica evidente que a
caracterização da referida Zona e seus propósitos não se compatibiliza
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Figura 7 - Zoneamento Municipal de Peruíbe - Lei Complementar 100/2007
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Figura 8 - Perímetro Urbano - Lei Complementar 100/2007
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com a implantação do empreendimento ora em destaque, pois se trata de
perspectivas díspares:

Art. 115. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica é caracterizada pela.

I. existência de áreas com presença de vegetação sign
II. existência de áreas degradadas por atividades de m
III. ocupação indígena;
IV. presença de sítios arqueológicos;
V. presença de patrimônio histórico-cultural;
VI. ocupação irregular;
VII. existência de área de relevante importância, come
de avifauna;

VIII. existência de área de interesse turístico.

ificativa;
ineração;

corredor migratório

Art. 116. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica tem como objetivos
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

I promover a manutenção da qualidade ambiental;
li recuperar a qualidade ambiental das áreas degradadas;

í"- gS" d^n^l^íu^entáve, das s indígenas.
V. preservar os patrimônios natural, histórico-cultural e arqueológico,
VI. conter a ocupação urbana nas áreas de preservação,
VII. desenvolver programas de interesse turístico;
VIII. possibilitar a aplicação de instrumentos de compensação

tSi..

terrenos; «. i.

íabitaçTs que estejam localizadas em áreas de risco ou de ,
ambiental.

eiIlUVCIIUW

>erto Varja!?®»'®"
ATP/bAO/UI

^

risco ou de preservação

São Paulo, 09 de abril de 2008.

3oanète^»i2^na do ̂ ^asdment^
ATP/CAO/UMA
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Anexo I - Relatório Fotográfico de Vistoria

ESTADO DE SAO PAULO
31

Ü

Foto 1 (acima) e 2 (abaixo) - Vista geral da paisagem evidenciando a área na
qual se pretende construir empreendimento em tela. Esta paisagem seria
completamente desfigurada e degradada considerando esta hipótese. Nota-se
que a vegetação nativa está presente desde a praia, adentrando em direção ao
continente, compondo porções de contínuos florestciis extensos^ de extrerna
relevância para a conservação da diversidade bi
ambientai, ocupando predominantemente na planície

i.w . - — / -

oiógica e da qualidade
costeira, compondo este

último grande remanescente desta porção do litoral do Estado.

mi: \

o
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Foto 3 - Idem legenda das fotos anteriores. Notar qup em ambos os extremos
da área, ao norte e ao sul (ver setas), já existem áreas com ocupação
humana, só restando a área em tela, na qual a vegetação atinge a praia.

Foto 4 - As áreas de florestas nativas ainda preservadas (vegetação de
restinga) que seriam afetadas pelo empreendimento ocupam grandes areas

da rodovia Padre Manoelque adentram em direção ao continente, para além
da Nóbrega, em direção a Serra do Mar,

e
a
w
B

£
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33

Foto 5 (acima) e 6 (abaixo) - Vegetação de praia e d
07/96), que ocorre em toda a parte frontal da área e-"

jnas (Resolução
questão, juntom

CONAMA

à praia.

^  ̂ «r ^ ^
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' 4ía

Foto 7 - Idem anterior. Observar desembocadura de curso d água que chega
na praia, derivando da planície arenosa onde se pretende implntar o
empreendimento. Cabe ressaltar que há vários cursos d'água que drenam a
área.
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Foto 8 - Idem legenda das fotos 5 e 6.
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Foto 9 - Vegetação arbustiva densa em setores próximos da praia
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Foto 10 - Vista da borda de remanescente de f
(Resolução CONAMA 07/96).

o resta baixa de restinga
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Foto 11 - Detalhe do bom estado de preservação do Interior da floresta baixa
de restinga evidenciada na foto anterior, configurando características típicas.
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Foto 12 - Idem legenda da foto 11.

fls. 135



e
e

Í<-F1Í$

MINISTÉRIO PUBLICO DO

PROCURADORIA G

ESTADO DE SAO PAULO

;RAL DE JUSTIÇA

i
PM

mSààsM^mm iü

1®^

Foto 13 - Áreas com afloramentos de água à
depressões de terreno nas planícies costeiras arenos?as.

superfície, comuns em

fls. 136



a

E

MINISTÉRIO PUBLICO DO

PROCURADORIA G

ESTADO DE SAO PAULO

ERAL DE JUSTIÇA

i< •- j •

SSftWiV;

£?# ̂ íP'teÉ
iíííflSíS

m LW..r;Íi

-1

wiíü' V"'í.:Âi'%íé'¥^
màmâ :• rtiíifílI-i.íilti^r-íJi t* -Ô*ÍaSC

Foto 14 - Curso d'água que deriva da área do empretindlmento em tela
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Foto 15 - Extenso espelho d'água, onde se estabelecem ecossistemas
aquáticos, localizado em área próxima a zona de pra a (cerca de 300 me^os),

^ « ;niiQ /~<-ii-r£ier><-(p(j0|-ja 30 Rio Jacareu (ver
u a Cl iVi/XrfVG I . ■— [-

ao se adentrar na área em questão, e que correspo
Google Earth)
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Foto 16 - Detalhe da foz de um curso d'água, na praia, que deriva da área do
empreendimento.
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Foto 17 - Vegetação florestal de restinga (floresta a
CONAMA 07/96) ao longo da Rodovia Padre Manoel d
a área na qual se pretende implantar o empreendime

ta de restinga; Resolução
a Nóbrega, que intercepta
ito em tela.
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Foto 18 - Idem anterior.

fls. 141



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA B.
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro - CEF

Fone (Oxxl 3) 3451.1000 - Ramal 1
http://www.Deruibe.sp.gov.com.br

ALNEARIA DE PERUIBE
11750-000

)80

Assessoria Parlamentar

LEI COMPLEMENTAR N° 100, DE 29

INSTITUI O PLANO DIRETOR, DEFIN
ESTRATÉGIAS E INSTRUMENTOS PARA A
PLANEJAMENTO NO MUNICÍPIO DE
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ROBERTO PRETO, PREFEITO
BALNEÁRIA DE PERUIBE, FAZ SABER QUE
SESSÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS NOS Dl

DE MARÇO DE 2007.

E PRINCÍPIOS, OBJETIVOS,
REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE
PERUÍBE E DÁ OUTRAS

MUNICIPAL DA ESTANCIA

\ CÂMARA MUNICIPAL EM
AS 08 E 15 DE MARÇO DE

2007 APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGQ A SEGUINTE LEI.

AUTORIA: EXECUTIVO.
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TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
TÍTULO I

DA FUNDAMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI

Art. 1°. Em atendimento às disposições do

NARES

art. 182 da Constituição Federal,
do Capítulo III da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - e dos
artigos 5°, 8° e 77 da Lei Orgânica do Município ficam aprovados nos termos desta
Lei Complementar, o Plano Diretor da Estância Balneária de Peruíbe.

Parágrafo único - O Plano Diretor é elaborado em conformidade com os
princípios e normas de preservação ambiental previstes na Lei Orgânica, em harmonia
com as Legislações Federal e Estadual, especialmente
Gerenciamento Costeiro.

a referente ao Plano Nacional de

Art. 2°. O Plano Diretor do Município de Peruíbe é o instrumento global e
estratégico para promoção do desenvolvimento municipal, determinante para os agentes
públicos e privados que atuam no Município.

§1°- Como instrumento orientador básico dos processos de ordenamento
e transformação do espaço urbano e rural e de sua estrutura territorial, esta Lei
Complementar aplica-se a toda extensão territorial do Município.

§ 2° - O Plano Diretor é parte integranl^e do processo de planejamento
municipal, devendo o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual
incorporar as políticas públicas, programas, projetos,
prioridades nele contidas.

Art. 3°. Além da Lei do Plano Diretor, o prqcesso de planejamento municipal
compreende os seguintes itens:

I. Lei de Parcelamento;
II. Lei de Uso e Ocupação do Solo;
III. Código de Obras;
IV. Código de Posturas;
V. Lei do Sistema Viário;
VI. Gestão Orçamentária Participativa,

de Diretrizes Orçamentárias e a Lei do Orçamento Anua
VII. Planos, Programas e Projetos Setcriais de Saúde, Desenvolvimento

Sócio-econõmico, Educação, Segurança, Habitação, Es:
Social, entre outros.

ncluindo o Plano Plurianual, a Lei

porte e Lazer, Cultura, Assistência

planos, diretrizes, estratégias e

Art. 4°. Todas as políticas, estratégias e ações atinentes ás matérias tratadas
no Plano Diretor deverão atender aos fundamentos contidos nos princípios e objetivos
gerais definidos nesta Lei Complementar, considerando ̂

I. princípio: pressuposto geral indicativ
os seguintes conceitos:
/o da esfera de possibilidade e de

limite das ações a serem desenvolvidas no Município de Peruíbe
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II. objetivos gerais: preceitos que definem os resultados a serem
alcançados a partir da efetivação do Planejamento do Município, que apresenta

como base o Plano Diretor;
III. políticas gerais de desenvolvimentjo: apresentam como finalidade a

priorização de medidas de atendimento aos objetivos gerais, assim como a definição de
ÍFormas e meios possíveis à implementação das estratégias e ações definidas no Plano
Diretor e nos Planos Setoriais e de Ação do Município;

IV. estratégias: são meios operacionais de realização que tem como base
o Plano Diretor do Município e vinculam a elaboração de Políticas Setoriais, Planos,
Programas e Projetos definidos pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 5°. Todas as Legislações Municipa s que apresentarem conteúdo
pertinente à matéria tratada no Plano Diretor deverão obedecer às disposições nele
contidas.

Art. 6°. Este Plano Diretor está fundamentado nos princípios e demais
determinações dispostas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei
Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2.001 - Estatutp da Cidade, na Lei Orgânica do
Município de Peruíbe e demais legislações pertinentes ̂  matéria.

Capítulo II
DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE

Art. 7°. A política de desenvolvimento municipal tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e

§ 1°- Para o cumprimento da função social da cidade e da propriedade os
agentes públicos e privados que atuam no Municípi
dispositivos legais constantes na Lei Federal n° 10.257,
da Cidade - e neste Plano Diretor, fundamentalmente
diferente Macrozona.

§ 2° - A função social da cidade no Muni
diretrizes constantes no Estatuto da Cidade:

I. garantia do direito a cidade susten
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à in

das propriedades rural e urbana.

o devem observar e cumprir os
de 10 de Julho de 2001 - Estatuto

nos objetivos definidos para cada

::ípio de Peruíbe é regulada pelas

tável, entendido como o direito à
fra-estrutura urbana, ao transporte

e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as oresentes e futuras gerações;
II. gestão democrática por meio da

associações representativas dos vários segmentos
execução e acompanhamento de planos, programa^
urbano;

III. cooperação entre os governos, a

participação da população e de
da comunidade na formulação,
e projetos de desenvolvimento

iniciativa privada e os demais
setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV. planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição
espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua
área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorçpes do crescimento urbano e seus
efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V. oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços
públicos adequados aos interesses e necessidades qa população e ás características
locais;

VI. ordenação e controle do uso do solõ, de forma a evitar:

peruíbe terra da ETERNA JUVENTUDE-
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a)
b)

a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
a proximidade de usos incom

ou atividades

a previsão da
que possam

infra-estrutura

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou
inadequados em relação á infra-estrutura urbana;

d) a instalação de empreendimentòs
funcionar como pólos geradores de tráfego, sem
correspondente;

e) a retenção especulativa de imótiel urbano, que resulte na sua
subutilização ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadás;
g) a poluição e a degradação ambiental;
VII. integração e complementaridade er

tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do

área de influência;
VIII. adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e

tre as atividades urbanas e rurais.
Município e do território sob sua

Datíveis ou inconvenientes;

nfluência;
ônus decorrentes do processo de

política econômica, tributária e

econômica do Município e do território sob sua área de
IX. justa distribuição dos benefícios e

urbanização;
X. adequação dos instrumentos de

financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a
privilegiar os investimentos geradores de bem-estar qeral e a fruição dos bens pelos
diferentes segmentos sociais; í

XI. recuperação dos investimentos co Poder Público de que tenha
resultado a valorização de imóveis urbanos;

XII. proteção, preservação e recuperéição do meio ambiente natural e
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

XIII. audiência do Poder Público municipel e da população interessada nos
processos de implantação de empreendimentos ou ativ dades com efeitos potencialmente
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da
população;

XIV. regularização fundiária e urbanização
população de baixa renda mediante o estabelecimento
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação,
socioeconômica da população e as normas ambientais;

XV. simplificação da Legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo
e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta
dos lotes e unidades habitacionais;

XVI. isonomia de condições para os agentes públicos e privados na
promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização,
atendido o interesse social.

§ 3° - A propriedade imobiliária cumpre a sua função social quando respeita
simultaneamente as funções sociais da cidade, os objetivos definidos nas Macrozonas e
os dispositivos legais desta Lei Complementar.

Capítulo
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

de áreas ocupadas por
de normas especiais de
consideradas a situação
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Art. 8°. São princípios fundamentais
Peruibe:
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do Plano Diretor do Município de

I. direito universal à moradia digna;
II. acesso universal à infra-estrutura e serviços públicos;
III. universalização de políticas pública^ sociais;
IV. gestão pública ética e participativa;
V. direito ao trabalho;
VI. desenvolvimento sócio econômico sustentável;
VII. conservação, preservação e manu:enção do ambien

bens históricos culturais.

Art. 9°. O princípio do direito universal à
direito à moradia adequada e acessível à população, se[i
classe social.

Parágrafo único - Para efeitos desta Lei Com
digna a morada que atenda simultaneamente os seguin

I. posse juridicamente segura
II. adequada privacidade, adequado e
III. adequada iluminação, aquecimento
IV. adequada infra-estrutura básica e

água, saneamento e tratamento de resíduos;

noradia digna é definido como o
m distinção de cor, raça, credo ou

Diementar entende-se por moradia
es requisitos;

^paço e acessibilidade física;
e ventilação;

serviços, bem como suprimento de

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

Art. 10.

definido como a

qualidade.
§1°-

I.

IV.

V.

§2°-
I.

II.

durabilidade e estabilidade estrutur

apropriada qualidade ambiental e d
adequada localização com relação
que seja fisicamente acessível e pn
que corresponda à identidade cultur;
que seja segura à saúde do morado
que seja acessível ao perfil socioec

fl;
i3 saúde;
ijo trabalho e serviços básicos;
pxima a áreas habitadas;
al local;

r;

onômico da população.

O princípio do acesso universal à i
universalização da infra-estrutura

nfra-estrutura e serviços públicos é
serviços públicos básicos com

a:

§3°

Consideram-se infra-estrutura básic;

os equipamentos de abastecimento
disposição adequada de esgoto sa
distribuição de energia elétrica e ilu
solução de manejo de águas pluvia
vias de circulação pavimentadas.
Consideram-se serviços públicos básicos:
coleta de lixo seletiva;
transporte coletivo;
limpeza pública;
Para a garantia da qualidade vida da po

de ág

pulação compete ainda ao
Município garantir o acesso à equipamentos comunitários de:

I.

IV.

V.

esporte e lazer;
educação;
cultura;
saúde;
segurança;

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

te natural e dos

ua potável;
hitário;
Tiinação pública;
s;
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VI. convívio social.

Art. 11. O princípio da universalização de políticas públicas sociais é definido
como a aplicação e garantia das políticas públicas
população e eficiência e eficácia na gestão.

Art. 12. O princípio da gestão pública ética
Administração Pública democrática e transparente,
primazia do interesse público, da legalidade, da im
publicidade e da eficiência.

Art. 13. O princípio do direito ao trabalho é
e renda para todos, com dignidade e remuneração adec

d

sociais com qualidade para a

e participativa é definido como a
otiedecendo aos princípios da

Dessoalidade, da moralidade, da

efinido como o direito ao trabalho
uada.

Art. 14. O princípio do desenvolvimento
definido como o desenvolvimento sustentável, com distrti
todos.

Art. 15. O princípio da Conservação, Prese
Natural e dos Bens Históricos Culturais é definido co
com preservação do ambiente natural e dos bens histór

r

Capítulo IV
DOS OBJETIVOS GERÀIS

São objetivos gerais decorrentes dos princípios estabelecidos pelo

cumprimento da função social da cidade e da propriedade;
moradia legalizada e acessível a to(Ja população;
garantia de Infra-estrutura e serviços públicos de qualidade em todos

os bairros: abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, drenagem.

Art. 16.
Plano Diretor:

I.
II.
III.

pavimentação, coleta de lixo seletiva e reciclagem, iium
limpeza pública, equipamentos públicos de esporte e Ia
postos de saúde;

IV. acesso universal a saúde pública
qualidade;

V. garantia de práticas esportivas e
qualidade de vida atendendo aos desejos da população

VI. educação pública com qualidade
faixas etárias em todos os níveis, inclusive o ensino pro

sócio econômico sustentável é
buição de renda e igualdade para

vação e Manutenção do Ambiente
nio o desenvolvimento sustentável
co-culturais.

nação pública, transporte coletivo,
zer, creches, escolas municipais e

humanizada com atendimento de

de lazer visando a melhoria da

e acessibilidade para todas as
issionalizante;

VII. promoção da cultura visando o fortalecimento da identidade cultural;
VIII. assistência social descentralizada atendendo todos os grupos sociais

vulneráveis através de recursos humanos recursos financeiros e estrutura física adequada
para o atendimento da população;

IX. segurança garantida por meio de políticas preventivas eficientes com
a criação da guarda municipal;

X. recuperação e valorização das funções de planejamento, articulação
e controle das políticas públicas;

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -

fls. 148



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA B/VLNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50- Centro - CEP 11750-000

Fone (0xxI3) 3451.1000 - Ramal 1080
http://wvvw.peruibe.sp.gov.com.bi

Assessoria Parlamentar

rantída a todas as faixas etárias,
tomada de consciência para a

cultural, histórico e ambiental visando o desenvolvimento sócio-econômico do Município;
XVI. educação ambiental continuada gaj

inclusive a população flutuante como incentivo à
preservação, manutenção e conservação do ambiente natural e dos bens histórico-
culturais;

XVII. aplicação de mecanismo efeti\/os para proteção das áreas
socioambientais com fiscalização do uso e ocupação;

XVIII. elaboração e implementação da Agenda 21.

TITULO II

DAS POLÍTICAS GERAIS DE DESENVOLVIMEN

Art. 17. Os objetivos gerais definidos no Plano Diretor serão atendidos por
meio de Políticas Gerais de Desenvolvimento e suas estratégias.

TO E SUAS ESTRATÉGIAS

Art. 18. As Políticas Gerais de Desenvolvim

a definição de prioridades que devem orientar o pl
Executivo no atendimento dos objetivos definidos nesta

Capítulo I
DO ACESSO UNIVERSAL ÀS POLÍTICAS PUBLICAS SOCIAIS

Art. 21. Os programas destinados ao desen
serão preferencialmente organizados de forma a

volvimento social da comunidade

ir)tegrar as ações das diferentes

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE-

XI. promoção de processos pajlicipativos de controle social do
planejamento e gestão municipal;

XII. diversificação das atividades
priorizando sistemas produtivos perenes que desenvolvam as potencialidades locais
oportunizando melhorias sociais e competitividade da ec:onomia local;

XIII. capacitação profissional da mãp-de-obra
potencialidades da economia municipal;

XIV. incentivo para produção direta e cor
XV. compatibilização da conservação

econômicas rurais e urbanas.

local, direcionada as

mercialização de bens e serviços;
com a utilização do patrimônio

ento apresentam como conteúdo
anejamento e a ação do Poder
Lei Complementar.

Art. 19. São consideradas Políticas Gerais de Desenvolvimento para o
Município de Peruíbe, para os efeitos desta Lei Complementar:

I. acesso universal às políticas públicas;
II. desenvolvimento sócio-econômico sustentável;
III. conservação, preservação e maputenção do ambiente natural e

patrimônio socioambiental;
IV. desenvolvimento territorial;
V. qualificação da gestão municipal.

Art. 20. O desenvolvimento social no Município será respaldado pela ação do
Poder Público Municipal diretamente nas matérias de sua competência e, indiretamente,
mediante a colaboração com as demais esferas goWrnamentais e com a iniciativa
privada.
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unidades do Poder Executivo Municipal, tendo por referência territorial as
Macrozonas em que se subdivide o Município.

Art. 22. A ação municipal voltada ao desenvolvimento social da comunidade
deverá ser planejada a curto, médio e longo prazos, tendo por referência as demandas da
população e os cenários de desenvolvimento futuro do lyiunicípio.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal deverá promover a articulação e
a integração das políticas setoriais.

elaboração dos planos setoriais

Art. 23. A Secretaria Municipal de Planejamento fica encarregada de manter
atualizadas as informações estatísticas necessárias para a elaboração dos cenários de
desenvolvimento futuro do Município e coordenar a
correspondentes.

Seção I
Da Saúde

Art. 24. A Política Municipal da Saúde tem como objetivo geral o acesso
universal a saúde pública humanizada com atendimento de qualidade.

Art. 25. Para a consecução da Política Municipal de Saúde devem ser
observadas as seguintes estratégias;

I. ampliar a capacidade de atendimento do Sen/iço de Saúde Municipal;
II. fortalecer a gestão, o planejamerto e o controle dos serviços de

saúde;
III. promover a formação e capacitação dos profissionais da saúde;
IV. implantar um sistema eficiente de comunicação entre as unidades e

de agendamento de consulta.
V. facilitar e promover o acesso às pessoas que queiram participar de

programas de controle da natalidade e de prevenção de doenças infecto-contagiosas.

Seção II
Do Esporte e Lazer

Art. 26. A Política Municipal do Esporte e
garantia de práticas esportivas e de lazer visando
atendendo aos desejos da população.

Lazer tem como objetivo geral a
I melhoria da qualidade de vida

Art. 27. Para a consecução da Política Muhicipal de Esporte e Lazer devem
ser observadas as seguintes estratégias:

I. otimizar a utilização dos equipamentos públicos municipais ociosos
para realização de atividades de esporte e lazer;

II. construir equipamentos de Est
prioritariamente as regiões mais populosas e carentes o^o Município;

III. ampliar a capacidade de atendimento e a diversificação das
atividades esportivas oferecidas pelo Departamento de Esporte;

revitalizar os espaços públicos de esporte e lazer existentes;

porte e Lazer que atendam

IV.

V. elaboração do Plano Municipal de Esporte e Lazer, com base em um
diagnóstico participativo que levante os principais desejos da população.
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entidades esportivas, o Fundo
Esportes;
de professores especializados e

lazer nos

veranistas, de todas as idades, à

VI. fortalecer e incentivar as

Municipal de Esportes e o Conselho Municipal de
VII. viabilizar estudos para contratação

capacitar os servidores efetivos do departamento.
VIII. viabilizar estudos para criação e irbplantação de Lei de Incentivo ao

Esporte, mobilizando a comunidade para engajamento através de campanhas e
incentivos.

IX. viabilizar a criação de espaços públicos de esportes e
trechos beira-mar, para Incentivar munícipes, turistas e
prática esportiva.

Seção III
Da Educação

Art. 28. A Política Municipal de Educação Ijem como objetivo geral educação
pública com qualidade e acessibilidade para todas as faixas etárias em todos os níveis,
inclusive o ensino profissionalizante.

§1°- O Município exercerá a Política M
daquilo que é definido como matéria de sua competênpia, de acordo com o preconizado
na legislação vigente, em particular a Lei Federal n° 9.394 de 20 de dezembro de 1.996 -
Lei de Diretrizes e Bases - a Lei n° 10.172 de 10 de jarjeiro de 2.001 - Plano Nacional de
Educação e a Lei Orgânica do Município.

§ 2" - No planejamento e execução da
Município se incubirá de:

I. organizar, manter e desenvolver o
seu Sistema Municipal de Ensino, integrando-os à Poli
União e do Estado de São Paulo;

II. exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu

unicipal de Educação em virtude

política Municipal de Educação o

B órgãos e instituições oficiais do
ica e aos Planos Educacionais da

sistema de ensino;
IV. oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com

prioridade, o ensino fundamental, permitida atuação erh outros níveis de ensino somente
quando estiverem plenamente atendidas as necessidades de sua área de competência e
com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à
manutenção e desenvolvimento do ensino;

V. assumir a transporte escolar dos alunos da rede municipal.

antil, priorizando as crianças de O

Art. 29. Para a consecução da Política Municipal de Educação devem ser
observadas as seguintes estratégias:

I. ampliar o atendimento do ensino in
a 3 anos, por meio de creches da Administração dirqta e conveniada em consonância
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

II. qualificar os espaços das escolas municipais;
III. capacitar os profissionais da educação de forma a garantir um ensino

público de qualidade;
IV. garantir à população do Município c| acesso ao ensino público;
V. formalizar convênios, dentro de

órgãos público e iniciativa privada a fim de promo
suas competências, com outros
>/er de cursos profissionalizantes
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articulados com outros projetos voltados à incli^são social e de desenvolvimento
socioeconômico local e regional;

VI. garantir educação aos jovens e adi^ltos que não freqüentaram ou não
concluíram o Ensino Regular;

VII. adequar o currículo das unidades escolares a realidade
socioeconômica e cultural da comunidade que está inserida.

VIII. inserir no currículo escolar aul^s sobre segurança pública e
cidadania.

IX. implantar, gradativamente, em todás as unidades da rede municipal
de ensino, programas esportivos, através da contrataçãç de profissionais especializados.

Seção IV
Da Cultura

Art. 30. A Política Municipal de Cultura tem como objetivo geral a promoção
da Cultura visando o fortalecimento da identidade cultural.

Art. 31. Para a consecução da Política Municipal de Cultura devem ser
observadas as seguintes estratégias:

I. disponibilizar à população equipamentos de promoção cultural;
II. implantar equipamentos de cultura

e carentes;
III. identificar os patrimônios materiais e imateriais que formam a

identidade cultural de Peruíbe;
IV. promover a educação patrimonial:
a) do patrimônio material;
b) do patrimônio imaterial;
V. promover Fóruns de debate a

diversidade cultural.

nas comunidades mais populosas

im de identificar e fortalecer a

Seção V
Da Assistência Sócia

Art. 32. A Política Municipal de Assistência
promoção da Assistência Social visando o atendimeh
grupos sociais vulneráveis através de recursos humane
física adequada para o atendimento a população.

Social tem como objetivo geral à
ito descentralizado de todos os

s, recursos financeiros e estrutura

Art. 33. Para a consecução da Política Munpipal de Assistência Social devem
ser observadas as seguintes diretrizes:

I. implantar Centros de Referência da
prioritariamente nas Macrozonas de Recuperação Urba
a rede de serviços sócio-assistênciais locais da política de Assistência;

II. ampliar a capacidade de atendimento dos grupos sociais vulneráveis
já assistidos particularmente na rede de proteção social
caráter emancipatório para o fortalecimento da populaçí

III. ampliar o atendimento dos grupoá sociais vulneráveis de proteção
social especial de média complexidade e de alta complexidade que tenham maior
ocorrência no Município;

Assistência Social - ORAS,
na, a fim de organizar e coordenar

básica promovendo programas de
o;

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -

fls. 152



€ÊXm!SS
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA B

Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro - CEP 11750-000

Fone (Oxxl3) 3451.1000 - Ramal 1080
http://wvvw.peruibe.sp.gov.com.br

ALNEARIA DE PERUIBE

Assessoria Parlamentar

IV. promover convênios com òs Municípios da região para o
atendimento eficiente dos grupos de proteção social especial de alta complexidade;

V. promover programas de capactação dos Gestores Públicos,
principalmente em atividades sócio-educativas para o atendimento direto as famílias;

VI. promover políticas de integração com os demais departamentos que
tratam das Políticas Socais.

VII - promover campanhas para conscientização sobre doenças infecto-
contagiosas e controle da natalidade.

São instrumentos da Política Municipal de Assistência Social:
o  Plano Municipal de Assistêpcia Social, que deve conter

Art. 34.

I.

minimamente:

a) diagnóstico participativo com base nas necessidades familiares e
comunitárias, identificando as questões sociais, econômicas e culturais da população,
usando como instrumento base o índice Paulista de Vulnerabilidade Social;

b) mapeamento das áreas de maior vulnerabilidade;
c) plano de Ação que define as Políticas, os Programas e Projetos

implantados por um sistema de monitoramento e avaliação.

Seção VI
Da Segurança

Art. 35. A Política Municipal de Segurança tem como objetivo geral a
Segurança garantida por meio de políticas preventivas e com a criação da guarda
municipal.

Art. 36. Para a consecução da Política Mi^nicipal de Segurança devem ser
observadas as seguintes estratégias:

I. incentivar a transformação da Defesa Social em Secretaria de
Assuntos Institucionais e de Segurança Municipal;

II. identificar e avaliar as vulnerabilidades e os riscos existentes no
âmbito do Município em relação à violência e à criminalidade para elaboração de uma
Política Municipal de Segurança preventiva;

III. implantar a infra-estrutura adequada para promoção da qualidade de
vida da população;

IV. promover a integração das políticas municipais de assistência social,
cultura e lazer com a política municipal de segurança; |

V. promover trabalho de apoio integrado de Segurança Municipal com
as Polícias Civil e Militar que atuam no Município;

VI. promover trabalho educativo e preventivo nas escolas municipais,
sobre trânsito e Segurança Pública.

Capítulo II
DO DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÕMICO SUSTENTÁVEL

Art. 37. A política de promoção do desenvolvimento econômico no Município
deve ser articulada ao desenvolvimento social e à proteção do meio ambiente, visando à
redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida da população.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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econômicas rurais e urbanas,

Art. 38. A Política Municipal de Desenvolvimento Sócio-econômico
Sustentável tem como objetivos gerais:

I. diversificação das atividades
priorizando sistemas produtivos perenes que desenvolvam as potencialidades locais
oportunizando melhorias sociais e competitividade da ecíonomia local;

II. capacitação profissional da mão-de-obra local, direcionada as
potencialidades da economia municipal;

III. incentivo para produção direta e ccmercialização de bens e serviços,
a partir da identificação das vocações econômicas do 1^

IV. compatibilização da conservação
cultural, histórico e ambiental visando o desenvolviment

unicipio;

com a utilização do patrimônio
D sócio-econômico do Município.

Art. 39. Para a consecução da Política Municipal de Desenvolvimento Sócio-
ntes estratégias:
adequadas para os investimentos

ação das potencialidades de

econômico Sustentável devem ser observadas as segui
I. assegurar as condições de suporte

de poder multiplicador;
II. elaborar estudo para identifict

desenvolvimento sócio-econômico das diferentes regiões do território e/ou Macrozonas de
Peruíbe;

III. fortalecer e promover a base ecoriômica regional, notadamente nos
setores dos comércios varejista e atacadista e de serviços;

IV. fortalecer as atividades turísticas, agrícola, comercial, pesqueira e
agroindustrial, minimizando os impactos no meio ambiente rural e urbano;

V. atuar junto ao Poder Público Estadual e Federal e a iniciativa privada,
visando o estabelecimento de novos empreendimentos no Município;

VI. apoiar e promover a organização de atividades artesanais,
pesqueiras, hortifrutigranjeiras dentre outras que são desenvolvidas no Município, via
fomento ao cooperativismo e ao associativismo;

VII. buscar integração dos órgãos e entidades municipais aos planos,
programas e projetos estaduais e federais de apoio às atividades produtivas;

VIII. promover articulação com Municípiçs vizinhos para a dinamização da
economia regional;

IX. incorporar parcelas da população à
X. apoiar ao desenvolvimento micro-e mpresarial, visando a geração de

trabalho e renda para a população local;
XI. promover ações visando a obtenção de verbas públicas para

financiamento de atividades geradoras de trabalho e renda a serem desenvolvidas pela
comunidade;

XII. promover a qualificação profissional da população direcionada para o
desenvolvimento socioeconômico sustentável;

XIII. promover programas direcionados
de trabalho;

XIV. promover programas direcionados a re-qualificação profissional;
XV. incentivar a dinamização das atividades econômicas no Corredor de

produção econômica formal;

à inserção de jovens no mercado

Indústria e Serviços e no Corredor Comercial Marginal c
XVI. incentivar as atividades ligadas ao

de viabilizar diversificação da economia municipal
ecologia, ao meio rural, à cultura, à gastronomia, aoí
lazer etc;

- PERUIBE TERRA DA ETERNA J

a Ferrovia;
setor de serviços na perspectiva
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elevar o nível organizacional dosXVII. criar mecanismos que vise
setores produtivos, como prática de desenvolvimento municipal;

XVIII. incentivar a diversificação produtiva do setor primário especialmente
a industrialização da produção e a produção artesanal local;

XIX. desenvolver processos de inovaçãt
que compõem o setor primário buscando a verticalizaç^o da produção e agregando valor
ao produto final comercializado;

XX. garantir a comercialização dos produtos agropecuários;
XXI. incentivar a integração do pequeno produtor no abastecimento do

o produtiva junto aos segmentos

Município, através do fortalecimento de mercados e fe
os produtos locais.

Seção I
Do Desenvolvimento do Tu

iras itinerantes que comercializem

nsmo

Ivimento do Turismo tem como

a atividade turística no Município

Art. 40. A Política Municipal de Desenvql
objetivos gerais:

I. planejar, regulamentar e fiscalizar
de forma a desenvolvê-la em harmonia com a conservação e o uso sustentável dos bens
sócio-ambientais, visando melhorar as condições de vida da população local;

II. fortalecer a atividade turística de sojl e praia;
III. promover a diversificação das segmentações do turismo para o

ecoturismo, turismo cultural, turismo rural, agroturismo,
IV. fortalecer o Município por meio da

turístico local com políticas de caráter regional.

urismo de saúde, entre outros;
coordenação do desenvolvimento

Art. 41. Para a consecução da Política Municipal de Desenvolvimento do
Turismo devem ser observadas as seguintes estratégias:

I. garantir a efetiva participação da
segmentos da sociedade nas instâncias decisórias;

II. promover e estimular a capacitarão do Poder Público local e
sociedade para a atuação no setor de turismo;

III. promover, estimular à melhoria da
de turismo, respeitando a capacidade de suporte de
legislação ambiental;

IV. promover o turismo como veículo d^ educação ambiental;
V. incentivar a dinamização do comé

relacionadas ao turismo;
VI. fomentar as atividades relativas

municipal através do planejamento integrado setorial;
VII. assegurar à toda a comunidade

população local e de todos os

da

nfra-estrutura de apoio a atividade
cada ecossistema, observando a

rcio e serviços para as atividades

ao desenvolvimento do turismo

municipal igualdade de

ismo, por meio de convênios com
privados e do terceiro setor;

oportunidades e benefícios do
culturais e ecológicos;

VIII. incentivar o desenvolvimento o turh
órgãos ou entidades nacionais, internacionais, públicos,

IX. fomentar o desenvolvimento do tqrismo na área rural, promovendo
capacitações com os agricultores;

X. estimular a criação de associações e cooperativas para incremento
de serviços e produtos turísticos;

desenvolvimento, mihimizando os impactos negativos
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XI. realizar eventos que pi
comercialização de produtos associados a cultur£

XII. privilegiar para apresentações de
cultura popular nos eventos oficiais.

XIII. incentivar a implantação de hotê
convenções através dos instrumentos da outorga on
consorciadas

o

minimamente:

Art. 42. São instrumentos da Política Munici

O Plano Diretor Participativo c

movam a divulgação e a
local;
produtos e manifestações da

is e empreendimentos de
erosa e das operações urbanas

pai de Turismo:
e Turismo, que deve conter,

a) O Diagnóstico Turístico;
b) Zoneamento Turístico; e
c) Plano de Ação.

II. regulamentação dos Serviços Turís^ticos Receptivos, a fim de garantir
padrões de qualidade dos equipamentos oferecidos aos turistas e a sustentabilidade
socioambiental da atividade;

III. regulamentação das atividades dé instrutores e monitores locais,
estabelecendo critérios de qualificação teórico e prático

IV. certificação dos Estabelecimentos C(
V. plano de Gestão dos Atrativos Turísticos, que deve ser elaborado

somente nos locais de alto grau de atratividade.
Parágrafo único - Para efeito da realização dj:

ser observados os seguintes termos:
I. o Diagnóstico Turístico deve quaíificar o potencial turístico da região.

para os que atuam no Município;
e Serviços Turísticos;

D Plano Diretor de Turismo devem

por meio do inventario dos atrativos, os bens e serviços turísticos municipais, avaliando o
grau de conservação e a capacidade de atendimento
regionais que afetam o desenvolvimento da atividade;

o  Zoneamento Turístico deve

,  e os aspectos políticos íocais e

ser um detalhamento do

Macrozoneamento regulamentado no Plano Diretjor, como um instrumento de
detalhamento das zonas de interesse turístico definido as principais atividades e com o
objetivo de minimizar os principais conflitos socioeconômicos, ambientais e culturais;

o Plano de Ação deve definir as Po íticas, os Programas e os Projetos
do setor turístico, bem como o mecanismo de monitorarnento e avaliação dos mesmos.

Art. 43. Fica criada, para a efetivação da Política Municipaí de
Desenvolvimento do Turismo, o Sistema Municipal de Turismo - SIMTUR, composto pelos
seguintes órgãos:

I. Conselho Municipal de Turismo - OONTUR;
II. Fundo de Turismo- FUNTUR.

Capítulo III
CONSERVAÇÃO, PRESERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

PATRIMÔNIO SOCIOAMBI
DO AMBIENTE NATURAL E

ENTAL

DO

Art. 44. A Política Municipal de Conservação, Preservação e Manutenção do
Ambiente Natural e dos Bens Históricos Culturais tem como objetivos gerais:

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE-
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I. educação ambiental continu
etárias, inclusive a população flutuante como In

para a preservação, manutenção e conservação do amp
culturais;

II. aplicação de mecanismo efetivos
ambientais com fiscalização do uso e ocupação;

III. elaboração e implementação da Ag

ada garantida a todas as faixas
centivo à tomada de consciência

iente natural e dos bens histórico-

para proteção das áreas sócio-

snda 21.

a apropriaçao

e cultural;

pela população.

Art. 45. Para a consecução da Polítida Municipal de Conservação,
Preservação e Manutenção do Ambiente Natural e dos Bens Históricos Culturais devem
ser observadas as seguintes estratégias:

I. valorizar o patrimônio ambiental, histórico e cultural do Município;
II. promover o reconhecimento e

residente e flutuante, do patrimônio ambiental, histórico
III. incentivar o desenvolvimento sociceconômico sustentável que tenha

por base o patrimônio ambiental, histórico e cultural;
IV. desenvolver programas de educação ambiental para toda população,

priorizando os estudantes da rede de ensino municipal,
prestadores de serviços;

V. promover estudos para a identificação das Zonas de
Arqueológico, as quais a partir de então deverão ser sul
preventivos;

VI. providenciar nova sede ao Mus:
Peruíbe, que deve conter a estrutura e espaço necessários, bem como situar-se em local
de fácil visitação, em função do potencial turístico e edujcacional que ele representa;

VII. criar e incentivar a criação de árças de preservação ambiental no
Município;

poluidoras;

e da União;

turistas, comerciantes e

Potencial

bmetidas a estudos arqueológicos

iu Histórico e Arqueológico de

VIII. fiscalizar e monitorar as áreas municipais de preservação ambiental;
IX. promover o controle e a fiscalização das atividades potencialmente

X. articular as ações do Município coni as políticas ambientais do Estado

XI.

XII.

XIII.

recuperar as áreas ambientais degradadas;
histórico-cultural do Município;

dos setores organizados da

preservar e recuperar o patrimônio
promover políticas de integraçã

sociedade civil aos órgãos públicos e iniciativa privada;
XIV. respeitar os recursos orçamentários destinados à preservação do

patrimônio histórico-cultural e ambiental do Município;
XV. estabelecer parcerias formais com ̂ntidades e outros órgãos públicos

e/ou iniciativa privada.

Capítulo IV
DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Art. 46. A Política Municipal de Desenvolvinpi
I. política Municipal de Infra-estrutura
II. política Municipal de Habitação.

Seção I

e

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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Da Política Municipal de Infra-estrutura

Art. 47. A Política Municipal de Infra-estruti
geral a Garantia de Infra-estrutura e serviços públicos d

ura e Serviços tem como objetivo
e qualidade em todos os bairros.

Art. 48. Para a consecução da Política Murjicipal de Infra-estrutura e Serviços
devem ser observadas as seguintes estratégias;

I. potencializar o adensamento das
evitando, porém, que esta ação traga problemas de
social;

II. Controlar a ocupação das áreas do lyiunicípio não atendidas por infra-
estrutura e serviços públicos;

III. priorizar os investimentos públicc
áreas de urbanização precária ocupadas por população

IV. garantir o acesso universal a qual
por intermédio do transporte coletivo e do sistema viário

V. qualificar as áreas de urbanização
de baixa renda.

áreas providas de infra-estrutura,
cunho ambiental, econômico ou

s em infra-estrutura básica nas

de baixa renda;
::|uer ponto do território municipal,

I

precárias ocupadas por população

Seção II
Da Política Municipal de Ha citação

Art. 49. A Política Municipal de Habitação tjem como objetivo geral a garantia
de Moradia legalizada e acessível a toda população.

Art. 50. Para a consecução da Política M
observadas as seguintes estratégias:

I. promover a regularização fundiária
por população de baixa renda, em conformidade com a

jnicipal de Habitação devem ser

sustentável das áreas ocupadas
egislação vigente;

II. criar programas de acesso à moradia digna por intermédio:
a) da produção de novas unidades habitacionais;
b) da produção de lotes urbanizados;
c) da melhoria das unidades existentes;
III. incentivar a produção, pela iniciativa privada, de unidades

habitacionais voltadas para o mercado popular;
IV. simplificar a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e

das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta
dos lotes e unidades habitacionais;

V. instituir normas e regras de uso, ocupação e urbanização do solo que
controlem a fragmentação do Município;

VI. criar mecanismos que viabilizem a
comércio e serviço para os bairros mais populosos.

VII. regulamentar os loteamentos ou condomínios fechados implantados
ou não em consonância com as Leis Federais e Estaduais.

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipial deve garantir a coordenação da
Política Municipal de Habitação com a Política Nacional de Habitação.

Art. 51. A Política Municipal de Habitação tem como componentes principais
a:

descentralização de atividades de
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tamentos precários;
inserção dos assentamentos

I. integração urbana dos asseni
II. regularização fundiária e

precários, em conformidade com a legislação vigente;
III. provisão da ttabitação;
IV. integração da política de habitação à política de desenvolvimento

urbano.

Art. 52.

I.

a)
b)
c)

São instrumentos da Política Munic pai de Habitação:
O Plano Municipal de Habitação, que deve conter, minimamente:
Diagnóstico das condições de moradia no Município;
Identificação das demandas por reçtão e natureza das mesmas;
Estrutura de Mobilização de Recursos, de forma a viabilizar a

cooperação entre União, Estado e Município para o enfrentamento do déficit habitacional
por meio da articulação de recursos, plano, programas e ações;

d) Gestão de Subsídios, que é a estruturação de mecanismos de
transferências de recursos não onerosos para atender a parcela da população sem
capacidade de pagamento de moradia, quando for o ca^o;

e) Definição de metas de atendimento da demanda, com prazos,
priorizando as áreas mais carentes;

f) Articulação com Planos e Programas da Região Metropolitana da
Baixada Santista;

II. Sistema de Informação, Avaliação e Monitoramento da Habitação;
III. instrumentos para o desenvolvimento municipal, constantes neste

Plano Diretor.

Art. 53. Fica criado, para a efetivação da Política Municipal de Habitação, o
Sistema Municipal de Habitação, composto pelos seguintes órgãos:

I. Conselho Municipal de Habitação; e
II. Fundo de Habitação.

Capítulo V
QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL

Art. 54. A Política Municipal de Qualificação da Gestão Municipal tem como
objetivos gerais:

I. recuperação e valorização das funções de planejamento, articulação
e controle das políticas públicas;

II. promoção de processos participativos de controle social do
planejamento e gestão municipal.

Art. 55. A Política Municipal de Qualificação da Gestão Municipal tem como
estratégias:

I. desenvolver processos contínuos de planejamento público, a partir do
Plano Diretor, integrando unidades administrativas e po íticas setoriais visando o interesse
da coletividade e o desenvolvimento sustentável do Município;

II. capacitar e valorizar os servjidores públicos, de forma a
profissionalizar a Administração Pública Municipal, tornando-a eficiente e eficaz;
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III. adequar a estrutura administrativa para implementação do
Plano Diretor;

IV. garantir o controle social sobre o monitoramento da aplicação, revisão
e proposituras de alterações nas normas e regras de uso, ocupação e urbanização do
solo;

V. promover o fortalecimento financeiro municipal com Justiça
Tributária, elaborando e aplicando medidas legais s operacionais que garantam a
progressividade fiscal no âmbito local;

VI. promover a organização e mobilização comunitária para o exercício
da cidadania;

VII. instituir e consolidar mecanismos (te participação da sociedade civil
na Gestão Pública Municipal;

VIII. promover a qualificação e capacitação dos conselheiros municipais;
IX. conduzir os processos participativos com políticas supra-partidárias;
X. apoiar efetivamente os conselhos de forma a poder cumprir o papel

para o qual foram criados fornecendo espaço físico adequado, infra-estrutura e pessoal.

TÍTULO III
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA pA CIDADE

Capítulo I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 56. O Sistema Municipal de Planejan
(SMPGPD) estabelece estruturas e processos de gestã
sistêmica, transparente e permanente, visando permi
Município de Peruíbe a partir dos princípios, polít
programas contidos e/ou decorrentes deste Plano Diretcir.

Parágrafo único - A Gestão Democrática (Ja Cidade dar-se-á por meio de
instrumentos democráticos de consulta, fiscalização, rrlonitoramento, avaliação e revisão
de políticas públicas.

lento e Gestão do Plano Diretor

o democrática da cidade de forma

:ir o planejamento e a gestão do
icas, estratégias, instrumentos e

Art. 57. O Sistema Municipal de Planejame
nos seguintes níveis:

I. nível de formulação de princípios
municipal;

II. nível de gerenciamento do PI

ito e Gestão do Plano Diretor atua

objetivos e diretrizes da gestão

ano Diretor, de formulação e
coordenação dos programas e projetos para a sua execução;

III. nível de monitoramento e control

urbanísticos e dos programas e projetos aprovados.
e da aplicação dos instrumentos

Art. 58.

composto por:
I.

IV.

V.

VI.

O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor é

Conferência da Cidade;
Conselho da Cidade;
Sistema de Informações Municipais!;
Fundo de Desenvolvimento da Cidade;
Instrumentos de Participação Direta;
Conselhos Setoriais.
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Art. 59. O Sistema Municipal de P arejamento e Gestão do Plano
Diretor terá como referência espacial de planejamento as unidades de planejamento.

1°- As Unidades de Planejamento são delimitações de aglomerados
stica espaço-territorial, que será
pai, de modo que possibilite o
deste Plano Diretor e dos demais

urbanos ou rurais que possuem a mesma caracterfí
referência para a gestão e o planejamento municip
desenvolvimento socioeconômico e ambiental constante

planos setoriais.
§ 2° - As unidades de planejamento são definidas pelo Poder Executivo

Municipal, conforme legislação municipal específica.
§ 3° - Em função das dinâmicas do desenvolvimento da malha urbana e da

estrutura de prestação de serviços púbiicos municipa|s, as alterações das divisas das
unidades de planejamento poderão ser ajustadas por Decreto do Poder Executivo.

Art. 60. A participação da população em todo processo de planejamento e
gestão do Município deverá basear-se na plena informação, disponibilizada peio
Executivo Municipal com antecedência e ampla divulgação em meios de comunicação de
massa, para o acesso irrestrito de toda população às informações necessárias.

Art. 61. A divulgação será realizada conforme determinação do § 4° do art. 40
da Lei n° 10.257 de 10 de julho de 2.001 - Estatutç da Cidade, e deverá conter os
seguintes requisitos;

I. ampla comunicação pública, em
meios de comunicação social de massa disponíveis;

II. antecedência de pelo menos 15 dias para divulgação do cronograma,
dos locais das reuniões e da apresentação dos estudf
será discutido;

ill. publicação e divulgação dos resultados dos debates e das propostas
definidas nas diversas etapas dos processos de discussão.

inguagem acessível, através dos

3s e propostas sobre o tema que

Art. 62. A organização dos processos
diversidade, nos seguintes termos:

I. reaiização dos debates por segntii
divisões territoriais, que terão referência as unidades de

II. garantia da alternância dos locais d

p

e

articipativos deverá garantir a

ntos sociais, por temas e por
planejamento;
s discussão.

Seção I
Do Conselho da Cidade

Art. 63. O Conselho da Cidade, órgão permanente, consultivo nas questões
de política pública, e deliberativo quanto ao Fundo
integrante da Administração Pública Municipal, criado

de Desenvolvimento da Cidade,
pela Lei Municipal n° 2.643, de 19

julho de 2005, passa a ser regulamentado pelas disposições contidas neste Plano Diretor.
Parágrafo único - O Conselho da Cidade será vinculado á Secretaria Municipal

de Planejamento.

Art. 64. O Conselho da Cidade terá representação proporcional por
categorias da sociedade, composto por 27 (vinte e setç) membros com direito a voto, de
acordo com os seguintes critérios:

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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I. 11 (onze) representantes dp Poder Público Municipal e seus
respectivos suplentes sendo:

a) 1 (um) representante da Secretaria
1 (um) representante da Secretaria
1 (um) representante do Secretaria
1 (um) representante da Secretaria
1 (um) representante da Secretaria

b)
c)
d)
e)

Municipal de Planejamento;
Municipal da Saúde;
Municipal de Defesa Social;
Municipal de Educação;
Municipal de Assistência Social;

f)
Lazer e Cultura;

g)
h)

1  (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e

1 (um) representante de Secretaria
2  (dois) representantes da S

Planejamento, Serviços, Infra-estrutura, Agricultura e M
i) 1 (um) representante da Procurado
j) 1 (um) representante do Gabinete c

II. 16 (dezesseis) representantes da
suplentes, assim distribuídos:

a) 3 (três) representantes dos empres
b) 4 (quatro) representantes das associações de bairro;
c) 4 (quatro) representantes de entidades profissionais ou técnicas e

instituições de ensino ou pesquisa e dos sindicatos dos trabalhadores;
d) 3 (três) representantes de organizai?ões não-governamentais;
e) 2 (dois) representantes de movimerjtos populares.

§ 1° - O mandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos.

Municipal da Fazenda;
ecretaria Municipal de Obras,
3io Ambiente;
ia Geral do Município; e
o Prefeito.

sociedade civil e seus respectivos

ários;

§ 2° - Os representantes da sociedade
eleitos na Conferência da Cidade de Peruíbe, que será

§ 3° - Os representantes do Poder Público poderão ser reconduzidos por no
máximo dois mandatos, devendo haver, necessariamepte, renovação de pelo menos 1/3
dos conselheiros indicados a cada mandato.

civil, referidos no inciso II serão
ealizada a cada 2 (dois) anos.

m

Art. 65. Participarão do Conselho da Cidade, na qualidade de observadores,
sem direito a voto:

representantes dos conselhos setoriais do Município;
II. representantes de órgãos estaduais e metropolitanos relacionados ao

planejamento territorial e ambiental;
III. representantes de Municípios limítrofes.

Art. 66. O quorum mínimo de instalação das reuniões do Conselho da Cidade
é de cinqüenta por cento mais um dos conselheiros corri direito a voto.

Parágrafo único: As deliberações do Conselho da Cidade serão válidas quando
aceitas por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros com direito a voto presente na
reunião.

Art. 67. Compete ao Conselho da Cidade:
I. acompanhar a implementação do Plano Diretor, analisando e

emitindo pareceres sobre questões relativas a sua aplicação;
II. acompanhar as políticas

socioeconômico desenvolvidas no Município;
III. emitir pareceres sobre propostas de

etoriais de desenvolvimento

alteração do Plano Diretor;
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IV. emitir parecer sobre projete:
urbana, antes de seu encaminhamento à Câmaré

V. emitir parecer sobre as propostas
Diretor oriundas da Câmara de Vereadores antes da s

Executivo, de modo a subsidiar a decisão do Prefeito;
VI. gerir os recursos oriundos do Fundcj»
VII. monitorar a concessão de Outorga

a aplicação da transferência do direito de construir;
VIM. emitir parecer sobre a minuta de p

Diretor, do Poder Executivo, a ser enviada para
implementação das Operações Urbanas Consorciadas;

IX. acompanhar a implementação d
desenvolvimento territorial, disposto no Capítulo I, Titulei

X. zelar pela integração das políticas s
XI. emitir parecer sobre omissões

esclarecidos no Plano Diretor;
XII. convocar, organizar e coordenar

Assembléias Municipais;
XIII. convocar audiências públicas;
XIV. elaborar e aprovar o regimento interjno.

s d

os

Art. 68. O Conselho da Cidade poderá institi
trabalho específicos a critério de suas deliberações interi

:u

e lei de interesse da política
Municipal;
de alteração da Lei do Plano

anção ou veto por parte do Poder

de Desenvolvimento da Cidade;
Onerosa do Direito de Construir e

i^ojeto de lei de alteração do Plano
o Legislativo e acompanhar a

demais instrumentos para o
V, desta Lei Complementar;

sieto riais;
e  casos não perfeitamente

as Conferências da Cidade e

ir câmaras técnicas e grupos de
nas.

Parágrafo único - O regimento interno deverá regulamentar o processo de
criação, funcionamento e extinção das câmaras técnicas e grupos de trabalho.

Art. 69. O Poder Executivo Municipal garahtirá suporte técnico e operacional
ao Conselho da Cidade e aos conselhos setoriais.

Parágrafo único - O suporte técnico e operacpnal deverá ser garantido a fim de
permitir que os conselhos cumpram seus objetivos,
espaço físico adequados.

tendo infra-estrutura, pessoal e

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento da Cidade

Art. 70. Fica criado o Fundo Desenvolvime

de apoiar ou realizar investimentos destinados a cc
planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais
Lei Complementar, em obediência às prioridades nele
investimento em políticas habitacionais direcionadas a

nto da Cidade, com a finalidade
ncretizar os objetivos, diretrizes,
integrantes ou decorrentes desta

estabelecidas, devendo priorizar o
população de baixa renda.

Art. 71. O Fundo de Desenvolvimento

seguintes recursos:

IV.

V.

recursos próprios do Orçamento M
transferências intergovernamentais;
recursos oriundos de instituições pr
recursos oriundos do exterior;
recursos oriundos de pessoa física;
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VI. receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de
áreas públicas, exceto nas ZEIS;

VII. receitas provenientes de Outorga Ç)nerosa do Direito de Construir e
de Alteração de Uso;

VIII. receitas provenientes da Concessãò do Direito de Superfície;
IX. rendas provenientes da aplicaçãjc

próprios;
X. doações;
XI. outras receitas que lhe sejam destiiiadas por Lei.

Parágrafo único - O Fundo de Desenvolvirr ento da Cidade será gerido pelo
Conselho da Cidade.

o financeira dos seus recursos

Art. 72. Os recursos do Fundo Desenvolvinri

I. na execução de programas e pr:
social, incluindo a regularização fundiária e a aquisiçãc
reserva fundiária;

II. no ordenamento e direcionamentò da expansão urbana, incluindo
infra-estrutura e saneamento ambiental, priorizando a p :

III. na implantação de equipamentos
públicos de lazer e áreas verdes, priorizando as áreas d(

ento da Cidade serão aplicados;
Djetos habitacionais de interesse
o de imóveis para constituição de

Dpulação de baixa renda;
urbanos e comunitários, espaços
e interesse social.

Seção III
Do Sistema de Informações M unicipais

ipais tem como objetivo fornecerArt. 73. O Sistema de Informações Munic
informações para o planejamento e gestão municipal, áubsidiando a tomada de decisões
ao longo do processo.

§1°- O Sistema de Informações Mur
atualizados dados, informações e indicadores sociais.

icipais deverá conter e manter
culturais, econômicos, financeiros.

patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos georreferenciados,
ambientais, imobiliários, cadastro multifinalitário e out os de relevante interesse para o
Município.

§ 2° - Sempre que possível, as inforr|riações devem ser organizadas
conforme as unidades de planejamento, permitindo aná ise comparativa.

jnicipais deverá obedecer aos

eficácia, clareza, precisão e
princípios:

Art. 74. O Sistema de Informações M

I. da simplificação, economicidade
segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrurhentos para fins idênticos;

II. da democratização, publicização e disponibilização das informações.
em especial as relativas ao processo de execução, controle e avaliação do Plano Diretor.

Art. 75. O Sistema de Informações Municipais será organizado e atualizado
permanentemente pelo órgão competente da Secretarial Municipal de Planejamento.

Seção IV
Dos Instrumentos de Participação Direta
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Art. 76. Fica assegurada a participação da população em todas as
políticas municipais, mediante asfases do processo de gestão democrática das

seguintes instâncias de participação;
I. Conferência da Cidade de Peruíbe;
II. assembléias territoriais, organizadas em

planejamento;

IV.

V.

cada unidade de

também serão utilizados

audiências públicas;
plebiscito e referendo popular;
iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos

de desenvolvimento urbano;
VI. conselhos de políticas públicas setciriais.

§ 1° - Os instrumentos referidos nos incisos II (
no processo de elaboração e votação do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei do Orçamento Anual.

§ 2° - Os instrumentos citados nos incisos IV e V deverão ser utilizados
conforme prescritos na Constituição Federal e Lei Fede
de 1998 e demais legislações correlatas.

§ 3° - As alterações legislativas relacionac
em seu processo legislativo, observar a realização
gestão democrática:

I. para a alteração do gabarito no Sstor de Interesse Turístico deverá
ser efetuada consulta à população através de plebiscito, marcado com 30 (trinta) dias de
antecedência, amplamente divulgado e coordenado pelo Poder Legislativo local.

II. para a alteração de qualquer tema referente ao Macrozoneamento
definido neste Plano Diretor (Título IV, Capítulo I) deverá ser feita consulta à população
através da realização de Assembléias Municipais e de Audiência Municipal, nos termos
dos dispositivos constantes neste Título, sob a fiscalização do Conselho da Cidade.

eral n° 9.709, de 18 de novembro

das aos seguintes temas deverão,
dos respectivos instrumentos de

SubSeçãoI
Da Conferência da Cidade

erão ordinariamente no primeiro
inariamente, quando convocadas

Art. 77. As Conferências da Cidade ocor-

semestre de cada nova Gestão Municipal, e extraorci
pelo Conselho da Cidade.

§ 1° - As Conferências da Cidade deverãç ocorrer, obrigatoriamente, a cada
dois anos.

§ 2° - As conferências serão abertas á participação de todos os cidadãos e
cidadãs.

Art. 78. A Conferência da Cidade terá, dent
I. rever o Plano Diretor;
II. eleger conselheiros do Conselho d

'e outras atribuições:

3 Cidade, conforme estipula o art.
64;

III. eleger os delegados da Conferênçia Estadual da Cidade, conforme
legislação pertinente;

IV. apreciar as diretrizes de desenvc
Município;

olvimento da política urbana do
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V. sugerir ao Poder Executivo Municipal adequações nas ações
estratégicas destinadas a implementação dps objetivos, diretrizes, planos,

programas e projetos;
VI. deliberar sobre plano de trabalho pára o biênio seguinte;
VII. sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem

consideradas no momento de sua modificação ou revispo;
VIII. discutir e aprovar o Plano de Ação.

Parágrafo único - O processo de revisão do
pela realização de uma Conferência da Cidade on
democraticamente todo o planejamento e cronograma d

Plano Diretor deverá ser iniciado

de serão expostos e acordados
o processo de revisão do Plano.

Art. 79. As deliberações transcritas no R
Cidade deverão fundamentar a definição das diretrizes
Plurianual a ser elaborado no primeiro ano de cada ma

SubSeção II
Das Assembléias Munici

Art. 80. As Assembléias Municipais serã
Conferência da Cidade de Peruíbe.

Parágrafo único - Todos os cidadãos e
Assembléias Municipais e a organização dos debates s
Lei Complementar e da Resolução n° 25 emitida pelo Conselho Nacional das Cidades e
demais legislações federais ou estaduais que regulem a matéria.

} preparatórias à realização da

cidadãs poderão participar das
erá feita na forma do Art. 84 desta

Blatório Final da Conferência da

orçamentárias expressas no Plano
ridato.

oais

Art. 81. A Secretaria Municipal de Planejanji
Municipais nas diferentes unidades de planejamento
planejamento global do Município.

l

Art. 82.

I.

II.

III.

sociedade civil.

As Assembléias Municipais devem:
ser realizadas nas diferentes unidad

ter sua pauta decidida pelo Conself
ser organizadas pelo Poder Públiç

SubSeção III
Das Audiências Públicás

ento deverá realizar Assembléias

para realização da atividade de

es de planejamento;
o da Cidade;
o em parceria com entidades da

Art. 83. As audiências públicas têm por finalidade informar, colher subsídios,
debater, rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor, e deverão ocorrer nos processos de
implantação de empreendimentos ou atividades, públicos ou privados, com efeitos
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natufal ou construído, o conforto ou a
segurança da população.

Art. 84. As audiências deverão atender aos

I. serem convocadas por edital, anun
sua falta, pelos meios de comunicação de massa ao ale

II. ocorrer em locais e horários acessív

seguintes requisitos:
ciadas pela imprensa local ou,
pnce da população local;
eis à maioria da população;

na

PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -

fls. 166



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro - CEP 11750-000

Fone (Oxx 13) 3451.1000 - Ramal 080
http://wvvw.peruibe.sp.gov.com.br

Assessoria Parlamentar

III. serem dirigidas pelo Poderi Público Municipal, que após a
exposição de todo o conteúdo, abrirá as discussões aos presentes;

IV. garantir a presença de todos os cid adãos e cidadãs, independente de
comprovação de residência ou qualquer outra condição,

V. serem gravadas e, ao final de cac
cujos conteúdos deverão ser apensados ao projeto
processo, inclusive na sua tramitação legislativa;

VI. todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais
como estudos, plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer

que assinarão lista de presença;
a uma, lavrada a respectiva ata,
de lei, compondo memorial do

interessado para exame e extração de cópias, Inc
antecedência mínima de 96 horas da realização da resp

Art. 85. As audiências públicas poderão
sociedade civil, quando solicitadas por no mínimo 1%
Município.

Art. 86. As intervenções realizadas em audiência pública serão registradas
por escrito e gravadas para acesso e divulgação públicos, e deverão constar nos
processos referentes aos licenciamentos e/ou processqs legislativos que lhe dão causa,
conforme disposto nesta Lei Complementar.

usive por meio eletrônico, com
sctiva audiência pública.

ser convocadas pela própria
(um por cento) dos eleitores do

Art. 87. A realização de toda Audiência Pú
os dispositivos que constam nesta SubSeção e demais
emitida pelo Conselho Nacional das Cidades e legislações federais ou estaduais que
regulem a matéria.

blica no Município deve respeitar
disposições da Resolução n° 25,

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL

Art. 88. Conforme os princípios, as políticas e as estratégias, expressos nos
Capítulos III e IV, do Título, I e dos Capítulos I a V, do Título II, deste Plano Diretor, o
ordenamento territorial obedece às seguintes estratégias:

I. planejamento da distribuição espacial da população e das atividades
econômicas no território municipal, de modo a evitar e corrigir as distorções do processo
de desenvolvimento urbano e seus efeitos negativos sob|re o meio ambiente;

a área urbana e a área rural doII. integração e compatibilização entre
Município;

a)
b)

inconvenientes;

c)

ordenação e controle do uso do solo
a utilização inadequada dos imóveis
a  proximidade ou conflitos

, de forma a combater e evitar:
urbanos;

entre usos incompatíveis ou

a utilização excessiva ou a subutilização da infra-estrutura urbana;

utilização;
d) a retenção de imóvel urbano, que re

e)
f)
g)
h)
i)

suite na sua subutilização ou não

a deterioração das áreas urbanizadas e dotadas de infra-estrutura
sos;o uso inadequado dos espaços públi:

a poluição e a degradação ambienta ;
a degradação da qualidade ambiental do espaço construído;
a degradação dos bens sócio-ambíentais;
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j) OS vazios urbanos e a descontinuidade das áreas urbanizadas.
Parágrafo único - O Poder Público deve controlar o adensamento em

áreas não dotadas de infra-estrutura e serviços básicos.

Art. 89. O ordenamento do uso e ocupaçãcj do solo será norteado de acordo
com os seguintes dispositivos legais;

I. Macrozoneamento;
II. Plano Metropolitano de DesenvjDlvimento Integrado da Região

Metropolitana da Baixada Santista; e
III. Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro:
a) Gerenciamento Costeiro;
b) Zoneamento Ecológico-Econômico.

Capítulo I
DO MACROZONEAMENTO

Art. 90. O Macrozoneamento, delimitado no Anexo 01, integrantes desta Lei
Complementar, tem como finalidade fixar as regras fundamentais de ordenamento do
território e tem como objetivo definir diretrizes para o ordenamento territorial de forma a
atender os princípios, os objetivos gerais, as políticas gerais e as estratégias do Plano
Diretor.

§1°- Entende-se por Macrozona as áre as do território municipal que, em
virtude de suas especificidades fáticas, definem priorid
políticas públicas de desenvolvimento socioeconômico
parâmetros reguladores diferenciados de usos e ocupação do solo.

§2°- Entende-se por Zonas Especiais as áreas do território que exigem
tratamento especial na definição de parâmetros reguladores de usos e ocupação do solo.

§ 3° - Entende-se por Setor as áreas dc território que exigem tratamento

ades, objetivos e estratégias para
e territorial, podendo por isso ter

de usos e ocupação do solo.especial na definição de parâmetros reguladores
sobrepondo-se ao Macrozoneamento.

§ 4° - Entende-se por Corredor as faixas das áreas que, inseridas na
delimitação dessa Macrozona, acompanham vias do sistema viário municipal que exigem
tratamento especial na definição de parâmetros reguladores de usos e ocupação do solo,
sobrepondo-se ao Macrozoneamento.

Art. 91.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

O Macrozoneamento do Município de Peruíbe é subdividido em:
Macrozona de Proteção; |
Macrozona Rural de Desenvolvimento Agro-Ambiental;
Macrozona de Amortecimento da Juréia;
Macrozona de Recuperação Urbana;
Macrozona de Qualificação Urbana|
Macrozona de Expansão Urbana Ordenada;
Macrozona Turística de Sol e Praia

Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental
Zona Especial de Reserva Floresta
Zona Especial de Interesse Turístic
Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);
Zona Especial da Lama Negra;
Setor Especial de Recuperação Arrlbiental

Biológica;
D da Estância Santa Cruz;
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XIV. Setor Especial de Parques;
XV. Setor de Amortecimento do F^iarque Estadual Serra do Mar;

XVI. Setor de Interesse Turístico;
XVII. Setor de Interesse de Preservação fáa Paisagem Urbana;
XVIII. Setor de Interesse Arqueológico
XIX. Corredor de Indústria e Serviços;
XX. Corredor Marginal da Ferrovia

Art. 92. O Perímetro Urbano é definido pela composição dos limites das
seguintes Macrozonas: |

I. Macrozona de Recuperação Urbana;
II. Macrozona de Qualificação Urbana
III. Macrozona de Expansão Urbana O denada;
IV. Macrozona Turística de Sol e Praia;
V. Macrozona de Adequação Urbano-y\mbiental;
VI. Zona Especial de Interesse Turístico da Estância Santa Cruz;
VII. Zona Especial da Lama Negra.

Parágrafo único - O perímetro urbano é delimitado conforme o disposto no
Anexo 02, integrante desta Lei Complementar.

Art. 93. Leis Municipais específicas poderão definir outras áreas do território
como Setores e/ou Corredores, desde que estejam de ̂ cordo com os objetivos, critérios e
parâmetros das Macrozonas onde estão inseridos.

Seção I
Das Macrozonas

SubSeçãoI
Da Macrozona de Proteção Atnbiental

Art. 94.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

A Macrozona de Proteção Ambiental é caracterizada por;
compreender as Unidades de Conservação:
estação Ecológica Juréia-ltatins;
estação Ecológica Tupiniquins;
parque Estadual da Serra do Mar;
área de Relevante Interesse Ecológico Ilha do Ameixal;
área de Relevante Interesse Ecológico Ilha Queimada Grande e Ilha

Queimada Pequena;
VII. área de Proteção Ambiental Cananêia-lguape-Peruíbe;
VIII. ter recursos naturais de interesse ambiental e áreas de alta restrição

à ocupação.

Art. 95. A Macrozona de Proteção Ambiental tem como objetivos mínimos
orientar as políticas públicas no sentido de:

I. promover a manutenção da quialidade ambiental e diversidade
biológica;

II. proteger e conservar os recursos naturais;
III. promover programas de educação ambiental, pesquisa cientifica e

turismo ecológico obedecendo a legislação incidente
conservação.

sobre as respectivas unidades de
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SubSeção II
Da Macrozona Rural de Desenvolvimento Agro-Ambiental

Art. 96.

caracterizada pela;
I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

LNEARIA DE PERUIBE
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declínio;

A Macrozona Rural de Desenvolvimento Agro-Ambiental é

falta de infra-estrutura básica;
concentração da atividade de monocultura de banana;
ocupação dispersa e em processo de esvaziamento populacional;
degradação de Áreas de Preservaçjão Permanente - APPs;
existência de pequenas propriedades de subsistência em declínio;
existência de chácaras e sítios de rpcreio;
existência de empreendimentos de caráter turístico em processo de

Víll. existência de áreas de mineração.

Art. 97. A Macrozona Rural de Desenvolvimento Agro-Ambiental tem como
objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

I. recuperar a qualidade ambiental da
II. incentivar o uso de tecnologias ade

a agricultura sustentável;
III. manter e incentivar atividades: ag

ambiental de forma sustentável;

sub-bacia do Rio Preto;
quadas à recuperação ambiental e

rícolas, de recuperação e manejo

ecológico.

IV. revitalizar a economia;
V. implementar e complementar a infrp-estrutura básica;
VI. agregar valor ao produto agropecuário e ao trabalho;
VII. promover educação agroecológica;

VIII. incentivar atividades de turismo rural, agroturismo e turismo

Art. 98.

I.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

SubSeção III
Da Macrozona de Amortecimen

A Macrozona de Amortecimento da

o da Juréia

Juréia é caracterizada pela:
localização em Zona de Amortecimento de Unidade de Conservação;
inserção na Área de Proteção Ambiental Cananéia-lguape-Peruíbe;
ocupação dispersa rarefeita;
degradação ambiental;
presença de vegetação significativa de floresta atlântica;
presença de pesca artesanal e ativjdade agropecuária;
existência de áreas de mangue, restinga e várzeas;
presença de patrimônio arqueológico-histórico-cultural;
presença de turismo ecológico e rural.

Art. 99. A Macrozona de Amortecimento

minimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I. minimizar os impactos negativos si
II. promover a manutenção da qualidá

da Juréia tem como objetivos

òbre as Unidades de Conservação;
de ambiental;
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proteger e conservar os recursos naturais;
de educação ambiental, agricultura

ivas áreas do entorno da Estação

Lira! material e imaterial;

IV. promover programas
agroecológica turismo ecológico e agroturismo;

V. incentivar empreendimentos de baixo impacto ambiental obedecendo
às legislações ambientais incidentes sobre as respecli
Ecológica Juréia-ltatins;

VI. valorizar o patrimônio histórico-culti
VII. promover o saneamento ambientalc
VIII. promover a regularização fundiária sustentável das ocupações

urbana e rural das áreas de entorno da unidade de conservação;
IX. compatibilizar a conservação da natureza com uso sustentável.

SubSeção IV
Da Macrozona de Recuperação Urbana

Art. 100. A Macrozona de Recuperação Urbana é caracterizada;
I. pelo predomínio do uso habitacional;
II. predominância de população de baixa renda com alta vulnerabilidade

social;
III.

IV.

V.

VI.

VII.

pela ausência e/ou inadequação de infra-estrutura básica;
pela concentração de ocupações irregulares;
pela ocupação de média a alta derisidade;
pelo crescimento populacional ace
pela degradação das áreas ambieiitalmente frágeis.

erado;

estrutura básica;
amentos públicos, espaços verdes

Art. 101. A Macrozona de Recuperação Urbana tem como objetivos mínimos
orientar as políticas públicas no sentido de:

I. complementar e/ou implantar infra-e
II. ampliar a disponibilidade de equips

e de lazer;
III. promover a urbanização e a regularização fundiária dos núcleos

habitacionais e de baixa renda;
IV. conter a ocupação de áreas ambie italmente frágeis;
V. diversificar o uso incentivando atividades de comércio e serviços;
VI. garantir a mobilidade e a integração viária com as demais regiões do

Município;
VII. promover a integração social, econômica e espacial da população

com maior vulnerabilidade social.

Art. 102. Em observância à legislação federal e estadual vigente, na
Macrozona de Recuperação Urbana aplicam-se os seguintes instrumentos de ordenação
do desenvolvimento do território:

I.

II.

ZEIS - Zonas Especiais e Interessi Social;

Usucapião Especial de Imóvel Urbáno;
Concessão de Uso Especial para fins de Moradia;

fundiária;
IV. Transferência de Potencial Cons

V. Consórcio Imobiliário;
VI. Direito de Preferência;
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IX.

Vil. Operação Urbana Consorciada;
VIII. Direito de Superfície;
estudo prévio de impacto de vizinhança.

SubSeção V
Da Macrozona de Qualificação Urbana

Art. 103. A Macrozona de Qualificação Urbana é caracterizada pela:
I. predominância de uso misto;
II. diversidade de classes de renda;
III. disponibilidade de infra-estrutura e serviços urbanos;
IV. ocupação de média e alta densidade;
V. presença de lotes e edificações va2ias;
VI. presença de conflitos de trânsito.

Art. 104. A Macrozona de Qualificação Urb
orientar as políticas públicas no sentido de:

I.

II.

verdes;

valorizar o patrimônio arquitetônico
melhorar a sinalização turística;
ampliar e recuperar os espaços públicos de lazer, eventos e areas

ana tem como objetivos mínimos

IV.

V.

estruturar o sistema viário;
permitir o adensamento populacic

como forma de otimizar a infra-estrutura disponível.

Art. 105. Em observância à legislação
Macrozona de Qualificação Urbana aplicam-se os seg
do desenvolvimento do território:

I. área receptora de potencial constritivo;
II. Outorga Onerosa do Direito de Cor struir;
III. EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança;
IV. edificação ou utilização compulsóri^;
V. IPTU progressivo no tempo;
VI. desapropriação com pagamentos qm títulos;
VII. Consórcio Imobiliário;
VIII. Operações Urbanas Consorciadas

Parágrafo único - A outorga onerosa do direito de construir deve ter valor

nai onde este ainda for possível,

ederal e estadual vigente, na
uintes instrumentos de ordenação

menor quando se tratar de construção para o mercado

SubSeção VI
Da Macrozona de Expansão Urbé

popular de habitação.

na Ordenada

Art. 106. A Macrozona de Expansão Urbana Ordenada é caracterizada:
I. pelo predomínio do uso habitacional;
II. pela existência de população fixa de baixa renda
III. pela presença de loteamentos residenciais de alto padrão, sendo

estes com perímetro aberto ou fechado;
IV. pela infra-estrutura básica precária nos loteamentos aprovados antes

da Lei n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979 e inexisterite em áreas não loteadas;
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V. pela ocupação dispersa e fragmentada;
VI. pela existência de lotes e glebas vazias;

VII. pela presença de vegetação significativa.
VIII. existência de áreas com ocupação irregular
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Art. 107. A Macrozona de Expansão Urban
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de;

I. manter os níveis de baixa densidadê

II. promover a manutenção da qualidad
III. assegurar a proteção da paisagem
IV. controlar a fragmentação do territóri
V. garantir a mobilidade e a integração

a Ordenada tem como objetivos

populacional ;
e ambiental;
3 conservação do meio natural;
o;

do território.

Art. 108. Em observância à legislação federal e estadual vigente, na
Macrozona de Expansão Urbana Ordenada aplicam-|se os seguintes instrumentos de
ordenação do desenvolvimento do território:

I. Operações Urbanas Consorciadas.
II. área receptora de potencial construtivo;
III. Outorga Onerosa do Direito de Construir
IV. EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança

SubSeção VII
Da Macrozona Turística de Sol e Praia

la e caracterizada:

durante a temporada e baixa

ura instalada, excetuando-se rede

equipamentos comunitários de

Art. 109. A Macrozona Turística de Sol e Prai

I. pela alta densidade populacional
densidade populacional fora de temporada;

II. pela presença de lotes vazios isolados e dispersos;
III. pela disponibilidade de infra-estrutf.

de tratamento e coleta de esgoto;
IV. pela pouca disponibilidade de

educação e saúde;
V. pelo uso predominantemente habitacional;
VI. pela predominância de ocupação com baixo gabarito construtivo;
VII. pela predominância de atividades relacionadas ao turismo de lazer e

de sol e praia em especial habitação de caráter transitório.

Art. 110. A Macrozona Turística de Sol e F'raia tem como objetivos mínimos
orientar as políticas públicas no sentido de:

I. preservar a paisagem da orla da praia;
II. qualificar paisagística e urbanisticamente a orla da praia;
III. garantir a permeabilidade do solo;
IV. diversificar o uso incentivando atividades de comércio e serviços;
V. melhorar a sinalização turística;
VI. democratizar o acesso à praia e a sua paisagem;
VII. apoiar e fomentar as atividades de diversificação, especialização e

qualificação das atividades de turismo e lazer;
VIII. implementar sinalização educativa para preservar a qualidade

ambiental e paisagística da praia.
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IX. incentivar a implantação dè hotéis e empreendimentos de
convenções através dos instrumentos da outjorga onerosa e das operações

urbanas consorciadas

Art. 111. Em observância à legislação féderal e estadual vigente, na
Macrozona Turística de Sol e Praia aplicam-se os segjintes instrumentos de ordenação
do desenvolvimento do território:

I. Operações Urbanas Consorciadas.
Outorga Onerosa do Direito de Con struir;
área receptora de potencial constru:

II.

III. ivo.

IV.

V.

EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança;
Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios, para imóveis

com áreas acima de 1.500 m^ (um mil e quinhentos met'os quadrados);
VI. IPTU Progressivo no Tempo, para imóveis com áreas acima de 1.500

m^ (um mil e quinhentos metros quadrados);

SubSeção VIII
Da Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental

Art. 112. A Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental é caracterizada:

de Conservação;
por constituir-se em área de uso urbano limitado por áreas Unidades

II. pela presença de vegetação signifiçi
III. pela baixa densidade populacional
IV. pela presença de ocupação irreguls
V. pela existência de áreas degra

Ecológica Juréia-ltatins e da estrada Guaraú-Barra do L
VI. por estar inserida em área de prese
VII. pela presença de manguezais e res
VIII. pela presença de sítios arqueológicos

ativa de Floresta Atlântica;
^ construtiva;
r;

dadas no entorno da Estação
na;

rvação ambiental;
sjtingas;

Art. 113. A Macrozona de Adequação Urba
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

no-Ambiental tem como objetivos

I. promover a manutenção da qualidade ambiental;
II. controlar os níveis atuais de baixa (^ensidade de ocupação do solo;
III. conter a ocupação urbana nas áreas onde a vegetação de floresta

atlântica se apresente em estágio médio e avançado de! sucessão secundária;
IV. permitir a utilização de instrumento^ de compensação;
V. promover regularização fundiária sustentável do loteamento

compatibilizando a ocupação urbana com a preservaçã^ ambiental;
VI. promover o controle da poluição aryibiental e execução de projetos de

saneamento básico rural e urbano, adequado às características ambientais especiais da
Macrozona;

VII. garantir a pesquisa para identificaçjí
sítios arqueológicos.

ão, manutenção e preservação de
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Art. 114. Em observância à legislaçâ
Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental ap

de ordenação do desenvolvimento do território:

Transferência de Potencial Constri

regularização fundiária sustentável
operações urbanas consorciadas.

SubSeçãoI
Da Zona Especial de Reserva Flor

o federal e estadual vigente, na
icam-se os seguintes instrumentos

tivo;

estai Biológica

#

de avifauna;

Art. 115. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica é caracterizada pela:
I. existência de áreas com presença Ide vegetação significativa;
il. existência de áreas degradadas por atividades de mineração;
III. ocupação indígena;
iV. presença de sítios arqueológicos;
V. presença de patrimônio histórico-cultural;
VI. ocupação irregular;
VII. existência de área de relevante importância, como corredor migratório

VIII. existência de área de interesse turístico.

Art. 116. A Zona Especial de Reserva Florestal Biológica tem como objetivos
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

varzea;

I.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

promover a manutenção da qualidade ambiental;
recuperar a qualidade ambiental ds s áreas degradadas;
preservar o patrimônio imaterial;
garantir o desenvolvimento sustentável das famílias indígenas;
preservares patrimônios natural, hstórico-cultural e arqueológico;
conter a ocupação urbana nas áreas de preservação;
desenvolver programas de interessje turístico;
possibilitar a aplicação de instrumentos de compensação;
recuperar a quaiidade ambiental da sub-bacia do Rio Preto;
promover a recuperação e conservação ambiental de restinga

da

as

reverter o processo de degradação ambiental por meio
compatibilização do uso e ocupação com as condições físicas e bióticas dos terrenos;

XII. requalificar a paisagem urbana e natural;
XIII. promover a regularização fundiária sustentável removendo

habitações que estejam localizadas em áreas de risco ou de preservação ambiental.

SubSeção II
Da Zona Especial de Interesse Turístico da Estância Santa Cruz

Art. 117. A Zona Especial de Interesse Turístico da Estância Santa Cruz é
caracterizada:

I. pela ocupação de baixa densidade
II. pela predominância de lotes vazios
III. pela ausência de infra-estrutura básica;

populacional;
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Município.
IV. pela dificuldade de mobilidade e acesso às demais regiões do

Art. 118. A Zona Especial de Interesse Turís
como objetivos mínimos orientar as políticas públicas np

I. manter os níveis de baixa densidad

II. abrigar empreendimentos turísticos
III. abrigar empreendimentos residenci

de veraneio;
IV. abrigar empreendimentos auto-sufi

estrutura, equipamentos e serviços urbanos.

t

a
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ico da Estância Santa Cruz tem

sentido de:

e e ocupação do solo;

is de baixa densidade de caráter

:ientes do ponto de vista de infra-

SubSeção III
Das Zonas Especiais de Interesse Social

Art. 119. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS são porções do
território destinadas prioritariamente à regularização fundiária sustentável dos
assentamentos habitacionais de baixa renda existentes e á produção de Habitação de
Interesse Social - HIS ou de Mercado Popular - HMP nas áreas vazias, não utilizadas ou
subutilizadas.

§1°- Entende-se por Habitação de Interesse Social aquela destinada a
famílias com renda igual ou inferior a 3 (três) salários njínimos, de promoção pública ou a
ela vinculada ou com a renda estabelecida pelos Programas Estaduais ou Federais

§ 2° - Entende-se por Habitação de Mercado Popular aquela destinada a
famílias com renda igual ou inferior a 6 (seis) salários mínimos, de promoção privada.

Art. 120. São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS:
I. efetivar o cumprimento das funções sociais da cidade e da

propriedade assegurando a preservação, conservação e recuperação ambiental;
II. induzir os proprietários de terrenos vazios a investir em programas

habitacionais de interesse social de modo a ampliar a oferta de terra para a produção de
moradia digna para a população de baixa renda;

III. promover a regularização fundiária sustentável dos assentamentos
ocupados pela população de baixa renda, em conformidade com a Lei Federal n° 10.257
de 10 de julho de 2.001 e demais instrumentos jurídicos em vigor;

IV. eliminar os riscos decorrentes de ocupações em áreas inadequadas
ou, quando não for possível, reassentar seus ocupantes;

V. ampliar a oferta de equipamentos urbanos e comunitários;
VI. assegurar a segurança da posse e integração sòcio-espacial dos

assentamentos habitacionais de baixa renda ao conjunto da cidade;
VII. promover o desenvolvimento humano dos seus ocupantes.

Parágrafo único - O reassentamento de que trata o inciso IV deste artigo
deverá, necessariamente, se dar para local mais próximo possível de suas moradias de
acordo com os princípios estabelecidos no Estatuto da Clidade.

categorias:
1- ZEIS Ocupadas (ZEIS 1):
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a) Áreas Privadas - áreas privadas ocupadas irregularmente por
população de baixa renda caracterizadas pela ilegalidade fundiária e pela

precariedade ou inexistência de infra-estrutura básica, predominantemente localizadas
em áreas ambientalmente frágeis, como margens de rios, com alto risco de inundação.

b) Áreas Públicas - áreas de recrei 3, áreas de proteção ambiental de
or população de baixa renda.propriedade pública, ocupadas irrègularmente .

caracterizadas pela ilegalidade fundiária e pela precariedade ou inexistência de infra-
estrutura básica.

ZEIS Vazias (ZEIS 2) - áreas privadas e públicas com a existência de
lotes e terrenos vazios localizadas em setores dctados de infra-estrutura básica e

endo investimentos desta natureza^

nto a qualquer região do Município;
atendidos por serviços urbanos, ou que estejam recefcn
com boa acessibilidade viária, permitindo o deslocame i . . _

III - ZEIS Mistas (ZEIS 3) - áreas privadas e públicas com a presença de
habitações de população de baixa renda caracterizados pela ilegalidade fundiária e pela
precariedade ou inexistência de infra-estrutura básica.

Parágrafo único - As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 1
e 3 serão delimitadas no Plano Municipal dei Habitação e as ZEIS 2 serão
definidas em Leis Municipais Específicas.

rdo com o interesse público, os
.ei Federal n° 10.257, de 10 de julho

construtivo das ZEIS poderá ser

Art. 122. Aplicam-se nas ZEIS, de aco
instrumentos previstos nesta Lei Complementar e na
de 2.001 - Estatuto da Cidade.

§1°- A transferência de potencial
exercida, na hipótese de doação do imóvel ao Poder Público para produção de HIS.

§2°- A concessão do direito de construir acima do coeficiente de
aproveitamento básico será gratuita para a produção de HIS até o coeficiente de
aproveitamento máximo estabelecido no artigo 176 desta Lei Complementar;

§ 3° - Para a produção de HMP será oferecido um desconto na concessão
do direito de construir acima do coeficiente de aprov eitamento básico na ordem de 50%
(cinqüenta por cento), até o coeficiente de aproveitamento máximo estabelecido no artigo
176 desta Lei Complementar;

§ 4° - A concessão do direito de
de aproveitamento básico será de 50%
produção de HMP até o coeficiente de aproveitamento máximo estabelecido
no artigo 176 desta Lei Complementar.

construir acima do coeficiente

cinqüenta por cento) para a

Art. 123. Para cada Zona Especial de Interesse Social 1, 2 e 3 o Poder Público
Municipal, com a participação dos moradores locais, deverá elaborar Planos de
Urbanização que definirão ações de âmbito urbar^ístico, jurídico, social, econômico e
ambiental a serem desenvolvidas no local.

§ 1° - O Plano de Urbanização de cada ZEIS será estabelecido por Decreto
do Poder Executivo Municipal.

§ 2° - O Plano de Urbanização deverá definir a forma de gestão e
participação da população nos processos de delimi
das ZEIS.

§ 3° - O Plano de Urbanização poderá definir padrões de uso, ocupação e
parcelamento do solo especiais objetivando a pemrianência das famílias moradoras em
áreas de ZEIS e a melhoria urbanística e ambiental da área.

de

ação, implementação e manutenção
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§ 4° - Lei Municipal específica,
conteúdos mínimos e a forma de elaboração de

pom base neste Plano definirá os
s Planos de Urbanização das ZEIS.

Art. 124. Novos perímetros de ZEIS poderão ser delimitados por Leis
Municipais específicas, de acordo com as necessidades definidas no Plano Municipal de
Habitação e na Legislação de Uso e Ocupação do Sole0.

critérios:

renda;

§1°- A delimitação de novas ZEIS

I.

III.

br

1  deverá obedecer os seguintes

áreas ocupadas por população de baixa renda;
áreas usucapidas coletivamente <í ocupadas por moradores de baixa

loteamentos e parcelamentos irregulares e precários, ocupados por
famílias de baixa renda.

§ 2° - A delimitação de novas ZEIS 2 Reverá observar a concentração de
lotes, terrenos ou glebas vazios localizados em
adensamento com acessibilidade e mobilidade urbané

§ 3° - A delimitação de novas ZEIS 3 de\
I. lotes, terrenos ou glebas localize(

básica, atendidas por serviços públicos, ou com
natureza, com boa acessibilidade viária.

§ 4° - Têm competência para solicitar a
com o parecer do Conselho Municipal de Habitação:

I. a Divisão de Habitação
Planejamento;

II. entidades representativas de nhoradores de áreas passíveis de
delimitação como ZEIS, desde que dotadas de persor:

III. proprietários de áreas passíveis d£
§ 5° - Os pedidos de delimitação de ZE

tramitarão através de processos administrativos n
Executivo Municipal.

áreas aptas a urbanização e ao
adequadas.
verá observar os seguintes critérios:
dos em regiões com infra-estrutura
previsão de investimentos desta

delimitação de novas ZEIS 1, 2 e 3,

a Secretaria Municipal de

alidade jurídica;
e delimitação como ZEIS.
IS previstos no § 3° deste artigo,

3S órgãos competentes do Poder

Art. 125. As normas e regras de uso e
instituídas na Lei de Uso e Ocupação do solo e As
ZEIS serão instituídas no Código de Obras em con;
Habitação

Art. 126. Na execução do Plano Munici
Interesse Social deverão ser aplicados todos os mei
instrumentos de Planejamento, Fiscais e financeiros,.

s

SubSeção IV
Da Zona Especial da Lam

Art. 127. A Zona Especial da Lama Negra
I. área localizada as margens do Rib
II. áreas de preservação permanente
III. presença de ocupação irregular;
IV. área próxima a Estação de Tratarhento de Esgoto (ETE).

caracterizada:

Preto;

degradadas;

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

cupação do solo das ZEIS serão
lormas e regras de edificações das
onância com o Plano Municipal de

pai de Habitação, concernente a
os legais disponíveis, utilizando os
urídicos e Administrativos

a Negra
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Art. 128. A Zona Especial da Lama
orientar as políticas públicas no sentido de;

I. promover a preservação manu
patrimônio natural da Lama Negra;

II. recuperar a qualidade ambie
permanente degradadas;

III. compatibilizar a conservação da
IV. conter a ocupação urbana nas árã

ria

Negra tem como objetivos mínimos

enção da qualidade ambiental do

ntal das áreas de preservação

tureza com uso sustentável;
as de preservação.

Seção III
Dos Setores

SubSeçãoI
Do Setor Especial de Recupera

Art. 129. O Setor Especial de Recupen
sobrepondo as características das Macrozonas no qu

I. existência de ocupações e
ambientalmente frágeis;

II. existência de áreas de preservaç^
III. existência de áreas degradadas
IV. áreas de mangues, várzeas e resti

a

o
po

ção Ambiental

çao Ambiental é caracterizado,
ai se insere, pela:
núcleos habitacionais em áreas

 permanente degradadas;
atividades de mineração;

ingas fragilizados.
r

Art. 130. O Setor Especial de Recuperação Ambiental tem como objetivos
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

I. recuperar a qualidade ambiental da sub-bacia do Rio Preto;
II. recuperar a qualidade ambiental das áreas de exploração mineral;
III. promover a recuperação e conservação ambiental de mangues,

várzeas e restingas;
IV. reverter o processo de degradação ambiental por meio da

compatibilização do uso e ocupação com as condições físicas e bióticas dos terrenos
V.

VI.

requalificar a paisagem urbana e natural;
promover a regularização fundiária sustentável removendo as

habitações que estejam localizadas em áreas de riscc

Art. 131. Em observância à legislação f^
Especial de Recuperação Ambiental, acrescendo
regulamentam a Macrozona que este Setor sc
instrumentos de ordenação do desenvolvimento do te i

I. regularização fundiária sustentável

d

SubSeção II
Do Setor Especial de Pàrques

Art. 132. O Setor Especial de Parques
características das Macrozonas no qual se insere, por

I. compreender área localizada as
II. compreender área com presença

m

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

ou de preservação ambiental.

eral e estadual vigente, no Setor
se aos dispositivos legais que
brepõe, aplicam-se os seguintes
ritório:

é caracterizado, sobrepondo as

argens do Rio Preto;
de vegetação significativa;
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III. compreender a área de Io
zona de amortecimento;

IV. localização privilegiada em
intermunicipais;

V. compreender a região da Lama N

Art. 133. O Setor Especial de Parques tem
políticas públicas no sentido de:

I. promover a manutenção da qualic
II. recuperar a qualidade ambiental c
III. abrigar atividades de lazer e turis
IV. promover a preservação e man

patrimônio natural da Lama Negra;
V. compatibilizar a conservação da riatureza
VI. conter a ocupação urbana nas áre

ade am

calização do aterro sanitário e sua

relação aos deslocamentos

egra.

como objetivos mínimos orientar as

biental;
as áreas degradadas;

tino de eventos;
utenção da qualidade ambiental do

com o uso sustentável;
ias de preservação ambiental.

Art. 134. Em observância à legislação federal e estadual vigente, no Setor
Especial de Parques, acrescendo-se aos dispositivos legais que regulamentam a
Macrozona que este Setor sobrepõe, aplicam-se os spguintes instrumentos de ordenação
do desenvolvimento do território:

I. regularização fundiária sustentável;
II. Direito de Preempção;
III. Operação Urbana Consorciada;
IV. Transferência do Potencial Const"utivo.

SubSeção III
Do Setor de Amortecimento do Parque

Art. 135. O Setor de Amortecimento do

sobrepondo as características da Macrozona R
caracterizado:

I. por constituir-se em zona de am
Serra do Mar;

II. pela existência de poucos emp
processo de declínio;

III. pela presença de vegetação sign

Estadual Serra do Mar

Parque Estadual Serra do Mar é,
qral de Interesse Agro-Ambiental,

ortecimento do Parque Estadual da

rêendimentos de caráter turístico em

ficativa.

Art. 136. O Setor de Amortecimento do

como objetivos mínimos, acrescendo aos objetivos
Interesse Agro-Ambiental, orientar as políticas públicajs

I. minimizar os impactos negativos
II. promover a manutenção da qualiijl
III. proteger e conservar os recursos
IV. promover o uso e a ocupação

ambiental;
V. recuperar a qualidade ambiental
VI. incentivar o uso de tecnologias adi

a agricultura sustentável;
VII. promover educação agroecológicja

'

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

arque Estadual Serra do Mar tem
constante na Macrozona Rural de

no sentido de:

sobre a Unidade de Conservação;
ade ambiental;
naturais;
sustentáveis e de baixo impacto

àa sub-bacia do Rio Preto;
equadas à recuperação ambiental e
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VIII.

IX.

incentivar atividades de turi

compatibilizar a conservaç
smo rural, ecológico e agroturismo;
ão da natureza com uso sustentável.

SubSeção IV
Do Setor de Interesse Tlurístico

Art. 137. O Setor de Interesse Turístico

Macrozonas no qual se insere, caracterizado:
I. pela alta densidade populacio(ial

densidade populacional fora de temporada;
II. pela pouca disponibilidade d^

educação e saúde;
III. pela presença de lotes vazios iso;
IV. pela disponibilidade de lnfra-estt|L

de tratamento e coleta de esgoto;
V. pelo uso essencialmente habitacional de caráter transitório;
VI. pela predominância de ocupação

pela predominância de atividades relacionadas ao turismo de lazer e
de sol e praia em especial habitação de caráter transitório.

sobrepondo as características das

durante a temporada e baixa

3  equipamentos comunitários de

ados e dispersos;
utura instalada, boa parte sem rede

Art. 138. O Setor de Interesse Turístibo tem como objetivos mínimos,
acrescendo aos objetivos constantes nas macrozopas no qual se iqsere, orientar as
políticas públicas no sentido de:

I. preservar a baixa densidade e ga
§1°- Fica definido o gabarito com a

metros) no Setor de Interesse Turístico.
§ 2° - Será garantida a participação

relativa à definição do gabarito de altura quando
Diretor, nos termos do art. 76, § 3°, I deste Plano Direto

II. Incentivar a implantação de hotlé
seguindo a classificação da EMBRATUR, e empre
dos instrumentos da outorga onerosa e das operaçõeb

Parágrafo único - Somente nestes caso
poderá ser acrescido em mais 1,00 e o gabarito
estabelecido.

b

d

arito construtivo.

altura máxima de 15,00 m (quinze

a população local na discussão
(ia proposta de alteração do Plano
or.

eis de no mínimo 3 (três) estrelas,
fendimentos de convenções, através
3 urbanas consorciadas.

s o coeficiente de aproveitamento
de altura poderá ser superior ao

SubSeção V
Do Setor de Interesse de Preservação

Art. 139. O Setor de Interesse de Preéi
sobrepondo às características das Macrozonas no qu

d

I. conter áreas envoltórias de bens

especial as Ruínas do Abarebebê e a Serra dc
parâmetros urbanísticos especiais, no tocante à pais
presentes nas diretrizes, normas e recomendações d

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

a Paisagem Urbana

ervação da Paisagem Urbana é,
ál se insere, caracterizado por:

tombados pelo CONDEPHAAT, em
s  Itatins, sujeita à aprovação de
agem urbana e aos visuais cênicos,

c mplementares do órgão;
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rcos referenciais da paisagem sobre
o visual significativo do marco ou da

:ão da Paisagem Urbana tem como
mtes nas macrozonas no qual se

II. estar situado próximo a mar
os quais ou a partir deles pode oferecer bloqueji

percepção da paisagem do entorno.
Art. 140. O Setor de Interesse de PreservaçÊ

objetivos mínimos, acrescendo aos objetivos constar
insere, orientar as políticas públicas no sentido de:

I. preservar o baixo gabarito construtivo no entorno de marcos
referenciais e de patrimônios histórico e culturais.

Art. 141. O Setor de Interesse de Preservação da Paisagem Urbana é dividido
em duas áreas:

I. área envoltória imediata;
II. área envoltória secundária.

Parágrafo único - Fica definido o gabarito c|:
metros) na Área Envoltória Imediata e de 15,00 m
Secundária.

3m a altura máxima de 7,00 m (sete
(quinze metros) na Área Envoltória

SubSeção VI
Dos Setores de Interesse Atóueológico

Art. 142. Os Setores de Interesse Arqueológico são, sobrepondo as
características das Macrozonas nas quais se inserem caracterizados:

I. pela maior probabilidade da existência de vestígios arqueológicos no
subsolo, incidindo nestes casos sobre seus proprietários e empreendedores
responsabilidades e exigências da legislação pertinente de preservação destes vestígios.

Art. 143. Os Setores de Interesse Arqueo
acrescidos os objetivos constantes das Macrozonas
políticas públicas no sentido de:

I. conscientizar os proprietários e
sobre as probabilidades de encontrar vestígios arqu
cultural, as responsabilidades incidentes e os proo
destes materiais.

Parágrafo único - Lei Municipal específica
de interesse arqueológico, mediante estudo técriii
Executivo.

Seção IV
Dos Corredores

SubSeçãoI
Do Corredor de Indústria, Comé

ó

em

p

rc

gico têm como objetivos mínimos,
nas quais se inserem, orientar as

preendedores de obras na região
eológicos, sua importância histórica e
edimentos necessários para resgate

oderá acrescentar demais setores
CO elaborado ou apreciado pelo

Art. 144. O Corredor de Indústria, Comérc
de uma região de:

entorno da Rodovia SP-055;
ocupação dispersa;
áreas com presença de vegetaçãb significativa.

- PERUIBE TERRA DA ETERNÁ JUVENTUDE -

io e Serviços

o e Serviços é caracterizado por ser
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Art. 145. O Corredor de Indústria

objetivos mínimos orientar as políticas públicas
I. incentivar a instalação de emp

baixo impacto ambiental;
II. promover o desenvolvimento soei
III. revitalizar a economia local;
IV. abrigar atividades e empreendim

base econômica regional.

SubSeção II
Do Corredor Marginal da

Comércio e Serviços tem como
no sentido de:

rfeendimentos de grande porte e de

Art. 146. O Corredor Marginal da Ferrovi
viano:

oeconômico sustentável;

sntos que fortaleçam e promovam a

Ferrovia

a é caracterizado por ser um eixo

I. com disponibilidade de infra-estrutura básica em alguns trechos;
II. importante para ligações intra-municipal e inter-municipal;
III. com ocupações de baixa, média (i alta densidade;
IV. com predominância de uso misto;
V. com diversidade de classes de re'

VI. que abriga atividades de pequenq,
VII. com existência de lotes vazios;
VIII. que apresenta uma boa estrutura
IX. com grande área pública subutili

nda;
médio e grande porte;

viária subutilizada;
izada ou ociosa.

de serviços;
I.

IV.

V.

VI.

tem como objetivos mínimos orientar

diversificar o uso incentivando atvidades de produção, de comércio e

Art. 147. O Corredor Marginal da Ferrovia
as políticas públicas no sentido de;

revitalizar a economia;
recuperar o patrimônio histórico/£
abrigar parque linear com atividad
struturar o sistema viário, qualific
ampliar o atendimento de infra-es.

r

Art. 148. Em observância à legislação fec
Marginal da Ferrovia aplicam-se os seguintes
desenvolvimento do território:

Operações Urbanas Consorciadás;
II. tombamento de imóveis ou de mpbiliário urbano.

Capítulo II
DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE USO ̂  OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 149. Os parâmetros de uso, ocupadão e parcelamento definidos neste
capítulo tem como objetivo dar diretrizes para o detalhamento e a complementação das
normas de uso e ocupação do solo municipal a sçrem elaborados em Leis Municipais
específicas.

Parágrafo único - Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo será
elaborada detalhando os parâmetros definidos nas Seções I e II deste capítulo.

eral e estadual vigente, no Corredor
instrumentos de ordenação do

quitetõnico da ferrovia;
es de esporte e lazer;
ando a infra-estrutura existente;
trutura nos setores desatendidos.
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Seção I
Do Uso do Solo

Art. 150. O uso do solo fica classificado err :

I. habitacional (H): aquele que envolve a moradia de um indivíduo ou
grupo de indivíduos;

II. não-habitacional (NH): aquele q
atividades de produção, de comércio, de prestação de serviços, institucionais e/ou
industriais;

III. misto (M): aquele que se constitui
não-habitacional, dentro de um mesmo lote.

ue envolve o desenvolvimento de

) de serviços, institucionais e/ou

de mais de um uso, habitacional e

Art. 151. Todos os usos e atividades poderão se instalar no território municipal.
desde que obedeçam às condições estabelecidas na
em função do:

I. objetivo(s) das Macrozonas;
II. nível de incomodidade.

Art. 152. Os usos e atividades serão

potencialidade como geradores de:
I. incomodidades;
II. impacto à vizinhança.

SubSeçãoI
Dos Usos Geradores de Inco

legislação pertinente, determinadas

analisados em função de sua

modidades

Art. 153. As condições de uso e a implantação das atividades nas Macrozonas
serão condicionadas pela incomodidade gerada por elas.

Parágrafo único - Considera-se incomodidade a reação adversa de forma
aguda ou crônica sobre o meio ambiente, natural q construído, tendo em vista suas
estruturas físicas e sistemas sociais.

Art. 154. Adota-se como condição para c
atividades em todas as Macrozonas um padrão básico
máximo admitido para elas.

uso e para a implantação das
de incomodidade referente ao nível

Art. 155. Todos os usos poderão ser instais
no art. 92 desta Lei Complementar, desde que obec
nesta Lei Complementar e na Lei de Uso e Ocupação
instalação em relação ao padrão básico de incomodidad

Parágrafo único - A instalação dos diferentes
Município observará a regulamentação da legislação c

dos nas Macrozonas que constam
eçam as condições estabelecidas
do Solo, quanto aos requisitos de
e.

usos e atividades na área rural do

òmpetente.

Art. 156. Os usos e atividades serão definidos e classificados na Lei de uso e

ocupação do solo segundo o grau de incomodidade dentro dos seguintes parâmetros:
I. não incômodos;
II. incômodos 1;
III. incômodos 2.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE-
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Ali. 157. São considerados não in

excedam o padrão básico de incomodidade estabelec i
c

Art. 158. São considerados "incômodos 1"

impacto e que possam se adequar ao padrão básico
quaisquer usos que ofereçam baixo
de incomodidade.

Art. 159. São considerados "incômodos 2"

impacto e que possam cumprir medidas mitigadoras
com o entorno imediato.

ômodos quaisquer usos que não
ido nesta Lei Complementar.

quaisquer usos que ofereçam maior
que compatibilizam seus impactos

apresentam conflitos de vizinhança
mentos localizados no entorno por
sonoros ou similares, trabalharem

Art. 160. Para fins de análise do graju de incomodidade deverão ser
observados os seguintes critérios;

I. poluição sonora: atividades que
pelo impacto sonoro que produzem aos estabelec i
utilizarem máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos
com animais e/ou concentrarem número excessivo de pessoas;

II. poluição atmosférica: estabelecinentos que utilizam combustíveis nos
processos de produção e/ou que lançam material piarticulado inerte na atmosfera acima
do admissível para o Município;

III. poluição hídrica: estabelecimenljos que produzem efluentes líquidos
incompatíveis ao lançamento na rede hidrográfica e/
provocam poluição no lençol freático;

IV. geração de resíduos sólidos:
manipulam ou estocam resíduos sólidos com risco|í
saúde pública;

V. vibração: impacto provocado pelt
que produzem choques repetitivos ou vibração sensível, causando riscos potenciais à
propriedade, ao bem estar ou à saúde pública;

VI. periculosidade: atividades que at
á saúde, em função da produção, comercializaçãc

/ou sistema coletor de esgotos e/ou

estabelecimentos que produzem,
s potenciais ao meio ambiente e à

o uso de máquinas ou equipamentos

presentem risco ao meio ambiente e
o, uso ou estocagem de materiais

perigosos, como explosivos, gás liqüefeito de petróleo (GLP), inflamáveis, tóxicos e
equiparáveis, conforme normas técnicas e legislação

VII. geração de tráfego: interferência
de veículos e/ou geração de tráfego intenso, em ra^ão do porte do estabelecimento, da
concentração de pessoas e do número de vagas de estacionamento criadas.

Parágrafo único - Os usos e atividades pçderão ser enquadrados em mais de
um critério de incomodidade.

específica;
no tráfego pela operação ou atração

Art. 161. Para cada Macrozona os padrôes de incômodo serão classificados
em:

I. não permitidos;
II. permissíveis, os quais podem s

padrões de incomodidade.
er permitidos caso se adequem aos

Art. 162. Os usos e atividades, para serei
sujeitos às adequações ao padrão básico de incomi
Uso e Ocupação do Solo.

r
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n instalados nas Macrozonas, ficarão
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Parágrafo único - As atividades classificadas como Incômodos 1 e 2
somente serão licenciadas após o cumprimento de medidas mitigadoras e da

adequação às exigências dos órgãos públicos estaduais e municipais.

Art. 163. O estabelecimento das medidasi mitigadoras será baseado nas
legislações e normas técnicas pertinentes e não isentam o empreendimento da aprovação
pelo órgão estadual competente.

Art. 164. A análise do nível de incomo

municipais competentes.

didade será feita pelos órgãos

Art. 165. Os empreendimentos de impa
categoria de uso ou nivel de incomodidade, serão objejti
Vizinhança - EIV.

Art. 166. Qualquer alteração nos padrões
deverá ser encaminhada ao Conselho da Cidade para
desta Lei Complementar.

cito independentemente de sua
o de prévio Estudo de Impacto de

procedimentos de incomodidade
náiise, de acordo com o art. 67, III

SubSeção II
Dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego

Art. 167. Para efeito desta Lei Complementar e dos planos complementares
programas e projetos relacionados à mobilidade urbana, são considerados pólos
geradores de tráfego os pontos cujas atividades urba ias intensificam deslocamentos e
sobrecarregam o sistema viário de acesso.

Parágrafo único - O Plano Viário do Municípiol, em função da geração de pontos
críticos de circulação, da insegurança gerada para veículos e pedestre, da possibilidade
de ocorrência de congestionamento das vias de acesso ou pelo esgotamento de sua
capacidade, deve observar as seguintes diretrizes básicas:

I. garantir a melhor inserção possivísl do empreendimento urbano na
malha viária;

II. diminuir ao máximo a perturbação do tráfego de passagem em virtude
do tráfego gerado pelo empreendimento;

III. viabilizar a absorção internamente à edificação, de toda demanda por
estacionamento gerado pelo empreendimento;

IV. assegurar que as operações de car^ga e descarga ocorram nas áreas
internas da edificação;

V. reservar espaços seguros para circui
VI. assegurar um número mínimo de

deficientes físicos e motocicletas.

lação e travessia de pedestres;
vagas de estacionamento para

Art. 168. Os pólos geradores de tráfego class ficam-se em:
I. pólos geradores de tráfego de baixo impacto: são aqueles pontos de

importante influência local e que não interferem no sisterna como um todo;
II. pólos geradores de tráfego de médio impacto: são aqueles com

reduzida influência sistêmica ou que originam rotas especificas;
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pólos geradores de tráfego
com grande influência sistêmica, representando pontos de significativo afluxo de

pessoas, de criação de estrangulamentos ou de geraçãD de filas e atrasos.
Parágrafo único - Lei Municipal específica regulamentará a disciplina dos usos

geradores de interferência no tráfego.

LNEARIA DE PERUIBE
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1080

de grande impacto: são aqueles

umArt. 169. Os casos de implantação de
grande impacto no tráfego deverão ser objeto de aná
competente.

Parágrafo único - Este órgão estabelecerá as
ser observadas pelo empreendedor para implantação
deste artigo.

SubSeção III
Dos Usos Geradores de Impacto de Vizinhança e do^ Empreendimentos de Impacto

empreendimento geradores de
lise por parte do órgão municipal

medidas mitigadoras que deverão
das atividades previstas no caput

Art. 170. Usos Geradores de Impacto à Vizinhança são todos aqueles que
possam vir a causar alteração significativa no ambiente natural ou construído, ou
sobrecarga na capacidade de atendimento da infra-estii
empreendimentos públicos ou privados, os quais serão
Impacto.

Parágrafo único - A aprovação dos Embreendimentos de Impacto está
condicionada a emissão de um parecer favorável do Conselho da Cidade, conforme

utura básica, quer se instalem em
designados Empreendimentos de

disposto na Seção X, Capítulo I do Título V deste Plano Diretor.

vizinhança serão definidos na LeiArt. 171. Os empreendimentos de impacto à
de Uso e Ocupação do Solo.

Parágrafo único - A alteração legislativã que altere a definição dos
empreendimentos de impacto deverá ser aprovada pelo Conselho da Cidade.

Seção II
Da ocupação do Solo nas Maòrozonas

Art. 172. São parâmetros urbanísticos reguladores da ocupação do solo:
I. coeficiente de aproveitamento;
II. taxa de ocupação;
III. taxa de permeabilidade do solo;
IV. fração média;
V. recuo;
VI. altura máxima de edificação;
VII. lote mínimo.

Art. 173. Os parâmetros urbanísticos
definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

SubSeção Única
Do Coeficiente de Aproveitabiento

para as Macrozonas são aqueles

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -
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Art. 174. Coeficiente de aproveitam^
potencial construtivo do lote na unidade territo

entre este e a área do lote.

ria

m
l

Art. 175. O coeficiente de aproveitamento ((j)A) divide-se em;
I. CA mínimo;
II. CA básico;
III. CA máximo.

O coeficiente de aproveitamento§1»- mínimo refere-

to (CA) é o índice que define o
em questão, através do produto

se ao parâmetro
mínimo de ocupação do solo, para fins de considerar a subutilização do imóvel na
aplicação dos instrumentos de cumprimento da função social da propriedade.

§ 2° - O coeficiente de aproveitamento básico refere-se ao índice que indica
o máximo de área construída permitida em uma unidade territorial, de forma gratuita.

§ 3°. O coeficiente de aproveitamento
obtido através da soma do CA básico com o CA acrescentado através da outorga onerosa
do direito de construir, através da recepção do pc
Operações Urbanas Consorciadas.

máximo é o índice urbanístico

tencíal construtivo e através das

quinze);

Art. 176. Adota-se como índice de coeficiente de aproveitamento:
I. coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,15 (zero vírgula

II.

III.

coeficiente de aproveitamento básí:o igual a 1 (um);
coeficiente de aproveitamento máx mo igual a 3 (três).

§ 1° - Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá em cada macrozona e
setor o coeficiente de aproveitamento adequado, e este deverá ser inferior ou igual ao
máximo estabelecido.

§ 2°- Poderá ser acrescentado o coeficiente adicional de 1 (um) mediante
operação urbana consorciada nos termos previstos no «irt. 221, § 4°.

Art. 177. O Poder Executivo Municipal poderá outorgar, de forma onerosa,
autorização para construir com área superior ao permitido pelo critério de coeficiente de
aproveitamento básico.

§1°- O coeficiente de aproveitamentç máximo poderá ser exercido
somente na:

denada.

onde seja possível realizar a

/. Macrozona de Qualificação Urbana,

II. Macrozona Turística de Sol e Praia

III. Macrozona de Expansão Urbana O
§ 2° - A inclusão de outras Macrozonals

Outorga Onerosa deve:

I. observar os requisitos constantes ro Título III deste Plano Diretor no
tocante aos procedimentos para alteração de seu conteijjdo;

garantir um coeficiente de aproveitamento máximo condizente com a
rviços públicos básicos existentescapacidade de suporte definida pela infra-estrutura e se

no local;
§ 3° - No caso de residência unifámiliar

coeficiente de aproveitamento superior ao básico
instrumentos previstos nesta Lei Complementar

- PERUIBE TERRA DA ETERNA J
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Art. 174. Coeficiente de aproveitamento (CA) é o índice que define
potencial construtivo do lote na unidade territor

entre este e a área do lote.

Art. 175. O coeficiente de aproveitamento (CpA) divide-se em:
I. CA mínimo;
II. CA básico;
III. CA máximo.

§1°- O coeficiente de aproveitamento
mínimo de ocupação do solo, para fins de consid^
aplicação dos instrumentos de cumprimento da função

§ 2° - O coeficiente de aproveitamento
o máximo de área construída permitida em uma unidac

§ 3°. O coeficiente de aproveitamento
obtido através da soma do CA básico com o CA acresi

do direito de construir, através da recepção do p
Operações Urbanas Consorciadas.

bá

Art. 176.

I.

quinze);

Adota-se como índice de coeficien

coeficiente de aproveitamento rq

coeficiente de aproveitamento bási
coeficiente de aproveitamento máximo

CO ig

al em questão, através do produto

mínimo refere-se ao parâmetro
rar a subutilização do imóvel na
social da propriedade,
ásico refere-se ao índice que indica
e territorial, de forma gratuita,
máximo é o índice urbanístico

dentado através da outorga onerosa
ctencial construtivo e através das

e de aproveitamento:
ínimo igual a 0,15 (zero vírgula

ual a 1 (um);
igual a 3 (três).

§ 1° - Lei de Uso e Ocupação do Solo e
setor o coeficiente de aproveitamento adequado, e e
máximo estabelecido.

§ 2°- Poderá ser acrescentado o coeficid
operação urbana consorciada nos termos previstos no

stabelecerá em cada macrozona e

5te deverá ser inferior ou igual ao

nte adicional de 1 (um) mediante
art. 221, §4°.

Art. 177. O Poder Executivo Municipal pod
autorização para construir com área superior ao perm
aproveitamento básico.

§1°- O coeficiente de aproveitament|3
somente na:

e

/. Macrozona de Qualificação Urbana

II. Macrozona Turística de Sol e Praia

III. Macrozona de Expansão Urbana
§ 2° - A inclusão de outras Macrozona

Outorga Onerosa deve:

Ond

rá outorgar, de forma onerosa,
itido pelo critério de coeficiente de

máximo poderá ser exercido

enada.

s onde seja possível realizar a

deste Plano Diretor noI. observar os requisitos constantes no Título
tocante aos procedimentos para alteração de seu conteúdo;

II. garantir um coeficiente de aproveitamento máximo condizente com a
capacidade de suporte definida pela infra-estrutura e sçrviços públicos básicos existentes
no local;

§ 3° - No caso de residência unifámiliar
coeficiente de aproveitamento superior ao básico
instrumentos previstos nesta Lei Complementar

poderá ser utilizado
sem a contrapartida dos
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ser cobrada

Complementar.

em caso de alteração
contrapartida dos instrü

de uso da residência deverá
mentes previstos nesta Lei

Art. 178. Imóveis com o coeficiente de a

admitido em Lei serão objeto de tratamento dos instrunr
I. Parcelamento, Edificação ou Utilizaç
II. IPTU Progressivo no Tempo;
III. desapropriação com pagamento de

Parágrafo único - Apenas os imóveis situac
Urbana, cujo coeficiente de aproveitamento seja abaix
subutilizados.

t

Dr

ítulos da dívida.

os na Macrozona de Qualificação
o do mínimo, serão taxados como

Art. 179. Para o exercício das previsões leg
173 serão observados a regulamentação dos instru
Diretor, em seu Capítulo I do Título IV, e na legislaçã
instrumentos.

l

TITULO V

DOS INSTRUMENTOS PARA O DESENVO

Art. 180.

I.

a)
b)
c)
d)
e)

f)
g)
h)

i)
j)
k)
II.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
9)
h)
i)
j)
k)

I)
m)

Consideram-se instrumentos de

instrumentos de planejamento:
Plano Plurianual;
Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Lei de Orçamento Anual;
Lei de Uso e Ocupação do Solo;
Lei de Parcelamento do Solo;
Lei de Sistema Viário;
Planos de desenvolvimento econô

Planos, programas e projetos setor|i
Programas e projetos especiais de
Instituição de unidades de conserv^
Demais planos definidos nesta Lei
instrumentos jurídicos e urbanísticc
Parcelamento, Edificação ou Utiliza ç
IPTU Progressivo no Tempo;
Desapropriação com pagamento e
Zonas Especiais de interesse social
Outorga Onerosa do Direito de Cor
Transferência do Direito de Construi

Operações Urbanas Consorciadas;
Consórcio Imobiliário;
Direito de Preferência;
Direito de Superfície;
Estudo Prévio de Impacto de Vizint
Tombamento;
Desapropriação;

dese

rpi

m

a

nvolvimento:

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -

oveitamento abaixo do mínimo

entos:

ão Compulsórios;

ais constantes nos artigos 172 e
mentos constantes neste Plano

10 específica que regulamenta os

.VIMENTO MUNICIPAL

co e social;
ais;

urbanização;
ção;
omplementar.

s:

ão Compulsórios;

títulos da dívida pública;

struir;

ir;

nça (EIV);
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k

n) Demais instrumentos urídicos definidos nesta Lei
Complementar.

instrumentos de regularização fun(Jiária:
a) Concessão de direito real de uso;
b) Concessão de uso especial para fins de moradia;
c) Assistência técnica e jurídica grat jita para as comunidades e grupos

sociais menos favorecidos, especialmente na propositura de ações de usucapião.

municipais;

IV.

a)
b)
c)
d)
V.

a)
b)

c)
d)

serviços urbanos;

e)
institucional;

f)
g)
VI.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)

Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;
Contratos de gestão com conçessionária pública municipal

Convênios e acordos técnicos,

instrumentos tributários e financeiros:

Tributos municipais diversos;
Taxas, preços públicos e tarifas pi^blicas específicas;
Contribuição de Melhoria;
Incentivos e benefícios fiscais,

instrumentos jurídico-administrativòs:
Servidão Administrativa e limitaçõeis administrativas;
Concessão, Permissão ou Autorização de uso de bens públicos

de

operacionais e de cooperação

Termo Administrativo de Ajustame ito de Conduta;
Doação de imóveis em pagamento da dívida,
instrumentos de democratização d^ gestão urbana:
Conselhos municipais;
Fundos municipais;
Gestão orçamentária participativa;
Audiências e consultas públicas;
Conferências municipais;
Iniciativa popular de projetos de lei
Referendo Popular e Plebiscito.

Capítulo I
DOS INSTRUMENTOS PARA O DESENVOL

Art. 181. São Instrumentos de indução do D^envolvimento Territorial:
I. parcelamento, edificação e utilização compulsórios;
II. IPTU progressivo no tempo;
III. desapropriação com títulos da dívida pública;
IV. transferência do direito de construir;
V. consórcio imobiliário;
VI. direito de preferência;
VII. operações urbanas consorciadas;
VIII. outorga onerosa do direito de construir;
IX. direito de superfície;
X. estudo de impacto de vizinhança.

Seção I
Do Parcelamento, da Edificação e da Utililzação Compulsórios

VIMENTO TERRITORIAL

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE-
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Art. 182. O Parcelamento, a Edificação
solo urbano visam garantir o cumprimento da função
por meio da indução da ocupação de áreas vazias ou
considerar prioritárias.

§1°- Consideram-se prioritárias, para
constante no caput desse artigo, as áreas vazias ou s
do território onde a urbanização e a ocupação devam

§ 2° - A indução da ocupação deve occ
estrutura, equipamento e serviços básicos.

§ 3° - O Parcelamento, a Edificação e a
aplicado apenas:

I. na Macrozona de Qualificação Urb
II. na Macrozona Turística de Sol e F

de 1.500 m^ (um mil e quinhentos metros quadrados).

efei

Art. 183. A utilização do Parcelamento
Compulsória do solo urbano, objetiva:

I. otimizar a ocupação de regiões da

e a Utilização Compulsória do
social da cidade e da propriedade
subutilizadas, onde o Plano Diretor

to de aplicação do instrumento
çbutilizadas localizadas em porções
er induzidas.

rrer nas áreas já dotadas de infra-

ütilização Compulsória poderá ser

ana;

raia, nos terrenos com áreas acima

da Edificação e da Utilização

cidade dotadas de infra-estrutura e

equipamentos urbanos controlando a expansão urbaria de Peruíbe na direção de áreas
não servidas de infra-estrutura, bem como nas áreas a

II. aumentar a oferta de lotes urbani

da malha urbana de Peruíbe;
III. combater o processo de periferização;
IV. inibir o processo de retenção espe

mbi

Dula

entalmente frágeis;
zados nas regiões já consolidadas

Art. 184. O Poder Público Municipal exigirá
edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou

tiva de imóveis urbanos.

do proprietário do solo urbano não
não utilizado que promova o seu

adequado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificação ou utilização
compulsória, nos termos das disposições contidas nos
10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade.

da Edificação e da UtilizaçãoArt. 185. São passíveis de Parcelamento,
Compulsória, nos termos do art. 182 da Constituição F'ederal e dos artigos 5° e 6° da Lei
n° 10.257 de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados,
subutilizados ou não utilizados localizados na Macrozona de Qualificação Urbana e na
Macrozona Turística de Sol e Praia.

§1°- Entende-se por não edificado b imóvel urbano, com qualquer
dimensão, cujo coeficiente de aproveitamento seja iguél a zero.

artigos 5° e 6° da Lei n° 10.257 de

ícação que estiver abandonada há
a.

§ 2° - Entende-se por não utilizada a edí
mais de 03 (três) anos, independente da área construíc

§ 3° - Entende-se por abandonado o inióvel urbano cujo proprietário não
tem mais intenção de conservá-lo em seu patrimônio.

§ 4° - Presumir-se-á de modo absolutc a intenção a que se refere o
parágrafo anterior, quando, cessados os atos da posse, deixar o proprietário de satisfazer
os ônus fiscais.

§ 5° - Entende-se por subtilização quando o aproveitamento do solo, nas
áreas especificadas no artigo 182, § 3°, incisos I e II desta Lei Complementar, for inferior
ao coeficiente mínimo definido nesta Lei Complementar.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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§ 6° - O exercício do direito de construir
do Poder Executivo Municipal, segundo os crité

e demais legislações pertinentes.
§ 7° - Fica facultado aos proprietários db

propor ao Poder Executivo Municipal o estabeleci
conforme disposições da Lei n° 10.257 de 10 de julho
deste Plano Diretor.

fica vinculado à autorização
rios estabelecidos no Plano Diretor

s imóveis de que trata este artigo
imento do Consórcio Imobiliário,
de 2.001 - Estatuto da Cidade e

se refere o artigo anterior serão

competente do Executivo, ao
urídica, a quem tenha poderes de

Art. 186. Os imóveis nas condições a que
identificados e seus proprietários notificados.

§ 1° - A notificação far-se-á:
I. por servidor público do órgão

proprietário do imóvel ou, no caso deste ser pessoa
gerência geral ou administrativa;

II. por carta registrada com aviso dei recebimento, quando domiciliado
fora do Município;

III. por edital quando frustrada, por trés vezes, a tentativa de notificação
na forma prevista pelo inciso I.

§ 2° - Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de um ano a
partir do recebimento da notificação, protocolar pedi
parcelamento ou edificação.

§ 3° - Somente poderão apresentar pedicji
(duas) vezes para o mesmo lote.

§ 4° - Os parcelamentos e edificações

do de aprovação e execução de

os de aprovação de projeto até 02

rão ser iniciados no prazo
máximo de 02 (dois) anos a contar da aprovação do prc jeto.

deve

spositivos legais do art. 185 deste
rpáximo de um ano a partir do

_ 5° - As edificações enquadradas nos d
Plano Diretor deverão estar ocupadas no prazo
recebimento da notificação.

§ 6° - Em empreendimentos de grande porte,
poderá ser prevista a conclusão em etapas, assegu
compreenda o empreendimento como um todo, confor
Lei n° 10.257 de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cida

§ 7° - A transmissão do imóvel, por ato in
à data da notificação, transfere as obrigações de pare
previstas neste artigo, sem interrupção de quaisquer pré zos.

§ 8° - Os lotes que atendam as condiçõe^ estabelecidas no art. 185,

condicionado à aprovação de projeto de ocupação
§ 9° - Lei Municipal específica para as áreas definidas no caput deste artigo

deverá detalhar as condições e os prazos para impleme itação da referida obrigação.
§ 10 - Serão aceitos como formas de

edificados, subutilizados ou não utilizados a construção
espaços livres arborizados, averbados no Cartório de Ri ̂
previsto o uso público e garantida a melhoria da qualidade ambiental, conforme diretrizes
fornecidas pelo Poder Executivo Municipal e análise pelo Conselho da Cidade.

em caráter excepcional,
ando-se que o projeto aprovado
ne determina o § 5° do art. 5° da
de.

er vivos ou causa mortis, posterior
elamento, edificação ou utilização

y  Y ..w Í..I iw^, 1^,
e 3° desta Lei Complementar, não poderão sofrer parcelamento sem que esteja

aproveitamento de imóveis não
de equipamentos comunitários ou
igistro de Imóveis, desde que seja

Art. 187. O Poder Público Municipal deverá proceder á elaboração de um
dcadastramento e mapeamento dos terrenos subtilizados

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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contenham edifícios construídos e abandonadjos, inacabados ou em processo de
deteriorização por falta de uso.

Seção II
Do IPTU Progressivo no

Art. 188. A aplicação do IPTU progressivo no tempo objetiva:
I. o cumprimento da função social da cidade e da propriedade por meio

da indução da ocupação de áreas vazias ou subutilizadas;
II. fazer cumprir o disposto na Spção que trata do parcelamento,

edificação ou utilização compulsória;
III. aumentar a oferta de lotes urbani2|i
IV.

V.

resulte na sua subutilização ou não utilização;
VI. Induzir determinado uso ou

estabelecidos no Plano Diretor.

ados na malha urbana existente;
combater o processo de periferização;
inibir o processo de retenção especulativa de imóvel urbano, que

ocupação, conforme os objetivos

vil

Tempo

Art. 189. O IPTU progressivo no tempo pod
I. na Macrozona de Qualificação Urtj
II. na Macrozona Turística de Sol e

de 1.500 m^ (um mil e quinhentos metros quadrados).

srá ser aplicado:
ana;

Praia, nos terrenos com áreas acima

Art. 190. Em caso do descumprimento daè
Seção anterior, o Poder Executivo Municipal procederá
Territorial Urbano - IPTU, progressivo no tempo,
durante cinco exercícios fiscais consecutivos, no limite
em Lei Municipal específica e na Lei n° 10.257 de
Cidade.

Parágrafo único - Lei específica, baseada nci
10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade, estat
progressivas e a aplicação do instituto.

condições e prazos previstos na
a aplicação do Imposto Predial e

rjnediante a majoração da alíquota
de 15%, nos termos estabelecidos
O de julho de 2.001 - Estatuto da

§ 1° do art. 7° na Lei n° 10.257 de
elecerá a gradação de alíquotas

Art. 191. Caso a obrigação de parcelar, eqificar ou utilizar não seja atendida
em 05 (cinco) anos, o Poder Executivo Municipal:

I. manterá a cobrança pela alíquo
obrigação prevista na Seção anterior desta Lei Comple

II. poderá proceder à desapropriaçã
títulos da dívida pública.

§ 1° - Os títulos da dívida pública, previstos
pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real c
Art. 8°, da Lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2
legais de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 2° - O valor real da indenização:
I. corresponde ao valor venal estabelecido na planta genérica de

valores na data da primeira Notificação;
II. não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros

compensatórios.

a máxima, até que se cumpra a
mentar; ou

0 do imóvel, com pagamento em

no inciso II, terão prévia aprovação
até 10 (dez) anos, em prestações
a indenização, nos termos do § 2°,
001 - Estatuto da Cidade, e juros

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE-
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§ 3° - O valor da parcela do im
será correspondente ao valor do imóvel antfe

públicas, observado o art. 8°, § 2° da Lei Federal n°
Estatuto da Cidade.

§4°- Os títulos de que trata este artiç
pagamento de tributos.

§ 5° - A partir da incorporação do imó'
Executivo Municipal procederá ao seu adequado apn
(cinco) anos, diretamente ou por meio de alienação o
nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§ 6° - É vedada a concessão de ise
tributação progressiva de que trata este artigo.

§ 7° - Ficam mantidas para o adquirentè
de parcelamento, edificação ou utilização, previstas ne|sta

(^vel

o n

 a ser entregue ao proprietário
s da execução das intervenções
10.257 de 10 de julho de 2.001 -

Seção III
Da Transferência do Direito d

ão terão poder liberatório para

vel ao patrimônio público, o Poder
oveitamento no prazo máximo de 05
j concessão a terceiros, observado

ições ou de anistias relativas à

de imóvel as mesmas obrigações
Lei Complementar.

5 Construir

Art. 192. Entende-se como Transferência dD Direito de Construir o instrumento

de política urbana, utilizado como forma de compensação ao proprietário de imóvel sobre
o qual incide um interesse público, de preservação de bens de interesse socioambiental
ou de interesse social, que permite a esse proprietário transferir para outro local o
potencial construtivo que foi impedido de utilizar.

cc

-Ambiental;

potencial construtivo para imóveis

Art. 193. Poderão ter seu potencial
localizados nas seguintes regiões do Município;

I. Macrozona de Adequação Urbano
II. Setor de Parques

§1°- Fica vedada a transferência de
situados nas seguintes Macrozonas:

I. Macrozona de Proteção;
II. Macrozona Rural de Desenvolviménto Agro-Ambiental;
III. Macrozona de Amortecimento da ̂

Macrozona de Recuperação Urbana;
j-Ambiental;

IV.

V.

nstrutivo transferido

ureia;

Macrozona de Adequação Urbano-
VI.

VII.

VIII.

 os imóveis

Zona Especial de Reserva Florestal Biológica;
Zona Especial de Interesse Turístico da Estância Santa Cruz;
Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), que se insiram fora da

área da Macrozona de Qualificação Urbana;
IX. Zona Especial da Lama Negra;
X. Setor Especial de Recuperação Arjibiental;
XI. Setor Especial de Parques;
XII. Setor Especial da Lama Negra;
XIII. Setor de Amortecimento do Parqué Estadual Serra do Mar;
XIV. Corredor de Indústria, Comércio e Serviços;
XV. Corredor da Marginal da Ferrovia.

§ 2° - Deve-se controlar a transferência de potencial construtivo para
imóveis situados em áreas não dotadas de infra-estrutura básica, observando os padrões
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exigidos pela Companhia de Tecnologia de Sai
disposições deste Plano Diretor e demais legisle

Art. 194. A transferência total ou parcial
poderá ser autorizada pelo Poder Executivo Munii
mediante acordo com o proprietário, nas desaproprie
viários, equipamentos públicos, programas habitaciona
de recuperação de bens de interesse socioambiental.

de potencial construtivo também
c|pal, como forma de indenização,
ções destinadas a melhoramentos
is de interesse social e programas

Art. 195. Não será concedida a faculdade

nos termos do artigo anterior, aos proprietários de im^'
os requisitos para adquiri-los por Usucapião.

d

Art. 196. O volume construtivo, base de cálculo e demais critérios
necessários à aplicação da Transferência do Direito de Construir serão definidos em
legislação municipal específica, observando-se o coejficiente de aproveitamento máximo
permitido na zona para onde ele for transferido.

Parágrafo único - O proprietário de imó\jel enquadrado em programas de
recuperação de bens de interesse socioambiental ci
conforme previsão do art. 194, assumirá a obrigação
conservado, mediante projeto e cronograma aprovadi
Executivo Municipal.

ue transferir potencial construtivo,
de manter o mesmo preservado e
o por órgão competente do Poder

eamento Ambiental (CETESB), as
ções que regulamentam a matéria.

e transferir o direito de construir,
)veis cujos possuidores preencham

Art. 197. O impacto da Transferência do
controlado permanentemente pelo órgão municipal re
tornará públicos os relatórios do monitoramento do usc|)

Parágrafo único - O Conselho da Cidac
utilização deste instrumento, devendo seus pareceres
Municipal.

Direito de Construir deverá ser

sponsável pela gestão urbana, que
do instrumento.

e auxiliará no monitoramento da

ser observados pelo Poder Público

Art. 198. As alterações de potencial construtivo, resultantes da transferência
total ou parcial de potencial construtivo, deverão constar no Registro de Imóveis.

Seção IV
Do Consórcio Imobilii

ços urbanos e contenham imóveis
e define o art. 185 desta Lei

Art. 199. O Consórcio Imobiliário é um instrumento de cooperação entre o
Poder Executivo Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanização em
áreas que tenham carência de infra-estrutura e serv
urbanos subutilizados ou não utilizados, conforrr
Complementar.

§1°- Como forma de viabilização do Consórcio Imobiliário, expresso por
meio de planos de urbanização ou edificação, o proprietário poderá transferir ao Poder
Executivo Municipal o seu imóvel, recebendo como aagamento, após a realização das
obras, percentual de unidades imobiliárias devidaments urbanizadas ou edificadas.

§2°- O Poder Executivo Municipal poderá promover o aproveitamento do
imóvel que receber por transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente,
mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.

no
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§ 3° - Para ser desenvolvido, o
deverá ser analisado pelo Conselho da Cidade

Complementar.

Drojeto de Consórcio Imobiliário
nos termos do art. 67, IX desta Lei

Art. 200. O instrumento do Consórcio Imobi

I. realizar obras de urbanização,
pavimentação, rede de água e esgoto e iluminação

II. realizar planos de Habitação de In
III. implantar equipamentos de esport^

púb

i

l

Art. 201. As condições para execução do (Consórcio Imobiliário serão fixadas
por Lei Municipal e contrato firmado entre as partes en

ário objetiva:
como abertura de vias públicas,
ica;
eresse Social;
e lazer.

rolvidas, contendo, no mínimo:
interesse público para aplicação do instrumento, com descrição das

melhorias que serão executadas, o valor do imóvel,
avaliação do empreendimento, bem como da re|{)artição
correspondentes ao Poder Executivo Municipal e
urbanização;

II. destinação que será dada à parce
propriedade pública;

III. projeto de urbanização e/ou edificação da área;
IV. cronograma físico-financeiro das obras.

ndices e critérios utilizados para a
e descrição das partes

áo proprietário do imóvel após a

Ia do imóvel que passará a ser de

Art. 202. O Consórcio Imobiliário poderá se
Município.

Parágrafo único - O Conselho da Cidade
utilização deste instrumento por parte do Poder Público

r aplicado em todo o território do

deverá ser consultado antes da

Art. 203. O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à
obrigação legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei Complementar,
quanto àqueles por ela não abrangidos, mas necessários à realização de intervenções
urbanísticas também previstas nesta Lei Complementar.

Art. 204. O valor das unidades imobiliárias
será correspondente ao valor do imóvel antes da e
disposto no § 2° do art. 8° da Lei n° 10.257, de 10 de ju

a serem entregues ao proprietário
xecução das obras, observado o
ho de 2001 - Estatuto da Cidade.

Seção V
Do Direito de Preferênòi;

Art. 205. O direito de preferência confere ao Poder Executivo Municipal
preferência na aquisição de imóvel urbano objeto de ali enação onerosa entre particulares,
pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Parágrafo único - O direito de preferência poderá ser exercido sempre que o
Poder Executivo Municipal necessitar de áreas para:

I.

IV.

V.

labitacionais de interesse social;
regularização fundiária;
execução de programas e projetos
constituição de reserva fundiária;
ordenamento e direcionamento da eixpansão urbana;
implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
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areas

VI.

Vil.

de interesse ambiental;
VIII. proteção de áreas de interesse hiátórico, cultural ou paisagístico.

criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
criação de unidades de conservação ou proteção de outras

Art. 206. Através de Lei Municipal espec
poderá proceder a delimitação das áreas sujeitas à i
com base em plano específico e no cadastro multifinali

fica o Poder Executivo Municipal
icidência do direito de preferência,
tário.

Parágrafo único - O Direito de Preferência poderá ser utilizado:
no Setor Especial de Parques Urb anos;

II. na Macrozona de Recuperação Urbana; e
nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

Art. 207. Para exercício do direito de jareferência, o Poder Executivo
Municipal, através de seu órgão competente, deverá notificar o proprietário do imóvel
localizado em área delimitada para o exercício do Direiito de Preferência, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a partir da vigência da Lei Municipal específica que deve identificar as
áreas onde será aplicado este instrumento.

Art. 208. O proprietário de imóvel incluído nos termos do artigo anterior deverá,
antes de proceder à alienação, notificar o Poder Ex^utivo Municipal e o Conselho da
Cidade sobre sua intenção, juntamente com as informações sobre preço, condições de
pagamento, prazo de validade e proposta de compra
do imóvel.

§ 1° - A notificação mencionada no capi^t será anexada proposta de compra
assinada por terceiro interessado na aquisição do
condições de pagamento e prazo de validade.

§ 2° - A declaração de intenção de alietjc
ser apresentada com os seguintes documentos:

I. proposta de compra apresentat
aquisição do imóvel, da qual constarão o preço, as co'
da mesma;

II. endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras
comunicações;

III. certidão de inteiro teor da matrícu;

de registro de imóveis da circunscrição imobiliária com:

assinada por terceiro na aquisição

imóvel, da qual constarão: preço,

ar onerosamente o imóvel, deve

da pelo terceiro interessado na
idições de pagamento e a validade

a do imóvel, expedida pelo cartório
Detente;

IV. declaração assinada pelo proprietário, sob penas da Lei, de que não
incidem sobre quaisquer encargos e ônus sobre o im
tributária ou executória.

Art. 209. Recebida a notificação a que se
Executivo Municipal poderá manifestar, por escrito, dei
exercer a preferência para aquisição do imóvel.

§ 1° - O Poder Executivo Municipal fará
de grande circulação, edital de aviso de notificação re
intenção de aquisição de imóvel nas condições da pro

§ 2° - O decurso de prazo de 30 (trinta)
notificação do proprietário, sem a manifestação expr^
de que pretende exercer o direito de preferência

ó

p

vel, inclusive os de natureza real.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE -

refere o artigo anterior, o Poder
ntro do prazo legal o interesse em

ublicar num jornal local ou regional
(íebida, nos termos do art. 207 e da
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onerosamente o seu imóvel ao proponente inte
apresentada sem prejuízo do direito do Poc

preferência em face de outras propostas de aquisiçõe^
vigência do Direito de Preferência.

ressado nas condições da proposta
er Executivo Municipal exercer a
onerosas dentro do prazo legal de

Art. 210. Concretizada a venda a terceitt(
apresentar ao Poder Executivo Municipal, no pra
instrumento público de alienação do imóvel.

§1°- A alienação a terceiros proce
proposta apresentada poderá ser considerada nula
disposto no § 5°, do art. 27, da Lei Federal n° 10.257
da Cidade.

§2°- A Administração Municipal promc
para a declaração de nulidade de alienação onerosa
proposta apresentada.

§3°- Na ocorrência da hipótese previ
Público Municipal poderá adquirir o imóvel pelo
Predial e Territorial Urbano - IPTU, ou pelo valor inc
este for inferior àquele.

o

valo

sjs

is

, o proprietário fica obrigado a
zo de 30 (trinta) dias, cópia do

Art. 211. Lei Municipal com base no dispo
Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2.001 - defin
aplicação do instrumento.

Seção VI
Da Outorga Onerosa do Direito

ada em condições diversas da
de pleno direito, nos termos do
de 10 de julho de 2.001 - Estatuto

verá as medidas judiciais cabíveis
efetuada em condições diversas da

ta no § 1°, deste artigo, o Poder
r da base de cálculo do Imposto
içado na proposta apresentada, se

sto no Estatuto da Cidade - Lei

rá todas as demais condições de

de Construir

Art. 212. Entende-se como Outorga Onelrosa do Direito de Construir a
faculdade concedida ao proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida ao
Poder Executivo Municipal, possa construir acima do Coeficiente de Aproveitamento
Básico, até o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo determinado
nesta Lei Complementar.

§ 1° - A Outorga Onerosa do Direito de Construir será realizada conforme o
disposto nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal n'
Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos definidos em legislação
especifica.

§ 2° - O Poder Executivo Municipal deverá emitir relatórios correspondentes
ao monitoramento do uso do instrumento da outorga orerosa do direito de construir.

§3°
estudada pelo

A concessão da Outorga Onero
Conselho da Cidade, que emitirá parecer que subsidiará a decisão do

sa do Direito de Construir será

E.xecutivo caso se verifique a possibilidade de impacto
com justificativas técnicas, e prevalecerá o interesse pú

§4°-
de convenções, o coeficiente de aproveitamento
Município com o instrumento da Outorga onerosa d
gabarito estabelecido ser alterado.

não suportável pela infra-estrutura,
blico.

No caso de hotéis 3 (três) estrelas ou superior, e empreendimentos
máximo poderá ser utilizado no
D direito de construir, podendo o

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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Art. 213. Poderá ser permitida a util
contrapartida financeira na produção de Ha

equipamentos públicos.

na:

Art. 214. As áreas passíveis de outorga onerosa são aquelas compreendidas

I. Macrozona de Qualificação Urbaná; e
II. Macrozona Turística de Sol e Praia;
III. Macrozona de Expansão Urbana Ordenada.

zação do coeficiente máximo, sem
Ditação de Interesse Social e de

Art. 215. O impacto da Outorga Onerosa
controlado permanentemente pela Poder Executivo
relatórios do monitoramento do uso do instrumento.

do Direito de Construir deverá ser

Municipal, que tornará públicos os

Art. 216. Os recursos auferidos com a adoção
construir serão destinados ao Fundo de Desenvolv

utilizados na implementação da Política Municipal de
Conservação, Preservação e Manutenção dos Be
prioritariamente em infra-estrutura, equipamentos p
Social (MIS).

Parágrafo único - A finalidade do Fundo d$ Desenvolvimento da Cidade está
regulamentada no art. 72 deste Plano Diretor.

da outorga onerosa do direito de
imento da Cidade e deverão ser

Habitação e Política Municipal de
ns Sócio Ambientais, aplicados

jblicos e Habitação de Interesse

Art. 217. Os procedimentos para aplicação
Construir, bem como a taxa relativa a serviços admii*!
regulamentação específica.

da Outorga Onerosa do Direito de
istrativos, deverão ser fixados por

estabeleceráá ainda os imóveis que
serem observadas para a Outorga
mo;

Art. 218. A Lei Municipal Específica
poderão receber potencial construtivo e as condições é
Onerosa do Direito de Construir, determinando no mini

I. a fórmula de cálculo da cobrança;
os casos passíveis de isenção do [jiagamento da outorga;
a contrapartida do beneficiário;
os procedimentos administrativos
valores diferenciados segundo os

III.

IV.

V.

r)ecessarios.

interesses de adensamento, altura
e uso;

VI.

referentes ao não

Complementar.

regulamentação da forma de
cumprimento dos prazos descrit<i

Ijançamento dos valores devidos
s no artigo 245, § 3° desta Lei

Seção VII
Das Operações Urbanas Conkorciadas

Art. 219. As Operações Urbanas Consorciaclas são o conjunto de intervenções
8 medidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores,
usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações
urbanísticas estruturais, meltiorias sociais e valorização ambiental, ampliando os espaços
públicos, melhorias de infra-estrutura e do sistema viário, em um determinado perímetro
contínuo ou descontinuado.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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Art. 220. O Poder Executivo Munic

Urbanas Consorciadas nas áreas urbanas, visando;
I. ampliação e melhoria do Sistema'

ampliação e melhoria do TransporiiII.

i

urbano;

III.

IV.

V.

VI.

implantação e melhoria de equipamentos e espaços públicos;
implantação de programas de hab

pal poderá promover Operações

/iário;
e Público Coletivo;

tação de interesse social;
implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento

ampliação da melhoria da infra-esi rutura.

Art. 221. Cada aplicação da Operação Urt ana Consorciada será definida por
Lei Municipal específica, que deverá conter o Plano de Operação Urbana Consorciada,
incluindo, no mínimo:

I. finalidade, bem como o interessé público na operação proposta e
ciência dos proprietários e moradores permanertes da área de intervenção, e
manifestação das instâncias que compõe o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão

Título III, desta Lei Complementar;
ção e influência do projeto, com

area;

do Plano Diretor nos termos do disposto no Capítulo I,
II. delimitação da área de interver

descrição da situação de propriedade e posse dos imóveis, do uso e ocupação do solo e
das condições da infra-estrutura e equipamentos comunitários existentes;

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos termos deste Plano
Diretor;

IV. programa de atendimento social para a população diretamente
afetada pela operação;

V. programa básico de ocupação da
VI. plano de operacionalização, contando orçamento, cronograma físico-

financeiro do projeto e fontes de financiamento;
VII. contrapartida a ser exigida dos pr

investidores privados em função da utilização dos behefícios decorrentes da implantação
da Operação Urbana Consorciada

VIII. garantia de preservação dos imó\
valor cultural e ambiental, protegidos por tombamento

IX. forma de controle da operação, c
representação da sociedade civil.

§1°- Poderão ser previstas nas O
mediante contrapartida fornecida pelo interessado, c
Lei Municipal específica:

I. modificação de índices e carac
ocupação do solo e subsolo, bem como alterações ̂ e normas edilícias, considerado o
impacto ambiental delas decorrente;

II. regularização de construções, re
em desacordo com a legislação vigente.

§2°- Os recursos obtidos na forma dò inciso VII, do caput, e § 1° deste
artigo serão destinados ao Fundo de Desenvolvimento da Cidade, e aplicados

Dprietários, usuários permanentes e

eis e espaços urbanos de especial
ou Lei;
brigatoriamente compartilhado com

perações Urbanas Consorciadas,
onforme critérios estabelecidos por

erísticas de parcelamento, uso e

formas ou ampliações executadas

exclusivamente na própria Operação Urbana Consorci
§ 3° - Toda operação urbana será estuc

emitirá parecer que subsidiará a decisão do Executivo

- PERUIBE TERRA DA ETERNA

ada.

ada pelo Conselho da Cidade, que
caso se verifique a possibilidade de
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impacto não suportável pela infra-estrutura
prevalecerá o interesse público.

§ 4° - No caso de hotéis 3 (três)
classificação da EMBRATUR, e empreendimentos
aproveitamento máximo poderá ser utilizado no
Operações Urbanas Consorciadas, podendo o gabaritò

(í

Seção VIII
Do Direito de SuperfíÇie

Art. 222. O Direito de Superfície é o direito
obra ou plantar em solo de outrem.

Art. 223 O instrumento do Direito de S

fundiária e o ordenamento e direcionamento da expansão
upe

in

com justificativas técnicas, e

strelas ou superior, segundo a
de convenções, o coeficiente de

lyiunicípio com o instrumento das
estabelecido ser alterado.

real de construir, assentar qualquer

Art. 224. Ê facultado ao proprietário de inrji
direito de superfície do seu terreno, por tempo deteri
escritura pública registrada no Cartório de Registro
Lei Federal n. 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatut

óvel urbano, conceder a outrem o
hninado ou indeterminado, mediante
e Imóveis, conforme o disposto na
o da Cidade.

Art. 225. O Direito de Superfície poderá
municipal, nos termos da legislação federal pertinente

§1°- O Poder Executivo Municipal pod
em áreas particulares onde haja carência de equipam

§ 2° - O Poder Executivo Municipal po<|i
em caráter transitório para remoção temporária de mo
baixa renda, pelo tempo que durarem as obras de urbá

erá exercer o Direito de Superfície
4ntos públicos e comunitários,
erá utilizar o Direito de Superfície
radores de núcleos habitacionais de

nização.

Art. 226. O Poder Executivo Municipal
Direito de Superfície do solo, subsolo ou espaço aére
seu patrirriônio, para exploração por parte das concesá

boderá conceder onerosamente o
c nas áreas públicas integrantes do
iionárias de serviços públicos.

Art. 227. O proprietário de terreno po
administração direta e indireta do direito de superfície
objetivando a implementação de diretrizes constantes

Art. 228. O instrumento do Direito de S

legislação própria, devendo atender ao disposto nas le

Seção IX
Do Estudo Prévio de Impacto d

Art. 229. Os empreendimentos que caus
ambiental, definidos nesta Lei Complementar, adi
demais dispositivos previstos na legislação urbanística
à elaboração e à aprovação de Estudo de Impacto dè

PERUIBE TERRA DA ETERNA

rfície objetiva a regularização
urbana.

ser exercido em todo o território

derá conceder ao Município a
nos termos da legislação em vigor,
desta Lei Complementar.

uperfície será regulamentado por
gislações correlatas.

3 Vizinhança

am grande impacto urbanístico e
cionalmente ao cumprimento dos
terão sua aprovação condicionada
Vizinhança - EIV, a ser apreciado

JUVENTUDE -

fls. 202



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA bALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro - CEP 11750-000

Fone (0xxl3) 3451.1000 - Ramal 1080
httD://wvvw.peruibe.sp.gov.com.pr

Assessoria Parlamentar

pelos órgãos competentes do
Conselho da Cidade.

Poder Executivo Municipal, e após análise do

Art. 230. Para a definição dos empreendi
privados, que causem impacto de vizinhança, dev
presença de um dos seguintes fatores:

I. interferência significativa na infra-
II. interferência significativa na prest
III. alteração significativa na qualidac

empreendimento ou atividade, afetando a saúde, segu
moradores e freqüèntadores do local;

IV. necessidade de parâmetros urban

mentos ou atividades, públicos ou
erá se observar, pelo menos, a

Estrutura urbana;
ção de serviços públicos;
e de vida na área de influência do

rança, locomoção ou bem-estar dos

Art. 231. Lei Municipal poderá definir outros
dependerão de elaboração do Estudo Prévio de
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obt^
construção, ampliação ou funcionamento.

empreendimentos e atividades que
liVipacto de Vizinhança (EIV) e do

r as licenças ou autorizações de

e seu entorno, devendo incluir, no
seguintes questões:

Art. 232. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) deverá contemplar os
aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de vida da
população residente ou usuária da área em questão
que couber, a análise e proposição de solução para as

I. adensamento populacional;
II. uso e ocupação do solo;
III. valorização imobiliária;
IV. áreas de interesse histórico, cultuijal, paisagístico e ambiental;
V. equipamentos urbanos, incluindo

elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de
águas pluviais;

VI. equipamentos comunitários, como i
VII. sistema de circulação e transpoiies, incluindo, entre outros, tráfego

gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descsji
VIII. poluição sonora e do ar;
IX. impacto sócio-econômico na po^:

entorno.

Parágrafo único - As questões a serem abordadas no Estudo de Impacto de
Vizinhança (EIV) por empreendimento, serão definic(as pelo Sistema de Planejamento
Municipal, nos termos do disposto nesta Seção.

Art. 233. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos
negativos a serem gerados pelo empreendimento, dííverá solicitar como condição para

consumo de água e de energia
idos e efluentes de dren

os de saúde e educação;
es, incluindo, entre outro;
rga, embarque e desembarque;

pulação residente ou atuante no

sticos especiais.

no mesmo, bem como a execuçãoaprovação do projeto alterações e complementações
de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos comunitários, tais como:

I. ampliação das redes de infra-estrutura urbana;
área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos

comunitários em percentual compatível com o necessário para o atendimento da
demanda a ser gerada pelo empreendimento;

III. ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração,
ponto de ônibus, faixa de pedestres, semaforização;
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fls. 203



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 — Centro -

Fone (0xxl3) 3451.1000 - Rama
http://www.peruibe.sp.gov.com

BALNEARIA DE PERUIBE

CÍEP 11750-000
1080

br

Assessoria Parlamentar

IV. proteção acústica, uso de
minimizem incômodos da atividade;

V. manutenção de imóveis, fachadas
ou naturais considerados de interesse paisagístico,
como recuperação ambiental da área;

VI. cotas de emprego e cursos de ca
VII. percentual de habitação de intere^:
VIII. possibilidade de construção de eq

da cidade.

Parágrafo único - A aprovação do emp
assinatura de Termo de Compromisso pelo interess
arcar integralmente com as despesas decorrentes
minimização dos impactos decorrentes da implantajçi
exigências apontadas pelo Poder Executivo
empreendimento.

f

o

Art. 234. Os empreendimentos de impactc
ou minimização de impactos sugeridos pelo Estudo de
aprovados pelo Conselho da Cidade mediante elabora

§1°- Dar-se-á publicidade aos docume
aprovação do empreendimento, que ficarão disponívç
órgão competente do Poder Executivo Municipal, por
30 (trinta) dias, após anúncio sobre a disponibilidade c

§ 2° - O Conselho da Cidade deverá
aprovação do empreendimento.

Art. 235. A elaboração do Estudo de
licenciamento ambiental requerido nos termos da legis

Impa

Seção X
Do Parcelamento do

iltros e outros procedimentos que

u outros elementos arquitetônicos
histórico, artístico ou cultural, bem

f{)acitação profissional, entre outros;
se social no empreendimento;
uipamentos sociais em outras áreas

teendimento ficará condicionada a

cldo, em que este se compromete a
as obras e serviços necessários à
ão do empreendimento e demais

unicipal, antes da finalização do

e as proposições para eliminação
Impacto de Vizinhança (EIV) serão
ção de perecer.
ntos integrantes do EIV, antes da
is para consulta e manifestação no
qualquer interessado, pelo prazo de
e tal documento através de jornal,
fealizar audiência pública antes da

cto de Vizinhança não substitui o
diação ambiental estadual e federal.

Solo

Art. 236. O parcelamento do solo será regu

Art. 237. A Lei de Parcelamento do S

ado em Lei Municipal específica,

cjlo deverá observar as seguintes

is e Estaduais pertinentes e suas
diretrizes:

I. consonância com as Leis Federai;
eventuais alterações;

II. diversificação dos tipos de parcelár
III. diversificação dos requisitos c(

objetivos de cada Macrozona;
IV. controlar a fragmentação do territór
V. garantir a existência de áreas pút licas quando dos parcelamentos do

solo, para quaisquer fins.

mento;
e parcelamento adequados aos

no;

Art. 238. Todos os empreendimentos pot
arqueológico e cultural que necessitem de licer
submetidos ao Departamento Municipal de Cultura
ambientais.

- PERUIBE TERRA DA ETERNA
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§ 1° - Caso se verifique a existência de sítios arqueológicos no local
do empreendimento o Departamento Municipal de Cultura deverá proceder o

acompanhamento do resgate dos mesmos.
§ 2° - Compete ao Poder Público garantir que o acervo de peças

arqueológicas, que porventura sejam coletadas nesseis sítios, permaneça no Município e
expostos em espaço público.

Art. 239. Até a promulgação da Lei a
observadas as disposições do art. 248.

que se refere o art. 236, devem ser

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

olados anteriormente à data de

de acordo com a legislação vigente
Art. 240. Os projetos regularmente proto

publicação desta Lei Complementar serão analisados
à época do seu protocolo, desde que atendido as exijjéncias desta legislação num prazo
máximo de 90 dias, a partir da data de aprovação desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Os projetos de que tratei este artigo poderão, a pedido do
interessado, ser examinados conforme as disposições desta Lei Complementar.

Art. 241. As diretrizes das consultas prévias relativas ao parcelamento do solo,
expedidas anteriormente à data da publicação desta Lei Complementar, e que não
resultaram em projeto protocolado até a data de apro\ração deste Plano Diretor, perderãò
automaticamente sua validade.

deArt. 242. Ficam assegurados, pelo prazo
aprovação e de execução já concedidos, e pelo
municipais expedidas e projetos protocolados £
complementar.

Parágrafo único - As obras que não houvera
no "caput" deste artigo terão seus alvarás cancelados
nova legislação vigente.

360 dias, os direitos de alvarás de
prazo de 120 dias, as certidões
ites da promulgação desta Lei

im sido iniciadas no prazo previsto
;, necessitando enquadramento na

serviços de interesse público a
acas de sinalização de logradouros
-estruturas, de postes e estruturas
o implantados pelo Poder Público

Art. 243. Incluem-se entre os bens e

implantação e manutenção do mobiliário urbano, de p
e imóveis, de galerias subterrâneas destinadas a infrà
espaciais e do transporte público por qualquer moc
Municipal.

Art. 244. Até o final de 2008, o Município deve elaborar a Agenda 21 local,
fruto do planejamento participativo para o estabelec mento de um pacto entre o Poder
Público e a sociedade, em prol do desenvolvimento sustentável.

Art. 245. O Poder Executivo Municipal
deliberação da Câmara Municipal de Peruíbe, dentrj do prazo de 12 (doze meses) a

encaminhará para apreciação e

contar da data da publicação d , os seguintes projetos de lei:esta Lei Complementar
I. regulamentação dos instrumentos para o desenvolvimento territorial

que constam no Capítulo I, Título V, desta Lei Complei;nentar:
II. Lei do Sistema Viário;
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V.

III. Plano Municipal de Habitação;
IV. Plano Municipal de Turismo;
Plano Municipal de Mobilidade Urbana.

§1°- Até 31 de dezembro de 2007,
concederá gratuitamente a Outorga do Direto de Co

improrrogavelmente, a Prefeitura
nstruir, nas macrozonas onde este

direito é permitido, desde que o empreendimento beneficiado pela isenção seja concluído
dentro do prazo de 30 (trinta) meses, a contar da data da aprovação do projeto.

§ 2° - Considera-se empreendimento concluído aquele cujo alvará de
habite-se foi emitido até a data limite estipulada no parágrafo 1° deste artigo.

§ 3° - Em caso de não conclusão do
previsto no § 1° deste artigo, a Prefeitura lançará
utilizada para o proprietário, em regulamentação a ̂ er estipulada na lei específica que
regulará o instrumento.

empreendimento dentro do prazo
o valor correspondente à outorga

ícaminhará, até 180 dias após a
e deliberação da Câmara Municipal

Art. 246. O Poder Executivo Municipal e
aprovação desta Lei Complementar, para apreciação
os seguintes projetos de lei:

I. Lei de Parcelamento do Solo;
II. Lei de Uso e Ocupação do Solo;
III. Código de Obras;
IV. Código de Posturas.

Art. 247. O Poder Executivo Municipal, como atividade fundamental para
aplicação deste Plano Diretor, dentro do prazo de 12 (doze meses) a contar da data da
publicação desta Lei Complementar, elaborará:

I. Planta Genérica de Valores;
II. Cadastro Multifinalitário.

Art. 248. Ficam mantidas, até a revisão e
Ocupação do Solo, do Código de Obras, do C
Parcelemaneto as disposições da Lei n° 733 de
alterações, e demais legislações que regulamentam
as disposições deste Plano Diretor.

aprovação da legislação de Uso e
ódigo de Posturas e da Lei de
28 de dezembro de 1.978, suas
a matéria que não confrontem com

Art. 249. O Conselho da Cidade deverá s

neste Plano Diretor até o dia 31 de janeiro de 2007,
Conferência da Cidade conforme regulamenta esta Lei

Parágrafo único - Até a realização da Confei
deste artigo o Conselho exercerá as atribuições constp
atual configuração, prevista pela Lei Municipal 2.643,
Conselho da Cidade.

e adequar às disposições previstas
prazo no qual deverá ser realizada a
Complementar,
rência da Cidade prevista no caput
ntes neste Plano Diretor com a sua

de 19 de julho de 2.005 - que cria o

Art. 250. O Sistema de Informações Municipais será implantado dentro do
prazo de 12 (doze meses) a contar da data da publicação desta Lei Complementar.

Art. 251. Serão objeto de Lei Municipal d
matérias previstas neste Plano Diretor e as que trataré

2 iniciativa do Poder Executivo, as
m de:
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T  alteração na concepção do Sistema Municipal de Planejamento
e Gestão do Plano Diretor e da Gestão Democrática;

II. criação, modificação ou extinção de macrozonas;
III. alteração e definição do regime urbanístico;
IV. alteração nos tamanhos de lotes, quarteirões e percentual de áreas

de destinação pública em parcelamento do solo;
V. parâmetro para cobrança de va^as para guarda de veículos em

prédios não residenciais.

Art. 252. Serão objeto de decreto do Pode
que tratarem da regulamentação das Políticas Gerais d

Art. 253. Os coeficientes de aproveitame
definidos nesta Lei Complementar, só poderão ser
Plano Diretor.

Executivo Municipal,
e Desenvolvimento.

as matérias

ito mínimos, básicos e máximos
revistos quando da revisão deste

Art. 254. Fazem parte integrante desta Lçi Complementar o glossário e os
mapas em anexos:

I. Mapa do Macrozeamento;
II. Mapa do Perímetro Urbano.

Art. 255. Fica estabelecido que o zoneame
Peruíbe, vigente até a publicação da presente Lei Complementar, continuará em vigor
para o lançamento da taxa de coleta de lixo, até a
matéria.

edição de Lei que regulamente a

Art. 256. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GLOSSÁRIO

Agroturismo: o agroturismo caracteriza-se pelo contato direto com o estilo de vida
cultura local, aonde o trabalho é
om visão de comercialização da

a atividade está diretamente

/e a atividade turística sem suprimir
as atividades de lazer e valoriza os

agrega valores aos produtos rurais,
a das pessoas no campo.

"camponês", relacionados com a economia e a
desenvolvido pelas famílias, em lotes maiores,
produção. Necessariamente, neste tipo de turisiino
relacionada à produção rural, a propriedade desenvol
a tradicional atividade agrícola. O agroturismo envolve
hábitos típicos do campo, preserva o meio ambiente,
aumenta a auto-estima e principalmente a permanênc
Cíclovla: pista própria destinada à circulação de cicljís, separada fisicamente do tráfego
comum.

Coeficiente de aproveitamento (CA): é a relação entre a área que se pode construir, ou
seja, o Potencial construtivo do terreno (PC) e a áre
pela fórmula: Potencial construtivo (PC) -5- área total dci terreno (AT)
Coeficiente de aproveitamento básico: é o número que indica o máximo de área
construída permitida num terreno, outorgado gratuitarnente.
Coeficiente de aproveitamento máximo: é um núme ro que indica o potencial construtivo
adicional ao básico permitido num terreno, que poc
onerosa, ou gratuita , através de recepção de pote
como resultado de Operações Urbanas Consorc

a total do terreno (AT). É calculado

erá ser exercido mediante outorga
icial construtivo de outras áreas, e
adas. Para efeito de calculo do

nto físico-territorial do Município de
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lão serão computadas as áreas de
casa de máquinas de elevador.

entre o número de habitantes de

e habitantes por hectare: hab/ha;

Coeficiente de aproveitamento máximo do lote
garagem, poço de elevador, escadas, barrilete e

Coeficiente de aproveitamento mínimo: é um número que indica o mínimo de área
construída que deve existir num terreno, abaixo da ciual este terreno será considerado
subutilizado.

Densidade construtiva: relação entre a área constru da e a área de terrenos, glebas ou
qualquer divisão do território (macrozona, zona, quadr^, bacia, distrito, etc.).
Densidade demográfica ou populacional: relação
determinada área e a área em questão (número c
número de habitantes por metro quadrado: hab/m^; número de habitantes por quilômetro
quadrado: hab/km^, etc.).
Desmembramento: a divisão de gleba ou lote em lotes destinados á edificação, que não
implique na abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, nem no
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.
Empreendimentos de impacto: são aqueles que quando instalados, independente do
porte, geram efeitos negativos sobre a infra-estru
população residente local, sobre as atividades
meioambiente.

Equipamentos comunitários: os equipamentos de eijtucação, cultura, saúde, segurança,
esporte, lazer e convívio social.
Fragmentação do território: divisão física do

ura, sobre a paisagem,
conômicas existentes e

sobre

sobre

território definida por obstáculos
construídos resultantes da implantação de empreendimentos de uso habitacional ou não-
habitacional que causam dificuldades de mobilidade qrbana e a descontinuidade das vias
de circulação.
Gabarito: é a altura máxima da edificação, medida á partir do nível do ponto médio da
guia até o plano horizontal que passa pelo ponto mais alto da mesma, no plano da
fachada, excetuando-se as obras de caixa d'água e casa de máquinas.
Gerenciamento Costeiro: o conjunto de atividades e procedimentos que, através de
instrumentos específicos, permite a gestão dos recursos naturais da Zona Costeira, de
forma integrada e participativa, visando à melhoria da qualidade de vida das populações
locais, fixas e flutuantes, objetivando o desenvolvimento sustentado da região, adequando
as atividades humanas à capacidade de regeneraçã o dos recursos e funções naturais
renováveis e ao não comprometimento das funções naturais inerentes aos recursos não
renováveis.

Gleba: o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamènto do solo para fins urbanos.
Habitação de Interesse Social: é aquela destinaq
inferior a três salários mínimos, de promoção pública
estabelecida pelos programas Estaduais ou Federais.
Habitação de Mercado Popular: é aquela destinada às famílias com renda igual ou
inferior a 6 (seis) salários mínimos, de promoção privada.

a às famííias com renda igual ou
ou a ela vinculada ou com a renda

Habitação Unifamiliar: implantação de uma unidade
Habitação Multifamiliar: implantação de mais de uma unidade habitacional por terreno,
incomodidade: a reação adversa de forma aguda du crônica sobre o meio ambiente,
natural e construído, tendo em vista suas estruturas físicas e sistemas sociais.
Infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de água potável, disposição
adequada de esgoto sanitário, distribuição de energ a elétrica, e solução de manejo de
águas pluviais.
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iública, pavimentação, rede de
nicaçâo, rede de gás canalizado e

Infra-estrutura complementar: iluminação
telefonia, de fibra ótica e outras redes de comu

outros elementos não contemplados na infra-estrutura básica.
Investimentos de poder multiplicador: inversões que devem ser feitas, prioritariamente,
em projetos cujo efeito maximize o aproveitamento dos recursos ociosos e/ou o
suprimento de bens escassos. Esse efeito "multiplicador" traduz-se, geralmente pelo
aumento de renda das famílias que trabalham no setor e no crescimento do comércio
local.

Lote: a unidade imobiliária destinada à edificação resultante de loteamento ou
desmembramento.

Loteamento: a divisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas
vias públicas ou logradouros públicos, ou com prolongamento, modificação ou ampliação
das vias públicas ou logradouros públicos existentes. |
Macrozonas: unidades territoriais definidas pelo macrozoneamento a partir das suas
características de uso e ocupação do solo; disponibilidade de infra-estrutura básica,
serviços públicos e equipamentos comunitários; condição sócio-econômica da população
residente e condições ambientais. As macrozonas opentam a formulação das Políticas
Públicas Municipais e servem de base para a aplicaçao dos instrumentos do Estatuto da
Cidade.

Macrozoneamento: divide o Município em unidades territoriais (macrozonas, zonas
especiais, setores, corredores, etc.) e é o referencial espacial para o uso, ocupação e
urbanização do solo, para as Políticas Públicas Municipais e para os instrumentos do
Estatuto da Cidade.

Mobilidade urbana sustentável: definida como resul ado de um conjunto de políticas de
transporte e circulação que visa proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço
urbano, através da priorização dos modos não-motorizados e coletivos de transporte, de
forma efetiva, que não gere segregações espaciais, socialmente inclusiva e
ecologicamente sustentável. Ou seja: baseado nas pessoas e não nos veículos.
População flutuante: população composta de veranistas, turistas e trabalhadores
proveniente de outras cidades do estado que durante os meses de dezembro a março
residem na cidade.

População residente ou fixa: é aquela constituída pelos moradores em domicílios na
data de referência de elaboração do Censo Demográfico. Considera-se como moradora a

pncia habitual e que, na data de
que não tenha sido superior a 12
:es motivos: Viagens: a passeio, a
m estabelecimento de ensino ou

freqüência à escola durante o ano

pessoa que tinha o domicílio como local de resid
referência, estava presente ou ausente por período
meses em relação àquela data, por um dos seguin
serviço, a negócio, de estudos, etc; Internação e
hospedagem em outro domicílio, visando a facilitar a
letivo; Internação sem sentença definitiva declarada; Internação temporária em hospital ou
estabelecimento similar; e Embarque a serviço (marítimos).
Potencial construtivo (PC): é a área que se pode construir num lote. E calculado pela
fórmula: área total do terreno (AT) x coeficiente de aproveitamento (CA).
Regularização fundiária sustentável: o conjunto
ambientais e sociais, que visem a adequar assenta
irregulares, às conformações legais, de modo a garantir o direito a cidades sustentáveis e
o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana.
Sistema viário: de vias públicas, rurais e urbanas, tais como: ruas, avenidas, vielas,
estradas, caminhos, passagens, calçadas, passeios, ciclovias e outros logradouros.

de medidas jurídicas,
mentos preexistentes.

urbanísticas,
informais ou

- PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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Sistemas produtivos perenes: sistemas produtivos de ciclo longo capazes de
gerar atividades que produzem renda e empregos e organização da vida material

para indivíduos ou grupos sociais. T
Turismo cultural; a experiência humana e todas suas formas de manifestação são
fatores culturais que podem se relacionar com a ativ dade turística conforme o grau de
atratividade e conhecimento. A principal característica é conhecer diversas ou
especificamente algumas manifestações culturais de uma localidade, sejam materiais
e/ou imateriais produzidos pelo homem. Engloba a arquitetura, o folclore, história local,
religião, gastronomia, entre outras formas de manifestação. Está relacionado a atividades
culturais, o também chamado de Turismo Científico e de Eventos. Para aquele o elemento
motivador é a realização de estudos e pesquisas cient ficas, enquanto esse é a realização
de eventos de diversas naturezas.

Turismo de saúde: desde o século passado, hotéis de elevada categoria vém sendo
construídos nas proximidades de estâncias termais. Esse tipo de turismo congrega
pessoas que viajam por demandarem meios para manutenção e aquisição do estado
sadio no aspecto físico e psíquico.
Turismo de soi e praia: turismo de lazer relacionado à utilização de cidades
litorâneas, sendo as praias o elemento de principal atratividade. Esse tipo de turismo está
bastante relacionado com atividade de veraneio, ou sç
segunda residência no local visitado.
Turismo rural: esse tipo de turismo acontece no

eja, onde o visitante usufrui de uma

Tieio rural, porém não desenvolve
atividades relacionadas diretamente com a produção agropecuária. Pode ser praticado
tanto em hotéis fazendas luxuoso ou em simples alojamentos rurais, onde o ambiente é o
próprio atrativo.
Verticalização da produção: forma eficiente de agreòar valores a produção e a renda da
família, via transformação da matéria-prima que tem
para consumo final, como salames, geléias, compotas
Via: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a
calçada, o acostamento, ilha e canteiro central.
Zona Especial de Interesse Social: área urban
moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso
e ocupação do solo.
Zoneamento Ecoiógico-Econômico: o instrumei^to básico de planejamento que
estabelece, após discussão pública de suas recomendações técnicas, inclusive a nível
municipal, as normas de uso e ocupação do solo e ce manejo dos recursos naturais em
zonas específicas, definidas a partir das análises de suas características ecológicas e
sócio-econômicas.

na propriedade em algum produto
entre outros.

destinada predominantemente à
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APRESENTAÇÃO

O presente documento tem por objetivo apresentar à 8

Ambiente - SMA, através do Departamento de Avali

- DAIA, o Plano de Trabalho referente ao Projeto

Industrial Taniguá, a ser implantado no município

responsabilidade da empresa LLX Açu Operações Po

o

DTA Engenharia

cretaria do Estado do Meio

ação de Impacto Ambiental

Porto Brasil / Complexo

de Peruíbe - SP, sob a

rtuárias S/A.

DA

Nos termos da Resolução SMA 54/04 e de

apresentação do empreendimento, junto à SMA /

MIOQIOl, pretende-se obter o Termo de Referência

estudos necessários á avaliação da viabilidade ambien

caso o Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatç

RIMA.

conformidade com as reuniões de

IA, ocorridas em 10/09/07 e

para o desenvolvimento dos

tal do empreendimento, neste

rio de Impacto Ambiental -
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1  INTRODUÇÃO

O presente Piano considerou a caracterização c

diagnóstico sucinto da situação em que a áreíi

desenvolvimento dos capítulos está apresentada a rr

que se pretende apresentar no bojo do EIA.

Ao final, relaciona-se a metodologia empregada par

ambientais e para a definição: das medidas mitigac

planos e programas ambientais relacionados.

a a avaliação dos impactos

oras e compensatórias; dos

DTA Engenharia

o empreendimento com o

a  se insere. Através do

etodologia e as informações
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o empreendimento com o

1  INTRODUÇÃO

O presente Plano considerou a caracterização

diagnóstico sucinto da situação em que a árqa se insere. Através do

desenvolvimento dos capítulos está apresentada a rqetodologia e as informações

que se pretende apresentar no bojo do EIA.

Ao final, relaciona-se a metodologia empregada para a avaliação dos impactos

ambientais e para a definição: das medidas mitigadoras e compensatórias; dos

planos e programas ambientais relacionados.
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2  ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA

O objetivo principal do Estudo de Impacto Ambienta

extensão e da intensidade dos impactos ambientais qü

causar, propondo alternativas tecnológicas e locaciona

viabilidade ambiental do empreendimento, minimiza

impactos negativos.

rido

O EIA será desenvolvido de conformidade com os p

Federal n° 6.938/81; Resoluções CONAMA n° 01/86

54/04.

receitos estabelecidos na Lei

, 237/97 e Resolução SMA

Em seu conteúdo o EIA abordará, de forma objetiva e

ao Termo de Referência decorrente deste Plano

aspectos,:

•  Informações gerais do empreendedor;

•  Justificativa do empreendimento;

• Abordagem das alternativas tecnológicas, locaci

empreendimento;

•  Descrição do empreendimento, incorporando

operação;

• Aspectos legais, institucionais e normativos;

•  Delimitação das Áreas de Influência (Al): Área

Área de Influência Direta (AID) e Área de lnfluên({:i

•  Diagnóstico Ambiental das Áreas de Influência;

• Análise e avaliação dos impactos ambientais;

o

D

a

D

Definição das medidas mitigadoras e compensatórias;

Definição dos Programas de Monitoramento Amb

DTA Engenharia

- EIA é a determinação da

e o empreendimento poderá

is que melhor favorecem á

ou eliminando os seus

rganizada, em atendimento

de Trabalho, os seguintes

nais e de não-realização do

s fases de implantação e

iretamente Afetada (ADA),

ia Indireta (AM);

iental; e
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•  Conclusões.

Esses aspectos serão apresentados em 05 (cinco)

abaixo:

•  Parte 1 - Informações Preliminares;

•  Parte 2 - Conhecimento do Empreendimento;

•  Parte 3 - Conhecimento do Cenário Ambiental de

•  Parte 4 - Conhecimento do Potencial Impactante

partes, conforme relacionado

Parte 5 - Gestão Ambiental de Implantação e Op

Inserção;

sraçao.

através de tabelas, gráficos.Os estudos serão representados, sempre que possível

plantas e desenhos temáticos, de forma a facilitar ^ ilustrar o entendimento do

projeto e dos estudos realizados.

A seguir será descrita a estrutura proposta para o EIA,

o conteúdo dos estudos a serem elaborados, partind()

projeto proposto.

indicando-se a metodologia e

i-se da descrição sucinta do

fls. 224



3  CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

A seguir é apresentado o conteúdo concerne

empreendimento e de sua área de inserção.

etoAo final deste capítulo, já com o conhecimento do proj

será detalhada a forma de apresentação das caracté

incluindo-se, também, as alternativas tecnológicas e Ic

empreendimento e os planos e metas do empreendedor

3.1 Localização

A Estância Balneária de Peruíbe está inserida na Reg

Santista, no Estado de São Paulo. Faz parte da Região

de Santos que, também, abrange, os municípios de

Cubatão; Praia Grande; Mongaguá e Itanhaém, sendo

se encontra mais ao sul, fazendo divisa com a região d

i

DTA Engenharia

nte ao conhecimento do

que se pretende implantar,

rísticas do empreendimento,

cacionais, as justificativas do

ão Metropolitana da Baixada

Administrativa e de Governo

Ejertioga; Santos; São Vicente;

que destes, Peruíbe é o que

D Vale do Ribeira.

Mapa IKI
í^^Região,

Unidades cie Conservação Ambiental
iConvençdesfCartQgraftcas

Limite Municipal
%í% Área Urbana

Afea Natural Tombada da Serrado Mar A1 Es
e de Paranaplâcaba O AF

p^rnim Pcistriiii«t * ̂  Csminho (to Mar^rquo Estadual . , • 2 ValôdoQuiíombo
APACanancja-lguap«'Peruib(3 (FeciGfal) *3 SeríadoGuaraú

ISI 2VS - Zona de Vida Silvestre da APA • 4 Morro do Botelho ^
iZZi Estação Ecológica Jurêia-ltatíns (Estadual) MonD(tof.toiicíut>a,cíoPintoe(to(canheína 2

Aliíts UsúSMtw dci Crtrscc.-üçSftA/íibícyATl Ot>íCtó.xJo<l<i Sãa PííuIo. 20!>0; S«rj«laf5i>cJc Eíitaíníoí/tein Ei3u4ii

02 AR

ífl Te^u

■ a

e

ção Ecológica Tuplníqulns (Federal)
lE da Ilha {fluvial) do Ameixai (Federal)
E das ChJdmacb FtefJEfla oQueàreda

Indígena

rvibd ^ Rio Branco
t aòca S Guarani do Rib. Sdveira (Berti^ga e
ífoarani do Agijapéú sâo S«b35(íno)

içSs: Eft!pkir<i • Coofâirm.(«Ks«>> Iníarmatí»?» Eslsi-siicfcS- CIE. 2002.

Figura 3.1-1: Mapa esquemático dos municípios situados na
conservação de entorno.

Baixada Santista e unidades de

fls. 225



Os limites do município são: ao norte, com município

Oceano Atlântico; ao sul, com o município de Iguape;

Itariri; e a oeste com o município de Pedro de Toledo.

DTA Engenharia

de Itanhaém; a leste, com o

a oeste, com o município de

O empreendimento está localizado em um local atualmente não desenvolvido a

noroeste de Peruíbe (Anexo 01 - Mapa de Localização sobre Carta Náutica n°

1700 e Anexo 02 - Mapa de Localização sobre Pléinta IBGE). O local tem uma

área total de, aproximadamente, 2.400 hectares, apresentando cerca de 03 (três)

quilômetros de frente para o Oceano Atlântico. A estrada de acesso principal é a

Rodovia Pedro Taques (SP-055), incluindo, também, a

(ramal Santos - Juquiá), que se encontra desativada.

Estrada de Ferro Sorocabana

A costa situada à frente do empreendimento é reprei

plano-arenosa, que continua por vários quilômetros

exposta a ondas oceânicas do leste para o sul. A

Peruíbe, foi fracionada para moradias recreativas e re;

também subdividida, é muito menos povoada.

êntada por uma praia rasa e

em cada lado da área e é

região adjacente ao sul, em

sidenciais e, ao norte, embora

uns desses elevam-se acima

O local é bastante plano e, em geral, está em seu estado natural. Além da extração

de areia ocorrida na área, a terra permaneceu sem uso por anos. O offshore do solo

oceânico inclina-se suavemente e em geral, é plano, exceto por alguns locais onde

existem alguns afloramentos rochosos, sendo que algi

do nível do mar formando pequenas ilhas.

3.2 Objetivos

O projeto proposto visa a criação de um moderno Dorto comercial, denominado

Porto Brasil, que movimentará, no sentido da exportação: minério de férro; produtos

agrícolas (feijão de soja, farelo de soja e açúcar); líquidos a granel inicialmente

álcool (etanol), e no sentido da importação de fertilizarjtes; trigo etc. Estão previstas,

ainda, importações e exportações de contêineres.

O projeto de engenharia concebeu instalações portuár

e parte offshore em uma ilha a ser criada com a depôs

as localizadas parte onshore,

ção do material dragado para

a obtenção da profundidade necessária ao canal de acesso, bacias de evolução e
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berços de atracação para os navios. A ilha e os berços

por quebra-mar. Uma ponte de acesso conectará a ilha

acesso por: caminhões; esteiras transportadoras e

transferência de carga para e desde os depósitos onshòi

Alinhado ao sentido do desenvolvimento da região

Brasil, foi concebido, na área contígua, o Complexo

zoneamento prevê a instalação das seguintes atividade

Automobilística;

Eletrônica;

Centros de distribuição;

com a implantação do Porto

Industriai Taniguá, onde seu

s industriais:

Pátio para contêineres vazios;

Centros de pesquisa;

Centros de pesquisa avançados;

Fabricação de pré-moldados de concreto ;

Metal-Mecânica para fabricação de máquinas e

Processamento de carnes;

Processamento de alimentos.

DTA Engenharia

serão protegidos das ondas

à retroárea, possibilitando o

as dutovias necessárias à

ire.

equipamentos;

3.3 Acessos

O acesso rodoviário ao local será feito através de

Rodovia SP 055, que bifurcará para o local, ligand

possibilitando, também, excelente alternativa de acesso

um novo "trevo" á partir da

o Santos ao sul do Brasil,

à São Paulo.

10
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o acesso ferroviário será a partir da estrada de ferro

direito preferencial de passagem.

O acesso hidroviário se dará pela conformação de um

rotas de navegação às instalações offshore.

DTA Engenharia

atualmente desativada com

canal de acesso ligando as

palesópol
O

o Roque

CRUZES

RDO ©O CAMPO

,^PAUL

r do Sul apecencaraa&errq^ Pj ranapla
mbu-Guaâu

ao Lourenço da
qultlba sftQyjc

aruja

rande
SMongagua
aém

f/y///'
/////A

dé Proteção AmNeni

-?^/Êsiéçãò Ecúíógica Ji^réiadtatíns

^.Hl5lllía*Coniprlda

Figura 3.3-1: Mapa demonstrativo das diferentes vias de acesso ao empreendimento

O detalhamento dos acessos será apresentado no bojo

3.4 Investimentos

Para a implantação do empreendimento está pn

aproximadamente, R$ 4.000.000.000,00 (quatro biíhõá

ç

3.5 Empreendedor

A implantação e operação do empreendimento está a

Operações Portuárias S/A.

do EIA.

visto um investimento de,

s de reais).

cargo da empresa LLX Açu

11
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Dados da Empresa:

Endereço: Praia do Flamengo, n° 154 / 5° andar

Cidade: Rio de Janeiro - RJ

CEP: 22.210-030

Tel: (21) 2555-5614

Responsável: Eng. José Salomão Fadialah

Diretor de Desenvolvimento

E-mail: iose.fadlalah@mmx.com.br

3.6 Empresa Consultora

A consultoria ambiental está a cargo da DTA Engenhar|la Ltda

Endereço: Rua Jerônimo da Veiga, n°. 45 - 16° andar / Itaim Bibi

Cidade: São Paulo - SP

CEP: 04536-000

Tel/fax: (11)3167-1909

Responsável: Eng° João Acácio Gomes de Oliveira N^to

Presidente

E-mall: dta@dtaengenharia.com.br

3.7 Aspectos Técnicos do Porto Brasil

A implantação do Porto Brasil tem como premissas proporcionar acesso e atracação

para navios full contêineres de até 8000 TEU's e graneleiros de até 180.000 DWT

envolvendo o moderno conceito de porto offshore ao njar, a 03 (três) quilômetros da
costa.

férreioAs áreas de armazenagem, acessos e pátios rodo

estruturas serão localizadas onshore, com exceção da

 e dutoviário, e outras infra-

armazenagem de contêineres

12
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por curto prazo, que poderá ser realizada no porto offsh

dará de acordo com o tipo de carga movimentada, segregando-as em setores.

ore. O arranjo dessa á

DTA Engenharia

rea se

Estão previstas áreas para estocagem de granéis sólido

e fertilizantes), granéis líquidos inflamáveis e contêinere

s  (vegetais; minério de ferro

|S-

A porção offshore do empreendimento será materializada pelo aproveitamento

racional do material dragado sob forma de aterro h dráulico, ligando-se à parte

onshore, através de uma ponte de acesso, presa por estacas, com uma extensão de

3km, contando com acesso rodoviário, para o trânsito de contêineres; esteiras

transportadoras; dutovias e serviços utilitários. A ponte será erguida o suficiente para

permitir o pleno acesso público ao longo da praia, 9 a passagem sinalizada de

pequenos barcos.

O acesso marítimo à partir das águas profundas, será cjibtido através da implantação

de um canal de acesso, implantado por dragagem.

Com vistas á total proteção e abrigo dos impactos

atracados e sobre a ilha serão implantados quebra-marji

remanso exigido para a movimentação de carga e desc

das ondas sobre os navios

es, que reduzirão as ondas a

arga dos navios.

3.7.1 Previsão de Cargas

A previsão preliminar da LLX com relação a mercadori

Porto é demonstrada na tabela (Previsões Preliminares

abrangendo os primeiros 15 (quinze) anos de movimen

as a serem manuseadas no

das Quantidades) a seguir,

ação.

13
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Estudo Porto Brasil

Previsões Preliminares das Quantidades

DTA Engenharia

Ano de Operação
'y|» 2014 2015 2010 2017 >018 2019 2020 2021 2022 2023 2025 202S

2 S 4, ■..5 ■ £ 7 8 oi 'Íílii 11 12 12 14 15 16í.

Mercadoria Unidades

Minério de Ferro Mtpa 7.5 10 12.5 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15

Feijão de Soja tiíttpa 4 6 8.0 9.0 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

Farinha de Soja Mtpa 1.6 2.4 3.2 3.6 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

Soja Total tdtpa 5.6 8.4 11.1 12.5 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14

Açúcar tsitpa 2.4 3.6 4.8 5.4 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

Soja & Açúcar Total tvttpa 8 12 15.9 17.9 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20

Líquidos a Granel tdtpa 3 4 4.7 5.4 6.3 6.7 7.2 7.7 8.2 8.8 9.4 10 10 10 10

Fertilizante Ititpa 1.7 2.5 3.3 3.8 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2 4.2

Contêineres Miltiões TEU's 0.8 1.1 1.4 1.5 1.6 1.7 1.8 1.£ 2 2.3 2.3 3 3.4 3.8 4

IVItpa: Milhões de toneladas por ano

TEU; Twenty Unit Equivalent

3.7.2 Resumo das Instalações conforme a Carga

3.7.2.1 Minério de Ferro

3 exportação, sendo recebida

a, prevendo-se um moderno

A movimentação de minério de ferro será no sentido d-

na área do Porto através da ferrovia, a ser reativads

sistema virador de vagão duplo com capacidade nomirial de 5.000 ton/h. Os vagões

serão posicionados no virador de vagão por braço indexador.

VIovimentada

Está prevista na área de estocagem um sistema de empilhamento com capacidade

de 5.000 ton/h, alimentado por esteira transportadora à partir do virador de vagões.

As instalações para estocagem do minério de ferro estão representadas por um

pátio dotado dos equipamentos necessários para sua movimentação. O esquema

proposto está dimensionado para a carga prevista de 15 Mtpa, acomodando o

produto em 08 (oito) pilhas, totalizando a capacidade estática de até 1.000.000

toneladas.

O minério de ferro acessará os navios através de um

capacidade nominal de 8.000 tph, compatível com a m

a esteira transportadora com

éta anual de 15 Mtpa.

14
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Está previsto um píer exclusivo para a movimentaçã|o de minério de ferro e ele

deverá atracar navios Capesize.

3.7.2.2 Fertilizantes

Para o recebimento de fertilizantes está previsto um

atracar navios classe Panamax, dotado de um

nominal de 2.200 tph. Em uma segunda fase, com o c

de fertilizantes, será necessária o segundo descarreg

fertilizantes será alimentado por um sistema c

transportadoras com capacidade nominal de 3.000 tph.

único berço projetado para

larregador com capacidade

rescimento da movimentação

ador de navios. O berço de

ojnpartimentado de correias

Para a armazenagem dos produtos estão previstos

capacidade estática de 60.000 toneladas cada um, prov

esteiras transportadoras e carro volteador automático

para fornecer a armazenagem segregada de carg

descarregados do navio. A segregação da carga indivi

manutenção de sua identidade e qualidade.

A carga será expedida por ferrovia e rodovia, corresi

60% e 40%, prevendo-se vagões de 75 toneladas e cai

p

O transporte da carga para os vagões ou caminhões

transportadores por armazém e carregadeiras de recep

3.7.2.3 Produtos Agrícolas

Estão previstas a movimentação de produtos agrícola^

açúcar.

02 (dois) armazéns com

idos de sistema suspenso de

do transportador contínuo,

as de clientes / produtos

dual dos clientes permitirá a

ondendo, respectivamente, a

minhões de 40 toneladas.

será realizado por 02 (dois)

;ão.

como: soja, farelo de soja e

Os produtos deverão ser recebidos por trens e camihhões

soja 80% por trens e 20% por caminhões, e o açúc

caminhão.

, sendo os produtos de

ar 40% por trem e 60% por

Para o recebimento das composições ferroviárias

moega, composta dos seguintes módulos:

istá prevista a descarga por

15
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•  04 (quatro) estações de amostragem com ^onda pneumática da carga
embarcada no vagão;

•  05 (cinco) tremonhas para descarga dos vagõei; e

04 (quatro) estações para limpeza dos vagões.

Está prevista a implantação de sistema ferrovia

comprimento para acomodar composições ferroviárias

cheios antes da moega e vazios após a moega, pos:

contínuo, sem necessidade de desmembramento da o

dos vagões por braço indexador.

ár

A recepção dos produtos agrícolas por caminhões sera

dotados de balanças de pesagem que serão configurac

e as exigências de documentação requeridas para o ac

io de recebimento, com

de até 90 (noventa) vagões

áibilitando o descarregamento

omposição. O posicionamento

realizado por 03 (três) gates

os para facilitar a fiscalização

esso ao Porto.

Para a logística de acesso aos caminhões com produtos agrícolas serão designadas

pistas de recebimento específicas com a função de garantir as exigências do

controle da qualidade associadas com a descarga e o transporte para a

armazenagem dos três produtos agrícolas.

A aludida armazenagem será realizada em 06 (seis) s

de 100.000 toneladas cada; 01 (um) armazém horizo|n

para a estocagem de farelo de soja.

lo

Para atracação dos navios graneleiros serão dest

atracação, com carregadores de 7.000 tph cada.

Todas as esteiras transportadoras externas serão cobe

3.7.2.4 Granéís Líquidos

Inicialmente, apenas álcool (etanol) será manuseado,

tamanho máximo de navio será de 165.000 DWT, c

75.000 toneladas.

s verticais, com capacidade

tal, com 04 (quatro) células.

nados 02 (dois) berços de

rtas para proteção.

no sentido da exportação. O

cm peso médio de carga de

16
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o produto será recebido por via férrea (70%) e pch

instalações de descarregamento localizadas nas áre

tancagem. A armazenagem se dará em 04 (quatro)

80.000 toneladas cada.

DTA Engenharia

r via rodoviária (30%), com

as adjacentes ao parque de

tanques com capacidade de

Para o embarque do produto serão utilizadas tubula

diâmetro, diretamente ligadas ao berço de atra

exclusivamente, para este fim.

3.7.2.5 Unidades de Contêineres

A movimentação de contêineres está prevista nos sentidos da importação e da

ções de 3-24 polegadas de

cação, que será utilizado.

exportação, movimentando, inicialmente, 800.000 TEU

com as demandas do mercado.

Para esta movimentação está prevista a destinaç

equipamentos previamente dimensionados e será ad

para o aproveitamento do espaço e dinamização dc

exportação.

s / ano, crescendo de acordo

30 de um pátio dotado de

Dtada uma logística moderna

processo de importação ou

Os contêineres serão recebidos e expedidos por vias rodoviária e ferroviária.

Para os contêineres com curta estadia no Porto será c

offshore do empreendimento.

3.7.3 Caracterização do Projeto Offshore

A seguir estão relacionados os aspectos referentes a porção offshore do

empreendimento.

estinada uma área na porção

3.7.3.1 Ponte de Acesso

A inclinação plana da praia nesta área da costa determinou que o desenvolvimento

offshore estivesse localizado a 03 quilômetros de distancia da praia, sustentada por

estacas.

A ponte de acesso contará com as seguintes instalações:

17
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02 (duas) pistas para veículos utilitários, com previsão de mais uma pista com

o aumento da demanda no Porto;

Esteiras transportadoras para os produtos a

fertilizantes, blindadas para evitar o derramamer)

Áreas designadas para rampas, dutos de á

amarras etc.

grícolas, minério de ferro e

to de produtos;

A ponte seguirá em ângulo inclinado ascendente à pr

inclinará gradualmente para um nível de estrada de

Depois disso, descerá a um nível de + 6 m na porção o

3.7.3.2 Configuração e Dimensão do Canal de Acesso

O canal de acesso se formará em uma área de curva,

offshore.

cool e água para incêndio.

aia. O nível do tombadilho se

aproximadamente, + 14 m.

ffshore.

ocalizada a noroeste do Porto

A definição das larguras do canal foi baseada nas diretrizes lAPH - PIANO e na

avaliação preliminar dos ventos, das ondas e das condições das correntes na área,

sendo dimensionada em uma única pista de 280 m.

O calado máximo previsto será de 17,5 m, para os

abrigados será de -19.5 m. O calado máximo presumi

é de 15 m e a profundidade dragada nos berços será d

Ijerços de atracação e canais

do para navios de contêineres

8 -17 m.

O berço destinado a movimentação de granel líquig

direção ao mar. A altura das ondas neste local será

outros berços; entretanto, este tipo de granel é men

navio do que outras cargas.

o será na extremidade, em

um pouco maior do que em

òs sensível a movimentos do

A largura prevista para a área de atracação de navios

os navios sejam virados na chegada e rebocados pará

de atracação.

8 de 375 m, o que exigirá que

trás e para dentro das áreas

18
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3.7.3.3 Quebra-Mar

A execução do quebra-mar se dará através de enrocarr

06 (seis) toneladas de pedra, e será desenvolvido confç

seguir.

e

I7.0tn

EL. 3.00m

LAT. a. 1.50m
EU

LANOífJlfitt ^

QUEBRA-MAR. CORPO (11.5 m)

BREAKWATER. TRUNK (11.Sm')

a. «.som

DTA Engenharia

nto com, aproximadamente,

rme demonstrado na figura a

Bs._3SBm

EU 1.5Ppr»

€L OvCOm

LMÜfÜAm

BREAKWATER. TRUNK (6.5m)

3.8 Aspectos Técnicos do Complexo industriai Taniguá

Em função da estrutura logística que será desenvolvid

Porto Brasil planejou-se a instalação de um pafi

imediatamente conectado ao Porto, proporcionando

Complexo.

a

As atividades produtivas que poderão ser estabelecids

a seguir:

 para a execução do Projeto

que industrial diversificado,

total aproveitamento desse

s no local estão relacionadas

19
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Automobilística:

Estocagem de veículos de exportação;

Eletrônica;

Centros de Distribuição;

Pátio para contêineres vazios;

Centros de Pesquisa;

Centros de Pesquisa Avançados;

Fabricação de pré-moldados de concreto;

Metalúrgica para a fabricação de máquinas e equipamentos;

Processamento de carnes;

Processamento de alimentos;

Outros.

A seguir apresenta-se, de forma resumida, a descriçâ

produtivas esperadas para o desenvolvimento do CompI

3.8.1 Descrição das Atividades Produtivas

As atividades produtivas a serem desenvolvidas são:

3.8.1.1 Indústria Automobilística

Na região será prevista a instalação de unidade para a montagem de veículos

automotores para carros de passeio e utilitários leves.

A atividade final de montagem será executada no Complexo Industrial Taniguá com

o aproveitamento de todo o parque industrial já consolidado no ABCD paulista para o

o de algumas das atividades

exo.

DTA Engenharia
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fornecimento de componentes. Também devem ser

atividades na planta automobilística:

•  Conformação de chaparia para os principais cc

fornecimento de chapas será feito por fornecedo

DTA Engenharia

consideradas as seguintes

mponentes de carrocerias (o

■es locais);

•  Usinagem e montagem dos principais componenjtes para motores e câmbio; e

•  Pintura de carrocerias.

Em função da relativa proximidade (~100 km) do ComDlexo Industrial Taniguá ao já

consagrado ABCD paulista não se prevê a instalação de nenhuma indústria de

autopeças, mas em função da grande área disponível ^sta opção também poderá se
tornar viável no futuro. Alternativas para a logística de

just in time ou mesmo a formação de buffers para a

períodos de tempo, a melhor concepção deve ser definida posteriormente tomando

se os modais rodoviários e ferroviários disponíveis.

3.8.1.2 Centros de Distribuição

A elevada capacidade de movimentação que será installada tornará a região um local

de grande interesse para operadores logísticos especializados na entrega de tipos

de produtos diversificados. Nestes Centros de Distribuição ocorrerão, basicamente,

as atividades de recepção de produtos, a sua estocagem e posterior despacho.

componentes podem incluir o

armazenagem por pequenos

3.8.1.3 Fabricação de Pré-Moidados de Concreto

As construções do Porto Brasil e do Complexo Indu

emprego de um grande volume de estruturas civis dis

de tempo. Inicialmente será implantada uma central c

dentro da área do Porto Brasil e, posteriormente, se

Complexo Taniguá.

Esta instalação permitirá as seguintes vantagens:

• Alta produtividade;

strial Taniguá demandarão o

:ribuído em um longo período

e produção de pré-moldados

'á deslocada para a área do

21
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Redução na geração de resíduos para a construção de obras civis; e

Concentração do recebimento de insumos para a produção de concreto.

DTA Engenharia

3.8.1.4 Metalúrgica

Nos mesmos moldes da demanda por pré-moldados

também demandarão uma quantidade significativ^
equipamentos, tubulações e componentes.

A fabricação in loco trará vantagens para um melhor d

redução da distância de transporte principalmente paiji

de grande porte e concentração da estocagem reduziri

obras necessários.

bua em um longo período de

que possa inclusive atender a

estruturas e o reparo de

s indústrias que se instalarem

A previsão é de que a fabricação destes itens se distr

tempo permitindo a estruturação de uma unidade fabril

outras localidades e perpetuar o fornecimento de

equipamentos durante a operação do Porto Brasil e da

no Complexo Taniguá.

3.8.1.5 Processamento de Carnes

A instalação de indústrias destinadas ao processamento final de carnes e afins no

de concreto, as instalações

de estruturas metálicas.

ligenciamento da construção,

a componentes de máquinas

do o número de canteiros de

Complexo Industrial Taniguá permite a concentraçã

deste tipo de operação. A destinação final dos

abastecimento local e a exportação.

D e conseqüente otimização

produtos acabados será o

Nenhuma atividade de abate será realizada dentro do

ou Porto Brasil. Os produtos semi acabados serão des

de criação e abate em direção ao Processamento de

Industrial Taniguá.

Complexo Industrial Taniguá

pachados a partir dos centros

Carnes instalado no Complexo

3.8.1.6 Processamento de Alimentos

De forma semelhante ao Processamento de Carn

instalação de um centro de Processamento de Alimente!)

3S também esta prevista a

s.

22

fls. 240



As atividades consistiram basicamente da recepção

poderão ser fornecidos por produtores locais ou até

processamento até o produto final será executado dè

Taniguá e posteriormente destinado ao abastecimento

3.8.2 Atividades de Suporte ao Complexo, Comuni

Tendo como premissa básica a sustentabilidade ei

comunidades no entorno nas operações. O desenvolvi

Taniguá irá considerar a presença de atividades, que

grupos;

• Atividades de Suporte ao Complexo;

•  Comunitárias; e

•  Recreacionais.

c

3.8.2.1 Atividades de Suporte ao Complexo Industrial

DTA Engenharia

de produtos vegetais, que

mesmo importados. Todo o

ntro do Complexo Industrial

ocal ou exportação.

árias e Recreacionais

ológica e o bem estar das

inento do Complexo Industrial

serão divididas nos seguintes

Devido á diversidade e volume das atividades industr

uma rede complementar de Atividades de Suporte

necessária para o correto funcionamento no Complexo

Estas Atividades Suporte consistirão de:

•  -Reciclagem de resíduos industriais;

•  Serviços de infraestrutura;

•  Limpeza das áreas comuns;

ais que serão desenvolvidas,

para serviços e processos é

Conservação de vias e acessos;

Segurança;

•  Tratamento de efluentes industriais;
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Resposta a acidentes e incidentes de ordem am 3iental e segurança;

Relacionamento com agências regulamentadoras brasileiras; e

•  Combate a incêndio em áreas comuns.

As unidades de tratamento de efluentes poderão ser

da água em processos industriais ou para o descarte

acordo com os todos os padrões estabelecidos na legi

3.8.2.2 Descrição das Atividades Comunitárias

projetadas para a reutilização

no próprio meio ambiente, de

slação brasileira.

A perpetuação das atividades do Complexo Industri^

estão intimamente ligadas com o nível técnico e é

população que irá trabalhar, direta ou indireta

empreendimento e todas as outras empresas a se insti

O suporte necessário ao desenvolvimento humano serp feito através da implantação

de instalações cuja finalidade será:

•  Ensino profissionalizante; e

•  Lazer e entretenimento.

Os municípios de Peruíbe e Itanhaém já disponibilizam várias alternativas de lazer

para a população que ali reside e somando-se a esta^ novas opções a região será
também um local de descanso e lazer.

3.8.3 Etapas de Desenvolvimento do Complexo Taliiguá

DTA Engenharia

I Taniguá e do Porto Brasil

qualidade de vida que da

mente, nas operações do

alarem na região.

A progressão de desenvolvimento se dará em função

para a implantação na região de novos negócios com

Porto Brasil.

3.8.3.1 Primeira Etapa

Na primeira etapa estarão em operação:

das vantagens competitivas

a construção e operação do
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Indústria automobilística;

Pátio de estocagem de veículos para exportação;

Metalúrgica;

Centros de pesquisa;

Centros de pesquisa avançada;

Oficinas de manutenção;

Indústria de eletrônicos;

Pátio para containeres vazios;

Processamento de alimentos;

Centros de distribuição;

Serviços de infraestrutura;

Diversos;

Escolas profissionalizantes;

Clubes privados;

Centros de convenção;

Centros de entretenimento;

Shopping center;

Mult tenant.

3.8.3.2 Segunda Etapa

Na segunda etapa complementar serão construídos:

DTA Engenharia
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3.9

Reciclagem de resíduos;

Estúdios cinematográficos;

Campos de golf;

Clubes privados adicionais;

Ampliação dos serviços de infraestrutura;

Novos centros de pesquisa;

Novos centros de pesquisa avançada;

Novas plantas de produtos eletrônicos.

Infra-estrutura do Sistema Viário

DTA Engenharia

Para lidar com os volumes projetados de tráfego e

acesso, tanto ao Porto quanto ao Complexo

implementado um acesso em forma de trevo a partir da

rh estradas que precisam de

ittidustrial de Taniguá, será

Rodovia SP 055.

As estradas no Complexo Taniguá foram projetadas de uma forma consistente com

o desenvolvimento gradual da área, com uma estrac^a de anel em quatro pistas

acessadas por estradas abastecidas de duas pistas.

A estrada para a área portuária atravessa a via férrea que é projetada para

prosseguir para o sul da área. Todos os veículos que chegarem sem um destino

atribuído serão retidos em uma área de estacionamento, para verificação de

documentação. Alguns deles, então, serão despachados para a área de

carregamento / descarregamento de produtos agrícolas / álcool / fertilizantes,

enquanto que, aqueles com contêineres seriam enviados para os portões dos pátios

de Container "onshore", ou então, assim que seus motoristas tiverem sido

substituídos por pessoal do porto, prosseguiriam d retamente para a área de

contêiner "offshore".
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A linha de Santos, atualmente em desuso, deverá jser reabilitada em condições

adequadas para tráfego necessário.

O projeto contempla um pátio de manobras para recebimentos e despachos dos

trens que chegam e que saem do pátio de manobras do Porto, que atribuirá uma

energia locomotiva para todos os movimentos de trens

até a estação específica de descarga no sistema de Ipop Une do porto. O pátio de

manobras de trens permitirá a chegada de até cinço (5) trens de mercadorias

diferentes.

As seguintes mercadorias também possuem estações dedicadas para recebimento e

despacho por trens e trilhos associados no sistema de Ipop track.

Minério de ferro - 80 trens chegando e 80 trens saindo;

Soja, farinha de soja e açúcar - 90 trens chegando e 90 trens saindo

Fertilizante - 90 trens chegando e 90 trens saindo;

A carga líquida possuirá trilhos para descarga em vagp

parque de reservatórios. O terminal de contêineres tem

/ descarga no pátio de contêiner "onshore".

es separados, adjacentes a

trilhos separados para carga

A carga líquida e os contêineres provavelmente exigirp

local em tempo integral no porto e operários para po^

terminais.

10 uma locomotiva de troca

iicionar os trens dentro dos

O Anexo 03 apresenta as plantas corresponderites a Caracterização do

Empreendimento.

3.10 Cronograma de Implantação

Para a implantação do Porto Brasil são previstos 35 rr

Taniguá, após a emissão de Licença Prévia, o mesmo

de acordo com a modalidade industrial ou de serviço.

eses. Quanto ao Complexo

será implantado em etapas.
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4  CONHECIMENTO DO EMPREENDIMENTO

DTA Engenharia

Uma vez apresentados os aspectos pertinentes a descrição do empreendimento, de

forma com que este Departamento tenha conhecimentiD prévio da implantação e do

dimensionamento do projeto, neste capítulo são apresentados os demais aspectos,

que constarão no EIA, pertinentes ao conhecimento do empreendimento.

4.1 Objetivos do Empreendimento

Neste item serão apresentados os objetivos do ^mpreendedor a partir da
implantação do empreendimento e sua relação com os demais projetos associados,

inserindo as metas esperadas para curto, médio e longo prazos.

4.2 Justificativa do Empreendimento

A justificativa do empreendimento será elaborada com vistas a apresentar as

demandas geradoras do empreendimento proposto, çonsiderando os aspectos

técnicos, legais, econômicos, ambientais e sociais.

4.3 Compatibilidade com Planos e Programas Goverpamentais e Projetos Co-

localizados

Para o atendimento deste item deverá ser analisada a compatibilidade do

empreendimento com os Planos e Programas Governamentais propostos e em

implantação na área de influência direta.

Também serão considerados os projetos co-localizados

possam interferir na implantação ou operação do empreend

Na análise em questão serão utilizados atributos para c

interferência das interferências verificadas entre os planos

que, de alguma forma,

mento.

jaiificar a natureza e a

programas e projetos.

4.4 Análise das Alternativas Tecnológicas e Locacionais

Para a execução do EIA serão apresentadas as alternativas técnicas e locacionais

estudadas, explanando-se, de forma sintética, o motivo pelo qual foram descartadas.
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As alternativas serão representadas através de plantas e será apresentada uma

análise comparativa sucinta sobre os impactos ambientais decorrentes de cada uma

delas. Serão analisados os aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais

para demonstrar a premissa adotada para a definição da melhor alternativa.

A análise da não implantação do empreendimento também será considerada.
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5  ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL INCIDE

A seguir encontra-se relacionada a legislação fed

relacionada às restrições pertinentes a vegetação, fs

bem como aos aspectos atinentes ao licenciamento am

No que tange a elaboração do EIA, será apresentada

decretos, resoluções, portarias, instruções normativa

estadual e municipal, além de normas técnicas pertinen

5.1 Legislação Federal

DTA Engenharia

JTE

sral, estadual e municipal,

una e interferências físicas,

3iental propriamente dito.

a legislação pertinente (leis,

s etc) nos âmbitos federal,

es ao projeto.

•  Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988, ao contrário daquelas que a precederam, dispensou

atenção especial á questão ambiental, dedicando o c|apítulo VI, Título VIII, a essa
finalidade.

O art. 225 da CF/88 diz:

"Ali. 225 - Todos têki direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à

impondo-se ao Poder

dever de defendê-lo e

e futuras gerações".

... "(grifo nosso)

•  Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965

Institui o novo Código Florestal.

sadia qualidade de vida,

Público e à coletividade o

breservá-lo para as presentes
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Decreto n° 750, de 10 de fevereiro de 1993

Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressâ

nos estágios avançado e médio de regeneração d

providências.

Resolução CONAMA n° 07, de 23 de julho de 1996

Aprova os parâmetros básicos para análise dos estágios de sucessão de

vegetação de restinga para o Estado de São Paulo.

DTA Engenharia

o de vegetação primária ou

a Mata Atlântica, e dá outras

2002

de Áreas de Preservação

•  Resolução CONAMA n° 303, de 20 de março de

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites

Permanente - APP.

•  Lei n° 5.197, de 03 de Janeiro de 1967

Código de Proteção à Fauna.

•  Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981

Dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambientje, seus fins e mecanismos de

formulação e aplicação.

Resolução CONAMA n° 001, de 23 de Janeiro d^ 1986

Dispõe sobre as diretrizes gerais para uso e im[j)lementação da Avaliação de
Impacto Ambiental.

Decreto n° 99.274, de 06 de Junho de 1990

Regulamenta a Lei n° 6.902, de 27 de abril de 1981

agosto de 1981, que dispõem, respectivamente.

Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobfi

ambiente, e dá outras providências.

e a Lei n° 6.938, de 31 de

sobre a criação de Reservas

e a Política Nacional do meio

31
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Resolução CONAMA n° 010, de 01 de outubro d

Estabelece parâmetros básicos para análise dos e

Atlântica.

DTA Engenharia

•  Resolução CONAMA n° 001, de 31 de janeiro de 1994

Regulamenta o art. 6° do Decreto n° 750, de 10

Estado de São Paulo.

Resolução Conjunta IBAMA/SUPES/SP-SMA n°

Regulamenta o artigo 4° do Decreto Federal n

1993, que dispõe sobre a exploração e a supresè

no estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica

Resolução CONAMA n° 003, de 18 de abril de 1996

Define vegetação remanescente de Mata Atlânticí

Resolução CONAMA n° 009, de 24 de outubro de 1996

e 1993

stágios de sucessão da Mata

de fevereiro de 1003 para o

2, de 12 de maio de 1994

750, de 10 de fevereiro de

ão de vegetação secundária

, no Estado de São Paulo.

Define parâmetros e procedimentos para a i

corredores entre remanescentes, citados no art. 7'

identificação e proteção dos

" do Decreto n° 750193.

Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997

Dispõe sobre o licenciamento ambiental.

•  Lei n° 9.605, de 13 de fevereiro de 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrati\

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências

as derivadas de condutas e

32
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Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos 1, 11, 111 e Vil da Constituição Federal,

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá

outras providências.

Resolução CONAMA n° 369, de 28 de março de 2006

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidadeí pública, interesse social ou

baixo impacto ambiental, que possibilitam a interyenção ou supressão vegetal

em Área de Preservação Permanente - APP.

Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata

Atlântica, e dá outras providências.

•  Resolução CONAMA n° 388, de 23 de fevereiro de 2007

Dispõe sobre a convalidação das Resoluções

primária e secundária nos estágios inicial, médio

da Mata Atlântica para fins do disposto no art. 4°

de dezembro de 2006.

5.2 Legislação Estadual

que de

A Constituição do Estado de São Paulo, no capítulo

dos recursos naturais e do saneamento, apresenta

estadual de proteção ambiental.

A seguir estão relacionados as leis ordinárias, decretq

vigentes no âmbito estadual.

•  Decreto Lei n° 13.626, de 21 de outubro de 194Í

s

Impede construções a menos de 15 metros das fa

estaduais, titulada como faixa "non aedificandi".

finem a vegetação

e avançado de regeneração

§ 1° da Lei n° 11.428, de 22

que trata do meio ambiente,

uma proposta de política

, resoluções e deliberações

ixas de domínio das estradas
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•  Lei Complementar n° 043, de 21 de dezembro d

Dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso, Ocupaçp

dá outras providências.

•  Lei n° 997, de 31 de maio de 1976

Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente.

•  Decreto n° 8.468, de 08 de setembro de 1976

Aprova o Regulamento da Lei n° 997, de 31 de mâí

a Prevenção e o Controle da Poluição do Meio Arr

•  Decreto n° 22.717, de 21 de setembro de 1984

i
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a 1998.

o e Parcelamento do Solo e

o de 1976, que dispõe sobre

biente.

Declara Área de Proteção Ambiental da Serra do lylar

•  Lei Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997

Dispõe sobre a Política Estadual de Meio Ambient|e, seus fins e mecanismos de

formulação e aplicação.

•  Lei Estadual n° 93477, de 30 de dezembro de 1^97

Altera a Lei n° 997, de 31.05.76.

•  Decreto Estadual n° 47.397, de 04 de dezembro de 2002

Dá nova redação ao Título V e ao Anexo 5 e acreíscenta os Anexos 9 e 10, ao

Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n°

8.468, de 08 de setembro de 1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle

da poluição do meio ambiente.

•  Decreto n° 48.523, de 02 de março de 2004

Introduz alterações no Regulamento da Lei n°

aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 08 de setemt

997 de 31 de maio de 1976,

ro de 1976 e suas alterações
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posteriores, que dispõe sobre a prevenção e o qontroje da poluição do meio

ambiente e dá outras providências.

•  Resolução SMA 56, de 27 de dezembro de 2006

Estabelece a gradação de impacto ambiental

Compensação Ambiental decorrente do Licji

empreendimentos de significativo impacto ambien

5.3 Legislação Municipal

Lei Complementar n° 100, de 29 de março de 2C

Institui o plano diretor, define princípios, objetivos,

para a realização das ações de Planejamento no munic

providências.

•  Decreto n° 90.347, de 23 de outubro de 1984

Dispõe sobre a implantação de área de proteção

Cananéia, Iguape, e Peruíbe, no Estado de

Providências.

•  Decreto n° 91.892, de 06 de novembro de 1985

Acresce áreas aos limites da Área de Proteção A

Iguape e Peruíbe, declarada pelo Decreto n° 90.34

e dá outras providências.

E

m

07

35

para fim de cobrança de

enciamento Ambiental de

al.

stratégias e instrumentos

pio de Peruíbe e dá outras

ambiental nos Municípios de

São Paulo, e dá outras

biental - APA de Cananéia-

7 de 23 de outubro de 1.984,
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6  DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE IMFLUENCIA

As Áreas de Influência - Al do empreendimento, indica

acordo com a ocorrência e abrangência dos impactD;

implantação e operação, sendo demarcadas, geografic^
físicos, tais como: avenidas, rodovias, cursos d'água

municípios. Determinando assim:

• Área Diretamente Afetada - ADA;

• Área de influência Direta - AID;

• Área de Influência Indireta - Ali.

d

EIÁA apresentação das Al, que serão adotadas no

informações particularizadas provenientes da conjunç

caracterização do empreendimento, e da expectati

ponderando-se o comportamento diferencial dos

Socioeconômico.

FA Engenharia

as abaixo, são definidas de

s ambientais nas fases de

mente, com base nos limites

limites de propriedades e de

serão fundamentadas em

ão do cenário ambiental, da

/a de impactos ambientais,

meios Físico, Biótico e

Serão representadas no ElA as deíimitações das Áre

plantas, em escalas compatíveis com a área aborda d

perfeita interpretação gráfica.

a

Ressalta-se que, para a delimitação precisa e fidedigna destas áreas é necessária a

realização de levantamentos detalhados de campo na

a caracterização da real influência do empreendimen

poderá ser definida durante a avaliação dos possíveis impactos ambientais

s de Influência, através de

a, de forma a permitir uma

área de estudo, além de que,

o no cenário de inserção só

decorrentes. Portanto, as definições apresentadas no

referentes à delimitação das Al, estão suscetíveis a

conclusão do ElA.

Com isso, considera-se, preliminarmente:

presente Plano de Trabalho,

ajustes e alterações até a
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6.1 Area Diretamente Afetada - ADA

A área do Projeto Taniguá e a parte seca do Porto Bralsil

gleba delimitada pela linha preamar da Praia de Peruíb^

do Mar, no sentido leste-oeste, passando pela Estrada

Santos-Juquiá) e a Rodovia Pedro Taques (SP-055);

os loteamentos Estância Balneário Maria Helena No'

Santa Cruz, próximo ao limite com Itanhaém ao norte e

Castro. A área diretamente afetada do empreendim^

parte offshore do Porto Brasil, composta pela faixa

acesso e a área da ilha de atracação, além do quebra

das embarcações.

il

Será considerada, ainda, como ADA as principais vias de acesso rodoviário e

Pedro Taques (SP-055) e o

desde o município de Santos

ferroviário ao empreendimento, neste caso a Rodovia

ramal Santos-Juquiá da Estrada de Ferro Sorocabana

até o local; além do trajeto e a área onde será dispojsto o material a ser dragado
para a implantação do Porto.

6.2 Área de Influência Direta - AID

Compreende todo o envoltório da ADA, sendo delimitad

os bairros residências localizados no entorno próximo a

Estrada de Ferro; além da área vegetada próxima a S

localizada no entorno da ilha de atracação, do quebra

Porto. A área abrange também os municípios de Itanh4i

que estão diretamente relacionados ao empreendiment

6.3 Área de Influência Indireta - Ali

a por uma linha que engloba

gleba, a Rodovia SP-055 e a

srra do Mar, e a área de mar

mar e do canal de acesso ao

ém e Peruíbe como um todo,

0.

Compreende todos os municípios que compõem a Baixada Santista, que coincide

com os limites da Unidade Gerenciadora de Recursos Hídricos - UGRHI 07.

O Anexo 04 representa as Áreas de Influência do Emp"eendimento.

que compreendem toda a

até próximo do pé da Serra

de Ferro Sorocabana (ramal

énglobando o perímetro entre

/aes, ao sul, e Estância de

a área entre o rio Preto e do

nto também compreende a

e será instalada a ponte de

mar e o canal de acesso dos
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7  DIAGNOSTICO AMBIENTAL PRELIMINAR DAS A

Uma vez delimitadas as áreas de influência do empn

Diagnóstico Ambiental das mesmas levando-se em

•  Os dados geográficos da região;

DTA Engenharia

REAS DE INFLUENCIA

èendimento será realizado o

conta principalmente:

•  Bases cartográficas da região, em escalas

1:50:000;

•  Levantamento planialtimétrico cadastral da área;

•  Levantamentos de campo, exames e ensaios cie

•  Relatórios fotográficos;

•  Levantamentos de bibliografia técnica disponh

dados secundários.

A caracterização dos componentes ambientais não

1:500, 1:1.000, 1:10.000 e

ntíficos;

el, documentos históricos e

será compreendida como a

acumulação de quaisquer informações disponíveis sobre temas genéricos, o que

acaba enfatizando as informações e dados que já

contrário daqueles que são efetivamente necessários p

ambiental do empreendimento nas fases de implantaçã

Componentes ambientais a serem analisados:

são de domínio público, ao

ara a avaliação da viabilidade

o e operação.

•  MEIO FÍSICO: ar, solo, clima, águas superficiais e subterrâneas, regime

hidrológico e oceanografia.

• MEIO BIÓTICO: flora, avifauna, mastofauna, herpetofauna, ictifauna,

organismos bentônicos e planctônicos.

•  MEIO SOCIO-ECONÔMICO: saúde pública, uso e ocupação do solo,

qualidade de vida, tráfego, ruído, atividades ecfonõmicas locais e regionais,

paisagem e arqueologia.

38
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7.1 Meio Físico

A topografia de Peruíbe no perímetro urbano é de carÊicterística plana, abrangendo

o centro da cidade e o Interior, no sentido leste. De

DTA Engenharia

uma maneira geral a região

apresenta alguns trechos alagadiços e também uma faixa de manguezai que, em

pequena escala, acompanha as margens dos rios. Há, ainda, uma topografia

acidentada, calculada em 60% da área do município, CEracterlzada pela presença de

montanhas, onde estão os divisores de água da região.

Para o diagnóstico do melo físico serão considere

qualidade do ar; geologia regional; geomorfologla;

hidrográfico regional; qualidade das águas marítimas e

dados primários e secundários. Inclusive aqueles gerad

dos aspectos como: clima;

solos; sedimentos; sistema

aluvials, levando-se em conta

DS pela CETESB.

Tendo em vista a Implantação e a operação do empreendimento deverão ser

realizados estudos de:

a) Levantamento Geológico-Estrutural - realizado

bibliográficos e conhecimento das unidades lltológicaá

fraturas, juntas etc.) da região. As pesquisas de cam

solo através de penetração, para Identificação dos

determinados na área diretamente afetada pelo emp

a partir de levantamentos

e feições estruturais (falhas,

po contemplarão a coleta de

mesmos em pontos a serem

reendimento;

b) Caracterização Geomorfológica - realizada a partir

delimitando os aspectos geomorfològicos da área e

da água de superfície, com a elaboração de mapa de

se estes aspectos apresentam condições desfa\

empreendimento a ser realizado;

c) Caracterização HIdrogeológIca - realizada a partir

onde serão verificados os aspectos do fluxo da ág

Interferir na estabilidade da obra;

d) HIdrodInâmIca e Sedimentação - Identificação

positivas e/ou negativas, devido à alteração das cond

d

de levantamento topográfico,

as condições de escoamento

decllvidade, visando verificar

orávels e/ou favoráveis ao

de levantamento de campo,

ua subterrânea que possam

as alterações significativas,

Ições naturais do escoamento
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das águas superficiais e das características do ocear

os trabalhos de campo estão previstas coletas de

DTA Engenharia

o na área de Interesse. Para

água e sedimento marinho

superficial e em cota de dragagem para Identificação de aspectos que possam

interferir nas condições hidrodinâmicas e de sediment

empreendimento.

3ção na área de influência do

Todos os diagnósticos referentes a caracterização do

em dados primários e secundários coletados e analis

especializada nas áreas de Geografia, Geologia,

Oceanografia.

A caracterização climática nas áreas de influência

levantamentos de dados de temperatura (mínima,

pluviométrico, umidade relativa do ar e ventos (direção

meio físico serão embasados

aldos por uma equipe técnica

Pedologia, Climatologia e

será realizada através de

média e máxima), regime

3 velocidade).

A caracterização da qualidade do ar será realizada nas áreas de influência direta e

indireta do empreendimento e deverão ser asso

parâmetros metereológicos.

ciadas aos resultados dos

Os recursos hídricos da região serão caracteri;

apresentadas informações e detalhamentos a respeito

das áreas de influência.

zados e mapeados, sendo

das condições hidrodinâmicas

Para a caracterização pedológica da área diretamente afetada serão coletadas

amostras do solo local em pontos pré-determinados.

glebas, e através da ferramenta mais apropriada; ge

(caneco, holandês, rosca, sonda); em cada ponto de coleta serão retiradas amostras

de solo, que devem ser coletados de forma igual, em mesma profundidade e

quantidade, compondo assim a amostragem de cada gleba e caracterizando a área

como um todo.

A área será separada em

almente algum tipo de trado

rnAs amostras de solo devem ser acondicionadas e

fornecidos pelo laboratório, sendo muito importante

executa as analises do solo de acordo com a metod

região já que existem diferenças nos métodos de

caixas ou sacos plásticos

escolher o laboratório que

elogia recomendada para a

análises e de interpretação,

40
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através do Relatório de estabelecimento de valores orientadores para solos e águas

subterrâneas no estado de São Paulo (CETESB, 2001).

A malha amostrai para avaliação da qualidade da água marinha será composta por

uídos pela área diretamente

rea de influência direta do

pontos de coletas distintos, georeferenciados, e distrib

afetada, cabendo, se necessário, amostragem na s

empreendimento. A coleta será realizada conforme rnetodologia estabelecida pela

CETESB (2001), adotando-se o procedimento de cpleta no "Guia de Coleta e

Preservação de Amostras de Água" - Ed. SEMA/CE

segundo parâmetros pertinentes a classificação dos

Resolução CONAMA n°. 357/05 para águas doces e sa

rESB - 1987 e a avaliação

corpos d'água constante na

obras.

étuadas conforme Resolução

As análises laboratoriais e laudos analíticos serão realizados por laboratório

devidamente certificado em NBR ISO 9001 e de forma a atender a NBR ISO/IEC n°.

17025.

Coletas de amostras de sedimentos dragáveis serão ei

CONAMA n°. 344/04 e metodologia estabelecida pela CETESB (2001). O estudo

contempla a caracterização do sedimento de fundo do leito a ser removido na área

de navegação, através de análise física, química e ecotoxicológica, se necessário,

em conformidade com o estabelecido na legislação vigente (Resolução CONAMA n°.

344, de 25/03/2004). Os pontos de coleta das amostn

longo da área a ser dragada com posicionamento

batimétrica. O número de amostras será estabelecido c

s deverão ser distribuídos ao

dos mesmos sobre a carta

e acordo com o volume a ser

dragado (Tabela I do Anexo da Resolução CONAMA 3^4/04).

O material de superfície será coletado com dragas tipo "van-Veen" ou "Eckman". Já

o sedimento de fundo será coletado com amostrador adequado que permita a

obtenção de coluna indeformada de sedimento, com a preservação da água

intersticial sem que haja contaminação da amostra, p^lo meio externo e pela vasa
marinha sobrejacente.

Os sedimentos coletados serão acondicionados em frascos herméticos, isentos de

contaminação, envoltos por gelo em caixas isotérm cas, sob condição de baixa
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temperatura (4°C) e encaminhados para laboratório devidamente credenciado para
realização das análises físico-química e ecotoxicológica, de acordo com os

parâmetros estabelecidos na legislação vigente.

No que refere-se a atividade de dragagem, na

contemplado um Plano de Dragagem e Disposição de

possíveis alterações na qualidade das águas e

aprofundamento e de descarte do material.

Ressalta-se que os estudos do meio físico relacionacjl

serão dirigidos visando embasar a escolha da melh

deste processo.

s

os à atividade de dragagem

or tecnologia para execução

Os critérios e a metodologia para seleção dos pon

(superficiais e subterrâneas) e sedimento marinho setj;

levando-se em conta a sazonalidade da região na i

resultados.

os amostrais de solo, água

ão claramente apresentados,

literpretação e discussão dos

De posse dos estudos propostos acima, poderão

favoráveis ou desfavoráveis à implantação do empre

viabilidade ambiental quanto às condições do meio físic;

7.2 Meio Biótico

7.2.1 Vegetação

A região onde se pretende instalar o empreendimento

da Baixada Santista, onde predominam, segundo o

Estado de São Paulo, formações vegetais de Mata

Mata Atlântica de planície litorânea, nas áreas costeir^

nas áreas com influência da rede de drenagem e, m

arenoso mais firme e menos afetado pela influência da^

n

laboração do estudo será

Material visando identificar as

do sedimento na área de

ser avaliadas as condições

i^ndimento, julgando-se a sua

o.

sere-se na planície litorânea

pa de Inventário Florestal do

de Encosta e fragmentos de

s mais internas; manguezais

^tas de restinga sobre o solo

marés.

O território do município de Peruíbe apresenta os seguintes tipos de vegetação:

mata atlântica de planície e de encosta, restinga, manguezais e campos de altitude

(vegetação de topo de morro).
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A mata de planície apresenta constituição arbórea

entretanto, densa com dossel arbóreo contínuo, ausê

entre 8-15 m, diâmetro dos caules finos e copas estreí

EEJI (Estação Ecológica Juréia-ltatins) e na planície a

Serra do Mar.

Já a mata Atlântica de encosta apresenta característi:

diversas da mata de planície. A mata de encosta, quando pouco alterada ou sem

marcas de alteração, apresenta-se distribuída em 03 (três) estratos, constituindo-se

pelo segmento higrófilo da Mata Atlântica. Ocorre nas áreas montanhosas do

município, no interior da EEJI e no Parque Estadual da $erra do Mar.

:as fisionômicas e botânicas

DTA Engenharia

de baixo e médio porte, é,

ncia de emergentes, alturas

as. Ocorre, basicamente, na

rlterior ao Parque Estadual da

A mata de restinga inicia-se junto às praias com gra

tornando-se gradativamente mais variada e desenvolviífi

para o interior, apresentando, nesta fase, espécies d

vegetação arbustiva, que atinge até três metros c

preservada na divisa com Itanhaém e na região da Este

míneas e vegetação rasteira,

a na medida em que avança

3 cactáceas, bromeliáceas e

e altura. Em Peruíbe está

ção Ecológica.

Os manguezais ocorrem devido ao avanço da mar^

importantes criadouros de famílias marinhas como: ci

Ocorrem, no município, nas áreas com maiores re

Guaraú e o rio Preto, dentre outros.

nos rios litorâneos, sendo

rustáceos, moluscos e peixes,

cursos hídricos, como o rio

terirO diagnóstico vegetal e a caracterização do habitat

levantamentos de dados secundários e primários, si

através de informações obtidas em organizações

secretarias estaduais e municipais, empresas de sa

estadual, empresa de energia, DER (estadual), DAEE,

Federação de Indústrias do Estado, Univers

governamentais, entre outras.

estre local será dividido em

4ndo os primeiros adquiridos

e  instituições, tais como:

rleamento, agência ambiental

-UNAI, IBAMA, IBGE, DNER,

dades, organizações não

Visando descrever e caracterizar os diferentes tipos de habitats presentes nas áreas

de influência direta e indireta, serão utilizadas representações cartográficas

baseadas em imagens aerofotográficas, cartas e estudos disponíveis relativos ao
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diagnóstico ambiental do Estado de São Paulo, rrapas e cartas topográficas

existentes, nas escalas 1:10.000 e 1:50.000.

As situações de degradação serão especificadas, tendo

para proporcionar a percepção de efeitos sinérgic

preocupantes.

A consolidação do material coletado secundariament

para os levantamentos de dados primários. As equip

objetivando aferir os dados e informações e informaçõi

levantados.

será o instrumento básico

3S serão enviadas á campo,

es existentes e anteriormente

Ressalte-se que o diagnóstico contemplará a árvore

ocorrente na região de interesse, bem como a primeira

e a ocupação do solo do empreendimento, envolvendo

à erosão, áreas potencialmente inundáveis ou

desbarrancamentos/desmoronamentos, áreas legalme

de Conservação e Reservas Indígenas) e áreas

empreendimento.

No diagnóstico da área de influência do empreendimento serão identificadas,

mapeadas e caracterizadas, quanto aos atributos que protegem e a efetividade de

proteção, as Unidades de Conservação oficiais (Federais, Estaduais e Municipais)

localizadas no entorno próximo do empreendimento (|lO km), bem como as áreas
que despertem especial interesse ambiental. No que

afetada pelo empreendimento, serão incluídas no c

proteção ambiental previstas por lei, como as Áreas de

refere-se a área diretamente

iagnóstico outras áreas sob

Proteção Permanente (APP).

em vista fornecer subsídios

os e impactos cumulativos

de transformação ambiental

listagem de restrições ao uso

sobretudo, áreas suscetíveis

álagáveis, áreas sujeitas a

ite não ocupáveis (Unidades

previstas para receber oja

Os diagnósticos referentes a vegetação da área diretamente afetada e da área de

influência direta do empreendimento, serão embasados notadamente em dados

primários coletados in loco por uma equipe técnica de campo especializada nas

áreas Botânica, Engenharia Ambiental, Florestal e Agronômica. No estudo serão

destacadas e caracterizadas as espécies vegetais locais de valor ecológico

especial, por constituírem em bioindicadores de qualidade ambiental, por serem
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pouco conhecidas, endêmicas, raras, ameaçadas d^ extinção e/ou de relevante

interesse econômico para a região.

7.2.2 Fauna

O diagnóstico ambiental da fauna local será baseado

de observações e coletas de campo realizadas in

utilizados para complementação. baseados em bibliog

na região até o presente momento. Porém, obseijva-se que. assim como os

levantamentos a serem realizados para caracterização da vegetação local, o

diagnóstico faunístico da área diretamente afetada e

será embasado especialmente em dados primários.

em dados primários; através

/oco; e dados secundários;

'afias e estudos já realizados

da área de influência direta

Para uma análise detalhada da fauna local serão considerados dois ambientes

principais distintos, neste caso. o habitat terrestre e o habitat aquático, pois trata-se

de uma área costeira, composta por praia e que. portanto, se apresenta como o local

de interfase entre estes dois ambientes. Sendo assim, nos levantamentos será

caracterizada a fauna terrestre, aquática e semi-aqiática em todas as áreas de

influência do empreendimento.

Diante das características ambientais apresentac

levantamento completo da fauna que ocorre no loca

grupos zoológicos representantes da: Avifauna (avejs

Herpetofauna (anfíbios e répteis). Ictiofauna (peixes)

e Planctônicas (fitoplâncton e zooplâncton).

a

Serão realizados levantamentos de campo, quantos

caracterização da fauna local, baseando-se em c

vestígios, captura de exemplares (no caso dos e:

fotográficos e de sons. além de entrevistas cort|i

freqüentadores do local.

forem necessários, para a

bservações diretas, rastros.

4tudos ictiológicos). registros

moradores do entorno e

Para tanto, a equipe de campo deverá ser formad^

especialistas, como por exemplo: ornitólogos. ma

ictiólogos. além de um coordenador geral.

s. faz-se necessário um

. contemplando os principais

i). Mastofauna (mamíferos),

e Comunidades Bentônicas

.  basicamente, por biólogos

ètozoólogos. herpetólogos e
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Serão considerados aspectos como a inter-relação

comunidades que habitam a área de estudo, bem

ecossistema através da análise dos ciclos de vida e das

Para análise das comunidades aquáticas, especifica

coletas para identificação das espécies demersais, bentônicas e planctônicas que

ocorrem no local, como também para o entendimento das relações destas entre si e

com o meio.

DTA Engenharia

entre as espécies e as

como sua relação com o

cadeias tróficas.

mente, serão contempladas

Há que se ressaltar que, assim como na caracterzação da flora local, serão

destacadas e caracterizadas as espécies da fauna local de valor ecológico

especial seja por constituírem em bioindicadores de

mesmo por serem pouco conhecidas, endêmicas, ra

e/ou de relevante interesse econômico.

7.3 Meio Sócio-econômico

De acordo com o Censo 2000 (IBGE, 2003), o municj:

uma população fixa de 51.451 habitantes, sendo a

pessoas e a rural de 1.081 habitantes. A projeção e

para o ano de 2003 apontou uma população de 57.282

urbanização de 98,04%. A população flutuante nas te

em 300.000 pessoas.

ípio de Peruíbe apresentava

população urbana de 50.370

aborada pela SEADE (2003)

habitantes, com uma taxa de

rhporadas de férias é estimada

Peruíbe possuí uma grande rede comercial, com divers

para camping, pesqueiros, mercados e lojas, sendo

estruturadas do litoral de São Paulo. A principal ativid^

turismo, e todo o ano a cidade recebe uma parcela

cidade possui um vasto acervo histórico e cultural, p(|)

colonização do Brasil.

o

A elaboração do diagnóstico do meio socioeconômiç

coleta de dados primários e secundários e deverá

caracterização população urbana e rural, contemplandci

o

qualidade ambiental, ou até

ras, ameaçadas de extinção

s hotéis, restaurantes, áreas

uma das cidades mais bem

de econômica da cidade é o

significativa de visitantes. A

r ter sido um dos berços da

 será realizada através da

abranger, principalmente, a

o mapeamento, identificação
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e distribuição destas nas áreas de influência, com destaque para as comunidades

indígenas que ocorrem no local.

Além de dados atuais, as análises contemplam o levaMamento histórico-cultural da

região. Todos os dados levantados serão interpretados

técnica especializada nas áreas Engenharia Civil, y\rqueologia e Arquitetura e

Urbanismo para obtenção do diagnóstico referente a caracterização do ambiente

social e econômico da região.

Serão caracterizadas as principais atividades econômicas regionais e avaliada a

qualidade de vida da população das áreas de influência, a fim de subsidiar a análise

dos possíveis impactos decorrentes da implantação e cf

levando-se em conta aspectos referentes a infra-estrutura existente nas áreas de

saúde, educação, habitação, segurança, comunicação e turismo.

e analisados por uma equipe

O diagnóstico do meio sócio-econômico contempla análise

viário local, através do mapeamento das principais

ferroviários e hidroviários; bem como os níveis de ruído

a infraestrutura básica do município de Peruíbe; e a ins

contexto das atividades econômicas locais e regionais.

de toda rede do sistema

/ias de acessos rodoviários,

decorrentes do atual tráfego;

erção do empreendimento no

No que se refere, especificamente, aos aspectos

O uso e ocupação do solo também será considerado, sendo este levantamento

fundamental para o conhecimento dos sítios e monumentos arqueológicos, históricos

e culturais das comunidades que integram a área de intluência do empreendimento.

arqueológicos o diagnóstico

seguirá os preceitos estabelecidos na Portaria n°. 230/02 do IPHAN e Resolução

SMA n° 34/03, procedendo á contextualização arqueo

de influência, por meio de pesquisas exaustivas

levantamento de campo realizado por arqueólogos.

ógica e etnohistórica da área

de dados secundários e

patrií

pela

A avaliação dos impactos do empreendimento no

será realizada com base no diagnóstico elaborado

através da análise de cartas ambientais tem

geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação).

mônio arqueológico regional

equipe técnica responsável

áticas (exemplo: geologia.
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Serão avaliadas, ainda, a saúde e a qualidade de vida da população nas áreas de

influência, a fim de subsidiar a análise dos possíveis impactos decorrentes da

implantação e operação do empreendimento.

Por fim, será caracterizada a interface da obra com a rr ão-de-obra a ser empregada,

através da quantificação da geração de empregos diretos e indiretos previstos, além

de identificar os setores sociais e as partes interessadas e envolvidas que possam

ser afetadas pela execução das atividades do empreendimento.
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8  PASSIVO AMBIENTAL

Tendo-se que a essência do passivo ambiental está na

das atividades econômicas sobre o meio natural, pcdendo os danos ambientais

serem relativos aos recursos hídricos, ao ar, ao solo e ao subsolo, abrangendo ainda

a perda da biodiversidade, danos à saúde e à qualidada de vida e, por fim, impactos

sociais e culturais, a questão da contaminação ambieriital tem sido objeto de grande

preocupação.

caracterização dos impactos

a identificação e análise dos

imento, serão calcados no

da região, nos levantamentos

Para o presente estudo, os conceitos e critérios para

passivos ambientais da AID e ADA do empreendi

conhecimento de dados históricos do desenvolvimento

de dados secundários, relativos a áreas contaminadas no município de Peruíbe,

elaborados pela CETESB e, por fim, na análise integrada dos dados primários da

caracterização do solo e das águas, bem como a cé racterização físico-química e

ecotoxicológica dos sedimentos e na caracterização química da água abrangido pelo

empreendimento.
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9  DIAGNOSTICO AMBIENTAL INTEGRAL

Nessa etapa do estudo será realizada uma análise integrada do diagnóstico dos

componentes dos meios físico, biótico e socioeconômi :o afetados pela implantação

e operação do empreendimento

Será apresentada uma síntese por meio da integração e interpretação dos principais

resultados setoriais estudados, visando a compreensão da estrutura e da dinâmica

das condições ambientais atuais, discriminando cenários nos níveis de detalhe

estudados (AM, AID e ADA) e explicitando as relações de dependência e/ou sinergia

entre os fatores ambientais analisados.

DTA Engenharia
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10 AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

A identificação e avaliação dos impactos ambientais

Complexo Industrial Taniguá serão definidas a

decorrentes da implantação e da ojaeração do emp

relacionadas aos componentes dos meios físico,

poderão ser afetados por tais ações.

pa

bi

o

it

ó

A definição das ações impactantes terão por base

técnica multidisciplinar das características e das ati

desenvolvimento e a operação de empreendimento:

diagnóstico da situação atual das áreas de influê

diagnóstico ambiental da área.

o
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riundos do Porto Brasil e do

ir da detecção das ações

tjeendimento, as quais serão

ótico e socioeconômico que

 conhecimento pela equipe

vidades necessárias para o

s portuários, atreladas ao

ncia levantadas através do

atravésA análise dos impactos ambientais será realizada

para avaliação, por exemplo, dos impactos na quali

poluentes na água e na propagação de ruídos; comp

são analisados casos similares; experimentos de labor;

caso de eventuais contaminações; simulações, que p

de programas de computador, análise visual, mapas te

importante na visualização de impactos sobre uso e

vegetação e fauna; e, por fim, julgamento de especia

sobre a probabilidade de ocorrência, modelos

determinada situação a partir de sua descrição e conte:ixt

de modelos matemáticos,

cjlade do ar, na dispersão de

aração e extrapolação, onde

atório e de campo, como no

óderão ser realizadas através

máticos e fotos aéreas, sendo

pcupação do solo, paisagem,

listas, através de estimativas

conceituais, que explicam

ualização.

A avaliação dos impactos ambientais deverá con:3iderar os diversos fatores.

componentes indicadores, abrangência temporal, e rei

diferentes fases do empreendimento; bem como as cor

ações de causa e efeito, nas

dições atuais e as tendências

de evolução do cenário ambiental, englobando todos os atributos suscetíveis de

efeitos relevantes, de modo a permitir um prognóstico c

Os impactos ambientais serão enumerados e elencadp

com os preceitos estabelecidos na Resolução CON,

seguinte forma;

s  de acordo, principalmente,

AMA 01/86, classificados da

as condições resultantes.
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Benéficos (positivos) ou adversos (negativos);

Diretos ou indiretos;

Imediato, médio ou de longo prazo;

Temporários ou permanentes;

•  Reversíveis ou irreversíveis;

Propriedades cumulativas ou sinérgicas;

Distribuição dos ônus e benefícios sociais decorr

No que se refere a classificação de acordo com os as

serão de acordo com a manifestação de seus efeito^

temporários durante uma ou mais fases do pro

encerramento da atividade; ou como permanentes

alteração definitiva no meio ambiente.

pe

A reversibilidade é característica representada pela ca

de retornar a situação anterior com a cessação

implantação de uma medida corretiva. A reversibilidad

aspectos práticos.

p
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entes do empreendimento.

ctos temporais, os impactos

sendo considerados como

eto e cessem quando do

quando representem uma

acidade do ambiente afetado

da intervenção, ou com a

3 de um impacto depende de

A escala temporal ocorre da seguinte forma, os impactes imediatos são aqueles que

ocorrem simultaneamente à ação que os gera, impactos a médio ou longo prazo são

os que ocorrem com certa defasagem em relação á ação que o gera, podendo ser

classificado como prazo médio aquele de ocorrência en meses e como longo prazo

a ocorrência na ordem de anos.

O aspecto de maior relevância para a classificação dos impactos ambientais será o

caráter benéfico (positivos) ou adverso (negativ

considerados os impactos diretos ou indiretos, sejam e

A escala espacial também deverá ser considerada

importância dos impactos previstos. Assim, em

na classificação do grau de

muitos casos, os impactos

52
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ambientais de escala regional poderão ser tidos corno mais importantes do que

aqueles que se manifestam apenas localmente, sengo definida de conformidade

com o empreendimento ora proposto.

Os impactos ambientais, analisados e descritos confc

serão sintetizados, também, sob a forma de tabelas / q

rme as metodologias acima,

ijiadros explicativos.

10.1 Medidas Mitigadoras

As medidas mitigadoras são o conjunto de ações a seifi

redução dos impactos adversos do empreendimento,

impactos através de ações de recuperação e re

ambientais satisfatórias e aceitáveis.

e

Essas medidas são definidas no estudo, proposta^

empreendimento a serem implantadas durante a

implantação e operação.

O Plano de Controle Ambiental será um dos principais

para garantir o efetivo cumprimento de todas as m

incorporando a forma de execução e os prazos.
1

m executadas, com vistas a

óu seja, visam à mitigação de

composição das condições

como parte integrante do

execução das ações de

medidas elementos adotados

didas mitigadoras propostas.

Como parte do processo de avaliação dos impactos

medidas mitigadoras aplicáveis ao empreendimento

matrizes; Matriz dos Componentes Ambientais Pas4í

de Classificação dos Impactos Ambientais de

Matriz de Cruzamento de Impactos Ambientais co

Compensatórias, a qual permitirá verificar se o prc

completo.

Aco

ri

ambientais e proposição das

4erão desenvolvidas 03 (três)
íveis de impactação. Matriz

rdo com seus Atributos e

as Medidas Mitigadoras e

grama ambiental proposto é

10.2 Medidas Compensatórias

As medidas compensatórias serão aplicadas aos imp

ponderá-los pela melhoria de outros elementos. Estas

^ctos não mitigáveis, visando

medidas serão estabelecidas
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de acordo com a Lei Federal n° 9.985/00, que In

Unidades de Conservação e suas regulamentaç

entendimentos junto ao órgão ambiental.

Na ocasião, de conformidade com o acordado c

empreendedor disponibilizará recursos para a a

Ambiental.

DTA Engenharia

sjtitui o Sistema Nacional de

ões, bem como com os

□m o órgão licenciador, o

Dlicação na Compensação

Uma vez definido o valor a ser investido, será elaborad

a  implantação ou manutenção de uma Unidade de

Proteção Integral (estação ecológica, reserva

monumento natural ou refúgio da vida silvestre),

localizadas na região do empreendimento, com vistas

de amostras representativas dos ecossistemas afetadofe

3

As demais medidas compensatórias, eventualmente es

de acordo com sua natureza.

10.3 Prognóstico Ambiental

Este item constitui o resultado da análise dos impactp
implantação e operação do empreendimento, comp

futura da ADA, com e sem a inserção do empreendimeh

s

O prognóstico será realizado com base no diagnóstico

impactos ambientais, explicitando aqueles aspectos que decorrem do

empreendimento e aqueles que independem dele, preferencialmente demonstrando
a natureza e a intensidade de interação.

 um projeto, de forma apoiar

Conservação do Grupo de

lí)iológica, parque nacional,
preferencialmente em áreas

basicamente, a preservação

abelecidas, serão detalhadas

 ambientais decorrentes da

grande a situação ambiental
to.

ambiental e a avaliação dos
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11 PROGRAMAS AMBIENTAIS E PLANOS DE MON

Os programas ambientais consideram as mediadas, ati

com a mitigação, monitoramento e o controle dos impa

e sócio-econômico.

DTA Engenharia

TORAMENTO

cidades e ações relacionadas

ctos nos meios físico, biótico

suas variações ao longo doEstes programas visam avaliar a saúde ambiental e

tempo e do espaço, procurando identificar modificaçõés ambientais potencialmente

ligadas ao processo de execução do empreendimento em sua porção on shore

(porto e complexo industrial) e off shore, principalmente quanto a dragagem do canal

de navegação e atracação das embarcações, bem como ao processo de formação

da ilha, realizados na fase de implantação e operação qo empreendimento.

contínuos, no espaço e no

Dresente. Estes programas

:ar o controle de medidas

elecer preceitos e metas de

síveis de mitigação.

Os programas propõem procedimentos metódicos e

tempo, enquanto o agente estressor continuar

representam as principais ferramentas para viabili:

compensatórias e mitigadoras, bem como para estafc

controle durante as ações impactantes que não são pas;

A seguir apresentam-se alguns dos programas a serem apresentados no EIA e

desenvolvidos na fase de implantação ou operação do Empreendimento

Programa de Gestão Ambiental (PGA)

O PGA está relacionado à análise de impactos, visa ofárecer ao empreendedor uma

estrutura que garanta as técnicas de manejo e recuperação ambiental que sejam

mais viáveis e apropriadas para cada impacto. Além de garantir a implantação e o

acompanhamento dos programas de prevenção, mitigação e compensação, através

de mecanismos para a execução e controle das ações

como os monitoramentos ambientais, conduzindo de fc rma adequada a implantação

e a operação do empreendimento.

Os principais objetivos do PGA, são:
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Permitir a formação de uma equipe gerencial

acompanhar a execução de todas as atividades n

ações ambientais do empreendimento;

DTA Engenharia

técnica para coordenar e

écessárias a viabilização das

Agilizar o processo de implantação das ações amlj)ientais e a definição para os

problemas inerentes a essas ações;

Promover o acompanhamento de maneira sistem

propostas, através de relatórios periódicos e de av

ações e atividades planejadas, permitindo a identifipi

e a realização de ações corretivas, seguidas dos aj

á

Para que o PGA seja colocado em prática de maneira

de implantação e operação do empreendimento, serãò

de monitoramento, como: Plano de Controle de Erp

Monitoramento e Controle da Qualidade das Águas

anterior ao Processo de Dragagem e Aterro, Programá

Processo de Dragagem e Aterro, Programa de Prog

Comunidade Aquática, Programa de Monitoramento

Fiscalização das Operações Marítimas e Portuárias

Tráfego, além dos Programas de Controle e Gestão

Efluentes e, o Monitoramento Ambiental das Obras

a

tica das ações ambientais

aliações de eficiência dessas

ação das não conformidades

distes, quando necessários.

dequada, ao longo das fases

realizados diferentes planos

issão de Ruídos, Plano de

Programa de Monitoramento

de Monitoramento durante o

rama de Monitoramento da

a Fauna Terrestre, Plano de

e o Plano de Controle do

de Resíduos e Emissão de

O PGA deve ser implantado e acompanhado pelo empreendedor e, em cada plano,

é necessário estabelecer as responsabilidades, sempre cabendo ao empreendedor

executar, supervisionar e/ou simplesmente acompanhar os planos e

monitoramentos.

•  Plano de Controle de Emissão de Ruídos

O principal objetivo do Plano de Controle de Emiss

emissão de ruídos na fase de implantação e operação

AID.

ão de Ruídos é minimizar a

do empreendimento na ADA,
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•  Plano de Controle do Tráfego

Este Plano têm como objetivo adequar e organizar o ti

veículos durante as fases de implantação e operação

que dão acesso à obra para abastecimento de insumos

pelos diferentes transportes modais.

r

DTA Engenharia

 áfego de caminhões e outros

do empreendimento nas vias

e circulação de mercadorias

•  Programa de Controle e Gestão de Resíduos

Através do Programa de Controle e Gestão de Residuò;

ambiente local fica resguardado de receber qualquer

sólido gerado pela obra, seja pelas atividades em

molhado, dos materiais utilizados ou retirados do err

domésticos gerados pelos trabalhadores, durante a fas^
empreendimento.

•  Programa de Controle Ambiental das Obras

O Programa de Controle Ambiental das Obras possibilita a identificação e o

è Emissão de Efluentes

s e Emissão de Efluentes, o

efluente liquido ou resíduo

trecho seco ou em trecho

preendimento e dos rejeitos

de instalação e operação do

monitoramento das obras de modo a avaliar const!

eficiência das medidas mitigadoras. Assim, as atividades podem ser organizadas e o

cumprimento das normas e especificações técnic

estabelecido.

as do projeto previamente

•  Programa de Ação de Emergência (PAE)

Cabe ao Programa de Ação de Emergência - PÁ

acidentes e a segurança dos trabalhadores, na fase d

empreendimento.

ntemente as atividades e a

E garantir a prevenção de

e implantação e operação do

O PAE define procedimentos, comunicação, ações e cc ntingenciamento de materiais

e pessoas, visando mitigar os impactos causados em um possível acidente e

atendendo à determinação da Lei Federal n° 9.966/00 e da Resolução CONAMA

293/01, dentre outros instrumentos legais.
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Em situações emergencials, as orientações do PA

rápidas e ordenadas de forma a minimizar os d

instalações e meio ambiente.

DTA Engenharia

,  devem possibilitar ações

anos gerados às pessoas,

•  Programa de Comunicação Social

O Programa de Comunicação Social estabelece forrrjas de comunicação com os

trabalhadores e a população do entorno, possibilitando a compreensão, durante a

fase de implantação das obras que serão realizadas

social será realizada principalmente através de ass

interesses comunitários, utilizando-se de mecanismos

no local. Essa comunicação

ociações representativas de

e canais formais de escuta e

resposta a reclamações, sugestões e solicitações da pc pulação do entorno

•  Programa de Monitoramento anterior ao Procssso de Dragagem e Aterro

O Programa de Monitoramento anterior ao Processo de Dragagem e Aterro consiste

em coletas de fitoplâncton, macro e microfitobentos,

toxicidade de animais de interesse comercial. As coleta

zooplâcton, bentos, peixes e

s deverão ser realizadas pelo

menos no outono ou inverno e na primavera ou verão. Estas coletas servirão de

comparações posteriores ao impacto da dragagem e aterro.

•  Programa de Monitoramento durante o Proce

O Programa de Monitoramento durante o Processo

coletas de fitoplâncton e zooplancton e, deverão ser realizadas durante a operação

das dragagens visando acompanhar o crescimento destes organismos em função da

ressuspensão de nutrientes e de substâncias tóxicas. Também será feita uma

observação do comportamento e mortalidade de peixes na área.

5SO de Dragagem e Aterro

de Dragagem consiste em

•  Programa de Monitoramento da Comunidade

Um programa de inventário, monitoramento e avali

aquática deve ser realizado para que medidas que visam desacelerar o atual

processo de modificação ambiental possam ser adotadas com base em um

conhecimento adquirido. O monitoramento deve dar início na fase de implantação do

empreendimento e seguir trimestralmente por pelo rnenos 3 anos subseqüentes,

dando ênfase as espécies ictiofaunísticas.
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•  Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre

O monitoramento proposto consiste em fazer um levantamento dos principais pontos

de agregação de espécies de aves, mamíferos, anfibios e répteis na área de

intervenção seca. Esses pontos terão suas coordenadas geográficas piotadas em

mapa e acompanhadas durante a implantação e operação do empreendimento. Para

a obtenção de resultados satisfatórios, o monitoramento deve começar antes do

início das obras.

O grupo animal mais representativo para o monitoram

são as aves. Estes são mais bem conhecido grupo

constituem um grupo zoológico, cuja observação e

principalmente, pelas suas vocalizações e colorações.

Um considerável número de espécies ocorre na maici

em determinada área, permitindo a obtenção de dac

curtos períodos de trabalho de campo.

e

Desse modo, as aves apresentam-se como ótimos

ambiental, pois certas espécies apresentam grandfj

habitais e acabam por fornecer dados fidedignos para

das espécies terrestres na área.

nto das espécies terrestres

de vertebrados terrestres e

identificação são facilitadas,

ria dos ambientes presentes

os consistentes, mesmo em

indicadores de degradação

fidelidade a determinados

o trabalho de monitoramento
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12 RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL

As informações técnicas geradas no Estudo de Impb

traduzidas em linguagem acessível ao público, ilu^^

gráficos, entre outros, compondo desta forma, o Rela

RIMA.

c

Abaixo está elencado o conteúdo principal a ser aborda

Objetivos e justificativas do empreendimento;

DTA Engenharia

to Ambiental - El A serão

trada por mapas, quadros,

ório de Impacto Ambiental -

do nesse relatório:

•  Descrição do empreendimento e suas alternativa s técnicas e locacionais;

Determinação das áreas de influência do empreendimento;

Síntese dos resultados dos estudos de diagnòsti

Descrição dos prováveis impactos ambientais

operação do empreendimento;

Caracterização da qualidade ambiental futura da

•  Descrição das medidas mitigadoras e comfiensatórias, incorporando os

programas de monitoramento;

•  Conclusões e comentários gerais.

:o ambiental;

nas fases de implantação e

área de influência;
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13 EQUIPE TÉCNICA

A equipe técnica responsável pela do presente Plano d

seguir:

3 Trabalho está relacionada a

Coordenador e Responsável Técnico

Eng° Civil João Acácio Gomes de Oliveira Neto ORE

Nível Superior

Advogada Thais Garagnani 0\B/SP 172.019

Eng° Cartografo Irani Delciste Gonçalves CREA n°5060139017

Arquiteto Lucas Chorroarin CREA n° 5062091774

Arquiteta Andréa Moretto Gaivão CREAn° 5061998952

Eng° Agrônomo Raffaele Scapinelli CREA S/P n° 0685035099

Biólogo Leandro Machado de Moura CRBio 40918/01

Ocenógrafo Renato Cecílio s/ registro

Estagiário Henrique Clemente Rodrigues

Nível Técnico

Projetista AUTOCAD Daniel Roberto Campagnolo s/ registro

Desenhista AUTOCAD Laís Antonia dos Santos s/ registro

Desenhista AUTOCAD Fábio Ferreira Campagnolo

DTA Engenharia

A n° 0600757026

s/ registro
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15 ANEXOS
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Anexo 01 - Localização do Empreendime
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M

nto sobre Carta Náutica
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Anexo 02 - Localização do Empreendimen
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o sobre Planta do IBGE
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Anexo 03 - Caracterização do Empreendimento
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Anexo 04 - Delimitação das Áreas de Influência
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ZONEAMENTO ECOLOGICO - ECONOMICO DA

MINUTA DE DECRETO

Decreto n.° de

BAIXADA SANTISTA

3 2008

Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico do
Setor da Baixada Santista, prevê usos e atividades para as
diferentes zonas, estabelece diretrizes, metas ambientais e
socioeconômicas e dá outras providências.

José Serra, Governador do Estado de São Paulo, no uso de su as atribuições legais.

considerando o artigo 225 da Constituição Federal, em espei
Mata Atlântica, a Serra do Mar e a Zona Costeira são patrimôr
á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a prese
quanto ao uso dos recursos naturais;

ciai o parágrafo 4° ao dispor que a
io nacional, e sua utilização far-se-
rvação do meio ambiente, inclusive

Estadoconsiderando a Seção I do Capítulo IV da Constituição do
que o Estado e os municípios providenciarão, com a participaçi
conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambie
atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmoni
econômico;

deconsiderando os objetivos da Lei n° 6.938 de 31 de agosto
Nacional do Meio Ambiente em seus artigos 2° e 4°, os quais v
desenvolvimento econômico e social com a preservação da
equilíbrio ecológico, bem como estabelecer critérios e
normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

padrõi

considerando a Lei n° 7.661, de 16 de maio de 1988,
Gerenciamento Costeiro e regulamentação pelo Decreto Fede|r;
2004, que trata das regras de uso e ocupação da zona coste
da orla marítima e dá outras providências;

de São Paulo, com destaque a
ão da coletividade, a preservação,
nte natural, artificial e do trabalho,
a com o desenvolvimento social e

1981, que dispõe sobre a Política
sam, entre outros, compatibilizar o
qualidade do meio ambiente e do
es de qualidade ambiental e de

que institui o Plano Nacional de
al n° 5.300, de 7 de dezembro de
ra e estabelece critérios de gestão

considerando a necessidade de regulamentação da Lei n° 1Ò.019 de 03 de julho de 1998, que
instituiu o Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro e determina o estabelecimento do
Zoneamento Ecológico-Econômico por decreto, o qual enquadrará as unidades territoriais e o
ambiente marinho nas diversas tipologias de zonas definidas nos termos da lei;

considerando o Decreto Estadual

Estadual da Serra do Mar;
n° 10.251 de 30 de agosto de 1977 que cria o Parque

considerando a necessidade de promover o desenvolvimenji
estruturação das atividade econômicas, garantindo e asseguri
costeira; e

D regional sustentável através da
ãndo o equilíbrio ambiental da zona

considerando a participação pública no processo de elaboração desse documento;
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Decreta:

.019Artigo 1° - O presente Decreto regulamenta a Lei n ° 10.
sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor da Baixad
para as diferentes zonas e estabelece diretrizes, metas ambienti

Artigo 2° - O Zoneamento Ecológico - Econômico do Setor
municípios de Bertioga, Guarujá, Cubatão, Santos, São V
Itanhaém e Peruíbe.

CAPÍTULO I
DAS DEFiNiÇÕES

Artigo 3° - Para efeito deste decreto considera-se:

Atividade de baixo impacto ambiental: aquela cujos eventi
sejam controlados e de efeito unicamente local.

Aquicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo cicl
ocorre total ou parcialmente em meio aquático.

Aqüicultura marinha de baixo impacto: o cultivo ou a criaçã
em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio
de lâmina de água, por produtor.

Baixa-mar: nível mínimo que a maré alcança em cada maré vaz

Baineabiiidade: a qualidade da água para fins de recreação de contato primário.

Comunidades tradicionais: grupos humanos culturalmente dl
se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos n
gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que
na proteção da natureza e na manutenção da diversidade biolób

des

é

i

de 03 de Julho de 1998, dispõe
a Santista, prevê usos e atividades
ais e socioeconõmicas.

da Baixada Santista abrange os
cente. Praia Grande, Mongaguá,

ais impactos ambientais negativos

D de vida, em condições naturais.

3 de organismos cujo ciclo de vida,
aquático em áreas de até 2.000 m^

ante.

renciados, cuja existência baseia-
áturais, desenvolvidos ao longo de
empenham um papel fundamental
ica.

Ecoturismo: conjunto de atividades esportivas, recreativas e de lazer, que utiliza de forma
sustentável o patrimônio natural e cultural e incentiva sua conservação e a formação de uma
consciência sócio-ambiental por meio de um sistema ambiental saudável, que incorpore entre
outros aspectos, o transporte, a hospedagem, a produção de ó limentos, o tratamento de esgoto e
a disposição de resíduos sólidos.

Estruturas Náuticas: são o conjunto de um ou mais acessórios organizadamente distribuídos por
uma área determinada, podendo incluir o corpo d'água a es
todo, bem como seus acessos por terra ou por água, planejadc
embarcações e a pesca.

Estrutura Náutica Classe A - Estruturas de apoio que com
com rampas de acesso às embarcações, cuja implantação
d'água, salvo os de cabeceira, nem construção de quebra-ondb;

p
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Estrutura Náutica Classe B - Estruturas de apoio que compn
terra para guarda de embarcações; serviços de manutenção
abastecimento de combustíveis e troca de óleo em área seca;

implantação aterro do corpo d'água; dragagem do leito do corò
sobre a água; construção de quebra-ondas ou enrocamento
estrutura contra as ondas e correntezas.

■qendem instalações de galpões em
de casco e reparos de motores;
aquelas que necessitem para sua

o cl'água; construções de galpões
destinado à proteção da própria

Estrutura Náutica Classe C - Estruturas de apoio que compreendem instalações de galpões em
terra para guarda de embarcações; estaleiros para barcos de esporte, lazer, recreio e turismo
náutico e de pesca artesanai; serviços de reparos de cascos; manutenções completas de
motores; pinturas de qualquer tipo; abastecimento de combustíveis e troca de óleo na água;
dársenas; e aquelas que necessitem para sua implantação ate rro do corpo d'água; dragagem do
leito do corpo d'água; construção de quebra-onda destinado à proteção da própria estrutura contra
as ondas e correntezas e abertura de canais para implantação de dársenas.

Faixa entre-marés; compreende a área entre a preamar de slz

Faixa marítima: compreende a área que vai da baixa-mar de s

isóbata: linha que une pontos de igual profundidade.

Manejo: Interferência planejada e criteriosa do homem no
beneficio ou alcançar um objetivo, favorecendo o funcionalismo

^

gia e baixa-mar de sizigia.

zlgia até a isóbata de 23,6 m.

Manejo Sustentável: exploração dos recursos naturais, para c btenção de benefícios econômicos
e  sociais, possibilitando a sustentabiiidade das espéci
produtividade, sem alterar a diversidade do ecossistema

Marés de sizigia: são aquelas causadas pelo alinhamento do
preamares são mais altas e as baixa-mares são mais baixas.

es manejadas, visando ganhar

Sol, da Terra e da Lua, quando as

Monitoramento: medição ou verificação de parâmetros de qualidade e quantidade de água que
pode ser continua ou periódica, utilizada para acompanhamento da condição e controle da
qualidade do corpo d'água.

Organismos sésseis - organismos aquáticos que se encofitram fixos diretamente sobre um
substrato consolidado, e não apresentam locomoção.

Pesca Artesanai: é aquela praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma.
em regime de economia familiar ou em regime de parceria co
escala, tendo por finalidade a comercialização do produto.

TI outros pescadores, em pequena

Pesca de Arrasto - atividade de pesca realizada com o emprego de uma rede rebocada por
embarcação pesqueira ou outros meios.

Pesca de Arrasto Motorizada - modalidade de pesca de arrasto em que o ato de rebocar a rede
de pesca se dá por meio do emprego de motorização.

Pesca Industrial: é aquela praticada por pessoa física ou jurídica, por pescadores profissionais,
empregados ou em regime de parceria, tendo por finalidade a comercialização do produto.

Minuta de Decreto
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Plano de Manejo: projeto de aproveitamento econômico de
inclui a quantificação dos recursos e o planejamento de sua exti
reprodução e a conservação da diversidade biológica e dos ecc

r

Plano de Manejo de Unidades de Conservação: documento técnico mediante o qual, com
fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais,
inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade.

ecursos naturais renováveis, que
ração, de modo a assegurar a sua
ssistemas.

Preamar: nível máximo que a maré alcança em cada maré enehente.

Recreação de contato primário: atividade recreacional com um contato direto e prolongado com
a água para prática de natação, mergulho, esqui-aquático, entre outros, onde existe a
possibilidade de ingestão de quantidades consideráveis de águ

Zona Costeira: o espaço geográfico delimitado, na área tei
drenagem atlântica no território paulista, e na área marinti
representada nas cartas de maior escala da Diretoria de Hidroç
Marinha. Engloba todos os ecossistemas e recursos naturais e
de transição e marinha;

rrestre, pelo divisor de águas de
a até a isóbata de 23,6 metros
rafia e Navegação do Ministério da
xistentes em suas faixas terrestres.

Zoneamento Ecológico-Econômico: é o instrumento que o
territorial, necessário para a obtenção das condições de suste
zona costeira, em consonância com as diretrizes do Zonq;
território nacional, como mecanismo de apoio ás ações
fiscalização e gestão.

rie

CAPITULO II

DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO - ECONÕMICO

Artigo 4° - O Zoneamento Ecológico - Econômico do Setor dá
geral disciplinar e racionalizar a utilização dos recursos natuna
qualidade de vida da população, a sustentabilidade econômica

nta o processo de ordenamento
ntabilidade do desenvolvimento da

amento Ecológico-Econômico do
de monitoramento, licenciamento.

Baixada Santista tem por objetivo
is, visando garantir a melhoria da
e a proteção dos ecossistemas.

Artigo 5° - São objetivos específicos do Zoneamento Ecológiço-Económico do Setor da Baixada
Santista:

I. promover o ordenamento dos recursos naturais e a
subsidiando e otimizando a aplicação dos instrumentos
costeira;

II. identificar as unidades territoriais que, por suas carat
internos devam ser objeto de disciplina especial;

III. definir normas e metas ambientais e socioeconómicas
programas de gestão sócio-económico-ambiental;
permitir o desenvolvimento de ações capazes de conduzi"

ocupação dos espaços costeiros,
de controle e de gestão da zona

cterísticas, dinâmica e contrastes

a serem alcançadas por meio de

IV, " ao aproveitamento, a manutenção
ou a recuperação da qualidade ambiental e do potencial produtivo.

Artigo 6° - O Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor dc
seguintes zonas:
I. Z-1 - Zona que mantém os ecossistemas primitivos em pl

uma diversificada composição de espécies e uma organiz
eno equilíbrio ambiental, ocorrendo
ação funcional capazes de manter.
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pode apresentar assentamentos

IV.

V.

de forma sustentada, uma comunidade de organismos balanceada, integrada e adaptada,
podendo ocorrer atividades humanas de baixos efeitos imsactantes;
Z-2 - Zona que apresenta alterações na organização funcional dos ecossistemas primitivos,
mas é capacitada para manter em equilíbrio uma comunidade de organismos em graus
variados de diversidade, mesmo com a ocorrência de atividades humanas intermitentes ou
de baixos impactos. Em áreas terrestres, essa zona
humanos dispersos e pouco populosos, com pouca integrkção entre si;
Z-3 - Zona que apresenta os ecossistemas primitivos parcialmente modificados, com
dificuldades de regeneração natural, pela exploração, sl pressão ou substituição de algum
de seus componentes, em razão da ocorrência de áreas de assentamentos humanos com
maior integração entre si;
Z-4 - Zona que apresenta os ecossistemas primitivos s
supressão de componentes, descaracterização dos s
alteração das drenagens ou da hidrodinâmica, bem domo, pela ocorrência, em áreas
terrestres, de assentamentos rurais ou periurbanos descontínuos interligados, necessitando
de intervenções para sua regeneração parcial; e
Z-5 - Zona que apresenta a maior parte dos componentes dos ecossistemas primitivos
degradada ou suprimida, e a organização funcional elimin

ignificativamente modificados pela
ubstratos terrestres e marinhos.

ada.

Artigo 7° - O enquadramento nos diferentes tipos de zona, não
características atuais, respeita a dinâmica de ocupação
desenvolvimento sócio-econômico e de proteção ambiental.

Artigo 8° - O Zoneamento Ecológico - Econômico do Setor da
Lei n° 10.019/98, está representado graficamente na escala 1:
oficiais do Sistema Cartográfico Metropolitano da Baixada
Metropolitana da Baixada Santista - AGEM, relativo ao levah
fazer parte integrante deste decreto e cujos originais, devida
depositados na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e nas
Guarujá, Cubatão, Santos, São Vicente, Praia Grande, Mongaguá

Ba

SEÇÃO 1
DO ZONEAMENTO TERREST^RE

SUB-SEÇÃO I
DA ZONA 1 TERRESTRE

Artigo 9° - Para o enquadramento da Zona 1 Terrestre - Z1T fcjram consideradas, entre outras, as
seguintes características socioambientais:
í. áreas contínuas de vegetação nativa primária e secundária em estágio avançado de

regeneração e fauna associada, com alteração de atê 10% (dez por cento) da cobertura
vegetal;
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necessariamente feito segundo as
do território e as metas de

Parágrafo Único - As metas serão alcançadas por meio de planos de ação e gestão integrados e
compatibilizados com os planos diretores regionais e municipiais e, na ausência destes, com as
leis municipais de uso e ocupação do solo.

ixada Santista a que se refere a
150.000, tendo como base as cartas
Santista elaborado pela Agência
tamento 2001/2002, que passa a
mente autenticados, encontram-se
Prefeituras Municipais de Bertioga,

Itanhaém e Peruíbe.
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II. predomínio de áreas com declividade superior a 47% (qu
III. predomínio de áreas especialmente protegidas; e
IV. ocorrência de manguezais.

arenta e sete por cento),

Artigo 10 - A gestão da Z1T deverá observar as seguintes diretfizes:
I. garantir a manutenção da diversidade biológica, dos co

histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;
II. promover programas de controle da poluição e proteção

com vistas a garantir a quantidade e qualidade das águas
III. promover a regularização fundiária;
IV. fomentar o manejo sustentável dos recursos naturais; e
V. fomentar o uso dos recursos paisagísticos e culturais parã o ecoturismo.

Artigo 11 - Na Z1T são permitidos os seguintes usos e atividad 2s:

rredores ecoló

I.

IV.

y.

VI.

gicos, do patrimônio

das nascentes e vegetação ciliar

pesquisa científica relacionada à preservação, conservação e recuperação ambiental e ao
manejo sustentável das espécies da fauna e flora regionaf;
educação ambiental;
manejo sustentável dos recursos naturais, condicionado à,
empreendimentos de ecoturismo com finalidade e
características ambientais da zona;
pesca artesanal;e
ocupação humana de baixo efeito impactante.

elaboração de plano específico;
padrões que não alterem as

Parágrafo Único - Será admitida a ocupação de até 10%
integram o empreendimento para a execução de edificações,
instalação de equipamentos necessários ao desenvolvimento

d

Artigo 12 - A gestão da Z1T objetivará a seguinte meta:
I. conservação ou recuperação de, no mínimo, 90% (njj'

cobertura vegetal nativa garantindo a diversidade biológica
)v

Artigo 13 - Para efeito deste decreto a Z1T compreende
Protegidas - Z1 AEP que abrange as Unidades de Proteç

á área total das propriedades que
Dbras complementares, acessos e

das atividades.

enta por cento) da zona com
das espécies.

a subzona Áreas Especialmente
ão Integral federais, estaduais e

municipais, conforme a Lei Federal n° 9.985 de 2.000 e as terra» indígenas homologadas.

Parágrafo único - No caso de desafetação de áreas em Unid^'
Integral, o reenquadramento da área desafetada se dará
estabelecidos na Lei n° 10.019/98.

d

Artigo 14 - As diretrizes, os usos e as atividades permitidos p
pelo Plano de Manejo elaborado para cada Unidade de Conse
regulamentação especifica no caso das terras indígenas.

ara a Z1 AEP serão estabelecidos

ivação de Proteção Integral e pela

SUB-SEÇAO li
DA ZONA 2 TERRESTRE

Artigo 15 - Para o enquadramento da Zona 2 Terrestre - Z2T
as seguintes características socioambientais :
I. recorrência de áreas de preservação permanente;
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de acordo com os parâmetros
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IV.

recorrência de áreas de risco geotécnico;
ocorrência de áreas contínuas de vegetação nativa p
avançado de regeneração e fauna associada, com alteraç
cobertura vegetal, com relevância regional; e
assentamentos humanos dispersos.

Artigo 16 - A gestão da Z2T deverá objetivar as seguintes diretpzes:
I. manter a funcionalidade dos ecossistemas, garantin

genéticos, do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e
promover programas de controle da poluição e proteção
vegetação ciliar, com vistas a garantir a quantidade e qualí
promover a regularização fundiária;
fomentar o manejo sustentável dos recursos naturais; e
fomentar o uso dos recursos paisagísticos e culturais pará o ecoturismo.

II.

IV.

V.

do a conserv

Artigo 17 - Na Z2T são permitidos, além daqueles estabelecidps para a Z1T, os seguintes usos e
atividades:

I. aquicultura;
II. mineração; e
III. beneficiamento e processamento artesanal de produto^ decorrentes da aquicultura e do

manejo sustentável.

Parágrafo Único - será admitida a ocupação de até 20%
integram o empreendimento para a execução de edificações,
instalação de equipamentos necessários ao desenvolvimento

d

Artigo 18 - A gestão da Z2T objetivará a seguinte meta:
I. conservação e/ou recuperação de, no mínimo, 80%

rimária e secundária em estágio
ão de até 30% (trinta por cento) da

ação dos recursos
arqueológico;
das nascentes, das vertentes e da
idade das águas;

á área total das propriedades que
obras complementares, acessos e

dás atividades.

(oitenta por cento) da zona com
cobertura vegetal nativa garantindo a diversidade biológica das espécies

SUB-SEÇAO III
DA ZONA 3 TERRESTRE

Artigo 19 - Para o enquadramento da Zona 3 Terrestre - Z3T
seguintes características socioambientais:
I. atividades agropecuárias;
II. assentamentos rurais; e
III. áreas adequadas às atividades agropecuárias.

Artigo 20 - A gestão da Z3T deverá objetivar as seguintes diretrizes:

oram observadas, entre outras, as

I. manter a ocupação com uso rural diversificado, atra
conservação dos solos e das águas superficiais e subterrâ

II. aumentar a produtividade agrícola nas áreas já cultivadas
III. incentivar técnicas biológicas não impactantes nos procedi
IV. priorizar a inclusão de áreas com vegetação nativa em

como reserva legal; e
V. recuperar a vegetação no entorno de cursos d'água e nascentes

vês de
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Artigo 21 - Na Z3T são permitidos, além daqueles estabelecidos para a Z1T e a Z2T, os
seguintes usos e atividades;
I. agropecuária;
II. silvicultura;

beneficiamento e processamento de produtos agrope(:
constituam atividades de baixo impacto ambiental; e
assentamentos humanos com características rurais.IV

luários e pesqueiros, desde que

Artigo 22 - A gestão da Z3T objetivará as seguintes metas:
I. adequação dos efluentes gerados em 100% das pro

qualidade estabelecidos na legislação; e
II. implementação da reserva legal em 100% das propriec

formação de corredores entre remanescentes de vegetaçã

p

SUB-SEÇÃO IV
DA ZONA 4 TERRESTRE

Artigo 23 - Para o enquadramento da Zona 4 Terrestre - Z4T
seguintes características socioambientais:
I. cobertura vegetal alterada ou suprimida até 70% (setenta
II. assentamentos urbanos descontínuos.

Artigo 24 - A gestão da Z4T deverá objetivar as seguintes diret rizes:
I. promover o desenvolvimento urbano de forma planejada;

promover a implantação de infra-estrutura urbana compa:

NTO AMBIENTAL

AMBIENTAL

riedades rurais aos padrões de

ades rurais da zona priorizando a
o.

foram observadas, entre outras, as

por cento) da área; e

ível com as demandas sazonais; e
promover o ordenamento urbano dos assentamentos existentes, com práticas que
preservem o patrimônio paisagístico, o solo, as águ
assegurem o saneamento ambiental.

Artigo 25 - Na Z4T serão permitidos, além daqueles estabelecidos para as Z1T, Z2T e Z3T, os
seguintes usos e atividades:
I. assentamentos urbanos; e
II. comércio e prestação de serviços de suporte aos usos pèermitidos.

Parágrafo Único - Será admitida a ocupação de até 60% d
integram o empreendimento para a execução de edificações,
instalação de equipamentos necessários ao desenvolvimento c

as superficiais e subterrâneas, e

a área total das propriedades que
obras complementares, acessos e
as atividades.

renta) da zona com áreas verdes.

Artigo 26 - A gestão da Z4T objetivará as seguintes metas:
I. conservação ou recuperação de, no mínimo, 40% (qu£

incluídas as Áreas de Preservação Permanente e as áre^s verdes de uso público;
II. atendimento de 100 % da área ocupada quanto ao abastecimento de água potável;
ill. atendimento de 100% da área ocupada quanto à coleta e tratamento dos esgotos sanitários;

e

IV. atendimento de 100% da área ocupada quanto á coleta ̂  disposição adequada de resíduos
sólidos.

Artigo 27 - Para efeito deste Decreto, a Z4T compreende a su D zona Z4TE - Zona 4 Especial.

Minuta de Decreto

Versão Final Grupo Setorial da Baixada Santista
Aprovada em Plenária em 18 de março de 2008
Aud. instituto de Pesca - Santos

zn

fls. 297



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL

ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Artigo 28 - As diretrizes, metas e usos estabelecidos para a Z4TE, são os mesmos da Z2T,
sendo admitida a utilização de no máximo 20% da gleba para complexos de lazer e condomínios
residenciais que não impliquem em parcelamento do solo.

SUB-SEÇÃO V
DA ZONA 5 TERRESTRE

Artigo 29 - Para o enquadramento da Zona 5 Terrestre - Z5T, foram observadas, entre outras, as
seguintes características socioambientais:
I. assentamentos urbanos consolidados; e

existência de infra-estrutura urbana, instalações industria s, comerciais e de serviços.

Artigo 30 - A gestão da Z5T deverá objetivar as seguintes diretrizes:
I. promover a arborização urbana;

rfielhoria da qualidade ambiental;
ais de interesse social;

II. otimizar a ocupação dos empreendimentos já aprovadds;
III. estimular a ocupação dos vazios urbanos garantindo a
IV. promover a Implantação de empreendimentos habitaciodé
V. otimizar a infra-estrutura urbana existente;
VI. incentivar a utilização de instalações ociosas; e
VII. conservar e recuperar as áreas verdes, incluídas as Ar^as de Preservação Permanente e
as áreas verdes de uso público.

Artigo 31 - Na Z5T serão permitidos, além daqueles estabelec
todos os demais usos e atividades previstos para a Zona Gostei

dos para as Z1T, Z2T, Z3T e Z4T,
ra.

Artigo 32- A gestão da Z5T objetivará as seguintes metas:
I. atendimento de 100 % da área ocupada quanto ao abas
II. atendimento de 100% da área ocupada quanto á

sanitários;
III. implantação em 100% da área ocupada de disposição adequada de resíduos sólidos.

ecimento de água potável;
(boleta e tratamento dos esgotos

Artigo 33 - Para efeito deste Decreto, a Z5T compreende a
Especial e a subzona Z5TEP - Zona 5 Terrestre de Expansão

^ubzona Z5TE - Zona 5 Terrestre
Portuária

r suas peculiaridades, ambientais
ento e á expansão urbana;
ura;

Artigo 34 - Para o enquadramento da Zona 5 Terrestre Especial - Z5TE, foram observadas, entre
outras as seguintes características socioambientais:
I - áreas ainda não ocupadas ou parcialmente ocupadas que pô
e socioeconõmicas, se apresentem de interesse ao desenvolvirr
II - proximidade a equipamentos urbanos existentes e infra estruti
III - interesse urbanístico quanto á conexão viária; e
IV - proximidade de equipamentos urbanos com vocação regional

Artigo 35 - A gestão da Z5TE deverá objetivar as seguintes dire rizes:
I. promover a criação de áreas verdes.
II. otimizar a ocupação dos empreendimentos já aprovados;
III. estimular a ocupação dos vazios urbanos garantindo a melf
IV. promover a implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social; e
V. conservar ou recuperar as áreas verdes, incluídas as Áre^s de Preservação Permanente e

as áreas verdes de uso público.

horia da qualidade ambiental;
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Artigo 36 — A gestão da Z5TE objetivará as seguintes metas:
I. atendimento de 100 % da área ocupada quanto ao abaste({:i
II. atendimento de 100% da área ocupada quanto à coleta e

e

III. atendimento de 100% da área ocupada quanto à coleta e
sólidos.

i

AO PAULO

=10 AMBIENTE

NTO AMBIENTAL

AMBIENTAL

mento de água potável;
ratamento dos esgotos sanitários;

disposição adequada de resíduos

Artigo 37 Na Z5TE serão permitidos, além daqueles estabelecidos para as Z1T, Z2T, Z3T e Z4T,
os seguintes usos e atividades:
I. atividades industriais de baixo impacto ambiental; e
II. comércio e prestação de serviços.

Artigo 38 - Para o enquadramento da Zona 5 Terrestre de Exò;
observadas, entre outras as seguintes características sócioambi
I. áreas ainda não ocupadas ou parcialmente ocupadia

geográficas e sócio-econômicas se apresentem
desenvolvimento e á expansão portuária e retroportuária

II. viabilidade de infra-estrutura ferroviária ou rodoviária.

ansão Portuária - Z5TEP, foram
entais:

s que por suas peculiaridades
de interesse estratégico ao
e

Artigo 39 - As diretrizes, metas e usos estabelecidos para a Z5TEP são os mesmos de Z2T,
sendo admitida, além dos usos previstos para Z2T, a
retroportuária, exclusivamente.

utilização para expansão portuária e

Parágrafo Único - no caso de utilização para expansão portuária e retroportuária as exigências
aplicáveis são aquelas exigidas para a Z5T.

SEÇÃO ii
DO ZONEAMENTO MARINHO

Artigo 40 - Para efeitos deste decreto, a Zona Marinha div
faixa entre-marés que compreende a área entre a preamar de
faixa marítima que vai da baixa-mar de sizígia até a isóbata de
referência cartográfica as cartas náuticas da região e tábuas dç marés para o Porto de Santos da
Diretoria de Hidrografia e Navegação do Ministério da Marinha.

de-se em duas faixas distintas: a

sizígia e baixa-mar de sizígia e a
23,6 metros, tendo como base de

Artigo 41 - Foram incluídos nas Zonas Marinhas os corpos d'á
apresentem isolada ou conjuntamente:
I. ocorrência de mangues em seu entorno;
II. trânsito de embarcações;
III. ocorrência de estruturas náuticas; e
IV. atividades portuárias.
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SUB-SEÇÃO I
DA ZONA 1 MARINHA

NTO AMBIENTAL
AMBIENTAL

Artigo 42 - Para o enquadramento da Zona 1 Marinha - Z1M
isolada ou conjuntamente, as seguintes características socioamb:

fo

I. estrutura abiótica preservada;
li. comunidade biológica preservada;
III. ausência de atividades antrópicas que ameacem o equilíbfii
IV. usos não intensivos, especialmente associados ao

subsistência, e
V. áreas prioritárias para reprodução de organismos marinho

io

Artigo 43 - A gestão da Z1M deverá observar as seguintes diretrizes:
I.

IV.

ram consideradas, entre outras,
ientais:

 ecológico;
ecoturismo e extrativismo de

manter e garantir a funcionalidade dos ecossistemas visando assegurar a conservação da
diversidade biológica, assim como do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e
arqueológico;
garantir o manejo sustentável dos recursos naturais;
melhorar a qualidade de vida das comunidades tradicionais; e
fomentar o uso dos recursos paisagisticos e culturais para o ecoturismo.

Artigo 44 - Na Z1M são permitidos os seguintes usos e atividad
I. pesquisa científica voltada á conservação ambiental;
II. educação ambiental ;
III. extrativismo de subsistência;
IV. ecoturismo;
V. manejo sustentável dos recursos marinhos, condicionado

e

VI. pesca artesanal, exceto arrasto motorizado.

es:

Parágrafo Único - nas áreas ou propriedades onde não houver acesso terrestre e cuja faixa
entre-marés esteja classificada como Z1M, será permitida a

á elaboração de plano especifico;

implantação de estrutura náutica
exclusiva para prover o acesso e vedada a instalação de estruturas de apoio em terra.

Artigo 45 - A gestão da Z1M objetivará as seguintes metas:
praias e a qualidade ambiental daI. monitorar as condições de balneabilidade de 100% das

zona costeira marinha;
II. delimitar os bancos naturais de organismos marinhos sesseis e móveis cujas populações

estejam restritas á zona costeira, bem como avaliar os
niveis de contaminação;

III. manter as condições de balneabilidade das praias, er
"excelente" definida pela legislação em vigor; e

IV. atender aos padrões estabelecidos para as classes de e*
e salinas estabelecidas pela legislação em vigor.

seus estoques e monitorar seus

in 100% do tempo, na categoria

iquadramento das águas salobras

SUB-SEÇÃO II
DA ZONA 2 MARINHA

Artigo 46 - Para o enquadramento da Zona 2 Marinha - Z2M
isoladas ou conjuntamente, as seguintes características socioa
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IV.

estrutura abiótica natural pouco alterada por atividades an
comunidade biológica em equilíbrio mas com perturj;
incipientes e localizadas;
existência de atividades de aquicultura de baixo impacto ajTibiental; e
ocorrência de atividades de recreação de contato primário.

trópicas;
ações estruturais e funcionais

Artigo 47- A gestão da Z2M deverá observar as seguintes diretrizes;

IV.

V.

maximizar a funcionalidade dos ecossistemas garantinc
biológica, do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e a
garantir o manejo sustentável dos recursos naturais;
melhorar a qualidade de vida das comunidades tradicionai
promover programas de fomento à aquicultura de baixo im
fomentar o uso dos recursos paisagísticos e culturais para

Artigo 48 - Na Z2 M são permitidos, além daqueles estabelecic
e atividades:

I. aquicultura de baixo impacto ambiental;
II. pesca artesanal ; e
III. estruturas náuticas classe A.

Artigo 49 - A gestão da Z2M objetivará as seguintes metas:

o a conservação da diversidade
'queológico ;

3|

pacto; e
o ecoturismo.

os para a Z1M, os seguintes usos

I. monitorar as condições de balneabilidade de 100% das
zona costeira marinha;

II. delimitar os bancos naturais de organismos marinhos se;
estejam restritas á zona costeira, bem como avaliar os
níveis de contaminação;

III. manter as condições de balneabilidade das praias, e
"excelente" definida pela legislação em vigor;

IV. atender aos padrões estabelecidos para as classes de e
e salinas estabelecidas pela legislação em vigor.

m

3

s

100% do tempo, na categoria

nquadramento das águas salobras

Artigo 50 - Para efeito deste Decreto, fica estabelecida a su
Especial, cujas características, diretrizes, usos e metas são
sendo vedada a atividade de pesca de arrasto motorizado.

b zona Z2M E - Zona 2 Marinha

ás mesmas da Zona 2 Marinha,

Artigo 51 - Para efeito de licenciamento e fiscalização, os treçhos dos corpos d'água, contíguos
aos manguezais, enquadram-se como Z2 ME.

SUB-SEÇAO iii
DA ZONA 3 MARINHA

Artigo 51 - Para o enquadramento da Zona 3 Marinha - Z3M
isoladas ou conjuntamente, as seguintes características socioa
I. estrutura abiótica natural moderadamente alterada por a
II. comunidade biológica em estado regular de equilíbrio 4

estruturais e funcionais;
III. existência de estruturas náuticas; e
IV. ocorrência de atividades de recreação de contato primáric

Artigo 52 - A gestão da Z3M deverá observar as seguintes dire
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IV.

maximizar a funcionalidade dos ecossistemas buscanc

biológica e do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e
promover programas de fomento à aquicultura;
promover a gestão sustentável dos recursos naturais; e
promover o controle das fontes poluidoras.

Artigo 53 - Na Z3M são permitidos, além daqueles estabelecidcjs para a Z1M e Z2M, os seguintes
usos e atividades;

I. aquicultura;
II. pesca industrial e pesca de arrasto para camarões; e
III. estruturas náuticas classe B.

Artigo 54 - A gestão da Z3M objetivará as seguintes metas:

séis

I. monitorar as condições de balneabilidade de 100% das
zona costeira marinha;

II. delimitar os bancos naturais de organismos marinhos
estejam restritas á zona costeira, bem como avaliar os
níveis de contaminação;

III. manter as condições de balneabilidade das praias, e
"própria" definida pela legislação em vigor;

IV. atender aos padrões estabelecidos para as classes de e
e salinas estabelecidas pela legislação em vigor.

I

SUB-SEÇAO IV
DA ZONA 4 MARINHA

NTO AMBIENTAL

AMBIENTAL

O a recuperação da diversidade
arqueológico;

sraias e a qualidade ambiental da

seis e móveis cujas populações
seus estoques e monitorar seus

Tl 100% do tempo, na categoria

iquadramento das águas salobras

foram consideradas, entre outras.Artigo 55 - Para o enquadramento da Zona 4 Marinha - Z4M
isoladas ou conjuntamente, as seguintes características socioatjnbientais
I. estruturas abióticas naturais significativamente alteradas por atividades antrópicas;
II. comunidade biológica com profundas alterações funciisnais

diminuição das populações, empobrecimento da biodiver;
III. existência de estruturas náuticas.

e estruturais,
idade; e

des

Artigo 56 - A gestão da Z4M deverá observar as seguintes diretrizes:
I. maximizar a funcionalidade dos ecossistemas buscand

biológica e do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e
II. promover a gestão sustentável dos recursos naturais; e
III. controlar as fontes poluidoras.

o a

Artigo 57 - Na Z4M são permitidos, além daqueles estabelecidos para a Z1M, Z2M e Z3M, os
seguintes usos e atividades:
I. estruturas náuticas classe C.

Artigo 58 - A gestão da Z4M objetivará as seguintes metas:
I. monitorar as condições de balneabilidade de 100% das

zona costeira marinha;
II. delimitar os bancos naturais de organismos marinhos s^

estejam restritas à zona costeira, bem como avaliar os seus estoques e monitorar seus
níveis de contaminação;

praias e a qualidade ambiental da

ãsseis e móveis cujas populações

equilíbrio.

recuperação da diversidade
arqueológico;
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manter as condições de balneabiiidade das praias, errj pelo menos 50% do tempo, na
categoria "própria" definida pela legislação em vigor; e

IV. atender aos padrões estabelecidos para as classes de enquadramento das águas salobras
e salinas estabelecidas pela legislação em vigor.

SUB-SEÇÃO V
DA ZONA 5 MARINHA

foram consideradas, entre outras.Artigo 59 - Para o enquadramento da Zona 5 Marinha - Z5M
isoladas ou conjuntamente, as seguintes características socioanbientais:
I. estruturas abióticas naturais extremamente alteradas por atividades antrópicas;
II. comunidade biológica com perturbação extrema do

populações e desaparecimento de espécies; e
III. existência de atividades portuárias.

equilíbrio, desestru

Artigo 60 - A gestão da Z5M deverá observar as seguintes direi
I. maximizar a funcionalidade dos ecossistemas buscanç

biológica e do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e
II. promover a gestão sustentável dos recursos naturais; e
III. controlar as fontes poluidoras.

turação das

rizes:

o a recuperação
arqueológico;

da diversidade

Artigo 61 - Na Z5M são permitidos além daqueles estabelecidos para a Z1M, Z2M, Z3M e Z4M os
seguintes usos e atividades:
I. estruturas portuárias.

Artigo 62 - A gestão da Z5M objetivará as seguintes metas:
I. monitorar as condições de balneabiiidade de 100% das

zona costeira marinha;
II. delimitar os bancos naturais de organismos marinhos sèsseis e móveis cujas populações

estejam restritas à zona costeira, bem como avaliar os|
níveis de contaminação;

III. manter as condições de balneabiiidade das praias, erri
categoria "própria" definida pela legislação em vigor; e

IV. atender aos padrões estabelecidos para as classes de e"
e salinas estabelecidas pela legislação em vigor.

praias e a qualidade ambiental da

seus estoques e monitorar seus

pelo menos 50%- do tempo, na

iquadramento das águas salobras

CAPITULO III

DO LICENCIAMENTO AMBIEN

Artigo 64 - Para efeito de licenciamento ambiental considera-sp
impactante aquela que:

I. não cause impactos á biota das Unidades de Conservai
insere;
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e acordo com os parâmetros deII. mantenha as condições de permeabilidade do solo
ocupação fixados para a Zona;

III. mantenha as características originais dos corpos d'água
IV. possua, no mínimo, sistema individual de tratamento de
V. apresente solução ambientaimente adequada para a dis
VI. não necessite de movimentação de terra, exceto o estritamente necessário para acesso e

viabilidade geotécnica do terreno nos locais onde serão implementados os usos
permitidos;

VII. não cause impactos negativos aos assentamentos de populações tradicionais na área de
influência do projeto.

esgoto sanitário;
Dosição dos resíduos sólidos;

Artigo 65 - No caso de empreendimentos, cuja área de implan
devem ser aplicados os parâmetros fixados peio presente Dè
proporcionalmente.

a

Artigo 66 - As condicionantes exigidas para o licenciame
consideração as metas ambientais definidas pelo presente D
qual se insere o empreendimento.

Artigo 67 - Os parcelamentos do solo urbano aprovados e não
na respectiva licença deverão obedecer aos parâmetros estabe

Artigo 68 - A autorização para supressão de vegetação de
parcelamentos do solo urbano aprovados, não é passível da s
no presente Decreto desde que já tenham sido conside
empreendimento as restrições ambientais aplicáveis.

nto ambiental deverão levar em

Bcreto, propostas para a zona na

implantados no prazo estabelecido
ecidos pelo presente Decreto.

cada lote individual, no caso de
plicação dos parâmetros definidos
"adas quando da aprovação do

Artigo 69 - As disposições do presente Decreto não se apli
fundeio, dragagem e pesca amadora, que obedecerão as norma

cam ás atividades de navegação,
s aplicáveis.

Artigo 70 - Ficam proibidas em toda a Zona Costeira, senp
específicas, as seguintes atividades:
í.

IV.

comercialização de madeira bruta para fora da região;
pesca de arrasto com utilização de parelha;
utilização de agrotóxicos organoclorados na agropecuária
a captura de isca viva para a pesca industrial.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 71 - A fiscalização será exercida de forma integrada p
de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Cont^
Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA.

el

Artigo 72 - As disposições do presente decreto não se aplicap a empreendimentos de utilidade
pública, regidos pela legislação em vigor.

Minuta de Decreto

Versão Finai Grupo Setoriai da Baixada Santista
Aprovada em Pienária em 18 de março de 2008
Aud. Instituto de Pesca - Santos

ção abranja duas ou mais zonas,
creto para cada um dos trechos.

prejuízo das disposições legais

os órgãos executores do Sistema
ole e Desenvolvimento do Meio

15
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL

ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Artigo 73 - As disposições do presente decreto não èe aplicam à regularização de
empreendimentos habitacionais de interesse social, implantados anteriormente a 10 de outubro de
2001, data da vigência da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001.

Artigo 74 - A ampliação ou alteração de empreendimentos ou
na data da publicação desta lei, e que se revelarem desconforrjii
Zoneamento Ecológico-Econômico, só serão admitidas se
desconformidade.

Atividades regularmente existentes
es com as normas e diretrizes do

não agravarem a situação de

de 3'tArtigo 75-0 Zoneamento Ecológico - Econômico, objeto
mínimo de 5 (cinco) anos ou, a qualquer tempo, a requerimen|ti
por cento) dos membros do Grupo de Setorial de Coordenação

Artigo 76 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

e decreto, será revisto no prazo
;o de, no mínimo, 50% (cinqüenta
da Baixada Santista.

Minuta de Decreto

Versão Final Grupo Setorial da Baixada Santista
Aprovada em Plenária em 18 de março de 2008
Aud. Instituto de Pesca - Santos

16
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CONSELHO DA CIDADE DE PERUÍBE
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Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034
000

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA PLENAR

EM 09 DE JUNHO DE 2008

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e oito, ás

plenária da Câmara Municipal em Peruíbe, os membros do (Conselho da Cidade em reunião

ordinária do mês de junho, tendo comparecido os que assinam a lista de presença anexa,

sendo justificada a ausência do Conselheiro Moacir de Alme da, representante das ONGs. A

reunião foi aberta às quinze horas e vinte minutos pelo presidente do Conselho, Sr. Ivo

s quinze horas reuniram-se na

IA DA GAMARA MUNICIPAL,

Soares, passando a palavra ao secretário, Sr. Maurício

Prefeitura, que realizou a leitura da ata da reunião anteri

seguir passou-se para a leitura da pauta prevista e divulgada, conforme segue: 1) Leitura da

ata anterior; 2) Ofícios e e-mails recebidos e enviados; 3) Ar

ao empreendimento da LLX; 4) Audiência Pública sobre Gerenciamento Costeiro da Baixada

Santista. Solicitou-se a inclusão dos itens: 5) Interlocução

Assuntos passados na reunião extraordinária de 27/05.

assuntos abaixo, conforme segue: 1) Leitura dos ofícios e

representante do G-PAM da

Dr, aprovada sem ressalvas. A

damento das questões relativas

entre Conselhos Municipais; 6)

A seguir passou-se para os

e-mails recebidos e enviados:

foram lidos os e-mails passados pelo secretário ao e-group, comunicando a pauta desta

o Diretor. Nesta oportunidade o

anais, solicitou esclarecimentos

reunião e o andamento dos trabalhos relacionados ao Plan

conselheiro Adroaldo, representante das entidades profissi

sobre os prazos para conclusão da Planta Genérica de Valores. O conselheiro Zanellato, da

Secretaria de Fazenda da Prefeitura, esclareceu que existe: previsão para conclusão até o

final do ano mas que há uma preocupação evidente com

realizado. 2) Andamento das questões relativas ao empree

Maurício informou que a Prefeitura continua buscando in

órgãos públicos, após deliberação tomada em relatório ini

tomadas de decisões. Informou que a Prefeitura mantém

andamento do processo de demarcação, mas que oficie

a qualidade do trabalho a ser

ndimento da LLX: o conselheiro

brmações complementares em

érno, que possam subsidiar as

contato com a FUMAI sobre o

Imente a situação se mantém

inalterada junto aos órgãos públicos, ou seja, não houve nenhum ato administrativo novo

irregular; e) a favelização não é recente, visto que desde

1/3

Neste momento houve um

acerca das invasões que estão

assunto, onde foram feitas as

etectar as novas ocupações na

que alterasse as posições anteriormente informadas,

questionamento sobre o que a Prefeitura estaria fazendo

aumentando no local, sendo desviado o foco para este

seguintes considerações: a) existe uma preocupação em c

área do Taniguá; b) o Departamento de Flabitação esclareceu as medidas rotineiras que tem

sido tomadas, e que existem processos internos solicitando inclusive a demolição de

imóveis naquela área; c) as ocupações não estão sendc realizadas somente por baixa

renda, mas até mesmo por pessoas influentes da cidade; d) o fato da LLX alardear que

aquela área virará uma favela caso o porto não se viabilize tem incentivado a ocupação

1993 um dos conselheiros faz
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denúncias a respeito de ocupações irregulares naquela áres, sem sucesso, e que os fiscais

preferem atuar dentro da área "legal", ou seja, fiscalizando os projetos aprovados na

Prefeitura; f) deveria haver maior participação das ONGs e /ssociações na fiscalização, não

somente na área do Taniguá, como no Guaraú e outras áreas problemáticas; g) há um

evidente descaso do Poder Público com o exercício da fiscalização, não priorizando

recursos materiais e humanos para sua atuação; h) o Con;

assunto mas não tem tido o retorno que gostaria, sugerindo-=

próxima reunião; i) parte do problema passa pelas ligE

selho discute freqüentemente o

se convidar a Prefeita para uma

ações de energia feitas pela

ELEKTRO; j) o Grupo Interno da Prefeitura que elaborou o fluxograma de combate às

ocupações clandestinas já havia feito reuniões com diver

exceto a ELEKTRO, devendo o Conselho ponderar se queri

SOS órgãos e concessionárias,

a rediscutir o trabalho que tinha

recentemente aprovado, quando o problema parecia ser de acionamento através de

denúncias e conseqüente acompanhamento do fluxograma;

poderia elevar o nível de prioridade dada á questão; m)

somente áreas particulares é em parte atribuído a uma qufestão de segurança, já que um

dos conselheiros chegou a ser ameaçado de morte após visita em área irregular; n) a

ELEKTRO é obrigada a atender regras federais previstas nos contratos de concessão. Após

as considerações, ficou deliberado que o presidente encaminhará ofício convidando a

I) o fato de falar com a Prefeita

o fato dos fiscais fiscalizarem

Prefeita para reunião extraordinária e a Sra. Márcia,

encaminhará ao presidente as atas do Grupo de Trabalho com as sugestões de

encaminhamento apresentadas ao Gabinete. 3) Informe sobre aprovação de Códigos: o

conselheiro Maurício comunicou que os Códigos de Posturas, de Obras e Lei de Uso foram

da Habitação da Prefeitura

aprovados pela Câmara e devem ser publicados em breve

vigor 60 dias após a publicação e os dois últimos, 90 dias

ressaltou que a aplicabilidade daqueles Códigos dependerá de um ajuste administrativo,

visto que várias funções de fiscalização de posturas passatjam, na elaboração da Reforma

Administrativa, do Departamento de Defesa Social para a Fi

sobre Gerenciamento Costeiro da Baixada Santista: o cor

trabalho afixado no Paço Municipal é fruto de quase duas

tema, aprofundada nos últimos anos por um Grupo Setorial due reúne membros de todas as

Prefeituras da Região Metropolitana, do Governo do Estadc e da sociedade civil, e que no

próximo dia 10 será feita uma audiência pública no Centro

ás 17:00 horas para ouvir os comentários da sociedad

apresentada. Foram lidas as atividades permitidas em cada iona e feitas observações sobre
a proposta, no tocante a duas áreas Z2T que não consta\'am da proposta acertada pelo

Grupo Setorial, e também a área do Piaçaguera, onde havendo confirmação da proposta do

decreto não será possível nem colocar para discussão projíítos de interesse, como o porto

ou outras instalações que ali tenham interesse em se instalar. Considerou-se a possibilidade

TTs

no BOM; o primeiro entrará em

após. O conselheiro Zanellato

scalização de Obras. 4) Informe

selheiro Maurício expôs que o

décadas de discussão sobre o

1e Convenções de São Vicente

2 sobre a minuta de decreto
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de marcar uma reunião extraordinária após a audiência do

foi descartada a proposta, pois a intenção é manter os o

minuta de decreto em andamento, devendo cada um

representa o posicionamento que achar necessário. Devido

o Presidente declarou encerrada a reunião às dezessete ho

constar foi lavrada esta ata por mim, secretário do Co

assinada.

dia 10 para avaliá-la, entretanto

cinselheiros informados sobre a

efetuar junto à entidade que

^0 horário avançado da reunião,
as e dez minutos, da qual para

iselho, seguindo devidamente

Peruíbe, 09 de junho de 2008.

MAURÍCIO MARANHAO SANCHES

Secretário

3 / 3

IVO SOARES MELO

Presidente
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA SALA

MUNICIPAL, EM 14 DE JULHO DE!

D

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e oito, as quinze horas reuniram-se na

sala de reuniões da Câmara Municipal em Peruíbe, os memtiros do Conselho da Cidade em

reunião ordinária do mês de julho, tendo comparecido os que assinam a lista de presença

anexa. A reunião foi aberta às quinze horas e trinta minutos [)elo presidente do Conselho, sr,

Ivo Soares, passando a palavra ao secretário sr. Mauríc

previamente anunciada conforme segue: 1) Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária

do dia 09 de junho; 2) Leitura e aprovação da ata da reunião extraordinária do dia 07 de

julho; 3) Leitura de ofícios e e-mails enviados e recebidcs; 4) Aprovação de resolução

disciplinando a organização dos processos participativos; 5) Solicitação de parecer, pelo

Executivo, sobre projeto de lei complementar estabelecend

Taniguá e alterando diretrizes do Plano Diretor. Os conselhe

D um Plano de Urbanização do

ros solicitaram ainda a inclusão

E REUNIÕES DA GAMARA

2008

dos itens 6) Questionamento sobre proposta de criação de micro-região; 7) Informes gerais

5! 1) Leitura e aprovação da ata

ria foi aprovada com a ressalva

A seguir passou-se para os assuntos abaixo, conforme segu

da reunião ordinária de 09 de junho: a ata de reunião ordiná

de que a comunicação à Prefeita seria feita após o recebimento dos documentos a serem

enviados pelo Grupo de Trabalho da Prefeitura formado para estudar formas de combate às

ocupações irregulares. 2) Leitura e aprovação da ata da reunião extraordinária de 07 de

julho: a ata foi aprovada com as seguintes ressalvas: a) de que o presidente deliberou pela

continuidade da reunião, sem caráter deliberativo; b) de que havia dúvidas sobre quais

conceitos urbanísticos teriam sido aproveitados dos proj3tos anunciados na imprensa.

deliberando-se pela retirada do assunto da pauta. A seguir alguns conselheiros ressaltaram

que, devido ao interesse manifestado pelo Executivo na rei

seus membros, deliberou-se pelo encaminhamento de um ofício do Conselho ao Executivo

solicitando atenção na substituição dos servidores efetivos

pelo Art. 6° do Regimento Interno. 3) Ofícios e e-mails env

recebimento dos e-mails enviados pelo Secretário ao Conselho, de 11 de julho informando

sobre a pauta da reunião, de 04 de julho sobre a necess

organizando os processos participativos, de 08 de julho cc

nião anterior de substituição de

dentro das condições previstas

iados e recebidos: acusou-se o

dade de elaboração de minuta

municando a criação de e-maii

próprio da Secretaria do Conselho, de 08 de julho informando sobre link para download do

anexando minuta de resolução

e-mail do conselheiro Claudir,

projeto de lei apresentado pelo Executivo e de 11 de julho

para disciplinar a organização dos processos participativos

representante das associações de moradores, ao Secretário, de 11 de julho solicitando a

inclusão do item 6 acima descrito na pauta divulgada; e e-mail do conselheiro Plínio Melo,

representante das entidades não-governamentais, de 10 d 3 julho encaminhando cópia do

ofício da Mongue dirigido ao presidente da FUNAI solicitando manifestação do órgão à

T/l

fls. 310



CONSELHO DA CIDADE DE PEftUIBE

Instituído pela Lei Complementar 00/07
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CLP: 11750-000

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034

Prefeitura, que seguirão anexos à presente ata. Nesta oportunidade o conselheiro Plínio

informou que a Polícia Federal está auxiliando a FUN,

irregulares. 4) Aprovação de resolução disciplinando á organização dos processos
participativos: o conselheiro Maurício leu a minuta de reso

presidente abriu a palavra aos presentes para manifesta

\l no combate às ocupações

ução distribuída por e-mail e o

pão, sendo feitas as seguintes

observações: a) de que o número de manifestantes da plenária e do Conselho era muito

limitado; b) havia dúvidas sobre quem secretaria as audiências; c) de quem teria acesso aos

meios eletrônicos; d) de quais projetos seriam encaminhados por leis complementares. Foi

esclarecido que quem coordena as audiências e assemblé as é o Poder Executivo através

da Secretaria de Planejamento. Também foi esclarecido qi e a limitação de manifestações

deve-se a uma preocupação com a duração das reuniões e

de Obras e Posturas, a Lei de Uso do Solo e as alterações

leis complementares. Acertou-se que a resolução deveria

conselheiros ficando sua deliberação para reunião posterior.

Executivo, sobre projeto de lei complementar estabelecenc

que o Plano Diretor, os Códigos

destas leis devem ser feitas por

ser melhor amadurecida pelos

. 5) Solicitação de parecer, pelo

o um Plano de Urbanização do

Taniguá e alterando diretrizes do Plano Diretor: o presidente propôs a criação de uma

comissão específica, composta por um representante de cada segmento, com os seguintes

objetivos: estudar o projeto de lei, fazer os encaminhamentos necessários da parte do

Conselho, secretariar os eventos públicos e preparar o parecer a ser votado pelo Conselho

da Cidade. A seguir abriu a palavra aos interessados ficando composta pelos seguintes

membros: Luiz Tadeu Favini, representante dos movimentos populares, Plínio Melo,

representante das entidades não-governamentais, Jair do Valle, representante das

entidades profissionais e acadêmicas, Claudir José dos Santos, representante das

associações de moradores, Eduardo Monteiro Ribas, representante dos empresários e

David Gorgues, representante do Executivo. A seguir niciou-se um debate sobre a

à realização de uma audiência.

Após as manifestações, não

autonomia do Conselho em deliberar sobre o impedimento

sendo feitas diversas manifestações pelos conselheiros

havendo mais quorum para a deliberação de assuntos, o FTesidente declarou encerrada a

reunião às dezoito horas, da qual para constar foi lavrada

Conselho, seguindo devidamente assinada.

MAURÍCIO MARANHÃO SANGRES

Secretário

2/2

esta ata por mim, secretário do

Peruíbe, 14 de julho de 2008.

IVO SOARES MELO

Presidente
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA SALA

MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO

DE REUNIÕES DA GAMARA

DE 2008

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e

se na sala de reuniões da Câmara Municipal em Peruíbe

Cidade em reunião ordinária do mês de fevereiro, tendo corr

de presença anexa. A reunião foi aberta às quinze horas e

oito, às quinze horas reuniram-

os membros do Conselho da

parecido os que assinam a lista

quinze minutos pelo presidente

do Conselho, Sr. Ivo Soares, passando a palavra ao secretário Maurício para leitura da ata

da reunião anterior, que foi aprovada com as seguintes ressalvas: 1) na parte onde o

conselheiro Maurício comenta sobre a reunião na aldeia indígena, onde lê-se "de acordo

com o apurado na presente reunião", ler "de acordo com o apurado naquela reunião",

deixando clara a referência à reunião realizada junto com a FUMAI e de que se trata de um

relato do conselheiro Maurício; 2) o conselheiro David solicita a inclusão de pergunta não

mencionada em ata, sobre onde iria morar a mão-de-obra que trabalharia no

empreendimento, tendo a empresa informado que elabore ria programa habitacional para

atendimento da demanda necessária; 3) o conselheiro ^línio solicita que se inclua a

manifestação da empresa acerca da terra indígena, informando que a FUNAI estaria

disposta a negociar uma área se trouxesse simultaneamente benefícios aos índios e à

empresa; 4) No fechamento da ata, retirar o texto "Tendo se esgotado os assuntos a tratar".

divulgada, conforme segue: 1)

diência Pública organizada pelo

ano Diretor. A seguir passou-se

A seguir passou-se para a leitura da pauta prevista e

Aprovação do Regimento Interno; 2) Comunicação sobre Aüc

CONSEMA; 3) Andamento de trabalhos mencionados no P ;

para os assuntos abaixo, conforme segue: 1) Aprovação do Regimento Interno: conforme

deliberado em reunião anterior, passamos para a aprovação individualizada dos destaques,

encaminhados através do e-group, sendo aprovado o Regimento Interno para

encaminhamento ao Executivo e publicação através de Decreto Municipal. 2) Comunicação

de audiência pública do CONSEMA sobre o Porto Brasil realizou-se a leitura do Ofício

34/2008-GPAM assinado pela prefeita ao Conselho comunicando a realização de uma

audiência pública organizada pelo CONSEMA no município, solicitando ao Conselho da

Cidade que organize seus setores a fim de levantar estudqs

Foi discutida a possibilidade de solicitar ao CONSEMA a

s para apresentar na audiência,

não realização desta audiência,

para não gerar mais especulação a respeito da vinda do empreendimento, baseando-se na

falta de definições relativas à questão dominial da

1/2

terra, porém acertou-se que
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primeiramente será solicitado à Prefeitura através de

dominialidade da área. A seguir o secretário distribuiu u

ofício informações sobre a

n cronograma elaborado pela

Prefeitura contendo as etapas necessárias para aprovação do empreendimento,

considerando o andamento de processos necessários na

Ambiente e na FUMAI, sendo recomendado o recolhimento do documento por conter

informações errôneas no ponto de vista dos conselheiro

realizou-se leitura do Ofício 38/2008-GPAM solicitando

assembléias visando alteração de macrozoneamento do P

Prefeitura, Secretaria do Meio

3. Dentro do mesmo assunto,

organização de pauta para

ano Diretor, sendo reforçada a

proposta de emissão do ofício à prefeitura solicitando informações sobre a dominialidade da

área antes de se tomar qualquer posição oficial pelo Cons

reunião, o Presidente a declarou encerrada às dezenove

3lho. Pelo horário avançado da

loras, da qual para constar foi

lavrada esta ata por mim, secretário do Conselho, seguindo devidamente assinada.

Feruíbe, 22 de fevereiro de 2008.

MAURÍCIO MARANHAO SANCHES

Secretário

IVO SOARES MELO

Presidente

2/2
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO PRASIL
Secçãò de São Paulo

149® Subsecção de Peruíbe

Peruíbe,

SENHORA PREFEITA,

Veio ao conhecimento desta C

AMBIENTE DA OAB - SECCIONAL DE PR

invasões, acarretando desmatamento e c

visto que localizadas em área de pres

conhecida como "GLEBA LEÃO NOVAE

consoante segue.

O

28 de junho de 2008.

MISSÃO DO MEIO

RUÍBE a existência de

instruções irregulares,

ervação popularmente

S E ADJACÊNCIAS",

Tais ocorrências verificam-se em área caracterizada como

"ZONA ESPECIAL DE RESERVA FLOIÍESTAL BIOLÓGICA",

consoante os artigos 115 e 116, do ]?LANO DIRETOR DE

PERUÍBE, e respectiva legenda

"MACROZONEAMENTO MUNICIPAL" (AN

ademais, localizada em área externa ao PERÍMETRO URBANO

conforme o Mapa correspondente (ANEXO 02).

no Mapa de

EXO 01 do Plano), e.

Os resultados dessas irregularida

claramente em fotos aéreas e algumas

podem ser vistas por quem trafega pel

Nóbrega e, mais ainda, por quem perc;

trechos.

des podem ser vistas

essas construções até

a Rodovia Manoel da

orrer alguns de seus
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OROEWI DOS ÀDVOGAÒÓS DO BJjlASÍL
Secção de São Paulo

149® Subsecção de Peruíbe

Portanto, esta situação de irregularidade não deve ser

ignorada pelo Executivo Municipal, responsável pelo atendimento

e  implemento dos PRINCÍPIOS FUNDAliíJBNTAJS do PLANO

DIRETOR, entre os quais o PRINCÍPIO

PRESERVAÇÃO e MANUTENÇÃO do AMBIEN

da CONSERVAÇÃO,

TE NATURAL e dos

BENS HISTÓRICOS CULTURAIS, consoante disposto no seu

artigo 8°, inciso Vil, e definido em seu artigo 15 e fundamento da

Política Municipal de Conservação, Preservação e

Manutenção do Ambiente Natural e c!os Bens Históricos

Culturais, que tem entre os objetivos

mecanismos efetivos para uroteção

ambientais com fiscalização do uso e ocvioacão". consoante o

artigo 44, inciso II, do PLANO DIRETOR.

Importa notar, ainda, que a cmliciição de mecanismos

efetivos para proteção das áreas só

fiscalização do uso e ocupação constitu<i

gerais do Plano Diretor, decorrent

estabelecidos nesse Diploma Municipal,

inciso XVII,

a  ** aplicação de

das áreas sócio-

cio-ambientais com

m. um dos objetivos

es dos princípios

conforme o artigo 16,

Desta forma, nós, membros da COMISSÃO DO MEIO

AMBIENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCIONAL DE PERUÍBE -, preocupados com as conseqüências

danosas que esse desmatamento está ocasionando para a região

indicada - podendo aparentar uma descaracterização planejada
dessa área, e, assim, representar uma grave violação aos

A
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO Bí^SlL
Secção de São Paulo

149® Subsecção de Peruíbe

parâmetros consagrados no PLANO DIRETOR vimos solicitar a

Vossa Excelência que;

l.Se digne determinar, com a urgência c

levantamento cuidadoso da área desmata

irregulares erguidas na gleba correspondent

ANEXO 01 do PLANO DIRETOR como

RESERVA FLORESTAL BIOLÓGICA, corres

115 e 116 do PLANO, compreendendo amhfi

u

Padre Manoel da Nóbrega. no perímetro entre ns limites com os

e o caso requer, o

da e das edificações

;e à área indicada no

ÈONA ESPECIAL DE

pondendo aos artigos

s os lados da Rodovia

bairros Estância Balneária Maria Helena IS

Santa Cruz, do lado da praia, e com os bairi^os Jardim dos Prados

e a região da Cocaia e Piracuara e limitado r os fundos para a área

de Jatobatuba, do outro lado da citada Rodova

2.Se digne informar a esta COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE

sobre o resultado desse levantamento e

ovaes e Estância Sete-

a.

sobre as providências

que estão sendo tomadas para impedir essas ocorrências e, até

mesmo, aquelas visando anular os efeitos dessas

irregularidades, determinando a demolição das construções

irregulares e procedendo à recuperação do local ao seu estado

original {"status quo anté')-,

3.Por fim, se digne juntar a essa informaçã

levantamento realizado, das providências

aéreas feitas.

-O fotocópia de todo o

tomadas e das fotos
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ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL
Secção de São Paulo

149® Subsecção de Peruíbe

Na certeza de que Vossa Excelência entenderá a nossa

preocupação, tendo em vista estarmos fundiimentados no melhor

Direito, permanecemos no aguardo de suas \ialiosas informações e

manifestamos, desde já, nosso profundo apreço e consideração.

Atenciosamente:,

CLARISSA NA SCHNEEDORF NOVI

lOAB/SP 189.489

SIRADANIEL

OAB/SP 194.988

MARIE MADEL

3o4

DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

EXCELENTÍSSIMA SENHORA

DD. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Senhores Conselheiros:

conselhodacidadeperuibp
em nome de Conselho d

[conselhodacidadeperuib
quinta-feira, 4 de setemi:
conselhodacidadeperuibi
[Cons. Cidade] Convoca

Atendendo solicitação do Presidente do Conselho dc
Soares Melo, ficam os Conselheiros convocados a pirticipar da Reunião Ordinária
a realizar-se as 15:00 horas do dia 08/09/2008 na sala de reuniões da sede do

PERUIBEPREV, sito à rua Caetano Moratori n°. 95

Cidade de Peruíbe, Sr. Ivo

Centro, nesta Cidade.

@yahoogrupos.com.br
a Cidade de Peruíbe

e@gmaii.com]
ro de 2008 17:39

3@yahoogrupos.com.br
}ào de Reunião Ordinária

Pauta:

tópico
Mensagens j Arquivos | Fotos | Links | Banco de dac
Agenda
■3Ã.H0O!. t5r?ui»os

Alterar configurações via web (Requer Yahoo! ID)
Alterar configurações via e-mail: Alterar recebimen

- Leitura da Ata da Reunião anterior;
- Dar conhecimento da liminar concedida pela Exm^. Juiza da 1" Vara da
Comarca de Peruibe.

Atenciosamente

CLAUDIR JOSE DOS SANTOS

Mensagens neste tópico (11 Responder (através da vyeb) | .Adicionar um novo

os I Enquetes j As.sociados

o para lista diária dc
mensagens | Alterar formato para o tradicional
Visite seu Grupo | Termos de uso do Yahoo! Griipo^ | Sair do gruno
Visite seu Grupo
Yahoo! Mail

Conecte-se ao mundo

Proteção anti-spam

Muito mais espaço

Yahoo! Barra

ln.stale grátis

Buscar sites na web
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De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Senhores Conselheiros

conselhodacidadeperuib3@yahoogrupos.com.br
em nome de Conselho da Cidade de Peruíbe
[conselhodacidadeperuibe@gmail.com]
sábado, 6 de setembro c e 2008 12:26
conselhodacidadeperuib3@yahoogrupos.com.br
[Cons. Cidade] Cancelamento Reunião Ordinária
Prezados Conselheiros

Por solicitação do Sr. Ivo Soares Melo, estou encam

Saudações.

Claudir Jose do Santos

Mensagens neste tópico (D Responder Catravés da vyeb) I Adicionar um novo
tópico
Mensagens | Arquivos | Fotos | Links | Banco de dacjlos | Enqiietes | Associados
Agenda

CRllPOS

Alterar configurações via vveb (Requer Yahoo! ID)
Alterar configurações via e-mail: Alterar recebimerto para lista diária de
mensagens | Alterar Formato para o tradicional
Visite seu Grupo I Termos de uso do Yahoo! Grupe

Visite seu Grupo
Yahoo! Mail

Conecte-se ao mundo

Proteção anti-spam

Muito mais espaço

Yahoo! Barra

Instale grátis

Buscar sites na web

Checar seus e-mails.

Yahoo! Grupos

Crie seu próprio grupo

A melhor forma de comunicação

doe

inhando texto anexo.

^1 Sair do grupo
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Prezados Conselheiros

Esclareço que em respeito ao Regimento Interno do Conselho^da
Cidade, que determina as datas de realização de nossas reuniões
ordinárias, solicitei ao Sr. Claudir José dos Santos, que tem ocupado
provisoriamente o cargo de Secretário, que convocasse os Senhores
com o objetivo de dar conhecimento das situações jurídicas e legais
que envolvem o Conselho.

Todavia, face à determinação judicial que impede o Conselho de
realizar atos deliberativos, uma vez que na

respectiva pauta, em que consta a leitura d:
convocação foi incluída a
a ata da reunião anterior.

como determina o próprio Regimento Interno, e que é de praxe, por
haver um entendimento que esse ato envo
perspectiva de desrespeitar o Regimento
judicial, decido pela primeira, suspendendo c
evitar constrangimento a qualquer dos Senhores.

Estou no aguardo de assessoramento q
ações cabíveis a serem tomadas e manterei
respeito.

Atenciosamente

Ivo Soares Melo

Presidente do Conselho da Cidade

06 de setembro de 2008

ve deliberação, diante da
ou desrespeitar a ordem
reunião, visando também

ue possa me orientar nas
os Senhores informados a
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FtUAOAÃ FACUf

COMERCIAL
E EMPRESARIAL DE PERUiBE - ACEP

ACEP - ASSOCIAÇÃO COMER

Os abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
devam ser alteradas as diretrizes c e macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transformei em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCÀR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretizaç]
dias após q protocolização deste documento, para a
sentido, e prosseguindo com os encaminhamentos c

õo de tal evento em, no máximo trinta

Dreciaçõo do Projeto já elaborado nesse
conformicode com a Lei acima citado.

NOME legível
NÚMERO DO TITULO

ELEITORAL

CIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE ^1.

NUMERO

DA

SECÃO
ASSINATURA

fls. 322



n

JT

Ano XI, n° 322, 30 de maio de 2008 Órgão Oficial do Município de Peruibe Pág.3

PREFEITURA VISTORIA OBRAS EM
BAIRROS E OUVE

A escola Amália Berta Streit Sanches foi contemplada com a constru
ção de nova calçada que está melhorando o acesso aos alunos, especial
mente os portadores de alguma deficiência. Anteriormente a calçada estava
tomada de mato e a rua nem sequer tinha calçamento. Hoje a escola teve o
acesso aos alunos melhorado com obra de asfaltamento no entorno da es
cola e a colocação de lajotas na calçada. Ainda na Vila Erminda, os morado
res conversaram com a equipe da Prefeitura sobre as obras da quadra da
escola Líllan NérI. Com a construção desta quadra será dada maior oportuni
dade de lazer aos alunos, A Prefeitura vai investir ainda mais na capacitaçao

RADORES

de pessoas, especialmente em bairros mais afastados do centro. Serão am
pliados os cursos do Fundo Social de Solidariedade no sentido de dar mai-

or oportunidade de
apo o no sentido
pode ser comemoi
quem quisesse se
municípios. Hoje a
cer. Percorrendo oi

papa-mato e por fiii
dades da Rua Errai:

na Novaes e Ruín;::

peza das ruas. Toe
os bairros efetuancli

trabalho às pessoas. Além disso, a Prefeitura vai buscar
dá aumentar o número de vagas no SENAI de Peruibe. que
ir ido como uma grande conquista da cidade, uma vez que
capacitar em cursos técnicos, tinha de viajar para outros
cidade tem o SENAI e os resultados Já começam a apare-
jtros bairros, foi vistoriada ainda a limpeza realizada pelo
inclonários da Prefeitura no bairro Nova Peruibe. proximi-
isto Dias de Castro. Recentemente os bairros Maria Hele-

is também foram beneficiados com o corte de mato e lim-

a a estrutura de máquinas da Prefeitura está percorrendo
!o a limpeza de valas, córregos e canais e ruas.

PREFEITURA E ADVOGADOS DA LLX DISCUTEM O

PORTO BRASIL
Nesta terça-feira, a prefeita de Peruibe. reuniu-se com dois advogados

da empresa responsável pela Implantação do Projeto Porto Brasil em Peruibe.
Na pauta o envio da documentação, por parte da empresa, para a Prefeitura
de Peruibe. De acordo com os representantes da LLX. na próxima semana os
documentos requeridos pela prefeita estarão em Peruibe. O objetivo da Pre
feitura é que os documentos dêem maior embasamento para que a cidade
possa decidir o seu destino em relação ao empreendimento. Após o envio
desses papéis por parte da empresa, a Prefeitura vai propor ao Conselho da
Cidade, que viabilize a marcação das audiências públicas para discutir a pos
sível alteração do Plano Diretor e na seqüência enviar projeto de lei ã Câmara
Municipal para que os vereadores analisem as mudanças sugeridas. Precisa-
se construir alicerces fortes para o Porto Brasil, que Já mostrou ser um empre
endimento que mudara a história e economia da região e o Pais. É necessá
rio encontrar formas de preservar o meio ambiente, solucionar a questão indí
gena e garantir o desenvolvimento da região.

E visando dar maior agilidade, a Prefeitura de Peruibe montou ainda

de

um grupo de traba
dando o plano
questionamentos p
representantes da
centrar alternativas

em que a LLX pre

lho. formado por funcionários municipais, que estão estu-
trabalho da empresa e posteriormente vão levantar

ira o encaminhamento definitivo da questão. Recentemente
Prefeitura estiveram presentes em Brasília procurando en-
para a questão dos índios que atualmente ocupam a área
ende construir o porto.

PARTICIPE DA CAMPANHA

DO AGASALHO

DOE AMOR, DOE UM AGASALHO

FUNDQ SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

3453-5402

A
29/OSA 008.17:28

r
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Peruíbe Nqsi

PREKr^
SENA

A Prefeitura vem se ei

população cursos profissionali
deste governo, a vinda do SE
PLIMEC. É desta forma que a
desenvolvimento da cidade,

instalações do SENAI, dandc
jovens e aqueles que bus^
aumentar o número de vaga:
garantiu Julieta.

PERUÍBE É CONSIDER
MODELO NA IMPLANTAÇÃO DC

AlVAHOi

CEFET NA ESCOLA

PEREIRA GASF

UNIVERSIDADE /
A partir de agora, Peruíbt

graduação da Universidade R
funcionar na Escola Delcélia Joí

desafio é Implementar cursos dí
As inscrições para os

realizadas entre os dias 4 e 5 de

O curso faz parte do Sistema
mais uma conquista da cidade,
cidades conseguiram preenchei
dos cursos e Peruíbe foi uma dei
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA

R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro
Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (1

www.perulbe.sp.gov
<<<Estado de São Pauld)
- Assessorla Parlamenta

eíalnearia de peruibe
CEP: 11750-000

3451-1034

br

>>>

DECRETO N.° 2.936, DE 08 DE AGOSTO DE 2007.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇ/iO DO CONSELHO DA CIDADE.

JOSÉ ROBERTO PRETO, PREFEITO MUNIC
DE PERUÍBE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEME
DE 2007, E DOS RESULTADOS DA 3^ CONFERÊNCIA DA CIDADE DE PERUIBE.

D E C R E T

PAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
MTAR N° 100, DE 29 DE MARÇO

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho da

I - Representantes do Poder Executivo:

a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Fernando Nepomuceno Neto - Suplente

b) Saúde:
David Gorgues - Titular;
Anselmo Bahia Capanema - Suplente

c) Defesa Social:
Luiz Carlos de Oliveira - Titular;
José Lírio Soares Gomes - Suplente

d) Educação:
Francisca Gorete Alves de Aguiar - Titular;
Rosalie Gomes - Suplente

e) Assistência Social:
Rosmeire Lizar Raimundo - Titular;
Zenaide Sanches Gomes - Suplente

f) Turismo, Esporte, Lazer e Cultura:
Fátima Cristina Pires - Titular;
Juanita Trigo Nasser - Suplente

g) Fazenda:
José Fernandes Aparecido Zanellato - Titular;
Agostinho Lourenço Patrício - Suplente

h) Obras, Agricultura e Meio Ambiente:
Márcia Marcondes Sodré de Paula - Titular;
Ana Paula Falaschi - Suplente;
Hamilton Nantes dos Santos - Titular;
Aurélio Fierro - Suplente

Cidade, os senhores:

- Peruibe Terra da Eterna Juventude -

1/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA E ALNEARIA DE PERUIBE
R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro -- CEP: 11750-000

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034
www.peruibe.sp.gov.br

<<<Estado de São Paulo>>>

- Assessoria Pariament

i) Procuradoria Geral do Município:
Sérgio Martins Guerreiro - Titular;
Andreza Batista Palhares - Suplente

j) Gabinete do Prefeito:
Silvio Siqueira Júnior - Titular;
Rui Sibilio - Suplente.

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes de empresários:

João Fioribelli Jr. (ACEP) - Titular;
Jaumar Lopes Meiga (ACEP) - Suplente

Ivo Soares Melo (ACEP) - Titular;
Fátima Maria Gallo Médici (ACEP) - Suplente

Eduardo Monteiro Ribas (AAVENTUR) - Titular;
Meyla M. Ibrahim (ACEP) - Suplente

b) Representantes de associações de bairro:

Pedro Carlos S. Camargo (Ass. Res. Est. São Mb
Antonio José S. Camargo (Ass. Res. Est. São Ma

Claudir José dos Santos (Ass. Moradores Jd. Sã
José Carlos Custódio (Ass. Res. Est. São Marcop

Heli Rodrigues de Azevedo (Ass. Res. Jd. São
Mário Valfrido dos Santos (Ass. Moradores Jd. S

Vanderlei Furtado (Ass. Mor. Josedy) - Titular;
José Cunha Filho (Ass. Res. Jd. São Luis) - Sublente

c) Representantes de entidades técnicas ou profissionais, instituições de ensino ou
pesquisa, sindicatos de trabalhadores:

Denise E. Gonçalves Zorato (AEAP) - Titular;
Adriano Scramin Esteves (AEAP) - Suplente

Jair do Valle (AEAP) - Titular;
José Roberto Rodrigues Alves (AEAP) - Supien

Geraldo Mareio Vignolli (OAB) - Titular;
Luiz Maurício P. C. Pereira (OAB) - Suplente

Adroaldp Vasconcelos (ACIP) - Titular;
Gerson Luiz Beilini (ACIP) - Suplente

ar

rcos) - Titular;
rcos) - Suplente

o Luis) - Titular;
i) - Suplente

L|Uis) - Titular;
ão Luis) - Suplente

- Peruíbe Terra da Eterna 3uventude -

2/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA B

R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro -
Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034

www.peruibe.sp.gov.pr

ALNEARIA DE PERUIBE

CEP: 11750-000

<<<Estado de São Paulo>>>

- Assessoria Parlamentar -

d) Representantes de Organizações Não-Governamerjtais:
Moacir Almeida (lECO - Mata Atlântica) - Titular;
Edmea Frossard de Castro (lECO - Mata Atlantic^) - Suplente

Plinio Edgar B. O. Melo (MONGUE) - Titular;
Alfredo Fernandes Neto (MONGUE) - Suplente

Jorge Luiz Nunes Florindo (AAPPDP) - Titular;
Wagner Xavier da Silva (MONGUE) - Suplente

e) Representantes de Movimentos Populares;

Walcir Pereira Matias (Núcleo da 3®. Idade) - Titulâr;
Alice Clara de Arruda (Núcleo da 3®. Idade) - Suplante;
Luiz Tadeu Favini (FACESP) - Titular;
Mario Lúcio de Azevedo (FACESP) - Suplente

Art. 2° Compõe a lista de cadastro reserva, nos termos
da Cidade, em ordem de prioridade:

da Resolução n°02 do Conselho

ais:

a) Representantes de empresários:

Intelina Gomes da Silva (ACEP)

b) Representantes de associações de bairro:

Sidney de Castro (Ass. Est. dos Eucaliptos);

José Renato A. Luz (Ass. Moradores Jd. S. Luis)

c) Representantes de Organizações Não-Governamentí

Maria Medeleine Hutyra de Paula Lima (MONGUE)

d) Representantes de Movimentos Populares:

Luiz Antonio Orecchi (Núcleo da 3®. Idade);

Lírio Fiamoncini (Núcleo da 3®. Idade)

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA B/^LNEÁRIA DE PERUÍBE, EM
08 DE AGOSTO DE 2007.

JOSÉ ROBERTO PRETC>
PREFEITO MUNICIPAL

Aspar^tb

- Peruíbe Terra da Eterna Juventude -
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro ■ CEP 11750-000

Fone (013) 3451.1000 - Ram^l 1080
Assessoria Parlamentar

DECRETO N° 3.051, DE 13 DE M^RÇO DE 2008.

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA CIDADE.

DRA. JÜLIETA FUJINAMI OMURO, PREF EITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PERUIBE ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

DA NATUREZA E DA INFRA-ES

Art. 1° O Conselho da Cidade de Peruíbe

consultiva nas questões de política pública e deliberativa qúanto ao Fundo de Desenvolvimento

TRUTURA

órgão permanente, de natureza

da Cidade, criado pela Lei Municipal n°. 2.643, de 19 de
disposições contidas na Lei Complementar n°. 100, de 2Í
vinculado

Interno.

à Secretaria Municipal de Planejamento sera regido pelo presente Regimento

DAS ATRIBUIÇÕES DO CON 3ELH0

ulho de 2005, regulamentado pelas
de março de 2007 (Plano Diretor),

Art. 2° Compete ao Conselho da Cidade de Peri

Plane

u

I-Acompanhar a implementação do

íbe;

Diretor, analisando e emitindo
pareceres sobre questões relativas à sua aplicação;

II - Estimular mecanismos para integração da
com as políticas sócio-econõmicas e ambientais do Governõ Municipal, Estadual e Federal;

III - Promover debates e a integração de tema^ de interesse social na introdução
de projetos Municipais, com abrangência Regional, com
Comunitárias dos municípios do nosso entorno;

IV - Articular as ações e debates do CONSEIj.HO DA CIDADE com os demais
conselhos municipais, estaduais, regional e nacional;

V-Cooperar entre os poderes instituídos e à sociedade civil na formulação e
execução da política municipal de desenvolvimento urbano e social;

Dolítica de desenvolvimento urbano

3S demais Conselhos e instâncias

solidariedade entre os diferentes

na qual os elencos de atividades
VI - Estimular a parceria, o diálogo local e a

segmentos sociais, participando junto a outras entidades,
visem interesses comuns;

VII - Atuar como órgão orientador e consultivo, formulando, propondo e auxiliando
na fiscalização, no estudo e solução dos problemas que se relacionem às comunidades,
notadamente na execução de diretrizes que visem de forma sustentável e equilibrada o
desenvolvimento urbano e regional, com participação social integrando políticas fundiária, de
habitação, saneamento básico, segurança, saúde, controle de pragas e zoonoses, educação,
esporte, laser, turismo, comércio, trânsito, transporte, mobilidade urbana e políticas setoriais;

VIII-Acompanhar as políticas setoriais de d5senvolvimento socioeconõmicas
desenvolvidas no Município;

IX - Emitir pareceres sobre propostas de alteração do Plano Diretor;
X - Emitir parecer sobre projetos de lei de interesse da política urbana, antes de

seu encaminhamento à Câmara Municipal;
- segue -

PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE
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Prefeitura Municipal da Estância Biilneária de Peruibe
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro

Fone (013) 3451.1000 - Ram^l 1080
Assessoria Parlamentar

CEP 1 1750-000

- Decreto n° 3.051, de 13 de marçc de 2008 - folhas 02

Art. 2° - continuação.

XI - Emitir parecer sobre as propostas de alteíração da Lei do Plano Diretor oriundo

recursos oriundos do Fundo de

da Câmara de Vereadores antes da sanção ou veto por
subsidiar a decisão do Prefeito;

XII - Deliberar quanto ã destinação os
Desenvolvimento da Cidade;

XIII - Monitorar a concessão de Outorga C])nerosa do Direito de Construir e a
aplicação da transferência do direito de construir;

XiV - Emitir parecer sobre a minuta de projei
do Poder Executivo, a ser enviada para o Legislativo
Operações Urbanas Consorciadas;

XV - Acompanhar a implementação dc

parte do Poder Executivo, de modo a

o de lei de alteração do Plano Diretor,
e acompanhar a implementação das

s  demais instrumentos para o

desenvolvimento territorial, disposto no Capítulo I, Títi|jlo V, da Lei Complementar n.° 100
(Plano Diretor).

XVI - Zelar pela integração das políticas setoHais;
XVII - Emitir parecer sobre omissões e casos não perfeitamente esclarecidos no

Plano Diretor;

XVIII - Convocar, organizar e coordenar, no âmbito de suas competências, as
Conferências da Cidade e Assembléias Municipais;

XIX - Convocar audiências públicas no ãmbitc
com a conferência da cidade, conforme estabelece o
Parágrafos da Lei Complementar n° 100 de 29 de março i

XX - Elaborar e aprovar o regimento interno.

o de suas competências, relacionadas
Titulo III, Capitulo I, seus Artigos e
de 2007 (Plano Diretor);

DA COMPOSIÇÃO E ORGA

Art. 3° O Conselho da Cidade de Peruibe e

titulares, representantes do poder público e de ent
sociedade, com direito ã voz e voto obedecendo
Complementar n° 100 de 29/03/07.

Art. 4° A direção do Conselho da Cidade de

I - Presidente;
II - Secretário.

MANDATO

Art. 5° O mandato dos Conselheiros é de 02

§ 1 ° Os representantes das entidades da so
eleitos a cada 02 (dois) anos, na Conferência Muni
precedida de publicação oficial no BOM com antecedêri
ficando sob responsabilidade do secretário do CONS
solicitar auxílio para o cumprimento de destes pra:
preparação e realização da referida Conferência;

c;

'segue'

PERUIBE TERRA DA ETERNA

NIZAÇÃO

composto por vinte e sete membros
dades oriundas dos segmentos da
aos critérios do artigo 64 da Lei

^eruíbe se dará da seguinte forma:

(dois) anos.

iedade civil, referidos no Art. 3°, serão

:ipal da Cidade, a qual devera ser
cia de no mínimo 60 (sessenta) dias,
ELHO DA CIDADE e de quem ele
os, sua veiculação, assim como a

JUVENTUDE

r
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Prefeitura Municipal da Estância Baineária de Peruíbe
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro

Fone (013) 3451.1000 - Ram^l 1080
Assessoria Parlamentar

CEP 1

- Decreto n° 3.051, de 13 de marçci de 2008 - folhas 03 -

1750-000

Art. 5° - continuação

§ 2° Os representantes do Poder Público poderão ser reconduzidos por no máximo
dois mandatos, devendo haver, necessariamente, rpnovação de pelo menos 1/3 dos
conselheiros indicados a cada mandato.

Art. 6° O conselheiro perderá seu mandato ss:

I - automaticamente, no caso do conselheiro
(três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões
náo houve substituição pelo suplente;

II - por deliberação da plenária, para todos oá conselheiros, quando se verificar:
a) desobediência a ordem constante do regim
b) quebra de vínculo do representante ou d

titular, se computada sua falta em

ento ou da plenária;
efesa de interesses contrários ao

 03
alternadas no mesmo ano, nas quais

 do

segmento que representa, mediante manifestação escrita da entidade que representa;
c) ou quebra de decoro que coloque em

legitimidade de suas decisões.

§1° Nãò será computada a falta do conselheiro nas reuniões ordinárias e
extraordinárias, se este se fizer representar pelo suplente.

risco a imagem do Conselho ou a

§ 2° Cabe ao conselheiro titular avisar com antecedência ao suplente para
substituição em caso de ausência.

§ 3° Não são computadas as faltas dos suplentes.

Art. 7° A perda do mandato e a substituição
do mandato da entidade representada, que será sulãstit
Cadastro Reserva constante em Decreto Municipal.

ELEIÇÕES DO CORPO D

Art. 8° A eleição dos membros do sistema
após a posse do CONSELHO DA CIDADE, em reunião
fim, com qüórum regimental e a escolha caberá aos
votação simples, secreta e nominal, sendo realizado urr
outro para Secretário.

de um conselheiro implicará na perda
üída pelo representante suplente e/ou

RETIVO

diretivo, se dará na primeira reunião
especificamente convocada para este
conselheiros com direito a voto, por
primeiro escrutínio para Presidente e

Art. 9° As inscrições dos candidatos aos cargos de direção poderá ser feitas com
ate 30 (trinta) minutos de antecedência da realização aa referida reunião, por chapas ou de
forma individual, sendo que os critérios de votação permanecem inalterados, podendo ser
encaminhados por chapas fechadas ou individual para cada cargo.

§1° Terminado o processo eleitoral, escirutinados os votos, será declarado
vencedor o candidato ou chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos. Havendo
empate, será aberto debate de quinze minutos entre os candidatos empatados, que depois de
defesa de propostas por tempos iguais aos candidatos, nova votação será realizada ate que se
conheça o vencedor, cujo resultado será publicado no BOM.

- segue'

PERUIBE TERRA DA ETERN/, JUVENTUDE
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M Prefeitura Municipal da Estância B
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro

Fone (013) 3451.1000 - Ram;
Assessoria Parlamentar

élneária de Peruíbe
CEP 11750-000

1080al

- Decreto n° 3.051, de 13 de marçcj de 2008 - folhas 04 -

Art. 9° - continuação

§ 2° O Presidente escolhido pelos nnembroí
de 02 (dois) anos, não ultrapassando o mandato do própri

§ 3° Havendo vacância do cargo haverá
disposições deste capítulo não ultrapassando o período r

novo procedimento eletivo conforme
sstante da gestão do Conselho.

DOS FÓRUNS DE DECISÕES DO CONSELHO

Art. 10. O CONSELHO DA CIDADE tem os

I - Presidência;
II - Secretaria Executiva;
III - Plenário;
IV - Comissões Temáticas.

DAS COMPETÊNCI/VS

Art. 11. Ao Presidente compete:

I - Convocar e presidir as sessões ordinárias
II - Coordenar as atividades do CONSELHO DA CIDADE, elaborando a pauta.

e extraordinárias;

efetivos do Conselho, terá mandato
ío conselheiro.

seguintes fóruns de decisões:

determinando a verificação de presença, o quorum, á
concedendo a palavra aos membros, propondo ao plená
de cada orador, submetendo á votação as matéria^
assegurando a ordem dos trabalhos ou suspendendo-os
resultado das votações; decidindo sobre questõê:
encaminhamentos, sobre concessão de apartes, ' "

leitura da ata e das comunicações,
io e determinando o tempo de falação
a serem discutidas pelo plenário,

sempre que necessário, anunciando o
s  de ordem, esclarecimentos e

viètando os livros e documentos do

CONSELHO DA CIDADE e atos relativos ao seu cumprimento;
s, na aplicação das penalidades pelo
consenso entre as partes, garantindo
ncia madura, cordial e digna do ser

III-Zelar pelo bom andamento das reuniõe
não cumprimento deste regimento, buscando sempre o
assim o respeito entre os conselheiros numa convivè
humano;

IV - Exercer na sessão plenária, além do
qualidade, nos casos de empate;

V - Constituir comissões, especificando seu^ objetivos e indicando seus membros
sob sua anuência;

VI - Distribuir expediente às comissões;
VII - Requisitar informações da Administraçã
VIII - Solicitar a colaboração de órgãos públicos e da administração municipal;
IX - Convidar pessoas de interesse do CONSELHO DA CIDADE para participarem

de reuniões, com direito somente a voz, com o objeti
dominem;

X - Pronunciar-se ouvindo o Conselho, scjbre os pedidos de justificativas de
ausência dos Conselheiros;

- segue -

direito de voto, o direito do voto de

D Municipal e órgãos públicos;

fo de colaborarem nos assuntos que

PERÜIBE TERRA DA ETERN/I JUVENTUDE
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XI - Representar o Conselho, ou delegar representação a um de seus membros,
para contatos com autoridades e órgãos afins;

XII - Enviar anualmente, às autoridades corppetentes, o relatório de atividades do
Conselho quando solicitado;

XIII - Cumprir e fazer cumprir as decisões do
XIV - Nomear um secretário interino na falta

nos trabalhos daquela reunião específica.

Conselho;
do secretário efetivo para assessorar

Art. 12. Ao Secretário Compete:

1 - Preparar, antecipadamente, as reuniões P
enviando aos membros do conselho, as convocações
incluindo convites a apresentadores de temas prev
informes, remessas de material aos Conselheiros e outra

II - Assessorar o Presidente, secretariando as reuniões da Plenária;
III - Providenciar, quando solicitado, cóp

componentes da Plenária;
IV - Dar ampla publicidade a todos os at

CIDADE;
V - Dar ampla publicidade a todos os atos c

atividades do CONSELHO DA CIDADE ;
VI - Dar encaminhamento ás conclusões da

a implementação das deliberações de reuniões anteriore^;
VII-Acompanhar e apoiar as atividades

a

o

e

d
quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de trabalhos á Plenária;

VIII - Fornecer aos conselheiros, na forma de subsídios para o cumprimento de
suas competências legais, informações e análises estratégicas produzidas nos vários órgãos e
entidades dos Poderes Executivo e Legislativo;

IX-Atualizar, permanentemente, informações sobre a estrutura e funcionamento
do CONSELHO DA CIDADE;

X - Responsabilizar-se pelos arquivos, atas ̂  outros documentos, despachando os
processos e expedientes de rotina;

XI - Acompanhar o encaminhamento dajdo ás Resoluções emanadas do
CONSELHO DA CIDADE e dar as respectivas informações atualizadas durante os informes;

enárias do CONSELHO DA CIDADE,

das sessões, bem como as pautas,
iamente aprovados, preparação de
s providências;

 das atas aos conselheiros e

s deliberados no CONSELHO DA

 convocação das reuniões e demais

Plenária e acompanhar mensalmente

as Comissões temáticas, inclusive

XII - Substituir o Presidente em suas faltas

colaborar com este no exercício de suas atribuições.

Art. 13. Ao conselheiro compete:

e impedimentos e, quando solicitado.

apresentando proposições, defesas.I - Participar e votar nas reuniões plenárias
moções e questões de ordem, esclarecimentos ou encaminhamentos;

II - Relatar matérias que lhe forem atribuíqas, comparecendo nas reuniões nas
datas e horários pré-fixados;

III - Propor ou requerer esclarecimentos
apreciação das matérias em estudo ou deliberação;

que lhe forem úteis, para melhor

- segue -
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Art. 13° - continuação.

IV-Zelar pela coordenação e integração dc

^i\

is órgãos públicos e entidades, direta

Interno, sempre que especialmente

forma voluntária e participativa as

s das reuniões do CONSELHO DA

ou indiretamente, envolvidas com o desenvolvimento sustentável do Município de Peruíbe;
V - Solicitar estudos e pareceres técnico^ especializados sobre matérias de

interesse do CONSELHO DA CIDADE;
VI - Propor, analisar e alterar o Regimentc

convocado para este fim, em reunião extraordinária específica, atentando sempre para o
cumprimento do quorum qualificado para esta matéria;

VII - Desempenhar com desprendimento, djs
atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente do CONSELHO DA CIDADE;

VIII - Obedecer ás normas regimentais;
IX - Assinar, sempre que solicitado às atajs

CIDADE;

X - Ratificar, apresentar retificações ou imtj)ugnações das atas, justificando seu
voto, dentro do prazo fixado pelo Presidente;

XI - Apresentar á apreciação do conselh^ qualquer assunto relativo á sua
atribuição;

XII - Eleger os candidatos aos cargos de Direção do CONSELHO DA CIDADE,
ficando aqui garantido e resguardado o direito a todo conselheiro de votar e ser votado nos
processos eleitorais;

XIII - Dentro das limitações legais, deverão
mútuo de cobrança do cumprimento de nossos deveres,
convivência ordeira e pacífica, procurando sempre respeitar para ser respeitado, objetivando
sempre o bem, combatendo todas as formas de injustiça e desrespeito aos direitos coletivos e
individuais daqueles que de forma voluntária contribuem com parte de suas vidas na discussão
do bem comum;

XIV - Providenciar o comparecimento do sej suplente quando não for possível o
seu comparecimento;

XV - Na presença do membro titular o membjro suplente terá direito apenas a voz e
não ao voto.

DAS REUNIÕES

Art. 14. O plenário é o órgão superior de (:onsulta, discussão e deliberação do
CONSELHO DA CIDADE.

Art. 15. A Plenária do CONSELHO DA CIDADE reunir-se-á, ordinariamente, toda
2°. (segunda) segunda feira de cada mês, ás 15:00 (quinze) horas e, extraordinariamente, por
convocação de seu Presidente, ou em decorrência de Requerimento da maioria absoluta dos
seus membros.

§ 1° Quando coincidir feriado ou ponto facijjltativo nesta data a reunião será no
primeiro dia útil subseqüente.

3S conselheiros estabelecer um pacto
não medindo esforços para garantir a

segue

peruíbe terra da eterna JUVENTUDE
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Art. 15 - continuação.

§ 2° As convocações para as reuniões ext
com, no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência, usancjl
meios eletrônicos de comunicação, salvo recom^
determinando a data, o local, o horário e a ordem do dia.

rja

§ 3° Nas discussões da ordem do dia, nos
idéias ou polêmicas, sempre que possível, com anti
distribuição de material contendo os principais assuntos

§ 4° Todas as comunicações decorrentes d

ordinárias do Conselho serão feitas
o a secretaria preferencialmente dos

fendação explícita de conselheiro.

temas que possam gerar conflitos de
:fcedência, a secretaria procederá a

todos os conselheiros.

alterações de data, cancelamentos.
reuniões extraordinárias e fatores não-previstos que po ventura ocorrerem com antecedência
inferior a 3 (três) dias deverão ser realizadas obrigatória mente por telefone com possibilidade
de recados (por meio de caixa postal ou outra pessoa), fornecido pelo próprio conselheiro,
independentemente da comunicação por outros meios de comunicação.

Art. 16. O quorum mínimo de instaíação das reuniões do CONSELHO DA CIDADE
ê de 50% + 1 (cinqüenta per cento, mais um) dos conselheiros com direito a voto.

Não sendo alcançado o quorum, e constatado a presença de um terço dos
conselheiros, dar-se-á inicio às discussões, deliberando e votando somente após atingido o
referido quorum deste artigo e caso não se alcance este quorum, os debates e discussões
terão apenas o objetivo de aprofundar o assunto, fica^ndo vedado qualquer deliberação ou
encaminhamento.

Art. 17. Para agilização das reuniões e corti
Conselho da Cidade, poderão ser utilizados canais de c
fora do âmbito das reuniões, para fins de convocação, a
coletivo, subsídio de informações ao Conselho, informaç^
prestação de contas sobre andamento de trabalhos pe
que se fizerem necessários, devendo estas comunicaçõe

unicação do Poder Executivo com o
cmunicação eletrônicos ou impressos,
presentação de assuntos do interesse
es sobre saldos disponíveis no fundo,
o Conselho autorizados e outros fins

s constarem da ata subseqüente.

Art. 18. Na primeira reunião ordinária a
estabelecerá seu cronograma de reuniões ordinária^
diretrizes, metas e suas respectivas prioridades.

Art. 19. À PLENÁRIA COMPETE:

I - Aprovar a pauta das reuniões;
II - Analisar e aprovar as matérias em pauta;
III - Propor, analisar e aprovar o Regimento

suas futuras modificações;
IV - Decidir sobre dúvidas relativas à inter|j)i

sobre assuntos omissos;

- segue

l

n

ual, o CONSELHO DA CIDADE
para o ano, estabelecendo suas

PERUIBE TERRA DA ETERNA

terno do CONSELHO DA CIDADE e

retação deste Regimento e resolver

JUVENTUDE

fls. 335



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - Centro ■ CEP 11750-000

Fone (013) 3451.1000 - Ram^l 1080
Assessoria Parlamentar

Decreto n° 3.051, de 13 de marçc de 2008 - folhas 08 -

Art. 19 - continuação..

V - Constituir grupos de trabalho quando julg
respectivos membros;

VI - Homologar as indicações de coordenadcji
composição das Comissões Temáticas;

VII - Solicitar às Comissões Temáticas, pare
competência;

VIII - Solicitar estudos ou pareceres técnic
interesse do CONSELHO DA CIDADE;

IX - Eleger, Destituir, punir, afastar para ap
membros de Direção, dentro dos princípios que norteiam

X - Decidir sobre a aplicação de punição,
descumprimento total ou parcial deste Regimento
desrespeitosa aos membros deste conselho.

a

j

r oportuno e conveniente e indicar os

res feitas pelo Presidente, quando da

cer técnico sobre matéria afeta a sua

)S especializados sobre matérias de

ração de falta grave, conselheiros e
este Regimento Interno;
a qualquer conselheiro, em caso de
Interno, insubordinação e atitudes

Art. 20. As reuniões do CONSELHO DA C

distribuída aos membros do Conselho e observarão os si

IDADE terão sua pauta previamente
èguintes tópicos:

I - Abertura e informes;
II - Manifestações gerais;
III - Aprovação de inclusão de assuntos em p
IV - Leitura, debate e votação da ata da reun
V - Apresentação, debate e votação dos ass
VI - Apresentação de propostas de pauta par
VII - Encerramento.

auta;

ão anterior;
untos em pauta;
a a próxima reunião;

§ 2° A leitura da ata poderá ser dispensada
sido distribuída aos membros do Conselho.

§ 3° O expediente se destina á leitura da c
documentos.

§ 4° A ordem do dia corresponderá á dis
atribuições do conselho, conforme estabelecido neste rei

Art. 21. Todos os assuntos que demandare
deverá ser respeitada a ordem de inscrição e o tempo d
seu tempo prejudicado, solicitará ao Presidente, o acré
em sua explanação.

§ 1° Terá preferência na lista de oradores
Ordem, Encaminhamentos ou Esclarecimentos.

§ 2° O tempo de cada orador fica limitado
mais 1 (um) minuto, a critério do Presidente.

§ 3° Nos debates de idéias, fica garantido a
que, a critério do Presidente não deverá ultrapassar 1 (ufn

- segue'

T

in

3

3

PERUIBE TERRA DA ETERNA

pelo plenário quando sua cópia tiver

orrespondéncia recebida e de outros

:ussão, bem como á execução das
gimento.

I debates de idéias, nas discussões
eterminado a cada orador, que, tendo
scimo proporcional ao tempo perdido

scritos, os pedidos de Questão de

 3 (três) minutos, com tolerância de

 orador o direito de réplica e tréplica,
) minuto.
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Art. 21 - continuação

§ 4° Aberto o regime de votação, não haveiiá por parte da Presidência, aceitação
de pedidos de apartes, questões de ordem ou esclarecimentos, apenas de encaminhamento,
relacionado ao regime de votação.

Art. 22. Das atas das reuniões da Plenária cc

abstenções

nstarão:

- Relação de participantes e órgãos ou entic^ades que representam;
I - Resumo de cada informe;
II - Relação dos temas abordados;
V - Deliberações tomadas a partir do rehistro dos votos a favor, contra e

V - Considerações de conselheiros, sempre c|ue solicitado pelo interessado.

O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do CONSELHO DA CIDADE
estará disponível em sua Secretaria Executiva.

Art. 23. Participarão das Reuniões do Coifiselho da Cidade, na qualidade de
observadores, sem direito a voto:

I - Representantes dos conselhos setoriais dp
II - Representantes de órgãos estaduais

planejamento territorial e ambiental;
III - Representantes de Municípios limítrofes;
IV - Público em geral.

§ 2° Não será permitida a participação de p
em reunião anterior se deliberar pelo sigilo da reunião.

e

§ 3° Os convidados não terão direito a voz,
da mesa diretora, poderão discursar, expor trabalh
específicos.

s

Art. 24. As matérias apresentadas durante
votadas na reunião em que foram apresentadas, salvo d

Nas questões de ordem não pertinentejS
encaminhamento será decidido pelo presidente.

Município;
e metropolitanos relacionados ao

ssoas externas ao conselho quando

alvo quando, a convite ou autorização
3S e manifestar-se sobre assuntos

a ordem do dia serão discutidas e

èliberação contrária do plenário.

à competência do Conselho, o

Art. 25. Encerrada a discussão, poderá ser concedida à palavra a cada membro do
Conselho, pelo prazo fixado pelo Presidente, para encarr inhamento da votação.

Art. 26. A votação será nominal.

A votação nominal será feita pela chamada
do Conselho responder sim, não ou abster-se conform^
estarem suficientemente esclarecidos à proposição.

- segue -

d
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Art. 27. Ao anunciar o resultado das votaçõe^
quantos votaram favoravelmente, quantos votaram
abstenções, se houverem.

Havendo dúvidas sobre o resultado, o Presi

membros que se manifestem novamente.

Art. 28. É vedado voto por delegação.

Art. 29. As deliberações do Conselho da cidade serão válidas quando aceitas pela
maioria simples dos conselheiros com direito a voto presesnte na reunião.

Art. 30. Os conselheiros que perderem seu
pelo(s) suplente (s) não serão considerados para ef
regimental.

neária de Peruíbe

CEP 1 1750-000
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, o Presidente do Conselho declarará
contra, assinalando também as

dente do Conselho poderá pedir aos

mandato, sem que haja substituição
sito de estabelecimento de quorum

Art. 31. Os conselheiros poderão propor njiatérias para divulgação no Boletim
Oficial do Município ou pela imprensa.

Art. 32. As deliberações, pareceres e recorr\endações do Conselho da Cidade de
Peruíbe serão formalizados pelo seu Presidente.

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES E PU

Art. 33. As comissões temáticas, de carátet
terá a finalidade de fornecer subsídios ao Conselho

decisões.

Art. 34. Em reunião ordinária a Direção apn
relacionando conselheiros e temas, para que cada um
seu interesse.

esentará aos conselheiros uma matriz,
Dossa escolher um ou mais temas de

temática.

§ 1° O Presidente do Conselho designará o coordenador de cada comissão

§ 2° O secretário atualiza a matriz à medid^ que ocorram alterações e comunica
nas reuniões ordinárias.

Art. 35. São atribuições das Comissões temáticas:

'segue -

peruíbe terra da eterna

NCIONAMENTO

orientador, com participação aberta,
dando suporte para a tomada de
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Art. 35 - continuação

I - preparar as discussões temáticas para apr
II - promover a articulação com os órgãos e e
III - apresentar relatório conclusivo ao plenár

acompanhado dos documentos que se fizerem necessári

Art. 36. Na ausência de temas específicos as comissões não serão desativadas,
apenas ficarão em espera.

DOS PARECERES DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Art. 37. Os pareceres do Conselho da Cie
partes fundamentais:

I - Análise global;
II - Parecer conclusivo, propondo aprovação

caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emendas.

neária de Peruíbe
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eciação e deliberação do Conselho;
ntidades promotoras de estudos;
io sobre matéria submetida a estudo,
3S ao cumprimento de sua finalidade.

ade de Peruíbe constarão de duas

ou rejeição do projeto e quando for o

Art. 38. Os pareceres serão aprovados pela maioria simples dos conselheiros

Art. 39. Os substitutivos ou emendas á matéria em pauta só serão objetos de
discussão se forem apresentados por escrito pelo conselheiro ao secretário.

DA GESTÃO DO FUNDO DE DESENVOL

Art. 40. O orçamento do Fundo integrará o o
ao princípio da unidade, sendo subordinado operacr
Planejamento.

VIMENTO DA CIDADE.

'çamento do Município, em obediência
onalmente à Secretaria Municipal de

Art. 41. As receitas do Fundo de Desenvolvimento da Cidade provirão das fontes
de recurso especificadas pelo Plano Diretor, devendo os conselheiros acompanhar,
trimestralmente, o saldo disponível na conta corrente específica para o Fundo, depositados
pelo órgão do Poder Executivo responsável por sua transferência.

libeirArt. 42. Somente serão autorizadas as

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretoi
ou requisitados para o mesmo, aprovados por deliberat:;
pauta com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência

Após deliberação da plenária, a presidência
da utilização do recurso, por resolução, ao Executix,
administrativos de acordo com a legislação vigente e i
Estado de São Paulo.

- segue'

Io Conselho encaminhará autorização
■o, que executará os procedimentos

instruções pelo Tribunal de Contas do

peruíbe terra da etern/

ações de recursos de projetos de
r, apresentados pelo Poder Executivo
ão da plenária com conhecimento da
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Art; 43. A contabilidade do Fundo de Desen\'olvimento da Cidade tem por objetivo
evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamen
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente

§ 1° Nenhuma despesa será realizada
orçamentária.

§ 2° A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos
serviços, caso haja movimentação, passando a integrar a contabilidade geral do Município.

Ejitende-se por relatório de gestão cs balancetes mensais da receita e
pela Administração e pela legislaçãodespesas do Fundo, e demais demonstrações exigidas

pertinente.

ária do próprio Fundo, observado os

sem a necessária autorização

§ 4° Para os casos de insuficiência e ornissões orçamentárias, poderão ser
utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por
decreto do Executivo.

Art. 44. Os saldos financeiros do Fundo de Desenvolvimento da Cidade verificados
no final da cada exarcício, constituirão raceita do axarcício saguinte.

Art. 45. O Fundo terá vigência indeterminada
designação de transferência, os seus bens remanescen
do Município.

e, no caso de sua extinção sem
:es serão incorporados ao patrimônio

DISPOSIÇÕES GERAIS

funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, sendo seu
Exercício considerado serviço de relevante interesse público.

Art. 47. O Conselho poderá organizar meséi
outros eventos que congreguem áreas do conhecimen
exercício das suas competências, tendo como relator
designado(s).

i

Art. 48. O presente Regimento Interno entrara
através de decreto do Executivo municipal, só podendo
especialmente convocada para tal fim, obedecidas as nor.,
mediante apresentação de proposta de emenda subsc
conselheiros e aprovada por maioria absoluta dos co
Cidade de Peruíbe.

em vigor na data da sua publicação
ser modificado em reunião plenária
mas regimentais para a convocação,
:rita por 2/3 (DOIS TERÇOS) dos
inselheiros titulares do Conselho da

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA B
DE MARÇO DE 2007.

ALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 13

DRA. JULIETA FUJINAMI (pMURO
PREFEITA MUNICIPAL

peruíbe terra da eterna juventude

s redondas, oficinas de trabalho e
:o e tecnologia, visando subsidiar o
um ou mais Conselheiros por ele
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DECRETO N.° 3.124, DE 08 DE J

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃ

LHO DE 2008.

O DO CONSELHO DA CIDADE.

ORA. JULIETA FUJÍNAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEARIA DE PERUÍBE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 100, DE 29 DE
MARÇO DE 2007, E DOS RESULTADOS DA 3^ CONFERÊNCIA DA CIDADE DE PERUÍBE

DECRETA

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Concelho da Cidade, os senhores:

I - Representantes do Poder Executivo:

a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Polliana de Paula Ribeiro - Suplente

b) Saúde:
Dr. Jaime Itchiro Vehara - Titular;
Vilma Shigueko Uraguti - Suplente

c) Defesa Social:
Jurandir Alcântara César - Titular;
Maria Inês Mendes Negrão Visconti - Suplente

d) Educação:
Maria Bernadete Ziago Grotheostapiwk - Titular;
Rosalie Gomes - Suplente

e) Assistência Social:
Maria Tereza Marsella Silva - Titular;
Ana Maria dos Reis - Suplente

f) Turismo, Esporte, Lazer e Cultura:
Jan Rieswick - Titular;
Juanita Trigo Nasser - Suplente

g) Fazenda:
Gerson Antonio Ardachniizoff - Titular;
Rita Maria Dias - Suplente

h) Obras, Agricultura e Meio Ambiente:
Paulo Roberto San Martin Costa - Titular;
Ana Paula Falaschi - Suplente;
Hamilton Nantes dos Santos - Titular;
Aurélio Fierro - Suplente

- Peruíbe Terra da Eterna Juver tude
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Art. 1°. continuação....

i) Procuradoria Geral do Município:
Nanei Ferreira Milhose - Titular;
Andreza Batista Palhares - Suplente

j) Gabinete do Prefeito:
Celso Vernizzi - Titular;
André Isaias Santana - Suplente.

li - Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes de empresários:

João Fioribelli Jr. (ACEP) - Titular;
Jaumar Lopes Meiga (ACEP) - Suplente

Ivo Soares Melo (ACEP) - Titular;
Fátima Maria Gallo Médici (ACEP) - Suplente

Eduardo Monteiro Ribas (AAVENTUR) - Titular;
Meyla M. Ibrahim (ACEP) - Suplente

b) Representante de associações de bairro:

Pedro Carlos S. Camargo (Ass. Res. Est. São Marcos) - Titular;

Antonio José S. Camargo (Ass. Res. Est. São Marcos)- suplente;

Claudir José dos Santos (Ass. Moradores Jd. Sã

Mário Valfrido dos Santos (Ass. Moradores Jd. S

o Luís) - Titular;

ão Luís)- Suplente;

c)

Heli Rodrigues de Azevedo (Ass. Res. Jd. São Luís) - Titular;
José Cunha Filho (Ass. Res. Jd. São Luís) - Supilente;

Vanderlei Furtado (Ass. Mor. Josedy) - Titular;
José Carlos Custódio (Ass. Res. Est. São Marco^) - Suplente.

Representantes de entidades técnicas ou profi
pesquisa, sindicatos de trabalhadores:

Denise E. Gonçalves Zorato (AEAP) - Titular;
Adriano Scramin Esteves (AEAP) - Suplente

Jair do Valle (AEAP) - Titular;
José Roberto Rodrigues Alves (AEAP) - Supien

Geraldo Mareio Vignolli (OAB) - Titular;
Luiz Maurício P. C. Pereira (OAB) - Suplente

Adroaldo Vasconcelos (ACIP) - Titular;
Gerson Luiz Beilini (ACIP) - Suplente

ssionais, instit
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Art. 1°. continuação....

d) Representantes de Organizações Não-Governarrjentais:

Moacir Almeida (lECO - Mata Atlântica) - Titular;
Edmea Frossard de Castro (lECO - Mata Atlântipa) - Suplente

Plinio Edgar B. O. Melp (MONGUE) - Titular;
Alfredo Fernandes Neto (MONGUE) - Suplente

Jorge Luiz Nunes Florindo (AAPPDP) - Titular;
Wagner Xavier da Silva (MONGUE) - Suplente

e) Representantes de Movimentos Populares:

Walcir Pereira Matias (Núcleo da 3®. Idade) - Titular;
Alice Clara de Arruda (Núcleo da 3®. Idade) - Suplente;

Luiz Tadeu Favini (FACESP) - Titular;
Mario Lúcio de Azevedo (FACESP) - Suplente

Art. 2°. Compõe a lista de cadastro resery
do Conselho da Cidade, em ordem de prioridade:

a, nos termos da Resolução n°02

a) Representantes de empresários:

Intelina Gomes da Silva (ACEP)

b) Representantes de associações de bairro:

Sidney de Castro (Ass. Est. dos Eucaliptos);

José Renato A. Luz (Ass. Moradores Jd. S. Luis)

c) Representantes de Organizações Não-Governarnentais:

Maria Medeleine Flutyra de Paula Lima (MONGL E)

d) Representantes de Movimentos Populares:

Luiz Antonio Orecchi (Núcleo da 3®. Idade);

Lírio Fiamoncini (Núcleo da 3®. Idade)

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
os Decretos n°s 2.936 de 08/08/2007, 2973 de 26/1C1/2007 e 3078 de 22/04/2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
08 DE JULHO DE 2008.

DRA. JULIETA FUJINAM OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

Aspar/jtb

Peruíbe Terra da Eterna 3uventude -

BALNEARIA DE PERUÍBE, EM

3/3

fls. 343



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP

«« Estado de São P;

Assessoria Parlamentar - e-mail: aspai

DECRETO N.° 3.139, DE 18 D

124REVOGA O DECRETO N° 3.

"ALTERA O INCISO I, DO AR
08 DE AGOSTO DE 2007, AL
2.973, DE 26 DE OUTUBRO D
DE 2008, QUE "DISPÕE SOBR
DA CIDADE" E DÁ OUTRASPR

BALNEARIA DE PERUÍBE
1750-000 - Fone (Oxx 13) 3451.1011
ulo.»»

'S.peruibe.sD.gov.br

E JULHO DE 2008.

DE 08 DE JULHO DE 2008 QUE
r. 1° DO DECRETO N° 2.936, DE
ERADO PELOS DECRETOS N°S
É 2007 E 3.078, DE 22 DE ABRIL
E A NOMEAÇÃO DO CONSELHO
OVIDÊNCIAS."

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO
ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PERUIBE, NO USO D
CONFERIDAS POR LEI;

PREFEITA MUNICIPAL DA
íVS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÂO

DECRETA

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 3.1
"Altera o inciso 1, do art. 1° do Decreto n° 2.936, o
pelos Decretos n°s 2.973, de 26 de outubro de 200
que "Dispõe sobre a nomeação do Conselho da Cidé

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na d

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
DE JULHO DE 2008.

24, de 08 de julho de 2008, que
e 08 de agosto de 2007, alterado
1 e 3.078, de 22 de abril de 2008,
de" e dá outras providências."

ata de sua publicação.

BALNEÂRIA DE PERUIBE, EM 18

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

Ap/jtb*
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DECRETO N° 3.153, DE 22 DE JULHO DE 2008.

ALTERA O ARTIGO 6°, DO DECRETO N° 3.051, DE 13 DE
MARÇO DE 2008, QUE ' INSTITUI O REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO DA CIDADE".

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEARIA DE PERUIBE ESTADO DE SAO PAULO,
LEGAIS,

DECRETA

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1°. Fica alterado o Art. 6° do Decreto h° 3.051, de 13 de março de 2008,
passando a vigorar com a seguinte redação;

Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato se

I - automaticamente, no caso do conselheiro t tular, se computada sua faita em 03
(três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões a
não houve substituição pelo suplente;

ternadas no mesmo ano, nas quais

II- por desobediência a ordem constante do regimento ou da plenária;

III- quebra de vínculo do representante;

IV- defesa de interesses contrários ao do segmento que representa, mediante
manifestação escrita da entidade que representa;

V- quebra de decoro que coloque em risco a imagem do Conseiho ou a
legitimidade de suas decisões;

VI- os representantes do Poder Público perde rão seus mandatos em virtude da
perda do vinculo ou por determinação do Chefe do Executivo;

VII- a pedido quando soiicitado o desligamento.

§ 1° Não será computada a faita do conselheiro nas reuniões ordinárias e
extraordinárias, se este se fizer representar peio suplente.

§ 2° Cabe ao conselheiro titular avisar com
substituição em caso de ausência.

antecedência ao suplente para

§ 3° Não são computadas as faltas dos suplentes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALfJEÂRIA DE PERUÍBE, EM 22 DE
JULHO DE 2008.

DRA. JULIETA FUJINAMI CM

PREFEITA MUNICIPAL

PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE

URO
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000
Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034

www.peruibe.sp.gov.br
<<<Estado de São Paulo>::^>
- Assessoria Parlamentar

DECRETO N.° 3.154, DE 22 DE JULHO DE 2008.

ALTERA O INCISO I, DO ART. 1° DD DECRETO N° 2.936, DE 08 DE
AGOSTO DE 2007, ALTERADO PEl
26 DE OUTUBRO DE 2007 E 3.078,
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DCj) CONSELHO DA CIDADE" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LOS DECRETOS N°S 2.973, DE
DE 22 DE ABRIL DE 2008, QUE

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO,
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DE S
SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA

PREFEITA, MUNICIPAL DA
UAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

Art. 1°0 inciso I do Art. 1° do Decreto 2.^36, de 08 de agosto de 2007
passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Representantes do Poder Executivo:

a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Polliana de Paula Ribeiro - Suplente

b) Saúde:
Vilma Shigueko Uraguti - Titular;
Dr. Jaime Itchiro Vehara - Suplente

c) Defesa Social:
Jurandir Alcântara César - Titular;
Maria Inês Mendes Negrão Visconti - Suplente

d) Educação:
Maria Bernadete Ziago Grotheostapiwk - Titular;
Rosalie Gomes - Suplente

e) Assistência Social:
Maria Tereza Marsella Silva - Titular;
Ana Maria dos Reis - Suplente

f) Turismo, Esporte, Lazer e Cultura:
Jan Rieswick - Titular;
Juanita Trigo Nasser - Suplente

g) Fazenda:
Gerson Antonio Ardachniizoff - Titular;
Rita Maria Dias - Suplente

- segue -
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- Decreto n° 3.154, de 23 de julho qe 08 - folhas 02 -

Art. 1°. continuação....

h) Obras, Agricultura e Meio Ambiente:

Maria Angela Trombini - Titular;

Paulo Roberto San Martin Costa - Suplente
Valéria Maria Bottino Vizzotto Stefani - Titulai};
Edson Gonçalves Pereira Júnior - Suplente

i) Procuradoria Geral do Município:
Nanei Ferreira Milhose - Titular;
Andreza Batista Palhares - Suplente

j) Gabinete do Prefeito:
Celso Vernizzi - Titular;
André Isaias Santana - Suplente.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de su3 publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA pALNEARIA DE PERUIBE, EM 22
DE JULHO DE 2008.

DRA. JULIETA FUJINAMl OMURO

PREFEITA MUNICIF>AL

Aspar/jtb
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PREFEITURA MUNICIPAL UA ESI ANClA BALNEARIA DE PERUiBE

Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 - Fone (Oxx 13) 3451.1080
«« Estado de São Paulo.>»>

Assessoria Parlamenta r

DECRETO N° 3.180, DE 16 DE SETEWIBRO DE 2008.

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO, PREF
BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DE SUAS AT

DECRETA

NOMEIA SEiRVIDORES PARA ORGANIZAR

PROCESSO PARTICIPATIVO RELATIVO AO

PLANO DE URBANIZAÇÃO DO TANIGUÁ.

EITA MUNICIPAL DA ESTANCIA

RIBUIÇÕES LEGAIS;

Art. 1°. Ficam nomeados para comporem
processo participativo relativo ao Piano de Urbanji
públicos abaixo relacionados:

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

MAURÍCIO MARANHAO SANCHES -

WILSON JOSÉ MARTINS - OBRAS
MARIA ANGELA TROMBINI - OBRAS

MARCIA MARCONDES SODRÉ DE P
FÁTIMA FACCHINI SERRANO - EDUÇ
MARIA BERNADETE ZIAGO GROTHEE

ANGELA CRISTINA MARINHO PUOR

CELSO VERNIZZI - IMPRENSA

ERICK RAIMUNDO MARTINS - IMPRE

ALINE SILVA GOMES - ASSESSORIA

MARIA JOSÉ ANTEN SALAS - GABINETE

PLAN

i\ULA

NSA

COM

EJAMENTO

equipe de acompanhamento do
ização do Taniguá os servidores

 - HABITAÇÃO
AÇÃO
OSTAPIWK - EDUCAÇÃO
RO - jurídico

UNITÁRIA

I.

II.

III.

IV.

evento (s).

Art. 2°. Esta equipe terá por finalidade:

organizar o processo participativo de di
conduzir os eventos públicos a ele rela
acompanhar as discussões da sociedai
orientar o encaminhamento dos tra

scussão do projeto de lei;
:ionados;
te nas etapas públicas envolvidas;
balhos após a realização do(s)

Art. 3°. Fica o Gabinete da Prefeita encarregado da coordenação política dos
trabalhos.

Art. 4°. Fica assegurada irrestrita disponibilidade de horário aos membros da
equipe, quando da necessidade de acompanhamento e enquanto durarem os trabalhos
de análise do projeto de lei.

Art. 5°. O trabalho dos membros da equipe não será remunerado, mas
considerado relevante serviço público.

Art. 6°. Os trabalhos desta equipe serão
processo participativo referente a este projeto de lei.

Art. 7°. Este Decreto entrará em vigor na da:a de sua publicação.

inalizados após encerramento do

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
DE SETEMBRO DE 2008.

BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 16

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL
AP/jtb*

PERUIBE TERRA DA ETERNA. UVENTUDE
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EDIÇAO
EXTRA

Prefeitura de Peruíbe prepara Plajio de Urbanização
para área do Taniguá

Com objetivo de resolver os conflitos que atual
mente envolvem a área do taniguá, a Prefeitura Munici
pal de Peruíbe esta trabalhando em uma proposta de
uso compartilhado entre a população indígena e ativi
dades econômicas que possam trazer desenvolvimen
to ao município, mantendo sua qualidade.

A Prefeitura elaborou um Plano de Urbanização

para a area, que será apresentado para a população
em audiência ptjbiica, por envolver alterações de Pla
no Diretor. A inclusão das alterações propostas garan
tirão a possibilidade de promover um uso econômico
sustentável para a área, que é praticamente a ifitima
da Baixada Santista com acesso ao mar, ferrovia e

rodovia. Poderão se instalar ali atividades de grande
porte, como portos, instalações da Petrobrás, Zonas
de Processamento de Exportação (ZPEs), resorts ou
outros empreendimentos, desde que tragam geração
de emprego e renda com baixo impacto ambiental.

Pelo Plano de Urbanização elaborado pela Pre
feitura, qualquer empreendimento que quiser se insta
lar na área do Taniguá serã obrigado a reservar áreas
para o prolongamento da Avenida Padre Anchieta até
a Estância Santa Cruz e de mais uma via de ligação
entre Peruíbe e Itanhaém de cada lado da rodovia,
para a criação de um parque público de frente para o
mar, com uso livre da população e estruturados com
equipamentos de lazer e centros culturais que promo
vam educação ambientai, histórica, cultural e turística

de nosso município. Os centros culturais poderão ser
utilizados como ponto de partida para roteiros guia
dos da região ou nos próprios empreendimentos.
Exige ainda que nas áreas públicas as lagoas produ
zidas pela atividade de mineração sejam recupera
das pelos empreendedores para utilização como es
paço de lazer da população e que atividades gerado
ras de grande incômodo preservem bolsões de áre
as verdes no seu entorno, afastando-as da mancha

urbana.

Para discutir os impactos que cada empreendi
mento trará ao município toda empresa a se Instalar na

tmsi

mmm

área do Taniguá deverá elaborar para a prefeitura
um Estudo de Impacto de Vizinhança (EU/). Estes
estudos serão apresentados sempre apus as au
diências públicas finais do EIA-RIMA, promovidas
pela Secretaria do Meio Ambiente, serv rão para
discutir quais as contrapartidas que cad t empre
sa devera oferecer ao município, Incluin Jo forne
cimento de infra-estrutura, construção de centros
profissionalizantes, garantia de manutenç io da ati
vidade turística, firmamento de parcerias para a
execução dos projetos elaborados para 3 própria
ãrea do Taniguá além da adoção de programas
de sustentabilidade da comunidade indk ena pre
sente no locai.

O projeto de lei que altera as direjtrizes de
zoneamento da área e institui este Plano de Urba

nização será apresentado em uma audiiincia pú
blica, para que a população contribua c^om suas
sugestões. Além de estar disponível neste BOM,
o projeto de lei e os estudos a ele rela donados
estarão disponíveis para consulta no Pa;o Muni
cipal e no site da Prefeitura para download. A Pre
feitura também fará assembléias em d ferentes

regiões do município para tirar as dúvidas da
população. Participe da elaboração deste pro
jeto contribuindo com suas sugestões para o
desenvolvimento econômico e sustentável de

nosso município.

Informamos a população que haverá
Assembléias Públicas para esclarecer as
dúvidas da população nos seguintes

locais, sempre a partir das 18:30 horas:
07/10 - FM El- Prefeito Josr; Roberto Preto

(Guaraú)
09/10 - EMEF Leão Novaes

08/10 - EMEF Antonio Novaes

10/10 - EMEF Professora Terezinha

Rodrigues Kalil
13/10 - EMEF Jardim Caraminguava

Audiência Pública
Dia 17 de outubro, a partir das 18h30,

no Centro de Convenções Manoel
Marcondes Sodré, situado à Av. São João,
545, Centro, Peruíbe / SP.

05/09/2 108.18:48
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Ano XI, n° 332,05 de setembro de 2008 Órgão Oficial do Municfplo de Perulbe Pág.3

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

PLANO DE URBANIZAÇÃO DO TANIGUÃ

A Prefeitura Municipal da Estância Balneãria de Perulbe,
mediante sollcilaçâo manifestada por 1% dos eleitores do municí
pio, convoca a população para audiência pública sobre o projeto
de lei complementar do Plano de Urbanização do Taniguã, a se
realizar no dia 17 de outubro de 2008 a partir das 18:30 horas, no
Centro de Convenções Manoel Marcondes Sodré, situado ã Av,

São João, 545, Centro, Perulbe / SP.

Seguem anexos a este Edital minuta do projeto de lei
complementar, justificativa e estudos relacionados ao projeto, que
estarão também a disposição dos interessados, para consulta, a
partir do dia 12 de setembro de 2008, nos seguintes locais:

na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Perulbe,
Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, PeruIbe-SP, de segunda a
sexta-feira, das OOhOO às IBfiOQ;

no site oficial da Prefeitura Municipal da Estância Balneãria
de Perulbe, para download.
Informamos que para esclarecer as dúvidas da população haverá
assembléias públicas nos seguintes locais, sempre a partir das
18:30 horas:

07yi0 - EMEF Prefeito José Roberto Prelo (Guaraú)

09/10 - EfvIEF Leão Novaes

08/10 - EMEF Antonio Novaes

10/10 - EMEF Professora Terezinha Rodrigues Kalil
13/10 ■ EMEF Jardim Caraminguava

Peruibe, em 05 de setembro de 2.008.

Julicta Fujinamí Omuro

Prefeita Municipal

melhoria da qualidade de vida aos seus cidadãos.
O projeto de lei apresentado posabilita que diversas opo tunida-

des que estão surgindo na região possam ter seus projetos detalf ados e
analisados pelo Poder Público e pela população. Assegura-se, m Plano
de Urbanização, que boas soluções urbanísticas sejam aproveitad is para
quaisquer projetos que se apresentem para a área, e exige-se n edidas
compiemrmtares preparando o município para o crescimento popu acionai
das prOximas décadas.

JULÍETA FUJINAMÍ OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

MINUTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° XX / 2008

JUSTIFICATIVA

Fatos novos surgiram na região metropolitana nos Últimos dois
anos que podem trazer oportunidades de um bom desenvolvimento
sócio-cconõmico da região, diretriz prevista no prOprio Plano Diretor ao
longo de seus artigos 37 a 39, dando novo ritmo à economia municipal e
iirando-a do movimento da economia sazonai característica dos turismo

de veraneio. Entre eles, citamos:

os investimentos federais realizados através do PAG • Progra
ma de Aceleração do Crescimento;

as recentes descobertas de grandes reservas de óleo e gás na
Bacia de Santos, que conseqüentemente demandarão investimentos em
terra superiores aos inicialmente anunciados;

a obtenção de grau de investimento obtido recentemente pelo
país, que possibilita maior captação de recursos para investimentos;

a oportunidade de captar investimentos em grandes complexos
hoteleiros c atividades correlatas decorrentes da aproximação da Copa
do Mundo ern 2014;

as condições propícias do município e da região metropolitana
cm pleitear o licenciamento de uma ZPE • Zona de Processamento de
Exportação para si, lomando-o um pólo de atração de empreendedores
que produzam alto valor agregado;

o interesse manifestado por empresas particulares, amplamente
noticiados pela imprensa, sobre o potencial para expansão das ativida
des portuárias na região mctropoliiana cm geral.

Também ressaltamos o lato de que o ZEE - Zoneamento Ecolõ-
gico-Econõmico, elaborado pelo Plano estadual de Gerenciamento Cos
teiro, pretende ser finalizado cm breve e que as diretrizes daquela área,
classificadas como 12 definidas pelo cenário vigente á época, não pos
sibilitariam sequer a discussão de alguns dos empreendimentos acima
citados. A minuta de decreto apresentada em audiência pública pelo
CONSEMA sofreu diversas manifestações da sociedade civil requeren
do um uso que trouxesse maior benefício econômico à região. Estas
manifestações serão analisadas pelo Grupo Setorial, que se orienta-se
basicamente pelas diretrizes do Plano Diretor municipal.

E fato que a FUNAí realizou estudo de delimitação de Terra
Indígena para a área em 2002, ainda não homologado. A Prefeitura tem
procurado respeitar os prazos necessários pelo órgão federal para con
clusão de seus estudos, porém o atraso do õrgão em se manifestar após
a conclusão dos estudos e sua conseqüente Indefinição sobre a futura
destinaçâo da área está acarretando sobrecarga adicional de serviços de
fiscalização de ocupações irregulares na área e colocando em risco a
possibilidade do município obter no Zoneamento Ecolõgíco-Econõmíco
estadual um uso que traga desenvolvimento econômico para a região e

MINUTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" ... DE ...pE ....
DE 2008

Institui Plano de Urbanização Específico do Taniguá, alt
diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor e dá oi^tras

providências
Art. r. É objetivo desta lei estipular um Plano de Urbanização EsiectTrco
para a região do Taniguá, possibilitando o estabelecimento de ath Idades
capazes de impulsionar c/ou revitalizar a economia regional, com desen
volvimento sustentável através da aplicação de instrumentos de o impen-
saçâo.

Art. 2'. O paragrafo 2' do Art. 90 da Lei Complementar n' 100. drj 29 de
março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 2° Entende-se por Zonas Especiais as áreas do terrilório para Ifins de
expansão urbana que exigem tratamento especial na definição de
parâmetros reguladores de usos e ocupação do solo.
Art. 3*. A Zona Especial de Reserva Florestal e Biológica, referida nos
artigos 115 e 116 do Título IV, Capitulo I, Seção II, Subseção I da Lei
Complementar n° 100, de 29 de março de 2007, passa a se derominar
Zona Especial de Desenvolvimento Econômico Sustentável - 2EDES,
ficando alterados os referidos disposilivos com a seguinte rcdaçâ
Seção li
Das Zonas Especiais
Subseção 1
Da Zona Especial de Desenvolvimento EconOmico Sustentável
Art. 115. A Zona Especial de Desenvolvimento Econômico Suslcritáve! é
caracterizada por ser uma região:
I. cortada pela Rodovia SP-55:
II. com áreas degradas por alividados de mineração;
III. com áreas com presença de vegetação significativa;
IV. com ocupação Indígena;
V. com ocupação desordenada.
Art. 116. A Zona Especial de Desenvolvimento Econômico Sustentável
tem como objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sen ido de:
I. promover a instalação de atividades e empreendimentos que for aleçam
e revitalizar a base econômica municipal e regional;
II. promover o desenvolvimento socioeconõmico sustentável da egião;
III. promover a implantação de projetos de macro-ocupaçâo;
IV. incenUvar a instalação de atividades que gerem alto valor agrejgado e
grande massa salarial;
V. incentivar a instalação de indústrias de alta tecnologia c dé baixo
Impacto ambiental;
VI. compaübilízar a Infra-estrutura urbana existente do município ãos im
pactos provocados pelos equipamentos a serem nela instalados, ptravés
da aplicação de instrumentos de compensação;
Vil. orientar e conter a ocupação urbana visando salvaguardar á eas de
preservação;

VIII. promover a conservação ambiental de restinga e várzea, ho que
couber;

IX. harmonizar o desenvolvimento local com eventuais ocupações étni
cas tradicionais;

X. recuperar a qualidade ambiental da sub-bacia do Rio Preto;
XI. harmonizar o desenvolvimento local com a preservação dos [jairimô-
níos histõricG-cultural c paisagístico.
Art 4'. Passam a vigorar os /Viexos I e II da presenle (ei, em subáliluiçâo
aos Anexos I e II. respectivamente, da Lei Complementar n° 100, d 129 de
março de 2007.

Art. 5°. O §2°, ao Art. 8° da Lei Complementar n' 121, de 03 dejinho de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 8*. ...

§ 2" O perímetro das vias classificadas dentro dos parâmetijos dos
incisos I e II fica definido pelos lotes que possuem testada de frente para a
via pública definida como Corredor, respeitando-se:
í, os limites da Zona Especial de Desenvolvimento Econômico-Si stentâ-
vcl, nos imóveis nela contidos, desde que o acesso principal seja feito
pelos corredores de alto tráfego;
II. a profundidade máxima de lOOm (cem metros), nos demais casos.

contados a partir do alinhamento predial, ou até a primeira via paralela,

adotando-se sempre o limite que apresenta menor dimensão.

SEÇÃO 1
DO PLANO DE URBANIZAÇÃO

Art. 6°. Para cumprir as diretrizes estabelecidas nesta lei. fica estabeleci
do o Plano de Urbanização Específico do Taniguá, cujo perímetro coincide
com a ZEDES - Zona Especial de Desenvolvimento Econômico Susten
tável estabelecida por esta lei.
Art. T. Todos os empreendimentos a serem instalados na ZEDES deve
rão contemplar minimamente as exigências de desenho urbano desta lei
contidas dentro da área do empreendimento, mais os projetos públicos
constantes desta lei estipulados pelo Poder Executivo como condição
para liberar os Ilcenciamenios urbanos, após a discussão de cada EIV -
Estudo de Impacto de Vizinhança em audiência pública, nos (ermos da Lei
de Uso do Solo.

Subseção I

Das atividades proibidas e permitidas
Art. 8°. Fica proibida a instalação das seguintes atividades:
I. Empreendimentos para fins residenciais;
II. Galpões, depósitos e áreas de armazenamento de maleriais ou
contaíners, quando desvinculados de atividades industriais ou de geração
de renda localizadas dentro do próprio município;
III. Indústrias de base de alto impacto ambiental.
Art. 9*. E permitida a instalação de atividades como:
I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

Vil.

VIII.

Hotéis c complexos hoteleiros;
Resorts nâo-residenciais;

Universidades e centros de pesquisa;
Parques privados, clubes de campo c parques temáticos;
Ginásios, estádios e complexos poliesportivos;
Complexos Gcoturísticos;
Terminais portuários;
Complexos industriais de alto valor agregado e baixo impacto

ambiental;

IX. Zonas de Processamento de Exportação:
X. Centros comerciais e empresariais de grande porte.

Subseção II

Do desenho urbano

Art. 10. Quaisquer empreendimentos para serem aprovados na área
deverão atender minimamente as seguintes exigências:
I. efetuar os percentuais legais de reservas de áreas verdes,
áreas institucionais e sistema viário, nos moldes da legislação sobre
parcelamento de solo;
II. reservar faixa de domínio público, destinada a fxolongamento da
Av. Padre Anchiela, entre o Baln. rviaria Helena Novaes e a Est. Santa

Cruz, com no mínimo 50m (cinqüenta metros) de largura;
III. reservar faixas de domínio público, destinadas a sistema viário,
fora das áreas de domínio da rodovia SP-55, em ambos os lados e
paralela a mesma, com no mínimo 50m (cinqüenta metros) de largura
cada uma, destinadas à interligação:
a) das avenidas marginais da ferrovia de Peruibe e de llanftaém;
b) da Est. Antonio Novaes com o Baln. Galvota, em itanhaém;
IV. reservar faixa de domínio público, destinada a sistemas de
lazer, em toda a extensão da zona especial, desde a linha do jundú até a

faixa de domínio público destinada ao prolongamento da Av. Padre
Anchieta, e incluindo a linha do telégrafo;
V. reservar áreas verdes no entorno dos empreendimentos, para
contenção da evolução das manchas urbanas de ambos os municípios:
VI. recuperar as lagoas existentes decorrentes da atividade de mi
neração, que forem preservadas nos projetos, para utilização pública
como espaços de lazer;
VII. reservar as faixas mínimas ao longo dos corpos d água e nas
centes existentes na região:
VIII. reservar as faixas institucionais em arcas de acesso público,
preferencialmente prOximas aos aglomerados urbanos existentes no en
torno;

IX. efetuar o resgate dos síüos arqueológicos da área. com transfe
rência das peças para local a critério do órgão compelenic do próprio
município;
X. os lotes ou unidades autônomas resultantes dc parcelamentos
de solo deverão ler área mínima do 20.000m2 (vinte mil metros quadra
dos).
§ 1'. A faixa de domínio público contígua à praia poderá ter sistema viário
Iranspondo-a somente em desnível, para acesso a estruturas marítimas.
§ 2°. As áreas institucionais poderão ser reservadas em outros locais do
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perímetro urbano do município, para melhor atendimento da demanda social, a crilório do Executivo.
§ 3*. O traçado das vias poderã ser adaptado as necessidades de projeto, desde que íntedígadas às vias citadas
e autorizado peto Poder Publico, no momento do parcelamento do solo.

Subseção III
Dos Projetos Públicos
Ari. 11. Ficam definidos, para a Zona Especial de Desenvolvimento Econòmico-Sustentável, os seguintes
projetos públicos:
I. A interligação das marginais da ferrovia entre Peruibe o (tanhaém;
II. A intedigação entre Pemíbe e Itanhaôm pelo lado direito da rodovia SP-55, para quem trafega no sentido
da BR-n6;

llt. O prolongamento da Av. Padre Ancfiieta até a divisa com ItanltaOm;
IV. Criação de espaços destinados à capacitação e requalifícação profissional dos moradores:
V. A implantação de um parque municipal aberto a visitação pública, na faixa em frente à praia, dotado de:
a) arcas de lazer c equipamentos de apoio;
b) estacionamentos com acesso a partir do prolongamento da Av. Padre Anchieta:
c) centro de visitantes aos equipamentos da área pública e, opcionalmente, aos empreendimentos presentes no
local;

d) museus ou centros culturais que resgatem o patrimônio histOrico, arqueológico, ambiental e cultural da área;
e) recuperação da lintra do telégrafo (Caminho do Imperador) e sua consolidação como ponto turístico.
§ r. A criação dos Parques Públicos só será efetuada após a transferência das áreas para o Poder Público,
efetuadas as obras exigidas de cada empreendedor.
§ 2'. Os equipamentos localizados no parque municipal citado neste aitigo poderão funcionar de forma integrada,
compartilhando os mesmos edifícios, a critério do Executivo.
An. 12. Os projetos poderão ser implantados:
I. integralmente pelo Poder Executivo;
II. em parceria com a inicíatN'a privada e/ou governos estadual e federal;
íll. integralmente peta iniciativa privada, decorrente de medidas mitigadoras e/ou compensatórias
estabelecidas cm cada EIV elaborado na região.

Subseção IV
Dos Estudos de Impacto de Vizinhança,
medidas mitigadoras e compensatórias
An. 13. Toda atividade a se estabelecer nesta área deverá formular um EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança,
nos moldes do estabelecido pelo Plano Diretor e pela Lei de Uso do Solo.
Art. 14. Quando a atividade licenciada requerer elaboração de EIA-RIMA no âmbito estadual ou federal, o EIV
deverá ser discutido posteriormente á emissão da licença previa do úrgào competente, podendo aproveitar
estudos feitos para o primeiro.
Att. 15. Além do estipulado pela Lei de Uso do Solo, os EIVs elaborados para a área deverão contemplar no
mínimo os seguintes estudos;
I. Cronograma de contratação de mão-de-obra detalhado por profissão;
II. Expectativa de acréscimo populacional no município gerado pelos empreendimentos:
III. Programas de capacitação profissional para absorção da mão-de-obra local a ser utilizada na constru
ção e na operação dos empreendimentos;
IV. Programa de destinaçâo da mão-de-obra não absorvida apôs a finalização da construção dos empre-
cndtmenlos;

V. Volume de tráfego de cargas e pessoas gerado pelos empreendimentos, na construção e na operação,
relacionando-os com a capacidade dos sistemas viário, cicloviário e ferroviário existentes;
VI. Atendimento da demanda social decorrente do acréscimo populacional municipal gerado pelo empreen
dimento;

Vlí. Soluções adequadas para tratamento c disposição dos resíduos líquidos e sólidos gerados pelos
empreendimentos;
VIII. Isolamento de atividades classificadas como incômodo 1 ou 2 em relação a área urbana utilizada para
fins de moradia.

Art. 16. Poderão ser exigidos complementannente nos EIVs, conforme as atividades e área de implantação de
cada empreendimento, os seguintes estudos:
I. incidência de patologias c acidentes de trabalho relacionados às atividades que serão desempenhadas
na área, relacionando-os com a capacidade de atendimento da infra-estnitura regional de saúde;
II. Programas de aulo-susteniabilidade das famílias indígenas na região;
III. Programas de restrição ao tráfego no retomo de datas de grande movimento turístico;
IV. Programa de remoção completa das famílias assentadas em áreas a serem destinadas ao domínio
público.
Art 17.0 total de exigências e obras exigidas de cada empreendedor será proporcional ao tamanho e ao Impacto
de cada empreendimento localizado na área, a ser discutido no EIV • Estudo de Impacto de Vizinhança.
Art. 18. Dependendo das atividades que ali se instalarem, deverá ser estudada a necessidade de se exigir para
o licenciamento de cada empreendimento:
i. O estabelecimento de programa turístico de visitação aos empreendimentos que ali se Instalarem;
11. A doação de áreas destinadas à Implantação de habitações dc interesse social;
íll. A produção de unidades habitacionais de interesse social - HIS;
IV. Modernização de sistemas dc gestão municipal;
V. implantação de sistemas dc monitoramento de áreas públicas;
VI. A execução de Infra-estrutura básica e complementar no mimicípio;
Vlí. A implantação, adequação ou reestruturação de trechos do sistema viário e'ou cicloviário do município;
VIII. A otimização do transporte sobre trilhos e do sistema cicloviário do municipio, com possibilidade de
interligação entre ambos;
ÍX. A construção de acessos próprios desvinculados da malha urbana existente;
X. Estruturação da administração pública para o exercício da fiscalização e controle;
XI. A Implantação de parques públicos abeitos à visitação;
XII. Outras medidas a serem discutidas cm audiência pública.

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Todas as ccrtidõe

colocadas por esta lei.
Art 20. Para levantamento

mento aerofotogramctrico rr
2002.

Art. 21. O cumprimento da:
ambiental e indígena vígen
/Vt. 22. São Anexos a esl<

I. Anexo I - Mapa
II. Anexo II - Mapa
III. Anexo III • Inlervr

Parágrafo Único. Os
detalhados na elaboração

Art. 23. Esta Lei entrará

PERUIBE. IDATAJ

> perin

en

i

1. INTRODUÇÃO
O presente estudo visa ap
vimento econômico para o
Este relatório está estrutur:

Ano XI, n"332, 05 de setembro de 2008

de uso do solo emitidas para a arca da ZEDES deverão referir-se as condições

cartográfico de exigências estipuladas nesta lei, será utilizado como base o levanta-
alizado e disponibilizado pela AGEM - Agência Metropolitana da Baixada Santista em

exigências desta lei não desobriga o atendimento ao arcabouço Jurídico urbanístico,

lei:

> Macrozoneamonto do Plano Diretor;

1 Perímetro Urbano do Município;
nções de desenho urbano.

letros das inten/enções constantes do Anexo III sáo aproximados c devem ser
e cada EIV para a área.
vigor na data de sua publicação.

PLANO DE URBANIZAÇÃO DO TANIGUA

)ntar alternativas e soluções para o aproveitamento sustentável, que traga descnvol-
município sem comprometimento de sua estrrutura urbana,
do da seguinte forma:

Finalidade e ínterbsse público;
Estudo de Impacto de Vizinhança;
Plano dc Operaci malização, contendo programa básico dc ocupação da área, com delimitação da área

de intervenção e influência. reservas de espaços públicos, projetos públicos definidos, estudos compleinenlares
necessários, programas de atendimento social para a população diretamente afetada pela operação, garantia de
preservação dc bens com especial valor cultural c ambiental, proposição de contrapartidas a serem exigidas
dos proprietários e propos as de alteração da legislação urbanística vigente.

2. FINALIDADE E INTERESSE PÚBLICO

Deseja-se peimitír para a irea usos que tragam alto valor agregado e produzam massa salarial consistente no
tirá-lo do ritmo da economia sazonal atualmente existente,

itido, prioritariamente, na viabilização das diretrizes previstas nos Artigos 37 a 39 do

Pelo último censo populaci
número abaixo do espera
Itanhaém, no caso especifl
em idade economicamente

grandes centros.

Di!

municipio, que possíbilíterr
O interesse público é gara
Plano Diretor, a saber:

diversificação da4 atividades econômicas rurais e urbanas, priorizando sistemas produtivos perenes
que desenvolvam as poteicialidades locais oportunizando melhorias sociais e competitividade da economia
local (Art. 38, I);

capacitação profi sional da máo-dc-obra local, direcionada as potencialidades da economia municipal
(Art. 38. 11);

incentivo para ptsdução direta e comercialização de bens e serviços, a partir da identificação das
vocações econômicas do irlunicípio (Art. 38, 11

compatibílização Ia conservação com a utilização do patrimônio cultural, histórico e ambiental visando
o desenvolvimento sócio-( conõmico do Município (Art. 38, IV):

assegurar as con lições de suporte adequadas para os investimentos de poder multiplicador (Art. 39, 1).
mal promovido pelo IBGE em 2007, a população de Pemíbe é de 54.457 habitantes,
Io pelo próprio instituto. Dc acordo com o apurado junto ao escritório regional em
X) de Peruibe as pesquisas de campo registraram com freqüência relatos de pessoas
ativa, principalmente Jovens, que têm deixado a cidade na procura de emprego nos

Tabela 1

Fonte: IBGE

Empreendimento!
é elevar o IDH-M, Iransforjni
Consideram-se empreencÇi
condições climáticas da

criando uma nova cadeia

caso da Baixada Santista,

Em menor porte, mas tan

d

Muntcípio ZDH (2000) R.mP no Est.uiú (20nn) |
C'tS nuinicípios i

Pedro de Toledo 0,729 610®

Itariri 0,749 5390

Peruibe 0,783 296°

Il:anhaém 0,779 330O

Mongaguá 0,783 290O

Fonte; BNÜbS

Segundo o IBGE, o PIB mun ipal de 2005 fd de aproxinadamente RS 410 mihões anuais, dearifauídos da seguinte fwma

Tabela 2

iposíção do PIB municipal segundo ramo de atividade

K.-in>0 industiM SClwrçOb impostos. túlnl

Valor adicionado (R
milhões)

ã
10,2 53,5 314,5 31,8 410

Composição (%) 2,5% 13,0% 76,7% 7,8%

e porte têm condições de multiplicar este PIB por várias vezes, mas o real desafio
lando o acréscimo dc PIB em distribuição de renda.
imentos viabilizadores destas expectativas aqueles que, independentemente das
egíão, possam movimentar, ao longo do ano a economia municipal, se possível
[ rodutiva. Possuem estas características aqueles voltados à produção industrial e, no
também aqueles voltados à atividade portuária.
bém com caráter atralor. estão os empreendimentos turísticos c ecoturfslicos. Mas
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vâlo a pena lembrar que, dependendo do tipo de atividade ali instalada,
sua operação 6 fortemente afetada pelos fatores climáticos.
Considerando que empreendimentos de alto poder alrator possuem nscos
que podem trazer efeito contrário â melhoria da qualidade de vida planeja
da, toma-se obrigaçáo do Poder Público direcionar este desenvolvimento
econômico para promover inchjsáo social, aumento de qualidade de vida
local e contenção do crescimento desordenado, cumprindo uma série de
diretrizes previstas no Plano Diretor através de estudos mais aprofundados
dos impactos no meio urbano c ambientai c a cobrança de medidas
mitigadoras ou compensatórias dos empreendedores, previstas nas leis
estaduais e municipais. Trata-se do principal objetivo que Plano de Urba
nização visa alcançar.

2.1. Oportunidades recentes no cenário metropolitano
Pcruibc delineou, no macrozoncamcnlo do Plano Diretor elaborado cm

2006, uma Zona Especial de Reserva Florestai e Biológica em uma
grande área a nordeste do município, na divisa com Itanhaém, onde
consta um estudo de delimitação realizado pela FUNAI em 2002.
A delimitação foi contestada e estudos adicionais foram solicitados no final

de 2007, porém até o momento não existe uma posição oficial do órgão
sobre os estudos que, por portaria publicada pelo próprio órgão no Diário
Oficiai da União, deveriam ter sido entregues em meados de março de
2008. A indefinição sobre a futura dcstinação da área tem acarretado
sobrecarga adicional de serviços de fiscalização de ocupações irregula
res na área.

Nestes Últimos dois anos, fatos novos surgiram na regtâo c é do desejo do
município dar destinação econômica à área. Ao continuar aguardando
uma posição oficiai do órgão, o município corre risco de perder posterior
mente oportunidades de promover um bom desenvolvimento sóclo-eco-
nõmico da região, diretriz prevista no próprio Piano Diretor, dando novo
ritmo ã economia municipal e lirando-a do movimento da economia sazo
nai característica dos turismo de veraneio. Destacamos a seguir alguns
destes fatos:

o  investimentos federais realizados através do PAC - Programa de
Aceleração do Crescimento, prioritariamente para a área logística e de
habitação;

o  obtenção de grau de investimento obtido recentemente pelo país,
que possibilita maior captação de recursos para investimentos;
o  recentes descobertas de grandes reservas de óleo e gás na
Bacia de Santos, que conseqüentemente demandarão investimentos cm
terra superiores aos inicialmente anunciados;
o  oportunidade de captar Investimentos em grandes complexos
hoteleiros e atividades correlatas decorrentes da aproximação da Copa
do Mundo em 2014;

o  condições propicias do município e da região metropolitana em
pleitear o licenciamento de uma ZPE - Zona de Processamento de Expor
tação para sí, tornando-o um pólo de atração de empreendedores que
produzam alto valor agregado;
o  Interesse manifestado por empresas particulares, amplamente
noticiados pela imprensa, sobre o potcndal para expansão das atividades
portuárias na região metropolitana em geral, incluindo o caso de Peruíbe.
Também observa-se o fato de que o ZEE • Zoneamento Ecológico-Econô-
mico, cm elaboração para a Baixada Santísta, tende a ser finalizado em
breve c que as diretrizes daquela área, definidas pelo Grupo Setorial como
Z2T (aceitadas pela própria Prefeitura, pelo cenário vigente à época), não
possibilitariam a discussão de novos empreendimentos como os que
estão surgindo para a região. A minuta de decreto apresentada em audiên
cia pública pelo CONSEMA sofreu diversas manifestações da sociedade
civil requerendo a possibilidade de uso que trouxesse maior beneficio
econômico á região, assim como requercu que o empreendimento ora
anunciado pela imprensa fosse melhor discutido. Estas manifestações
serão analisadas pelo Grupo Setorial, que por sua vez se orienta pelas
diretrizes da legislação municipal.
O projeto de lei apresentado possibilita que tanto os investimentos priva
dos anunciados na imprensa nacional c outros mais que se Interessarem
em ocupar a região com a capacidade de trazer desenvolvimento econô
mico sutentavel ao município possam ler seus projetos detalhados e
analisados polo Poder Público e população. Assegura-se, no Plano de
Urbanização, que bons detalhes urbanísticos sejam aproveitados para
quaisquer projetos que se apresentem para a área, c exige-se medidas
complemeniares preparando o município para o crescimento populacional
das próximas décadas.

2.2. ZPE - Zona de Processamento de Exportação
Encontra-se ã espera de sanção presencial a alteração da Lei 11.608/07,
que regulamenta o funcionamento das ZPEs - Zonas de Processamento
de Exportação.
Em uma ZPE, a importação de matérias-primas e exportação fica dispen
sada dc impostos federais, desde que a produção seja no mínimo 80%
voltada ao mercado externo. Trata-se dc solução empregada em diver
sas partes do mundo que atraem grandes empresas.

O govcmo federal cria as ZPEs através dc decreto presidencial, mediante

solicitação de municípios ou estados. A partir dal, o projeto d : cada
empresa a se instalar dentro da ZPE está sujeita à aprovação pre; ídenci-
al. Conforme noticiado na imprensa nacional, é do interesse n: clonal
licenciar apenas uma ZPE por Estado. Peruibe e a Região Metro^ olitana
da Baixada Santísta possuem condições favoráveis para este tpo de
empreendimento, pela proximidade e possibilidade de instalação |de cs-
tnituras poriuárias e aeropoituárías.
E possível, mas não obrigatório, que Estados e municípios dispendem os
empreendimentos da cobrança de impostos. Deve-se atentar para o fato
de que isenções proporcionadas nos niveis estadual e municipal rodem
comprometer o equilíbrio financeiro municipal com o aumento de i eman-
da dc serviços públicos, mesmo contando com o aumento da arrecada
ção indireta.
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3. ESTUDO DE IIVIPACTO DE VIZINHANÇA
Os estudos de impacto foram desenvolvidos por técnicos da adm
ção municipal, considerando implantação de empreendimentos d( porte
que utilizasse integralmente a área ocupada.
Pela gama de empreendimentos que se deseja permitir Instalar m
não sera possível, somente através deste estudo, delimitar com
os Impactos positivos e negativos que cada empreendimento trirá ao
município. Dessa forma, será necessário a cada empreendimento r ue se
Instalar na área a elaboração de estudos compícmentares, poder
basear das informações municipais aqui disponibilizadas, de^rida
atualizadas.

Os estudos compicmentarcs podem ser elaborados nos proccss|os de
licenciamento ambiental, quando couber, ou nos ElVs - Estudos r e Im
pacto de Vizinhança, para os licenciamentos urbanos.
De forma gerai, o estudo de impacto está estruturado por áreas da
nistração, mostrando a situação atual, possíveis impactos provo
por grandes empreendimentos, estudos que devem ser rr
aprofundados e medidas que podem ser tomadas para mitigá-los.
3.1. Planejamento Urbano
Peruíbe conta com legislação urbanística recem-aprovada, englobando
Plano Diretor, Código de Obras e Edificações, Lei de Uso do
Código de Posturas, em subsütuiçâo ao antigo Plano Diretor, a lei 713/79.
Esta nova legislação incorpora conceitos mais modernos de dcseí volvi-
mento sustentável e possibilita uma análise mais detalhada de em; reen-
dimenlos de porte, através dos EIVs - Estudos de Impacto de Vizinf
instrumento similar ao ElA-RIfi^A, porém voltado ao iiconciamcnto
nístico.

Peruíbe possui hoje 65km2 de área urbana, pelo perímetro urbano e

nistra-

darcza

do se

nenle

admi

rados

elhor

ança,

urba-

tabe-

iecido no novo Plano Diretor, a Lei Complementar n''100/07. Boa pa te do
município é ocupado ora por Unidades de Conservação de Pro eção
integral ao norte e ao sul do município, ora por Arcas de Proteção Amb ental,
também ao sul do município. A área objeto do Piano de Urbaniza
uma extensa área plana, a nordeste do município, com aproximadarhenle
30km2. E a área restante para a implantação de grandes cmprccnd
tos, que simultaneamente;

não possui urbanização realizada;
é significativamente plana, sem acidentes topográficos sigr

tivos;

possui acesso por grandes vias, ao sistema ferroviário (áiual
mente desativado) e às praias;

não está incluída dentro de nenhuma unidade de consen

definida em lei.

Por estes motivos, é a área geograficamente mais indicada para o
veltamento das oportunidades descritas anteriormente neste estudt
potencial deve ser aproveitado a favor do município.

ifica-

açào

ipro-

Tal

3.2. Acréscimo populacional
Estudos mostram que municípios bcncfíclados com grandes empremdi-
menlos podem sofrer íenómenos sociais como: crescimento desordei ado,
íavellzação, especulação imobiliária, danos ao meio ambiente e aun ento
de violência, desemprego estruturai (uma vez que os gerados foram para
mão de obra qualificada), crescimento demográfico intenso, ínvasõr
áreas de preservação ambiental, boisões de miséria e aumento
índices de criminalidade, etc.... De forma gerai, o crescimento populac onal
intenso e não absonrido "legalmente* traz reflexos nos serviços púb icos
ofertados, principalmente nas áreas de saúde, educação, assisti
social e habitação.

O fluxo migratório proporcionado pela construção e posteriormente
operação de grandes empreendimentos impacta diretamente a dem;
por serviços públicos, exigindo aparelhamento da estrutura municipal
para o atendimento da demanda social e o aumento das atividade: de
fiscalização c controle.

Por ser um município sustentado pelo turismo de veraneio, a infra-e ím-
tura de transportes e de saneamento básico é dimensionada para um
valor intermediário entre o período de baixa e o do alta temporada, sso
significa dizer que fica em parte ociosa na baixa temporada e
sobrecarregada na alta. Já no que diz respeito ã lnfrâ-e.stru(ura de at( ndt-
monto social, cia c sempre sobrecarregada, por atender uma dcmznda

social incapaz dc se manter nos períodos dc baixa temporada.
O nível de qualificação profissional exigido influenciará diretamente o
impacto da migração na região. O ftuxo migratório de classe média pode
ser absorvido com menor Impacto no funcionamento da infra-estrutura
municipal, pelo excesso de oferta de Imóveis de veraneio e pela menor
dependência dos serviços de atendimento social. Já a população dc
baixa renda adicional não absorvida pelo mercado dc trabalho exercerá
pressão para a ocupação de áreas irregulares e sobrecarregará o sistema
dc atendimento público.
Por este motivo, os estudos devem aprofundar a questão detalhando o
cronograma de contratação de mão-de-obra para cada construção e ope
ração c adotando programas específicos para:

capacitação profissional da mão-de-obra local;
mitigar e compensar o fluxo migratório não-demandado para a

construção, dc caráter espontâneo e motivado pela publicidade dada aos
empreendimentos:

o fluxo migratório que após o término de cada construção não
conseguir reposicionamento profissional.
Dependendo do porte do empreendimento, deve se estudar também o
efeito da migração sobre as machas urbanas conurt>adas nos municípios
vizinhos, principalmente em Itariri, que sobrecarrega o atendimento do
sistema público da região do Caraguava, em Peruíbe.
Não havendo uma política urbana bem articulada na região, a tendência c
quê Peruíbe concentre demasiadamente os ônus e conseqüentemente os
problemas sociais desta concentração. Deve se avaliar um crescimento
mais espalhado entre os municípios da região, baseado cm um sistema
de transporte metropolitano realmente eficiente como forma de diminuir a
pressão popuíaciona! sobre Peruibe e distribuir a geração de massa
salarial de forma mais uniforme.

3.3. Qualificação Profissional

A mão-de-obra petuibense é, via de regra, de baixa qualificação, concen
trada no atendimento da demanda de serviços e para a construção civil,
voltados ao atendimento do turista / veranista. Atualmente consta no

cadastro do SINE (PAT/SIGAE) 6197 escritos, sendo que deste total des
tacam-se as seguintes profissões:

Tabela 3

no PAT/SIGAE

Pedrâiro 163 ISaSS Fur^lemenUl ao Er.sinu Médio Completo

Encanador 26 16 a 60 Furidamenul ao Errf;ir,Q Médio Completo

Efetricísla 37 16 Cl 60 Fundamental no Ensino Médio Completo
/^uxiliar tíe Pedreiro 246 16 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

Ajudante de Elú[nci$ta 24 18 3 60 Fundamental ao Er.smo Médio Completo
Caipifileiro de Odras 03 18 a 60 Fundarnsnlàl ao Ensino Médio Completo

Edificador Mestre dc

obras
07 18 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

Fiscal de ODras 04 20 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

P^niúi de Obras 206 18 a 60 Fundemenlal ao Ensmo Médio Completo

Armador ds Ferraoens 11 16 a 60 Fundamental ao Ensina l-iédio Completo
Aviador Ovil 01 18 a 60

Construtor CiVil 07 18 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

Guincneiro (Construção
02 18 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

Marteleteiro (Construção
Civtl)

01 18 a 60 Fundamental ao Ensino Médio Completo

Instalador de Águas,
Esuotos e Gás

06 16aSS Fundamental ao Ensino Médio Completo

Pedreiro ds Aiveriaria 03 18 a 60 Fur.damental ao Ensir4 Médio Completo

Eletricista IrKJustriel 06 16 a 60 Fundamental ao Snsitio Médio Completo

Cr>PCadnr 03 18 a 45 Ensino Médio ao Superior Completo

Auxiliar dc Contabilidade 24 18 a 45
Feminino o Masculírto / Ensino Médio ao

Superior Completo

Auxiliar de Escritório 475 16 a 40
Feminino e Masculino/ Ensino Médio ao

Suoenor Completo

O mercado atual tem demanda pelos cursos para pizzaiolos, garçons,
qualidade no âtendimet)to, padeiros c confeiteiros, cozinheiros, barman,
costureiras, camareiras, marceneiros, eletricistas e serralheiros.

Diversas áreas da administração apontam a grande necessidade de se
promover, em qualquer tipo dc empreendimento diferenciado para a re
gião, a qualificação da mão-de-obra local, que age em dois pontos funda
mentais na estrutura urbana: a redução do fluxo migratório e a geração
interna dc massa salarial, movimentando indírctamenic toda a economia

municipal e desonerando os custos de demanda social.
Após a reestruturação produtiva que o mercado sofreu nas décadas de
1980 o 1990, não se deve esperar a geração de grandes volumes dc
emprego perenes. A tendência é que a operação de empreendimentos
novos seja altamente informatizada reduzindo a mão-de-obra necessária,
8 que não seja possível, em alguns casos, a absorção da mão-de-obra
local com cursos simples de capacitação, visto que muitos destes empre
endimentos poderão exigir atos níveis de especialização. Por e.ste lado,
a população local deve ser mais beneficiada indiretamente, com a movi
mentação do comércio local e a geração de demandas básicas (serviços
básicos, alimentação, construção civil, entre outros) provocada pela ins
talação de grandes empreendimentos.
Poderã ser feita uma capacitação profissional para os serviços indireta
mente demandados pelos empreendimentos, visando a garantia de um
melhor atendimento e a prestação de serviços dc melhor qualidade aos

r
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coniralames. Programas do inclusão digital e capacitação tecnológica, de atendimento ao cidadão e de controle
de qualidade são lemas possíveis entre tantos outros.
Essa capacitação pode-se dar através de programas geridos pela própria Prefeitura, ou em parceria como no
caso da Escola SENAl que atualmente opera através do sistema PROA (Programa Regional de Operações
Articuladas), oferecendo cursos diversos em sistema de rodízio, de acordo com as necessidades verificadas.
Com a instalação de pólos atralores, Peruibe pode despertar o interesse de diversas instituições de ensino.
Há necessidade ainda de fomentar a oferta de cursos de alfabetização • EJA para inclusão social das classes
menos favorecidas no mercado de trabalho.

Já para a contratação da mão-de-obra a ser empregada, é de vital Importância que seja centralizada pelo Pat/
SIGAE, para avaliação e controle da real situação de empregabiltdatie no município. Deve-se estudar também a
reestruturação do local para eficácia do atendimento aos munfcipes.

3.4. Situação fundiária e iríbuiãría
Atualmente não hã condições de precisar a titularidade dominiol, pois hâ inúmeros conflitos de posso na area
indicada no projeto. Paralelamente, a SPU (Secretaria do Patrimônio da União) informa que, dentro da ârca objeto
do projeto, existem áreas de propriedade da União (vagas e cedidas a terceiros) e áreas de particulares. Nas
áreas da União é possível a outorga de uso para todos os empreendimentos previstos, observado o interesse do
Governo Federal.

Sobre a área existem estudos de demarcação de Terra Indígena, por parte da FUNAI. Em 23 de dezembro de
2002, publicou-se do DOU (Diário Oficial da União) estudo de delimitação da Terra indígena Piaçaguera, cujos
limites coincidem com os limites da área em questão. Houve questionamentos sobre a referida delimitação e um
outro estudo foi solicitado pela FUNAI, aUavés da portaria 1.170 de 28 de novembro de 2007. Por esta portaria,
tais estudos deveriam ser concluídos até meados de março de 2008, a partir dos quais a FUNAI emitiria um
parecer definitivo. Até a elaboração deste estudo, nào fiavia manifestação conclusiva do órgão a respeito do
assunto.

Para fins de cadastramcnto tributário existe um titular que necessariamente não representa a situação de fato, ou
seja, o lançamento tributário pode tanto levar em conta o titulo apresentado, como outros elementos de falo que
não aparecem em nenhum titulo (artigos 16.17 e 18, da Lei 692/77).
As glebas 01 a 09 encontram-se cadasbadas na Prefeitura c sobre elas incide uma dívida ativa de aproximada
mente R$ 416 milhões de reais, dos quais RS 313 milhões correspondem ao valor principal, ou seja, livre de
multas e juros. Quanto às glebas Gl a G4, também contidas parcialmente na área, não consta cadastro no
sistema tributário municipal.
Não e possível prever precisamente a arecadação de impostos municipais decorrentes de empreendimentos
que funcionarem na área. Isso porque após a aprovação de projetos para a área as alíquotas seriam alteradas e
deleiminadas, petos padrões atuais, pelo volume de área construída. Paralelamente, a Prefeitura iniciou um
trabalho de revisão de sua Planta Genérica de Valores que pode tanto alterar os valores e as fórmulas de cálculo.
Existe lei municipal de incentivo fiscal à instalação de grandes empreendimentos, que permite, sob avaliação do
Poder Público, isentar empreendimentos do pagamento do IPTü pelo prazo de até 10 anos. Este procedimento
deve ser analisado com cautela para não comprometer o equilíbrio financeiro do município. Peruibe pode ser
beneficiada indiretamente com a Instalação de grandes empreendimentos, mas a necessidade de investimento
em ifnra-estrutura e o aumento da demanda social poderá comprometer a receita do município para os próximos
anos.

As isenções podem se restringir a empresas que tenham elevado grau de qualidade ambiental, como forma de
induzir a ocupação da referida área com empreendimentos não-poluentes que geram produtos ou serviços de alto
valor agregado e baixo impacto ambiental, empregando profissionais de alta qualificação técnica e produzindo
boa massa salarial.

O município pode buscar soluções simples para maximizar sua arrecadação de impostos, como uma fiscaliza
ção c/ou inccnüvo ao emplacamcnto da frota utilizada no município, c um fomento ao consumo da demanda dos
empreendimentos dentro do prúprio município, estimulando, por exemplo, a competitividade das empresas locais
que possam forneçam produtos e serviços diretamente à construção dos empreendimentos.

3.5. Sistema Viário

Peruibe possui um sistema viário intra-urbano bem estruturado para seu porte, baseado em vias arteriais
distribuídas paralelamente à orla complementado por vias de acesso transversais que fazem a ligação entre as
mesmas. Em números, apresentam as seguintes estimativas de VDMs (Volume Diário Médio):

Av. Luciano de Bona (marginal esquerda da linha férrea): 2.600 veículos/dia
Av. Padre Anchicta; 3.900 velculos/dia

Av. João Abei (acesso principal): 6.500 veículos/dia
O sistema atende bem as necessidades do município na baixa temporada. Entretanto, na alta temporada, a Av.
Padre Anchiela já começa a dar sinais de saturação, em função de uma única faixa em cada sentido e elevado
tráfego de veículos. Possuí elevada atividade comercial e sua duplicação é praticamente inviável, já que exigida
a completa eliminação do estacionamentos ao longo do meio-fio, prejudicando a atividade comerciai. Neste
sentido, a Av. Luciano de Bona e a marginal direita da ferrovia mostram-se as vias mais propicias para absorção
do tráfego adicional do município, conflgurando-se em importante alternativa de deslocamento.
Estudos realizados cm 1999 apontavam que 40% da população utilizava a bicicleta como meio dc transporte.
Este alto percentual é possibilitado pela ampla área plana do município, mas em grande parte por conta da pouca
condição financeira da população.
Considerando que a proposta de ocupação urbana de toda a área do Taniguá concretiza a conurbaçâo entre
Peruibe e Itanhaém, há necessidade de prever o crescimento da mancha urbana de ambos os municípios e a
alteração significativa dos fluxos de deslocamento entre ambos.
Com a ocupação maciça da ârca, 6 previsível que moradores dc Itanhaém comecem a realizar ou buscar
atividades e serviços em Peruibe, e vice-versa. O fluxo intenso de automóveis teria, nas condições atuais,
somente a rodovia SP-55 para se deslocar entre os dois municípios, transformando-se em via de ligação urbana.
Sc a situação hoje O perfeitamente controlável, em um cenário de intensa conurbaçâo para as próximas décadas
haverá a necessidade de abertura de novos eixos viários. Evítando-se futuros gastos com adequações e o
estrangulamento da capacidade da rodovia para transporte interurbano, deve se assegurar espaço para inves
timentos futuros através da reserva de áreas públicas destinadas a Implantação oportuna de vários eixos viários
paralelos à rodovia e interligando os municípios de Peruibe e Itanhaém:

prolongamento da Av. Padre Anchicta;
prolongamento das marginais da ferrovia;
interligação das áreas a norte da rodovia SP-55.

Também há a necessidade dc se potencializar o transporto ciclovíário pelo município. A tendência é que,

havendo efetivo ganho de massa
sem acréscimo de população.
Recomenda-se na elaboração dc
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salarial no município, o número de automóveis circulando seja maior, mesmo

estudos complemcntares dos empreendimentos Interessados contemplar a
adoção de programas de facilitaçjio e indução a utilização de transporte coletivo e meios não-poluentes, como a
bicicleta. Como este meio de ira

como alternativa a conjugação (
ferrovia, interligado a um sistem
mente, pode diminuir eventuais

isporte perde airalividade para deslocamentos de grande distância, coloca-se
transporte de bicicletas sobre vagões plataforma correndo pelos trilhos da
de ciclovias perpendiculares à mesma. Este sistema, se funcionar regional-

bressôes populacionais sobre Peruibe.
Dependendo dos emprecndimertos a serem instalados, pode ser necessário o reforço nas equipamentos dc-
operação de trânsito, bem come
sistema viário municipal, já que
tares aos empreendimentos, em
nas avenidas da cidade.

Atividades que movimentem ei
números absolutos. Atividades i

mas de restrição de tráfego em

3.6. Habitação

Peruibe possui um déficit habite
estimado em aproximadamente

d

da sinalização viária, para conter e inibir o tráfego de caminhões dentro do
mesmo não é dimensionado para tal e a instalação de atividades complcmen-

oulras áreas do município, poderia aumentar em muito o tráfego de caminhões

vado número de cargas devem detalhar o fluxo logístico das mesmas, em
ue gerem grandes volumes de tráfego devem prever em seus estudos progra-
eriados, para não comprometer o ramo da economia dependente do veranismo.

ona! em área de risco / áreas de proteção ambiental ocupadas irregularmente
1.000 famílias, sendo que, 840 foram identificadas no ano de 2.005.

Existe um grande número de fan llias que oaipam na fomia de posse (lotes de outros proprietários em loleamentos
aprovados ou terrenos de ouircs proprietários em loleamentos clandestinos). As ocupaçúcs Irregulares situam-
se em locais planos, sendo pou :os os casos existentes em áreas de encostas. O déíldt habitacional de Peruibe
concentra-se em:

Produção dc HabitaçCes para remoção dc habitações em área dc risco;
Produção dc Habitaçc is para o atendimento a famílias de baixa renda;
Produção de lotes uri
Regularização Fundi,

regularização, de acordo com

t  anizados para o atendimento a famílias de baixa renda;
• cm áreas públicas, particulares e loleamentos clandestinos passíveis dc

) Legislação vigente, exigindo serviços de levantamento topográfico e cadastrai.
Há procura expressiva na Prefc itura por Programas de Habitação de interesse Social. Embora parte rios números
mostrados abaixo possam ser coincidentes de um programa para outro, fornecem um panorama da demanda
habitacional do município:

Para o Programa Melar Legal (Concessão especial de uso de lotes urbanizados): aproximadamente
: 004, 2006 e 2007.

Para o Programa PAk (Programa de Arrendamento Residencial da CAIXA): aproximadamente 3000
fichas de inscrição, em 2004, 2005. 2006 e 2007.

Para o Cadastro de ntenções entre funcionários públicos; aproximadamente 120 fichas de inscrição,
em 2007.

Para o Empreendimdn
dias em 2005

No projeto FNHIS 2.007, serio atendidas 320 famílias para desocupação de Area de Proteção Ambientai,
I se-ã em breve a elaboração de um Plano Municipal de Habitação, destinado a

i preciso do déficit habiiadonal municipal bem como propor linhas dc ação para o
> apontados. Existem atualmente recursos disponíveis pelo FNHIS para continuar o
1 ele depende prioritariamente de contrapartidas fornecidas pela Prefeitura, que são

nto Peruibe C da CDHU: aproximadamente 1500 fichas de inscrição, apenas 15

margens do Rio Preto. Iniciai
efetuar um diagnostico mais
enfrenlamento dos problemas
ritmo de investimentos, porém
via de regra escassas
O avanço da ocupação irregüiar pode ser verificada nas bordas da mancha urbana, especialmente nas áreas
próximas ao Taniguá. A Prefi Itura de Peruibe esta intensificando a fi.scalizaçao em áreas irregulares, agindo
conjuntamente com a Polícia
A pressão imobiliária decorrr
menor poder aquisitivo para
suas competências, todos o:
Grandes empreendimentos s«
na cidade após o início da:
municipal, estos operários
ewgidos, deve sempre se exi jir programas de direcionamento da mão-de-obra após o término de cada etapa de
construção. Compcnsatorian

uma melhor estrutu

cadastramento de

produção dc habita
recuperação ambie
programas de fisca
programas dc cdu i

públicas e áreas não loteadi
criação de parque

e

Além dos problemas sociais
dos moradores sobre as no

Ambiental, autuando e requerendo a demolição de obras irregulares,
nte do aquecimento e da especulação imobiliária pode expulsar as camadas de
ireas irregulares. O município deve monitorar esta situação e aplicar, dentro das
Instrumentos urbanísticos disponíveis para mínimizá-la.
mpre trazem mão-de-obra externa para sua construção, que acaba permanecendo
opcraçOes. Sem atividade formal que lhe permita ocupar regularmente Imóvel
endcm a ocupar as áreas irregulares. Nos estudos complemcntares a serem

nte, deve se estudar:

ação das equipes de fiscalização c a execução de programas;
cupações baseado em fotos aereas existentes;
:ões cm local adequado;
ilal de áreas desocupadas;
izaçâo conjunta com órgãos do estado;
ação ambiental para áreas de proteção ambiental, proteção permanente, áreas
s;

públicos municipais nas bordas do perímetro urbano, cercados e efetivamente
implantados, com equipame itos de lazer, a fim de conter o avanço das ocupações urbanas Irregulares.

n

muito desta ocupação irregular é fruto da falta de consciência e de conhecimento
mas rígidas dc legislação ambiental e urbanística. Esta questão d agravada nos

fluxos migratórios pela faltd de laços afetivos com a região e pelo desconhecimento das rígidas normas dc
ocupação e desrnatamento do entorno de Unidades de Conservação e do Btoma da Mata Atlântica. Programas
dc educação ambiental e i^bantstica direcionada aos (luxos migratórios a serem utilizados na construção e
operação dos empreendimentos podem diminuir a sensação de impunidade e mitigar o Impacto da pressão
populacional sobre áreas arriblentalmente frágeis do município de Peruibe.

3.7. Saneamento Básico

Apesar de, ínstitucionalmenle a concessionária SABESP responder pelas quatro áreas afetas ao saneamento
báaco, a empresa atua somente em duas áreas, ou seja: o sistema dc abastecimento dc água (98%) c o sistema
de tratamento de esgoto (1B%). A empresa não alua nas demais áreas; sistema de micro e macro drenagem
urbana e sistema de coleta e destinação de resíduos sólidos.
3.7.1. ABASTECIMENTO DE AGUA

Peruibe possui atualmente ̂ 8% de moradores atendidos por rede de água pública e 16% de coleta e traiamento
de esgoto, ambos os servi os prestados pela SABESP.
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O sistema de tratamento dc agua compõo-sc dc duas fontes de produção:
Captação por pequenas barragens no Morro dos Itatins, com 2 reservalúríos de 5000 m' e desinfecçâo

por aplicação direta de cloro gasoso. Esse sistema é vulnerável pois perde aid 80% de sua capacidade em
apenas 30 dias de estiagem.

Captação superficial com tratamento completo do Sistema Mambii de llanhaém, componente do Siste
ma Santos-Peruibe. Sendo Peruibe uma extremidade do sistema, fica vulnerável â queda da pressão dinâmica
nos períodos de temporada e feriados. Existe um reservalõfio de 5000 m' no °Morro da Torre*, componente desse
sistema.

Estando esse sistema dimensionado para atender população flutuante varíãvcl, o incremento populacional
previsto pode ser suportado pelo sistema existente. Para acréscimos significativos de população, deve-se
estudar a ampliação na ETA Mambii em llanhaém. pois os recursos hídricos superficiais em Peruibe, não
possuem vazão para a instalação de sistema de tratamento local para atendimento de uma população lixa aita
acrescida de um fluxo sazonal na alta temporada.
3.7.2. COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTOS

Já no sistema de coleta e tratamento do esgoto espera-se, com o projeto "Sanba", financiado polo J8IC, ainda não
iniciado, atingir-se 85% da população até 2012. Os investimentos previstos pela concessionária, com construção
de 287 km de rede coletora e duas ETEs, deverão ser concluídos daqui a 3 anos.
Este acréscimo de rede sería então suficiente para suprir as necessidades do acréscimo populacional na região,
desde que os empreendimentos a ali se Instalarem não provoquem grande aumento populacional nas ãreas
lindciras ao norte da ferrovia, que não foram contempladas nesta etapa do projeto. Deve-se estudar então a
compicmentaçâo destas redes e sua interligação às Estações de Tratamento que devem ser concluídas dentro
do prazo de 3 anos.
Os efluentes de algumas indústrias, entre eles os provenientes das Indústrias de carnes e alimentos, mesmo
tratados em nivel secundário, não podem ser suportados pelos receptores do sistema hídrico local. Neste caso.
deve-se prever, além das águas de reuso. tratamento terciãrio para esses efluentes, utilizando Ioda a tecnologia
existente não só para os efluentes líquidos, como também para os efluentes gasosos e particulados.
Ocupando-se a área com complexos industríais de porte, deve-se estudar a reestruturação da Vigilância Sanitária
para que o município possa monitorar c gerir adequadamente seus recursos hídricos, mantendo a sustentabilidade
dos seus ecossistemas. Entre outras medidas:

Estruturar a Vigilância Sanitária municipal com recursos físicos e humanos para atendimento das
demandas de gestão do serviço de saneamento básico.

Constituir Comissão Permanente de Monitoramento, Normalização e Gestão Sanítárío-Ambientai.

Instalar laboratório de análise de água para os principais parâmetros indicadores de contaminação.
3.7.3. DRENAGEM URBANA

O esgotamento atual é feito por um caótico e assoreado sistema de canais, cm parte naturais e em parte
construídos até a década de 80. A prefeitura, através de 2 contratos com recursos próprios e do FEHIDRO,
executa os projetos executivos para atender o cenbo e todos os bairros da margem esquerda do Rio Preto. Pode-
se estudar como contrapartida a contratação da terceira etapa do projeto executivo e a execução de obras
projetadas nas trfis fases para solucionar/mitigar os graves problemas de inundações que ocorrem sistematica
mente em vários pontos da cidade devido ao assoreamento dos canais, além das regiões baixias do Rio Prelo.
3.7.4. COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SOLIDOS
O sistema dc coleta convencional opera com boa iogistica e atende 100% da população.
O sistema de coleta seletiva não está implantado, no cnianio operam na cidade cerca de 150 carrinhciros
catadores de lixo seco não organizados oficialmente.
O aterro sanitário cnquadra-se na categoria dc "controlado" pela CETESB e está no fim de sua vida útil, porém já
existe recursos próprios, projeto básico e relatório ambiental protocolados na CETESB.'SMA desde janclro/08.
O projeto do novo aterro prevê vida útil de 40 anos, para as taxas de crescimento atualmente verificadas. Deve-
se estudar o impacto dos empreendimentos sobre a vida útil do aterro a partir do incremento populacional e do
aumento da produção de lixo por habitante, em função do acréscimo dc massa salarial. Medidas mitigadoras
podem aler-se ao projeto e implantação de sistema de coleta seletiva no município, com gerenciamento de
resíduos, centros de triagem c reciclagem c usinas de composiagem dc resíduos de poda. além da fornecimento
dc equipamentos adequados à coleta c operação do ateiro para atendimento da demanda gerada.

3.8. Saudo

Na área da saúde, os impactos ambientais oriundos da instalação dc grandes empreendimentos tem uma
influência menor e de longo prazo na saúde da população. Já os impactos no meio súcio-económíco afetam a
curto prazo c são mais significativos, pois demandam infra-estrutura adicional, a qual já se encontra atualmente
aquém das necessidades atuais. Investimentos são necessários para atender a aumento da população e a
diversidade de sua atenção.
Entre os impactos indiretos que afetam o sistema de saúde está o acréscimo das áreas de ocupação Irregular,
que trazem consigo problemas sociais diversos (falta de esgotamento sanitário, acréscimo de violência, desnu
trição ou má alimentação) que aumentam a demanda pelo serviço público dc saúde. Apenas como exemplo,
citamos que 'índices de mortalidade Infantil em gerai caem 21% quando são feitos investimentos em saneamento
básico* (FSP- Faculdade de Saúde Pública, 17/dez/99) e que 'a eficácia dos programas federais de combate á
mortalidade infantil esbarra na falta de saneamento básico' (FSP, 17/dDZ/99).
3.8.1. AVALIAÇAO do SERVIÇO DE SAÚDE
A Portaria MS (Ministério da Saúde) n.® 1101/GM de 12/06/2002 estabelece parâmetros de cobertura assislenciaí
no âmbito do SUS • Sistema Único dc Saúde, sendo esta a nossa referência para a presente avaliação do ser^riço
dc saúde do município de Peruíbe, bem como das necessidades decorrentes do aumento da população.
Segundo o IBGE, o município de Peruibe cm 2007 possui uma população estimada de 54.457 habitantes. Com
base nessa população temos alguns parâmetros da cobertura assistcncial.

Tabela 4

Comparativo entre a estimativa de leitos prevista c a quantidade atual

Pdr.iniclro

{PoiUria I.ICl)
Mínimo

M<ixi

mu

Quiintidiidoi
AtiMldi: 1
Leitos

2007 1
Leitos Hospitalares

Totais

2,5 a 3 leitos para cada l.QOQ
hab

135 162 55

Leitos de UTI
4 a 10% do total de leitos

hosoitalares
5 16 0
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leitos previstos para a população atual do município verifica-se que a estrutura atual
Fonte: DATASUS

Com relação ao número de i

está aquém da ncccssidadí.
Com o aumento da populaçlo há a necessidade de incorporação de tecnologia mais avançada para atender a
demanda de diagnose e leripia, a legislação dctine alguns parâmetros populacionais para essa incorporação.

Tabela 5

Parâmetros | ara calcuto da necessidade, da produtividade ou da cobertura
de alguns equipamentos dc diagnose e terapia

Eqnip imon \o P/ir/imi trn (Pnrtiiru^ 1 IFil)
QTd.

NCfCiTi

na

Qtcl.l
Atur.il
20071

Acelerador Linear o

de Cobalto (Radio

Unidade

erapia)

Serviço de Pequeno Porte - Pop.
De 500 mil a 715 mil habitantes

0 0

Mamógrafc 1/240 mil habitantes 0 1

Máquina de Di lise

Máquina de Proporção, em trés
turnos (1/15.000 hab)

3 0

ou

Outras máquinas, até dois pontos,
em três turnos (1/30.000 hab)

2 0

Ósteo-densím :tro 1/140 mil habitantes 0 0

Tomógrafo por F
Camputadoriz

aío X

ido

1/lOOmil habitantes (1/1.500
leitos de internação em hospital de

atenção terciária)
0 0

Tomógrafo por Res
Magnética

onância
1/500 mil habitantes (1/1.500

leitos de Internação em hospital de
atenção terciária)

0 0

Aparelho de Ultrass
radiologia slmple
contraste) e Rad

Odontolóqic

nografia,
: (sem
ologia
3

1/25.000 habitantes 2 2

Fonte: DATASUS

Algumas atividades produzt
sistema público de saúde
ao menos a estimativa da

área, bem como dos aciden((
empreendimentos durante

m  patologias e acidentes de trabalho que não podem ser atendidos atualmente pelo
nunicipaí. Os estudos complcmentares de cada empreendimento devem contemplar
ncidência de patologias relacionadas ás atividades que serão desempenhadas na
es de trabalho e contingências derivadas de desastres não naturais relacionados aos

i s fases dc ímpianiação c operação.

3.9. Promoção Social
Para a elaboração dos esli dos da área da promoção social, os seguintes instrumentos legais foram utilizados:
LOAS • Lei Orgânica de Aí sisténcia Social, PNAS • Política Nacional de Assistência Social, NOB • SUAS e RH
- Normas Operacionais Bã: icas do Sistema Único de Assistência Social e Recursos Humanos, ECA • Estatuto
da Criança e do Adolescerle, Estatuto do Idoso, Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiências, Plano Nacloni I de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convi

vência familiar e comunitár a. deliberações da V e VI Conferências Municipal de Assistência Social, e o Plano
Municipal de Assistência S )cial - 2008.
Para a avaliação da rede le assistência social Municipal são apresentados os principais indicadores sociais
levantados pelos órgãos elidais dc pesquisa estatística, a saber: Fundação SEADE. IBGE e IPVS - índice
Paulista de Vulnerabilidade Social.

Tabela 6

Perfil Municipal • Peruíbe

'Obs: O ÍDH-M ■ índice de

exibem níveis dc riqueza

O IPVS ■ índice Paulista de

SEADE e o IBGE, aprcsenl:
exposta, a partir das condi
pobreza sob o enfoque mu
A seguir descrevemos os
alta e muito alta.

Vulnerabilidade alta: Gruf
censitários, o rendimento m

renda de até trés salários

o

Dados Estatísticos Ano Municipiu kfQiito

- População 2007 65.980

- Taxa Geométrica d

2000-2007 (em % a

í Crescimento da população
a.)

2007 3,68 1.92

- *IDHM - índice de Desenvolvimento humano 2000 0.783 -

- Taxa de fecundidar

%).

e geral (entre 15 e 49 anos em 2006 61,27 52,68

- Taxa de mortalldat

anos por cem mil ha

e da população entre 15 e 34
)itantes

2006 156,86 141,59

- Mães adolescentes(com menos de 18 anos) 2006 11,66 8,35

- Domicílios com rer

mínimo (extrema po

da per capita até V4 do salário
jreza em %)

2000 9,62 5,98

- Domicílios com ren

mínimo (situação de

da per capita até do salárío
pobreza em %)

2000 19,03 11,31

- Taxa de analfabetú(010 15 anos e mais Cem %) 2000 8,62 6,27

- População de 25 ai
de estudo (em %)

os e mais com menos de 8 anos 2000 58,18 51,82

- População de 18 a
completo (em %)

24 anos com ensino médio 2000 28,54 39,14

- PIB per capita (em reais correntes ) 2005 6.494,28 13.377.89

Desenvolvimento Humano pertwice ao Grupo 2 que corresponde aos municípios que
elevados, mas não exibem bons indicadores sociais.

Vulnerabilidade Social - 2000, cujas fontes de alimentação de dados são a Fundação
os grupos de maior e menor vulnerabilidade social ás quais a população se encontra

í< :ães socíoeconõmicas e do perfil demográfico, é um instrumento de mensuração da
tisselorial.

(rupos populacionais dc Peruíbe, que encontram-se cm situação dc vulnerabilidade

 5 • 17.220 pessoas (33,5% do total). No espaço ocupado por esses setores
lAminal médio dos responsáveis pelo domicílio era de RS 400 e 70,2% deles auferiam
mínimos. Em termos de escolaridade, os chefes de domicílios apresentavam, em
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média. 4,7 anos de estudo, 84.3% deles eram alfabetizados e 23.5% completaram o ensino fundamental. Com
relação aos Indicadores demográficos, a idade média dos responsáveis pelos domicílios era de 46 anos e
aqueles com menos de 30 anos representavam 16,1%. As mulheres chefes de domicílios correspondiam a
20,7% e a parcela de crianças de O a 4 anos eqüivalia a 11,0% do total da população desse grupo.
Vulnerabilidade muRo alta; Grupo 6 -12.199 pessoas (23,7% do total). No espaço ocupado por esses setores
censRãrios, o rendimento nominal médio dos responsáveis pelo domicilio era de RS 3S5 e 74,6% deles auferiam
renda de ate três salários mínimos. Em termos de escolaridade, os chefes de domicílios apresentavam, cm
media, 4,4 anos de estudo, 84,4% deles eram alfabetizados e 18,9% completaram o ensino fundamental. Com
relação aos indicadores demográficos, a idade média dos responsáveis pelos domicílios era de 42 anos e
aqueles com menos de 30 anos representavam 23,0%. As mulheres chefes de domicílios correspondiam a
23.0% e a parcela de crianças de O a 4 anos eqüivalia a 13,6% do total da população desse gmpo.

Tabela 7

Indicadores que compõe o índice Paulista de Vulnerabilidade Social - Peruibe
Indir.idorttí: Inriirc Pniifista di'

\'ulni ir.bihJi.^df' «0M<iÍ

l-Ncnhuni.i ' ?.-All.i 3-
Vulii.trobili ■ Muito

.  Alta
PoDulacão total 17.220 12.199

Percentual da poDulacão 33,5 23,7

Domicilio particulares 4.583 3.037

Tamanho médio do Domicílio (em pessoas) 3.7 4,0

Responsáveis pelo Domicílios Alfabetizados (%) 84,3 84,4

Responsáveis pelo Domicílio com Ensino
Fundamental Completo (%)

23,6 18,9

Anos Médios de Estudo do Responsável pelo
Domicílio

4,7 4,4

Rendimento Nominal Médio do Resp, pelo Domicílio
(em Ré / iulho 2000)

400 355

Responsáveis com Renda de até 3 salários Mínimos
(%)

70,2 74,6

Responsáveis com Idade entre 10 e 29 anos (%) 16.1 23,0
Idade Média do Responsável pelo Domicílio (em
anos)

46 42

Mulheres Resoonsáveis pelo Domicílio (%) 20,7 23,0

Crianças de 0 a 4 anos do Total de Residentes í%) 11.0 13,6

implantar 01 CR/
Fimiar Convênios

Disponibilizar cqu

sociais;

implantar 01 CRI

Ano XI, n° 332, OS de setembro de 2008

S na Zona mral;

com municípios da região que tenham albergue para atender população de rua;
implantar Secreta ia Executiva para apoio às atividades do Conselho Municipal de Assistência Sociai;

pe para atender c acompanhar beneficiános do BPC • Benefício de Prestação Conti
nuada;

Firmar Convêniob ou criar cursos profissionalizantes em nível técnico aos adolescentes e jovens
adultos com o SESI, SENjiI, SESC, ETE • Escola Técnica Estadual;

Implantar 01 CRPS que atenda população do Guaraú e Baira do Una;
Oferecer atendim nto especializado à Cnanças c Adolescentes vítimas de abuso e exploração sexual;
Oferecer atendim mto especializado a mulheres vítimas de violência doméstica;
Oferecer à população serviço de Ouvidoria para atendimento de reclamações de violação de direitos

AS • Centro de Referência Especializado de Assistência Social.
No que diz respeito aos impactos provocados por grandes empreendimentos, algumas atividades de grande
porte podem atrair e ince itivar a prática de prostituição
f

, inclusive ínfanto-juvenii, o que implicará em dois

Considerando os índices apontados no IPVS, 57,2% da população residente no município (29.419 pessoas • base
2000), encontrava-se em situação de alta e muito alta vulnerabilidade social, sendo portanto, destinatária da
Politica Municipal de Assistência Social.
Os maiores problemas sociais apontados no Plano Municipal de Assistência Social para 2008 foram:

Desemprego;
Precária Inserção no mercado de trabalho formal e Informal;

Baixa qualificação profissionaí;
Baixa escolaridade;

Dependência química em adultos e adolescentes;
fiáígraçâo;
Crianças c adolescentes em situação de rua;

Mães adolescentes.

O município de Peruibe possui benefícios, projetos, programas e serviços ofertados através da rede de atendi
mento direta e indireta. Salientamos que a população residente na Zona Rural, Guaraii e Barra do Una, pratica
mente não tem acesso a esses serviços, devido a oferta insuficiente de vagas e a carência de equipamentos
sociais e de pessoal para aluarem nessas regiões.

Segmento Idoso (total 290 vagas)
Asilo: 18 vagas
Grupos de Convivência: 242 vagas
Centro - Dia: 30 vagas

Segmento Criança/Adolescente (total 1.107 vagas)
Abrigo para crianças; 20 vagas
Abrigo para adolescentes: 12 vagas
VIVA-LEITE: 512 vagas
Eaadícaçáo do Trabalho Infantil: 53 vagas
Ações Extra-escolares: 325 vagas
Transferência de renda: 175 vagas

Segmento Pessoas Portadoras de Deficiências (total 98 vagas)
Centro de Convivência: 93 vagas

Segmento; Família (total 2.999 famílias)
Programas de transferência de renda: 2.599 famílias
Plantão Social; 400 famílias

O número estimado de pessoas atendidas pelo município é de 13.490 pessoas, aproximadamente 45% da
população em situação dc alta c muito alta vulnerabilidade social anteriormente informada (basG-2000).
O município possui um Plano Decenal elaborado em 2005, para o qual estão previstas até 2015 a execução das
seguintes ações:

Implantar projeto que atenda adolescentes cumprindo liberdade assistida c prestando serviços à comu
nidade em parceria com o Governo Estadual;

Impiantar 01 CRAS - Centro de Referência de Assistência Social no Jardim dos Prados;
Realizar parcerias com SEBRAE, SERT. Banco do Povo, MT • Ministério do Trabalho, com a íinalldade

de implantar projetos de assoclatívismo e cooperatlvismo para população da zona urbana e rural; visando auto-
sustentação e autonomia;

Firmar convênios com entidades do município e da região, que ofereçam atendimento e tratamento para
dependentes químicos, do sexo feminino e masculino, adolescentes e adultos;

enômenos a serem enfrei tados com Programas Sociais especiais, com equipes especializadas.
Neste sentido, os estudos omplementares devem assegurar o estudo de políticas voltadas à garantia de direitos
e de condições dignas de rida, sempre levando em conta a projeção de migração com a vinda do empreendi
mento. Acredita-se que co n a adoção de programas de qualificação profissional os piores fenômenos sociais
(desemprego, baixa escoR ridade e qualificação profissional) serão minimizados.

3.10. Educação
A rede Municipal de Ensin > dc Peruibe possui atualmente 8.242 alunos matriculados, sendo:

1.966 crianças m Educação Infantil
5.458 alunos de '" ao 5" ano do Ensino Fundamental (etapa inicial)
427 alunos de 6° ao 9' ano do Ensino Fundamental (etapa final)
83 alunos de con Necessidades Educacionais Especiais
308 alunos de Er ucação de Jovens e Adultos

A rede ainda possui 19 cRsses nas escolas de Educação Infantil podendo disponibilizar 380 novas vagas para
crianças de 03 a 05 anos, no Ensino Fundamental temos 21 classes podendo disponibilizar 630 novas vagas,
estas vagas estão distribu das pelos bairros da cidade excluindo o bairro do Jardim Ribamar.
As regiões dos bairros J irdim Ribamar, São João Batista, Pérola Negra, Oásis, São José e Josedy nâo
possuem escolas construídas, sendo que os alunos destes locais utilizam transporte para as escolas onde
possuem vagas. Atualmen e estamos transportando 28 crianças destes bairros com veículos do departamento
de educação e em 2006, (a acordo com o Quadro de Origem, tínhamos aproximadamente 104 alunos de 1° ao
5" ano desta região.
O município ainda não atmdc crianças de O a 2 anos, pois as escolas devem possuir uma Infra-estrutura

!Sta faixa etária. A prefeitura firmou parceria com três Entidades filantrópicas para
ecíie. Ampliaremos através do projeto Pro infância, do Governo Federal, as instaía-
vaes, bairro Recreio Saniista, para atendermos crianças cm idade de creche,
na diminuição no atendimento dos alunos do Ensino Fundamental - ciclo II (5^ a 3^
estão sob a responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo, com relação aos
rndamcntal • ciclo 1 (1® ao 5° ano). Também observamos que o governo estadual não

tem ampliado o alendíment) no ciclo II.
O município não conta con um local adequado para formação, cursos e palestras, para os profissionais na área
da educação.

A implantação de novos Empreendimentos trazem impactos diretos no Departamento de Educação apenas
relativos ao acréscimo po( ulacíonal. A cada 5.000 mil novos habitantes provavelmente 320 novas matrículas
deverão ser disponibilizada > nos diversos níveis de ensino. Para o hjncionamento de uma escola, é necessário
o funcionamento do seguir le corpo efetivo:

de 08 a 15 alunos por professor, mais uma equipe dc apoio
20 a 25 alunos por professor
- 25 a 35 alunos por professor
1, o quadro escolar deverá contar com no mínimo 01 diretor. 02 faxineiros, 01 agente
merendeiras, 02 inspetores de alunos, 01 zelador, 02 recreacionista (no caso de

irdenador Pedagógico.
dades a discutir nos estudos complcmenlares:

Construção de un local para formações dos profissionais da educação que poderá compartilhar com o
local de atendimento do Di partamento de Educação.

complexo escolar (Creche, Educação Infantil e Ensino Fundamental 1® 30 9" ano)
Josedy, Oásis e São José.

diferenciada para atender
atender estes alunos de c

ções da EMEF Antonio Nr

Atualmente constatamos u

série) e Ensino Médio que
que completam o Ensino F

Do O a 03 anos -

De 04 a 05 anos

De 06 ao 11 anoí

Para cada escola constnríd

de organização escolar, O
educação Infantil) e 01 Co
Apontam-se como possibil

Construção de un

na região do Pérola Negrr
Ampliação das EMEFs Delceíia Joselita Machado Bezerra e Fernando Nepomuceno Filho.
Construção de cr >ches e ampliar parcerias.
Buscar parcerias lara ampliar o Ensino Técnico e Universilário na própria cidade.
Construção de Ut idade escolar no Bairro Santa Cruz, a longo prazo.

3.11. Meio Ambiente

A área ambiental é sunder temente abrangida e detalhada na elaboração dos EIA-RIMA para os licenciamentos
ambientais que se fazem r 5s níveis estadual e federal. Nesse sentido, quando os empreendimentos exigirem o
licenciamento ambiental, r município deve acompanhar os processos de licenciamento nas demais esferas
administrativas onde os es udos têm condições de ser bem mais aprofundados e analisados.
A área possui, de acordo c 3m o Plano Diretor de Meio Ambiente elaborado cm 2002. a parte de sua arca mais
próxima à praia com vegetíção de restinga e o restante com vegetação ombrófila densa.

[ermanente (cursos d'âgua, lagoas, jundú) são merecedoras de especial proteção e
qressões cabíveis são apenas aquelas previstas cm lei. A inter^/enção cm área do
:  em regra, proibida. O Código Florestai admite uma única exceção quando a
B esse social ou busca atingir Tnalídade pública. Sobre a vegetação Ombrofila Densa

As áreas de preservação
como tal, alterações e suf
preservação permanente
Intervenção convier ao inte

incide a Lei Federal 11.42t '07, que dispõe sobre o Bioma da Mata Atlântica.
Fazem parte do entorno d<

Parque Estadual (a Serra do Mar;

Estação Ecológica
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área as seguintes unidades de conservação:

Juréia-llatins, posteriormente alterado para um Mosaico de Unidades de Conservação;
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Afca de Pioteçáo Ambiental Cananéia-lguape-Peruíbe;
Estação Ecolúgica dos Tupinquins (Ilhas oceânicas).

A época da produção deste estudo, encontrava-se em elaboração na região o Zoneamento Ecoiôgico-Econômico
da Baixada Sanüsta e a criação de APAs marinhas no Litoral PauRsta. Todas as considerações acima devem ser
levadas em conta no momento da apresentação dos estudos.
Para a realização do intervenções de engenharia na parte marítima, estudos oceanográficos devem ser mais
aprofundados, principalmente no tocante à alteração dos fluxos de marés e à circulação da fauna marinha.
Nos processos de licenciamenio, o município deve angariar a possibilidade de ter recursos voltados à
implementação de Unidade do Conservação de Proteção Integral no âmbito municipal, bem como contribuição na
recuperação ambiental (cercamento, reflorestamento e manutenção, entre outros) das áreas verdes públicas
degradadas.
Eventuais programas de reflorestamento (provavelmente exigidos, pois a área encontra-se bastante arborizada
exigindo-se desmatamento) devem na medida do possível ser direcionados para programas municipais de
arborízação urbana, contribuindo para a melhoria do micro-clima local.

3.12. Turismo

A economia do município de Peruibe estabeleceu ao longo dos anos uma relação de grande dependência com
o turismo. Deste modo, o desempenho da atKridade ínfluenda a geração de empregos no município e o sucesso
de muitos estabelecimentos comerciais, ligados direta ou indiretamente aò turismo.
A atratividade turística de Peruibe está intimamente relacionada ás suas praias c atrativos naturais. Os atrativos
culturais do destino agem mais como complementares à visitação destas praias e atrativos naturais do que como
geradores de demanda. O município possui ampla rede hoteleira par seu porte, com cerca de 5.000 leitos, que
fica ociosa nos períodos de baixa temporada.
As praias do município ainda são seu principal atrativo, utilizado por grande parte dos turistas que \risitam Peruibe.
Dentre estas praias tem destaque a Praia de Peruibe, utilizada por 68% dos veranistas e 61% dos turistas e
excursionistas cm suas visitas ao município. Peruibe identifica-se como uma típica localidade de sol c praia, com
grande parte da demanda recebida influenciada pela possibilidade de práticas relacionadas a lazer em ambiente
litorâneo. No entanto, conta ainda com ampla variedade de atrativos naturais que conferem à localidade grande
diferencial.

Além de praias com ampla estrutura de apoio á visitação, como a Praia de Peruibe, o destino conta com praias
menos urbanizadas, com oferta restrita de equipamentos do apoio e maior níveis de conservação na flora original,
como a Praia do Guaraü c da Barra do Una. Ainda possui praias praticamente desertas, com acesso feito
exclusivamente por trilhas e fauna e flora quase intocadas, como a Praia do Caramboré e Desertinha.
Trilhas, cachoeiras, rios e piscinas naturais também formam o amplo conjunto de atralr/os naturais do município,
que Inclui pontos visiláveis em unidades de conservação de importante relevância no panorama nacional, como
o Parque Estadual do Itinguçu.
A união de sol e praia c natureza numa sO destinaçâo ô o maior trunfo da oferta original de Pemíbe c fazem com
que a localidade tenha posicionamento diferenciado no mercado turístico frente a muitos de seus concorrentes,
especialmente aqueles localizados na região da Baixada Santísta. Embora poucos dos atrativos da cidade com
características marcantes de áreas naturais sejam utilizados freqüentemente pela demanda, a mesma identifica
no contato com a natureza um dos pontos fortes do município.
A localização de atrativos no entorno de importante unidade de conservação • a Estação Ecológica Juréia-itatins
(EEJI) ■ somada à presença de praias de variadas características paisagísticas fazem de Peruibe um destino
diferenciado no litoral sul. No entanto, a cidade é conhecida apenas como mais um destino do litoral paulista, com
ampla faixa de praia, somente. E necessário agregar a esta imagem consolidada a Idéia de conjunção entre praia
e natureza conservada, aproveitando a presença da EEJI cm parte do território de Peruibe.
Os aspectos culturais de Peruibe, notados em atrativos jã estruturados, como as Ruínas do Abarebebé, ou em
recursos ainda náo visitados amplamente, como os aldcamcntos indígenas, são também características a serem
utilizadas no posicionamento de Peruibe como um destino único no litoral paulista. O destino, que tem em suas
praias e diversidade natural característica principal, pode se utilizar da presença de importantes recursos em seu
território para agregar valor ao produto oferecido. Por exemplo, os eventos realizados no município, aos moldes
daqueles que ocorrem em outras localidades, funcionam como equipamento de entretenimento para população e
visitantes e atraem fluxos interessados especificamente nestas opçóes. De maneira similar, a Lama Negra, com
seu uso direcionado com fins estéticos c de bem estar, vem constituindo importante elemento atrativo de
demanda específica para Peruibe, assim como elemento diferencial das demais cidades litorâneas.
Os impactos positivos da atividade turística no município de Peruibe estão relacionadas a utilização de mão-de-
obra local rta grande maior parte dos postos de trabalho das estruturas ligadas direta ou indiretamente ã atividade.
Esta é uma característica fundamentai ao desenvolvimento do município, proporcionando o envolvimento e a
inserção da população na atividade turística e uma melhor disiríbuíção dos benefícios gerados pelo turismo.
Os veranistas que freqüentam Peruibe são responsáveis pela movimentação do comércio local e, além disso,
geram receitas municipais com o pagamenio de impostos para a manutenção de suas segundas residências em
Peruibe.

Outro impacto positivo de destaque refere-se à preocupação com os recursos naturais e culturais do município.
O intuito do município de se estabelecer como destino turístico tem proporcionado Interesse na melhoria das
estruturas c recursos locais, o que beneficia sua manutenção, otimiza seu uso c contribui para sua preservação.
Tendo em vista a Importância da balneabilídade das praias, uma vez que ela é geradora de grande demanda
turística cm nossa cidade, solicita-se que os EIVs complementares apresentem estudo dos impactos causados
às áreas de entorno, principalmente com relação às praias. E Importante criar mecanismos para minimizar os
Impactos negativos e proporcionar estudos da balneabiíidade das praias por período continuo, a fim de melhor
informar os banhistas.

Empreendimentos de porte estrulurante podem por si só tornarem-se atrativos turísticos para a visitação de
grupos organizados, com potencial para se tornar um diferencial para a atração de novas demandas turísticas.
Os estudos devem considerar a possibilidade de atendimento desta demanda, com infra-estrutura de atendimento
monitorado para turistas aos finais de semana e para grupos escolares durante a semana.

3.13. Cultura

A área do Taniguá, mais propriamente a que fica entre a fenovia e a praia, possui diversos sítios arqueológicos
que devem ser analisados na realização de quaisquer obras.
O município deve garantir que as peças resgatadas fiquem sob posse do próprio município, expostas em local
adequado, para resgate da cultura local aos seus moradores.
A seguir são listados os sítios identificados.

Quadro 1

:ios Arqueológicos localizados na área do Taniguá

NOME DO SITIO (SIGUV) /
características

Taniguá 1 (SP-Pe-11)

Sítio pré-histórico contendo conchas,
ostras, mariscos, ossos, além de

artefatos líticos, pingentes em osso de
cação, etc.

Trata-se, sem dúvida, de um local de
moradia ou acampamento de grupos
pescadores-coletores da Pré-história.
A observação superficial do sítio não
permite saber se trata-se de um

sambaqui parcialmente destruído (ou
seja, originalmente maior de formato

monticular) ou se era um sítio
concheíro,

Taniguá II (SP-Pe-12)

Sítio pré-histórico contendo conchas e
ostras. O sítio em questão localiza-se
a poucas dezenas de metros da divisa

com Itanhaém. Já foi bastante

destruído, pois a área está em
processo de urbanização, com casas
próximas. Observa-se, em superfície,

uma concentração de conchas,
podendo tratar-se de um sambaqui ou
um sítio concheíro. Não se descarta,

entretanto, tratar-se de restos
alimentares de assentamento colonial,

apesar de não ter sido observado
qualquer utensílio gue indicasse isso.

Taniguá III (SP-Pe-13)

Localiza-se próximo ao sítio anterior
em meio a um loteamento já

implantado. Encontra-se bastante
destruído, restando uma pequena

área no barranco junto a duas ruas.
Identificamos este sítio em 1993.

Foram observados fragmentos de
faiança portuguesa do século XVIII,

cerâmica vitrificada, vidros
(fragmentos de garrafas), fragmentos
de telhas, objeto de metal ferroso,

conchas e restos de fogueira.
Cadastramos este sítio no Iphan em
1999 com o nome de Piaçaguera II,

devido ã proximidade do rio
Piaçaguera.

Taniguá IV (SP-Pe-14)

Sítio de assentamento(s) do século
XVIII ou XIX. Possui fragmentos de
utensílios domésticos, como louça

portuguesa e cerâmica neobrasíleíra,
além de restos de alimentos,
principalmente conchas. Nas

proximidades foi construída uma casa,
ameaçando a integridade do sítio.

Taniguá V (SP-Pe-15)

Similar ao anterior, predominando a
presença de cerâmica neobrasíleíra. A
área está bastante comprometida em
função da extração de areia no local.

Taniguá VI (SP-Pe-16)

Possui as mesmas características que
os dois anteriores, contendo,

predominantemente, fragmentos de
cerâmica neobrasilelra com rica

decoração em relevo e com pinturas
policrômicas.

A
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TaniguãVII (SP-Pe-17)

Trecho do antigo "Caminho do
Imperador" da primeira metade do
século XIX, depois conhecido como

"Trilha do Telégrafo", pois em 1871 o
caminho foi utilizado para implantação

da linha telegráfíca.

TANIGUÃVII (SP-PE-IS)

Sítio contendo cerâmica indígena e
neobrasileira, ostras e faianças

portuguesas do séc. XVII e XVIII.
Local atualmente utilizado como

campo de futebol.

n'o. Plaado Cali. <?üOy / Gestão Arquoolog.ca Consu 'orw om Patrimônio Cultural Lida.
Dentro da área encontra-se a Estação do Taniguá, aberta em 1941, que faz parte do ramal ferroviário Santüs-Juqiiiã,
construído pelos ingleses da Southern São Paiio Ra'if/;ay. entre 1913 e 1915.0 traasporte de passageiros foi suspenso
cm 1997 8 o de cargas no ínído de 2003, após queda de barreiras na região do Vale do Ríbera. Aaialmente encontra-se
praticamefite em minas, pelo vandalismo sofrido com o abandono.
3.14. Sistemas de Informação
Atualmente a Prtíotura de Pemibe vem realizando diversas ações visando a inclusão digital de seus muníclpcs, através
de Telecentros {Governo Federai) e programas como o Acessa São Paulo (Governo Estadual).
A Prefeitura também tem trabalhado no int^ de melhorar o atendimento à população através de sistemas integrados de
gestão, como é o caso do Sistema de Geaâo Administrativa, que integra as áreas de Educação, Saúde e Promoção
Social. Também já é possível através do sitio eletrônico (wym.peruibe.sp.gov.br) acessar diversos serviços da
Prefeitura. ínclu^c paitc de impostos municipais.
A Pr^^mra de Penjil)e passa por uma e4apa de modernização de sai parque tecncíõgico, adquirindo novos eqi^merttos
para melhorar o atendimento prestado ao cidadão e as condições de trabalho de seus funck^iios. Há uma estrutura de
comunicação entre os próprios mui^c^is por rádio, em processo de ampGação, já instalados em próprios da Saúde ou
da Educação, e ouüa atendida através de contrato de banda larga com a operadora de telefonia local CFelefónlca/Speedy),
atendendo a necessidade de acesso a Internet banda larga de alguns dcpaitamentos c setores.
Pemibe possui um gargalo tecnológico do município em reação a serviços de Internet pois apenas uma prestadora de
ser\nços de grande alcance CT^õnica) opera no munitipio e não dispõe de crfata considerável de pacotes convendonais
no município, preferindo atender a contratos realizados abavés de modalidade empresarial. Existem também duas
empresas que oferecem serviços de acesso a Internet banda larga através de sinal de rádio, uma localizada em nosso
miinicí[» e outra no muniapo de Itariri, as duas com antenas de transmissão / retransmissão de sinal no mirante. Mas nos
dCHS casos essas empresas mantém contrato com a Telefônica de acesso a internet banda la^a, pois apenas repassam
esse sinal através de rádio. Coti a vinda de grandes empreendimentos, acredita-se que se obtenha uma melhoria
lecndogíca quanto a ínfra-estiutura, senri^s e quantidade de operadoras de acesso à IntemeL
Já o Poder Público pode otimizar seus recursos materiais e humanos através da ampliação da área de atuação dos
sistemas integrados de informação, notadamente os Sistemas de Gestão Administrativa (SGA) e de Informações
Georeferendadas (SIG) interligadas com o siSema tributário, prtíerencialmenle feitas com base de software livre. Sistemas
de monitoramento clelrõnico podem ser instalados em pontos estratégicos do munlcipio para mitigação dos índices de
crirrinãíkiade. O mesmo sistâna pode ser utilizado para auxãiar no monitoramento do trânsito, tendo em vista o pmvávd
aumento da frota veicular municipal.
4. PLANO DE OPERACTONALIZAÇAü
A operadotialização do Plano Urtranistíco é estruturada nas seguintes ações:

a defmitaçâo da área de intervenção direta c Indirda do Plano,-

um programa básico de ocupação da área, garantindo exigências especificas para parcelamento do solo,
reserva de ãreas de domínio púbCco para implantação de equipamentos públicos e melhorias de sistema viário;

projetos públicos previamente definidos em lei, nas áreas resovadas no processo de parcdamento;
estudos compíementares a serem considerados na aprovação de cada novo empreendimento na área,

conforme sua atividade e área de impacto;
programas de atendimento soda! para a população dfttíamcntc afetada pela opryação:
garantia de preservação dos bens aílturais e amtxentais;
contrapartidas a serem exigidas dos proprietários;
modificações necessárias na legislação urbanística.

4.1. Deliírttaçáo da área de irtóvwiçào e infiuéncia do presto
O Plano de Urbanização do Taniguá é dividido em duas áreas, a saber

Area de Influènda Direta ■ a área onde se permitirá a instalação de empreendimentos, modificação de índices
urbanísticos e estabelecimento de Plano de Ocupação específico da área. Corresponde ô Zona Especial de Reserva
Florestai c Biológica definida no Plano Diretor, neste relatório proposta sua alteração para uma Zona Especial de
Desenvoivimenlo Econômico-Sustentável.

Area de Influènda Indireia • todo o munidpio deve ser considerado como área de Inftuêntía Indftda, já que a
proposta visa trazer desenvoMmenlo econômico com sustenlabiMade para Peruibe e região.
4.2. Exigências de parcelamento do solo
Resetva de faixas de domínio púbQa), destinadas a:

sstema viário: 3 eixos viários, paralelos ã rodovia SP-55 e com 50m de largura cada um, destinados à futura
oiaçâo de Sgaçocs íntcrmuirapais entre Peruibe e Itanhaém. situadas no prolongamemo da Av. Padre Anchicta, ímerígan-
do as marginais da ferrovia nos dois municípios e ainda uma nova ligação ao norte da rodotàa.

áreas verdes: a área de restinga localizada cm frente à praia, entre a linha do jundü e a Av. Padre Anchieta, e
ao longo de todo o ponmtíro da área do Taniguá, formando um bolsâo de isolamento das atividades dassificadas como
incômodas para a população;

áreas instiuidonais: locaizadas próximas ás áreas de maior demanda social, e junto às áreas verdes kxraüza-
das cm ftentc à práa.
Também deve se garantir, para evitar a fragmentação do lenitóno em atividades menores, exija-se um valor mínimo para

o parcelamento do solo, que o; lotes ou unidades autônomas resultantes não sejam menores do que 20.000m2.
4.3. Projetos públicos
Garantidas as reservas de âre ts públicas acima descritas, são prqetos públicos previstos para a área do Taniguá:

o prolongamento da W. Padre Anchieta, funcionando como Corredor Turístico interligando balneários dos dois
municípios, possibilitando o ac sso â área verde pública, reservada cm frente à praia:

a interligação das me ginais da farovia de ambos os municípios, não necessariamaite próximas à ferttrAa, mas
aprovâando uma via de alto f jxo de tráfego locai;

a abertura do unra ík ação viána entre a Estãnda Balneária Antonio Novaes c o BairKiário Gaívoia, ao norte da
rodovia SP-55:

a implantação de um parque público, aberto à visitação, na faixa reservada cm frente â paia. Esta área pública
tem condições do se tomar un amplo espaço de lazer da pcçulaçèo em geral. Deve contar com estruturas de apdo ao
visitante (estacionamentos, sar tários, alimentação) e pode abrigar museus com peças resgatadas de áreas urbanizadas,
áreas recuperadas do Caminhe do Imperador / Llnlia do Telégrafo, centros de educação (ambientai, arqueológica, hiaúrica,
cultural), centros de visitantes às atrações do parque e, se os empreendimentos ali instalados se configurarem pontos
turísticos de atração, o ponto oe embarque para acesso guiado aos mesmos.
4.4. Esfedos Complementarei
Para melhor mensuraçâo dos mpactos de cada empreendimento a se Instalar na área, recomaida-se a tíaboração dos
seguintes estudos comfjemen ares, dependendo da área de atuação:

Estimativa do aumeiW populacional no município;
Detalhamento da mi o-de-obra F^eviãe na construção e operação, quantitativos segundo níveis de quafiftcação

prolissbnal, cronograma de co iftalação de mão-de-obra das^ada quantitativa (em número de empregados) e qualitativa
(segundo qualificação profiss onai), com programa de dcstinação da mão-de-obra utilizada na construção após seu
desligamento ou término de irestaçâo de serviços, programas de capacitação da mão-de-obra local, programas de
migração, programas de comtete â ocupação Irregular demandada pelos empreendimentos;

Expectativas do íatiJ amento, acréscimos de receita orçamentária da prefeitura, de PIB municipal e de massa
salarial na região;

Estimativa da mcidí nda de patologias, acidentes de trabalho e desastres nâo-naturais relacionados com os
cmpreendinentos (na constm áo e operação) e o planejamento paia o atendimento destas emergências;

Detalhamento do fluxo logístico de cargas e pessoas, relaclonando-os com a capacidade viária, condições
máximas de carga c nróvimc ito sazonal de alta temporada das vias utilizadas;

Programas de interf ice com as aliwdades pesqueira e turística no município;
Impacto no agrava nento de problemas sociais como a prostituição, comércio de drogas, contrabando e

programas sociais especiais r isando ónpedir o mitigar estas praticas;
Monitoramento da b iftieabiSdade das praias e Impados no tuiisiTK) locaL

4.5. Frógramas de atendimeni 3 social para a população dlr^mente afetada
Expostos os estudos compici ncntarcs acima, dovc-sc discutir no campo do atendimento social das famílias inseridas
dentro da área do Plano de l rbanização a necessidade e tãabíidadc de implantação dos seguintes programas:

Regularização fundi iria ou remoção de habitações irregulares;
Capacitação profiss onal de mão-de-obra;
Programas de auto- kjstentátxlidade das famílias Indígenas e de baixa renda.

4.6. Garantia de preservação de bens com especial valor cultural e ambiental

Não exista imúvds tcxubadot na área de aüiaçâo do Plano de Urbanização. Adotanvse (Planto medidas para garantir
o resgate de vestígios anjueo Jgicos presentes na área, programas de resgate cultural, educação arrbicntal, entre outros.
Na área ambiental, propõe-se
praia, a qual poderá ser apro
Os vestígios arqueológicos i
viatx&dade da construção de

exigidas como contrapartidas,

a execução de proj

doação de áreas

Estas contrapartidas deverr
de licenciamento urbano,

esferas administrativas su{
4.8. Proposição de alteraçi
Q tipo de ocupação que s<;
Macro-ocupações não exig

No que diz respeito ao Pl<
evidenciado que se quer c
originalmente elaborado nt
Piano.

Atividades com nível de In

implantadas no local sem

a manutenção das áreas de presavação permanente, an especial a restinga em frente á
'^da para a criação de um parque municipal, aberto à população,
ísgalados na área devem ser expostos em local no próprio município, analisando-se a
nuseu e^ecifico, na área de lazer.

Programas de auto-suãcnlab idade devem ser propostos para famíSas indígenas habitantes da área, visando a redução
das políticas assistenciarrstas

as produzidas pela atividade de mineração, que permaneçam na implantação, sejam
recuperadas para fins de aproveitamento como áreas de lazw.
4.7. Contrapartidas a serem ixigidas dos proprietários
As contrapartidas deverão s€ • eaipuladas aos empreendedores em cada estudo complementar elaborado. Podem ser

dentio ou fora da arca do Piano de Urbanizaçao:

!tos pút^icos d^Ihados no Plano de Ocupação da área;
adoção de prograrr as sociais detalhados neste Plano;
medidas mltigadora > e/ou compensatórias detalhadas ao longo deste Plano;
adoquaçôos da Infe -estruaira e da estrutura de atendrnento da cidade aos cmpreendinentos c ao acrésdmo de

população deles decorrentes:

implantação de par lues, destinados ao lazer da população e contrição das ocupações ínegulares;

l/ou construção de habitações de Interesse social;

ser devidamente expostas e negociadas nos eventos realizados durante o processo
aso não tenham sido contemplados pelo licenciamento ambiental promovido pelas
eriores.

es na legislação urbanística
pretende dar ao local não exige significativas alterações de índices urbanísticos,

im coeficientes de aproveitamento elevados, tampouco taxas de ocupação significa
tivas, já que necessitam r e grandes áreas para estacionamentos, lazer, reservas Horestais (exigidas pela
legislação ambientai) ou depósitos a céu aberto.

no Diretor, são necessárias adequações no sentido de deixar mais explicitamente
ar uso econômico, porém sustentável à área. São propostas adequações ao texto
Plano Diretor, mantendo diretrizes que garantam o cumprimento das ações deste

lòmodo 2, se devidamente isoladas da área urbana propriamente dita, podem ser
irandes interferências. Dessa forma, assegurando-se a preservação de um bolsâo

verde de isolamento no eiiti rmo dos empreendimentos, pode se permitir a instalação de atividades com este nível
de Incômodo. Para o completo isolamento das atividades em relação ás manchas urbanas, deve se exigir que
o acesso seja feito somente por corredores de alto tráfego, neste caso as marginais da ferrovia e a rodovia SP-

Pek) estudo ora apresentado

Prefeitura

propòe-se alterações na legislação vigente, conforme prqjtío de itH com;Semwitar anexo,

ãunicípal da Estância Balneária de Peruibe, em julho de 2008.

05/09/2008, 18:48

r
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Município

lOvCle

Toledo

Vf.i. ano /.ti..ntico

Mumcip.í.o
de íduapé

Macrosona do Pioteção Ambiental

Macrozona Rural de Dasenvolvimenlo Agro^Ainbientâl

\  jj MacrozDOfl de Air-orteeimento da Jurftla

Mdurozuna da Recuperação Urbana

I Macrozona dc Qualificação Urbana
I Macrozona de Expansão Urbana Ordenada
fylacrozonn TiirrsMca do Sei e Praia

Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental

Zonas Especiais

Zona Especial de Doaonvoivimanto fcconõnií

\  t Zona Especial de Interesse Turístico da EstÃnt

Zona Especial da Lama Negra

Corredores Especiais

tsusssamaua Corredor do Indústria, Coméroio e if

Corredor da Marginal da Ferrovia

Setores Especiais

Sustentável

a Santa Cruz

Fdri#i Selur Especial de Parques

Setor Especial de Recuperação ArntJiental

Setor de irileresae TurJsüco

Setores do interesíse Arqueotògice

P|jí9kNO: DIRETOR DE PÉRUÍBE°' .'ANEX'o 01 -

n r
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MUrtlClpfO
dé ItóhhaôíVi

Oceano Aitanti

A

Lcgisrida

t  2ona Urbana (P<itÍniefro Uiba/io)

Zonas Urbâni2áv<9is ou c!e Urbanização Especittcaf

PLANp DIRETOR DE PERUIBE ANEXO OZ ;s Rèrírnejb^ Urbano e,de Url^ilizèição Específi^ca

n A r
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o Atlântico

Escala grarlca
B2Sm

5Ü0m

de visitantes. i

Forrovia

Hidrografia

Oceano Atlântico

Reserva de faixa de domínio püt>lfc.o para sistema viário
Ligação das marginais da forrovia (traçado a definir)

Reserva de faixa de domínio público para sistema viário
Ligação urbana Peruíbe/ltanhaém ao norte da SP-55 (traçado s
definir)

PLANO PE URBÂNIZAÇAO PO.TÁil^iGÜÁ. ÀNEXÓ 03 - Zntet^ehçõé^t(ç|^^^ urbanò ,

n A
05/09/2)08.18:49

r
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ESTA CHEGANDO EM PERUÍBE O
A Prefeitura Municipal de Peruíbe está trazendo uma novidade que promete

agitar algumas escalas da cidade. É projeto experimental Circo Escola que vai de
senvolver uma série de atividades com aproximadamente 2.000 alunos de 6 a 11
anos das escolas municipais Álvaro Pereira Gaspar, Jardim Caraminguava e Profes
sora Carmem Cleuser Pimentel, e da escola estadual Padre Vitalino Bernini.

Esse é um projeto que trará novos conhecimentos, diversão e deve despertar voca
ções. Serão realizadas oficinas lildicas - malabares com claves, bolinhas, aros, swing, pratos
de equilíbrio: Aéreo com tecido e lira; Solo com rola-rola, perna de pau, cama elástica.
As atividades acontecerão nos períodos da manhã e da tarde, a partir da próxima segunda-
feira, dia 15, no palco que estará montado sob uma grande lona circense nas instalações da
Escola Municipal Carmem Cleuser Pimentel, no Caraguava.

O projeto, desenvolvido por instrutores devidamente habilitados em técni
cas circenses, é mais uma iniciativa da Administração Municipal em criar e de
senvolver projetos e programas que possam resultar em inclusão social.

O Circo é uma prática com um alto valor sócio-cultural. É uma atividade centenária
que traz consigo valores cívicos, morais e educacionais fundamentais para a vida em comu
nidade e para o desenvolvimento pessoal e social. Nesse caso, além do aprendizado, vai
possibilitar a meninos e meninas novas opodunidades com atividades que poderão até
despertar uma vocação e representar uma melhor qualidade de vida para suas famílias.

Prefeitura de Peruíbe convida população para discutir
Piano Diretor da cidade

TO CIRCO ESCOLA

A

â

Os novos tempos que estão chegando com as recentes descobertas de gás e petróleo na Bacia de
Santos e a perspectiva de novos empreendimentos em nossa região, como a possibilidade de instalação de um
complexo portuário e um condomínio industrial, a possibilidade de implantação de uma Zona de Processamento
de Exportação, reforçam a necessidade de se rediscutir o Plano Diretor de Peruíbe. É preciso que baja uma
definição clara do que se pretende para a cidade no futuro próximo e a Prefeitura Municipal de Pemíbe, sensível
a esse momento, um dos mais importantes na história recente da cidade, promoverá, de acordo com o que
dispõe a lei. Assembléias Ptlblicas preparatórias para a Audiência Piiblica que concluirá o fechamento de todos
os estudos e propostas no dia 17 de outubro, no Centro de Convenções.

Todas as Assembléias e a Audiência Pública se iniciam às 18h30. A Audiência, dia 17 de outubro, será
realizada no Centro de Convenções, na Avenida São João, 545, Centro.

Audiênciás Públicas

17 de Setembro

Elaboração do Orçamento 2008

23 de Setembro

2° Quadrimestre/ 2008 R.G.F - Rélatõrio da Gestão

Fiscal

Novo Plano Diretor

Assembléias

07/10 - EMEF Prefeito José Roberto Preto (Guaraú)
08/10 - EMEF Antônio Novaes

09/10 - EMEF Leão Novaes

10/10 - EMEF Professora Terezinha Rodrigues Kaiil
13/10- EMEF Jardim Caraminguava

Audiência Pública

Dia 17 de outubro, à partir das 18h30, no Centro
de Convenções Manoel Marcondes Sodré, situado ã Av.
Sâo João; 545, Centro, Peruíbe.

n
11/09/2)08, 19:03

r
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTÎ

ACORDAO

 DE SÃO PAULO

Vistos, relatados e discu

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

Comarca de SÃO PAULO, em que é requ

JUSTIÇA sendo requeridos PREFEITO DO MU

ACORDAM, em Órgão Especial

Esrado de São Paulo, proferir a seguin

PROCEDENTE. V.ü.", de conformidade

integra este acórdão.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO
acôrdão/decisAo MONOCRATICA

REGlSTRADO<A) SOB N°

*01619589'

idos estes autos de AÇÃO

,EI n" 147.253-0/7-00, da

lerente PROCURADOR GERAL DE

ííIClPIO DE ITUPEVA E OUTRO:

do Tribunal de Justiça do

te decisão: "JULGARAM A AÇÃO

C(Dm o voto do Relator, que

ipação dos Desembargadores

JARBAS MAZZONI, RUY CAMILO,

O  julgamento teve a parti<j::

ROBERTO VALLIM BBLLOCCHI (Presidente),

MARCO CÉSAR, MUNHOZ SOARES, WALTER ClE ALMEIDA GUILHERME, SOUSA

LIMA, CELSO LIMONGI, VIANA SANTOS, PENTEADO NAVARRO, IVAN SARTORI,

OSCARLINO MOELLER, PALMA BISSON, RIBEIRO DOS SANTOS, ARMANDO

TOLEDO, ALOlSIO DE TOLEDO CÉSAR, MÁRIO DEVIENNE FERRAZ, HENRIQUE

NELSON CALANDRA, RENATO SARTORELLI, fAULO TRAVAIN, A.C. MATHIAS

COLTRO E SOUZA NERY.

São Paulo, 20 de feverei^ c.e 2^8.

ROBERTO VALLIM HEIJ,OCCHI

Presidente

lEBATIN CARD

Relator

OSO
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PODER JUDIC
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC

lÂRIO
DE SÃO PAULO

VOTO N° 16.579

Trata-se de ação direta de inqonstítucionalidade ajuizada

pelo Procurador Gerai de Justiça, em

5 de setembro de 2001,1.340 de 27 de

de 19 de fevereiro de 2002, que díspõehn, as duas primeiras, sobre

a transformação de área rural para ársa urbana e incorpora ao

perímetro urbano do município, áreas de terras designadas como

gleba n® A1-1 e A2-1, num total de 646.823.00m^ localizada na

ace das Leis ns. 1.305 de

fevereiro de 2002 e 1.336

Estrada Municipal, atualmente Estrada

com 573.869,99 rrf e 439.914,98 m^

PIndorama e, a última, sobre a retificação de descrição perimétrica

das áreas de terras especificadas na Lei n® 1.305/01

AÇÃO DIRETA DE INCONSTTTUCIONAIJDADE N® 147.253.0/7

REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA

REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITUPEVA E OUTRO

Ação direta de inconstítucionaíidade - Leis n" 1.305
de 5 de setembro de 2001; t.340 de 27 de fevereiro de 2002
e 1.336 de 19 de fevereiro de 2002 que dispõe sobre a
transformação de área rural em área urbana - Ausência de
estudos técnicos, oitiva cb comunidade e Plano Diretor à
época da aprovação das lei^ - Clara intenção de majoração
de arrecadação municipal - Violação ao principio da
democracia parfícipaíiva e artigos 111, 144, 152, i, ii e III,
180, II, V, 181, 191 e 196 da Constituição Estaduai - Ação
procedente.

da Quinta e gleba 1B e 3,

localizadas na Fazenda
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ARIO
o DE SÃO PAULO

iar os artigos 5°, 23, 111,

B V, 181,191 e 196, todos

da Constituição do Estado

determina a preservação.

Alega o autor, em resumo, que os atos normativos

impugnados são de autoria do executivo e não foram precedidos de

estudos técnicos, nem de oítiva da comunidade, o que deixa clara a

intenção de majorar a arrecadação muniçipal e violar o princípio da

democracia participativa, além de contra

144, 152, incisos I, II e III, 180, incisos 11

da Constituição Estadual.

Afirma, ainda, que o objetivb das leis contestadas é

promover o parcelamento do solo ur

milhares de lotes, retalhando regiões (|ircundadas por Áreas de

Proteção Ambiental (APAs) estaduais.

Acrescenta que o artigo 180

de São Paulo, em seus incisos II e V

proteção e recuperação do meio ambieijte urbano e a observância

das normas urbanísticas, de seguranç^, higiene e qualidade de

vida.

Salienta que, apesar de não

época da votação das leis impugnadas

poderiam ter agido sem observar disposições constitucionais
estaduais que determinavam o prévio planejamento do

desenvolvimento urbano. Observa, por fim, que por esta razão,

houve profunda alteração em área distante da central e

conseqüente transformação de áreas bjcòlicas e rurais em áreas

urbanas.

Termina afirmando que alterações de normas sobre

zoneamento são necessárias, inclusive i>ara correção de distorções

existentes, adaptação à realidade ou errt razão da própria dinâmica
KÇÃO DIRETA DE INCC NSTITUCIONALIDADE N" 147 253 0/7|

AA/DC

haver um Plano Diretor, à

, os poderes políticos não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

das cidades Entretanto tais alterações não podem ser feitas

aleatoriamente e sem critério.

A Câmara Municipal de Itupe^a prestou informações e

juntou documentos, afirmando que as ár

municipais aqui questionadas não eram

eas abrangidas petas leis

, à época, reguladas por

AAOJG

NSTlTUCrONALlDADE N" 147 253 0/7|

qualquer legislação e, atualmente, encoitram-se enquadradas na

categoria "áreas de expansão urbana seg undo a Lei Complementar

n® 111 de 06 de dezembro de 2004 (Piano Diretor da Cidade) revisado

pela Lei Complementar n® 163 de 29 de maio de 2007.

Além disso, diz que referidas áreas não são legalmente

declaradas "áreas de proteção ambientei" e o fato de estarem

próximas às áreas assim consideradas não significa que adotam

esta condição (fis. 41/239).

Citada, a Procuradoria Geral do Estado declarou não ter

interesse na defesa do texto impugnado, por se tratar de matéria

exclusivamente local (tis 246/2247).

A fis. 274/413 a Prefeitura de Itupeva prestou

informações alegando, em resumo, que o princípio da segurança

jurídica impede que o ato jurídico perfei o, emanado de autoridade

competente possa vir a ser declarado nu o ou anulável Salienta que

as leis questionadas não foram aprovadeis por questões meramente

financeiras, mas sim devido ao crescimento da cidade, que tem sido

procurada por aqueles que trabalham na Capital ou nas cidades

vizinhas. Termina sustentando a legalidade das leis, recepcionadas

e ratificadas pelo Plano Diretor de 200^ e 2007 afirmando que as

mesmas encontram-se em perfeita consonância com a legislação

atual e vigente.
lAÇÃO DIRETA DE INCC

50ia025
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A douta Procuradoria Geral

procedência da ação (fis 249/270) e re

420/423

É o relatório.

A ação é procedente, uma

violação a diversos artigos da Con

observância obrigatória pelos Municípios

Três as normas questionadas

de autoria do Poder Executivo de

ARIO
o DE SÃO PAULO

de Justiça opinou pela

terou seu parecer a fis.

Municipal n° L305 de 05 de setembro de 20C L

AA/DC

tAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N" 147 253 0/"^

vez que restou clara a

stituição do Estado, de

nestes autos, sendo todas

Itupeva e que visam,

basicamente, a transformação de áreas rurais em áreas urbanas:

Lei n" L305 de 05 de setembro de 2001 que dispõe sobre a

transformação de área rural para urbana e incorpora ao perímetro

urbano, neste Município de Itupeva, Estado de São Paulo, áreas de terras,

designadas como GLEBA N" AI-I e GLEBA N" A2-1, num total de

646.823,00 m^, localizada na Estrada Municipal, atualmente Estrada da

Quinta.

Lei n° 1.340 de 27 de fevereiro de 2002 que dispõe sobre a

transformação de área rural para urbani e incorpora ao perímetro

urbano, neste Município de Itupeva, Estado de São Paulo, áreas de terras,

designadas como GLEBA IB e GLEBA

Pindorama.

Lei n" 1.336 de 19 de fevereiro

retificação de descrição das áreas de

3, localizadas na Fazenda

de 2002, que dispõe sobre a

terras especificadas na Lei

60 1BD25
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Com efeito. o arg

inconstitucionalídade das leis está na au4<

prévios, falta de oítiva da comunidade e r

à época da aprovação das leis aqui comb

Com razão o douto Procura

afirmar que a não observância de tais

requeridos acarretou na ofensa às det^ri

constantes dos artigos 180, Incisos II e

Bandeirante:

dmento principal da

éncia de estudos técnicos

riexistência de plano diretor

atidas.

dor Geral de Justiça ao

exigências por parte dos

minações auto-aplicáveis

IV e 181 da Constituição

e utilização pública;

Artigo J80 - No estabelecimento de diretrizes e normas

relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios

assegurarão:

II - a participação das respectivías entidades comunitárias no

estudo, encaminhamento e solução dos problemas, plano, programas e

projetos que lhes sejam concernentes;

IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse

histórico, urbanístico, ambiental, turístico e at

Artigo 181 - Lei municipal estahúecerá em conformidade com

as diretrizes do plano diretor, normas sobre zoneamento, loteamento,

parcelamento, uso e ocupação do solo, ír dices urbanísticos, proteção

ambiental e demais Imitações administrativas pertinentes.

§ l°~ Os planos diretores, obrigatórios a todos os Municípios,

deverão considerar a totalidade de seu territcrio municipal.

§ 2" - Os Municípios observarão, quando for o caso, os

parâmetros urbanísticos de interesse regional, fixados em lei estadual,

AA/DC

[ação direta de INCOWITUCIONALIDADE N" 147 253 0/7|
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interna para edificações

a exigência de qualquer tipo

da planta interna para todas

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

prevalecendo, quando houver conflito, a norma de caráter mais restritivo,

respeitadas as respectivas autonomias.

§ 3° - Os Municípios estabelecerão, observadas as diretrizes

fixadas para as regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerações

urbanas, critérios para regularização e urbanização, assentamentos e

loteamenlos irregulares.

§ 4° - É vedado aos Municípios, nas suas legislações edilícias,

a exigência de apresentação da planta

unifamiíiares. No caso de reformas, é vedado

de autorização administrativa e apresentação

as edificações residenciais, desde que àssistidas por profissionais

habilitados. (NR)

Paragrafo iniroduzido pela Emenda Constitucional Estadual iV 16. de

25/11/2002

De fato, por se tratar de tema de suma importância,

principalmente para cidadãos vizinhos às áreas próximas àquelas

mencionadas nos diplomas legais argitidos como inconstitucionais,

imprescindível que a Municipalidade e a (i^âmara Municipal tivessem

produzido prova nos autos da efetiva participação da comunidade

na aprovação dos projetos e ainda, dos estudos feitos

anteriormente à aprovação das leis impugnadas. É que se assim

tivesse sido feito, cairia por terra a

dispositivos acima transcritos.

Além disso, o Plano Diretor d

apenas em 06 de dezembro de 2004 e i^evisado em 29 de maio de

2007, quando as leis Já tinham sido irregularmente aprovadas, o

argüição de afronta aos

o município foi promulgado

que, aliás, implica na improcedência da alegação da Prefeitura
[ação direta de INCqNSTITUCIONALIDADE N' 147 253 O/?!

AA/DC

soisoas
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olação ao princípio da

onadas sejam declaradas

Municipal de itupeva, que sustenta v

segurança jurídica caso as leis aqui questi

inconstitucionais.

Ocorre que, como bem ressaltou o douto Procurador

Gerai de Justiça, as normas viciadas seq

jurídica, razão pela qual não se encontrarji amparadas pelo referido

princípio.

Restou clara, portanto.

Complementares n** 111/04 e 153/07 de

das Leis n® 1.305 de 05 de setembro dei

fevereiro de 2002 e n® 1 336 de 19 díí fevereiro de 2002, aqui

argüidas como inconstitucionais e que, qefinitivamente, não foram

revogadas pelo plano diretor da cidade.

Cumpre saiientar que, de fato

junho de 1984; 12.290 de 2 de março de

de 1984 e 12.289 de 2 de março de

regiões tratadas nestes autos como "á

(região urbana e rural do Município de Jundiaí,

I  intenção das Leis

apenas confirmar o teor

2001, n® 1.340 de 27 de

as Leis n® 4.095 de 12 de

2006, 4 023 de 22 de maio

2006 não declararam as

eas de proteção ambiental"

a área de drenagem da bacia

hidrográfica do Rio Jundiai-Minm, nos Irechos inseridos nos terntónos dos Municípios

de Jarínú e Campo Limpo Paulista e, ainda, a

Caxambu, no trecho insendo no Município de Itjpeva, região urbana e rurai do

Município de Cabreúva, a área do Município de

hidrográfica formadora do Ribeirão Piraí, compree

indaiatuba, itu e SaHo). Entretanto, como sempre foi afirmado pelo douto

área de drenagem do Ribeirão

Cabreúva, assim como a bacia

idida, ainda, pelos MunicíFuos de

Procurador Geral de Justiça, as regiões

circundadas por "áreas de proteção ambie

tratadas nestes autos são

níal". Assim, por óbvio que

qualquer alteração, sem prévio estudo em uma área vizinha

afetaria, diretamente, as áreas legaimente protegidas.

AA/DC

[ação direta de INCCiNSTITUCigííA^ADE N° 147 253 Qli[
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Por fim, Importa dizer

inconstitucionalldade das leis aqui ques

impedir o crescimento do município,

cumprimento do texto constitucional

crescimento ordenado dos municípios.

Assim, a norma impugnada é

aos artigos 111,144, 152, I, II e III, 180,

da Constituição do Estado, o que impõe £i

que, ao declarar a

tronadas, não se pretende

mas sim, defender o

vigente que garante o

ÁRIO

nconstitucional por afronta

I, V, 181, 191 e 196 todos

procedência da ação.

procedente a presente

ade das Leis n** 1.305 de

Face ao exposto, julga-se

ação para declarar a inconstitucionalí(

05 de setembro de 2001, 1.340 de 27 de fevereiro de 2002 e

n° 1.336 de 19 de fevereiro de 2002 do Município de Itupeva,

ofíciando-se oportunamente à Egrégli Câmara Municipal, nos

termos do artigo 676 do Regimento Interno deste E. Tribunal e

artigo 90, § 3°, da Constituição Estadual.

Ftelator

AA/DC

DEBAT NCARD

jAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NT 147 253 0/7|

SO 18 025
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26

Vistos, relatados e discu

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

Comarca de SÃO PAULO, em que é requ

JUSTIÇA sendo requeridos PREFEITO DO ML

t

ACORDAM, em Órgão Especial

Estado de São Paulo, proferir a seguin|t

PROCEDENTE. V.U.", de conformidade c

integra este acórdão.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
acôrdAo/decisAo MONOCRATICA

REGISTRADO(A) SOB N"

01433388'

fidos estes autos de AÇÃO

LEI 146.526-0/6-00, da

erente PROCURADOR GERAL DE

NICÍPIO DE JARINU E OUTRO:

do Tribunal de Justiça do

e decisão- "JULGARAM A AÇÃO

pm o voto do Relator, que

O  julgamento teve a participação dos Desembargadores

CELSO LIMONGI (Presidente), LUIZ

BELLOCCHI, JARBAS MAZZONI, PASSOS DEI

MUNHOZ SOARES, WALTER DE ALMEIDA GUTLH

ALMEIDA, PENTEADO NAVARRO, MAURÍCIO

MOELLER, PALMA BISSON, RIBEIRO DOS SANTOS, AM4AND0 TOLEDO, VIANA

SANTOS, DEBATIN CARDOSO, WALTER SWENE SON, PEDRO GAGLIARDI, MÁRIO

DEVIENNE FERRAZ, RENATO SARTORELLI e ALOfSIO DE TOLEDO CÉSAR.

TAMBARA, ROBERTO VALLIM

FREITAS, ROBERTO STUCCHI,

ERME, SOUSA LIMA, CANGUÇU DE

FERREIRA LEITE, OSCARLINO

Sáo Paulo, 19 de setembro de 2007.

BARBOSA PERE

Relator

IRA
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WAÇAO DIRETA DE INCONSTlTlfClONALIDADE
COMARCA SÃO PAULO
REQUERENTE PROCURADOR-GERAL DE JÜSTlÇ
REQUERIDOS PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAT JNU E OUTRO

de março de 2002
em urbana - Ai):

-

VOTO 17.697

146.526-O/6-Q0

InconsCilucionalidai le - Ação direta — Lei 1.542 de 25
 DescaracterizaçSo de zona rural

sência de Plano Diretor e nSo

participação da sodedade quando da elaboração da lei
- Área de proteçãc
23,111, 144, 152,

da Constituição
Inconslitucinnalida

Ação direta de inconstitucionalidade

promovida pelo Procurador-Geral de Justiça em face do Prefeito Municipal e da

Câmara dos Vereadores do Município de Jarinu, pretendendo a declaração de

inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 1 542, de 25 de março de 2002 que definiu

como Zona de Urbamzaçâo específica, as áreas localiz

JAR-030 e JAR-líj9, com o objetivo único de permiti

empreendimento imobiliário, podendo para esse fim, s

adas nas estradas municipais

r a implantação no local, de

:r objeto dc parcelamento do

ambiental - Ofensa aos artigos 5°.
, II 6 III. 180,11, V. 181, 19! e 196
Estadual - Ação procedente -
de declarada.

solo para fins urbanos, desde que obedecida a legislação específica

Alega que o

artigos 5®, 23, 111, 144, 152,1, H e III, 180, IL V, 181, 191 e 196 da Constituição

ato normativo contraria os

r

fls. 372
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Estadual, uma vez que a refenda área está situada na divisa do Município de Jarinu

com o Município de Jundiaí, na bacia do nc Jundiaí-Minm, atualmente área

declarada de Proteção Ambiental pela Lei Estadual 12 290, de 02 de março de 2006

A área objeto da Lei que se pretende seja

declarada a sua inconstitucionalidade, tem mais de

nascentes de nos e vegetação pioneira estando muito distante do centro urbano de

Jannu, região conhecida pelo alto déficit hídrico Além disso, trata-se de área

circundada por Áreas de Proteção Ambiental (APAs) estaduais, com remanescente

da Mata Atlântica no local, cujas normas cnadoras são is seguintes Lei Estadual n"

4 095, de junho de 1984 (região urbana e rural do Munic ípio de Jundiaí), Lei 12 290,

de março de 2006 (altera os limites da APA de Jundiaí), Lei 4 023, de maio de 1984

(declara área de proteção ambiental a região urbana e rural do Município de

4 000 000 m^ e onde há

ites da APA de Cabreúva)

e a pretensão é msenr e

Cabreúva) e Lei 12 289, de março de 2006 (altera os limt

Acrescenta que

promover um giande loteamento e parcelamento do solo, com a cnação de centenas

de lotes, em uma cidade que sequer possuía, quando aprovada refenda legislação.

Plano Diretor que onentasse o desenvolvimento local, esclarece que, felizmente,

ainda não foi iniciado o processo de implantação do projeto e que no local ainda há

áreas remanescentes de mata atlântica

A liminar foi concedida às fls 40/42

A douta Procuradoria Geral do Estado,

apesar de citada deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fls 51)

Requisitadas as informações do Presidente

da Câmara Municipal de Jannu e do Prefeito do mesmo município, ambos deixaram

transcorrer o prazo sem manifestação (fls 54/55)

O douto Procurador Geral de Justiça, em

seu parecer de fls 61/75, mamfestou-se pela procedênci

Assim dispôs

de 2002

a da ação

a Lei 1 542, de 25 de março

Ação Direta de Inconstitucionalidade n* 146.51:6-0/6-00-Jarinu
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Artígo r ' Sc''o definidas como Zona de

Urbanização específica, as áreas descritas no pará^afo únicj deste artigo, localizadas nas

estradas municipais JAR-030 eJAR-189

Parágrafo único: As áreas a que se refere este

artigo devidamente caracterizadas nos memoriais e documentos insertos no processo

administrativo n 685/02 e são assim discriminailas

Área '*A-Ol"

Uma área de leireno identificada como Gleba

A-l, objeto da matricula n" 71.765 do Cartório de Registro cU Imóveis e Anexos da Comarca

de Atibaia - Sf, com as seguintes medidas e confrontações

Iniciase m ponto 165, na lateral da Estrada

Municipal JAR-188, no cruzamento com o Ribeirão do Swres, deste ponto segue pela

margem do Rtbeirão do Soares, rumo a montante, por uma di stância de 1483,20 metros, até

um ponto na margem deste Ribeirão, deste ponto deixa o Ribeirão e deflete à esquerda com o

rumo de 9''22 '28 NW e distância de 89,19 metros até o ponto J; deste ponto deflete à direita

em cui-va de raio de 58,65 metros e desenvolvimento de 12C,79 metros até o ponto !, deste

ponto deflete à esquerda em curva de raio de 140,85 metros e desenvolvimento de 162,49

metros até o ponto H, deste ponto deflete à direüa com rumo de 42°39'41 NE e distância de

264,35 metros, até o ponto G, deste ponto deflete à esquerda em curva de raio de 69,30

metros e desenvolvimento de 124,80 metros, até o ponto F; deste ponto deflete à direita com

rumo de 6r40'44' NW e distância de 269,84 metros até o ponto E, deste ponto deflete à

direita em curva de raio de 80,00 metros e desenvolvimento de 79,43 metros até o ponto D-I.

deste ponto deflete à esquerda com o rumo de 04"48'23" NW e distância de 157,30 metros

até o ponto D, deste ponto deflete à esquerda com rumo de 34VF32" NW e distância de

379,81 metros até o ponto C, deste ponto deflete à esquerda com rumo de 39°46'40" NW e

distância de 440,57 metros até o ponto B, deste ponto deflete

80,00 metros c desenvolvimento de 63,10 metros até o ponto A, deste ponto deflete à direita

à esquerda em curva de raio de

com rumo de 84''56'30" NW e distância de 43,66 metros até um ponto na margem da Estrada

Municipal JAR-030, confrontando desde o Ribeirão do Soares até aqui com a Gleba A-2,

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 146.SÍ6-0/6-00 - Jarinu
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remanescente da propriedade de Ana Mana Leahimi Stlva, deste ponto segue pela lateral da

Estrada Municipal JAR-OSO, no sentido Janmt a Jundiai por uma distância de 1166,48

metros, até o ponto SP, localizado na confluência da Estrada MunicipalJAR-188; deste ponto

deixa a Estrada Municipal JAR-030 para Campo Limpo por uma distância de 1 9}7,20

metros, até o ponto 165, que deu início a esta descrição Encerrando uma área de

1 985.569,98 (um milhão, novecentos e oitenta e cinco mil,

metros quadrados e noventa e oito decímetros quadradas)

quinhentos e sessenta e nove

localizado no cnaamento das

egue pela lateral da Estrada

até o ponto 47, dai segue ainda

"Area "A-02"

Imóvel enxotando areas de terreno objeto das

matrículas 70 356 c 8! 332 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de

Atibaia - SP, com as seguintes confrontações

Imcia-se no ponto 78,

Estradas Municipais JAR-030 e JÁR-I89, deste ponto

Míinicipal JAR-I89, por uma distância de 1.291,03 metros,

pela lateral da refenda estrada numa distância de aproximadamente 167,00 metros, daí

abandona a referida estrada, defletmdo a direita e segue numa distância de 65,00 metros

confrontando com a Gleba "A", até atingir o marco crave do junto a um ântico situado a

beira do córrego: daí deflete à esquerda e segue o córrego acima por uma distância de

723,74 metros até atingir o ponto A localizado na nascente íb córrego, confrontando com as

Glebas "A" e "E", dai segue por uma pequena barroca por i

até encontrar o marco de pedra no fim desta, confrontando i

esquerda com rumo de 80'20' NE e distância de 105,80 miíros, confrontando com a Gleba

"E", até encontrar o marco de pedra cravado na espigão, daí deflete à direita com rumo de

I2°2l' SE e distância de 86,20 metros confrontando com Domingos Parize, dai deflete a

direita com rumo de 04"34' SE e distância de 201,00 metros, confrontando com Domingos

Parize. até atingir um valo; daí deflete à esquerda e segue pelo valo por uma distância de

188,48 metros até o ponto 17, localizado no centro de wna grota, neste trecho confronta com

a propriedade de Guilherme Mmgoti e sua mulher Helena Galvão Mingoti e Luiz Felice

uma distância de 517,20 metros,

com a Gleba "E", daí deflete à

Ação Direta de Inconstitueionalidade n° 146.S26-0/6-00 - Jarinu
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Mann e sua mulher Ana Padilha Marm, João Francisco Marm e sua mulher Nadir Barbosa

Marin, José Luiz Marm Filho e sua mulher Helena Mana BecizinMann, Espólio de Aníonio

Carlos Marm, desle ponto dejiete à esquerda e segue grota acima por uma distância de 57,00

metros até o ponto 20, localizado no início de uma valo, desi? valo deflete à direita e segue

pelo vaio por uma distãncta de 233,84 m, até o pomo II na cabeceira de um córrego, deste

pomo segue pelo córrego rumo a jusante por uma distância de 419,92 metros até o ponto 12,

localizado na hana do córrego invemada ou iangue, confro.itando desde o ponto 17 até o

presente com ii propriedade de Luiz Felice Marm e sua mulher Ana Padilha Marm, João

Francisco Marm e sua mulher Nadir Barbosa Marm. José Luiz Marm Filho e sua mulher

Helena Mana Beazin Marm, Espólio de Antomo Carlos Mann; desle ponto segue pela

margem do córrego mvernada ou tanque, rumo a jusante por ma distância de 344,66 metros

até o ponto 35, localizado na barra do córrego do campo Verde ou Martm, desle ponto segue

pela margem do córrego Campo Verde ou Martm rumo a nontanie por uma distância de

55,42 metros, aié o ponto 38, localizado na lateral da Estrada Municipal JAR-OSO, deste

ponto segue pela lateral da Estrada Municipal JAR-030,no sentido Jarmu a Jundiaípor uma

distância de 1 948,37 metros até o ponto 78, onde teve mi

trecho confronta com a Estrada Municipal JÁR-030 perfaz

novecentos e quatro mil e oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e oitenta e nove

decimelros de quadrados)

Art 2-A definição dt

a que se refere o art l", tem por objetivo único, permi

empreendimento imobiliário, podendo para esse fim, ser objeto de parcelamento do solo para

fins urbanos, deseje que obedecida a legislação específica.

Parágrafo único - A deslmação diversa da prevista

neste artigo implicará na obrigatoriedade, do proprietário cu seu sucessor, de cumprimento

de todas as exigências legais como se a área permanecesse na zona rural do Município,

inclusive a edição dt* nova norma legzl municipal prevendo nova deslmação à propriedade.

:io a presente descrição, neste

endo ] 904 887,89 (um milhão,

zona de urbanização especifica

'ir a implantação no local, de

Ação Direta de Inconstitucionalidade n" 146^26-0/6-00 -Jarínu
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Artigo 3" - Quaisquer empreendimenlos a serem

implantados com base nesta lei, deverão obedecer as disposições e exigência da le^lação

federal, estadual e municipal aplicáveis, especificamente as que regulam o uso e ocupação do

solo, e serem previamente aprovados pêlos órgãos federais, estaduais e municipais

competentes

Artígo 4'- A tnbutaçci

parágrafo único do art /" obedecerá às disposições do

Municipal

o sobre a área mencionada no

'ódigo Tributário Nacional e

que o Município de Jarmu

o sem qualquer estudo ou

ituição do Estado, incidindo

Artigo 5" - As despesas com a execução desta lei

correrão à coma de verbas próprias do orçamento

O"

Constou da inicial

descaractenzou o zoneamento urbano, desfigurandoj

planejamento urbano, ã revelia das diretrizes da Consi:

sobre área protegida

Acrescenta que o prèceptivo legai é de autona do

Executivo e que não houve oitiva da comunidade, restando clara a motivação apenas

de majorar a aitecadação municipal, violando assim o princípio da democracia

participativa

Na peça inicial, os artigos da Constituição

Estadual apresentados como violados, assim se expressam

Artigo 5" - São Poaêres do Estado, independente e

harmônicos entre s, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário

§r.( )

§2''-( )

Artígo 23 — As leis c omplementares serão aprovadas

pela Mesa da Assembléia Legislativa, com o respectivo númt ro de ordem

A<ão Direta de Inconstitucionalidade n" 146.526-0/6-00-Jarinu
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Parágrafo único

1-aletde Organizaçãi Judiciária,

IS-a Lei que impuser requisitos para a criação, a

incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios oi para a sua classificação como

estância de qualquer natureza

Artigo 111 ~ A Administração Pública direta, indireta

ou funcional, de qualquer dos Poderes do Estado Obedecerá os princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse

público

Artigo 144 - Os Município, com autonomia política,

legislativa adminisiraitva e financeira se auto organizarão por Lei Orgânica, atendidos os

princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Coní tiluição

Artigo 152 - A organização regional do Estado tem

por objetivo promover

I - o planejamento regional para o desenvolvimento

sócio-econômico e melhoria da qualidade de vida,

II - a cooperação dos diferentes níveis de governo,

mediante a descentralização, articulação e integração dt seus órgãos e entidades da

administração direta e indireta com atuação na região, viscndo ao máximo aproveitamento

dos recursos públicos a ela destinados.

III- a utilização racmal do território, dos recursos

naturais, culturais e a proteção do meto ambiente, mediante o controle da implantação dos

empreendimentos públicos e privados na região.

O

Artigo 180 - No ísiabelecimenio de diretrizes e

normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Município assegurarão

I-( )

Ação Direta de Inconstitucionalídade n'* 14€.5:S6-0/6-60 - Jarínu
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II - a paríicipaçãó das respectivas entidades

comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos pri^blemas, planos, programas e

projetos que lhes sejam concernentes,

(•')

V - a observância

segurança, higiene e qualidade de vida

Artigo 181 - Lei

conformidade com as diretrizes do plano diretor, normas

parcelamento, uso e ocupação do solo. índices urbanísticos,

limitações adminisirativas pertinentes

Artigo 191 - O

providenciarão, com a pariicipaçao da coletiviáide, a praiervação, conservação, defesa,

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as

peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento social e econômico

Artigo 196 - A Maio

Zona Costeira, o Complexo Esluanno Lagunar entre Iguapí

Paraíba, ribeira, Tietê e Paranapanema e as unidades de com

territoriais especialmente prateados e sua utilização far-se-á i

prévia autorização e dentro das condições que assegurem api'eservação do meio ambiente

O argumento principal da inconstitucionahdade

da lei em foco está na alteração de zona rural em j:ona urbana, sem aprovação

anteriormente de um Plano Diretor para essa finalidade, onde deveria ser elaborado

prévio estudo e ampla discussão com a sociedade, evitando a aprovação, sem

legislação específica, de vários loteamentos em áreas cie grande extensão territonal,

podendo resultar impiacto ambiental

A área situa-se na (Ivisa do Município de Jannu

cora o Município de Jundiaí, na bacia do no Junciaí-Minm, área de proteção

ambiental (Lei Estadual n° 123 290, de 2 de março c e 2006), gleba com mais de

4 000 000 m2, local onde há centenas de nos e vegetação pioneira, sendo ela distante

Atlântica, a Serra do Mar, a

e Cananéia, os Vales dos nos

servação do Estado são espaços

na forma da lei, dependendo de

%

Ação Direta de Inconslitucianalidade n° 146.5Í6-0/6-00- Jarínu
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do centro urbano de Jannu, região conhecida pelo alto déficit hídrico, é uma área de

proteção ambienta] (APAs) estaduais, com remanescente da Mata Atlântica no local

As normas de proteção das (APAs) são as

seguintes

"Let Estadual n" 4.(

Declara Área de Proteção Ambiental a região urbanc.

Jundiaí, Lei n" J2.290, de 2 de março de 2006 -Atera os Imites da Área de

Proteção Ambiental - (APA) de Jundiaí, na forma que especifica; Lei n° 12 289, de

02 de março de 2006 -Altera os limites da Área de Proteção Ambiental (APA) de

Cabreúva, na forma que especifica e Lei n" 4.023, de 22 de maio de 1984 - Declara

Área de Proteção Ambiental (APA) a região urbana e rural do Município de

Cabreúva". Incluindo a bacia do no Jundiai-Minm, hoje insendo em área de

Proteção Ambiental

O diploma legal é arguido de inconstitucional por

não obedecer, fundamentalmente, em sua gênese, determinação expressa e auto-

aplicável do art 180, [J e V, da Carta Estadual, msendo no capítulo da política

urbana e relativa ao plano diretor, que assegura a participação da sociedade na

elaboração das leis

Nos autos não:

municipal adequado e nenhum envolvimento da

indiretamente por suas entidades ou classes de associações, que pudessem de alguma

forma expressar ou opinar sobre o assunto, o que é de eíevada importância, para

todos aqueles residentes próximo a áreas protegidas ambientalmente

O Plano Diretor envolve estudos técnicos,

valoração de ações, é um diploma legal de política urbana de um município, com o

objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funçõ(ís sociais da cidade e garantir

o bem-estar de seus habitantes

Não há notícias de estudos pertinentes,

detalhados e conclusivos norteados pelo interesse

se venfíca um planejamento

sociedade local direta ou

público, em benefício da

9
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sociedade local, inexiste qualquer indício de planejamento ou comprovação de

observância de normas urbanísticas, também não constt, a manifestação da sociedade

local, assim, violado está o artigo 180 inciso 11 e V, da Constituição do Estado de

São Paulo, que se define

Artigo 180 -No esiabekcimenlo de dtrelrizes e

normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Município assegurarão

I- (..)

11 - a participação das respectivas entidades

comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos, pro^amas e

projetos que lhes sejam concernentes,

in

ÍV-( );

V~a observância das normas urbanísticas,

se segurança, higiene e qualidade de vida;

Diploma destá importância jamais poderia

merecer um tratamento displicente e ao arrepio das normas constitucionais O

controle de constitucionalidade pode ser preventivo ou

O objetivo

preventivo ocorre antes de sua entrada em vigor, enco

de formação, buscando justamente evitar que ingresse no ordenamento jurídico

normas de efeitos mconstitucionais

Na lição de )osé Nilo de Castro acentua

que

"as políticas de controle do solo urbano e a

implementação de uma política de assentamento racional, justo, ordenado, do

homem na cidade se impõem, para salvá-los, seja o ho

habitante e espaço habitàvel ... Os municípios a este

especialistas na área de engenharia, urbanismo, saru

entre outros - ou contratar firmas especializadas de

sucessivo

precípuo deste controle

itrando-se ainda em processo

mem, seja a cidade, enquanto

intento, devem cercar-se de

eamento, sociologia, juristas

consultoria, a fim de que se

10
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faça diagnóstico completo da cidade, coietando-se-lhes os objetivos.

Obrigatoriamente participarão da elaboração do plano diretor as associações

representativas da comunidade, além de se abrir oportunidade de iniciativa de

projeto de lei a população." (In Direito Positivo, Del Rey, Belo Horizonte, p.

263/265).

A própna Ccnstituiçâo Federal de 1988,

(art. 29, XII), prescreve a cooperação das associações representativas no

planejamento municipal

Em verdade, r ão tomou as devidas cautelas

a municipalidade, quando da elaboração da lei, não p^denam os legisladores votar

sem antes proceder prévia consulta aos setores interesst

Todas leis

mecanismos e formas para garantir o direito básico de

sua elaboração, com isso pode-se afirmar que todas as leis estaduais que versarem

sobre política urbana deverão obedecer, além dos trâmites comuns a toda e qualquer

legislação, a mais uma condicionante, qual seja, a participação das entidades

comunitárias legalmente constituídas, sob pena de o diploma legal padecer de vicio

formal, por ofensa à democracia participativa e ao principio da publicidade

Nesse sentido, lúcido parecer tirado da

ADIN n° 70002576239, do Estado do Rio Grande do Sul

"Â questão da lei estadualfica prejudicada

pela falia de um diploma com as diretrizes técnicas a que alude o art. 177, § 3° da

Constituição Estadual. Já o mesmo não se pode afirmar da regra do § 5" daquele

dispositivo, visto que não só as leis orgânicas municipais podem ou devem

contemplar as fórmulas de publicidade e de participação, com essas fórmulas não

dos

devem ser precedidas de

participação da sociedade na

podem burlar o primado da regra constitucional de

Carta Estadual não regule a forma com que devem

suscetíveis de discussão os projetos de lei que envolvam Plano Diretor.

11
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Ora, daqui se extrai, mesmo que esse não

tenha sido o mote da ADIN, a mafastúvel ofensa à regia esta que visa exatamente a

permitir o debate com a comunidade antes da aprovação de íeis que venham a

mexer com Piano Diretor ou introduzi-io

Não houve debates cora a comunidade e em

nenhum momento se aponta que houve qualquer discussão prévia, nenhum laudo

técnico, ou "experls" e nenhuma audiência durante a tramitação do projeto, estando

patente o vício formal

Acerca do Pla(io Diretor, ensina Hely Lopes

Meirelles

"A iniciativa

não esteja expressamente reservada ao Executivo,

prefeito (.). A complexidade técnica da elaboração de um plano diretor, na

abrangência dos seus múltiplos aspectos urbanísticos, principalmente de uso e

ocupação do solo urbano, exige profissional Habilitado para concebê-lo

(engenheiro, arquiteto ou urbanista) e equipes especializadas em pesquisa e na

feitura dos diversos elementos que vão compor o projeto de lei (texto, mapas,

plantas, etc) Nessas condições a Câmara de Vereadores dificilmente estará

habilitada a elaborar um projeto de piano diretor, maí poderá, com a sensibilidade

de seus membros, aprimorar, através de emendas, o projeto recebido do Executivo"

(em Direito Municipal Brasileiro", 10°ed., São Paulo,

Vale trazer

MILARE, "Direito do ambiente doutrina, prática, junsprudência e glossáno" São

Paulo RT, 2000, tirado da Revista de Direito Ambiental n" 22, ano 6 - abril-junho

2001, editora Regista dos Tribunais, nos ensina que

"A insensibilidade do Poder Público não

impedia que obras gigantescas, altamente comprometedoras do meio ambiente,

fossem erigidas sem um acurado estudo de impactos locais e regionais, com o que se

deste projeto de lei, embora

só jjoderá ser tomada pelo

Malheiros, 1988, p.527).

o entendimento de ÉDIS

M
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perdiam ouse comprometiam, não raro, importantes ecossistemas e enormes bancos

genéticos da natureza.

A  incorporação pelo direito brasileiro

desse instrumento preventivo de tutela ambiental e.

sociedade nas discussões democráticas sobre a implant

tmulou a participação da

ação de projetos, contribuiu

para o manejo adequado dos recursos naturais, o uso correto de matérias primas e a

utilização de tecnologias de ponta, evitando altos

equipamentos de controle e monitoramento

Continua

"Dado o seu papel de instrumento

preventivo de danos, é claro que para cumprir sua missão deve ser elaborado antes

da decisão administrativa de concessão da licença ou implementação de planos,

programas e projetos com efeito ambiental no meio considerado Daí o nomem juris

investimentos futuros em

mbiental.

rocesso de licenciamento, o

que lhe dá a Constituição 'Estudo prévio de Impacto A

Integrado o p

El A não pode ser enxergado como wn documento cartorial, burocrático apenas. Seu

objetivo maior é influir no mérito da decisão administrativa de concessão da

licença.

É claro que oiiitmdo-se o órgão público do

seu poder-dever de exigir o Estudo quando presente o risco de deterioração

significativa da qualidade ambiental, cabe ao Miiusténo Público (ou qualquer outro

legitimado por lei), como tutor dos interesses sociaic e individuais indisponíveis,

atuar no sentido de garantir inclusive na viajudicial, a

Também a

tribunais já se consolidou na maténa

"Meio ambi

causadora de degradação. Estudo Prévio de impacto Ambiental e Relatório,

Obrigatoriedade. Abertura de edital de licitação simultaneamente com a elaboração

sua realização "

Jurisprudência dos nossos

ente Obra atividade

13
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do projeto executivo e dos estudos ambientais Jnadm\ssibilidade" (TJMG) - RT

739/376

Não se sabe ccim que interesse foi votada

esta lei, ou quando ela é fundamental para o desenvol/imentc do município, com

reflexos em milhares de pessoas que podem adquinr estes imóveis podendo

ocasionar impacto ambiental irreparável para a sociedade em especial para os

moradores dos municípios de Jannue Jundiaí

Ante o expostò, julgo procedente a ação,

declarando inconstitucional a Lei 1 542 de 25 de març

Jarinu, por ofensa ao disposto nos arts 111,144, 152,1,

196 da Constituição Estadual, da Constituição Estadual

o de 1992, do Mumcípio de

lie III, 180,11, V, 181,191 e

São Paulo, 20 de agosto de 2007

BARjJOSA PEREIRA

14
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PROCURAÇÃO AD JUDICIAET EXTRA

Pelo presente instruraento particular de procuração, MONGUE
PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, entidade sem fins lucrativos
inscrita no CNPJ 052.259.733/0001-69, com sede à rua Dezenove (Grêmio), n"

191, Balneário Garça Vermelha, Bairro do Guaraú, Peruíbe, Estado de São
Paulo, CEP 11.750-000, representada aqui por seu Secretário Executivo, que
assina abaixo, PLÍNIO EDGAR BORBA DE CASTRO MELO, brasileiro
divorciado, radialista, portador do CPF n° 7'l!9.538.188-49, RG 8.900.806
residente e domiciliado à Rua Carlos Ivo da Sil^^^a, 61, Peruíbe, Estado de São

Paulo, NOMEIA e CONSTITUI suas advog

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAU

advogada, inscrita na OAB/SP sob n" 23.373

adas e bastante proeuradoras

LA LIMA, brasileira, viúva,

e ROSÂNGELA BARBOSA,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 151.599, ambas com
escritório à rua Dezenove (Grêmio), n 191, Balneário Garça Vermelha,
Bairro do Guaraú, Peruíbe, Estado de São Paulo, CEP 11.750-000,
outorgando-lhes os poderes da CLÁUSULA AD JUDICIA ET EXTRA, nos
termos do art. 5", § 2", da lei n" 8.906/94 e art. 38 do Código de Processo Civil
e, mais, para confessar, reconhecer a procsdência do pedido, transigir,

receber a eitação inicial, desistir, renunciar ac

ação, receber, dar quitação e firmar compromi

atos necessários para o bom e fiel cumprimenti

podendo substabelecer no todo ou em parte, e,

a AÇÃO CIVIL PÚBLICA que move a outorg
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRÍA DE PERUÍBE.

PLl

^rmw0, 25 de setembro

'h
EDGAR BORB

Secretário Executiv

MONGUE PROTEÇÃO AO SIST

■

de 2008.

? . - .
E CASTRO MELO

da

EMA COSTEIRO

direito sobre que se funda a

sso, podendo praticar todos os

3 do instrumento de mandato,

em espeeial, para acompanhar
ante contra a PREFEITURA
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OFICIAL DÉ REGISTRO Í)E IMO
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA jnWáD
PESSOAS NATURAIS E DE EVTERDIC

SEDE DE PERUIBE - COMARC

yEis, títulos e
ICA,E CIVIL DE

ÔES E TUTELAS DA

A DE PERUIBE

Oscar Luz Sánches Pereira

Oficial
Maurício Figueiredo Pereira

Oficial Substituto

ilustríssimo senhor OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA

COMARCA DE PEÍ^UÍBE

/

Aro)

a
com sede à Rua AverMa ( )_

n°. 6/ Bairro
■  ̂ (j/// > Q ̂ \

por seu representante legal, Sr. (a) _ yíj /n/.b

CPFtf. . vem à pressa d
03) da documentação anexa..Aação

Termo em que,

P. Deferimento.

âJ^ Peruíbe, IAjQ^
uJ 15 TJ^LIAO DE No\aS E /^/ yO í / UsgEjffuLOS

o
^ Pça. Mons. LinoW Passos ^R (recon^^r fireconheço iX)r^,rne!'naifvaa{si^irrTia,..; -

;  ÍlA^'n ^

^ j?j Perjií>8

^'^^deWtasdeperuíbe
*RicardoVa cruz Montes

ma)

09-\

l,
j]mé<

tn LU

Cidade

Vossa Senhoria, requerer o Registro (

O =
Ul ̂
cc o

iPassos, n°. 150 - Shopping Center (^hic -1° andar - Centro - Peruíbe-SP
1750-970. Fone/Fax: (13) 3453-6692

SITE; www.registrodeperuibe.com.br
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Convocação para assem

19 de novembro de 2004

jléia geral

Pelo presente edital, de acordo com o aitigo 17 do Estatuto,
o Secretário Executivo da Mongue Proteção ao Sistema
Costeiro convoca todos os associados a participarem da
Assembléia ordinária a realizar-se no próximo dia 09 de
setembro de 2008, às 17 horas na Rua Dezenove, 191, no
bairro do Guaraú, em Peruíbe.

Pauta:

1. Assuntos Gerais

2. Eleição da Nova Diretoria

Peruíbe - 15 de agosto de 2008

£ií

QCQ

lU tu

UJ

si
i= <
H- O

" UJ
o CL

UJ

PlíniòMelo

Sec. Executivo

Rua Carlos Ivo da Silva, 61-Estação Peruíbe SP CEP 11750-pOOTel- 13-3457.1004
r^-wv.mongus.ofg.br e-mail inonaue@jnonaui.org.br
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Assembléia Geral - 09 de setejaibro de 2008
Lista de Pre^^nça

Nome: 7^
Assinatura Y

/

y4^ <''ÒÍÍ ^Nome

Assinatura

*SãHr mNome:

Assinatura

CO-pli-n i

Nome:

Assinatura / / 0 /^£- Uo i
Nõmêi nc:? ^ >
Assinatura

€.t4Ce.lLJtí

Nome: ^ T^T^-
Assinatura XzY' 1 j? A.XjZX-/l

TW"

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

lU

<0 UJ
Q Cp

p
S o.

S"J

§1nj —

co-S
Q S

»- <
•p o

D UJ
O O-
Qí uj

« 5

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura
<1

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

_ >
ce u

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura
Y

g£.\,

Nome:

Assinatura iíí
Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Rua 19 (Grêmio), 191 Guaraú - Peruíbe/ SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.9546 e-mail mongt!e@mongtie.ora.br
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE PERUIBE

Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150 - 1° andar, Centro - Peruibe-SP

OSCAR LUZ SANCHES PEREIRA

CNPJ. N- 07,274,762/0001-

SITE: www.registrodeperuibe.com.br

iVJÍ^
ifH

CERTIFICO

25

que o presente título foi protocolado en}i 16/09/2008 sob n-,

dido os seguintes atos:5 5 9| -Livro A microfilmado e proce

.AO

AVERBAÇÃO 2 53 /

AVB.ATA AGO.09/09/08,C/ELEIÇ.CARG.ADMINISTRACAO

EMOLUMENTOS

Registro/Averbação(ões)

Microfilmagem

Custas ao Estado

Carteira de Serventia

Custeio Registro Civil

Tribunal de Justiça

Total

TOTAL GERAL

Depósito

Prenotação descontada

Saldo

Peruibe QshiBH^^2008

23 , 24

3

7

5

1

1

20

51

58

40

40

42 , 33

42 , 33

42 , 33

O , 00

O , 00

X

OFI^AL/ESC, AUTOR
custas do Estado e cofrtRrj±ud-i^-Q-jd.e-_apiQsàr
guia gare em 16/09/2008

tadoria recolhidas pela

RECIBO

Recebemos de MONGUE PROTEÇÃO DO SISTEMA '

quantia de R$ 42,33 refe

id-egistrais acima discriminados.

30STEIR0

irente a serviços

Caixa
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Ata da Assembléia Geral

9 de novonbro de 2004

Realizada em 09 de setembro 2008, às 17:30 horas, errj segunda chamada, na
rua 19, N® 191, bairro do Guaraú, atendendo a edital de convocação afixado na
sede da entidade. Em obediência ao artigo 25 dos estat Jtos da Mongue fòi
realizada a Assembléia Geral para escolha da nova diretoria. Aberta a reunião, em
seguida o Secretário Executivo apresentou o resumo das atividades com destaque
a participação da Mongue no Conselho Municipal de Meio Ambiente. Apresentou o
relatório final do Projeto Olhar Caiçara e exibiu o documentário. Foi discutida a
participação da Mongue no processo de implantação de projetos com grande
impacto ambiental em Peruíbe, em especial o Porto Brasil. Por unanimidade foi
aprovada a continuidade da conduta de enfrentamento seguida até aqui. Em
seguida foi realizada a eleição para escolha da nova diretoria. Foi consenso que a
diretoria deveria ser reeleita para mais um mandato. Por sugestão do Presidente.
Maria Helena foi indicada a presidência. Ficando composta a chapa por:
Presidenta - Maria Helena Borges Teixeira; Vice-Presidente - Zeniído José de
Góes; Secretário Executivo - Plínio Edgar Borba de Castro Melo; Secrefério
Institucional - Hélio Rodrigues Pires Filho e eleita pelos sócios fundadores abaixo
assinados. Segue, abaixo, a qualificação dos membros da diretoria empossada
para o mandato de dois anos.
Presidenta: Maria Helena Borges Teixeira, brasileira, solteira, aposentada,
residente à rua Artur de Azevedo, 776, apartamento 41, Cerqueira César, São
Paulo. CPF 113.201.258-91; RG 3399514 SSP/SP
Vice - presidente: Zenildo José de Góes, brasileiro, casado, ftincionário público,
residente à rua Cândido Gonçalves, 136 Peruíbe, CPF (jl^873.998-71
RG 15958984 SSPSP.

Secretário Executivo: Plínio Edgar Borba de Castro íí^elòi raài^lisía, residente à
rua Carlos Ivo da Silva, 61, Peruíbe. CPF 749538188-49 R^890o806 SSPSP
Secretária Institucional: Hélio Rodrigues Pires Filho, publict^rio, r^idente à rua
Carlos lyo da Silva, 57 Peruíbe. CPF 935.275.948-68. R

Plínio Edgar Borba cf^Castro Melo
Secretário Executivo'

CPF 749.538.188/49
LU

G 9365428-5 SSPSP.

LU
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Rua Carlos Ivo da Silva, 61 - Estação Peruíbe SP CEP 11750- 000 Tel -1 NOTAS DE PEl
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DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JU:
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PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE DE PERUIBE - COMARCA

Oscar Luz Saiiches Pereira
Oficial

Vlaiiricio Figueiredo Pereira
Oficial Substituto
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IBE ■ ■
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/n / Bairron .

por seu representante legal,. Sr. (a) Wjfnjp Sífd/r/ filôn/to.Jd õnfw f/lfÂ.
CPF n". 7^4 ̂  /r9/6 ^ , vem à presença de
Averbação ( y) da documentação anexa..

Termo em que,
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/ /Peruíbe,f /^/! /<? U
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Ata da Assembléia Geral

9 de novembro de 2004

dO'

Realizada em 10 de setembro 2006, às 20 horas, na rua
Guaraú, atendendo a edital de convocação afixado na se
obediência ao artigo 25 dos estatutos da Mongue foi reali
para escolha da nova diretoria. Aberta a reunião, em seg
Executivo apresentou o resumo das atividades com desta
Mongue no Conselho Municipal de Habitação e Conseihci
Ambiente. Apresentou o relatório final do Projeto Viola Pêí
Viola Peregrina. Disfribui CD e DVD aos presentes. Fez
Projeto Olhar Caiçara, em fase de captação de recursos
receber os benefícios da Lei Rouanet. Em seguida foi res
escolha da nova diretoria. Foi consenso que a diretoria
mais um mandato. Apresentada a chapa única composta
José de Góes; Vice-Presidente - Maria Helena Borges T(
Executivo - Plínio Edgar Borba de Castro Melo; Secretárib
Rodrigues Pires Filho e eleita pelos sócios fundadores ab
abaixo, a qualificação dos membros da diretoria empossa
dois anos.
Presidente: Zenildo José de Góes, brasileiro, casado, fun
residente à rua Cândido Gonçalves, 136 Peruíbe, CPF 08
RG 15958984 SSPSP.
Vice-presidente: Maria Helena Borges Teixeira, brasileira
residente à rua Artur de Azevedo, 776, apartamento 41, C
Paulo. CPF 113.201.258-91; RG 3399514 SSP/SP
Secretário Executivo: Plínio Edgar Borba de Castro Mel*})
rua Carlos Ivo da Silva, 61, Peruíbe. CPF 749538188-49
Secretária institucionai: Hélio Rodrigues Pires Filho, puCarlos w da Silva, 57^eruíbe. CPF 93/5.2iÍ^48-68. RG

1

fi
ir-
/I ■

|Hínio Edgar Borbatfe Castn
Secretário ExecutiM
CPF 749.538.188M9

i

9, N° 191, bairro do
de da entidade. Em
zada a Assembléia Gera!
Liida o Secretário
que a participação da
Municipal de Meio
regrina e exibiu o DVD

áinda uma exposição do
já aprovado para

lizada a eleição para
veria ser r^ieita para
por Presidente - Zenildo
ixeira; Secretário
Institucionai - Hélio

aixo assinados. Segue,
da para o mandato de

cionário público,
6.873.998-71
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Mongue Proteção ao Slste^ C^^fo
Ata da Assembléia

Realizada, em 23 de agosto de 2005, às 19 horas, na ma 19, N° í9ti baírro do Guàraú,
atendendo edital afixado na sede da Morigue Proteção, ao S.istema Ç com 15
dias de antecedência, em obediência ao artigo 17 dos estatutos foi realizada a
Assembléia Gerai para discussão dos seguintes assuntos: Esc úlha dos rhernbros, titulàres
e suplentes, do Conselho Deliberativo e Cònseíhò Fisrai pará íidéquação. pb novo Código
Civil, conforme o artigo 2.031 da lei 10.406/2002, combinado orm artigo 1° caput da íéi
10.838/2004 do Código Civil. E alteração do artigo 22 do estatJtp da entidade.Aberfâ a
reunião o Secretário Executivo registrou a iniciativa do Vereador Carlos Luiz Rubio que
distinguiu a Mongue como uma organização de Utilidade Pública, da cidade de Feruíbe,
pelos serviços prestados a nossa comunidade, conforme Lei Municipal N° 2.569 de 19 de
novembro de 2004. Em seguida foi discutida a elaboração das chapas para escolha dos
membros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Não hav'éhap'eníênM toi
solicitado pela Vice-Presideníe -Maria Helena Borges Teixeira que o assunto fosse
discutido na próxima reunião marcada para 3 de setembro de 2Õ05. CólOc^dó em ybíação
a proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida foi disctitido o segundo assunto da
pauta que altera a redação do artigo 22 do estatuto da ehtidadfí. Foi solicitado ao
secretário executivo que apresentasse os motivos e a nova redação. Plínio Edgar Borba
de Castro Melo explicou que a entidade perdia tempo com necessidade de que fossem
necessárias duas assinaturas em documentos de movimentação de contas bancárias,
pois a dificuldade de que as assinaturas solidárias fossem apostas no momento do
preenchimento dos documentos fazia com que os cheques, por exemplo, já ficassem
assinados. Tal fato não garantia a lisura das movimentações. Rortanto estava sendo
solicitado que apenas o Secretário Executivo ficasse responsável peia movimentação
financeira. Ficando, desta forma, responsável civil e criminalmísnte, responsável único
pelas movimentações financeiras. Em seguida foi apresentada a nova redação do artigo:
ARTIGO 22 - Compete ao Secretario Executivo os podertis para abrir e
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar íairies de cheque, autorizar
transferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras de recursos
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento do país ou do exíerior,
para depósito em conta bancária da RflONGUE, emissão ou aceite de títulos de
créditos e documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade para a
sociedade.

# ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo não poderão ser transferidos
provisoriamente a terceiros, inclusive a outro membro da secretaria, mediante
Procuração assinada pelo SeCTeíario Executivo. A transferência de poderes
somente poderá acontecer com aprovação em reunião de Assembléia Geral,
obrigatoriamente, contendo os prazos de duração da referida fransferência.
Sendo colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais
nada a ser discufido foi encerrada a assembléia e lavradq a presente ata.

/Edgar Bortja de Castro Meio
Secretário Execí^vo
CPF 749.538.188/49

'limo

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruibe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.9546

Mirtes A. A. Palliares de Campo
Advogada - OAEi/SP 105790
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Rflongue Proteção ao Sistejra
Ata da Assembléia Seriar ; i

Realizada, em 23 de agosto de 2005, às 19 horas, na raa 19, N° í9iiv bairro dd Guáraú,
atendendo edital afixado na sede da Mongue Proteção ao Sistema Ç çpm 15
dias de antecedência, em obediência ao artigo 17 dos estai Jtos foi realizada a
Assembléia Gera! para discussão dos seguintes assuntos: Eiscolha dos ríiernbros, tituiàres
e suplentes, do Conselho Deliberativo e Cõnseiitò Fiscal paia,adequação po novo Código
Civil, conforme o artigo 2.031 da lei 10.406/2002, combinado com artigo V caput da iéi
10.838/2004 do Código Civil. E alteração do artigo 22 do es tatuto da entidade.Aberta a
reunião o Secretário Executivo registrou a iniciativa do Vereador Carlos Luiz Rubio que
distinguiu a Mongue como uma organização de Utilidade Pública, da cidade de Peruíbe,
pelos serviços prestados a nossa comunidade, conforme Lei Municipal 2.569 de 19 de
novembro de 2004. Em seguida foi discutida a elaboração das chapas para escolha.dos
membros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Não havedao entêM ioí,
solicitado pela Vice-Presjdeníe-Maria Helena BorgesTeixejFa que o assunto fosse
discutido na próxima reunião marcada para 3 de setembro de 20Õ5. CòlóÇãdó em^V
a proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida foi discutido o segundo assunto da
pauta que altera a redação do artigo 22 do estatuto da entidade. Foi solicitado ao
secretário executivo que apresentasse os motivos e a nova
de Castro Melo explicou que a entidade perdia tempo com n
necessárias duas assinaturas em documentos de movimentáçãò de contas bancárias.
pois a dificuldade de que as assinaturas solidárias fossem a|
preenchimento dos documentos fazia com que os cheques,
assinados. Tal fato não garantia a lisura das movimentações,
solicitado que apenas o Secretário Executivo ficasse respon;
financeira. Ficando, desta forma, responsável civil e crimina! ■
pelas movimentações financeiras. Em seguida foi apresentai
ARTIGO 22 - Compete ao Secretario Executivo os podtíres para abrir e
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de cheque, autorizar
transferências de valores por carta, autorizar aplicaçõeí
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento
para depósito em conta bancária da MONGUE, emissâi
créditos e documentos que envolvam obrigação ou resp
sociedade.

# ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo não podefão ser transferidos
provisoriamente a terceiros, Inclusive a outro membro da secretaria, mediante
Procuração assinada pelo Secretario Executivo. A transferência de poderes
somente poderá acontecer com aprovação em reunião de Assembléia Geral,
obrigatoriamente, contendo os prazos de duração da referida transferência.
Sendo colocado em votação foi aprovado por unanimidcide. Não havendo mais
nada a ser discutido foi encerrada a assembléia e lavrada a presente ate.
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Edgar Boraa de Castro Melo
Secretário Execí^ivo
CPF 749.538.188/49
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Ata da Assembléia GeráJ;

Realizada em 30 de agosto de 2004, às 17 horas, na rii
Guaraú, atendendo a editai de convocação publicado n
circulação na cidade de Peruíbe e região. Em obediênc i
estatutos da Mongue foi realizada a Assembléia Geral
diretoria. Aberta a reunião com o Secretário Executivo
das atividades realizadas. Destacada a atuação com aè
presença da Mongue na Conferência Nacional do Meio
nosso representante como Delegado Suplente do Estad
de nossa entidade na fiscalização aos danos ambienta
aos órgãos fiscalizadores; a atuação na formação do C
Estação Ecológica da Juréia-ltatins onde exerce a posi
Destacado ainda o grande retorno obtido com a emiss
distribuído, via internet, para aproximadamente dois mi
registrada a atuação da empresa CRIASITE na elaborg
manutenção do site da Mongue, com mais de 13 mil a
endereço www.monque.orq.br. Em seguida foi realizac
da nova diretoria. Apresentada a chapa única compost^
José de Góes; Vice-Presidente - Maria Helena Borges
Executivo - Plínio Edgar Borba de Castro Melo; Secret^
Rodrigues Pires Filho e eieíta pelos sócios fundadores
abaixo, a qualificação dos membros da diretoria empo
dois anos.

Presidente: Zenildo José de Góes, brasiieiro, casado,
residente à rua Cândido Gonçalves, 136 Peruíbe, CPF
RG 15958984.SSPSP.

Vice-presidente: Maria Helena Borges Teixeira, brasil^i
residente à rua Artur de Azevedo, 776, apartamento 41
Paulo. CPF 113.201.258-91; RG 3399514 SSP/SP
Secretário Executivo: Plínio Edgar Borba de Castro M
rua Carlos Ivo da Silva, 61, Peruíbe. CPF 749538188-
Secretárra Institucional: Hélio Rodrigues Pires Filho,

la

u

e

Caros da Silva, 57 Peruíbe. CPF 935.273^48-68.

(Blfnicf Edp'r Borb
Campos
Secretário Executivo

CPF 749.538.188/49

e Castro Melo M

Rua Carlos Iyo da Silva, 61 Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3453.4789 e-mail mongue@mongue.org.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOGU^NTOS, G
PESSOAS NATURAIS É DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA S^l

Oscar Luz Sandtes Perara

Oficiai

IV

AO OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA Di COMARCA DE PERIUBE

com sede à Rua Carlos íyo da Silva

Bairro Estação Cidade Peruíbií

legal, Sr Plmio Edgar Borba de Castro ÍLeio, portador do RG ÍC

8.900.806

IL DE PESSOA JURÍDICAE CIVIL VE
DE DA COMARCA DE PERüfeE

A (O) MQNGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO.

Ar 6 i

, por seu representaDte

libl

p m
£ ra

r?

UJ " -

averbação ( ) da docimientação anexa.

, vem a presença de Vossa Senlioríãf requerer o registro ) B =
' D. üi 1«fÁBgJKO DE NOpS E •" 'V.aTESTO DE LET^
g P E TÍTUiiíJB;\p"^Ge^;;D-iCA DE PERUÍBE^^
5 o c; ̂ Passes nM 50 - Sa(a 20 o oi

^  por soraeihan;^ ais) Firni!:i(s) de ^ S
ff Ef* ^ IV- 'ã g
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P. Deferimento
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^■UJ
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Peruíbe, 6^3 íO S I

CsniifPraça Monsenhor Uno dos Passos, 150-1® andar
Fraie/Fax: (13) 3453.6692 Site: wssw.regisbodef ei
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Oficia! de Regist
Documentos e Cr

Be!. ESber
Av. Pedro de Toledo, 135 -

ro de ImóveiSi^Títulos e
de Pessoa Jurídica de

aniiaém ■

Jn P. Cèrvantes
Centro - Itanhaém-SP - Tel. (13) 3426-3188

www.crita.com.br

CERTIDA

Paulo Medeiro

Oficial de Re

Documentos e

de Itanhaém, E

O

8, Escrevente Autorizado do

■gistro de Imóveis, Títulos e
Registro Civil de Pessoa Jurídica
tado de São Paulo.

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo em Cartório os livros
de Registro de Pessoas Jurídicas, constantes do arquivo, deles, verificou EXISTIR em
nome da MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, e em breve relatório, o
teor e o seguinte: Registro n° 2.013, feito no livro /.-2, datado de 14 de Agosto de
2002, dos atos constitutivos que, requeridos nesta ser^'entia, por seu representante legal,
Plínio Edgar Borba de Castro Melo, com sede à Rua (Jarlos Ivo da'Silva, n° 61 - Bairro
Estação - Peruibe - SP, e prazo de duração indeterminado; tendo por objetivo principal
defender e proteger o meio ambiente e os recurso
sistemas costeiros ecologicamente importantes,
estimulando e auxiliando na criação, implementaçã
conservação; será representada ativa e passivamente,
secretario executivo; o estatuto e reformável no tocant
da assembléia geral; seus membros não respondem í ubsidiariamente pelas obrigações
contraídas em nome da entidade; poderá ser dissolvida também por decisão da
assembléia geral, e seu patrimônio destinado a
CERTIFICA MAIS QUE aos 13 de-^etemb
Assembléia Geral realizada em 39/08//
Requerimento firmado por
mais. Permanecem inalterai

agosto de 2005. Eu,

3 naturais, preservando áreas de
onservando a biodiversidade e

e manutenção de unidades de
judicial e extrajudicialmente pelo

a administração, por deliberação

ntidades congêneres. Itanhaém.
14, fói averbada sob n° 1 a Ata da

o- da diretoria executiva, confoime
astío Melo, em 13/09/2004. Nada
a presente data. Itanhaém, 31 de

screvente digitei.

Oficial de Registro Civil dc
Pessoa Jurídica de Itanhaém

Valor Cobrado
Ao Oficial
Ao Estado
Ao Ipesp
Ao Reg. Civil
Ao Trib. de Justiça
Total

R$ 2,87
R$ 0,82
RS 0,60
RS 0,15
RS 0,15
RS 4,59

ReoiiOficial de
Documentos e

Es

Verso em branco.

stro de Imóveis,TítuIos e
Civil de Pessoa Jurídica de
Itanhaém

Paulo Medeiros
irevente Autorizado
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DeciaracSa de Utiíidade Pública - Lei Municipal N

CAPÍTULO PRIMEIRO -DA DENOMINAÇÃO, SEDE,DURAÇÃO E RNALIDADE.

cO

ARTIGO 1° - A MONGÜE - Proteção ao Sistema Cos
apenas MONGUE, é uma ASSOCIAÇÃO CIVIL, de D ir
sócio - ambièntáliste, sem fins lucrativos, de duraç;
pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legái
com sede provisória, domicilio e foro na cidade de Peri|
à rua Carlos Ivo da Silva, 61.

te

ARTIGO 2° - A MONGÜE enquanto associação civil só
finalidades e objetivos principais:

I.Defender e proteger o meio ambiente e os recursos n
de sistemas costeiros ecologicamente importantes, co
e estimulando e auxiliando na criação, implementação
de conservação;

II.Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadarii;
ambiental para melhorar a qualidade de vida da popula

ia

111. Estudar, pesquisar e divulgar as causas dos problemas ambientais e as
possíveis soluções visando o desenvolvimento ecologicamente sustentável;

' 2.569 de 19 dejio\isflhrode2(XS4

iro, a seguir denominada
sito Privado, de caráter

indeterminada, regida
is que lhe forem aplicadas,
íbe, Estado de São Paulo,

cio-ambientalista tem como

aturais, preservando áreas
r servando a biodiversidade

B manutenção de unidades

 através de educação
ção;

IV.Difundir atividades educativas, culturais e científicas
conferências, seminários, cursos, treinamentos, editan
processamento de dados, assessoria técnica nos cam
0 sócio-cuitural, bem como comercialização de publica
assessoria, programas de informática, camisetas, ades
divulgação e informação sobre os objetivos da MONGL
desta comercialização reverta integralmente para a rea

V.Subsidiar os Municípios na elaboração de Planos Mu
Costeiro, auxiliando na execução de trabalhos técnicos
estabelecimento de normas e diretrizes sobre o uso do

naturais.

VI.Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade
segmentos sociais, participando junto a outras entidade
interesses comuns.

entre os diferentes

s de atividades que visem

ARTIGO 3 ° - A MONGUE é isenta de quaisquer precoi
não admitindo controvérsias de raça, credo religioso,
partidárias, em suas atividades, dependências ou em

r

ARTIGO 4° - A MONGUE não remunera os membros d

distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sc

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peniíbe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3457.95' 16 e-mail inongue@jiiongue.otg.bL

realizando pesquisa,
o publicações, vídeos,
os ambientai, educacional
ões, vídeos, serviços e
ivos, materiais destinados a
E, desde que o produto
ização desses objetivos;

nicipais de Gerenciamento
necessários para o
solo e dos recursos

iceitos ou discriminações,
air, gênero ou políílco-
seu quadro social.

D Conselho Dineíor, não
b nenhum pretexto, sendo

O ̂
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DeclaracJa de UBBdade Pública - Lei Municipal N'

que eventuais superávits de quaisquer exercícios finano
consecução de suas finalidades e objetivos estatutários
no país.

e

2.569 de 19 deiiovaiibn>de2004

iros serão destinados à

e aplicados integralmente

ARTIGO 5° - A MONGUE poderá aceitar auxílios, doaçoes, contribuições, bem
como poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais,
com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em
sua subordinação ou vinculação a compromissos e inte"
seus objetivos nem arrisquem sua independência.

"esses conflitantes com

# ÚNICO - Nos projetos, serviços ou convênios que exi
de algum membro ou associado, o CONSELHO DIRET
de custo dentro do orçamento do projeto, sem ônus par

am a dedicação exclusiva
3R poderá fixar um auxílio
a a sociedade.

ARTIGO 6° -Todo o material permanente, acervo técnic
equipamentos adquiridos ou recebidos pela WIONGUE
similares, incluindo qualquer produto, são bens perman
inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa p
Sócios.

CAPÍTULO SEGUNDO - DA CONSTlTUltÂO SOCIAL

o, bibliográfico,
am convênios, projetos ou
=ntes da sociedade e

Io Assembléia Geral de

ARTIGO 7° - A sociedade será composta de um número
se disponham a viver os fins sócio-ambientais e estatut^
respondendo pelas obrigações sociais da WIONGUE

ilimitado de sócios, que
ários da sociedade, não

ARTIGO 8° - A MONGUE possui as seguintes categori;

I.SÓCIO FUNDADOR - Será considerado sócio fundado
votado em todos os níveis ou instâncias os sócios que
Fundação da MONGUE.

II.SOCIO EFETIVO - Será considerado sócio efetivo qu
pessoa que não seja fundador da MONGUE, aprovado^
Sócios. Tendo direito a votar e ser votado em todos os

sociedade.

a

III.SÓCIO INTERNAUTA - Será considerado sócio interh
se disponha a divulgar os atos realizados pela MONGU
com um cadastramento on-line, sem necessidade de ap
Geral de Sócios. Não tendo direito a votar e ser votado

instâncias da sociedade.

s de associados:

r, com direito a votar e ser
ássinarem a ATA de

lquer associado ou
pelo Assembléia Gera! de

híveis ou instâncias da

auta qualquer pessoa que
E, será admitido, apenas
rovação pelo Assembléia /
sm todos os níveis ou

ARTIGO 9 - Os sócios efetivos somente serão admitido s ao quadro social após a
proposta ser aprovada pela Assembléia Geral de Sócios.

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peniibe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.95- 6 e-mail inongue@mongue.org.br
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Declarada de Utilidade Pública - Lei Municipal N°2.569 de 19 de novauhro de 2004

ARTIGO 10 - São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos:

jm ano de filiação comoa)Votar e ser votedo para qualquer cargo eletivo, após
sócio efetivo.

b)Ter acesso às atividades e dependências da MONGL

c)Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos da
MONGUE,

d)Convocar Assembléia Gerai, mediante requerimento
dos sócios efetivos.

e)Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programa^ e propostas de cunho
sócio-ambiental.

ando os dispositivos

ARTIGO 11 - São deveres de todos os associados:

a)Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respei
estatutários, zelando pelo bom nome da WIGNGUE agihdo com ética ecológica.

b)Defender integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de todos ao
meio ambiente sadio e equilibrado, o respeito a todas as formas de vida, o
respeito à liberdade de opinião e a diversidade sócio-cqltural, a solidariedade, o
diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos.

E.

assinado por 1/3 (um terço)

c)Participar de todas as atividades ecológicas e culturai
solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas e r

s, estreitando os laços de
ações.

CAPITULO TERCEIRO - DA ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 12 - São órgãos de administração da MONGU|E

L Assembléia Geral

II. Presidência

III.Secretaria Executiva

IV. Conselho de Honra

ADMINISTRATIVA

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3457.95 46 e-mail niongue@mongiie.org.br
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ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓC
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GS

ARTIGO 13 - A Assembléia Geral de Sócios é a instância máxima decisória da

sociedade, sendo compostet por iodos os sócios fundadores e sócios efetivos em
pleno gozo de seus direitos.

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral de Sócios elegerá a Presidência, definindo suas
funções, atribuições e responsabilidades afravés de Regimento Interno próprio.

ARTIGO 15 - A Assembléia Geral de Sócios será convc cada:

a)Ordinariamente no final de cada ano para apreciar as
novos sócios efetivos e cada dois anos para eleger a Presidência.

b)Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pela Presidência ou por 1/3
dos sócios em pleno gozo de seus direitos, por motivos relevantes.

ARTIGO 16 - Compete a Assembléia Geral:

a) Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivo^.

b)Examinar e aprovar o relatório, balanços e contas da

c)Eleger a Presidência.

d)Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedadê

Secretaria Executiva.

e)Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os
MONGUE

contas, aprovação de

bens pertencentes a

ARTIGO 17 - A convocação da Assembléia se dará por carta aos associados ou
por edital afixado na sede social com 15 dias de antecedência, sendo que o
quorum mínimo para a Assembléia Geral será de 1/3 dos sócios efetivos em pleno
gozo de seus direitos em primeira convocação e de quqlquer número em segunda
convocação, trinta minutos após.

DA PRESIDÊNCIA

PneARTIGO 18 - A Presidência é um órgão formado por
Presidente, subordinado à Assembléia Geral de Sócios
representação social da MONGUE, bem como possui a
administrativa da sociedade, composto de sócios funda
mandato de 02 (dois) anos, permitindo-se reeleição.

sidente e Vice-

responsávei pela
responsabilidade
dores ou efetivos, com

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3457.95'16 e-mail mongue@mongue.oig.br
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ARTIGO 19 - A Presidência nomeará uma SECRETAR

responder pela gerência administrativa, legal e finance
ou fora dele.

ARTIGO 20 - A Presidência compete:

a)Definirseus cargos, funções, atribuições e responsa
Regimento Interno próprio.

"2.569 de 19 deiiovíanbTodelOÍM

IA EXECUTIVA para
ra da sociedade, em juízo

3ilidades mediante

b)Adminisírar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício,
definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação anua! da sociedade,
bem como nomear ou destituir os coordenadores de p(ogramas, instituir ou
cancelar programas, projetos ou serviços.

c)Admitir sócios ad referendum da Assembléia.

DA SECRETARIA EXEGUTI

do

ARTIGO 21 - A SECRETARIA EXECUTIVA da MONG

Presidência, deverá ser constituída, no mínimo, dois
respectivas atribuições, assegurando-se a criação de
com aprovação da Presidência:

UE, nomeada peía
s seguintes cargos, com as

óutros quando necessário e

.1,Secretário Executivo - Representa a Sociedade ati\'
ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro
programas, projetos, contratar serviços de terceiros, p
trabalhos efetuados e da gestão financeira.

2.Secretário Institucional - Coordena a execução daíi
programas e/ou de representações as atividades admip
MONGUE, gerência-administrativa, substituindo o Seci
Secretário Administrativo em qualquer impedimento.

S.Secretário Administrativo: Coordena as atividades

de sócios e responde pela gerência-administrativa e firl
substituindo o Secretário Executivo e o Secretário Adrni

impedimento.

d

/A

a e passivamente em juízo
Administrativo, instituir
restando contas dos

atividades institucionais,
istrativas gerais da
etário Executivo e o

bit
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«3.

a sede social, do quadro
anceira da sociedade,

inistrativo em qualquer

ARTIGO 22 - Compete ao Secretario Executivo os poderes para abrir e
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de cheque, autorizar
transferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras de recursos
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento do país ou do exterior,
para depósito em conta bancária da MONGUE, emissão ou aceite de títulos de
créditos e documentos que envolvam obrigação ou res
sociedade.

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.9546 e-mail inongiie@n]ongue.org.br
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# ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo não pod(í
provisoriamente a terceiros, inclusive a outro membro d
Procuração assinada pelo Secretario Executivo. A tran
somente poderá acontecer com aprovação em reunião
obrigatoriamente, contendo os prazos de duração da refi

ARTIGO 23 - Os recursos e o patrimônio da sociedade
dos Sócios, Colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por instituições
financiadoras de obras culturais, sociais ou ambientais, de doações e subvenções,
bem como do resultado da comercialização dos serviços e produtos descritos no
artigo 5°, inciso V, com sua aplicação ali estabelecida.

2.569 de 19 denovBm1>roiíe2(Xi4

rão ser transferidos

a secretaria, mediante
s ferência de poderes
de Assembléia Gerai,
erida transferência.

provêm de contribuição

ARTIGO 24-0 CONSELHO DE HONRA, criado espe
reconhecimento e homenagem a dois grandes incentiv;
Estação Ecológica Juréia-ltatins. Será composta por Ar
Ernesto Zwarg, em caráter vitalício, se extinguindo o ca
ocupantes não puderem mais exerce-lo.

c

CAPITULO QUARTO - DAS ELEI

ialmente como

adores da criação da
naido Paschoalino e

rgo assim que seus

^OES

ARTIGO 2õ - A Presidência será eleita pela Assembléia Geral de Sócios, bl -
anualmente, por voto direto dos sócios com pelo menos; um ano de filiação efetiva,
em assembléia gerai convocada especialmente para is^o, podendo compor chapa
todos os sócios efetivos, mas concorrendo apenas por
trabalhos eleitorais organizados por uma comissão defi'
Executiva.

jma única chapa, sendo os
Tida pela Secretaria

CAPÍTULO QUINTO - DAS DISPOSIÇÕES GER/vIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 26 - Os bens patrimoniais da MONGUE não
permutados ou alienados sem a autorização do Assem d
convocada especialmente para esse fim.

ppderão ser onerados,
léia Geral de Sócios.

ARTIGO 27 - A sociedade será dissolvida apenas nos
de Assembléia Geral, expressa da maioria de 2/3 (dois
sendo seus bens patrimoniais destinados a instituições
cabendo ao Secretário Executivo ou seu substituto ser

sociedade.

c

ARTIGO 28 - Nenhuma categoria dos sócios responde
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos e

ARTIGO 29-0 Secretário Executivo está autorizado a

do presente Estatuto e os casos omissos serão resolvic

Rua Carlos Ivo da. Silva, 6] Peniibe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3457.9546 e-mail mongue@mongue.oig.far
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terços) dos sócios efetivos,
similares, neste caso
D liquidante nato da
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ssumidos pela MONGUE.

proceder ao registro legal
os pela Presidência.
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CAPÍTULO PRIMEIRO -DA DENOMINAÇÃO, SEDE. DURAÇÃO E FINALIDADE.

ARTIGO 1° - A MONGüE - Proteção ao Sistema Costeiro, a seguir denominada
apenas MONGÜE, é uma ASSOCIAÇÃO CML, de Direito Privado, de caráter
sócio - ambientalista, sem fins lücrativós, de duração indeterminada, regida
pelo presente Estatuto e pelas demais disposições lega
com sede provisória, dorniciiio e foro na cidade de Peru
à rua Carios ivo da Silva, 61.

s que lhe forem aplicadas,
be, Estado de São Paulo,

ARTIGO 2° - A MONGÜE enquanto associação civil sóQio-ambieníalisía tem como
finalidades e objetivos principais:

I.Defender e proteger o meio ambiente e os recursos nq'
de sistemas costeiros ecoiogicamente importantes, con
e estimuiando e auxiliando na criação, implementação
de conservação;

íurais, preservando áreas
^ervando a biodiversidade
manutenção de unidades

II.Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadan a através de educação
ambiental para melhorar a qualidade de vida da população;

lií.Estudar, pesquisar e divulgar as causas dos problema;
possíveis soluções visando o desenvolvimento ecologic

:s ambientais e as

amente sustentável;

IV. Difundir atividades educativas, culturais e clentíricas
conferências, serninários, cursos, treinamentos, editano
processamento de dados, assessoria técnica nos cámp
e sócio-cüiíural, bem como comercialização de publicações, vídeos, serviços e
assessoria, programas de informática, camisetas, ades

realizando pesquisa,
o publicações, vídeos,
os ambientai, educacional

vos, materiais destinados a
divulgação e informação sobre os objetivos da MONGÜE, desde que o produto
desta comercialização reverta integralmente para a rea

V.Subsidiar os Municípios na elaboração de Planos Mu
Costeiro, auxiliando na execução de trabalhos técnicos
estabelecimento de normas e diretrizes sobre o uso do

naturais.

Ização desses objetivos;

nicipais de Gerenciamento
necessários para o
solo e dos recursos

VI.Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade
segmentos sociais, participando junto a outras entidad^
interesses comuns.

e

ARTIGO 3 ° - A MONGÜE é isenta de quaisquer preço
não admitindo controvérsias de raça, credo religioso, G(j)
partidárias, em suas atividades, dependências ou em

rji

ntre os diferentes

s de atividades que visem

ceiíos ou discriminações,
r, gênero ou poiíticó-
3U quadro social.sei

ARTIGO 4° - A MONGÜE não remunera os membros dp Conselho Diretor, não
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peroíbe SP CEP 11750-000 Tel - 13.3457.9516 e-mail mongue@mongue.oig.br
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que eventuais superávlts de quaisquer exercícios finant
consecução de suas finalidades e objetivos estatutárioí;
no país.

c
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eiros serão destinados à

e aplicados integralmente

ARTIGO 5° - A MONGUE poderá aceitar auxílios, doa^es, contribuições, bem
como poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais,
com organismos ou entidades públicas ou privadas, des
sua subordinação ou vincuiação a compromissos e interesses conflitantes com
seus objetivos nem arrisquem sua independência.

# ÚNICO - Nos projetos, serviços ou convênios que exnam
de algum membro ou associado, o CONSELHO DlREffi
de custo dentro do orçamento do projeto, sem ônus pa:

ARTIGO 6"-Todo o material permanente, acervo técnlç
equipamentos adquiridos ou recebidos pela MONGÜE
similares, incluindo qualquer produto, são bens perma
inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa
Sócios.

o, bibliográfico,
em convênios, projetos ou
nentes da sociedade e

pelo Assembléia Geral de

CAPÍTULO SEGUNDO - DA CONSTITU

ARTIGO 7° - A sociedade será composta de um númeifi
se disponham a viver os fins sócio-ambientais e estatu
respondendo pelas obrigarâes sociais da MONGUE.

ARTIGO 8° - A KIONGUE possui as seguintes categorias de associados:

I.SÓCIO FUNDADOR - Será considerado sócio fundac
votado enri todos os níveis ou instâncias os sócios que
Fundação da MONGUE.

a dedicação exclusiva
OR poderá fixar um auxílio
a a sociedade.

ÇÃO SOCIAL

o ilimitado desówos, que
ários da sociedade, não

II.SÓCIO EFETIVO - Será considerado sócio efetivo q
pessoa que não seja fundador da MONGÜE, aprovados
Sócios. Tendo direito a votár e ser votado em todos os
sociedade. ,,

qa

'nauta qualquer pessoa queIII.SÓCIO INTERNAUTA - Será considerado sócio inte
se disponha a divulgar os atos realizados pela MONGUE, será admitido, apenas
com um cadastramento on-line, sem necessidade de aprovação pelo Assembléia
Geral de Sócios. Não tendo direito a votar e ser votadq
Instâncias da sociedade.

em todos os níveis ou

or, com direito a votar e ser

assinarem a ATA de

lquer associado ou
pelo Assembléia Geral de

níveis ou instâncias da

ARTIGO 9 - Os sócios efetivos somente serão admitido

proposta ser aprovada pela Assembléia Geral de Sócio
s

Ruá Carlos Ivo da.Silva, 61 Peniíbe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.914
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ARTIGO 10 - São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos;

a)Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação como
sócio efetivo.

b)Ter acesso às atividades e dependências da MONGU

c)Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos da
fWONGUE,

.569 de 19 deinn'iaiifeio de2004

d)Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento
dos sócios efetivos.

e)Apoiar, divulgar, propor e efeüvar eventos, programas
sócio-ambiental.

ARTIGO 11 - São deveres de todos os associados:

a)Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitimdo os dispositivos
estatutários, zelando pelo bom nome da MONGUE agindo com ética ecológica.

ssinado por 1/3 (um terço)

e propostas de cunho

b)Defender. integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de todos ao
meio ambiente sadio e equilibrado, o respeito a todas as formas de vida, o
respeito à liberdade de opinião e a diversidade sócio-cu
diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos.

tural, a solidariedade, o

cjParíicipar de todas as atividades ecológicas e culturais, estreitando os laços de
solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas e nações.

CAPÍTULO TERCEIRO - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

ARTIGO 12 - São órgãos de administração da MONGUI

!. Assembléia Geral

II. Presidência

lil.Secretaria Executiva

IV. Conselho de Honra

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.95'^ 6 e-mail inongue@jnongue.org.br
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ARTIGO 19 - A Presidência nomeará uma SEGRETAR

responder pela gerência administrativa, legal e finance
ou fora dele.

ARTIGO 20 - A Presidência compete;

a) Definir seus cargos, funções, atribuições e responsa
Regimento Interno próprio.

bilidades mediante

b)Adminlstrar, gerenciar e coordenar o plano de trabai
definindo as linhas gerais orçamentárias e a programa^:
bem como nomear ou destituir os coordenadores de p
cancelar programas, projetos ou serviços.

Jfio

c)Admltir sócios ad referendum da Assembléia.

DA SECRETARIA EXECUTIVA

ARTIGO 21 - A SECRETARIA EXECUTIVA da IVIONG

Presidência, deverá ser constituída, no mínimo, dois do
respectivas atribuições, assegurando-se a criação de cj
com aprovação da Presidência:

U

2.569 de 19 deiiovBuibrode^OOl

IA EXECUTIVA para
ra da sociedade, em juízo

definido para o exercício,
ão anual da sociedade,

rlogramas, instituir ou

E, nomeada pela
s seguintes cargos, com as
utros quando necessário e

1.Secretário Executivo - Representa a Sociedade ath a e passivamente em juízo
ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro administrativo, instituir
programas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando contas dos
trabalhos efetuados e da gestão financeira.

2.Secretário institucional - Coordena a execução das atividades institucionais,
programas e/ou de representações as atividades admi listrativas gerais da
MONGUE, gerência-adminístrativa, substituindo o Secr
Secretário Administrativo em qualquer impedimento.

etário Executivo e o

S.Secretário Administrativo: Coordena as atividades

de sócios e responde pela gerência-adminisfrativa e fitji
substituindo o Secretário Executivo e o Secretário Adrni

impedimento.

d

ARTIGO 22 - Compete ao Secretario Executivo os pod
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar
transferências de valores por carta, autorizar aplicaçõés
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento
para depósito em conta bancária da MÓNGUE, emissa
créditos e documentos que envolvam obrigação ou re^
sociedade.

e

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peruibe SP CEP 11750-000 Tel -13.3457.9546 e-mail mongue@rHongue.oi^.br

a sede social, do quadro
anceira da sociedade,
nistrativo em qualquer

res para abrir e
talões de cheque, autorizar
financeiras de r^ursos

do país ou do exterior,
o ou aceite de títulos de

ponsabilidade para a
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# ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo não podfi
provisoriamente a terceiros, inclusive a outro membro d
Procuração assinada pelo Secretario Executivo. A tran
somente poderá acontecer com aprovação em reunião
obrigatoriamente, contendo os prazos de duração da n

r

ARTIGO 23 - Os recursos e o patrimônio da sociedade
dos Sócios, Colaboradores, de verbas a ela encaminhad
financiadoras de obras culturais, sociais ou ambientais
bem como do resultado da comercialização dos serviçqs
artigo 5°, inciso V, com sua aplicação ali estabelecida

p

ARTIGO 24-0 CONSELHO DE HONRA, criado especialmente como
reconhecimento e homenagem a dois grandes incentivadores da criação da
Estação Ecológica Juréia-ítaíins. Será composta por Arnaldo Paschoaiino e
Ernesto Zwarg, em caráter vitalício, se extinguindo o cqr
ocupantes não puderem mais exerce-lo.

rgo assim que seus

2.569 de 19 de uovenüjro de 2004

ão ser transferidos

a secretaria, mediante
áferência de poderes
de Assembléia Gerai,

eferida transferência.

rovêm de contribuição
as por instituições
de doações e subvenções,
e produtos descritos no

CAPÍTULO QUARTO - DAS ELEIÇÕES

ARTIGO 25 - A Presidência será eleita pela Assembléi a Geral de Sócios, bí -
anualmente, por voto direto dos sócios com pelo menos um ano de filiação efetiva,
em assembléia geral convocada especiairnente para is^o, podendo compor chapa
todos os sócios efetivos, mas concorrendo apenas por
trabalhos eleitorais organizados por uma comissão defi
Executiva.

jma única chapa, sendo os
nida pela Secretaria

CAPÍTULO QUINTO - DAS DISPOSIÇÕES GERÁIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 26 - Os bens patrimoniais da MONGUE não p
permutados ou alienados sem a autorização do Assem
convocada especialmente para esse fim.

Dderão ser onerados,

3léia Geral de Sócios,

ARTIGO 27 - A sociedade será dissolvida apenas nos
de Assembléia Geral, expressa da maioria de 2/3 (dois
sendo seus bens patrimoniais destinados a instituições
cabendo ao Secretário Executivo ou seu substituto ser
sociedade.

c

ARTIGO 28 - Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos a.ssumidos pela MONGUE.

asos da Lei e por decisão
terços) dos sócios efetivos,
similares, neste caso
D liquidante nato da

ARTIGO 29 - O Secretário Executivo está autorizado a

do presente Estatuto e os casos omissos serão resolvic

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 Peniíbe SP CEP 11750-000 Td - 13.3457.9546 e-mail monoue@mongue.org.br

proceder ao registro legal l.
os pela Presidência.
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ARTIGO 30 - O presente Estatuto entra em vigor na da
podendo ser alterado por uma Assembléia Geral de Só

2.569 de 19 deiiovenbio de 2004

:a de sua aprovação, só
ios Efetivos convocada,

especialmente para esse fim, com a presença da maioria simples dos associados
em pleno gozo de seus direitos em primeira convocaçã
segunda convocação, trinta minutos depois.

Zenildo José de Góes

Presidente

CPF 086.873.998-71

Mirtes A

Advogad^

OAB/SP 1

pi/pto aoefíH QoaSfl 0£c.

5fcc,

Peruíbe, 31 de agos

D e de qualquer número em

. {p/í3L'jfTi££TCk^L-l._^^
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02'/10/2008

16:50:10

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÒ ESTAD

FÓRUM DE PERUÍB

ArgruTienfcos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatpórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória
Autor: MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
Réu: MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Situação: Todas

Pesquisa pode incluir processos extintos

Processo

441.01.2008.003918-9

Vara: l'. V. Judicial

Fórum

E''. Peruíbe

Dt.Dist: 26/08/2008
Ordem: 001120/2008

RTE : MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
RDO : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PáRUIBE

Medida caute]

compet.: cí\

Ação/

O DE SAO PAULO

E

Página J

Incidente Processua].
ar (em geral)

el

Pesquisa efetuada por: SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEU em 02/10/2008 Página l/l
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02/10/2008

16:51:00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI

FÓRUM DE PERUÍE

ArgLiiTientos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precaipórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória

Autor; MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO

Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Fórum Processo-

0 DE SAO PAULO

E

Página

Ação/Incidente Processual —

Não há distribuições para os parâmetros ir.formados acima

Pesquisa efetuada por: SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEU em 02/10/2008 Página 3./ .!
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02/10/2008

16:51:42

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI

FÓRUM DE PERUÍE

Argiomentos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória
Autor: JULIETA FUJINAMI OMÜRO

Réu: MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Pórum Processo-

Não há distribuições para os parâmetros informados acima
•k'ie'k-k'fck'k'k'ie'k-k'ie-k'kic'k'ft'k'k'k'k-k-k'k'k'ic'í('k'k'k'k'ffieir-k-k'kic'ie'^-ifi 'k-kie'k'k'k'k-k-k-k-kir-tc'k'k

Pesquisa efetuada por: SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEU em

O DE SAG PAULO

E

Página 1

Ação/Incidente Processual-

02/10/2008 Pagina 1/
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02/10/2008

16:49:11

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI

FÓRUM DE PERUÍE

Argiuiientos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória

Autor: MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Réu: MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Fórum Processo-

0 DE SAG PAULO

E

Página 1

Ação/Incidente Processual-

Não há distribuições para os parâmetros informados acima

Pesquisa efetuada por.- SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEU em 02/10/2008 Página ü/.l
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02/10/2008

16:45:16

TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA DO ESTAEO DE SAO PAULO Páginj

FÓRUM DE PERUIBE

Argumentos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Réu: JÜLIETA FUJINAMI OMURO

Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Fórum Processo-

Não há distribuições para os parâmetros informados acima

Pesquisa efetuada por: SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEÜ em

Ação/Incidente Processual-

02/10/2008 Página 1/
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02/10/2008

16:43:47

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD

FÓRUM DE PERUÍB

O DE SAG PAULO

E

Arçjumentos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatfórias

Fórum Pesquisado: Fórum de Peruíbe
Vara: Todas

Pesquisa Fonética: Aleatória
Autor: JULIETA FUJINAMI OMURO

Réu: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Pórum Processo-

•A-**********************************--*-*****-****************

Não há distribuições para os parâmetros informados acima
A*****************************************

Pesquisa efetuada por: SOLANGE APARECIDA BARTHOLOMEU em

Páairic

Ação/Incidente Processual—■

02/10/2008 Página 3. /
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CONCLUSÃO

Em 03 de outubro de 2008, faço estes autos corjiciL
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,

Andrade), Diretora de Serviço, digitei e subscrevi.

ti -SíJl lo-?

-D

SOS a Juíza de Direito, Dra.

(Inês Vitória de

JUju^ 0'% QjQj ĵcu»
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1^ VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE (SP)

P.441.01.2008.004508-2

Controle n** 1314/08

MINISTÉRIO PUBLICG DO ESTADO DE SÃO

PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMH COSTEIRO ajuizaram a

presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido liminar, contra MUNICÍPIO

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e JULiETA FUJINAMI OMURO,

para que: a) seja decretada a nulidade dos Decretos Municipais n° 3153 e

3154, ambos de 22/07/2008, por suas ilegalidades; b) sejam condenados os

e na prática dos atos

^lonselho da Cidade os seus

co-réus na obrigação de fazer, consisten

administrativos necessários para reconduzir ao <

membros representantes do Poder Público, ilega^ente destituídos; c) sejam

condenados, ainda, na obrigação de não fazer consistente na abstenção da

prática de atos administrativos de qualquer esfiécie ou natureza, gerais ou

individuais, internos, tendentes a alterar quaisqper aspectos do zoneamento

da Zona Especial de Reserva Florestal Biolósãca:

convocação das Assembléias Públicas e da Audiência Pública agendadas

para os dias 7, 8, 9, 10, 11 de outubro de 2008 e do Decreto Municipal n

3180/08; e) seja condenada a co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO, em razão

do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11, inciso^

8429/92.

d) decretada a nulidade da
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

O pedido liminar desta

das Assembléias Públicas designadas para os

outubro de 2008 e Audiência Pública convocada

quais seriam realizadas em desacordo com a

Macrozoneamento previsto no Plano Diretor cc:

Específico do Taniguá.

Considerando as relevan

petição inicial, de rigor o deferimento liminar. Ve

;

ação envolve a suspensão

dias 7, 8, 9, 10 e 11 de

para o dia 17/10/2008, as

lei, visando alterações do

m apresentação de Projeto

es informações lançadas na

amos.

Em análise sumária

legaipermite, verifica-se a presença dos requisitos

concedida nos autos da ação cautelar, bem co:

pleiteada, a saber, o fumus bonu iuris e o periculu

que o presente momento

s à manutenção da liminar

ino a concessão da liminar

m in mora.

Conforme decisão proferida nos autos da ação

cautelar, fora determinada a suspensão de todas

e consultivas do Conselho da Cidade, por conta das irregularidades na

constituição do mesmo. Logo, qualquer atividade envolvendo o referido

órgão, ilegalmente constituído, deverá ser repelida, sob pena de acarretar

maiores prejuízos à municipalidade e à administração pública.

O poder público pretendç

Assembléias Públicas e Audiência Pública sob a

à população, nas quais será apresentado ncj

2

as atividades deliberativas

justificar a designação de

^egação de esclarecimentos

vo Plano de Urbanização
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Específico do Taniguá, mas sabe-se que o objete

e está sob o crivo do Poder Judiciário, no bojo

deferimento da liminar para suspendê-las.

das mesmas é questionável

desta ação. Logo, de rigor o

municipalidade, DEFIRO a liminar pleiteada, e

Assembléias Públicas designadas para os dias 7,

2008 e Audiência Pública convocada para o c ia 17/10/2008, bem como

mantenho a liminar concedida na ação cautelar.

determino a suspensão das

8, 9, 10 e 11 de outubro de

Ante o exposto, a fim de evitar maiores prejuízos à

datas.

Peruibe, 07 de oi 2008

Cumpra-se, com urgência, ante a proximidade das

Apense-se os autos da A(^o Cautelar n° 1120/08.

Int. e Cite-se.

SHEYLA Rommo

Juíza de E

SANTOS MOURA

ireito
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Ern^

recébf estÊs

tj r\ ^
hO jás

Eu,
iu tzS'
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:r- subsc
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

r VARA JUDICIAL/1° OFÍCIO JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Av, São João, 664, Centro
CEP 11750-000 -Peruibe-SP

Mandado de Citação/Cient fícação
DILIGÊNCIA DO JUÍZO-URGENTE

A Doutora Sheyla Romanc

Titular da l" Vara Judicial de Peruibe, Comarca dp

fornia da Lei.

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em
cumprimento deste, expedido nos autos da ação CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO em fíce de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PERUÍBE E JULIETA FUJINAMI OMURO.

Processo n." 1314/08

DOS Santos Moura, MM"\ Juíza

Peruíbe, Estado de São Paulo, na

CITEM-SE o(a)s requerido(a

BALNEÁRIA DE PERUÍBE, na pessoa de sua prefeita

is município DA ESTANCIA

JULIETA FUJINAMI OMURO,

atual Prefeita de Pemíbe, Pemíbe-SP, para os atos e termos da ação proposta, confonne petição

e deste. ADVERTINDO-SE de que o

dias e não sendo CONTEST.ÁDA a

al. CIENTIFICANDO-AS de que foi

por cópia que segue em anexo e fica fazendo parte integrant

prazo para apresentar CONTESTAÇÃO é de 60 (sessenta)

ação, presumir-se-ão aceitos todos os fatos narrados na inic

CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA para determinar A SUSPENSÃO DAS

ASSEMBLÉIAS PÚBLICAS DESIGNADAS PARA OS DIAS 07,08,09,10 E 11 DE

OUTUBRO, BEM COMO DA AUDIÊNCIA PUBLICA CONVOCADA PARA O DIA

17/10/2008, FICANDO MANTIDA A LIMINAR CONCEl])IDA NA AÇÃO CAUTELAR. Tudo
exo.de confonnidade com o r. despacho, cuja cópia segue em atU

;ompanliará no cumprimento da presente

penas jd,^ Lei. Dado e passado nesta
(Sueli Aparecida Cmz ),

Obsen-ação: A parte interessada a;

diligência.

Cumpra-se, na forma e sob as
cidade de Pemíbe, em 7 de outubro de 2008. Eu,
Escrevente, digitei. Eu, (Inês Vitória de Andrade), Diretor(a) de
Semiço, subscrevi e assino por determinação judicial.

Inês Vitória de Andjrade
Dii-etora de Saviço

Oficial:

Baixa:

Carga:
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 08/10/2008, procedo ao ENCERRAMEl
Autos n°. 1314/08, sendo que o Segundo volume inicieu-se à fl
Noimas da Coixegedoria Geral de Justiça. Nada mais. pu,
Cmz), Escrevente, digitei e assino.

TO do Primeiro Volume destes

Mil , nos teimos das
(Sueli Aparecida
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SÃO PAULO

Foro de Peruíbe (1® Vara

^í5c5í»

Classe
Competência
Valor da ação
Volume
Reqte
Advogados

Reprtate
Roqdo

A^ ivogad. i

Reprtate

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública
Fazenda Públicq Estadual
R$ 0,00
1/3
Ministério Público do Estado de São Paulo
Rosângela Barbosa (OAB: 151599/SP) e j
outros

: Mayra Mathilde Amad Fumagali Nieton^
• Município da E stância Salneárla de t-eruíbe r

e outro
; Angela Cristina

66706/SP) e ou
Marinho Puorro (OAB:
ro

;  Prefeita Municipal da Estância Balneária de

Foro de Peruibe
0004508-49.2008

/ V Vara
8.26.0441

Observação

niRtrihiiinãn

Peruíbe
Ação: 31239 - Ação Civil Pública
Ação Complementar: 401 - Ação Civil PúblicanirRcionaHfl-nb/in/?nnRi7-iR-nn ■

de

.e.(í! iC E sesle v./ugío —_ —
qUí- sec|ue(rTO e íavro este termo.

% Pt

de

"  ■■■>'

df

Rn.G SOB rS

ijVRO rp' FIs.

Escr. , s
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TERMO DE ABERT

Aos 08/10/2008, procedo à ABERTURA do Se
1314/08, sendo que o Primeiro Volume enceiTou-se à
Coiregedoria Geral de Justiça. Nada mais. Eu,
fccrevente, digitei e assino.

URA

gundo Volume destes autos n°.
, nos teimos das Noimas da
(Sueli Aparecida Ciuz) ,

IN
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

V VARA JUDICIAL/1° OFÍCIO JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/$P

Av. São João, 664, Centro

CEP 11750-000-Peruibe-SP.

Mandado de Citação/Cientifícação
DILIGÊNCIA DO JUÍZO-URGENTE

A Doutora Sheyla Romano dos Santos Moiuía, MM". Juíza

Titular da 1" Vara Judicial de Peruibe, Comarca de feruíbe. Estado de São Paulo, na
fonna da Lei.

Processo n.° 1314/08

Justiça de sua jurisdição que em
ICA COM PEDIDO DE TUTELA

MANDA, a qualquer Oficial de
cumprimento deste, expedido nos autos da ação CIVIL PUBL
ANTECIPADA movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO em fac| de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
BALNEÀRIA DE PERUÍBE E JULIETA FUJINAMI OMURO.

MUNICÍPIO DA ESTANCIA

JULIETA FUJINAMI OMURO.

CITEM-SE o(a)s requerido(a)s

BALNEÀRIA DE PERUÍBE, na pessoa de sua prefeita E

atual Prefeita de Pemíbe, Pemíbe-SP, para'os atos e termos da ação proposta, confonne petição

por cópia que segue em anexo e fica fazendo parte integrante deste. ADVERTINDO-SE de que o

prazo para apresentar CONTESTAÇÃO é de 60 (sessenta) dias e não sendo CONTESTADA a

ação, presumir-se-ão aceitos todos os fatos narrados na inicial. CIENTIFICANDO-AS de que foi

CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA para dete

ASSEMBLÉIAS PÚBLICAS DESIGNADAS PARA Oí

OUTUBRO, BEM COMO júA AUDIÊNCIA PÚBLICA

17/10/2008, FICANDO

de conformidade com o r. despachk cuja cópia segue em atiex

•minar A SUSPENSÃO DAS

DIAS 07,08,09,10 E 11 DE

CONVOCADA PARA O DIA

TIDK a liminar concedida na ação CAUTELAR. Tudo

o.

Cumpra-se, ria forn

OEservadão: A p;

diligência.

cidade de Peruibe, em 7

Escrevente, digitei. Eu,
Sei-viço, subscrevi e assino por deteilmna

Inê

ae-etitubr< de 2

3 Vi

nteressada acompanhará no cumprimento da presente

a e sob as p
008. EU.

(Inês
ão judie

tória

Diretora d^

Vitóri^
ial.

de Andrade
Sei-viço

d

Oficial;

Baixa;

Carga;

F cuVvN. *

O 8 OUT 2003

t
as da Lei. Dado e passado nesta

(Sueli Aparecida Cruz ),
e Andrade), Diretor(a) de

H
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CERTIDÃO

r—

Certifico que eu, oficial de justiça, infra-assinado,
em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao
endereço mencionado no anverso, onde CITEI E iNTIMEI
do inteiro teor deste, o requerido, MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, no pessoa da Dra.
Angela Cristina Marinho Puorro - Procuradora do
Município e a requerida JÜUETA FUJINAME OMURO -
Prefeita de Peruibe, que de tudo bem cientes ficaram,
aceitando as contrates oferecidas, exarando suas

assinaturas no anverso.

O referido é verdade e dou fé,

Peruibe, 07 de setembro de 2008.

FÁTIM/^ DP PAULA AZEVEDO
- Oficial de justiça -

(01 ato)

ET. Onde-se lê "setembro", leia-se "OUTUBRO".
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CONCLUSÃO

Aos 10/11/2008, faço estes autc
Direito Titular, Dra. SHEYLA RoMANO DOS SANTOS MoURA. Eu
Cmz, Escrevente, digitei.

4

Processo n". 1314/08

Especifiquem as partes as prov
justificando a pertinência, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

Peruíbe, 10/1 i

lli///

s concltsos à MM" Juíza de

)C (Sueli Aparecida

as que pretendem produzir.

Sheyla Romano do^anjos
Juíza acHBireitoTituia

DATA

Aos ' ̂ / de 2.00 ^ , recebi
Autos em cartório, com o r. despacho
Eu, (Sueli Ap.Crtiz), Escr.su

OURA

estes

supra,

bscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti o r.
Despacho supra/retro, ao DJE.
Pemíbe, J_^Jj_/200_£. Eu, lA-
(Sueli Ap. Cruz), Escr. Digitei e sulíscrevi.
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J U NTADA
Ern . de

junto â Síítss aLíiov,:. ^ ,d^rhr^-
,_ 't^ •

Eu,. Escfír^^nte subscrsvis
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excelentíssima senhora doutora JUIEA da VARA cível

DA COMARCA DE PERUÍBE

Processo n° 1314/08

JULIETA FUJINAMI OMU

da. nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM

movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAD

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEI

mente à presença de Vossa Excelência expor e

RO, por sua advoga-

PEDIDO DE LIMINAR

O DE SÃO PAULO E

RO, vem respeitosa-

requerer o que segue:

ivo, foram publicados

bro de 2008, restabe-

Por ato do Poder Execu

o^TJecretos n°s 3.201 e 3.202, de 10 de novem

lecendo a nomeação dos membros do Conselho das Cidades, bem

como as disposições do Regimento Interno.

PJ-PUE-SP>O67273<12/ll/2008-15:55:23DWBT
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)fclusão da requerida do

as para restabelecer a

Desse modo, requer a e;

pólo passivo, porque tomou todas as providênc^i

situação anterior.

Termos em que,

Pede Deferimento.

MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

OAB/SP 44.014
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PROCURAÇÃO "AD - JUDIC IA

JÜLIETA FUJINAMl OMURO,

dentista, portadora da Cédula de Identidade RG 6.855.

f
9

e

.914.978/34, residente e domiciliada à Rua José Inácio Alves n° 300 - Centro

brasileira, casada, cirurgia

308, inscrita no CPF sob n°

p 11750-000, Peruíbe, SP pelo presente instrumento de procuração, nomeia

e constitui sua bastante procuradora a advogada MAFJIA MICHELA RICUPI

TO DE ALBUQUERQUE, inscrita na OAB/SP 44.104, com endereço à Rua

Carlos Gomes, n° 515,Jd. Ribamar, a quem confere amplos poderes para o foro

em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo nas

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar,

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo

em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em

especial para defesa na Ação Civil Pública em trâmite n^ 1^ Vara Cível da Comar
ca de Peruíbe.

FUJINAwSwíURd
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000
Fone: (13) 3451-1000 / Fax:

www.peruibe.sp.g
<<<Estado de São Pnulo>>>

- Assessoria Pariamentar

(13) 3451-1034
DV.br

DECRETO N." 3.201, DE 10 DE ̂ OVEMBRO DE 2008.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE.

JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEI
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NOS TERMOS DA L
DE MARÇO DE 2007, E DOS RESULTADOS DA
PERUÍBE.

TA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
El COMPLEMENTAR N° 100, DE 29
3^ CONFERÊNCIA DA CIDADE DE

D E C R E t

Art. 1° Ficam nomeados para compor o qonseiho da Cidade, os senhores:

Representantes do Poder Executivo:

a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Fernando Nepomuceno Neto - Suplente

b) Saúde:
David Gorgues - Titular;
Anselmo Bahia Câpanema - Suplente

o) Defesa Social:
Luiz Carlos de Oliveira - Titular;
José Lírio Soares Gomes - Suplente

d) Educação:
Francisca Gorete Alves de Aguiar - Titular;
Rosalie Gomes - Suplente

e) Assistência Social:
Rosmeire Lizar Raimundo - Titular;
Zenaide Sanches Gomes - Suplente

f) Turismo, Esporte, Lazer e Cultura:
Fátima Cristina Pires - Titular;
Juanita Trigo Nasser- Suplente

g) Fazenda:
José Fernandes Aparecido Zanellato - Titular;
Agostinho Lourenço Patrício - Suplente

h) Obras, Agricultura e Meio Ambiente:
Márcia Marcondes Sodré de Paula - Titular;
Ana Paula Falaschi - Suplente;
Hamilton Nantes dos Santos - Titular;
Aurélio Fierro - Suplente
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA liALNEÁRIA DE PERUÍBE
Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro
Fone: (13) 3451-1000/ Fax: (1

www.perulbe.sp.gov

- CEP: 11750-000

3) 3451-1034
br

<<<Estado de São Paüb>>>

- Assessorla Parlamen :ar -

i) Procuradoria Geral do Município:
Sérgio Martins Guerreiro - Titular;
Andreza Batista Palhares — Suplente

j) Gabinete do Prefeito:
Silvio Siqueira Júnior - Titular;
Rui Sibilio - Suplente.

I - Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes de empresários:

João Fioribelli Jr. (ACER) - Titular;
Jaumar Lopes Meiga (ACER) - Suplente

Ivo Soares Melo (ACER) - Titular;
Fátima Maria Gallo Médici (ACER) - Suplente

Eduardo Monteiro Ribas (AAVENTUR) - Titular;
Meyla M. Ibrahim (ACER) - Suplente

b) Representantes de associações de bairro:

Redro Carlos S. Camargo (Ass. Res. Est. São Mãrcos)
Antonio José S. Camargo (Ass. Res. Est. São Marcos)

Titular;
Suplente

Claudir José dos Santos (Ass. Moradores Jd. São Luis) - Titular;
José Carlos Custódio (Ass. Res. Est. São Marcos) - Suplente

Heli Rodrigues de Azevedo (Ass. Res. Jd. São Luis) - Titular;
Mário Valfrido dos Santos (Ass. Moradores Jd. Spo Luis) - Suplente

Vanderlei Furtado (Ass. Mor. Josedy) - Titular;
José Cunha Filho (Ass. Res. Jd. São Luis) - Sup ente

c) Representantes de entidades técnicas ou profissionais, instituições de
ensino ou pesquisa, sindicatos de trabaihaqores:

Denise E. Gonçalves Zorato (AEAR) - Titular;
Adriano Scramin Esteves (AEAR) - Suplente

Jair do Valle (AEAR) - Titular;
José Roberto Rodrigues Alves (AEAR) - Suplent^

Geraldo Mareio Vignolli (OAB)-Titular;
Luiz Maurício R. C. Pereira (OAB) - Suplente

Adroaldo Vasconcelos (ACIR) - Titular;
Gerson Luiz Bellini (ACIR) - Suplente

d) Representantes de Organizações Não-Gove|rnamentais:
Moacir Almeida (lECO - Mata Atlântica) - Titular;
Edmea Frossard de Castro (lECO - Mata Atlânticp) - Suplente q"

//■
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA

R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro
Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (:

www.peruibe.sp.gov
<<<Estado de São Paul

- Assessorla Parlamer

BALNEARIA DE PERUIBE

- CEP: 11750-000

3) 3451-1034
.br

o>>>

tar-
%

Plínio Edgar B. C. Melo (MONGUE) - Titular;
Alfredo Fernandes Neto (MONGUE) - Suplente

Jorge Luiz Nunes Florindo (AAPPDP) - Titular;
Wagner Xavier da Silva (MONGUE) - Suplente

e) Representantes de Movimentos Populares:

Walcir Pereira Matias (Núcleo da 3®. Idade) - Titular;
Alice Clara de Arruda (Núcleo da 3®. Idade) - Sijplente;
Luiz Tadeu Favini (FACESP) - Titular;
Mario Lúcio de Azevedo (FACESP) - Suplente

Art. 2. Compõe a lista de cadastro reserva
Conselho da Cidade, em ordem de prioridade:

a) Representantes de empresários:

Intelina Gomes da Silva (ACEP)

b) Representantes de associações de bairro:

Sidney de Castro (Ass. Est. dos Eucaliptos);

José Renato A. Luz (Ass. Moradores Jd. S. Üuis)

o) Representantes de Organizações Não-Governamentals:

Maria Medeleíne Hutyra de Paula Lima (MONGUE)

d) Representantes de Movimentos Populares:

Luiz Antonio Orecchi (Núcleo da 3®. Idade);

Lírio Fiamoncini (Núcleo da 3®. Idade)

nos termos da Resolução n°02 do

dàitArt. 3®. Este Decreto entrará em vigor na
se os Decretos n° 2.936 de 08 de agosto de 2007, 2
3.154 de 23 de julho de 2008.

a de sua publicação, revogando-
.973, de 26 de outubro de 2007 e

#
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

DE NOVEMBRO DE 2008.

/l
PybSfeaso " 5

EdIçSo '.8^^

JU^IETA FUJINAMI OM
PREFEITA MUNICIPyiL

BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM

ÜRO
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe
Rua Nilo Soares Ferreira n" 50 - Centro - CEP 11750-000

Fone (013) 3451.1000 - Rsimal 1080
Assessoria Parlamentar

DECRETO N» 3.202, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

ALTERA O ARTIGO 6®

DO CONSELHO DA CIDA

DRA. JULIETA FUJINAMÍ OMURO, PFIEFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PERÜIBE ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

, DO DECRETO N° 3.051, DE 13 DE
MARÇO DE 2008, QUE "INSTITUI O REGIMENTO INTERNO

DE".

DECRETA

Art. 1°. Fica alterado o Art. 6° do Decreto
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato

D titular, se computada sua falta em 03I - automaticamente, no caso do conselheir: , _ ,
(três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões alternadas no mesmo ano, nas quais
não houve substituição pelo suplente;

II - por deliberação da plenária, para todos cis conselheiros, quando se verificar:
a) desobediência a ordem constante do regimento ou da plenária;
b) quebra de vínculo do representante ou defesa de interesses contrários: ap do

segmento que representa, mediante manifestação escrila da entidade que representa;

n° 3.051, de 13 de março de 2008,

se:

c)ou quebra de decoro que coloque em
legitimidade de suas decisões.

§ 1° Não será computada a falta do conselheiro nas reuniões ordinárias e
extraordinárias, se este se fizer representar pelo suplente.

§2° Cabe ao conselheiro titular avisar
substituição em caso de ausência.

com antecedência ao suplente para

§ 3° Não são computadas as faltas dos suplentes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na da
Decreto n° 3.153, de 22;de julho de 2008.

risco a imagem do Conselho ou a

a de sua publicação, revogãndo-se o

A  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA ̂ ALNEÂRIA DE PERUÍBE, EM 10 DE
Novembro de 2008.

JULIETA FUJINAMI OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

y

! Hübílcsüo "™1

I Date 10/IV ^08 j
I Edfsão t

o <

/
y
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Ano XI, n- 339, 10 de novembt.

Prefeiturnto ao pko
garantindo tes de Peruíbe

Pág. 11

Visando a humanizaçãoWas mamães, o parto assistido. Se
dada a garantindo maior con(npanhante poderá assistir ao parto,
Prefeitura Municipal de Peruíb|momentos da vida, p nascimento,
para as gestantes e seus acoj) gentilmente oferec eu o espaço da

No primeiro momento o^s. Kalil para a realização das reuni
ram para o momento do part|.
melhor alimentação. Na seguni.fejra) - 20:30 hs
trar na sala de parto (nos momjo) . 09:30 h
ministrado pelo Dr. Marcos Hoc^.fejra) - 20:30 h
do parto implementado pela Aqo) . 09:30 h
taria de Saúde. 1-felra) - 20:30 h
Além das aulas, fazendo parflo) . 09:30 h
desenvolvidas para o bem estalem contato com o Departamento de
gurada uma nova Sala de Pré-E

1^ FES

EM

Dias: 21 e 22 - Horário: 18li

Local: Sede da Colônia dos Pe

dores Z-5

-OSTRAS EM NATURA

-GRATINADAS

- DEFUMADAS

- PORÇÕES DIVERSAS
, REALIZAÇÃO: COLÔNIA Z-í

COOPEROSTRA, ACIMA '

DECRETO N.2 3.2(
DISPÕE SOBRE A NC

JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA K
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 100

CONFERÊNCj
D

Wagner Xavier da Silva (MONGUE) - Suplente
e) Representantes de Movimentos Populares:
Walcir Pereira Matias (Núcleo da 3^. Idade) - Titular;
Alice Clara de Arruda (Núcleo áa 3'. Idade) - Suplente;
Luiz Tadeu Favini (FACESP) -|Titular;
Mario Ludo de Azevedo (FACESP) - Suplente

;tro resenra, nos termos da

da Cidade, em ordem de

rios:

Art. 2. Ctompõe a lista de cada
Resolução n°02 do Conseltio
prioridade:
a) Representantes de empresÉ
Intelina Gomes da Silva (ACEF)
b) Representantes de associa^es de bairro:
Sidney de Castro (Ass. Est. dis Eucaliptos);
Jõsé Renato Á. Luz (Ass. Moradores Jd. S. Luis)
c) Representantes de Organizíções Não-Govemamentais:
Maria Medeleine Hutyra de Parla Uma (MONGUE)
d) Representantes de Movimentos Populares:
Luiz Antonio OreCchi (Núcleo da 3-, Idade);
Lírio Ramoncini (Núcleo da 3-,
Art. 3®. Este Decreto entrará en

Idade)
vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se os túecretis n® 2.936 de 08 de agosto
d de 2007 e 3.154 de ?3 de julfit

PREFEITURA MUNICI »AL DA ESTÂNCIA
BALNEARIA D

EM 10 DE NOVEIti BRO DE 2008.

JULIETA FUJIN

e2008.

É PERUIBE,

^MI OMURO

PREFEITA ríÜNICIPAL

Art. r Ficam nomeados pare DE NOVEMBRO DE 2008.
I - Representantes do Poder Executivo:
a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Fernando Nepomuceno Neto - Suplente
b) Saúde:
David Gorgues - Titular;
Anselmo Bahia Capanema - Suplente
c) Defesa Social:
Luiz Carlos de Oliveira - Titular;
José Lírio Soares Gomes - Suplente
d) Educação:
Francisca Gorete Alves de Agar - Ttniar-

QUE "INSTITUI ODE 13 DE MARÇO DE 2008,
(CONSELHO DA CIDADE".
IICIPAL DA ESTÂNCIA BAI.NEÁRIA DE PERUIBE
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
ETA

larço de 2008, passando a vigoicar com a seguinte redação

i-30
lutada sua falta em 03 (três) reuniões consecutivas ou em

 houve substituição peio suf lente;
! quando se verifican -
snária;
iSPJs <>,

:
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,  (4 para os Sus dos artigos 2.Certifico e doo íe. par „tio

2-Í7 tio C.P.C., qae o despacn
t  nesta dota. , .̂

/S

16 e

foi

de
,0?
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CONCLUSÃO

Aos 18/11/2008, faço estes autos

Direito Titular, Dra. SheYLA RoMANO DOS SANTOS MOÜRA. Eu,
Ciiiz, Escrevente, digitei.

Processo n°. 1314/08

requerente..

Fls. 418/425: Dê-se vista ao Ministério Público, após, manifeste-se o

Int.

Peruíbe, 18/11/2008

Sheyla Rom^
Juíza de Di'

conclusos à MM" Juíza de

(Sueli Aparecida

s Santos IVIoura

eito Titular

Aos

DATA

' ■ de 2.00 1) , recebi estes

supra.Autos emiçartório, com o r. despacho
Eu, (Sueli Ap.Cimz), Escr.sutjscr.

VISTA

Aos ^ ^ /200 faço vista destes aytps ao
representante do Ministério Público. Eu,

auto

1
(Sueli Ap. Cmz), Escr. Digitei e subscrevi.

o
1.

3v . Mia XAXsfe
V,
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ry^

2  Sio '--liLoajVi©

^cXq jpia^ de ocFÍW;rW^ cio\
,_>\Jj^UJU-^d0V^ ) ̂ 'pCD-CX ̂  -l-nrv^

""^rxxOjprr^ ^uyonQ ̂

^nr\xx ^ ^

cxCíL)-yCCx_ (^^to

bo^ .

0^

R E C E B 1 M E

Eín - ■g^(j cie .E
recebi estes autos em cartórki.

Ea .,..(KL_.-

■r.Ok

Fiscr. subsQ'

fei!  de

Pi

)  i

junto a este-s aute'^--
Q/^

d3 2^?
l^c

Eu, Escr. subscí
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excelentíssima senhora doutora Jl

VARA CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE.

Ação Civil Pública

Processo n. 2008.004508-2

Controle n. 1314/2008

IZA DE DIREITO DA L

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, já qualificada nos

autos do processo da ação em epígrafe, que move em face do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE e outra, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por sua

advogada inffa-assinada, face ao despacho de fl. 417, requerer que seja tomado sem efeito o r.

despacho tendo em vista que, como não houve Contestai jão, não há fato controvertido e,

portanto, não há objeto para produção de eventuais provas.

Termos em que.

Pede deferimento.

PeruíbeQ|0 de novembro de 2008.

Rosangefla Barbosa

OAB/SPy51.599
Ia Barbosa

PJ-PUE-SP>06a857<21/ll/20fl8-ll :36:
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CONCLUSÃO

^3f

Sheyla RoMANdbos Santos M
Juíza de Direito Titulai

i  \ i

DATA

Aos O V ̂ ^ de 2.00 1) , recebi
Autos em cartório, com o r. despacho
Eu, /V4Sueli Ap.Cmz), Escr.su

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que, nesta data, r
Despacho supra/retro, ao DJE.
Pemibe, / HOQ . Eu,

conclusos à MM^ Juiza de
(Sueli Aparecida

Aos 28/11/2008, faço estes autos

Diieito Titulai-, Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,
Ci^uz, Escrevente, digitei.

Processo n". 1314/08

Revejo o despacho de fl.417. Aguai-dej-se o decurso de prazo para
contestação e tomem conclusos para ulteriores deliberações.

Int.

Pemibe, 28/1L2008

OURA

estes

supra.

Dscr.

(Sueli Ap. Cmz), Escr. Digitei e su

meti o r.

bscrevi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BAIJ
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000

Fax (0xxl3) 3451.1034 - email: mnperuÍbe@.P
«« Estado de São Paulo »; >

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D!

COMARCA DE PERUIBE/SP.

NEÁRIA DE PERUIBE
l|one(0xxl3) 3451.1000
miibe.eom.br

REITO DA V VARA CÍVEL DA

PROCESSO N° 1314/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

DE PERUÍBE, por sua procuradora, vem respeitosamente perante Vossa Excelên

cia, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEC IDO DE LIMINAR movida por

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO

AO SISTEMA COSTEIRO, responder o pedido inicial, contestando-o em todos os

seus itens, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO PEDIDO:

Administração pública, com a pratica de ilegalidades.

lação da Composição do Conselho da Cidade, alteração do regimento interno do

Os autores aduzem que houve violação dos princípios da

snumerando-as como manipu-

::ação da população para as-

de de apresentar Plano de Ur-

Conselho da Cidade, desvio de finalidade na convo

^ilnbléias Públicas e Audiência Pública com a finalida
banização para a área do Taniguá e nomeação de seWidores para comporem equi
pe de acompanhamento do processo participativo relsitivo ao Plano de Urbanização

do Taniquá.

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

Embora a municipalidade nsj

ilegal, considerando que não houve perda de mandato

O

PJ-PUE-SP>072883<12/12/2008-1Í

 tenha praticado nenhum ato

de conselheiro repres^tante

;12í312WX

i
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do Poder Público e sim substituição dos membros que representam o Poder Público

que, ao se desligarem do quadro de servidores municipais, não mais detém atribui

ções e responsabilidades inerentes ao cargo público ocupado, é certo que o Decreto

n° 3.201, de 10 de novembro de 2008, reconduziu toqos os conselheiros às suas re

presentações.

Do mesmo modo, através d(

original do artigo 6° do Decreto n° 3.051 que institui c

lho da Cidade foi restabelecida.

o Decreto n° 3.202, a redação

Regimento Interno do Conse-

Assim, requer a extinção d

deu seu objeto com as providências administrativas ac

NO MÉRITO:

o processo, uma vez que per-

otadas.

Ao contrário do que afirma

não praticou ato ilegal, considerando que não houve

conselheiro representante do Poder Público.

cio

Na verdade, houve uma si

representam o Poder Público que, ao se desligarem

cipais, não mais detém atribuições e responsabilidade

ocupado.

ub

requerente, a municipalidade

perda de mandato de nenhum

stituição dos membros que

quadro de servidores muni-

s inerentes ao cargo público

Note-se que desde a primeira composição do Conselho

Municipal da Cidade, todos os representantes elencaqos no inciso 1 do artigo 64, alí
neas, a,b,c,d,e,f,g,h,i e j são servidores legalmente investidos.

Assim é, porque somente

mente investidos em cargo público, detêm atribuições

na estrutura organizacional do Poder Executivo.

os servidores públicos legal-

e responsabilidades previstas

*  íà
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Além disso, é atribuição do

zação e o funcionamento da administração municipa

Lei Orgânica Municipal.

Diante disso, a municipali
)

mento do Conselho, sempre providencia a adequaç

que representam o Poder Público, visando o desenvqí

'do Conselho da Cidade.

d

Ademais, as disposições

3051/2008 não se aplicam ao Poder Executivo pelas

do artigo 6° do Decreto n°

razões que passamos a expor:

A composição do Conselho

do Poder Público Municipal e 16 membros da socieci

pectivos representantes, conforme artigo 64 da Lei Co

Os parágrafos do artigo

100/07, elaboram distinções importantes quanto a

ando os membros da Sociedade Civil e do Poder Público

64 d

O parágrafo segundo c

momento oportuno para a alteração da represe

sociedade civil: a Conferência da Cidade de Peruíbe

a Lei Complementar n°

representatividade. diferencí-

ispoe expressamente qual o

^tatividade dos membros da

, realizada a cada dois anos.

No tocante ao Poder Público, faz apenas a observação

quanto a recondução dos seus representantes, impondo a renovação de pelo

menos 1/3 dos conselheiros a cada mandato.

Vê-se, portanto que o legis^

Público substituísse seus membros no decorrer do m

to é do Poder Público Municipal e não do membro qu4

ador não impediu que o Poder

^ndato, uma vez que o manda-

o representa.

Prefeito dispor sobre a organi-

, nos termos do art. 67, XII da

ade, zelosa pelo bom anda-

ão e substituição de membros

vimento normal das atividades

da Cidade é de 11 membros

ade civil, bem como seus res-

mplementar n° 100/07.

-■r"
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Aliás, O artigo 6° do Decreto n° 3051/2008, aplica-se so

mente às entidades, aqui entendidas como sociedade civil, pela própria dicotomia

observada na legislação no tocante à representação (Jo Conselho da Cidade, exami-

nando-se em especial os parágrafos segundo e tercje
mentar n° 100/07.

eiro do artigo 64, Lei Comple-

Observa-se que a alínea b

n° 3051/2008, ao mencionar a perda do mandato

da plenária quando se verificar quebra do vínculo do

teresses contrários ao do segmento que representa,

da entidade que representa.

Tanto é verdadeira a asserti

nea b. Inciso II do Artigo 6° do Decreto n° 3051/2008

CO Municipal, pela leitura do artigo subseqüente:

i

Art. 7° - A perda do manda

do inciso II, artigo 6° do Decre-

dispõe que haverá deliberação

representante ou defesa de in-

mediante manifestação escrita

va que as disposições da alí-

não se aplicam ao Poder Públi-

to e a substituição de um con

selheiro implicará na perda do mandato da entidade

representada, que será substituída pelo representante

suplente e/ou Cadastro Reserva constante em Decreto

Municipal.

O mencionado cadastro reè'

L936, de 08 de agosto de 2007 e sua composição

das entidades em sentido estrito.

e

Percebe-se, portanto, que

Conselho da Cidade elaborar e aprovar o RegimentjD

legislação, no tocante a perda do mandato.

e

rva está inserido no Decreto

é da sociedade civil, ou seja.

mbora seja competência do

Interno exorbitou da própria

i
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Interessante notar que a puação posta pelo Regimento
Interno é desprovida de razoabilidade, mesmo quando determina às entidades que a

perda do mandado se dará por deliberação da plenár a.

Não é crível que a entidad

vínculo com a mesma, tenha que aguardar a deliberai
uma vez por mês, para então se operar a perda do

andamento dos trabalhos do Conselho.

e, cujo membro já não guarde

ção da plenária, que só ocorre

rhandato, em franco prejuízo ao

Diante dessa constatação e para dar maior dinamismo ás

políticas públicas de desenvolvimento urbano, foi efetuada a adequação ao Decreto
que instituiu o Regimento Interno, para sanar eventuais dúvidas com relação á perda
do mandato.

Portanto, ao contrário do c|

nicipalidade se ateve aos princípios da Administraçãp
membros, quanto ao alterar a legislação, não só por
tatividade quanto ás das entidades envolvidas, gararti
Cidade.

ue afirma a requerente, a mu-

Pública tanto ao substituir os

proteger sua própria represen-

ndo a gestão democrática da

Ressalte-se ainda que a

manifestado acerca das questões postas pelo Conse|i
namentos e cumprido as disposições legais, em espe

municipalidade sempre tem se

ího, respondendo aos questio-

íéial o Plano Diretor.

No tocante a convocação
Pública, vale ressaltar que a municipalidade só o fez
ção Comercial e Empresarial de Peruíbe, mediante ah
ta.

Não há ilegalidade nessa^
que ocorrem em estrita observância do que dispõe o

n° 100:

de Assembléias e Audiência

atendendo pedido da Associa-

aixo assinado que ora se jun-

convocações, considerando

ártigo 85 da Lei Complementar

'k.
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"Art. 85. >As audiências púb,

pela própria sociedade civi ]

nimo 1% (umporcento) dc.

licas poderão ser convocadas

quando solicitadas por no mí-

s eleitores do Município."

Como se pode observar,

para garantir a ampla discussão da alteração do PIã

às diretrizes de macrozoneamento da área do Taniguá

a

A Lei Complementar conb

no Plano Diretor. A primeira, prevista no artigo 77 e

rência da Cidade, que deverá ocorrer de dois em doi^

buições, tem a de rever referido Plano.

em

 sociedade civil se mobilizou

no Diretor, no que diz respeito

pla duas formas de alteração

Requintes, diz respeito à Confe-
anos e que dentre outras atri-

Para tanto, deverão ser ccnvocadas Assembléias Munici

pais e essas sim sob a fiscalização do Conselho da pidade. É o que dispõe a legis

lação;

"Art. 77. As Conferências

mente no primeiro semestre de cada nova Gestão Munici-

da Cidade ocorrerão ordinaria-

quando convocadas pelo Con-pal, e extraordinariamente,

selho da Cidade.

§ 1°-As Conferências da C/c/ade deverão ocorrer, obriga

toriamente, a cada dois anos.

§2°-As conferências serão abertas à participação de to

dos os cidadãos e cidadãs.

Art. 78. A Conferência da

buições:

I. rever o Plano Diretor;

II. eleger conselheiros do ponselho da Cidade, conforme

estipula o art. 64;

Cidade terá, dentre outras atri-
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III. eleger os delegados da Conferência Estadual da Cida

de, conforme legislação pertinente;

IV. apreciar as diretrizes qe desenvolvimento da política

urbana do Município;

V. sugerir ao Poder Executivo Municipal adequações nas

ações estratégicas destinadas a implementação dos obje

tivos, diretrizes, planos, programas e projetos;

VI. deliberar sobre plano de trabalho para o biênio seguin

te;

VII. sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Dire

tor, a serem consideradas no momento de sua modifica

ção ou revisão;

VIII. discutir e aprovar o Plano de Ação.

Parágrafo único - O processo de revisão do Plano Dire

tor deverá ser iniciado pela realização de uma Conferên

cia da Cidade onde serão e xpostos e acordados democra

ticamente todo o planejamento e cronograma do processo

de revisão do Plano.

Art. 79. As deliberações transcritas no Relatório Final da

Conferência da Cidade de /erão fundamentar a definição

das diretrizes orçamentárias expressas no Plano

Plurianual a ser elaborado no primeiro ano de cada man

dato.

SubSeçâo 11

Das Assembléias Municipais

Art. 80. As Assembléias Municipais serão preparatórias à

realização da Conferência da Cidade de Peruíbe.

Parágrafo único - Todos cs cidadãos e cidadãs poderão

participar das Assembléias Municipais e a organização

dos debates será feita na fqrma do Art. 84 desta Lei Com-

n° 25 emitida pelo Conselhoplementar e da Resolução
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Nacional das Cidades e demais legislações federais ou

estaduais que regulem a rrfatéría.

Art. 81. A Secretaria Municipal de Planejamento deverá

realizar Assembléias Munioipais nas diferentes unidades

de planejamento para realização da atividade de planeja

mento global do Município.

Art. 82. As Assembléias Municipais devem:

I. ser realizadas nas diferentes unidades de planejamento;

II. ter sua pauta decidida polo Conselho da Cidade;

III. ser organizadas pelo Poder Público em parceria com

entidades da sociedade civil."

No entanto, considerando

possível aguardar referida Conferência, sob pena d

município, foi prevista em lei, a convocação de audiçi

plantação de empreendimentos:

(pue situações há em que não é

e coibir o desenvolvimento do

ncias públicas, quando da im-

SubSeção ///

Das Audiências Públicas

Art. 83. As audiências pú.

mar, colher subsídios, debk

do do Plano Diretor, e dev

implantação de empreendi

ou privados, com efeitos p

o meio ambiente natural

segurança da população.

Art. 84. As audiências dev

quisitos:

I. serem convocadas por e

local ou, na sua falta, pelo

massa ao alcance da popuia

plicas têm por finalidade infor-

ter, rever e analisar o conteú-

arão ocorrer nos processos de

'wentos ou atividades, públicos

otencialmente negativos sobre

u construído, o conforto ou a

erão atender aos seguintes re-

dital, anunciadas pela imprensa

s meios de comunicação

ção local;
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II. ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da

população;

III. serem dirigidas pelo Pbder Público Municipal, que a-

pós a exposição de todo o conteúdo, abrirá as discussões

aos presentes;

IV. garantir a presença de todos os cidadãos e cidadãs,

independente de comprovação de residência ou qualquer

outra condição, que assina rão lista de presença;

V. serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a res

pectiva ata, cujos conteúdos deverão ser apensados ao

projeto de lei, compondo memorial do processo, inclusive

na sua tramitação legislativa;

VI. todos os documentos relativos ao tema da audiência

pública, tais como estudos, plantas, planilhas e projetos,

serão colocados à disposição de qualquer interessado pa

ra exame e extração de cc pias, inclusive por meio eletrô

nico, com antecedência mínima de 96 horas da realização

da respectiva audiência púniica.

Art. 85. As audiências públicas poderão ser convocadas

pela própria sociedade civii, quando solicitadas por no mí

nimo 1% (um porcento) dos eleitores do Município.

Art. 86. As intervenções realizadas em audiência pública

serão registradas por escnto e gravadas para acesso e

divulgação públicos, e deverão constar nos processos re

ferentes aos licenciamentos e/ou processos legislativos

que lhe dão causa, conforme disposto nesta Lei Comple

mentar.

Para essas, está prevista

popular, inclusive com convocação pela própria soei

reu com o ofício encamintiado pela Associação Come

apenas a ampla participação

édade civil, o que de fato ocor-

rcial.
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Verifica-se que ao contrár

não há previsão de fiscalização do Conselho da Cida

ção popular.

Portanto, tal convocação

decisão judicial. Aliás, referida decisão nos autos 112

lização em Audiência ou assembléia. Limita-se apens

da Cidade se abstenham de apreciar quaisquer prq

^^ara deliberação ou consulta.

nao

Não pretende a municipal

ção em legislação sem que se garanta ampla discusí

de preservar o patrimônio ambiental, também há obri^i

vimento do município.

d

Diante do exposto, requer

a presente ação, demonstrado que não há qualquer

que todos os atos da Administração Pública se pautai

legislação em vigor, em especial o plano Diretor.

Nesses termos.

Pede Deferimento.

q

Peruíbe, 10 de dezembro

ELA CRISTINAHWAR8NHO

CURADORA DO MUNI

OAB/SP 66.706

3ÜGRR0

PERUIBE
OTe(0xxl3) 3451.1000

ruibe.cQin.br

O do que afirmam os autores,

de, mas sim a ampla participa-

foi ao arrepio da lei ou de

D/08 não menciona sobre fisca-

s a determinar que o Conselho

etos que lhe fossem enviados

ade aprovar qualquer altera-

ão. Se por um lado há o dever

lação de promover o desenvol-

ue seja julgada improcedente

legalidade praticada, uma vez

ram na estrita observância da
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DECRETO N° 3.202, DE 10 DE NOVE VIBRO DE 2008.

ALTERA O ARTIGO 6°, D0
MARÇO DE 2008, QUE "11
DO CONSELHO DA CIDAD

DECRETO N° 3.051, DE 13 DE
JSTITUI O REGIMENTO INTERNO

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO, PREF
BALNEÁRIA DE PERUIBE ESTADO DE SÃO PAULO,
LEGAIS,

D E CRETA

EITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

Ari. 1°. Fica alterado o Art. '6° do Decreto n
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. O conselheiro perderá seu mandato se:

I - automaticamente, no caso do conselheiro ti
(três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões a
não houve substituição pelo suplente;

II - por deliberação da plenária, para todos os
a) desobediência a ordem constante do regime
b) quebra de vínculo do representante ou de

segmento que representa, mediante manifestação escrita
o) ou quebra de decoro que coloque em

legitimidade de suas decisões.

§ 1° Não será computada a falta do cons
extraordinárias, se este se fizer representar pelo suplente.

ri

° 3.051, de 13 de março de 2008,

§ 2° Cabe ao conselheiro titular avisar com antecedência ao suplente para
substituição em caso de ausência.

§ 3° Não são computadas as faltas dos suplentes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data
:reto n° 3.153, de 22 de julho de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNC A BÃLNEÀRIA DE PERUÍBE, EM 10 DE
NOVEMBRO DE 2008. a

lé\JULIETA FUJINAMI dl
PREFEITA MUNICIPAL

MURO

Publicado

n.-^ita fO IÜ J-CB.. 1
Edição nlJââ -..j.

PERUIBE TERRA DA ETERNA

;  ,/ •

ular, se computada sua falta êm 03
ternadas no mesmo ano, nas quais

conselheiros, quando se verificar:
nto ou da plenária;
lesa de interesses contrários ao do
da entidade que representa;
CO a imagem do Conselho ou aJi

elheiro nas reuniões ordinárias e

de sua publicação, revogandO-se o

JUVENTUDE
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Prefeitura de Peruíbe humaniza atendimento ao parto
garantindo confoito e qualidade para gestantes de Perufbe

Visando a humanização no atendimento às gestantes de nossa ci
dade e garantindo maior conforto e qualidade no momento do parto, a
Prefeitura Municipal de Perufbe está realizafido periodicamente, reuniões
para as gestantes e seus acompanfiantes.«primeiro momento os acompantiarites das gestantes se prepa-

0 momento do parto, além de aprender noções de postura e
imentação. Na segunda fase é realizada a preparação para en

trar na sala de parto (nos momentos de pre-parto e intra-parto). O curso é
ministrado pelo Dr. Marcos Hochi e faz parte do Programa de Humanizaçao
do parto implementado pela Administração Municipal, por meio da Secre
taria de Saúde.

Alem das aulas, fazendo parte do conjunto de ações que estão sendo
desenvolvidas para o bem estar das pacientes desde o prõ-natal, foi inau
gurada uma nova Sala de Pre-Parto na Maternidade Municipal. A sala pos

sui três leitos que pernitirâo, às futuras mamães, o parto assistido. Se
guindo um protocolo rr edico, o acompanhante poderá assistir ao parto,
fazendo parte de um d is melhores momentos da vida, o nascimento.

O Departamento de Educação gentilmente ofereceu oiespaço .da.
Escola Municipal Tereznha Rodrigues Kalil para a realização das reuni
ões nos seguintes horiirios.

29/10/08 (quarta-feira) • 20:30 hs
08/11/08 (sábado) - 09:30 h :
19/11/08(quarta-feira)- 20:30h
2911/08 (sábado) - 09:30 h
10/12/08 (quarta-feira) - 20:30 h
20/12/08 (sábado) - 09:30 h

Para mais inform 3ções entrar em contato com o Departamento de
Saúde, telefone 3451-3)44.

r FESTA DA OSTRA

EM PERUÍBE
Dias: 21 e 22 - Horário: 18h

Local: Sede da Colônia dos Pesca-

dores 7.-5 ■, i ■
- OSTRAS ÉMNATURA

-GRATINADAS
-DEFUfJIADAS ;

- PORÇÕES DIVERSAS
REALIZAÇÃO:-COLONIAZ-5,

COOPEROSTRA, ACIMA

'  ■ .""i

orad< I

DECRETO N.* 3.201, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DO CONSELHO DA CIDADE.

JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N* 100, DE 29 DE MARÇÒ DE 2003, E DOS RESULTADOS DA 3*.

CONFERÊNCIA DA CIDADE DE PERUiBE.
DECRETA

.Art. 1* Ficam nomeados para compor o Conselho da Cidade, os senhores:

Si7)(en(e
Daudir José dos Sartos (Ass. Mor<
Tfiiar;
José Carbs Custódo (Ass. Res. Est.
picrte
Heb Rodrigues de Azevedo (Ass. R
raiar:
Máfio \tifrido dos Saitios (Ass. Morad
Suplente
Vandertei Ftitado (Ass. Mor. Joscdy)
José Cinha Filho (Ass. Res. JdL São
c) Representantes de enüdades
onats, instãuiçõcs de ensino ou pese tiisa, sindicatos do
trabalhadaes:
Ocnise L Gonçalves Zorab (AEAP) •
Adriano Soamin Esleves (AÚFO • Si^ente
Jair do Vale (AEAP) • Taiar;
José Roberto Rodrigues Alves (AEAP)
Geraldo Mardo VignoEI (OAB) • Ttiiar;
Luz Maurido P. C. Pereira (OAB) • Su ilente
AdroakJo Vasconcelos (ACIP) • Titiiar:
Gerson Liiz BeOro (AQP) • Suplente
d) Representantes de Organizações N
Moadr Abnada (lECO • Mata AÜãnticai
Eiknea Frosssd de Castro OFCO - Mala
Piirw Edgar B. C. Meb (MONGUE)

ires Jd. São Luís] •

São Marcos) • Su-

!S. Jd. São Liris).*

ires Jd. São Lus) •

ntiiar;

- Suplente

i&GovemamentalK
-Tíiilar;
Allãttíca) • Sipiente
'tiiar:

'

Tliiar;
iis) • Si^iiente
técnicas ou proTissi-

Alfredo Fernandes Neto (MONGUE) • Si^rterte
Jorge Uiz Nunes Fbríndo (AAPPOP) TtJar;

Wagnef Xavier da Siva (MONGUE) • S^)bt<é
e) Representantes de McMmentos Populares::
Waldr Reren Ma&s (Núdeo da.3*. Idad^ •. Talai: - . • .
Aficc Qara de Amida (Núdeo da 3*. Idade); S^e^ '.
Lüiz-Tadeu Fávirí (FACESP) • flulaf:"
Mario Lucb de Azeve^ (FÃCESP) • Stçteíle
/Vt 2. CoiTi^' a ktade.cadãstro reserva, rns tãmõs da.'
Resolução h*02 do Coiiseiho da Cidadã ém ord^ de
priorkbde:
a) Represeàanles de err^vesários:
InteEna Gomes da S9va (ACEP)
b) Representaiiles de assoõaçóes de bairro:
Sidney de Castro (Ass. EsL dos Eucaiptos); .
José Renato A. Luz (Ass. Moradores Jd S. Luís]
^ Representantes de Orgaiszaçôes Não^twemamentats:
Mará Medelúie de Paula Uma (MONGUQ
d) Represerttantes de Movmertos Popuíates:'
Luiz Artonb Orecda (NiiJeo da 3*. Idade); ;
Lírio Fiamoncn (Nt)deo da 3*. Idade) 1
AiL 3".'Es& Deaeto ôaarã emvigoriia datai de.sua putfi-
cação,'[evogãndo-5eosDeoèios Tf 2.936de 06de ag|(Éito -
de2007e3,154dD.23dejLÍiodeaXie.'

PREFEITURA MUNICÍPAL DA EnÁNCIÀ
'  BALNEARIA DE PERUÍBE. • '

■ EM 10 DEMOVEMERO DE 2008. ■ .
JUUETA FUJINAMI OMÜRO

PREFEITA MUNICIPAL

(- Representantes do Poder Executiva
a) Planc^rnento:
Maurlcb Maranhão Sanchcs - Titidan
Fernando Nepomuceno Nâo - Siplente
b) Sai)dG:
Davíd Gorgucs • Titular:
Anselmo ̂ j^apanema - Suptente

Liiz Cai^^^P^eira • Tadar;
José Uno Gomes - Suplente
d) Educação:
Frandsca Gorelc Alves de Aguiar - Tiubr:
Rosafic Gomes • Si^rbnte
e) Assislénda Sodal:
Rosmcire Uzar Raimundo • Titular,
Zcnaide Sandics Gomes - Suplontc
f) Tuismo, Espoftc, Lazer e ciOura:
Fátima Crísüna Pires - Tiüdan
Juanía Trigo Nasser • Suplente
g) Fazenda:
José Fernandes Apareddo Zanoflato • Taular;
Agostbho Louronço Patricb • Siplerte
10 Obras. Agricultura c Moro Ambierte:

Márcia Marcondes Sodré de Patia - Titiiat;
Ana Paula FalascM • Suplente:
HamOon Nanes dos Santos • TitUar,
AuréSo Ficfro • St^lcnte
I) Procuradoria Geral do Municípo:
Sérgb Martins Guenciro • Titular;
Andreza Batista Paliares • Suplente
j) Gatinete do Pideiia
Sivb Siquctra JüiDor • Titular;
Riã Sãxãa •Sqilente.

n - Representantes da Sociedade Cívi:
a) Representantes de err^esários:
João Fioribèa Jr. (ACEP) • Titidan
Jaumar Lopes M^ (ACEP) - Suplente
Ivo Soares Meb (ACEP) • Tíidar;
Fátima Maria Galo Médid (ACEP) - Suplente
Eduardo Mònteiro Ribas (AAVENTUR) - TOiar;
M^ M. Ibrahim (ACEP) • Suplente
b) Representantes de assodaçôes de bairra
Per^o Carbs S. Camargo (Ass. Res. Est. São Marcos) •
Tadar;
Antonb José S. Camargo (Ass. Res. EsL Sáo Marcos) •

DECRET ) N* 3.202, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
ALTERA O ARTIGO 6«. DO DECRETO N* 3.0S1, DE 13 DE MARÇO DE 2008, QUE 'MSTITU] O

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA CIDADE*.
DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE

ESTADO DE Sh(\ PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
DECRETA

Ari. T. Fica alterado o Ari. 6* do Oeaetb rf 3.051. de 13 de março de 2008, passando a vigorar com ajsegu^ redação;.
la idato se: ; ' - " '

I • autcmaticamenie, no caso do cons ilhcffo ütidar. se computada sua íata cm 03'i)râs) leurdòes consecutivas ou erri
05 (cbco) retniOes alternadas no me: mo ano. nas quais não houve sibstiluição peb suplâite;
li • por delSiefação da plenária, para t xbs os consehciros. quando SC verificar: . • . - ! -
a) descberfiénda a ordem constante c 3 regimento ou da pien^ . • . - ;

E ou defesa de rteresses contrários ao do sè^nento que represertâ, medtanle
) ^esenta;

b) quebra de víncub do representaniE
manifestação escrita da entidade que
c) ou quebra de decoro que coloque ^ risco a imagem do Conselho ou a bgtnúdade de suas dedsôes.
§ 1* Não será amputada a falta do (onseSicro nas rcunbcs ordnârias e extraonfinárias, se este se hzcr representar
pelo sufdeme.
§ 2* Cabe ao consetiaro titular avis< r com antecedência ao suplente para substitução em caso de ausénda.
§3' Não são computadas as falas c k suplentes.
Alt 2". Este Deaeto entra em vigor na lata de sua pubicação, revogando-se o Deaeto ri* 3.153, de 22 de jd» de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ES

11/11/2008,17:45

Anciã balneAria de peruíbe, em io de novembro de 2008.
DRA. JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL
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prefeitura municipal da estancia b
R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro -

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13]
www.peruibe.sp.gov. b

<<<Estado de São Paulo:f>>
- Assessoria Parlamenta

/lLNEÁRIA de peruibe
CEP: 11750-000
3451-1034

DECRETO N.® 3.201, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE.

JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NOS TERMOS DA LEI
DE MARÇO DE 2007, E DOS RESULTADOS DA 3^
PERUÍBE.

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
Complementar n® ioo, de 29
CONFERÊNCIA DA CIDADE DE

D E C R E T A

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho da Cidade, os senhores

- Representantes do Poder Executivo:

a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches - Titular;
Fernando Nepomuceno Neto - Suplente

b) Saúde:
David Gorgues - Titular;
Anselmo Bahia Capanema - Suplente

c) Defesa Social:
Luiz Carlos de Oliveira - Titular;
José Lírio Soares Gomes — Suplente

d) Educação:
Francisca Gorete Alves de Aguiar — Titular;
Rosalie Gomes - Suplente

e) Assistência Social:
Rosmeire Lizar Raimundo - Titular;

Zenaide Sanches Gomes - Suplente

f) Turismo, Esporte, Lazer e Cultura:
Fátima Cristina Pires - Titular;

Juanita Trigo Nasser - Suplente

g) Fazenda:
José Fernandes Aparecido Zanellato - Titular;
Agostinho Lourenço Patrício - Suplente

h) Obras, Agricultura e Meio Ambiente:
Márcia Marcondes Sodré de Paula - Titular;
Ana Paula Falaschi - Suplente;
Hamilton Nantes dos Santos - Titular;
Aurélio Fierro - Suplente

Peruibe Terra da Eterna Ju

7

ventude
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA B/
R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro -

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13)
www.peruibe.sp.gov.br

<<<Estado de São Paulo>

- Assessoria Parlamentar

LNEÁRIA DE PERUIBE
:EP: 11750-000

3451-1034

>>

r-TV'

i) Procuradoria Geral do Município:
Sérgio Martins Guerreiro - Titular;
Andreza Batista Paihares - Suplente

j) Gabinete do Prefeito:
Silvio Siqueira Júnior-Titular;
Rui Sibilio - Suplente.

Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes de empresários:

João Fioribelli Jr. (ACER) - Titular;
Jaumar Lopes Meiga (ACER) - Suplente

Ivo Soares Melo (ACER) - Titular;
Fátima Maria Gallp Médici (ACER) - Suplente

Eduardo Monteiro Ribas (AAVENTUR)-Titular;
Meyla M. Ibrahim (ACER) - Suplente

b) Representantes de associações de bairro:

Redro Carlos S. Camargo (Ass. Res. Est. São Maròos) - Titular;
Antonio José S. Camargo (Ass. Res. Est. São Marcos) - Suplente

Claudir José dos Santos (Ass. Moradores Jd. São
José Carlos Custódio (Ass. Res. Est. São Marcos)

Heli Rodrigues de Azevedo (Ass. Res. Jd. São Luiá) - Titular;
Mário Valfrido dos Santos (Ass. Moradores Jd. Sãc

Vanderlei Furtado (Ass. Mor. Josedy) - Titular;
José Cunha Filho (Ass. Res. Jd. São Luis) - Suple(ite

c) Representantes de entidades técnicas ou
ensino ou pesquisa, sindicatos de trabalhad(|>res:

Denise E. Gonçalves Zorato (AEAR) - Titular;
Adriano Scramin Esteves (AEAR) - Suplente

Jair do Valle (AEAR) - Titular;
José Roberto Rodrigues Alves (AEAR) - Suplente

Geraldo Mareio Viignolli (OAB) - Titular;
Luiz Maurício R. C. Rereira (OAB) - Suplente

Adroaldo Vasconcelos (ACIR) - Titular;
Gerson Luiz Beilini (ACIR) - Suplente

d) Representantes de Organizações Não-Governamentais:

Moacir Almeida (lECO - Mata Atlântica) - Titular;
Edmea Frossard de Castro (lECO - Mata Atlântica) - Suplente

-uis)-Titular;
- Suplente

Luis) - Suplen

profissionais,

te

-Peruíbe Terra da Eterna Juvi^ntude -
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PEáUÍBE
R. Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000

;Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034
www.peruibe.sp.gov.br

<<<Estado de São Pauio>>>

- Assessoria Parlamentar -
Plínio Edgar B. C.:Melo (MONGUE)-Titular;
Alfredo Fernandes Neto (MONGUE) - Suplente

Jorge Luiz Nunes Florindo (AAPPDP)-Titular;
Wagner Xavier da Silva (MONGUE) — Suplente

e) Representantes de Movimentos Populares:

Walcir Pereira Matias (Núcleo da 3®. Idade) - Titular;
Alice Clara de Arruda (Núcleo da 3®. Idade) - Suplente;

Luiz Tadeu Favini ;(FACESP) - Titular;
Mario Lúcio de Azevedo (FACESP) — Suplente

Art. 2. Compõe a lista de cadastro reserva, nos termos da Resolução n°02 do
Conselho da Cidade, em ordem de prioridade:

a) Representantes de empresários:

Intelina Gomeis da Silva (ACEP)

b) Representantes de associações de bairro:

Sidney de Castro (Ass. Est. dos Eucaliptos);

José Renato A. Luz (Ass. Moradores Jd. S. Luis)

o) Representantes de Organizações Não-Governamentais:

Maria Medeleine Hutyra de Paula Lima (MONGUE)

d) Representantes de Movimentos Populares:

Luiz Antonio Orecchi (Núcleo da 3®. Idade);

Lírio Fiamoncini (Núcleo da 3®. Idade)

Art. 3®. Este: Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se os Decretos n° 2.936 de 08 de agosto de 2007, 2.973, de 26 de outubro de 2007 e
3.154 de 23 de julho de 2008.

f
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM

DE NOVEMBRO DE 2008.

Pubiicado

10 hi i^OS^

Edição

Pégina(s}.,JX.

LIETA FUJINAMI OMURO
PREFEITA MUNICIPA

Peruíbe Terra da Eterna Juventude
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'Ano XI, n°339, 10 de novembro de 2008 Órgão Oficial do Município de Peruíbe Pág.Í1

L

Prefeitura de Peruíbe humaniza atendimento ao parto
garantindo conforto e qualidade para gestantes de Peruíbe

sui três leitos que permitirão, às futuras mamães, p parto assistido. Se
guindo um protocolo médico, o acompanhante poderã assistir ao parto,
fazendo parte de um dos melhores momentos da vida, o nascimento.

O Departamento de Educação gèntilmente ofereceu o espaço da
Escola Municipal Terezinha Rodrigues Kalll pará a realização das reuni
ões nos seguintes horários.

29/10/08 (quarta-feira) - 20:30 hs
08/11/08 (sábado) - 09:30 h
19/11/08 (quarta-feira) - 20:30 h
29/11/08 (sábado) - 09:30 h
10/12/08 (quarta-feira) - 20:30 ti
20/12/08 (sábado) - 09:30 ti

Para mais informações entrar em contato com o Departamento de
Saúde, telefone 3451-3044.

Visando a humanizaçâo no atendimento às gestantes de nossa ci
dade e garantindo maior conforto e qualidade no momento do parto, a
Prefeitura Municipal de Peruíbe está realizando periodicamente, reuniões
para as gestantes e seus acompanhantes.É primeiro momento os acompanhantes das gestantes se prepa-

0 momento do parto, além de aprender noções de postura e
Imentação. Na segunda fase é realizada a preparação para en

trar na sala de parto (nos momentos de pré-parto e Intra-parto). O curso é
ministrado pelo Dr. Marcos HochI e faz parte do Programa de Humanizaçâo
do parto Implementado pela Administração Municipal, por meio da Secre
taria de Saúde.
Além das aulas, fazendo parte do conjunto de ações que estão sendo
desenvolvidas para o bem estar das pacientes desde o pré-natal, foi inau
gurada uma nova Sala de Pré-Parto na Maternidade Municipal. A sala pos-

r FESm DA OSTRA

EM PERUÍBE
Dias: 21 e 22 - Horãrio: 18h ,

Local: Sede da Colônia dos Pesca
dores Z-S,

-OSTRAS EM NATURA
-GRATINADAS
-defumadas;

- PORÇÕES DIVERSAS "
REALIZAÇÃO: COLÔNIA Z-5,

COOPEROSTRA, ACIMA

DECRETO N.« 3.201. DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO 00 CONSELHO DA CIDADE.

JULIETA FUJINAMÍ OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PERUiBE, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N* 100. DE 29 DE MARÇO DE 2007, E DOS RESULTADOS DA 3*.

CONFERÊNCIA DA CIDADE DE PERUiBE.
DECRETA

Ari. 1* Ficam nomeados para compor o Conselho da Cidade, os senhores;
I • Representantes do Poder Executivo:
a) Planejamento:
Maurício Maranhão Sanches • Ti&ian
Fernando Nepomuceno N^ - Suplente
b) Saiidc:
David Gorgues - Titular;
Ansekno Bato Capanema - Supterte
c)
Luiz Ca^^^Hveira • Titular;

- Jose UriOTBRs Gomes • St^/lcnte
d) Educação:
Francisca Gorele Ahres de Aguiar - Ttular;
Rosa&e Gomes - Suplente
e) Assistência Sodal:

. Rosmare üzar Raimundo ■ Titular;
Zcnaidc Sanches Gomes - Suplente
Q Tifismo. Esporte, Lazer e CtAura:
Fátima Cristina Pires - Trtuiar;
Juarvia Tr^ Nasser • Suplente
g) Fazenda:
José Fernandes Aparecido Zantílato • Titutar;
Agostinho Lourenço Patrício • Suplerte
h) Obras, AgncuKura o Meio Ambiente:

Mareia Marcondes Sodró de Paula • Titular;
Ana Paula Falasdí • Si^nle;
Karnbn Nartes dos Santos • Titiiar.
Aiféki Hcrto • Sifitents
i) Prodffddoria Geral do Mixicipio:
Sérgio F/aftns Guenciro • Titular;
Andreza Batista Pahares • Suplente
j) GabsicSe do Prdéta
Shio Siqueira Júrsor - Titular;
Rui SfciTo •. Siplente.

tl - Representartes da Sociedade Cn/i
a] Repres^antes de empresários:
João Fiorfcel Jr. (ACEP) • Titulac;
Jaumar Lopes Meiga (ACEP) • Suplente
ho Soares Melo (ACEP) ■ Tíular;
Fatina Maria G^ Médid (ACEP) - Suplente
Eduardo Monteiro RSias (AAVENTUÍ^ • TtUar;
Meyla M. tbralún (ACEP) • Suplente
b) Represertantes de associações de bairro:
Pedro Carlos S Camargo (Ass. Res. Esl São Marcos) •
Tmiar;
Arttxiio José S. Camargo (Ass. Res. EsL Sáo Marcos) •

^iplente
Claudir José dos Sarflos (Ass. Moradores Jd. São Liis) •
Thjlar:
José Carlos (^stódio (Ass. Res. EsL São Marco^ • Su
pterte
Heli Rodrigues de Azevedo (Ass. Res. Jd. Sâo Luis) •
Ttfiíar;
Mário Vaírido dos Santos (Ass. Moradores Jd. São Luis) -
Suplente
Vanderlci Fiftadp (Ass. Mor. Josedy) • TUiiar;
José Cunha Fflho (Ass. Res. Jd. São Liis] • Sqtiente
c) Representantes de enüdades téoicas ou profíss-
onais, tnsUuiçfies de ensino ou pesquisa, âidicatos de
trabalhadores:
Dcrise E. (kmçaVes Zorato (AEAP) • Titiiar;
Adriano Scranin Esleves (AEAP) • Suplenle
Jãr do Vak (AEAP) - TCiiar;
José Roberto Rodr^os Alves (AEAf^ • S^>lerte ■
G^Ido Mareio VjgnoS (OAB) • TiUar;
üflz Maurício P. C. Pereira (OAB) • Supierte
Adroaldo Vasconcelos (ACIP) • Tiliiar;
Gerson Luiz Be&ri (ACIP) - Supkrte
d) Rcprcscntartes de O^anizaçõcs Não-Govemamentais:
Moacií Almeida (lECO • Mata Atlântica) • Titifer;
Ectiica Frossanl de Castro OECO - Mata Allãrtic^ • Sipierte
PUrao Edgar B. C. Melo (MONGUE) - Tttiiar;
Alftedo Fernandes Neto (MONGUE) • Si^tlente
Jorge Uõz Nunes Fioríndo (AAPPOP) • Thiar;

Wagner Xavier da Siva ^NGUE) • S^lct^ > .
e) Representantes de Mcnrimentos'Populares:. "
Walcir Pereira Matias (Núdeo da 3*. kladej - Thilar ■.
A&ce (3ara de Arruda (Núdeo. da 3*!. Idade) - ^crtc;
Luiz Tadeu Favini (FACESP) • Tíiiar;
Mario Ludo de Azevedo (FACESP) • Si^ilcrte
An. 2. Compõe a isla de cadastro reserva, nos termos da
Resolução n*02 do Conselho da (^de, em ordem de
prioridade:
a) Represeniartes de empresários:
tntetna Gomes da Síva (ACEP)
b) Represettertes de assodações de bairra ^
Schey de Casbo (Ass. EsL dos Eucaliptos); -
José Renato A. Luz (Ass. Moradores JcL S. üôs) ; -
c) Represertantcs de:(>g3nizãçõès Nâo-Governarnerilais: '
Kteria Meddeine Hutyra de Paula (ina (F^NGUQ
d) Represertantès de Movimentos Pc^lares:' . ' - . .
liiz Artofio Orécdi (Núcleoda-y. Idade):
Urio Fanioncn (Núdeo da, 3*. Wãde)!
AiL 3*. Este beáeto eritraiã ém vigorna (^.desua.plAÇ-
cal;ãa ievDgand>se os Oeàeios rf 2.936 de de agosto
de 2007 e 3.154 de 23'deptio de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÂRIA DE PERUiBE.

EM 10 DE NOVEMBRO DE 20O8.
JUUETA FUJINAMl OMURO

PREFEfTA MUNICIPAL

DECRETO N* 3.202, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
ALTERA Ò ARTIGO 6*. DO DECRETO N* 3.051, DE 13 DE MARÇO DE 2008, QUE 'INSTITUÍ O .

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA CIDADE".
DRA. JULIETA FUJINAMl OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PERUIBE

ESTADO DE SÂO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA•

ArL r. Fca alterado o AfL 6" do Deaeto rf 3D51, de'13 de março de 20C8, passando a vigorar cofp á segi^b reda^:
AíL 6®. O conselheio perderá seu mandato se:
i • autornaticameme, no caso do conselheiro litidar, se computada sua fala em 03 (irés) reuniões consecutivas ou cm
05 (cinco) reuniões alernadas no mesmo ano. nas quais não houve substítiição pelo wplaite;
11 • por ddSieração da plenária, para Kxlos os ccnsehcros. qusKlo se verificar:
a) desobecfièncía a ordem constante do reginerto ou da pieriaria:
b) quebra de vlncub do representante ou d^esa de interesses contrários ao do segmentt) que represeiáa, mediat^e
manifestação escrita da oúladc que representa;
c) ou quebra de decoro que coloque em risco a inagem do Conselho ou a legitimidade de suas dedsões.
§ 1* Não será computada a faBa do corrseticio nas reutlOcs onfinárias e extraordinárias, se este se fizer representar
pelo suplente. .
§ 2* (^be ao conseheffo titular avisar com an^cedènda ao supiente para substituição em caso «te ausénda.
§ 3* Não são õxnpuiadas as falas dos siçientes.
Art 2*. Este Deaeto ertta em vigor na data de sua pubicação. rewgando-se o Deaeto rf 3.153, de 22 de de 20(^.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PERUiBE, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
DRA. JUUETA FUJINAMl OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

n
11/11/2006,17:45 r'
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f^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
SLjcomercíal
E ElffRESARlAL DE PERlfeE - ACB»

Utilidade Pública

Lei 804 de 13/04/81

Peruíbe, 29 de agosto de 2008

0'fíclo no 031/2008

Senhora Prefeita

* Associação Comerciai e Empresarial de Peruíbe, representando neste
ais de um por cento dos eleitores da Comarca de Peruíbe, entende que

há necessidade de se realizar uma Audiência Pública para discussão do
projeto já elaborado por V.Excia. visando alteração do Plano Diretor no que
diga respeito às diretrizes de macrozoneamento da área do Taniguá e
adjacências, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n<=> 100,
de 29 de março de 2007.

Segue em anexo o abaixo assinado que nos confere o direito de convidá-
la a marcar a Audiência Pública e, face ao que é determinado pelo Artigo 84
da referida Lei, em seu incjso III, quanto à direção dos trabalhos pelo Poder
Público Municipal, solicitamos suas providências cabíveis.

Contando com sua especial atenção aos que assinaram o documento que
anexamos, aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente

GERALDO BOMVECHIO

Diretor Presidente

Exm^Sra.
DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO

DD. Prefeita Municipal da Estância Balneária de Peruíbe

Rua Ataliba Leonel, 476 Centro Fone (13) 3453-3438 Fax (13) 3455-2507
11750-000 Peruíbe SP www.peruibe.com.br/acep acepsp@uol.com.br
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^ASSOCI^ÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
</J COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Munidpio de Perufbe, entendendo que
presarial oe PERJbE - ACEP bevom ser alterados as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e orossequindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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ACEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE \ 1^
iHCiíAL ^ . ̂

[;■ fsippESARL.L 0? F=Rji=E ACEF obaíxo ossinaclos. eleitores do Munidpio de Peruíbe, entendendo que^^li idevam ser alterados os diretrizes de mocrozoneomento do Piano Diretor ^ /r
de Peruíbe. poro que o área do Tcniguá se transforme em espoço de desenvolvimento da

nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBUCA para viabifizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100. de 29 de março
de 2007. SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no mówmo trinta
dias ap>ós a protocolização deste documento, poro opredoção do Projeto já elaborado nesse
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^^COMEFUÍIAL COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
CCUDDCC.C, ncDcoHtac «rcD Os abaixo assinados, eleitores do Município de PeaJÍbe, entendendo queE EMPRESARIAL DE PERUI3E'ACEP . .. . i» i • _i a ^ m r-v ^x^.. /Vv

devam ser alterados as diretnzes de macrozoneamento do Plano Diretor ^ ^
de Peajíbe, para que a área do Taniguó se transforme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no má»mo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
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HUDâAMOV ^

l/^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUIBE-ACEP aiterodos OS diretfizes de macrozoneamento do Piano Diretor

de Peruíbe, poro que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO o concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prossequindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.

NOME legível

H-.. CUy€A

3jlL\ ?)TTSQ't^ pf í^-ilco^V
[3íZoõ7ccr5T

ÍLS-Cl^ £>A,Ltje oU £ig<-<.yx

NÚMERO DO TITULO
ELEITORAL

NUMERO

DA

SEÇÃO

^^3. 0'^<^

ASSINATURA

O/OJ-
q q

oU. 5-OclkpO

i0.^66gA,:^Qt°3</ QO^S Cb, . ̂

Ç)icí^

^Oxa/Ít/-) ck' i I I -ZH

AI-Ljcí

^ CoitÃ- 7)i^106"do ̂  AG

005 3

00 b$

233Í5751M^

tbVãi-iCiL o .U /C\j^(LdJÍa^O

Q/l^/c>»<^ /jf. lí) ^Z'íí(Sb\'^4oi

Vt

o /jfo

fls. 479



ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
Iki^J COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
E EMPRESARIAL DE PERUÍBE-ACEP ser olterados as diretrizes de macrozoneamento do Piano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo tnnto
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
';ftntidr) e orosseouindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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Ç^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUIBE-ACEP ser altefcdos os diretrizes de macrozoneomento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prossequindo corn os encaminhamentos de conformidade com oiLai acima citada.
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Perufbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUÍBE-ACEP ^jg^am sef alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR ™BLICA ̂ a via^or tois
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n 100, de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo tnntoias após a proU deste documento, poro apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo corri os encomintiomentos de conformidade com o Lei acima citado.
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I^ASSOCIAÇAO ACEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL ^ , 1

JPRESARIALDEPERUBE-ACEP obaixo ossinodos, eleiTores do Município de Peruibe, entendendo que
devam ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruibe, para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretizaçõo de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
K  COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
E EMPRESARIALOEPERUiBE-ACEP ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Piano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretizaçõo de tal evento em, no máximo tnnta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
<:entido. e orosseauindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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|/^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUIBE-ACEP (jg^QQ-i ser olterodos CS diretrizes de macrozoneamento do Piono Diretor ^
de Peruíbe para que o área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da ' í
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prossequindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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I^^ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUÍBE-ACEP 5^^ aiterodos OS diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretizaçõo de tal evento em, no máximo tnnta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido e orossequindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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O ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL „ . . . ^ ^ ^ ^ H

E EMPRESARIAL DE PERuisE -ACEP obaixo assinados, eleitores do Município de Peruíb®, .^tendendo que
devam ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe. para que a área do Taniguá se tronstorme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBUCA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de março
^2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo com os encamintiomentos de conformidade com a Lei acima citado.
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^ASSOCIACAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
/ibUMcKLIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo cjue
pRESARiAL DE PERUIBE • ACEP bevom sef oiterados as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, paro que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICUAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no má;dmo trinta
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
^  COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
E EMPRESARIAL DE PERUiBE-ACEP alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR Hamo"
alterações de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n 100.de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no n^^ximo tnntoias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto ja elaborado nesse
sentido, e orossequindo corri os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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^^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
^  COMER IAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo QueE EMPRESARIAL DE PERUIBE-ACEP aiferados OS diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007. SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo corn os encamintnomentos de conformidade com a Lei acima citado.
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ACEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍB

., „, J _ Os abaixo assinados, eleitores do Munidpio de Peruíbe, entendendot EMPREbAF.iAL Dc PtFjbE ■ ACE,' sof aiterados os diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que o área do Taniguá se tronsíorme em espaço de desenvolvimento da *
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBUCA para viabifizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n" 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no má)dmo trinta
dias após a protocoTização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo corn os encaminfiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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fr^ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE fj ̂
L^ÍCOMERCIAI assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
E EMPRESARIALoEPERUiBE-ACEP çdgyQrn ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Piano Diretor M
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I^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERU BE A devom ser olterados as diretrizes de mocrozoneamento do Pleno Diretor

de Peruíbe, para que a área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITA AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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ASSOCIAÇÃO aCEP-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERÜÍBE T J ,
COMERCIAL abaixo assinados, eieitores do Munidpio de Peruíbe. entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERjbE ACEP aiterodos OS diretrizes de mocrozoneamento do Piano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBUCA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100. de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no máwmo trinta
dias após a protocofização deste documento, para apredaçõo do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseauinao co
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ACEP - ASSOCIAÇ o COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERLIÍEE
\ COIVIERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que I

E EMPRESARIA.. DE PERLÍ;E ACEP ser oiterodas os diretrizes de mocrozoneamento do Plano Diretor jL
de Peruíbe. poro que a área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÜBÜCA para viabinzar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n" 100. de 29 de nnarço
de 2007. SOUCÍTAM AO PODER PÚBUCO a concretização de toTevento em, no máximo tnnto
dias após a protocolizaçqo deste documento, poro apreciação do Prqeto já doborodo nesse
sentido e nro<:seouíndo com os encominfiomentos de conformidade com a Lei acima dtado
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■^^A^OCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL D.. PERUÍBE
^  ̂ Os abaixo assinados, eleitores do Município de Perulbo, ontefibendo que ,
\  ~" devam ser alterados os diretrizes de mocrozoneamento do Pídho Diretor

cte Peruíbe, poro que a área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvirf&S|tto da
_ no|$a economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA pCTO viabilizar tais .

~ fli^oções, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007. SOLICITAM AO PODER PÚBLICO O concretização de tal evento em, no mójdmo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciaçõo do Projeto já elaborado nesse ^
sentido, e prosseguindo com os encamintiomentos de conformidade com a Lei acima citada.
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9^

ASSOCIAÇÃO aCEP-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBÊ „
L>S COMERCIAL assinados, eleitores do l^unidpio de Perotoe, entendendo qoe
EEMPRESARiALDEPERUiBE-ACEP ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe. ° ° para viabilizar tais
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jp^ASSOCIAÇÃO aCEP-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE ^
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

EEBPREStóJMOtPERU^-ACEP bevom ser alterados as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA pora viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, rio máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citado.
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUIBE-ACEP alterodcs CS diretrizes de mocrozoneomento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA paro viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo tnnta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prossequindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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r^^ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE ^
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

EEMPRESARIALOEPERUIBE-ACEP 5^^ alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBL^A para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo tnnta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse

prosseauindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
'  ̂ ^ T ^ NUMERONUMERO
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERÜÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruibe, entendendo que _

EEMPfiESARiAiDEPERuisí-ACEP çjgyQpp alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruibe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n" 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concrefizaçõo de tal evento em, no máximo tri^
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elatoradopésse /
sentido, e prossequindo corn os encomintiamentos de conformidade com a Lei gicima^tado.
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Ç^ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe. entendendo que

tEMPR£SARiAiDEPÊRUB£-AC£P ^ievam ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Piano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA poro viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO o concretizoçõo de tal evento em, no máximo tnnta
dias apás a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo com os encaminhamentos de conformidade com o Lei acima citado.
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Ç^^ASSOCIAÇAO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
L—V MER IAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
EEMPRcSARiAL DE PERUIBE-ACEP (^evom ser oltercdos os diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taníguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabflizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 1CXD, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO o concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguindo com os encomintiamentos de conformidade com o Lei acima citada.
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O ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERUÍBE-ACEP (j^vam ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolizaçõo deste documento, para apreciaçao do Projeto já elaborado nesse
<:(=intido. e nrosseouindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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P^ASSOCI/ÇÃO ACEP - ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE^^^
COMERCIAL assinados, eleitores do Município de Peruibe,

LEUfRESAAiALDíPcRUiBc-ACEP (jgyQrr, alterodos as diretrizes de mocrozoneomento do Plano Diretor i\

de Peruibe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da >
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBL^A para
alterações de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n 100, de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, nodra™p& a pSlocaiTzaçao deste documento, para apreciação do Projeto ,a elaborodo nesse
.entidn e rsrosseauindo com os encaminhamentos de confor^midnde °
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P^âSSOCIAÇÂO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
L^Icomerciâl

Os Qbaixo assinados (£ £M!'KESAkíãí 5c (tRUíS£ • AC£P
, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

devam ser alteradas as diretrizes de mocrozoneamento do Plano Diretor
de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tois
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de moiço
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretizaçõo de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, paro apreciação do Proj^^jó eldorado nesse.-
sentido, e prosseguindo com os encaminhamentos de conformidade CQrn/a Lqr gçima citado.

/'
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A 'tiCtV— ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBEJ^^^
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo

E EXPRESABAE OE PtRuÍ8£ • ACEE ^g^am ser olterados as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor ip
de Peruíbe paro que a área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da .nossa econoSÓ ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUSÊNCIA PUBLCA paro
alterações de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n 100, de 29 de março
de 2007 sÓlICITAM AO PODER PÚBLICO o concretização de tal evento em, rio máximo trintaÍa^pós a ÍXcolizcção deste documento, para apreciação do Projeto ,a elaborado nesse
sentido, e prosseouindo coro os encaminhamentos de conlormidode com a Lei acimo ^
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^^ ASSÔCIAÇÂO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE^^^
L.:^^ C0ÍV3ERCIÂL Qbaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
bi:i;;'RtSÃí,ui 5í PcRUSc -âcíp alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor i

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento do
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de moiço
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado i lesst;
sentido, e prosseguindo com os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citoc '
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iy^ASSOCÍAÇÂO aCEP - ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERuÃL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

ttiiftóESAíuAioHP-cRUiSc-Aca' ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguò se transforme em espaço de desenvolvimenio da
nossa "conomlc, ASSUMINDO O DIRBIO DE CONVOCAR A^IÊNCIA PUBLICA poro
alterações de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n 100, de 29 de março
de 2007 SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em. no ̂ oximo trima
das após a protocolizaçõo deste documento, paro apreciação do Projeto ja elaborado nejs.
.contido, e orosseauindo com os enoaminhamentos de conformidade com a Lei acimo oito^a.
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PKUOA k PACISPIASSOCI^ÃO ACEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
I COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

EEHPRESARIALDEPERÜÍ8E-ACEP çjQYQpp ser alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n" 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseauindo com os encaminhamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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hiiAOAAr*asrLUUM * ■ I r\ ̂OASS0CIAÇA0 aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
COMERüiAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe. entendendo que

E EMPRESARIAL DE PERulBE-ACEP aiterodos OS diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia. ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA paro viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
sentido, e prosseguíndo corn os encamintiamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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O'""""" ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE Lc^
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

EEMPRESARIAL DE PERUIBE. ACEP aiterodos OS diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor /I

de Peruíbe para que a área do Taniguá se transforme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA para viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste docümento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
«ífíntiHn e nrosseouindo com os encaminl-iamentos de conformidade com a Lei acima citada.
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE
COMERCIAL abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que

EEMPRESARIALDEPERUIBE-ACEP alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, para que a área do Taniguá se transtorme em espaço de desenvolvimento da
nossa economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PUBLICA poro viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 da Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007. SOLICITAM AO PODER PÚBLICO a concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após a protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse

nrnccftni lindo com os encominhiomentos de conformidade com a Lei acima citado.
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ASSOCIAÇÃO aCEP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUIBE
I COMERCIAL

>10 V

abaixo assinados, eleitores do Município de Peruíbe, entendendo que
EEMPRESARIAL DE PERUIBE. ACEP 5^^ alteradas as diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor

de Peruíbe, poro que o área do Toniguá se transforme em espaço de desenvolvimento do
nosso economia, ASSUMINDO O DIREITO DE CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA pora viabilizar tais
alterações, de conformidade com o Artigo 85 do Lei Complementar n° 100, de 29 de março
de 2007, SOLICITAM AO PODER PÚBLICO o concretização de tal evento em, no máximo trinta
dias após o protocolização deste documento, para apreciação do Projeto já elaborado nesse
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 - Fone'(0xxl3) 3451.1000

PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAÜLO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA l''
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE-SP

Ação Civil Pública n° 1.314/2008
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

"H

O

§

yVa- /vo>.4i

S-HtyWRI 'OSMOURA

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, por seu
procurador infra-assinado e Secretário Municipal, nos autos do
processo em epígrafe vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Conforme já exposto na contestação (fls. 432/433), o Decreto n°
3.201, de 10 de novembro de 2008, reconduziu todos os conselheiros as
suas representações, e o Decreto n° 3.202, também de 10 de novembro
de 2008, restabeleceu a redação anterior do regimento interno do
Conselho da Cidade.

n"

Assim, data maxima venia, a liminar concedida na medida cautelar
1120/2008 (autos em apénso - íl. 103), determinando "que o

Peruíbe
pr.v^
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA
U VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE.

Processo n. 2008.004508-2

Controle n. 1314/08.

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, por suas
^  r

procuradoras abaixo assinadas, nos autos da AÇAO CIVIL PUBLICA COM

PEDIDO DE LIMINAR que move, em litisconsórcio, com o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA. BALNEÃRIA DE PERUÍBE e de JULIETA

FUJINAMI OMURO, na época exercendo o cargo de Prefeito Municipal da

Estância Balneária de Peruíbe, VEM à presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao r. despacho de fls. 431, publicado em 09 de janeiro de 2009, no

prazo concedido de dez (10) dias, apresentar sua

RÉPLICA

contestação apresentada por JULIETA FUJINAMI OMURO (fls. 418/419), nos

termos que seguem.

1. A ré apresentou, no prazo para defesa, contestação restrita meramente a

informar sobre a publicação dos Decretos n.s 3.201 e 3.202-(de 10/11/08), que

revogam os Decretos n.s 3.153 e 3.154 (de 22/07/08) e restabelecem a

nomeação dos membros do Conselho da Cidade e o texto originário do

Regimento Interno do Conselho da Cidade, sem, contudo impugnar todo o

alegado nesta ação civil pública. Desta forma, incorreu, em preclusão

•v'
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o
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w
o
o
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consumativa. cuja conseqüência processual é a impossibilidade de apresentar
novo petitório para acrescentar elementos de defesa que deveriam ter sido
incluídos. Ademais, já houve o decurso de prazo para apresentação de
contestação por parte da ré.

2. Além disso, a ré pretende sua exclusão do pólo passivo da demanda somente
em razão destas providências administrativas adotadas, olvidando que o
pedido e a causa de pedir da Ação Civil Pública ultrapassam muito a mera
regularização da composição do Conselho da Cidade.

3. Sendo a causa de pedir o fundamento, em outras palavras, a base da pretensão,
tendo como seus elementos o fato jurídico e o fundamento jurídico, é muito

fácil concluir pela leitura da inicial (79 páginas bem desenvolvidas) que
aquela é muito mais abrangente, efetivamente, do que esta mera redução de
interpretação da inicial trazida pela ré nos moldes de sua contestação.

4. Com efeito, ao contrário do que supõe a redução simplista e conveniente da ré,

a presente ação civil pública está atrelada a outras questões. Elas envolvem a
violação pela ré dos princípios constitucionais da moralidade,
impessoalidade, eficiência, publicidade e legalidade, gerando o pedido, na
inicial, de imposição de sanções pela prática de ato de improbidade

administrativa, principalmente aqueles ilegais e imorais afetos á condução da

política pública municipal visando à alteração do Plano Diretor de Peruíbe e
do Macrozoneamento da Região do Taniguá. Apontam-se, entre esses atos

violadores, os seguintes:

i. omissão no dever de impedir as constantes invasões ou ocupações da

área indicada para alteração de zoneamento, mesmo diante de sua

extrema importância florestal e biológica, visando a degradação da área

e o favorecimento da instalação do empreendimento da LLX -

supremacia do interesse particular e impessoalidade -, em jfrontal
infração aos deveres da municipalidade de proteção, preservação e

manutenção do ambiente natural e patrimônio cultural;

ii. empenho em alterar o Plano Diretor do Município de Peruíbe para
viabilizar o empreendimento da LLX - supremacia do interesse

particular e impessoalidade da ré -, mesmo diante da falta de
titularidade das terras pela empresa, desconsiderando o fato de que, sob

oih.

/
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o aspecto social, o Plano Diretor configura meios de buscar a melhoria
da qualidade de vida da população, com vistas a oferecer bem-estar
social, saúde, educação, cultura, enfim, desenvolvimento.

iii. manipulação das atividades do Conselho da Cidade (fls. 23/24);

iv. invasão de competência legislativa em arrogante detrimento à garantia
institucional da tripartição dos poderes;

V. invasão e conflito de competência ambiental;

vi. convocação de Assembléias e Audiência Púbhcas mesmo diante da
suspensão das atividades do Conselho da Cidade ao arrepio da lei e da

decisão judicial;

vii. ausência de transparência da ré na execução dos atos administrativos e

exclusão da sociedade civil na participação da condução da atividade

púbhca;

viü. simbiose entre o exercício do cargo de Prefeita Municipal e candidata à

reeleição, e profunda sintonia de ambos os papéis no favorecimento da

vinda do empreendimento da LLX - supremacia do interesse particular

e contrário ao princípio da impessoahdade -, inclusive no que conceme

à alteração do Macrozoneamento da Região do Taniguá. {enumeração

não exaustiva)

5. Em resumo, o desvio definalidade que permeia todos os atos impugnados na

presente ação civil pública em clara ofensa aos princípios da Administração

Pública, previstos nos artigos 5" caput, e 37 da Constituição Federal,

exÍ2Índo a devida apuração e aplicação dos artisos 11. inciso /. e 12, inciso

III, da Lei federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992.

6. De início, os Decretos n.s 3201 e 3002 foram editados em 10 de novembro de

2008, ou seja, a providência administrativa da ré somente ocorreu após a

intervenção judicial, com a propositura de Ação Cautelar, com pedido e
deferimento de pedido hminar, preparatória da presente Ação Civü Púbhca
que, na oportunidade de sua distribuição, viu-se na iminente necessidade de

requerer, novamente, um pedido liminar diante da atitude da ré em desafiar a

lei e o primeiro provimento judicial.

7. A violação dos princípios da legahdade, morahdade, impessoahdade,

eficiência e pubhcidade - causando prejuízo ao erário público e atentando
contra os princípios da Administração Pública — prosseguiria sem o pedido de
tutela jurisdicional pelos autores e a intervenção do Poder Judiciário, cuja
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atuação é imprescindível diante dos casos de escândalos de improbidade
administrativa que assolam o cenário do País.

8. Ademais, os Decretos n° 3.201 e 3.202 (de 10/11/2008) estão eivados de
nulidades. Na vã tentativa de corrigir as ilegalidades com a edição dos
decretos, a ré não só não legaliza a situação, como cria outras ilegalidades,
violando, novamente, o princípio da legalidade, consoante veremos abaixo.

9. Com efeito, o Decreto 3.201 peca por outras ilegalidades, porquanto está
reconduzindo ao Conselho da Cidade membros anteriormente designados e

ilegalmente destituídos que, na data da edição desse decreto, não mais
constavam entre os funcionários da Prefeitura, conforme provam as

publicações no B.O.M. , em apenso, a saber, os funcionários Fernando
^  Nepomuceno Neto, Rui Alexandre Sibilio (Rui Sibilio) e Luiz Carlos de

Oliveira, entre outros (does. 1 e 2). Tal ato contraria a exigência contida no
Plano Diretor segundo a qual apenas funcionários da Prefeitura podem compor
a representação do Poder Executivo junto ao Conselho da Cidade (art. 64,
inciso I).

10.A interpretação perfunctória do Regime Interno do Conselho da Cidade
(Decreto n. 3051 de 13/03/08) conclui que a perda do mandato do conselheiro
titular imphca em sua substituição pelo suplente. Este é o motivo da indicação

de conselheiros titulares e suplentes, tanto para os representantes do Poder
Executivo como para os da Sociedade Civil. Desta forma, no caso de quebra

de vínculo do titular pelo seu desHgamento do quadro de funcionários da

Prefeitura, deveria ser conduzido ao cargo de conselheiro membro do Poder

^  Executivo o respectivo suplente.

11. Ainda, o Decreto n. 3.202, ao restabelecer o Regimento Interno consoante

aprovado pelo Conselho da Cidade, e o Decreto n. 3.201, ao reconduzir ao

Conselho da Cidade membros anteriormente designados e ilegalmente

destituídos, a ré reconhece tacitamente a üegahdade gritante da invasão de

competência legislativa avocada pelo Executivo em relação ao Conselho da

Cidade ao editar o Decreto n° 3.153 (de 22/07/08) e o desvio de finalidade dos

atos administrativos impugnados na presente ação civil pública, pois

deixaram de atender ao princípio (dever) da proporcionahdade, e, portanto,
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reconhece a procedência do pedido dos autores, nos itens 183.1, 183.3 e 183.4
da inicial (fls. 78/79).

12. A edição dos decretos (n.s 3201 e 3002, ambos de 10/11/08) é o
reconhecimento da violação do deveres de honestidade, imparciahdade,
legalidade e lealdade às instituições, ou seja, ato de improbidade
admin istr ativa.

13. Neste sentido, os atos administrativos foram consumados. Tendo em vista a
indisponibüidade do interesse público, as providências da ré, meramente
revogando os Decretos n.s 3.153 e 3.154 (de 22/07/08), não são suficientes
para eUdir sua responsabilidade administrativa e excluí-la do pólo passivo da
demanda.

14. Dessa forma, resumindo a contestação da ré na mera reedição de decretos,
sem qualquer impugnação desta ação civü púbhca sobre todos os atos
praticados pela ré na condução da política púbhca visando a alteração do
Plano Dnetor e do Macrozoneamento da Região do Taniguá, faz-se necessária
a aplicação do art. 302 do Código de Processo Civil, com a presunção de
verdade do alegado pelos autores e o reconhecimento do pedido pela da ré.

Por todo o exposto, a Autora ratifica todos os pedidos formulados na inicial,
inclusive na condenação da co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO nas sanções
previstas no artigo 12, inciso III, da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992,
em razão da prática do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11,
inciso I, da mesma lei.

Termos em que,
P. deferimento.

Peruíbe, 2 janeiro de 2009.

MARIE MADELÇINEIMTYRA I^PAULA LIMA
OAB/SP 23.373

ROSANOELA l^ARBOSA

OAB/SP 151.599

(xC?
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Pág.6 órgão Oficial do nüunicipio de Peruibe Ano XI, n' 322,30 de maio de 2008

PORTARIA N* 316(2008

DR* JULIETA FUJINAHI OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA balnearia de peruibe, no uso das atribuições
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI;
Cfinsidbrando o laor do Mamorando Intenio sob n' 170, de 13 de
Maio de 2008, expedido pelo Departamento de Saúdes

RESOLVE

Conceder 50% (cinqüenta por cento) do Gratificação CoMpIcmomar do
Saüde. nos lerríos da Lei Munidpal n' 1.408, de 18 da juBw da 1991, a Dr'
KATW BOfOINI. ocupartfi rio cargo da CIRURGIÃO DENTISTA de provi-
Dcnlo eletivo.

DE-SE ClEHCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 21 DE MAIO DE 2008.
DR« JUUETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

DR« JUUETA FUJINAMI OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

UUi

^^01

PORTARIA N* 317/2008

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LME SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

[signar a Dr" KATIA BONINI. ocupante do cargo de CIRURGIÃO OFN-
5TA. do provimento etciivo, para oxercor as fimcoos de COORDENA-
tORA DE SAÚDE BUCAL

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE. m 21 DE MAIO DE 2008.
DR* JUUETA FUiíNAU! OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 321/2008

DR" JULIETA FÜJINAHI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA de peruibe, no uso DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n' 013(2003

NOMEIA

SÉRGIO RODRIGO BERNU77I. paro ocupar o cargo de AGEMTE DE
ORGANIZAÇAQ ESCOLAR. Padrao 09. ria provimonto oictivu cn virtu-
dft de sua oprovaçso no Concurso Ptlblíto n" 0üll20ü6, honrotogado m
27 de jurüto de 2GD6.
Esta Portaria entra em vigor na drda dn sua puhlícaçfto.

DE-SE CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 DE MAIO DE 2008.
DR" JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 318/2098

DR" JULIETA FUJINAMI OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 93, PARAGRAFO 4*. DA LEI
ORGANÍCA DO MUNICÍPIO, El
Considerando o teor do processo admlnlsiraiivo sob n' 4.489,
de 12 de Maio de 2m8;

AUTORI ZO

O üna especifico e trandftrio fio espaço público sito na Av. Veiearicir Jnfto
Bcchir. cm frente ao Campo fMiidpal c esqiàta com a Av Papa Pio XII
ô BENEDITO CARLOS JACtNTO DE PAULA, in&ctito no CPf sob n*
971.188 72frl5. residente à Rua Papa Pio Xll, 786. na Cidade de Peruibe.
Estado de SSo Paulo, para reaüracao da tradicional Quemwsse do Bura
co Qucnio no pcn'0(jo de 30 de Maio ric 2008 a 29 de Junho do 2008.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE. EM 21 DE MAIO DE 2008.
DR' JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 319/2(^8 "
DR' JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERLIlBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE U1E SAO CONFERIDAS POR LEI,

NOMEIA

MARIA DE FATIMA ALVAREZ RODRIGUES, para ocupar o cargo de
ASSESSOR DE SERVIÇO. Padrão 10, do proyftncntD (an comissão, para
o exercido e efetive desempenho das auibiêçdes de seu cargo jumo ao
Departamento de Defesa Social.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 DE MAIO DE 2CQB.
DR* JULIETA FUJINAMI OMÜRO

PREFEITA MUNICIPAL

PÕRTÃRÍÃlFliiÕÕTOB ~~
DR* JUUETA FUJINAMI OMÜRO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES

TANCIA BALNEÂRIA DE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
_QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Jerar a Sr* CLAUDETE USBOA GOMES DE OLA'EIRA. ocupante do
fo de ASSESSOR DE SERVIÇO. Padrão 10, de provff.icnto em co-

"TSssati. tflircmdo sem efeito a Portaria n' 294, de 01 de Janeiro de 21)05.
Fica anulada a Portana sob n" 308. do 19 do Maio de 2888

dC-se ciência,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 DE MAIO DE 2008.

PORTARIA N' 322(2008

DR' JULIETA FUJINAMI OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE Ui£ SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, o Sr. FERNANDO NEPOMUCENO NETO. ocupanic
rio cargo de ASSESSOR DE SERVIÇO. Padrao Ifl. da provimento em
comissão, tornando som cfoito a Ponarta n" 006. ric 02 de Janeiro dc
2006.

OE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 26 DE MAIO DE 2008.
DR' JUUETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 323/2008

DR" JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a Sr* PRISCILA VOGA. ocupante do cargo do AS
SESSOR DE SETOR, Padrao 02. de ptovimente eft) corüssao. tcsmawlo
sem efeito a Portaria n" 335. de 21 de Juntio de 2007.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE.

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 DE UAIO DE 2008.
DR" JULIETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N* 1098. DE 29 DE UAIO DE 2003.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA OE PERUiBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE UIE SAO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

Alt V Fica aberto na Secretaria fviunidpal da Fazenda um cnJdito adicio
nal suplementar no valor de RS 21.500.80 (Vinte e um mH e guinhentns
reais), conformo previsto na Lei Federal n' 4.320/64. inciso I artigo 41 e
L£í fAurtcípa! n' ZBOfr. de 20 de Dezembio de 200/, para supiememía' as
datações abaixo especificadas;
nzmoi poufrt txECuir.o

!)2.07.03 SECRrTARlAMUNKIBy. DE OBRAS. ScRVlÇOSE tílFRA-SS-

1RtJTURA.AGRíC(JLTtJílAE MaOAMBIEfJTE

02J7JÍ4 DÊPARTAWEf/rO D£«3R!CtfLTURAEMEI0AUBlENTE

Wfl3GRAll/i.-ü:íS5 FOH IN feCJUt M/O LIA PESCA AHl «rtNAl.

^.6(S.K>03i2147 AtubuPuscoAiluxc/ifüvMafcultina
DespfôuCotr&Kas

251.23i«.23 MaltttJdc Consumo DMtOa

Consumo ?.atxxnn

Di:spv.-iU3 d-

661.44.9052 Equip3maitoel-tâterBlfA;rnaifÊfil2 1150059
Kiií,44.9a52 fqitpsmfinaeMsWBlPsfPiaiieffls 3.00190
TOTAL 21.500109

M. Z' Ficam paitiolmetite anuladas no valor de R6 21500.00 (Vinie e um
mil e quinhentos reais), as dotacOes abaixo ospecicadas:
íiz.i]ai)3 ponfiitExcCuiivo

02.07.03 SECR:TAR[Af.nitttCIWL D£0ERAS,S5RVtC0SE IHFRA- SS-

IRUTURA-AGRíCULTUnAE MBO AMBtEríTE

02.07.04 DSPARTAWEWO DE AGRICULTURA E MEIOAMBÍENTE

PR06RAWí;[)3M FORIAI.tClMEWrO DA PrSC.AARI ESANAl.

29.6CELS)f^141 AvüMuP»C!}Ar1-,^ürdiuUiii:idhu't>
Cesp&sasCon&rtes

25?,3J.si.i? umviW rrtiníü i-b-ium
253.33.1X136 OmjtcSrvii^JsdsTciccrDsFtoo-a- Ftsia

lomoa

254.333039 OutnJsStr^içBdtlfcttivsPessua-Jilídca C,Ôía30
tJeipftSSfteCi^ifsl

55a44.K51 Obi33Clret!iIai;ai-á &099.00
TOTAL

2imt»

Art. 3* Este Decreto entra em vrgtir na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUIBE, EM 29 DE MAIO DE 2008.
DRA. JUUETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N* 3.097. DE 29 OE MAIO DE 2998.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

DRA. JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA OE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

An. V Fica aborto na Secretaria Municipal ria Fazenda um crddito adicio
nal supleinentar no v^r de RS 6/2.000.00 fSeiscenios e setenta e dois
m3 reais), conforme previsto na Lei Federal tf 4.320i54. inciso I arti^ 41

'  8 Lei fitunitípal n" 2895. de 20 de Dezembro de 2007. para suplemefflar
as daiacdcs abaixo especificadas

K.aiOD PODER EXECiniVO

02,T1jn SECRETARinW/niClPALDE rüllCAÇAO
32.11J07 D6PARTAMENT0DE EHSlfJOFUfJtWMEMTAL
WlOGRAM/t9M5 AT ENOIMÊNTOAO ENSíNÚ FUr4D.VJENIftL

12.SMiW456.im8 Kflirmâ.C«aii;a.lf!AdfifpUy!lldP.Erifíi!
DL-spi-súid-Cqjial

37&445aJl ObrasfelreraJaçOes imcoiiD
547.44.93^1 CfttaselrEliilai;a4S 136.00033
a2.12.txi SEDRE^,^raADEWrlre^ENC/tnECESENVnl.VWcNIDDAE[AJ

CAÇAO BAStCAEDS VALDFUZACAO DDSPROPISaONAJSDA EDUCAÇAO-FUtíDEB
í}2.12in RJNCcB-EfiSlNOfURDAMEMrAL

PROGRAfWiJWS ATENDIUENTOAOEHSfiíOFUNC«.1EMTAL

. 12.361.rw45.1013 KPtums. CwiSRflçaoe AdájMCÔldft Eriftí
Cc-sp-iisufL-Cf^iiil

43a44ia51 l^íirsscIlKtf^açOeS 450.0010)
TOTAL 572.0DOJO

/VI. z* Ficam pardalmenie anuladas no valor de R$ 672.ooo.oo (Stíscen-
13S e setenta c dois mP reais), as dctaçoes abaixo especificadas:
CCaXLDg POÜEHEXSCUIIVO

02.11JM secreiariau/mcipaldeeducacAo
3i11 J)? tJEtMKlAf-rrrflOüE EN-SiríOHtfífWMÉfJIAI.
n?OGRA/.W:3ÍM5 ATEND/MENTOAOENSÍNOFUNDAMErnAL

l2.361i)0462K3 Opt-r«CiOvfcl3nu!2n?33doErijinuFin±iricnt3l
itefpftsasCorrftnte

353.33.90.S) MM>.iiildcCuit>umo 10G.003.CW

385.11.9019 Ofiitos Se<\4ç3s de Terceiros Pessoa jiirtdia 115013,93
32.1200 SECRErARlADEFJAÍJUTENCAOEDESENVDLVOiSNTODAEDU
C/tC/iCfttótC/iEÜEVAlOTUZAÇÀOlíQSPrZOFISStONrJSlMclItrC/iÇAOFlJNDEB

32.1201 FUfíDEB-ÊFíSíMOFUHCAMEHTAL

mOfíR.m-0045 ATENOIMENTOAO ENSINOFUHOAMf tmi

12361^452355 0pt:c<5ai: E^ameençao do Enáis Ftnianenl^
OerpesMCoiieiíei

331.33iX)12 Ma(2islsl-DbtÍtx!ã;f>3G-uluia 201333,00
M5.33.SJ.39 Outros Se^víçosdeTercefos Pessoa jTrtdics25tt003.cn
TOTAL G72.333i)0

Art. 3' Esle Dficrfilo entra em vigor na data de sfja piiblicficaa.
PREFEITURA MUNICIPAL PA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUIBE, EM 29 DE MAIO DE 2998.
DRA. JUUETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

RUAS DE LAZER

DIA 31/05/08 - SABADO - ÀS 9H

RUA GÃIVIPINAS, ALTURA DO N° 35Ò

CARAGUÁVA

MUITA PIPOCA, ALGODÃO DOCE
PARA AS CRIANÇAS

-f

n 4-
2ax>^003.17:28
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ASSESSOR Í)F DF.PARTAMFMTO. Paritao ZO. rte proyinÉnso em com-
sâo, para o eíerc cio o ofeÜiD desempenho das «^ibçôüs de seu camo
isía ao Denaitanfiian de Agriciínira e Meio AmÉiertta.

DE-SE ClENCiA.
PUãUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESIANCIA BALNCARIA DE
PERUIBE. EU 09 DE JUNHO DE 2008.

OR* JULIETA FÜJINAM1 OUURO
PREFEITA UUNICIP.AL

PORTARIA W 359Í2WB

CR* JUUETA FÜJINAHI OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES-
TflHCIA 0ALNEAR1A DE PERUIBE, HO USO DAS ATRtfiUICoES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEI

R E S O L V E

>-'■ Escnerar o Sr RUI ALEXANDRE SBIL». ocupante do cargo de DIRE-
! TOR DF DMSAO. Padrso Ifl. dfi pícwnfcírtQ em coiniasAo. tomando .san
• áéto a Portaria if 302. de 10 de Agosto dc 2006

DE.se CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.1  PREFEITURA MUMIOPAL OA CSTANCIA BALHEAWA OE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2003.

DR* JUUETA FUJINAUl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

ti j PORTARlÁV 371Í2W8
UuLIETA FUJIHAHI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES-

TAKCIA BALNEARIA OE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IME SAÚ CONFERIDAS POR Ul,
Considerando o teor do Edital de Convocação n' oe7/2M8;

NOMEIA
SíftMA APARECIDA OA SIU/A PEREIRA, paia ctupar o cargo dc TECNI
00 DE ENFF.RMACB1. Padrfio OH. de provimento efetivo, em virtude de
sca aprovação no Corrcurso PübSco n* 001i2007. homriogado cn 31 de
figos» de 2ü07

Portaria entra cm vigor na data dc sua puhttcacao
dE-se ciência,

PUSliQUC.SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

DR' JUUETA FUJINAUl OUURO
PREFEITA UÜKICIPAL

PORTARIA N* 372/2008
OS* JULIETA FUJINAUl OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BAlNEAftiA DE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Ccssidersndo o lecr do Editei de Convocação 097/2008;

NOMEIA

ERKALDO VTTORINO DE MACEDO, para ocupar o cargo dc TÉCNICO
OE FWFF.RfylAGFM. PadiSo üH. de prrjvintenio pfethm. em vinude riu sua
^cvaç&o no Concurso Público n' 001/2007. homologado em 31 de
Agosto de 2007
Bt3 Pffltaria entra cm ligor na daia dc sua puhücacao

DE.SE CtENCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 OE JUNHO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAUl OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 373/2008
06" JUUETA FUJINAUl OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA OE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Cesiderantío o teor do Editai (te Convocação n" 007/2008;

NOMEIA
CAaOS ALBERTO DE OUVBR/l para ocupar o cargo dc TÉCNICO DE
çSFcRMAGEM. Padrpo 03. de provimefHO efetivo, em vtilude de sua
MSTSPTÃn no Concurso PúblicD n"* 001/2007. homologado em 31 do
figorto de zno/
Esta Portada entra cm vigor na data dc sua publicação

de-se ciEncia.
PUBLiqUE-SE,

CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2003.
DR* JUUETA FUJINAUl OUURO

PREFEITA UUNICIPAL

Considerando o teor do Edá^ de Convotaç&o n" W7/20V8,
N O U E I A

SlíVIA TAMAGNIf^ DF AOlUfJO. para octíprir o cargo de TFCNICO DF
ENFERf^GER Padrao 00. dc ptovimemo eletivo, cm vinudc dc sua
õprovacôo no Concurso Público n* üOTZüO/. homologado em 31 de
AqosU) dc 2007-
Fsra Portaria entra eni vigm ra daa de sua pubBcaçao

DE-SE CIÊNCIA.
PU8UQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA OE
PERUIBE, CM 19 DE JUNHO DE »HW.

OR* JULIETA FUJINAMl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 37S/2008
OR* JUUETA FUJINAUl OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA CS-
TAHCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEI.
Considerando o teor do EdílaI de Convctaçíio n' W7/Z0O8;

NOMEIA
ANA MARIA DF A! CANTARA ACAIIAR para ocupar o ttargo de TFCNF
CO OE DJFERIAAGEM. Padrao 08. tfc piovimcMo ctciNO. cm virtude to
suo apfowocíici no Concurso Público n" TO 1/2DÜ/. homofogario em 31 de
Agoslo de 2{B7
Esta Portaria entra cm vigot tta rtíita dc sua puhfeaçao

DE-SE CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE.

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BAlHEARIA OE
PERUIBE. EU 19 DE JUNHO DE 2003.

DR* JUUETA FUJINAMl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 376/2098
DR* JUUETA FUJINAMl OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERLHBC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

N O U E I A
GEIWALDO CAETANO DOS SANTOS, pata ocupai o cargo de ASSES
SOR DF SFTOR. Padrfio 02. de prtwinftfflo en cnntissfto. pMô o exer
cício e efetivo desempenho das atribuições do sou catgo junto «t 305'
Círcunscriçâo Regional de Trânsito de Peruibe • Ciretran,

DE-SE CIENCIA,
PimUQUE-SE.

CUHPRA-SL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA OE
PERUIBE, EU 19 DE JUNHO DE 2903.

DR* JULIHA FUJINAMl OUURO
PREFEITA UUNICIPAL

MRtÁRiÀM* 377/209^
DR* JULIETA FUJINAMl OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA OE PERUIBE. MC USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerartdo o teor do EdKal de Convocação n" 91S/2098;

N O B E i A
PATRICIA DE OIJVEIRA DANTAS, para ocupar o cago de AUXILIAR DE
CONSÜLTQRIO DENTÁRIO. Padrao 03. do provirnomo efeli\'0. cm viitu-
rin rte sua aprevaçôo no Cormirsti PühBtn n" OOtlZliflS. homologado en
2/ de Jtjtthn de 2O06
Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pubteacao

DE-SE ClENCtA.
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

n

PORTARIA N* iníim
OR» JULIETA FUJINAMl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, MO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
ConsideiôRdo o teoi do Edhal de Convccâçúo n" 007/2008;

nomeia
SIIVANA MARIA AlVF.S. ftam ocupar a cargo de TFCNICO DF FNFFR-
fáhGOA Padrao 08. dc prtTiir-icniú cIclf.D. ert vinudo dc swa apffflvacao
no Concurso Público n' 001/2007. bonologado eni 31 de Agosto de 2007

Piwfarja entra em wgor na ítita de .tua pubíicficSO-
DE-SE CIÊNCIA.

PUBUQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA OE
PERUIBE. EU 10 DE JUNHO DE 2«B.

DR* JULICTA FUJINAUl OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

 í>ORTARtA N' 380/2000
DR* JUUETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA B/U.NEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE
Fsonerar o Sr LUI.S CARl.O.S DF OLIVEIRA, ocupante do rtargo ac.
DIRETOR DF DFPARTAMFWTO (lOM). Padrao 22. de prouintenio em

1 cortissáo tomando sem efeito a Portaria n" 372. dc 02 dc /Vgosio dc 2007
*  DE-SE CIÊNCIA,

PÜ8UQI£-S£,
CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERIBBE, EU 19 DE JUNHO DE 2993.

DR» JULIETA FUJINAMl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 374/2008
Bfi» JUUETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
liUiCIA BALNEARIA OE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SAO CONrERIDAS POR LEI,

pí^ctÂRÍÂ N* JiBrâooB
DR* JULíHA FUJINAMl OMÜRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
tÁnCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRfflUIÇÕES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o disposto no processo adminlslraiivo soh n*
4.878. de 27 de Meio de 2998;

R E S O L V E
Designar o servirinr lOSF MÁRCIO COMFS DOS .SANTOS CUNHA,
ocupante ilo cargo dc ESCftITURARIO. de pnríímcnto ctctr.u para sen
prejuízo de suas luncfles e atriiuicoes. passar a desempenhar suas
atividades jatto ao Serviço du Metficma do Trabalho.

DE-SE CIÊNCIA,
PtSUQUE-SE.

CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERLBBE, EU 19 DE JUNHO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMl OEBJRO
PREFEITA MUNICIPAL

"■""■MiRTfflbffN-asWMs'
DR- JUUETA FUJINAUl OUURO. PREFEITA WUNICIPSL BA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS RTRIBUIÇOES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E
E\Qnff-ar a pedido, o Sr EMERSON JOSE GONZALEZ. acuparíe do
catno dfi'AGFMrF DF ORGAMZAOãO FSCOI AR. Pftrtrâft 99. dfi pfovl-
mcnto efeif-vo. iflmarttlo sen efeito a Portaria n* 244. dc 31 d« iiriba de
2006,

DÊ-SE CIENCIA,
PUBUQUE-SE.

CÜHPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PER186E. EU 10 DE JUNHO DE 2098.

DR" JULIHA FUJINAMl OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

■  PÒRTÀRÍA H*'M2/2608
DR* JUUETA FUJINAUl OIHIRO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TAMCIA BALNEARIA OE PERUIBE, MO USO DAS ATRIBUiÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR Ul,

R E S O L V E
Exonerar a Sf MARClA RODRIGUES VALLADARES BAUER. ocupante
do cargo de ASSESSOR OE SETOR. Padrão 02. rip provímenfo em
cortissSo, tomando sen elcrto a Portaria n' 309. de 11 du Agosto rte 2006

OÊ-SE CIÊNCIA,
PUBUqUE-SE,

CUUPRA-SE.
PREFEITURA UUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERiaSE. EU 11 DE JUNHO DE 2C98.
DR* JUUETA FUJINAUl OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

""" PORTARIA N* 384/2903
DR' JULIETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA OE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEL

R E S O L V E
Fionerar o Si^ CICERA MARIA SIMIAO. ocupante do cargo de AS.Sf.S-
SOR DE SETOR, Pst&âD 02. de piovimunto en coníssâo. tornando sem
eíMKi a Pnitarifl n" 247. rin lü rte Irsneiiti de ZDt».
Esta Pcoatte entra en vtgor a psiir da 13 da Junho do 2)08.

OE-SE CIÊNCIA,
PU8UqiS-SE.

CUUPRA-SE.
PREFEITÜRA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERWBE, EU 11 DE JUNHO DE 2099.
DR* JÜLinA FUJINAUl OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 3B5OT08
DR- JULIETA FUJINAUl OHÜRO, PREFEITA BUHICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA PE PERUIBE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

2anâf20TO. 19-.S r
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA U

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE.
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MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, por suas
procuradoras abaixo assinadas, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA
COM PEDIDO DE LIMINAR que move, em litisconsórcio, com o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE

PERUÍBE e de JULIETA FUJINAMI OMURO, na época exercendo o
cargo de Prefeito Municipal da Estância Balneária de Peruibe, VEM à

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls.

431, publicado em 09 de janeiro de 2009, no prazo concedido de dez

(10) dias, apresentar REPLICA à contestação apresentada pela

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE

PERUÍBE (fls. 432/487), nos termos que seguem.

1. Não prevalece qualquer dos argumentos apresentados pela ré na

contestação.

2. Quanto à preliminar da ré, os Decretos n° 3.201 e 3.202 (de

10/11/2008) estão eivados de nulidades. Na vã tentativa da Prefeitura
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#

de Peruíbe em corrigir as ilegalidades com a edição dos decretos, a ré

não só não legaliza a situação, como cria outras ilegalidades.

3. Com efeito, o Decreto 3.201 peca por outras ilegalidades, porquanto

está reconduzindo ao Conselho da Cidade membros

anteriormente designados e ilegalmente destituídos e que na data

da edição desse decreto (10/11/2008) não mais constavam entre

os funcionários da Prefeitura, conforme provam as publicações

no em apenso, a saber, os funcionários Fernando
Nepomuceno Neto, Rui Alexandre Sibilio (Rui Sibilio) e Luiz Carlos
de Oliveira, entre outros (doe. 1 e 2). Tal ato contraria a exigência
contida no Plano Diretor segundo a qual apenas funcionários da

Prefeitura podem compor a representação do Poder Executivo junto
ao Conselho da Cidade (art. 64, inciso I).

4. A interpretação perfunctória do Regime Interno do Conselho da
Cidade (Decreto n. 3051 de 13/03/08) conclui que a perda do
mandato do conselheiro titular implica em sua substituição pelo
suplente. Este é o motivo da indicação de conselheiros titulares e
suplentes, tanto para os representantes do Poder Executivo como

para os da Sociedade Civil, e não foi o que aconteceu, pois houve
substituição tanto do titular, como do suplente, em alguns casos.

5. Ainda, o Decreto n. 3.202, ao restabelecer o Regimento Interno

consoante aprovado pelo Conselho da Cidade, e o Decreto n. 3.201,

ao reconduzir ao Conselho da Cidade membros anteriormente

designados e ilegalmente destituídos, a ré reconhece tacitamente a

ilegalidade gritante da invasão de competência legislativa avocada
pelo Executivo em relação ao Conselho da Cidade ao editar o
Decreto n° 3.153 (de 22/07/08) e o desvio de finalidade dos atos

administrativos impugnados na presente ação civil pública, pois

deixaram de atender ao princípio (dever) da proporcionahdade, e,

portanto, reconhece a procedência do pedido dos autores, nos itens
183.1, 183.3 e 183.4 da inicial (fls. 78/79).
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6. Além disso, a municipalidade pretende extinguir o processo em razão
destas providências administrativas adotadas, acima esclarecido nos
itens 3 a 5, olvidando que o pedido e a causa de pedir da Ação Civü
Pública ultrapassam muito a mera regularização da composição do
Conselho da Cidade.

7. A ação civil pública está atrelada a outras questões, envolvendo
princípios constitucionais da gestão pública ética, violados pelas rés,
principalmente aqueles afetos à condução da política pública
municipal visando à alteração do Plano Diretor de Peruibe e do
Macrozoneamento da Região do Taniguá, que estão amplamente

descritos nesta ação civil pública, envolvendo questões relativas:

(1) à junção social da política urbana subordinados ao
planejamento municipal (função social da propriedade e a junção
social da cidade) disciplinada pelas Constituições Federal e
Estadual, Estatuto da Cidade, Lei Orgânica, Plano Diretor da

Cidade, Lei da Mata Atlântica, leis ambientais e demais

instrumentos normativos de um Estado Democrático de Direito;

(2) à cidadania e sua efetividade;

(3) ao desenvolvimento sócio econômico sustentável;

(4) à competência municipal;

(5, à conservação, preservação e manutenção do meio ambiente

natural e dos bens históricos e culturais, entre outros (enumeração

não exaustiva).

8. Ainda em sede de preliminar e já ingressando no mérito da

contestação, fica evidente o paradoxo da argumentação (fl. 433), pois

se a ré pretensamente não praticou nenhum ato ilegal, qual o motivo

para a reedição dos decretos (n°s 3201 e 3202, ambos de 10 de

novembro de 2008), reconduzindo os membros representantes do

Poder Executivo, anteriormente destituídos üegahnente, e

restabelecendo a redação originária do Regimento Interno do

Conselho da Cidade?

9. Outra argumentação conflitante refere-se ao contido à fl. 435, 6°

parágrafo. Demonstra que Regimento Interno não exorbitou da
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própria legislação, já que a própria Prefeitura restabeleceu a redação
original do mesmo Regimento Interno, em seu artigo 6°, por meio do
Decreto n. 3.202 (de 10/11/08).

10. No que tange ao mérito da contestação, cabe ressaltar, de início, que
a Lei Complementar n° 100, Plano Diretor de Peruíbe, é clara ao
estabelecer o período de mandato de todos os Conselheiros,
consoante transcrito abaixo:

"Art. 64.

§ 1° O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos "

11. Observa-se que a lei não distingue quanto à representatividade dos
Conselheiros, quer da sociedade civil, quer do Poder Executivo.
Portanto, aphca-se o consagrado brocardo jurídico de que "onde a lei
não distingue, não pode o intérprete distinguir".

12. Ademais, a palavra mandato é utilizada na citada Lei Complementar

com validade para ambas as categorias de representação, tanto do
Poder Público, quanto da sociedade civü. A Lei Complementar

(Plano Diretor) dispõe nesse sentido, ao prescrever sobre o mandato
dos representantes do Poder Público, consoante o § 3° do citado

artigo 64:

"Art. 64. (...)
§ 3° Os representantes do Poder Público poderão ser reconduzidos por no
máximo dois mandatos, devendo haver, necessariamente, renovação de pelo
menos 1/3 dos conselheiros indicados a cada mandato." (grifamos)

13. É certo que o § 3° dispõe sobre a forma de indicação dos
representantes do Poder Executivo para o período do mandato, que,

segundo o § 1° do mesmo artigo, é de dois anos, para todos os

Conselheiros.

14. Estabelece o Plano Diretor que a eleição dos representantes da

sociedade civü ocorre na Conferência da Cidade de Peruíbe, que, por

sua vez, é reaüzada a cada 2 (dois) anos.
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15. Contrariando a interpretação tendenciosa da Prefeitura (fls. 434/435),
é forçoso reconhecer que a Conferência da Cidade serve como
origem da composição do Conselho da Cidade pela eleição dos
membros representantes da sociedade civil, mas serve também de
fnnHamento para O decreto de nomeação dos membros do Conselho
da Cidade, tanto dos representantes do Poder Executivo, como dos
representantes da sociedade civil, para o período de mandato de dois
anos estabelecido no § 1° do art. 64 do Plano Diretor. Tal
interpretação fica evidente pela leitura do preâmbulo do Decreto n°
2.936. de 8 de agosto de 2007:

"José Roberto Preto, Prefeito Municipal da Estância
Balneária de Peruibe, nos termos da Lei Complementar n"
100, de 29 de março de 2007, e dos resultados da 3"
Conferência da Cidade de Peruibe, decreta:

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho da Cidade, os
senhores: (...)
I - Representantes do Poder Executivo:
(...)
II - Representantes da Sociedade Civil."

16. Ademais, as afirmações da ré (à fl. 433, 3° e 4° parágrafos e à fl. 434,

2° parágrafo) constituem deturpação da verdade e caracterizam
htigância de má-fé. Deixou a Prefeitura de provar a relação dos
funcionários que foram deshgados de seu quadro de servidores,

motivando a substituição do quadro do Conselho da Cidade, pelo

Decreto n° 3.154 (de 22/07/08).

17. Se os funcionários substituídos do quadro do Conselho da Cidade

não pertenciam ao quadro de servidores, a Prefeitura não poderia

reconduzi-los ao Conselho da Cidade pelo Decreto 3.201 (de

10/11/08). A ré peca por profunda contradição, novamente, aq

apresentar uma contestação anacrônica, que corresponde à mesma

defesa da Ação Cautelar fapensa nestes autos), olvidando que na

oportunidade da apresentação dessa, inexistiam os Decretos 3.201 e

3.202 ide 10/11/08).
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18. Exatamente por se tratar de servidores legalmente investidos nos
cargos da Prefeitura (fl. 433, 5° parágrafo da contestação) e
investidos por escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal para
exercerem o mandato de Conselheiros representantes do Poder
Público, consoante o Decreto n° 2.936/ 2007. a ré os reconduziu ao

Conselho da Cidade pelo Decreto 3.201 (de 10/11/08), de forma a
reconhecer tacitamente o pedido dos autores no sentido de que não
tem a Chefe do Poder Executivo poder para destituí-los e substituí-los
por outro servidor, no período do respectivo mandato no Conselho da
Cidade, pelo fato de continuarem como servidores e não se
caracterizar situação de quebra de vínculo.

19. Esse argumento vale principalmente pela aplicação do princípio da
legalidade e em vista da natureza jurídica do decreto. De fato, a
indicação do Conselheiro representante do Poder Público é
competência da Prefeitura, de acordo com o determinado pela lei,
que rege também as condições de condução do representante; no
entanto, a mudança do Regimento Interno do Conselho da Cidade
foge da competência da Municipalidade. Importa destacar que o
mandato é do Poder Público, e não constitui propriedade nem do

funcionário público, nem do Chefe do Executivo. E um múnus

público, que implica deveres e direitos.

20. Por peremptório, refutando as alegações da ré e demonstrando a falta
de veracidade de suas afirmações (4° parágrafo da fl. 433), no

sentido de que não houve "perda de mandato de nenhum conselheiro
representante do Poder Público" e de que houve "substituição dos
membros que representam o Poder Público que, ao se desligarem do
quadro de servidores municipais, não mais detêm atribuições e
responsabilidades inerentes ao cargo público ocupado", por isso a
edição do Decreto n. 3.154 (de 22/07/08), serve como comprovação

da situação dos seguintes servidores que permanecem no quadro da
Prefeitura e que foram destituídos da qualidade de membros

representantes do Poder Público do Conselho da Cidade no período
de seu mandato: Márcia Marcondes Sodré de Paula (Obras,

Agricultura e Meio Ambiente), Dr. Sérgio Martins Guerreiro
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(Procuradoria Geral do Município), Davi Gorgues (Saúde), entre
outros (fls. 24 desta AGP).

21. Observa-se no 2° parágrafo, à fl. 434, que a Prefeitura não apreende
corretamente o significado de "mandato de Conselheiro", pois

reconhece que "providencia a adequação e substituição de membros

que representam o Poder Público" (sic!), com a pretensa intenção de
contribuir para o "desenvolvimento normal das atividades do

Conselho da Cidade".

22. Ora, trata-se de um grosseiro sofisma, pois essa substituição de

Conselheiros representantes do Poder Público ao arrepio da lei serve

apenas para conturbar a ordem dos trabalhos do próprio Conselho

por força da ilegalidade dessas substituições. A pretensa colaboração

da Prefeitura com o desenvolvimento normal dos trabalhos do

Conselho da Cidade teria sido mais eficaz se houvesse atendido, na

oportunidade, aos pedidos formulados à Senhora Prefeita,

consignados na ata dos trabalhos, consoante mencionado nos itens

27 e 28 da petição inicial da cautelar, consistente em informação

solicitada sobre a situação fimdiária da área em que se pretende

instalar o empreendimento mencionado.

23. Refuta-se também a opinião emitida no 3° parágrafo de fl. 434.

Efetivamente, o artigo 6° do Decreto n° 3051/2008 reza:

"Art. 6° O conselheiro perderá seu mandato se:
1 - automaticamente, no caso do conselheiro titular, se computada
sua falta em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 05 (cinco)
reuniões alternadas no mesmo ano, nas quais não houve
substituição pelo suplente;
II-por deliberação da plenária, para todos os conselheiros, quando
se verificar:
a) desobediência a ordem constante do regimento ou da plenária;
b) quebra de vínculo do representante ou defesa de interesses
contrários ao do segmento que representa, mediante manifestação
escrita do segmento; (grifamos)
c) ou quebra de decoro que coloque em risco a imagem do Conselho
ou a legitimidade de suas decisões. (..)" (grifamos)
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24. É perfeitamente admissível e coerente com a ordem democrática a
aplicação do inciso 11. alínea "b". primeira parte, para os
representantes do Poder Público, pois a Prefeitura deverá mformar
ao Conselho da Cidade, pelos meios adequados, essa situação de
efetivo desligamento de servidor, caracterizando a quebra de vínculo
do representante, devendo assumir, de imediato, o respectivo
suplente como membro titular e indicando um novo representante
para suplente, cuja aprovação poderá ser feita até mesmo em reunião
ordinária. Em caso de desligamento da Prefeitura de ambos os
servidores, titular e suplente, após a comunicação pelo Poder
Executivo, o Conselho da Cidade deliberará a respeito da
substituição indicada pela Prefeitura em reunião extraordinária
convocada para essa finalidade.

25. Dessa forma, o artigo 7° do Regimento Interno do Conselho da
Cidade aplicável aos conselheiros representantes da sociedade civil
não serve como obstáculo para a aphcação do conteúdo do artigo 6°,
inciso U, alínea "b", ao representante do Poder Púbhco, conforme
acima indicado.

26. A afirmação da ré, à fl. 435, 6° parágrafo, no sentido de que o
Regimento Interno do Conselho da Cidade teria exorbitado "da
própria legislação no tocante a perda do mandato" (sic), é destituída
de fundamento. Em primeiro lugar, o Regimento Interno foi
aprovado pelo Conselho da Cidade e instituído pela Senhora Prefeita
pelo Decreto n° 3.051, de 13 de março de 2008 (BOM Ed. 314,
20/03/2008). Portanto, houve conhecimento pela Senhora Chefe do
Poder Executivo do teor do Regimento Interno do Conselho da

Cidade. A alegação de que o Regimento Interno é "desprovido de
razoabilidade" não dá poderes à Senhora Prefeita para proceder à
alteração do Regimento Interno. Existem meios legais para essa
alteração e esses meios envolvem deliberação do próprio Conselho
da Cidade. Para isso teria sido suficiente encaminhar pedido nesse

sentido para ser analisado pelo Conselho, que teria deliberado a
respeito.
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27. Ademais, como mencionado no item 7 deste petitório, o
restabelecimento da redação original do mesmo Regimento Interno,
em seu artigo 6°, por meio do Decreto n. 3.202 (de 10/11/08), é o
reconhecimento da ré de que o Regimento Interno não exorbitou da
própria legislação.

28. Conforme já esclarecido, constituiu ato de ilegalidade grosseira
pretender alterar o Regimento Interno do Conselho da Cidade na
parte do artigo 6°, do Decreto n° 3.051, de 13 de março de 2008, que
instituiu o Regimento Interno do Conselho da Cidade, por meio de
decreto do Poder Executivo, Decreto n° 3.153, (BOM ed.327, de
22/07/ 2008), sabendo-se que se trata de atribuição de competência
exclusiva do próprio CONSELHO DA CIDADE, nos termos do art.

67, inciso XIV, do Plano Diretor (Lei Complementar n° 1002007),
que prescreve:

"Art. 67. Compete ao Conselho da Cidade:
(...)
XIV. elaborar e aprovar o regimento interno."

29. Ora, alegar na contestação que dessa forma "foi efetuada a
adequação ao Decreto que instituiu o Regimento Interno, para sanar

eventuais dúvidas com relação à perda do mandato" constitui uma
justificativa pueril e desprovida de qualquer fundamento jurídico. O

Direito não reconhece "adequações a Decreto". Existe o princípio da

legalidade: ou é cumprido ou é descumprido.

30. No presente caso foi descumprido pelo Poder Público. A

argumentação vazia serve apenas para ratificar a forma de imposição

da própria vontade pessoal passando por cima da lei (Plano Diretor)

e revela uma forma antidemocrática de gestão pública por parte da

Chefia do Poder Executivo Municipal, constituindo, assim, um

argumento indefensável para justificar essa atitude, de uma

ilegalidade gritante, de pretender alterar o Regimento Interno do

Conselho da Cidade, por meio de decreto do Poder Executivo, sem

prévia deliberação a respeito pelo próprio Conselho da Cidade,

confrontando nada menos que uma Lei Complementar, o Plano
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Diretor do Município. Sem sombra de dúvida, houve grave violação
ao princípio da legalidade, previsto no artigo 37 da Constituição
Federal.

31. No que concerne à convocação de Assembléias e Audiência
Públicas (fl. 436, 7° parágrafo), o poder decisório para a designação
desses instrumentos obrigatórios de participação popular competiu à
Prefeitura. O argumento no sentido de que o pedido originou-se da
Associação Comercial e Empresarial de Peraíbe não tem qualquer
fundamento jurídico e força argumentativa persuasiva. Aliás,
conforme demonstrado na inicial da presente ação civil pública, há
uma evidente sintonia entre o desvio de finalidade que permeia todos

os atos administrativos impugnados da co-ré JULIETA FUJESÍAMI
OMURO (como Prefeita e, na oportunidade, candidata à reeleição) e
a iniciativa da referida associação.

32. Além disso, a presente ação questiona justamente o procedimento
adotado pela Prefeitura no vão anseio de alterar o Plano Diretor do
Município e o Macrozoneamento da Região do Taniguá - atualmente
reconhecida como "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica"
-, imprescindível para viabilizar o empreendimento particular "Porto
Brasil" em detrimento do interesse público e do princípio da
impessoalidade. Assim, deixou a ré de levar em conta que, sob o
aspecto social, o Plano Diretor configura meios de buscar a melhoria
da qualidade de vida da população, com vistas a oferecer bem-estar
social, saúde, educação, cultura, enfim, desenvolvimento.

33. De fato, diante da improfícua tentativa de manipular e conduzir as

atividades do Conselho da Cidade (fl. 24), tudo no empenho de

consolidar a vinda do empreendimento da empresa LLX, a ré adotou

um procedimento ilegal, pois qualquer alteração do Plano Diretor do
Município e do Macrozoneamento da Região do Taniguá não podia
dispensar a atuação do Conselho da Cidade, cujas atividades estavam

suspensas por determinação judicial, e deveria ter obedecido toda a
legislação pertinente (Constituições Federal e Estadual, Estatuto da
Cidade, Plano Diretor, Lei da Mata Atlântica, leis sobre o

zoneamento ambiental etc.) - inclusive o estudo prévio e criterioso
10
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de impacto ambiental - ao planejamento do Poder Público
Municipal para ordenar o uso e ocupação do solo, principalmente,

em se tratando do comprometimento de um espaço territorial

protegido e com características sócio-ambientais da região do
Taniguá, minuciosamente detalhadas nos laudos e estudos técnicos

produzidos pelo Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente (fls. 84/128), que não foram
impugnados pela ré.

34. Ainda, toda a movimentação para a alteração do Plano Diretor

excluiu a sociedade como um todo, não obstante a previsão expressa

da participação do Conselho da Cidade, sob a Seção IV do Plano

Diretor - Dos Instrumentos de Participação Direta -, atendendo

apenas a interesses particulares direcionados para a futura instalação

de um porto particular.

35. Considerando que, na própria contestação, a ré invoca ~

"verifica-se (...) não há previsão de fiscalização do Conselho da

Cidade, mas, sim, a ampla participação popular (...)" (sic!) (fl.

441), ~

de forma que, e contraditoriamente, a ré desqualifica a própria

legitimidade do Conselho da Cidade como órgão representativo

da sociedade civil, em profundo desrespeito ao principio da

participação popular na gestão democrática da cidade pública,

exigida no Estatuto da Cidade e Plano Diretor, na

implementação de um Estado Democrático de Direito. Daí sua

"coerência" (ainda que ilegal e imoral) ao editar e reeditar decretos

substituindo conselheiros e alterando o Regimento Interno da

instituição.

36. Estranhamente, a contestação da ré não inclui a atividade de

fiscalização do Conselho da Cidade entre as funções consultiva e

deliberativa (fls. 441), entendendo que não teria havido

descumprimento a decisão judicial, "porquanto a liminar suspendia
as atividades do Conselho da Cidade no aspecto consultivo e

11
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deliberativo". Trata-se de um grave sofisma, pois o Plano Diretor é
bem claro ao sintetizar as atividades do Conselho no art. 63 em
consultivo nas questões de política pública e deliberativo quanto ao
Fundo de Desenvolvimento da Cidade.

37. Evidente que a questão da fiscalização na realização de alteração do
Plano Diretor e do Macrozoneamento da Região do Taniguá está
incluída neste rol (art. 76). Não obstante, incumbe ao Conselho da
Cidade, com exclusividade, não só convocar as Assembléias
Municipais (art 67, inciso XII), como decidir qual a sua pauta
(art 82, inciso II).

38. Dessa forma, resume-se a contestação da ré na discussão das
matérias relativas à substituição dos membros do Conselho da
Cidade e designação das assembléias e audiência públicas, olvidando
a indissociável ligação dos atos da administração pública com o
contexto do Direito Urbanístico: restaram sem impugnacão as

assertivas da presente ação civil núbhca. questionando a necessidade

e conveniência da condução da política pública visando a alteração
do Plann Diretor com O "Plano de Urbanização Específico do
Tanigiiá"- área especialmente protegida pelo referido Plano Diretor -
. envolvendo questões relativas à função social da política urbana,
com o estudo ambiental pormenorizado, demonstrando que o

zoneamentn proposto não irá permitir a instalação de atividades que,

direta ou indiretamente, possam comnrometer a integridade dos
atributos que justificaram a proteção da área, colocar em risco sua

função ecológica ou provocar a extração de espécies.

39. No mesmo sentido, a impugnacão e desaualificacão das
r.aracterf.stica.s ambieutais. atributos naturais e culturais apresentadas

nos laudos e estudos técnicos produzidos pelo Centro de Apoio

Operacional das Promotorias de Justiça de Urbanismo e Meio

Ambiente ffls. 84/128) que justificariam a mudança do zoneamento

não foram abordadas pela contestação da ré.

40. Portanto, presumem-se verdadeiras as assertivas dos autores no
petitório inicial, como aplicação do art. 302 do Código de Processo

12

fls. 539



.V»

Civil, e o reconhecimento por parte da Prefeitura do item 183.2.

Condenação dos co-réus na obrigação de não fazer do pedido da

ação civil pública.

41. Por fim, a título de efeito retórico, a ré justifica os atos da

municipalidade sob o condão da "obrigação de promover o

desenvolvimento do município" (fl. 441, 3° parágrafo).

42. Mister é lembrar que:

não há desenvolvimento municipal com o prejuízo dos princípios

da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade da administração pública;

sem o aperfeiçoamento da democracia com a ampUação da

participação popular nas decisões da vida política;

sem cidades sustentáveis para as gerações presentes e futuras

edificadas pelo respeito das funções ecológicas de áreas como a do

Taniguá, que, com sua extrema importância florestal e biológica

por abrigar a diversidade e recursos naturais, pertence ao

patrimônio natural da humanidade;

sem o primado dos valores sociais, entre outros.

43. Este conjunto de enunciados constitui, por fim, a honesta e

verdadeira acepção de "obrigação de promover o desenvolvimento do

município ".

Por todo o exposto, a Autora ratifica todos os pedidos formulados na

inicial, inclusive para que se digne Vossa Excelência a manter as

liminares para suspender todas as atividades do Conselho da Cidade e as

assembléias e audiências públicas que visem à alteração do Plano
Diretor até a decisão final de mérito desta ação civil pública.

13
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Requer-se, ainda, a aplicação do art. 302 do Código de Processo
Civil, com a presunção de veracidade dos fatos não impugnados pela ré,
nos termos expostos acima, e a juntada da inclusa procuração.

Termos em que,

P. deferimento.

Peruíbe, 21 de janeiro de 2009.

MARÉ MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

ROSÂNGELA BARBOSA

OAB/SP 151.599

14
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PORTAWA N' 316Í2068

DR' JUÜETA FUJINAI.il OHURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BALNEARÍA de PERUIBE, no uso DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAü CONFERIDAS POR IB;
Considerando o teor do Memorando Interno sob n" 170, de 13 de
Msío de 2003, expedido pelo Departamento de Saúde;

RESOLVE

Conceder (cinqüenta por cento} de Gratificaçáo Coniplemeniar de
Saúde, nos temios da Lei Municipal n* 1.408, de 18 de julho de 1391. a Di'*
KATIA BONINI, üCüpante rio cargo da CIRURGiAO DENTIST/i. de provi
mento efetivfl,

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

GUNIPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, m 21 DE MAIO DE 2008.
DR' JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 317/2003

DR' JUUETA FUJINAMI OMURÜ. PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Designar a Dr* KATIA BDNINI, ocupante rio cargo rie CIRURGlAO DEN
TISTA de pmvimémo efetivo, para exercer as fimqoes do COORDENA
DORA DE S/\ÜDE BUCAL

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 21 DE MAIO DE 2003.
DR' JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA PP ãiô^ÕS
DR* JULiETA FUJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS. COM FULCRO NO ARTIGO 93, PARÁGRAFO 4', DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E;
Considerando o teor do processo administrativo sob n' 4.469,
de 12 de Maio de 2003;

AUTORIZO
O uso específico e ransítétio do espaço piiblico sita na Av. Vereador João
Dediir, em frente ao Campo Municipal e esquina com a Av. Papa Pio X)í
à BENEDITO CARLOS JACINTO OE PAULA, inscrito no CPF sob n-

9/l.186./2â-lêi. re.s/dfinre d Rua Papa Pia XH, 735. na Cidade de Pen/lbe.
Estado de São Pauto, para reaCzaçãa da trsdicianal Quemisvse do Bura
ca Quente nci período de .10 de M.iia de 20(^ a 20 de Junho de 2008

DE-SE ciCncia,
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE

PERUIBE, EM 21 DE MAIO DE 2003.
DR* JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 31972903
DR* JULiETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

NOMEIA

MARIA DE FATIMA ALVAREZ RODRIGUES, para ocupar o cargo de
ASSESSOR DE SERVIÇO, Padrftti Ift, de provimento em comissão, para
o exerc/cía e efetivo desempenho das atribuições de seu cargo junto ao
Depaitmnento de Defesa Soe»!

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUÍBE, EM 26 DE MAIO DE 2008.
DR* JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA W 32012003
DR* JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar a Sr" CLAUDETE LISBOA GOMES DE OUVEIRA, ocupante do
cargo de ASSESSOR DE SERVIÇO. Padrüo 10. de provimento em co
missão. tomando sem efeito a Poitaría n" 294, de Qt de Janeiro de 2QQ5.

Rca anulada a Portaria sob n' 308. de 19 de fitaio de 20CB.

DE-SE CIÊNCIA,
PUfiLiOUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 2$ DE MAIO OE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 32112008

DR* JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES

TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n* 013IZO0B

NOMEIA

SÉRGIO RODRIGO BERNUZ2I. para ocupar ü cargo de AGENTE DE
0RGÂNIZAÇ.40 E.SCOIAR, Pndrão 09. de provimfintn efetivo, em virtu
de de sua aprovação no Concurso Público n" 001/2008, homologado em
27 de junho de 2006.
Evta Portaria entra em vigor na data de sua pubHcação.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 2S DE MAIO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 32212008

DR* JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BALNEARIA de PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, o St. FEÍWANDO NEPOMUCENO NETO. ocupante
do carga de ASSESSOR DE SERVIÇO, Padrão 10, de pruvímento em
comis&ão, tornando .lem efeito o Portaria n* 006. de 02 de Janeira de
2005.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 OE MAIO OE 200S.
DR* JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

DL

PORTARIA N* 323/2008

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TAfJCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S Q L V E
Exonerar, a pérfido, n Sr* PRISCILA VEIGA, tjcupante do cargo de AS
SESSOR DE SETOR, Padrão 02, de provimenm em comissão, tomando
sem efeito a Portaria n' 33b. de 21 de Junlia da 2007.

DÊ-SE CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 26 DE MAIO DE 2088.
DR' JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N* 3.096, DE 29 DE MAIO DE 2008.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

DRA. JUUETA FÜJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

Alt. I* Fica aberto na Secreiar/a lAinicípal da Fazenda unr ciédlto adicio
nal suplementar no valor de R3 21.300.00 (Vinte e um mil e qmnhentos
reais), confomie prevism na l ei Federal n* 4.320.^4, inci.so I artigo 41 e
Lei Municipal n° 2 895, de 20 de Dezembro de 2007, para suplementar as
dntacúes abaixo especificadas:
(JãJlOO PCD ER EXECUTIVO

SE 01ETAR1/1. WJWDPM DE OfiRAS. SEnvICO.S c IMFRA - ES

IKUlLÍRAJlGRiCULIUHAEMLIÜAt/iaiNIE

m.57.24 DETART/lMENTODE AGRtCULTURA c MElDAfABIENrS

PROGRÍMAiiaS lORIALLClMENIODAPESCAWiTESMJlL

Apsba PescaArtesarvtle l/aiiciitura
D3;p<.--i£>CuiC7dn
l/aüAaidBCGraima fU)na.&!

Vütetk}! ds CorEinis 20i}a.t!0

DesfifiwsdsC^aal
Er^ipairm: e MataU Pstnunsntã
Cr^i^-imcrioct/aierlaiPcirtDnDrte

20.S!}?.fPÔ&.214J

6MJ350.30

681.44.90.5?

C62.-H.K!Jj2

11.tó3..K
icoais)

TOTAJ.

Art. 2' Ficam parcialmente anuladas no valor de R$ 21.500,00 f/inte e um
mil e qiiír^emos reoLs}. as dotacfies abaixo especificadas;
OiJaQO POOER EXECUTIVO

n?.0/.00 SECRETARIAt/UMCtPAL DEORRAS. SERVIÇOS t INFRA-ES

I HUlUKfLAemCULIUfíA E M£IOAf7U ENTE

Q?.07J54 DEPARTAKENTDDEAGfaCULTURAEN.EIOAMfllENTs

PROGRAmoCSS rORIALEOíÍLNIDDAPESCAAfUtSAKTt

ZPATí.fWtóíHr Apsoa PfiSMAitft5iywlB Maricdrura

WiãtvrddsDibtjJblicàoGis&ika 1.&00.(K}
Oídios SftT/içfls deTftixeínvsPKwn -Flrá

Ouücs Ssfviccs íjTetcsiras Pessoa - Juiidca

Despsa
Otra^einstatiçoss

2U23J)132

laxaoo

2813390.33

65.4.44Ja51

TOTAL

2152000

Art 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE

PERUÍBE, EM 29 DE MAIO DE 2008.
DRA. JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N* 1097, DE 29 DE MAIO DE 2608.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

DRA. JUUETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR Ul.

DECRETA

Art. 1" Fica abeno na Secretaria Miinidpal da Fazenda um crddito ariido-
nal suplementar na 'valor de RS 672.000,00 (Seiscentos e setenta e dois
ma reais}, conforaie pteinsto na Lei Federal n* 4.32Q164, Incisa I artigo 41
s Lei Municipal n'' 2.895, de 20 de Dezembro de 2007, para suplementar
as dQtaçde.s abaixo especfiícadas;

OLCC-OO

o?.ii.ao

P2.11,Pí

FRLX-K«7A334a

12J£1.IXl4%.10]8

378.44.03.5!

64M4.9íl.b1

02.t2.00

122S 1.0345.1013

PODER EXECUTIVO

SCCRElARlAt/UtóaP;U.DEtDUCAÇAO
DERrJlTMTNTODc ErKlfiOFtlíiJV^WFía/J.

AIEhWMcNIÜAO EKSINÜIUMÍAMENÍAL

RefmrraCcnstiiicàseAdsplii^íiads En'(;{5

OtausuhisuiU^» lt&0Q0.00

Obrasebisraliicoes 1Câ.dãO.CO
SECHtlARJAC£t7ANirrLKÇAOE:D::SLNVa.VlV£fgTODAEDÜ-

CAÇAOBA.SI CA EDc V/U CRlZrtCAO DO.S PROFKSinN/.I.Ç DA EW lCAC-7.0 -FUNDEB
021201 r-UNDíü-EÍCSINOHJNWMiKIAL

PRCGRAVAÍÔ45 ATEÍiDWENTOAO ENSlNOFUtiDMAOnTi

Refvinis, Con3Hii;ú3 sAdsptrçúdeCmeil
Ofspeartafâpitsí
Obu&ciiisiab^'^ 4SOJS(XOO

S/LflCaCD

Art 2" Ficam parcialmente anuladas no valor tle R$ 672 000,00 (SeIscerF
tos e setenta e rJois mil reai.s}. as (totaçdes abaixo especificadas:
omoo PODÚKEXECUIIVÜ

0211 jn SECRETARIA NUÍdOPAi IK FDIICAÇAO
0211.07 DtAWTAÍ/ENTODlENSIbürUNDAMEKTAl

PRO(;R/U.'A:íirt4.7 ATrMXl/ENrOAO EfjSINOfUM)AJ7!ENT7J

Cpstaçao elA«vtutsnça3ds EnssnoFitndamsnEd

Despesas Caienis

fAaeóilífBCmsufm 108.0011(10

CHiIi8sSi.7-Ã;ssdv Ici^nwPnsiu 116COCIOO

S£CRETARIA.D-r t/tí,UTEtiÇf,0 E D5SPNAX.VIKENTDDA5DU-

CAÇAOüASICAED^VAlOfflZAÇAODOSPROriSSIOfíAlSDAEDUCAÇAO-rUNDEB
0212,01 RIM>:B.Eí6»iOfUr<DAti1EÍ<TAI

PRÜGKANA:K43 AIENDlMfcNIDAD ENSlNOFUNDAMtNÍAL

12391.0C45.2065 OpsisçaoeMaiulsnçdsdsEnstnaFtrrdamsital
Despesas Ccnrgnus

53UÂ9.C.32 IrtaleiiíldeDsRftfiiçiInfíirituhA ?0n.íI03OC
39353J)3.33 Cutiss Siiwçcs dvTciceh» Pe:,-.rfu Jurf±;a2á3.lMO,CO
TOTAL 67?Jna£íl

M 3* Este Decreta entra em vigar na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUÍBE, EM 29 DE MAIO DE 2008.
DRA. JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

4^.44.015!

TOTAL

12381DÍI45.2063

583.^903.1

365330133

021?.00

RUAS DE LAZER

DIA 31/05/08 - SÁBADO - ÀS 9H

RUA CAMPINAS, ALTURA DO N" 350

CARAGUAVA

MUITA PIPOCA, ALGODÃO DOCE
PARAAS CRIANÇAS
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ASSfSÍOR f)F DF.PAftTAMFNTO. PíMjfto 20. de provánerto en coinís-
sâo. para o exercfcío e cfclivó desempenha das ̂ uçõqs de sou carpo
jiinio ao Oepaitameiflo de Agncuíium e Melo Ambieme.

DE-SE CIÊNCIA.
PUBUQUESE.

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 09 DE JUNHO DE 2003.

DR' JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA UUNICIPAL

PORTARIA M» 3S9/200B "i
DR* JULIETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES-
TANCÍA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Eíonarar o Sr. RUI ALEXANDRE SIBILIO. ocupante do cargo de DIRE
TOR DE niVlSAO, Padrôo 18. de provlnienio em cotnl&sflo, tomando .sem
deito a Portaria rr 302. do 10 dc Agosto do 200S.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE.

CUMPRA-SE.

PREfEHURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2O0S.

DR* JULIETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

Considerando o leoi do Edlial de Convocação n" IXIT/ZOBB;
NOMEIA

SILVIA TAMAGNIWI DE AQUINO, para octjpar o cargo de TÉCNICO OE
ENFERMAGEM Padrao Ofl. dc prowmcnio cloij'/o. om vlnudc dc sua
oprovaçao no Concurso Püblíco n' 001/2007, homologado em 31 de
Agosto de 2007.
Esta Portada entra ent vigor na riala dt? sua pubncaçao,

DE'SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 10 DE JUNHO DE 2003.

DR* JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 371/2008

OR* JULIETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES-
TANGIA BALNEARIA OE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEI.
Considerando o teor do Edital de Convocação n* 007/2008;

NOMEIA

MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA, para ocupar o cargo dc TECNl
CO DE ENFERf.lAGB.l Padrão 08. de provimertlo efelwo. em vútude de
sua aprovação no Concurso PdhSco n' 001/2007, homologado cm 31 dc
Agasta de 20D7
Esta Poruiha cmra cm v^or na data do sua puhiicacão.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CÜUPRA-SL

PREFEITURA HUNIOPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

DR* JUUETA FUJINAUl OUURO
PREFEITA UUNICIPAL

PORTARIA N* 372/2008

DR- JULIETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n* 007/2088;

NOMEIA

ERIVALDO VITORINO DE MACEDO, para ocupar o cargo do TÉCNICO
DE ENFERMAGEM. Padrão 08. de provimenio eíelwo. em víitude de sua
aprovação no Concurso Püblico n° 001/2087. homologado om 31 do
Agosto de 2007.
Esta Ponana entra cm vigor na data dc sua puhlicâcda.

DC-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PERUIBE, EU 10 OE JUNHO DE 2008.
DR' JUUETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA UUNICIPAL

PORTARIA N* 373/2008

DR* JULIETA FUJINAMI OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA OE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n* 007/2008;

NOMEIA

CARLOS ALBERTO DE OUVHRA. para ocupar o cargo dc TÉCNICO DE
ENFERMAGEM. Padrão 08. de prov/nrento efetivo, em Wilude de 5ü,i
aprovação no Concurso Püblico n" 001/2007. honologarto om 31 do
Agosto rtft 2ft07
E^a Portaria entra cm vigor na data dc sua pubDcacâo.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

OR' JULIETA FUJINAUl OUURO

PREFEITA UUNICIPAL

PORTARIA N* 374/2008

DR- JULIETA FUJINAMI OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

PORTARIA N* 375/2008

OR- JULIETA FUJINAUl OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA OE PERUIBE. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE IHE SAO CONFERIDAS POR LEL
Considerando o teor do Ediid de Convocação n" 007/Z(X}S;

N O U E i A

ANA MARIA DE ALCANTARA AGUIAR, para ocupar o cargo de TÉCNI
CO DE ENFERMAGEM, Padrao 08. dc piovimento eletivo, cm virtude dc
sua aprovação no Concurso Piíbüco n° 001/2807. homotogadtt eri 31 de
Agoâo de 2007
Efla Portaria entra cm vigor na riaia dc sua puhitcaçao.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 10 DE JUNHO DE 2008.

DR' JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA UUNICIPAL

PORTARIA N* 376/2008

DR- JULIETA FUJINAMI OMURQ, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

NOMEIA

GENIVALDO CAETANO DOS SAfíTOS. para ocupar o cargo de ASSES
SOR DE SETOR, Parirão 02. de pnwimerno em comissão, para o exer
cício c efetivo desempenho das atiíbuícúes do seu cargo jumo ò 305'
Circunsaicâo Regional de Trânsito rle Pomíbe • Círefran.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 377/2008 "
DR* JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n" 015/2008;

NOMEIA

patrícia de OUVEJRA DANTAS, para ocupar o cargo de AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO. Padião 03. do provimento cícllvo, om virtu
de rie sua aprovação no Concuno PühGco n" 001/2006, homologãdo en
27 de ̂nlto de 2088.
Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUHPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 10 DE JUNHO DE 2008.

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL OA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI.
Considerando o disposto no processo administrativo sob n*
4.878, de 27 do Maio de 2008;

R E S O L V E

Designar o servidor JOSE MÁRCIO GOMES DOS SANTOS CUNHA,
ocupamc do cargo do ESCRITURARfO. rio provimento efetivo, para sem
prejuízo de suas íitnçoes e atribuições, passar a desempenhar suas
athidadus junto ao Serviço rie Medicina rio Trabalho.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 10 DE JUNHO DE 2008.

DR- JULIETA FUJINAMI OUURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 37a/2{H)8

DR- JULIETA FUJINAMI OUURO, PREFEITA UUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando o teor do Edital de Convocação n" 007/Z00S;

NOMEIA

SIÍ.VANA MARIA ALVES, para ocupar o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
liflAGEM. Padrao 08. de prff.ir.iemú efciLvo. om virtude dc sua aprff.-acâo
no Concurso Püblico n' OOlíZOOT. honologado em 31 de Agosto de 2007.
Esta Portaria entra ejn vigor na data de .sua publicação.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EM 10 DE JUNHO DE 2008.

DR* JUUETA FUJINAUl OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N« 880/2008

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar o Sr lUIS CARLOS DE OUVEIRA. ocupante do cargo de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO (LOM). Padrão 22. de provimento em
comissão, tomando sem cfciia a Portaria n" 372 de 02 de Agosto rio 2IW7.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 10 DE JUNHO DE 2008.

DR' JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PÕ^RTARIA N* M1/Z005
DR' JULIETA FUJINAUl OUURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Esonerar, a pedido, o Sr. EMERSON JOSE GONZALEZ. ocupanle do
catgo de AGEMTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOIAR, Padrão 09. de provi
mento cfcthro. tornando sem efeito a Portaria n' 244. rie 31 de Julho de
2806.

DE-SE ClENCUt,
PUBUQUE-SE.

CUHPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE. EU 1D DE JUNHO DE 200S.

DR- JULIETA FUJINAMI OUURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 382/2098

DR- JUUETA FUJINAUl OMURO, PREFEITA MUNICIPAL DA ES-
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR Ul,

R E S O L V E

Exonerar a Sr' MARCIA RODRIGUES VALIADARES BAUER. ocupante
do cargo de ASSESSOR DE SETOR. Padrão 02. de provinjenio em
comissão, tomando sem cfcilo a Portaria n' 309. da 11 de Agosto de 2005.

DE-SE CIÊNCIA,
PUBUQUE-SE,

CUUPRA-SE.

PREFEITURA UUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE. EM 11 DE JUNHO DE 2003.

DR* JUUETA FUJINAMI OMURO
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 384/2908

DR* JULIETA FUJINAMI OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TANCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E

Exonerar a Sr* CICERA MARIA SIMIAO. ocupante do cargo rie ASSES
SOR DE SETOR, Padrão 02. do provímemo en comissão, tornando sem
efehn a Portaria n* 247, de 10 ria Janeiro de 2IW5.
Esta Portaria ontra cm vigor a partir do 13 do Junho do 2088.

DE-SE CIÊNCIA.
PUBUQUE-SE,

CUUPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
PERUIBE, EU 11 DE JUNHO DE 2008.

DR* JUUETA FÜJINAUl OMURO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N* 385/2008

DR* JUUETA FUJINAUl OMURO. PREFEITA MUNICIPAL DA ES
TÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

ZVOS/ZOOO. 19:35

r
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Pelo presente instrumento particular de procuração, MONGUE

PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, entidade sem JGus lucrativos

inscrita no CNPJ 052.259.733/0001-69, com sede à rua Rua Carlos Ivo da

Silva, 61, Peruíbe, Estado de São Paulo, CEP 11.750-000, representada aqui

por seu Secretário Executivo, que assina abaixo, PLÍNIO EDGAR BORRA

DE CASTRO MELO, NOMEIA e CONSTITUI suas advogadas e bastante

procuradoras MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA,

brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/SP sob n" 23.373, e

ROSÂNGELA BARBOSA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n"

151.599, com intimação à rua Carlos Gomes, 1063, J. Ribamar, Peruíbe,

Estado de São Paulo, CEP 11.750-000, outorgando-lhes os poderes da

CLÁUSULA AD JUDICIA, nos termos do art. 38 do Código de Processo
Civil, para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, receber a

citação inicial, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,

receber, dar quitação e firmar compromisso, podendo praticar todos os atos

necessários para o bom e fiel cumprimento do instrumento de mandato,

podendo substabelecer no todo ou em parte, e, em especial, na AÇAO CIVIL

PÚBLICA proposta em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e de JULIETA OMURO.

/
/Peruíbe, 14 de janeiro de 200^

JuU^/
PLÍNIO EDGAR ̂ RBA DE CASTRO MELO

Secretário Executivo da

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
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DOCUMENTOS, CIVTL DE PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUIBE
s&opAyys

Oscar Luz Sanches Pereira

. Oficial
Mauricio Figueiredo Pereira

Oficial Substituto

ilustríssimo senhor OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE PERUÍBE
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o

lU í"
O L
o Q.
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Declarada de Utilidade Pública — Lei N" 2.569 de 19 de novembro de 2004

Ata da Assembléia Geral

Realizada em 09 de setembro 2008, às 17:30 horas, em segunda chamada, na
rua 19, N° 191, bairro do Guaraú, atendendo a editai de convocação afixado na
sede da entidade. Em obediência ao artigo 25 dos estatutos da Mongué foi
realizada a Assembléia Geral para escolha da nova diretoria. Aberta a reunião, em
seguida o Secretário Executivo apresentou o resumo das atividades com destaque
a participação da Mongue no Conselho Municipal de Meio Ambiente. Apresentou o
relatório final do Projeto Olhar Caiçara e exibiu o documentário. Foi discutida a
participação da Mongue no processo de implantação de projetos com grande
impacto ambiental em Peruíbe, em especial o Porto Brasil. Por unanimidade foi
aprovada a continuidade da conduta de enfírentamento seguida até aqui. Em
seguida foi realizada a eleição para escolha da nova diretoria. Foi consenso que a
diretoria deveria ser reeleita para mais um mandato. Por sugestão do Presidente.
Maria Helena foi indicada a presidência. Ficando composta a chapa por.
Presidenta - Maria Helena Borges Teixeira; Vic»-Presidente - Zeniído José de
Góes; Secretário Executivo - Plínio Edgar Borba de Castro Melo; Secretário
institucional - Hélio Rodrigues Pires Filho e eleita pelos sócios fundadores abaixo
assinados. Segue, abaixo, a qualificação dos membros da diretoria empossada
para o mandato de dois anos.
Présidenta: Maria Helena Borges Teixeira, brasileira, solteira, aposenteda,
residente á rua Artur de Azevedo, 776, apartamento 41, Cerqueira César, São
Paulo. CPF 113.201.258-91; RG 3399514 SSP/SP
Vice - presidente: Zenildo José de Góes, brasileiro, casado, funcionário público,
residente à rua Cândido Gonçalves, 136 Peruíbe, CPF 086.873.998-71
RG 15958984 SSPSP.

Secretário Executivo: Plínio Edgar Borba de Castro Melôv raòi^lista, residente à
rua Carlos Ivo da Silva, 61, Peruíbe. CPF 749538188-49 R^ 8900806 SSPSP
Secretária Institucional: Hélio Rodrigues Pires Filho, publicHário, r^idente à rua
Carlos lyo^da Silva, 57 Peruíbe. CPF 935.275.948-68. RG 936^28-51SSPSP.

n»T«BEUA^OTSG E re PROTES.O DE IJ-J»
TiTllL-dsXOA COMARCA OE PERUiBfc/fe»'

Uno dos Passos rP 150 20

t
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Secretário Executivo'

CPF 749.538.188/49 UJ
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|'C0Í

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 — Estação Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel — 1 NOTAS DE f
www.mongne.org.br e-mail niongiie@mongue.Qrg.br Luiz Rica^ da Cruz
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE PERUIBE

Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150 - 1° andar. Centro - Peruibe-SP

OSCAR LUZ SANCHES PEFEIRA

CNPJ. N® 07.274.762/0001-25

SITE: www.registrodeperuibe.com.br

CERTIFICO

.que o presente título foi protocolado em 16/09/2008 sob n-

5 5 9| -Livro A microfilmado e procedido os seguintes atos:

AVERBAÇÃO 2 53 /

AVB.ATA AGO.09/09/08,C/ELEIÇ.CARG.ADMINISTRAÇÃO

EMOLUMENTOS

Registro/Averbação(ões)

Microfilmagem

Custas ao Estado

Carteira de Serventia

Custeio Registro Civil

Tribunal de Justiça

Total

23 , 24

20

51

58

40

40

42 , 33

5> TOTAL GERAL

Depósito

Prenotação descontada

Saldo

42, 33

42 , 33

O , 00

O , 00

A'"

Peruibe Q3Í?riW^/2008

GE I^AL/E S C . AUTOR IZAÊO
custas do Estado e. cofrETTb'^u-i-ç-ã-0--djGL_a.pcLS.entadoria recolhidas pela

|guia gare em 16/0 9/2 0 0.8

RECIBO

Recebemos de MONGUE PROTEÇÃO DO SISTEMA COSTEIRO

1^quantia de R$ 42,33 referente a serviços
registrais acima discriminados.

Caixa
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DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E DE LNTERDÍÇÕES E TUTELAS DA

SEDE DE PERÜIBE - COMARCA DE PERUIBE

Oscar Luz Sanches Pereira
Oficial

Mauricio Figueiredo Pereira
Oficiai Siibs/iíulo

ffiüSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE PERÜÍBE
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4 Declarada de Utilidade Pública - Lei N" 2.569 de 19 de novembro de 2004

Ata da Assembléia Gerai

Realizada em 10 de setembro 2006, às 20 horas, na rua 19, N® 191, bairro do
Guaraú, atendendo a edital de convocação afixado na sede da entidade. Em
obediência ao artigo 25 dos estatutos da Mongue foi realizada a Assembléia Geral
para escolha da nova diretoria. Aberta a reunião, em seguida o Secretário
Executivo apresentou o resumo das atividades com destaque a participação da
Mongue no Conselho Municipal de Habitação e Conselho Municipal de Meio
Ambiente. Apresentou o relatório fina! do Projeto Viola Peregrina e exibiu o DVD
Viola Peregrina. Distribui CD e DVD aos presentes. Fez ainda uma exposição do
Projeto Olhar Caiçara, em fase de captação de recursos e já aprovado para
receber os tienefícios da Lei Rouanet Em seguida foi realizada a eleição para
escolha da nova diretoria. Foi consenso que a diretoria deveria ser reeleita para
mais um mandato. Apresentada a chapa única composta por Presidente - Zenildo
José de Góes; Vice-Presidente - Maria Helena Borges Teixeira; Secretário
Executivo - Plínio Edgar Borba de Castro Melo; Secretário Institucional - Hélio
Rodrigues Pires Filho e eleita pelos sócios fundadores abaixo assinados. S^ue,
abaixo, a qualificação dos membros da diretoria empossada para o mandato de
dois anos.

Presidente: Zenildo José de Góes, brasileiro, casado, funcionário público,
residente á rua Cândido Gonçalves, 136 Peruíbe, CPF 086.873.998-71
RG 15958984 SSPSP.

Vice-presidente: Maria Helena Borges Teixeira, brasileira, solteira, aposentada,
residente à rua Artur de Azevedo. 776, apartamento 41, Cerqueira César, São
Paulo. CPF 113.201.258-91; RG 3399514 SSP/SP
Secretário Executivo: Plínio Edgar Borba de Castro Melo, radialista, residente á
rua Carlos Ivo da Silya, 61, Peruíbe. CPF 749538188-49 RG 8900806 SSPSP
Secretária Institucional: Hélio Rodrigues Pires Filho, publicitário, residente à rua
Carlos jyb da Silva, 57 Peruíbe. CPF 935.2iÍ!<948-68. RG 9365428-5 SSPSP.

Edgar Borbaxfé Ca:
Secretário Executi,^
CPF 749.538.188/49

Mirtes A. A. Palhares de Campos
Advogada

OAB/SP 105790

LU

CO Lií

osSl
1—
2:
lU

o 'r

° sLU ̂
CO —

o ̂

b- o

TÃ

O o-

^ lU

S 3
s>
cc o

rrp r X" dit letra.im comarca DF. PERUÍBE,
r w. kviti:: I.JÍ)0 0'av Pt-SííIS f!'- Í5i; - SaL) BE/SP

Vij i ria

RuaÇarl

m
TABEUAO

Ricardo

3£PERUte£

Montes

ijíbe SP CEP 11750-000 Tel- 13-3457.1004

fls. 549



REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE PERUIBE
Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150 - 1° andar. Centro - Peruibe-SP

OSCAR LUZ S2WCHES PEREIRA
CNPJ. N° 07.274.752/0001-25

SITE: www.registrodeperuibe.com.br

CERTIFICO

que o presente título foi protocolado em 14/12/2006 sob n°.

2411 -Livro A microfilmado e procedido os seguintes atos:

AVERBAÇÃO 1 53 /.
AVB.ATA AGO.10/09/06,C/ELEIÇ.CARG.ADMIN.E OUTR.DELXBER .

EMOLUMENTOS

Registro/Averbação(ões)
Microfi Imagem

Custas ao Estado

Carteira de Serventia

Custeio Registro Civil

Tribunal de Justiça

Total

TOTAL GERAL

Depósito

Prenotação descontada

Saldo

21,76

3,00

7,04

5,21

1,31

1,31

39,63

39,63.

39,63

0,00

0,00

i ̂

\

■  \

Peruibe 14/12/2006
:íl\/íí.

escrevente au

O^CIAL/ESC. AUTORIZADO
custas do Estado e coí^tribuição de aposentadoHa recolhidas pela
[uia gare em r47ir2/20ü6 ^

RECIBO

Recebemos de MONGUE PROTEÇÃO DO SISTEMA COSTEIRO

a quantia de R$ 39,63 referente a serviços

registrais acima discriminados.

Caixa
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, lÍTULOS E DOCURENTOS, CIVIL DE PESSOA JURDIGA E CIVIL ÜE
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE PERUfeE

Oscar Luz Sandies Perara

AO OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PERIUBE

*

\¥

A (O) MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO.

eom sede à Rua Carios Ivo da Sih^a N° 61

Bairro Estação Cidade Peruíbe , por seu representante

legal, Sr Plínio Edgar Borba de Castro Melo, portador do RG N°

8.900.806 , vem a presença de Vossa Senboriâf requerer o registro )

I eu

S|
C
-J =3»

averbação ( ) da documentação anexa.
O UJ 1® fÀBtóO DE NffJijíiS E " ~P.áTESTO DE LETf^g;5 9e TÍTüii;SS;-\0A'^«:rV:'.-.-iCA DE PERUÍBE^^
Q Q P^Í!^!(^ino c!;« Passes n« 150 - Saia 20 o ,qÍ
O pj Rsconiieço por sc-rneinsnca a(s) Fírnif.rs) de ^ o
H'f tV- 'i g
"Z to

T  Lu e:.Termo em que, g ^
Peruíbe

P. Deferimento
Em

_

Peruíbe, OZ' í O S !

L/í)

^scs

j  Irene
RüWàrt^^osa

>  í^03©íí ^ôtírf«"«'D í—• .

Ul-J •J-nnoehris Pereira \/jsira
"LJ Jorse CSas

Praça Mon^fejr Uno dos Passos, 150-1® andar- Centro - Peruíbe - SP
FraidFaic (13) 3453.6692 Site: WHW.regisírod^5auíbe.com.tsr
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Declarada de UWidade Pública - Lei Municipal N° 2.559 de 19 de noi^mhn) de2004

Mongué Proteção ao Sistema esteiro
Ata da/iissembléía r "

Realizada, em23 de agosto de 2005, às 19 hopasr oa ma lOrNS^ i gí i bainrodó Gu^
atendendo edital afixado na sede da Mongue Proteçâo ap Sisleina
dias de antecedênda, em obediência ao artigo 17 dos estatotòs foi reali^da a ^ ^
Assembléia Gera! para discussão dos seguintes assujntps: Escolha do tílullre?
e suplentes, do Conselho Deliberativo e Cónseltío Físral pára adequá^o ab npyo Cód©
Civil, conforme o artigo 2.031 da lei 10.406/2002, combinado com artigo 1° caput da léi;
10.838/2004 do Código Civil. E alteração do artigo 22 do estatuto dá entidade.Áberte ã
reunião o Serrefârio Executivo registrou a ínidatíva do Vereador Cãrios Luiz Rubió que
distinguiu a Mongue como uma organização de Utilidade Pública, da cidade de Peruíbé,
pelos serviços prestados a noissa comunidade, conforme Lei Wunidpal.Kl" 2.569 de 19 de
novembro de 2004. Em seguida foi discutida a elaboração das chapas para eseolh^
membros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Não hayendpJ'êntênd^^^Ó tpj;#  solicitado pela Vice-Presidenle -4Waria Helena Borges TeixeBajqi^p^s
discutido na próxima reunião marcada para 3 de setembro dé 2005. CÓIprado,em
a proposta foi aprovada por unanimidade. Em s^uida foi discutido-o sagundO assunto da
pauta que altera a redação do artigo 22 do estatuto da entidade. Foi solicitado ao
secretário executivo que apresentasse os motivoS e a nova redação. F^línio Edgar Borba
de Castro Melo explicou que a entidade perdia tempo com necessidade de que fossem
necessárias duas assinaturas em documentos de movimentação de contas bancádas,
pois a dificuldade de que as assinaturas solidárias fossem apostas no momento do
preenchimento dos documentos fazia com que os cheques, por exérnplo, já ficassem
assinados. Tal fato não garantia a lisura das movimentações. Portanto éstava sendo
solicitado que apenas o Secretário Executivo ficasse responsável pela movimentação
financeira. Ficando, desta forma, responsável civil e criminalmente, responsável único
pelas movimentações financeiras. Em seguida foi apresentada a nova redação do artigo;
ARTIGO 22 - Compete ao Seareterio Executivo os poderes para abrir e
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar fâlões de cheque, autorizar
transferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras dé recursos
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento do país oü do exterior,
para depósito em conta bancária da MONGUE, emissão ou aceite de títulos de

#  créditos e documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade para a
sociedade.

■O # ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo não poderão ser transferidos
ÍJ provisoriamente a terceiros, inclusive a outro membro da secretaria, mediante

Procuração assinada pelo Secretario Executivo. A transferência de poderes
ksomente poderá acontecer com aprovação em reunião de Assembléia Gerai,
obrigatoriamente, contendo os prazos de duração da referida transferência.
Sendo colocado ém votação foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais
nada ^ ser discutido foi encerrada a a^embléia e lavrada a presente ata.

díu-y-/ fnm.
Edgar Bortra de Castro Melo

Secretário Execçravo
CPF 749.538.188/49

Mirtes A. A. Palhares de Campo
Advogada - OAB/SP 105790
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Oficial de Registro de Imóveis^Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica cje

Itanhaém

Bel. ESbert J. P» Cervantes
Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP - Tel. (13) 3426-3188

www.crita.com.br

.1
CERTIDÃO

Paulo Medeiros, Escrevente Autorizado do

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica
de Itanhaém, Estado de São Paulo.

.|)V

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo em Cartório os livros
de Registro de Pessoas Jurídicas, constantes do arquivo, deles, verificou EXISTIR em
nome da MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, e em breve relatório, o
teor e o seguinte: Registro n° 2.013, feito no livro A-2, datado de 14 de Agosto de
2002, dos atos constitutivos que, requeridos nesta serventia, por seu representante legal,
Plínio Edgar Borba de Castro Melo, com sede à Rua Carlos Ivo da Silva, n° 61 - Bairro
Estação - Peruibe - SP, e prazo de duração indeterminado; tendo por objetivo principal
defender e proteger o meio ambiente e os recursos naturais, preservando áreas de
sistemas costeiros ecologicamente importantes, conservando a biodiversidade e
estimulando e auxiliando na criação, implementação e manutenção de unidades de
conservação; será representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo
secretario executivo; o estatuto e reformável no tocante a administração, por deliberação
da assembléia geral; seus membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações
contraídas em nome da entidade; poderá ser dissolvida também por decisão da

Oficial de Registro Civil de
Pessoa Jurídica de Itanhaém

Valor Cobrado

Ao Oficial R$ 2,87
Ao Estado R$ 0,82

Ao Ipesp R$ 0,60
Ao Reg. Civil R$0,15
Ao Trib. de Justiça R$ 0,15
Total R$ 4,59

Oficial de Registro de Imóveis,Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de

Itanhaém

Paulo Medeiros

Escrevente Autorizado
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CAPÍTULO PRIMEIRO -DA DENOMINAÇÃO. SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE.

'ARTIGO 1° - A MONGUE - Proteção ao Sistema Costeiro, a seguir denominada
apenas MONGUE, é uma ASSOCIAÇÃO CIVIL, de Direito Privado, de caráter
sócio - ambíèntalista, serri fins lucrativos, de duração indeterminada, regida
pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas,
com sede provisória, domicilio e foro na cidade de Peruíbe, Estado de São Pauio,
à rua Carlos Ivo da Silva, 61.

ARTIGO 2® - A MONGUE enquanto associação civil sócio-ambientalista tem como
finalidades e objetivos principais;

I.Defender e proteger o meio ambiente e os recursos naturais, preservando áreas
de sistemas costeiros ecologicamente importantes, conservando a biodiversidade
e estimulando e auxiliando na criação, implementação e manutenção de unidades
de conservação;

II.Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadania através de educação
ambiental para melhorar a qualidade de vida da população;

III.Estudar, pesquisar e divulgar as causas dos problemas ambientais e as
possíveis soluções visando o desenvolvimento ecoiogicamente sustentável;

IV.Difundir atividades educativas, culturais e científicas realizando pesquisa,
conferências, seminários, cursos, treinamentos, editando publicações, vídeos,
processamento de dados, assessoria técnica nos campos ambiental, educacional
e sòcio-cultural, bem como comercialização de publicações, vídeos, serviços e
assessoria, programas de informática, camisetas, adesivos, materiais destinados a
divulgação e informação sobre os objetivos da MONGUE, desdè que o produto
desta comerciaiização reverta integralmente para a realização desses objetivos;

V.Subsidiar os Municípios na elaboração de Planos Municipais de Gerenciamento
Costeiro, auxiliando na execução de trabalhos técnicos necessários para o
estabelecimento de normas e diretrizes sobre o uso do solo e dos recursos

naturais.

VI.Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes
' segmentos sociais, participando junto a outras entidades de atividades que visem
interesses comuns.

ARTIGO 3 ® - A MONGUE é isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações,
não admitindo controvérsias de raça, credo religioso, cor, gênero ou político-
partidárias, em suas atividades, dependências ou em seu quadro social.

ARTIGO 4® - A MONGUE não remunera os membros do Conselho Diretor, não
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo
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que eventuais superávits de quaisquer exercícios financeiros serão destinados à
consecução de suas finalidades e objetivos estatutários e aplicados integralmente
no país.

ARTIGO 5° - A MONGUE poderá aceitar auxílios, doações, contribuições, bem
como poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais,
com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em
sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses conflitantes com
seus objetivos nem arrisquem sua independência.

# ÚNICO - Nos projetos, serviços ou convênios que exijam a dedicação exclusiva
de algum membro ou associado, o CONSELHO DIRETOR poderá fixar um auxílio
de custo dentro do orçamento do projeto, sem ônus para a sociedade.

ARTIGO 6° -Todo o material permanente, acervo técnico, bibliográfico,
equipamentos adquiridos ou recebidos pela MONGUE em convênios, projetos ou
similares, incluindo qualquer produto, são bens permanentes da sociedade e
inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pelo Assembléia Geral de
Sócios.

CAPÍTULO SEGUNDO - DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

ARTIGO 7° - A sociedade será composta de um número ilimitado de sócios, que
se disponham a viver os fins sócio-ambientais e estatutários da sociedade, não
respondendo pelas obrigações sociais da MONGUE.

ARTIGO 8° - A MONGUE possui as seguintes categorias de associados:

I.SÓCIO FUNDADOR - Será considerado sócio fundador, com direito a votar e ser
votado em todos os níveis ou instâncias os sócios que assinarem a ATA de
Fundação da MONGUE.

II.SÓCIO EFETIVO - Será considerado sócio efetivo qualquer associado ou
pessoa que não seja fundador da MONGUE, aprovados pelo Assembléia Geral de
Sócios. Tendo direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da

sociedade.

III.SÓCIO INTERNAUTA - Será considerado sócio internauta qualquer pessoa que
se disponha a divulgar os atos realizados pela MONGUE, será admitido, apenas
com um cadastramento on-line, sem necessidade de aprovação pelo Assembléia 0,^
Geral de Sócios. Não tendo direito a votar e ser votado em todos os níveis ou

instâncias da sociedade.

ARTIGO 9 - Os sócios efetivos somente serão admitidos ao quadro social após àj
proposta ser aprovada pela Assembléia Geral de Sócios.
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ARTIGO 10 - Sâo direitos de todos os sócios fundadores e efetivos;

a)Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação como
sócio efetivo.

b)Ter acesso às atividades e dependências da MONGUE.

c)Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos da
MONGUE,

d)Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 1/3 (um terço)
dos sócios efetivos.

e)Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho
sócio-ambiental.

ARTIGO 11 - São deveres de todos os associados:

a)Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos
estatutários, zelando pelo bom nome da MONGUE agindo com ética ecológica.

b)Defender integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de todos ao
meio ambiente sadio e equilibrado, o respeito a todas as formas de vida, o
respeito á liberdade de opinião e a diversidade sócio-cultural, a solidariedade, o
diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos.

c)Participar de todas as atividades ecológicas e culturais, estreitando os laços de
solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas e nações.

CAPÍTULO TERCEIRO - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

ARTIGO 12 - São órgãos de administração da MONGUE

I. Assembléia Geral

íl. Presidência

lli.Secretaria Executiva

iV. Conselho de Honra
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ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓCIOS

ARTIG013 - A Assembléia Geral de Sócios é a instância máxima decisória da
sociedade, sendo composta por todos os sócios fundadores e sócios efetivos em
pleno gozo de seus direitos.

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral de Sócios elegerá a Presidência, definindo suas
funções, atribuições e responsabilidades através de Regimento Interno próprio.

ARTIGO 15 - A Assembléia Geral de Sócios será convocada;

a)Ordinariamente no final de cada ano para apreciar as contas, aprovação de
novos sócios efetivos e cada dois anos para eleger a Presidência.

b)Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pela Presidência ou por 1/3
dos sócios em pleno gozo de seus direitos, por motivos relevantes.

ARTIGO 16 - Compete a Assembléia Geral:

a)Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos.

b)Examinar e aprovar o relatório, balanços e contas da Secretaria Executiva.

c)Eleger a Presidência.

d)Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade

e)Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes a
MONGUE

ARTIGO 17 - A convocação da Assembléia se dará por carta aos associados ou
por edital afixado na sede social com 15 dias de antecedência, sendo que o
quorum mínimo para a Assembléia Geral será de 1/3 dos sócios efetivos em pleno
gozo de seus direitos em primeira convocação e de qualquer número em segunda
convocação, trinta minutos após.

DA PRESIDÊNCIA

ARTIGO 18 - A Presidência é um órgão formado por Presidente e Vice-
Presidente, subordinado à Assembléia Geral de Sócios, responsável pela
representação social da MONGUE, bem como possui a responsabilidade
administrativa da sociedade, composto de sócios fundadores ou efetivos, com
mandato de 02 (dois) anos, permitindo-se reeleição.

1%
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ARTIGO 19 - A Presidência nomeará uma SECRETARIA EXECUTIVA para
responder pela gerência administrativa, legal e financeira da sociedade, em juízo
ou fora dele.

ARTIGO 20 - A Presidência compete:

a)Definir seus cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante
Regimento Interno próprio.

b)Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício,
definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação anual da sociedade,
bem como nomear ou destituir os coordenadores de programas, instituir ou
cancelar programas, projetos ou serviços.

c)Admitir sócios ad referendum da Assembléia.

DA SECRETARIA EXECUTIVA

ARTIGO 21 - A SECRETARIA EXECUTIVA da MONGUE, nomeada pela
Presidência, deverá ser constituída, no mínimo, dois dos seguintes cargos, com as
respectivas atribuições, assegurando-se a criação de outros quando necessário e
com aprovação da Presidência:

Secretário Executivo - Representa a Sociedade ativa e passivamente em juízo
ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro administrativo, instituir
programas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando contas dos
trabalhos efetuados e da gestão financeira.

2.Secretárlo Institucional - Coordena a execução das atividades institucionais,
programas e/ou de representações as atividades administrativas gerais da
MONGUE, gerência-administrativa, substituindo o Secretário Executivo e o
Secretário Administrativo em qualquer impedimento.

3.Secretário Administrativo: Coordena as atividades da sede social, do quadro
de sócios e responde pela gerência-administrativa e financeira da sociedade,
substituindo o Secretário Executivo e o Secretário Administrativo em qualquer
impedimento.

ARTIGO 22 - Compete a qualquer membro da Secretaria Executiva, com a
assinatura solidária de dois (02) de seus membros, os poderes para abrir e
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de cheque, autoriki
transferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras de recursos'
disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento do país ou do exterior,
para depósito em conta bancária da MONGUE, emissão ou aceite de títulos de
créditos e documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade para a
sociedade.
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# ÚNICO - Os poderes expressos neste artigo poderão ser transferidos, de forma
plena, provisoriamente a terceiros, inclusive a um único membro da secretaria,
mediante Procuração assinada pelos membros da Secretaria Executiva, onde
obrigatoriamente conterão os prazos de duração da referida transferência.

ARTIGO 23 - Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de contribuição
dos Sócios, Colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por instituições
financiadoras de obras culturais, sociais ou ambientais, de doações e subvenções,
bem como do resultado da comercialização dos serviços e produtos descritos no
artigo 5°, inciso V, com sua aplicação ali estabelecida.

ARTIGO 24-0 CONSELHO DE HONRA, criado especialmente como
reconhecimento e homenagem a dois grandes incentivadores da criação da
Estação Ecológica Juréia-ltatins. Será composta por Arnaldo Paschoalino e
Ernesto Zwarg, em caráter vitalício, se extinguindo o cargo assim que seus
ocupantes não puderem mais exerce-lo.

CAPÍTULO QUARTO - DAS ELEIÇÕES

ARTIGO 25 - A Presidência será eleita pela Assembléia Geral de Sócios, bi -
anualmente, por voto direto dos sócios com pelo menos um ano de filiação efetiva,
em assembléia geral convocada especialmente para isso, podendo compor chapa g "d
todos os sócios efetivos, mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os S |
trabalhos eleitorais organizados por uma comissão definida pela Secretaria 1 ̂
Executiva.

^ 5

CAPÍTULO QUINTO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 11
UJ K
c ̂

ARTIGO 26 - Os bens patrimoniais da MONGUE não poderão ser onerados, § ̂
permutados ou alienados sem a autorização do Assembléia Geral de Sócios,
convocada especialmente para esse fim.

i/ ARTIGO 27 - A sociedade será dissolvida apenas nos casos da Lei e por decisão
de Assembléia Geral, expressa da maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos,
sendo seus bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste caso
cabendo ao Secretário Executivo ou seu substituto ser o liquidante nato da
sociedade.

'^ARTIGO 28 - Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos assumidos pela MONGU

ARTIGO 29 - O Secretário Executivo está autorizado a proceder ao registro legal
do presente Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.

'ARTIGO 30 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, só
podendo ser alterado por uma Assembléia Geral de Sócios Efetivos convocada.
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especialmente para esse fim, com a presença da maioria simples dos associados
em pleno gozo de seus direitos em primeira convocação e de qualquer número em
segunda convocação, trinta minutos depois.

^enildo Jpsé de Góes

Presidente

CPF 086.873.998-71

Mirtés A. A. Palliares de Campos

Advogada

OAB/SP 105790
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Peruíbe, 09 de agosto de 2002.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 - Fone'(0xxl3) 3451.1000

PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1*
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE-SP

«O

■V

m

Ação Civil Pública n° 1.314/2008
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

xS
O.
to

A

e/^^AACiUA

SíitYURi OS MOURA

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE, por seu
procurador infra-assinado e Secretário Municipal, nos autos do
processo em epígrafe vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Conforme já exposto na contestação (fls. 432/433), o Decreto n°
3.201, de 10 de novembro de 2008, reconduziu todos os conselheiros as
suas representações, e o Decreto n° 3.202, também de 10 de novembro
de 2008, restabeleceu a redação anterior do regimento interno do
Conselho da Cidade.

n"

Assim, data maxima venia, a liminar concedida na medida cautelar
1120/2008 (autos em apenso - fl. 103), determinando "que o

pra voce
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 — Fone (Oxxl3) 3451.1000

PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

Conselho da Cidade, na pessoa de seus atuais conselheiros, se
ábstenham de apreciar quaisquer projetos que lhe sejam enviado para
deliberação ou consulta", perdeu seu objeto, pois, repita-se, a
composição e o regimento interno do Conselho da Cidade foram
restabelecidos.

Por outro lado, é imprescindível que o Conselho da Cidade volte a
se reunir para deliberar sobre as matérias de sua competência, sob
pena de engessamento de suas atividade e, conseqüentemente, grave
prejuízo à administração pública municipal.

Posto isso, requer se digne Vossa Excelência em revogar a liminar
concedida nos autos da medida cautelar a fim de que o Conselho da
Cidade possa voltar a se reunir e deliberar, prosseguindo-se a ação
principal quanto aos demais pedidos.

Termos em que.

Pede Deferimento.

Peruíbe, 16 de Janeiro de 2009.

igela~GrrstinãTiíarmh'o Puorro
Prpduradora doü^nicípio

66.706

Rodrigo Omrêa da. Costa Oliveira
Secretário Municipal
OAB/MT n° 10.673
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Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA
Núcleo Baixada Santista

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE ■ GAEMA
NIJCLEO III ■ BAIXADA SANTISTA

Processo n" 1..314/08

1° Vara Judicial de Peruíbe

Autores: Ministério Público do Estado de São Paulo

Mongue Proteção ao Sistema Costeiro

Rés: Prefeitura Municipal de Peruíbe

Julleta Fujlnaml Omuro

RÉPLICA ÀS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS

MM. Juíza:

I- Devidamente citadas (fis. 414 v°), as rés

ofereceram manifestação aos termos da petição Inicial, conforme possível ser

verificado às fis. 418/419 e 432/441.

Em resumo, a manifestação da co-ré Julleta

Fujlnaml Omuro noticia a edição dos Decretos Municipais n° 3.201 e n" 3.202, ambos

datados de 10 de novembro de 2008, em que, o primeiro, reconduz os membros do

Conselho da Cidade que haviam sido afastados por força do Decreto Municipal n°

3.154/08, e o segundo, reedita a redação primitiva do art. 6° do Regimento Interno do

Consto da Cidade, Instituído pelo Decreto n° 3.051/08, revogando, conseqüente e
ex^essamente, o Decreto n° 3.153/08. Diante disso, houve pedido de extinção do

rocesso.

Rua Bittencourt, 141-4° andar - salas 46 - Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos/SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramais 235/236
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VISTA

Aos / 0^ /200 ̂  , faço vista destes autos ao
representante do Ministério Público. Eu, ^

(Sueli Ap. Ciuz), Escr. Digitei e subscrevi.

m. \á\m Ujo(.'4 iâl4
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Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA
Núcleo Baixada Santísta

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE ■ GAEMA

NÚCLEO III - BAIXADA SANTISTA

No que tange à manifestação da Prefeitura

Municipal de Peruíbe, foi argüida preliminar suscitando a extinção do processo, em

face da suposta perda de seu objeto, e nos mesmos termos dos esciarecimentos

prestados peia co-ré supra mencionada. Quanto ao mérito, pugnou peia

improcedência da ação, por entender que penhuma iiegaiidade foi praticada peia

Municipaiidade, uma vez que os atos normativos editados peia Aicaíde teriam sido

respaidados peio próprio Regimento interno do Conseiho da Cidade, pois os

conseiheiros que teriam sido afastados não mais possuíam víncuio com o Município

de Peruíbe, e, portanto, não o representariam. Afirma, ainda, que o próprio estatuto

reguiamentar daqueie Coiegiado (art. 6°, inc. ii, "b") prevê que a perda do mandato de

conseiheiro com respaido da pienária se dá mediante pedido da entidade

representada, e que tai redação não atinge ao Poder Púbiica, que naqueia categoria

não pode ser inserida. Na mesma esteira, negando as iiegaiidade apontadas na

exordiai, a Municipaiidade sustenta que nenhuma irreguiaridade exista em sua

convocação de Audiências Púbiicas, uma vez que a Associação Comerciai e

Empresariai de Peruíbe teria apresentado moção neste sentido, assinada por mais de

1% dos eieitores do Município, nos exatos termos do que dispõe o art. 85 da LC n°

100.

A co-autora Mongue Proteção ao Sistema Costeiro

apresentou répiicas às manifestações das co-rés Juiieta Fijinami Omuro e Prefeitura

Municipal de Peruíbe. Quanto à primeira, rebateu os argumentos expendidos às fis.

^'8/419, uma vez que os novos decretos por eia editados também padecem de vícios
insanáveis, e criam novas iiegaiidades que não têm o condão de fazer desaparecer as

anteriores, destacadas na iniciai. Ainda, invoca a faita de contestação específica aos

termos da petição iniciai, notadamente quanto aos atos de improbidade
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administrativa praticados, bem como em reiação aos demais pedidos que não digam

respeito necessariamente à edição dos citados decretos (fis. 492/496). No que pertine

à contestação da Prefeitura Municipai de Peruíbe, sustentou de forma adequada que

a pretensão de extinção do processo por perda do objeto não é crivei, peios mesmos

argumentos já anteriormente expendidos quando da manifestação acerca da

contestação da co-ré Julieta, e, no mérito, reafirmou o posicionamento contido na

peça vestibular (fis. 499/512).

É o breve relato dos atos processuais praticados

após a concessão da medida liminar.

QUANTO A CONTESTAÇÃO DA CO-RE JULIETA:

Inicialmente é de se trazer à baila a lição do

aclamado jurista Moacyr Amaral Santos, no sentido de que a defesa do réu se dá

contra o processo e contra o mérito. E, em relação àquela primeira, pode ser uma

defesa direta ou indireta, sendo que "será direta quando se dirige direta e

imediatamente contra o processo, visando à declaração de sua nulidade, ou da

carência da ação".^ Já a "defesa contra o mérito é a defesa contra a pretensão do

autor. Destina-se a desfazer a pretensão do autor e conseqüente obtenção de uma

sentença qüe não atenda ao seu pedido, que o rejeite".^

^ Primeiras linhas de Direito Processual Civil. 2° Vol. 23^ ed. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 194.

. cit., p. 194.
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Daí que, sendo defesas de natureza diversa, caso

entenda o réu que deve atacar tanto o processo como o mérito da ação, deverá fazê-lo

expressamente, nos termos do que dispõem os arts. 300 e 301 do Código de Processo

Civil.

E, notadamente quanto ao mérito da ação, a

resposta deve observar o princípio da eventuaiidade, de sorte que "o réu deve aiegar,

na contestação, todas as defesas que tiver contra o pedido do autor, ainda que sejam

incompatíveis entre si, pois na eventuaiidade de o Juiz não acoiher uma delas passa a

examinar a outra".^

Assim, ciaramente verificamos que a manifestação

de fis. 418/419, que nem de contestação foi denominada peia ré, atacou, ainda que

indiretamente, apenas o processo, pois, ao afirmar que outros dois decretos foram por

ela editados de sorte a corrigir os anteriormente pubiicados, e que foram inquinados

de iiegais, quis aqueia sustentar que houve carência superveniente de ação, por faita

de interesse processuai, e que o processo deveria ser extinto sem Julgamento de

mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inc. Vi, de nosso estatuto processuai civii.

Destarte, no que tange ao mérito da ação, à co-ré

Juiieta, deve-se aplicar a preciusão consumativa, com a conseqüência tratada no art.

302, caput, do Código de Processo Civii, quai seja, a de presumirem-se verdadeiros os

fatos não impugnados, não obstante, em aiguns aspectos meritórios possamos

itir a regra contida no art. 320, inc. I, do mesmo Codex.

In NERY JÚNIOR, Nelson & NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil

Comentado. 5® ed. São Paulo: RT, 2001, p. 773.
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Daí que, no que tange à alegação da ocorrência de

ato de improbidade administrativa, a contestação da Prefeitura Municipal de Peruíbe

em nada aproveita à co-ré Julieta.

Entretanto, quanto à ilegalidade do ato em si,

entendemos que possam ser aproveitados à citada co-ré os argumentos expendidos

pela Municipalidade em sua contestação.

Voltando à questão de ordem processual, temos

que essa não possa se sustentar.

Com efeito, apesar de não afirmar expressamente

que seu pedido de extinção do processo está atrelado ao fato de entender que a

edição de novos decretos, revogadores dos anteriormente levados a efeito, é

claramente essa a intenção da co-ré Julieta.

Todavia, os novos decretos editados não têm o

condão de reparar a ilegalidade anteriormente perpetrada, pois, ao contrário, e como

muito bem sustentado pela co-autora Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, o que fez

a ex-Prefeita foi somente praticar novas ilegalidades.

De fato, ao restituir os servidores afastados ao

Con^lho da Cidade, acabou a co-ré perpetrando a ilegalidade, pois deixou de dar
p^sse aos suplentes daqueles, como era de se esperar. Aliás, os conselheiros
destituídos, e agora reintegrados ao citado colegiado já nem mais se encontram no

serviço público municipal.
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O que não conseguiu a ex-Prefeita até agora

perceber é que seu ato foi eivado de nuiidade não porque destituiu os conselheiros

que não mais tinham vínculos com a Municipalidade, mas sim porque não obedeceu

aos critérios legais, no sentido de submeter a questão à Plenária daquele colegiado,

bem como nomear os suplentes, que foram escolhidos justamente para substituir os

titulares em face de eventuais impedimentos.

O desvio de finalidade é patente, e deve ser

reconhecido por este Juízo, de sorte a que seja decretada a nuiidade daqueles atos,

sem que, portanto, deles emanem qualquer efeito jurídico.

Ademais, a edição dos atos normativos

mencionados às fis. 418/419 não apaga a ilegalidade e imoralidade administrativa

anteriormente praticada, notadamente quando os atos somente foram realizados em

face de decisão liminar que sustou seus efeitos.

Assim, aguardamos, em relação ã resposta da co-ré

Juiieta Fujinami Omuro o afastamento da preliminar sustentada, e, no mérito, que lhe

seja aplicada a pena de revelia, em relação aos argumentos expendidos na

contestação da Prefeitura Municipal de Peruíbe que não lhe aproveitem.

SOBRE A CONTESTAÇÃO DA CO-RÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE:
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A Municipalidade de Peruíbe também sustentou

preliminar de carência superveniente de ação, uma vez que nenhuma ilegalidade teria

sido praticada pela então Alcaide daquela Comarca, na medida em que nenhum

servidor público teria sido destituído de seu mandato junto ao Conselho da Cidade,

mas sim, e tão somente, teria havido a substituição de pessoas que se desligaram do

quadro de servidores municipais.

Os mesmos argumentos acima expandidos para

afastar a pretensão exposta em sede de defesa processual por parte da co-ré Julieta

se aplicam também à preliminar da Prefeitura Municipal de Peruíbe.

Com efeito, repisamos que o fato dos conselheiros

afastados por decreto da lavra da ex-Prefeita Julieta não se caracterizaria em

ilegalidade, tivesse esta observado os preceitos legais existentes no Regimento

Interno do Conselho da Cidade, que impõe que o fato seja levado ao conhecimento da

Plenária, e, obviamente, que aprovada a destituição pela perda do vínculo com o

Poder Público Municipal, assumissem as vagas os suplentes anteriormente nomeados

para esta condição, e não, como feito, outros servidores, que pudessem atender aos

anseios particulares da co-ré supra mencionada.

arguida.

Mais uma vez sustentamos que os novos decretos

editados pela^co-ré Julieta não têm o condão de impedir o processamento do feito,

que^apenas corroboram o rol de ilegalidades praticadas.

Diante disso, requer-se o afastamento da preliminar
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Quanto ao mérito, renova a Prefeitura Municipal de

Peruíbe a tese de que nenhuma ilegalidade houve na destituição dos conselheiros, e

que não estava a Prefeitura Municipal de Peruíbe obrigada a submeter esta decisão à

Plenária do Conselho da Cidade, na medida em que seu Regimento Interno impõe

esta conduta apenas aos membros oriundos de entidades, e que estas seriam apenas

aquelas de natureza privada.

A nós parece claro o equívoco da Municipalidade,

pois o termo "entidade" também se lhe aplica, pois significa "associação ou sociedade

de pessoas ou de bens; pessoa jurídica de direito privado ou público"."^ Termos como

entidade pública, ente federado, entidade autárquica, e outros são comumente

utilizados para designar pessoas Jurídicas de direito público, da Administração Pública

direta e indireta.

Não resta dúvida, portanto, de que o ente federado

Município de Peruíbe também se sujeita à regra contida no art. 6°, inc. II, do Decreto

Municipal n° 3.051/08, que instituiu o Regimento Interno do Conselho da Cidade.

No mais, quanto às outras questões de mérito,

pedimos vêríia para reiterar os termos da petição inicial de fis. 02/81, a fim de não

nos alongarmos naquilo que Já fora tão bem sustentado pelos autores.

fn www.michaelis.uol.com.br
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E, por não haver provas a serem produzidas em

audiência, e tendo ocorrido a parcial revelia em relação à co-ré Juiieta Fujinami imuro,

requer-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, incs. I e II, do

Código de Processo Civil.

Diante do quadro supra mencionado, aguarda-se o

afastamento das preliminares argüidas, e que, no mérito, seja a ação Julgada

totalmente procedente, com a finalidade de se aplicar às rés as obrigações

mencionadas às fis. 78/80 dos autos.

Peruíbe, 11 de fevereiro de 2009.

Fernando Reverendo Vidal Akaoui

Promotor de Justiça - GAEMA
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CONCLU

^EYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,
de Serviço, digitei e subscrevi.

Proc. 1314/08

6WJ

Em 17 de fevereiro de 2009, faço estes autos conclusos a MM- Juíza de Direito Titular Dra.
_(ínês Vitória de Andrade), Diretora

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando a necessidade de sua realização, no prazo de cinco (05) dias.

No mesmo prazo, digam sobre o interesse na designação de
audiência para tentativa de conciliação, ficando consignado que o siiêncio será
interpretado como concordância tácita.

Int.

Per., 05/03/09.

S SANTOS MOURASHEYLA ROMANO DK

Juíza de Direito^

{ V.

DATA

de 0^Em

recebi estes autos em Cartóri(

Eu,

de

com o r. despaco supra.

Escr., subscr.

€• uou fé (fue, nesta datã, rèmíeá
íAa^

^  i.

' O ò .de 20'_^.,

, ̂ tí.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 - Fone (OxxlS) 3451.1000
PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE-SP

Ação CivU Pública n? 1.314/2008
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
PERUÍBE, por seu procurador infra-assinado e Secretário Municipal,
nos autos do processo em epígrafe vem, mui respeitosamente, a
presença de Vossa Excelência, reiterar petição de 16/01/09 e que até
a presente data não foi apreciada por esse r. Juízo.

Ademais, vale destacar que, data venia, a liminar
concedida na medida cautelar n° 1120/2008, determinando ''que o
Conselho da Cidade, na pessoa de seus atuais conselheiros, se
abstenham de apreciar quaisquer projetos que lhe sejam enviado para
deliberação ou consulta", perdeu seu obieto. pois a composição e o
regimento interno do Conselho da Cidade foram restabelecidos,
respectivamente, através dos Decretos n° 3.201/2008 e n° 3.202/2008.

Importante explicar que é fundamental que o
Conselho da Cidade volte a se reunir para deliberar sobre as matéria

Peruíbe
pra voce

ijsf m püE í oí 00091 ê?-ec
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é PREFEmJRA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 —Fone (Oxxl3) 3451.1000

PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

de sua competência, sob pena de grave prejuízo à administração
pública municipal, que fica impossibilitada de, por exemplo,
encaminhar projeto de lei à Câmara Municipal versando sobre questões
urbanísticas (Código de Obras), o que vem impedindo aprovação de
projetos de construção e reformas no Município.

Posto isso, requer se digne Vossa Excelência em
revogar a liminar concedida nos autos da medida cautelar a fim de que
o Conselho da Cidade possa voltar a se reunir e deliberar,
prosseguindo-se a ação principal quanto aos demais pedidos.

Termos em que.
Pede Deferimento.

Peruíbe, 24 de Março de 2009.

Manoel Fernando Victória Alves

Procurador ao Município
OAB/SP n° 53.649

Rodrigo Corrêa da Costa Oliveira
Secretário Municipal
OAB/MT n° 10.673

Peruíbe^;
pra voce
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VISTA

Aos °^/ Q ̂ /200 ^, faço vista destes autds ao
representante do Ministério Público. Eu,

(Sueli Ap. Cmz), Escr. Digitei e subscreVi.
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CONCLUSÃO

Em 13 de abril de 2009, faço estes autos conclusós a Ml\
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,

Juíza de Direito, Dra.

(Inês Vitória de

Andrade), Diretora de Serviço, digitei e subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1» VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PBRUIBE (SP)

P.441.01.2008.004508-2

Controle n" 1314/08

O feito não está em perfeito estado para julgamento,

motivo pelo qual passo a saneá-lo.

As partes sáo legítimas e estão bem representadas nos

autos.

Quanto á preliminar invocada, para extinção do feito em

relação ã co-ré JuHeta, deverá ser apreciada oportunamente, no jrdgamento do

mérito, pois com ele se confunde. O mesmo há que se considerar em relação ao

pedido de extinção pela co-ré Prefeitura, por eventual perda do objeto, vez que o ato

atacado, em tese, teria ofendido princípios da administração, de modo que será

oportunamente apreciado com o mérito.

Não há nuHdades ou irregularidades a sanar.

Processo saneado, deferidas provas úteis e pertinentes.

Indefiro o pedido de realização de prova pericial, vez que

não há objeto a periciar. O julgamento da lide depende apenas de aferição dos

documentos apresentados e produção de prova testemunhai, se for o caso.

Ante a necessidade de produção de prova oral, para fins

de comprovar o alegado direito da autora, designo audiência para o dia

1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

1® VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE (SP)

P.441.01.2008.004508-2

Controle n° 1314/08

^  i ̂  ̂"30 Rol de testemunhas no prazo comum de 20

dias, contados a partir da publicação desta decisão. Deíiro o depoimento pessoal

das requeridas, intimando-se com as advertências do artigo 343 do Código de

Processo Civil. Com o rol, intimem-se as testemunhas. Intimem-se as partes.

Defíro o pedido de reconsideração da decisão

proferida nos autos da ação cautelar, vez que alterada a situação que a

motivou. Conforme alegado ãs fls. 533/534, e comprovado documentalmente,

após a concessão da liminar, em 10 de novembro de 2008, foram baixados os

Decretos Municipais n° 3.201 e n° 3.202 que, respectivamente, reconduziu

todos os conselheiros as suas representações e restabeleceu a redação anterior

do regimento interno do Conselho da Cidade. Desse modo, como a decisão

pretendia evitar maiores prejuízos, devido à ilegal composição dos membros

do mencionado Conselho, e tendo em vista o restabelecimento da situação

anterior, de rigor a reconsideração e revogação da liminar concedida nos autos

1120/08. Expeça-se o necessário.

Int. e expeça-se o necessário.

Peruíbe,/ iabrü de 2009.

SHEYLA ROM/I^
Juíza

IDO^^ANTOS MOURA

Direito
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Q  i ^ Site: www.peruibe.sp.gov.br email: procuradoria-perulbe@,peruibe.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BÁLNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (13) 3451-1000 - Fax (13) 3451-1034

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE.

PROCESSO N° 1314/08

A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE

PERUÍBE, por sua procuradora infra assinada, nos autos da Ação Civil

Pública que lhe move Ministério Público do Estado de São Paulo e

Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, vem à presença de V.Exa., para

dizer que pretende produzir prova documental na audiência que será

designada. •

Termos em que,
P. Deferimento.

Peruíbe, 26 de março de 2009.

5
ANGELA CRIMINA MARINHO PUORRO

PROCURADORA ,DO MUNICÍPIO
OAB/SP

TJSP 441PÜE 27Õ320Õ31539 1 01 (Mfeia0?0-9C
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~  Declarada de Utilidade Púbiica - Lei N9 2.569 de 19 de novembro de 2004

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA U VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE.

Processo n. 2008.004508-2

Controle n. 1314/08.

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, por suas
procuradoras abaixo assinadas, nos autos da AÇÃO CIVIL PUBLICA COM
PEDIDO DE LIMINAR que move, em Htisconsórcio, com o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e de
JULIETA FUJINAMI OMURO, vem, à presença de Vossa Excelência, em
atendimento ao r. despacho de fls. 547, requerer a produção de prova pericial
a fim de elaborar laudo sobre as características sócio-ambientais da área do
Taniguá, classificada como Zona Especial de Reserva Florestal Biológica pelo
Plano Diretor, cujo Plano de Urbanização Específico proposto pelas rés é
objeto de litígio na presente ação civil pública, bem como a realização do
depoimento pessoal das rés, sob pena de confissão e prova testemunhai, cujo
rol será apresentado oportunamente, tudo nos termos da petição inicial.

Rua Carios ivo da Silva, 61 — Estação Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel —13-3457.1004
www.mongue.org.br e-mail mongue(q)mongue.org.br

TJSP «1 m 3003200911151 01 0010253-6C
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Declarada de Utilidade Pública - Lei N2 2.569 de 19 de novembro de 2004
/•

Temos em que,

Pede deferimento.

Pemíbe, 30 de março de 2009.

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA
OAB/SB^3.373

ROSANGrÊLA BARBOSA

OAB)sP 151.599

Rua Carlos ivo da Silva, 61 - Estação Peruíbe SP CEP 11750-000 Tel -13-3457.1004
www.mongue.org.br e-mail mongu6@mongue.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira n° 50 - CEP 11750-000 - Fone (OxxlS) 3451.1000
PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

excelentíssima senhora doutora JinZA DE DIREITO DA l''

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE-SP

Ação CivU Pública tt? 1.314/2008
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruibe e outro

.  jC/9\A-

^*0 Aam

8HEVIA

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
PERUÍBE, por seu Procurador e por sua Prefeita Municipal infra-
assinados, nos autos do processo em epígrafe vem, mui
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do
documento anexo e reiterar pedidos anteriores de revogação da
liminar a fim de poder o Conselho da Cidade voltar a deliberar sobre
matérias de sua competência.

Termos em que.
Pede Deferimento.

Peruibe, 13 de Abril de 2009/

Manoel Fernaimo Victória Alves

Procurador do Município
OAB/SP n° 53.649

reri

Refeita Municipal

Peruibe
pra voce^
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À Meritíssima Juíza de Direito Titular da Comarca de Peruíbe

Dra. Sheyla Romano dos Santos Moura

Ref.: Processo n^ 1120/08

Nós, abaixo assinados, em nome dos empreendedores e da população de Peruíbe solicitamos sua
especial atenção para o que expomos e solicitamos:

O Conselho da Cidade de Peruíbe, desde agosto de 2008, por decisão judicial, está impedido de
realizar seus trabalhos e de exarar pareceres sobre projetos de lei de interesse da política urbana,
antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal. Mesmo sendo de natureza consultiva, tal
participação é exigida pela Lei Municipal n^ 100, que criou o Plano Diretor de Peruíbe e definiu
objetivos e responsabilidades do Conselho da Cidade. Ainda, dentro de suas atribuições, deve
convocar Audiências Públicas e, a cada dois anos, a Conferência da Cidade para nova gestão. Assim, o

impedimento da realização de seus trabalhos gera uma série de preocupações quanto a situações
abaixo apresentadas por órgãos e entidades diretamente envolvidas:

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Em primeiro plano, as preocupações giram em torno do cumprimento dos prazos para a promulgação
das leis municipais previstas no Plano Diretor: Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras,
Código de Posturas e Lei da Outorga Onerosa. Em decorrência da demora dessa promulgação, ficam
travados os projetos de obras públicas e particulares. Complementarriiente, a falta dessas Leis
representa falta de parâmetros que permitam eficaz fiscalização de obras particulares e atendimento
às exigências ambientais.

DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PERUÍBE

O comércio que alimenta o setor de construção civil está estagnado e os empreiteiros não têm mais
perspectivas de sobrevivência. A questão estende-se do econômico ao social. Os empreendedores
estão retirando seus projetos da cidade. Tudo caminha em detrimento do desenvolvimento sócio-
econômico de Peruíbe, tanto no que diga respeito ao aumento de postos de trabalho, quanto no
incremento da renda do Município. A cidade sofre, ainda, as perdas pelas enchentes, o que torna a

situação mais caótica, diante da falta de recursos financeiros. A cada minuto que passa a recuperação
econômico-financeira torna-se cada vez mais difícil.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Em fase de conclusão de uma reforma tributária, que visa mais justa gravação do IPTU, há um
processo que depende do envolvimento do Conselho da Cidade, no desenvolvimento dos trabalhos
de revisão da Planta Genérica de Valores e de elaboração do Cadastro Multifinalitário, na forma
prevista no Plano Diretor. Há ainda o desenvolvimento do PPA- Plano Plurianual e da LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. Todos os trabalhos têm prazos estabelecidos por Lei.

DO CONSELHO DA CIDADE DE PERUÍBE

O Conselho deve providenciar, ainda neste semestre, a realização da Conferência da Cidade, para a
conclusão dos trabalhos da atual gestão e eleições para mais uma gestão de dois anos. A Conferência

deve ser precedida pela realização de uma Assembléia Municipal e não realizar tais eventos implica
em descontinuidade dos trabalhos do Conselho a partir de julho próximo.

fls. 599



m

Acrescentamos que o objeto da ação cautelar, que levou à decisão de impedimento do Conselho da

Cidade, extinguiu-se ainda em 2008, pela revogação de Decretos envolvidos e, recentemente,

também se extinguiu o objeto da ação principal, uma vez que não há mais motivos para se discutir

alterações no Plano Diretor, quanto ao macrozoneamento. No mês de fevereiro úitimo a Prefeita

Municipal reuniu-se com a Secretaria do Meio Ambiente e concluiu-se que deva ser respeitado o que
está definido na Lei n^ 100, que instituiu o Plano Diretor, em seu Artigo 115, ou seja, manter a

macrozona do Taniguá (onde se pretendia construir o Porto Brasil) como Z2 (zona especial de reserva

florestal biológica). O fato foi registrado em ata de reunião do CONSEMA, em 18/02/09. Tal

disposição encontra-se em vias de efetivação uma vez que o Projeto de Lei Estadual já se encontra

em discussão na Assembléia Legislativa.

Diante do exposto, enfatizando-se a situação aflitiva e de emergência, solicitamos suas providências

para que a Prefeita Municipal possa enviar projetos de Lei à apreciação do Conselho da Cidade, e que

este possa exarar pareceres a respeito, o que lhes permitirá agilizar suas ações para que os prejuízos

que estão sendo causados à.^cidade sejam minimizados e, com o tempo, eliminados.

Peruíbe, 30 de março de 2009

Maria Angela Trombini

Arq. Departa a Secretaria de Obras

Geraldo Bomvechio

Presidente da Associação Comercial e Empresarial de Peruíbe

Luiz Alberto Spazziani

Diretor do Departamento de Finanças

Ivo Soares Melo

Presidente do Conselho da Cidade de Peruíbe
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

VARA JUDICIAL/1° OFÍCIO JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Av. São João, 664, Centro
CEP 11750-000 -Peruíbe-SP.

Processo n.° 1314/08

Mandado de Intimação/Cientifícação
DILIGÊNCIA DO JUÍZO-URGENTE

A Doutora Sheyla Romano dos Santos Moura, MM". Juíza

Titular da 1" Vara Judicial de Peruibe, Comarca de Peruíbe, Estado de São Paulo, na

fonna da Lei.

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em

cumprimento deste, expedido nos autos da ação CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO em face de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
BALNEÃRIA DE PERUÍBE E JULIETA FUJINAMI OMURO. ■' '"

J ;• I

INTMEM-SE pessoalmente as partes: MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO, na pessoa de seu representante legal, com sede à Ruá Dezenove (Grêmio), n°, 191,m Balneário Garça

Vennelha, Bairro do Guaraú, para que compareça à audiência designada para o dia 07 de julho de 2.009, às 14: .20

horas, a qual será realizada à Avenida São João, n°. 664, Centro, Peruíbe-SP. INTMEM-SE, ainda, MUNICÍPIO DA

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, na pessoa de sua prefeita E JULIETA FUJINAMI OMURO, ex-

Pi-efeita de Peruíbe, com endereço sito à Rua .losé Liácio Alves, n°. 300, Centro, Peruíbe-SP, para que compareçam à

audiência supra mencionada, SENDO QUE DEVERÃO PRESTAR DEPOIMENTOS PESSOAIS, sob pena de

confissão. CIENTIFIQUEM-SE, ainda, de que foi REVOGADA A LMINAR concedida nos autos em apenso

(1120/08). Tudo de confonnidade com o r. despacho a seguir transcrito: "O feito não está em perfeito

estado para julgamento, motivo pelo qual passo a saneá-lo.As partes sáo legitiriías e

estão bem representadas nos autos. Quanto á preliihinar invocada, para extinção do

feito em relação ã co-ré Julieta, deverá ser apreciada oportunamente, no julgamento do
!

mérito, pois com ele se confunde. O mesmo há que se considerar em-relação ao pedido

de extinção pela co-ré Prefeitura, por eventual perda do objeto, vez que o ato atacado,

em tese, teria ofendido princípios da administração, de modo que será oportunamente

apreciado com o mérito. Não hã nulidades ou irregularidades a sanar.Processo saneado,

deferidas provas úteis e pertinentes. Indefiro o pedido de realização de prova pericial, vez

que não há objeto a periciar. O julgamento da lide depende apenas de aferição dos
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documentos apresentados e produção de prova testemunhai, sé for o caso., ,Ante ã

necessidade de produção de prova oral, para fins de comprovar o alegado direito da

autora, designo audiência para o dia 07/07/2009às 14:30 horas. Rol de testemunhas

rio pr^o comum de 20 dias, contados a partir da publicação desta decisão. Defiro o

depoimento pessoal das requeridas, intimando-se com as advertências do artigo 343 do

Código de Processo Civil. Com o rol, intimem-se as testemunhas. Intimem-se as partes.

Defiro o pedido de reconsideração da decisão proferida nos autos da ação cautelar,

vez que alterada a situação que a motivou. Conforme alegado às fls. 533/534, e

comprovado documentalmente, após a concessão da liminar, em 10 de novembro

de 2008, foram baixados os Decretos Municipais n° 3.201 e n° 3.202 que,

respectivamente, reconduziu todos os conselheiros as suas representações é

restabeleceu a redação anterior do regimeiitia iiiterno do Conselho da Cidade.

Desse liiodp, como a decisão pretendia evitar í maiores prejuízos, devido à ile^l

composição dos membros do mencionado Conselho, e tendo eih vista o

restabelecimento da situação anterior, de rigor a reconsideração e revogação da

Hmitiar concedida nos autos 1120/08. Expeça-se o necessário. Int. e expeça-se o

necessário. Peruibe, 15 de abril de 2009. (a). Sheyla Roniano dos Santos Moura- Juiza de

Direito".Cumpra-se, na fonna e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade de Peraíbe, em 16 de abril de

2009. Eu, /í^ (Sueli Aparecida Cmz ), Escrevente, digitei. Eu, ^(Inês Vitória de
Andrade), Diretor(a) de Semço, subscrevi e assino por detenninação judicial.

Inês Vitória de Áíidrade

Diretora de Serviço " '

Oficial:
Baixa:

Carga:
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CERTIDÃO

e aou fé|que, nesta data, rerníe^
(y| l\JjV^

_ w_i. i-üí rDUoííWr »— -

■1e fSs.í.™.—~

íâsv^, .'- ..,>*■

Certific"; ç dcvi fé. pan os fins do? artigos 236 ©
237 do C. P.C., qrn; o deso^ '.-"tio retro- foi
Í^Uj^' nesta data.

Em^de O-/ de ^_  ̂.-
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María Michela Ricupito de Albuquerque
- OAB-SP 44.014

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DA 1® (PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUIBE / SP.

AÇÃO cível publica
Processo n° 1314 / 2008

JULIETA FUJUNAME OMURO,

qualificada nos autos , vem perante Vossa Excelência
e através de sua patrona que subscreve, requerer
apresentação de rol de testemunha que deverá
comparecer à audiência já designada por esse Juízo:

Testemunha: ANGELA CRISTINA MARINHO PUORRO

Informamos também que, s

testemunha comparecerá independente de intimação.

P. Deferimento

Peruibe, 05 de g Maio de 200^
o
o

Maria Michels

OAB/SP n!

cupito de Albuquerque
014

cs

J?ua Carlos Gomes n" 515,- Ribamar- Peruibe - SP - Tel. 3455-1859-
e-maü: michelaricupito@uol.com.br

fls. 608



[fl1314/08 aip
FLS N°. ** ^

JUÍZO DE Dl REITO DA PRIMEI RA VARA JUDICIAL D E PERUIBE - COM ARCA
DE PERUÍBE - SP.

CERTIDÃO - DESENTRANHAMENTO

Certifico e dou fé que DESENTRANHEI o mandado,

aditando-lh e, em cumprimento à determinação

judicial. Eu, /l^ ,Suei i Aparecida Cruz ,
escrevente técnico judiciário, 308.821-6, digitei

e assino. Peruíbe, na data de 4/6 /2009.
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JUNTADA

Em de

junto s aetm buíog . t^U ,

Eu„ , Escrevente subscrevi.

■IV'
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

;■/ \
ilustríssimo (A) SENHOR(A) DIRETORIA) DO ^ ' r—' DA COMARCA DEOFICIO

PROCESSOU'

'  ' /UJ-a:,
REQUERENTE; ^
(Advogado ou Estagiário, de Direito constituído nos autos)

ENDEREÇO:

TELEFONE'E :.
"S - \ .

Solicito vista^em Cartório, fora. do baicão, por '45 (quarenta e cinco) minutos, nos termos dó Provimento ÇG n" 04/2006.

OAB/
-\

Horário.de Entrega dos Autos:;

(visto,do Diretor ou Escrevente).

Horário de Devolução dos Autós

(visto do Diretor ou Escrevente)

às

de dè

: ^

50.20.024-964-OSL.

)  > '■

|P>.
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de o^ocF^

junto a m{:.

eu,.
-"t-

bso:^5Vsnte subscrevi.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA U VARA DA
A  COMARCA DE PERUÍBE.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Processo 1314/2008

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, qualificada nos autos,

por sua procuradora, vem no prazo comum de 20 dias, em atendimento ao r. despacho

publicado em 29 de abril de 2009, apresentar seu ROL DE TESTEMUNHAS a serem

ouvidas na audiência designada para o dia 07 de julho de 2009, às 14:30 horas,

fornecendo os respectivos endereços para os fins das intimações. consoante o art. 412,

caput, do Código de Processo Civil, o que desde logo requer:

1. DR. SÉRGIO MARTINS GUERREIRO, Procurador do Município e Presidente da

OAB/SP-Seccional de Peruíbe, a ser intimado na Casa do Advogado. Rua

Almirante Barroso. 80. Centro. Peruíbe. CEP 11.750-000:

2. SR. DAVID GARCIA GORGUES, Funcionário Público Municipal, a ser intimado

à Av. São Paulo. 381. Stela Maris. Peruíbe. CEP 11.750-000.

Termos em que,

P. deferimento, -

PeruíbeylS de maio de 2009.

MARIE MAdÍeINE HUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

e%
I

CM
o
o
o
CM
O
o

Li-9
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CERTIDÃO

.  vertiftío e aou fé qus, n-esta^^data, remíe^
/vU-OO 1 V./LAy' C?\yC l/L

iefSs.,..^
d®.

"• oé de 20 ̂•. 4 --NI. . 'UC Á.\J

Ir ,
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CONCLUSÃO

Em 22 de maio de 2009, faço estes autos conclusos a MM. Juíza defeito a. SHEYLA
ROMANO DOS SANTOS MOURA, por determinação verbal. Eu, ill.iif (Meire
Aparecida Nascimento Ezídio) Escrevente, digitei e subscrevi.

Proc. n° 1314/08

Para melhor adequação da pauta, redesigno a

audiência de fls. 553, para o dia 15 de julho de 2009, às 14:30 horas.
Providencie a Serventia as intimações

necessárias.

Int.

Peruibe, 22/5/2009.

SHEYLA R0M|^0 pOS SANTOS MOURA
JuizV de Direito

DATA

Em de maio de 2009, recebo estes autos em Cartório com o r. despacho
supra. Eu, AÇ t Escrevente, digitei e subscrevi.

P®" ''"S dos artigos 236 e
despacho fetro foi

^ - ■ ■ data.ívfjuc, JxVy.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Avenida São João, 6é4, Centro.
CEP: 1175aOOO-Perulbe/SP

Fone: (13)3455-2034

Processo n° 1314/08

AUDIÊNCIA 15/07/2009, ÀS 14:30 HORAS. Justiça Gratuita

MANDADO DE INTIMACÃO

A Doutora Sheyla Romano dos Santos Moura, IVIM^ Juíza de Direito Titular da V

Vara Judicial da Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste,

expedido nos autos da ação de CIVIL PÚBLICA que MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO movem contra MÚNICÍPIO E EX-PREFEITA MUNICIPAL
DE PERUÍBE. INTIMEM-SE pessoalmente as testemunhas arroladas pelA requerente MONGUE para que
compareçam à audiência de tentativa de instmção, debates e julgamento que foi designada para o dia 15 de julho de
2.009, às 14:30 horas, advertindo que o não comparecimento importará em condução coercitiva. Tudo de conformidade
com o r. despacho a seguir transcrito; "Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência
de fls. 553, para o dia 15 de julho de 2009, às 14:30 horas. Providencie a

Serventia as intimações necessárias . Int. Peruíbe, 22/05/2009. (a). SHEYLA ROMANO DOS SANTOS
MOURA-Juíza de Direito"

SÉRGIO MARTINS GUERREIRO. Procurador do Município e advogado militante em Peruíbe

E DAVID GARCIA GORGUES. Funcionário Público Municipal, com endereço à Avenida São Paulo. n°

381. Stella Maris. Peruíbe-SP.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Dado e passad:

Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, em 29 de wiaio de 2009. Eu,

(Sueli Aparecida Cruz), Escrevente-Técnica Judiciária, digitei. Eu,

Andrade), Diretora de Serviço, conferi,/e subscrevi e assino por ordem o MM. Juiz.

.nesta cidade e

L

(Inês Vitória de

V  Inês Vitória de Andrade

Diretora De Serviço

Carga n°

Oficial:

Data da carga: Devolução:
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1314/08

FLS N°. **

juízo de direito da primeira vara judicial de PERUIBE - COMARCA

DE PERUIBE - SP.

CERTIDÃO - DESENTRANHAMENTO

Certifico e dou fé que DESENTRANHEI o mandado,

aditando-lh e, em cumprimento à determinação

judicial. Eu, /ÍL ,Suei i Aparecida Cruz ,
escrevente técnico judiciário, 308.821-6, digitei

e assino. Peruíbe, na data de 4/6 /2009.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

V VARA JUDICIAL/1° OFICIO JUDICIAL

COMARCA DE PERUÍBE/SP
Av. São João, 664, Centro

CEP 11750-000-Peruibe-SP.

Processo n.° 1314/08

ADITAMENTO

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
URGENTE (AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 15/07/2009- ÀS

14:30 HORAS)

Aos 4 de junho de 2009, procedo ao aditamento do presente

mandado, expedido nos autos da ação CIVIL PÚBLICA que MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO E MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO movem em

faee de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE E JULIETA FUJINAMI

OMURO, em tramite perante este Juízo e respectivo Ofício Judicial para o seu efetivo

eumprimento, nos mesmos endereços, INTIMANDO-SE as partes da audiêneia redesignada para

o dia 15 DE JULHO DE 2.009, ÃS 14:30 HORAS.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nestaias da

eidade de Peruíbe, em 4 de junho de 2009. Eu, (Sueli Apareeida Cruz ),

Eserevente, digitei. Eu, (Inês Vitória de Andrade), Diretor(a) de

Serviço, subserevi e assino pôr determinação judicial.

Inês Vitória de Andrade

Diretor(a) de Serviço

Ofíeial:

Baixa:

Carga:
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CERTIDÃO
vertif^oo e aou fé que, n-esta data. remíe i

lefls.f a

Eri. IÇúe Q, C, ,. de aóO'''!
A..,.

Certifico e dou fé, para os fins dos artigos 236 e
2-37 -do C. P.C.. que o desp.-cho retro foi

nesta data. !(
Em í/é de _ _ ^de l/QO^

...

$r1 j
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Em_J2_de

J ü r^TAD A

(;j0 çiZcJgPV

junto a estes autos .

Eu, —_— Escrevente subscrevi.

V

V,
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAUlíO

JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Avenida São João, 664, Centro,
CEP: 11750-000-Peruibe/SP

Fone: (13)3455-2034

Processo n° 1314/08

AUDIÊNCIA 15/07/2009, ÀS 14:30 HORAS. Justiça Gratuita

MANDADO DE INTIMACÃO

A Doutora Sheyla Romano dos Santos Moura, UW. Juíza de Direito Titular da 1®

Vara Judicial da Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste,
expedido nós aütos da ação de CIVIL PÚBLICA que MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO movem contra MUNICÍPIO E EX-PREFEITA MUNICIPAL
DE PERÚÍBE. INTIMEM-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS ABKOLADAS PELA REQUERENTE MONGUE PARA que
compareçam à audiência de' tentaíirà de ihstmção, debátes e julgamento que foi destoada para o dia 15 de julho de
2.009, às 14:30 horas, advertindo que o nãò comparecimento importará em condução coercitiva. Tudo de conformidade
com o r. despacho a seguir transcrito: "Para melhor adeqüação da pauta, redeslgno a audiência
de fls. 553, para o dia 15 de julho de- 2009, às 14:30 horas. Providencie a

Serventia as intimações necessárias . Int. Peruíbe, 22/05/2009. (a). SHÉYLA ROMANO DOS SANTOS
MOURA-Julza de Direito"

SÉRGIO MARTINS GUERREIRO. Procurador do Município e advogado militante em Peruíbe

E DAVID GARCIA GORGUES. Funcionário Público Municipal, com endereço à Avenida São Paulo. n°

381. Stella Maris. Peruíbe-SP.

CUMPRA-SE, na forma ̂ oa as penas da
Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, em 29 de maio de 20

(Sueli Aparecida Cruz), Escrevente-Técnica Judiciária, digitei. Eu,

Andrade), Diretora de Serviço, conferi,/e sübscrevi e assino por ordem o M

Inês Vitória DE Andrade
Diretora De Ser|/iço

Carga n° lo^^t^/o^

Oficial.

Data da carga: oÇ.Oú- O'^

p^ado nesta cidade e
(inês Vitória de

Devoli,reão:
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CERTIDÃO

Certifico que eu, oficiaia de justiça, abaixo
assinada, em cumprimento ao presente mandado, me
dirigi aos endereços mencionados no anverso, onde
INTIMEI do inteiro teor deste, as testemunhas, SÉRGIO
MARTINS GUERREIRO e DAVID GARCIA GORGUES, que

de tudo bem cientes ficaram, exarando suas assinaturas

no anverso.

O referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 15 de junho de 2009.

FÁTIMA |dE PAULA AZEVEDO
- Oficiaia de justiça -

[01 ato]
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

r VARA JUDICIAL/1° OFÍCIO JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Av. São João, 664, Centro

CEP 11750-000-Peruíbe-SP.

Processo n° 1314/08

ADITAMENTO

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
URGENTE (AUDIÊNCIA REDESIGNADÁ PARA O DIA 15/07/2009- ÀS

14:30 HORAS)

Vê

Aos ,4 de junho de 2009, procedo ap" aditámento do presente

mandado, expedido nos autos da ação CIVIL PÚBLICA que MINISTEWO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PÀULO E MONGUE PROTEÇÃO-AO SISTEMA COSTEIRO movem em

face de MUNICÍPIO', IDA ESTÂNCIA BALNÈÁRIA DÚ PERUÍBÊ E JÚLIETA FUJINAMI

OMURO,-em tramite perante este Juizo e Aòspecti^Q'Ofíció' .Judicial para o seu efetivo
ú; U ■ , ■ ■ -.r ,.v;/cumprimento','nosjtaesmós endqreços, INTIMANDOr^Úvas par{|i^^a audiência redesignada para

o dia 15 DE JULHO DE 2.009, ÀS 14:30 HORAS: .' v : '

Cumpra-

cidade de Peruíbe^ em 4 de Jqnho di
ú- f

Escrevente, digitei. Eu,

se, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta

Serviço, subscrevi e assino pôr determ:

2009.'Eu (Sueli Apareeida Cruz ),

Vitória de AndradeL^Dirêt^I-a) de

nação judichl.

Oficial:

Baixa: (S ^ ̂
Carga: I

J

Inês Vitória de Andrade

Diretor(a).de Serviço

_  I o & /
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CERTIDÃO

Certifico que eu, oficiala de justiça, abaixo
assinada, em cumprimento ao presente rnandddp, me
dirigi, aos endereços mencionados no anverso,, onde
INTIMEI do inteiro teor deste, as partes;
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, na pessoa
de seu rep. legal, Plínio E. Melo,
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, nq
.pessoa da Dra. Claudeth Urbano dê Melo -
Procuradora do Município e

JULÍETA FUJÍNAME OMURO, que de tudo bem dentes
ficaram, exarando suas assinaturas no anverso.

Ô referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 17 de junho de 2009.

FÁTIMA\DE PAULA AZEVEDO
- Oficiala de justiça -

[01 ato]
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

r VARA JUDICIAL/1° OFÍCIO JUDICIAL
COMARCA DE PERUÍBE/SP

Av. São João, 664, Centro
CEP 11750-000 -Peruíbe-SP.

Processo n.° 1314/08 .

Mandado de Intimação/Cientificação •
DILIGÊNCIA DO JUÍZO-URGENTE

A Doutora Sheyla Romano dos Santos Moura, MM". Juíza
Titular cia £"'Vára Judicial de Peruibe, Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na
fonna da Lei.

MANDA,, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que em
cumprimento deste, expedido nos autos, da,ação CIVIL PÚBLICA CÓM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA movida, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO em face de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
BALNEÃRIA DE PERUÍBE E.JULIÉTÀ FUJIN.AMI QMURO. , ' ; ' ;

INTIMEM-SE pèssõalnienté as partes: MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRÔl.na pessoa de seu representante legal, com sede à Rua Dezenove (Grêmio), ii°. 191,m Balneário Garça

Vennelha-; Bairro do Guaraú; para que compareça à audiência designada para o dia 07 de julho de 2.009, às 14: 3,0

horas, a qual será realizada à Avenida São João; n°. 664, Ceniro, Peruíbe-SP. INTIMEM7SÉ, ainda, MÚNICÍPIG DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBEl na pessoa de süa prefeita E^JULIETA FUJINAMI OMURQ, ex-

*

Prefeita de, Peruibe, com endereço silo à Rua .losé htácio Alves, 11°. 1300, Centro, Peruíbe-SP, para que compareçam à

audiência supra mencionada, SENDO QUE DEVERÃO PRESTAR DEPOIMENTOS PESSOAIS, sob pena de

confissão. CIENTIFIQUEM-SEi ainda, de que foi REVOGADA A LIMINAR concedida nos autos em apeitso

(1120/08). Tudo de confonnidade com o r. despacho a seguir transcrito: "O feito não está em perfeito

estado para julgamento, motivo pelo qual passo a saneá-lo. As partes são legitimas e

estão bem representadas nos autos. Quanto ã preliminar invocada, para extinção do

feito em relação ã co-ré Julieta, deverá ser apreciada oportunamente, no julgamento do

mérito, pois com ele se confunde. O mesmo há que se considerar em relação ao pedido

de extinção pela co-ré Prefeitura, por eventual perda do objeto, vez que o p.to atacado,
I

em tese, teria ofendido principios da administração, de modo que será oportunamente

apreciado.com o mérito. Não há nulidades ou irregularidades a sanar. Pr o cesso saneado,

deferidas provas úteis e pertinentes. Indefiro o pedido de realização de prova pericial, vez
I

que não há objeto a periciar. O julgamento da lide depende apenas de aferição dos

Wa oy
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documentos apresentados e produção de prova testemunhai, se for o caso. Ante a

necessidade de produção de prova oral, para fins de comprovar o alegado direito da

autora, designo audiência para o dia 07/07/2009, ãs 14:30 horas. Rol de testemunhas

no prazo comum de 20 dias, contados a partir da publicação desta decisão. Defiro o

depoimento pessoal das requeridas, intimando-se com as advertências do artigo 343 do

Código de Processo Civil. Com o rol, intimem-se as testemunhas. Intimem-se as partes.

Defiro o pedido de reconsideração da decisão proferida nos autos da ação cautelar,

vez que alterada a situação que a motivoií. Conforme alegado .às fls. 533/534, e

comprovado documentalmente, após a concessão da liminar, em 10 de novembro

de 2008, foram baixados os Decretos Municipais n° 3.201 e n° 3.202 que,

respectivamente, reconduziu todos os conselheiros as suas representações e

restabeleceu a. .redação h*it®tíor.. d,o^, regimento , m do Conselho da Cidade.

Desse modÓi' como à' décij^o~ ptèiféndiá èvitáf' ii^ devido à ilegal

composição dos '.'memltr^sOdò AiihenÓíonádó7^'Còi^^ em vista o

restabelecimentóí;^# ■^it^açãóii antejTjiÇir, jde;, rigorga ̂ reçonsidj

liminar cqnçedidã! pQ?

necessário. Peruíbe, T5 'dé'ãbrir 'dê;' '2009! (a).'

Direito"-.Cumptà-se, na fomia e sob as peitíà-iiÍ Lèi. -IÍ)^^^^

Sliéyiá' 'Romàiío

Mssàdò .néstài.éid^dê
2009. Eu, J^ieli Aparecida C ruz ), Èscre

Andrade), Diretor(a) de Serviço, sviço, s ubsçre\d e assmo pçjr detennina

 de Pémíl
v'ente, digitei. Eu,,

ão judicial.

e revogação da

t. é expeça-se o

dói;'Sáiíiôsl Moura- Juíza de

Inês 'Vitória de Andrade
Diretora de Seilviço /

e, em 16 de abril de

_(Inês Vitória de

Oficial:
Baixa: '3 O ABR 2009
Carga: ^ ^
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PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

Proc.: 1314/08.

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

Requerente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

MONGUE - PROTEÇÃO AO SISTEbdA COSTEIRO representada por

Plínio Edgar Borba de Castro Melo

Requerido(s): MUNICÍPIO DE PERUIBE

JULIETA FUJINAMI OMURO

Aos 15 de julho de 2009, às IShOO., nesta cidade e Comarca de Peruibe,
Estado de São Paulo, no Edifício do Fórum local, na sala das
audiências da 1^ Vara Judicial, onde presente se achava a Exma. Sra.
Dra. SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA, MM. Juiza Titular desta Vara,
comigo escrevente de seu cargo ao final assinado. Apregoadas as
partes, compareceram: a representante do Ministério Público, Dr.
FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI, o representante legal da autor
Mongue, senhor Plínio Edgar Borba de Castro Melo acompanhado das suas
patronas Dras. ROSÂNGELA BARBOSA — OAB/SP 151.599 e MARIE MADELEINE
HUTYRA DE PAULA LIMA - OAB/SP 23.373, a Procuradora do Município, Dra.
CLAUDETH URBANO DE MELO X 'OAD/SP 73.847 e a requerida Julieta,
acompanhada do Advogado Dr. OSCAR SILVA - OAB/SP 72.852. Presentes
ainda duas testemunhas da atora Mongue e uma da requerida Julieta.

Iniciados os trabalhos, proposta a conciliação entre as partes, esta
restou infrutífera. A seguir, foram colhidos depoimentos pessoais das
requeridas e foram ouvidas duas testemunhas da autora e uma da
requerida Julieta, pelo sistema de estenotipia, cujos termos seguem.
Pelo Ministério Público foi apresentada proposta quanto aos pedidos
formulados em relação ao município da Estância Balneária de Peruibe, o
qual requereu o prazo de dez dias para se manifestar. Em seguida, pela
MM^ juiza foi dito que não havendo outras provas a serem produzidas,
declarava encerrada a instrução, passando-se a fase dos debates. Dada

^ P^^lsvra aos patronos das partes, pelos mesmos foi dito que requeriam
prazo para apresentação de memoriais escritos. Pela MM® Jiilza de
Direito foi deliberado o quanto segue: Vistos. A. pedido, converto os
debates pela apresentação de memoriais escritos, deferindo prazo
sucessivo de dez dias. Defiro o prazo de dez dias, a partir do qual,
independentemente de resposta, passará a transcorrer o prazo para
apresentação dos memoriais escritos. Defiro o prazo de cinco dias^/^a^a
P^^^S'^^lção das fitas estenotipadas. Intimem—se pessoalms
Ministério Público e após,,s>^untada de seus memoriais, as partes,
os presentes cientes e/4ntiriiados. NADA MAIS. Lido e achado/

assinado. \Peruibe, 15 de julho de
ei e assinei.

vai devidamente

Escreyente-Estenotipist

MM. Juiza:

A

SANTOS MOURA

Advogadogj.
r

\
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PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA CC»1ARCA DE PERUIBE

Q\0 JÜ©,

<!;Ca

Proc. nr. 1314/08

Depoimento pessoal: Julieta Fujinami Omuro.

DEPOIMENTO PESSOAL DA REQUERIDA.

nome; JULIETA FUJINAMI Oí-IDRO

FILIAÇÃO: KENJI FUJINAMI
UMEKO UNEZO FUJINAMI

NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG. : 6.855.308

DATA NASCIMENTO: 09/03/55 NATURALIDADE: N/C

ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: DENTISTA

ENDEREÇO: RUA JOSE INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, PERUIBE-SP.

Inquirida pelo (a) MM. Juiz(a) de Direito, na forma e sob as
penas da Lei, respondeu:

J. ;A audiência de hoje versa sobre uma ação civil pública
impetrada pelo Ministério Público e pela Mongue, por conta de
eventual prática de improbidade administrativa na época em que
a senhora ainda era.-.pirefeita municipal, alterando a composição
do Conselho Municipal, / alterando o regimento interno do
Conselho por meio de decreto. Quero que a senhor me diga o que
aconteceu de fato; Qual foi o motivo do decreto baixado

durante sua gestão e por que?
D. :A grande dificuldade do município é em relação ao plano
diretor e então, pedi orientação da técnica da minha
assessoria.

J. :A senhora não se recorda desses fatos, só assinou decreto

ou sua assessoria orientou a senhora?

D.:Me orientou nesse sentido.

m.
>

.  4

J.:Impuseram para senhora?

D.:Não não, claro que não.

J.:Mas a senhora sabia da forma irregular que estavam sendo
baixados os decretos?

D.:Então, existe, assim, as dificuldades do plano diretor, que
tem que haver revisão. Então, posso falar que ao meu entender
o Conselho é consultivo e ano deliberativo, então, o Executivo

tem que ter representatividade no Conselho, e no meu caso,
tive as dificuldades inerentes na continuação de um governo e
algumas pessoas foram substituídas e na•verdade eram pessoas
comissionadas. Na verdade pedi orientação técnica.
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PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

Proc. nr. 1314/08

Depoimento pessoal: Julieta Fujínami Omuro.

J.rQual a finalidade da substituição?
D.:De dar prosseguimento ao governo
revisão do plano diretor.

e  de necessidade de

J. :As pessoas que estavam no Conselho anterior não preenchiam
as necessidades?

D. :Não, na verdade o Executivo, não me lembro muito bem, mas
não tinha autonomia. Na verdade o Conselho tinha que abonar as
indicações do Executivo. Na verdade a representação do
Executivo estava, que lembro, comprometida.

J..Sabe dizer se a alteração estava ligada a um empreendimento
de nome nado "LLX"?

D.:Não, de forma nenhuma.

J.:A senhora disse que alterou a composição do Conselho de
fato para adequar. ,dp formo melhor o plano diretor. Mas o
objeto aqui é a forma irregular que foi feita. A senhora tinha
conhecimento?

D.rDesde que o juridico mandou, revogamos e não houve mais
conduta a essa postura.

J.:Em relação a senhora, sabe ou não, que estava sendo feita
uma alteração alegadamente irregular?
D.:Não, pedi para atender as necessidades da administração, do
Executivo, naquele momento. Até para o futuro.

J.:A senhora sabe dizer se no estatuto do Conselho Municipal,
qual seria a forma de destituição dos conselheiros?
D.:Não não, não deu tempo para fazer leitura.

J..Depois dessa alteração que foi feita por Decreto, que o
conselheiro perderia o mandato em virtude de exoneração?
D.:Me parece que não é na verdade a destituição de todos os
conselheiros. Na verdade existia dificuldade nesse sentido.
Inclusive, depois de a Prefeitura ter sido intimada da
liminar, foram revogados os Decretos.

J.rOu os Decretos foram revogados diante da liminar?
D.:Não estou lembrada.
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PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COIARCA DE PERUIBE

O"

F.S

Cl

Proc. nr. 1314/08

Depoimento pessoal: Julieta Fujinami Omuro.

J. :A senhora disse que um conselho jurídico orientava a
senhora?

D.:Isso, os técnicos.

J.:Quem são?

D. :A Dra. Ângela Cristina que era nossa representante
jurídica.

J.:E outros que se recorda?

D.:Não me lembro.

J.:E outros que auxiliaram na confecção do Decreto?
D.:Não me lembro.

J. :E sobre o fato de autorização para o Porto Brasil se
instalar no^Taniguá?
D.:Não, de forma alguma.

J.rSobre a empresa "LLX", a senhora se recorda qual eventual
vinculo em relação áo Decreto?
D.:Com o Decreto, nada a ver. Havia uma empresa que tinha
interesse em fazer pesquisa e investimento a nivel regional.

J.rForam designadas algumas audiências públicas. Sabe dizer se
atendia os requisitos legais?
D.iNão, quem cuidou disso foram os técnicos.

Às reperguntas dos Advogados da Associação, respondeu:

J. :A senhora se recorda de \am plano de urbanização especifico
da para o Taniguá?
D.:Não.

J.:Não se recorda?

D.:Não.

J.:Desse plano de urbanização?

D.:Não, não foi feito nada nesse sentido, nenhum projeto.

J.:Plano de urbanização do Taniguá, antes ou depois da liminar
concedida?

D.:Não me recordo.
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Depoimento pessoal: Julieta Fujinami Omuro.

J.:São verdadeiras as noticias que haviam na cidade de que a
empresa "LLX" teria ligação com sua gestão?

D.:Não, tanto é que todas as partes, de uma forma ou outra....
Mas, de forma alguma. Eu acho que como representante da

cidade, tenho que atender empresas que queiram investir na
cidade. Claro que sempre tive cautela; sempre disse que estava
aberto para vinda de novos investimentos, mas com cautelas.

J.:0 doutor Sérgio Guerreiro compunha a assessoria técnica da
senhora?

D.rPara alguns assuntos. Ele é Procurador, e como tal, atuava

como técnico. Especificamente nesse assunto, nem sempre.

J. :A senhora se recorda de ter recebido oficio da OAB

noticiando omissão da Prefeitura sobre a ocupação irregular da
área do Tanigua?
D.iNormalmente muitos assuntos passam direto para os técnicos,
para o juridico./Mas o município tem um Conselho que discute
essas questões, ihclusive do Tanigüa. Inclusive das invasões.
Inclusive a postura do município, algumas medidas foram
tomadas em relação à invasão.

J.:Quais?

I.:Fotografias área. A própria agência metropolitana;
conseguimos carro para fazer esse tipo vistoria na área, de
controle, e o Conselho, digo, grupo de pessoas, funcionários,
técnicos da habitação, departamento de obras, e juridico que
fazia reuniões e posturas foram tomadas. Inclusive conforme

orientação técnica.

J.rSabe dizer se a Prefeitura, na sua gestão, enviou algum
oficio para o Conselho, pedindo alteração dessa área, do
Tanigua?
D.:Não estou lembrada. No caso, o técnico Maurício que podaria
estar respondendo.

J. :A senhora tem conhecimento da importância da área do
Tanigua para o Poder Público?
D.:Sim, área de fundamental importância para o município e
região e para o próprio planeta. Isso com certeza.

Às reperguntas do(a) representante do Ministério Público,
respondeu:
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Depoimento pessoal: Julieta Fujinami Omuro.

J. :A senhora sabe esclarecer, de acordo com o depoimento a
senhora que deu, que foi necessário para adequação do plano
diretor. Sabe dizer se aquele Conselho anterior estava tomando

alguma orientação ou atitude contrária os aos interesses da

prefeitura?

D.iNão, foi pelo momento, porque na verdade houve mudança da
diretoria porque eu entrei sucedendo o governo José Preto, que
representei durante o periodo que estava doente. Ele faleceu
em janeiro do ano passado e nesse Ínterim, janeiro, fevereiro

e março, então tinha que haver mudança de nomes. Então, não

necessariamente do plano diretor. Mas o plano diretor sempre
foi um assunto muito importante. Inclusive do engenheiro.

Pessoas que vinham, faziam sugestões e as necessidades que
traziam para o gestor.

J.iSabe dizer se os conselheiros destituídos estavam em

desacordo com a Prefeitura ou simplesmente saíram da

Prefeitura, foram exonerados?

D. :Não, porque era cargo, comissipfíadoye acabaram saindo.

Nada mais. Lido e achado cor

Peruibe, 15 de julho de 2009. Eu, /(Daniel de Godoy Santana)
Escrevente-Estenotipista, estenot^pei, transcrevi, subscrevi e
dou fé deste fiel apanhamento.

devidamente assinado.
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Testemunha: Sérgio Martins Guerreiro

TESTEMUNHA DOS REQUERENTES.

NOME: SÉRGIO MARTINS GUERREIRO

FILIAÇÃO: SÉRGIO MARTINS GUERREIRO
MARIA GUERREIRO MARTINS

NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG. : 10.803.825

DATA NASCIMENTO: 06/08/61 NATURALIDADE: ITANHAÉM-SP

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADVOGADO

ENDEREÇO: RUA DOS PESCADORES, 134,CENTRO, PERUIBE-SP.

Compromissada e inquirida pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito, na
forma e sob as penas da Lei, respondeu:

J.:0 senhor foi arrolado como testemunho pela "Mongue" e eu
gostaria de o senhor esclarecesse quanto a uma ação civil
pública que foi ajuizada pelo Ministério Público em conjunto
com a "Mongue", no sentido de que a prefeita na época, Julieta
Fujinami Omuro, teria praticado ato de improbidade por ter
revogado um Decreto ao arrepio da íei e depois ter cassado o
Decreto que revogou o anterior, Quero que o senhor diga o que
sabe a respeito dos fatos?
D.:Eu confesso que li a inicial na época; não recordo, lembro
dos feitos. Eu tinha mandato no Conselho e um dos efeitos foi

restabelecer a comissão do Conselho anterior.

J.:0 senhor?

D.:Como faço parte...

J.:Inicialmente tinha o Conselho?

D.:Foi revogado e depois restabelecido pela tutela. Não me
lembro o teor da inicial.

J.:Qual o cargo que o senhor exerce no Conselho?
D.:No Conselho tem a representação do Executivo e eu vou pela
cota da procuradoria do município.

J.:Lembra, na época, quem teria substituído o senhor?
D.:Não me lembro.

J.:Saberia esclarecer o motivo de ter essa alteração por parte
do Executivo?

D.:Não, seria subjetivamente. Não sei.
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Testemunha: Sérgio Martins Guerreiro

J. :No caso, o decreto baixado pela prefeita, o senhor teria
acompanhado a equipe dela na confecção do decreto?
D.iNão, não foi submetido a mim.

J.:0 senhor sabe o teor dos decretos que foram cassados?
D.:Não me lembro quem eram substituídos e quem era colocado no
lugar.

J.iQuanto a alteração, a forma de alteração que teria sido por
ordem do poder Executivo?

D.:Não entendi.

J.iHouve mudança no decreto, sendo incluído artigo que não
tinha no decreto anterior?

D.:Não me lembro o teor, mas houve mudança no funcionamento do
Conselho. . .

J.:Houve revogação de algum artigo?
D.iAcredito que sim.

J.iComo o senhor faz parte do Conselho inicial e foi
restabelecido, qual o posicionamento do Conselho sobre a área
do Tanigua?

D.:Houve algumas propostas de, ou, uma proposta, de analisar o
processo do porto Brasil e que individualmente não havia nada
formalmente para analisar; não havia demonstração de que a
área havia sido adquirida. Não havia nada na esfera nacional.
Mas não chegou a ser votado para apreciação. Teve ida e vinda,
mas numa delas devolvemos para esperar uma formalização.

J.:Naquele momento não havia o preenchimento das necessidades
legais e o Conselho se manifestou?

D.:Não havia. Houve deliberação.

J.:A maioria havia invocado as irregularidades?
D.: Acredito que sim, para que fosse submetido em outra
oportunidade.

J.:Além desse processo havia mais algum, do porto Brasil?
D.:Não.
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Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Sei^o Martins Guerreiro

J. :Eiti relação ao Tanigua?

D.:Não recordo.

J.:De algum projeto de urbanização?

D.:Não lembro.

J.:Atualmente o Conselho está funcionando normalmente?

D.iVoltou a reunir e está em época de eleição dos novos
representantes.

J.:Depois que reuniram, houve alguma deliberação?
D.:Fizemos recentemente, foi tratado assunto sobre a adequação
do anexo do código de edificação. Um projeto de lei. Aliás,
uma minuta do projeto de lei que foi favorável e está para ser
aprovado.

J. :Em relação ao plano diretor?
D.:Não, porque é uma confusão. Mudança do plano diretor na
realidade são outras leis. Com exceção dessa, da
característica da "macrozona" do Tanigua, Era a formulação. Em
tese nada.

J.:Em relação a demarcação de terra envolvendo projeto

Tanigüa; que havia essa intenção?
D.:Não sei se foi esse, teve audiência na Câmara, sobre o
tema. Ora sobre o tema, ora sobre não me lembro qual foi.

J.:Efetivamente nenhum projeto daquela área foi apreciado?
D.:Não, exposição das partes. Havia muita polêmica. Não
chegaram a conclusão nenhioma.

Às reperguntas dos Advogados da requerente Mongue, respondeu:

J.:0 senhor chegou a assessorar a prefeita em relação ao plano
de urbanização do Taniguá ou em outros decretos?
D.iMinha função institucional é assessorar a prefeita.
Especificamente sobre as alterações, não me lembro de ter
manifestado. Posso ter manifestado em outros casos. Nesse,
especificamente, não sei se teve manifestação solicitada ou eu
alertei sobre as condições. Acredito que elaborei uma
manifestação interna sobre essa questão.
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Testemunha: Sérgio Martins Guerreiro

J.:De dar um encaminhamento sobre a matéria do porto sem ter
manifestação do proprietário da obra?
D.:Não me lembro especificamente.

J.:Se recorda de, na condição de procurador, ter tido acesso a
dois ofícios, um da OAB e outro da Comissão do Meio Ambiente,
questionando quanto a omissões do Conselho quanto a
titularidade da área?

D.:Não me lembro. Pela OAB, eu mesmo me confundo.

J.:o senhor é presidente da OAB?
D.rExato. Mas exatamente sobre a resposta, não recordo. Posso
ter me manifestado sobre procedimento administrativo que
estivesse encartado, mas especificamente não recordo.

J.:0 senhor pode esclarecer se no momento que deixou de
participar do Conselho, por conta do decreto do Executivo, foi
por motivo de perda do vir^culo com a Administração?
D.:Não, minha situação *é estável e a alteração que houve
quando eu exercia o cargo em comissão. O vinculo era o mesmo.

J.:Tem conhecimento de pessoa que saiu por perda do vinculo
com a Administração?
D.:Teve, mas não me lembro nomes.

Sem reperguntas pelo representante do Ministério Público.

Sem reperguntas pelos patronos das'T!iequeridas.

Nada mais. Lido e achado co

Peruibe, 15 de julho de 2009

Escrevente-Estenotipista, estenoti
dou fé deste fiel apanhamento.

1 devidamente assinado,

niel de Godoy Santana)
transcrevi, subscrevi e
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Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Davíd Garcia Gorgues

TESTEMUNHA DOS REQUERENTES.

NOME: DAVID GARCIA GORGUES

FILIAÇÃO: EUGENIO GARCIA CARRILLO
NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG. : 6.097.244

DATA NASCIMENTO: 22/04/56 NATURALIDADE: N/C

ESTADO CIVIL: N/C PROFISSÃO: FOMC.PÚBLICO

ENDEREÇO: AV. SÃO PAULO, 381, PERUIBE-SP.

Compromissada e inquirida pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito, na
forma e sob as penas da Lei, respondeu:

J.:0 que o senhor sabe o tema que está sendo abordado aqui na
ação civil pública proposta pelo Ministério Público e pela
Associação "Mongue", invocando prática de ato de improbidade
da então prefeita Julieta Fujinami Omuro, que teria alterado
por decreto a composição- do Conselho da cidade, bem como, a
forma de perda de mandato do membro do Conselho. O que o sabe
sobre esses fatos?

D.:Bom, que eu era Conselheiro; além do mais, sou; depois de
que foi reeditado o decreto. A gente chegou um dia, até não
lembro se foi um dia de reunião e vi que não fazia mais parte
do Conselho. Ai, assim, para dizer para senhora, com certeza,
o que sei de fato, o fato é esse. Agora, as causas, o que
causou isso, não tenho, tenho suspeita. Estava em discussão a
questão do porto, da obra do porto, lá, que no caso a gente
estava questionando; eu representando a saúde; estava
questionando, independente da minha opinião particular. Assim,
alguma coisa, antes do Conselho decidir. Só vi, igual, na
época, o orçamento participativo nessa cidade. Teve muitas
participações. Foi um processo muito importante para a cidade.
Bonito até.

J.:0 senhor chegou a se insurgir sobre o projeto do porto,
enquanto Conselheiro?

D. :Eu cheguei a questionar. A área que estava se falando que
eu por acaso na época, estava acompanhando o processo da área,
área indígena. Que na época que os indios vieram reocupar a
área em 2000; acompanhei o processo e o que questionei é que
como que dizem que tem a área sendo que eu sabia que tinha
sido bloqueada a venda da área. A que a Mitra Diocesana fez
para Leão Novaes e chega alguém e fala que já tinha comprado,
que estava tudo certo. Inclusive quando teve a reunião, falei:
"como já compraram, então paguem o imposto que devem".
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Proc. nr. 1314/08
Testemunha: David Garcia Gorgues

J. rFez questionamento numa das reuniões do Conselho?
D. :Na apresentação que a empreendo fez ao público. E meu
posicionamento foi nesse sentido. Hoje, o Estado está com
problema para resolver invasão nas cotas e o processo que
levou ao tipo de ocupação lá foi o mesmo que ia causar uma
obra desse porte te aqui. De repente chega. .. . Quero saber ""de
escola para as pessoas, posto de saúde, médico. Então, vai
ter? Questionei isso sim.

J. :0 senhor teve um mandato cassado. E outras pessoas que
fizeram esse questionamento, tiveram mandato cassado também ou
continuaram?
D. :Outra pessoa, assim como achei injusto o meu, achei o do
doutor Sérgio, que reclamou a titularidade da terra.

J. rAtualmente foi restabelecida a situação anterior?
D. : Sim.

J. :0s senhores tiveram' algum projeto sobre o Tanigüá ou não
apresentaram nenhum projeto?
D. rPorque eles tinham apresentado projeto, a empresa tinha
apresentado projeto, mas depois disso parou.

J. :0 senhor chegou a participar de alguma audiência,
assembléia publica para expor o projeto do porto, se recorda
disso?

D. :Teve uma, uma que estive presente, que fiz o comentário.

Às reperguntas da requerente "Mongue", respondeu:

J. :0 senhor foi destituído do Conselho de cidade. Seu vinculo
com a cidade permaneceu ou foi cancelado?

D. :Fui mudado de setor. Eu trabalhava na vigilância e fui para
o obras.

J. :Mas é cargo de confiança?
D. :Sou funcionário. Como sou fiscal, trabalhei na vigilância,
fiscal de obras, fui mandado para a Defesa Social.

J. :0 senhor soube de alguma reunião que a prefeita Julieta
teria feito na Prefeitura com pessoas ligadas ao porto?
D. :Ouvi falar das reuniões, vi fotografia. As pessoas estavam
lá direto; o rapaz, acho que Eugênio, que era a firma. . . .
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Proc. nr. 1314/08

Testemunha: David Garcia Gorgues

... a firma que estava fazendo divulgação, que estava direto
dentro da Prefeitura.

J.:0 senhor, como funcionário, teria percebido algum vinculo
da "LLX" com a candidata,Julieta na época?
D.:Pelo que recordo foi pedido para elaborar projeto de coleta
seletiva, que seria pago pela "LLX". Até me empolguei porque
eu já tinha feito alguma coisa sobre isso e foi pedido na
época, pela funcionária Poliana e elaborei um projeto
completo, colocando tudo que eu tinha de conhecimento,
equipamento e era época de eleição. Vinculo disso, não, não
sei.

Às reperguntas do(a) representante do Ministério Público,
respondeu:

J.Está troca que o' senhor teria feito do setor da saúde e ido
para o setor de...obrâs, foi antes ou depois da alteração do
Conselho?

D.:Antes da alteração, mas eu era membro do Conselho.

J.:Quanto tempo antes?

D.:Não posso precisar.

J.:Saberia dizer se as trocas de setor foi por conta do seu
posicionamento no Conselho?
D. :Nunca me foi informado nada, nem da troca de setor nem da

saida. Aliás, nunca vieram me perguntar nada sobre nada. A
gente faz as coisas porque é funcionário efetivo e está
preocupado com o interesse publico.

J.:0 senhor sabe dizer se durante as reuniões que o senhor
participou como conselheiro, o plano de urbanização da área do
Taniguá tinha relação direta com a implantação do porto pela
empresa ^'LLX"?

D.:Totalmente. Não sei se a senhora teve oportunidade de ver;
eu tenho impressões é são justamente para adequar o plano da
"LLX" com a cidade.

J.:Está claro no plano?
D.:Tanto que no inicio, nas considerações, está dizendo até
que: tendo em vista as recentes mudanças existentes na
cidade. ; fica claro que é a proposta do porto.
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Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Davíd Garcia Gorgues

sem reperguntas pelos Advogados dop^equeridos.

Nada mais. Lido e achado conf

Peruibe, 15 de julho de 2009. Eu,
Escrevente-Estenotipista, estenoti^
dou fé deste fiel apanhamento.

i devidamente assinado,

aniel de Godoy Santana)

transcrevi, subscrevi e
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Proc. nr. 1314/08

Depoimento pessoal: MUena Xisto Bargieri Migliani

DEPOIMENTO PESSOAL DA REQUERIDA.

NOME; MILENA.XISTO BARGIERI MIGLIANI

FILIAÇÃO: GILSON CARLOS BARGIERI
SELMA XISTO BARGIERI

NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG. : 29.392.068-0
DATA NASCIMENTO: 04/05/78 NATURALIDADE: SÃO PAULO-SP
ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: ADVOGADA
ENDEREÇO: AV. PADRE ANCHIETA, 1.474, CENTRO, PERUIBE-SP.

Inquirida pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito, na forma e sob as
penas da Lei, respondeu:

J.:0 que a senhora sabe dizer sobre uma alteração que teria
sido feita ao arrepio da lei, que teria culminado com mudança
no regimento do Conselho da Cidade, por meio de um decreto e
posteriormente pela forma de perde dos cargos dos
Conselheiros. O que sabe sobre isso?
D. :A única coisa que sei é que quando entrei na Prefeitura o
Conselho não estava fazendo reuniões por conta de impedimento
jurídico.

J.:Não sabe dizer o motivo?

D.:Não sei, só ouvi dizer que a prefeita à época tinha mudado
nomes dos Conselheiros. Não sei, a única coisa que ouvi dizer;
até que batalhamos para o restabelecimento do Conselho, porque
precisávamos do Conselho funcionando.

J. :A senhora tem conhecimento do projeto de urbanização da
área Taniguá?
D.:Não tenho conhecimento.

Às reperguntas do(a) representante do Ministério Público,
respondeu:

J.:Ao que parece, consta nos autos, manifestação da senhora
enquanto prefeita de que não há qualquer intenção de dar
continuidade ao projeto de urbanização do Tanigüá. A senhor
tem conhecimento disso (apresentados os documentos de fls.
560)? A senhora conhece esse documento?

D.:Sim, reconheço. Que é o pedido de restabelecimento do
Conselho. Assinei um documento no sentido de se restabelecer o
antigo Conselho, e hoje não está sendo discutido nada em
relação ao à área do Taniguá. Por isso não tenho como....
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PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COTIARCA DE PERUIBE

Proc. nr. 1314/08

Depoimento pessoal: Milena Xisto Bargieri Migliani

.... não tenho como afirmar que nós, Prefeitura, estamos
desistindo do projeto. Na época foi para restabelecimento do
antigo Conselho, para dar continuidade aos trabalhos.

J.:Esse docimento anexo à petição, a senhora não tinha
conhecimento dele (mostrando à depoente o documento

mencionado)?

D.:Não, o primeiro sim, o outro não tem minha assinatura.

J.:A senhora conhece a área chamada Tanigüá?
D.:Sim.

J.:A Prefeitura tem tomado alguma medida para evitar a invasão
daquela área?
D.:Não só lá. Inclusive foi montada equipe juntamente com a
policia militar. Claro que não estamos atualmente cem por
cento eficientes nesse sentido, mas estamos atuando.

Às reperguntas da Associação "Mongue", respondeu:

J.:De fato, no documento apontado nas folhas 560 e 561 consta
sua presença numa reunião com a secretaria do meio ambiente. A

senhora se recorda disso?

D.:Como estavam falando de secretaria, pensei que era do
municipio. Realmente fizemos diversas reuniões com a
secretaria do meio ambiente, mas não só falamos daquela área e
sim da baixada santista toda. Foi discutida aquela área como
outras áreas. Não temos ingerência sobre a área.

J.:A senhora se recorda dessa reunião?

D.:Sim, aconteceu, mas não estava discutindo nenhum projeto
de porto. O que foi falado da área do Tanigüa é que quando do
mapeamento do litoral foi constatado que ia pegar a área do
Taniguá.

J. :A senhora estaria de acordo que essa área seria área de
reserva biológica?

D.:É dificil dizer se estou de acordo ou não, isso depende da
parte técnica. Tem o governo estadual, governo municipal; pelo
que entendi, não sei se foi isso. A única coisa que sei é que
concordei foi que o Conselho fosse restabelecido. O que se
discutiu com a secretaria do meio ambiente não é com relação
ao Taniguá e sim a outras áreas tasabém.
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PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA CCMARCA DE PERUIBE

Proc.nr. 1314/08

Depoimento pessoal: Milena Xisto Bargieri

J.:A senhora saberia a classificação dada à área Taniguá no
plano diretor da cidade?
D.:Não, porque ai é parte técnica e desconh^<?ü>

Lido achado conformeNada mais.

assinado. Peruibe, 15 de julho de 2009. Eu,

Godoy Santana) Escrevente-Estenotipista,
transcrevi, subscrevi e dou fé deste fiel apanhamento.

^avidamente
iel de

éstenotipei.
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PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Ângela Cristina Marinho Puorro

&

«

TESTEMUNHA DA REQUERIDA JULIETA.

NOI-E: ̂ GELA CRISTINA MARINHO PUORRO
FILIAÇÃO: TESE FERREIRA MARNHO PUORFRO
NACIONALIDADE: BRASILEIRA RG. : 9.457.442-X
DATA NASCIMENTO: 09/09/57 NATURALIDADE: SÃO PAULO-SP
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA PROFISSÃO: FUNC.PÚBLICA MUNICIPAL
ENDEREÇO: RUA NILO SOARES FERREIRA, 50, CENTRO, PERUIBE-SP.
Compromissada e inquirida pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito, na
forma e sob as penas da Lei, respondeu:

J.:0 Ministério ̂ Público e a Associação "Mongue" ajuizaram uma
ação civil pública contra o município de Peruibe e contra a
doutora Julieta Fujinami Omuro, alegando atos de improbidade
que foram provenientes da alteração unilateral do regimento
interno do Conselho da Cidade, por decreto, da formação e da
forma pela qual os Conselheiro seriam exonerados do cargo, e,
após, revogou o decreto revogador. O que a senhora sabe sobre
isso?

D. :0 ano passado quando fui; .substituir o doutor Cássio na
organização da procuradoria geral, já havia o problema do
Conselho, que não conseguia marcar reuniões e passei a fazer
um estudo a respeito e viirios duãs incoerências na formação do
Conselho. Primeiro que a perda de mandato tinha que ser
deliberado pelo Conselho e isso só ocorria uma vez por mês, o
que era incoerente e na época orientei que se fizesse a
alteração por decreto e foi promovida a alteração. E as
nomeações e indicações tinham que ser "feitas, até porque a
metade dos membros havia sido exonerada e precisava ser feita
adequação do plano diretor.

J.:Então esse foi o motivo pelo qual foram baixados os
decretos?

D.:Exatamente.

J.:Essas pessoas que foram exoneradas,
contrária à urbanização da área do Taniguá?
D.:Não tinham opinião fixa.

tinham opinião

J.:Algumas ficaram no Conselho por ser funcionário fixo.
D.:Exato.
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PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COíARCA DE PERUIBE

Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Ângela Cristina Marinho Pnorro

FiS-ü

J.:Por que ?

D.iAqueles que foram nomeados pelo então prefeito José Preto,
e, quando ela formou a equipe dela quis promover a alteração,

segundo a conveniência e oportunidade, porque faz parte da

discricionariedade do Executivo.

#

J.:Depois que foi dada liminar a Prefeitura tomou a postura de
revogar o decreto revogador. Por que?

D.:Para com não ter o embaraço, até porque para o municipio
seria muito ruim; os trabalhos estarem suspensos. Isso até que

se julgasse a ação. Foram reconduzidas as pessoas. Inclusive

as que haviam sido exoneradas, para que possa dar andamento

aos trabalhos.

J.:A senhora disse que havia necessidade de adequação do plano

diretor. Em que aspecto?

D.:Antigamente o plano diretor tinha no seu corpo o plano de
obras também e com a inovação do plano foi desmembrado o

código de obras e postura. Quando foi alterado ao plano
diretor, em setembro do ano passado, o código de obras e
postura passou a ser outra lei complementar e para mexer nessa
lei seria necessária a deliberação do Conselho e percebeu ao

longo do tempo e, por solicitação sucessiva dos engenheiros,

seria das construções e era essa parte que estava se tratando.

J.:Mas o Conselho tinha autonomia para deliberar de acordo com

a vontade dos membros?

D.:Sim.

I

J. :Essas pessoas que teriam sido colocadas como Conselheiros,
tinham posição favorável à Prefeitura?

D.:Não sei qual a posição, até porque nem chegou a funcionar.
Eram diretores que estavam investidos na época. Justificavam o
critério de adequação da equipe da administração.

Sem reperguntas do(a) Advogado(a) da requerida Julieta.

As reperguntas

respondeu:

das Advogadas da Associação "Mongue",

J. :A senhora tem ciência de que o Conselho tinha poder
deliberativo mesmo antes dessa alteração?

D.:Não.
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PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA CC»4ARCA DE PERUIBE

Proc. nr. 1314/08

Testemunha: Ângela Cristina Marinho Puorro

:A senhora tem conhecimento de uma lei não pode ser alterada
por decreto?

D.:Claro que sim.

J.:E ainda assim foi dada orientação para prefeita alterar?
D.:Porque o que rege a criação e o fundamento do Conselho é um

decreto do Executivo e por isso só poderia ser alterado por
decreto. Da nomeação dos membros também é por decreto;
Portanto, poderia ser.

Às reperguntas do(a) representante do Ministério Público,
respondeu:

J.:A senhora tem conhecimento de que os Conselheiros têm
mandato por dois anos?

D.:Eu entendo que a parte representativo da sociedade pode ter
essa característica, de estar lá e ficar por dois anos. Com
relação aos representantes do Executivo, o chefe do Poder pode
ter autonomia, sendo que pode rever seus atos de acordo com o

oportunidade e conveniência, pode a qualquer tempo modificá-
lo.

Nada m.ais. Lido e achado conflorme -va£ devidamente •assinado^
Peruibe, 15 de julho de 2009. Eu, iManiel de Godoy Santana)
Escrevente-Estenotipista, estenotij 2a, transcrevi, subscrevi e
dou fé deste fiel apanhamento.

$
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 11/08/2009, procedo ao ENCERRAMENTO do Primeim Segundo destes
Autos n°. 1314/08, sendo que o Terceiro Volume iniciou-se à fl. ^ nos termos das
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Nada mais. Eu, k_, (Sueli Aparecida
Cruz), Escrevente, digitei e assino.
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TERMO DE ABERTURA

Aos 11/08/2009, procedo à ABERTURA do Terceiro Volume destes autos n°.
1314/08, sendo que o Segundo Volume encerrou-se à fl..fcDD_, nos termos das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça. Nada mais. Eu, IL (Sueli Aparecida Cruz) ,
Escrevente, digitei e assino.
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Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA
Núcleo Baixada Santista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - GAEMA

NÚCLEO III - BAIXADA SANTISTA

Processo n" 1.314/08

1" Vara Judicial de Peruíbe

Autores: Ministério Público do Estado de São Paulo

Mongue Proteção ao Sistema Costeiro

Rés: Prefeitura Municipal de Peruíbe

Julieta Fujinami Omuro

MEMORIAIS

MM. Juiza:

I - A associação Mongue Proteção ao Sistema

Costeiro, em litisconsórcio ativo com o Ministério Público do Estado de São Paulo,

promove contra as rés a presente Ação Civil Pública por Improbidade Administrativa

visand0í em apertada síntese, a decretação de nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153

e 3<l54, ambos de 22 de julho de 2008, eis que eivados de patente e insanável ilegalidade

é com os quais as requeridas manipularam de forma ilegal a composição do Conselho da

Cidade, bem como as alterações do Regimento Interno deste órgão colegiado, o que lhes

permitiu, também, realizar Assembléias e Audiências Públicas, através da nomeação

Rua Bittencourt, 141-4° andar - sala 46 - Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236
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igualmente ilegal de servidores que participavam do processo de acompanhamento do

Plano de Urbanização do Taniguá, tudo com o fito de conduzir, organizar e orientar os

trabalhos no sentido de aprovar e favorecer projetos de empreendimentos naquele local,

dentre os quais se destaca a implantação do Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá

por parte da empresa LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A, inclusive com a

tentativa de alterar o Plano Diretor do Município a fim de permitir a instalação do

referido empreendimento em área proibida, ora denominada Zona Especial de Reserva

Florestal Biológica em função de seus valiosos atributos naturais, notadamente quanto à

manutenção do equilíbrio ecológico e a preservação de diversas espécies da flora e fauna,

muitas das quais ameaçadas de extinção, e para qual incidem diversas restrições

ambientais de ordem legal e técnica.

II - Bem por isso, consubstancia ainda, os pedidos

dos autores, na concessão de medida liminar visando: a) manutenção da liminar

concedida em sede da ação cautelar promovida pela MONGUE PROTEÇÃO AO

SISTEMA CONSTEIRO, até decisão de mérito da presente ação civil pública, com o fim

de que as atividades do Conselho da Cidade permaneçam suspensas enquanto não

regularizada a situação de sua composição: b) concessão de liminar, inaudita alterapars,

nos termos do artigo 12, da Lei Federal n° 7.347/85, para suspender as Assembléias

Públicas convocadas para os dias 7.8.9. 10. e 11 de outubro de 2008: e na condenação

final das rés em: (i) obrisacão de fazer consistente na prática dos atos administrativos

necessários para reconduzir ao Conselho da Cidade os membros ilegalmente destituídos,

regulaí^ando a composição daquele Colegiado. bem como a decretação da nulidade dos
pé^etos Municipais n°s 3.153 e 3.154. ambos de 22 de julho de 2008. por sua
ilegalidade: (ii) obrisacão de não fazer conistente na abstenção da prática de atos

administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou individuais, internos ou

externos, mesmo que de mero expediente ou destinado à formação de ato administrativo

Rua Bittencourt, 141-4° andar - sala 46 - Vila Nova-CEP 11013-300-Santos-SP

Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236

fls. 670



Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA
Núcleo Baixada Sanlista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - GAEMA

NÚCLEO III - BAIXADA SANTISTA

complexo, tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de

Reserva Florestal Biológica, delimitada na Lei Complementar Municipal n° 100. de 29 de

março de 2007. antes de elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e. depois, à

população de Peruíbe por meio da realização de Assembléias e Audiências Públicas,

estudo ambiental pormenorizado demonstrando que o zonamento proposto não irá

permitir a instalação de atividades que, direta ou indiretamente, possam comprometer a

integridade dos atributos que justificaram a proteção da área, colocar em risco sua função

ecológica ou provocar a extinção de espécies, nos termos do artigo 225. §1°. incisos 111 e

VII. da Constituição Federal: (iii) a decretação de nulidade da convocacão das

Assembléias Públicas e da Audiência Pública agendadas para os dias 7.8.9. 10 e 11 de

outubro de 2008 e do Decreto Municipal n° 3.180. de 16 de setembro de 2008. bem como

de quaisquer atos administrativos, gerais ou individuais, externos ou internos, mesmo que

de mero expediente ou destinado à formação de ato administrativo complexo, que

viessem a ser praticados pelas rés no curso da presente ação, com o fim de alterar

quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de Reserva Florestal Biológica,

delimitada na Lei Complementar Municipal n° 100. de 29 de março de 2007. antes de

elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e. depois, à população de Peruíbe por meio

da realização de Assembléias e Audiências Públicas, estudo ambiental pormenorizado

demonstrando que o zonamento proposto não irá permitir a instalação de atividades que,

direta ou indiretamente, possam comprometer a integridade dos atributos que justificaram

a proteção da área, colocar em risco sua função ecológica ou provocar a extinção das

espécies: e, na condenação da co-ré Julieta Fmiinami Qmuro nas sanções previstas no

artigo 12. inciso III. da Lei Federal n° 8.429. de 2 de junho de 1992. em razão da prática

do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11. inciso I. da mesma lei.

III - Requereu-se, outrossim, para o caso de

descumprimento das liminares, obrigações de fazer e não fazer ou violação de quaisquer

determinações judiciais decorrentes dos pedidos formulados, a fixação de multa diária

Rua Bittencourt, 141 -4° andar - sala 46 - Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos - SP
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no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser reajustado da data do descumprimento à

data dio efetivo e eventual desembolso de acordo com os índices estabelecidos pelo

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e recolhido em favor do Fundo

Especial de Despesa e Reparação dos Interesses Difusos Lesados, de que tratam a Lei

Estadual n° 13.555/09, sem prejuízo da responsabilização civil ou penal em caso de

desobediência, à luz do que dispõe os artigos 11 e 12, § 2°, da Lei Federal n° 7.347/85.

IV - Às fls. 405/407, encontra-se decisão deste r.

juízo pelo deferimento dos pedidos liminares, conforme requeridos.

V - A co-ré Julieta Fujinami Omuro apresentou

contestação às fls. 418/419, na qual, resumidamente, se Hmitou a noticiar a edição dos

Decretos Municipais n° 3.201 e 3.202, ambos datados de 10 de novembro de 2008, em

que, através do primeiro, reconduz os membros do Conselho da Cidade que haviam sido

destituídos por força do Decreto Municipal n° 3.154/08, enquanto por meio do segundo,

reedita a redação primitiva do artigo 6° do Regimento Interno daquele órgão colegiado,

ora instituído pelo Decreto n° 3.051/08, de modo que, revogou expressamente o Decreto

n° 3.153/08. Diante disso, houve pedido de extinção do processo.

VI - Por sua vez, a co-ré Prefeitura Municipal de

Peruíbe ofereceu contestação às fls. 432/441, oportunidade em que argüiu preliminar

suscitando a extinção do processo, em razão da suposta perda de seu objeto, e nos

mesmos moldes do sustentado pela supramencionada co-ré. Quanto ao mérito, pugnou

pela improcedência da ação, uma vez que no seu entender nenhuma ilegalidade foi

peroétrada pela Municipalidade, posto que os atos administrativos guerreados teriam

espaldo no próprio Regimento Interno do Conselho da Cidade, e que o mesmo permitiria

o afastamento de conselheiros que não mais possuíssem vínculo com o Município de

Peruíbe, como também não lhes aplicaria o disposto no art. 6°, inciso II, "b" daquele

estatuto, o qual prevê a perda de mandato com respaldo da plenária somente mediante
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pedido da entidade representada, pois aduz que o Poder Público não estaria abrangido na

"categoria" entidade. No tocante à convocação de Audiências Públicas, sustenta que

nenhuma irregularidade foi praticada, porquanto a Associação Comercial e Empresarial

de Peruíbe teria apresentado moção neste sentido, assinada por 1 % dos eleitores do

Município, nos exatos termos do que dispõe o artigo 85 da Lei Complementar Municipal

n° 100/07.

VII - A co-autora MONGUE PROTEÇÃO AO

SISTEMA COSTEIRO apresentou réplica às fls. 499/512, reiterando os termos da

exordial, e acrescentando que, não obstante as ilegalidades já realizadas, a

Municipalidade acabou por praticar novos ilícitos ao reconduzir por meio do Decreto n°

3.201/08 os membros do Conselho da Cidade anteriormente designados e ilegalmente

afastados, na medida em que estes não mais constavam entre os funcionários da

Prefeitura quando da edição do novo ato normativo. Ainda, sustenta que com a edição do

Decreto Municipal n° 3.202/08, as rés reconhecem tácitamente a ilegalidade dos atos

praticados, e, por conseguinte, o pedido dos autores. No mérito, argumenta que a Lei

Complementar Municipal n° 100/07, que institui o Plano Diretor de Peruíbe, é clara ao

estabelecer o período 2 (dois) anos de mandato para todos os Conselheiros, bem como a

competência exclusiva daquele órgão para alterar o seu Regimento Interno, fazendo com

que a tese de que o Conselho da Cidade teria exorbitado a própria legislação não possua

fundamento, haja vista que a Chefe do Executivo, e também ré, tomou conhecimento do

conteúdo daquele estatuto quando da sua aprovação, o que se deu por Decreto por ela

mesma expedido. Ao final, aduz que as práticas levadas a efeito pela Municipalidade

violam os Princípios da Administração Pública, em especial o Princípio da Legalidade

Estrita'^ assim como que a convocação de Assembléias e Audiências Públicas compete à
Prefeitura, independentemente de qualquer moção neste sentido, ao passo que, com o

atendimento do pedido formulado pela Associação Comercial e Empresarial de Peruíbe,

restou configurado o desvio de finalidade de todos os atos pelas rés praticados e, por fim.
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que ainda que se alterasse o Plano Diretor do Município, subsistiriam as ilegalidades vez

que a área do Taniguá se encontra vastamente protegida pela legislação ambiental.

VIII - No mesmo sentido encartou-se, às fls.

536/543, réplica do MINISTÉRIO PÚBLICO rechaçando, pelos mesmos motivos

esposados pela co-autora, as preliminares aventadas pelas rés, como também apontando a

ocorrência de preclusão consumativa quanto à contestação oferecida pela co-ré Julieta

Fujinami Omuro, e salientando que a edição dos decretos com vistas ao restabelecimento

dos conselheiros destituídos não possui o condão de sanar as ilegalidades e imoralidades

já cometidas. Sustentou, outrossim, que o termo "entidade" também se aplica ao ente

público, uma vez que o mesmo significa "associação ou sociedade de pessoas ou de bens;

pessoa jurídica de direito privado ou público". Finalmente, protestou pelo julgamento

antecipado da lide.

IX - A ação foi saneada às fls. 552/553,

oportunidade em que o r. juízo houve por bem revogar a liminar outrora concedida, em

sede de ação cautelar e até então mantida na presente demanda, como também ordenou a

produção de provas.

X - Em sede de Audiência de Instrução e

Julgamento a proposta de conciliação das partes restou infrutífera, dando-se lugar à

colheita da prova documental, consistente nos depoimentos da co-ré Julieta Fujinami

Omuro e da co-ré Prefeitura Municipal de Peruíbe, sendo esta representada pela atual

Prefeita, assim como a oitiva das testemunhas dos requerentes e das requeridas (fls.

584/603).

Eis o que havia a relatar.
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Como bem se vê, da prova produzida nos autos não

sobejam dúvidas quanto à ilegalidade e imoralidade dos atos perpetrados pela

Municipalidade, inclusive contando com a participação direta da Prefeita Municipal, quer

seja porque houve flagrante desvio de finalidade em todas as suas ações, quer seja porque

os atos levados a cabo extrapolam por completo as atribuições e competências daquele

ente público, o qual não poderia interferir nas questões internas do Conselho da Cidade,

tampouco modificá-lo ao seu bel prazer.

Em verdade, o que se pode observar com clareza é

uma manobra política, para cuja consecução se utilizou de artífices ilegais, a fim de que

as decisões emanadas daquele órgão colegiado guardassem "consonância" com a posição

adotada pelo governo, notadamente quanto à aprovação de projetos de interesse deste.

Não por menos, se vislumbra de tudo o que dos

autos consta, que um dos primeiros assuntos a entrar na pauta do referido conselho, tão

logo as modificações naquele foram realizadas, foi a alteração do Plano Diretor do

Município com vistas a alteração da Zona de Reserva Florestal Biológica para Zona de

Desenvolvimento Sustentável, de sorte a se permitir, com isso, a instalação de

empreendimentos de grande porte, como o já citado Porto Brasil/Complexo Industrial do

Taniguá, da empresa LLX.

A esse respeito, impende frisar que a própria co-ré

Julieta Fujinami Omuro, atual ex-prefeita, admitiu os fatos por ocasião de seu

depoinjénto pessoal, ao afirmar que as intervenções realizadas no Conselho da Cidade

visávam '''dar continuidade ao governo" e que havia "necessidade de revisão do plano

diretor". Ato contínuo, afirmou que "na verdade (...), o Executivo (...) não tinha
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autonomia" E continuava: "iVa verdade, o Conselho tinha que abonar as indicações do

Executivo".

Não bastasse a gravidade de tais fatos, aliás

reconhecidos pelas rés - seja tacitamente ao expedir decretos com o fito de restabelecer

os conselheiros afastados, seja expressamente ao afirmar que procedeu às modificações

naquele órgão com o fim de o Executivo obter maior autonomia nota-se claramente

que, a justificativa dada pela co-ré Julieta Fuiinami Omuro, de que não tinha

conhecimento de que as alterações por ela promovidas eram ilegais, pois, segundo a

mesma, os atos a serem praticados precediam de análise "técnica" do setor jurídico

daquela Municipalidade, não é crível e, portanto, divorciada da verdade.

Vale dizer, é inconcebível que o Chefe do Executivo

Municipal sequer se dê ao trabalho de verificar a exatidão das informações que lhe são

passadas, ainda mais em se tratando de questões de elevado interesse público, as quais

envolvem a possibilidade, ou não, de implantação de vultuosos empreendimentos no

município peruibense, como também a supressão de vegetação de alta relevância

biológica para o equilíbrio ecológieo da região, e para a qual existem sérias restrições de

ordem técnica e jurídica.

As revelações feitas pela co-ré, e ex-prefeita, fogem

completamente daquilo que se espera do bom administrador público, ou seja, nada além

;ka probidade, eficiência e, principalmente, moralidade e impessoalidade com as quais
deve se pautar no cumprimento de seu múnus público. Estas, talvez, poderiam ser

consideradas.-bóas qualidades de um gestor, se não fossem, na realidade, uma obrigação a

,  porquanto corolários dos Princípios da Administração Pública, ora

Ipidos no artigo 37 da Constituição Federal.
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Logo, é de se dizer que o desconhecimento dos

fatos, demonstrado pela requerida Julieta Fujinami Omuro denota menosprezo e

indiferença para com os princípios supramencionados, o que induz afirmar que se não

houve ato de improbidade administrativa por ação, fica evidente que o mesmo não se

pode falar quanto à omissão, a qual restou patente e incontroversa nos presentes autos.

Ademais, se depreende que a assessoria jurídica da

ex-prefeita, igualmente, não se preocupou com a legalidade dos atos submetidos à

apreciação da Chefe do Executivo Municipal, agindo com total indiferença e desrespeito

a todos os princípios da administração pública, porém, com especial vulneração do

Princípio da Legalidade Estrita que, como é cediço, impõe ao funcionário público o dever

de seguir tão somente os mandamentos legais e constitucionais, sendo-lhe defeso

preencher lacuna de lei ou atuar conforme sua vontade pessoal.

Neste diapasão, temos que a estrita observância da

legalidade e da impessoalidade restaram frontalmente feridas, a uma, porque as rés

contrariaram dispositivos legais pré-existentes com o fim de influir nas questões internas

do Conselho da Cidade e, a duas, porque não se procedeu ao profundo debate público

acerca das mudanças que a Municipalidade pretendia realizar e dos empreendimentos que

se pretendia implantar, o que insta dizer que não se tratava da manfifestacão da vontade

popular, mas sim da vontade pessoal da administradora pública que se confundia com os

interesses da Prefeitura Municipal.

À guisa disso, e ainda em sede de depoimento

pessoalj/ú^ requerida Julieta Fujinami Omuro, ao ser questionada se sabia acerca da

irregularidade das alterações, negou, todavia, não titubeou em afirmar que "pedi para
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atender as necessidades da administração, do Executivo, naquele momento. Até para o

futuró'\

Corrobora, ainda, as afirmações feitas pelas

testemunhas dos autores, em especial a que se refere à oitiva do Sr. Sérgio Martins

Guerreiro, ex-conselheiro, em que, ao ser perguntado se deixou de participar do Conselho

da Cidade, por força do decetro municipal, foi por motivo de perda de vinculo com a

Administração, foi categórico ao afirmar que ''não, minha situação é estável e a

alteração que houve quando eu exercia o cargo em comissão. O vínculo era o mesmo".

(grifo nosso)

Quanto ao interesse da Municipalidade, e também

da co-ré Julieta Fujinami Omuro, no empreendimento Porto Brasil/Complexo

Insdustrial do Taniguá, vale destacar a afirmação feita pelo Sr. David Garcia Gourges.

por ocasião de sua oitiva, no sentido de que "ouvi falar de reuniões, vi fotosrafías. As

pessoas estavam lá direto: o rapaz, acho que Eusênio. que era a firma que estava

fazendo divulgação, que estava direto dentro da Prefeitura.". (sublinhamos)

Note-se que ambas as testemunhas são ex-membros

do Conselho da Cidade, ora afastados por decreto, e que em seus depoimentos afirmam,

categoricamente, que faziam questionamentos sobre a viabilidade do supramencionado

/empreendimento, ressaltando pontos a serem esclarecidos como a titularidade da terra e a

/ocorrência de ocupasões irregulares na área do Taniguá com a instalação de

I empreendimentos de grande porte, o que, decerto, se traduzia em resistência aos

interesses das rés.

Nesta esteira, vale frisar que todos os pedidos

ulados na exordial nada mais são senão desdobramentos lógicos e jurídicos da
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inafastável improbidade administrativa constatada, daí porque se dizer que devem ser

integralmente atendidos.

• •

Com efeito, urge o provimento dos requerimentos

pretendidos para o fim de se fazer cessar a conduta ilícita das rés, como também evitar

novos atos ilegais que, por sua vez, representam dano não somente à higidez da

Administração Pública, mas alcançam, com todo acerto, bens jurídicos de toda a

coletividade difusamente considerada.

É o que ocorrerá se o Poder Público Municipal,

irresponsavelmente, autorizar a instalação de empreendimentos potencialmente

poluidores, sem as cautelas legais e técnicas, na área do Taniguá, caso do Porto

Brasil/Complexo Industrial.

Reprisa-se, aqui, que aquela área detém importância

ímpar para o equilíbrio do ecossistema local, sem o qual a qualidade de vida dos

munícipes se depreciaria, e muito. Não é à toa que o citado local é fortemente protegido

pela legislação de regência, da qual se destacam o Código Florestal, a Resolução

CONAMA n° 303/02. a Lei Federal n° 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica"), Lei Federal n°

6.938/81 ("Lei da Política Nacional do Meio Ambiente) e. inclusive, a Constituição

Federal ("artigo 225. § 4°!.

Os munícipes de Peruíbe, tal qual os dos demais

municípios brasileiros, certamente merecem gozar da qualidade de vida que somente a

proteção da natureza permite e, é bom que se diga, cuja preservação incumbe ao Poder

Público er^todos os âmbitos, quais sejam federal, estadual e municipal, nos exatos

termos.do que dispõe o artigo 23. incisos 1. VI e Vil, da Carta Magna.
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Bem por isso se pleiteia a nulidade dos decretos

que deram azo a todas as irregularidades posteriormente perpetradas pela

Municipalidade e por sua representante, à época, a ex-prefeita Julieta Fujinami

Omuro, de sorte a se restaurar a legalidade e moralidade administrativa abalada. Da

mesma forma, de rigor a condenação da Municipalidade na obrigação de fazer,

consistente na prática dos atos administrativos necessários para reconduzir ao Conselho

da Cidade os membros ilegalmente destituídos, sem o que a reparação da ilegalidade

tomar-se-ia impossível.

Igualmente, há a necessidade de condenação da

mesma na obrigação de não fazer consistente na abstenção da prática de atos

administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou individuais, internos ou

extemos, mesmo que de mero expediente ou destinado à formação de ato administrativo

complexo, tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de

Reserva Florestal Biológica, delimitada na Lei Complementar Municipal n° 100, de 29

de março de 2007, antes de elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à

população de Peruíbe por meio da realização de Assembléias e Audiências Públicas,

estudo ambiental pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto não irá

permitir a instalação de atividades que, direta ou indiretamente, possam comprometer a

integridade dos atributos que justificaram a proteção da área, porquanto do contrário

estar-se-ia permitindo a total degradação daquele local, bem como premiaria os

degradadores, entre eles a própria Municipalidade.

De mais a mais, tem-se que a não condenação das

rés na forma acima exposta, e já requerida, ensejaria a perpetuação das ilegalidades.

como ytámbém dos reiterados atos de improbidade administrativa decorrentes da

CQiíívência do Poder Público Municipal com a ocupação da supracitada área,

prejudicando sobremaneira o interesse público pelo qual deveria zelar, em razão da
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conseqüente violação da legislação ambiental, o que também se considera como ato

impróbil e contrário aos deveres que o administrador público deveria observar.

• •

Ressalte-se que não se trata de impedir o

desenvolvimento do município, mas permiti-lo acontecer de forma adequada, donde se

infere que as Audiências e Assembléias Públicas necessárias a dar publicidade à

população deverão, obrigatoriamente, ser realizadas sob o manto da legalidade e

conduzidas por um Conselho da Cidade independente, onde se garanta a comunhão dos

interesses de todos os seus participantes, sem a prevalência de alguns em detrimento dos

outros e. em especial, assegurando-se e observando-se a discussão jurídica e técnica que

assuntos como a alteração do Plano Diretor do município e a instalação de

empreendimentos de grande porte e potencial poluidor merecem, o que, sem dúvidas, há

de ser feito por meio de estudos detalhados de viabilidade a ser analisados nos moldes

requeridos.

Logo, quaisquer atos praticados que não encontrem

amparo na legislação constitucional, federal, estadual e municipal importarão em

improbidade administrativa, o que vale tanto para as alterações no Plano Diretor do

Município quanto para a convocação das Assembléias e Audiências Públicas e,

autrossim, no licenciamento de atividades não permitidas ou em local proibido.

Desta feita, fica claro que as rés utilizaram dos ardis

í ao seu alcance, quais sejam a edição de Decreto visando a substituição dos membros

daquele colegiado, para, assim, fraudulentamente manipular o referido órgão e atingir o

seu intento qtíe, reprisa-se, em nada encontra semelhança com o interesse público. A

prova é,ji5busta neste sentido, aliás, como já dito acima.
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Ante o exposto, reitera-se os termos da peça

vestibular, bem como das réplicas dos autores colaeionadas às fls. 499/512 e 536/543,

com o fim de CONDENAR as rés nos pedidos formulados conforme fls.78/81.

Sa tos, 10 de agosto de 2 09.

FERNA^O REVEREND^IDAL AKAOUI
'romotor de Justida - GAEMA

José CaMos Tadeu Lopes

Estagiário do Ministério Público

Bn. O
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE

or

Processo n. 2008.004508-2

Controle n. 1314/08.
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MONGUE PROTEÇÃO AO SiSlEMA CuS lElRO, por suas procuradoras
abaixo assinadas, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE
LIMINAR que move, em litisconsórcio, com o MINISTÉRIO PÚBLICO UO
ESTADO DE SÃO PAULO em face da PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e de JULIETA FUJINAMIOMURO, na
época exercendo o cargo de Prefeito Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
VEM à presença de Vossa Excelência, atendendo à intimação publicada em 21 de
agosto de 2009, fls 622, apresentar MEMORIAIS, no prazo concedido de dez (10)
dias, consoante segue:

1. Ab initio, reporta-se ao conteúdo do bem elaborado relatório processual dos
presentes autos nos Memoriais do co-autor MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO, itens I a X, às fls. 608 a 613 dos autos, ratiíicando-o em todos os
termos.

Concorda, igualmente, com as argumentações daqueles Memoriais, traçando apenas
alguns comentários.

3. No aspecto probatório, tanto documental como, em especial, nos depoimentos
colhidos na Audiência de Instrução e Julgamento, às fls. 584/603, resta evidente a
veraeidade das alegações contidas na inicial e nas réplicas dos co-autores Ministério
Público do Estado de São Paulo e Mongue Proteção ao Sistema Costeiro e também

fls. 685



demonstrada a falta de coerência com a realidade dos argumentos das contestações
apresentadas pelas co-rés, a seguir pontuados.

4. A ré Prefeitura Municipal de Peruíbe falta com a verdade ao alegar na contestação,
(fls. 433, dos autos, 2° vol.) que:

"... não houve perda de mandato de nenhum conselheiro
representante do Poder Público.

Na verdade, houve substituição dos membros que representam o

Poder Público que, ao se desligarem do quadro de servidores municipais, não mais
detém atribuições e responsabilidades inerentes ao quadro público ocupado. "

Verifica-se o contrário ao ler os depoimentos prestados pelos senhores Sérgio
Martins Guerreiro, Procurador do Município (fls. 593), e David Garcia Gorgues,
Fiscal da Prefeitura (fls. 595), membros do Conselho da Cidade que haviam sido
indicados como representantes do Poder Público pelo Decreto 2.936, de 08 de
agosto de 2007, e que, embora integrando o quadro da Prefeitura, foram destituídos
do mandado de Conselheiros do Poder Público por força do Decreto n° 3.124, de 08
de julho de 2008, objeto de pedido de nulidade na inicial.

Para confirmar essa alegação, transcreve-se o depoimento a respeito da testemunha
Dr. Sérgio Martins Guerreiro:

"J.: O senhor pode esclarecer se no momento que deixou de
participar do Conselho, por conta do decreto do Executivo, foi por perda do
vínculo com a Administração?

"D.: Não, minha situação é estável e a alteração que houve quando
eu exercia o cargo em comissão. O vínculo era o mesmo. " (fls. 593)

Para a mesma finalidade, cabe ressaltar, também, o depoimento da testemunha Sr.
David Garcia Gorgues sobre o mesmo tema:

"J.: O senhor teve um mandato cassado. E outras pessoas que fizeram

esse questionamento, tiveram mandato cassado também ou continuaram?
D. : Outra pessoa, assim como achei injusto o meu, achei o do doutor

Sérgio, que reclamou a titularidade da terra." (fls. 595)
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5. Ademais, não prosperam os argumentos da ré Prefeitura Municipal de Peruíbe em
sua defesa:

"... a municipalidade, zelosa pelo bom andamento do Conselho,
sempre providencia a adequação e substituição de membros que representam o
Poder Público, visando o desenvolvimento normal das atividades do Conselho da
Cidade." (fls. 434)

""Não é crível que a entidade, cujo membro já não guarde vínculo
com a mesma, tenha que asuardar a deliberação da vlenária, que só ocorre uma

vez por mês, para então se operar a perda do mandato, em franco prejuízo ao
andamento dos trabalhos do Conselho. " (fls. 436) (grifamos)

É outro argumento que não merece prosperar, pois os fatos revelam o contrário.
Existiu efetivamente convocação específica feita pelo secretário do Conselho,
atendendo à solicitação do Poder Público, para a realização de reunião

extraordinária do Conselho da Cidade, designada para o dia 07 de julho de 2008,

com o objetivo específico de discutir a questão de substituição de membros do
colegiado: "substituição de membros, por parte do executivo, por conta de
alterações recentes no quadro funcional", (fls. 23)

6. E esse objetivo de substituição dos membros representantes do Poder Público estava
diretamente vinculado ao segundo item da pauta, dessa mesma reunião
extraordinária do Conselho da Cidade (de 07/07/2008), convocada por solicitação

do Poder Público, a saber:

"solicitação de parecer referente a minuta de projeto de lei
complementar estabelecendo plano de urbanização específico da área do Taniguá e

alterando diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor municipal. " (fls. 23)

7. Fica nítido que as rés Prefeitura Municipal de Peruíbe e Julieta Fujiname Omuro,

então Prefeita, utilizaram de estratégia ilegal, consubstanciada em edição de

decreto para a substituição dos membros daquele colegiado, manipulando de
maneira fraudulenta o referido órgão para alcançar um determinado objetivo,

totalmente divorciado do interesse público, porquanto direcionado para um projeto

particular específico - o empreendimento da LLX denominado Porto Brasil -, que se

pretendia instalar na região do Taniguá, caracterizada como Zona Especial de

Reserva Florestal Biológica, segundo o art. 115 do Plano Diretor, sendo, pois, área

de proteção ambiental específica.
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8. Com efeito, restou configurada a manipulação política do Conselho da Cidade por
parte da co-ré Julieta Fujinami Omuro, então Prefeita, visando alterar a composição
daquele colegiado, diante dos questionamentos levantados por alguns dos
representantes do Poder Público nos depoimentos das testemunhas retro citadas.

Em primeiro lugar, o depoimento da testemunha Dr, Sérgio Martins Guerreiro,
quando diz:

"J.: Como o senhor faz parte do Conselho inicial e foi
restabelecido, qual o posicionamento do Conselho sobre a área do Taniguá?

D.: Houve algumas propostas de, ou, uma proposta, de analisar o
processo do porto Brasil e que individualmente não havia nada formalmente para
analisar; não havia demonstração de que a área havia sido adquirida. Não havia
nada na esfera nacional.Mas não chegou a ser votado para apreciação. Teve ida e
vinda, mas numa delas devolvemos para esperar uma formalização." (fls. 591)

J. : Naquele momento não havia o preenchimento das necessidades
legais e o Conselho se manifestou?

D.: Não havia. Houve deliberação.

J.: A maioria havia invocado as irregularidades?

D.: Acredito que sim, para que fosse submetido em outra

oportunidade.

J: Além desse processo havia mais algum, do porto Brasil?

D.: Não."

O depoimento da testemunha Sr, David Garcia Gorgues apresenta valioso suporte
para corroborar essa manipulação política:

"J.: O que o senhor sabe, o tema que está sendo abordado aqui na

ação civil pública proposta pelo Ministério Público e pela Associação "Mongue ",

invocando prática de ato de improbidade da então prefeita Julieta Fujinami

Omuro, que teria alterado por decreto a composição do Conselho da cidade, bem

como, a forma de perda de mandato do membro do Conselho. O que sabe sobre

esses fatos?

D. : Bom, que eu era Conselheiro; além do mais, sou; depois de que

foi reeditado o decreto. A gente chegou um dia, até não lembro se foi um dia de

reunião e vi que não fazia mais parte do Conselho. Ai, assim, para dizer para

senhora, com certeza, o que sei de fato, o fato é esse. Agora, as causas, o que

causou isso, não tenho, tenho suspeita. Estava em discussão a questão do porto, da

obra do porto, lá, que no caso a gente estava questionando; eu representando a

saúde; estava questionando, independente da minha opinião particular. Assim,
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alguma coisa, antes do Conselho decidir. Só vi, igual, na época, o orçamento
participativo nessa cidade. Teve muitas participações. Foi um processo muito
importante para a cidade. Bonito até.

J.: O senhor chegou a se insurgir sobre o projeto do porto,
enquanto Conselheiro?

D.: Eu cheguei a questionar. A área que estava se falando que eu
por acaso na época estava acompanhando o processo da área, área indígena. Que
na época que os índios vieram reocupar a área em 2000; acompanhei o processo e
o que questionei é que como que dizem que tem a área sendo que sabia que tinha
sido bloqueada a venda da área. A que a Mitra Diocesana fez para Leão Novaes e
chega alguém e fala que já tinha comprado, que estava tudo certo. Inclusive
quando teve a reunião, falei: ^como já compraram, então paguem o imposto que
devem'."

J: Fez questionamento numa das reuniões do Conselho?
D.: Na apresentação que o empreendo fez ao público. E meu

posicionamento foi nesse sentido. Hoje, o Estado está com problema para resolver
invasão nas cotas e o processo que levou ao tipo de ocupação lá foi o mesmo que ia
causar uma obra desse porte aqui. De repente chega ... Quero saber de escola para
as pessoas, posto de saúde, médico. Então, vai ter? Questionei isso sim." (fls. 594)

9. Em vista disso, o depoimento prestado em Audiência pela ré Julieta Fujinami
Omuro, então Prefeita Municipal, revela total descaso com a Justiça e com os
operadores do Direito ao dar respostas evasivas, quando perguntada sobre os fatos
descritos na inicial, e denota grave irresponsabilidade como administradora pública
ao negar conhecimento do Plano de Urbanização do Taniguá. (fls. 586/589)

"J.: A senhora se recorda de um plano de urbanização específico

para o Taniguá? "

D.: Não

J.: Não se recorda?

D.: Não.

J: Desse plano de urbanização?,

D..Não, não foi feito nada nesse sentido, nenhum projeto.
J..Plano de urbanização do Taniguá, antes ou depois da liminar

concedida?

D.: "Não me recordo." (fls. 587)
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Conforme apontado anteriormente, a mesma reunião extraordinária convocada para
o dia 7 de julho de 2008, por solicitação do próprio Poder Público, teve como objeto
de pauta, especialmente a:

"solicitação de parecer referente a minuta de projeto de lei
complementar estabelecendo plano de urbanização específico da área do Taniguá e
alterando diretrizes de macrozoneamento do Plano Diretor municipal." (fls. 23)

Mais ainda, houve a publicação de uma edição especial do Boletim Oficial do
Município, n° 332, de 05 de setembro de 2008, contendo treze páginas dedicada
especialmente ao tema, com o título "PREFEITURA DE PERUÍBE PREPARA
PLANO DE URBANIZAÇÃO PARA ÁREA DO TANIGUA"{í\&. 336/347).

^^0. Desta forma, não há como deixar de reconhecer a responsabilidade da ré Julieta
^ Fujinami Omuro, então Prefeita, por uma série da atos administrativos relacionados

com o favorecimento do empreendimento, a ponto de pretender alterar o Plano
Diretor da cidade para modificar, especificamente, o macrozoneamento da área do
Taniguá, que apresenta características ambientais específicas merecedoras de
proteção ambiental própria contida em diversos diplomas legislativos, federais e
estaduais, tais como o Código Florestal, a Resolução CONAMA n° 303/02, a Lei
Federal n° 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica), Lei Federal n° 6.938/81 (Lei da
Política Nacional do Meio Ambiente) e, inclusive, a Constituição Federal (artigo
225, § 4°).

11. Essa vinculação de interesses da ré Julieta Omuro com a mudança do Plano Diretor
para possibilitar o empreendimento da LLX na referida área do Taniguá é bem
perceptível no depoimento da testemunha Sr. David Garcia Gorgues, a saber:

"J.: O senhor sabe dizer se durante as reuniões que o senhor

participou como conselheiro, o plano de urbanização da área do Taniguá tinha
relação direta com a implantação do porto pela empresa "LLX"?

D.: Totalmente. Não sei se a senhora teve oportunidade de ver; eu

tenho impressões e são justamente para adequar o plano da "LLX" com a cidade.
J: Está claro no plano?

D.: Tanto que no inicio, nas considerações, está dizendo até que:

tendo em vista as recentes mudanças existentes na cidade...; fica claro que é a

proposta do porto.

J.: O senhor soube de alguma reunião que a prefeita Julieta teria

feito na Prefeitura com pessoas ligadas ao porto?
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D.: Ouvi falar das reuniões, vi fotografia. As pessoas estavam lá
direto; o rapaz, acho que Eugênio, que era a firma que estava fazendo divulgação,
que estava direto dentro da Prefeitura.

]2. Da mesma forma, não merece atendimento o pedido de exclusão do feito da ré
Julieta Fujinami Omuro pelo mero fato de ter sido restabelecida a composição
inicial do Conselho da Cidade e restabelecida, igualmente, a redação original do
Regimento Interno do mesmo Conselho, contrariamente ao que supunha a redução
simplista e conveniente da ré, em sua contestação. Ao invés, deve ser, data vênia,
condenada por atos administrativos e omissões por violação dos princípios
constitucionais da moralidade, impessoalidade legalidade, eficiência e publicidade.

13. De fato, os Decretos n°s 3.201 e 3.202 foram editados em 10 de novembro de 2008,
ou seja, a providência administrativa de correção das ilegalidades da rés Julieta
Omuro e da Prefeitura ocorreu somente após a intervenção iudicial, com a

propositura de Ação Cautelar, com pedido e deferimento de pedido liminar,
preparatória da presente Ação Civil Pública. Releva destacar que, na oportunidade
de sua distribuição, ainda viu-se na iminente necessidade de requerer, novamente,
um pedido liminar diante da atitude da ré em desafiar a lei e o provimento judicial,
(fls. 27/28)

14. A violação dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e
publicidade — causando prejuízo ao erário público e atentando contra os princípios
da Administração Pública - prosseguiria sem o pedido de tutela jurisdicional pelos
autores e a intervenção do Poder Judiciário, cuja atuação é imprescindível diante
dos casos de escândalos de improbidade administrativa que assolam o País.

15. Ademais, os Decretos n° 3.201 e 3.202 (de 10/11/2008) estavam eivados de
nulidades. Na vã tentativa de corrigir as ilegalidades com a edição dos decretos, a ré
não só deixou de legalizar a situação, como criou outras ilegalidades, violando,
novamente, o princípio da legalidade. O Decreto 3.201 pecou por reconduzir ao
Conselho da Cidade membros anteriormente designados e ilegalmente destituídos

que, na data da edição desse decreto, não mais constavam entre os fimcionários da
Prefeitura, conforme provado nos autos. Tal ato contraria a exigência contida no
Plano Diretor segundo a qual apenas funcionários da Prefeitura podem compor a
representação do Poder Público junto ao Conselho da Cidade (art. 64, inciso I). A
simples leitura do Regimento Interno do Conselho da Cidade (Decreto n. 3.051 de
13/03/08) leva à conelusão de que a perda do mandato do conselheiro titular implica
em sua substituição pelo suplente. Este é o motivo da indicação de conselheiros
titulares e suplentes, tanto para os representantes do Poder Público como para os da
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Sociedade Civil. Desta forma, no caso de quebra de vínculo do titular, pelo seu
desligamento do quadro de funcionários da Prefeitura, deveria ser conduzido ao
cargo de conselheiro membro do Poder Público o respectivo suplente, o que não
ocorreu.

16. Ainda mais, com a edição do Decretos rfs 3.201 e 3.202, a ré reconheceu
tacitamente a ilegalidade da invasão de competência legislativa avocada pelo
Executivo em relação ao Conselho da Cidade na edição do Decreto n° 3.153 (de
22/07/08) e o desvio de finalidade dos atos administrativos impugnados na
presente ação civil pública. Aliás, a edição dos decretos 3.201 e 3.202 representou
o cabal reconhecimento da violação dos deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade às instituições, ou seja, caracterização de ato de improbidade
administrativa.

^17. Ressalte-se, ainda, que os atos administrativos anteriores já estavam
consumados e, assim, a mera revogação dos decretos posteriores, de n°s 3.153 e
3.154 (de 22/07/08), não foram suficientes para elidir a responsabilidade
administrativa para o fim de exeluir as rés do pólo passivo da demanda. O próprio
depoimento da ré Julieta Fujiname Omuro demonstra sua participação concreta ao
ter determinado alteração no quadro do Conselho da Cidade, revelando manipulação
política para atender aos interesses da gestão naquela oportunidade, conforme se lê;

"J.: Em relação a senhora, sabe ou não, que estava sendo feita

uma alteração alegadamente irregular?

D.: Não, pedi para atender as necessidades da administração, do
Executivo, naquele momento. Até para o futuro."

18. Dessa forma, a defesa restrita à alegação simples da reedição de decretos, sem
qualquer impugnação desta ação civil pública quanto aos demais atos praticados
ilegalmente pela ré na condução da política pública visando à alteração do Plano
Diretor e do Macrozoneamento da Região do Taniguá, conduz à necessária

aplieação do art. 302 do Código de Processo Civil, com a presunção de verdade do
alegado pelos autores, e o reconhecimento do pedido pela ré Julieta Omuro.

19. Por outro lado, não merece prosperar a pretensa justificativa da Prefeitura para os
atos ilegais por ela praticados da "obrigação de promover o desenvolvimento do
município" (fl. 441, 3° parágrafo), por constituir um grave sofisma, visto que não
pode haver desenvolvimento municipal com o prejuízo dos princípios da
moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e impessoalidade da administração
pública. Nem pode haver desenvolvimento sem o aperfeiçoamento da democracia
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com a ampliação da participação popular nas decisões da vida política e nem se
pode conceber desenvolvimento sem cidades sustentáveis para as gerações
presentes e futuras, edificadas com o respeito pelas funções ecológicas de áreas
como a do Taniguá, que, com sua extrema importância florestal e biológica por
abrigar diversidade e recursos naturais, pertence ao patrimônio natural da
humanidade. Por fim, não pode haver desenvolvimento sem o primado dos valores
sociais.

20. Com efeito, restaram sem impugnação outras questões levantadas na presente ação
civil pública envolvendo princípios constitucionais da moralidade,
impessoalidade, eficiência, publicidade e legalidade, violados pela ré Julieta
Omuro — imposição de sanções pela prática de ato de inqtrobidade administrativa
—, principalmente aqueles ilegais e imorais afetos à condução da política pública
municipal visando à alteração do Plano Diretor de Peruíbe e do Macrozoneamento
da Região do Taniguá, apontando alguns, sem enumeração exaustiva:

i. omissão no dever administrativo de impedir as constantes invasões ou ocupações

da área indicada para alteração de zoneamento, mesmo diante de sua extrema
importância florestal e biológica, visando a degradação da área e o favorecimento
da instalação do empreendimento da LLX — supremacia do interesse particular
sobre a impessoalidade da Administração e do Administrador - em frontal
infração aos deveres da municipalidade de proteção, preservação e manutenção do
ambiente natural e patrimônio cultural; (fls. 294/300 e 302/305)

ii. empenho em alterar o Plano Diretor do Município de Peruíbe para viabilizar o
empreendimento da LLX - supremacia do interesse particular sobre a
impessoalidade -, mesmo diante da falta de titularidade das terras pela empresa;
(fls. 299/300)

iii. manipulação das atividades do Conselho da Cidade (fls. 23/24);
iv. invasão e conflito de competência ambiental;

V. convocação de Assembléias e Audiências Públicas mesmo diante da suspensão das
atividades do Conselho da Cidade, ao arrepio da lei e da decisão judicial; (fls.

28/31 e 348)

ausência de transparência da ré na execução dos atos administrativos e exclusão
da sociedade civil na participação da condução da atividade pública;

vii. simbiose entre o exercício do cargo de Prefeita Municipal e candidata à reeleição,
e profunda sintonia de ambos os papéis no favorecimento da vinda do
empreendimento da LLX - supremacia do interesse particular e contrário ao
princípio da impessoalidade — inclusive no que concerne à alteração do
Macrozoneamento da Região do Taniguá. (fls. 301 e 310/312)
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21. Em resumo, o desvio de finalidade que permeia todos os atos impugnados na
presente ação civil pública e a clara ofensa aos princípios da Administração Pública,
previstos nos artigos 5°, caput, e 37 da Constituição Federal, requerendo-se a
aplicação dos artigos 11, inciso I, e 12, inciso UI, da Lei federal n. 8.429, de 2 de
junho de 1992.

22. Dessa forma, restaram incontroversas, pois não foram impugnadas, as assertivas da
presente ação civil pública questionando a necessidade e conveniência da condução
da política pública visando à alteração do Plano Diretor com o "Plano de
Urbanização Específico do Taniguá" - área especialmente protegida pelo referido
Plano Diretor envolvendo questões relativas à função social da política urbana,
com o estudo ambiental pormenorizado e demonstrando que o zoneamento proposto
não irá permitir a instalação de atividades que, direta ou indiretamente, possam
comprometer a integridade dos atributos que justificaram a proteção da área,
colocar em risco sua função ecológica ou provocar a extinção de espécies.

23. No mesmo sentido, restaram sem impugnação pelas rés as questões invocadas na
inicial referentes à desqualificação das características ambientais, atributos naturais
e culturais apresentados nos laudos e estudos técnicos produzidos pelo Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente (fls.
84/128) que justificariam a mudança do zoneamento. Portanto, presumem-se
verdadeiras as assertivas dos autores no petitório inicial, com a aplicação do art. 302
do Código de Processo Civil, e o reconhecimento por parte da Prefeitura do item
183.2. - Condenação dos co-réus na obrigação de não fazer do pedido da ação
civil pública.

24. Está configurada também a participação direta da PrefeiUira de Peruíbe na
realização de atos administrativos ilegais retro mencionados tendentes a alcançar a
finalidade de mudança do Plano Diretor da cidade, para permitir a vinda do
empreendimento particular Porto Brasil para a área atualmente reconhecida como
Reserva Florestal Biológica, área do Taniguá.

é
5. Tal conduta leva à necessidade de condenação da ré Prefeitura de Peruíbe na

obrigação de não fazer, consistente na abstenção da prática de atos de
qualquer espécie tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da
Zona Especial de Reserva Florestal Biológica (art. 115, do Plano Diretor de
Peruíbe), antes de elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à
população de Peruíbe por meio da realização de Assembléias e Audiências
Públicas, estudo ambiental pormenorizado com a demonstração técnica de que
o zoneamento proposto não irá permitir a instalação de atividades que, direta
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ou indiretamente, possam comprometer a integridade dos atributos que
justificaram a proteção da área, pois, do contrário, estar-se-ia permitindo a total
degradação daquele local, bem como favorecendo os degradadores, entre os quais a
própria Municipalidade, o que, enfaticamente, se requer.

Por todo o exposto, reiteram-se os termos da inicial, assim como das réplicas dos
autores às fls. 499/512 e 536/543, eom o fim de CONDENAR as rés nos pedidos
formulados às fls. 78/81.

Termos em que,

P. deferimento.

Peruíbe, 02 de setembro de 2009.

MARIE MADELEINE HUOTYRA PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

ROSAl^LA BA^OSA
OAB/SP 151.599
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MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUIBE/SP.

CO
I

InO
hO

o

PROCESSO N° 1314/2008
Ss

JULIETA FUJINAME OMURO, por sua advogada in

fra assinada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO

CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR movida por MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO,

apresentar MEMORIAIS:

Reiterando aqui os termos da contestação, espera a

requerida pela improcedência da presente, pois todos os atos praticados pela mes-
\

^ma destinaram-se tão somente a adequação da legislação relativa ao Plano Diretor
e Código de Obras do Município, notadamente a designação dos membros do Con

selho da Cidade às diretrizes da Administração Municipal que havia assumido re

centemente.
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MARIA MiCHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

Os autores aduzem que houve violação dos princípios da

Administração pública, com a pratica de ilegalidades, enumerando-as como manipu

lação da Composição do Conselho da Cidade, alteração do regimento interno do

Conselho da Cidade, desvio de finalidade na convocação da população para as

sembléias Públicas e Audiência Pública com a finalidade de apresentar Plano de Ur

banização para a área do Taniguá e nomeação de servidores para comporem equi

pe de acompanhamento do processo participativo relativo ao Plano de Urbanização

do Taniquá.

Embora a municipalidade não tenha praticado nenhum ato

ilegal, considerando que não houve perda de mandato de conselheiro representante

do Poder Público e sim substituição dos membros que representam o Poder Público

que, ao se desligarem do quadro de servidores municipais, não mais detém atribui

ções e responsabilidades inerentes ao cargo público ocupado, é certo que o Decreto

n° 3.201, de 10 de novembro de 2008, reconduziu todos os conselheiros às suas re

presentações.

Do mesmo modo, através do Decreto n° 3.202, a redação

original do artigo 6° do Decreto n° 3.051 que Institui o Regimento Interno do Conse

lho da Cidade foi restabelecida, perdendo assim a presente seu objeto, ante as pro

videncias administrativas adotadas, determinadas pela requerida enquanto Chefe do

Poder Executivo.

Assim, a requerida, não praticou ato ilegal, considerando

que não houve perda de mandato de nenhum conselheiro representante do Poder

Público.

Na verdade, houve uma substituição dos membros que

representam o Poder Público que, ao se desligarem do quadro de servidores muni

cipais, não mais detém atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo público

ocupado.
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Note-se que desde a primeira composição do Conselho

Municipal da Cidade, todos os representantes elencados no inciso I do artigo 64, alí

neas, a,b,c,d,e,f,g,h,i ej são servidoresjegalmeirtejnvestidos.

Assim é, porque somente os servidores públicos legal

mente investidos em cargo público, detêm atribuições e responsabilidades previstas

na estrutura organizacional do Poder Executivo.

Além disso, é atribuição do Prefeito dispor sobre a organi

zação e o funcionamento da administração municipal, nos termos do art. 67, XII da

Lei Orgânica Municipal.

Diante disso, a requerida, determinou a adequação e

substituição de membros que representam o Poder Público, visando o desenvolvi

mento normal das atividades do Conselho da Cidade.

Ademais, as disposições do artigo 6° do Decreto n°

3051/2008 não se aplicam ao Poder Executivo pelas razões que passamos a expor:

A composição do Conselho da Cidade é de 11 membros

do Poder Público Municipal e 16 membros da sociedade civil, bem como seus res

pectivos representantes, conforme artigo 64 da Lei Complementar n° 100/07.

Os parágrafos do artigo 64 da Lei Complementar n°

100/07, elaboram distinções importantes quanto a representatividade, diferenci

ando os membros da Sociedade Civil e do Poder Público.

O parágrafo segundo dispõe expressamente qual o

momento oportuno para a alteração da representatividade dos membros da

sociedade civil: a Conferência da Cidade de Peruíbe, realizada a cada dois anos.
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No tocante ao Poder Público, faz apenas a observação

quanto a recondução dos seus representantes, impondo a renovação de pelo

menos 1/3 dos conselheiros a cada mandato.

Vê-se, portanto que o legislador não impediu que o Poder

Público substituísse seus membros no decorrer do mandato, uma vez que o manda

to é do Poder Público Municipal e não do membro que o representa.

Aliás, o artigo 6° do Decreto n° 3051/2008, aplica-se so

mente às entidades, aqui entendidas como sociedade civil, pela própria dicotomia

observada na legislação no tocante à representação do Conselho da Cidade, exami-

nando-se em especial os parágrafos segundo e terceiro do artigo 64, Lei Comple

mentar n° 100/07.

Observa-se que a alínea b do inciso II, artigo 6° do Decre

to n° 3051/2008, ao mencionar a perda do mandato dispõe que haverá deliberação

da plenária quando se verificar quebra do vínculo do representante ou defesa de in

teresses contrários ao do segmento que representa, mediante manifestação escrita

da entidade que representa.

Tanto é verdadeira a assertiva que as disposições da alí

nea b. Inciso II do Artigo 6° do Decreto n° 3051/2008 não se aplicam ao Poder Públi

co Municipal, pela leitura do artigo subseqüente:

Ali. 7° - A perda do mandato e a substituição de um con-

seiheiro implicará na perda do mandato da entidade

representada, que será substituída pelo representante

suplente e/ou Cadastro Reserva constante em Decreto

Municipal.
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O mencionado cadastro reserva está inserido no Decreto

n° 2.936, de 08 de agosto de 2007 e sua composição é da sociedade civil, ou seja,

das entidades em sentido estrito.

Percebe-se, portanto, que embora seja competência do

Conselho da Cidade elaborar e aprovar o Regimento Interno exorbitou da própria

legislação, no tocante a perda do mandato.

Interessante notar que a situação posta pelo Regimento

Interno é desprovida de razoabilidade, mesmo quando determina às entidades que a

perda do mandado se dará por deliberação da plenária.

Não é crível que a entidade, cujo membro já não guarde

vínculo com a mesma, tenha que aguardar a deliberação da plenária, que só ocorre

uma vez por mês, para então se operar a perda do mandato, em franco prejuízo ao

andamento dos trabalhos do Conselho.

Diante dessa constatação e para dar maior dinamismo às

políticas públicas de desenvolvimento urbano, foi efetuada a adequação ao Decreto

que instituiu o Regimento Interno, para sanar eventuais dúvidas com relação à perda

do mandato.

Portanto, ao contrário do que afirma a requerente, a re

querida se ateve aos princípios da Administração Pública tanto ao substituir os

membros, quanto ao alterar a legislação, não só por proteger sua própria represen-

|tatividade quanto às das entidades envolvidas, garantindo a gestão democrática da
Cidade.

Ressalte-se ainda que a municipalidade, através da re-

fls. 702



MÂRIÂ MICHELÂ RICUPITO DE ALBUQUERQUE

querida sempre se manifestou a acerca das questões

postas pelo Conselho, respondendo aos questionamentos e cumprido as disposi

ções legais, em especial o Plano Diretor.

No tocante a convocação de Assembiéias e Audiência

Pública, vale ressaltar que a requerida só o fez atendendo pedido da Associação

Comercial e Empresarial de Peruíbe, acostada à contestação apresentada pela Mu

nicipalidade.

Não há ilegalidade nessas convocações, considerando

que ocorrem em estrita observância do que dispõe o artigo 85 da Lei Complementar

n° 100:

"Art. 85. As audiências públicas poderão ser convocadas

pela própria sociedade civil, quando solicitadas por no mí

nimo 1% (umporcento) dos eleitores do Município."

Como se pode observar, a sociedade civil se mobilizou

para garantir a ampla discussão da alteração do Plano Diretor, no que diz respeito

às diretrizes de macrozoneamento da área do Taniguá.

A Lei Complementar contempla duas formas de alteração

no Plano Diretor. A primeira, prevista no artigo 77 e seguintes, diz respeito à Confe

rência da Cidade, que deverá ocorrer de dois em dois anos e que dentre outras atri

buições, tem a de rever referido Plano.

Para tanto, deverão ser convocadas Assembléias Munici-

^pais e essas sim sob a fiscalização do Conselho da Cidade. É o que dispõe a legis
lação, sendo obrigatória a apenas a ampla participação popular, inclusive com con

vocação pela própria sociedade civil, o que de fato ocorreu com o ofício encaminha

do pela Associação Comercial.
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Verifica-se que ao contrário do que afirmam os autores

que, não há previsão de fiscalização do Conselho da Cidade, mas sim a ampla parti

cipação popular.

Portanto, tal convocação não foi ao arrepio da lei ou de

decisão judicial. Aliás, referida decisão nos autos 1120/08 não menciona sobre fisca

lização em Audiência ou assembléia. Limita-se apenas a determinar que o Conselho

da Cidade se abstenham de apreciar quaisquer projetos que lhe fossem enviados

para deliberação ou consulta.

Não pretendeu a requerida ver aprovada qualquer altera

ção em legislação sem que se garanta ampla discussão. Se por um lado há o dever

de preservar o patrimônio ambiental, também há obrigação de promover o

desenvolvimento do município.

Diante do exposto, requer que seja julgada improcedente

a presente ação, demonstrado que não há qualquer ilegalidade praticada, uma vez

que todos os atos praticados pela requerida foram pautados na estrita observância

da legislação em vigor, em especial o plano Diretor.

Nesses termos.

Pede Deferimento.

Peruíbe, 11 de s ro de 2009

MARIA MICHELA Rip^jfPíTO DE ALBUQUERQUE

'44.014
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1000

Fax (0xxl3) 3451.1034 - email; pmperüibefg).peruibe.com.br
MS. «« Estado de São Paulo »»

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1"

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUIBE/SP.

/

Autos: 1314/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA

r  r

BALNEARIA DE PERUIBE, por sua procuradora, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM

PEDIDO DE LIMINAR movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO, apresentar Memoriais o que faz nos termos seguintes:

Conforme se observa diante da manifestação do Ilustre

representante do Ministério Público às fls. 621, o que coaduna com o pedido de

fls. 78/81, dirigem-se eles à ex prefeita Julieta Fujiname Omuro, que já está

representada nos autos e assumiu total responsabilidade pelo ato, quando de seu

depoimento às fls. 585/588.

No tocante a obrigação de fazer para a prática de ato

administrativo, restou esta prejudicada, pois já estão noticiados os respectivos

decretos que substituíram os emanados pela ex prefeita.

m Ml PK fltÍfl26W5311 01 G0499S5-0t
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1000

Fax (0xxl3) 3451.1034 - email: pmperuibe@.peruibe.com.br
«« Estado de São Paulo »»

No que couber reitera, pela Fazenda Pública, todos os

termos de sua contestação apresentada.

"Ex positis", aguarda seja julgada improcedente a

presente demanda, tendo em vista tudo quanto demonstrado e trazido aos autos

como meio de provas, condenando-se os Requerentes a todo e qualquer ônus de

sucumbência.

Termos em que,

P. D^erimento.

ffl(nBe>p6 de outubro de 2009.

URBANO DE MELi

PROCURADORA DO MUNICH

OAB/SP 73.847
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CONCLUSÃO

Em 15 de outubro de 2009, faço estes autos cor|clusos a
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA. Eu,

Andrade), Diretora de Serviço, digitei e subscrevi.

VIM® Juíza de Direito, Dra.

(Inês Vitória de

Qt)

OUUA^ iO

m
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

l"* VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE (SP)

P.441.01.2008.004508-2

Controle n" 1314/08 (CÍVEL)

Vistos.

« •
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO ajuizaram a presente AÇÃO

CIVIL PÚBLICA, com pedido liminar, contra MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA

BALNEÃRIA DE PERUÍBE e JULIETA FUJINAMI OMURO, para que: a) seja

decretada a nulidade dos Decretos Municipais n° 3153 e 3154, ambos de

22/07/2008, por suas ilegalidades; b) sejam condenados os co-réus na obrigação

de fazer, consistente na prática dos atos administrativos necessários para

reconduzir ao Conselho da Cidade os seus membros representantes do Poder
;  (

F^úbüco, ilegalmente destituídos; c) sejam condenados, ainda, na obrigação de

'  não fazer consistente na abstenção da prática de atos administrativos de

qualquer espécie ou natureza, gerais ou individuais, internos, tendentes a alterar

quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de Reserva Florestal

^^ioló^ca; d) decretada a nulidade da convocação das Assembléias F*úblicas e da

Audiência Pública agendadas para os dias 7, 8, 9, 10, 11 de outubro de 2008 e

do Decreto Municipal n° 3180/08; e) seja condenada a co-ré JULIETA FUJINAMI

OMURO, em razão do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11,
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P.441.01.2008.004508-2

Controle n° 1314/08 (CÍVEL)

inciso I da Lei 8429/92. Pediu a procedência da ação. Juntou documentos (fls.

82/397).

Anteriormente, foi ajuizada ação cautelar, onde foi

deferida a parcialmente a liminar (fls. 101 do apenso).

A liminar pleiteada na ação principal foi deferida (fls.

405/407).

As requeridas foram citadas (fls. 414) e manifestaram-

se, alegando que foram publicados os Decretos n® 3201 e 3202, de 10 de

novembro de 2008, restabelecendo a nomeação dos membros do Conselho da

Cidade, bem como as disposições do regimento interno. Juntou documentos (fls.

421/425). Ato contínuo, o Município de Peruibe ofereceu contestação,

requerendo a extinção do processo, por perda do objeto, e, no mérito, que não

praticou qualquer ato ilegal, pois não houve perda de mandato de nenhum

conselheiro representante do Poder Público, mas apenas, substituição dos

membros que se desligaram do quadro de servidores municipais. Sustentou,

ainda, que ê atribuição do Prefeito dispor sobre a organização e funcionamento

^^^a administração municipal, e que no caso em tela, visava o desenvolvimento

normal das atividades do Conselho da Cidade.

RépHca às fls. 492/496, 499/512 e 536/544.
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P.441.01.2008.004508-2

Controle n" 1314/08 (CÍVEL)

Decisão saneadora às fls. 552/553.

Em audiência de instrução e julgamento foi colhido o

depoimento pessoal das requeridas, bem como duas testemunhas arroladas

pelos requerentes e uma arrolada pela requerida.

As partes apresentaram memoriais às fls. 608/621,

623/633, 635/641 e 645/646, respectivamente, pelo Ministério Público do

Estado de São Paulo, Mongue Proteção ao Sistema Costeiro e JuHeta Fujiname

Omuro e Município de Peruíbe.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A matéria debatida nos autos dispensa a produção de

outras provas e possibilita o julgamento antecipado da hde, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação civü pública, em que o Ministério

Público pleiteia a decretação de nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e

3.154, ambos de 22/07/2008, e Decreto 3.180, de 16/09/2008, por ilegalidade;

a condenação dos co-réus na obrigação de não fazer consistente na abstenção da

prática de atos administrativos tendentes a alterar quaisquer aspectos do
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zoneamento da ZONA ESPECIAL DE RESERVA FLORESTAL BIOLÓGICA, antes

de elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e à população, por meio da

realização de Assembléias e audiências públicas e estudo ambiental, bem como

decretação de quaisquer atos administrativos que tenham o fim de alterar

aspectos do referido zoneamento, além de condenar a co-ré Julieta Fujinami

Omuro nas sanções previstas no artigo 12, inciso 111, da lei Federal n° 8429/92,

por ofensa ao princípio da moralidade administrativa, incorrendo na prática de

ato de improbidade administrativa.

Em relação ãs preliminares arguidas, de rigor o

acolhimento apenas para julgar extinta a ação, por perda superveniente do

objeto, em relação ã decretação de nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e

3.154, de 22/07/2008. No mais, confundem-se com o mérito e com ele serão

analisadas.

^^1^ No mérito, a ação deve ser julgada procedente em

relação ãs obrigações de não fazer, manutenção da suspensão de assembléias e

audiências públicas e decretação de nulidade do Decreto Municipal n° 3.180 de

16/09/2008 e, improcedente, em relação ãs sanções que se pleiteiam para a co-

^^equerida JULIETA FUJINAMI OMURO. Vejamos.

O Ministério Público propôs a ação cautelar, para o fim

de que se suspendesse audiência pública irregularmente agendada, bem como se
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suspendessem as atividades do Conselho da Cidade, por constituição ilegal,

sendo que a liminar foi deferida.

No trintidio legal, foi proposta a ação principal, com o

fito de decretar a nulidade dos decretos supramencionados, apurar atos de

improbidade praticados pelos requeridos, bem como condenar-Uies em

obrigações de não fazer e sanções legais.

De fato, conforme sustentado pelos requerentes,

pairaram indícios de que havia uma empresa empreendedora pretendia instalar

um empreendimento denomioado "Porto Brasü/Complexo Industria Taniguã", o

qual estaria integralmente inserido em ZONA ESPECIAL DE RESERVA

FLORESTAL BIOLÓGICA, ou seja, espaço territorial especialmente protegido pelo

Plano Diretor Municipal local.

As características da referida zona estão descritas nos

artigos 115 e 116 da Lei Complementar Municipal n° 100/07, a qual também foi

classificada como um zoneamento que tem por objetivo manter a funcionalidade

dos ecossistemas, garantindo a conservação dos recursos genéticos, do

(^)atrimõnio histérico, paisagístico, cultural e arqueológico, entre outros.

Pacífico, ainda, que para viabilizar qualquer

empreendimento na área em questão, imprescindível alterar o Plano Diretor,

sendo previamente elaborado estudos demonstrando que qualquer atividade
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proposta não iria comprometer a integridade dos atributos que justificam a

proteção da área, nem colocar em risco sua função ecológica ou provocar a

extinção de espécies. Posteriormente, submeteriam os referidos estudos e o

projeto de lei ao Conselho da Cidade, que os analisaria, e se fosse o caso,

emitiria parecer estabelecendo a pauta para discussão dos mesmos em

assembléias púbHcas.

# •
Sem que todas estas formalidades sejam tomadas,

qualquer empreendimento estaria ilegalmente constituído e já que pairaram

indícios de que tais atos seriam praticados, necessários se faz a imposição das

obrigações de não fazer pleiteadas pelos requerentes.

Considerando que a análise perfunctória de alguns dos

atos praticados pela co-requerida JULIETA FUJINAMI OMURO, foram,

aparentemente, tendentes à burlar os requisitos legais para alteração do Plano

^1^ Diretor, bem como a obrigatoriedade que se impõe à atual administração, de

rigor se faz julgar procedente a ação para condenar os requeridos na obrigação

de não fazer, consistente na abstenção de quaisquer atos administrativos de

qualquer espécie ou natureza, geral ou individual, interno ou externo, mesmo

^^ue de mero expediente, ou destinado ã formação de ato administrativo

complexo, tendentes a alterar aspectos do zoneamento da ZONA ESPECIAL DE

RESERVA FLORESTAL BIOLÓGICA, antes de serem tomadas as providências

legais mencionadas acima.
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Necessário se faz, ainda a procedência para manter a

suspensão das assembléias públicas e audiência pública agendadas para os dias

7.8. 9. 10. pois irregularmente convocadas, bem como para decretar a nulidade

do Decreto Municipal n° 3.180 de 16/09/08, que irregularmente nomeou

servidores para comporem equipe de acompanhamento do processo participativo

relativo ao 'Plano de urbanização do Taniguá. com o fim de orientar o

encaminhamento dos trabalhos das Assembléias e audiências convocadas.

O mesmo não há que se falar em relação à decretação

de nulidade dos Decretos Municipais 3153 e 3154, de 22/07/2008, jã que

ocorreu a perda do objeto superveniente à propositura da ação, nem em relação à

condenação por ato de improbidade da co-requerida JULICTA FUJINAMl

OMURO. Vejamos.

Depreende-se dos autos que a então Prefeita Municipal

da Estância Balneãria de Peruíbe, JULIETA FUJINAMl OMURO, baixara os

Decretos 3.153 e 3.154 em 22/07/2008, sendo que o primeiro acrescentava no

Regimento Interno do Conselho da Cidade, hipótese de perda de mandato por

determinação do Chefe do Executivo; e o segundo, alterava a composição

^^os membros do Conselho da Cidade, regularmente nomeados anteriormente.

Por este motivo, foi proposta a ação cautelar em

apenso, na qual foi deferida liminar, em 29/08/2008, para que o Conselho da

Cidade se abstivesse da prática de quaisquer apreciação de projetos enviados
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para deliberação ou consulta, pois considerada irregular sua nova formação (fls.

102/104 do apenso).

Posteriormente, foi proposta a ação principal, na qual

também foi deferida liminar, em 07/10/2008 (fls. 405/407), para suspender

Assembléias Públicas e Audiência Pública irregularmente designadas, bem como

mantida a liminar concedida na ação cautelar.

Ato contínuo, em 10/11/2008, a Prefeita Municipal

baixou os Decretos n° 3.201 e 3.202, para, respectivamente, reconduzir

todos os conselheiros às suas antigas representações, bem como

restabelecer a redação anterior do regimento interno do Conselho da

Cidade. Por este motivo, em 15/04/2009 foi reconsiderada a decisão que

suspendia as atividades do Conselho da Cidade.

Após uma análise destes fatos, verifica-se a perda do

objeto desta ação, no tocante ã decretação de nuHdade dos Decretos n° 3.153 e

3.154, ambos de 22/07/2008, vez que jã não fazem parte do ordenamento

jurídico, nem produzem qualquer efeito, por terem sido revogados pela Chefe do

oder Executivo.

Por sua vez, as provas coligidas nos autos, por si só,

não indicam a prática de quaisquer atos de improbidade administrativa, como

pretendem os requerentes, pois, em que pese o contexto da época - proximidade

8
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das eleições e possível interferência na eventual reeleição - não houve qualquer

repercussão fática, nem mesmo à moralidade administrativa, que permaneceu

inabalada. A maior prova disso foi o fato de que a então Prefeita JULIETA

FUJINAMI OMURO não conseguiu a reeleição.

Assim sendo, também não há que se falar em sanções

apHcáveis ã co-requerida, que, ao que parece, não extrapolou suas funções, entre

elas, a de baixar, revogar ou cassar Decretos Municipais, inerentes ã atividade

administrativa.

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta:

1) JULGO PROCEDENTE a ação, em relação a todos

os requeridos, no tocante a na obrigação de não fazer consistente na abstenção

da prática de atos administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou

individuais, internos, tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da

Zona Especial de Reserva Florestal Biológica, bem como decretar a nulidade da

convocação das Assembléias Públicas e da Audiência Pública agendadas para os

dias 7, 8, 9, 10, 11 de outubro de 2008;

2) JULGO EXTINTA a ação, em relação à decretação

de nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, ambos de 22/07/2008,

por perda superveniente do objeto, já que foram cassados de ofício pela Chefe do

Poder Executivo;
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3) JULGO IMPROCEDENTE a ação, em relaçao ao

pedido de aplicação de sanções à co-requerida JULIETA FUJINAMI OMURO, por

não vislumbrar a prãtíca de qualquer ato de improbidade.

Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará

proporcionalmente, com as despesas, custas e honorários advocatícios de seus

patronos, que fixo por equidade em R$ 1.000,00, ressalvado os casos de

gratuidade.

P.R.l.C.

Peruíbe, 04 d ro de 2009.

SHEYLA ROMANO\DOS SANTOS MOURA

[de Direito

ErrhLLc ..... de U)
ecebi éGies t-uios em eirfâfíg.

. ti Sôs-- ksU^cé-

10

fls. 722



Proc. n. 1314/2008

PUBLICACAq

Aos 25 de fevereiro de

2010,faço pública cartório a sentença de

fls.648/657.Eu, C\ eni de Castro Câmara

Barbosa), Escrevente técnico judiciário, subscrevi.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, para o

processo n. 1314/2008, haver registrado a sentença

no livro próprio de n. 118, as fls.205/209, sob

n. 167/201ÇT^rui be, 25 de fevereiro de 2010.
Eu, (Leni de Castro Câmara Barbosa),

Escrevente técnico judiciário, subscrevi
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VISTA

Aos ̂  / Q"2 /2010, faço vista destes autos ao
representante do Ministério Público. Eu, Ai ̂

(Sueli Ap. Cruz), Escr. Digitei e subscrevi.

C c^' (1 "O- VCn

II

CIENTE O

«r j flSTÉRIO PÚBLICO ,

Jandir Moura Torraa Neto
Pfomotof dl Justiça

Substituto

og

'■—fYTV;

i ,ftó.4o o, >
o Ov^v^ .4^1. Ujr^õnDO

i

^ I

"MX^

fls. 725



£m 6 cie. O

%l S

de 20
Io

í^eceDl esiôê g-
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junto a estas autos

'£scr. subscr.

Ü
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA JUDICIAL DA

COMARCA DE PERUÍBE - SP

Autos n° 1314/08

«N
CO

o
o

o Ministério Público de São Paulo, por sua

representante infra-assinada, nos autos de ação civil pública (autos

supra citados) que move em face de Município da Estância Balneária

de Peruíbe e Julieta Fujinami Omuro, vem, no prazo do art. 508 e nos

termos dos arts. 513 a 521 do Código de Processo Civil, interpor o

presente recurso de apelação contra a decisão de primeiro grau que

julgou parcialmente procedente a ação, insurqindo-se contra parte

da sentença que iulqou improcedente o pedido de condenação da co-ré

Julieta Fujinami Omuro nas sanções previstas no artiqo 12. inciso III.

da Lei Federal n° 8429/92. em razão da prática do ato de improbidade

administrativa previsto no artioo 11. inciso I. da mesma lei, e iulqou

extinta a ação por perda superveniente do objeto quanto ao pedido de

decretação da nulidade dos Decretos Municipais n° 3153 e 3154.

ambos de 22 de julho de 2008, por sua ileqalidade. bem como na

prática dos atos administrativos necessários para reconduzir ao

Conselho da Cidade os seus membros representantes do (pbder
Público ilegalmente destituídos, regularizando a composição d^

. Coleqiado, bem como recorrer da parte da sentença que concfe

e
e
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1
a

autor Ministério Público no pagamento proporcional com as despesas,

custas e honorários advocatícios de seus patronos, fixados em R$

1000,00 por equidade, ressalvados os casos de gratuidade.

Roqueiro o encaminhamento do presente recurso de

apelação à Câmara Especial de Meio Ambiente do Egrégio Tribunal de

Justiça.

Peruíbe, 11 lote rn de 2010.

Mayra Mathílde Fumagali Nieton

Promotora de Justiça

fls. 728



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Autos n° 1314/08

Apelante: Ministério Público do Estado de São Paulo

Apelados: Município da Estância Balneária de Peruíbe e Julieta

Fujinami Omuro

Razões de Apelação do Ministério Público

Egrégio Tribunal,

Coienda Câmara,

Douta Procuradoria.

A presente ação civil pública foi proposta pela

associação Mongue Proteção ao Sistema Costeiro em litisconsórcio

ativo com o Ministério Público do Estado de São Paulo contra as rés

visando, em apertada síntese, a decretação da nulidade dos Decretos

Municipais n° 3153 e 3154, ambos de 22 de julho de 2008, eis que

eivados de patente e insanável ilegalidade e com os quais as

requeridas manipularam de forma ilegal a composição do Conselho da

Cidade, bem como as alterações do Regimento Interno deste órgão

colegiado, o que lhes permitiu, também realizar Assembléias e

Audiências Públicas, através da nomeação igualmente ilegal de

servidores que participavam do processo de acompanhamento^do

Plano de Urbanização do Taniguá, tudo com o fito de condaziij,

organizar e orientar os trabalhos no sentido de aprovar e fqyor^r

projetos de empreendimentos naquele local, dentre os qu^ sé

!S
e
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destaca a implantação do Porto Brasil/Complexo Industriai Taniguá por

parte da empresa LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A,

inclusive com a tentativa de alterar o Plano Diretor do Município a fim

de permitir a instalação do referido empreendimento em área proibida,

ora denominada Zona Especial de Reserva Florestal Biológica em

função de seus valiosos atributos naturais, notadamente quanto à

manutenção do equilíbrio ecológico e a preservação de diversas

espécies da fauna e da flora, muitas das quais ameaçadas de extinção

e para qual incidem diversas restrições ambientais de ordem legal e

técnica.

Os pedidos dos autores consubstanciam na

concessão da medida liminar visando: a) manutenção da liminar

concedida em sede de ação cautelar promovida pela MONGUE

PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, até decisão de mérito da

presente ação civil pública, com o fim de que as atividades do

Conselho da Cidade permaneçam suspensas enquanto não

regularizada a situação de sua composição; b) concessão da liminar,

inaudita altera pars, nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 7347/85,

para suspender as Assembléias Públicas convocadas para os dias,

7,8,9, 10 e 11 de outubro de 2008; e na condenação final das rés em:

a) obrigação de fazer consistente na prática dos atos administrativos

necessários para reconduzir ao Conselho da Cidade os membros

ilegalmente destituídos, regularizando a composição daquele

colegiado, bem como a decretação da nuiidade dos Decretos

Municipais n° 3153 e 3154, ambos de 22 de julho de 2008, por

ilegalidade; b) obrigação de fazer consistente na abstenção da pi^tic |
de atos administrativos de qualquer espécie ou natureza, ge

individuais, internos ou externos, mesmo que de mero expedieh

n
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destinado à formação de tão administrativo complexo, tendentes a

alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de

Reserva Florestal Biológica, delimitada na Lei Complementar Municipal

n° 100 de 29 de março de 2007, antes de elaborar e apresentar ao

Conselho da Cidade e, depois, à população de Peruíbe por meio de

realização de Assembléias e Audiências Públicas, estudo ambiental

pormenorizado demonstrando que o zoneamento proposto não irá

permitir a instalação de atividade que, direta ou indiretamente, possam

comprometer a integridade dos atributos que justificaram a proteção da

área, colocar em risco sua função ecológica ou provocar a extinção de

espécies, nos termos do artigo 225, § 1°, incisos III e VII, da

Constituição Federal; c) a decretação da nulidade da convocação das

Assembléias Públicas e da Audiência Pública agendadas para os dias

7, 8, 9, 10 e 11 de outubro de 2008 e do Decreto Municipal n° 3180, de

16 de setembro de 2008, bem como de quaisquer atos administrativos,

gerais ou individuais, externos ou internos, mesmo que de mero

expediente ou destinado à formação de ato administrativo complexo,

que viessem a ser praticados pelas rés no curso da presente ação com

o fim de alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial

Especial de Reserva Florestal Biológica, delimitada na Lei

Complementar Municipal n° 100 de 29 de março de 2007, antes de

elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à população

de Peruíbe por meio de realização de Assembléias e Audiências

Públicas, estudo ambiental pormenorizado demonstrando que o

zoneamento proposto não irá permitir a instalação de atividade que,

direta ou indiretamente, possam comprometer a integridade dos

atributos que justificaram a proteção da área, colocar em hsc

função ecológica ou provocar a extinção de espécies; e,

condenação da co-ré Julieta Fujinami Omuro nas sanções pn

no artigo 12, inciso III, da Lei Federal n° 8429/92, em razão d?

O
(9
(A
B

s

fls. 731



(p<0

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11, inciso 1, da

mesma lei.

Requereu-se, ainda, no caso de descumprimento

das liminares, obrigações de fazer e não fazer ou violação de

quaisquer determinações judiciais decorrentes dos pedidos formulados,

a fixação de multa diária no valor de R$ 10000, 00 (dez mil reais), a ser

reajustado da data do descumprimento à data do efetivo e eventual

desembolso de acordo com os índices estabelecidos pelo Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e recolhido em favor do

Fundo Especial de Despesa e Reparação dos Interesses Difusos

Lesados, de que tratam a Lei Estadual n° 13555/09, sem prejuízo da

responsabilização civil ou penal em caso de ddesobediência, á luz do

que dispõe os artigos 11 e 12, § 2°, da Lei Federal n° 7347/85.

A fis. 405/407, encontra-se decisão do r. juízo a

quo pelo deferimento dos pedidos liminares, conforme requeridos.

Contestações a fis. 418/419 (co-ré Julieta Fujinami

Omuro) e a fis. 432/441 (co-ré Prefeitura Municipal de Peruíbe).

Réplica da co-autora MONGUE PROTEÇÃO AO

SISTEMA COSTEIRO a fis. 499/512.

1
n
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e
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a
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Réplica do MINISTÉRIO PÚBLICO a fis. 536/543.

A ação foi saneada a fis. 552/553, oportunidade

em que o r. juízo a quo houve por bem revogar a liminar outrora

concedida, em sede de ação cautelar e até então mantida na presente

demanda, como também ordenou a produção de provas.

Em Audiência de Instrução e Julgamenti

proposta de conciliação das partes restou infrutífera, dando-sé\ig
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colheita da prova documental, consistente nos depoimentos da co-ré

Julieta Fujinami Omuro e da co-ré Prefeitura Municipal de Peruíbe,

sendo esta representada pela atual Prefeita, assim como a oitiva das

testemunhas dos requerentes e das requeridas (fis. 584/603).

Memoriais do MINISTÉRIO PÚBLICO a fis.

608/621 e da co-autora MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO a fis. 623/633.

Memoriais das co-rés Julieta Fujinami Omuro e

Prefeitura do Município de Peruíbe, respectivamente, a fis. 635/641 e

645/646.

A fis. 648/657 foi prolatada a r. Sentença que

julgou parcialmente procedente a ação, nos seguintes temos: "1)

JULGO PROCEDENTE a ação, em relação a todos os requeridos, no

tocante a na obrigação de não fazer consistente na abstenção da

prática de atos administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais

ou individuais, internos, tendentes a alterar quaisquer aspectos do

zoneamento da Zona Especial de Reserva Florestal Biológica, bem

como decretar a nulidade da convocação das Assembléias Públicas e

da Audiência Pública agendadas para os dias 7, 8, 9, 10, 11 de outubro

de 2008; 2) JULGO EXTINTA a ação, em relação à decretação de

nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, ambos de

22/07/2008, por perda superveniente do objeto, já que foram cassados

de ofício pela Chefe do Poder Executivo; 3) JULGO IMPROCEDENTE

a ação, em relação ao pedido de aplicação de sanções á co-requerida

JULIETA FUJINAMI OMURO, por não vislumbrar a prática de qualquer

ato de improbidade".

A r. Sentença determinou ainda "necessário

ainda a procedência para manter a suspensão das asse

e
e
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públicas e audiência pública, agendadas para os dias 7.8,9 e 10, pois

irregularmente convocadas, bem como para decretar a nulidade do

Decreto Municipal n° 3.180 de 16/09/08, gue irregularmente nomeou

servidores para comporem eguipe de acompanhamento do processo

participativo relativo ao 'Plano de urbanização Taniguá, com o fim de

orientar o encaminhamento dos trabalhos das Assembléias e

audiências convocadas."

A r. Sentença também dispõe que "ante a

sucumbência parcial, cada parte arcará proporcionalmente, com as

despesas, custas e honorários advocatícios de seus patronos, que fixo

por equidade em R$ 1.000,00, ressalvados os casos de gratuidade."

Contudo, a R. Sentença merece reparo para que

também julgue procedente o pedido de condenação da co-ré Julieta

Fuiinami Omuro nas sanções previstas no artigo 12, inciso III. da Lei

Federal n° 8429/92, em razão da prática do ato de improbidade

administrativa previsto no artigo 11, inciso I, da mesma lei; bem como

julgue procedente o pedido de decretação da nulidade dos Decretos

Municipais n° 3153 e 3154, ambos de 22 de julho de 2008, por sua

ilegalidade, bem como na prática dos atos administrativos necessários

para reconduzir ao Conselho da Cidade os seus membros

representantes do Poder Público ilegalmente destituídos, regularizando

a composição daquele Colegiado, e também para que não condene o

autor Ministério Público ao pagamento de despesas, custas e

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 18 da Lei

n° 7437/85 que prevê que "Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários pericia]^ e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, cust

despesas processuais".

?
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Senão vejamos.

Da prova constante dos autos, não há dúvida

quanto à ilegalidade e imoralidade dos atos praticados pela

Municipalidade, inclusive contando com a participação direta da

Prefeita Municipal, quer seja porque houve flagrante desvio de

finalidade em todas as suas ações, quer seja porque os atos levados a

cabo extrapolam por completo as atribuições e competências daquele

ente público, que não poderia interferir nas questões internas do

Conselho da Cidade, tampouco modificá-lo ao seu bel prazer.

Em verdade, o que se observa é uma manobra

política, na qual se utilizou de meios ilegais, a fim de que as decisões

emanadas daquele órgão seguissem posição adotada pelo governo,

visando a aprovação de projetos de interesse deste.

Verifica-se dos autos que um dos primeiros

assuntos a entrar na pauta do referido Conselho, tão logo as

modificações naquele foram realizadas, foi a alteração do Plano Diretor

do Município visando a alteração da Zona de Reserva Florestal

Biológica para Zona de Desenvolvimento Sustentável, de sorte a

permitir a instalação de empreendimentos de grande porte, como o

citado Porto Brasil/Complexo Industrial do Taniguá, da empresa LLX.

e
e
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A própria co-ré Julieta Fujinami Omuro admitiu os

fatos por ocasião de seu depoimento pessoal, ao afirmar que as

intervenções realizadas no Conselho da Cidade visavam "dar

continuidade ao governo" e que havia "necessidade de revisão do

plano diretor". Afirmou, ainda, que "na verdade (...), o Execiíti\^(...)
não tinha autonomia" e que "Na verdade, o Conselho tinha que> ar

as indicações do Executivo".
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Não bastasse a gravidade de tais fatos, aliás

reconhecidos pelas rés - seja tacitamente ao expedir decretos com o

fito de restabelecer os conselheiros afastados, seja expressamente ao

afirmar que procedeu às modificações naquele órgão com o fim de o

Executivo obter maior autonomia -,nota-se que a justificativa da co-ré

Julieta Fujinami Omuro de que não tinha conhecimento de que as

alterações por ela promovidas eram ilegais, não é crível porquanto

dissociada da verdade.

Ora, é inconcebível que o Chefe do Poder

Executivo não verifique a exatidão das informações que lhe são

passadas, ainda mais em se tratando de questões de elevado interesse

público, que envolvem a possibilidade de implantação de vultuosos

empreendimentos no município de Peruíbe, bem como a supressão de

vegetação de alta relevância biológica para o equilíbrio ecológico da

região e para a qual existem sérias restrições de ordem técnica e

jurídica.

As revelações feitas pela co-ré e ex-prefeita Julieta

fogem por completo daquilo que se espera do bom administrador

público, ou seja, probidade, eficiência e, principalmente, moralidade

e impessoalidade com as quais deve pautar sua atuação no múnus

público. Estas são uma obrigação a ser seguida porquanto corolários

dos Princípios da Administração Pública, previstos no artigo 37 da

Constituição Federal.
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Assim, fica claro que a requerida Julieta Fujinami

Omuro agiu com menosprezo e indiferença para com os princípios

supramencionados, o que leva à conclusão da existência\ de

improbidade, senão por ação, no mínimo por omissão, a qual

patente e incontroversa nos presentes autos.
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Temos que a estrita observância da legalidade e

da impessoalidade foram frontalmente feridas, porque as rés

contrariaram dispositivos legais pré-existentes com o fim de influir nas

questões internas do Conselho da Cidade e porque não se procedeu

ao profundo debate público acerca das mudanças que a

municipalidade pretendia realizar e dos empreendimentos que se

pretendia implantar, o que insta dizer que não se tratava da

manifestação da vontade popular, mas sim da vontade pessoal da

administradora pública que se confundia com os interesses da

Prefeitura Municipal.

A co-ré Julieta Fujinami Omuro, ainda em seu

depoimento pessoal, ao ser questionada se sabia acerca da

irregularidade das alterações, negou, todavia, não titubeou ao afirmar

que "pedi para atender as necessidades da administração, do

Executivo, naquele momento. Até para o futuro."

Corrobora, ainda, as afirmações feitas pelas

testemunhas dos autores, em especial a que se refere à oitiva do Sr.

Sérgio Martins Guerreiro, ex-conselheiro, em que, ao ser perguntado

se deixou de participar do Conselho da Cidade por força de decreto

municipal, foi por motivo de perda de vínculo com a Administração, foi

categórico ao afirmar que "não, minha situação é estável e a alteração

que houve quando eu exercia o cargo em comissão. O vínculo era o

mesmo."
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No tocante ao interesse da Municipalidade, e

também da co-ré Julieta Fujinami Omuro, no empreendimento Porto

Brasil/Complexo Industrial do Taniguá, vale destacar a afirm^çã\feita

pelo Sr. David Garcia Gourges, por ocasião de sua oitiva, no sè , de

que "ouvi falar de reuniões, vi fotografias. As pessoas
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direto; o rapaz, acho que Eugênio, que era a firma que estava fazendo

divulgação, que estava direto dentro da Prefeitura."

Note-se que ambas as testemunhas são ex-

membros do Conselho da Cidade, ora afastados por Decreto, e que em

seus depoimentos afirmam, categoricamente, que faziam

questionamentos sobre a viabilidade do supramencionado

empreendimento, ressaltando pontos a serem esclarecidos como a

titularidade da terra e a ocorrência de ocupações irregulares na área do

Taniguá com a instalação de empreendimentos de grande porte, o que,

decerto, se traduzia em resistência aos interesses das rés.

Vale ressaltar que todos os pedidos formulados na

exordial nada mais são senão desdobramentos lógicos e jurídicos da

inafastável improbidade administrativa constatada, daí porque se dizer

que devem ser integralmente atendidos.

Necessário se faz o provimento de todos os

requerimentos pretendidos para o fim de se fazer cessar a conduta

ilícita das rés, como também evitar novos atos ilegais que, por sua vez,

representam dano não somente à higidez da Administração Pública,

mas alcançam, com todo acerto, bens jurídicos de toda a coletividade

difusamente considerada.
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Ressalte-se que a área em questão detém

importância ímpar para o equilíbrio do ecossistema local, sem o qual a

qualidade de vida dos munícipes se depreciaria em muito. Não é a toa

que o citado local é fortemente protegido pela legislação, destacj

se o Código Florestal, a resolução CONAMA n° 302/02, a Lei F

n° 11.428/06 (Lei da Mata Atlântica) Lei Federal n° 6.938/81 (L

Política Nacional do Meio Ambiente) e, inclusive, a Con

Federal (artigo 225, §4°).

12
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Anote-se que a proteção da qualidade de vida dos

munícipes certamente merecem gozar de qualidade de vida que

somente a proteção da natureza permite e cuja preservação incumbe

ao Poder Público em todos os âmbitos, quais sejam federal, estadual e

municipal, nos exatos termos do que dispõe o artigo 23, incisos I, VI e

VII, da Carta Magna.

Razão pela qual se pleiteou a nulidade dos

decretos que deram azo a todas as irregularidades posteriormente

perpetradas pela Municipalidade e por sua representante, à época, a

ex-prefeita Julieta Fujinami Omuro, de sorte a se restaurar a

ilegalidade e moralidade administrativa abalada.

Ademais, há de ressaltar que a revogação dos

Decretos n° 3153 e 3154 de 22/07/2008, pela então co-ré Julieta nada

mais caracteriza do que o reconhecimento jurídico do pedido,

devendo então ser julgado procedente o pedido do autor para que

seja decretada a nulidade dos Decretos Municipais n° 3153 e 3154,

ambos de 22 de julho de 2008. por sua ilegalidade.

Assim, resta claro que não agiu com o costumeiro

acerto a Culta Juíza de 1° Grau ao julgar extinta a ação, em relação á

decretação de nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154,

ambos de 22/07/2008, por perda superveniente do objeto, já que foram

cassados de ofício pela Chefe do Poder Executivo.

B
e

S
a

E

Anote-se que quaisquer atos praticados que não

encontrem amparo na legislação constitucional, federal e municipal

importarão em improbidade administrativa, o que vale tanto p

alterações no Plano Diretor do Município quanto para a convod

das Assembléias e Audiências Públicas e, outrossim, no licenci

de atividades não permitidas ou em local proibido.
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Desta forma, resta claro que a co-ré Julieta

Fujinaml Omuro agiu em desacordo com os ditames legais, ferindo

princípios constitucionais, praticando ato de improbidade descrito no

artigo 11, Inciso I, da Lei n° 8429/92, que dispões que: "Constitui ato

de improbidade administrativa que atenta contra os principios da

administração púbiica qualquer ação ou omissão que vioie os deveres

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente: i - praticar ato visando fim proibido em lei ou

regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência "

Assim, deve a co-ré ser condenada nas sanções

previstas no artigo 12, inciso ili, da Lei n° 8429/92.

Anote-se que não há que se falar em ausência de

ato de Improbidade por Inexistência de dano ao patrimônio público.

Com efeito, a Lei n.° 8.429/92 se preocupou em

proteger o patrimônio público na sua forma mais abrangente. Incluindo

todos os bens e direitos afetos ao Poder Público, ainda que de valor

outro que não o econômico ou financeiro, adstrito ao conceito de erário,

sobretudo o ético, além do histórico, cultural, artístico, ambiental etc.

Tal afirmação decorre da necessária Interpretação sistemática e

teleológica da citada Lei.

Nesse sentido, o teor dos artigos 5.°, 7°, 8.°. 16,

17, § 2°, 21, Inciso 1, todos do aludido diploma legal, fazendo expressa

referência a patrimônio público.

a

s
B

£

Aliás, dispõe o artigo 21, Inciso I, do citado dipl

legal que "A aplicação das sanções previstas nesta lei Independe: I
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efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena

de ressarcimento."

Tais dispositivos impõem a reparação do dano, o

dever da autoridade administrativa comunicar o Ministério Público, a

sucessão da responsabilidade, a possibilidade de seqüestro de bens

do responsável, a obrigação da Fazenda na adoção de ações visando

a  complementação do ressarcimento e a responsabilização

independentemente de efetivo dano, todos atrelados ao conceito de

patrimônio público.^

O próprio caput do artigo 10, ao conceituar a

espécie de ato de improbidade que "causa lesão ao erário", considera

qualquer conduta que "enseje perda patrimonial", de forma genérica,

não restringindo esse desfalque ao viés econômico-financeiro.

Há uma integração com o sistema da Lei da Ação

Popular, que traz o conceito amplo de patrimônio público em seu artigo

1.o 2

"s
E

£
a

E

"Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do
agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano"; " Art. 7° Quando o ato de
improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a
autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a
indisponibilidade dos bens do indiciado (...)"; "Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao
patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o
limite do valor da herança"; " Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a
comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao
juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público (...)"; " Art. 17. A ação
principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela
jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar (...) § 2° A F;
Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementaç!
ressarcimento do patrimônio público (...)"; "Art. 21. A aplicação das sanções previstas ne;
independe: 1 - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; (...)"
^ Nesse sentido:Wallace Paiva Martins Júnior, Probidade Administrativa, 2." Edição,
Paulo, Saraiva, pág. 237
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1
fS

Ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro; "a hipótese

prevista no inciso I do artigo 21, que dispensa a ocorrência de dano

para aplicação das sanções da lei, merece meditação mais cautelosa.

Seria inconcebível punir-se uma pessoa se de seu ato não resultasse

qualquer tipo de dano. Tem-se que entender que o dispositivo, ao

dispensar o 'dano ao patrimônio público' utilizou a expressão

patrimônio público em seu sentido restrito de patrimônio econômico.

Note-se que a lei de ação popular (Lei n° 4717/65) define patrimônio

público como 'os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético,

histórico ou turístico' (art. 1°, § 1°), para deixar claro que, por meio

dessa ação, é possível proteger o patrimônio público nesse sentido

mais amplo. O mesmo ocorre, evidentemente, com a ação de

improbidade administrativa, que protege o patrimônio público nesse

mesmo sentido amplo".^

É indiscutível, portanto, que a improbidade pode

restar caracterizada independentemente de dano material ao erário,

especificamente nas hipóteses do artiao 11 da Lei de Improbidade, em

caso de violação dos princípios administrativos não qualificado pelo

enriquecimento ilícito ou pela lesão concreta ao erário.

Ora, se assim não fosse, não poderíamos falar de

ato ímprobo em inúmeras situações que com freqüência ocorrem,

como desrespeito à regra do concurso público para nomeação de

apaniguados, dispensa e inexigibilidade de licitação para contratação

de pessoas determinadas...

Nesse sentido é clara a redação dos artl

inciso I, e 12, inciso III, da Lei de Improbidade.

' Direito Administrativo, 14.° Edição, São Paulo: Atlas, 2002, pág. 687

£
a

E
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o  dano sempre vai existir, mas nao

necessariamente de ordem material, podendo ficar caracterizado com a

simples violação dos valores protegidos pelo sistema, notadamente

quando em jogo os princípios basilares da administração pública, entre

eles, evidente os da publicidade, impessoalidade e moralidade. Ora, é

o caso dos autos.

Com efeito, "a lei pune não somente o dano

material à Administração, como também qualquer sorte de lesão ou

violação à moralidade administrativa, havendo ou não prejuízo no

sentido econômico" (Marcelo Figueiredo, Probidade Administrativa;

Comentários à Lei 8.429/92 e legislação complementar, São Paulo:

Malheiros, 2004, pág. 319).

Já decidiu a Suprema Corte:

"Ação Popular - Procedência - Pressupostos. Na maioria das

vezes, a lesividade ao erário público decorre da própria

ilegalidade do ato praticado. Assim o é quando dá-se a

contratação, por Município, de serviços que poderiam ser

prestados por servidores, sem a feitura de licitação e sem que o

ato administrativo tenha sido precedido da necessária justificativa"

(RE 160.381-O/SP, j. em 29.03.1994, Rei. Min. Marco Aurélio)

e

s
B

ü
a

E

Nesse mesmo sentido já decidiu essa E. Corte de

Justiça:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRA

DOAÇÃO DE LOTES EM DESCONFORMIDÂD,
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ANTERIORES TACS FIRMADOS COM O MP - AFRONTA AO

MEIO AMBIENTE E A NORMAS DE DIREITO URBANÍTICO -

LOTES IMPLANTADOS DE FORMA IRREGULAR, SEM

PREVISÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA, CAPTAÇÃO E

TRATAMENTO DE ESGOTO E INSTALAÇÕES DE LUZ - FINAL

DE MANDATO DO ENTÃO PREFEITO - EVIDENTE

IMORALIDADE ADMINISTRATIVA, AINDA QUE NÃO

RECONHECIDO O DANO CONCRETO AO ERÁRIO.

A Improbidade administrativa pode decorrer de simples ato Imoral

e praticado em desconformidade com padrões de boa

administração, subsistindo ainda que não se comprove dano

material ao erário. É imoral a doação de lotes em final de

mandato do alcalde e em afronta aos mais comezinhos princípios

ambientais, urbanísticos e de defesa do consumidor, podendo a

persecução cabível ocorrer pela via da vertente ação civil pública,

observadas as penalidades da lei de improbidade administrativa.

RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (TJSP - Apel Cl

Rev n° 772 754 5/4-00 - Rei. Des. Regina Capistrano - j. em

26/08/2008)

Esta também é a posição sedimentada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça:

e
O
(B
M

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - SÚMULA 284/STF

- EX-PREFEITO - APLICAÇÃO DA LEI 8.429/19

COMPATIBILIDADE COM O DECRETO-LEI 201/1967 - OF

AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

18

a

E
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DESNECESSIDADE DE DANO MATERIAL AO ERÁRIO -

APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA - SÚMULA 7/STJ.

(...)

6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o ato

de Improbidade por lesão aos princípios administrativos (art. 11 da

Lei 8.249/1992), independe de dano ou lesão material ao erário

(REsp 1119657/MG - 2.® Turma - Rei. Min. Eiiana Caimon - J. em

08/09/2009)

No mesmo sentido: REsp n.° 410.414/SP, 2.®

Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJ de 19/08/2004; REsp 711.732/SP.

Rei Min. Luiz Fux, DJ de 10/04/2006; REsp 650.674/MG. Rei. Min.

Castro Meira, DJ de 01/08/2006; REsp 604.151/RS. Rei. Min José

Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 757.205/GO. 2.® Turma, Rei. Min.

Humberto Martins, DJ de 09/03/2007; REsp 541.962/SP, Rei. Min.

Eiiana Caimon, DJ de 14/03/2007; REsp 988.374/MG. 2.® Turma, Rei.

Min. Castro Meira, DJ 16/05/2008; REsp 1.011.71 O/RS. 1.® Turma, Rei.

Min. Francisco Falcão, DJ 30/04/2008;

Precisas as palavras do Ministro José Delgado,

relator do REsp 695.718/SP, julgado pela 1.® Turma da Corte em 16 de

agosto de 2005, constando, inclusive, da ementa, resumindo a tese

prevalente: "(...) A tutela específica do art. 11 da Lei 8.429/92 é dirigida

às bases axiológicas e éticas da Administração, realçando o aspecto

da proteção de valores imateriais integrantes de seu acervo com a

censura do dano moral. Para a caracterização dessa espécie de

improbidade dispensa-se o prejuízo material na medida em que

censurado é o prejuízo moral. A corroborar esse entendimento, o teor

do inciso III do artigo 12 da lei em comento, que dispõe sobre as pe

aplicáveis, sendo muito claro ao consignar, 'na hipótese do

1
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ressarcimento integrai do dano, se houver..." (sem grifo no original). O

objetivo maior é a proteção dos valores éticos e morais da estrutura

administrativa brasileira, independentemente da ocorrência de efetiva

lesão ao erário no seu aspecto material".

Assim, resta claro que os atos praticados pela

co-ré Julieta Fuíinami Omuro ofenderam o artigo 11 da Lei n°

8429/92. devendo esta ser responsabilizada nos termos do artigo

12. inciso III. da citada lei.

Por fim, também merece reparo a r. Sentença na

parte em que dispõe que "ante a sucumbência parcial, cada parte

arcará proporcionalmente, com as despesas, custas e honorários

advocatícios de seus patronos, que fixo por equidade em R$ 1.000,00,

ressalvados os casos de gratuidade."

Com efeito, nos termos do artioo 18 da Lei n° 7437/85,

que dispõe que "Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e

despesas processuais", _ não cabe a condenação do Ministério Público

em despesas, custas e honorários advocatícios, salvo comprovada má-

fé, o que não é o caso dos autos, tanto assim que a ação foi julgada

parcialmente procedente.

Não tendo ocorrido má-fé por parte do

Público no ajuizamento da ação, não há que se falar em con

ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Neste sentido:

e
O
a

20
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"Resp 493823/DF, Recurso Especial 2002/0166958-0,

Relatora Ministra ELI ANA CALMON, julgado 09.12.2003.

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR E

VENCEDOR.

1. Na ação civil pública, a questão de verba honorária

foge inteiramente das regras do ORO, sendo disciplinada pelas normas

próprias da Lei 7.346/85, com a redação dada ao art. 17 da Lei

8.078/90.

2. Somente há condenação em honorários, na ação

civil pública, quando o autor for considerado litigante de má-fé,

posicionando-se o STJ no sentido de não impor ao Ministério Público

condenação em honorários.

3. Dentro de absoluta simetria de tratamento, não pode

o parquet beneficiar-se de honorários, quando for vencedor na ação

civil pública.

4. Recurso especial improvido."

e
0
n
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a

E

"AgRg no Ag 1042206 / SP

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2008/0090595-7. Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES. T2

-  SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 18/11/2008. DJe

15/12/2008.

PROCESSUAL CIVIL AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

AO MEIO AMBIENTE. DISPOSITIVOS NÃO-PREQUESTIO:

CL
2
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SÚMULA 211, DO STJ. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. ARESTO

RECORRIDO QUE ENTENDEU PELA NÃO-COMPROVAÇÃO DA MÁ-

FÉ. ART. 18 DA LEI N° 7.347/85. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu

agravo regimental, que não se mostra capaz de alterar os fundamentos

da decisão agravada.

2. A ausência de debate dos dispositivos legais tidos

por afrontados Impede a apreciação por parte desta Corte da matéria

impugnada. Incidência da Súmula 211 do STJ.

3. Não merece reforma o aresto recorrido que se

encontra em consonância com a jurisprudência assente desta Corte no

sentido que não se mostra cabível a condenação do Parquet em

honorários quando tratar-se de ação civil pública, execução e

correlatos embargos, exceto quando houver prova da má-fé do

Ministério Público. Precedente: REsp 896.679/RS, Rei. Min. Luiz Fux,

DJde 12.5.2008.

4. No particular, o aresto recorrido entendeu pela

inexistência de má-fé na atuação do órgão ministerial. Averiguar tal

premissa demandaria adentrar no substrato fático dos autos, incidência

da Sumuia 7 do STJ.

5. Agravo regimental não-provido."

Desta forma, não agiu a Ilustre Juíza de 1° L lu

com o costumeiro acerto ao condenar o autor Ministério PúblicoXao

pagamento de despesas, custas e honorários advocatícios, porquant

e

2
a
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em dissonância com o disposto no artigo 18 da Lei n° 7.437/85,

merecendo a r. sentença reparo também neste tocante.

# •

Ante todo o exposto, requer-se a reforma parcial do

da R. Sentença para que seja a presente ação civil pública julgada

integralmente procedente, julgando procedente os pedidos de

condenação da co-ré Julieta Fuiinami Omuro nas sanções previstas no

artigo 12. inciso III, da Lei Federal n° 8429/92, em razão da prática do

ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11, inciso I, da

mesma lei; de decretação da nulidade dos Decretos Municipais n° 3153

e 3154, ambos de 22 de julho de 2008, por sua ilegalidade; e também

para gue não condene o autor Ministério Público ao pagamento de

despesas, custas e honorários advocatícios, tendo em vista sua

isenção nos termos do artigo 18 da Lei n° 7.437/85. reiterando-se as

manifestações anteriores (réplica a fis. 536/543 e memoriais a fis.

608/621).

Peruíbe, 11/3)b marçol de 2010.

Mayra Math umagall Nieton

Promotora dé Justiça

«:
o
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1
ALVES. Eu, (My (Sueli Aparecida Cruz), Escrevente, digitei e subse.

CONCLUSÃO

Aos 15/03/2010, faço estes autos eonclusos ao Dr. JAMIL CHLAIM

Processo n° 1314/0 8

Reeebo a apelação retro, em ambos os efeitos. Ás contra-razões.
A^ós, subam ao E. Tribunal de Justiça, Seção de Direito Público, com as cautelas de
praxe. Publique-se a sentença retro proferida.

Int.

m •

PeVuíbéí^l 5/08/2010

CHAIMAIZVES

Jüiz Substituto

DATA

Aos t a / O /2010, recebi estes autos
em cartório, com o r. despacho supra.
Eu, ^^(Sueli Ap. Cruz), Escr.Subscr.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, remeti o r. I
Despaeho supr^retro, ao DJE.-\i K ^
Peruíbe^^/ Os /2010. Eu, __Mr
(Sueli Ap. Cruz), Eser. Digitei e subscrevi.

Certifico edon fé, par» os fi.,, dos artigos 236 e , 1 .
2.37 do C.P.C,

2>0H)

íc
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MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1® VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUIBE/SP.

Í-H
♦

iN

O
O

PROCESSO N° 1314/2008

JULIETA FUJINAME OMURO, por sua advogada e bas

tante procuradora, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, nos autos da

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR movida por MINISTÉRIO PÚ

BLICO DO ESTÁDO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO, apresentar contrarrazões à apelação interposta, pela razões à seguir

expostas.

Peruibe, 27 de maio/fô 2Qí10.

MARIA MICHEL^^ICUPíTO DE ALBUQUERQUE
OAB/SP 44.014
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^  MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO

APELANTE :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E MONGUE

PROTEÇÃO AO SITEMA COSTEIRO

APELADO: JULIETA FUJINAME OMURO

EGRÉGIO TRIBUNAL

ÍNCLITOS JULGADORES

A decisão aqui atacada deve prevalecer por seus pró

prios fundamentos, uma vez que está plenamente amparada tanto nos princípios da

razão e do direito, como nos dispositivos legais que regulam a espécie.

Ao contrário do que afirmam os recorrentes, a r. sen

tença em questão não enseja qualquer reforma, pois como ficou ali bem definido,

não houve por parte da recorrida a pratica dequalquer ato de improbidade adminis

trativa.

Quanto a extinção do feito, outra não poderia ser a de

cisão pois,efetivamente com a revogação ante a nulidade dos Decretos Municipais

3153 e 3154 ambos de 22 de julho de 2008 pela apelada restou caracterizada a

perda do objeto da presente.
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MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE

Com relação na abstenção da prática de atos administra

tivos de qualquer espécie ou natureza gerais ou individuais, internos, tendentes a

alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de Reserva Florestal

Biológica, bem como a convocação de audiências públicas e assembléias resta sa

lientar que a apelada não poderia praticar mais qualquer ato pois não mais se en

contra investida no mandato de chefe do executivo local.

Assim Eminente Colegiado de 2® Instância, certamente o

recurso interposto não demandará maior exame, muito mais porque a sentença e-

xauriu a questão com a coerência e a devida correção jurídica.

Nestas condições, espera a apelada seja negado provi

mento ao recurso interposto, para confirmar a decisão recorrida, pelos seus próprios

fundamentos, por ser medida de direito e da mais lídima Justiça.

Peruíbe, 27 de maiO/ée^010.

MARIA MICHELM^UPITO DE ALBUQUERQUE

OAB/^P 44.014
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Í-IKK PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750,000 - Fone (13) 3451-1000 - Fax (13) 3451-1034

Site: www.peruibe.sp.gov.br

6^!

Ü'
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PERUIBE/SP

I

Cs

CO

Kl
O

Autos: 1314/08

O município da ESTANCIA BALNEÁRIA
DE PERUIBE , já qualificada nos autos de uma AÇÃO CIVIL PÚBLICA que
lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
MONGUE DE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, vem à presença de
presença de Vossa Excelência apresentar suas Contra Razões de Recurso,
requerendo que, por tempestivas, sejam devidamente processadas e encaminhadas,
ao E. Tribunal "ad quem". Câmara Especial de Meio Ambiente.

Tennos em que,
'meferimento.

Pemíbe, VO de juAho de 2010.

CLAUteTfi URBANOl^&MELO
PROCURADORA DO MUNICÍPIO

OAB/SP 73.847

FLS E
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ÍTO. PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n." 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (13) 3451-1000 - Fax (13) 3451-1034

Site: www.peruibe.sp.gov.br

CONTRA RAZÕES DE RECURSO

APELADOS: Município da Estância Balneária de Peruibe e Outra

APELANTE: Ministério Público do Estado de São Paulo

Egrégio Tribunal,
Colenda Câmara:

Insurge-se o Apelante contra a respeitável sentença
de primeiro grau, a qual, acertadamente, julgou extinta ação por perda
superveniente do objeto quanto a nulidade dos Decretos Municipais n. 3153 e
3154, ambos de 22 de julho de 2008 e condenou o Ministério Público no
pagamento proporcional com as despesas, custas e honorários advocatícios de seus
patronos, fixados em R$ 1000,00 por equidade, ressalvado os casos de gratuidade.

Não assiste razão ao Apelante; com a edição de
novos Decretos emanados pela ex prefeita e Apelada Julieta Fujiname Omuro
e que substituíram os anteriores, restou prejudicado o pedido de decretação de
nulidade dos mesmos, já que, conforme destacou a própria decisão apelada,
"ocorreu a perda do objeto superveniente à propositura da ação".

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 20552 97.02.36569-4 (TRF2)

Fato superveniente, alheio à vontade do Réu de. satisfazer a pretensão deduzida,
acarreta não a extinção do processo com julgamento do mérito pelo
reconhecimento do pedido, mas sim a extinção do processo sem julgamento do
mérito pela perda do objeto.

TRF2 - 10 de Dezembro de 2002

FLS 2^
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/  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (13) 3451-1000 - Fax (13) 3451-1034

5ES
Site: wvyw.peruibe.sp.gov.br

No caso Egrégio Tribunal, quanto a tal pedido,
houve prejudicialidade da ação por perda do objeto, razão pela qual deve ser
confinnada sua extinção.

Com relação à condenação no pagamento de
despesas, custas e honorários advocatícios, também deve a r. decisão recorrida ser
mantida tal e qual lançada, mesmo porque, a Ilustre Magistrada "a quo", com a
parcimônia que o caso requer, agiu de forma moderada e acertadamente.

Em que pese o imenso esforço do Apelante no
sentido de convencer este Egrégio Tribunal a modificar a r. decisão guerreada,
falta-lhe fundamentação jurídica e argumentação robusta, devendo assim,
permanecer ela como prolatada e como medida de se fazer a costumeira
JUSTIÇA.

Permbe, 1® de junho de 2010.

m URBANO BUMELO

Pi^ocuradora do MunMpim

OAB/SP-73.847

FLS:
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da V VARA cível da

COMARCA DE PERUÍBE DO ESTADO DE SÃO PAULO

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

<r

CN

•s?

03

"S»

■s>
•s»

kProcesso n. 2008.004508-2

Controle n. 1314/08.
«Si

•4H

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, por sua procuradora abaixo g
assinada, nos autos da Ação Civil Pública que move, em litisconsórcio, com o MINISTÉRIO g
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da PREFEITURA MUNICIPAL DA S
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e de JULIETA FUJINAMI OMURO, vem, no '

'  cu

prazo do art. 513 e consoante os arts. 513 a 521, do Código de Processo Civil, interpor o
presente RECURSO DE APELAÇÃO contra a r. sentença de primeiro grau que julgou S

Cu

parcialmente procedente a ação, insurgindo-se contra a parte da sentença que julgou extinta a
ação por perda superveniente do objeto quanto ao pedido de decretação da nulidade dos
Decretos Municipais n°s 3.153 e 3.154. ambos de 22 de julho de 2008. por sua ilegalidade, e
contra a parte da sentença que condenou a autora litisconsorte Mongue ao pagamento
proporcional das despesas, custas e dos honorários advocatícios de seus patronos, fixados, por
equidade, em R$ 1.000.00. ressalvados os casos de gratuidade.

Requer-se o encaminhamento do presente recurso de apelação, com as inclusas razões,
à Câmara Especial de Meio Ambiente do E. Tribunal de Justiça, dispensando-se o pagamento
do preparo do recurso, visto que a apelante é beneficiária da justiça gratuita.

Peruíbe, 09 de junho de 2010.

w
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Autos n° 1313/08

Apelante: Mongue Proteção ao Sistema Costeiro

Apelados: Município da Estância Balneária de Femíbe e Julieta Fujinami Omuro

Razões de Apelação

Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

'Douta Procuradoria.

A apelante reporta-se ab initio, ao conteúdo do esclarecedor relatório do processo nas

razões da apelação do litisconsorte MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
ratificando-o.

Manifesta o acerto parcial da r. sentença ao julgar procedente a ação, em relação a todos

os requeridos, no tocante à obrigação de não fazer consistente na abstenção da prática de atos

administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou individuais, internos, tendentes a

alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona Especial de Reserva Florestal Biológica,

bem como decretar a nulidade da convocação das Assembléias Públicas e da Audiência Pública

agendadas para os dias 7, 8, 9, 10,11 de outubro de 2008.

1. No entanto, insurge-se contra a parte da r. sentença que julgou extinta a ação

por perda superveniente do objeto quanto ao pedido de decretação da nulidade dos

Decretos Municipais n°s 3.153 e 3.154, por sua ilegalidade, ambos de 22 de julho de 2008,

com o fundamento de perda superveniente do objeto, por entender, na sentença, que "foram

cassados de ofício" pela Chefe do Poder Executivo.

Ocorre que a "revogação" dos referidos Decretos municipais ocorreu, em 10 de novembro

de 2008, posteriormente, pois, à medida liminar concedida na ação cautelar ajuizada pela

apelante Mongue, e também da liminar mantida na ação civil pública, movida pela apelante em

litisconsório com o Ministério Público do Estado de São Paulo, para suspender as atividades do

Conselho da Cidade, em vista da irregularidade de sua composição criada pelo Decreto

municipal n° 3.154 e da alteração ilegal do Regimento Interno do Conselho da Cidade pelo

decreto municipal n° 3.153, sem prévia aprovação pelo Conselho da Cidade, para dar a

aparência de legalidade à ilegal substituição de parte de seus membros, e de outros atos
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administrativos posteriores caracterizando manobras ilegais praticadas pela Chefe do

Executivo Municipal, visando favorecer projetos de empreendimentos com destaque para a

implementação do Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá por parte da empresa LLX AÇU

OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A, inclusive valendo-se, para tanto, de tentativas para alterar
o zoneamento no Plano Diretor do Município, em área proibida, ora denominada Zona Especial

de Reserva Florestal Biológica.

Ademais, os posteriores Decretos municipais n° 3.201 e 3.202 (de 10/11/2008), que

revogaram aqueles de n°s 3.153 e 3.154, estavam também eivados de nulidades. Na vã tentativa

de corrigir as ilegalidades com a edição dos decretos, a ré não só deixou de legalizar a situação,

como criou outras ilegalidades, violando, novamente, o princípio da legalidade.

O Decreto 3.201 pecou por reconduzir ao Conselho da Cidade membros anteriormente

designados e ilegalmente destituídos que, na data da edição desse decreto, não constavam mais

entre os funcionários da Prefeitura, conforme provado nos autos. Tal ato contraria a exigência

I contida no Plano Diretor segundo a qual apenas funcionários da Prefeitura podem compor a
representação do Poder Público junto ao Conselho da Cidade (art. 64, inciso I).

A leitura do Regimento Interno do Conselho da Cidade (Decreto n. 3.051 de 13/03/08) leva

à conclusão de que a perda do mandato do conselheiro titular implica em sua substituição pelo

suplente. Este é o motivo da indicação de conselheiros titulares e suplentes, tanto para os

representantes do Poder Público como para os da Sociedade Civil. Desta forma, no caso de

quebra de vínculo do titular, pelo seu desligamento do quadro de funcionários da Prefeitura,

deveria ser conduzido ao cargo de conselheiro membro do Poder Público o respectivo suplente,
o que não ocorreu.

Sublinhe-se que a "cassação" dos decretos, consoante o termo na r. sentença, não foi

espontânea e nem ocorreu "ex-offício", porquanto atendeu ao pedido expressamente
formulado na ação civil pública, nos seguintes termos:

"183.1. Decretação da nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154. ambos de

22 de inibo de 2008. por sua ilegalidade, bem como a conseqüente condenação dos

co-réus na obrigação de fazer consistente na prática dos atos administrativos

necessários para reconduzir ao Conselho da Cidade os seus membros

representantes do Poder Público ilegalmente destituídos, regularizando a

composição daquele Colegiado."

A presente ação civil pública já estava em curso e a liminar já fora concedida e só

depois a Prefeitura e a Sra. Prefeita Julieta resolveram "substituir" os Decretos 3.153 e 3.154,

de 22/08/08 com a edição dos Decretos municipais n°s 3.201 e 3.202, em 10 de novembro

de 2008. Ou seja, a providência administrativa de correção das ilegalidades das rés

Julieta Omuro e da Prefeitura ocorreu somente após as duas intervenções judiciais.

Ação Cautelar, com pedido e deferimento de pedido liminar, preparatória da presente

Ação Civil Pública. Releva destacar que, na oportunidade de sua distribuição, ainda
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viu-se na iminente necessidade de requerer, novamente, um pedido liminar diante da

atitude da ré em desafiar a lei e o provimento judicial, (fls. 27/28)

Ainda mais, com a edição dos Decretos municipais n°s 3.201 e 3.202 (que

revogavam os primeiros), a ré reconheceu taciíameníe a ilegalidade da invasão de

competência legislativa avocada pelo Executivo em relação ao Conselho da Cidade na

edição do Decreto n° 3.153 (de 22/07/08) e o desvio de finalidade dos atos

administrativos impugnados na presente ação civil pública. Aliás, a edição dos

decretos 3.201 e 3.202 representou o cabal reconhecimento da violação dos deveres

de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, ou seja,

caracterização de ato de improbidade administrativa.

Por fim, a revogação dos Decretos municipais n°s 3.153 e 3.154 significou o

reconhecimento jurídico do pedido quanto à ilegalidade desses decretos, não cabendo

falar-se nessa parte em "carência de ação por perda superveniente de objeto", mas, ao

contrário, deve ser apreciado o pedido de decretação de nulidade dos Decretos municipais

n°s 3.153 e 3.154. ambos de_22 de julho de 2008, por sua manifesta ilegalidade e, assim, ser

julgado procedente o pedido do autor no sentido da decretação da nulidade.

2. Merece irresignação a parte da r. sentença que dispõe que "ante a sucumbência
\  parcial, cada parte arcará proporcionalmente, com as despesas, custas e honorários advocatícios

de seus patronos, que fixo por equidade em R$ 1.000,00, ressalvado os casos de gratuidade".
Com efeito, o artigo 18, da Lei da Ação Civil Pública, n° 7.437/85, preceitua que: ''Nas ações
de que trata essa lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e
quaisquer outras despesas, nem condenação de associação autora, salvo comprovada má-fé,
em honorários de advogado, custas e despesas processuais. "

Portanto, não cabe a condenação da associação Mongue Proteção ao Sistema Costeiro,

em despesas, custas e honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé, o que não ocorreu nos
autos, visto que a ação foi julgada parcialmente procedente. Ademais, a autora, Mongue, na sua
qualidade de associação, pois, sem fins lucrativos, já tivera deferido o seu pedido da justiça
gratuita. Em conclusão, não tendo ocorrido má-fé da autora Mongue, associação, no
ajuizamento da ação civil pública, não cabe a condenação ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, consoante disposição do art. 18, da Lei n° 7.437/85.

3. No mais, reiteram-se as razões de apelação do litisconsorte Ministério Público.

Ante todo o exposto, requer-se a reforma parcial da r. sentença para que seja a
presente ação civil pública julgada integralmente procedente, para a decretação da nulidade
dos Decretos municipais n°s 3.153 e 3.154, de 22 de julho de 2008. por sua ilegalidade, e
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também para que exclua a autora Mongue Proteção ao Sistema Costeiro da condenação do

pagamento de despesas, custas e honorários advocatícios, tendo em vista sua isenção nos

termos do artigo 18. da Lei n° 7.437/85. reiterando-se as manifestações anteriores (réplica e

memoriais).

Requer-se, ademais, a dispensa do pagamento de custas de preparo deste recurso, visto

que a apelante é beneficiária de gratuidade, consoante reconhecido já nos autos da ação

cautelar.

Peruíbe, 09 de junho de 2010.

n _

MARIE MADELEIfás HUT^^ DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373
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CONCLUSÃO

Aos 07/07/2010, faço estes autos conclusos ao Dr. JAMIL CHAIM
ALVES. Eu, 1^^ (Sueli Aparecida Cruz), Escrevente, digitei e subsc.

Processo n° 1314/08

Recebo a apelação retro, em ambos os efeitos. Ás contra-razões.
Após, subam ao E. Tribunal de Justiça, Seção de Direito Público, com as cautelas de
praxe.

Int.

• t

DATA

Aos /2010, recebi estes autos

em cartórm, com o r. despacho supra.
Eu, jX (Sueli Ap. Cruz), Escr.Subscr.

CERTIDÃO

Certifico e dóu fé que, nesta data, remeti o r.
Despacho supra/retro, ao DJE.,
Peruíbe, ̂ /1^/2010. Eu, fí
(Sueli Ap. Cruz), Escr. Digitei-e subscrevi.

Cerííric- e^dc-u fé, os fins dos artiçjo^236 e
°  <^espacho/|p^ro foi

.  nesta daLd.

EuLii.de de O
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÒ ESTADO DÊ SÃO PAULO
Secretaria Judiciária 'íij ;

SJ 2.1.4 - Serviço de Éntradá de Autos de Direito Público

TERMO DE RECEBIMENjTO
Apelação

N° 990.10.424938j4
;  ) "

'Volumes

3

Apensos

1

j  I Çehificò è dou fé qué òs prèsentes autos foram recebidos
nesta Secretaria em 14/09/2010, sehdo'constituídos de: '

I  ̂ I í

3 volume(s) com 702 folhas;

1 apenso(s):

441.01.2008.003918-9- Cautelar Inominada - Volumés: 1 - Fís; 197

i

São Paulo, 16 de setembro de 2010.
■  í j ■

'Escrevente

í

ír í

;

'«-i

;  1

i
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
;  , PROCURADOfdA GERAL DE JUSTIÇA ,

> ^

Processo n® 990.10.424938-4

Comarca de Peruibe

Apelantes: Ministério Público do Estado de São Paulo e Mdngue
Proteção ao Sistema Costeiro

Apelado: Município da Estância Balneária de Pexuibe

EGRÉGIO TRIBUNAL,

\..

Trata-se de recurso de apelação ern autoS de ação civil

ajuizada pelos, recorrentes' em face ,do recorrido, e de Julieta

Fujinami Omuro, objetivando o reconhecimento de nulidade dos

decretos municipais e a conseqüente recondução dos membros do

Conselho, da Cidade.

Dentre outros pedidos também o de condenação na

abstençãç de atos tendentes a alterar qualquer aspecto do

zoneamento da Zona Especial de Reserva,FlorestaLBiológica, como,,

tanibérn , a nulidade da convocação das Assembléias Públicas

agendadas e do Decreto Municipal n° 3180/08.

Além disso, requereu a condenação da corré Julieta em

razão de ato de improbidade administrativa. .

,  À liminar pleiteada foi deférida (fls. 101 do apenso) .

Folha n° 1

fls. 779



.  /

fls. 780



MINISTÉRIO PÚBLIÇO DO ESTAPO DE SÃO PAULO
; ; , PROCURADORIA GERAL PE JUSTIÇA

. ■U, .

A r: sentença de primeiro grau (fls. 648/657) entendeu

por bein julgar extinta a ação com relação, aos.pedidos de nulidade

dos Decrelios n® 3153 ,e 3154 de 2008, por superveniente perda do
objeto. , ; . - . . ' - ' - ■ - L ' '

.  Em relação às obrigações de não fazer, consistente na
abstenção de atos,, relacionados a alterar aspectos do referido

:  zoneamento, julgou procedente, bern como , ps pedidos de

■manutenção da suspensão dè assembléias e audiências públicas e ,

decretação de nulidade do Decreto n° 31-80/08. ^

Por outro lado, julgou improcedente 6 pedido. de

condenação ../dá córré Julietã, prefeitá municipal ã época dos
,  acontecimèntps, nas sanções previstas no artigo II, 1 da lei de

.improbidade administrativa.

;  ' Inconformados, o Ministério Público de São' Paulo

'interpôs recurso de apelação (fls. 660/682), as.sini como a
associação Mongué Proteção ao Sistema Costeiro (fls, 695/699).

1  , ' Ern suas razões, o Ministério Público'recorreu da parte
da senteriça que julgou Improcedente o pedido de condenação dá

■ prefeita; nas sarlções previstas na Lei 8.429/92, além da párte que

I extingpiu a ação por perda ,súperveniente do processo quanto ao -

pedido de decfçtação dá nulidade dos Decretos. Por fira , quer ver ^

excluída a; condenação em despesas processuais e nos honorários, '

advocatícios.

<
Folha n° 2

.  ' . ■)
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,

J

■ ■ i.

O outro recurso é da associação, voltado a parte da

,  sentença que ejdinguiu o processo por perda, superveniente' do

objeto, quanto à decretação da nulidade dos Decretos, bern como,

pela exclusão da condènação pagamento de despesas processuais e

honorários.

A corré Julieta Füjinami . Omuro còntrarrazoou (fls.

687/689), corno também.o Município (fls., 691/693). ^

Ê a breve síntese, t

Qs recursos merecem parcial provimento, conforme .

passarendtos a demonstrár. .

A, simples revogação' dos decretos inquinados de

nulidade por ato próprio e voluntário da prefeita municipal não

descaracteriza os imputados atos de improbidade, previstos ns

'  arts. 12,1 aIirdaLei8.429/92.,
,  ■ ■ . ■ 1

Com éfeito, há prova nos autos; da ilegalidade, e

imoralidade dos atos praticados com a participação direta da'

. Prefeita Municipal. ' Aliás, a própria prefeita Julieta admitiu

quando Ouvida e issO não ,se'traduz necessariamente em .perda do

objeto relativamente aos atos írnprobos., ' . , ,

.  • Na verdade, houve ato dè improbidade praticado pela .

.  prefeita municipal, conclusãó que A inafastável, não impprtando a

simples revogação dos mencionados decretos de ofício, o que por si'

só, configura ato de improbidade, o que deve Ser punido de acordo,

com as sanções previstas no artigo 12, incisos I a III da referida lei.

- S

. Folha 3
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O

,Não houve qualquer espontaneidade em corrigir as

ilegalidades, tanto que foi necessário o ajuizamento de ação

judicial e somente após essa providênciá é que houve revogação

dos referidos (decretos. , '

j  Çomo ficou demonstrado pelo recurso da corqbativa

. Promotora de Justiça, houve flagrânte desvio de finalidade do cargo

político, por suas intervenções junto à atuação do Conselho da

Cidade. ; . . , . ' • ' , : : ' .

O objetivo era um só, qual s,eja o de modificar, a Zona

de Reserva FlorestaluBiológica para Zona dè Desenvolvimento

Sustentável, permitindo-se assim a instalação de empreendimentos
de grande porte. Isso deflagra a intérferência do Poder Executivo

nas atividades do Conselho Municipal, o que não pode ser

admitido-; A prefeita confessou as intervenções, sob a justificativa

de que tais atos visavam a dar continuidade ao governo (fls. 668) .

Assim, 'sem sombra de dúvidas, há flagrante ato de

improbidade admiriispratíva, razão pela' qual deve incidir a
. condenação da prefeita nos termos dalei 8.249/92. ,

'■ • . ' ' ' ' V ' . c ■ ^

A Lei de Improbidade Administrativa, que entrou em

) yigor em 03.06.1992, tornou-se o principal instrumento jurídico de

combate ao enriquecimento ilícito em razão do exercício ímprobo.

,  de atividade pública, aos Vãtos lesivos ao erário e ás ações e

omissões dos ^'agentes públicos atentatórios aos' princíipíiõs , da

Administração Pública. ' . ' ,•

Fólha n° 4
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Desse modo, temos que a improbidade administrativa'

consiste na inobservância e âusência de retidão aos princípios

,  constitucionais expressos e implícitos, sobre á- Administração

' -Pública. ■' ' ■

'  Trata-se da designação técnica da chamada corrupção ■

administi-ativa, com a promoção do úesvirtuaméntó dos princípios
basilares de 'uma administração, transparente, , eficiente e

.  equãnime. ^ , : ' - . '

Assim,' desde que entrou/em vigor, este diploma

procura combater eficazmente ps atos de improbidade emanados

^ pelos administradores públicos, que ao final-é b que se verifica é
Meve ser aplicado à, hipótese em questão. ,

Não havia justificativa para que a Prefeita interferisse
" no Consçlhb Municipal da forrna como fez.

Claro esta que o reconhecimento .expresso dâ nulidade
dos decretos fez desnecessárió,'por absolutaTnocuidadè material,

pois se os decretos foranT revogados, não há mais razões para se
.decretàr sua nulidade, visto que de uma forma oú de outra
perderam sua eficâciâ. . , , ' - '

'  - . Por isso, a decisão de extinção do processo por perda
do objeto não deve ser modificada nesse sentido. . ; , .

Hâ, porém outro aspecto que deve ser modificado, qual
seja a relãtiva a condenação dos litisconsortés ativos apelantes ao
pagarnento das custas processuais e honorários advocatícios.

Folha n° 5.
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É, cediçp que ó Ministério \ PúblicOj na posição dè
defensor de interesses individuais indisponíveis, - não pode ser

eondenado ao págaraentò de verbas dé sucumbência.

No que concerne aos honoráriòs ...advocatícios ' no

âmbito da' ação ,civil públicai, o- Superior Tribunal de Justiça

entende da seguinte forma: ; , . ' . ' , .

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ARTIGO 18 DA LEI 7347/85. ANTECIPAÇÃO DE „
HONORÁRIOS -PERICIAIS. ÍSENÇÂO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

■  INAPLICABILIDADE, DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PREVALÊNCIA DA LEI ESPEÇIÀL SOBRE A GERAL. REFORMA PÁRCIAL '
DO ACÓRDAÒ RECORRIDO.'PROVIMENTO. DO RECURSO. 1. Ao propor
ação civil pública, o Ministério/Público age na defesã de interesses

/ metaindivídÚais, ou seja, da sociedade. Dispondo d artigo 18 da Lei
7347/85' que "Nas ações de qúe trata esta Lei, não haverá adiant^ento
de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras-
despesás, riem condenação da associação autora, salvo .comprovada má-
fé, erri honorários dé advogados, custas e despesas processuais", não

, poderá prevalecer a. aplicação do artigo 33 do Código de Processo Civil. O '
\artigo 18 da supracitada lèi,; dada, a natureza especial da matéria qUe
regala, dérroga a norma geral estatuída no Diploma Adjetivo Civil. 2.
Reforma parcial do acórdão impugnado para, provendo o hecurso/afastar
a .aplicação do artigo' 33 do Código de Processo Civil e maiiter a
incidência do artigo 18 da Lei 7347/85. 3. Recurso especial provido"

e  -
e
ÍB •
(A
e

a ̂
E

' Logo,, da mesmã forma que o Ministério Público não

deve ser condenado áo pagamento de honorários advocáticiOs,

também ,a associação coautora não pod'e sei; condenada ao

pagamento, como bem dispõe o artigò 18 da Léi 7.347/85: -

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei/ não
/  , haverá'adiantamento de, custas, emolumentos.

Folha n° 6
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e

-  honorários periciais' e quaisquer outras
despesas, nem condenação da , associação

,  ' autora, salvo comprovada myfé, em honorários
de advogado, custas e despesas processuais."

Assim, a não ser que-seja comprovada má-

fé da associação, são descabidos os .honorários e as despesas

processuais. ■. '

Desse modo, o parecer deista Procuradoria de Justiça é

pelo provimento pãrcial dos recursos de apelação interposto pelo

Ministério Público e por Mongue Proteção ao Sistema Costeiro.

Merece refonhá a deeisão, .a fim de condenar a prefeita nas sanções

previstas na Lei de Improbidade Administrativa, além de ser
afastadã a possibilidãde de condenação dos apelantes no

pagarnento de honorãrios e custas procèssuais. ' .

São Paulo, 28 lubro de 2010.

ah Piérri

Procuradora de Justiça

, Ferhunda Mian Ferlim.

•  t

Estagiária, do Ministério Público ,;

Fòlha n° 7
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária

TERMO DE DISTRIBUIRÃO

Apelação Entrado em: 14/09/2010
Processo n° 990.10.424938-4.

Tipo da Distribuição: Livre

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme
descrito abaixo:

RELATOR: DES. RENATO NALINI

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

São Paulo, 22/09/2010 10:38:34

VISTA

Faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

São Paulo, 24 de setembro de 2010.

Eu, Mareia Maria Salles, Escrevente.

Claudinei Quaresma da Costa
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do Acervo de Direito Público

CONCLUSÃO

%

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a)

Desembargador (a) RENATO NALINI.

São Paulo, 24 de líowmbro de 2010.

Eu, ^ ̂ Chefe de Seção, subscrevi.
William! íatista Rosa

%

tía JtMça do ̂  ̂ S. Paulo |

25 NOV 2011 ^

RECEBIDOS
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

VOTO N° 17.625

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE

Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO

Apeladas: MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE e JULIETA

FUJINAMI OMURO

RELATÓRIO

Vistos etc.

Além de decretar a extinção parcial do feito por
superveniente perda de objeto, a sentença da Juíza
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA^ julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO na ação
civil pública ajuizada contra a MUNICIPALIDADE DE
PERUÍBE e a EX-PREFEITA MUNICIPAL JULIETA
FUJINAMI OMURO, dividindo os ônus da derrota ante a

sucumbência recíproca da partes.
Irresigna-se e apela o MINISTÉRIO PÚBLICO^,

a pugnar pelo provimento integrcJ dos pedidos e pela
reforma da sentença no que tange ã sua condenação às
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Contrarrazões da co-ré JULIETA FUJINAMI

0MUR03 e da MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE4 no
sentido da preservação do julgado.

1 Fls. 648/657 dos autos
^ Fls. 660/682 dos autos
3 Fls. 688/689 dos autos
4 Fls. 692/693 dos autos

<1nc'-
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Também recorre MONGUE PROTEÇÃO AO
SISTEMA COSTEIRO^, a se insurgir contra a extinção
parcial da ação pela perda superveniente do objeto e
contra sua condenação aos ônus sucumbenciais.

Em seu parecer^, a douta PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA manifesta-se pelo provimento dos
recursos.

É uma síntese do necessário.

Ao Exmo. Desembargador Revisor<-'

São Paulo, 21 de janeiro deí2Òll

RENATO NALINI

-Relator

t

5 Fls. 695/699 dos autos
Fls. 705/711 dos autos
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Gabinete do Desembargador Renato Naiini

PROCESSO APELAÇÃO N"000450»492008.826.0441 (990.10.42493^)

SENHOR DESEMBARGADOR

RE VISOR

t ♦

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

21/01/2011

CONCLUSOS

t

»

■:7í;:í i-iJàvkaí

i 7 TTV ^1)51 y:; ^
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

INTIMAÇÃO

Fica intimada a douta Procuradoria Geral de Justiça de que o presente

processo foi incluso na pauta de julgamento da Câmara Reservada ao

Meio Ambiente, que se realizará em 03 de março de 2011 (quinta-

feira), Paláeio da Justiça, sala 604, às 09h30min. Permanecendo como

sobra ou adiado, o processo será incluso na pauta da sessão subseqüente.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. Eu, , Míriam

Deborah Barreto, Matrícula 355971-1, Chefe de Serviço, subscrevi.

%

PROCURADORIA GEImu DA JUSTIÇA

DO ESTADO DE

O

/ d
d
o

Ciente: l-â FE\/ 2011

l  /
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Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 - Seção de Proces. Câmara Reservada ao Melo Amb.
Relatório Tira de Julgamento

Emitido ;06/04/2011 -09:49:52

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

N° do processo Número de ordem

0004508-49.2008.8.26.0441 (990.10.424938-4) -
Pauta

123

Publicado em Julgado em Retificado em

03/03/2011

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargadora
Zélia Maria Antunes Alves

Resultado da Sessão Anterior

M.P.

Apelação
Comarca

Peruíbe

Turma Julgadora

Relator(a): Des. Renato Naiini
Revisor(a): Des. Eduardo Braga
3° juiz(a): Des^. Zélia Maria Antunes Alves

Juiz de V Instância

Apelante
Apelante
Advogado
Advogado
Apelado
Advogado
Apelado
Advogado

Voto: 17625

Voto: 16148

Sheyla Romano Dos Santos Moura

Partes e advogados
Ministério Público do Estado de São Paulo

Mongue Proteção Ao Sistema Costeiro
ROSÂNGELA BARBOSA

Marie Madeieine Hutyra de Paula Lima
Município da Estância Balneâria de Peruíbe
Claudeth Urbano de Melo (Procurador)
Julieta Fujinami Omuro
Maria Michela Ricupito de Albuquerque

Súmula

DERAM PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO V. ACORDÃO.
V. U.

SAJ/SG5
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Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 - Seção de Proces. Câmara Reservada ao Meio Amb.
Relatório Tira de Julgamento

Emitido :06/04/2011 - 09:49:53

Sustentou oralmente o Be!.:

Usou a palavra o Procurador:
Impedido(s):

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença

%

%

SAJ/SG5
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

^SSoÍDEcfsl
registrado,'A) SOB N°

ACÓPDÃo lliillf
*03475Í71

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Apelação n° 0004508-49.2008.8.26.0441, da Comarca de

Peruibe, em que são apelantes MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO e MONGÜE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO sendo apelados MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE e JULIETA FUJINAMI OMURO.

ACORDAM, em Câmara Reservada ao Meio Ambiente

do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a

seguinte decisão: "DERAM PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS

TERMOS DO V. ACÓRDÃO. V. U.", de conformidade com o

voto do(a) Relator(a), que integra este acórdão.

%

O  julgamento teve a participação dos

Desembargadores ZÉLIA MARIA ANTUNES ALVES

(Presidente) e EDUARDO BRAGA.

São Paulo, 03 de março de 2011.

RENATO NALINI

RELATOR
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VOTO N° 17.625

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE

Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO

Apeladas: MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE e JULIETA

FUJINAMI OMURO

AÇAO CIVIL PUBLICA - IMPROBIDADE^
ADMINISTRATIVA - MUNICÍPIO DE

PERUÍBE/SP - INSTALAÇÃO DE PORTO
COMERCIAL E COMPLEXO INDUSTRIAL

EM ZONA ESPECIAL DE RESERVA

FLORESTAL BIOLÓGICA, ESPAÇO
TERRITORIAL ESPECIALMENTE

PROTEGIDO PELOS ARTIGOS 115 E 116

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

100/2007 (PLANO DIRETOR LOCAL) -
INTERVENÇÃO QUE DEPENDE DA
ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR,
SENDO IMPRESCINDÍVEIS A

ELABORAÇÃO DE PRÉVIOS ESTUDOS A
DEMONSTRAR QUE A ATIVIDADE

PROPOSTA NÃO COMPROMETE A

INTEGRIDADE DOS ATRIBUTOS QUE

JUSTIFICAM A PRESERVAÇÃO DA ÃREA,
PARECER DO CONSELHO DA CIDADE, E

CONVOCAÇÃO DE ÃSSEMBLEIAS E
AUDIÊNCIÃ PÚBLICAS - MANOBRAS

POLÍTICAS DA EX-PREFEITA PARA, AO
ARREPIO DA LEI E DE QUALQUER
POSTULADO ÉTICO, ALTERAR AS
DIRETRIZES DO MACROZONEAMENTO

DA ÃREA E INSTITUIR UM PLANO DE
URBANIZAÇÃO PARA O LOCAL, SEM
OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO

PREVISTO NO PLANO DIRETOR, DA

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DOS

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625
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/

%

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA PREVISTOS NO ARTIGO 37,
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
ILEGALIDADE E DESVIO DE PODER DAS

AÇÕES E OMISSÕES PERPETRADAS
PELA MUNICIPALIDADE, NA FIGURA DE
SUA EX-PREFEITA, CARACTERIZANDO A
PRÃTICA DE ATO VISANDO FIM
PROIBIDO EM LEI OU DIVERSO

DAQUELE PREVISTO NA REGRA DE

COMPETÊNCIA - RECURSOS PROVIDOS,
PARA CONDENAR A EX-PREFEITA ÃS

PENAS DA LEI N° 8.429/92 E DECLARAR
A NULIDADE DE DECRETOS MUNICIPAIS

QUE INSTRUMENTALIZARAM OS ATOS

DE IMPROBIDADE

Vistos etc.

K

Além de decretar a extinção parcial do feito por
superveniente perda de objeto, a sentença da Juíza
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA^ julgou
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO na ação
civil pública ajuizada contra a MUNICIPALIDADE DE
PERUÍBE e a EX-PREFEITA MUNICIPAL JULIETA

FUJINAMI OMURO, dividindo os ônus da derrota ante a

sucumbência recíproca da partes.
Irresigna-se e apela o MINISTÉRIO PÚBLICO^,

a pugnar pelo provimento integral dos pedidos e pela
reforma da sentença no que tange à sua condenação às
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

1 Fls. 648/657 dos autos
2 Fls. 660/682 dos autos

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625 \
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Câmara Reservada ao Meio Ambiente

Contrarrazões da co-ré JULIETA FUJINAMI

0MUR03 e da MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE^ no

sentido da preservação do julgado.
Também recorre MONGUE PROTEÇÃO AO

SISTEMA COSTEIRO^, a se insurgir contra a extinção
parcial da ação pela perda superveniente do objeto e
contra sua condenação aos ônus sucumbenciais.

Em seu parecer^, a douta PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA manifesta-se pelo provimento dos
recursos.

É uma síntese do necessário.

Trata-se de Ação Civil Pública movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO SÃO PAULO em
litisconsórcio ativo com MONGUE PROTEÇÃO AO
SISTEMA COSTEIRO contra a MUNICIPALIDADE DE

PERUÍBE e a EX-PREFEITA MUNICIPAL JULIETA
FUJINAMI OMURO, ante a ocorrência de violação aos
princípios orientadores da Administração Pública.

Alegam os autores que, de acordo com ampla
divulgação realizada pela Imprensa, a empresa LLX
LOGÍSTICA S/A, por meio de sua controladora LLX AÇU
OPERAÇÕES PORTUÃRIAS S/A, pretendia instalar na
região noroeste do Município de Peruíbe empreendimento
denominado "Porto Brasil/Complexo Industrial Taniguá".

Referido empreendimento seria integralmente
inserido em ZONA ESPECIAL DE RESERVA FLORESTAL

BIOLÓGICA, ou seja, em espaço territorial especialmente
protegido pelos artigos 115 e 116 da Lei Complementar
Municipal n° 100/2007 (Plano Diretor local), que tem por
objetivo recuperar a qualidade ambiental e manter a
funcionalidade dos ecossistemas, garantindo a

3 Fls. 688/689 dos autos
4 Fls. 692/693 dos autos
3 Fls. 695/699 dos autos f\
6 Fls. 705/711 dos autos \\

.V
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conservação dos recursos genéticos, do patrimônio
natural, histórico, paisagístico, cultural, arqueológico,
entre outros.

Ocorre que para viabilizar qualquer
intervenção na área em questão, imprescindível a
alteração do Plano Diretor, sendo necessária a elaboração
de prévios estudos a demonstrar que a atividade proposta
não compromete a integridade dos atributos que
justificam a preservação da área, nem coloca em risco
sua função ecológica ou provoca a extinção das espécies.
Posteriormente, mencionados estudos e o projeto de Lei
seriam submetidos ao Conselho da Cidade, que os
apreciaria e, se fosse o caso, emitiria parecer
estabelecendo a pauta para discussão dos mesmos em
assembléias públicas. Em seguida, projeto de Lei,
estudos, parecer do Conselho, e deliberações das
assembléias públicas haveriam de ser apresentados em
audiência pública, para daí sim serem encaminhadas à
Câmara Municipal.

Ainda conforme os autores, os co-réus, tendo
ciência de que a implantação de um porto comercial e de
um complexo industrial era mesmo incompatível com os
propósitos preservacionistas da zona especialmente
protegida, procuraram, ao arrepio da lei e de qualquer
postulado ético, aprovar o "Plano de Urbanização
Específico do Taniguá" e a respectiva minuta de projeto
de lei complementar, sem observância do procedimento
previsto no Plano Diretor, da legislação ambiental e dos
princípios da Administração Pública previstos no artigo
37, caput, da Constituição Federal.

Segundo alegam, em várias das reuniões do
Conselho da Cidade"^, diversos temas trazidos para

A Lei Complementar Municipal n° 100, de 29 de março de 2007, que instituiu o
Plano Diretor e Peruibe, regulamentou o Conselho da Cidade:
a) sobre a natureza e função do Conselho da Cidade, dispõe o artigo 63 que "O
Conselho da Cidade, órgão permanente, consultivo nas questões de políti^
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consulta provocaram questionamentos por parte dos
conselheiros, fossem os conselheiros representantes do
Poder Público, fossem representantes da Sociedade Civil:
falta de empenho da Administração para conter invasões
na "Zona Especial de Reserva Florestal Biológica"; falta de
titularidade das terras onde a empresa LLX AÇU
OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A pretendia instalar o
porto e o complexo industrial; negligência da
Administração em informar a real situação da área e o
atual andamento das questões relativas ao
empreendimento.

Afirmam os autores que referidos
questionamentos representavam verdadeiros incômodos
aos interesses da Prefeitura e da empresa e, por essa
razão, os membros do Conselho da Cidade foram

surpreendidos por um e-mail do Secretário do colegiado,
encaminhado em 03.07.2008, segundo o qual o Poder
Executivo convocava uma reunião extraordinária para o
dia 07.07.2008, para se discutir a substituição dos
representantes do Poder Público, e a solicitação de
parecer referente minuta de projeto de lei complementar
que estabelecia plano de urbanização específico da área
de Taniguá e alterava diretrizes de macrozoneamento do
Plano Diretor Municipal.

Além disso, no dia seguinte á reunião, foi
publicado o Decreto Municipal n° 3.124, de 8 de julho de

pública, e deliberativo quanto ao Fundo de Desenvolvimento da Cidade, integrante
da Administração Pública Municipal, criado pela Lei Municipal n° 2.643, de 19 de
julho de 2005, passa a ser regulamentado pelas disposições contidas neste Plano
Diretor.";

b) sobre sua composição, prevê o artigo 64 que o Conselho é composto de 27
membros titulares e respectivos suplentes, sendo 11 representantes do Poder
Público Municipal, e 16 representantes da Sociedade Civil;
c) sobre o mandato dos conselheiros, estabelece o artigo 64, § 1°, o prazo de 2
(dois) anos, independente da categoria que representem;
d) sobre seu regramento, dispôs o artigo 67, inciso XIV, que caberia ao próprio
Conselho estabelecer seu regimento interno, contemplando as hipótese^ de
perda de mandato dos conselheiros.
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2008, que nomeava outros membros do Conselho da
Cidade, em substituição aos conselheiros anteriormente
nomeados pelo Decreto n° 2.936, de 8 de agosto de 2007.

Aduzem os requerentes que, dessa maneira, a
co-ré e à época Prefeita Municipal JULIETA FUJINAMI
OMURO, por vontade própria e sem qualquer
fundamento legal, anulou as nomeações anteriores sem
respeitar o término do mandato de 2 (dois) anos que os
conselheiros tinham o direito de cumprir.

Como fosse alertada por conselheiro da
Sociedade Civil, no sentido de que a substituição dos
conselheiros representantes do Poder Público era ilegal,
pois contrariava o Regimento Interno do órgão, a co-ré
JULIETA baixou o Decreto n° 3.139 de 18 de julho de
2008, para revogar o Decreto n° 3.124/2008; o Decreto
n° 3.153 de 22 de julho de 2008, para alterar
mencionado Estatuto e possibilitar a perda do mandato
dos representantes da Administração por perda de
vínculo ou mera determinação do Chefe do Executivo; e
Decreto n° 3.154 de 22 de julho de 2008, para substituir
os conselheiros que já haviam sido destituídos pelo
Decreto n° 3.124/2008.

Aduzem os autores que a ex-Prefeita praticou
dupla ilegalidade, ao substituir os conselheiros no gozo
de seus mandatos - contrariando o Plano Diretor e o

Regimento Interno do Conselho -, e ao alterar o próprio
Regimento Interno - providência atribuída com

^  exclusividade ao Conselho conforme prevê o Plano
Diretor. E não só. A co-ré teria ainda praticado atos com
desvio de finalidade, pois, retirando a autonomia e
independência do Colegiado, interferindo em sua
composição, violou os princípios da impessoalidade,
moralidade e eficiência, exigidos para a Administração
Pública no artigo 37, caput, da Constituição Federal.

Prosseguem os requerentes a noticiar que uma
liminar concedida em cautelar proposta pela co-autòra

\\
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MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
suspendeu as atividades do Conselho da Cidade. Nada
obstante, e com intuito de efetivamente alterar o Plano
Diretor do Municipio e o Macrozoneamento de Taniguá,
as co-rés buscaram novos expedientes para viabilizar as
alterações pretendidas; a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE PERLfÍBE colheu assinatura de 1%
dos eleitores locais para convocar uma audiência pública,
para discutir a modificação do macrozoneamento de
modo a permitir a instalação do empreendimento da LLX;
a co-ré JULIETA fez publicar edital de convocação para
audiência pública, e mais cinco assembléias públicas nos
dias 7, 8, 9, 10 e 11 de outubro de 2008, para
"esclarecer" a população sobre o "Plano de Urbanização
Específico do Taniguá", plano esse que já contava com
minuta de projeto de lei complementar, conforme
publicação no Boletim Oficial do Município n° 332, de 5
de setembro de 2008; editou-se o Decreto n° 3.180 de 16
de setembro de 2008, nomeando uma equipe de
servidores para organizar e acompanhar o processo
participativo da discussão do projeto de lei.

Ainda segundo a petição inicial, referidos
expedientes objetivavam burlar a lei e a decisão judicial.
A uma porque demonstravam sintonia de interesses entre
a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL e a EX-PREFEITA, pois, no
informativo de sua campanha ã reeleição, a co-ré afirmou
a necessidade da rediscussão do Plano Diretor da Cidade,
em vista das descobertas de gás e petróleo na bacia de
Santos pela PETROBRAS e o "interesse da LLX em
instalar na nossa cidade o PORTO BRASIL'^. A duas,
porque as assembléias públicas necessárias ã alteração
de macrozoneamento deveriam ter sido convocadas e

fiscalizadas pelo Conselho da Cidade, nos termos do
Plano Diretor do Município.

® Informativo de campanha às fis. 311 dos autos
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Diante do contexto fático, a denotar ilegalidade
e desvio de poder das ações e omissões perpetradas pelas
co-rés, em ofensa a lei ambiental e aos princípios da
Administração Pública previstos no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, caracterizando a prática de ato
viscindo fim proibido em lei ou diverso daquele previsto
na regra de competência, vale dizer, ato de improbidade
administrativa, pugnaram pela a) decretação da nulidade
dos Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, ambos de 22
de julho de 2008, bem como na conseqüente condenação
das co-rés na obrigação de fazer, consistente na
recondução ao Conselho da Cidade dos representantes do
Poder Público ilegalmente destituídos; b) condenação das
co-rés na obrigação de não fazer, consistente na
abstenção da prática de atos administrativos de qualquer
espécie ou natureza, gerais ou individuais, internos ou
externos, mesmo que de mero expediente ou tendentes a
alterar quaisquer aspectos do zoneaihento da "Zona
Especial de Reserva Florestal Ecológica", delimitada na
Lei Complementar Municipal n° 100/2007, antes de
elaborar e apresentar ao Conselho da Cidade e, depois, à
população de Peruíbe, por meio da realização de
assembléias públicas, estudo ambiental pormenorizado
demonstrando que o zoneamento proposto não irá
permitir a instalação de atividades que, direta ou
indiretamente, possam comprometer a integridade dos
atributos que justificaram a proteção da área, colocar em
risco sua função ecológica ou provocar a extinção de
espécies; c) decretação da nulidade da convocação das
assembléias públicas e audiência pública agendadas para
os dias 7, 8, 9, 10 e 11 de outubro de 2008, e do Decreto
Municipal n° 3.180, de 16 de setembro de 2008, bem
como de todo ato que tenha por fim alterar quaisquer
aspectos do zoneamento da "Zona Especial de Reserva
Florestal Biológica" sem as providências previstas no i|;em
"b"; d) condenação da co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO
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nas sanções previstas no artigo 12, inciso III, da Lei
Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992, em razão da
prática de ato de improbidade administrativa previsto no
artigo 11, inciso I, da mesma lei.

A sentença julgou procedente a ação para
condenar as rés na obrigação de não-fazer, consistente
na abstenção da prática de atos administrativos
tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da
"Zona Especial de Reserva Florestal Ecológica", antes de
adotadas as providências legais, bem como decretar a
nulidade da convocação das assembléias públicas e
audiência pública agendadas para os dias 7, 8, 9, lOell
de outubro de 2008; julgou extinto o feito em relação à
decretação da nulidade dos Decretos Municipais n° 3.153
e 3.154, ambos de 22 de julho de 2008, por perda
superveniente do objeto, já que foram cassados de ofício
pela Chefe do Executivo; e julgou improcedente a ação
em relação ao pedido de aplicação das sanções ã eo-ré
JULIETA FUJINAMI OMURO, por não vislumbrar a
prática de qualquer ato de improbidade. Ante a
sucumbência parcial, condenou-se cada parte a arear,
proporcionalmente, com as despesas, custas e honorários
advocatíeios de seus patronos, fíxados por equidade em
R$ 1.000,00.

Irresignado, apela o MINISTÉRIO PÚBLICO, a
pugnar pela a) condenação da co-ré JULIETA nas
sanções previstas no artigo 12, inciso III, da Lei n°
8.429/92, vez que os elementos probatórios constantes
dos autos demonstram a ilegalidade e o desvio de
fínalidade dos atos administrativos praticados pela rê,
vícios por ela reconhecidos tácita e expressamente, sendo
ainda desnecessários efetivos danos materiais para que
atos de improbidade restem caracterizados; b) decretação
de nulidade dos Decretos n°s 3153 e 3154, pois a
superveniente revogação dos diplomas nada rnqis
significa senão reconhecimento jurídico do pedido;\\c)
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reforma do julgado no que concerne à condenação do
parquet às custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, ante o disposto no artigo 18 da Lei n°
7.437/85.

Também recorre a ASSOCIAÇÃO AUTORA, a
pleitear a declaração de nulidade dos Decretos n°s 3153 e
3154 e sua exoneração do pagamento das verbas
sucumbenciais.

Inteira razão assiste aos recorrentes.

Com efeito, a prova documental, pericial e
testemunhai constante dos autos não deixam dúvidas

quanto ã ilegalidade e imoralidade dos atos perpetrados
pela MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE, especialmente na
figura de sua ex-Prefeita JULIETA FUJINAMI OMURO,
seja porque a dinâmica dos fatos apontam para um
inequívoco desvio de finalidade em todas as ações aqui
noticiadas, seja porque os atos por ela praticados
extrapolaram suas atribuições e competência.

Ê dos termos do parecer técnico elaborado pelo
Centro de Apoio ãs Promotorias de Urbanismo e Meio
Ambiente:

"A porção sul da Baixada Santista, onde se
localizam os municípios de Peruíbe e Itanhaém, em cuja
porção limítrofe se cogita implantar o projeto 'Porto
Brasil/Complexo Industrial Taniguá' (ver Figuras 1 a 4),
conta com notáveis atributos naturais, biológicos,
ecológicos, geológicos, geomórficos, arqueológicos,
cênicos paisagísticos, estéticos e culturais, de excepcional
e reconhecida relevância, além de contar com ampla
ocorrência de espaços territoriais especialmente
protegidos (CF, art. 225).

A Constituição Federal, em seu artigo 225,
parágrafo 4°, considera a Mata Atlântica, a Serra do Mar e
a Zona Costeira como Patrimônio Nacional, destacando
que a sua utilização far-se-á, na forma de lei, dentro de
condições que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos natur^áis.
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A Constituição Estadual (SP), em seu artigo 196
reconhece o caráter de espaço territorial especialmente
protegido atribuído a estes ambientes.

(...)
No caso específico da área da planície costeira na

qual se pretende implantar o projeto em tela também se
verifica a ocorrência de terras indígenas, de um rico
patrimônio arqueológico e cultural que se faz representar
de modo diversificado, a exemplo do conjunto de ruínas
do Abarebebê que também é tombado, e foi objeto de
projetos e investimento no sentido da sua manutenção,
conservação e possibilidade de visitação pela
comunidade.

Cabe ressaltar enfaticamente que o Plano
Diretor de Peruíbe (Lei Complementar 100 de
29/03/2007) define para o mesmo local uma 'Zona
Especial de Reserva Florestal Biológica' (ver item III,
mais adiante).

Outro aspecto a frisar é que nas amplas
planícies costeiras desta porção sul da baixada
Santista, e inclusive na área na qual se pretende
implantar o empreendimento em questão, também se
constata a ampla ocorrência de outros espaços
especialmente protegidos, notadamente as Áreas de
Preservação Permanente (Lei 4771/65, Resolução
CONAMA 303/02; Resolução CONAMA 302/02), e as
áreas integrante do Domínio Atlântico que contam
com proteção legal específica (Lei 11.428/06),
incluindo, como já mencionado, a vegetação de
restinga (Resolução CONAMA 07/96).

Nestes ecossistemas, além de inúmeros

endemismos, há uma reconhecida ocorrência de espécies
da flora e da fauna ameaçadas de extinção (Portaria
IBAMA 37-N/92; Resolução SMA 48/04; Decreto Instrução
Normativa IBAMA 03/03; Decreto Estadual 42.838/98).

(...)
A implantação do empreendimento em questão

implicará na supressão de áreas extensas de
diferentes tipos de vegetação de restinga (Resolução
CONAMA 07/96). Os danos aos ecossistemas terrestres e
aquáticos ali existentes não seriam só diretos, ma£\se
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estendem para muito além das áreas de vegetação
suprimida, tanto em face dos impactos causados aos
remanescentes do entorno em face da alteração de
processos naturais e relações funcionais ecossistêmicas,
como em razão de outros processos decorrentes, como a
indução à ocupação humana, que traz consigo uma série
de fatores de degradação, que se configuram como
pressão e ameaça crescente às formações vegetais
nativas das planícies costeiras.

(...) a área predominantemente coberta por
remanescentes de vegetação nativa de restinga na
qual se pretende se implantar o empreendimento em
questão se insere em um dos locais considerados
TESOURO A CÉU ABERTO' pelo Programa
Biota/FAPESP, que corresponde a fragmentos indicados
para a criação de Unidade de Conservação de Proteção
Integral, de extrema importância ecológica para
conservação (ver Figura 5).

Também deve ser levado em conta que os
remanescentes de vegetação nativa das planícies
costeiras do Estado de São Paulo são todos considerados

como uma prioridade muito alta para levantamentos de
flora e fauna (Figura 6).

(...)
A manutenção destes ambientes mostra-se

essencial para a composição da paisagem bem como
para a promoção da restauração de ecossistemas e de
processos ecológicos essenciais, justificando destarte a
imposição de restrições ao seu desmatamento
indiscriminado, bem como a adoção de medidas
emergenciais visando a prevenção e reparação de danos
ambientais onde este forem constatados.

(...)
O Plano Diretor de Peruíbe estabelecido conforme a

Lei Complementar 100/2007 define uma Zona Especial de
Reserva Florestal Biológica que se sobrepõe à área na
qual se pretende implantar o empreendimento em tela (ver
Figura 7), cabendo ressaltar que a referida Zona não
integra ò perímetro urbano do município (ver Figura 8). Ao
estabelecer a referida Zona o município assumiu qma
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postura contundente e fundamentada em benefício da
manutenção e melhoria da qualidade ambiental.

Além disso, observa-se na Figura 7, que essa Zona
Especial (artigos 115 e 116), voltada primordialmente para
a conservação e recuperação de atributos naturais e
culturais, conta, em grande parte de seu entorno com uma
Macrozona Rural de Desenvolvimento Agroambiental.

Neste contexto, a implantação de um porto
comerciai e de um complexo industrial nos termos
pretendidos pelo projeto aponta para uma profunda
alteração das perspectivas estratégicas de uso e
ocupação planejadas pelo município. Nos artigos 115
e 116, resgatados a seguir, fica evidente que a
caracterização da referida Zona e seus propósitos não
se compatibiliza." ̂

O laudo é contunde e concluiu o que é mesmo
intuitivo ao mais leigo dos homens: a construção de um
grande porto comercial e de um complexo industrial
desses não se faria unicamente ã base de promessas
desenvolvimentistas, mas implicaria verdadeira
devastação ambiental - para não dizer catástrofe - de
uma área extremamente importante para Peruíbe, para o
Brasil e para a própria humanidade.

Para se viabilizar o projeto, os réus sabiam, ou
ao menos deveriam saber, que era imprescindivel a
alteração do Plano Diretor aprovado em 2007. Para tanto,
se fazia necessária a realização de prévios estudos a
demonstrar que a atividade proposta não comprometeria
a integridade dos atributos que justificam a preservação
da área, nem colocaria em risco sua função ecológica ou
provocaria a extinção das espécies. Posteriormente,
mencionados estudos e o projeto de Lei deveriam ser
submetidos ao Conselho da Cidade, que os apreciaria e,
se fosse o caso, emitiria parecer estabelecendo a pauta
para discussão dos mesmos em assembléias públicas.

^ Fls. 84/128 dos autos
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Em seguida, projeto de Lei, estudos, parecer do Conselho,
e deliberações das assembléias públicas haveriam de ser
apresentados em audiência pública, para daí sim serem
encaminhadas à Câmara Municipal.

Ora, o que se observou nestes autos foram
verdadeiras manobras políticas para que qualquer
oposição ao empreendimento fosse calada, para que o
macrozoneamento do Taniguá fosse alterado, para que

^  qualquer obstáculo aos interesses da empresa fossem
demovidos, mesmo que isso ferisse de morte o
procedimento previsto no Plano Diretor, a legislação
ambiental incidente e os princípios da Administração
Pública previstos no artigo 37, caput, da Constituição
Federal.

Começa com a inexistência de um estudo
prévio, sério e aprofundado por parte da PREFEITURA,

demonstrando que o empreendimento da LLX não

colocaria em risco a integridade dos atributos que

justificam a preservação da área. Sem um laudo expedido
por uma equipe técnica competente e isenta, a
implementação do projeto sequer deveria ter sido
cogitada.

Depois, os questionamentos do Conselho da
Cidade foram respondidos com destituição de
conselheiros por decreto, modificação de regimento
interno por decreto, nomeação de membros afinados com
a Administração por decreto.

A própria co-ré JULIETA FUJINAMI OMURO,
^  autora dos decretos, admitiu os fatos por ocasião da

audiência de instrução e julgamento, ao afirmar que as
intervenções realizadas no Conselho objetivavam "dar
continuidade ao governo", e que havia "necessidade de
revisão do plano diretof, tendo reconhecido que "pedi

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625
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para atender as necessidades da administração, do
Executivo, naquele momento. Até para o futuro"

O ex-Conselheiro Sérgio Martins Guerreiro, por
sua vez, quando perguntado se havia deixado de
participar do Conselho por motivo de perda de vinculo
com a Administração foi categórico ao asseverar que
"Não, minha situação é estável e alteração que houve
quando eu exercia o cargo em comissão. O vínculo era o
mesmo"

E finalmente, o ex-conselheiro David Garcia
Gorgues, perguntado se havia se insurgido contra o
projeto de implantação do porto, disse: "Eu cheguei a
questionar. A área que estava se falando que eu por acaso
na época, estava acompanhado o processo da área, área
indígena." Sobre a cassação de seu mandato, afirmou:
"assim como achei injusto o meu, achei o do doutor Sérgio,
que reclamou da titularidade da terra". E sobre o interesse
do Município e da ex-Prefeita no empreendimento Porto
Brasil/Complexo de Taniguá: "Ouvi falar de reuniões, vi
fotografias. As pessoas estavam lá direto; o rapaz, acho
que Eugênio, que era a firma que estava fazendo a
divulgação, que estava direto dentro da Prefeitura."

Some-se aos depoimentos o informativo da
campanha ã reeleição da eo-ré JULIETA, no qual se
assevera a necessidade da rediseussão do Plano Diretor

da Cidade, em vista das descobertas de gás e petróleo na
bacia de Santos pela PETROBRAS e o "interesse da LLX
em instalar na nossa cidade o PORTO BRASIL" e ficam

afastadas todas as alegações da ex-Prefeita, no sentido de
desconhecer que as alterações procedidas era ilegais, ou
ainda, que a alteração do Plano Diretor não tinha por
causa o empreendimento a ser implantado pela LLX.

Fls. 585/588 dos autos
Fls. 591/593 dos autos

12 Fls. 594/597 dos autos
13 Informativo de campanha às fls. 311 dos autos
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Fls. 448/487 dos autos
15 Boletim Oficial do Município de fls. 336 e 348 dos autos

li Minuta de projeto de lei complementar de autoria do Executivo ài
337/347 dos autos \
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E não é só. Depois que as atividades do
Conselho foram suspensas por decisão judicial, os
requeridos utilizaram-se de novos expedientes para que o
macrozoneamento fosse alterado. A ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL colheu a assinatura de 1% dos eleitores

locais para convocar uma audiência públicai^, sendo
designadas assembléias e audiência para discussão de
um plano de modificação do macrozoneamento e
urbanização, de modo a permitir a instalação do
empreendimento da plano esse que já contava com
minuta de projeto de lei complementar^6, mas não
dispunha do necessário e imprescindível: estudos prévios
e  aprofundados comprovando que a alteração do
zoneamento da região do Taniguá não iria comprometer a
integridade dos atributos que justificaram a proteção da
região como "Zona Especial de Reserva Florestal
Biológica", estudos esses exigidos pelo artigo 225, § 1°,
inciso III da Constituição Federal cco artigos 61, inciso II
e 76, § 3°, inciso II da Lei Complementar Municipal n°
100/2007.

Pondere-se que a partir de 5 de outubro de
1988, o meio ambiente foi erigido a categoria
constitucional na ordem jurídica brasileira. Preceitua o
artigo 225 da Carta da República:

"Todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

nr" Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações."

Dessa opção constitucional - e o Estado de
Direito se caracteriza por ser o Estado sob a ordem

fls. 818



-7<'

17

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

%

jurídica, cujo ápice é a Constituição - resultam
conseqüências relevantes. Uma delas a reafirmação de
que o direito ambiental constitui ramo autônomo do
ordenamento, sujeito a diretivas específicas, tal o
princípio da prevenção.

O meio ambiente hã de ser tutelado não

apenas para os viventes, jã prejudicados por ações e
omissões perpetrados pelo Poder Público, por suas
exteriorizações e por particulares. Mas hã o porvir, cuja
potencialidade depende de providências urgentes e quase
todas obstaculizadas por leniência, falsa concepção de
progresso e visão reducionista e egoística de convívio
social.

Causa espécie o fato da autoridade máxima do
Município, justamente quem deveria zelar pela adequada
ocupação do solo e por patrimônio que não pertence
somente aos munícipes, mas a todo e qualquer habitante
deste planeta, tenha agido de modo totalmente diverso do
que se espera do bom gestor público, pretendendo, de
afogadilho, a alteração do Plano Diretor da cidade para
implantação de vultoso empreendimento, que
inevitavelmente redundaria na supressão de vegetação de
alta relevância biológica, e para a qual existem severas
restrições de ordem técnica e jurídica. Tudo, reitere-se,
sem um prévio estudo de impacto ambiental, sem se
respeitar a autonomia do Conselho da Cidade, e sem a
observância do ideal republicano que eleva o interesse
público sobre desejos e vontades particulares.

Incide sobre o feito, além de toda a legislação
infraconstitucional, o mandamento do caput do artigo 37
da CF/88, que assim dispõe:

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência." ^

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625
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E também o inciso I do artigo 11 da Lei n°
8.429/92:

"Art. 11 - Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento
^  ou diverso daquele previsto, na regra de competência;"

A centralidade hermenêutica da Constituição
Federal não permite tergiversação, O ineditismo com que
a Norma Fundante tratou o tema da improbidade
administrativa é sinal de que a Sociedade Civü
organizada, através da carta que delineia os contornos de
um Estado Democrático de Direito, consagrou profunda
intolerância com relação ao administrador que,
dolosamente, se coloca à margem de uma conduta
compatível com a ética.

Daí que sobrevém o princípio da moralidade,
que "é uma espécie da ética, na sua busca pela

^  retilineidade das condutas humanas. Seria a
^  concretização dos parâmetros de conduta fornecidos pela

ética. O enfoque da Administração Pública deve se ater
não apenas ao resultado das realizações estatais, mas ao
modo como estas realizações são estabelecidas. O
resultado não será lícito se o procedimento não o for, se as
motivações para o seu surgimento se separarem da virtude

®  e da moral. Esse princípio analisa o elemento subjetivo na
feitura do ato. Além de corresponder aos interesses da
coletividade, ele deve ser tomado de acordo com as

intenções de realizar o bem comum"^'^.
Além disso, deve ser observado o princípio da

legalidade, consubstanciado no respeito irrestrito à

AGRA, Walber de Moura. Curso de Direito Constitucional. 3® ed. Rio de Janeiro:
Editora Forense, 2007, p. 310 \ \
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normatividade fundante. De acordo com Celso Antonio

Bandeira de Mello; "O princípio da legalidade contrapõe-
se, portanto, e visceralmente, a quaisquer tendências de
exacerbação personalista dos governantes. Opõe-se a
todas as formas de poder autoritário, desde o absolutista,
contra o qual se irrompeu, até as manifestações
caudilhescas ou messiânicas típicas dos países
subdesenvolvidos. O princípio da legalidade é o antídoto
natural do poder monocrático ou oligárquico, pois tem como
raiz a idéia de soberania popular, de exaltação da
cidadania. Nesta última se consagra a radical subversão
do anterior esquema de poder assentado na relação
soberano-súdito (submisso). (...) Assim, o princípio da
legalidade é o da completa submissão da Administração
às leis. Esta deve tão-somente obedecé-las, cumpri-las, põ-
las em prática. Daí que a atividade de todos os seus
agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o
Presidente da República, até o mais modesto dos
servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes,
obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas
pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes
compete no Direito brasileiro.

O Poder Judiciário não pode passar incólume
ao crescimento desenfreado das denúncias relacionadas

a atos de improbidade administrativa. Já se foi o tempo
em que os argumentos "discricionariedade da
Administração Pública", "interesse público" - este,
confundido com interesse da Administração ou do
administrador - ou ausência de dolo impediam o ímprobo
de ser molestado, a fomentar verdadeiro clima de
impunidade.

A  EX-PREFEITA não se pautou pela
moralidade, impessoalidade, observância do interesse
coletivo, e respeito ãs regras do jogo democrático

'8 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. Curso de Direito Administrativo. 12^ ed.
São Paulo: Malheiros Editores, 2000, p. 71/72 ^

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625
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necessárias ao cumprimento de seu munus público. Agiu
com improbidade e por isso está sujeita ás penas da lei,
ainda que se argumente com a ausência de dano material
ao erário público.

A Lei n° 8.429/92, a Lei de Improbidade
Administrativa, prevê como ímproba a conduta do
administrador que pratica atos lesivos à legalidade e à
moralidade. No REsp. 708.170-MG, a Ministra ELIANA
CALMON torna explícita a conclusão de que, para a
configuração do ato de improbidade, não se mostra
exigível a ocorrência de dano ou prejuízo material
causado ao Erário. Pois 'b ato de improbidade é
constatado deforma objetiva, independentemente de dolo
ou culpa e é punido em outra esfera, diferentemente da via
penal, da via civil ou da via administrativa"^^. Nesse
julgado a insigne Ministra assinala a inconsistência da
escusa da desorganização ou despreparo, o que se
equipara a descuido, invocação a necessidade ou
qualquer outro argumento que prive a administração do
provimento regular de uma função pública.

Essa orientação também consta de outros
julgados, todos a reconhecer "que, de acordo com a
jurisprudência desta Corte - o Superior Tribunal de
Justiça - o ato de improbidade se configura a partir de
sua ilegalidade, independentemente de prejuízo ao erário,
má-fé, dolo ou culpa do agente administrativo"^'^.

Interessa é considerar se houve ou não lesão à

normatividade. E, na espécie, ela ê inegável. Cuida-se de
vistosa configuração de improbidade, com procedimento
eivado de intensa gravidade, pois taimbém intensa a
intenção de lesar o patrimônio ambiental.

Dano existiu, portanto. Dano para a ordem
jurídica. Dano para a credibilidade da administração
pública. Dano para a conformação moral de uma

O-

19 REsp. 708.170-MG, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJU. 19.12.2005
20 REsp. 617.851, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJU. 19.12.2005, p. 327 \ \
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cidadania desalentada, tantos e tais são os atentados
perpetrados contra o interesse comum.

Essa a mais adequada leitura das finalidades
da Lei da Improbidade, à luz do longevo artigo 5° da Lei
de Introdução ao Código Civil. Pois uma ordem fundante
que enfatiza a indenizabilidade do dano moral, só pode
consagrar a autonomia da configuração desse prejuízo
imaterial para repor a vida republicana numa senda mais
condigna com a ética exigível a qualquer ser humano.

O recurso também comporta provimento no
que concerne ã decretação de nulidade dos Decretos n°s
3.153 e 3.154, ambos de 22 de julho de 2008, pois a
superveniente revogação dos diplomas nada mais
significa senão confissão de sua ilegcdidade e
reconhecimento jurídico do pedido. Há um interesse ético
que transcende o mero interesse jurídico nessa
declaração. O jurídico relaciona-se ã imposição dos ônus
sucumbenciais, o ético sinaliza para toda a comunidade
que ninguém estã acima da lei.

Do exposto, considerando a gravidade dos fatos
cabalmente demonstrados neste processo, que puseram
em risco inestimável patrimônio ambiental, confere-se
provimento aos recursos, para:

a) condenar a co-ré JULIETA FUJINAMI
OMURO ã suspensão de seus direitos políticos por cinco
anos; ao pagamento de multa civil de cinco vezes o valor
de sua última remuneração percebida no cargo de
Prefeita Municipal de Peruíbe, com a devida atualização
monetária; além da proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de três anos, tudo de acordo com

APELAÇÃO CÍVEL N° 990.10.424938-4 - PERUÍBE - VOTO N° 17.625
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O artigo 12, inciso III, da Lei n° 8.429 de 2 de junho de
1992;

%

b) decretar a nulidade dos Decretos Municipais
n°s 3.153 e 3.154, ambos de 22 dejulbo de 2008.

Por estes fundamentos, confere/se provimento
aos recursos, condenados os requerídds ao rateio do
pagamento das custas, despes^s"^ processuais e
honorários advocatícios totais^,/fíxad'os em R$ 3.000,00
(três mil reais).

RENATO NALINI

Relator
/
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REMESSA

Remeto os presentes autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para

ciência do v. acórdão/decisão monocrática. São Paulo, 21 dê, março de - 2011.

Eu, 4-:^-.^ L Miriam- Deborâh Barreto, Matrícula 355971,
Escrevente Chefe, subscrevi.

Ciente. ' fh
São Paulo, ^ de de 2011

adora de Jufetça

^^kÈÊ

TJWKIWi

Pí®Ci;i:;iíS3§Í3f£3ltS%3 '
de Interesiga Eílíis-cseCÃvtiBa-

ri« Jsí&jííe ds Sâo
p! ;vjv,í-.>,:r ?íí> do 4® Orupo ds .^ Dtrofto |

Oír AER 2011 .

RECEÜIPO®

CERTIDÃO DE I^LICAÇÃO
Certifico que o y.'acórdão/decisão mi^^i-ática foi disponibilizado no
DJE de hoje. Considera-se data da puM^^ão o dia / 0V-/20.11.
São Paulo, O ̂  de . - ^ » de^Oll.

■«-/ ( <

Impressos novos - Normas de.Traballjo
Remessa PGJ -.ciência + espaço recebimento + publicação D.J.E.

.  t.arrtóto,

Mnídoclarf ^
, Qj.44.3
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CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO , ^

Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado novamente no DJE
i'

de hoje,' por ter. saído com incorreção. Considera-se republicado

em 14/04/201.1. São Paulo, 13 dg.abril de 20IK ' ' ■

1 -yC

'MaíriCL,!;-:

. SJ 4 4.3

Certidão dlsponibilização/publicação de acórdãos-dje

fls. 828



/  -

..

■-V

/' • •

V

fls. 829



.• ■ (
-yC^ 1;

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIARIA :

• Serviço de Processamento do Grupo de Câmaras de Direito Público

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos o protocolado n° l 'O-

que segue. São Paulo, ) "E de ' P ■ de 2011.

Eu, OJ IFláyia Milani^ matr.SOS.708-9, Escrevente Técnico
Judiciárió, subscrevi. ^ '

■  \-

Impressds-novos - Normas de Trabalhe
Juntada de petições protócoladas X
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Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1000

Fax (0xxl3) 3451.1032 - einail: procuradoria@Deniibe.so.gov.br

«« Estado de São Paulo »»

-/■"v

Cf
<

X

(

excelentíssimo senhor desembargador RENATO
NALINI, EMINENTE RELATOR DO ACÓRDÃO PROLATADO
NA APELAÇÃO N® 0004508-49.2008.8.26.0441 DA CÂMARA
RESERVADO AO MEIO AMBIENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ti—
0:1

A FAZENDA PÚBLICA DE PERUIBE, por seu
procurador abaixo firmado, nos autos do processo em epígrafe. Apelarão
em que é Apelante MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO, vem, com o devido respeito e merecido acatamento, à presença
de Vossa Excelência, dentro do prazo legal, opor os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ao v. Acórdão prolatado nos
referidos autos, com fundamento no nos artigos 188 e 535, I e II, do
Código de Processo Civil, em razão do mesmo conter obscuridade e
omissão, pelas razões que seguem:

Os presentes embargos declaratórios visam além
de esclarecer Omissão e Obscuridade no respeitável Acórdão, à satisfação
do fundamental requisito do prequestionamento explícito, exigido pelas
Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal, com vistas
eventual abertura da via excepcional.

Destarte, estes embargos não têm caráter
protelatório, em consonância com a mais autorizada jurisprudência (RTJ
130/401; STF-RT 578/281; RSTJ 27/470; RTJ 113/830; RSTJ 29/416;
Súmula 98 do STJ; RSTJ 61/313; RSTJ 63/291; STJ-RT 708/198).

Pis. 1
c:\meus documemosVnieus docuiiientos\embargos de decIaraçào\acp moiigue conselho da cldade.doc
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1000

Fax (0xxl3) 3451.1032 - email: procuradoria@peruibe.sp.gov.br

«« Estado de São Paulo »»

O V. Acórdão na sua parte dispositiva, após dar
provimento em parte aos recursos, as,sim afirma, verbis:

^^Por estes fundamentos, confere-se
provimento aos recursos, condenado os requeridos ao rateio
do pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocaticios totais fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais)."
(SIC)

A majoração e o rateio da verba de sucumbência
não foram objeto do recurso oferecido pelo Ministério Público, sendo,'
portanto tal decisão, ,com todo o respeito, ultra petita, além de
contraditória em relação a fundamentação.

Nem se alegue que a matéria foi devolvida ao
Egrégio Tribunal em razão do recurso oficial, pois, em desfavor da
Fazenda Pública Municipal (artigo 475, do CPC).

Pelo exposto, requer a Embargante seja acolhido o
presente recurso, a fim de que suprida seja a contradição apontada, bem
como reitera expressamente os dispositivos legais e constitucionais
prequestionados.

Nestes termos

Pede deferimento.

São Paulo, 7 de abril de 2011.

íVlV \ 1

MANOEL FERNANDÒiViCTORIA ALVES
Procurador do Município

OAB/SP n° 53.649

FIs. 2

c:\meus documentosVnieus documentos\enibargos de declaraçâo\acp mongue conselho da cidade.doc
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CONCLUSÃO

Faço estes autos eonelusos ao Exeelentíssimo Senhor

Desembargador RENATO NALINI.

São Paulo, 20. de abril de 2.011.

Eu,^/A , Flávia Milani, matr.803.708-9, Eserevente
Téenico Judieiário, subscrevi.

Processos n» 04508-49.2008.8.26.0441/50£©ô

- V.acórdão de fls.719/741

- Embargos declaratórios (fls.745/746)

Miriam ^
Escrsvenie Ch-- ■

Matrioula 3o6.t 71 7
3J 4.3

2ó ABR 2011

R E C E E í D C.i

Impressos novos - Normas de Trabalho
conclusão
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Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público. M

INTIMAÇÃO

Fica intimada a Douta Procuradoria Geral de Justiça de què o presente

processo foi incluso na pauta de julgamento da Câmara Reservada ao

Meio Ambiente, que se realizará em 02 de junho de 2011 (quinta-

feira), Palácio da, Justiça, sala 604, às 09h30min. Permanecendo como

sobra ou adiado, o processo será incluso na pauta da sessão subsequente.

São Paulo, 30 de maio de 2011. Eu, a Miriam Deborah-

Bárreto, Matrícula 355971-1, Chefe de Serviço,, subscrevi.

•a

PROCURADOI^ L DA JUSTIÇA
DO ESTADO O PAULO

Ciente:
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Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 - Seção de Froces. Câmara Reservada ao Meio Amb.
Relatório Tira de Julgamento

Emitido :03/06/2011 -10:38:08,

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

N° do processo Número de ordem |
0004508-49.2008.8.215.0441/50000 - Pauta 32 A
Publicado em Julgado em Retificado em

02/06/2011

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargadora

Zélia Maria Antunes Alves

Resultado da Sessão Anterior

Embargos de Declaração
Comarca

Peruíbe

Turma Julgadora

Relator(a): Des. Renato Nalini
2°juiz(a): Des. Eduardo Braga
3° juiz(a): Des®. Zélia Maria Antunes Alves

Voto: 18255

Juiz de 1® Instância

Embargante
Advogado
Advogado
interessado

Advogado
Embargado
Embargado
Advogado
Advogado

Sheyla Romano Dos Santos Moura

Partes e advogados
Município da Estância Balneária de Peruíbe
Claudeth Urbano de Melo (Procurador)
Manoel Fernando Victoria Alves

Julieta Fujinami Omuro
Maria Michela Ricupito de Albuquerque
Ministério Público do Estado de São Paulo

Mongue Proteção Ao Sistema Costeiro
ROSÂNGELA BARBOSA

Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima

Súmula

REJEITARAM 08 EMBARGOS. V. U.

SAJ/SG5
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Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 - Seção de Preces. Câmara Reservada ao Meio Amb.
Relatório Tira de Julgamento

Emitido ;03/06/2011 -10:38:08

Sustentou oralmente o advogado:
Usou a palavra o Procurador:
Impedldo(s):

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença

SAJ/SG5
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

ACORDAO

tribunal de justiça de são PAULO
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRÁT'CA

REGISTRADO(A} SOB N''

liilllllil
*0358?in?*

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Embargos de Declaração n° 0004508-

49.2008.8.26.0441/50000, da Comarca de Peruibe, em

que é embargante MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e Interessada JULIETA FUJINAMI OMURO sendo

embargados MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO.

ACORDAM, em Câmara Reservada ao Meio Ambiente

do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a

seguinte decisão: "REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U.", de

conformidade com o voto do(a) Relator(a), que integra

este acórdão.

O  julgamento teve a participação dos

Desembargadores ZÉLIA MARIA ANTUNES ALVES

(Presidente) e EDUARDO BRAGA.

São Paulo, 2 de junho de 2011.

RENATO NALINI

RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

VOTO N° 18.255

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-

49.2008.8.26.0441/50000 (Antigo N° 990.10.424938-4) -

PERUÍBE

Embargante: MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE

Embargado: DESEMBARGADOR RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -

NÍTIDO SABOR INFRINGENTE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
PROTELATÓRIO QUE TANGENCIA A
LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ - EMBARGOS

REJEITADOS

Vistos etc.

Embarga de declaração a MUNICIPALIDADE
DE PERUÍBE para sustentar genericamente, em suas
razões,! existência de omissão, obscuridade e
contradição. Afirma ter havido contradição no julgado
entre a fundamentação, que entende teria dado
provimento em parte aos recursos, e o dispositivo, o qual
conferiu provimento aos recursos. Motivo pelo qual a
decisão seria ultra petita. Diante desses pontos, pugna
pela reforma do Acórdão2 e pelo prequestionamento da
questão.

Ê uma síntese do necessário.

' Embargos de Declaração às fls. 745/746 do 3° volume dos autos
2 Acórdão às fls. 719/741 do 3° volume dos autos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-49.2008 - PERUÍBE - VOTO N° 18.255
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

O acórdão é de meridiana clareza e tratou de

todos os temas invocados pela embargante.

A obscuridade, contradição ou omissão devem
existir no próprio texto embargado, e não no cotejo deste
com o entendimento da embargante acerca da correta
aplicação de dispositivo normativo.

Não há se falar em existência de contradição
ou obscuridade do Acórdão entre a sua fundamentação e
o seu dispositivo. Equivoca-se a Municipalidade quando
entende teria a fundamentação dado provimento em
parte aos recursos. A decisão ora recorrida é clara e
expressa ao mencionar que a sentença foi julgada
parcialmente procedente, enquanto os apelos interpostos
foram efetivamente e irremediavelmente providos, razão
pela qual as rés, MUNICIPALIDADE DE PERUÍBE e
JULIETA FUJINAMI OMURO, deverão arcar com as
verbas sucumbenciais.

Nem constitui omissão a falta de indicação dos
dispositivos em que se assentou o julgamento, mas a
falta de apreciação de algum ponto sobre o qual deveria o
julgado se pronunciar. Esta a lição do mestre JOSÉ
FREDERICO MARQUES, in "MANUAL DE DIREITO
PROCESSUAL CIVIL", edição Saraiva, 1975, vol. 3/161.

Decisão judicial não é resposta a cada
argumento oferecido pela parte para consubstanciar suas
razões. Presente um motivo suficiente para decidir a
demanda e fundamentada a decisão, está integralizada a
prestação jurisdicional. O juiz ou órgão colegiado não
precisa esgotar toda a argumentação trazida pelos
demandantes para solucionar a lide.

O  julgado combatido elucidou todas as
questões levantadas e explicitou os comandos normativos
pertinentes à fundamentação. Está a embargante

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-49.2008 - PERUÍBE - VOTO N° 18.255
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

discutir a justiça da decisão, motivo porque inadmissível
o manejo de Embargos Declaratórios.

Ressalve-se que os presentes embargos
tangenciam a litigância de má-fé e revelam-se meramente
protelatórios, vez que o acórdão embargadp^ão padece
de omissões, obscuridades ou contradiçõ

Por estes fundamentos,/^ reibitam-se os
presentes Embargos.

REN^O NALINI
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-49.2008 - PERUÍBE - VOTO N° 18.255
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
SEJ 4.4 -Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

Tribunal de Justiça de São Paulo
Processamento do 4° Grupo de

Câmaras de Direito Público

16/06/2011

RECEBIDOS

REMESSA

cebimenic tis Autos ]

UJBilOlI

Procuradoria de Juslica

d« Sn\Sfe3S«3 Diiui-os e Coíetiws t

Remeto os presentes autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para

ciência do v. acórdão/decisão monòcrática. São Paulo, 22 de junho de 2011.

A Eu, , Míriam Deborah Barreto, Matrícula 355971, Escrevente

Chefe, subscrevi.

Ciente.

São Paulo, dè 2011.

J ̂  I
do 4- <59 p;

(iÍ! JüL cõll

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃ-

Certifico que o v. acórdão/decisão monocrática foi disponibilizado no

DJE de boje. Considera-se data da publicação o dia /D^/2011.

São Paulo, de v de 2011.

Impressos novos - Normas de Trabalho
Remessa PGJ - ciêneia + espaço recebimento + publicação D.J.E.

ÍÍ6.Sã1-S
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos 6^ • |yvO't~• (S/Or\
oo>X(q H üQ - o que segue,

de 2011.São Paulo, de

Eu, , Flávia Milani, matr.803.708-9. Escrevente

Técnico Judiciário, subscrevi.

Impressos novos - Normas de Trabalho
Juntada de mandados, cartas, guias, etc.
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IVIARIA MICHELA RICUPiTO DE ALBUQUERQUE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 00 EGRÉGIO TRIBUNAL D

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

PROCESSO 0004508-49.2008.8.26.0441 - Sala 239

CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

RECORRENTE; JULIETA FUJINAMI OMURO

RECORRIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO
•=>
CsJ

JULIETA FUJINAMI ÇpURO, por

sua advogada e bastante procuradora ao final assinada, nos autos da apelação

em epígrafe, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE URBANISMO E MEIO

AftflBlENTE DA BAIXADA SANTISTA E MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA

COSTEIRO, vem, com fundamento no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal,

e demais dispositivos processuais inerentes, inconformada, data vênia com o v.

Acórdão de fis., proferida pela d. Câmara Reservada ao Meio Ambiente,

tempestivamente, com o devido respeito, interpor RECURSO ESPECIAL, pelas

razões que seguem, requerendo Vossa Excelência se digne recebê-lo e após o

cumprimento das formalidades processuais remetê-lo ao Superior Tribunal de

Justiça.

C-ü

o-u

Termos em que,

Pede Deferimento.

Peruí^ 18 de julho, Ollr

MARIA MiCHELÂ RICtIPITO DE ALBUQUERQUE

OAB/SP 44.014
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RAZOES DA RECORRENTE

EMERITOS MINISTROS JULGADORES

A RECORRENTE inconformada com o v. Acórdão

que reformou a decisão prolatada pelo D. Juízo "a quo", que contraria frontalmente

disposição legal estabelecida na Lei Federal 10.257 de 10 e julho de 2001,

)nhecida como Estatuto da Cidade, que estabelece, de certa forma um roteiro à

"ser seguido pelos Municípios na instituição ou alteração de seus Planos Diretores,

abrigada no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, na medida em que a

decisão aqui atacada, deu a lei federal interpretação divergente da que lhe atribuiu

outro Tribunal, vez que ali se considerou que a mera designação de audiência

pública que se realizaria segundo critérios estabelecidos no Plano Diretor do

Município de Peruíbe, punha em risco inestimável o patrimônio ambiental,

decretando a nulidade de Decretos Municipais que inclusive já haviam sido

revogados.

Os RECORRIDOS, aduzem a violação dos princípios da

Administração pública, com a prática de ilegalidades, enumerando-as como manipu

lação da Composição do Conselho da Cidade, alteração do regimento interno do

Conselho da Cidade, desvio de finalidade na convocação da população para as

sembléias Públicas e Audiência Pública com a finalidade de apresentar Plano de Ur

banização para a área do Taniguá e nomeação de servidores para comporem equi

pe de acompanhamento do processo participativo relativo ao Plano de Urbanização

Taniquá.

Porém, ao contrário do que afirmam os RECORRIDOS,

não praticou a RECORRIDA qualquer ato ilegal, considerando que não houve
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MARIA MICHELA RiCUPITO DE ALBUQUERQUE '

perda de mandato de nenhum cònselheiro representante do Poder Público, e sim

mera substituição dos membros que representavam o Poder Público que, ao se des

ligarem do quadro de servidores municipais, não mais detém atribuições e respon

sabilidades inerentes ao cargo público ocupado.

Note-se que desde a primeira composição do Conselho

Municipal da Cidade, todos os representantes elencados no inciso I do artigo 64, alí

neas, a,b,c,d,e,f,g,h,i e j, da LC 100/07 são servidores legalmente investidos.

Assim é, porque somente os servidores públicos legal-

Iriente investidos em cargo públii o, detêm atribuições e responsabilidades previstas

na estrutura organizacional do Pc ler Executivo.

Além dii 150, é atribuição do Prefeito dispor sobre a organi

zação e o funcionamento da admii, istração municipal, nos termos do art. 67, XII da

Lei Orgânica Municipal.

É de se ressaltar que no ano de 2008, a RECORREN

TE assumiu a Chefia do Poder Executivo em substituição ao Prefeito Eleito para o

mandato 2005 a 2008, que veio a, falnicer. Obviamente que a mudança no comando

do Poder Executivo, implica na alterução quanto ao provimento dos cargos em co

missão, formando-se uma nova equipe de governo.

Diante d.iuso, a RECORRENTE, zelosa pelo bom anda

mento do Conselho, providenciou u adequação e substituição de membros que re-

áresentam o Poder Público, objetiv ando o desenvolvimento normal das atividades do
bnselho da Cidade.

Ademais, as disposições do artigo 6° do Decreto n°

3051/2008 não se aplicam ao P ider Executivo pelas razões que .passamos a expor:
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A composição do Conselho da Cidade é de 11 membros

do Poder Público Municipal e 16 membros da sociedade civil, bem como seus res

pectivos representantes, conforme artigo 64 da Lei Complementar n° 100/07.

Os parágrafos do artigo 64 da Lei Complementar n°

100/07, elaboram distinções importantes quanto a representatividade. diferenci

ando os membros da Sociedade Civil e do Poder Público.

O parágrafo segundo dispõe expressamente qual o

"momento oportuno para a alteração da representatividade dos membros da

sociedade civil: a Conferência da Cidade de Peruíbe, realizada a cada dois anos.

No tocante ao Poder Público, faz apenas a observação

quanto a recondução dos seus representantes, impondo a renovação de pelo

menos 1/3 dos conselheiros a cada mandato.

Vê-se, portanto que o legislador não impediu que o Poder

Público substituisse seus membros no decorrer do mandato, uma vez que o manda

to é do Poder Público Municipal e não do membro que o representa.

Aliás, o artigo 6° do Decreto n° 3051/2008, aplica-se so

mente às entidades, aqui entendidas como sociedade civil, pela própria dicotomia

observada na legislação no tocante á representação do Conselho da Cidade, exami-

nando-se em especial os parágrafos segundo e terceiro do artigo 64, Lei Comple

mentar n° 100/07.

Observa-se que a alínea b do inciso II, artigo 6° do Decre

to n° 3051/2008, ao mencionar a perda do mandato dispõe que haverá deliberação

da plenária quando se verificar quebra do vínculo do representante ou defesa de in

teresses contrários ao do segmento que representa, mediante manifestação escrita

da entidade que representa.
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Tanto é verdadeira a assertiva que as disposições da alí

nea b, Inciso II do Artigo 6° do Decreto n° 3051/2008 não se aplicam ao Poder Públi

co Municipal, pela leitura do artigo subseqüente:

Art. T - A perda do mandato e a substituição de um con

selheiro implicará na perda do mandato da entidade

representada, que será substituída pelo representante

suplente e/ou Cadastro Reserva constante em Decreto

Municipal.

O mencionado cadastro reserva está inserido no Decreto

n° 2.936, de 08 de agosto de 2007 e sua composição é da sociedade civil, ou seja,

das entidades em sentido estrito.

Percebe-S'j, portanto, que embora seja competência do

Conseltio da Cidade elaborar e aprovar o Regimento Interno exorbitou da própria

legislação, no tocante a perda do mandato.

Interessante notar que a situação posta pelo Regimento

Interno é desprovida de razoabilidade, mesmo quando determina às entidades que a

perda do mandado se dará por deliberação da plenária.

Não é crivei que a entidade, cujo membro já não guarde

vinculo com a mesma, tenha que aguardar a deliberação da plenária, que só ocorre

uma vez por mês, para então se operar a perda do mandato, em franco prejuízo ao

^hdamento dos trabalhos do Conselho.

Diante dessa constatação e para dar maior dinamismo às

políticas públicas de desenvolvimento urbano, foi efetuada a adequação ao Decreto

que instituiu o Regimento Interno, para sanar eventuais dúvidas com relação à perda

do mandato.
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Portanto, ao contrário do que afirmam os RECORRIDOS,

a recorrente se ateve aos princípios da Administração Pública tanto ao substituir os

membros, quanto ao alterar a legislação, não só por proteger sua própria represen-

tatividade quanto às das entidades envolvidas, garantindo a gestão democrática da

Cidade.

Ressalte-se ainda que a RECORRENTE, enquanto Chefe

do poder Executivo Municipal sempre se manifestou acerca das questões postas pe-

Conselho, respondendo aos questionamentos e cumprido as disposições legais,

em especial o Plano Diretor.

No tocante a convocação de Assembléias e Audiência

Pública, vale ressaltar que a recorrente só o fez atendendo pedido da Associação

Comercial e Empresarial de Peruíbe, mediante abaixo assinado do qual consta nú

mero de assinaturas superior ao exigido e nos termos do artigo 85 da Lei Comple

mentar 100, de 29 de março de 2007.

Não há ilegalidade nessas convocações, considerando

que ocorrem em estrita observância do que dispõe o artigo 85 da Lei Complementar

n° 100:

"Art. 85. As audiências púbiicas poderão ser convocadas

peia própria sociedade civii, quando soiicitadas por no mí

nimo 1% (um porcento) dos eieitores do Município."

Como se pode observar, a sociedade civil se mobilizou

para garantir a ampla discussão da alteração do Plano Diretor, no que diz respeito

às diretrizes de macrozoneamento da área do Taniguá.
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A Lei Complementar contempla duas formas de alteração

no Plano Diretor. A primeira, prevista no artigo 77 e seguintes, diz respeito à Confe

rência da Cidade, que deverá ocorrer de dois em dois anos e que dentre outras atri

buições, tem a de rever referido Plano.

Para tanto, deverão ser convocadas Assembléias Munici

pais e essas sim sob a fiscalização do Conselho da Cidade. É o que dispõe a legis-

^l^ção:

"Art. 77. As Conferências da Cidade ocorrerão ordinaria

mente no primeiro semestre de cada nova Gestão Munici

pal, e extraordinariamente, quando convocadas pelo Con

selho da Cidade.

§ 1° - As Conferências da Cidade deverão ocorrer, obriga

toriamente, a cada dois anos.

§ 2° - As conferências serão abertas à participação de to

dos os cidadãos e cidadãs.

Art. 78. A Conferência da Cidade terá, dentre outras atri

buições:

I. rever o Plano Diretor;

II. eleger conselheiros do Conselho da Cidade, conforme

estipula o art. 64;

III. eleger os delegados da Conferência Estadual da Cida

de, conforme legislação pertinente;

IV. apreciar as diretrizes de desenvolvimento da política

urbana do Município;

V. sugerir ao Poder Executivo Municipal adequações nas

ações estratégicas destinadas a implementação dos obje

tivos, diretrizes, planos, programas e projetos;

fls. 853



SVIARIA MICHELA RfCUPlTO DE ALBUQUERQUE

VI. deliberar sobre plano de trabalho para o biênio seguin'-

te;

VII. sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Dire

tor, a serem consideradas no momento de sua modifica

ção ou revisão;

VIII. discutir e aprovar o Plano de Ação.

Parágrafo único - O processo de revisão do Plano Dire

tor deverá ser iniciado pela realização de uma Conferên

cia da Cidade onde serão expostos e acordados democra

ticamente todo o planejamento e cronograma do processo

de revisão do Plano.

Art. 79. yAs deliberações transcritas no Relatório Final da

Conferência da Cidade deverão fundamentar a definição

das diretrizes orçamentárias expressas no Plano

Plurianual a ser elaborado no primeiro ano de cada man

dato.

SubSeção II

Das Assembléias Municipais

Art. 80. /As Assembléias Municipais serão preparatórias à

realização da Conferência da Cidade de Peruíbe.

Parágrafo único - Todos os cidadãos e cidadãs poderão

participar das Assembléias Municipais e a organização

dos debates será feita na forma do Art. 84 desta Lei Com

plementar e da Resolução n° 25 emitida pelo Conselho

Nacional das Cidades e demais legislações federais ou

estaduais que regulem a matéria.

Art. 81. A Secretaria Municipal de Planejamento deverá

realizar Assembléias Municipais nas diferentes unidades

de planejamento para realização da atividade de planeja

mento global do Município.

Art. 82. As Assembléias Municipais devem:

I. ser realizadas nas diferentes unidades de planejamento;

II. ter sua pauta decidida pelo Conselho da Cidade;
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III. ser organizadas pelo Poder Público em parceria com

entidades da sociedade civil."

No entanto, considerando que situações há em que não é

possível aguardar referida Conferência, sob pena de coibir o desenvolvimento do

município, foi prevista em lei, a convocação de audiências públicas, quando da im

plantação de empreendimentos:

SubSeção III

Das Audiências Públicas

Art. 83. As audiências públicas têm por finalidade infor

mar, colher subsídios, debater, rever e analisar o conteú

do do Plano Diretor, e deverão ocorrer nos processos de

implantação de empreendimentos ou atividades, públicos

ou privados, com efeitos potencialmente negativos sobre

o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a

segurança da população.

Art. 84. As audiências deverão atender aos seguintes re

quisitos:

I. serem convocadas por edital, anunciadas pela imprensa

local ou, na sua falta, pelos meios de comunicação de

massa ao alcance da população local;

II. ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da

população;

III. serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que a-

;pós a exposição de todo o conteúdo, abrirá as discussões

aos presentes;

IV. garantir a presença de todos os cidadãos e cidadãs,

independente de comprovação de residência ou qualquer

outra condição, que assinarão lista de presença;
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V. serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a re

pectiva ata, cujos conteúdos deverão ser apensados ao

projeto de lei, compondo memorial do processo, inclusive

na sua tramitação legislativa;

VI. todos os documentos relativos ao tema da audiência

pública, tais como estudos, plantas, planilhas e projetos,

serão colocados à disposição de qualquer interessado pa

ra exame e extração de cópias, inclusive por meio eletrô

nico, com antecedência mínima de 96 horas da realização

da respectiva audiência pública.

Art. 85. As audiências públicas poderão ser convocadas

pela própria sociedade civil, quando solicitadas por no mí

nimo 1% (um porcento) dos eleitores do Município.

Art. 86. As intervenções realizadas em audiência pública

serão registradas por escrito e gravadas para acesso e

divulgação públicos, e deverão constar nos processos re

ferentes aos licenciamentos e/ou processos legislativos

que lhe dão causa, conforme disposto nesta Lei Comple

mentar.

Para essas, está prevista apenas a ampla participação

popular, inclusive com convocação pela própria sociedade civil, o que de fato ocor

reu com o ofício encaminhado pela Associação Comercial.

Verifica-se que ao contrário do que afirmam os recorridos,

não há previsão de fiscalização do Conselho da Cidade, mas sim a ampla participa-

_ção popular.

Portanto, tal convocação não foi ao arrepio da lei ou de

decisão judicial. Aliás, referida decisão nos autos 1120/08 não menciona sobre fisca

lização em Audiência ou assembléia. Limitâ-se apenas a determinar que o Conselho

da Cidade se abstenham de apreciar quaisquer projetos que lhe fossem enviados

para deliberação ou consulta.

10
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É de se salientar que a entidade RECORRIDA, na quali

dade de defensora do sistema costeiro, participou de todas as audiências públicas e

assembléias que versaram previamente sobre a aprovação da Lei Complementar

100/97.

Não pretendeu a RECORRENTE aprovar qualquer altera

ção em legislação sem que fosse assegurada a ampla discussão. Se por um lado há

o dever de preservar o patrimônio ambiental, também há obrigação de promover o

jesenvolvimento do município.

Bem acertou o Juízo Monocrático ao reconhecer que a

RECORRIDA "não extrapolou suas funções, entre elas, a de baixar, revogar ou cas

sar Decretos Municipais, inerentes à atividade administrativa".

T e todo o apresentado, demonstradas as razões de

fato e de direito que impulsiciam o presente ato de impugnação, somente resta a

RECORRENTE dirigir-se ao Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 105, III,

"c" da Constituição da Repúb. ca, porquanto a decisão do Tribunal de Justiça do Es

tado de São Paulo contraria lei federal, em particular, a Lei Federal 10.257 de 10 de

julho de 2001.

DOS REQUISITO? DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL

É de se esclarecer que, na contestação e nas con-

trarrazões ao recurso de ipelação apresentadas, a RECORRENTE sustentou a

^^ntrariedade a Lei Federa; procedendo prequestionamento, vindo a requerer que os
julgadores se manifestass.im sobre a questão aventada, e ainda nos embargos de

declaração oposta contra a decisão colegiada, foi apresentado o prequestionamento.

A decisão final do Egrégio Tribunal de Justiça do Es

tado de São Paulo encerra discussão do feito nas vias ordinárias, não restando ao

11
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RECORRENTE mais nada senão passar à esfera extraordinária do Poder Judiciário.

Nesse contexto, é imperiosa a consideração do con

junto probatório apresentado na instrução processual. Não agir nesse sentido, im

porta em contrariedade à lei federal, sobretudo, a Lei Federal 10.257, de 10 de julho

de 2001. Tal panorama autoriza o manejo de Recurso Especial, conforme preceitua

o art. 105, III, "c" da Constituição da República.

DO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL

Conforme resta demonstrado a decisão aqui atacada,

contraria frontalmente disposição legai estabelecida na Lei Federal 10.257 de 10 e

julho de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade, que estabelece, de certa

forma um roteiro á ser seguido pelos Municípios na instituição ou alteração de

seus Planos Diretores, abrigada no artigo 105 -III "c" da Constituição Federal, na

medida em que a decisão aqui atacada, deu a lei federal interpretação divergente

da que lhe atribuiu outro Tribunal, vez que ali se considerou que a mera

designação de audiência pública que se realizaria segundo critérios estabelecidos

no Plano Diretor do Município de Peruí De, punha em risco in,estimável o patrimônio

ambiental, decretando a nulidade de Decretos Municipais que inclusive já haviam

sido revogados.

RAZÕES DO PEDIDC DA REFORMA DA DECISÃO

Sendo inconteste o direito da RECORRENTE e tendo

sido contrariada a lei federal em comento, esta REQUER;

a) que seja conhecido e provido integralmente o presente Recurso Especial, para o

fim de reformar o acórdão que modificou a r. sentença monocrática na íntegra, man-

12
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tendo-se a improcedência da ação em relação ao pedido de aplicações de sanções

á RECORRENTE ante a ausência da prática de qualquer ato de improbidade.

b) que sejam os RECORRIDOS, condenados ao pagamento das custas e honorários
advocatícios.

Termos em que

Do deferimento

E.R.M.

Peru^, 18 deju^^ 2Í
MARIA! MICHELA R\ÇUPITO DE y^LBUQUERQUE

OAB/SP 44.014
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Púbiico

i  <

TERMO DE JUNTADA

Junto a estes autos o protocolado n°

que segue. São Paulo, O àQ de 2011.

Eu, Flávia Milani, matr.803.708-9, Escrevente Técnico

Judiciário, subscreyi.

Impressos novos - Normas de Trabalho
Juntada de petições protocoladas
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P.2

Maria Ricapito de Aibuquarque
OAB-SP 44.014

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
RENATO NAUNI, ÍNCLITO RELATOR DO ACÓRDÃO
N® 0004508-49.2008.0441 DA COLENDA CÂIM^A
RESERVADA AO MEIO AMBIENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, (sala 239)

JULIETA FUJINAME OMURO, por

sua advogada ao final assinada, nos autos da Apelação
em que figura como apelante o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E MONGÜE
PROTEÇÃO DO SISTEMA COSTEIRO, vem com
respeito e acatamento, com fundamento nos artigos
188 e 535, I e II, do Código de Processo Civil, à
presença de Vossa Excelêncna, no prazo legal, opor
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ao V. Acórdão
prolatado na ação referenciada, em virtude de conter
no mesmo obseuridade e omissão, pelas razões à
seguir expostas:

Visam os presentes embargos
declaratórios, além do esclarecimento da omissão e
obseuridade trazidas no referido Acórdão, à satisfação
do requisito fundamentai do prequestionamento
explicito, em atendimento às exigências constantes
das Súmulas 282 e 356 do Colendo Superior
Tribunal Federal, com vistas a eventual abertura da
via excepcional.

Os embargos em tela não têm caráter
protelatório, consonante a jurisprudência autorizada
como: RTJ 130/401; STF^RT 578/281;RSTJ 27/470;RTJ

E
Rua Cartas Gowes n" SIB-fdbamar-Pandba-SP-Tel. 34SB-1BB9-

e-maU: ttilchtíarlctipUo&ual.conibr

p?
u->

i
<0-1

C')

â3
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M^a Micbàb Ricupito de Albuquerque
OAB'SP44M4

113/830; RSTjb9/416; RSTJ 61/813; RSTJ63«91-^TJ-RT
708/198, e Súniwla 98 do STJ.

'i.

^ V. Acórdão, objeto dos presentes
embargos, em sua parte dispositiva, dá provimento
em parte aos'recursos, condenando os requeridos ao
rateio do pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios totais fixados em R$
3.000,00 (três mil reais).

Ocorre que a majoração e o rateio da
verba de sucumbência ali apontados não foram objeto
do pleiteado no recurso interposto pelo Ministério
Público, sendo a decisão, data máxima vênia ultra
petita, além de contraditória quanto a
fundamentação.

Ademais, determina o v. Acórdão sejam
anulados os decretos objeto do mérito inicial, mas
conforme comprovado ainda na fase instrutória, bem
como reconhecido na decisão "a quo", os mesmos já
foram objeto de revogação, não produzindo mais os
mesmos qualquer efeito.

Pelo exposto, espera a Rmbargante
sejam acolhidos os presentes embargos de declaração,
para que sejam supridas as contradições aqui
apresentadas, reiterando expressamente as
disposições legais e constitucionais prequestionadas.

Termos em que

P. Deferimento.

São Paulo ,14/d®v Abrande 2011

•' fSI wy
Mari^ Micheld^icupitdde Albuquerque

OAB/SP n°. 44.014

Rua Cartas Gomes tr 51S-RBbamar- PeniOie-SP'TeL 3455-1859-
e-maff; michelartctq}lto^oLcom.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

Informação n° 20/2011

Embargos de Declaração n° 0004508-49.2008.8.26.0441
Embargante : Julieta Fujínami Omuro

Embargada : Ministério Público

Excelentíssimo Desembargador Relator:

Tomo a liberdade de dirigir-me a Vossa

Excelência para informar que os autos supramencionados foram

julgados em sessão realizada em 02.06.2011, sendo o v. acórdão

publicado em 06.07.2011.

Informo, ainda que, houve oposição de

Embargos de Declaração por parte de Julieta Fujinami Omuro e que por

um lapso desta Secretaria, embora a petição protocolada sob o n°

00351538-2 tenha sido recebida em 26/04/2011, somente em

02/08/2011 a Chefe de Seção (Míriam Deborah Barreto) em consulta aos

andamentos do processo notou o extravio da petição.

Informo, finalmente que, em contato

telefônico com a Dra. Maria Michela Ricupito de Albuquerque, a mesma

nos transmitiu via Fax-simile a cópia da mencionada petição.
Assim, promovo a conclusão dos

presentes autos a Vossa Excelência para deliberação.

São Paulo, 08 de agosto de 2011.

Jaq^piie Déíbó^l^^ de Souza
Supervisora do Serviço de Processamento do
4° Grupo de Câmaras de Direito Público
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador

RENATO NALINL

São Paulo, de ' de 2011.

Eu,,

Jfiquéui/£ mota
Suycrvisws Técnica do Se,

Píocsssamento do 4° Grwf
Câmaras de Dlraito FOi'':..

Processo n» 0004508-49.2008.8.26.0441

V. acórdão fls. 751/754

Publicação fls. 755
Informação fls. 778

, Supervisora de Serviço, subscrevi.

V9tonP

Vistos etc.

ÀMesa.

São Paulo^.

Impressos novos - Normas de Trabalho
' conclusão

Relator

r.

h;," -tná
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Serviço de Processamento do 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

w
)

INTIMAÇÂO

Fica intimada a Douta Procuradoria Geral de Justiça de que o presente

processo foi incluso na pauta de julgamento da Câmara Reservada ao

Meio Ambiente, que se realizará em 25 de agosto de 2011 (quinta-

feira), Palácio da Justiça, sala 604, às 09h30min. Permanecendo como

sobra ou adiado, o processo será incluso na pauta da sessão subsequente.

São Paulo, 19 de agosto de 2011. Eu, , Eduardo

Moraes Borges, Matrícula 358.419-A, Escrevente Técnico Judiciário,

subscrevi.

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ciente: í^3,%fw

)V.'-
.< sy:.

rW'-
•\oí
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Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 - Seção de Proces. Câmara Reservada ao Melo Amb.
Relatório Tira de Julgamento

Emitido :25/08/2011 -16:13:52

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

N® do processo Número de ordem

0004508-49.2008.8.2S.0441/50001 - Pauta 29

Publicado em Julgado em Retificado em

22/08/2011 25/08/2011

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargadora
Zélia Maria Antunes Alves

Resultado da Sessão Anterior

Embargos de Declaração
Comarca

Peruíbe

Turma Julgadora

Relator(a): Des. Renato Nalini
2°juiz(a): Des. Eduardo Braga
3° juiz(a): Des®. Zélia Maria Antunes Alves

Juiz de 1® Instância

Voto: 19.218

Sheyla Romano Dos Santos Moura

Partes e advogados
Embargante
Advogado
Embargado
Interessado

Advogado
interessado

Advogado
Advogado

Julieta Fujinami Omuro
Maria Michela Ricupito de Albuquerque
Ministério Público do Estado de São Paulo
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Renato Nalini

RELATOR

O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo t

Registro: 2011.0000162717

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ZÉLIA

MARIA ANTUNES ALVES (Presidente) e EDUARDO BRAGA.

São Paulo, 25 de agosto de 2011.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração n°

0004508-49.2008.8.26.0441/50001, da Comarca de Peruíbe, em que é embargante

JULIETA FUJINAMI OMURO sendo embargado MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. §

U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.
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VOTO N° 19.218

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-

49.2008.8.26.0441/50001 -PERUÍBE

Embargante: JULIETA FUJINAMI OMURO

Embargado: DESEMBARGADOR RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO
mOCORRÊNCIA - NÍTIDO SABOR
INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS

1 Fls. 776/777 dos autos
2

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-49.2008.8.26.0441/50001
PERUÍBE - VOTO N° 19.218

/

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO |
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Vistos etc. ®

Embarga de Declaração JULIETA FUJINAME J
OMURO^ a sustentar que o Acórdão embargado^ é |
contraditório, obscuro e omisso, pois, ao prover |
parcialmente os recursos, majorou os honorários i

(Q

advocatícios e impôs o rateio das verbas sucumbenciais í
aos requeridos, providências que não foram objeto de |
requerimento pelo Ministério Público. Além disso, o g
Acórdão teria determinado a anulação dos Decretos |
impugnados, quando é certo que os mesmos já haviam ^
sido revogados, não produzindo, por essa razão, ^
quaisquer efeitos. Requer sejam supridos os vícios t
apontados, prequestionadas as disposições legais e |
constitucionais invocadas. f

É uma síntese do necessário. |
Inexiste vício num julgado que é de |

meridiana clareza e tratou de todos os temas levantados I
o

pelas partes, inclusive dos que são invocados nestes |
embargos. .1

 Fls. 719/741 dos autos -
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO |

IO

Quanto à primeira alegação, equivoca-se
a embargante quando afirma que os recursos foram
parcialmente providos. Os apelos foram integralmente
providos, de forma que, tendo em conta os princípios da |
sucumbência e da causalidade, de rigor a imposição dos §
ônus sucumbenciais aos requeridos, e a fixação dos |
honorários advocatícios em patamares que remunerem 2
condignamente os patronos das partes vencedoras. Tal |
condenação decorre de pedido implícito, não havendo se |
falar em decisão ultra petita. |

No que concerne ao reconhecimento da j
nulidade dos Decretos, o Acórdão foi explícito: "O recurso |
também comporta provimento no que concerne à |
decretação de nulidade dos Decretos n°s 3.153 e 3.154, |
ambos de 22 de julho de 2008, pois a superveniente |
revogação dos diplomas nada mais signijica senão |
confissão de sua ilegalidade e reconhecimento jurídico do |
pedido. Há um interesse ético que transcende o mero |
interesse jurídico nessa declaração. O jurídico relaciona-se |
d imposição dos ônus sucumbenciais, o ético sinaliza para |
toda a comunidade que ninguém está acima da lei." |

A omissão, obscuridade ou contradição devem |
existir no próprio texto embargado, e não no cotejo deste |
com o entendimento da parte embargante acerca da ^
correta interpretação dos fatos, de dispositivo normativo ?
ou instituto jurídico. Em verdade, a embargante está a |
discutir a justiça da decisão, motivo porque seus |
embargos não podem ser acolhidos. t

E tampouco há de se acolher os presentes |
embargos para fins de prequestionamento, pois basta |
uma singela leitura do julgado para se constatar que toda |
a temática relevante para o deslinde do feito foi |
expressamente debatida. t

X  »<D

Ademais, já asseverava o mestre JOSÉ
FREDERICO MARQUES, in "MANUAL DE DIREITO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0004508-49.2008.8.26.0441/50001
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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PROCESSUAL CIVIL", edição Saraiva, 1975, voL 3/161, S
Co

que não constitui omissão a falta de indicação dos |
dispositivos legais em que se assentou o julgamento, mas |
a falta de apreciação de algum ponto sobre o qual deveria |
o julgado se pronunciar. |

Por estes fundamentos, rejeitam-se os |
presentes embargos. I

RENATO NALINI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
SEJ 4.4 -Serviço de Processamento do 4° Grupo de Camaras de Direito Publico

Tribunal de Justiça de São Paulo
Processamento do 4° Grupo de
Câmaras de Direito Público

31/08/2011

RECEBIDOS

REMESSA

KéCeDsmenío c

Remeto os presentes autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para

ciência do v. acórdão/decisão monocrática. São Paulo, 02 de setembro de

2011. Eu, ^ Miriam Deborah Barreto, Matrícula 355971,

Escrevente Chefe, subscrevi.

Ciente.

São Paulo, de de 2011.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o v. acórdão/decisão monocrática foi disponibilizado no

DJE de hoje. Considera-se data da publicação o dia /-2^/o*?72011.

São Paulo, €) *7 de - de 2011.

Impressos novos - Normas de Trabalho
Remessa PGJ - ciência + espaço recebimento + publicação D.J.E.

Wlinam D
fcscrev^Dit.

i^atrioLilan® 355.971 7
SJ ^■^.3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores
do 1° ao 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

5.
4

TERMO DE VISTA

Com vista à PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.

São Paulo, 05 de dezembro de 2011.

REINA^Ét> LUIS THOMAZ
Escrevénte Técnico Judiciário

d« Autos

O / 0F7 züti

Próowvdof» de Jusüça
eis inler%s^s Si^soà e Coletivos

m^TijORIA DE"
INTERES.'- - S D!r-"iJSOS

0 9 ütnoti
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Autos n9 0004508-49.2008.8.26.0441

Comarca de Peruíbe

Recorrente: Julieta Fujinami Omuro

Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo

Contrarrazões de Recurso Especial

Egrégio Tribunal,

ínclitos Ministros:

A

Cuida-se de recurso especial interposto contra o acórdão de

fis. 224/228, que conferiu provimento ao apelo do recorrido, restando assim

ementado:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Improbidade administrativa - Município

de Peruíbe/SP - Instalação de Porto Comercial e Complexo

Industrial em zona especial de reserva florestal biológica, espaço

territorial especialmente protegido pelos arts. 115 e 116 da Lei

Complementar Municipal n^ 100/2007 (Plano Direito local) -

Intervenção que depende da alteração do plano diretor, sendo

imprescindíveis a elaboração de prévios estudos a demonstrar

que a atividade proposta não compromete a integridade dos

atributos que justificam a preservação da área, parecer do

I  Conselho da Cidade, e convocação de assembléias e audiências
Q

S  públicas - Manobras políticas da ex-prefeita para, ao arrepio da lei

I  e de qualquer postulado ético, alterar as diretrizes do
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

macrozoneamento da área e instituir um plano de urbanização

para o local, sem observância do procedimento previsto no plano

diretor, da legislação ambiental e dos princípios da Administração

Pública previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal -

Ilegalidade e desvio de poder das ações e omissões perpetradas

pela municipalidade, na figura de sua ex-prefeita, caracterizando a

prática de ato visando fim proibido em lei ou diverso daquele

previsto na regra de competência - Recursos providos, para

condenar a ex-prefeita às penas da Lei n^ 8.429/92 e declarar a

nulidade de decretos municipais que instrumentalizaram os atos

de improbidade".

Houve oposição de embargos declaratórios pela

Municipalidade (fis. 745/746), rejeitados pelo acórdão de fis. 751/754.

Foi interposto recurso especial pela recorrente, em 19 de

julho de 2011, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição

Federal, em razão de o acórdão recorrido ter adotado posicionamento divergente

daquele adotado por outro Tribunal. Traz argumentos no sentido da legalidade de

sua conduta, baseando-se em dispositivos normativos locais, afirmando, ainda,

contrariedade à legislação federal, mais especificamente à Lei 10.257/01.

A serventia noticiou o extravio de embargos declaratórios

(fis. 778) opostos pela recorrente em 18 de abril e, após contato telefônico com a

requerida, procedeu-se à juntada de cópia do recurso.

Os embargos foram rejeitados pelo acórdão de fis. 784/786.

É o relato necessário.

O recurso não deve ser conhecido.

ü
&

E

Por primeiro, vale observar que, a despeito da pendência de

julgamento dos seus aclaratórios, em razão de extravio, a recorrente interpôs

recurso especial tão logo houve publicação do julgamento dos embargos de

declaração opostos pela Municipalidade.

2
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ocorre que, desde a oposição dos embargos pela recorrente,

o prazo para oferecimento do recurso excepcional encontrava-se interrompido.

Desta maneira, conclui-se que o recurso especial foi

interposto prematuramente e, portanto, necessitava de reiteração após a

publicação da decisão dos seus embargos.

Como não se procedeu à reiteração, não há como ser

conhecido o recurso especial, nos termos do que determina a Súmula n^ 418, do

Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível recurso especial interposto antes da

publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL INTERPOSIÇÃO PREMATURA DO RECURSO
ESPECIAL. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA ORDINÁRIA.
1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da
publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem
posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.
2. In casu, o Recurso Especial foi apresentado antes do
julgamento dos Embargos de Declaração, sem posterior
ratificação, não ocorrendo, assim, o necessário esgotamento das
instâncias ordinárias.

3. Agravo Regimental não provido". ^

Por outro lado, consigna-se que o recurso especial fundou-se

tão somente no art. 105,111, alínea c, da Constituição Federal e, bem por isso, fazia-

se a necessária demonstração do dissídio pretoriano de forma analítica, nos moldes

exigidos pelo parágrafo único do art. 541 do Código de Processo Civil, isto é,

mencionando, com precisão, as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, de modo a permitir a uniformização da aplicação do direito

infraconstitucional, razão da existência do Recurso Especial.

!_ ^ AgRg no AREsp 22.553/SP, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
l_ 11/10/2011, DJe 17/10/2011

3
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Porém, estranhamente, a recorrente consigna nas razões

recursais apenas a legalidade de sua conduta, sem tecer um comentário sequer

sobre qual o dissídio jurisprudencial que justificou o fundamento do recurso na

alínea c do inciso III do art. 105 da CF, muito menos com indicação do dispositivo de

lei federal sobre o qual recai a divergência.

Ainda, justifica a licitude de seu comportamento com

dispositivos constantes de legislação municipal, o que não é admitido pela via do

recurso especial.

Não bastassem tais incongruências, mesmo interposto o

recurso apenas com fundamento em suposta divergência jurisprudencial, a

recorrente absurdamente faz alusão à suposta violação da Lei n^ 10.257/01. Porém,

não menciona o dispositivo que entende afrontado e nem ao menos aponta os

argumentos jurídicos que compreenderiam a transgressão.

Demais disso, os argumentos de que a recorrente se vale

para justificar a validade de sua conduta e a necessidade de reforma do acórdão

recorrido impõe o reexame do acerco fático-probatório constante dos autos,

providência que é vedada na via excepcional.

Por derradeiro, nem se diga estarem prequestionadas as

matérias suscitadas, pois a dificuldade de compreensão da controvérsia nos impede

de até mesmo conjecturar qual o dissídio que a recorrente pretende ver

solucionado.

Sendo assim, fugindo da indelicadeza de aqui consignar os

adjetivos correspondentes à qualidade técnica do recurso apresentado, limitamo-

nos a afirmar a impossibilidade de seu conhecimento, em razão dos óbices

constantes das seguintes Súmulas:

Superior Tribunal de Justiça:

A
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

- Súmula 07: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial"

- Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição dos embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo".

- Súmula 418: "É inadmissível o recurso especial interposto antes

da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação".

Supremo Tribunal Federal:

- Súmula 280: "Por ofensa a direito local não cabe recurso

extraordinário".

- Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando

não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"

- Súmula 284: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

À evidência, pugna-se pelo não conhecimento do recurso.

0^1

Entretanto, na remota hipótese de restar ultrapassado o

juízo de admissibilidade, no mérito a irresignação não comporta acolhida.

A demanda cuida de hipótese em que a então prefeita do

Município de Peruíbe, ora recorrente, procurando a qualquer custo favorecer a

aprovação de instalação de empreendimento comercial em área correspondente a

unidade de conservação da natureza considerada como "Tesouro a céu aberto"

pelo Programa Biota/FAPESP, destituiu do Conselho da Cidade (órgão responsável

pela apreciação do projeto) alguns de seus membros que se mostravam relutantes

na aprovação do empreendimento, providência que lhe era vedada tanto pelo

estatuto do órgão como pelo plano diretor do município.

Q.

E

fls. 884
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Assim, por meio de decreto e com absoluto desvio de poder,

a recorrente alterou o estatuto do Conselho da Cidade para possibilitar a perda do

mandato dos representantes da Administração por perda de vínculo ou mera

determinação do Chefe do Executivo e, além disso, substituiu os conselheiros por

quem fosse favorável à aprovação do empreendimento.

Importante consignar que não havia nem mesmo um estudo

I  seriamente elaborado que indicasse a viabilidade técnico-ambiental das instalações.
I

Além disso, mesmo à vista de liminar suspendendo as

atividades do Conselho da Cidade, com o auxílio da Associação Comercial e

Empresarial de Peruíbe foram colhidas assinaturas correspondentes a 1% do

eleitorado local para convocação de audiência pública, visando à discussão sobre a

modificação do Plano Diretor quanto ao macrozoneamento de modo a permitir a

instalação do empreendimento, providência que somente poderia ter sido tomada

pelo Conselho da Cidade, nos termos do Plano Diretor Municipal.

Como se vê, o desvio de finalidade restou flagrante.

^  O objetivo da recorrente era um só, qual seja, o de modificar
a Zona de Reserva Florestal Biológica para Zona de Desenvolvimento Sustentável,

permitindo-se assim a instalação de empreendimentos de grande porte. Isso

deflagra a interferência do Poder Executivo nas atividades do Conselho Municipal, o

I  que não pode ser admitido.

A prefeita confessou as intervenções, sob a justificativa de

que tais atos visavam a dar continuidade ao governo (fis. 668). Porém, olvidou

preceitos basilares de ética e moralidade, além do que afrontou brutalmente o

princípio da legalidade.

Ao que parece, a recorrente desconsiderou que do princípio

I  da legalidade decorre o efeito limitador do poder e que, a par das "boas intenções"
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

em se incrementar o desenvolvimento econômico do Município existem regrais

morais que obstam a utilização de meios espúrios para a ultimação das suas

vontades.

A recorrente sobrepôs-se à legitimidade democraticamente

conferida aos comandos legais e desviou-se dos deveres e limites que a própria

democracia lhe impôs, como se vivenciasse período absolutista, em que o único

limite dos mandos e desmandos do "dono do poder" era a sua própria consciência.

O ato de improbidade administrativa é evidente.

Não há o que ser corrigido no v. acórdão guerreado.

Ante o exposto, somos pelo não conhecimento do recurso e,

em seu mérito, aguarda-se o seu improvimento.

São Paulo, 1 dezembro de 2011.

Deborah Plerri

Procuradona de Justiça

s
O.

E
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PODE R JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores
do 1" ao 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Desembargador

Presidente da Seção de Direito Público.

^  São Paulo, de ^ de 2.012.

^  Eu, ^ _, subscrevi.

João Sérgio Gonçalves
Escrevente Técnico Judiciário

Matr. 351.598-2
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Recurso N° 0004508-49.2008.8.26.0441/50001

Deixo de apreciar o recurso especial

interposto, uma vez que protocolado prematuramente e não

ratificado após a publicação da decisão.

Em casos tais, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou a questão, editando a Súmula 418, verbis:

"É inadmissível o recurso

especial interposto antes da publicação do acórdão dos

embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

SAMUEL JÚNIOR

Desembargador
Presidente da Seção de Direito Público

I Assinado Eletronicamente
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PODE R JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores

do 1° ao 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

:?ni. i Lv LMLmo i,>L íh:

CERTIDÃO

Certifico, e dou fé, que o r. despacho retro foi

disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico de hoje.

Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil

subsequente.

São Paulo, 01 de abril de 2013.

y Elaine Aparecida lanhes Peruzin
Chefe de Seção
Mat.028.049-9
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores
do 1° ao 4° Grupo de Câmaras de Direito Público

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 849 - 5°andar - saia 502

Processo n° 0004508-49.2008.8.26.0441/50001

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de

qualquer recurso.

São Paulo, 6 de junho de 2013.

I

Escrevente Técnico Judiciário
Mirtes Terezinha Santos Souza -matr. M800389

REMESSA

Remeto os presentes autos à U. Vara Judicial da Comarca de

Peruíbe - Fórum de Peruíbe

São Paulo, 6 de junho de 2013.

Escrevente Técnico Judiciário
Mirtes Terezinha Santos Souza - matr. M800389
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'forodeperuíbe
P VARA

'Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP; 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
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DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruibe e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

Vistos.

Ciente da V. decisão.

Ao Ministério Público.

Int.

Peruibe, 29 de julho de 2013.
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Processo n" 0004508-49.2008.8.26.0441 - p. 1
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JUNTADA

Em 09 de Agosto de 2013. junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

o(s) ofícios,

a(s) carta(s)precatória(s),

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s)de depósito judiciai,

o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) periciaí(is),

a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

o(s) editaí(is)

a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

o(s) telegrama(s)

Guia de recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( )outros-

Eu , subscrevi.

fls. 893
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\0^ EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA juíza DE DIREITO DA VARA

, V, ^ CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n° 0004508.49.2008.8.26.0441 - Honorários Sucumbenciais

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA, advogada, OAB/SP n°

23.373, CPF n° 025.134.208-53, brasileira, viúva, com escritório à Rua Carlos

Gomes, n° 1.063, Jardim Ribamar, Peruíbe, onde receberá intimação, e

ROSÂNGELA BARBOSA, advogada, OAB/SP n° 151.599, CPF n° 254.872.468-

90, brasileira, solteira, com escritório à rua Bezerra de Menezes, 490, Jardim

Márcia, Peruíbe, onde receberá intimação, em causa própria, vêm, nos próprios

autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, processo n® 0004508.49.2008.8.26.0441, e

seus recursos, que patrocinaram em nome da MONGUE PROTEÇÃO AO „

SISTEMA COSTEIRO, tendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO S

PAULO como co-autor, requerer o

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

nos HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

fls. 895
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em que foram condenadas a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e a Senhora JULIETA FUJINAMI OMURO, já qualificadas no processo
de conhecimento e ora designadas como Executadas, pelos motivos que passam

a expor e tendo como fundamento legal os artigos 20; 467; 475, § 1°; 475-B; 475-

I, § 1°; 475-J e seu § 1°; 475-N, inc. I; 475-P, inc. II; 475-R; 580 e § único, e 655-

A, todos do Código de Processo Civil, e artigos 23 e § 1° e 24, do Estatuto da

OAB, Lei n° 8.906/94:

1. Publicada a sentença de fis. 719/741 do 3° volume dos autos\ no dia

14/04/2011, e transitada em julgado em 6/06/2013, com a remessa dos

autos à Vara de Origem com certificação do decurso do prazo legai sem

interposição de qualquer recurso ^ a fis., passaram os honorários

sucumbenciais fixados na condenação a constituir título executivo judicial, ex-

vi do art. 475-N, do CPC, para os fins da execução de sentença de forma

definitiva, ex-w" do art. 475, § 1° do mesmo diplome legal.

2. O referido Acórdão, dando provimento aos recursos, do Ministério Público do

Estado de São Paulo e da Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, entre outras

cominações, condenou as requeridas, PREFEITURA DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE e JULIETA FUJINAME OMURO, ao rateio do

pagamento de honorários advocatícios totais, fixados em R$ 3.000,00 (três mil

reais).

3. Apesar de intimadas pelo Portal e-Saj, as executadas sobre o trânsito em

julgado do Acórdão na Apelação que as condenou ao pagamento das verbas

sucumbenciais, fixadas na sentença, não o fizeram voluntariamente,

incorrendo no inadimplemento previsto no art. 580 e § único, do CPC,

restando ao exequente valer-se deste procedimento executório.

Acordão da Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunai de Justiça de São Pauio n°
50477 (fis. 719/741 do 3° volume dos autos), registrado sob n°. 0003475171, na Apelação Cível
n° 0004508-49.2008.8.26.0441 (originariamente 990.10.424938-4),
DJE 1384, pág. 717, nos Embargos de Declaração 0004508-49.2008.8.26.0441/50001,

disponibilizado em 1/4/2013.

fls. 896



4. A presente execução depende exclusivamente de cálculos aritméticos para

atualização do valor fixado na condenação judicial, nos termos do art. 475-B

do CPC. Assim, o procedimento deve seguir o rito previsto no art. 475-J do

CPC, com o requerimento do cumprimento da sentença e instruindo o pedido

com a memória discriminada do cálculo.

5. Existe desnecessidade da intimação no cumprimento de sentença

com a inovação do CPC pela Lei 11.232, de 2005, para os fins da aplicação

da multa de dez por cento do artigo 475-J do CPC, tendo em vista que

ocorreu, em 6/6/2013, a publicação no DJE do decurso do prazo para

interposição de qualquer recurso, estabelecendo o trânsito em julgado da

sentença do Acórdão na Apelação ~, para os fins do pagamento dos

honorários de sucumbência fixados e aplicando-se o respectivo rateio

entre as executadas.

6. Requer-se, assim, digne-se Vossa Excelência a determinar a penhora de

bens das executadas PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e JULIETA FUJINAME, atendendo a ordem do art. 655, I, do CPC,

até o valor na Memória de cálculos apensa, cujo cálculo de simples aritmética

levou em conta unicamente a correção monetária e juros, intimando-se da

penhora as executadas, na pessoa de seus advogados nos termos do art.

475-J, § 1°.

7. Para tal fim, requer-se a constrição digital, até o valor em execução, do saldo

das contas e/ou aplicações existentes em nome da executada JULIETA

FUJINAME OMURO, pela "penhora online" do sistema BACEN-JUD,

consoante facultado pelo art. 655-A, do Código de Processo Civil.

8. Por envolver valor de pequena monta e por terem os honorários de

sucumbência o caráter de natureza alimentícia, requer-se o pagamento do

rateio cabível à PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE

fls. 897
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mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, não se aplicando à execução

de honorários o disposto no § 8°, do art. 100 da Constituição Federal.

9. Protestam pela juntada de outros documentos que se fizerem necessários e

eventual indicação de fls., porquanto não houve acesso aos autos.

10. Requer-se o cumprimento da sentença conforme fundamentação retro.

11. Atribui-se à causa o valor de R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta

reais).

Termos em que,

P. deferimento.

Peruíbe, 22 de julho de 2013.

MARIE MADELElhyE HlílTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

Em apenso: Memória de cálculo
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DA MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO:

Exercendo a faculdade de executar diretamente os honorários sucumbenciais,
prevista no art. 23, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, as
Exequentes apresentam a seguinte memória discriminada e analisada do cálculo:

Data da citação das partes na ACP 10/10/2008

Sentença da Apelação .publicada em 08/04/2011

Trânsito em julgado 07/06/2013

Valor da condenação (08/04/2011): honorários sucumbenciais R$ 3.000,00, a

serem rateados pelas condenadas na apelação.

Atualizado até 22/07/2013, com aplicação da TABELA TJSP:

Correção monetária (R$ 3.000,00 / 39,393250 x 48,062088) + juros de 1 % ao mês

(58 meses) R$ 5.782,00

Mais multa de 10% do art. 475-J, do OPC, totalizando R$ 6.360,00

Rateio entre as executadas, conforme fixado na sentença, valor de julho de

2013:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE: R$ 3.180,00

(três mil, cento e oitenta reais)

JULIETA FUJINAME OMURO R$ 3.180,00

(três mil, cento e oitenta reais)

Peruíbe, 22 de julho de 2013.

MARIE MADELEINíe HUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373
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vV\ ~ Certidão - Processo: Página;
V A Foro de Peruíbe Emitido em:06/08/2013 11:55

%

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 032/2013, foi disponibilizada no
Diário da Justiça Eletrônico em 06/08/13. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Teor do ato:

Processo 0004508-49.2008.8.26.0441 (441.01.2008.004508) - Ação Civil Pública - Ministério Público
do Estado de São Paulo e outro - Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro - Ciente da V.
decisão. Ao Ministério Público. Int. - ADV: ANGELA CRISTINA MARINHO PUORRO (OAB 66706/SP),
ROSÂNGELA BARBOSA (OAB 151599/SP), MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA (OAB
23373/SP)

Peruíbe, 6 de agosto de 2013.

ANGELIN MORENO FILHO

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 3» VOLUME

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 3° volume dos

autos do processo em epígrafe às fls. 805 A, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° (j^s^Normas

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 07 de março de 2016. Eu,_

(Joice Pavanelli, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Classe

Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume
Reqte

Advogada
Reprtate
Reqdo

Advogada

Reprtate

"í -ii

2 ff» or: mn

SÃO PAULO

I Ji?iinii»m / 1® Vara

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública
Nulidade

Fazenda Pública Estadual
R$ 0,00
4/4

MinjstMo Público dn São Paulo
e outro

: Rosângela Barbosa (OAB: 151599/SP) e outro
■ Mayra Mathilde Amad Fumagall Nieton
■  '"'""'cpio ria Estânria rfr Tmiílh
e outro i ^

; Angola i, ristina Marinho Puorro fÜAB-
b67t "!/SH)

:  F: eff ia Municipal da Estância Balneária de
I aru.oe

314

Observação

Distribuição

Ação: 31239 - Ação Civil Pública
Ação Complementar: 401 - Ação Civil Pública
Direcionada - 02/10/2008 1718-00

Vara

A LI T U A

de

'otíoirn) e iavro este lerrno.

de

,),• Escr., sebscr.

■icP. SuH

Fis.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
UVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

TERMO DE ABERTURA DO 4" VOLUME

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 4° volume dos autos do

processo em epígrafe às fls. 805 B, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° dãs Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 07 de março de 2016. Eu, 10 , (Joice

Pavanelli, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

fls. 903



VISTA

Em faço vista destes autos

ao (à) Dr. (a) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eur"^ Áy subscrevi.

Manifesto-ni em Lparado

Roberto iVlárcRÀRagonezi Francisco
Promotor de Justiça Substituto

fls. 904



MINISTÉRIO PUBLIGO DO ESTADO DE SAO PAULO

^  '■

. r

.  , . Baixo oó, autos sefri manifestação útil em

virtude do término da minha designa^ção como 2° Promotor de

Justiça de Pefuíbe e do acúmulo, de. serviço para o qual não dei

nenhuma causar//  . , • ^ , • • ■ . ' (

'  - . ' - , , . ■ '

.  . Fündaméritó no ■ fatò . de -. que .^minha

designação foi bastante exígua (.01/08 a 16/08) e, no, nièsrno

período acumulei-as funções, do Prorhotor'de Justiça de Itariri, do

Promotor , ide Justiça Eleitoral e designado para auxiliar o' 20

Promotor de Justi.ça de Miracatu. /. ' ., i

:  : Peruíbe, 16 de agosto de 2013.: ,

ROBERTO MÁRCIO RAGONEZI FRÁNCISCO

Promotorde Justiça Substituto'

•í

i- l\./l Kl T
i --e g-

EsíX í:uasrf

.,Y
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VISTA

Em 2X)i ^ j _ faço vista destes autos

ao (à) Dr. (a) PROI\/IOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eu, . escrevente, subscrevi.

.

^ tCKjCJer\À^^,j^ c<jL_ . ̂ 201 j

"■^''VVov CAJL'vrL|MAyvW^^ cU\ y!rUA|LjLYM.õj3--
c^^ev ^uj-uuX^

dW^ATMâ- CA^Y^ÓCr-

(XATUSC, (-^-^0)1
b) í^-|xcUL- U "ca '^r\JLl^^táúx^^ "VVVt^

oi^ixJL "^píArvc\
Oçrra|XUít>^ Ó^^rOLArrv^^í^v^^^

dl^ .AÍÜÃ/m^

-PnãuXk. T^
n) /1-f-

\>W

-it, 3o|cP\1A^-
LüCiana Vieira DailaquaVinci

Promotora de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
IFORODEPERUÍBE
P VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruibe, 21 de fevereiro de 2014.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

para que informe a este Juízo, comprovando documentalmente, o valor da última remuneração da

ré Julieta Fujinami Omuro quando prefeita para viabilizar a execução de multa civil, conforme

requerido pelo Ministério Público.
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Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruno Luiz Cassiolato

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Prefeitura Municipal de Peruíbe, SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I P VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruibe, 05 de março de 2014.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

as providencias para cumprimento da suspensão dos direitos políticos de Julieta Fujinami Omuro,

por cinco anos, conforme decisão de Acórdão que segue em anexo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruno Luiz Cassiolato

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em O^de Abril de 2014, junto a estes autos:

( a(s) petição(ões),
(  ) o(s) oficio(s),
(  ) a(s) carta(s) precatória(s),
( ) o(s) AR(s),
( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,
( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,
( ) o(s) mandado(s),
( ) o(s) laudo(s) pericial(is)
(  ) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
(  ) o(s) edital(is)
(  ) a(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de instrumento,
(  ) o(s) telegramas
(  ) guia de recolhimento
(  ) a(s) taxa(s) BACEN-ESÍFOJUD, no valor de

que segue(m).

() outros -

j. A subscrevi.
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I
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira ii.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1014
■  Fax (0xxl3) 3451 1034 - E-mail: prefeita@peruibe2.sp.gov.br

«« Estado de São Paulo »>>

Peruíbe, 19 de março de 2014

OFÍCIO N° 108/2014-CG

Referencia: Processo Físico n° 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Ação Civil Pública -- Assunto Principal dó processo <<
nenhuma informação disponível»

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito:

Em atendimento ao requisitado por Vossa Excelência, encaminhamos

anexo documento que comprova, o valor da última femúneração dè Julietã Fujinami
Omuro quando prefeita, conforme requerido pelo Ministério Público.

•<3

S
O

LU

Permanecendo ão inteiro dispor, renovamos pròtestos de elevada estima

e distinta consideração.

4

1
I
(2á

Atenciosamente,

ANDRI AIAS DE SA

fè de Gábín

Excelentíssimo Senhor

DR BRUNO LUIZ CASSIOLATO

MM JUIZ DE DIREITO DA 1^ VARA DA COMARCA DE PERUÍBE

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro

11750-000-Peruíbe/SP

Peruíbe
-Nós màõíjíos maís
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l4R. Sistemas f'
DEPÃRTAMENtÕ DE RECURSOS HUMANOS

Cònsultaljô Calcül6''Mêhsál '

Usuárjo:
■  14/ol^l4
'  Exercício;

1 Página:

EMERSON

Í2:08 . ;

20l'4; .
il/X

(Çódigo: X 9008 . . . Nomé: JULIET^A FUJINAMI OMURO

Organograma: .^Gabinete do Prefeito V S: || ■ ^
ÍFunção: ' PREFEITG MUNICIPAL X í iS . $ '■ ■
tNivel: . r'*í^ ^ X'

Mês/And: 12/:2Õ08'
' . Ádmissãp:,;;0Í/01/2005 ' Dep. IR: : 1 X :

■  Demissão:,; 31/12/2;Ò08 . Dep. SF: O

5* "; Cd. Evento Dei^riçãdF j: .'-'. -a !  Referêhcia Provento 1 'Desconto '

 é' -1 ;  7 - V. -, SUBSIDIO ; ' > ; . ; ' -Xs M ' " ■ . ■/ X ' X  X 30.0000 ,  13.119,00
201 PREVIDÊNCIA (INSS) - . ' , , X; : í' ;. :  - , 0.1100 .  1:1 " 334,28

.í5'. ^  205 ■ •• lr.r:f. : .-: ' ; J'; , v' i ; '■ Xi . 0.2750 Í1 2.929,03
è" 302 • CONTRIBUIÇÃO PARTIDARIA PMDB | X .  .• : 1.0000 [j ■ 201,00

Total ...: 13.119,00 Ü  3.464,31
'  ; ■ ' ■ ■■ ■ ■ 'r- ' ' , ■ ■ |i- '• •'VXS- ■ X' '1 XX- ■ ■ X X í X - ■ ; ' Líquido..'...: H  9.654,69

' Base Previdência: 13,119,00 Base FGTS: 0,00 Valor F(5TS: ;/0,00 ByeiRRF: XJ ; : 12.784,72

Total de Funcionários: 1

lifesse»»
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JUNTADA

Em 25 de Setembro de 2014, junto a estes autos:

X ) a (s) petição (ões), ,

o (s) ofício (s),

o (s) Mandado (s),

a (s) Carta (s) Precatória (s),

o (s) Mandado (s),

o (s) Laudo (s) Pericial (is),

o (s) Edital (is),

(  ) o (s) Comprovante (s) de Depósito Judicial;

o (s) Mandado (s) de Levantamento Judicial;

o (s) Telegrama (s),

o (s) AR (s) / (Aviso de Recebimento),

a (s) Carta (s) de citação e/ou intimação.

Ficha - Controle de saída dos autos (Carga rápida),

a (s) Peças extraídas do (s) agravo (s) de instrumento.

Outros:

Eu, (Heitor N. P. C da Silva), Escrevente, subscrevi.

fls. 919
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Excelení

Peruíbe.

ii •

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Ovei do Foro de

Processo n. 0004508-49.2008.8.26.0441 (441.01.2008.004508)

Ação Civil Pública - Honorários sucumbenciais

Pedido de prioridade - Estatuto do idoso.

Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima e outra,

devidamente qualificadas nos autos do processo da ação em epígrafe, vêm,

respeitosamente, à presença de V. Exa., com fundamento no art. 71 da Lei n. 10.741,

de 19 de outubro de 2003, que institui o Estatuto do Idoso, requer que seja dada

prioridade na tramitação do presente processo, anotando-se essa circunstância em

local visível nos autos, uma vez que a exequente Marie Madeleine Hutyra de Paula

Lima, nascida em 19 de março de 1944, está com 70 anos de idade, conforme doe.

anexo.

Termos em que.

Pede deferimento.

C.J
c-j
o
•o
«o

0
São PauJg. 05 de agosto de 2014.

Ia Barbosa

P 151.599
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente;

Requerido;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
! P VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail; peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública -

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, smj, ainda não foi analisada a petição de fls.
800/804. Nada Mais. Peruibe, 25 de setembro de 2014. Eu, , Heitor
Nicanor Pontes Cardoso Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 924



VISTA

^9/14 faço remessa destes autos ao(a) Promotor(a) de Justiça.
Lilian Malgarini (estagiária nível superior), subscrevi.

ryvv 0^

íj^, (COtSO I
X

Jk.

m
2^/W ilXí

Thiag'^ A!co'r.8r Marin
Promotor de Justiça
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JUNTADA

Em 01/04/2015. junto a estes autos:

X) a(s) petição(ões),

) o(s) ofícios,

) a(s) carta(s)precatóría(s),

) o(s) AR(s),

) o(s) comprovante(s)de depósito judiciai,

) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is)

) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

) o(s) teiegrama(s)

) Guia de recoihimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no vaior de R$

quesegue(m).

( )outros-

nEu

35lV3)32-0) subscrevi.
(Adriana Gonçalves de Toledo, Escrevente Técnico Judiciário, Mat.

fls. 927
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE, ESTADO
DE SÃO PAULO

AÇAO CIVIL PUBLICA Pro

(441.01.2008.004508)

so n°QQ04508^9.2008.8.26.0441

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA, advogada da
autora Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, nos autos da Ação
Civil Pública em epígrafe, em que são autores MONGUE
PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO e o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO e rés a PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e a ex-Prefelta Dra.
JULIETA OMURO, que se encontram conclusos para apreciação do
pedido de honorários advocatícios de sucumbência apresentado
pela requerente, vem reiterar urgência na tramitação, com
fundamento no Estatuto do Idoso, consoante documento
comprobatório apresentado com petição anterior.

Termos em que,

P.deferimento.

Peruíbe, 11 de^zembro de 2014.

MARIE MADELEUNE H

OAB/SP n° 23.373

RA DE PAULA LIMA

«o
CO
ro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

1=» VARA

Avenida São João, 664, Sála 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

■a
Ü

e
a
o
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Clf
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DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:
Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma
informação disponível»
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peniibe e outro

S-
s

o

a>

CONCLUSÃO: Aos 13/06/2015, faço estes autos conclusos ao MM° Juiz de Direito.
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra

Vistos.

Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de.
pagar quantia certa, intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a)
advogado(a) ou pessoalmente, caso não o tenha constituído nos autos, para, no pra2;o de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor devido no importe de R$ 3.180,00 (três mil
cento e oitenta reais), sem o acréscimo da multa prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil, conforme alteração da Lei n° 11.232/05.

Realizado o depósito, manifeste-se o éxequente, em cinco
dias, se concorda:com o valor oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao
valor remanescente, sendo que o silêncio será considerado concordância.

Não realizado o depósito do valpr devido, intime-se o
Éxequente para, no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o
prosseguimento do feito, com penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória
discriminada e atualizada do valor devido, acrescido da multa de dez por cento e indicação
de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J, caput e §§, do Código de Processo Civil,
conforme alterações da Lei n° 11.232/05..

Sem prejuízo, CITE-SE A FAZENDA PÚBLICA, na pessoa
de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias (Lei n° 9.494 de
10/09/1997), nos termos do art. 730 do CPC.

Intime-se.

Peruibe, 13 de agosto de 2015.

O
S
CtJ

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
(FORO DE PERUÍBE
IPVARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE CITAÇAO

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma
informação disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

441.2015/012939-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Prefeita Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, RUA NILO SOARES FERREIRA, 50,
CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-SP

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Christiene Avelar Barros
Cobra, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à
CITAÇÃO do(a) requerido(a) supracitado(a), na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do CPC, conforme r.
despacho de seguinte teor: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de
pagar quantia certa, intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a) advogado(a) ou
pessoalmente, caso não o tenha constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento dp valor devido no importe de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), sem o acréscimo
da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme alteração da Lei n°
11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se concorda com o valor
oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor remanescente, sendo que o silêncio
será considerado concordância. Não realizado o depósito do valor devido, intime-se o Exequente para,
no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do feito, com
penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do valor devido,
acrescido da multa de dez por cento e indicação de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J, caput e
§§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Sem prejuízo, CITE-SE A
FAZENDA PUBLICA, na pessoa de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta)
dias (Lei n° 9.494 de 10/09/1997), nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se. ".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 13 de novembro de 2015. Diogo
Mazarin Fernandes, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço: AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
CARLOS GOMES, 1063, JARDIM RIBAMAR - CEP 11750-000, Peruibe-SP
Art. lOSy III, das NSCGJ: "É vedado ao oficia! de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parle. A identificação do oficia! de justiça, no
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funciona!, obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de
ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou à quem lhe esteja prestando auxilio: Pena ~ detenção, de 2 (dois) meses a 2
(dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício dafunção ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído
do Códizo Penai artisos 329 "caput" e 331.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 26/11/2015 09:05
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0402/2015, foi disponibilizado na página
2437/2452 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/11/2015. Considera-se data da pubiicaçáo, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Angeia Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Rosangeia Barbosa (OAB 151599/SP)
Maria Michela Ricupito de Aibuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de pagar quantia certa,
intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a) advogado(a) ou pessoalmente, caso não o
tenha constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor devido no importe
de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), sem o acréscimo da multa prevista no artigo 475-J do Código
de Processo Civil, conforme alteração da Lei n° 11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente,
em cinco dias, se concorda com o valor oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor
remanescente, sendo que o silêncio será considerado concordância. Não realizado o depósito do valor devido,
intime-se o Exequente para, no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o
prosseguimento do feito, com penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e
atualizada do valor devido, acrescido da muita de dez por cento e indicação de bens penhoráveis, consoante
artigo 457-J, caput e §§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Sem prejuízo,
CITE-SE A FAZENDA PÚBLICA, na pessoa de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta)
dias (Lei n° 9.494 de 10/09/1997), nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se."

Peruíbe, 26 de novembro de 2015.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário

fls. 933



JUNTADA

Em 01 /12/2015, junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

) o(s) ofício(s),
) a(s) carta(s) precatória(s),
) o(s) AR(s),
) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,
) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,
^ o(s) mandado(s),
' ) o(s) laudo(s) pericial(is)
) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is)
) a(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de instrumento,
) o(s) telegramas
) guia de recolhimento
) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de
R$ que segue(m).
( ) outros -

Eu. jjm (ESCREVENTE), subscrevi.
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TRIBUNAL DE JJJSTIÇ^ DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PÈRUÍBE
FORO DE PERUÍBE

l^VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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MANDADO DE CITAÇAO

M

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma
informação disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

w
to

441.2015/012939-5

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Prefeita Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, RUA NILO SOARES FERREIRA, 50,
CENTRO - CEP 11750-000, Peruibe-SP

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Christiene Avelar Barros
Cobra, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à
CITAÇÃO do(a) requerido(a) supracitado(a), na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do CPC, conforme r.
despacho de seguinte teor: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de
pagar quantia certa, intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a) advogado(a) ou
pessoalmente, caso não o tenha constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento do valor devido no importe de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), sem o acréscimo
da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme alteração da Lei n°
11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se concorda com o valor
oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor remanescente, sendo que o silêncio
será considerado concordância. Não realizado o depósito do valor devido, intime-se o Exequente para,
no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do feito, com
penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do valor devido,
acrescido da multa de dez por cento e indicação de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J, caput e
§§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Sem prejuízo, CITE-SE A
FAZENDA PÚBLICA, na pessoa de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta)
dias (Lei n° 9.494 de 10/09/1997), nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se. ".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 13 de novembro de 2015. Diogo
Mazarin Fernandes, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço: AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
CARLOS GOMES, 1063, JARDIM RIBAMAR - CEP 11750-000, Peruibe-SP
Arí. 105, III, das NSCGJ: "È vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de
ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2
(dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído
do Códieo Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

l^VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:
Situação do Mandado
Oficial de Justiça

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
Não cumprido
Fátima de Paula Azevedo (17567)

CERTIDÃO - MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao
mandado n° 441.2015/012939-5, devolvo o presente mandado sem o devido
cumprimento a pedido verbal do cartório, para as providências cabíveis.
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O referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 25 de novembro de 2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
l^VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE CITAÇAO

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

f o f h0004508-49.2008.8.26.0441 í J l-l
Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma
informação disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

441.2015/013177-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Município da Estância Balneária de Peruíbe, R NILO SOARES FERREIRA, 50, CENTRO -
CEP 11750-000, Peruibe-SP, CNPJ 46.578.514/0001-20

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Christiene Avelar Barros
Cobra, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à
CITAÇÃO do(a) requerido(a) supracitado(a), na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do CPC, conforme r.
despacho de seguinte teor: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de
pagar quantia certa, intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a) advogado(a) ou
pessoalmente, caso não o tenha constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento do valor devido no importe de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), sem o acréscimo
da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme alteração da Lei n°
11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se concorda com o valor
oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor remanescente, sendo que o silêncio
será considerado concordância. Não realizado g depósito do valor devido, intime-se o Exequente para,
no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do feito, com
penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do valor devido,
acrescido da multa de dez por cento e indicação de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J, caput e
§§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Sem prejuízo, CITE-SE A
FAZENDA PÚBLICA, na pessoa de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta)
dias (Lei n° 9.494 de 10/09/1997), nos termos dõ art. 730 do CPC. Intime-se.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 25 de novembro de 2015. Diogo
Vlazarin Fernandes, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço: AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
CARLOS GOMES, 1063, JARDIM RIBAMAR - CEP 11750-000, Peruibe-SP
Art, 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de
ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2
(dois) anos. Desacatar funcionário público no exercido dafunção ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído
do Códiso Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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JUNTADA

junto a estes autos:

0) a(s) petição (ões)
(  ) o(s) ofício (s)

' , ( ) a(s) carta precatória (s)
p'j!!;i('^o(s) aviso(s) de recebimento (AR)

;  de depósito judicial

(2^o(s) mandado(s)
(  ) o laudo pericial
(  ) a(s) carta(s) devolvida(s)
(  ) o(s) ofício(s) protocolado(s)
(  ) o(s) edital(is)
(  ) as peças do agravo de instrumento
(  ) Guia de recolhimento
(  ) A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
segue(m)
(  ) outros

que

que segue.
Eu, . escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
rVARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

vrjdfí'Célo

MANDADO DE CITAÇAO
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma
informação disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

w
(O

441.2015/013177-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Município da Estância Balneária de Peruíbe, R NILO SOARES FERREIRA, 50, CENTRO -

CEP 11750-000, Peruibe-SP, CNPJ 46.578.514/0001-20

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Christiene Avelar Barros
Cobra, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido
nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à
CITAÇÃO do(a) requerido(a) supracitado(a), na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 730 do CPC, conforme r.
despacho de seguinte teor: "Vistos. Tratando-se de sentença judicial condenatória de obrigação de
pagar quantia certa, intime-se a requerida Julieta Fujinami Omuro, por meio do (a) advogado(a) ou
pessoalmente, caso não o tenha constituído nos autos, para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento do valor devido no importe de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), sem o acréscimo
da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, conforme alteração da Lei n°
11.232/05. Realizado o depósito, manifeste-se o exequente, em cinco dias, se concorda com o valor
oferecido ou promova Requerimento Executivo, quanto ao valor remanescente, sendo que o silêncio
será considerado concordância. Não realizado o depósito do valor devido, intime-se o Exequente para,
no prazo de cinco dias, apresentar Requerimento Executivo visando o prosseguimento do feito, com
penhora e avaliação, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do valor devido,
acrescido da multa de dez por cento e indicação de bens penhoráveis, consoante artigo 457-J, caput e
§§, do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei n° 11.232/05. Sem prejuízo, CITE-SE A
FAZENDA PÚBLICA, na pessoa de seu procurador, para, querendo, opor embargos em 30 (trinta)
dias (Lei n° 9.494 de 10/09/1997), nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se. ".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 25 de novembro de 2015. Diogo
Mazarin Fernandes, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço: AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
CARLOS GOMES, 1063, JARDIM RIBAMAR - CEP 11750-000, Peruibe-SP
ArL 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficia! de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parle. A identificação do oficial de Justiça, no
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de
ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2
(dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício dafunção ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído
do Còdizo Penal, artieos 329 "caput" e 331. :
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Situação do Mandado

Oficial de Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
iFORODEPERUÍBE
IPVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9li00min

CERTIDÃO

0004508-49.2008.8.26.044]

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Cumprido - Ato positivo

Marcelo Vieira E Silva (17566)

O

ES
8
8
Q.

O

Q)

í
.5

ÍS

t

§
cõ

ê
■c

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2015/013177-2 dirigi-me ao endereço fornecido e Citei a Prefeitura de
Peruíbe, na pessoa de seu procurador, dr. Adelson Paulo, que recebeu
contrafé e exarou sua assinatura.
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o referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 04 de dezembro de 2015.
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EXMA. SRA. BRA. JÜIZA DAE DIREITO DA PRIMEIRA VARA

CÍVEL DA COMARCA BE PERUIBE/SF

Autos: 0004S08-49.2008.8.26.0441

■  _ O município da estancia
BNALNEARIA BE PERUIBE, através de sua Procuradora "in fine"
assinado, nos autos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA que lhe move o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAADO DE SÃO PAULO e OUTRO,
processo supra, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para
impugnar os cálculos de sucumbência, com base no que segue:

Verifica-se que de referidos cálculos, o
Requerente fez incidir juros moratórios sobre a verba honorária de forma
errônea, tendo em vista que a cobrança de juros sobre honorários
sucumbênciais, conforme jurisprudência, Resp 1141369/MG. Da lavra do Rei.
Ministro MAURO CAMPBEL MARQUES, julgado em 17/03/2009, Dje
15/10/2010; REsp 1096345/RS, do mesmo Rei. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, não são devidos.

Diante do exposto, o valor a ser rateado e
pago à este título é de R$ 3.192,66 (treis mil, cento e noventa e dois reais e
sessenta e seis centavos) e não conforme pretende o Requerente R$
6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais).

' %

mil, trezentos e sessenta reais).
Dá -se a presente o valor de R$ 6.360,00 (seis

441 FPUE.líiJaeSSoJ/-'' 6%
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P^ibe, bro de 2015.

CI^]11ETIM31RBANQ imMLO
Advj0g^a-OAB/SP-7k8^7
Procuradora do Mimicf
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b

O excelentíssima senhora doutora juíza de direito da 13 vara

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO PAULO

5^

Processo n° 0004508.49.2008.8.26.0441 - Honorários Sucumbenciais

MARIE MADELEINE HUTYRA DE PAULA LIMA, advogada, OAB/SP n°

23.373, CPF n° 025.134.208-53, brasileira, viúva, com escritório à Rua Carlos

Gomes, n° 1.063, Jardim Ribamar, Peruíbe, onde receberá intimação, e

ROSÂNGELA BARBOSA, advogada, OAB/SP n° 151.599, CPF n" 254.872.468-

90, brasileira, solteira, com escritório à rua Bezerra de Menezes, 490, Jardim

Márcia, Peruíbe, onde receberá intimação, em causa própria, vêm, nos próprios

autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, processo n® 0004508.49.2008.8.26.0441, e

seus recursos, que patrocinaram em nome da MONGUE PROTEÇÃO AO

SISTEMA COSTEIRO, tendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO como co-autor, requerer o

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

nos HONORÃRIOS DE SUCUMBÊNCIA

ro

o»
ro

iX.
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em que foram condenadas a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e a Senhora JULIETA FUJINAMI OMURO, já qualificadas no processo
de conhecimento e ora designadas como Executadas, pelos motivos que passam

a expor e tendo como fundamento legal os artigos 20; 467; 475, § 1°; 475-B; 475-

I, § 1°; 475-J e seu § 1°; 475-N, inc. I; 475-P, inc. II; 475-R; 580 e § único, e 655-

A, todos do Código de Processo Civil, e artigos 23 e § 1° e 24, do Estatuto da

OAB, Lei n° 8.906/94:

1. Publicada a sentença de fis, 719/741 do 3° volume dos autos\ no dia

14/04/2011, e transitada em julgado em 6/06/2013, com a remessa dos

autos à Vara de Origem com certificação do decurso do prazo legal sem

interposição de qualquer recurso ^ a fis., passaram os honorários

sucumbenciais fixados na condenação a constituir título executivo judicial, ex-

vl do art. 475-N, do CPC, para os fins da execução de sentença de forma

definitiva, ex-w do art. 475, § 1° do mesmo diplome legal.

2. O referido Acórdão, dando provimento aos recursos, do Ministério Público do

Estado de São Paulo e da Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, entre outras

cominações, condenou as requeridas, PREFEITURA DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE e JULIETA FUJINAME OMURO, ao rateio do

pagamento de honorários advocaticlos totais, fixados em R$ 3.000,00 (três mil

reais).

3. Apesar de intimadas pelo Portal e-Saj, as executadas sobre o trânsito em

julgado do Acórdão na Apelação que as condenou ao pagamento das verbas

sucumbenciais, fixadas na sentença, não o fizeram voluntariamente,

incorrendo no inadimplemento previsto no art. 580 e § único, do CPC,

restando ao exequente valer-se deste procedimento executório.

^ Acórdão da Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de São Paulo n°
5047739 (fis. 719/741 do 3° volume dos autos), registrado sob n°. 0003475171, na Apelação Cível
n° ÒÓ04508-49.2008.8.26.0441 (originariamente 990.10.424938-4),
^ DJE 1384, pág. 717, nos Embargos de Declaração 0004508-49.2008.8.26.0441/50001,
disponibilizado em 1/4/2013.

%
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A presente execução depende exclusivamente de cálculos aritméticos para

atualização do valor fixado na condenação judicial, nos termos do art. 475-B

do CPC. Assim, o procedimento deve seguir o rito previsto no art. 475-J do

CPC, com o requerimento do cumprimento da sentença e instruindo o pedido

com a memória discriminada do cálculo.

5. Existe desnecessidade da intimação no cumprimento de sentença -,

com a inovação do CPC pela Lei 11.232, de 2005, para os fins da aplicação

da multa de dez por cento do artigo 475-J do CPC, tendo em vista que

ocorreu, em 6/6/2013, a publicação no DJE do decurso do prazo para

interposição de qualquer recurso, estabelecendo o trânsito em julgado da

sentença do Acórdão na Apelação ~, para os fins do pagamento dos

honorários de sucumbência fixados e aplicando-se o respectivo rateio

entre as executadas.

6. Requer-se, assim, digne-se Vossa Excelência a determinar a penhora de

bens das executadas PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e JULIETA FUJINAME, atendendo a ordem do art. 655, I, do CPC,

ató o valor na Memória de cálculos apensa, cujo cálculo de simples aritmética

levou em conta unicamente a correção monetária e juros, intimando-se da

penhora as executadas, na pessoa de seus advogados nos termos do art.

475-J, § 1°.

7. Para tal fim, requer-se a constrição digital, ató o valor em execução, do saldo

das contas e/ou aplicações existentes em nome da executada JULIETA

FUJINAME OMURO, pela "penhora online" do sistema BACEN-JUD,

consoante facultado pelo art. 655-A, do Código de Processo Civil.

g-

8. Por envolver valor de pequena monta e por terem os honorários de

sucumbência o caráter de natureza alimentícia, requer-se o pagamento do

rateio cabível à PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
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mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, não se aplicando à execução ^5^
de honorários o disposto no § 8°, do art. 100 da Constituição Federal.

9. Protestam pela juntada de outros documentos que se fizerem necessários e

eventual indicação de tis., porquanto não houve acesso aos autos.

10. Requer-se o cumprimento da sentença conforme fundamentação retro.

11. Atribui-se à causa o valor de R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta

reais).

Termos em que,

P. deferimento.

Peruíbe, 22 de jujho de 2013.

MARIE MADELEINE HlílJYRA DE PAULA UMA

OAB/SP 23.373

Em apenso: Memória de cálculo
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DA MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO: ^

Exercendo a faculdade de executar diretamente os honorários sucumbenciais,

prevista no art. 23, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, as

Exequentes apresentam a seguinte memória discriminada e analisada do cálculo:

Data da citação das partes na ACP 10/10/2008

Sentença da Apelação .publicada em 08/04/2011

Trânsito em julgado 07/06/2013

Valor da condenação (08/04/2011): honorários sucumbenciais R$ 3.000,00, a

serem rateados pelas condenadas na apelação.

Atualizado até 22/07/2013, com aplicação da TABELA TJSP:

Correção monetária (R$ 3.000,00 / 39,393250 x 48,062088) + juros de 1 % ao mês

(58 meses) R$ 5.782,00

Mais multa de 10% do art. 475-J, do OPC, totalizando R$ 6.360,00

Rateio entre as executadas, conforme fixado na sentença, valor de julho de

2013:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE: R$ 3.180,00

(três mil, cento e oitenta reais)

JULIETA FUJINAME OMURO R$ 3.180,00

(três mil, cento e oitenta reais)

Peruíbe, 22 de julho de 2013.

/

MARIE MAD^LEINE HUTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira n.° 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xxl3) 3451.1000

Fax (0xxl3) 3451.1000 - site ; www.peruibe.sp.gpv.br
mail: prefeitura-neruibe@peruibe.SD.eov.br

«« Estado de São Paulo »»

PARECER CONTÁBIL

CONFERÊNCIA DE CÁLCULOS

PROCESSO n°. 0501414-94-2012.1

Execução Fiscal

3.26.0441

Reqte Ministério Publico do Est de São Paulo e outro
Reqda Município de Peruibe e Outro

>0

Procuradoria Geral do Município

Em resposta ao vosso memorando, apresentamos os cálculos
que somam para cada parte o valor de R$ 1.596,33, visto que discordamos do uso da

Tabela aplicada ao público geral (TJSP), por conta disso, utilizamos os índices divisores e

multiplicadores aplicados às Fazendas Públicas constantes da Tabela prática Modulada
para cálculos de atualização monetária dos débitos judiciais (Lei 11.960/2009). (anexo I)

Não calculamos Juros moratórios, visto que a sentença não faz
sua previsão, bem como discordamos da sua cobrança sobre honorários sucumbenciais,
conforme jurisprudência. REsp 1141369/MG, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, julgado em 28/10/2010, DJe 15/10/2010; REsp 1096345/RS, rei. Ministro
MURO CAMPBELL MARQUES Julgado em 17/03/2009, Dje 16/04/2009.

Descrição Valor
índice Origem
outubro/2008

índice de Calculo

iulho/2013 -

Valor atualizado

iultio/2013

Sucumbência 3.000,00 39,39325 41,923086 3.192,66

Descrição Valor índice Origem índice de Calculo
Valor atualizado

julho/2013

Cálculo sem o acréscimo da Multa do art. 475-J

Valor de rateio entre as executadas 50% para cada uma parte R$ 1.596,33

Valor da sucumbência atualizado èm julho/2013 -

Portanto, discordamos dos cálculos cobrados e apresentamos
os corretos que resultam em valor de R$ 1.596,33 (hum mil, quinhentos e noventa e seis
reais, trinta e três centavos), para cada parte executada.

É o parecer, s.m.j

Peruíbe, 08/

Jose Net]^:
CRcVl^fe-

M^icuía

Perui
ipt>àmne>s mãls
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DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS

Em cumprimento ao Comunicado da Egrégia Presidência do Tribunai de Justiça, pubiicado no D.O.J. de 24 e 28 de junho de 1.993, rr.
decisões do Coiendo Superior Tribunai de Justiça e Resoiução n" 510/2010, segue a TABELA OFiCIAL ATUALI^DA apiicávei nos
cáicuios judiciais relativos às Fazendas Públicas, em face da Lei n° 11.960, de 29 de junho de 2009, conforme juigamento do Supremo
Tribunal Federal da Modulação dos efeitos na ADI 4357.

I  TABELA LEI FEDERAL N» 11.960/09 - MODULADA |

1964 1965 1966 1967 1968 1969 1970

JAN 11.300,00 16.600,00 23.230,00 28,48 35,62 42,35

FEV 11.300,00 17.050,00 23,78 28,98 36,27 43,30
MAR 11.300,00 17.300,00 24,28 29,40 36,91 44,17
ABR 13.400,00 17.600,00 24,64 29,83 37,43 44,67
MAI 13.400,00 18.280,00 25,01 30,39 38,01 45,08
JUN 13.400,00 19.090,00 25,46 31,20 38,48 45,50
JUL 15.200,00 19.870,00 26,18 32,09 39,00 46,20
AGO 15.200,00 20.430,00 26,84 32,81 39,27 46,61
SET 15.700,00 21.010,00 27,25 33,41 39,56 47,05
OUT 10.000,00 15.900,00 21.610,00 27,38 33,88 39,92 47,61
NOV 10.000,00 16.050,00 22.180,00 27,57 34,39 40,57 48,51
DEZ 10.000,00 16.300,00 22.690,00 27,96 34,95 41,42 49,54

1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977

JAN 50,51 61,52 70,87 80,62 106,76 133,34 183,65
FEV 51,44 62,26 71,57 81,47 108,38 135,90 186,83
MAR 52,12 63,09 72,32 82,69 110,18 138,94 190,51
ABR 52,64 63,81 73,19 83,73 112,25 142,24 194,83
MAI 53,25 64,66 74,03 85,10 114,49 145,83 200,45
JUN 54,01 65,75 74,97 86,91 117,13 150,17 206,90
JUL 55,08 66,93 75,80 89,80 119,27 154,60 213,80
AGO 56,18 67,89 76,48 93,75 121,31 158,55 219,51
SET 57,36 68,46 77,12 98,22 123,20 162,97 224,01
OUT 58,61 68,95 77,87 101,90 125,70 168,33 227,15
NOV 59,79 69,61 78,40 104,10 128,43 174,40 230,30
DEZ 60,77 70,07 79,07 105,41 130,93 179,68 233,74

1978 1979 1980 1981 1982 1983 1984
JAN 238,32 326,82 487,83 738,50 1;453,96 2.910,93 7.545,98
FEV 243,35 334,20 508,33 775,43 1.526,66 3.085,59 8.285,49
MAR 248,99 341,97 527,14 825,83 1.602,99 3.292,32 9.304,61
ABR 255,41 350,51 546,64 877,86 1.683,14 3.588,63 10.235,07
MAI 262,87 363,64 566,86 930,53 1.775,71 3.911,61 11.145,99
JUN 270,88 377,54 586,13 986,36 1.873,37 4.224,54 12.137,98
JUL 279,04 390,10 604,89 1.045,54 1.976,41 4.554,05 13.254,67
AGO 287,58 400,71 624,25 1.108,27 2.094,99 4.963,91 14.619,90
SET 295,57 412,24 644,23 1.172,55 2.241,64 5.385,84 16.169,61
OUT 303,29 428,80 663,56 1.239,39 2.398,55 5.897,49 17.867,42
NOV 310,49 448,47 684,79 1.310,04 2.566,45 6.469,55 20.118,71
DEZ 318,44 468,71 706,70 1.382,09 2.733,27 7.012,99 22.110,46

1985 1986 1987 1988 1989 1990 1991

JAN 24.432,06 80.047,66 129,98 596,94 6,170000 102,527306 1.942,726347
FEV 27.510,50 93.039,40 151,85 695,50 8,805824 160,055377 2.329,523162
MAR 30.316,57 106,40 181,61 820,42 9,698734 276,543680 2.838,989877
ABR 34.166,77 106,28 207,97 951,77 10,289386 509,725310 3.173,706783
MAI 38.208,46 107,12 251,56 1.135,27 11,041540 738,082248 3.332,709492
JUN 42.031,56 108,61 310,53 1.337,12 12,139069 796,169320 3.555,334486
JUL 45.901,91 109,99 366,49 1.598,26 15,153199 872,203490 3.940,377210
AGO 49.396,88 111,31 377,67 1.982,48 19,511259 984,892180 4.418,739003
SET 53.437,40 113,18 401,69 2.392,06 25,235862 1.103,374709 5.108,946035
OUT 58.300,20 115,13 424,51 2.966,39 34,308154 1.244,165321 5.906,963405
NOV 63.547,22 117,32 463,48 3.774,73 47,214881 1.420,836796 7.152,151290
DEZ 70.613,67 121,17 522,99 4.790,89 66,771284 1.642,203168 9.046,040951
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1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998

JAN 11.230,659840 140.277,063840 3.631,929071 13,851199 16,819757 18,353215 19,149765

FEV 14.141,646870 180.634,775106 5.132,642163 14,082514 17,065325 18,501876 19,312538

MAR 17.603,522023 225.414,135854 7.214,955088 14,221930 17,186488 18,585134 19,416825

ABR 21.409,403484 287.583,354522 10.323,157739 14,422459 17,236328 18,711512 19,511967

MAI 25.871,123170 369.170,752199 14.747,663145 14,699370 17,396625 18,823781 19,599770

JUN 32.209,548346 468.034,679637 21.049,339606 15,077143 17,619301 18,844487 19,740888

JUL 38.925,239176 610.176,811842 11,346741 15,351547 17,853637 18,910442 19,770499

AGO 47.519,931986 799,392641 12,036622 15,729195 18,067880 18,944480 19,715141

SET 58.154,892764 1.065,910147 12,693821 15,889632 18,158219 18,938796 19,618536

CUT 72.100,436048 1.445,693932 12,885497 16,075540 18,161850 18,957734 19,557718
NOV 90.897,019725 1.938,964701 13,125167 16,300597 18,230865 19,012711 19,579231
DEZ 111.703,347540 2.636,991993 13,554359 16,546736 18,292849 19,041230 19,543988

1999 20 0 0 200 1 2002 2003 20 04 20 0 5 2006 2007

JAN 19,626072 21,280595 22,402504 24,517690 28,131595 31,052744 32,957268 34,620735 35,594754
FEV 19,753641 21,410406 22,575003 24,780029 28,826445 31,310481 33,145124 34,752293 35,769168
MAR 20,008462 21,421111 22,685620 24,856847 29,247311 31,432591 33,290962 34,832223 35,919398
ABR 20,264570 21,448958 22,794510 25,010959 29,647999 31,611756 33,533986 34,926270 36,077443
MAI 20,359813 21,468262 22,985983 25,181033 30,057141 31,741364 33,839145 34,968181 36,171244
JUN 20,369992 21,457527 23,117003 25,203695 30,354706 31,868329 34,076019 35,013639 36,265289
JUL 20,384250 21,521899 23,255705 25,357437 30,336493 32,027670 34,038535 34,989129 36,377711
AGO 20,535093 21,821053 23,513843 25,649047 30,348627 32,261471 34,048746 35,027617 36,494119
SET 20,648036 22,085087 23,699602 25,869628 30,403254 32,422778 34,048746 35,020611 36,709434
OUT 20,728563 22,180052 23,803880 26,084345 30,652560 32,477896 34,099819 35,076643 36,801207
NOV 20,927557 22,215540 24,027636 26,493869 30,772104 32,533108 34,297597 35,227472 36,911610
DEZ 21,124276 22,279965 24,337592 27,392011 30,885960 32,676253 34,482804 35,375427 37,070329

2 0 08 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 20 16

JAN 37,429911 39,855905 41,020562 41,303088 41,801985 41,923086 42,003166 42,364100
FEV 37,688177 40,110982 41,020562 41,332619 41,838101 41,923086 42,050461 42,401295
MAR 37,869080 40,235326 41,020562 41,354277 41,838101 41,923086 42,073042 42,408418
ABR 38,062212 40,315796 41,053050 41,404398 41,882784 41,923086 42,084233 42,555166
MAI 38,305810 40,537532 41,053050 41,419676 41,892291 41,923086 42,103549 43,010506
JUN 38,673545 40,780757 41,073987 41,484704 41,911896 41,923086 42,128979 43,268569
JUL 39,025474 40,947600 41,098179 41,530917 41,911896 41,923086 42,148568 43,696927
AGO 39,251821 40,990635 41,145483 41,581958 41,917931 41,931847 42,192992 43,954738
SET 39,334249 40,998710 41,182884 41,668282 41,923086 41,931847 42,218392 44,143743
OUT 39,393250 40,998710 41,211794 41,710075 41,923086 41,935159 42,255248 44,315903
NOV 39,590216 40,998710 41,231245 41,735935 41,923086 41,973739 42,299108 44,608387
DEZ 39,740658 40,998710 41,245098 41,762854 41,923086 41,982427 42,319538 44,987558

OBSERVAÇÃO I - Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente à época) pelo fator do mês do termo inicial e multiplicar
pelo fator do mês do termo finai, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar qualquer
conversão. Esclarecendo que, nesta tabela pratica, não estão incluídos os juros, apenas a correção monetária.

PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR:
Cr$ (cruzeiro): de out/64 a Jan/67
NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70
Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86
Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88
NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90
Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a jui/93
CR$ (cruzeiro real): de ago/93 a jun/94
R$ (real): de ]ul/94 em diante.

Exemplo de atualização:
Atualização para dezembro de 2015, utilizando a TABELA PRÁTICA aplicável nos cálculos judiciais relativos às Fazendas Públicas, do
valor de Cz$1.000,00 fixado em janeiro de 1988 = Cz$1.000,00 : 596,94 üaneiro/1988) x 44,987558 (dezembro/2015) = R$75,36

OBSERVAÇÃO li - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices-
Out/64 a fev/86: ORTN

Mar/86 e mar/87 a jan/89: OTN
Abr/86 a fev/87: OTN "pro - rata"
Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
Mar/89:10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)
Abr/89 a mar/91: iPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
Abr/91 a jui/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
Ago/94 a jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
Ago/95 a jun/09: INPC do IBGE (de jui/95 a mai/09), sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "Sub judice".
Jul/09: INPC do IBGE e TR (29 dias do INPC de jun/09 + 01 dia da TR de jun/09 = 0,409123%)
Ago/09 a mar/15: TR (de jul/09 a fev/15)
Abr/15: TR e IPCA-E (18 dias úteis da TR de mar/15 e 6 dias do IPCA-E de mar/15 = 0,346036%)
Mai/15 em diante: IPCA-E (de Abr/15 em diante).
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OBSERVAÇÃO III - Aplicação do índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao Invés de 23,60%, em cumprimento ao
decidido no Processo G-36.676/02.

OBSERVAÇÃO IV - Fator para julho/09: Fator indicado para junho/09 (40,780757) que é composto de INPC de maio de 2009, acrescidos
de 29 dias do INPC de junho de 2009 (0,42% 30 dias x 29 dias = 0,406000%) e 01 dia da TR mensal de junho de 2009 (0,0656% 21
dias úteis x 1 dia = 0,003123%) = 40,947600 (40,780757 x 1,00409123), em face da Lei n° 11.960/09.

OBSERVAÇÃO V - Fator novo para abril/2015: Fator indicado na tabela anterior para março/2015 (42,408418), que é composto de TR de
fevereiro/2015, acrescidos de 18 dias úteis da TR de março/2015 (0,1296% + 22 dias úteis x 18 dias úteis = 0,106036%) e 06 dias do
IPCA-E mensal de março/2015 (1,24% + 31 dias x 06 dias = 0,240000%) = 42,555166 (42,408418 x 1,000346036), em face da ADI 4357.
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Mssría Midida Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquerque
OAB/SP n"197.420

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

íb

AÇÃO CIVIL PUBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441

Cií

I>-

ü-J
-1-4

nj

<3-

«Ss
«35

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa
Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da primeira parcela no valor
equivalente a 30% que representa R$ 954,00 - (novecentos e
cinqüenta e quatro reais) através de depósito Judicial.

O saldo remanescente de R$ 2.226,00 , serão pagos
em 06 (seis) parcela mensais no valor de R$ 371,00 -
(trezentos e setenta e um real) cada, com pagamento também
através de depósitos judiciais com vencimento até o dia 15 de
cada mês.

P. deferimento

Peruíbe, 11 de

Maria Michela

OAB/SP n°

ito de Albuquerque

Rua Carlos Gomas n° 515 - Ribamar- Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859 -

e-maU: mÊchelaricupito@uol.com.br
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Maria Micbela Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 44.014

O o
. -W íí'

^ Banco DO bràsil
ID Depósito

DJO - Depósito Judicial Ouro - Resgate

N° da conta judicial

Atenção; pagamento on-line.
Histórico 055 - Debite 31.027.630-6.

Tipo de depósito

I  1. Primeiro depósito 2. Depósito em continuação

H  f
'A

.1

i  Fornecido
*, • pelo sistema
'sX \

gência (pref./dv) ' Tríburíal

Data de emissão Processo

U ? l

órgão / Vara

Tipo de justi^

$  1. Estadual 2. Federal 3. Eleitoral

Natureza da ação

'' Nome do depositante

'  N®dgguJaj« ^ Depositante
bt)òi^OHy| || 1. Réu/Impetrado/Recorrente 2. Autor/Impetrante/Recorrido 3. Outros ^ t ̂  I-/'

CPF/CNPJ^  , t ,1 j / ... ^ i . Tipo de depositante

;> "7/■■''/ í P 'J' I- (/-.f/ /' f €■ O U fk''[j 7- 5 ^ ''j I ^1 '"! jL) I vi J. Jurídica
f^me do Réu7 Impetrado/Recorrente^  I WI-. IXCU / luipoiiouu f •NCOUIICIIIO ^ ^ CPF/CNPJ

I hJJ n- r'l D/^'Uiffà ' 551 la^rj
J_ "" Advogacíó do Réu/ Impetrado/ Recorrente ^ ^ ~ CPF/CNPJ Bloqueio; CFTeqTIes - R$

^ tXí" I. ^ /\"\ /7z L-V" /< í'' X p!<) 6 K " UQy!, 2 ■ Nome do Autor/Jmpetrante/Recórndo 'ÕPF^ /CNPJ

M f\/YS TP- P í f? Píf Bi h<Th'OUrU.

Dinheiro - R$

iqUes - R$

Vaior total do

* í ■

do do Autor / Impetrante / Recorrido CPF/CNPJ

5 ° ^ r Nome do depositante CPF / CNPJ

lí-Ti/; < /-rw FUhhJn^-)/- r/i/íji^n '45'VMPP6-SU
■ ^ Motivo do depósito

depósito - R$

t-

Valor bruto do resgate - R$

Imposto de Renda - R$

S.S
d E

li ' Nome do beneficiário

Documento de identidade / CPF / CNPJ

Recebi a Importância desta guia.
" Data de emissão

I Pague-se ao beneficiário indicado o valor desta guia, com os
acréscimos legais:

Vaior iíquido para resgate - R$

7"

Assinatura do'beneficiário Carimbo e assinatura do Juiz(a) ou pessoa autorizada

^L.
-.>í ■

i  I

pRriTnr.riif) Dl urpriPiTO .iiir.iTi. iAi

IR "'78 - orruSTin jtiDTniAi ij.iu , . ..hm;'i/'i7/vi)U, ib.ao.?» /0:jo wi':;.
Valor loiíi l IVi oo.rRO
i-iii Dinlioi iu Ri 0'(')0

liuâflAmt l"lll li-lA lUJlliAMl flMURi)
R[l) • ■ ■ ■
AlIiOR
Piocüsyi ; .ibW!i'Ri20r)»
|):, l .-i lima: Í i/12/2P1P

JUOÍUíA: I
in iioia: bhi/aA.iO - - '

RuaCan _ SP- tal. 3455-1859
e-mail: jnichelaricupito@uoLcom.br
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0 Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP ), 14 de Dezembro de 2015 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Reu:
CPF/CNPJ:
Autor:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008
JULIETA FUJINAMI OMURO
759.914.978-34
MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Não informado
R$ 954,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE
3900113072778
1

11.12.2015
JULIETA FUJINAMI OMURO

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERUIBE
AV.PE.ANCHIETA,1317
PERUIBE-SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível
PERUIBE - SP .

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br- Centrai de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

fls. 957



, > Maria Michela Ricnpito de Albuquerque w
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquerque ^
OAB/SP n"197.420

"O/y o'
<
w

Ê

>

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1®
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa

,0 Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da primeira parcela no valor
de R$ 371,00 , através de depósito judicial.

O saldo remanescente de R$ 1.855,00, serão pagos
em 05 (cinco) parcela mensais até o dia 15 de cada mês.

P. deferiment

Peruíbe, 13

Maria Michela^^i^Lrpito de Albuquerque
OAB/SP n° M

CLJ
-<■3

CO
ÜO

Rua Carlos Gomes n° 515 - Ribamar- Peruíbe -SP - Tel. 3455-1859 -
e-mail: michelarícupito@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO
PERUIBE -1 VARA CÍVEL

Processo: 4508-49-2008 - ID 081020000044094457
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO
PGTO E_M WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.

JUUETA FUJINAMI OMURO
iDaladsVetísímeftia

1 Contra Aoresentacão

RiiCIBQ DE SACADO

Wof CdtfiSife

371.00

2234/99747159-X 1 16107880055883060 |1 AulmBeaç&j MesâfJffl |

-  -

■  - _

i

V  U ! . ./ti !ti

/iViiDifs.i:)'.)
■./liii .i.t i.Hi

CüMPiíOVAil l l \Á rAliAHI | ii l i jUKlA í/

íiAMi:i) ijii iiKn';ii ;; .A,

lil) i;)Ol'Hlüi!í)!l 1 i-j ! lUIW ;i'!lil) IÍi, 'i)11I /•!;tolli)i ;;M 1 üu
riiiS',,ü fiDHi iifi
CUflVLHiU ; íllhlí-í/íiíi
SISI I MA li.li ! l.'! l'nM l l.i Jl.lli l ilIA
Ai ;/i;!!i). 1)1 Mi I U. IAIÜO .Vi.j ■SMAl/liiij
ííAiA IH) lYtiiAMi IIMi i .i.A'l l/;;i)l!^
V.AI III' Dl ) iJijr.liMI Mlíi
VAI iJlí iilliikAÍJÜ

Mli.All l l-Ni lÜAÍlAll I 'IDA.DDH, . 1 '.,H|
I I ÍA Nil VI KSfl I II lMIJ l.llNSí-UVAK I Ml DíililiMI lil il,
Í MIIU. iniMlAS !HMII(HAi;ij|-S,

ií'1
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Marm Michela JRicupito de Albuqaaque
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquerqae
OAB/SP n'197.420

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA V
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441

oíS

MD
-«-4

«3J

a.

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa
Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da 2® parcela no valor de
R$ 371,00 , através de depósito judicial.

O saldo remanescente de R$ 1.484,00, serão pagos
em 04 (cinco) parcela mensais até o dia 15 de cada mês.

P. deferimento ̂
Peruíbe, 15 de/Fevereir^e 2016

Maria Mich^^Rjojpito de Albuquerque
OAB/SP^^;^OÍ

Rua Carios Gomes n" 515- Ribamar — Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859-

e-mail: michtíaricupito@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

D VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br!
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Eu,

Peruíbe, 19 de fevereiro de 2016.
Vitor Alves Fortunato, Estagiário Nível Superior.

,/yv>

(. lí ti t.' -S '.1Ü ü a er f^arm
Prçníotor de\lusíiça
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RECEBIMENTO

Em 26.0^2016 recebi estes autos em cartório.

Eu Escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO ;

Certifico e dou fé que os presentes autos foram remetido^
com vista ao Ministério Público em 19/02/201.6 d

recebidos em cartório com a manifestaçãmretro nesta data.^
Nada mais. Peruíbe, 26.02.2016 Eu ...\.. Escrevente,
subscrevi.

fls. 963



JUNTADA

Em_oMo^ junto a estes autos:

a(s) petição (ões)
o(s) ofício (s)
a(s) carta precatória (s)
o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
o(s) comprovante(s) de depósito judicial
o(s) mandado(s) de levantamento judicial
o(s) mandado(s)
o laudo pericial
a(s) carta(s) devolvida(s)
o(s) ofício(s) protocolaclo(s)
o(s) edital(is)
as peças do agravo de instrumento
Guia de recolhimento

A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
segue(m)
(  ) outros

que

que seque.

Eu. ̂ escrevente, subscrevi.
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0 Banco DO Brasil

PERUIBE (SP), 14 de Janeiro de 2016 .

Excelentísslmo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

P

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não Informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

2

13.01.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

CO
CO
cSa

Respeitosamente,
CC)
CO
cs.-»

cSa
O

Banco do Brasil S.A.

AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317

PERUIBE-SP .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível

PERUIBE-SP.

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2ai2 - SISBB 12054 - bb.oom.br- Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv
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^ Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP ), 16 de Fevereiro de 2016 .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a)

£7

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não Informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

3

15.02.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

CÜ

*s>
-o

<s>

••o

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317
PERUIBE-SP .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível

PERUIBE-SP.

Mod. 0.50.544.0- Fev/2012- SISBB 12054-bb.com.br-Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -
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Em cB. 5 \o ̂

JUNTADA

junto a estes autos:

Á a(s) petição (ões)
o(s) ofício (s)
a(s) carta precatória (s)
o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
o(s) comprovante(s) de depósito judicial
o(s) mandado(s) de levantamento judicial
o(s) mandado(s)
o laudo pericial
a(s) carta(s) devolvida(s)
o(s) ofício(s) protocolado(s)
o(s) edital(is)
as peças do agravo de instrumento
Guia de recolhimento

A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
segue(m)
(  ) outros

que

que segue.

Eu,_

\
escrevente, subscrevi.
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Maria Michela Ricupito de Albuquerque
OAB/SP n° 44.014

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13 VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇAO cível publica

PROCESSO nS 0004508-49.2008.8.26.0441

JULIETA JUGINAME OMURO , qualificada nos autos vem na

ação em epígrafe promovida pelo Ministério Público do Estado de São

Paulo, vem perante Vossa Excelência para informar que concorda com o

parcelamento do débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data

requer a juntada do comprovante da 43 parcela no valor de R$ 371,00,

através de depósito judicial.

cr-
cr-

co

cu
I

i
i

P. deferimento

Peruíbe, 17 de^^arro de 2016

Maria Mich^jáfRicupito de Albuquerque

OAB/SP n9 44.014

Rua Carlos Gomes 515 - jardim Ribamar - Peruíbe/SP - telefone©13) 3455 1859
(13) 99622 4025 - e mail : michelaricupito@uol.com.br
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fRIBUÍiiAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO

PERUIBE -1 VARA CÍVEL

Processo: 4508-49-2008 - ID 081020000045810580

GUIA Cl NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: 4^ parcela

4'^

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO

Nome do Cliente

JULIETA FUJINAMI OMURO

Data de Vencimento

Contra Apresentação

Valor Cobrado

371,00

Agência / Código do Cedente

2234/99747159-X

Nosso Número

16107880056771578
1  Autenticação Mecânica

I / /Wi '

7050 k
rj

.27

COMPROVAMÍL DE PAGAMENÍÜ DE TÍTULOS

DANÇO DO BRASTL S.A.

m1000000:10161078880056771578186]00000080037100
MíiSSÕ NUMl i<() 16107880050771578
CONVÊNIO 01610788
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIA

AG/CÜD. DENEFICTARIÜ
DATA DO PAGAMENTO
VAL.OR 00 DOCUMENTO

VALOR CODRADÜ

2234/0974/159
17/03/2016

37k00
371,00

NR, AÜTEN í1CACAÜ 6,BD0.FD4.FC4.OFC.FEF
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCOMENia,
ENTRE nOTRAS INFORMAÇÕES.
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ILUSTRÍSSIMOfA') SENHORfA^ DIRIGENTE DO / OFÍCIO dA COMARCA
DE 'MíUOC

PROCESSO NO

SEÇÃO

REQUERENTE:
(Advogado w Estagiário de Direito regularmente Inscrito na OAB)

ENDEREÇO: 'Õt cí^

TELEFONE: ' i <a<o-j ^

Eu, advogaíjo/estagiário acima itdentificacjo, requeira carga (dos autos do

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2o, do

Código de Processo Civii e normativos da Còrregedoria Geral da Justiça do TJSP.

^UÀxR , de de
r7^

OAB/.

(assinatura do advogado/estagiário)

íf no

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:

( visto do Dirraente ou Kcrevente e matricula)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:

Ingente ou Escrevente e matrícula)

9\-
fls. 970



08/04/2016 RenderDetail (630x340)

IflMGELA BARBOS

Inscrição Seccional
)51599 ■ SP-

ADVOGADO

Endereço Profissional

NãoJníonAádd' '■- V

Subseção
PERU I BE

■^0

Telefone Profissional

(13] 3422-2605

ltp://cna.oab.org.br/Home/RenderDetail?N%2FjjPut%2FA%2FwMF1kPoWwl%2BmhETVkr616Txz2pqAIJNIeu%2BlvUsyBygHhxeyliOdWZ3zvF62SRR... 1/1
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JUNTADA

Em. junto a estes autos:

(4^ a(s) petição (ões)
(  ) o(s) ofício (s)
(  ) a(s) carta precatória (s)
(  ) o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
(  ) o{s) comprovante(s) de depósito judicial
(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial
(  ) o(s) mandado(s)
(  ) o laudo pericial
I ) a(s) carta(s) devolvida(s)
( ) o(s) ofício(s) protocolaclo(s)
I ) o(s) edital(is)
I ) as peças do agravo de instrumento
(.) Guia de recolhimento
I) A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$ que
segue(m)
(  ) outros

que segu

Eu. At escrevente, subscrevi.
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Maria Micbela Ricupita de Albuquerque
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquerque
OAB/SP n"197.420

íb^

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA V
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441

tru

CJ
ca

«o

•ca

O

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa
Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da 4® parcela no valor de
R$ 371,00 , através de depósito judicial.

Cu.
Ul,

«a-

parcela.
O saldo remanescente será pago em 02 (duas)

P. deferimento

Peruíbe, 14 diéVbfâl-de-ZOie

Maria MicheJsKícupito de Albuquerque
OAB/SRd:í>^014

Rua Carlos Gomes n" 515- Ribamar - Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859 -

e-mail: michelaricupito@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO

PERUIBE -1 VARA CÍVEL

PiV-sso: 4508-49-2008 - ID 081020000046568707
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAI

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.

14/04/2016
7050,18336

-  BANCO DO BRASIL - ■

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

15:09:06
0243

BANCO DO BRASIL S.A.

00190000090161078800057147008189100000000037100
16107880057147008

CONVÊNIO 01610788
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIA
AG/COD, BENEFICIÁRIO 2234/99747159
DATA DO PAGAMENTO 14/04/2016
VALOR DO DOCUMENTO 371 00
VALOR_COBRADO 371;00

NR ÃUTÈNncÃcÃQ ÃÍ6'ÍrBBr34r6F0
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES.

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO

Nome do Clienle

JULIETA FUJINAMI OMURO

Data de Vencimenlo

Contra Apresentação

Valor Cobrado

371,00

Agência / Codigo do Cedento

2234/99747159-X

Nosso Número

16107880057147008
1  AutenticnçÃo Mecônica
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Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP ), 18 de Marco de 2016

ExGelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

4

17.03.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.

AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317
PERUIBE-SP .

sg

■O
•—I

S3»s>
CO

■s»

3:

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível
PERUIBE - SP .

Mod. 0.50.544-0- Fev/2012- SISBB 12054 - bb.oom.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv
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(p6

excelentíssima senhora juíza de direito da p vara

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE.

Processo n. 0004508-49.2008.01.441.

Ação Civil Pública

Q

xr
que

Rosângela Barbosa, advogada nos autos do processo da ação em epígrafe,

MONGUE PROTEÇÃO AO SISTE1S.4A COSTEIRO move, em
litisconsórcio, com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
em face da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PERUÍBE e de JULIETA FÜJINAMI OMURO, vem à presença de Vossa
Excelência, solicitar a expedição de guia de levantamento dos honorários

depositados pela ré, cujo comprovante encontra-se nas páginas 845, 848, 850 e
858.

Termos em que.

PeruíEe, 21 e2009.

OAB/SP 51.599

ROSANGEL

fls. 976



I  3 y Pí T A ÍD A

i  / 0^ /201S, junto a estes autos:
6(s) petição(ões)/

(/O ofícios,

(  ) a(s) caita(s)precatór!a(s),

(  ) o(s) AR(s),

(  j o(s) cornprovante(s)de depósito judiciai,

(  ) 0'v5) m andado(s) de ievantamento judicial,

:  ( ) o(s) mandado(s),

(  ) o(s} iaudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) ed!tai(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  } o(s) teiegrama(s)

(  ) E-mail(s)

(  ) Guia de recolhimento

( ) a(s) taxa(s) BACE^J-IMFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( ) Pedido de desarquivamento

( joutros-

1, Vicente Bianchi, Estagiário, subscrevi.
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^ Banco DO Brasil

PERUIBE (SP ), 18 de Maio de 2016

Excelentíssinno(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

o

s

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

6

16.05.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

oií

ü*:!
«•^5?
CO
M-i

Cr-

CO
ü*?

O
tS?

Respeitosamente,

•ci-

<3-

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317

PERUIBE-SP .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível

PERUIBE - SP .

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012- SISBB 12054 - bb.com.br- Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv
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^ Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP), 18 de Abril de 2016 .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Ç>

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não Informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

5

14.04.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

CO

-JO

«£>
o»
o»

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317
PERUIBE-SP.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível

PERUIBE - SP .

Mod. 0.50.544-0- Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br-Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades)
Jjv
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Maria Michela Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquarque
OAB/SP n "197.420

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441

oü
za
ti

co
tr
CO

uo
•áS?
•o

CO
0%

m

LtJ

S

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa
Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da 4® parcela no valor de
R$ 371,00 , através de depósito judicial.

O saldo remanescente DE R$ 371,00, corresponde a
última parcela que será pata até 15 de junho de 2016.

P. deferimento

Peruíbe, 15

Maria

OAB/SP

pito de Albuquerque

Rua Cartas Gomes n° 515- Ribamar - Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859 -

e-mail: michelartcupíto@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

'  GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO

PERUIBE -1 VARA CÍVEL

Processo: 4508-49-2008 - ID 081020000047463003

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO

Nome do Clíenlo

JULIETA FUJINAMI OMURO

Data de Voncimenlo

Contra Apresentação

Valor Cobrado

371,00
Agência / Código do Cedenle

2234 / 99747159-X

Nosso Número

16107880057592292
j  Autenticação Mecânica

1B/05/201E5
705015578

BANCO DO. BRASIL- -

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

banco do brasil S.A. ̂

01610788NOSSO NUMERO

SsTEMA°DJO - DEPOSITO JUDICIA
AG/COD. BENEFICIÁRIO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

2234/99747159
16/05/2016

371,00
371,00

ENTRe"oUTRÁs'INFORMAÇÕES
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Maria Micbeb Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 44.014

Leonardo Ricupito de Albuquerque
OAB/SP n"197.420

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA V
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

m

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.01.441 ÜT

P. deferimento

Peruíbe, 15 de J^h

Maria Michela

OAB/SP

de Albuquerque

Rua Caríos Gomes n'515- Ribamar - Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859 -

e-mail: michelarícupíto@uol.com.br

-O

U-7

0
1

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos, vem na ação em epígrafe promovida pelo Ministério
Público do Estado de São Paulo, vem perante Vossa
Excelência para informar que concorda com o parcelamento do
débito nos termos do artigo 475 J do CPC, e nesta data
requerer a juntada do comprovante da ÚLTIMA PARCELA no
valor de R$ 371,00 , através de depósito judicial

Assim, cumprida integralmente a obrigação, se
requer pelo reconhecimento de cumprimento de sentença com
extinção da referida execução.

S2
rS»
■S?
<S9

•<í
•«H

cu
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Réu: JULIETA FUJINAMI OMURO

PERUIBE -1 VARA CÍVEL

Processo: 4508-49-2008 - ID 081020000048352884

GUIA Cl NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.

Nome do Cliente

JULIETA FUJINAMI OMURO

Data de Vencimento

Contra Apresentação

Valor Cobrado

371,00
Agência / Código do Cedente

2234/99747159-X

Nosso Número

16107880058040948
j  Autenticação Mecânica

15/06/2016
705015578

-  BANCO DO BRASIL -

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

15:21:2?
0110

BANCO DO BRASIL S.A.

00190000090161078800058040948162500000000037100
NOSSO NUMERO 16107880058040948
CONVÊNIO 01610788
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIA
AG/COD. BENEFICIÁRIO 2234/99747159
DATA DO PAGAMENTO 15/06/2016
VALOR DO DOCUMENTO 371,00
VALOR COBRADO 371,00

NR.AUTENTICACAO F.046.A85,8IC.531.86F
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES.
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^ Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP ), 16 de Junho de 2016 .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

O

S
sr

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

4508-49-2008

JULIETA FUJINAMI OMURO

759.914.978-34

MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL

Não informado

R$ 371,00
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

3900113072778

7

15.06.2016

JULIETA FUJINAMI OMURO

CO
iSii

■Ki'
•ÍSí

3g

IjO

UJ

g
Ll.

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV. ANCHIETA-PERUI BE
AV.PE.ANCHIETA,1317
PERUIBE-SP .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA cível
PERUIBE-SP.

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

1'"' VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Feruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 121i30miii àsl9h00min

DESPACHO

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
3-

£

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra
(D
O
CD

Ò5
S
CO

Vistos.

Acerca dos diversos depósitos realizados nos autos, manifeste-se a
exequente informando se houve o cumprimento integral do débito e requerendo o que de direito.

Após, dê-se vista ao Ministério Piíblico e tornem conclusos.

Int.

Peruíbe, 05 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ro
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íe^ ■
1  OFKILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) dirigente do Í oficio DA COMARCA

DE

PROCESSO NO I íC- 2"^, C> y
SEÇÃO 9^^

REQUERENTE:
(Advpgado ou Estagiário de Direito reguiarmente inscrito na OAB) ' ^ f)

ENDEREÇO: f ^ ̂ f^S-
TELEFONE:

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 7P, do

Código de Processo Civii e normativos da Corregedoria Gerai da Justiça do TJSP.

,/5 de ''^"^de

(assinatura do advogado/estagiário)

ONòlSf no g y~ 3

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:

( visto do Dirigente oú Escrevente e matrícuia)

Horário de Devoiução dos Autos à Serventia

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)
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<l^[v
Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 16/12/2016 11:19

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0444/2016, foi disponibilizado na página
3233/3244 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/12/2016. Considera-se data da publicáção, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas.
20/12/2016 à 31/12/2016 - Recesso - Suspensão
01/01/2017 à 06/01/2017 - recesso - Suspensão
07/01/2017 à 20/01/2017 - Suspensão de Prazo (art. 116 RITJSP) - Suspensão

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marle Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Maria Micheia Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)

Teor do ato: "Vistos.Acerca dos diversos depósitos realizados nos autos, manifeste-se a exequente
informando se houve o cumprimento integral do débito e requerendo o que de direito.Após, dê-se vista ao
Ministério Público e tornem conclusos.Int."

Peruíbe, 16 de dezembro de 2016.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Em Jl./Í31/2017, junto a estes autos:

X a petição

a carta precatória - ( ) positiva ( ) negativa

o aviso de recebimento (AR)

pesquisa

mandado de levantamento

mandado

o laudo pericial

a carta devolvida

as peças do agravo de instrumento que segue(m)

certidões de objeto e pé

o ofício

o e-mail

Aislan Ribeiro SoteSho - MT/T3 359.581,

Escrejférste , Subscrevi

fls. 988
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA F VAR

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO PAULO

Honorários de Sucumbência

Ação Civil Pública

Processo n" 0004508.49.2008.8.26.0441

Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima, e Rosângela Barbosa, Advogadas,
qualificadas nos autos, com escritório à rua Bezerra de Menezes, 490, Jardim Márcia, Peruíbe,

nos autos da Ação Civil Pública, em fase de Execução dos Honorários Advocatícios de

Sucumbência que movem contra a Prefeitura do Município da Estância Balneária de
Peruíbe e a Senhora Julieta Fujiname Omuro, atendendo à intimação às fls. 874, publicado
em 15/12/2016, vêm manifestar-se sobre os pagamentos efetuados pela segunda Ré e sobre a

existência de débito pendente por parte da primeira Ré, contrariando a impugnação dos
cálculos às fls. 833 e segs.

1. Não merecem acolhida os cálculos apresentados pela Prefeitura. No r. Acórdão

condenatório das Rés, de 08 de abril de 2011, foi estabelecido o valor dos honorários

sucumbenciais em R$ 3.000,00 (três mil reais), a serem rateados entre elas.

2. A Prefeitura, ao impugnar os cálculos da Memória da Execução, cometeu erro grosseiro
ao pretender aplicar a Tabela de cálculos judiciais para a Fazenda Pública (fls 840) sobre

o valor integral da condenação, quando o v. Acórdão "condenou os requeridos ao rateio

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios totais fixados em R$

3.000,00". (grifamos)

3. Ora, evidente que o cálculo da Prefeitura deferia abranger apenas a sua parte do rateio,

que, na falta de explicitação, deve ser entendida em partes iguais (50%), portanto sobre o

valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
1

Cü

fls. 990



4. O cálculo da correção monetária e juros do Contador da Prefeitura às fls. 840, com

critério mais benéfico para a Fazenda Pública, não pode ser estendido para a outra Ré,
pessoa física, a senhora Julieta Fujiname Omuro.

5. Por evidente, aplica-se à senhora Julieta Fujiname Omuro outro cálculo, o da Tabela do

TJSP, conforme apresentada na Memória da Exequente. (fls. 804), sobre o valor inicial,

pelo rateio, de R$ 1.500,00, e acréscimos legais, baseado em critério diferente.

6. A incidência de juros moratórios sobre o valor cabível à Ré Julieta Fujiname Omuro
começa a contar do trânsito em julgado da sentença, conforme julgado trazido à colação:

TJSP - Agravo de Instrumento AI 21115868620158260000 SP 2111586S6.20I5.8.26.0000 (TJSP)

Data de publicação: 01/08/2015

Ementa: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO EM VALOR FIXO - TERMO INICIAL

PARA A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA — RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, Os juros de mora sobre a verba advocatícia,

arbitrada em valorfixo, incidem a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da

condenação, vale dizer, do trânsito em julgado da sentença".

7. Não prospera a alegação da Prefeitura sobre juros de mora. Incidem, de fato, juros de

mora sobre o valor da condenação da Prefeitura em honorários advocatícios de

sucumbência fixados em valor certo. A própria Tabela da Fazenda Pública esclarece ao

final que "nesta tabela pratica, não estão incluídos os juros, apenas a correção
monetária", permitindo o cabimento do cálculo dos juros. Os Tribunais têm os Julgados

pautados na aplicação de juros moratórios, conforme seguem:

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70045772571 RS (TJ-RS)

Data de publicação: II704/2012

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PÚBLICA. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM QUANTIA CERTA. TERMO INICIAL.

Arbitrados os honorários advocatícios de sucumbência em valor certo no título judicial sob execução,

sobre eles Incidem juros de mora a contar da citação do devedor no processo executivo, a partir de

auando fica constituído em mora, a teor do disposto nos artigos 397 do Código Civil e 219 do Código

de Processo Civil. RECURSO PROVIDO. (Agravo de Instrumento N" 70045772571, Terceira Turma,

TJ-RS).

TJ-SP - Apelação APL 00I43912420108260223 SP 00I439I-24.2010.8.26.0223 (TJ-SP)

Data de publicação: 02/08/2013

Ementa: EMBARGOS i EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA JUROS

MORATÓRIOS AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA SENTENÇA E NO ACÓRDÃO EXEQUENDO

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES NA EXECUÇÃO - NECESSIDADE SÚMULA 2^D0 C. STF TERMO

h  '
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INICIAL TRANSITO EM JULGADO. A condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, em razão da sucumbência (art. 20 do CPC), não exige determinação expn

acerca dos juros de mora, por decorrer da lei (Súmula 254 do STF). Os juros moratórios incidem no

cálculo das verbas sucumbenciais a partir do trânsito em julgado do acórdão ou sentença em que

fixados. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, (grifamos)

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1257257 SC 2011/0123425-2 (STJ)

Data de publicação: 03/10/2011

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO A QUO: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 254 DO STF. ART. 535, II, DO CPC .FALTA DE PARTICULARIZAÇÃO

DAS OMISSÕES. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282 /STF E 211 /STJ. I. A

recorrente não particularizou, nas razões do recurso especial, quais teriam sido as omissões sobre as

quais a Corte a quo não teria se manifestado. A alegação genérica de violação do art. 535 do CPC

atrai a incidência da Súmula n. 284 do STF: "Ê inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitira exata compreensão da controvérsia". 2. Se o Tribunal

de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso

especial. Súmulas 282 /STF e 211 /STJ. 3. Tratam os autos de embargos à execução opostos pela

Fazenda Nacional alegando excesso de execução devido à inclusão de juros demora a partir do

trânsito em julgado da sentença. O acórdão recorrido se pronunciou no mesmo sentido do

entendimento adotado pela Segunda Turma desta Corte, a qual já se manifestou sobre a possibilidade

de incidência de juros de mora sobre a verba honorária quando caracterizada a mora do devedor,

não havendo necessidade de previsão expressa na sentença exequenda, entendimento que se coaduna

com a inteligência da Súmula n. 254 do STF: "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora

omisso o pedido inicial ou a condenação". Precedentes : REsp 771.029/MG , DJe 09/11/2009; AgRg

noREsp'1.104.378/RS, DJe 31/08/2009.4. Recurso especial não provido, (grifamos)

8. Resta inconteste a obrigação de eumprimento da sentença, independente de intimação da

parte vencida, sob pena de aplicação de multa.

PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA AFRONTA AO ART. 535 DO CPC- NÃO-OCORRÊNCIA. LEI

11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL.

INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO-DEMONSTRADA. I. O Tribunal de origem solveu a controvérsia de maneira sólida e

fundamentada, apenas não adotando a tese dos recorrentes, razão pela qual fica afastada a afronta ao

art. 535 do CPC. 2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a parte

vencida, pessoalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la (REsp 954.859/RS, (REsp

954.859/RS, Rei. Min. Humberto Gomes de Sarros, DJ de 16.8.2007). 3. Cabe ao vencido cumprir

espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida
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de 10% (REsp 954.859/RS, Rei. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJU 27.8.2007).

A simples transcrição de ementas de acórdãos considerados paradigmas não é suficiente paraVar

cumprimento ao que exigem os arts. 541 do CPC e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de

Justiça. 5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp 995804/RJ, Rei. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008) (grifamos)

9. Desta forma, seguem os cálculos substitutivos para as Rés:

A. Valor da condenação: honorários sucumbenciais R$ 1.500,00, de responsabilidade da Ré

Julieta Fujiname Omuro:

• Valor inicial no rateio, de R$ 1.500,00 atualizado até 22/07/2013, com aplicação

da TABELA TJSP: (/45,1302333 e x51,412780) ....(R$ 1.708,81

•  Juros de 1% ao mês (58 meses).. (R$ 990,64)

sub-total R$ 2.699,45

• Mais multa de 10% do art. 475-J, do CPC R$ 269,94

Total para Julieta Fujiname Omuro R$ 2.969,39

B. Valor da condenação: honorários sucumbenciais R 1.500,00, de responsabilidade da Ré

Prefeitura do Município da Estância Balneária de Peruíbe:

• Valor inicial de R$ 1.500,00 atualizado conforme Tabela R$ 1.596,33

•  Juros de 1% ao mês a contar da citação:

julho de 2013 .até 16/12/2015 (30 meses) R$ 450,00

Total para a Prefeitura da Estância Balneária de Peruíbe R$ 2.046,33

Soma do débito judicial de ambas as Rés R$ 5.015,00

10. Considerando-se que a executada Julieta Fujiname Omuro efetuou o recolhimento, até

agora, do valor de R$ 3.180,00, conforme comprovantes às fls. 841, 848, 850, 858, 863,

870 e 872, deverá a Prefeitura do Município da Estância Balneária de Peruíbe efetuar

o pagamento da diferença do total, que importa em R$ 1.835,00 (hum mil, oitocentos e

trinta e cinco reais), o que ora se requer, para o fim de prosseguir no feito até o

cumprimento total dessa obrigação pela Prefeitura.

11. Requer-se o pagamento do valor supra indicado, mediante Requisição de Pequeno Valor

- RPV, não se aplicando à execução de honorários o disposto no § 8°, do art. 100 da

Constituição Federal, por tratar-se de valor de pequena monta e por terem os honorários

advocatícios de sucumbência caráter de natureza alimentícia, conforme sacramentado na

Súmula Vinculante do STF, de 27/05/2015:

"OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCLUÍDOS NA CONDENAÇÃO OU DESTACADOS DO

MONTANTE PRINCIPAL DEVIDO AO CREDOR CONSUBSTANCIAM VERBA DE NATUREZA

4
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AUMENTAR CUJA SATISFAÇÃO OCORRERÁ COM A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OUí

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, OBSERVADA ORDEM ESPECIAL RESTRITA AOS

CRÉDITOS DESSA NATUREZA

12. Reitera o pedido feito às fis. 865 para autorizar o levantamento imediato pela Exequente
dos valores depositados pela Ré, Julieta Fujiname Omuro, cujos comprovantes se
encontram às fls. 845, 848, 850 e 858, acrescentando-se agora os comprovantes às fls.

863,870e872.

13. Por fim, ratifica-se o pedido de celeridade com a aplicação do Estatuto do Idoso,

considerando-se a idade de 72 anos da signatária (OAB/SP 23.373), conforme

comprovado nos autos (fls. 816 e 822).

P. deferimento.

Peruíbe, 16 de dezembro de 2016.

Marie Madeleine^utyra de/PauIa Lima

OAB/SP 23.373
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Niilidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Eu,

Peruíbe, 02 de fevereiro de 2017.

, Jocy Paixao, Escrevente Técnico Judiciário.

50 as

iuiz".
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MlNISTEf
Grupo de Atuação Especial de Defesa do,Meio'Ambiente - GAEMA

Núcleo Balxada Santlsta , •

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara de Peruíbe.

Àutos n.° 0004508.49.2008.8.26.0441

(ação civil ptíblica)

/ Ministério Público do Estado de São

Paulo, pelo Grupo de Atuação Especial do .Meio Ambiente -

GAEMA-Bàixáda Santistá, na pessoa da ' Promotora que esta

subscreVç, ^ vem, respeitosamente, requerer o CUMPRIMENTO

DEFINITIVO DA SENTENÇA, nos termos: do artigo,/-'5l3'~^
seguintes do CPC, eni.faee da requerida JULIETA, PUJINAÍ

OMURO, CPF 759.914.978-34, qualificàda nos autosyííos tei^DS que,
ora expõe: . ' 7 .

1 - A requerida'/Julieta foi/condenada pqr

acórdão transitado em julgado á: "condenar a.co-ré/Julieta Fujinami

. Av. Conseiheiró Nébias, 756 - 5° andar - sala 505 - Boqueíi/ão- CEP 110/6-002 - Santos - SP
■ Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236- e-rriail gaemabs^mpsp.mp.br
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MINISTE
Grupo dé Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA

. Núcleo Baixada:Santista .

Omuro à suspensão dè seus direitos políticos por cinco anos; ao

pagamento de multa civil de cinco vezes o valor de sua última

remuneração percebida rio cargo de Prefeita Municipal de

Peruíbei, còm a devida atualização monetária; além da proibição

dé contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou

incentivos físcais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda

qúe pôr intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário, pelp prazo de três ariós, tudo de acordo com o artigo

12, inciso III, da Lei 8.429 de Ol de junho de 1.992."

'  , • V 2 - Diante dissp, solicítou-se ao Município

que informasse o valor da última ̂ remuneração percebida' pela ■

requerida,,estando a resposta acostada á fls. 8Í2 e seguintes dos aútos:

:R$ 13.119,00 (treze mil, cento e dezenove reais).

.  3 - Atualizado o yaior monetariamente ̂

pela Tabela do Tribunal de Justiçai ; tendo como termo inicial f

dezembro de 2008 (data da última remúneração) e termo final ai data

de hoje (14.02.2017) alcança-se o valor de R$ 21.941,73 (vinte e um '

mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e três centavos), nos

termos do cálculo ánexo. • : ' ,

"  , , - 4 - Multiplicado por cincpvo^lor final é de
R$ 109.708,65 (cento e riove mil, setecéntos ç/oito reais e sessenta e

cinco centavos).

Av. Conselheiro Nébias, 7^6 - 5° andar - sala 505 - Boçi^lrão- CE^11045-002 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221^6257 ramal 235/236-e-mall: gaeraabs@mpsp.rnp.br,
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MINISTE
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio"Ambiente - GAEIWA

Núcleo Baixada Santista

~  ' 5 -Portanto, é a presente pará requerer O

cumprimento da sentença, com intimaçãò da executada para pagar

a multa civil de R$ 109.708,65 (cento e, nove mil, setecentos e òito

réais e sessenta e cinco centavos) em 15 dias, nos termos do artigo

523 do CPC, sob pena de cominação de multa de 10% e

honorários de 10%, nos termos do §1.° do mesnio artigo legal.

6 - Sem prejuízo, requeremos oficie-se ao

Cartório. Eleitoral,, solicitando que apresente nos autos comprovação

da adoçâó das providências para a suspensão dos direitos políticos de

Julieta Fujinami Omüro, em atenção ao ofício deste Juízo datado de

05 de niarço de 2.014 (fls. 810). • i

7 - Também pará cumprimento da sentença,

requeremos oficie-se à JUCESP è à-Receita Federal, com tópia do„

acórdão de fls. 719/797, requisitando a averbaçao, às margens do

Cadastro, de Pessoa Física de Julieta Fujinami Omuro, CPF

759.914.978-34, ou de pessoa jurídica da qual ela seja sócia

majoritária, da proibição de contratar -com o Poder Público ou

receber benefícios o incentivos fiscais ou cre^fóíos, (Freta ou

indiretamente, ainda que por intermédio de peásoa jurí^ca da qüal

seja sócia majoritária, pelo prazo de três an0s.
y ■

Av. Conselheir9 Nébias, 756 - 5° andar - sala 5p5 - Boqúeirão- CEP 11Ó45-002 - Santos - SP
Fone/Fax(13) 3221-6257.ramal 235/236-e-mall: gaemabs@mp,sp.mp.br
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MINISTER.
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Melo Ambiente - GAEMA

Núcleo Baixada Santista ■

.  _ . 8 - No mais, deixamos de nos manifestar a

respeito dos horários advocatícios até o presente momento depositados

em favor dos advogados da co-autora MONGUE^ por não se tratar de,

questão afeta ao interesse público.

Santos, 14 de fevereiro

Nelisa Olivetti de Frai i Neri de Almeida

Promotora dé Justi - GAEMA/BS

Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos - SP
Fone/Fax (13)'3221-6257 ramal 235/236 - e-mail: gaemabs@mpsp!mp.br

fls. 1002



fls. 1003



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Atualização:.
DATA ÍNDICE

14/02/2017 ' 66,466851

QUADRO 1 -'Atualização do valor.

DATA.
VALOR HISTÓRICO

Í$1
•ÍNDICE

ATUALIZAÇAO

ÍR$1

01/12/2008 13.119,00 • 39,740658 21.941,73

#N/D #N/D '

m/D ■ m/D

m/D - ' . m/D

m/D m/D

m/D " m/D .
m/D //N/D

m/D . m/D
- #N/D m/D

#N/D ■  ■ #N/D '

m/D #N/D

m/D ' #N/D

m/D m/D

m/D m/D

■m/D m/D - - •
m/D ; m/D

' ■m/D ■ m/D
m/D m/D
m/D', m/D

^  m/D m/D
m/D • m/D

• #N/D m/D
#N/D . . m/D
#N/D . : ■ m/D
#N/D m/D
#N/D -m/D
//N/D m/D.

• #N/D , m/D
' m/D m/D '

m/D m/D
m/D m/D'

 .■ m/D •  ' • m/D
/ m/D m/D

.m/D r m/D
s #N/D m/D

#N/D m/D -
m/D #N/D
m/D m/D '

. m/D m/D
m/D m/D
m/D ■ m/D
m/D ■ m/D
m/D m/D
m/D m/D
m/D m/D
m/D m/D'
m/D .//N/D, .
■m/D . '//N/D'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
pwwB COMARCA DE PERUÍBB

FORO DE PERUÍBE
D VARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.ius.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30niin àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:
Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

RECEBIMENTO

Em 15/02/2017 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu, , Lidiane
Lopes Meira Simões, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os autos foram entregues ao Ministério Público em
02/02/2017. Certifico, ainda, que os autos foram devolvidos neste Cartório
em 15/02/2017, com manifestação já juntada. Nada Mais. Peruíbe, 15 de
fevereiro de 2017. Eu, , Lidiane Lopes Meira Simões, Escrevente
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1^ VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Públieo: das 12h30min àsl9h00min

Q,

O

0)

g
c

DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Juiz(à) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra

Vistos.

Inicialmente, expeça-se ofício ao Cartório Eleitoral, à JUCESP e
Receita Federal, nos termos requeridos pelo Ministério Público.

Na forma do artigo 513 §2°, intime-se a executada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado à fls. 886, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do
CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de
dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar
o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2°, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas
por cáda diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e
transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente
poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC,
que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3°, todos do Código de Processo Civil.

Anda, manifeste-se o Município de Peruíbe sobre a petição de
fls. 878/882, no prazo de 15 dias.

Int.

Peruíbe, 02 de março de 2017.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 06/03/2017 09:47
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0094/2017, foi disponibilizado na página
2807/2832 do Diário da Justiça Eietrônico em 06/03/2017. Considêra-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marle Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Maria Michela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)
Angela Cristina Marinfio Puorro (OAB 66706/SP)

Teor do ato: "Vistos.inicialmente, expeça-se ofício ao Cartório Eleitoral, à JUCESP e Receita Federal,
nos termos requeridos pelo Ministério Público.Na forma do artigo 513 §2°, Intime-se a executada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado à fis. 886, acrescido de custas, se houver.Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penfiora ou nova intimação, apresente, nos
préprios autos, sua impugnação.Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.Ademais,
não efetuado o pagamento voiuntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do
credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados á disposição
do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2°, inc. XI, da Lei Estadual
14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e
transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também
aos fins previstos no art. 782, §3°, todos do Código de Processo Civil.Ainda, manifeste-se o Município de
Peruíbe sobre a petição de fis. 878/882, no prazo de 15 dias.int."

Peruíbe, 6 de março de 2017.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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ILU^ISSIMÇmSENHOR(A) DIRIGENTE DO /^OFÍCIOí^jaX,A COMARCA

PROCESSO NO lit? k
SEÇÃO

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do

procçsso em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 1°, do

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

//d. {(>3. de 2o lí

OAB/.

(assinatura do áavogado/estagiário)

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:

( Visto do Dirigente ou tscreverue e matrícuia)

/) 5 • 3^ V

enteXou Escrevente e matrícuia)(visto do Diriç

a.

REQUERENTE:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

00 oíçi^tscagjario ae uireiio reguianíCdvogaoo ovL.Estagjário de Direito reguiarmente in^rito na OAB) / [
^ yj 1 , Ç— ,(_5~/

fls. 1009



JUNTADA

Em 27/04/2017, junto a estes autos:

)4a(s) petição(ões),
o(s) ofício(s),

ofíclo(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) posítiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is).

Acórdãos

o(s) edital (is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento / taxas /

Procuração/Substabelecimento

E-mail

outros:

Eu, (Benedita de Fátima Ribeiro), Escrevente Técnico
JudiMrio, subscrevi

fls. 1010
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE
DIREITO DA (PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PERUÍBE/SP.

lâo'S>

PROCESSO N3 000458-49.2008.8.26.0441

P. deferimento

Peruíbe, 20 ̂<março-d,e 2017

Maria Michéji^ictfpito de Albuquerque

OAB/SP=á^.014

ft

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificado nos autos

da ação em epígrafe proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO , e outros, vem se manifestar sobre

^  despacho de folhas , para requerer o envio ao Sr. Contador para
1  apresentar cálculo atualizado do débito com devido desconto das
pO parcelas já pagas que também deverão sofrer a devida correção.
O

-í»-
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1 m fwtMindi m mit

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

l^VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

.  : -V; ■ ■ . ,;.v:(CERTIDÃO, ■ v.. ,. ; , , . . .
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
CO

<0
a

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r.Decisão de fls.890, expedi os
ofícios adiante encartados. Certifico ainda que:

•  Decorreu o prazo sem manifestação do Município acerca da. petição
de fis.878/882;

•  A Executada não se manifestou acerca do pagamento da dívida,
porém, juntou a petição de fls.894, a qual encaminho para apreciação.

Nada Mais. Peruíbe, 27 de abril de 2017. Eu,
Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.

_, Benedita De Fatima
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11'"' VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

OFlCIO n" 258/2017 - Processo Físico

Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe — Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Município da Estância Balneária de Perufbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

í^>
<0
O
çj

9
Q.

O

Q)

g

Q.

O

(D

Peruíbe, 27 de abril de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

providências para proceder à averbação, às margens do Cadastro de Pessoas Físicas de Julieta Fujinami

Omuro, CPF n° 759.914.978-34, ou de pessoa jurídica da qual ela seja sócia majoritária, da proibição

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de

três anos. Em anexo, cópia do Acórdão que confirmou a decisão.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A

Delegacia da Receita Federal
Praça Dr.Carlos Botelho, n° 221 - Centro
CEP 11740-000 Itanhaém/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
j COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11» VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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OElCIO n° 256/2017 - Processo Físico

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

tÒ
o

Q)

Peruíbe, 27 de abril de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

que apresente nos autos comprovante(s) da adoção das providências para a suspensão dos direitos

políticos de Julieta Fujinami Omuro, titular do CPF n° 759.914.978-34, em atenção ao ofício deste

Juízo datado de 05 de março de 2014, cuja cópia segue anexa juntamente com cópia do Acórdão

que confirmou a decisão.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA fV

Ao(À)
Cartório Eleitoral de Peruíbe

Rua dos Pescadores, n° 85 - saia 04, Centro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

D VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

11750-000 Peruíbe/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

■i COMARCA DE PERUIBE
Ssi®p

OFICIO n" 257/2017 - Processo Físico

Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prezado(a) Senhor(a),

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

FORO DE PERUIBE

PVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) p
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

Q)

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min |

CO

CO

§
CO

.■£
5)
O

Peruíbe, 27 de abril de 2017. ro
CD
3
CO
CO
0)
o

s
Q.
CO

3
CDPelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria
O

providências para proceder à averbação, às margens do Cadastro de Pessoas Físicas de Julieta Fujinami ™
CO
0)

Omuro, CPF n° 759.914.978-34, ou de pessoa jurídica da qual ela seja sócia majoritária, da proibição íá
2

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou (J

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de §
5

três anos. Em anexo, cópia do Acórdão que confirmou a decisão. S
CO
o
§

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos ^
êdigitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico ^

institucional do Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições §
§de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo. 3
00
V»
O
Q.

jüq:
Atenciosamente. S §

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra
^ §
oS
cdP>
CO o

st
m 'O
c o
cn o

§ ®
V  -S ^
A  ̂

.2 9
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP

" 00
00
O
O
CM

Rua Barra Funda, 836 su
CEP 01152-000 São Paulo-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBB

FORO DE PERUÍBE
l^^VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DESPACHO

o
<n
to
a>
u

8
ti

o

tu

£
.5

Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Baineária de Peruíbe e outro

Cf
CO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barres Cobra

Vistos.

Fls. 894: indefiro, pois tal providência cabe a parte, devendo o
Contador Judicial, se o caso, conferir se os valores apresentados pelas partes estão de acordo com
o comando judicial.

prosseguimento.
No mais, manifeste-se o exequente em termos de regular

Intime-se.

Peruíbe, 17 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 01/06/2017 13:22
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0350/2017, foi disponibilizado na página
2911-2918 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/06/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Maria Michela RIcupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)
Angela* Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)

Teor do ato: "Vistos.FIs. 894: indefiro, pois tal providência cabe a parte, devendo o Contador Judicial, se
o caso, conferir se os valores apresentados pelas partes estão de acordo com o comando judicial.No mais,
manifeste-se o exequente em termos de regular prosseguimento.Intime-se."

Peruíbe, 1 de junho de 2017.

Aislan Ribeiro Botelho

Escrevente Técnico Judiciário

fls. 1019
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JUNTADA

Ern ! <Q (s> l á2D^-^, junto a estes autos:

a(s) petição(ões),

o(s) ofício(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judiciai,

o(s) mandado(s),

o(s) íaudo(s) pericial(is),

Acórdãos

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento / taxas /

Procuração/Substabelecimento

E-mail

outros:

Eu.

Superior, subscrevi

^(Isabelle de Souza Tomaz), Estagiária de Nível

fls. 1020
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Maria Michela Ricupito de Albuquerque
OAB/SP 44.014

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA
1^ (PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

qo-ò

Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

aj

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificado nos
autos em epígrafe e na ação promovido pelo Ministério Público do
Estado de São Paulo, vem perante Vossa Excelência em
atendimento ao despacho de folhas 900/901, vem dizer que,
verificando os autos , a requerida acolheu a decisão de folhas 823,
c.c. mandado de citação às folhas 824 cujo cálculo foi confirmado as
folhas 839.

Os pagamentos foram efetuados em parcelamento
conforme determinado pelo artigo 475 J do antigo código de
Processo Civil, conforme comprovantes as folhas : 844/845, 847/848,
849/850, 857/858, 862/863, 869/870 e 871/872.

Juntamos extrato atualizado dos depósitos judiciais
pois os créditos ainda se encontram sob depósito judicial.

Isto posto, se aguarda pelo reconhecimento da
obrigação pecuniária cumprida e conseqüente extinção do feito em
relação á requerente Julieta Fujiname Omuro.

Peruíbe, 02 de

Maria Michela

OAB/SP n^

ito de Albuquerque

CP-
m
CO
CO

cs?

UJ
=5
cx.

Rua Carlos Gomes ns 515 - Jardim Ribamar - Peruíbe/SP - Cep: 11750-000
Telefones : (13) 3455 1859 e (13) 996224025 - e mail: micheiaricupito@uol.com.br
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F8508307

SISBB -

2436 - 8 PERUIBE

Sistema de Informações Banco do Brasil 02/06/2017
Depósitos Judiciais Ouro 14:58:35
Extrato de Processos ,

_ SP Página: 0001

Depósitos Judiciais Estaduais

Conta Judicial :. 3900113072778

Processo : 4508-49-2008

Posição em 02.06.2017

Agência Detentora

Guia

Parcela'

Data

Autor

Reu

Sido Capital

Sido Reajustado

2436

6652540

2436

02

2436

03

2436

000000001469241

2436

000000001570808

2436

000000001692817

2436

000000001820228

0001 MINISTÉRIO PUBLICO EST

11.12.2015 JULIETA FUJINAMI OMUR

0002 MINISTÉRIO PUBLICO EST

13.01.2016 JULIETA FUJINAMI OMUR

0003 MINISTÉRIO PUBLICO EST

15.02.2016 JULIETA FUJINAMI OMUR

0004 MINISTÉRIO PUBLICO EST

17.03.2016 JULIETA FUJINAMI OMUR

0005 MINISTÉRIO PUBLICO EST

14.04.2016 JULIETA FUJINAMI OMUR

0006 , MINISTÉRIO PUBLICO EST
16.05.2016 JULIÈTA FUJINAMI OMUR

0007 MINISTÉRIO PUBLICO EST

15.06.2016 JULIETA FUJINAMI OMUR

954,00

1.068,52

371,00

412,93

371,00

410, 17

371,00

407,20

371,00

404,84

371,00

402,16

371,00

399,33

Total: 3.180,00

3 . 505, 15

Impresso por: F8508307 - REGINALDO NOVAIS PINTO
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dv GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E.INOVAÇÃO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

SECRETARIA GERAL MCESP
Juntei Ccmerasl do
Estado da Sã> f^uic

São Paulo, 24 de maio de 2017.

Protocolo: 1110665/17-9

Processo n.o 0004508-49.2008.8.26.0441

Oficio n.o 257/2017

Exmo{a) Sr{a) Dr{a),

Atendendo ao ofício em epígrafe, informamos a Vossa Senhoria que não foi possível
proceder à solicitação, uma vez que:

-O
•SC
CÜ
•SC

<í-
l>w
ro

■SC
ts>

(') não localizamos no acervo da JUCESP o registro da Sociedade/Empresário(a)
Individual/Cooperativa/Microempreendedor:

( ) trata-se de Sociedade Civil/Associação Privada, sendo seu registro, ao que indica,
efetuado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas:

() a Sociedade/Cooperativa/Empresário{a) Individual/Microempreendedor tem sua
sede localizada em outra Unidade da Federação / sua sede foi transferida para outra
Unidade da Federação:

() a Sociedade/Cooperativa/Microempreendedor foi dissolvida(o)/a inscrição do
empresário individual foi cancelada;

(x) não localizamos a participação societária ativa em nome e/ou CPF da pessoa
física:
Juiieta Fujinami Omuro, CPF n.° 759.914.978-34.

() a pessoa física/jurídica abaixo indicada retirou-se da sociedade:

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Respeitosamente

FIávia l^gina Brito Gonçalves
Secretária Ger

Ao.
MM. Juízo de Direito da 1^ Vara Cível do Foro de Peruíbe
Av. São João 664, sala 01 - Centro
CEP 11750 000 Peruibe/SP
Ofc/vb

Junta Comercial do Estado de São Paulo — Jucesp
Secretaria Geral

Rua Barra Funda, 930 - 3° andar - CEP 01152-000- São Paulo - SP
www.jucesp.sp.gov.br
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Pageí: 1 Document Name: untitled

GCEA 02.0.0 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP

13:14 CONSULTA DE SOCIOS 23/05/2017
PAG. 001

CPF INFORMADO: 759914978-34

OPCAO NIRE , RG NOME

(^) 35200275371 6855308 JULIETA FUJINAMI OMURO

INFORME O NUMERO DA PAGINA OU "999" PARA ENCERRAR:

MENSAGEM : ASSINALE COM UM "X" O NOME DESEJADO

PESQUISA concluída OPCAO

Date: 23/05/2017 Time: 13:14:49
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Page: 1 Document Name: untitled

GCEA 02.0.0

13; 14

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CONSULTA DE SOCIOS

PRODESP

23/05/2017

PAG. 001

NOME INFORMADO: JULIETA FUJINAMI OMURO

FONETICA = S

OPCAO NIRE

(  ) 35200275371

(  ) 35200275371

CPF

759914978-34

759914978-34

RG

6855308

NOME

JULIETA FUJINAMI OMURO

JULIETA FUJINAMI OMURO

INFORME O NUMERO DA PAGINA OU "999" PARA ENCERRAR:

MENSAGEM : ASSINALE COM UM "X" O NOME DESEJADO

PESQUISA concluída OPCAO

Date: 23/05/2017 Time: 13:14:58
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Busca Encadeada de Empresas/Sócios Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de São Paulo

OC&NET

Administrativo Consulta de Empresas Cadastro Centro de Documentação D.A.R.E. Andamentos Boletim Administrativo Armazéns Gerais PendOncias
I  Principal Buscas Consulta Geral Sair

Busca Encadeada de Empresas/Sócios

Pesquisa: © Por Empresa (® Por Integrante

Tipo de Integrante: CP) Pessoa Física O Pessoa Jurídica

Nome do Integrante: OULIETA FdJINAM; OMURü

C.P.F.: i i

Fonetlzar: # Sim €) Não

Não foram encontrados registros que atendam aos filtros informados.

http://10.200.4.228/gce_intranet/consultaempresas/buscas/buscaencadeada.aspx 23/05/2017
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Busca Encadeada de Empresas/Sócios Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de São Paulo

QC^NET

Administrativo Consulta de Empresas Cadastro Centro de Documantaçgo O.A.R.E. Andamentos Boletim Administrativo Armazéns Gerais PendOnclas
Princtpal Buscas Consulta Geral Sair

Busca Encadeada de Empresas/Sócios

Pesquisa: © Por Empresa C«) Por Integrante

Tipo de Integrante: (g) Pessoa Física (D Pessoa Jurídica

Nome do Integrante:

C.P.F.: 1759.914.978-34^ \

Fonetlzar: (§) sim 0 Nâo

Não foram encontrados registros que atendam aos filtros Informados.

http://10.200.4.228/gce_intranet/consultaempresas/buscas/buscaencadeada.aspx 23/0512017
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:UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS
CAPITAL - ENDEREÇO - OBIETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. R-00017425597

EMPRESA 7"
dissolvida

DENOMINAÇÃO ATUAL:

CASA DE FERRAGENS CENTRAL DE PERUIBE LTDA.

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

ISAU OMURO E FILHO LTDA
TIPO : LIMITADA (M.E.)

-NIRE MATRIZ

35200275371 |
-DATA DA CONSTITUIÇÃO—

23/04/1979 I

EMISSÃO

I  23/05/2017 13:38

-INICIO DE ATIV.—

23/04/1979 I
C.N.P.l.

51.063.592/0001-21 |
—INSCRICAO ESTADUAL—

1  I

CAPITAL

30.000,00 (TRINTA MIL reaIS.*******************************) I

LOGR.: AV PADRE ANCHIETA

COMPLEMENTO:

município: PERUIBE

-ENDERECO-

NUMERO: 864
BAIRRO: CENTRO

CEP: 11750-000 UF: SP

OBDETO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

-TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA-

JULIETA FUJINAMI OMURO, NAC. BRASILEIRA, CPF 759.914.978-34, RG/RNE
6855308, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA JOSE INÁCIO ALVES, 300, CENTRO,
PERUIBE, SP, CEP 11750-000, NA SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR,
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $
15.000,00.

qo^

PAG.001
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:UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

-TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA- ■ (CONTINUACAO) ■

FELIPE FUIINAMI OMURO, NAC. BRASILEIRA, CPF 327.353.288-21, RG/RNE
300959357, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA DOSE INÁCIO ALVES, 300, TERREO,
PERUIBE, PERUIBE, SP, CEP 11750-000, NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS-

NUM.DOC

97.485/95-0

261.695/04-6

474.962/04-0

SESSÃO

23/06/1995

26/05/2004

24/11/2004

ASSUNTO

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00
Ctrinta mil reais.).

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE MARIO OMURO,
NAC. BRASILEIRA, CPF 665.997.178-53, RG/RNE
8095054, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA JOSE
INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, PERUIBE, SP, CEP
NAO INF., OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE,
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE lULIETA FUIINAMI
OMURO, NAC. BRASILEIRA, CPF 759.914.978-34,
RG/RNE 6855308, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA
lOSE INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, PERUIBE, SP,
CEP 11750-000, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ALTERACAO DO OBIETO SOCIAL DA SEDE PARA

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS alimentícios EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ENQUADRAMENTO DO CONTRATO
COM O NOVO CODIGO CIVIL

SOCIAL DE ACORDO

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:.

RETIRA-SE MARIO OMURO, NAC. BRASILEIRA, CPF
665.997.178-53, RG/RNE 8095054-1, SP,
DOMICILIADO (A) A: RUA JOSE INÁCIO ALVES,
300, TERREO, CENTRO, PERUIBE, SP, CEP
11750-000, NA SITUACAO DE SOCIO.

NIRE: 35200275371 PAG.002
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DUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC

714.952/04-7

296.035/08-7

-05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS
SESSÃO ASSUNTO

REMANESCENTE DULIETA FUDINAMI OMURO, NAC.
BRASILEIRA, CPF 759.914.978-34, RG/RNE
6855308, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA lOSE
INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, PERUIBE, SP, CEP
11750-000, NA SITUACAO DE SOCIO E
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $
15.000,00.

ADMITIDO FELIPE FUJINAMI OMURO, NAC.
BRASILEIRA, CPF 327.353.288-21, RG/RNE
300959357, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA lOSE
INÁCIO ALVES, 300, TERREO, PERUIBE, PERUIBE,
SP, CEP 11750-000, NA SITUACAO DE SOCIO, COM
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $
15.000,00.

24/11/2004

05/09/2008

REGISTRO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
(ME).

DISTRATO SOCIAL FICA A GUARDA DE LIVROS E
DOCUMENTOS SOB A RESPONSABILIDADE DE: lULIETA
FUIINAMI OMURO, CPF 75991497834, RG 6855308,
SP, COM ENDEREÇO A RUA lOSE INÁCIO ALVES,
300, TERREO, CENTRO, PERUIBE, SP, CEP 11750 -
000.

FIM DAS INFORMACOÈS NIRE; 35200275371 PAG.003
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JUNTADA

Em 03/07/2017, junto a estes autos:

a(s) petição(ões),

o(s) ofício(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

Acórdãos

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento / taxas /

Procuração/Substabelecimento

E-mail

outros:

Eu,,
Superior, subscrevi

(Natalia Cordeiro dos Santos), Estagiária de Nível
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JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE SAG PAULO ,
juízo da 295^ ZONA ELEITORAL - PERUÍBE

Rua "dos Pescadores, n.° 85-CEP: 11750-000
Tel.:(0xx13) 3455-4033-Fax.:'(Oxxl'3), 3453-3224 ,,

Perüíbe/SP

Ofíciç h. ° 025/2017 . . . / ' . ; - ,
Rèf. processo físico n° 0004508-49.2008.26.0441. (vosso) . - rs/

■  V- ' ■ ■ ■ ■ ■ • . V' ' - '-'

;  1 . Pèruíbe, 15 dè maio de 2017..

Senhora Juíza,

Em atenção ao ofício n., ° 256/2017, datado de

27.04.207, protocolado sob p n. ° ,52.597/2017, tenho a honra de informar ã

VosSa Excelência que a senhora, JULIETÂ FUJINAMI, OÍÍ/IURO, .inscrição

eleitoral n. ° 159952440116, filha ,de Kenji Fujihami.e de Umeko Umezo Fujinami,

nascida aos 09.03.1955 em, Miguelópoíis/SP,. encontra-se com lançamento dò

"ASE 337 -Suspensão'de. Direitos Políticos", "motivo/forma 4 ̂  improbidade

administrativa", ativo em seu histórico ASE, conforme.certidão anexa.

Na oportunidade!. , reitero a Vossa Excelência -protestos de

elevada estima e distinta consideração. .. ' _

CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA

Juíza Eleitoral ~ ■

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA
CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA ■ ■

MM.A JUÍZA DE DIREITO DA VARA JUDICIAL
DA COMARCA DE PERUÍBE
PERUÍBE/SP . . ' ,

^41 FPUE47.00015202^2 010M? Hlí 39
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' JUSTIÇA ELEITORAL ' T
.  295^ ZONA ELEITORAL DE PERUÍBE-SP

RUA DOS PESCADORES, 85 - SOBRELOJA - SALA» 2 Telefonei 334533224

Certifico que, de acordo com oè assentamentos do Cadastro Eleitoral'e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada não está quite. com
a Justiça Eleitoral na presente data, em razão de MULTA ELEITORAL e
SUSPENSÃO DE DIREITOS P0LÍTIC0S(IMPR0B1DADE ADMINISTRATIVA), não
podendo exercer o voto òu-regularizar sua situação eleitoral enquanto durar o
impedimento. ^ '

. \ Eleitora: UULIETA FUJINAMI OMURO ' ' . . ' ~
,  Inscrição: 159952440116 Zona:-295 Seção: 45 ■
.. Município: 68535 - PÉRUÍBE UF: SP. , „ ,
. Data de nascimento: 09/03/1955 Domiciliada desde: 26/04/1988

.  Filiação: UMEKO UMEZO FUJINAMI ,
.  ■ V KENJI FUJINAMI

Em 15 dê maio de 20Í/-

RODRIGO GONÇALV^ DE OLIV^A
CHEFE DO CARTÓRIO

Res.-TSE rio-Zt.SZS/ZqOA: ■ ,
"O conceito de quitação eleitoral reúne-a plenitude io gpzó dos direitos põliticos, o regular exercício'do voto,
salvò quando facultativo, o atendimento a convocaçofe^a Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
^ad pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, '
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral,- quando se tratar de
candidatos." • ^ , . ' , '
A plenitude do gozo de direitos pòliticos decorre da inocorrênda de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado;. interdição por Jncapácidade civil absoluta; condenação-
criminal transitada em julgado, enquanto'durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; cònscrição; e opção, em Portugal, pelo
estatuto da igualdade. " . '' , ■ , ' ■ '
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA U VARA

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE.

■o
«Sr-
CO
ru

!?H
a.
Li-

Processo n. 0004508-49.2008.8.26.0441

Ação Civil Pública, em Cumprimento de Sentença - Execução dos Honorários
Advocatícios de Sucumbência

ROSÂNGELA BARBOSA e MARIE MADELEINE HUTYRA DE

PAULA LIMA, advogadas, na fase de Cumprimento de Sentença - Execução
dos Honorários Advocatícios de Sucumbência nos autos da Ação Civil Pública
em epígrafe, movida por MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO, em
litisconsórcio com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, em
face da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
e de JULIETA FUJINAMI OMURO, vem à presença de Vossa Excelência,
ratificar a solicitação que fora feita por petição, às fls. 865, para a expedição de
guia de levantamento dos honorários depositados pela ré, às fls. 845, 848, 850 e
858, e, ora, requerer a expedição de guia de levantamento dos honorários
depositados, posteriormente, cujos comprovantes se encontram acostados às
folhas 867, 868, 870 e 872 destes autos.

Após a expedição de guia de levantamento, em prosseguimento à Execução
na forma do r. despacho de Vossa Excelência às fls. 894, requer-se o envio dos
autos para o Sr. Contador, para a verificação dos cálculos e dos valores
apresentados pelas exequentes, às fls. 878 a 882, para aferir a pendência existente

fls. 1037



9/6
AJ

de valores a serem ainda pagos pela ré após a dedução dos valores levantados,
conforme requerido acima.

Protesta-se, desde já, pelo pagamento posterior por parte da ré de eventuais
valores restantes constatados pelo Sr. Contador.

Termos em que,

P. deferimento.

Peruíbe, 19 de junho de 2017.

MARIE MADELEINE HUTYÍU. DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373

fls. 1038
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

l'' VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl91i00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441 :

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Púbiieo do Estado de São Pauio e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 26 de julho de 2017.
Eu, , Vinícius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico

Judiciário.

; recebido 0 3

MM Juíz;

M%7ífeGto-me err, separado
ern Q ̂  _ li-onr-sc;

;v-.V.HVyf;VÍ;í){ÍEhv;;iv;;,^
-^>-Cr/OToaA pE^SaSor/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DÒ ESTADO DE SÃO PÁULO

\ Grupo de Atuação Espèclal de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA • -1^-
•. . ' Núcleo Baixada Santista •

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA I.^vÁrA CÍVEL
DEPERÜÍBE. " ■ - / ■

Processo n.°;0004508-49.2008-8.26^^^^^

Ação "Civil Pública- Meio Ambiente -

A-

O MINISTÉRIO PÚBLICO DÒ ESTADO DE SÃO PÀULO,

representado pela Proniotòra-de. Justiça que esta subscreve, "integra^e"'^
"^GÀEMA- Grupo de Atuação Especial e Defesa do Meio. .Ambiénte, vem^

perante Vossa Excélência, em respeito, ao despacho de fls,>917, maííifestar-

se nós seguintes, termos:.

Av:"Conselheiro Nébiís, 756 - 5° andar - sala 505 - BõqueIrãolG# 11Ó45-002 - Santos - SP
Fone/Fax jl3) 3221-6257 ramal 235/236-e-mall: gaemabs@mpsp.mp.br
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

'Grupo de Atuação Especiál de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA "
; Núcleo Baixada Santista . ■ "

E dos autos (fls. 891), que a executada Julieta Fujinami Omuro

foi devidamente intimada da decisão' de fls. 890, a qual determinou a

realização, dentro d,é 15 dias, do pagamento da quantia de R$ 109.708,65

(cento e nove mil, setecentos e oito reais e sessenta e cinco centavos).

Todavia, apesar. de ter se manifestado nos termos das petições de

fls. 894 e fls. 9035~nada mencionou acerca do pagamento dã quaiítia devida

-a título de multa civil equivalente a cinco vèzes o valor de. sua última-

, remuneração percebida no cargo de Preféitá Municipal. Logo, transcorrido,.

. o prazo de 15 dias sem o efetivo pagamento, deve fincidir sobre ò valor a .ser

pago pela ré a multa de ,10% prevista no art. 523, .§1° do ÇPC: ) / '

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já

fixada em liquidação, e no caso de decisão sobfe parcela

incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-

á  a requerimento do exequente, sendo o executado

intimado para pagar o debito, no prazo de 15 (quinze) dias,,

acrescido de custas, se houver.

§ Io Nãò ocorrendo pagamento voluntário n.cKmazo do/

caput. o-débito será acresado de multa de/-d^pof ceWtó e,
também, de honorários de advogado de^^z por,c^to

Av. Conselheiro Nébíâs, 756 - 5° andar - saia 505 - Boqueirã/cEP 11^4^.002 - Santos - SP
^  . Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236-ermâii: gaerrrabS@mpsp.mp.br ■
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Grupo de.Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente -GAEMA
;  ̂ ''vNúcleo Baixada Santista . - > .

Demais disso, frisa-se que a alegação.da requerida de,ter realizado o

pagamento .parcelado pormeio de-quantias depositadas em juízo (fls. ,903)

refere-sè apenqs e tão somente aos honorários advocatícios pretendidos pela.

ONG_ 4 MONGUE PROTEÇÃO AÒ SISTEMA COSTEIRO, não

guardando nenhuma relação com o pagamento da multa civil, ora pleiteada

por este EargweL ; . ' ' ■ \ ■ ,

,  Assim,- diante do não'pagarhento por parte da executãda Julieta

Fujinami Omuro, fequer-se: T /
A  ̂ •" •, ■

1. O acrescimento da multa-de 10% sobre o-valor executado, nos

'  , ' . . termos do artigo 523, § 1;° do ,CPC; : '

"2. O bloqueio on/me de ativos''financeirós em nome da ré, no

valor de R$ 109!708,65, acrescidos dá ,devida'atualização

;  ' - monetárias, pelo sistema BACENJUD bem como da multa de

'  , 10% prevista no Art. 523, § 1° do CPC. 4 . 4 ' >

; 3. Expedição de ofício ao DETRAN/SP a fim de que se localizar

beps passíveis de penhora erh nome da executada. ,

4. Expedição de'ofício, aò CRI de Peruíbe para que informe a

^  y existência de bens imóveis de propriedade da executada.

5. A quebra de sigilo fiscal, cõm a juntada das cinco'

-  , declarações de irnposto de renda do referido sdeii

localizar possíveis'bens expropriáveis em nome da:

Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-Q02 Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221^6257,ramal 235/236- e-mall: gaerrabs@mpáp.mp.br
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MINISTÉRIO PUBLÍCQ.DO ESTADO DE SAO PAULO

^  , Grupo de Atuação Especial de Defesa do'Meio Ambiente - GAEMA • •
•  .: • Núcleo Baixada Santista-

6. Tendo vista o decurso do . prazo para" pagamento

,  , voluntário, requeiro a expedição de. certidão, .nos Termos do'

■ Art..517 e parágrafos do CPC , para,que a decisão judicial

-  .transitada em julgada seja levada a protesto.

Santo.s,,^'^e. agosto X^Yl.

NELISA pLIVETtí DE TOANÇA NERl DE ALMEIDA .

Promotora ̂ e^ustiça-C^^ÉMA/BS -

THA] FERREIRA

y'Analista Jurídico do MP

■a>

•X,

Av. Conselheiro-Nebias; 756.- 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos - SP-
Fone/Fax (13)"3221-62.57 ramal 235/236 - é.-mail:!ga8mabs@mpsp.mp:br.

, \
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBB

FORO DE PERUÍBE
D VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

o,1

CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe —Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

RECEBIMENTO

Em 14/08/2017 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,

Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os autos foram entregues ao Ministério Público em
26/07/2017. Certifico, ainda, que os autos foram devolvidos neste Cartório
em 14/08/2017, com manifestação já juntada. Nada Mais. Peruíbe, 14 de
agosto de 2017. Eu, , Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

D VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00inin

X

o
<0
to
tu
u

2
Q.

O

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente;

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441 ,

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Pauio e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

'55
o

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra Lopes

Vistos.

Eis. 915/916: Defiro a expedição de mandado de levantamento em
favor das advogadas peticionantes dos valores depositados pela ré Jidiela Fiijinami Oimiro, por
tratar-se de valores incontroversos.

Por ora, indefiro a remessa dos autos ao contador, devendo as
advogadas exequentes apresentarem memória atualizada da diferença que entendam ainda existir,
Jio prazo de 10 dias, ou, no mesmo prazo, informar se dão quitação à executada Julieta.

Fls. 918/921: Defiro. Proceda-se às pesquisas requeridas através
dos sistemas Bacen, Renajud, Infojud e Arisp.

Expeça-se o necessário.

Peruíbe, 07 de outubro de 2017.

CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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í)
Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 07/11/2017 13:34

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0699/2017, foi disponibilizado na página
2672-2675 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/11/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marle Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Maria MIchela RIcupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)

Teor do ato: "VIstos.FIs. 915/916: Defiro a expedição de mandado de levantamento em favor das
advogadas peticionantes dos valores depositados pela ré Julieta Fujinarrij Omuro, por tratar-se de valores
incontroversos.Por ora. Indefiro a remessa dos autos ao contador, devendo as advogadas exequentes
apresentarem memória atualizada da diferença que entendam ainda existir, no prazo de 10 dias, ou, no
mesmo prazo, informar-se dão quitação à executada Julieta. FIs. 918/921: Defiro. Proceda-se às pesquisas
requeridas através dos sistemas Bacen, Renajud, infojud e Arisp.Expeça-se o necessário."

Peruíbe, 7 de novembro de 2017.
1

Aislan Ribeiro Botelho

)  Escrevente Técnico Judiciário
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BacenJud 2.0 Página 1 de 2

BaCGM Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.JPAVAIMELLI

quarta-feira, 22/11/2017

Minutas 1 Ordens iudiclals Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aiuda 1 Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueies e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

S Clique aqui para obte,- ajuda na configuração da Impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20170006203090

Número do Processo: 00045084920088260441

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBE

Juiz Sollcitante do Bloqueio: Christiene Avelar Barros Cobra (Protocolizado por Joice Pavanelll)

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Ministério Publico do Estado de São Paulo

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aaui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

759.914.978-34 - 3ULIETA FUJINAMI OMURO

[Total bloqueado (bloqueio original e relterações}:R$18.670,72] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Sollcitante

Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/11/2017
16:15

Bioq. Valor
Christiene

Avelar Barros

Cobra

109.708,65

(13)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência

de saldo,
afetando

depósito a
prazo.

17.959,88

17.959,88
14/11/2017

08:23

Transf. Valor

22/11/2017
16:19:02

10:072017000014748968

Instltulção:BANCO DO
BRASIL SA

Agência:2436
Tipo créd. jud:Geral

Christiene

Avelar Barros

Cobra

(Protocolizado
por Joice
Pavanelll)

17.959,88 Não enviada

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Sollcitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/11/2017
16:15

Bloq. Valor
Christiene

Avelar Barros

Cobra

109.708,65

(03)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência

de saldo.

710,84

710,84
14/11/2017

05:41

Transf. Valor

22/11/2017
16:19:02

10:072017000014748975

Instltuição:BANCO DO
BRASIL SA

Agêncla:2436
Tipo créd. jud:Geral

Christiene

Avelar Barros

Cobra

(Protocolizado
por Joice
Pavanelll)

710,84 Não enviada

BCOBRAD ESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Sollcitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Data/Hora

Cumprimento

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... 22/11/2017
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BacenJud 2.0 Página 2 de 2
y

Remanescente

(R$)

13/11/2017
16:15

Bloq. Valor
Christiene

Avelar Barros

Cobra

109.708,65

(02)
Réu/executado
sem saldo

positivo.
0,00

0,00
13/11/2017

19:47

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / Todas as Agânrias / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/11/2017
16:15

Bloq. Valor
Chrlstlene

Avelar Barros

Cobra

109.708,65

(02)
Réu/executado
sem saldo

positivo.
0,00

0,00
14/11/2017

04:07

CECM PROF SAÚDE BAIXADA SANTIS / Todas as Agênrias / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

13/11/2017
16:15

Bloq. Valor
Chrlstlene

Avelar Barros

Cobra

109.708,65

(02)
Réu/executado
sem saldo

positivo.
0,00

0,00
14/11/2017

04:11

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis..; 22/11/2017
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1

BSCGnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao
Poder Judiciário

EJUBP.JPAVANELLI

segunda-feira,
13/11/2017

Minutas 1 Ordens iudiciais Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aiuda 1 Sair

'I

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

® Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Ordem Judiciai ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20170005203090

Data/Horário de protocolamento: 13/11/2017 15hl5

Número do Processo: 00045084920088260441

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBE

Juiz Solicitante do Bloqueio: Christiene Avelar Barros Cobra (Protocolizado por Joice Pavaneiii)

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Ministério Publico do Estado de São Paulo

Relação cios Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

759.914.978-34 : JULIETA

FUJINAMI OMURO

109.708,65 Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a teia iniciai do sistema

https://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaB V.do?method=protocolar&tok... 13/11/2017
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13/11/2017 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Seja bem vindo,

Restrições éÍ JOICE PAVANELLI ft TJSP 13/11/2017 • ISh 24' 05" • 09:43
Veículos Al t

Sair

(Vi

0\
"ir

Restrições Designações

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi

Pesquisar Limpar

CPF/CNPJ

75991497834

Mostrar

somente

veículos sem

restrição
RENAJUD

□

Lista de Veículos - Total; 1

I  I Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

I  I EYR2511 SP GM/MERIVA COLLECTION 2012

CD

2012
JULIETA
FUJINAMI Sim
OMURO

Restringir Limpar lista

Sf.ttor d« Aulatqüiss Sui, Quadra
1, Bloco H, S<' andnr - CBP

70700-010 - Brc-sDia-DF

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1
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JUNTADA

Em Li \

a) a(s) petíção

junto a estes autos:

(ões),

o{a) procuração/substabelecimento,
J^o{s) ofício(s),

a(s) carta(s) precatória(s)

o E-mail;

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$
outros:

Eu, ^

subscrevi.

(Joice Pavanelli), Chefe de Seção Judiciária,
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 15 VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO PAULO

Processo 0004508-49.2008.8.26.0441 (441.01.2008.004508)

Cumprimento de sentença em ACP

Honorários de Sucumbência

MARIE MADELEINE HUTYRA de PAULA LIMA e ROSÂNGELA BARBOSA,

Lo advogadas, nos autos da Ação Civil Pública, em fase de Cumprimento de
Sentença, Execução dos Honorários de Sucumbência, contra a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE e a Senhora JULIETA

^  FUJINAME OMURO, atendendo à intimação às fis. 915/916, publicado em
07/11/2016, vêm manifestar-se sobre o débito pendente da primeira Ré e sobre

os pagamentos efetuados pela segunda.

Por petição de 22/07/2013, foi apresentada Memória de Cálculo,

indicando o valor que deveria ser pago pela segunda Ré, JULIETA FUJINAME

OMURO, no total de R$ 3.180,00, cujos depósitos, feitos em parcelas mensais,

foram levantados em 16/10/2017, com a devida atualização. Por este motivo, é

dada quitação do débito que correspondia à Ré JULIETA.

lyy

••o

aJ

-O
CO

«3
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Na seqüência, segue a MEMÓRIA DÍSCRIMINADA DE CÁLCULO do débito
da PREFEITURA:

Data da citação das partes na ACP 10/10/2008

Sentença da Apelação publicada em 08/04/2011

Trânsito em julgado 07/06/2013

Valor da condenação (08/04/2011): honorários sucumbenciais R$ 3.000,00, a
serem rateados pelas condenadas na apelação.

Conforme apresentado em 16/12/2016, cabia à PREFEITURA efetuar o
pagamento do valor do rateio de 50% de R$ 3.000,00 R$ 1.500,00;

Atualizado, conforme Tabela, para 1.596,33*

Juros de 1% ao mês, a partir de julho de 2013 (citação), 52 meses, até IÇ 'de
novembro de 2017 (data atual), totalizando R$ 2.677.^^

(dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos)

Por força da Súmula n° 254, do STF, "Incluem-se os juros moratórios na
liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação".

Requer-se o pagamento do valor supra indicado, atualizado até a
presente data, mediante RPV (Requisição de Pequeno Valor), por tratar-se de
valor de pequena monta e por terem os honorários advocatícios de sucumbência
caráter de natureza alimentícia, conforme sacramentado na Súmula Vinculante
do STF, de 27/05/2015.

Ratifica-se o pedido de celeridade com base no Estatuto do Idoso,
considerando a idade da signatária (OAB/SP 23.373), conforme comprovado nos
autos (fis. 816 e 822).

P. deferimento.

Peruíbe, 16/d^ novembro de 2017.

MARIE MADELEINE HllTYRA DE PAULA LIMA

OAB/SP 23.373
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Ministério da
Fazenda

?<■

Receita Federal

Ofício no 406/2017-DRF/STS/GAB

A Excelentíssima Senhora
Christiene Avelar Barres Cobra
Juíza de Direito
13 Vara de Peruíbe
Avenida São João, no 664, sala 01
Centro - Peruíbe/SP
CEP: 11750-000

Santos, 06 de outubro de 2017.

Ref.: Ofício n® 258/2017 de 27/04/2017
Processo Físico n® 0004508-49.2008.8.26.0441
Classe-Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Senhora Juíza,

Conforme solicitado no ofício em epígrafe procedemos anotações no
Cadastro de Pessoas Físicas para constar a ocorrência da sentença judiciai proibindo a
contribuinte JULIETA FUJINAMI OMURO, CPF n® 759.914.978-34, ou pessoa jurídica da
qual seja sócia majoritária, de contratar com poder público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, pelo prazo de três anos.

Como o acesso à nota inserida no cadastro de Pessoas Físicas é restrita ao
público interno, para os efeitos com relação à proibição de contratar com poder púbiico
as previdências necessárias deve ser solicitado o registro no Cadastro Nacionai de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS mantido pelo Ministério da Transparência,
Fiscaiização e Controiadoria - Gerai da União (CGU).

CbfflISTlANO>RQCHA PI
De/legado Adjunto da DRF/Sfentos

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - DRF/SANTOS/SP
Avenida Doutor Bernardino de Campos, n® 17 - Vila Belmiro - Santos/SP - CEP: 11075-355

ldg.recejta.fazenda.gov.br
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Foro de Peruíbe

Comprovante de Remessa

Emitido em : 28/11/2017 -16:13:50

Página: 1 de 1

Lote : 441.2017.00048074

Remetido : 28/11/2017

Origem : Cartório da V. Vara Judicial
Destino : Maria Michela Ricupito de Albuquerque

Tipo de carga: Processo

iÕrd I Processo Classe i Partes: priofcipais. Volumes Folhas

0004508-49.2008.8.26.0441 Cumprimento de sentença Ministério Público do Estado de

São Paulo X Município da Estância
Balneária de Peruíbe

0003918-72.2008.8.26.0441 Cautelar Inominada Mangue Proteção Ao Sistema
Costeiro x Prefeitura do Município

da Estância Balneária de Peruibe

Total : 2

Recebido emOd./C^!^ Hora : Por: Assinatura :

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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tribunal de justiça do estado de sao paulo

COMARCA DE PERUIBE

g  p ̂  foro de peruíbe
uS^^DVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mm àsl9íii00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Eu,

Peruíbe, 05 de fevereiro de 2018.

_, Thiago Costa Sciola, Estagiário Nível Superior.

08 FEV. 2018

MM.iuiz:

M«iiíé3ío-me ©t.

erf', _ Q\— ^

PPR:»í»bTCWA f3£ .«feTW/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

■é,

DE PÈRUIBE.

^ VARA cível
\

■ ■ L,

Processo n.° 00045Ô8-49.2008;8.26.0441

Ação Civil Pública - Meio Ambiente . '

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
representado pçla Promotora de Justiça que esta subscreve, integrante do
GAEMA- Grupo, de Atuação Especial e Defesa do Meio Ámbiente, vem,
perante Vossa Excelência, manifestàr-se nos segumtes termos:

K ■

Ciefite da pesquisa feàHzada no INFOJUD (contracapa);

,  É dos autos que, ern' 22/li/2QÍ7, foi efetivado o Bloqueio de;afívW
financeiros^ através do BACENJUD, totalizando O rvalofíde Rl-LS,670,72 . ,

,Àv. Conselheiro Nébiás, 756 5° andar - sala 505 - Boqueirão: CEP-1 Í 045:0'Q2 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 rarhal 235/236 - e-mail: gaernabs@n(p,sp.gov.br ■ ■,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO, ESTADO DE SAO PAULO,

) (dezoito . ;mil, seiscentos e setenta reáis e setenta ̂ e ' dois céiitavos (fls,.

926/927),. ■ • ■ ■

,  . De outro lado," conforme informação do RENAJUD, (fis. 929) foi

/encontrado Veículo autoiiiotor em nome da executada, Julieta Fujinami

O muro. T ■ . , ■ . - J:

Frente a esté,cenário,'requer-se;

a) u'realização de penhora on-line do veículo," com posterior leilão '

' virtual, nos termos do. art.. 879, inciso II, do CPC/2015, da '

• Resolução 233/CNJ e dos Provimentos 'CSM 1625/2009 e ■

'2306/2015. . V- ,'- . , : • , /

,  ■>

b) A transferências.dos valores bloqueados, no total de R$. 18.670,72
,  - (dezoito mií, seiscentos e setepta-íreais e setenta e dóis centavos,

para o Fundo de Fstaduál de Reparação de Interesses Difusos

• Lesados - FID, Banco do Brasil, Agência 1897-X, Conta
.  Corrente: 13.9656-0. . -

. /•
■ x' ■ ■

. /

Âv. Conselheiro Nébias, 756- 5° andar - saía505 -'Boqueirão- CEP Í1045-á02.- Santos.-'SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 - e-mail:-'gaemabs@mpysp.goy';6r' ' ,.

■  " ■■ 'vl-v' . : i /' ' ■
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

$

c) No mais,, para. continuidade da execução, requér^e o'

cumprimènto do quanto deferido por este d. juízo no despacho de

.  . ̂  fls. 923, notadarnente, que se, proceda à .pesquisa através da

.ARISP.
■ , j

m

Santos, 14 de fevereiro.dé' 2.0
■

/

Prom^tóra de ̂síiça - GAEMA/BS

THAIS LA FUENTE FERREIRA

Analista Jurídico

do MP

V

Av. Conselheiro Nébias, '756 - 5° andar - saía 505 - Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos-^SF-
fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 - e-maii: gaemabs@rtíp.sp.gov.br ■
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
g COMARCA DE PERUÍBE

^Sè
•,:T^ ̂ s.smxximm!m.un

pflSii FORO DE PERUÍBE
' ' a 1^ VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Aíendimenío ao Público: das 12h30mm àsl9fe0Omiii

iCERTIDAQI

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente;

Requerido;

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nuiidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

RECEBIMENTO

Em 21/02/2018 13:02:08 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,
0^, Thiago Costa Sciola, Estagiário Nível Superior.
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) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
'd VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Permite - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
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DESPACHO

Processo n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nuüdade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoqne Cartaxo de Souza

Vistos.

Trata-se de pedido de FENHORA DE VEÍCULO AUTOMOTOR.

A serventia procedeu à realização de consulta no Sistema RENAJUD e
aferiu que existem automóveis registrados em nome do executado, conforme extrato de consulta
juntado aos autos.

<0

A

-c

<b

o
o
(C

s
to
to
o
o
o

Deste modo, INTIME-SE O EXEQUENTE para que, no prazo de
trinta dias:

1. Indique dentre os automóveis registrados em nome do autor qual aquele que pretende ver
penhorado (apenas em caso de propriedade de mais de um veículo automotor);

2. Junte aos autos o cálculo atualizado do débito em execução;

3. Junte aos autos cópias de três jornais de grande circulação ou impressão de sites de
veículos automotores das quais constem tabela de valor de mercado do automóvel do qual
se pretende a penhora.

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência dos valores

bloqueados ao FID, conforme requerido pelo Ministério Público no item B de fls. 937.

No mais, proceda à pesquisa Ailsp.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Peruíbe, 21 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITÁLMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Processo n" 0004508-49.2008.8.26.0441 - p. 1
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VISTA

Em 5 de março de 2018, faço vista
destes autos ao{a) Ministério
Público.

Eu, , Escrevente, subscrevi.

RECEBIDO o 8 MAR 2018

MíVi Juiz:

ivíw^.ííeí^o-n>s- êüT. sepâfádo

fTv-'
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: MlNljStÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

V"

-/■ •

DE PERUIBE.
■ ( ;•

■  •/ "

Piocesso n,° ,00045(18-49.2008.8.26.0441 '

, Ação Civil Pública-Meio Ambiente

r f; '

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADQ DÈ SÃO PAULO,
representado pela Promotora de Justiça que . esta subscreve, integrante do
GAEMA- Grupo de Atuação Especiaí e Defesa do Meio Ambiente, vem,
perante Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos;

1-'.Cientes da decisão de fls. 940; .

r

•  2 - Em anexo, segue cálculo atualizado do débito^ííe hoje alcança.
R$ 134.358,64? . '

M. Cònselheíro Nébiás, 7,56- 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CE Santos.- SP
' ■ . Fone/Fax (13) 3221-6257 ràniaí 235/236-e-maii: gãem br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO^

" /

3 - Requeremos seja realizada penhora sobre,, a totalidade dós

valores ̂ executados nos autos' do cumprimento de sentença 1000013-

61.2016.8.26.0441, em trâmite pela,2.® Vara do Foro de Peruíbe,. que tem

como exequente a Sra. Julieta, sendo que para tanto, requer-se, desde já a

AVERBACÂO COM DESTAQUE NOS AUTOS PERTINENTES, nos

• ; termos dó artigo 860 do CPC. • \ ^ .

.  4 -,0 línico automóvel localizado ern nome da executada e cuja

penhora on-line ora se requer é o GM/Meriva Collection, ano fabricação

2012, ano modelo 2012, placa EYR25ll, UF SP (fls. ,929); \

,  .- 1 5- Seguem três publicações'com a tabela do, valor de; niercado do

automóvel. ' , >■ ■ ' ' ! ■ ,

/  .

V6- Juntamos aos autos pesquisa de bens imóveis realizada

perante a ARISP no Estado de São Pauio.
■K..

.  , Dela se extrai que-os imóveis apontados pelo Registro,de Imóveis d'è
.Peruíbe foram vendidos após a decisão que ora se executa.

Av.; Conselheiro Nébias, 756 - 5°-andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-00^ SP
Fone/Fax (13).3221-6257 ramal 235/236-e-mail: gaemabs@mpsp
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V MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

■  . ; De. outroTado, os imóveis localizados pelo Registro de Imóveis de

Itanhaérn foram incoi^orados à còmarca de Perüíbe e, por essa razão, não se

tem notícia da sua atual própriedáde. ' ; .

Assim, com cópia das matrículas de Itanhaérn., requeremos

solicite-se ao Registro de Imóveis de Peruíbe que apresente as matrículas

atualizadas dos imóveis nelas descritós.

/■

, 7 - Requeremos á expedição de certidão para protesto, nos termos
doartigo517; §.2.° do CPC^ ;, . \ ■ 7 ; T ■ , . . , .

8 - Requerenios a quebra do sigilo fiscal da, executada, para a busca
de novos bens passíveis de constriçãoL Para.tanto,'solicitamQS a expedição
de ofício à Receita Federal, requisitando, a remessa das últirnas cinco

declarações de IRPF da executada^, as quais deverão,ser niantidas em sigilo
pela zelosa Serventia, para evitar qualquer tipo de extravio das informações.

'Agravo de instrumento. Fáse de cumprimento de sentença. Possibilidade de quebra de sigilo fiscal do Executado que
não mdica bens penhoráveis. Ordem de bloqueio de ativos financeiros via Bacen-Jud que.alcançoLpequena quairtí^
e realizada pesquisa perante Cartórios de Imóveis., Recurso desprovido. (TJ-SP - Al: 210177165201^2€0Ób0 SP
2101771-65.2015.8.26.0000, Relator: Pedro Baccarat, Data de Julgamento: 11/06/2015, 36^ Cámâra de,Bf^to Priva
Data de Publicação: 12/06/2015) ' ■ ' ' ■ . ■ • . ■ 3

Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5° andar - saia 505 - Boqueirão-. CEP1'1040^002 - Santos^SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 rámáí 235/2361-e-mail:,gaemàbs@^psp.mp.br

;  :
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MINISTÉRIO, PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

,  A

9 - Finalmente, requeremos seja expedido o ofício ao BÁCENJUD,

tal e qual determinado por. V. Excelência nó último despacho., ,

O r

Santos, 22 de . março

;  .

NELISA OLÍVETTI DE FR^^A NERI DÍ^ALMEIDA
Proroòtora de Justiça^^GAEMA/BS

Av. Conselheiro Nébias, 756 5° andar - sala 505 -'Boqueirão- CEP 11045-002- Santos - SP
^ Fone/Fax (13) 3221-6257 rarnal 235/236-,e-máil: gaemabs@mpsp.mp.br'

•  ,/

.  /
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ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

fls. 1080



■\'"V ?;

:

r.

ÍMiriistério-PtíbiiGO /fíABf
i OO ESTAÓÒ 00 SAQ PAULO

ICenlrotífj Apoio j" -■
[ÓpiírviCionai à Ex».)f:uç3o

Proc. n';: ^ 29.0001-0011287.2013,-33 - TCAEIVIA'-BAIXADA SANTISTA , '- ■

Daíti.do Atualização: : , 3Ü/nyaf/2018 •/ Honorãiios,.:; .10,00%. ■ V , ■ ■■ ■' ■ , .

'índice -'data atualíz.-: 67,834193 - 1 Muita Contratiral: -^.10,00% r " , . " ■■■ ' - , ■ ; . . . . •

Juros Moral, -T ■- -  . . . ' . ^

V A . -v. • i-Percentual:", ■" ■ 0.00%

'Á' ■ V.' ■ 2-Gflei"10;406(áfé ia'01/03-6íA'", após 12%
■  ■ ■

Juros-Tipd|' . 2 ■ 1-Data-dá Parcela : '  1 V" V" ■ - ■■ ■ - ; \ -  ■.? ■

ZrDesdé "■ 0'1/1,2/2008' ' ■
á-Data Fixa,...;....: 7V ■

'  Tabetas Prát!cas;do Tribiihál de JUstlçá de São Paulqpara-Atualização de'Débitos Judíciãís
r : Tabela útilizada: 7  ■ . . 2 ■ „ 1- TAB/PRÂTICA.CVtLÇ, FAZENDAS eUBUCAS r vigente^de 29/06'ü9 em diante • ■ .. - . -

■  '.(Lein° Í1960/20Ó9-Res. nISjpQQlQj T.MODÜWDA.apadírde04/2015-aplicandó-sè ,'a-TRde Ago/d9.á Is5ár/20l5éiPCA-ÈdeAlirG015 emdianí,e. " ■ " - . ■ y "
2- tABEIÀPRÂTJCA ÁTÜALP/GÁLG;atual monetária vigente deJ7/D2/20l33 effi diantq '

■ ' aplicandp-se 10,14% em 03/fi9(índice de fe-V89)e!NPC/ÍBGEds 08/95 ehi diante. -Ç
■ ■■ ■; ■ -A'- '  . - .V ■ -

Obs.:-

' Oata.de inídò d&iwdqtlo.das parcelas.;
Dnla do final dô.pdiiódq das parcelas.,;:

. 01/12/2008

01/12/2008

IMPORTANTE: O valor dá parcèía deve sèr digitado no moeda vigente ã èpcca, sem tjiialquer.conversãd
Dam' -;S fator a P.\G.\R

01/12/2008 ■ RS - .  ■ ■ 65.595,00~ t -■.39,740658 ■ ,1:^ 111.965,53 7 . ,  i 1..1&6,55 ■. 11.196,55 ■  134.358,64 .

Totais- . '^■65.595,00 • U T1,1.9S5.'63 '■'TI.196,5É\' 11.196,55 -  '134.358,64. ■
r  , - ' ■■ V"'C ■  ■ ■

■ ■  - . ■

'  . '  /

-'i ■ . ' • • 1 -■ / '
•S • . .. , ,

■  ̂ /  rv'-

. d' ■ ■ ' "
/

A- - ' .
. ■ Í-: -

• ' r . - • -  ' C

I  „

Valor Çõrrjgidd,+ Multa Honorários; . ' 134.558,64 '
'  ' '■ '■ '.Juros; . .'0,00 ,■

.  ' .. ■ TOTAtíl: ^-134.358,64 .

São Paulo, 14 de fvlarço de-2018 . • ,

^  Ji,i4xí fí^

■■ . . JunÍ;da'Silvá Magalhães'
Ahaíista^.de Promotòfia I - Contador .■ y

■ ■■ ■-: V'

'  SP)3.S.4-26^iJíçÒ 5is1e.Tias-ds Cât£i;';s AtOÂLIZACAO DEDtE:iT0SJUDÍCW.'3-1-PARCELAS-íD4t--to-P5rceÍ5S) ■ "

^ ,1-

'f--

fls. 1081



X

fls. 1082



EXTRATO DA AÇÃO JUDICIAL CUJA

PENHORA DE VALORES SE REQUER NOS

TERMOS DO ARTIGO 860 DO CPC
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22/03/2018 Portal de Serviços e-SAJ

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

0^

'■'mumi

S5íf
Portai

Serviços

MENU

CMXAPOSmL i aBÃSTSO I .COilTATO f AJUDA

Neiisa Olivetti de França Neri de Almeida (Sair)

j > Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do l°Grau

Consulta de Processos do l^Grau

Orientações

•  Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro

clique aqui.
•  Dúvidas? Clique aqui para mais Informações sobre como pesquisar.
•  Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do

processo.

Dados para pesquisa

Foro: i Foro de Peruibe
,  \
l  Pesquisar por:

Nome da parte:

1 Nome da parte

jULIETA FU3INAMI OMURO Pesquisar por nome completo

Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo:

Classe:

Assunto:

Distribuição;

Controle:

Juiz:

Valor da ação:

Partes do processo

1000013-61.2016.8.26.0441

Cumprimento de sentença
Área: Cível
Liquidação / Cumprimento / Execução
11/01/2016 às 12:46 - Livre
2^ Vara - Foro de Peruibe

2016/000044
Danielle Camara Takahashi Cosentlno Grandinetti

R$ 36.570,33

Exeqte: Julleta Fujinami Omuro
Advogada; Rosana Aparecida Occhi

Exectdo: Banco do Brasil S/A
Advogado: Adriano Athala de Oliveira Shcaira

Movimentações

Data

22/03/2018

09/03/2018

08/03/2018

05/03/2018

21/02/2018

Petições diversas

Data

12/02/2016
18/05/2016
16/06/2016
03/10/2016
03/10/2016

Exibindo 5 últimas. »Llstar todas as movimentações.

Movimento

fl Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

Certidão de Publicação Expedida
Reiação :0116/2018 Data da Disponibiiização: 09/03/2018 Data da Publicação: 12/03/2018 Número do Diário-
2532 Página: 2883
Remetido ao DJE
Reiação: 0116/2018 Teor do ato: Não tendo notícias de efeito suspensivo concedido no agravo interposto,
manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Advogados(s): Adriano Athala de Oliveira Shcaira (OAB
140055/SP), Rosana Aparecida Occhi (OAB 241356/SP)

Q" Despacho
Não tendo notícias de efeito suspensivo concedido no agravo interposto, manifeste-se o exequente em termos de
prosseguimento.

Conclusos para Despacho

Tipo

Petições Diversas
Petições Diversas
Impugnação ao Cumprimento da Sentença
Petições Diversas
Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC)

https.//esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo-C90000R9E0000&processo.foro=441&conversalionld=&dadosConsulta.localPesquisa.cd... 1/2
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22/03/2018 Portal de Serviços e-SAJ

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vincüiados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

https.//esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codlgo-C90000R9E0000&processa.foro=441&conversatlGnld=&dadosConsulta.localPesquisa.cd... 2/2
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PESQUISA DE PREÇO DO AUTOMÓVEL
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, 19/Ó:3/2018

... ,.

CtevrçlWt Méiíiya Eí>ílecííib,fl';t^
Chévfõlet M'eriya,20:i'2,,i .y ̂  Meriyia-v^da; | :Si,mu!;iíaGr de |inanGia^^^ Vçndejest«a,: y
ca.rrò -J y--' ~ ' .. ;-y yy •' yy-, ''■'yi:.'>yyi-y, • yy ^yS- '^ .y 'yyy;;. 'y y-, "2 ■'■

:: Tabela FjPÉle.KBB
■  . ' V.,''

y.' c I ■ . :

vnder usáddy -y, y

■

fV ,lír\jafe'

feuíaksySe^i^aaietieàw

.\t
Vi

■  ■ ; y' . Média.dos preços.dos veÍGulósáiYunci.àdos na sua:regiãò,, y , y ■ ■' , .

■  ■/•..

Preço. FI.PE .y ,,,-...Rreço-qu'é representa;a média de.yeicujòs riD'.mércadQ nacional'. , , . ,

y.yPrêçb. ,KBB^^- : ::; .y " • ■2" : ' . vy í g" yy'. - ': ■•.v' ' 'T"'' 'y-' -' '^-y^ 'y.' -' '.y^''y'yy''
y' (Vender para Revendedor)-.; , ; y-, . . yy\ y.yyy ^ .i,';-y ..y- y-. .v :y" ^ -y yyyy • ■-'.y/', y'?' -'■•
. . .': • r yy. ....y b-preço l<Be™ 'é baseado na rnedlá das candiçõés e giiilornetragepn 'do anó dó.yeícülóyntôrmado.. Para

y, •; .'y.;y.. y,- -.modiflcareSver prèçps'-Wais-'prècísc);s'pará_õ seu caVro afces^:'KBB.£:Qm.|3r •
.•-1. .--

-A.

'é '

htb://wwwjcarros.'com.br/tabela-fipé/chevrolet/meriyá/20,12/rnerlva/cbireçtionyi,4-fíey . )' • -G ' .1/4
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15/03/2018

'íiííÜJi

r

Fun^

■■ I>ísq[uisas EcotiômicaB' ^

íè!CESEÍDlckDORÈS

Tabéia Fipe.- Fúndaç"
-'Fipe ■

0^^

1,

aclio' lÓBtituto dç

EMÚ

IPAG ; , ■ ..

^  ''"Xv"',

IPG' ,', ' .

IPOP. \ ^

ÍNDICE DE PREÇOS
REGIONAIS ,

FIPEZAP '

FIPE BÜSCAPÉ . .

ItA.

INDICADORESCATHO-

,FÍPE - .

PDF' ■

!p8emiéq!ode:
raciiios ■ ^

SALARIÔMETRO '

•INDICADORES

ABRAINC/FIPE ,

RADÁRABRAINC/FIPÈ

SOBREAFIPEPUBLIGÂÇOES; ;

iUitóEâ E

. ; i.,'y\.TabeÍa Fípe expressa préçps médlos.de \)é!culos no mércado;haciqnaÍ. sérvindp . •
;  ■ apenas como um parâmetro para negociações, ou avaliações. Os preços efetivamente •■^.

• \ praticados variam em função da região, íconservaçãq, cor;.acessórios ou^qualquer outro ' ■ "
•  ■ fator-que possa'influenciar as condiçõès.cfe oferte e-.procura por urn véículõ pspecífico. . _; . ■

• 2'.':Ò ano do veículo refére^se ao anodo"modelòé'nãosão cçnsideradds-veículós para ' ■ .
usop/pfissional ou esppçial. ■ ■ ^ ■.>/

3.'Ós yalores-são expfèssos ern R$ freais) do mês/ano de referência. ■ ■

'■ Vèjaãs-expliçaçõés, nó vídeo:' •' ' ' j:.. .

Tài
"i

>ela Fip€í  ' /"'■
.1 ^

7
•• • /

X ' l; ,

.  ' \i-' /
'

r  iV "' .  'c r ^ '  ■' "l " ' -  .; • r" -

'  r . ■

^  ̂ ' ,
"  'SinM V--. •. <

v- ' ,-l '■ ''ÍBwSB '

.  ■■ '  ' 7'' ' • ( • . ' • • -  ■- _
■  '■ '■ 7 -

-1

ri l'
A > ,/"• / '7'r-:

-  ■ ■ -Ir^' , ■ : .7
l. r' " ■ ■ l"

' Comunicado importante

• . ."V

■  ■ A Tabela Fípe dísponíbilizá oficialmente e exclusivamente, através.destè cánal consulta,-'/pública áò'preço médio de veículos, sendo necessário consultar módéio a modelo .
•  ■ . .desejádo.'/Alèmidissó,' é livre e gratuitõ^p download dõteplieatjvo (Apç) oficial, cujò linl^,.

tarribém,se;encontra nesta página.' . •'- < , ' i ' ■ ' T- '

jívò, contendo a Basq ~
cómpleta-ou par.clal. ", ' ^ '••■., v

CURSOSEADFlPEi

Diversos temas das
'  áreas de Economia,

Finanças e Negócios
são abordados nós

.  programas EaD Flpe.

- Certificação OPA 10,
- - Certificação OPA 20,

. . - lyiat. Financeira
-,Renda Fixa / -

^ Conheça os cursos .
EaD da Fipel ^

Cadastre-se . •

h :tp://veicülos.fipe.org.br/#cafro
1/3

■/-

fls. 1089



fls. 1090



.15/0:5/2018'
' Ta.bela..Fi|íe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

fipê
PV

que deve ser ou veiculos.flRe^g^;

lilEOAPLIGMiOllBELftFiPE - '

t./

l%:rlay;
fipe

iOlCESEiOlCSOORES

. CONSULTA DE CARROS E UTILITÁRIOS PEQUENOS

'  " - ' ■ . . . . " _ T _

Pesquisa comum, ' Pesquisa por código Fipe ,

Sua pesquisa será realizada de acordo com o seguinte'período d,e referência:-.

,févereiro/2018

Informe primeiro g marca do veículo e depoisd modelo e o ano modplo na
.ordem que desejar. Você também pode digitar a informação no campo "busca"
dentro de cada opção do formulário da pesquisa.' , ' . 1

GM Chevrolet.

■ '2 ■

Meriva COLIECTION 1.4 SV EGOI^OFLEX 5p,

2012 Gasolina

í -

ENSINO :pHojbK®í!siis;-'|- , publicações
COPIARURL

BUSCA

4,

Mês de referência: fev.ereiro de 2018

Código Fipe:

;

004408-3-

..Marca; GM - Chevroiet

Modelo: Meriva COLLECTION 1.4 BV ECONOFLEX 5p

Ano Modelo: 2012 Gasolina

' Autenticação riwz89l1íkzj4 ,

.Data da consulta ' quintã-feira, 15. de março de 2018 14:37

Preço .Médio R$ 2't94í?;00

LIMPAR PESQUISA

v- ■

. UUIIOUlÍM UL UHlWIlUliULÜ L. IVIIÓIIU UI1IUUO

SOBRE A FIPE

|-ttp://veiculos.fipe.org.br/#carrb
2/3
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;) ■ - ;■

-  ' / ■ >■ " • //-r': ' ■ ' Carros em'São Paulo/SP, Sãc^cente/SP-|Webmotòrr•"15/0.!/2pio , - ' ' i '
'

■■ ■-/

Comprar;"', 'Veríter, Tabela WçbAoton ■.' Financiai- Seguro - : Noticias Wmi- 'Servigós - .Ajuda,  '■;. -. • Login ou Cádastfo-so ■] Rovondetlor ' -

? BuscZi Avfírty«d<í ■ _ \"

Refine sua busca

Palavra-chave ^ '

,  .. -1.8, turbo, te, ètc ,

> Saivar esía busca
Srdaiiacão Dor Relevância .24.âniinciOs por nagine , r . /

" :5 carros.encontrados ,
- NOVOS E USADOS

"^^CHÊVROLÉT MERIVA,
; 1.4 MPFI COULEÇTION ,8V ECC)Np.FLEX. 4P MANUAL ,

çòllection 3 'l L':: :;
, Q Apenas.anúncios ccm fotos - '

DADOS^DO VEÍCULO , , , . .c
r  ' '

~  Localização , , " . '. .

SãoPaulo

.  •20Í2/20Í2, ■; .125.842 km-' - ^31103!
...• Àcèita troca vj-.

8 fotos' - ■ : São Paulo (Spy Loja-

'A' - - '

s.

. ,S
■ d'.' ■;_.
■e

- d' ,

■ d'' , ,
■  rc. - ■

1  SELECIONE ATÉ.s eipADES'-- '

Buscar.CIcladé

V-' ' -cÀDÍLLÂCSRX ^ 'p. ,
;  3.b,preMIUM"COLLECTIPN AWD V6 FLEX4P AÜTÒM.:.

-M'

■>

- São Paulo - SP. ^

:C São Vicente - SP

^ Todas as Cidades

• □-SãoPaulo , ■ .(£).
Q Baruéri - , '. ..Cl)'

'• " CE}
.□ Campinas ' ' (j)

-  : L-. . .. ©
Buscar em cidades vizinhas -•

Ralo: selecione ■■ > .

.Novo òu Úsâdo, .

Q'Novos l. y. ^1 - '

■  O Usados . \ .

' Selecione .veículo, ,

. i Marca: selecione v. - " ^

, MiKlelò: se/ec/oné

De^

■ ('2012} (2011)''.

. Versão: selecione

8 fotos

• ^ . ■ ■ A PARTlF^ DE 20% DE ENTRADA t\48X R$ 4.650 ■

/- ' ^ ' 20.12/2012 - . 14.000 kiÍT- . , .;Áutomátic3
■  Aceita troca •Blindado • IPVApago • Llcènclado,^ • Tpd...-

X.i . .São Paulo .(SP)

ÇHEVRÒLET VECTRA > -

. Particular '. ■

• v'p:R$'.34.000', ■ ^ ,<
'À PÁRTÍR DE 20% DE'entrada ■f48X R$909 ,. ■ ^

u' - 2011/2011, ;' . 160.000 kíh ^ Autornática
• Aceita troca • IPVÁ pago • Licenciado • Todas as revis...

B fotos .-. T; - São.Paulo,(SP) -  , Párticular .

l'.7 • ^ ;

: GHEVRQLET VECTFi6a: y
"r |_; '.,2.0 MPFtepLLECTION BV FLEX.4P AUtOMÁTICO;

R$ 31.900

.6; fotos

;  2011/20*11 110.000 km
.,'• Aceita troca; . . - v ^ :

'.jSâo Paulo;{SP} ■ L. - ■

Autornática.

Concessionária

'rí-. -i

Preço

'• _ De: min . • , . , •• . ^ x ^ • -v. ^ ' ■ . _ ^ y ^ \
ltpsí//WvvW.wéb^otor?xòm.brfcarrps/sp:sao-paBlQ?tÍROveiblo=ca^ros&estadocidade=s%C3%Á3opóp?u^ 1/3
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MATRICULA N»

20752

V- _y

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. no 615.734.858-53

FOLHA NO

01

IMÓVEL: O lote de terreno n". 18 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo 1 l,00ms de frente para a Rua 06, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 275,00m2,
confrontando do lado direito com o lote 19, do lado esquerdo com o lote 17, e nos fundos com o lote 09.
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997-178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914;978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Ignácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R.l (20/Q6/1988) - Matrícula n°. 147.387 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 28 de agosto de 201X \ ^
O Escrevente Autorizado — (Bel /Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 28 de agosto de 2012 (Protocolo n°. 28471).
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de agosto de 2012, do 1°
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 525, págs. 305/306, para ficar constando que o imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747^0291.001.428, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela
Prefeitura Municipal da Estância Balr^árie de Peruibejjõa-interaet.
O Escrevente Autorizado \ Milton Diniz Alves).

R. 2 - Peruibe, 28 de agosto de 2012.
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a OROTIDES MOREIRA DE SOUZA,
brasileiro, divorciado, lavrador, RG 38.500.276-2-SP e CPF 044.536.428-90, domiciliado em Peruibe-
SP, na Rua 22, n°. 37, Balneário Arpoàdoiu)elo preço d.e^$^24,fr00,00.
O Escrevente Autorizado ^(BeL^ilton Diniz Alves).

R. 3 - Peruibe, 18 de junho de 2014 (Protocolo n®. 36602).
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 02 de junho de 2014, do 1° Tabelião de Notas de
Peruibe, livro 556, págs. 258/259, o proprietário OROTIDES MOREIRA DE SOUZA, divorciado, supra
qualificado, vendeu o imóvel a JULIANA SOUZA DA SILVA SANTOS, brasileira, analista de crédito,
RG 26.430.526-SP e CPF 267.525.698-60, casada no regime da comunhão parcial de bens, em
11/09/2007, com ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, construtor, RG 24.399.704-8-SP
e CPF 247.850.708-03, domiciliada na^ua Moisés Pereira Alencar, n®. 287, Jardim Peruibe, em Peruibe-
SP, pelo preço de R$ 40.000,00.
O Escrevente Autorizado 2, 1. Milton Diniz Alves).

CERTIFICA, finalmente, que a presente foi extraída por meio reprográfico,
conforme faculta o pa rágrafo primeiro do artigo 19 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,'
expressando fielmente o que se contém no original da matrícula, refletindo a situação jurídica do
imóvel com respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, até a data útil, imediatamente anterior
à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei

r
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MATRICULA N»

17828

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n» 615.734.858-53

FOLHA N®

01

IMÓVEL: O lote de terreno n°. 11 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo 1 l,00ms de frente para a Rua 05, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 275,00m2,
confrontando do lado direito com os lotes 12 e 13, do lado esquerdo com o lote 10, e nos fundos com o
lote 16.

PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R.1 (20/06/1988) - Matrícula n°. 147.384 do Registro de Imóveis de Itanhaém
Pemibe, 08 de agosto de 2011
O Escrevente Autorizado i Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Pemibe, 08 de agosto de 2011 (Protocolo n°. 23667).
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 17 de maio de 2011, do 1°
Tabelião de Notas de Pemibe, livro 507, págs. 205/206, para ficar constando que o imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747.0072.001.368, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela
Prefeitura Municipal da Estância Balnemaj^Pemibe, via internet.
O Escrevente Autorizado \ --—' (BèÍ>Milton Diniz Alves).

<1,

R. 2 - Pemibe, 08 de agosto de 2011
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel . a RENATO SILVA MARQUES,
brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF 040,184.888-40, casado no regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILLA RIBEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar
administrativo, RG 21.935.376-SP e CPF 169.516.168-84, domiciliado na Rua Rubim César, n®. 292,
Vila São Jorge, em São Vicente-SP, ffiP 11380-060, pelo preço de R$ 8.000,00 (inclusive o valor de
outro imóvel). ^ ^
O Escrevente Autorizado Diniz Alves).

Av. 3 - Pemibe, 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36433). /
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do proprietário, datado de 22 de maio de 2014,
para ficar constando que a Rxja 05, para a qual faz frente o imóvel, teve sua denominação alterada para
Rua Maximiano Inocêncio Faria, e que o miesmo foi unificado ao imóvel objeto da Matrícula n°. 17827
deste Registro, conforme Certidão n°. 0087/2013, expedida em 22 de maio de 2014, pela Prefeitura
Municipal da Estância Balneária de Pemibe, sendo aberta a Matrícula n°. 25971, ficando em
conseqüência encerrada a presente. \v\
O Escrevente Autorizado r Milton Diniz Alves).

REGISTRO DE IMÓVEIS DETERUÍBE

Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha
a que se refere,extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. Dou fé.
Peruibe, 19 de março de 2018. Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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MATRICULA N"

18760

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n° 615.734.858-53

FOLHA NO

01

IMÓVEL; O lote de terreno n°. 03 da quadra P, do JARDIM EUROPA, no município de Peruibe,
medindo 10,00ms de frente para a Rua 14, por 40,00ms da frente aos fundos de ambos os lados, tendo
nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 400,00m2, confrontando do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel com o lote 02, do lado esquerdo com o lote 04, e nos fundos com o lote
28.

PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, administrador de empresas, RG 8.095.054-SP e CPF
665.997.178-53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG
6.855.308-SP e CPF 759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6.515/77, domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R. 1 (28/04/1992) - Matrícula n°. 120.690 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 08 de dezembro de 2011.
O Escrevente Autorizado t jMilton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 08 de dezembro de 2011 (Protocolo n°. 25241,,
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 30 de novembro de 2011, do
1  Tabelião d® Notas de Peruibe, livro 512, pags. 380/381, para ficar constando que o imóvel supra
descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.1.048.0279.001.430, e que a Rua 14, para a qual faz frente o
mesmo, teve sua denominação alterada para Rua das Alfazemas, conforme Consulta de Valor Venal
emitida pela Prefeitura Municipal da EstâkciSyBalneária de Peruibe, via internet.
O Escrevente Autorizado V lÍds^^^:^XBêrMilton Diniz Alves).

R. 2 - Peruibe, 08 de dezembro de 2011.
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a FLAVIO HENRIQUE DRABIK
MUGNANI, brasileiro, separado consensualmente, professor designer, RG 9.714.758-8-SP e CPF
952.516.268-00, domiciliado na Rua João Gomes Júnior, n°. 806, Jardim Bonfiglioli, em São Paulo-SP,
CEP 05592-001, pelo preço de R$ 11.000^^
O Escrevente Autorizado v.^ :(Bek>f4ilton Diniz Alves).

'A
CERTIFICA, finalmente, que a presente foi extraida por meio reprográfíco,

conforme faculta o pa rágrafo primeiro do artigo 19 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
expressando fielmente o que se contém no original da matrícula, refletindo a situação jurídica do
imóvel com respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, até a data útil, imediatamente anterior
à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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MATRICULA N"

25960

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. nO 615,734.858-53

ca(p°
FOLHA NO

01

IMÓVEL: O lote de terreno n". 17 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo Í2,00ms de frente para a Rua 06, por 25,00ms da frente aos fimdos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 300,00m2,
confrontando do lado direito com o lote 1.8, do lado esquerdo com o lote 16, e nos fundos com o lote 10,
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULEBTA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6,855,308-SP e CPF
759.914,978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO; R.l (20/06/J988) - Matrícula n°. 147.386 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 30 de maio de 2014.
O Escrevente Autorizado V fBel. Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36378). '
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 24 de maio de 2013, do 1°
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 538, págs. 126/127, para ficar constando que o imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°, 1.5.747,0^3.001.848, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela
Prefeitura Municipal da Estância Balneám^ Peruibe, viaiolgmet.
O Escrevente Autorizado A j |ifi1tnu Diniz Alves).

R, 2 - Peruibe, 30 de máio de 2014.
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a VERA LÚCIA BOTELHO, brasileira,
viúva, funcionária pública estadual, RG 7.447.831-X-SP e CPF 897.697.248-15, domiciliada em
Araraquara-SP, na Avenida Catanduva,jn°. 909, Jardim América, CEP 14811-220, pelo preço de R$
10.000,00.
O Escrevente Autorizado - íl. Milton Diniz Alves).

R. 3 - Peruibe, 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36379).
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 07 de maio de 2014, do 1° Tabelião de Notas de Peruibe,
livro 555, págs. 121/122, a proprietária VERA LÚCIA BOTELHO, viúva, supra qualificada, vendeu o
imóvel a ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, construtor, RG 24.399.704-8-SP e CPF
247.850.708-03, casado no regime da comunhão parcial de bens, em 11 de setembro de 2007, com
JULIANA SOUZA DA SILVA SANTOS, brasileira, analista de crédito, RG 26.430.526-SP e CPF
267.525.698-60, domiciliado em PeruiJ>e-SP, na Rua Moisés Pereira Alencar, n°. 287, Jardim Peruibe,
pelo preço de R$ 50.000,00.
O Escrevente Autorizado \ ilton Diniz Alves).

Av. 4 - Peruibe, 17 de maio de 2016 (Protocolo n°. 45020)
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento dos proprietários, datado de 09 de maio de
2016, para ficar constando que o imóvel supra descrito foi desdobrado em 2 (duas) partes, sendo abertas
as Matrículas n°s. 29612 e 29673, conforme Certidão n°. 0049/2016, expedida em 01 de março de 2016,
pela Prefeitura Municipal da Estância^ Balneária de Peruibe, ficando em conseqüência encerrada a
presente.

O Escrevente Autorizado .Atr (Be. ̂ Milton Diniz Alves).

REGISTRO DE IMÓVEIS DBTERUIBE

Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha
a que se refere,extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. Dou fé.
Peruibe, 19 de março de 2018. Assinado Digitahnente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emoliunentos na forma da Lei
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MATRICULA N»

16308

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. no 615.734.858-53

FOLHA N®

01

IMÓVEL; O lote de terreno n°. 09 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo 1 l,00ms de frente para a Rua 05, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 275,00m2,
confrontando do lado direito com o lote 10, do lado esquerdo com o lote 08, e nos fundos com o lote 18.
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R.1 (20/06/1988) - Matrícula n°. 147.382 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 07 de janeiro de 2011.
O Escrevente Áutorizado 1 Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 07 de janeiro de 2011 (Protocolo n°. 21402).
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de dezembro de 2010, do
1° Tabelião de Notas de Peruibe, livro 503, págs. 099/100, para ficar constando que o imóvel supra
descrito acha-se cadastrado sob n°. 1,5.747.0095.001.968, e que a Rua 05, para a qual faz frente o
mesmo, teve sua denominação alterada para Rua Maximiano Inocêncio Faria, conforme Consulta de
Valor Venal emitida pela Prefeitura Minúi^al da Estância Balneária de Peruibe, via intemet.
O Escrevente Autorizado \ mVihr> ^ (BeDMilton Diniz Alves).

R 2 - Peruibe, 07 de janeiro de 2011.,
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a HELENA BASDÃO, brasileira, solteira,
maior, comerciante, RG 1.064.436-PR e CPF 197.572.479-87, domiciliada em Peruibe-SP, na Rua Tariri,
n°. 539, Balneário Três Marias, nelo pràcs^ R$ 4.000,00.
O Escrevente Autorizado V -ffigtri^ilton Diniz Alves).

22987),R. 3 - Peruibe, 10 de junho de 2011 (Protocolo n°
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 02 de maio de 2011, do 1° Tabelião de Notas de Peruibe,
livro 507, págs. 156/157, a proprietária HELENA BASDÃO, solteira, supra qualificada, vendeu o
imóvel a RENATO SILVA MARQUES, brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF 040.184.888-
40, casado no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILLA
RIBEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar administrativo, RG 21.935.376-SP e CPF 169.516.168-84,
domiciliado na Rua Rubim César, nL 292, Vila São Jorge, em São Vicente-SP, CEP 11380-060, pelo
preço de R$ 4.000,00.
O Escrevente Autorizado TT _(Bàl. Milton Diniz Alves),

CERTIFICA, finalmente, que apresente foi extraída por meio reprográfico,
conforme faculta o pa rágrafo primeiro do artigo 19 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
expressando fielmente o que se contém no original da matricula, refletindo a situação jurídica do
imóvel com respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, até a data útil, imediatamente anterior
à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. n» 615.734.858-53

FOLHA N»

01

IMÓVEL: O lote de terreno n». 10 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo 12,00ms de frente para a Rua 05, por 25,D0ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 300,00m2,
confrontando do lado direito com o lote 11, do lado esquerdo com o lote 09, e nos fundos com o lote 17.
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095,054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R.1 (20/0^1988) - Matrícula n°. 147.383 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 08 de agosto de 2011.
O Escrevente Autorizado \ il. Milton Diniz Alves),

Av. 1 - Peruibe, 08 de agosto de 2011 (Protocolo n°. 23667).
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Vehda e Compra, de 17 de maio de 2011, do 1°
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 507, págs. 205/206, para ficar constando que o imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747.C(p84.001.988, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela
Prefeitura Municipal da Estância Balnealri^^ Peruibe, via intemet.
O Escrevente Autorizado i fftglT^ilton Diniz Alves).

R. 2 - Peruibe, 08 de agosto de 2011
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a RENATO SILVA MARQUES,
brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF 040.184.888-40, casado no regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILLA RIBEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar
administrativo, RG 21.935.376-SP e CPF 169.516.168-84, domiciliado na Rua Rubim César, n°. 292,
Vila São Jorge, em São Vicente-SP, ̂ EP 11380-060, pelo preço de R$ 8.000,00 (inclusive o valor de
outro imóvel).
O Escrevente Autorizado — i. Milton Diniz Alves).

Av. 3 - Peruibe, 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36433).
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do proprietário, datado de 22 de maio de 2014,
para ficar constando que a Rua 05, para a qual faz frente o imóvel, teve sua denominação alterada para
Rua Maximiano biocêncio Faria, e que o mesmo foi unificado ao imóvel objeto da Matrícula n°. 17828
deste Registro, conforme Certidão n". 0087/2013, expedida em 22 de maio de 2014, pela Prefeitura
Municipal da Estância Balneária de ̂ Peruibe, sendo aberta a Matrícula n". 25971, ficando em
conseqüência encerrada a presente.
O Escrevente Autorizado » Milton Diniz Alves)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE

Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha
a que se refere,extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. Dou fé.
Peruibe, 19 de março de 2018. Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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OENOMtNAÇÂO 00 MÓVEL

BALíiEÃRIO QUINTA DO GUARAÚ

CADASTRO UPl^JcLllO N.' SETOR
>

LOTE 7 quadra 9 ■rua das Gralhas N.o

IMÓVEL; p lote de terreno n.Ç 7 da quadra 9, do BALNEÁRIO QUINTA
DO GUARAÚ, no Município de peruibe, medindo 10,00ms de frente -
para a Rua das Gralhas, por 25?00ms da frente aos fundos de am
bos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encer
rando a area de 250,00ms2.j confrontando do lado direito de -
quem da rua olha para o imóvel, com o lote 5, do lado esquerdo
com o lote 8, e nos fundos com o lote 26.
PROPRIETÁRIO; CLUBE DE CAMPÇ CAÇA E PESCA DO GUARAÚ DE PERUIBE,
com sede no bairro do Guaraú, à Avenida Central s/ne., no miani-
cipio de Peruibe, inscrito no CGC. sob nS 4-7.793.104/0001-64.
TITTOO AQUISITIVO: Transcrito sob ne 16.285, neste Registro. -
(Loteamento registrado sob ne 1, na Matrícula ne 82.535, nos -
termos^da Lei 6.766/79).
Itanhaém, 15 de gulho de 1.982.
O Escrevente Habilitado .0 Oficial

R.l -- Itanhasm, 17 ds Janeiro de 1.986.-
Noa têrniQS da Esçritura'de Úenda e Compra,, de 09 de Maio de 1.980, das-^ livro 343, fia. 53, o proprietário

8.095.054, CIC. 665.997.178-53, bra-
casado no regime da comunhão de bens

Fujinami Omuro, domiciliado 'em Perui-
6, pelo. pr8çojde-Ç?3 40.000,00.-

notas do ZO^Cartorio de Sao Uiqj
vendeu o imóvel a MARIO QMUR
aileiro, administrador de
antea da Lei 6.515/77 com/Ouliet
be-SP, na Avenida'Anchieti

RG.
ipresa,

O Escrevente Autorizado

R.2 - Itanhaém, 20 de novembro"^ 1997.
Nos termos da Certidão, para os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com a.s .Alterações da Lei 6.216/75, extraída,
dos autos da ação de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
984/95), movida pelo B.ANCO DO BR.ASIL S/?.., com sede em Brasilia-DF
e  agência a Praça da Árvore - São Paulo, situada na Avenida
Jafoaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALISTE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPP. 099.067.424-87,
domiciliada â Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Brooklin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Juízo de Direito da 4" Vara
Civel e Cartório do 4° Oficio Civel Regional II do Foro de Santo
Amaro - SSo Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cuiupra-se" pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Itanhaém,
Exin°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith, ncocedo ao registro da
penhoza sobre o imóvel,, para asseguraryo wagaii®rtfõ~íia divida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de MaVlo iOmujxil JULIETA FUJINAMI
OMURO, brasileira, cirurgiã denti/ro, /rg/^ 6.85^308 e CPF.
759.914.978-34, foi ihtimada <ia peneira 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. TnrJ.iii -// n/ outros imóveis.
Esc. Conf.: P.M.
O Escrevente Autorizado^

AV.3 - Itanhaém, 10 de setejnt^o/d^2003.
Procecle-se a esta-• averbaçâo luss-Zcerraos' do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execução (Proc. n''. 984/95), expedido em
08 de agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4* Vara e
Cartório do 4' Oficio Cival Regional II de Santo Amaro -
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
"cumnra-se." em 09/09/2003. neXo MM. Jij.Xx de OXreXt-O 1' Vôli?
oa comarca ae ícannaôm e coírig-fermr Farmananna desce negiscro,
Dr. Rafael Tocantins MaItÊZ_, XpajiaA ficar constando o
cancelamento do R.2 (penhor|
O Escrevente Autorizado

CONTfNUA NO VERSO
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FOLHA N."
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CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de . 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Esòfevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitálmente.

' V.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OBSERVAÇÕES

CONTINUA NA FICHA 7
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33.820

DENOMINAÇÃO DO IMÚVEl
CIDADE BADNEARIA NOVA PERUIBE

LOTE -21 QUADRA 35-rua Av.Nove Perulbc

'iMÕVElzG lote de.terreno nS 21 da quadra 35, da CIDADE BALNEA-
RIA NOVA PERDIBE

_]

<

Cd

LU

CO

o
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Cd

, no município de PerulBe, medindo 10,00ms de —
frente para a Av. Nova PeruiBe, por 34,00m3 da frente aos funda
de um lado, dividindo com o lote 20; de outro lado 35,00m3, con
frontando com o lote 22 e fundos 10,00ms confrontando com a rua
Catanduva.

PROPRIETÁRIA;COMERCIAL E IMOBIIIARIA ARAGUAIA LIMITADA, com se-
üe a Hua Joinvile, nS 150, Itajal-SO., CGC. 43.033.679/0001-28.
TÍTULO AQUISITIVO:transcrito soB n2 38.513, na 3S Giro. de San-
tos.

Itanhaém, 29 de SetemBro de 1,978.
O Escrevente HaBnitadn ' ^ ,0 Oficial

ti. 1-33.820 — Itanhaém, 29 de'SetemBro de _
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 09 de DezemBro da
1*977, das notas do 12 Cartório de Jundiaí, livro 496, fie. 43,
e Requerimento de 18 de SetemBro de 1.978, dos interessados, a
proprietária vendeu o imóvel a ABEL BERNARDINO DOS SANTOS, RG.-
364.425-SP,, comerciante, BrasileirOjj^ casado com Helena DoBro-
velske Santos, pelo regime de comunhão de Bens, CIC. 480,750. -
358-87, domiciliado à Rua Prof. Giácomo -Itriá, n9 75, e WILSON
VIEIRA CHAC^, eoonomiário, RG. 2.350.666-SP., CIO. 038.397.968
49, Brasileiro, casado-com Ana Maria Carvalho Vieira Chachá, -
pelo regime de comunhão de Bens, domiciliado à Rua Padroeira, -
nS 605, apt2 33, pelo valor de Cr$ 300.000,00. V.Venal: Cr$....
885.060,00; (Emol. Cr^ 560,00 - Est. Cr$ 112,00 - Apos. Cr$....
84,00 - Total: Cr$ 756,00). (inclusive o yalo^: d^outros imó
veis) .
O fecrevente HaBilitado .0 Oficial

H» 2-33.820 — itanBaémj tTb de Óiiíu^Sr^ de _
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 18 de SetemBro de
1.978, das notas do 12 Cartório de Itanhaem, livro nS 177, fls.
001, os proprietários ABEL BERNARDINO DOS SANTOS, RG. 364.425,-
comerciante, e sua mulher HELENA DOBROVELSKE SANTOS, do lar, -
inscritos no CPP. soB n9 480.750.358-87, domiciliados em Jundi
aí, & Rua Professor Giácomo Itria, n2 75, e WILSON VIEIRA CHA-
CHA, RG. 2.350.666, economiário, e sua mulher ANA MARIA VIEIRA
CHACHA, RG. 4.115.736, do lar, inscritos no CPP. soB n9 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, â Rua Padroeira, n9 605, apt2
33; todos Brasileiros, venderam o imóvel a SANTA CLOTILDE AGRO
PECUAEIA LTDA., com sede em São Paulo, à Rua Sete de ABril, n2
261, 82 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo preço de Cr$
400.000,00. V.Venal:Cr$ 885.060,00. (Inclusive o valor de ou
tros imóveis). (Emol. Cr$ 140,00 - Est. CrB 28,00 - Apos. Crí..
21,00 - Total:Cr$ 189,00). "
O Escrevente HaBilitado .0 Oficial

R.3 -- "Itanhaém, 9 de agosto de 1.982.
Wos termos da Certidão da Escritura de Cessão de Crédito com Dação em -
Pagamento, de 31,de maio de 1.979, das notas do 16G Cartório de são Pau
Io, livro 953, fls. 70vS., datada de Ih de julho de 1.982, a proprietá
ria SANTA CLOTILDE AGRDPECuArIA LTDA., já qualificada, transmitiu o imó
vel a METRDCUaiGG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-, com sede em Sãõ
Paulo-SP, ã rua Canario, 978, CGC. 47.A13.'♦21/0001-3tfc, pelo valor esti
mado de ESS Q.90D,ÜDB-r(Eniol. ÉS 1.500,00 - Apos. C r
225,00 -
0 EscreventEKl-@Mã}^^o. ' -^g O Oficial -

H. I- - S(ta^a:im,/30 de NovemBro de
Nos têrm^Saa Escritura de Vezida e Ck)mpra, de 14- de Outubro de
I.982, das notasulo 22s Cartório de São Paulo, livro 2.040, fls

Anteccdenles domlnlals

FOLHA

MOD. 063 > lO.OÚO < 5/78 continua no verso
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FOLHA N.*

Ivô.

1

050» a proprietária METKDCÜBICO -^EMPREEHDIMEHTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.» com sede em São Paulo-SP» à raa Caxiario» ne 2,090» ins
crita ao CGC. 47.^15.521/0001-5^» vendeu o imóvel a EDKO EEGIS
VnitÃ REAL & CÚ. LÜDÂ., com sede â rua Itambé» aS 516» lis aa
dar» apts 11» Vila Buarque» em São Faulo-SF» inscrita no CGC«-
sob ns 47.458.916/0001-91, pelo pre^o 25,000,00. (íàaol.

2.970,00 - Est. e$ 594,00 - AposU - Total: C r $-
4,158,00).- Rec, 9^r-2,9.457-Ai-
0 Escrevente Hi Oficial-

H. 5 - 14 "trs^evereiro-de 1.986.-
líos termos da. Escritura, de V.enda._e Compra, de 22 de janeiro de
I.986í das notas do Cartório'de Parui"be livro-lpO.,. fls.. 53, a
proprietária EÇIÍO REGIS VILLA EEâL & CIA. LTDA., ja qualifica
da vendeu o imóvel a. ÍIAEIO OIUJEO, brasileiro, administ.rador de
empresas, portador do RG. 8.095.054-SP, CIG. 665.997.178-55,--
Casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência -
da Lei 6.515/77, com Julieta Fujinami Qnuro, bi'asileira, cirur
giã dentista, EG.,6.855.308-SP, e CIG. 759.914.978/34, domici"
liados na Rua José Inácio-Alves, 300 - Peruijg^SÇ, pelo preço
de (S$ 5.500.000.-(inclusive ò valor de^aift^ol^^mojceis).
O Escrevente Autorizado

R.6 - Itsfihaém, 2Õ de neveabre de 1997. ^
fios termos da Certidão, para os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com as Alterações da Lei 6.216/75, extraida
dos autos da ação de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
984/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasília-DF
e  aaêncj.a a Praça da .arvore - são Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, inscrito no CGG." 00.000.000/0300-07, contra NÍA.RIQ
OMURO, casado, já qualificado,'e flARIA .ALIETE'CHAvES," ■óYasileira, •'
soltciríi, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424- 87,
domiciliada á Rua .Guararapes, 469, apt°. 133, Brooklin, São Paulo, -
expedida em 17 do abril cie 1.997, pielo Ouíso de Direito da 4* Vara
Civel e Cartório do 4° Ofício Cível Regional II do Foro de Santo
Amaro - São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito da CoxQarca jíáe->,^Itanhaém,'.
5>jn°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel .Aith, ppc^e^' >íD reiistro da
penhora sobre o imóvel, para assegurar y paoámôfíto da/divida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de Maçío OroOr/T JULIJ2TA FUJINAMI
0141JR0, já qualificada, foi intimada^^a xíennora em 19/08/1996.
Depositário: .Mario Ortiuro. ^ --^-yVria AaipngfLi-a—"outros imóveis.
Esc. Conf.: P.M. \ ^
O Escrevente Autorizado * /f-v

Av.7 - Itanhaéra, .10 de setembro dé 2003.
Procedesse ..a . do-.íu>-.Maric!.adp., extraído
dos autos d.a ação de 'Execuçâo.-Eéiac .m°, - qr/í/Q'=,^ g-^pedido. em"
08 de agos.tò 'd^e 2003, pelo Juízo de Direito "da 4." Vara e
Cartório do 4° 'Oficio • Cível Règional" II de Santo Amaro -
Comarca de 'Sâo Paulo, acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
datado de 01 .de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
"cumpra-se" em 09/09/2,0Ji3, pelo MM. Jüiz cie Direito da i" Vara,
da Comarca de Itanhaém e Co/req^d«ir Permanente deste Registro,"
Dr. Rafael Tocantins ficar constando o
cancelanicato do R.6 (penhoi
O Escrevente Autorizado

0^

OBSERVAÇÕES
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraida nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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33.819

OENOMINAO&O 00 IMÕVEU
CIDADí: -BArfíDARIA WOVA PERÚIBE

CAOAS7RO

LOTE 20 QUADRA 35 RUA Av.Rova Peiruibe

FOLHA

''iMOVELtC lote de terreno n2 20 da quadra 35, da CIDADE BADITEA-
SIA NOVA PERUIBE
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, no município dè Peruibe, medindo 10,00ins de -
frente para a Av. Nova Peruibe, por 33»00!ns de um lado confron
tando com o lote 32; de outro lado 34»OOms, confrontando com o
lote 21 e fundos 10,00ms, confrontando com aTua Catanduva.
PROPRIEIARIA;COIvIERCIAD B IMOBILIÁRIA■ ARAGUAIA LIMITADA, com se-
de à Rua Joinvile, nS 150, Itajaí-SC., CGC. 43.033.679/0001-28.
TiTULO AQUISITIVOrtranaorito aob nS 38.513, na 3® Circ. de San
tos.
Itanhaám, 29 de Setembro de 1.978.
O Escrevente .0 Oficial

R.l-33.dl9 — Itanhaém, 29 de'Setembro de
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 09 de Dezembro de
1.977, das notas do 19 Cart<5rio de Jundiaí, livro 496, fia. 43,
e Requerimento de 18 de Setembro dé 1.978, dos interessados, a
proprietária vendeu o imdvel a ABEL BERNAEDINO DOS SAITTOS, RG,-
364.425-SP., comerciante, brasileiro casado com Helena Éobro-
velske Santos, pelo regime de comunhão de béns, CIC. 480.750. -
358-87, domiciliado à Rua Prof. Giácomo-Itria, n® 75, e WILSON
VIEIRA CHACHA, economiário, RG. 2.350.656-SP., CIC. 038.397.968
49, brasileiro, casado com Ana Maria Carvalho.Vieira Chachá, -
pelo regime de comunhão de bens, domiciliado à Rua Padroeira, -
n2 605, apts 33, pelo valor de Cr$ 300,000,00. V.Venal: Cr$,...
885.060,00. (Emol. Cr$ 560,00 - Est. "Cri 112,00 - Apos. Cr$....
84,00 - Total: Cr$ 756,00). (Inclusive g_yalo.r de outros imó
veis) , ■
O Escrevente Habilitado ^ .0 Oficial

R. 2-33.819 — Itanhaém, 06 de OutuK^õo?
Noa termos da Escritura de Venda e Compra, de 18 de Setembro de
1.978, das notas do 19 Cartório de Itanhaám, livro n2 177, fia.
001, os proprietários ABEL BERNAEDINO DOS SANTOS, RG. 364.425,-
comerciante, e sua mulher HELENA DOBROVELSKE SANTOS, do lar, -
inscritos no CPE. sob n9 480.750.358-87, domioiliadra em Jundi—
aí, à Rua Professor.Giácomo Itria, n9 75, e WILSON VIEIRA CHA
CHÁ, RG. 2.350.666, economiário, e sua mulher ANA MARIA VIEIRA
CHACHA, RG. 4.115.736, do lar, inscritos no CPE. sob n9 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, ã Rua Padroeira, nS 605, apt9
33; todos brasileiros, venderam o imóvel a SANTA CLOTILDE AGRO
PECUARIA LTDA., com sede em São Paulo, à Rua Sete de Abril, n9
261, 89 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo preço de Cr$
400.000,00. V.Venal: CrS 885.060,00. (Inclusive o valor de ou
tros imóveis). (Emol. Cr$ 140,00 -,Est. Cr$ 28,00 - Apos. Cr$..
21,00 --Total: Cr$ 189,00).
O Escrevente Habilitado _ , .0 Oficial

R.3 -- Itanrtasm, 9 de agosto de 1.982.-
Nos termos da Certidão da Escritura de Cessão de Crédito^com Dação em -
Pagamento, de 31 de maio de 1.979, das notas do 16Q Cartório de São
Io, livro 953, fls, 70vD., jatada de 14 de julho de 1.982, a proprietá
ria SANTA CLOTILDE AGROPECUÁRIA LTDA., já qualificada, transmitiu o imó
vel a METROCUBICO - EMPREENDIMEWTCB IMOBILIAriDS LTDA., com sede em sãõ
Paulo-BP, à rua Canario, 978, CGC. 47.413.421/ODOJ^íi:^ pelo valor esti
mado de E$ B.900j06Y-(EmDl. ÉS 1.500,00 - E^t-^^^^O^OO - Apos. C r 8
225,00 - Total ^ 2l02^,0D).- ^
O Escrevente itaOÍ^i^tíQ ^ O Oficial

1.982,

30 de Novembro de
rltora de Venda e /ómpra, de IA- de Outubro de

São Paulo, livro 2,0'""
proprietária METROCUBICO- EMPBEEHDIHENIOS IKOBIL:
das"'notaá-dó 22fi Cartório de São Paulo, livro 2.040, fls

JIAÉIOS-

Antecedenles domlniais
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MATRICULA N."

35.819 Ivfi.

1

LIDA., com sede em São Paxilo-SP, a rua Oanario, nfi 2»G90, ins
crita no CGC. 47.415.521/0CX)1-34, vendeu o imóvel a ÉDHO REGIS
VIIdiA REAL & CIA, LIDA., com sede " ^
dar, apt^ 11,. Vila Buargue, em São
sot nfi 47.458.916/0001-91, pelo p:
€Ô 2.970,00 - Est. «« 594,00 - Ap
4.158,00).- Reju^^pB^ 29>/^57-A.-
O Escrevent

a rua Itambe, ns 516, 11& an
Faulo-SF, inscrita no CGC.-

de Crè 23.000,00. (Buol,
"■ ,00 - Total: 0 r $-

Oficial-

R. 5 - Itaahaém, 14 )í5-rfeVéreiro de 1.986.-
ílos termos da.'Escri.tuj.'.a..ds„Venáa^, .Compra, de 22 de jan.eir'0 de
1.986, das notas do Cartório-de Jeruibe,, .livr.o-I50.,.-fls-..-55, -
a proprietária-£0110 REGIS -VILLA .REAL & CIA. LTDA., já qualifi
cada vendeu o imóvel, a MAIíIO OWURO, brasileiro, admxnistrador-
de empresas, portador do RG. 8.095.O54-SP, CIC. 665.997.178-55
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência -
da__Lei 6.515/77, com Julieta Fujinami Oauro, brasileira, cirur
gia dentista, RG.^6.855-508-3?, e CIC. 759-914.978/54, domici
liados na Hua José^Inacio Alves, 3G0 - ̂  e^^i b e - SP ̂  pelo preço
de (SS 3.500.000.- (inclusive o valoi^drg^/outlSggssãmoveis).-
0 Escrevente Autor-izado

R.6 - Itanhaém, 20 de novembro de 1997.
Nos termos da Certidão, para os efeitos do" ajyhigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com as Alterações da Lei 6.216/75, extraida
dos autos da ação de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
984/95), movida pelo B.ANCO DO B.H.ASIL S/.A., com sede em. Brasllia-DF
e  --aaênbda.... a Praça da Arvore - São_ Paul.0, situada na Avenida
Jabaquara, "424, inscrito no CGc! tRr.!Q0''Q'50.D'Q/,030Ü-07, contra RARIO.
OMtJRO, casado, já qualificado, e i'4ARIA ALISTE CHAVEs; brasileira, .
solteira, emprc-sária, RG, 234.661 e CPF. 089.067.424- 97,
domiciliada â Rua Guararapes., 469, apt". 133, Brooklin, São Paulo, -
expedida em 17 de abril de -1.997, pelo Juízo de Direito da 4® Vara
eivei e Cartório do 4" Oficio Civel Regional II do Foro de Santo
.Amaro - São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo t-4M. Juiz de Direito da Comarca de Itanhaéni.
Exiri°, Sr. Dr. Samir Luz Miguel .Aith, ao/t:êgis\ro da
penhora sobre o imóvel, para assegurar ^pac/imenpg/^da -divida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de Ma^ (^ro,yOULIET;yFUJIN;AMI
OMURO, já qualificada, foi intimada^^a Eenhyca em i^08/1996.
Depositário: Mario Omuro. Inai-qi ^,^ra.5^.a _çyitrfus im.óveis.
Esc. Conf.; P.M. ^
O B-screvente Autorizado

Av.7 - Itanhaéitt, 10 de setembira di^ 20C
Procede-,s.e. ,3....e.5J;a. ..av,ejrl;?a(;:^o.. ■nas^.^^te.gifíos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execução rpr-,-.r- \;o.-
08 de agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4® Vara e
cartório do 4'^ -Ofípi^ „ Civei Regional, _ll de Santo Arriaro -
Comarca de Sâo Paulo, acompanhado do Ofício 'n°. 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
"cumpra-se" em 03/09/2003,/peloNm! Juiz'de Di..!:eito d.a 1® Vara
da Comarca de Itanhaém é /Corregechísr Permanenca deste Registro,
Dr. P^afael Tocantins / MalteZji;^_Jjj.5tr-^ ficar constando o
cancelamento do R.6 (pen)
O Escrevente.Autorizado

OBSERVAÇÕES
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CERTIDÃO

Certifico 0 dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvei passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAEM

ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAiSY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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33.818

DENOMINAÇÃO 00 IMÓVEL
CIDADE BADNEARIA NOVA PERUIBE

caoastro

LOTE, 19 quadra 35 rua Av.Nova Peruilse n.» , setor

FOLHA

"iMOVELrO lote âe terreno nS 19 âa qiiaâra 35, da CIDADE BAIFEA-
RIA NOVA PERÜIBE

<

Cd

lü

<5

O

Cd

h-
03

O

lü

Cd

, no município de Poruibe, medindo 10,00me de -
frente para a Av. Nova Peruibe, por 32,00ms de um lado confron
tando com o lote 19; de outro 33,00ms confrontando com o lote -
20 e 10,00ms nos fundos confrontando com a rua Catanduva.
PROPRIETÁRIA; COMERCIAI E IMOBILIÁRIA ARAGfüAIA LIMITADA, com se-
de à Rua Joinvile, nS 150, Itajaí-SC., CGC. 43.033.679/0001-28.
TITULO AQUISITIVO:transcrito sob nS 38.513,. na 3® Ciro. de San
tos, .

Itanhaám, 29 de Setembro de 1.978.
O Escrevente NabiUta^ .0 Oficial

S.l-3;Í.8lti — Itanhaém, 29 de 'Setem' ^
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de^9 de Dezembro de
1.977, das notas do 19 Cartdrio de Jundiaí, livro' 496, fls. 43,
e Requerimento de 16 de Setembro de 1.978, dos interessados, a
proprietária vendeu o imável a ABEL BERNARDINO DOS SANTOS, RG.-
364.425-SP., comerciante, brasileiro^j^ casado com Helena Dobro-
velske Santos, pelo regime de comunhão de bens, CIC. 480.750. -
358-87, domiciliado à Rua Prof. Giácomo Itría, n9 75, e WILSON
VIEIRA CHACHA, economiário, RG. 2.350.666-SP., CIC. 038.397.968
49, brasileiro, casado com Ana Maria Carvalho Vieira Chachá, -
pelo regime de comunhão de bens, domiciliado à Rua Padroeira, -
nS 605, apts 33, pelo valor de Cr$ 300.000,00. V.Venal: Cr$....
885.060,00. (Emol. Cr$ 560,00 -Est. GH 112,00 - Apos. Cr$
84,00 - Total: CrS 756,00). (Inclusive o jyaíor ãe_outros imó
veis ).
O Escrevente Habilitado' .0 Oficial

R.2-33.81Ü — Itanhaém, 06 de Óutu)
Nos termos da Escrit\ira de Venda, e Compra, de 18 de Setembro de
1.978, das notas do is Cartório de Itanhaám, livro n9 177, fls.
001, 03 proprietários ABEL BERNARDINO DOS SANTOS, RG. 364.425,-
comerciante, e sua mulher HELENA DOBROVELSKE SANTOS, do lar, -
inscritos no CPE. sob n® 480.750.358-87, domiciliados em Jundi
aí, ò Rua Professor Giácomo Itria, n9 75, e WILSON VIEIRA CHA
CHA, RG. 2.350.666, economiário, e sua mulher ANA MARIA VIEIRA
CHACHA, RG. 4.115.736, do lar, inscritos no CPE. sob n9 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, à Rua Padroeira, n2 605, apts
33; todos brasileiros, venderam o imóvel a SANTA CLOTILDE AGRO
PECUARIA LTDA., com sede em São Paulo, ã Rua Sete de Abril, n9
261, 89 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo preço de Cr$
400.000,00. V.Venal: CrS 885.060,00. (Inclusive o valor de ou
tros imóveis). (Emol. Cr$ 140,00 - Est. Cr$ 28,00 - Apos. CrS..
21,00 - Total: Cr$ 189,00). ^
O Escrevente Habilitado ^ .0 Oficial

R.3 -- Itanhaém, 09 de agosto de 1.982.-
Nos termos da Certidão da Escritura de Cessão de Crédito com Dação em -
Pagamento, de 31 de maio de 1.979, das notas do 16Q Cartório de São Pau
Io, livro 953, fls. 7DuE,, datada de It^de julho de 1.962, a proprietã^
ria SANTA CLOTILDE AGROPECUÁRIA LTDA.,ja qualificada, transmitiu o imó
vel à METROCUBICO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., cora sede em São
Paulo-SP, a rua.Canario, 978, CGC. L7.A13.tZl/00Dl-3A, pelo valor eati-
mado de E8 8.900,q5,i^-(Emol. EÍ 1.500,00 - Est. ES 300^ - Apos. C r 3-
225,00 - TotaJr-^^yO^.OD).-
0 Escrevente — -r::? ::7~^. O Oficial -

50 de Novembro deR. 4 - Itãahaèi
Noe termos da Ee^rltura de Venda e Compra, de 14 de Outubro de
1*982, daa notaç do 22fi Cartório de São Paulo, livro 2.040, fie
lQ4n. a proprietária HETBOCüBICO - EMPREENDIMENTOS IMO

Antecedentes domínloU

MOD. 0&3 * 10.0CO • 5/78 continua no verso
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MAfRÍCULA N.**

55.818

FOLHA N.*

Iva.

I

L'^A., com sede em Sao Pattlo-SP, -a rua CamarlOt 2.090* ins
crita no CGC. ̂ 7.4.15.521/0001-34, vendeu o imóvel a EDNO HEGIS
THiLÀ REÂlt & CXâ. LTOÂ., com sede à rua Itamté, na 53-6, lia an
dar, apta 11, Tila Buaxque, em São Faolo-SF, inscrita no CGC.-
sob na 47.438.916/OOOI-9I, pelo preço ttqTÇM 25.000,00. (Emol.
®$ 2.970,00 - Estt^ô 594,00 - AposJ^ e|vw0fwPO - Total: ÒrS...
4.158,00).- ReC4!^./^.437-A.
O EscrevenW^bí^á^^ádo : O Oficial-

R. 5 - xtafinaem, r4~£Lé fevereiro-de 1.986.-
Nos termos da Escritura .de Venda_„e Compra, de 22 de janeiro de
1.986, das notas do Cartório de Peruibe, livro 150, fls. 53 i
a proprietária EDITO BEGIS YILLA REAL & CIÀ. LTDA., Jã qualifi
cada vendeu o imóvel a MARIO mUEO, brasileiro, administrador-
de empresas, portador do RG. 8.095.054-SP, CIC. 665.997.178-5^
casado sob o regime da comuniião parcial de bens, na vigência -
da Lei 6.515/77, com Julieta Pujinami" Omuro, brasileira, cirur
giã dentista, HG.,6.855.308^SP, e CIO. 759.914.978/34, domicir
liados na Rua José Inácio Alves, 30O - Peru^e-SP, pelo preço-
de_(S$ 3.500.000.-(inclusive o valor de^;>TÍ^os\Í5>óveis).-*
O Escrevente Autorizado .

R = 6 - Itanhaés,- 20 de novembro ds 1997.
Noa termos da Certidão, par-a os efeitos do actiijó 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, corti as Alterações da Lei 6.216/75, extraída
dos"auto.s da ação de Execução contra Devedor.Solvente (Proc. n®.
904/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasilia-DF
e  agência a Praça da Arvore - São Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, Inscrito no CGC. 00^000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, 'e MARIA AL-íETE—CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 23'4.661 e CPF. 089.067.42'4-07,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt®. 133, Erooklin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Oulso de Direito da 4* Vara
Civel e Cartório do 4° Oficio Civel Regional II do Foro de Santo
Amaro - S5o Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/Í1/97 o r.
"Curnpca-se" pelo MM. Juiz de Direito da- Comarca de Itanhaém, ■
Exm®. Sr. Dr. Samlr Luz Miguel .Aith, prpcedo ao registro da
penhora sobre o imóvel, para assegurar Q/^aa'amenpe/''''da^lvida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de Mar^ (^ro/^ULIETA FUJINAMI
OMUP.ü, já qualificada, foi intimad/^a ̂ ^nlíèra enj/l9,/08/1996.
Depositários Mario Omuro. Tnpiin-^ /ia y^çAntia^.,.etítros imóveis.
Esc. Conf.; P.M. n

O Escrevente Autorizado V /^,

'hi.l - Itanhaém, 10 de sete^ro ̂ 2Í)03.
Procecie-se_ a esta aye£bação^o^_^^mos do r. Mandado extraído
dos autos da' a'çao" de" ExecüçdoF^-^rpE 984/95j expedido era
08 de agosto de .2003, pelo Juízo de Direito da 4" Vara e
Cartório do 4® Oficio Civel Regional lí de Santo Amaro -
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n®. 1670/2003,
datado de 01 de agosto ds 2003, no qual foi exarado o r.
^^cumpra-se" em 09/09/2003, nelxJvMM. Juiz de Direito da 1" Vara
da Comarca de Itanhaém e cdrregeohr Permanente deste Registro,
Dr. Rafael Tocantins ^altez, j^ar^.^^ ficar constando o
cancelamento do R.6 (penho
O Escrevente Autorizado

OaSERVACOES
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CERTIDÃO

Certifico 6 dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAEM

ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEiROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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MATRICULA No
168.132

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL
BALNEÁRIO ARPOADOR

FOLHA N 1

CADASTRO No 01,5626.0100.001.945

V  LOTT 06 QUADRA 70 Rua 19

IMOVELí O :i.ote de terreno no. Oó da quadra 70 do BALNEÁRIO AR
POABOR., fnun:i.c:r.p:i.D de Peruibe, medindo ;L2i,00ms d© frente para a
Rua :l.9j por 25,.00(nij da frente aos fundos de ambos os lados,,
tendo nos fundos a mesma medida da frente^ encerrando a área
de 300,,00ms2. confrontando de um lado com o lote 05, de outro
lado com o lote 07 e nos fundos com o lote 13.
PROPRIETÁRIOS DDM.TNGGB FAWGANIELLÜ, brasileiro,, RG„ 394.069 e
sua mulher OLGA KAHTUNl' FANGAHIELLO, colombiana, RG. 304.350,
casados no regime da comunhão de bens, antesí^a Lei 6.515/77,,
proprietários, CIC- do casal sob no 002-22^.7^8"-i5íir;\dümicilia-
dos em SS'o Paulo-SP., A F<ua José Bcoiifácio
sala 420.
TITULO AQUISITIVO:: Transcrito sob no 39y
Sía n tos.
Itanhaém,, 25 r.le março de 1992»
O Escrevente Autorizado

Av.i - Itanhâèm, 25 de março de 1
Procede-se a esta averbaçJío na presen\e
constando que o imóvel acha-se comp
ADOR CLUBE •- SOCIEDADE CIVIL, conforme
ita em 25 de março de 1974, As fls.
Fíeçiistro.
O Escrevente Autorizado

andar,

Circ. de

ara ficar
r do ARF'-'D-

b 3.705, fe-
4--C, neste

R-2 - ItanhaAm, 25 de março de 1992.\
Nos termos da Certid^a da Escritura {fe.-Venda e Compra e Ces-
Sfitb, de 20 de junFvo de 1978, das notas do Cairtório de Ana
Dias, livro 10, fls. 394, expedida em 13 de março de 1987 e
Requerimento do interessado,, datado d
1992, ARPDADGR CLUBE ~ SOCIEDADE CIVIL
he-SP. inscrito no CGC. sob no 46-579,
feriu a OLDD FÜLVIÜ SIHELLI,, íolteiro
Io preço de CrSi 38.000,00 (inclusive
is), todos os direitos e obrigaçges
de venda e compra referido
D Escrevente Autorizado,_.

R.3 - Itanhaèm, 25 de março de 1
Nos termos da CertidcTo da Escritu
dos no R.2, os proprietários vender
SIHELLI, brasileiro, solteiro, maior,
834.270-SP © CIC- 066.061,218-68, domic
A Rua Oscar Cintra GodinFío, n<2 151, a
de, pelo preço de Cri. 448,16 (in
veis). lEsc. Conf,,! A.C. Esc. Fíef.s'
D Escrevente Autorizado

fevereiro de
em F-'erui-

eu B trans-
ifiçado, pe-
tros imóve-

compromisso

mento

R.4 — Itanhaém, 25 de março de 1
Nos termos da Escritura de Venda
1991, das notas do Cartório de Ana
proprietário qualificado no R.3,
F<0, b I - a s 11 e i r o, co nte i" c i ante „
665,997., 173-53„ casado no regime
na vigência da Lei 6.515/77, com JULIETA
sileira, cirurgia" dentista
759.914.978-34, domiciliado em E'eru
Alves, no 300, Bairro Centro
Füsc. Conf. s A.C.
0 Escrevente Autorizado

'

referi-
FULVIO

,  RG. no
Paulo-SP,
Li berda-

outros imó-

a, de 10 de .julho de
•livro 48, fls. 292, o

vendeu o imóvel a MARIO OMU-
RG. a-09iy»S4-SP e CIC.
da comunhgfo pyárí^I cie bens,

URO, ta ra-
e  CIC.

José Inácio
345.000,00.

V..
MOO. S2 CONTINUA NO VERSO
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R.5 - Itanhaéa, 20 de novembro de 1997,
Nos tecmos cia CectidSo, paca os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com as Alterações da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da ação de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°,
994/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/P,., com sede em Brasllia-DF
e  agência a Praça da Ár/ore - Sâo Paulo, situada na Avenida
Oabaquaca, 424, inscrito no CGC. 00,000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, ca.sado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 099.067.424-87,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, âpt°. 133, Erooklin, Sâo Paulo,
expedida em 1? de abril de 1.997, pelo Ouizo de Direito da 4* Vara
Cível e Cartório do 4'-' Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
•Amaro - Sâo Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito da^-Somarca^,<is. itanhaéra,
Exm'='. Sr. Dr, Sarnir Lus Miguel Aith, /^roíedo/áo àgistro da
penhoca sobre o imóvel, para assegur^V^o Mgaménto dívida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de M^io ã5mu^, JÜ^ETA FÜJINAMI
OMURO, já quv=»lificada, foi intimady úy períbora/em 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. Igrlui- ny gaj^npifa outros imóveis.
Esc. Conf.; P.M.

O Escrevente Autorizado

Av.6 - Itanhaém, 10 de setembro d^200^
Procede-se a esta averbação n\sy tey^os do r. Mandado extraído dos
autos da ação de Execução {Proc..-^°. 984/95), expedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4' Vara e Cartório do 4°
Oficio eivei Regional II de Santo Amaro - Comarca de São Paulo,
acompanhado do Oficio n°. 167,ft/2003, datado de 01 de agosto de 2003,.
no qual foi exarado o r. *^umpra\se" era 09/09/2003, pelo MK. Juiz de
Direito da 1' Vara da Caararca devitanliaém e Corregedor Permanente
deste Registro, Dr. Rafael para ficar constando o
eancelamento do R.5 (penf
O Escrevente Autorizado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se
refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruíbe. Dou fó.
Escrevente Autorizado, conferi, subscrevo e assino digitaimente.
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MATRICULA No

16B.131
DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL

BALNEÁRIO ARPOADOR
FOLHA

CADASTRO No 01.5626.0112.001.465
LOTE 05 QUADRA 70 Rua 19

IMÓVEL: O lote de terreno no. 05 da quadra 70 do BALNEÁRIO AR
POADOR., município c)eí Perulbe, medindo :l2,,00mB de frente para a
Rua I9.| por 25.,00ms> da frente aos fundos dfi- ambos os lados,,
tendo nos fundos a mesma medida da frente,, encerrando a Area
de 300„00ms2.. confrontando dei um lado com o lote 04, de outro
lado com o lote 06 e nos fundos com o lote? 14.
PROPRIETÁRIOS DOMINGOS FANGAHIELLO brasileiro, RG„ 394.069 e
sua mulher OLGA KAHTUNl FANGANIELLO,, colombiana., RG. 804„o50,
casados no reqimeí da comunhSío de beíns., ante^d;
proprietários, ClC- do casal sob n.o 002Ji.lO.708-
dos era S«o Pauli:>-SP, á Rua Oosé Bonlfácicy^ njo
sala 420.

TITULO AQUISITIVOS Treanscrlto sob no 39//6>41/
San tos

Itanhaém, 25 de março de 1992.
O Escrevente Autorizado

Av.l - Itanhaém, 25 de março de 19
Procede-se a esta avtírbaçá'o na prese^tci
constando que o Imdvel acha-se comprom
ADÜR CLUBE - SOCIEDADE CIVIL, conformivVln
ita em 26 de mai'ço de 1974, ás fls..
Regi st]-o „
O Escrcivente Autorizado

R-2 - Itanhaém, 25 de março de 1
Nos termos da CertldS'ci da Escrltur

síío, de 20 de junbt) dti 1978, das
Dias, livro 10, fls. 394, expedida
Requerimento do intei-essado„ datado de
1992, ARPOADOR CLUBE - SOCIEDADE CIVIL,
be-SP, Inscrito no CGC. sob no 46.,579„

feriu a OLDO FULVIO SINELLI, solteiro,
Io preço de Cr$ 33..000,00 (Inclusive
is)., todos os direitos e obrigaçOe
de venda e compra rozferido na Av

O Escrevente Autorizado

R.3 - Itanhaém, 25 de março de 19^2.
Nos termos da Certi(;l<?(o da EscrltucVe
dos no"R„2., os proprietários venderam o
SINELLI, brasileiro, solteiro, mal
S34.270-SP e CIC. 066.061..2ivS-6S, domi
à Rua Oscar Cintra Godlnho, no 151, a
de, pelo preço de CrS 448,16 (in
veis).. Esc. Conf,. 5 A..C. Esc. fíef.

D Escreverrle Autorizado

1

enda e Compra

Cartorxo

6.515/77,
domicilia-

4.D andar,

Circ. de

/a Jpara fi cai-
lo ^m fíU-oi- do AR'PD-

'cri^íXojÁq^ .3,.705, fe-
oAjUofr- 4-0, nestci

de

(:;es-

Ana

8 de março 1987

oo 1

fevereiro de

e^ «?m Perui-
\/ cedeu e trans-

o/:|ual ijt'i cado, pe-
r/d€i ouVros Imòve-
t e i-Ljlcf c o fII p)- o m 1 s s o

imento refcirl-

TLDO FULVIO

o, RG. 11(2
o Paulo~SP,

r/r o Llberda-

e outros im6-

R.4 - Itanhaém, 25 de março de 1

Nos termos da Escritura de Venda e

1991, das notas do Cartório dí? Ana Dí^, livro 48.
proprietário qualificado no R.3, vendeu o imóvel a
RO., brasileiro, comerciante, RG„ 8.09
óv65.997.178-53, casado no i-eiiime da comun
na vigência da Lei 6.515/77,, coin JULIET

sileira, cirurglí/ dentista, RO.
'7 59 „ 9149 78-34, d cun i c i 1 ;i. a d o os m I-' eu 1 b
Alves, no 300, Bairro Císiiti-o,
Es c Con r „ ;; AC

O Escrevente Ai.(toi-i zado

10 d

arci

e .liulbo d (a

fls. 292,, o

MAI-riD OMÜ-

MOO, $2

ai bEíll s,

•CIC.

Inácio

34 5 ,,000,00.
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CFolha N.o A

.P-.5 - Itanhaéa, 20 de novembro de 19971
Hos tenuos cia Corttdâo, paca os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei ó.015/?3, cora as AlteraQ-ões da Lei ó,216/?5, extraída
dos autos da açao de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
984/95), movida pelo BAHCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasília-DF
e  agência á Praça da Árvore - São Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, in.scrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMIJRO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424-87,
domiciliada á Rua Guacacapes, 469, apt°. 133, Erooklin, Sâo Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Oúlzo de Direito da 4'' Vara
Civel e Cartório do 4" Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
.Amaro - Sâo Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito da^-^tr^arca^^ Itanhaém,
Exm°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith, roí^do Registro da
penhora sobre o imóvel, para asseguray^ i^amênto ia. dívida no
valor de R$ 289.665, 51. A esposa de Ájiio Jmupo, Jüi/IETA FUJINAMI
OMURO, já qualificada, foi intiro^aT pe^bora/^ 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. ^irlui'^&e« nai outros imóveis.
Esc. Conf.: P.M. —7^^
O Escrevente Autorizado *

Mandado extraído dos
Av.6 - Itanhaém, 10 de setembro 2003.
Procede-se a esta averbaçâo no^ termos do r.
autos da ação de Execução {PrdG-.^°. 984/95), expedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4^ Vara e Cartório do 4"
Oficio Civel Regional II de Santo Amaro - Comarca de São Paulo,
acompanhado do Oficio n®. 1670/2003, datado de 01 de agosto de 2003,
no qual foi exarado o r. "otírãpba-se" em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de
Direito da 1® Vara da Cc^mrca dK Itanhaém e Corregedor Permanente
deste Registro, Dr.' Rafael Tocantins^J^tez, para ficar constando o
cancelamento do R.5 {penqorjs^.
O Escrevente Autorizado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se
refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé.
Escrevente Autorizado, conferi, subscrevo e assino digitalmente.
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«S OENOtfINfíQ&O DO IMÒVEL
BALNEáR10 -88(3..JOãO BATISTA„..-

FOLHfí 1
\

CfíDüSTHO
LOTE 008 QUfíDRR 037 RUfí 05 «2

IMÓVEL :0 lote de terreno n2 008 da quadra 037 do BALNEáRIO SSO
iJOãO BATISTA, Gleba B, município de Peruibe, medindo 12,00m5 de
■frente para s Rua 05, por 25,00fívs da frente aos fundos de ambos
DE lados, tendo nos fundos a iriBEma medida da frente, encerrando
a área de 300,00«is2, confrontando do lado direito com o lote 09,
do lado esquerdo com o .lote 07' e nos fundos com o .lote ,19.
PROPRIETáRIO ; ATTILIO RAYMUNDO PEPPE, brasileiro, desquitado,
proprietário, RG. nS. Ó34.943, CIC. nS 114-971.498-00,
domiciliado em Peruibe-SP, na Avefjida Padre Ancbieta, s./'riS,
TITULO AQUISITIVO : Transcrito sob ri5 39.342 na 33 Circ. de
Santos, e inscrito sob nS .lOíDec. Lej^IGL^neste Registro.
Itanhaém, 20 de junho de ,1988.
O Escrevente Autorizado

R.1 - Itanhaém, 20 de junho de 1908.
Nos tArmos da Escritura de Venda e Compra, de 24 de maio dí
1988, ri as notas do 22 Cartório de Itanhaém, livro ri9 415, fis
085, D proprietário ESPÓLIO DE ATTILID RAYMUNDO PEPPE, CPF. n2

498-00, representado por seu inventariante Luiz Angelo
conforme Alvará mencionado no título, vendeu o imóvel a

OMURO, comerciante, RG. 8,095.054-SP e CIC.
178-53, casado no regime da comunhão parcial de bens, na

da Lei ó.515/77, com JULIETA FUJIMANI OMURO, cirurgiâ-

114.971
Peppe,
MARIO
685.997
vi gênci a
dentista, RG. Ó.S55.30a-SP e CIC. 759.914.978-34, brasileiros,
domiciliados em Perv.tibe-SP, á Rua Jo.sé Inácio Alves, 300,
Centro, p»e.lD preço de Cz$ 3.640,00 \irjtlxigive o vaior de outros
imóveis), Ebc. Conf.: W.S. Esc. Ref,
O Escrevente Autorizado ;

R'2 - Tt-snhaé®; 20 de noyesbrD de 199?^
Nos termos da certidão, para os efeitos do Vft^ 239, parágrafo
único da Lei 6,015/73, com as Alterações da Lei'C216/75, extraída
dos autos da açfio de Execuçáo contra Devedor Solvente (Proc. n°,
984/95), movida pelo BANCO DO braíSIL s/A., com sede em Brasília-DF
e  agência a Praça da Ãr/ore - sao Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e maria .ALIETE chaves, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e cpf. 089,067.424-67,
domiciliada â Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Brooklin, S5o Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Juíso de Direito da 4* Vara
Cível e Cartório do 4° oficio cível Regional II do Foro de Santo
Amaro - sao Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juia de Direitoyiiò CoraacíSfa— Itanhaém,
Exm°. Sr. Dr. samir Lus Miguel Ait^n ao \egistro da
ponhora sobre o imóvel, para assegumv A pagamento da dívida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa d^-la^o Oéuzo, JI^ETA FUJINA>ÍI
OMURO, já qualificada, foi intr^da/da /penhor^,/^ 19/08/1996.
Depositário; Mario Omuro. Incluj^se/na /uacaa^ía outros imóveis.
Eac. Conf.; P.M.
O Escrevente Autorizado

Av.3 - Itanhaém, 10 de set^nbri^de ̂ 003.
Procede-se a esta averbaçâW nos/termos do c. Mandado extraído dos
autos da ação de Execução Ttodc. n°. 984/95), expedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4" Vara e Cartório do 4°
Oficio eivei Regional II de Santo Amaro - Comarca de São Paulo,
acompanhado do Oficio n°. 1670/2003, datado de 01 de agosto de 2003,
no qual foi exarado o r. "cumpra-se" em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de
Direito da 1' Vara da Comarca de Itanhaém e Corregedor Permanente

.deste Registro, '• D'r.. .'Rafael, .Tocantins Maltéz, para ficar constando o
cancelamento do R.2 (penhora) .
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Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se
refere,. extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruíbe. Dou • fé.
Escrevente Autorizadó, conferi, subscrevo e assino digitalmente.

Qn
O

Feih» N.o

-0 Escrevente Autorizado
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MATftlCUlA N.

120.695

DENOMINAÇAO 00 IMÓVEl.

JARDIM EUROPA

CADASTRO

URBANO
N.o SETOR

LOTE 08 OUADRA p
í

RUA N."

r~. " . ' :

IMÕVEL; O lote de terreno sob n? GB da quadra P ,do JARDIM EUROPA, Município
de Peruibe, medindo 10,00ina.^ áe frente para a Rua 14, por 40,00ms
da frente aos fundos de ambos orados, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, encerrando a area de 400,00ms2; confrontando
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote O?
do lado esquerdo com o lote 09» e nos fundos com o lote 25,

PROPRIETARIA: CARRASCO & SANGRADOR S/C LTOA., com sede em Itanhâém-SP, na rua
dos Fundadores n? hGS, Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob número
51.670.321/0001-3'!.
TITULO AQUISITIVO; R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n? 1, na ma
trícula n? 120.'t80, nos termos da Lei 6.766/79)
tanhaêm, 22 de julho de I.985.- >

O Escrevente Autorizado f

de? 08 cie abril cie

,, livro <199., fls.,

OMURO,, administra-
,.997„ :l.7a-53,, casa--

(iíncia da lei

en Li Sita ,, F;G..

domiciliados

ríD,, pel o pre

trós imóveis)

R.i - Itanhaèm, 28 de abril de 1992-

Mos 'Lermos da E--:; cri-Lu r a de Venda e Compra
1992., das notas do 2p,. Cartório de Itanha
010,, a propriet.iria vendeu o imóvel a PIAR

dor de empresas,, RG., S.0?5..0b4--SP e ClC..

do no rí-jgime da comurihSo parcial de ben
ó.. 515/77„ com JLILIETA FUJXhIAMl OMURO..

ó..855..30a-SP fô ClC.. 759 ,.914,.973 -34,, b

em Peruibe--SP.., à Ru.a dosé Inácio Al

po de Cr-íji 15.,000,,00 ( in(::lusiv(5•

Esc., Corrf,. s l'l .. D.,

O Escreven te fiiu Lori ado

R=2 - Itanhaé»; 20 d5 noveabro de 199^=."■loa tecmos da certidão, para os efeit^ üò artigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com ais Altcra(;-Oe^da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da ação de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°,
984/95), movida pelo BANCO do brasil s/a., com sede em Brasílla-DF
e  agência a Praç.a da Arvore - São Paulo, situada na .Avenida
Jabaquara, 424, Inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424-87,
domiciliada á Rua Guacarapes, 459, apt°. 133, Erooklin, Sâo Paulo,
expedida em 17 de abril cie 1.997, pelo Julso de Direito da 4® Vara
Cível e Cartório do 4° Ofício Cível Regional II do Foro de Santo
Amaro - sao Paulo-sr, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. .iuis de Direito da Comarca j^e Itanhaém,
Exín"^. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith,
penhora sobre o imóvel, para assegurar
valor de R$ 209.665,51. A esposa de
OMURO, já qualificada,- • foi intimaçil

egistro da
'a divida no
ETA FUOINAMI

19/08/1996.
Inclui- outros imóveis.Depositário: Mario Omuro

Esc. Conf.: P.M.
O Escrevente Autorizado

Av.3 - Itanhaém, 10 de setJembro^de/^003.
Procede-se a esta averbaçlo ífos/termos do r. Mandado extraído
dos ãÜLõS úã ãÇaõ Oô aXèCüÇcfc/irxóc- n", Sb4/95), êxpêuluõ êiii
08 de agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4® Vara e
Cartório do 4° Ofício Cível Regional li de Santo Amaro -
Comarca de Sâo Paulo, - aitpmpanhado do Oficio n°. 1670/2003,
H n 4- - n-í1 >
^4<3 KJf X

Mod.53
i 1V U Cl o.

o
o
<
:£

o
□z
vJ
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^"cumpra-se" em 09/09/2003, pe
da Comarca de Itanhaém e Co

Dr. Rafael- • Tocantins • -M

cáncei^âmento do R. 2 (penhor
O Escrevente Autorizado

Juiz de Direito da 1* Vara
Permanente d e s t^, •^Regi-s-tr q,

ficar constando o

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.
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MATRlOUCA N.'

120.694-.

DENOMINAÇÃO 00 IMÓVEL
.1)

JARDIM EUROPA

<

ÜC

ÜJ

(D

O
ÜC

I-.

CO

o

UJ

(T

CADAStRO
URBANO

H.o

►

SETOR
J ^

LOTE 07 QUADRA p fl UA 14- N.«

JMÕVEL: O lote de terreno sob-n? 07 da quadra P ,do JARDIM EUROPA, Municrpio
-"de Peruibe, medindo 10,0003., de frente para a Rua 14, por 40,00ms.,
da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, encerrando a área de 400,00ms2; confrontando
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 06
do lado esquerdo com o lote 08, e nos fundos com o lote 24.

PROPRIET^RIA: CARRASCO 6 SANGRADOR S/C LTDA. , com sede em Itanhâêm-SP, na rua
dos Fundadores n9 '165, Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob número:
51 .670.321/0001-3'(.
TITULO AQUISITIVO: R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n9 I , na ma
tricula n9 120.ASO, nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de 1 .985.-
0 Escrevente Autorizado

X-

R.l

Nos

199:
0:1,0

d or

ei o

6S
á.,a

em

í;:o

Esc

O E

n

-Itanhaém, 28 de abril de 1992.
t©r.'i-ios- da Escr:i. -Ltira dts Verida e Compra;, de OEÍ d® «br:!.

daSf no-tas do 2o., Car'tório de irtanhaem,, livro 499,,
proprie-tária vendeu o imóvel a NARIC)^ OliURO,, adinini

„997„173--53,,de empresas, RO., {;!„095„0S4--í;)P e CIC-
o regime da (:;onH,inhS:o parcial de bens

lS/77,, com JULIETA FLIJXWAMI ONl/RO,
5.303-SP e C:i:C„ 759„914.973--34,

Peruibe--SP„ á líua dosó Inácio Alve
de Crili 15„Ò00,,00 (inclusive o
„ Con-f,. ;; i'l„I>„

c r © ven t e Au 'to r i :í a d o

ncia da

dVn -t ista,,
domicil

tro,, pelo
.-.ros; :j.móvi

X  d e
■flB „

s-Lra--
casa-

lei
RG.

iados

p re

is) „

li - 2 » 20 dc novtunhzio cIq 1^007.
Hos termos da Certidão, para os- eftltos/de/ artigo 239, parágrafo
único da boi 6.015/73, com as .Altera^e.s d/ Lei 6.216/75, extraída
dos autos da açao de Execução contra^Bevfedor Solvente (Pcoc. n°.
984/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede era Brasilia-DF
e  agência a Praça, da Árvore - São Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, in.scrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES,' brasileira,
.solteira, empresária, RG. 234.561 e CPF. 089.067.424-87,
■domiciliada à Rua Guacarapes, 469, apt". 133, Brooklin, Sáo Paulo'
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Ouizo de Direito da 4" Vara
eivei e Cartório do 4"' Oficio Cível Regional II do Foco de Santo
Amaro -■ Sáo Pa.ulo-SP, no qual foi exarado era 18/11/97 o r.
Cumpra-se pelo MM. Juiz de Direito da^,.-.Somarca dg__ltanhaém,

Exrn". Sr. Dr. Sainir Luz Miguel Aith,y^c^edo íKf^ regSstro dá
pénhota sobre o imóvel, para asseguray^o ^garapiíto da <íivida no
valor de R$ 289.o65, SI. A esposa de í^-io/OinuwSj JULIEjFA FUJINAMI
OMURO, já qualificada, foi intimai^ tpf peiihora epr 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. -íqniui .«jV nâ g4iíantÍ5!.--i?utros imóveis.
Esc. Conf.: P.M. , X. / /
O Escrevente Autorizado \
Av.3 - Itanhaém, 10 de aetémbrc/de ^003.
Procede-se a esta averbaçá^^yííos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Bxecuçâ€t_^roc. n°. 984/95), expedido em
00 do agosto do 2003, polo Juizo do Direito da 4' Vara o
Cartório do 4° Oficio Civel Regional ll da Santo Amaro -
Comarca de .São Paulo, acompanhado do Oficio n". 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
VuimiT-a-gQ" am úg/oij/aQQs, peio mm. Juis de oireito da 1» vara

CONTINUA NO V£ftSÒ
MOd.Sl

o
a
<

O

fls. 1122



A
'A

FOLHA H*

1V2

Permanente deste Registro,
ficar constando o

da Comarca de Itanhaém e Cq-
Dr. Rafael T,<a«an-ííé.'n?

cancelamento do R.2 (penho.
O Escrevente Autorizado

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

Observações
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MATRÍCULA N.*

,120.695

CeNOMtNAÇÀO 00 1MÓV£L
JARDIM EUROPA
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UKBANU

1.0TE 06 aUAORA p RUA 1^

IMOVEL: o lote de terreno sob n9 0$da quadra' P ,do JARDIM EUROPA, Municrpio
de Peruibe, medindo 10,00ms., de frente para a R-ua 1^, por 4-0,00ms,
da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos -fundos a--me3m8
medida da frente, encerrando a área de A00,00ms2;' conifrontando -
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 05
do lado esquerdo com o' lote'07, e nos fundos com o lote 25.

PROPRIETAriA: CARRASCO S SANGRADOR S/C LTDA., com sede em Itanhàém-SP, na rua
dos Fundadores n? 'ibS, Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob número:
51 .670.321/0001-3'».
TITULO AQ.ÜISITi\/0: R. 2 - Mat. 108.357. {Loteamento registrado sob n? 1, na ma
tricula n? 120.A80, nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de I .985.- ^
O Escrevente Autorizado r

R.l -■ Itanhafem, 28 de abril de 1992.
Mos 'termos da Escri'ti.u''a de Ve-rida e Compi"a., de 08 de a(::<r:i 1 da
1992., das netas do 2o „ Cartório de I'tanl"iaem,, livro 499,, -fls.,
010,, a proprietAria vendeu o imóvel a PIARIO DPIURO., administra--
dor de empresíAs,, RG.. 8„09'5.054"-KI-' e CIC,. 66tio.'997„ 178-- 'a3,, casa--
do no reaime da comunhíto parcial de bens„ r/í-'! LiqátrnNÍ.a da lei
ó„5:l.5/77!! com JULlilTA FUaiMANl 01'IURO. c.±f\/rq1'ií Alen
Ó,.355.,308--SP e CIC. 759.9:1.4 978-34,, bra
em Peruibe"-SP.,  &' Ru.vi José Inácio Alves,,
ç.o de CrTi :i.5„000,.00 (inclusive o valo
fisc,, Con-f\, a M.í).
C Escrever'1 te Au tor i z.'iic!o

is'ta,, RG „
iciliados
pt-ílo pre-
iLmóveis) ,.

H.2 - ícanhãén, 20 ds novembro do 1997
Nos termos da certidão, para os efelto\ do antigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com as AlteraçõesNíaLél 6'.216/75, extraida
dos autos da ação de Execução contra DevecJÕr Solvente (Proç. n".
'384/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A-, com sede em Brasilia-DF
e  agência a Praça da Arvore - São Paulo, situada na Avenida
Jabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALtETE CHAVES,, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424-87,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt". 133, Erooklin, São Paulo,
expedida em 17 cie abril de 1,997, pelo Juízo de Direito da 4" Vara
Cível e Cartório do 4" Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
.Amaro - São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cutnpra-se" pelo MM. Juiz de Dircitó da Comarca jíê~ Itanhaém,
Exm°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith,/^robedo v<f?'ce^istro da
penhora sobre o imóvel, para assegurac/o Mgamgíito dy divida no
valor de R$ 289.655,51. A esposa de ^txo Ámoé, JULIílTA FUJINAMl
OMURO, já qualificada, foi intimad^ áy pe<<hoca eih 19/08/1995,.
Depositário: Mario Omuro. Inclui-g/y g^ap,ti,s^^utvos imóveis.
Esc. Conf.: P.M.
O Escrevente Autorizado_

Av.3 - Itanbaém, 10 de set^mbro/áe y^003.
Procede-se a esta averbaçâ\ j^bs/termos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Bxecuçâe-AProc. n". 984/95), expedido em
G8 de agosto de 2003', pelo Jtiiso de Direito da 4* Vara e
Cartório do 4'^ Oficio, .c-i-ve-l Regional II de Santo Amaro -
Comarca de São, Paulo, acompanhado do Oficio n"^. 16"/0/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual .foi exarado o r.
''ÇiJ.mpra-se" em 09/09/2003,- pelo MM= Ouiz de Direito da I* -í/ara
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da Comarca de Itanhaéra g^dor Permanente deste Registro,
Dr. Rafael Tocantins/ :onstando ■ o

o Escrevente-Autorizado \'

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

FOLHA N.«

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
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RAFAELA DE AGUIAR CASTRO
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MATRICULA N:

: 120.692

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL
JARDIM EUROPA

<
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U«BANU
N.C SETOR 7-^

LOTE 05 OUIDR* p RUA 14 N."

IHÕVEL: O lote de terreno sob n? 05 quadra p ,do JARDIM EUROPA, Municrpio
de Peruibe, medindo 10,00ms., àe frente para a Rua'14, por 40,00ms.,
de frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, encerrando a área de 400,00m32-, confrontando -
do lado direito de quem da rua olha pare o imóvel, com o lote 04
do lado esquerdo com o lote' 06, e nos fundos com o lote 26.

PROPRIETÁRIA: CARRASCO S SANGRADOR S/C LIDA., com sede em Itanháêm-SP, na rua
dos Fundadores n? h65. Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob número:
51 .670.321/0001-3'».
TITULO AQUISITIVO: R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n? 1, na
tricula n? 120. f|80, nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de 1.985.-
0 Escrevente Autorizado

doma. c;i. !l.

á.móv

lados

b:i.s i

R.l — Itanhaém, 28 de abril de 1992
Nos termos da Escritura de Venda e CamDrã,, de ü8 de abi-i
:l.992,, das natas do 2o „ Cartório de Itanhaém,, livro 499,,
<):l.0„ a proprietária vendeu o imó-vel a MARIO OMURO, admini
dor de empresas,, RG., 8„095.05A--SP e CIC„ .,997.. I78--.S3.,
do no regime da comunhSo parcial de bens.,
ó.,5I5/77, com JUL.IETA FUJIHAMI OMLIRO,, ci'
6.355„308-3P' © CIC,. 7S9..9:!,d „978--3A, ta
em R©ru:i.be--SP,, à Rua José Inácio Alve
po de CrMi ;l.5„000,,00 (inclusi-ive o
Ebc„ Conf„s M„D„

G Escrevente Autorizado

R.2 »- Itsnhaéis, 20 do novembro do 1091
Hog termos da Certidão, pata os eteitds dS áctigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, corn as Alteraçoeik da lei 6.216/75, extraída
dos autos da ação de Execução contra DeWtior Solvente (Proc. n°.
984/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasilia-DF
e  agência a Praça da Af/ore - São Paulo, situada na Avenida
Oabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CFF. 089.067.424-87,
domiciliada â Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Bcooklin, São Paulo, ,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Juizo de Direito da 4® Vara
Civel e Cartório do 4" Oficio Cível Regional II do Foco de Santo
•Amaro • São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito da^omarca jáe Itanhaém,
Exm". Sr. Dr. Samlr Lus Miguel Aith,y^ro^edo Agistro da
ponhora sobre o imóvel, para assegura^o i/ag<míiéiito d^a divida no
valor de RS 289.665,51. A esposa de MQriq/Omi^, JUI^TA FUJIWAMI
OMURO, já qualificada, foi intima^ dí j^hora ̂era 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. íttn^luiy/íc ps g^ltantji.êfoutcos imóveis.
Esc. Conf.: P.M.

O Escrevente Autorizado

Av.3 - Xhanhaém, 10 de de/2003.
Procecie-se a esta averbaçâdsÃosytermos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execuçèo^lProc. n°. 984/95), expedido em
08 de agosto de—2.00'3, pelo Juizo de Direito da 4" Vara e

Cartório do 4*" Oficio Cível Regional II de .Santo Amaro -
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
"cumpra-se" em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de Direito da 1* Vara
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Permanente deste Registro,
ficar constando o

reqecda Comarca de Itanhaém e

Dr. Rafael Tocantins .

cancelamento do R.2 (penho
O Escrevente Autorizado

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e

finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fó. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.
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RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OBSERVAÇ0E&

CONTINUA NA FICHA 2

fls. 1127



Mairicula N."

12.957

DENOMINAçAO 00 IMÓVEL
VILA JARDIM GüAIUÚ

••

'^FOLHA

CADASTRO

LOTE 56 aUADRA 'i- RUA IQ N.O 86TO"»
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IMÕVELcUiti terreno denominado lote- "fi rir. ?
VILA JARDIM GUARAÚ, ni\inicí.pio cie Peruibo, medindo 12,Ó0ms de
frente por 30,00!as cia frente aos fnndos, com a área de 560,00 -
n!s2., confrontando pela frente com a Tíua 10, de um lado, com o
lote^55; de outro lado com o lote 5? o aos fundos, onde mede -
também, 12,GOms com os lotes 59 e 62,
PROPRIETÁRIOS;TOYOTOMI NAKAYAMA^ brasileiro, e sua mulher íLANEr
KO iíAKAlAMA, japonesa, proprietários, domiciliados à Rua Murad-
Badiur, n9 42, em Registro, portadores do CIC. 322.736.14c3.TXTU1,0 AQUISITIVO; transcrito sob n^^^lTbjlôO, jV^ste Registro.

.0 Oficial,-
Itanhaètn, 24 cie março de 1,9?
A Escrevente Habilitada .15" ~

R«l~12.937 — Itanhaem, Z'i de março de 1,977.
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de I5 de Outubro de-
1,974, das notas do is Cartório de Registro, livro ns 29, fls,-
12G>/126yQ,, os proprietários venderam o imóvel a JOIICE UEKI,
brasileiro, so2.teiro, lavrador, domiciliado em Registro, no
Bairro Arapongal, portador do RG. nsf~5^'i2 .ZZyh CIC, 609,795.
138", pelo valor de 10.000,0
A Escrevente Habilitada ^ \ / ,0 Oficial -

E.2-12,957 — Itanhaem, 26 de Abril de 1,979.4
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de.14 de Julho de
1,978, das notan do 1® Cartório de Registro,, livro ns, 37, fia,
85, os proprietários JORGE UEEI, lavrador, RG, 5,742,225-SP
e sua mulher MARTA ZAYOEO TAKEHARA UEKI, do lar., RG, nS, 5.945.
877-SP, brasileiros, casados, inscritos no CPE. ns. 609,79^.138
72, domiciliado no..Bairro Arapongal, em Registro-SP, venderam o
imóvel a ISSAO MIYAZAWA, brasileiro, casado com Cecília Toyo —
Nakayama Miyazawa, administradcrde empresa, RG. nS. 2.644.029
SP, CIC. n®. 629,510,378/72, domicijLjjidojà Av, Benjamin Manssur
nS, 61, Butauta-SP, pelo preço de <3$ pOTDpÇL^O.-
0 Escrevente Habilitado^ ,0 Oficial-

R-3 — Itanhaém,, ló de marco de 1989
Ha& têrmoB. da Escritura de Venda e Compra, de 24 de ms.io de
193S, das notas do Cartório de .Ttariri, livro na 24~A, fls,. 05,5,
os proprietários ISSAO «ÍVAIANA, brasileiro, admini s-trador de
empresas, R8. .2. ,544. 0.29-SP e sua mui her. CECÍLIA TOYO MAKAVAMA
MIVA2ANA, brasileira, do lar, P.G, 3.495.950-SP, casados no
regime da ccmunhSo de bens, antes cia Lei .5.515/77, inscritos no

nS, vi29.510.37S-72, domiciliados em SSo Paulo-SP,
P:uaCPF.

Bela Cintra, S47, 112 andar, venderam o imóvel a MARIO OMüRO,
brasileiro, admi ni str ador de empresas, RG. S.095.0ti4-SP e Cic!.
ÓÓ5. v9y . 1 ,'e(-53, casado no regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei v5.515/77, com JÜLIETA FOJINAME DMURO.
brasileira, cirurgia dentista, RG. 6..855.^59, domiciliado em
Peruibe~í^P, A Rua José Inácio Alves, preço de Cz^
500-000,00. Esc. Conf.: A-G
O Escrevente Autorizado l

■R.A — ZLanfaaÀm, 20 da novaiabzo da 3.987.
NOS tecmos da certidão, para os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei 6.015/73, com as Alterações da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da açSo de Execução contra Devedor solvente (Proc. n°.
964/95), movida pelo B.A.NCO 00 BR,ASIL S/A., coin sede era Brasilia-DF e
agência a Praça da Arvore - São Paulo, situada na Avenida Jabaquara,
424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO OMURO,
casado, já quaiiíicado, e mãkLã ãLIEtê CHÃvtití, brasileira, solteira,
empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067,424-87, domiciliada à Rua
Guararapes, 469, apt°. 133, Brooklin, São Paulo, expedida em 17 de
abril de 1.997, pelo Juiso de Direito da 4'* Vara eivei e cartOrio do

Antecedentes dominials

CONTINUA NO VERSO
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[  12,957 j i OlvB**

Oficio CíveI Regional II do Foro de Santo Ainairo - São Paulo-2E',
no qual foi exarado em 18/11/97 o r. "Cumpra;:LBe" pej^3_^'l. Juiz de
Direito da Comarca de . Itanhaéin, Exm°. St^ Dr, jg^irjLuz Miguel
Aith, procedo ao registro da penhora/ s^r^ o . imóvel, para
.assegurar o pagamento da divida no vÁoy R$ ̂ 89. Ê6.5,51 .• fl
esposa de Mario Omuro, JÚLIETA FUJIHAMy Oi^R^ já qiíalificada, foi
intimada da penhora em 19/09/1996/ 7Depc^itápi^ Mario Ornuro.
Inclui-se na garantia outros iraiiixe 1^. : P-M.
O Escrevente Autorizado

R.5 - Itanhaém, 06 de novembrà de
Nos termos do r. Mandado dV. /eotiora. Registro, Depósito,
Avaliação e Intiniação, expsdid\j^ autos da ação de Execução
Fiscal que a PREFEITURA MUHICIPAL DA ESTÂHCIA RALNEÂRIA DE
PÊRÜIBE mova contra MARIO OMURO íProc. n''. 29.640/96)',
expedido em 13 de julho de 2001, pelo luiao de Direito da Vara
Distrital de Peruibe e Serviço Anexo das Fazendas da Comarca
de Itanhaém-SP, devidamente, acompanhado do A.uto de Penhora,
lavrado ara ■ 31 da .aqos^to da 2001, pelo oficial da Justiça
r-í •-«. ^ « »-v —* »-l A» .

£-^1- xBQlSClTQ- sobre

foi avaliado em RS ICuilôôTtrffj vãToF
25/04/96. DepôsitárÍQ.r'uaimyr Fr^cis^í
U SSCxôVâriilâ AlícOí !L23,L

X lUiJ V E? X , 1.4 ufe

'áSBi RÇ 9-43,-89 em

_^^.'>nardo.

Av.6 - Itanhaém, 10 de setembro de 2C
Procede-se. a "esta averbaçâó nos termos do r. Mandado extraido
dos autos da ação de Execução (Proc. ̂n°. 984/95), expedido em
08 de agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4' Vara e
Cartório do 4° oficio Cival Regional II de Santo Amaro -
Comarca de .São . Paulo, acompanhado do Ofício n°. 1670/2003,
datado de 01 de agosto íle.....2003, no qual foi exarado o r.
"cumprarse" era 09/09/200^ pelò\MM. Juiz de Direito da 1" Vara
da Comarca de Itanhaéra/e Correge^r Permanente deste Registro,
Dr. Rafael Tocantirp Maltez'. Xjoaf^ ficar constando o
cancelamento do R.4 (pi
O Escrevente. Autorizada

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficfia a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFÍCO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fó. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'foro de PERUÍBE
'UVARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CO
<D
O

8
a

o

DESPACHO 5
.Ç

CD'
CO

■Q
Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zanluqui

Vistos.

Defiro os requerimentos do Ministério Público às fls. 942/945.

Providencie a Z. Serventia:

- expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do
processo 1000013-61.2016 da 2® Vara desta Comarca.

avaliação em R$ 28.000,00.
- a penhora bn-line do veículo indicado para o qual fixo a

- expedição de certidão para protesto nos termos do artigo 517.

- expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca para a vinda das matrículas atualizadas dos imóveis indicados às fls. 957/990.

Após, intime-se os executados das penhoras realizadas nos autos.

Intime-se.

Peruíbe, 25 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I V VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇAO DO EXECUTADO

Processo Físico n°;

Classe —Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Perníbe e outro
"k

441.2018/006195-0

Diligência do Juízo
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimadas(s):
JULIETA FUJINAMI OMURO, CPF 759.914.978-34, RG 6855308. Com endereço à R JOSÉ
INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

S
o.

o

a>

g
.c

<0
3-

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1" Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Wilson JuIio Zaniuqui, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A) 2" Vara Cível desta
Comarca e PROCEDA à

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 1000013-61.2016, para
garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 134.358,64 atualizado até
14/03/2018.

Após, proceda à intimação do(a)(s) executado(a)(s), no endereço em epígrafe, da penhora
realizada, bem como para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 27 de junho de 2018. Lidiane Lopes
Meira Simões, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima Endereço: AVENIDA
CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA ANTONIO DE B0NIS14
ANDAR 143 143, 273, VILA BUTANTA - CEP 05360-210, São Paulo-SP

Art. J05, III, (ias NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de
justiça, no desempenho de suasfunções, será feita mediante apresentação de carteirafuncional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja
prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício dafunção ou em razão dela: Pena ~
detenção, de 6 (seis) meses a 2 ídois) anos, ou multa. "Texto extraído do Códi2o Penal, artisos 329 "canut" e 231.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

5^^

O
CO
CO
<1>
CJ

2
Q.

o

Q)

.ÇCERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL

LIDIANE LOPES MEIRA SIMÕES, Supervisor de Serviço do Cartório da 1". Vara Judicial do
Fofo de Peruíbe, na forma da lei.

CERTIFICA, para fins de embasamento de protesto extrajudicial de sentença/título executivo
judicial, em observância ao artigo 104-A das NSCGJ, atendendo a requerimento do(s) credor(res),
que pesquisando em cartório, a seu cargo, verificou constar:

CD
<0

§
to
p.

PROCESSO físico N": 0004508-49.2008.8.26.0441 - CLASSE - ASSUNTO: Cumprimento
de Sentença - Nulidade

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/10/2008

VALOR DA CAUSA: R$ 65.595,00

VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ14/03/2018: RS 134.358,64 (cento e trinta e
quatro mil, trezentos e cinqüenta e oito centavos).

O
CO
CO
0)
O
CD

CD
3
CO
CO
0)
o
p

REQUERENTE(S)/CREDOR(ES):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO
SISTEMA COSTEIRO. Com endereço à RUA DEZENOVE, 191, GRÊMIO -BALNEÁRIO
GARÇA VERMELHA, GUARAÚ, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

REQUERIDO(S)/DEVEDOR(ES):
JULIETA FUJINAMI OMURO, CPF 759.914.978-34, RG 6855308. Com endereço à R JOSÉ
INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

DATA DA SENTENÇA: 04/12/2009

SENTENÇA:
Aníe o exposto e por tudo mais que dos autos consta: 1) JULGO PROCEDENTE a ação,
em relação a todos os requeridos, no tocante a na obrigação de não fazer consistente na
abstenção da prática de atos administrativos de qualquer espécie ou natureza, gerais ou
individuais, internos, tendentes a alterar quaisquer aspectos do zoneamento da Zona
Especial de Reserva Florestal Biolósica. bem como decretar a nulidade da convocação das
Assembléias Públicas e da Audiência Pública agendadas para os dias 7, 8, 9, 10, 11 de
outubro de 2008; 2) JULGO EXTINTA a ação, em relação à decretação de nulidade dos
Decretos Municipais n° 3.153 e 3.154, ambos de 22/07/2008, por perda superveniente do
objeto, já que foram cassados de oficio pela Chefe do Poder Executivo; 3) JULGO
IMPROCEDENTE a ação, em relação ao pedido de aplicação de sanções à co-requerida
JULIETA FUJINAMI OMURO, por não vislumbrar a prática de qualquer ato de
improbidade. Ante a sucumbência parcial, cada parte arcará proporcionalmente, com as
despesas, custas e honorários advocaticios de seus patronos, que fixo por equidade em R$
1.000,00, ressalvado os casos de gratuidade. P.R.l.C. Peruíbe, 04 de dezembro de 2009.
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DATA DO TRANSITO EM JULGADO: 06/12/2013 (Recurso)

DATA DO DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO:

27/04/2017
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4a

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Peruíbe, 27 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO ^
COMARCA DE PERUIBE

FORO DE PERUÍBE

1 D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br 1
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min B

Q.

OFÍCIO n? 252/2018 PROCE SSO FÍSICO g
"  ̂ ^ ^ ^ ^—'' • ^ ^ c:

.Ç

Processo Físico n®: 0004508-49.2008.8.26.0441
to

Classe - Assunto; Cumprimento de Sentença - Nulidade
•Q

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro sj
Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruíbe, 27 de junho de 2018.

Prezado(a) Senhor(a), s
to
to
0)
O

s
Q.

3

ciy
to

§
to
Q.

to

o

Q)
to
to
Q)
Ü
(D

Pelo presente

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson JuIio Zanluqni

Ao

, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Juízo, as matrículas

atualizadas dos imóveis descritos nas cópias em anexo, para cumprimento da r. decisão de ™
o

seguinte teor: "Vistos.Defiro os requerimentos do Ministério Público às fls. 942/945.Providencie m
to
Q)

a Z. Serventia:- [...] de oficio ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca para a vinda das B
S5

matrículas atualizadas dos imóveis indicados às fls. 957/990. [...].Intime-se.."

3
o

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos ^
digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do ^
Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou q
salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo. 3

-5

S
O

Atenciosamente.

O
Q.

c:
Q) CD

í
P.TDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 1
.5 O
55 o

CD ̂
•S

Cartório de Registo de Imóveis g ©
Praça Monsenhor Lino Passos, n" 150,1° andar - Centro •§ ̂
CEP 11750-000 Perníbe/SP tS
registrodeimoveisdeperuibe@gmail.com 8 S
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28/06/2018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JOICE PAVANELLI

28/06/2018 - 15:35:58

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Comarca/Município PERUIBE

Juiz Inclusão WILSON JÚLIO ZANLUQUI

Órgão Judiciário IA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

N° do Processo 00045084920088260441

Placa UF

Total de veículos: 1

Marca/Modelo Proprietário Restrição

'EYR2511 SP GM/MERIVA COLLECTION JULIETA FUJINAMI OMURO Penhora

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

r ̂ía

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 4" VOLUME

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 4° volume dos

autos do processo em epígrafe às fls. 995, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 17 de dezembro de 2018. Eu, ,

(Vinícius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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SÃO PAULO
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0004508-49.2008.8.26.0441
Classe

Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume

Reqte

Advogada
Reprtate
Reqdo

Advogada

Reprtate

Cumprimento de sentença
Nulidade
Cível

R$ 65.595,00
5/5

Rosângela Barbosa (OAB- 15i5Qq/Qp^

essisàr"?^^í52£í3_BalneanadeP^^e outro

' eeCspf'™
:  Pmfeita Municipal da Estância Baineária

de

Observação

Distribuição

Ação; 31239 - Ação Civil Pública'
Ação Corriplementar: 401 - Ação Civil Pública
Direcionada - 02/10/2008 17:18:00

2008/001314
Titular 1 1

Vara
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

TERMO DE ABERTURA DO 5" VOLUME □

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 5° volume dos autos do

processo em epígrafe às fls. 996, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço

da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 17 de dezembro de 2018. Eu, , (Vinícius

Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em ,  junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

o(a) procuração/substabelecimento,

o(s) ofício(s),

a(s) carta(s) precatória(s)

o E-mail,

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o{s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$
outros:

Eu,

subscrevi.

(Joice Pavanelli), Chefe de Seção Judiciária,

fls. 1139
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
II''VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

OFICIO n" 252/2018 PROCESSO FÍSICO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruíbe, 27 de junho de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Juízo, as matrículas

atualizadas dos imóveis descritos nas cópias em anexo, para cumprimento da r. decisão de

seguinte teor: "Vistos.Defiro os requerimentos do Ministério Público às fls. 942/945.Frovidencie

a Z. Serventia:- [...] de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca para a vinda das

matrículas atualizadas dos imóveis indicados às fls. 957/990.[...].Intime-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos
digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do
Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou
salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do processo.
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Atenciosamente.
o
CO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson JuIio Zaniuqui

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Ao

Cartório de Registo de Imóveis
Praça Monsenhor Lino Passos, n° 150,1° andar - Centro
CEP 11750-000 Peruíbe/SP

registrodeimoveisdeperuibe@gmail.com
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUIBE SIOPAUIO
Oscar Luz Sanches Pereira

Oficial

Maurício Figueiredo Pereira
Oficial Substituto

Peruíbe, 04 de julho de 2018

O-

l

Ofício n". 55/2018
(52831)

Ao

MM° Juiz de Direito

Pelo presente tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o
r. Ofício n° 252/2018, Processo n° 0004508-49.2008.8.26.0441, expedido em 27 de junho de
2018, pelo Juízo de Direito da P Vara da Comarca de Peruibe, devidamente cumprido.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os protestos da
nossa mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

OSCAR LUZ/SANCHES PEREIRA
Oficial

ro
CO

íb

Ao

MM" Juiz de Direito da 1" Vara da Comarca de Peruibe.

'S
Ct—

U-

Praça Monsenhor Lino dos Passos, n°. 150 - Shopping Center Chie -1° andar - Centro - Peruibe - SP
CEP- 11750 -970. Fone/Fax: (13) 3453 - 6692
SITE: www.registrodeperuibe.com.br
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MATRICULA N®

20752

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n® 615.734.858-53

FOLHA NO

01

IMÓVEL: O lote de terreno n". 18 da quadra 37, do BALNEÁRIO SAO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo 1 l,00ms de frente para a Rua 06, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a area de 275,00m2,
confrontando do lado direito com o lote 19, do lado esquerdo com o lote 17, e nos fundos com o lote 09.
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997-178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMl OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914;978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Ignácio Alves, n . 300, Centro. ^
TÍTULO AQUISITIVO: R.l (20/06/1988) - Matrícula n°. 147.387 do Registro de Imóveis de Itanhaem.
Peruibe, 28 de agosto de 201^ 1
iO Escrevente Autorizado V==^— '—■—_(Bel./Milton Diniz Alves).
Av.l-Peruibe, 28 de agosto de 2012 (Protocolou". 28471). j io
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 20 de agosto de 2012, do 1
Ifcbelião de Notas de Peruibe, livro 525, págs. 305/306, para ficar constando que o imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747 0291.001.428, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela

i Prefeitura Municipal da Estância Bali^mde Peruibejj^iajntefnet.
O Escrevente Autorizado (Bel. JMilton Diniz Alves).

ó)
z.

e

R. 2 - Peruibe, 28 de agosto de 2012.
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIEIA
FUJINAMl OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a OROTIDES MOREIRA DE SOUZA,
brasileiro, divorciado, lavrador, RG 38.500.276-2-SP e CPF 044.536.428-90, domiciliado em Peruibe-
SP, na Rua 22, n°. 37, Balneário ArpoMo^ pelop^oJi&.R$-34sp00,00.
0 Escrevente Autorizado ^ (Beh/Milton Diniz Alves).
R.3-Peruibe, 18dejunho de 2014 (Protocolou". 36602). ^ ^ .4 xt .
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 02 de junho de 2014, do 1 Tabelião de Notas de
Peruibe, livro 556, págs. 258/259, o proprietário OROTIDES MOREIRA DE SOUZA, divorciado, supra
qualificado, vendeu o imóvel a JULIANA SOUZA DA SILVA SANTOS, brasileira, ana ista de credito,
RG 26.430.526-SP e CPF 267.525.698-60, casada no regime da comunhão
,11/09/2007, com ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, construtor, RG 24.399.704-8-SP
1 CPF 247.850.708-03, domiciliada na Rua Moisés Pereira Alencar, n°. 287, Jardim Peruibe, em Peruibe-SP, pelo preço de R$ 40.000,00. \\\ , -n- ■ \
O Escrevente Autorizado ^ Milton Diniz Alves).

CERTÍFICA, finalmente, que a presente foi extraída por meio reprográfico,
conforme faculta o pa rágrafo primeiro do artigo 19 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
expressando fielmente o que se contém no original da matrícula, retietindo a situação jurídica do
imóvel com respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, até a data útil, imediatamente anterior
à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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MATRICULA N°

17828

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. no 615.734.858-53

FOLHA N®

01

IMÓVEL: O lote de terreno n°. 11 da quadra 37, do BALNEÁRIO SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
B, no município de Peruibe, medindo ll,00ms de frente para a Rua 05, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 275,00m2,
confrontando do lado direito com os lotes 12 e 13, do lado esquerdo com o lote 10, e nos fundos com o
lote 16.

PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77,
domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQUISITIVO: R.l (20/06(1988) - Matrícula n°. 147.384 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 08 de agosto de 2011.
O Escrevente Autorizado \ ) Milton Diniz Alves).

Av. 1 - Peruibe, 08 de agosto de 2011 (Protocolo n°. 23667).
cede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 17 de maio de 2011, do 1°
í)elião de Notas de Peruibe, livro 507, págs. 205/206, para ficar constando que o imóvel supra descrito

acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747.0^2.001.368, conforme Consulta de Valor Venal emitida pela
Prefeitura Municipal da Estância Balneanat^ Peruibe^ia internet.
O Escrevente Autorizado C (Ber^ilton Diniz Alves).

R. 2 - Peruibe, 08 de agosto de 2011
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO e sua mulher JULIETA
FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a RENATO SILVA MARQUES,
brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF 040.184.888-40, casado no regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILLA RIBEIRO. MARQUES, brasileira, auxiliar
administrativo, RG 21.935.376-SP e CPF 169.516.168-84, domiciliado na Rua Rubim César, n°. 292,
Vila São Jorge, em São Vicente-SP, (^P 11380-060, pelo preço de R$ 8.000,00 (inclusive o valor de
outro imóvel).

ilton Diniz Alves).O Escrevente Autorizado

Av. 3 - Peruibe, 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36433)
«ocede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do proprietário, datado de 22 de maio de 2014,

\ai ficar constando que a Rua 05, para a qual faz frente o imóvel, teve sua denominação alterada para
|Rua Maximiano Inocêncio Faria, e que o mesmo foi unificado ao imóvel objeto da^Mgtígu^ n°. 17827
Ideste Registro, conforme Certidão n®. 0087/2013, expedida em 22 de maio díí-2tíÍ47pelãSPrefeitura
i Municipal da Estância Balneária de feruibe, sendo aberta a Matriculai^®. 25971, fiqando em
conseqüência encerrada a presente.
O Escrevente Autorizado r l Milton Diniz

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE

Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha
a que se refere,extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. Dou fé.
Peruibe, 19 de março de 2018. Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei

6^'
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MATRÍCULA N°

18760

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n° 615.734.858-53

FOLHA N®

01

IMÓVEL: O lote de terreno n". 03 da quadra P, do JARDIM EUROPA, no município de Peruibe,
medindo 10,00ms de frente para a Rua 14, por 40,00ms da frente aos fundos de arnbos os jados, tendo
nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 400,00m2, confrontando do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel com o lote 02, do lado esquerdo com o lote 04, e nos fundos com o lote
28

PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, administrador de empresas, RG 8.095.054-SP e CPF
665.997.178-53, e sua mulher JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RG
6.855.308-SP e CPF 759.914.978-34, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência daLei 6.515/77, domiciliados em Peruibe-SP, na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro. .
TÍTULO AQUISITIVO: R.l (28/04/^92) - Matrícula n°. 120.690 do Registro de Imóveis de Itanhaem.
Peruibe, 08 de dezembro de 2011. Vw^vw —— , n
O Escrevente Autorizado s W^ívV^Cr^^^Bg^Milton Diniz Alves).

Av. 1-Peruibe, 08 de dezembro de 2011 (Protocolo n°. 25241,,. a
À)cede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 30 de novembro de 2011, do
T Tabelião de Notas de Peruibe, livro 512, págs. 380/381, para ficar constando que o imóvel supra
descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.1.048.0279.001.430, e que a Rua 14, para a qual faz frente o
mesmo, teve sua denominação alterada para Rua das Alfazemas, conforme Consulta de Valoi Venal
emitida pela Prefeitura Municipal da EstâWcis3alneária de Peruibe, via internet.
O Escrevente Autorizado lylilton Diniz Alves).

R, 2-Peruibe, 08 de dezembro de 2011. nriTcxA
Nos temios da Escritura referida na Av.l, os proprietários MARIO OMURO DRlmK

; FUJINAMI OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel a ^^AVIO HENRIQUE
íMUGNANI, brasileiro, separado consensualmente, professor designer, RG 9.714./58-8-b
952.516.268-00, domiciliado na Rua Joãijj Gomes Júnior, n°. 806, Jardim Bonfiglioli, em Sao Paulo-SI,

: CEP 05592-001, pelo preço de R$ 11.000 _ ^
O Escrevente Autorizado \ Dimz Alves).

CERTIFICA finalmente, que a presente foi extraída por meio repiogiáüco,
conforme faculta o parágratbpriiueiro do artigo 19 da Lei 6.015 de 31 de dezen^ro de 1973

h' expressando fielmente o que se contém no original da matricula, refletindo a situaçao jurídica do
' íXeTcona respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, ate a data útil, imediatamente antenor

à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei

/
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^MATRÍCULA N°

16308

Vi J

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. pO 615.734.858-53

FOLHA

01

IMÓVEL: O lote de terreno n°. 09 da quadra 37, do frente aos fundos
k no município de Peruibe, medindo ll,00ms de 275,00m2,
d; ambos os lados, tendo nos fundos a mesma da frente^
^confrontando do lado direito com o lote 10 do ado esquerdo « ^ ^ 665.997.178-
pwoPRTFTÁRIOS: MARIO OMURO, brasileiro, comerciant , • CPF:5rs"°UUETA FmiNAMI
1759.914.978-34, casados no regime da comunhão ^ '

íTÍTULO%uiSw - Matrícula n°. 147.382 do Registro de Imóveis de Itanhaem.

^Tabelião de Nom de ^"5 "
Ssmo i^rsua'denom?na°çSo alten,da'para Rua Maximiano luoeêncio Ftóa. conforme Consulta de
Valor Venal emitida pela Prefeitura Svè"" '
O Escrevente Autorizado \ 1 I

Is ieSll; aSa mftód\°na Av.l, os proprietários MAWO OMURO e^ua

n°. 539, Balneário Três Marias, pelo pr^QsJe R$ 4.000,00.
lilton Diniz Alves)

O Escrevente Autorizado_
.

livro 507, págs. 156/157, a proprietária HELENA BASDAO, solteira supra quahfe^^
imóvel a RENATO SILVA MARQUES, brasileiro, autonomo, RG 15.531.037 SP e CPf U4ai
40, casado no regime da comunhão parcial de bens, na
IgbEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar administrativo, RG 21-935. 11380-060 pelo
domiciliado na Rua Rubim César, nL 292, Vila São Jorge, em Sao Vicente-SP, CEP II380 060, pelo
preço de R$ 4.000,00. Milton Diniz Alves).
O Escrevente Autorizado n —i. 4

CERTIFICA, finalmente, que a/resente foi extraída por meio reprogra ico,
conforme faculta o pa rágrafo primeiro do artigo 19 aa Lei 6.015, de 31 de dezein ro c e -,
expressando fielmente o que se contém no original da matricula, refletindo a situaçao juiidica
imóvel com respeito às ALIENAÇÕES, e ÔNUS REAIS, até a data util, imediatamente anterior
à presente. Dou fé. Peruibe, 19 de março de 2018.
Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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MATRÍCULA N"

17827

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n® 615.734.858-53

FOLHA N®

01

IMÓVEL: O lote de terreno n". 10 da O»""''''' OOinfda fundosB, no municipio de Peruibe, medindo 12,00ms de fren e p 'encerrakdo a área de 300.00m2,

L—^ItdoSorm"^^^^ U.rp esquerdo com o tote 09, e nos fun~ lote 17.
759 914 978-34 casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência

Pemibe,08de agostóde2011. Tg^, Milton Diniz Alves).
O Escrevente Autorizado \ 'j

Av 1 - Peruibe, 08 de agosto de 2011 (Protocolo n°. 23667)./ . n . ír^ rio oni 1 Ho P

5ia-se cadastrado sob n°. 1.5.747.qp84.001.988, conforme Consulta de Valor Venal emitida p |
Prefeitura Municipal da Estância Balneátí^ Peruibe, via
O Escrevente Autorizado. V Dmiz Alves).

Lrte^td-ardr:t"al AV.1, os proprietários MARIO OMURO e sua -lhe^™
FUJINAMI OMURO ̂ upra qua«
"•"c^ d°a Lefl5%7' c^^^^ PRISCILLA RIBEIRO MARQUES, bra^leira. auziliJ
adminisiativo, RO 21.935.376-SP e CPF 00 (incW^^^ "aior dè
Vila São Jorge, em São Vicente-SP, CEP 11380-060, pelo preço de R$ 8.000,00 (inclusive o valor |
outro imóvel). ^
O Escrevente Autorizado. V /

Milton Diniz Alves).

I  Av T Ppmihe 30 de maio de 2014 (Protocolo n°. 36433). / . , j ■ a nrw a
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento do propnetário, datado de M de maio d® 7014,Lua flcar constando que a Rua 05, para a qual faz fente o imóvel, teve a"® ̂ nominaç^ i
Tua Maximiano Inoeêncio Faria, e que o mesmo foi unincndo |

deste Registro, conforme Certidão n». 0087/2013, expedida em 22 de
Municipal da Estância Balneária de. Peruibe, sendo aberta a Matnctíla n . 259 ,
conseqüência encerrada a presente. \\\ ,.r, nir,Í7
o Escrevente Autorizado. » (BellMilton Dimz

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUÍBE

Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ticha
a que se refere,extraída nos termos do art. 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. Dou té.
Peruibe, 19 de março de 2018, Assinado Digitalmente.

Oficial de Registro de Imóveis de Peruibe
Isento de emolumentos na forma da Lei
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0
D'P<

MATRÍCULÂ N»

25960

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n» 615.734.858-53

FOLHA N®

01

mÓVEL: O lote de terreno n . 17 da ^ ^ 06, por 25,00ms da firente aos fundosB,nomumcípiodePeruibe.medindo I2,00msde&eiite^ encerrando a área de 300,00m2,
d; ambos os lados, tendo nos f^^os a rnesma
confrontando do lado direito com o lote 18, do ado esquerdo com ^ 665.997.178-

Peruibe, 30 de maio de 2014. Alves).
; O Escrevente Autorizado .V---^

c— • V.»—-i» i«i-

Prefeitura Municipal da Estância Balnei^Xj^PeruiK^^^g^et^^^
O Escrevente Autorizado

R. 2 - Peruibe, 30 de maio de 2014. ,.rr^,^r;ptárir)s MARIO QMURO e sua mulher JULIETA
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os pr p , , VERA LÚCIA BOTELHO, brasileira,FUJINAMI OMURO, supra quahfic^os ven^^ o móvel a g,, gg7 248-15, domiciliada em

XvS SSÍVaS^ mt"ór^ CEP 14811-220. pelo preqo de RS
10.000,00. \
o Escrevente Autonzado ^ r

247.850.708-03, casado no regime da comu^âo parcial , crédito RG 26 430.526-SP e CPF

» pSrSSerr;a^°.. 282, lardlra PerulEe,
pelo preço de R$ 50.000,00. \j\kS,.---'-''"(Berteton Diniz Alves).
O Escrevente Autorizado i ' ^

Av. 4 -Peruibe, 17 de maio de Jfrovn.tàAos. datado de 09 de m^o de

preser^
O Escrevente At orizadOe^/^ls

^(Be^ Milton Diniz Alves).

REGISTRO DE IMÓVEIS D^ERUÍBE
Certifica e da fé que a presente cópia é reprodução autentica da hcha

aqueserefere,extraídanostennosdoart. 19 parágrafo L da Lei 6.015/73. Dou fé.
Peruibe, 19 de março de 2018. Assinado Digitahnente.

Qfíoial de Registro de Imóveis de Petaiibe
Isento de emolumentos na lornia da Lei

fls. 1147
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CADASTRO urbano

das Gralhas

folhaDSNOMINACi^O 00 MÓVEL

BALNEÁRIO QUIMTA DO GVÃRAÍj
3> ■ ^

(N

O
q:

>

<

o

IMÓVJiJj; O lote de terreno ns 7 <ia quadra 9, <io B/iLTTEÃEIO QUINTA
DO GUARAU, no Município de peruibe, medindo 10,00ms de frente -
para a Rua das Gralhas, por 25,00nis da frente aos fundos de am
bos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encer
rando a área de 250,00ms2.j confrontando do lado direito de -
quem da rua olha para o imóvel, com o lote 6, do lado esquerdo
cora o lote 8, e nos fundos com o lote 26.
PROr-EIETÁRIO; CLUBE DE CAMPO CAÇA E PESCA DO GUARAÚ DE PERUIBE,
com sede no bairro do Guaraú, à Avenida Central s/n"., no muni
cípio de Peruibe, inscrito no CGC. sob n^ 47. 793»10^/0001-6A-.
TÍTULO AQUISITIVO: Transcrito sob nn 16.285, neste Registro. -
(Lotearaento registrado sob n2 1, na Matrícula nG 82.535, nos
termos da Lei 6.766/79).
Itanhaéra, 15 de julho de 1.982
O Escrevente Habilitado

V.

.0 Oficial

R.l -- Itanhaem, 17 tJe Janeiro de 1.986.
Noa termos da Esçritura'de Wenda e Compra,, de 09 da Maio de 1.980, das-
notas do 2Q Cartório de são Uicenta, livro fls. 53, o proprietário
vendeu o imóval a MARIO OMURpf RG. Je.OSS.OS'», CIO. 665.997.178-53, bra
sileiro, administrador de artípresa/ casado no regime da comunhão de bens
antes da Lei 6,515/77 com^uliet^Fujinatni Omuro, domiciliado'am Perui-
be-SP, na Avenida'Anchiet^ nO^j^S, pelo. praça,.xía-pí'5í ítO.OOOtOO.-
0 Escrevente Autorizado

R.2 - Itanhaém, 20 de novembro*"^ 1997.
Nos tecmos da Certidão, para os efeitos do artigo 239, parágrafo
único da Lei 5.015/73, com a.s Alterações da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da agao de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
981/95), movida pelo B.AKCO DO BR.ASIL S/P.., com sede em Brasília-DF
e  agência a Praça da Árvore - São Paulo, situada na Avenida
Jafoaquara, 424, inscrito np CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424-67,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Brooklin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Juízo de Direito da 4' Vara
Cível e Cartório do 4° Oficio Civel Regional II do Foro de Santo
Amaro - São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Itanháém,
Exm°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith, ncocedo ao registro da
penhora sobre o imóvel,, para assegurar wagaiimHíío Cja dívida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de Wa/loyUmurzii JULIETA FUJINAMI
OMURO, brasileira, cirurgiã denti/^, /RGy' 6.85^308 e CPE.
759.914.978-34, foi ihtimada // ypen^ra 19/08/1996.

outros imóveis.Depositário: Macio Omuro. I
Esc. Conf.: P.M.

O Escrevente Autorizado

Avi3 - Itanhaém, 10 de setejnBro/d^2003.
Procede-se a esta -averbaçâo niás-^ermos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execução (Proc. 984/95), expedido em
08 de aqosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4* Vara e
CartOrio do 4" Oficio Clval Regional II de Santo Amaro -
Comarca de 3âo Paulo, acompanhado do Oficio n". 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi . exarado o r.
"djmnra —se." em 09/09/2003. peXo MM. Juiz de OÍr^Ílr-9 7.9 1° y9.r9
aa comarca ae ícannaôm a cofregbqor Fermanenta aesce p.egisnro,
Dr. Rafael Tocantins Maltsz. \pajia-\ ficar constando o
cancelamento do R.2 (penhor
O Escrevente Autorizado

MOO. 067 • CONTIUJA NO VfiHSO

fls. 1148



FOLHA N.»

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1° da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de. 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Esèfevente Autorizado
rr^nf^ri oi !: _i- •• - '

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

CONTINUA NA FIC.HA 1

fls. 1149
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Molrlculo N.®

33.820

dehomihacao 00 IMÓVEL bAIiNEARIA hova peruibe

loT-21quapra 35-roa Av.Nova PeruiTae r.- setor

FOLHA

'ÍMOVEL:0 lote de.terreno n® 21 àa quadra 35, âa

goSaX;ofrío?f2r: ?S;o^L°SSront.nÍc'oo. 4 r„ã
?RSmSfflIA=COMESCIÍI, E IMOBIIIÍEIA «lASOAIA^LIBTfflA, com a.-
■ae & Rua Joínvile> nS 150, Itaoaí-SC.. CGC.
TÍTOIiO AQUISITIVO;transcrito sol3 nS 38.513, na 3® Ciro.
tos. ~
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Itanhaém, 29 de Setembro de 1.97o
O lilflfiT-evente Hgt}'^ '

.0 Oficial

n_i3 Itanhaém, 29 de Setembro de ^ ^RÔ8 term^ da Lcritur^ de Venda e Compra f
i Q77 âB3 noiias ôo X® Cariiório do Jundiaí» Xivz^o 49 ' ^ '^llquerimeSto de 18 de Setembro de 1-978, doe ^^^ressados, aproSietária vendeu o im<5vel a AB^ BEENAEEINO 3D0S SANTOS, RG.-
364.425-SP., comerciante, brasileiro aRO 7S0
velske Santos, pelo regime de comunhão de bens, CIO. ^
358-87, domiciliado à Eua Prof. ^rr óifi R97 968VIBIEA CHACHA, eoonomiário, EG. 2.350.666-SP., CIO.
49 brasileiro, casado-com Ana Maria Carvalho Vieira Chachá, -pelo relime de'comunhão de bens, domiciliado à Eua Padroeira, -
nS 605, apta 33, pelo valor de Cr$ 300.000,00. V.Venal. Cr0....
885.060,00; (Emol. CrS 560,00 - Est. Cr» 112,00 -84,00 - Total; Crg 756,00). (Inclusive o ^outros imó-
"VôiS/ • 1
o Escrevente Habilitado ^ -■ *

"de Óuíu'épTr.'2'-33.y20 — itanhaém, Ü6 de Uutubr5~de ^ ^
Noa termos da Escritura de Venda e Compra,
1.978. das notas do 1» Cartório de Itanhaóm, li^o n- 177, iis.
001. os proprietários ABEL BEENAEDINO DOS SANTOS, EG. 364.425,—
comerciante, e sua mulher HELENA BOBEOVELSKE SANTOS, do lar, -
inscritos no CPP. sob n® 480.750.358.-87,
aí, à Eua Professor Giácomo Itria, n® 75, e
CHA, EG. 2.350.666, economiário, e sua mulher ANA M^IA VIEIRA
CHACHA, EG. 4.115.736," do lar, inscritos no CPP. sob 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, ã Rua Padroeira, n- 605,33; todos brasileiros', venderam o imóvel a SANTA CLOTILLE -^CR
PECUARIA LTBA. , com sede em São Va-]^o, ã Eua "
261, 89 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo preço de CrSf......
400.000,00. V.VenalrCrí^ 885.060,00. (Inclusive o valor de outros imóveis). (Emol. Cr$ 140,00 - Est. Crí|^,0^ Apos. CrS..
21,00 - Total:Crft 189,00). n nfioial
O Escrevente He'bllltado •

R  — T+nnhaem. 9 de sQOsto ds 1*9B2»"* — / ••
Nos tlrmos da Certidão da Escritura de Cessão de Credito com "
Pnnnmpntn de 31 de itiaio de 1.979, das notas do IGD Cartono de bao Hau.
Io livro'953, fis. 70va., datada de Ik de julho de 1.982, a proprie a-
riá SANTA CLOTILDE AGRQPECUÍRIA LIDA., ja qualificada, transmitiu o ini£lll rSÍRgCUBICD - llT.reÃT-
TOm°dfá°6'5Õ0,K(EiIu3l. âs 1,50G,0D - «P»»- 1= ' »"
225,00 -
D Escreven^

,00).-
0 Oficial

p  íl _ ítanhafém./30 de Novembro de jNos têrmdS^a Escritura de Venda e Compr^ de1.982, das notaôTdo 22fi Cartório de Sao Pa\ao, livro 2.Cw),

íAnleccrtcnles dnntlulols

MOD. 05Q - 10.000 • 5/70
continua no verso

fls. 1150
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ÍMArRlCULA N.
I ^^-820

folha n.*

IvS.

>§

I

 • ^ - . ■ -,

' 050 a proprietária METEOOTBIGO -.ÍMPEEEITOIME^S IMOBttlÃgOS

tS^S^^Ív.AsLwe/GOOl-», polo PIMO
<2$ 2.970,00 - Est. ®$„59A^OO - Apos\
4.158,00).- Rec.^^f^9^?7-Ai.-
0 Escrevente Hr'^

aa do cadoi.o de

da vendeu o imovel 5p 997 178-55, •-
empresas, portador do RG. 8.095.05^^-bP, -
If l?515/77f c» |SrjSó|S^
;i5 dentista, B5:i5;8»:30e-nP, . g|^g/^eio pneço

:eis ;.-

eia uüÃAuxaocií iva* -- *

liados na Rua Jose Inacxo-Alves 300 -
de Síí 3.500.000.-(inclusxve o valor de
O Escrevente Autorizado,

R.6 - Itenhaéffl, 2Ô de nõvõfibrò dc 1997. ,.,X vXQ óacáacafco
No. termos da Certidão, para os ereiros oo artl^gif .^9, '^^Líralda

ri-, loi b 015/73, com as Alterações da Lei b.d.ito/.'5, eAcraie

S* Ss
solteira, empresária, RQ- ^ -gl; •domiciliada ' pS 3uS'de Sireit; da 4^ vara
cívef?c'árr:6cio\.io'4° Oficio Civel Regional
Amaro • sao Paulo-SP, no qual toi exarado ^ "
"Cumpra-se" pelo ^4. ,3uis de Direi.to
p™» c-.r- D>- Samir Luz Miguel Aith, X- \
penh^a^Vobr; o imóvel, para
Jalor de RS 289.665, 51. A esposa de ^ÍZ'
OIWvO, já qualificada, foi
Depositário: Mario Cmiuro. imõi.eis.
DSC. Cone.: P.M. \ y^p/
O Escrevente Autorizado_

õcecreS"^ em '
dos autos da ação de Execução.^i^LtjCor -■ 'IPy ̂
08 de aqostb de' 2003, pelo Juízo de Dxrexto da 4. Vara e
Cartório"' do 4<> ■ Oficio ■ Civel Règional II de
comarca de 'sao Paulo,datado de 01 .de agosto de 2003, ^ ̂ "do o

riimora-se" em 09/09/.2PÜ3, peIo MM. Jüiz de D.ireito da 1 vara,J romLca dritanhaln V colííiSav Mmanante claat. Regtatro.
S, Rafa.l Tocantiaa ficar conatando o
cancelarnoiito do R.6 (penhoj
O Escrevente AutorÍ2ado_

OBSERVAÇÕES ]

fls. 1151
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Certifico 8 dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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IM(3VEL:0 lote de terreno nS 20 da quadra 35, da
RIA NOVA PERUIBE, no município dè PeruiBe, ~
frente para a Av. Nova Peruibe, por 33,00m3 de õ
taJdo o?m o lote 32; de outro lado 34,OOms, confrontando com o
lote 21 e fundos lO.OOms, confrontando com a rua Catanduva.proprietária; GOMERCIAX E_IMOBILI^IA ̂ ^^^^^3^J^^^9;^o001-28T
de à Rua Joinvile, nS 150, Itajaí-SC., uw.
TÍTULO AQUISITIVO;tranacrito sob nS 38.513, ua 3® Circ.
tos,

Itanhaém, 29 de Setembro de 1,978.
O Escrevente Rabilita^o

.0 Oficial

R.1-33,519 — Itanüaám, 29 de 'Set embro de
Nos termos da Escritura de Venda e Compra,
1 977 das notas do 19 Cart<5rio de J^undiaí, livro 496» íls. 43,
e Reaúerimentó de 18 de Setembro de 1.978, dos in-te^essaaos, a
proprietária vendeu o imável a ABEL BERHAEBINO DOS sAN^OS, RG.-
364.425-SP., comerciante, brasileiro,;^ casado com Helena ®obrp-
velske Santos, pelo regime de comunhão de bens, CIO. ~
358-87, domiciliado à Rua Prof. Giácomo-Itria, V5, e ^-I-SON
VIEIRA CHACHA, economiário, RG. 2.350.666-SP., CIO. ^^8.397.9 ,
49, brasileiro, casado com Ana Maria Carvalho Vieira Chachá, -|
nelo redime de comunhão de bens, domiciliado ã Rua Padroeira, -nl 605? apt9 33, pelo valor de Crí5 300.000,00. V.Venal: Cr|....
885.060,00. (Emol. CrS 560,00 - Est.'Cr$ 112,00 - Apos. Cr$..,.
84,00 - Total: Cr$ 756,00). (Inclusive o_vaI^r ^outros imó-
veis) . . 1 ^ i CT rT
O Escrevente^Hab^jJJiaLjâg

R. 2-33.819 — Itanhaóm, 05 de üutSbTúdè -u sa.
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 18 de Setembro de
1.978, das notas do le Cartário de Itanhaém, li^o n2 177, lis.
001. ôs proprietários ABEL BERNARDINO DOS SANTOS, RG. 364.425,-
comerciante, e sua mulher HELENA BOBROVELSKE SANTOS, do Isr, -
inscritos no CPP. sob n9 480.750.358-87, domioiliadra em Jundi--
aí, ã Rua Professor.Giácomo Itria, nS 75, e WILSON VIEIRA CHA
CHA, RG. 2.350.666, economiário, e sua mulher MA MpiA VIEIRA
CHACHA, RG. 4.115.736, do lar, inscritos no CPP. sob n9 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, ã Rua Padroeira, n9 605, apt9
33: todos brasileiros, venderam o imóvel a SANTA CLOTILBE AGRO
recuaria LTBA., com sede em São Paulo, ã Rua Sete de Abril, n2
261, 89 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo preço de Cr$
400.000,00. V.Venal: Cr$ 885.060,00. (Inclusive o valor de ou
tros imóveis). (Emol. Or$ 140,00 -Est. Cr$ 28,00 - Apos. Cr$..
21,00 - -Total: Cr$ 189,00). \
O Escrevente Habilitado .0 Oiiciai

R.3 ~ Itanhastn, 9 de agosto de 1.962. - . „ -
Nos têrmoa da Certidão da Eacritura de Cessão de Credito com Daçao em
Pagamanto, de 31 da maio de 1.979, das notes do 16Q Cartório de Sa°
Io, livro 953, fls. 70vQ., jatada de 14 de julho de 1.982, a propriata,
ria SANTA CLDTILDE AGROPECUÁRIA LIDA., ja qualificada, transmitiu o imo
vel à METRÜCUBICO - EMPREENDIMENTCB IMOBILIARIOS LIDA., com sede em jaoPaulo-BP, ã rua Canario, 978, CGC. 47.413.42^002^^ pelo valor esti-
Sq de ÉS 8.900jP&.-(EmDl. ES 1.500,00 "^^^^^^00 - Apos, C r S5-
225,00 - Totalj|;^2^,0D).- D Oficial -
D Escrevente

Itanheíêm,/5O de Ncvembro de ,, , ^ ̂
E^ritura de Venda e compra, d© 14 de Outub^ d©

1 Q«o Too/Tíotfiâ-do 22fi Cartório de Sao Paulo» livro ias
050, a proprietária METROCÜBICO - EMPBEENDIHENTOS IMGBILiIrIOS-
Anleccilentcs doininiais

MOO. 05a - 10.000 - 8/70
CONTINUA NO VERSO
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matrícula n."

.35.819

FOLHA N.f

Ivfi. ]
LTDA., com sedo em São Paulo-SP, à rua Canariç, nS
crita no CGC. 47.413.521/0001-54, .vendeu o
VTT.T.A eEAL & CIA. LTDA., com sedo a rua ~
dar, apta il,. Tila Buarque, em Sao Paulo-^. nr>
80-b nfi 47.458.916/0001-91, pelo 23.000,00.
«$ 2.970,00 - Est. 594,00 - ~ Total. C r $-
4.158,00).- 2^57-A.- :Y, Oficial-

R. 5 - Itanhaéia, 14 Ue-íe^reiro-de 1.9QS.- . . . ,
Ros termos da. Escritura..ds„Venda„e, .ComT;ra_, de 22_de Jaf-sxro de
1.986, da£
a

cacia venaeu o o-muvcj-.a iuíj.i.j.w v./wLjj.v.^y, .r _ t oq

de empresas, portador do RG. Õ.09b• 054-SP, Cio. 665.9b7;;^178-55

plves 300 - P
valo

ibe-SP, pelo preço
■.moveis).-liados na Hua José Inacio s-,

de 3.500.000.- (inclusive o
O Escrevente Autorizado.

R.6 - Itanhaém, 20 de novembro de 1997. ~~p. „ ooq naráarafo
NOS termos da Certidão, para os efeitos do

Jabaquara, k:kR1.a' .ALIETE CHAVES, brasileiro, .
OWJRU, casado, 3a quaiiticado, e i-i 089.007.424 67,
solteira, emprc-sâria, RG, \3-j" Brooklin, São Paulo, -domiciliada â Rua «uatacapej. 4^9 apt da 4- Vaca
Ci^:ff ^ Oficio cWel Regional
pS." 7" Pr s.™; Lur Mlciuol Slih, p^lo ao,prf5S™ üa

GMURO, ja qualificada, foi . nti»ad^d. ̂ enh^a .
Depositário: Mario Omuro. Inaiq^ =p-
Esc . ■ Conf . : P - M.
O Escrevente AuCorisado_

Av.7 - Itanhaém, 10 de setembôd 2^[;,to,^-,aWda-oao ■:, p.c;t-.q. ?ivftrhar,qQ .■■iâs^e,gmos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execução (-Er.oc..■ .•M?.. — .13^^odxdi^-ara
00 de agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4 Vara e
cartório do 4'^ • Oficiò . Civel Regional. JX
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n • '
datado de 01 de agosto de 20Ü3, . no qual foi exarado o r.
".-umora-s®" em 09/09/2003,/'peTo"^. Jtiiz de Direito d.a 1 Varadã cLarca de Itanhaém è ^orrege^ Pe^anente deste
Dr. Rafael Tocantins / Maltez., ficar constando o

,oancelamento do R.6 (pent
O Escrevente A.utorizado_

OBSERVAÇÕES

fls. 1154



Certifico e dou fé que a preLnte cópia da
ficha a que se refere, extraída nos e
I Pi 6 015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFiCU ma
finalmente que a partir de 28 de março de 2.005. o imóvel ^

âmaría da Pea,lb«. Dou fé. Escavanta Autonzado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA de AGUIAR CASTRO
ESCREVENTES AUTORIZADOS
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MATBICUUA n."

3?«818

FOLHA N.*

IvS.
-

L-UDA.. com sede em São Paulo-SP, .a rua 2^^»jl?Jacrita no GGC. 47.415.521/0001-^,,vendeu o Imóvel a EDNO RE^
VTT.T.A real & CIA LTDA., com sede^a rua It^be, ^lõ, il
dar, aptfi 11, Vila Buarque, em Sao o^nm OO rSoí'sob ns 47.458.916/0001-91, P®lo Soi??: Sft
es 2.970,00 - Est^S 594,00 - AposA - Total. Cr»...4.158 .Go5 .-Jec^j7?9.A57-A..
O EscrevecteaAMaá^^do^

Oficial-

■R B - ^í-bsQÍfiaém, l>~a^fevereiro-de 1.986.- . . .
Nos termos da Escritura .de Venda„e Compra de 22 de Janeiro de
1 986, das notas do Cartoido de Peruibe, livio IpOvfls. >
a proprietária EDWO líEGIS VIlifiA HEiiX & CIA. LTDA.,íaL vendeu o imóvel, a nAEM OnTOO, bra|ileiro, atoi^atrador-
de empi^esas, portador do RG. 8.095-054-&P, pIC. 655.997xcLado sob ; resime da coini.mixio parcial de bens, na visencia -
da Lei 6.515/77) com Julieta Fuiinami pmuro) brasileira, ciiurPiã Sntiita, RG. 6.855.308-SP, e CIO. 759.91^.978/34, domici
liados na Rua José Inácio Alves, 300 - preço-
de e$ 3.500.000.-(inclusive o valor de^ ^Jrpds^ij&oveis ; .-
O Escrevente Autorizado.
R.6 - Tt.anhaén 20 de novesbro de 1997^
N03 termos da Certidão, par-a os efeitos do atTl^ 239,^ ^íSaída
único da Lei '3.015V73, com as AlteraçCes dados'autos da ação de Execução contra Devedor ..olyente (Proc. -
9ft4/oc.5 movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasilia-D.
e  aaência a Praça da Árvore - Sáo Paulo, situada na Avenida
nabaqnara, 424, inscrito no CGC. 00:000.000/0300-07, contra M.ARIOoSro; casado. 3á qualificado, > MARIA ALI-ETEyCHAVES ^--ileira,
solteira, empresária, RG. 2J4.bbl e CPF. ,
domiciliada â Rua Guararapes, 469, apt'-". "l-

■ -vp..dlda em 17 de abril de 1.997, pelo Oulzo de Direito da 4 y.'ara
Civel e Cartório do 4° Oficio Civel Regional • II ; do Foro de santo
Amaro - S3o Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/9/ o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Ouiz de Direito da- Comarca de Itanhaém, ■
E"m°. Sr. Dr. samir Luz Miguel .Aith, prpnsdo ao_xêSistto da
penhora sobre o imóvel, para assegurar y^payaraenj:«^datíivid^^^^^
■i'=Íor -de RS 209.665,51. A esposa de HAtro Oreuco/^JULIE^ FUJINAMIOMURO, já qualificada, foi intimadÀC^a ^enbáca en)/l9/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. Inçl Ii1 rse-/"a .<íacántia.^,e1jtros imóveis.
Esc. Conf.: P.M. N
O Escrevente Autorizado V /^ ■

ÁV.7 - Itanhaém, 10 de setetoro^ 2^03.
Procede-se a esta averbaçãoNnoá/^j^rmos do r. Mandado extraído
dos autos ~d'a" 'ãçâã''"'dÊ~'Ê'x''ècüçáV-^^o'o.;y>N,?,-,.-...f^^^^^ axoeclicio em
08 de agosto de .2003, pelo Juízo de Direito da 4" Vara e
Cartório do 4° 'oficio Civel Regional lí de Santo Aríiaro -
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
datado de ül de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
^^cumpra-se" em 09/09/2003, d€Í!>vMM
da Comarca de Itanhaém e C
Dr. Rafael Tocantins
cancelamento do R.6 (penho
O Escrevente Autorizado

Juiz de Direito da 1" Vara
Permanente deste Registro,

ficar constando o

0B9EBVAC0ES ]
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33.818

DEH0«,NAÇÀC, 00 ,MÓVEL b'ALNEASIA NOVA PERUIEE

CAOA5TFÍ0

LOTE» 19 quadra 35 RUA Av.Nova PeruiBe

FOLHA

'iMÕVELtO lote de terreno n» 19 ãa quadra 35, àa CIPADE BALNEA-
■_! " —A .3 4 «.1 r\ TA A Am Cl _RIA NOVA PERUIBE
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, no município de Poruibe, medindo lO.OOme de -
frente para a Av. Nova Peruibe, por 32,00ins de um lado confron
tando com o lote 19; de outro 33»OOma confrontando com o lote -
20 e lO.OOms nos fundos confrontando com a rua Catanduva.
PROPRIETÁRIA:COMERCIAL E IMOBILIÁRIA ARAGUAIA LIMITADA, com se-
àe l kua Joinvile. nfi 150, Itajaí-SC.. CGC. 43.033.679/0001-28.
TÍTULO AQUISITIVO:transcrito sob nS 38.513». na 3® Ciro. de oan-
tOB. ,
Itanhaám, 29 de Setembro de 1.978.O  Habilita^ .0 Oficial
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R. 1-33.818 — itanhaám, 29 de «e-bemffr^ - ^
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 09 . f®
1.977» das notas do 18 Cartário de Jundiaí, livro 496, fls. 43»
e Requerimento de 18 de Setembro de 1.978, doe _ ®
proprietária vendeu o imável a ABEL BERHARBINO DOS SANTOS,
364.425-SP., comerciante, brasileiro casado com Helena
velske Santos, pelo regime de comunhão de bens, CIC. "
358-87, domiciliado à Rua Prof. Giácomo Itria, 75, e WILSONVIEIRA CHACHA, economiário, RG-. 2.350.666-SP., CIC. ^88.397.968
49 brasileiro, casado com Ana Maria Carvalho Vieira Chachá, —
pelo regime de comunhão de bens, domiciliado à Rua Padroeira,
n2 605, apt9 33, pelo valor de Cr$ 300.000,00. V.Venal: Cr$....
885.060,00. (Emol. Cr$ 560,00 -Est. Crí 112,00 - Após. CrS.....
84,00 - Total; CrS 756,00). (Inclusive o yalor de^outros imó-
O^Escrevente Habilitado" .0 Oficial
R. 2-33.818 — Itanhaám, Ob de ÓuiuL- - — -. _ . „ . , ,
Nos termos da Escritura de Venda e Compra, de 18 de Setembro de
1.978, das notas do le Cartório de Itanhaóm, livro na 177, lis.OoL 03 proprietários ABEL BERNARBINO DOS SANTOS, RG. 364.425,-
comêrciante, e sua mulher HELENA BOBROVELSKE SMTOS, do lar, -inscritos no CPE. sob ne 480.750.358-87, IRA^HA-
aí, h Rua Professor Giácomo Itria, nS 75, e \tetraCHA, RG. 2.350.666, economiário, e sua mulhep MA I^IACHACHA, RG. 4.115.736, do lar, inscritos no CPE. sob ne 038.397
968-49, domiciliados em Jundiaí, ã,Rua aoro33; todos brasileiros, venderam o imóvel a SANTA CLOTILDE AGE
PECUARIA LTBA., com sede em São Paulo, h Rua Sete de Abril,
261, 89 andar, CGC. 46.403.036/0001-17, pelo prego de Cr$......40o!ooo,00. v!Venal; CrS 885.060,00. (Inclusive oItroe imóveis). (Emol. Cr« 140,00 - Est. 0^28,^- Apoe. Cr$..
21,00 - Total: CrS 189,00).
O Escrevente Habilita d o_ ,0 Oficial

n  — Tt.nnhaém. 09 de aqastü de 1.982.-. , -
Nos termos da Certidio da Escritura de Cessão de Credito com 0®?®^ "Pagamento, de 31 de maio de 1.979, das notas de 160 Cargrio ^ao P|;í
In liuro 953. fls. 70uQ., datada de IL^de julho de 1.962, a propriexaIriá SANTA CLOTILDE AGROPECUÁRIA LTDA.,ja qualificada, transmitiu■  vai 1 METROCUBICO - EKPREENDIMENTQS IMOBILIÁRIOS LTDA., com seda em SaopÜlo-SP ^rua Canario, 978, CGC. L7.A13.A21/0aDl-3A, pelo L/alor esti-S.0 dfÉS 6.9ÜO,m.-(E™i. í« 1.500,00 - - Ap.= . 0 r í-
225,00 - O Oficial -
O Escreve" ~ -

de
fls

14 de OutubroIr. 4 - liãShaèm/50 de Novembro'de
Nos termos da Bsorííura de Venda a Compra, ^ n" 5 rum fl

^Aiilecedentcs doiniulols
continua no VE«30

J
MOD. 052 ' ÍO.OCO * 5/78
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.IX

r. F R T I D Ã o

Certifico 0 dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraida nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finaimente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IWÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS
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MATRICULA No
168.132

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL
BALNEÁRIO ARPOADOR

FOLHA N 1

CADASTRO No 01.5626.0100.001.945
LOTT 06 QUADRA 70 Rua 19 No.

IMOVELí D lotK de terrena no. Oó cU quadra 70 do BALNEÁRIO AH-
POADOR., município de Peruibe, medindo Í2,00m5; dé frente
Rua 19, ixir 25.,00m<i da frente aos; fundos de ambos os Icidu-.í,
tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a Area
de ::>00„00ms2, confrontando de um lado com o i^te 0'a, de out.i'0
lado com o lote 07 e nos fundos com o lote 13.
PROPRIETÁRIOS DOMINGOS FANGAWIELLO, brasileiro,, RG. o94.06y e

■■ ' " a, RG- 804-obO,
|a Lei 6.515/77,1

doml ci 1 ia--
/■)o andar,,

sua mulher OLGA KAI-ITUNI- FAHGAMIELLÜ„ colomtai
casados no regime da comunhlío de bens, ante-
proprietários, ClC- do casal sob no 002-22'
dos em Paulo-SP , á Rua José Bonifácio
sala 420.
TITULO AQUISITIVO;! Transcrito sob no 39,
San toa.
ItanhaAm, 25 de março de 1992.
□ Escrevente A(Atorixado

Circ. de

Av.l - Itanhaém, 25 de março de 1
Procede-se a esta averbaçKo na presen
constando que a iíiióvel acha-se comp
ADOR CLUBE •- SOCIEDADE CIVIL, conforme
ita em 25 de março de 1974, ás fls.
Reqistro.
O Escrevente Ai.rtorixado

R.2 - Itanhaém, 25 de março de 1992.
Nos termos da Certidfío da Escritura ctWVenda
s<i'o., do;í 20 de junho de 1970, das notas do
Dias, livro 10, fls. 394, expedida em 13
Requerimento do interessado,, datado de
1992, ARPOADOR CLUBE -- SOCIEDADE ClVll...,^
l;ie--SP. inscrita no CGC. sob no 46-5/'9-2
feriu a OLDO FULVID SINELLI, solteiro
io preço de Crf. 33.000,00 (inclusive
is), -todos os direitos e obrigaçítei^
de venda e compra referido na Av.
D Escrevente Autorizado

R.3 - Itanhafem, 25 de março de
Nos termos da CertidSfo da Escritura\e dy Reqv
dos no R.2, os proprietários venderarir-tí im(fy<
SINELLI, brasileiro, solteiro, maior
834.270-SP e CílC» 066.061-213 -68, domicy
á Rua Oscar Cintra Godinho, no 151, ap;
de, pelo preço de Cr li 448,16 (in
veis) n Esc. Conf „» Ai-C,- b.sc. Ref
O Escrevente Aiutorizado

ara fi cal
or do Ar<PO-

b 3.705, fe-
o  4--C, neste

Compra e Ces-
Cartúrio de Ana

março de 1987 e
e  -fevereiro de

em Perui--
eu e trans-

ificado, pe--
tros imóve--

do compromisso

mento referi-
DO FULVIO

RG„ no
Paulo-fíP,
Liberda-

üutroB im6-

de 10 de julho de
R,4 - Itanhaém, 25 de março de 1^
tios termos da Escritura de Venda _ ^ ^1991, tl.s nota» do Cartório do- i^n.» dVí, lioi-o d. ,
prooriotdrio ooaliHo.do no R.3, c, .
RO, brasileiro, c:;omerc:i.ante,,, KG„ 3..u>a
665.997., 173-53, caívado no regime da
na vig(í?ncia da Lei 6)-5i5/77,, com JULIEIA
sileira, cirurgia' den t:i.s,ta,, KG-
759„9i4 „973--34,, domiciliado em Peruib
Alves, no 300, Bairro Centro,
Esc. Conf„i! A„C.
O Esi::reven te Au-toi-:i, z adcj

e  CIC
de bens,

URO., bra-
e  CIC.

:iosA Inácio
345,000,00.

MOO. 62
CONTINUA NO VERSO
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^Fotha N.o
V  1v.° 3

r
R.5 ' Itanhaén, 20 de novembro de 1997,
Hos tecmos da Cectidáo, pata os efeitos do actigo 239, pacágcafo
único da Lei í;.015/73, com as AltecaçOes da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da açao de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n°.
991/95), movida BANCO DO BRPSIL S/A., com sede em Drasllia-DF
e  agência a Praça da Arvore - Sào Paulo, situada na Avenida
Oabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e HARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 099.067.424-87,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Erooklin, sao Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Ouizo de Direito da 4^ Vara
Civel e Cartório do 4'-' Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
Amaro - São Paulo-sr, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito d adorna rca^-<is. Itanhaéra,
Exm'^. Sr. Dr. Sarnir Luz Miguel Aith, /^'royedo /ao ^gistro da
penhora sobre o imóvel, para asseguraiVo págamênto ̂  dívida no
valor de R$ 289.665,51. A esposa de Jt^IETA FUJINAMI
OMURO, já qualificada, foi intimady úy p^hora^-em 19/00/1996.
Depositário: Mario Omuro. Iae.l'ii'- ng/gajíanliara outros imóveis.
Esc. Conf.; P.M.

O Escrevente Autorizado^

Av.6 - Itanhaém, 10 de setembrJ»
Procede-se a esta averbação ní^/te^-rfos do r. Mandado ex.raido dos
autos da ação de Execução (PrV..X'= . 984/95), expedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4 Vara e Cartorio d
Oficio Civel Regional II de Santo Amaro - Comarca de Sao Paulo,
acompanhado do Oficio n°. 16170/2003, datado de 01 de agosto de 2003,.
no qual foi exarado o r. em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de
Direito da 1° Vara da c/amrca d\ltanhaém e Corregedor Permanente
deste Registro, Dr. Rafali ez para ficar constando o
cancelamento do R.5 (pent

O Escrevente Autorizado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se
refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruíbe. Dou fó.
Escrevente Autorizado, conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

LUÍS CARLOS FERREIRA

ESCREVENTES AUTORIZADOS

Vs„ CONTINUA NA FICHA 2
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MATRICULA No

16B.131

DENDMlNAÇftO DO IMÓVEL
BALNEÁRIO ARPOADOR

FOLHA

v».
/-*

CADASTRO No 01.5626.0112.001.465
LOTE 05 QUADRA 70 Rua 19 Na.

IMÓVEL: O lote cie terreno no. 05 da ciuadra 70 do BALMEARIÜ AR
POADOR, municiplo de Perutbe, inedlndo :l2.,00iriB de frente pai"a a
Rua :l.9, por 25.,00ms da frente aos fundos de ambos os lados,,
tendo nos fundos a nuísma medida da frente^ encerrando a Area
de 300,00ms2.. confrontando de um lado com o lote 04, de outro
lado com o lote 06 e nos fundos com o lote 14.
PROPRIETÁRIOS DOMII-IGOS FAW0AH1EI...L0„ brasileiro, RG. 394.069 e
sua mulher OLGA KAHrUNI FAWGAW:i:ELI.„0„ colombiana, RG- 004,.350,,
("asadcjs no recjline da comunhSo de bens,, an tesuda Lei
proprletitrlos, GIG. do casal sob vio 002,,
d(ns em Sao Paulo-SP., à Rua José Bonlfácl
sala 420.

TITULO AQUISITIVO» Transcrito sob no 39
San tos,.

ItanhaAm, 25 de março de 1992
O F. s c r e V e n t'. e A u t o r i z a d o

Av.l - Itanhaém, 25 de março de 1
Pi-ocede-se a esta averbaçSío na pre

constando tiuo» o imóvel acha -se comprom
ADÜR CI.UBF - SOCIEDADE CIVIL, coirfordt
ita em 26 de março de 1974, às fl
Registi-o.

O E: s- c 1" e ve r i 't e A u t o i" 1a d o

6.515/77,

domicllla-

4 c:; andar,

Circ. de

para ficar
r dcí ARF'0-

g .3.705, fe -
o  4-C„ neste

R.2 - Itanhaém, 25 de março de
Nos termos da Certldíco da Escrltiir
slíD, de' 20 de ,;iunhc:i de 1978, das no
Dias, livro 10,, fls„ 394, expedida em 18 d
Requerlmerrlo do interessado, datado de 17
1992,, ARPOADOR CL.UBE - SOCFIEDADE CIVll.,
be-SP. inscrito no CGC„ sob no 46.579.2
feriu a DLDO FULVIG S1I-1EU.,.1, solteiro,
Io preço de CrUi 38„000,00 (inclusive
is). todos os direitos e obri(»açoes
de venda e compra referido na Av„
D E',Bcrevent© Autori zado

R,3 - Itanhaém, 25 de março de 1
Mos termos» da Certidão da Esiciritu
dos noR„2, os proprietários venderam o
SINELLI, brasilcsiro,, solteiro,, maior
a34.270-SP e ClC. 066.061., 218-68, doml
à Rua Oscar Cintra Godinho, ng 151,
de, pelo preço de CnU 448,16 (iru;/
vcv>!Í.s) ,, (-.SC». (.2:)r'i'f » Ai.í. - i:;.,.;!-c.. ,, I'',e í . iS..d
O Escrevente Autorizado

enda e Compra e tles-
do Cartcjr:i.(::i de Ana

cuarçc) dc:> 1987 &
f (íverei ro dcs

em Perui-

e trans-

c:n.calif içado, pe-
rc::<s imóvce-

cocnp rciMiiisso

imento referi-

DO FUI.V1G

o, RG- ncg
b r-'aulc:i-SP,
o  Liberda™

oi.itroB imb-

R.4 - Itanhaém, 25 de março de 1
tios termos da Escritura de Venda
1991,, das ncitas dci Cartcirlci cIcí Ana 1)
propr'.i.c5t.ário c;tualific;ac;lo nc;í vendeu
RO brasilei ro, comerci an te,

'a, de 10 de .:iull-.a
livro 48, fls. :

a icncivel a MAR'10

de

665.997,, 178-53, casado no rec;jime da comun
na vigência da'Lei 6„ 515/77., com 5ÜLIET '-
sileira, cirurqi,?.' dcíntlsta. Kl.),,
759 „ 914 " 978-34 , dcmi;i. c:i. 1 ;i. ado em l='erc.i i
Alves, ng 300,, Bairro Centro, |:ref"
Esc.. Cc;>n íh, s A„C..

O Escrevente Autorizado

MOD. S2

OMÜ-

-SP e C1C„

rcial de bens,

iURO, bra-

SP/ e 'ClC,,
oscí? InáciciJ

34 5 „ 000,00.,

CONTINUA NO VERSO
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R..5 - Itanhaéa, 20 dc novembro de 1997i

Hos tet-nwfj cia CüftLdâo, para os eeí;lküs do arcigo 239, pai-ágrafo
único cia Lei ó.015,/73, coin as AlLsragOes da Lei 6,2115/75, extraída
dos autos da agâo de Execugao contra Devedor Solvente (Proc. n°.
9813/95), movida pelo bamco DO BRASIL S/A., com sede em Brasília-DF
e  agência à Praça da Árvore - São Paulo, situada na Avenida
.Jabaquara, 424, in.scrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089.067.424-87,
domiciliada á Rua Guacarapes, 469, apt°. 133, Erooklin, Sâo Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Julso de Direito da 4* Vara
Cível e Cartório do 4'' Ofício Cível Regional II do Foro de Santo
•Amaro - Sâo Paulo-SP, no qual foi exarado ern 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito d
Exm°. Sr. Dr. Samir Luz Miguel Aith,
penhora sobre o imóvel, para asseguc
valor de R$ 289.565,51. A esposa de /Kí
OMURO, já qualificada, foi intim,

Depositário: Mario Omuco. .Ijirluí

Esc. Conf.: P.M.

O Escrevente Autorizado

Av

Itanhaém,

egistro da
â dívida no

ETA FUJINAMI

ra^m 19/00/1996.
outros imóveis.

Juiz de

Permanente

6 - Itanhaém, 10 de setembro 2003.
Procede-se a esta averbação no^ termos do r. Mandado e.xtraído dos
autos da ação de Execução (PrdG-.-^n". 984/95), e.xpedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juizo de Direito da 4^ Vara e Cartorio do 4°
Oficio eivei Regional II de Santo Am.aro - Comarca de Sâo Paulo,
acompanlaado do Oficio n°. 1670/2003, datado de 01 de agosto de 2003,
no qual foi exarado o r. "wimpbarse" em 09/09/2003, pelo MM
Direito da 1° Vara da CiMm.rca dfe, Itanhaém e Corregedor
deste Registro, Dr.' Rafadl Tocanti^J^fc^tez, para ficar constando o
cancelamento do R.5 (penhjoi^ãT/
O Escrevente Autorizado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficfia a que se
refere, extraida nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé.
Escrevente Autorizado, conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

LUÍS CARLOS FERREIRA

ESCREVENTES AUTORIZADOS

CONTINUA NA FICHA 2
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IMÓVEL ;ü lote de terreno nS OOB da quadra '-.lo/ do EtHLNEaRIO
joao BATISTA, Gleba B, municiplo de Peruibe, medindo 12,'.XHiis de
frente para a Rua 05, por 25,00ms da frente aos- fundos de ambos
os lados, tendo noe fundos a mesma medida da frente, encerrando
a área de 300^ 00fiis2_„ cionf rcin'í:tíír'/dD do lado direi t-o com o lole ^
dn -lado esquerdo com o .lote 07 e nos fundovi com o lote -l*?-
PROPPIETáRlO : ATTILID P.AYMUNDO PEPPE, brasileiro, desquitado,
proprietário, RG. n2. Ó34.943, CIC. r.9 ,114.971.498-00,
domiciliado em Peruibe-SP, na Aver.ida Padre Anchieta, syi,-,
TITULO AGIJISITIVD : Transcrito sob
Santos, e inscrito sob nS lOiOec. Lei
It.anhaém, 20 de junho de 19B6.
O Escrevente Autorizado

n2 39.342 na 33 Circ.

n-ieste Registro.

de

R.1 - Itanhaém, 20 de junho de 1908.
Nos tArmos da Escritura de Venda e Cofnp<ra
1988, rias notas do 22 Cartório de .Itsnhaém,
085, o praprietáriD ESPÓLIO DE

498-00, representeido por seu i nventar i si.nte Luiz Ângelo
conforme Alvará mencíDriado no título, vendeu
ONURD, comerciante, RG. 8.095.054-SP e LIC.

I78_53^ casado no regime da comunheio parcial de bens, ria
da Lei ó.515/77, com JULIETA FUJIMAMI OMURQ, cirurgiâ
RG. ó.855.30a-SP e CIC. 759,914.978-34, brasileiros,

Peruibe-SP, á Rua dosá Inácio
840,00 <i--i - -=,•!

114.971.

Peppe,
MARIO

885.997.

vi gênci a
denti sta,

domi ci 1 i ados

Centro, piei o

(D «

8.8E

em

pr eco de Cz $

maio de

f .1 s

ATTILID RAYMUHDO PEPPE, CPP. nS

o i móvel

Alves, oOO,

alor de outros

imóveis). Esc. Conf.; W.S

D Escrevente Autorizado :

Rí2 ~ Tt.anhaé®; 20 ds novesbro de 199?
Nos termos da Certidão, para os efeitos do 239, parágrafo
único da Lei 6,015/73, com as Alterações da Lei 6.216/75, extraída
dos autos da açSo de ExecuçSo contra Devedor Solvente (Ptoc. n°,
964/95), movida pelo BANCO DO BRA;3IL S/A., com sede em Brasllia-DF
e  agencia a Praça da .Ãic-^ore - Sáo Paulo, situada na Avenida
Jafcaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA .ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 009,067.424-67,
domiciliada â Rua Guararapes, 469, apt°. 133, Erooklin, sao Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Julso de Direito da 4'' vara
cível e cartório do 4° oficio cível Regional II do Foro de santo
Amaro - Sáo Paulo-SP, no qual foi exarado em 19/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juia de Direito /dá Comaçfiíi ^e Itanhaém,
Exm° Sr. Dr. sarnir Lus Miguel
ponhora sobre o imóvel, para asseg
valor de R$ 289.66-5, 51. A esposa d^M
OMURO, já qualificada, foi intú^da/da /p
Depositário: Mario touro. Incluais e/n a/gaj i

Conf.:LSC • P»M.

íroce^ ao yregistro da
p^g^mento Áa dívida no
uro, JU/IETA FUJINAMI

em 19/08/1996.

outros imóveis.

O Escrevente Autorizado

Av.3 - Itanhaém, 10 de setè^ri^de^003.
Procede-se a esta averbaça)\ nos Xermos do r. Mandado extraído dos
autos da ação de Execução Vr/c. n= . 984/95), expedido em 08 de
agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4" Vara e Cartorio do 4
Oficio C.ivel Regional II de Santo Amaro. - Comarca de São Paulo,
acompanhado do Oficio n». 1670/2003, datado de 01 de agosto de 2003,
no qual foi exarado o r. "cumpra-se" em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de
Dire'ito da 1" Vara da Comarca de Itanhaém e Corregedor Permanente

, deste Registro,"'- Dr..-''Rafael,-Tocantins Maltéz, para ficar constando o
cancelamento do R.2 (penhora).

UQD >0 CONTINUA NO VERSO
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O Escrevente Autorizado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reproduçã(^utêntica da ficha a que se
refere,.extraída nos termos do art. 1-9, parágrafo 1°, da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e finalmente que, a partir de 28 de março
de 2.005, o imóvel passou a pertencer a Comarca de Peruíbe. Dou fé.
Escrevente Autorizado, conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
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[120.695
DENOMINAÇÃO 00 IMÓVEl

JARDIM EUROPA

SETORt"" URBANO
LOTE 08 quadra P

CADASTRO

RUA *14-

<
tr
tu

o

o
cr
I-
w

o
LU
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IMÓVEL: O lote de terreno sob n? 08 da quadra P ,do JARDIM EUROPA, Município
("Je Reruibe, medindo lO.OOma., de frente pare a Rua 1^, por 40,0üms,
Ida frente aos fundos de ambos orados, tendo nos fundos, a mesma—mIaS y fíante, encerrando a ares de AOO.TOmsEi confrontando -
Ido lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 0/
Ido lado esquerdo com o lote 09» o oos fundos com o lote cp»

PROPRIETÁRIA: CARRASCO & SANGRADOR S/C LIDA. , com sede em Itanhaem-SP na rua
dbs Fundadores n9 AES,. Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob numero:
51 .670 .321/0001-3't. . . u n i

[titulo AQUISITIVO: R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n. 1, na ma
tr i cu Ia n? 120 .Ít80, nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaêm, 22 de julho de 1 .985."

|o Escrevente Autorizado . f

R. 1
blOiá

:).99

o:i,ô
d or

d a

<;>.. o

G'(ll

ÇC)
EjiiC
ü E

- Itanhaèm, 2S de abril de 1992-
iprmoK da Escrittira d© Venda e Compra,, de OH de

das notas do 2o.. Cartório de Itanhaem,. livro <0
a propriosLária vendeu o imóivel a flAI-;.LÜ ÜlJLJRÜ., ad

de empresas,, RÜ,, 3.09'a..0'.;i4—bl-' e CK,.
no recjime da comunhiVio parcial de beiT
:l.5/77!! cofn QL/LIETA FDdlMAM:!: OIJURO,,
Sb „3';Xi! -SR e CXC„ 7Í79 „9:1.4 „973-34 ,, b
l"'ei"u:i. tje—Sl*"'„ a Rua i.ioise .1.na cio ri.l. v
de CriH :i, 5 ,,000 ,,00 (:i.ru::lusi ve o"

Corvf ,. M,. D..
: s c: r e V K n t e A u t o i" i z a c! o

n c :i. a
enti

a b r :i.

m :i. n :i

Icil

:i. mCXv

1  de
■ f 1 <s.,

stra-

casa-

lei

RG„
iadüB

pr-e-

'eisli

p.p - itanhséS; 20 <i5 novsHbro d6 199
Hoíj termos da Certidão, para os efeitos artigo 239, parágrafo
•único da Lei 6.015/73, com as Alfcra(;-Oe^-cia Lei 6.216/75, extraída
dos autos da ação de Eioecução contra Devedor Solvente {Proc. n°.
904/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede ein Bcasilla-DF
e  agência a Praça da Árvore - São Paulo, situada na .Avenida
•Jabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALXETE CHAVES, brasileira,
.solteira, empresária, RG. 234.661 e CE'F. 089.067.424-Ô7,
domiciliada á Rua Guacarapes, 469, apt". 133, Brooklin, .sao Paulo,
expedida em 1,7 de abril de 1.997, pelo Juízo de Direito da 4* Vara
Civel e cartório do 4" Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
Amaro - sao Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juis de Direito da Jlomarca Itanhaém,
Exm*^. Sr. Dr. Sarair Luz Miguel Aith,
penhors sobre o imóvel, para assegurar
valor de RO 209.665,51. ,A esposa de
OMURO, já qualificada,. ' foi inti
Depositário: Mario Oir.ur-o. Inclui-
Esc. Conf.: P.M.
O Escrevente Autorizado

Av.3 - Itanhaém, 10 de* setíembro de/^003.
Procede-se a esta averbaçÀo no /xermos do r. Mandado extraído
dos autos da ação dê Execução
08 de agosto de 2003, pelo Juízo de Direito da 4° Vara e
Cartório do 4° Oficio cível Regional II da Santo Amaro -
Comarca de Sâo Paulo, - acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
ClSuSCiC ds 01. ds «yOsLc

MOd.SJ

egistro da
'a divida no
ETA FUJINAMI

m  19/06/1996.
outros imóveis.

onn'? r\f\ Vv
ii*v^ J. «V.!- C?«'VCI.L.
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FOLHA N.*

1V2

"cumpra-se" em 09/09/2003, pe
da Comarca de Itanhaém e Co^egedp
Dr. _ Rafael. ■Tocantins • • M
cãncêi^âiàento do R.2 (penhor
O Escrevente Autorizado

CERTIDÃO

Juiz de Direito da 1* Vara
Permanente dest-e vRegi-stro,

ficar constando o

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OBSEnVAÇOES
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denominação do imóvelMATRÍCULA N

jardim EUROPA
A20.69^
^1

SETOR

CAOISIRO
URBANO

LOTE 07 QUIOB* P HUA XA-

IMÕVEL: O lote de terreno sob-n? 07 da quadra P ,do JARDIM EUROPA, Município
.'de Peruibe, medindo 10,OOms.,, de frente para a Rua 14-, por A-0,00ms.,
da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, encerrando a área de A-00,00ms2-, confrontando -
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote Cõ
do lado esquerdo com o lote 08, e nos fundos com o lote 2A-.

PROPRIETÁRIA: CARRASCO & SANGRADOR S/C LIDA., com sede em Itanhãêm-5P, na rua
dos Fundadores n? hSS, Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob numero:
51 .67C.321/000^-3'^. ^ . o ,
TITULO AQUISITIVO: R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n. 1 , na ma
tricula n? 120.1480 , nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de 1 .985.-
0 Escrevente Autorizado X.
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R. 1

Mob

;l,99

o:i,o

d or

ei (::• r I

ó..as

em I--'

í;:o d

Esc:..

O E:;:

-

d

 I-tanhafem, 28 de abril de 1992.
-termos díi Escr;i. tui-a de Venda e Compra,, de 03 de «br
„  das i-io-tas dcj 2o.. Car-Lório de Itanhaem,, l:i,vrcí
a pi'-opi-"ie'tAl":i.a vendeu o :i.íriífjve.l. a MAii-ElÜ OI'HJi-':tJ.i «dm.i.i i
e empi-esas. RC-).. 3 „ 0'-/'á e LIIL;»
o req-.i./ne da c.omuniifíio v.-j.-rrc:!.al de bens
5/27^! com dULIET-A FllJILIAMX OHURO,,
5..2Í03--S1--' e C;i:C.. 7L>9.,9:l.':4..97í:!- -7i-T, br
eru:i.be--SP.. A Rua dosd? Inácii.o Al.

e Ci-di ;1. 5 ,,000 ,,00 ( ;u -ic;).us:i.ve o

Con-f,,:; l'l„L' ,.

cr evei-1 -te Aiu tc-r :i. zad o

te. 2 '>■ X-tznhsdm, 20 da nQVQxabzro do 3>
Mos cetinos da Certidão, para os- etbitos
único da bci 6.015/73, com as .Alteraq
dos autos da açao de E>:ecuçao contra
994/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A
e  agência a Praça, da Ac./ore
Oabaquara, 424, in.scrito no CGC

.,997,, 17£!--b3,,
■i c: :i. a d
-n -t:t. s t a
dom.i, c.;i.

er-i/ti'-o,, pel

;i. 1 d e
--ri

:i. a-tra

ça Ea-

a  I e :i,
RÍJ,,

I i a d o a

o pi'-e--

vela)

artigo 239, parágrafo
Lei 6.216/75, extraída
r Solvente (Proc. n".

orn sede em Brasilia-DF
São Paulo, situada na Avenida
00.000.000/0300-07, contra MARIO

OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, eínpresária, RG. 234.661 e CFF. 089.067.424-97,
domiciliada à Rua Guacarapes, 469, apt". 133, Brooklin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Ouizo de Direito da 4* Vara
eivei e Cartório do 4" Oficio Civel Regional II do Poro de Santo
Amaro sao Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. Juia de Direito da,.."-í:omarca dg—Itanhaém,
Exrn". Sr. Dr. Samir Luz Miguel .Aith, y^o^edo atTregistro da
penhora sobre o imóvel, para asseguraç/o t/agampTÍto da /livida no
valor de R$ 299.665,51. A esposa de t^írio/^mtn^ JULIE)FA FUJINAMI
OMURO, já qualificada, foi intima»^ paiihoca e^ir 19/08/1996.
Depositário: Mario Omuro. -^oglui ryé g4/anti_gl--i5utros imóveis.
F.SC. Conf. : P.M, .. ^ -7~7T
O Escrevente Autorizado \

Av.3 - Itanhaém, 10 de setômbr^de^003.
Procede-se a esta averbaçá^/os ^rmos do r. Mandado extraído
dos autos da açao de E'Á(iCUçh^í_J:Vroc. n°. 984/95), expedido em
00 do .agoefco do 2003, polo Juizo do Diroifco do 4" Vara o
Cartório do 4^" Oficio Civel Regional II da Santo Amaro -
Comarca de São Paulo, acompanhado do Oficio n". 1670/2003,
datado de 01 do agosto de 2003, no qual foi e.xarado o r.
"cunuirfl-gQ" ãiii Gv/ú'3/20Q3r põlü MM; juig; de oireito fia vara
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FOLHA H.*

1V2

Qr^O.\0

da Comarca de

Dr. Rafael

Itanhaém

T.o,«an-fei'n.?

Permanente deste Registro,
ar.;)^ ficar constando o

cancelamento do R.2 (penho.

O Esci~evente Autorizado

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitaimente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OUSERVAÇOE!»
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denominação 00 tMÓVEL jardim EUROPAmatricula N.

120.693
SETOR

UKtíANU
CADASTRO

QUADRALOTE

VmÕVEL: o lote de terreno sob n?- OÇda quadra' P ,do JARDIM EUROPA, Municrpio
'de ReVuibe, medindo 10,00[ds., ãe frente para s R-ua por 40,00ms,
da frente aos fundos .de ambos os lados, tendo nos fundos a-.mesma
medida da frente, encerrando a area de 400,00ms2; confron-bando -
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o iote üp
do lado esquerdo com o- lote 07» © iios fundos com o lote 25»

proprietária'; CARRASCO & SANGRADOR S/C LTDA. , com sede em I tanhàém-SP, na rua-
dos Fundadores n? Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob numero:
51 .670.321/0001-3'!. , ^ ,
TITULO AQUISITIVO; R. 2 - Mat. 108.357. (Loteamento registrado sob n. 1 , na m£
trícula n? 120 .a8o , nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de 1 .985.-
0 Escrevente Autorizado

<

ir

lij

o

o
cc

H

C/3

O

UJ

cr

08 da abr':i 1. dra

p97-:l.78-T:.3., casa--
a  d a '.I. e ;i.

:i, srt.a., RG„

:l, 1 ;i.adoK

R.1 - Itanhafem, 28 de abril de 1992.
hln-;.; termois da. Eacr";!'ti-ira dt? Venda e í..ofi'ij:ír'a.. dt
1992, das no-Laa do 2d ,. Cai"'t6rÍD do I-lanhaom, livi-a;) 499, fls,,
010., a propi":l.(»'V.ái'ia vendeu o imóvel a PIAKK.) . UhIUKU,, addiirilfe Lr a--
dor de tímpre-aas„ RG.. 3..09'a.O',4 R e ÚIL.. ó6V
do i"io rcíalme d.a comunhKo i;)arci.';il dt» bt-ínis.,
3..SI 5/77 com JULIETA I-UJIhIAIlI OIll.JRO , c:i
í,,.855..303-SP ts CIC., 759..914 978"'34 ,, brat;
s(!i P'©rulbe-SP, à Rua dt;:.Bé Xnác;i.o Alves; ^orvli-yi pelt» pre
ço de Cr:li 15.,000,,00 (;i.n(::luBlve o valor/ / dVí /ou lvjiA^ imóveis) ..
Pfitt:;.. Corrf'., a 1*1..D.

O Eiuc.rtsvt;?!'! 'It;:. Ai.rLor 1 cado

R.2 - Itanhaén, 20 dò novtanbro do 199"
NOS termos da certidão, p^ra os efeitcís do a/'tigo 239, parágrafo
único da Lei 6.01.5/73, com as .AlteracOes\|a l^l 6.216/75, extraída
dos autos da ação de Execução contra Deveíl^ Solvente (Proc. n".
904/95), movida pelo BANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasilia-DF
e  agência a Praça da Arvore - São Paulo, situada na Avenida
Oabaquara, 424, inscrito no CGC. 00.000.000/0300-07.. contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALtETE CHAVES,, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 069.067.424-67,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt'-*. 133, Erooklin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1,997, pelo Juizo de Direito da 4^ Vara
Civel e Cartório do 4" oficio Civel Regional II do Foro de Santo
.Amaro São Paulo-SP, no qual foi exarado em 18/11/97 o r.
"Cumpra-se" pelo MM. .Juiz de Direito da Comarca jíê-.. Itanhaém,
Exrn". Sr. Di:. Samir Luz Miguel Alth, /^íc^jedo rs^jistro da
ponhora sobre o imóvel, para assegurai/o négamgTnto Ay divida no
valor de RS 289.665,51. A esp.osa de tm-io/Orni^, .JUL^TA FU.JINAMI
OMURO, já qualificada, foi intima^ áy p^hora etíi 19./09./1936..
Depositário; Mario Omuco. Inclui-yy g^ajibi^-^utros imóveis.
Esc. Conf.: P.M.

O Escrevente Autorizado_

Av.3 - Itanhaém, 10 de set^mbro/Óe/ÍOCS.
Procede-se a esta averhaçâhi fíòsyzermos do r. Mandado extraído
dos autos da ação de Execu(;^e-'^Proc. n". 984/35), expedido am
GS de egcstc de 2G0'3', pele dtiizc de Direito ds -4' Vere e
Cartório do 4'^ Oficio- .Cí-ve-l P;egional II de Santo Amaro -
Comarca de Sâo, Paulo, acompanhado do Oficio n", 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual .fo.i exarado o ,r.
"cumpr.a-se" em 0?/0'9/2Q03,- pe'io MM= Ouíe; d.e Direito d-a i' v-ara.
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FOLHA K*

1V2 ]
da Comarca de Itanhaérn e,

Dr. Rafael Tocantln?

çan_Qelamente"-do R-.2 .([le
o Eacr9 ve n.te~ Au to i:;L7.ado

j-çdor Permanente deste Registro,
:a ficar .constando ■ o

n F_ R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAEL A DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OBS£flVAÇOE&
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120.692

D£NOMIN*Ç*.0 00 IMÓVEL EUROPA

^c*0«,R0 ukbanu

[lote 05 OUAOR» p RO* IA-
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cc
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cc

IMÕVEL: o lote de terreno sob n? 05 da quadra , p
'de Peruibe, medindo 10,00ms., de frente para a Rua'14, por 40,00ms.,
de frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a "jesraa
medida da frente, encerrando a area de 400,00m32; confrontando -
do lado direito de quem da rua olba pare o imóvel, com o lote 04
do lado esquerdo com o lote 06, e nos fundos com o lote 26.

proprietária': CARRASCO & SANGRADOR S/C LTDA., com sede em Itanháém-SP, rua
'dos Fundadores n? hSS Sala 02, Praia do Sonho, inscrita no CGC. sob numero.

TITULO AQUISITIVO: R. 2 - Mat. 108.357- (Loteamento registrado sob n? 1 , na m^
tricula n? 120.A80, nos termos da Lei 6.766/79)
Itanhaém, 22 de julho de 1 .985." K"
O Escrevente Autorizado /

R.l - Itanhaém, 28 de abril de 1992.
Nob termoB da Escritura de Venda e Compra;, de OS de ahriX de
:1.992.. das notas do 2o., Cartói-io do Xtanhaom,, livro -TV'?., fis.,
010., iTi propi"ie Liiri,;i vendeu o imóve.l. a MAK.I.Ü (..il"IUK(..> ,, «adminii;--1.r
dor de empros,vi.s KG.. 3..0'95 .0',Vi'4-'al-' o CiC.. 6á',vi '/'It,' .. i .,

rTcia da lei

ntisttt,, RG".
dcsmi ci 1 iado»

o., polo pro-

os imóveis).,

irtigo 239, parágrafo
^ei 6.216/75, extraída
>r .Solvente (Proc. n°.
com sede em Brasília-DF

do nó reaiove da comunhKo parcial do bens,
.5,. SI b/77 [ com dULlE TA FUJXHAIII OMURO,, ciy(.u
A., a SS.. 303 ■■••31-' o CIC.. 7S9.. 91d .. 97a-3d .,
em Per-uibo-'3P,, íi Rua Josié Inácio Alvt
t;:o do Crli iS..000,,00 (inclusive o vaildid /:1o/ ou-
Eb<:;„ Corvl.. !i IM .. D ..
O Escrovento Autorizado

R.2 Itsnhaíaa, 20 do novonhro do 199'
Hos teumos da Certidão, para os eteità«
único da Lei 6.015/73, com as .AlteragCe.!^
dos autos da agSo de Execução contra Dev
984/95), rnovlcla pelo BANCO DO BRA.SIL S/A. , --
e  agência a Praça da Áirvore ~ São Paulo, situada na Avenida
.labaquara, 424, in.scrito no CGC. 00.000.000/0300-07, contra MARIO
OMURO, casado, já qualificado, e MARIA ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. 234.661 e CPF. 089;067.424-87,
domiciliada à Rua Guararapes, 469, apt". 133, Ecoolclin, São Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, pelo Juizo de Direito da 4" Vaca
Civel e Cartório do 4" Oficio Cível Regional II do Foro de Santo
■Ainaro • São Paulo-GP, no qual foi exarado em 18/11/97 o c.
"Cumpra-se" pelo MM. Juiz de Direito —Comarca jiÊ Itanhaém,
Exm". Sr. Dr. Sainir Luz Miguel Aith, /pri^edo;^^ ^glstro da
penhora sobre o imóvel, para assegur^o ^g^nto ^ divida no
valor de RS 209.665,51. A esposa de t^rio/Om^o, JU^ETA FUJINAMI
OMURO, já qualificada, foi intim^ i^hora jáv^ 19/08/1996.DeposiLário; Macio Omuro. fwj^ulycc ^ g^anti-a^^^outros Imóveis.
Esc. Conf.: P.M. _
O Escrevente AutoL-izado_

Av.3 - Itanhaém, 10 de aetànbyí' d^2003.
E'rocede-se a esta averbaçâtyv/nos /termos do r. Mandado extraido
dos autos da ação de Execuç^.^(Proc. n°. 984/95), expedido em
08 de agosto de—2.Q0'3, pelo Ouizo de Direito da 4" Vara e
Cartório do 4*" Oficio Civel P^eoional II de santo Amaro -
Comarca de São Paulo, 'acompanhado do Oficio n°. 1670/2003,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual foi exarado o r.
"cumpra-se" em 09/09/2003, pelo MM. Juiz de Direito da 1" Vara

9t

O
o
<

o
Cd

Mod. 63 CONTINUA NO VKWSO
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Oficial de Registro de Imóveis de Itanhaém - SP 2 de 2 a
FOLHA H*

1vs

da Comarca de Itanhaém e Cc^
Dr. Rafael Tocantins . f^lt
cancelamento do R.2 (penho
O Escrevente Autorizado

Permanente deste Registro,
ficar constando o

Certifico 0 dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19, parágrafo 1°, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais e
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou fé. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitaimente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO

ESCREVENTES AUTORIZADOS

OBSERVAÇÕES

CONTIHUA NA FICHA '2

fls. 1172



FOLHA

DENOMJNAçAO 00 IMÓVEL
GUAIUÚMattlciila N.°

12.957
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VILA JARDIM GUAIRVO, inun.ic.lpio de .Pcruibo, medindo .12,Ó0ms de
frente por 30,00ms da frente aos fundos, com a area de 360,00
ms2., confrontando pela frente com a Rua 10, de um lado, cora o
loto 55; de outro lado com o lote 57 e
também, 12,00)ns cora os lotes 59 e 62.

mullier KAPEr

domiciliados a Rua Murad

do CIC. 322.736.1'ifi.
Vfl60, ly^ste Registro.

Itanhaóm, 2^ de março de 1.9'^» .
abij.itada • Oficaal,-

^ ^ L j\'

PROPRIETÁRIOS:TÜYOTDMI NAKAYAMA^ brasileiro
KO KAKAYAííA, japonesa
Badtir, na 42, em Registro,

proprietários;
porta dorc.s

TÍimÓ AQUISITIVO: transcrito sob
24 de março de I.97^«

A V''..«Terevento Habilitada • ^^
7

R. 1-12.957 -- ItanUaem, 2'i de'março de Í.977.
Nos tei^ino.s da Escritura de Venda e Compra, de 15 de Outubro de-
1.974, das notas do IQ Cartório de Registro, livro nS 29, fls.-
12G/126vQ., os proprietários venderam o imóvel a JORGE UEKI,
brasileiro, solteiro, lavrador, domiciliado era Registro, no

CIC 609Bairro Arayongal, portador do
138', x^dlo valor de <£S 10.000,
ÍA E.screvento Habilitada_

«p •> .793

O Oficiai.

E-2-12.957 — Itanhaém, 26 de Abril de 1,979.-.
Nos termos da Escritiira de Venda e Compra, de^lA de t-.Z"
1.978, das notas do is Cartorio de Registro,, livro
85, os proprietários JORGE UEKI, lavrador, RG. 5*7^2.22^SP
e sua mulher HARTA KAYOKO TAKE^EA USZl, do lar.,.
877-SP. brasileiros, casados, inscritos no GPE. n^, 609^795»l5y
72, domiciliado no. .Bairro Arapongal, em Registro-SP, yenderam o
imóvel a ISSAO MIYAZAWA, brasileiro, casado com Cecília Toyo—
Nakavama Miyazawa, administradcTde empresa, RG. n-. 2.b4^.U£;y
SP, CIC, nC. 029.510.578/72, domicij^do a Av. Benoamin Planssur
ne. 61, Butantã-SP, pelo preço de 0$ 50700^0.- nf-inini

I O Escrevente Habilitado, UiúO _.0 Oficial-

R.3 - Itanhaém, ió de marco
Nc;i& têriTiOEi da ERcritura de
1933, d&& notas do Cartório de

de 1939.

VendEi e

Itsr i ri,

Compra^ de '.2-^ de .Daii o de
livro nS ;24-A, f-ls. 056,

.ISSAO M.fVAIAWA. brasileiro, administrador- opí
RG. .2. 644. 029-SP e sua mui ber. CECÍLIA TDYO WAKAYAMA
brasileira, do lar, RG. 3-495._950~SP, casados no
comunhSo de bens, antes da Lei 6.5.15./77, inscrritos. no
029.510.373-72, domiciliados em SSo Rauio-3P, fe Rua

.•el a MAR .10 OMURO
,095.054-SP B CIC,

srcisi de bens, na

F üJIMAME DHURu,
domi ci 1 i E<do em

e C.-,:«

os proprietários
empresas,

MIYAIAWA,

regime df
1 CPF. nü.
Bela Cintra, 347, 112 andar, venderam o imó'
br as.i j t?i ro, adrni ni str adc->r de empresas., RG. S
065.997.173 -53. casado no regime da comunhão p.
vigência da " Lei 6.5Í5./77, com JULIETA
breisi 1 eira, ci rurni ã denti sta,
Peruibe—SP, A Rua Josó InAcic
500. 000, 00. E BC . Con -f- : A. G.
O Escreverite Autorizado

■SI i •- Itanhaàm, 20 da novombxQ do 1397. .Nof; temos da certidão, para os efeitos do artigo^ 239 ''^extra^S
único da bei 6.015/73, com as Alterações da Lei 6.^1b/75, extraiJa
dos autos da açao de Execução contra Devedor Solvente (Proc. n .
ofi4/Q5-. movida pelo B.ANCO DO BRASIL S/A., com sede em Brasília DE e

■  agência'a' Praça da Árvore - São Paulo, situada na Avenida Jabaquaca,S intcrlto no CGC. 00.000.000/030_0-07_,_ contra MARIO OMURO,
-i Á tuiaI í fi rafio e HÂkI.H ÃLIfciTfci UHÃVhib, bC3SÍl6ÍCâ# íSOitiGlC-afemoresárit^fÃ. 23^^^ 089.067.424-97, domiciliada à Rua

niararanes 469 apt°. 133, Eroolclln, Sao Paulo, expedida em 17 de
abril de l'.997, 'pelo Julso de Direito da 4'^ Vara eivei e Cartdrio do

Anlccedcntea domlnials

CONTIMÜA NO VERSO
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r MATRÍCULA N.*

l  12.957
i:
FOLHA M.'

QlvB.-

nOficio CivEl Regional II. do Foco "de Santo Aínaro - São Paulo St
no qual foi exarado em 18/11/37 o r. "Cumpr^e" Juiz de
Direi fc da Comarca de . Itanhaéin, Exm''. Soí yr. ifainir) Lus Miguel
Aith, procedo ao registro da penhor^^s^^ o
ass-^gurar o pagamento da divida no /A^y ^
esposa de Mario Omuro, JÜLIETA
intimada da penhora ern 19/q8m^
Inclui-se na garantia outros ImO^yr. Esc. ic^t.. r.m.
O Escrevente .Autorizado_ ^

R.5 - Itanhaém, 06 de novembr^ de /o n,^r,<^cí fn
Nos termos do r. Mandado /enfiora, Registro, Depósito,^Avaliaçao 8 intimBçao, íxpídidVÍ^ '^DE

qde a PKFEIIURA miBICIPAI. M ESTMCIA MLBMMA^DE
PÊRUIBE mova contra MARIO OMURO .Prou. i •
expedido em 13 de julho de 2001, pelo luiso de Direito da v,ai-a
nffStal do PeruiL s Serviço Anexo das Fazendas da Comarca
de" Itanhaéni~RP, devidamente acompanhado do Auto de P^^hora,
tvr^do L 31 de agosto de 2001, p^lo oficial de .lustiça
designado', procedo
foi ^■'■aliado em Rq» lüjJltíOTOlST /al<j_ '25/04/96. Depoaitáric^^almyr Franci^^P-^&^lxmardo.
Q ESC£"uVQT'Ltl.â A\-itüi. X2.SLC

H.T X ví •

av.6 - do r. Mancado axtraido

Srrtr da a"ç"d r Sçac ,^^0=. , a^/as, .xja^do^ a»
rdi^X^/aSon" " -da santo

-„.anca d, ,sao, -saulo, a-P-nado do «>Cíinto.^^^y

2003, no qual foi exarado o r.
^  . Ouiz de Direito da 1* Vara

r Permanente deste Registro,
Maltez', VpãfX ficar constando o

datado de 01. de agosto
^^cumprarse" em 09/05/201/
da Comarca de Itanhaém
Or. Rafael Tocanti
cancelamento do R.4 {p
ó Escrevente A.utorizad

r F R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a presente cópia è reprodução autêntica da
ficha a que se refere, extraída nos termos do art. 19. Pf ̂ gra^o 1 . da
Lei 6 015 de 31 de dezembro de 1.973. CERTIFICO mais
finalmente que, a partir de 28 de março de 2.005, o imóvel Passou a
pertencer a Comarca de Peruibe. Dou te. Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitalmente.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

PAULO MEDEIROS

DAISY DANTAS

RAFAELA DE AGUIAR CASTRO
ESCREVENTES AUTORIZADOS

mJ

observações

fls. 1174



Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em; 20/07/2018 09:12
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0348/2018, foi disponibilizado na página
2998-3010 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeieine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angeia Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Micheia Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Vistos.Defiro os requerimentos do Ministério Público às fis. 942/945.Providencie a Z.
Serventia:- expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do processo 1000013-61.2016 da 2® Vara
desta Comarca.- a penhora on-line do veiculo indicado para o qual fixo a avaliação em R$ 28.000,00.-
expedição de certidão para protesto nos termos do artigo 517.- expedição de oficio ao Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca para a vinda das matrículas atualizadas dos imóveis indicados às fis. 957/990.Após,
intime-se os executados das penhoras realizadas nos autos.Intime-se."

Peruíbe, 20 de julho de 2018.

Thiago Costa Sciola
Estagiário Nivel Superior

fls. 1175



Foro de Peruíbe

Comprovante de Remessa

Emitido em ; 27/07/2018 - 13:37:58

Página: 1 de 1

Lote : 441.2018.00024964

Remetido: 27/07/2018

Origem : Cartório da 1®. Vara Judicial
Destino : Maria Micheia Ricupito de Aibuquerque

Ord Processo :Classè;' Partes principais; Volumes Folhas

1 0004508-49.2008.8.26.0441 Cumprimento de sentença Ministério Público do Estado de

São Paulo X Município da Estância
Baineária de Peruíbe

4

2 0003918-72.2008.8.26.0441 Cautelar Inominada Mangue Proteção Ao Sistema
Costeiro x Prefeitura do Municipio

da Estância Baineária de Peruibe

1

Total : 2

Recebido em / / Hora : Por: Assinatura

SAJ/PG5 SOFTPLAN

fls. 1176
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE

5^5/

 l| i p bm FORO DE PERUÍBE
UVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àslPhOOmin

a>
Ü

S
Q.

O

0)

g
c

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇAO DO EXECUTADO

cr

T

ÊX7

O
\y)

<r

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo c outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
*

441.2018/006195-0

Diligência do Juizo

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimadas(s):
JULIETA EUJINAMI OMURO, CPF 759.914.978-34, RG 6855308. Com endereço à R JOSÉ
INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Wilson Júlio Zanliiqüi, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE AO JUÍZO DO(A) 2® Vara Cível desta
Comarca e PROCEDA à

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 1000013-61.2016, para
garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de R$ 134.358,64 atualizado até
14/03/2018.

Após, proceda à intimação do(a)(s) executado(a)(s), no endereço em epígrafe, da penhora
realizada, bem como para, querendo, oferecer impngnação no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 27 de junho de 2018. Lidiane Lopes
Meira Simões, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima Endereço: AVENIDA
CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA ANTONIO DE B0NIS14
ANDAR 143 143, 273, VILA BUTANTA - CEP 05360-210, São Paulo-SP

Ar(. 105, III, das NSCGJ: "E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parle. A identificação do oficial de
justiça, no de.sempenho de suas funções, seráfeita mediante apresentação de carteirafuncional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja
prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (doi.s) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício dafunção ou em razão dela: Pena -
detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Códiso Penal, artisos 329 "capiit" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO 3

Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Mara Aparecida Vieira (21536)

o
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e
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O
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CD'
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to

§
CO

§

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2018/006195-0 em dias diversos dirigi-me ao primeiro endereço
constante no mandado, onde procedi à PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS, conforme cópia anexa que foi digitalizada. Finalmente, INTIMEI a
Sr® JULIETA FUJINAMI OMURO, que depois de estar bem ciente do
inteiro teor do mandado, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou a sua
assinatura.
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O referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 29 de julho de 2018.

ro

Q.

§
iu
S

§

oc

5

§

Número de Cotas: 1

O
Q

^ CO

a>^
gCQ

J25

l§T3 o
oS

CDp^
.cO
W O

(D ̂
.C P
-5 o

Q cd
'O CM
"od
■«Cd
o o

CO)

§T
CJ 00

LU§

fls. 1179



A UTO DE PENHORA NO ROSTO DOS A UTOS

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, eu, Oficiala de Justiça "in
fine" assinado, em cumprimento ao R. mandado retro, extraído dos autos de Cumprimento de
Sentença - Nulidade que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO promove face ao MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE E
OUTRO, Processo Físico n°; 0004508-49.2008.8.26.0441, Mandado n°: 441.2018/006195-0,
diligenciei na 2® Vara Cível desta Comarca, e ali sendo procedi a PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS conforme abaixo descrito:

Trata-se de ordem para que se proceda à penhor a no rosto dos autos da ação que lá tramita, sob
n° 1000013-61.2016, para garantia da execução nos autos em epígrafe, até o limite de

R$134.358,64 atualizado até 14/03/2018.

Todo o referido é verdade, do que dou fé.

Mara Aparecida Vieira

Of. de Justiça SuperV! Serviço

fls. 1180
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Em 15 de agosto de 2018, junto a estes autos:

a(s) petição (ões)
o(s) ofício (s)
a(s) carta precatória (s)
o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
o(s) comprovante(s) de depósito judicial

^  , o(s) mandado(s) de levantamento judiciai
Pq o(s) mandado(s)

o laudo pericial
a(s) carta(s) devolvida(s)
o(s) ofício(s) protocolado(s)
o(s) edital(is)
as peças do agravo de instrumento
Guia de recolhimento

A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
egue(m)
) outros

que

que segue.

...escrevente, subscrevi.

fls. 1181



Maria Micbela Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 44.014

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA V
(PRIMEIRA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE / SP.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PROCESSO n° 0004508-49.2008.8.26,0441

•L'F

oo

0-

I

QQ

s
•0^

JULIETA FUJINAME OMURO, qualificada nos
autos da ação em epígrafe promovida pelo MONGUE
PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO E OUTROS vem
perante Vossa Excelência e nos autos na ação promovida
para informar que a requerida já quitou integralmente o débito
conforme documentos em anexo através parcelamento com
início dos pagamentos em 21 de maio de 20'15 .

Os débitos reivindicados nos autos às folhas

918/921, 936/938 e fis 942/947 onde o cálculo atualizado
alcançou o valor de R$ 134.358,64 (cento e trinta e quatro mil
trezentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos) em (fls. 947) em 14/março/2018.

Pelo Ministério Público do Estado de São Paulo,
através de pesquisa RENAJUD / BACENJUD foram
encontrados bens da requerida :

1 - UM veículo GM / Meriva Collection , ano 2012, ano 2012,
placa EYR 2511 - SP (fls. 929), avaliado em R$ 28.000,00;

2 - BLOQUEIO DOS VALORES DISPONÍVEIS DESCRITOS
no doe. de fls. 926/927 referente valores em dinheiro :

Caderneta de popança - BANCO DO BRASIL - R$ 17.959,88
e, na Conta Corrente do BANCO SANTANDER - R$ 710,8
totalizando um bloqueio de R$ 18.670,72 . f)

\  1
Rua Carlos Gomes n" 515 - Ribamar- Peruíbe -SP - Tel. 3455-1859 -

e-mail: michelaricupito@uol.com.br

Lu
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Maria Micbela Ricupito de Albuquerque
OAB-SP 14.014

3^'

Em seqüência foram apresentados documentos de
fis. 957 / 990 referente levantamento de patrimônio imobiliário
da requerida.

Conforme se demonstra das matrículas atualizadas

e de todos os bens descritos, a REQUERIDA OFERECE EM
PENHORA O IMÓVEL DESCRITO ÀS FIs. 964 ASSIM
DESCRITO:
" Um TERRENO localizado no BALNEÁRIO QUINTA DO
GUARAÚ - LOTE 07 - da QUADRA 09, , Matrícula n° 83862 -
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Peruíbe sob n°
2.1.197.0066.001.761 -fis. 964 dos autos, com avaliação venal
de R$ 12.191,38 para o exercício de 2018 e, valor comercial de
R$ 50.000,00 ■

Assim se requer envio dos autos ao senhor
Contador judicial para que apresente cálculo atualizado dos
bens bloqueados e da oferta do imóvel para complementação
do débito.

P. deferimento .

Peruíbe, 09 de Ag

Maria Michela

OAB/SP n°

de Albuquerque

Rua Carios Gomes n" 515 - Ribamar- Peruíbe -SP- Tel. 3455-1859 -

e-mail: miGhe!arícupito@uol.com.br

fls. 1183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
%-nm ' COMARCA DE PERUÍBE

PQRO DE PERUÍBE

D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP; 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe — Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zanluqui

despacho de fls. 982/983.

Vistos.

Ciência às partes da penhora efetivada às fls. 979/981.

Sem prejuízo, manifeste-se o Ministério Público em relação ao

Intime-se.

Peruíbe, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PBRUÍBE

0^

FORO DE FERUÍBE

A  D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulídade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Eu,

Peruíbe, 20 de agosto de 2018.
_, Gabriel Ramos Carvalho, Estagiário Nível Médio.

Ministério Público
- Santos / SP -
Recebido em

em

fls. 1185



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ,

excelentíssimo senhor juiz de direito da 1" VARA DA

COMARCA DE PERUÍBE.

, Autos n° 0004508-49.2008.8.26.0441

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

^  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

^ SÃO PAULO, pela Promotora de Justiça que esta subscreve, integrante .do
GÀEMA/BS - Grupo de Atuação e Defesa dò Meio Ambiente ̂  Núcleo

Baixada Santista, vem perante Vossa Excelência, se manifestar, dentny^ '

prazo legal, a respeito do pedido.formulado pela executada l înat
Omuro:

Av. .'Conselheiro Nébias„756 - 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-002/santos ySP
Fone/Fax ('13) 3221-6257 ramal 235/236 - e:rnail>aaemabs@mDSP.r/D,br j/

/

fls. 1186
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MINISTÉRIO PÚéLICO DO ESTADO DE SÃO PAÜLO

Em breves linhas,Ta. executada ofèreceü â <

penhora o imóvel obietò da ínatríciila 83.862 do RI de Peruíbe, o qüal

avaliou em R$ 50.000,00 (cínquqnta mil reais) e requereü a reme^ssa dos.aütos

ao Contador para que apresente cálculo do valor dos bens já penhOrados,

inclusive do imóvel oferecido_.(fls. 982/983). ' . ;

. \ , Nesse passo, observamos que foi bloqueado via'

;  Bacenjud o valor de R$'^Í8.670,00 (fls. 926/927);.. ■. .

O veículo, objeto de-penhora on /mè, ;teve o

preço.fixado pelo Juízo em R$ 28.000,00 (fls. '991, com intimação da penhOra
- a,fls.976). ; - ■ , T " - . ■ . /.

.  'O valors.penhorado nos autos dá ação 1000013-,
61,2016.8.26:0441 da 2.^ Vara de Peruíbe é ilíquido,- sçndo ò valor da causa

,R$ 36.570,33 (intimáção da pénhora a fls. 980). • . ■

.  . ' Assim, para regular prosseguirn^O'do. feito, ■
requeremos a penhora do "bem imóvel òferecidb; .ebm a necessárf^^^'^^^

,  averbação perante o Registro, de Imóveis competente^rtigo 844 do GPC). '

Av. Conselheiro Nébias, 756 - õ" andar - saía 505 -.Boqueirão-ICEP .11 Ò45-0Ô^Santos - SP
Fone/Fax (13) 322-1-6257 ramal'235/236 - e-mail: q^itiabs@mpsiZmD.br

.V

fls. 1188
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

V'
r

0^

executada- '

Sem- prejuízo, requerernos a ."intimação da

. a) da penhora dò bem imóvel objeto da

matrícula 83.862 do RI de Itaníiaém, bem.

•  como , dos ,, valores , boqueados via

BACENJÜD, nos termos do artigo, 841, do

/  .VÇPÇ;

,b). para depositar em Juízo o veículo a,utomotor

(artigo 840y inciso II do CPC); '

c) . para apresentar três avaliações idôneas do

imóvel penhorado; ,

Requeremos ainda à intimaçao, dó - cônjuge

, proprietário, Mário, Omurp, GPF 665.997.178-53, no mesmo endereço da

executada, a respeito'"'penhora'do imóvel objeto da matrícula,.83.862 do.RI

de Itanháém, nos,termos dó artigo 842 do CPC tcópia da matrícula a

■  964). ■ : , '

Av. Conselheiro Nébiás, 756. 5° andar- sala 505 - Boqueirão- CEP 11045-0 ntos - SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 rá'mal.235/236"-e-niall: qaemabs®mDst ,' '
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

vDCA

■  > , T ' . / Após a adoção;dàs medidas ácima, requeremos '•

nova vista para analisar o valor apontado para o, imóvel. '

Santos/SP, 29 de agosto de 2018.

Nelisa Olivetti de p/ança Neri dp^Almeida

Promotora de jJstiça- GÃEMA/BS

,  Cynthia^ünes da Silva ■

Analista JurídÍGíD do MPSP-GAEMA/SP

Av. Conselheiro Nébías, 756 5° andar - sala 505 - Boqueirão- CEP M045-002 - Santos'- SP
. . ■ Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 - e:mall:' qaeniabs@mpsD.mD.br , '

•\ ;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

UVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

<4,4)

CERTIDAG

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido;

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

RECEBIMENTO

Em 05/09/2018 11:47:51 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,
, Tairane Nobrega, Estagiária Nível Superior.

fls. 1194



S V P
ü D£ff:VEft£ÍllPf>&£ fc99«

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11" VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

Vistos.

Fls. 931/932: Manifeste-se o Município de Peruíbe, no prazo de 15 dias.
Fls. 986/989: Defiro a penhora do imóvel objeto da matrícula 83.862. Expeça-se

ofício ao do Cartório de Registro de Imóveis de Peruíbe para averbação.
Após, intime-se o cônjuge da executada, Mário Omuro, através de mandado, da

penhora realizada.
Deverá, ainda, a executada apresentar três avaliações idôneas do imóvel

penhorado, no prazo de 30 dias.
No que tange ao veículo penhorado, inviável o seu depósito em juízo, nomeio a

exequente como depósitária do bem.
Após, cumpridas as diligências, dê-se vista ao Ministério Público.
Int.
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Peruíbe, 24 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRO 2 - REGISTRO GEML

[  OficiairOscar Luz Sanches Pereira)_  ̂ Í||:,:||;Í|PF. nO'èl5^34;é58'5|í|;j.;|J ^ ^ _
BVIÓVEL: O lote dé tei^nò n®. 09 da^quadra 37, do BALNEÁl^Ò SÃQ JOÃO BATISTA, Gleba
B, no munllcipio de Peniibe, niediiidp 1 LQOn^ de frente para á Rua 05,' por 25,00^ daxfohté. aps fundos
de ambos ós ládos^tendo no^fmidbs aTnesma medidà da freíité, encerrando^ área de 275,00nü,
confrontando do lado direito çpm o lote 10, do ladoiesquerdp com o lote 08, e nos fimdos cOm o lote 18. j.
PROPRIETÁRIOS: NÍARIG^ OMURO, brasííeiro,Npom'efciantè. RG 8.095.054-SP-e^C^F 665.997.l78-
53, e sua mumpr JULffiTA EÜJINAMI/OM bUileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SPie CPF
759.91á.978-34Í casados no .regime da comunhã®)arcial''de ̂beris,. na vigência da/LOi 6.515/77'
domiciliados em Péruibe-SPi na Rua: Joséflnácio Alves, n°. (300, Centió. ,
TÍTlfLO AQUISITIVO: R.1 (20/06/1988) - Matrícula n°. 147.382 do Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe/07 dejaneirpjde 20U':
O Escrevente Áutoriraiio ^ Milton Diniz Alves).,

c/C  ( ■ / ^ r ■ \Av.l-Peruibe, 07 de/janeiro de-2011 (Prpiocòlon°.|21402). ' ' / V iV í
Procede-se a esta avérbação nos tempos da Escritura de Yenda e Compra,,de 20 d^ezembro de 2010, do

Tabelião'de N^as )de Peruibe,^ livro 503, págs. 09^/100, \para ficar constmíao que ̂  imóvel supra
descrito acha-se cadastrado sob n°. 1.5,747.0095.001.968, e^^que a Rua 05, para a qual faz frente p

J  : T*l)_ • ! 7- T T?-mesmo, teve sua denominação: alterada para Rua Maximiano Inocêncio Faria, conforme Consulta de
"  ' lalvdaEstânciaBalneámdeBeruibe. viaintemet.Valor Venal emitida çèla Prefeitura Mi

O Escrevente Autorizado (BeüMiltonDiniz Alves).-^

FL2-Peruibeí 07 de janeiro de 2011..) < -x
Nos termos da Escritura referida na Av.l, os propnetários MARIO OMURO e sua mulher/JÜtlETA
FUJINAMIOMURO, supra qualificados, venderam o imóvela HELENA BASSAQ, brasileira; solteira.
maior, comerciante, RG4.064.436-PR e CPF 197^572.479-8^ domiciliada em Peruibe-á^ na Rua Tariri;
n®. 539, Balneário Três Marias;
P Escrevente Autorizado 1

R. 3 - Peruibe, 10 de junho de 2011 (Protocol^n®
N

e R$ 4.000,00.
ilton Dinlz Alves).

os t^os da Escritüi^ de Venda e Compra, de Í02 de maio de 2011, do 1° Tabelião de Notas (de Peruibe,
i:._» _ ._Í_L_:_í.c_!_ Tn->Tl!-k.iA tíYaíítxíA i!.,!? y: j..livro 5p7rpágs. 156/157, a ̂ptoprietária HELENA BASDÃO, solteira, s^ra quàlificada,^vendèu o
imóvel'a^RENATO SILVA MARQUES, brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF 040.184.888/
4Q^^asadp rio regime [da comunh^ parcial de beUáTna vigênciaYda Lei 6.515/77, com PRISCILLA
RIBEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar administrativo, Rp 21.935.376-SP e CPF 169,516.168-84,
domiciliado na Rua Rubim César, ne. 292, Vila Sã^ Jorge, em São Vicente-SP, CEP 11380-060iYpeIo
preçodeRS 4.000,00. \ v / ' / > 1
O Escrevente Autorizado; |1. Milton Diniz Alves).

/

CERTIDÃr X- V. ,
1  1 ^ T*) Certifico e,; dqé fé, qpe a presente cópiaré reprodução^^-

^  ̂ que^seyrefére, extraída nos terníos do artigo 19 parágrafo-primeifò da Lei'6G15
»• dezembro_de 1973,-'expressando fieimente o que se contérh.no originai da matricularefletindo^a situação jurídica dojimóvel com respeito ás alienações, e ônus-reais, até a-data útii'

^imediatarnente apterior à presente. Peruibe, 29 de junho de 2Gl 8. -(Recibo h" 44238R). Eu^^Àntonio 7
Carios da Siiva, Escrevénlè Autoijz^o^gesqüisei, còriferi^ubscretó e assino^

V. A ^<iry ' '

A

J'
Ofici oveisíeRegistrqde

de Pleruibè \

""Antonio Carlos da Sijvá
f  \ Escrevente Autorizado OZ

OSi Sy ::;?r #1 / \

- ISENTO,DE-SELPS.Ea A s.
EMOLUMENTOSÍNA FÕRMÁ^DÂ LEhINTO^A
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'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURAOU EMENDA,/nVALIDA ESTE DOCUMENTO'
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REPÚB RATIVA
DOBR/SIl

MATRÍCULA NO

i  'v .

DÊiIMOVE1Sl;DE peruibe
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

íiiOficial: Oscar Luz Sanches Pereira
'  CRF. no 615.T34.858753

A"

m

\t

,7

vàchã-se\ cadastrado
Prefeitura Municipal da Estância Baln* oji^^ Eeraibe, via internet.
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IMÓVELí^ô lote defterlreno n°. 10 da quadra 37, do BAL!^ÁRIO SÃO JOÃO BATISTA,^Gleba
'B no niunicípiò de Peruibe, naedihdo' 12,0õnis de frente para a Rua 05,,por 25,00nis da frente, âos fundos,>7 ' 1 . • / J!Jl' C .i_ ' J,..: « A-mar, Aa ÍAf* OÍWlO^àe ãmbòs os lados, tendo nos ftmdos a rnesma incida da freiite, encerrando a área de 300,Q()m2,
coníiuntándo do lado (Ureito com o lote í 1, do lado esquerdo conpo lote 09, e nòs fiindos com p lote 17.

' — — - """ "PROPRIETÁRIOS: MARIO OMLJRO,)brasileiroj comerciante, RG 8.095.054-SP e CPF 665.997.178-
53, e sua mulher JULffiTÃ rò brasileira, cirurgia dentista, RG 6.855.308-SP e CPF
759.9M\973-34, casados no regime da pomunhã^ parcial \de^ens, ria vigência da Lei 6.515/77,
A ■ J On. A tfMfl"rt' . ■ . ■\ \ ..v-,-.-....dòmiciliados em Peruibe-SPj na Rua José Iiíácio Alves, n°. 300, Centro
TÍTULO AQUISITIVO: R.1 (20/0
Penube, 08 de agosto de 2011.

i O Escrevente Autorizado /

1988) - Matrícula ri 147.383 do Rejgistro de Imóveis de Itanhaém.

IrMilton Diriiz Alves).
1  r

L-Ay. 1 - Peruibe, 08 de agosto de 2011protocolo n°. 23667).,
Prócede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Vehd^e Compra, de 17'de maio de 2011, do 1
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 507, págs. 205/206, para ^ar cpns^do que o imóvel supra descrito1.5.747.(^084.001.588i^conformeÍ::bnsuítá de 3/alo/Venal emitida pela
O Escrevente Autorizado

"Á P ,.i .7 ■/\ \ ^í/ ; ■ ^ 7
R\2 - Peruibe, 08 de f^òsto de 2011

lton Diniz Alves).

Nos termos da Escritura referida na Av.l, os proprietários b^ARIO OMURO e jua mmhér JULIETA
FUJINAMI OhlíURO, supra/.qualificados, venderam ';,ò imóyel a RENATO SELADA / MARQUES,
brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF b40f.l 84.888-40,^ado no regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILL/V BÍBEÍRG MARQUES, brasileira, "auxiliar
ádminikrativo, RG 21;935:3^-SP e CPF 169.5 ̂ .168-84^dómicüiadô na Rua Rubim CÍésar, n®. 292,
Vikllão Jorge, èrníSão ^icente-SP, CEP 11380-|Ó60, pelo preço He R$ 8;0OO,pOv(inclusive o valor de

. outro imbyel). _ V _ ■ -r J. i ' V
l, MiltonJDiniz Alves): \ .^ / '■ri .f - . 'i- íO Escrevente Autorizado c

7 íAy. 3 - Peniibe, 30 de riiaio de 2014 (Protocolo n" 36433).
Prócede-se a esta averbaçM nos termos do Requeriiriento do proprietário, dat^o de 22 de maio de 2014,
para ficar coiWido que a' Rua 05, paia a^ual firente o imóvel, teve sua denominação alterada para
Rua Maximiano Inocêncio Faria, e que 0| mesmo foi-unificado ad iinóvel objeto da Matrícula n°. 17828
deste Registro, conforme Certidão n°. 0087/2013, expedida ein 22 de maio de 2014, pela Prefeitura

fi25971MMunicipal da Estância Balneária
^conseqüência enceirada a presente,
/O Escrevente, Autorizado

candosendo ab^tá ,atriculadCi Peruibe,

(BellMilton Diiüz Alves)
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RÉGÍSTRO DE IMÓVEIS DE PERUÍBE
-1":. .

Certifica ;,jeyxda fé que. a
'  -presente cópia é reprodução autêntica da

ficha a que se refere, extraída nbs termos
r . do art^19 parágrafo 1S'da Lei 6.015/73:V V

/ '""^Peruibe 29 de junho d^018

i  < . ^ ^Oficial de Registro de Imóvei^
. ..\ N -^dé Peruibe ; ■/
Àntonio Carlos da Silva4

Escrevente Autorizado

AjjlOmó Carloé da Síl^á
Escrévente, Autorizado

RECIBO# 44238R
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LIVRO 2 - REGISTRO GÇRAL
Oficial: Oscar Liiz Sánchès Pereira^|g |ÍiÍ|lK n® 615.>34.8584|y^^^ ........

IMÓVEL: p ibte.^e terreno n°. 11 da qua^a 37, do BALNEÁRIÒ'SÃO JOÃO BATISTA, Gleba
BíCho município^de Peipibe, níedindo. 1 í,dC)fe de frente paiia a^uá 05, por 25,00ins da frente aos fiíridosd^^^bos os lados, tendo [nos frmdos a mesma ttiedida d^ frente^ encerado a área 4e 27^bfrm2,
confrontando do ladd^direito com os lotes 12 e>Í3, do lado esaúerdP cóin o lote lÒ, e nos fundos com o -
1^16. .... ... ;.. ; . • .v _i
PROPWETÁRIOS: MARIO OMPRO, brasilei^, comerciante, RG ,8.095.054tSP é GPE 665.997.178-^
53, e ^ua mulher JULIETÁ RUJINAMI OMURO, brasileira, cirurgiãWtista, RG 6.8,55.308-SP e CPF_
759.9Í4.978-3^4^casados no regime da comunhão p^ial de bens, na vigência ,<3a Lei 6.515/77,
domiciliados em?Peruibe-SPí na Rua José Inácio Alves, n°. 300, Centro. í ' (
TÍTULO AQ^SrnVO: R.1 (20/06/Í988) - Matrícula n®. 147384 db Regisfro de lmóveis^de Itanhaém.''
Peruibe, 08 de agosto de 2011. . í . ^ O /
O;Escrevente MiltonDiniz/^Ives). ^ '
Av. 1- Peruibe, 08 de agosto de 2011 (^rbtocoloA®. 23667). / ^
Procederse a esta averbação^os termos da Escritifra de Vendae^Compra, de 17 dê maio de 20tl, do It
Tabelião de Notas de Peruibe, livro 507,vtógs. 205/2^6, para ficar constando que õTimóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.747.0j^.001.368, conforme Consulterdè, Valor'Venal emitida "pela

r

P Prefeitura Municipal da Estância Bálnei
O Escrevente Autorizado

r •/

y ^
R.2

)

(

eruibe, via internet.
(BeD^lton Diniz Al^es).

X  . y
Peruibe, 08 de agosto dé 2011 ' ' !'■ A

Nos termos:^ da Escritura referida na^Ay.l, os proprietários MARIO OMURO e suà mulher JULIETA
FUJINAM OMURO,^supra qualificddos, vyenderam? o imóvel, a RENATO SILVA, MARQUES,
brasileiro/autônomo, RG 1533Í.037-SP e CPF 0fip..Í44.888-4fr,^casado^no regime da comunhão parcial;
de bens, iia Vigência da Lei 6.515/77, com PRISCILLA RIBEIRO, MARQUES, í^brasileira, auxiliar
administba^tiyo, RG 2I.935.3767SP e CPF ^69.516.168-84, domiciliado na Rua^Rubim César, n°.'\292.
Vila São Jorge, em São Vicpnte-SP, ^P^l í 380-060, pelo preço ^e R$ 8.Ò0p,Ò0 (inclusjye o^valor de
outro imióvel).,
O Escrevente Autorizado iltOn^Diniz AlyeS).

■íi
1  \

1  OQ.

P  -Av.S^l-Peruibe, 30 de maiade 2014 (Pro^colon®. 36433). / 1 ' \ " . / /
Procede-se áíesta áverbação nos teimos do Requerimento do proprietárioi datado de 22 de maio de 2014,
para ficar constado que a Rua 05, p^ a qual faz fiente o iihóveli teve sua denoniinação alterada para.
Rua Maximiano'Inocêncio:Faria,, e que:0 mesmo foLunfficado ao. imóvel objeto da Matrículà n°. 17827
deste Registro, cphforme Certidão n®. ''0087/2013, expedida em 22 de maipxde 2Ò14, pela Prefeitura
Mumcipal dÉ Estância Bainbáriá dè Peruibe, sendo aberta "-a Mátricuía^n®. 2S97Í, ficado) em
conseqüência encerradas presente, ^.V ^
o Escrevente Autorizado^ ) V Milton^Dmiz Alves).

" 1 V

./
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REGISTRO DE IMÓVEIS^DE PEÇUÍBE

'  Certifica e/da fé que a-
!nte .cópia é reprodução autêntica ̂ da

ficha a^que se refere, extraída nos termos
do art: 19,parágrafo 1° da Lei 6.015/73.

Peruibe 29 de junho de 2018 v

nio Carlos da Silva

Escrevente i^utorizado
RECIBO N° 44238R

Oficial de Registro de Imóveis
,  de Peruibe /

Antonio Carlos da Silva
. /Escrevente Autorizado

ISENTO DE SELOS.E

EMOLUM^TOS m FORMA DA LEI.
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\ jLIVRO 2 - REGÍStRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. h'o 615.734.858-53
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FOLHA NO

Ot

m
jiití

'10
■0

, k)
vT

,;U

\7
, V

F r

V "

Mil

:m ■

\
. v.\

rl

iç S,

roíÓVEl;: Um téirfeno fõnnado pelos lotes ii°s.('lO e 11 da quadra^37, do BALNEÁRIO^SAO JOÃOIMUVliiii; um teireno loimauu p^iua luiv» u xy y a... ^ ^

- • Vi '

BATISTA, Gleba ÍB, nò mumcípio de Peruibe, medindo 23,0Ónis de fi^té pwa a Rua^Maxraumo
-Inocêncio Faria, por 25,00ms da frente aos fundds de mbos os lados, tendo nos fundos a meíma medida
da fiente, encerrando a áreasde 575,0pini, confrontando do lado direito com m lotes 12 e 13, do lado-
esquerdo com o lote 09, e nos fundos corn os lotes 16 e 17. j 7, , 7
PROPRIETÁRIOS; BENATOlSILVÀ/N^^ brasileiro, ar^nonio, RG 15.531.037-SP e CPF
040.184.888^0, e sua mulher PRISGÍLLA RIBEIRO MARQUES, brasileira, ^liar administotivo.
RG 21.935.376-SP e CPF 169.516j168-84, casadòs no regime da comunhão parcial de bens, tò vigência*  \ 1 * \ . . .Ar y n AAA <eT!1_ f1»J T C»*-., OD I^ÜU
da Lei ó-sis/??, domiciliados na itüaRubim Césa< n". 292, Vila São Jorge, em São Vicente-SP, CEp

(t, i738b-okí
TÍTULO AQUISITIVO^ IL^ (08/08/;
Penpbe, 30 de maio de 20,14
Q Escrevente Autorizado l

—' ■ '
Matrículas n°s.íl7827 e 17828 deste Regisfro (fusão).
y' . \. . . ■

lei. Milton DinizAlv^
Àv. 1/-Peruibe,_3iO de máio de 2014 (Protocolo n°. ^6^3

7
.)■

procede-se a esta averbação nos témaos dp Requerimento do pn^rietáito, datado de^2 de maio de 2014^
para ficM con^do que a imóvel supra descrito foi desmembrado em 04 (quatro) partes, sendo abe^
as T1<^817S077 ft 7597^ cnnfioim^ C^dão n°. 0087/2013, expedida eni 22ÍdéM
p^la^ Prefeitura Municipal da/Estóncia^Balneária de Peruibe, ficando ein conseqüência raçerrada a

AUü^ r^el. Milton Diniz Alves).
presente.
O Escrevente Autorizado

\ X -

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUÍBE
,5; Oficial de Régistro de^ImóVeis

\  de Peruibe ^Certifica' Wfda/ fé/ que a\^  ̂ -'CIUliL/cl' e iua/i«yque a
p/^sente cópi^ é jeprodução autêntica da

,^ficha a que se refere, extraída nos tefijnos
^6o a± 19 parágrafo 1° da Lei 6.015/73. ^

Pen^e 29 dejunho^ 2018 ^

/ /

Antonio Carlos da l^ilva
L /Escrevente Autorizado

\ V- S A;

IO Carlos da.-Silvà
iscrevènte Autorizado

RECIBO N° 44238R x
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IMÓVEIS DE PERUIBE
lyEVRO 2 - RE^ISTjáo GERAL

Ofidal: Oscar Luz Saiiches Pereira; ;
V CPF. no 615.734.858-53 ^ ,

DVIÓVEL; Um: terreno foiinado pór parte dos lotiés n^s. 10 e 11 da quadra 37, do BALNEÁRIO
SÃO jpÃp BAIISTA^ Gleba B, no mumcípio de PeruibeP medindó 6^0nu dç ôente para a Rua
Mmdmianó |nocêncio Faria, por 25,C|0ms da frente aos fundds de ambòs os lados, tendo rios fii^üs a
mesma medida ,da frente, ericeirand^ a Area de 150,00m2,^confrontando do ladó diredòs cbiri parte;
remanescente*^dp mesmo ünóVel, onde foi cdristruí^/4 Casa 02, do^o esquert^ com o, lote 09, e,üos(
fündpàcòm parte do lote 17. i ^ ■■ ■ "8' ' .'V- Í---v:s7 4:.:;í
PROPREETÁRIOSrRENATO, SILVA MARQUES, brasileiro, autônomo, RG 15.§31.03^-SP e CPF
O40.184.888s40, e^im nndherCPRISGILLA RIBEIRO MARQI^S, brasileira^ auxiliar adininistrativo,
RG 21.935.376-SP e CÇF 169.S16.168-84j casados rio re^jme da comunhão parcial de bens; na vigência
da Lei 6.515/77, domiciliados na Rua Rubim Césm, ri®. 292;~Vila São Jorge, em São Viceiite-SP, CEP
11380-060. ' ■ "■;>/' 8-
TÍTULO AQUimiVO: ^2'<08/08/2Òll) - Mdtrículas/n°s. 17827 e 17828, e>Ma^cula n®. 25971
(30/05/2014) deste Registrò(íusão(e~d^smembramento).
Perúibe; 30 de maic]jldè^2014. )

} O EscreWtevAÚtoruado t ' íBlel. Milton Diniz Alves).
Av.l-Peruibe, 30 dè maio de 2014 (Protocolo n®..36433). /
Procede-se a esta ayerbação nos termos do Reqüáimerito do proprietário, datado de 22 de maio de 2014,
para ficar constando que o imóvel supra i descrit(àaclm-se cadasri^dofsòb n®. 1.5.747.008^.001.988,
>onforaie Certidão ti®l 0^87/2013; expedida em 22 de máio de 201^4; pqla Prefeitura ̂ unibipal dà
Estância Balneária de P^be. ' ^
O Escrevente Autorizado

V
Milton Diniz Aivès).

\ ■: ■/ ''ti.

y

Av.2TPeruibe,'30demaiodq2014. í _ ) ^ ^ ; A t
PróC|ede-M.a esta averbação nos termos' do Requeriníento referido na Av.l, para ficar constariâo que no
imóvel fõicbnstruído um prédio residencial férreo geminado com 82,95m2, com frente^p^ a Rua
Maximiano hiocênòio Faria, n®. 91, designadoiCASA Oí, conforme Alvará de Habitobilidade nV 16.743,
de 19 de maio de 2014^ e Certidão ri®. 0087^20Í3,^de 22 de maiOs^e 2014, expedidos pélri Pre^turà
Mumcipal da Estância Balneária de(Penribá A Cerôdão iíegritiva(,de Débitos da RÍeceita FederaÍv(CEI n®..
70.012.92254/68), relativa Aconstraç&^Yõ^preseritadaearqiiiva^ neste Registro. ^
O Escrevente Autorizado ^ V ^ Diniz Alves).

'^iír7a^il:lilípsa-á*f t

S  1 /

üJj
K-<

kÍ

-■V
/•

\í'.

:cL.'

2  ./

'O.i

L 2. <
irWii

O)

í .

I-
Q) CO

'ir E
03 ,9 N,-o O

:í:| CEF^^ipÃÒ s . ; Y-
•y ; \ ^ / Certifico e-dou fé, que a presente cópia é'Veproauçãoaüt^tica;da ficha^;a que se refere,^è^r^da nos termos do artigq 19 parágrafo primeiro da Lei 60'15

;d,e-'31 de dezembjo de 1973,^xpré'ssarido fielmente o que se^contém no,originai da matrícula^
refletindo a slU^ção jurídica do imóvel com respeito as alienaçõ^j e ônus reáís, até/á data útil,

^ imediatamente anterior á presente. Peruibe^9 de junho de 2018. (Recibo n° 44238R). Eu, Antonio/ Carlos da^Silv^^^^Escre^nt^^u|^^^^^^^uisei^o^érí, subpcrevo e assino: I
Ofi ^Rcia egistro de'ímóveis

de/Peruibe.

Antonio Carlos dà Silva
Escrevente Autorizado
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REGX5ÍTRÒ DE^MÓVEiS DÊ PERUÍBE^
LIVRO 2 REGISTRO GERAL

Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira,

(
CPF. n» 615.734.858-53

:M'YUh I
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OMÓVEL: Um terreno^íbnnado po^ part^ddà^otés vl^a. 10 e 11 da quadra'37, do B^NEÁRIÒ
SÃO JOÃO BATISTÃ, Gleba B, no múniclpio de PeruiW, medindo 6Í00ms de âenté^ma''a Rua
Ma^^ano Inocêncio Faria, por 2S,d0ms da Ãente aòs fiindos deNambos os l^os, tendo nos fundos a
nffisma medida da ^ntê, ̂ encerrando a área db lSO,OQn:^, confiontpido do ládò direito com parte

7  * ' ' I ^ V . 1 ly

FOLHA NO

renumescente/'^o mékno|'imóvel, onde foi construida % Casa 03, do lado/ esqu»^ com parte,
reman^ente do mesmo imóvely onde fói construída a Casa Õl, e íios fimdos com parte do lòte 17. , -3
PROPRIETÁRIOS: RENATO SILVA MARQUES, brasUeiro, wtônomo, RG 15.531.037^SP e CPF
040.184.888-40, e sua: mulher: PRISCILLAxRI^EIRO MARQlh3S, bi^ileiray : auxiliar, administrativo,
RG 2T.93S.376^SP e CPF 169.516.168-84, casados no regime da comunhão parcial de l)ens, na vigência

, da Lei 6.515/77, domiciliados na Rua Rubini César, ri®. 29^, Vila São, Joisc,4m áã^Vilcente-SP, CEP
/n38(]^Ó60. --X ' ^ ^ V.
TÍTULO AQUISITIVO: R.2 (08/08/2011) - Matrículas,n®s. 17827 e 17828, e Matrícula n®. 25971
X30/O5/2pl4) deste Registro (fusão eríesmembiamento).^^
Peniíbe, 30 de maio de 2014. vV v I \ , i  .■ ,/\ vy
O Escrevente Autorizá^o

V  / ' ^
Av. 1 -í^Per^be, 30 de maio de 2014 (Protocolo n®^ 36433).'

/
si. Milton Diniz Alves).

Procède-se a esta averbação nos termos do Requerimento do proprietáii^ datado de 22 de maio dé1^14Í
para ficar constando'que o imó\^el jsüpra^descrito achá-se cadastrado; sob n®i 1.5.747.0Ò78.00L781,

Estância Balneária de Peruibe.
O.Bscrevente Autorizado

lv.2-]Prínibcj 30 de inaio de2014.

conforme Certidão n®. 0087/2013, expiada em 22 de maio .de 2014, pela ^Prefeitura ^Munícii^ da
l  l

il. Milton Diniz Alves). Â
(■Procede-se a esta averbaçãõfnQs term^os dó referido na Av. l, ficar constamtó que nó

imõvél foi construído um prédio residencial \^rreo geíninado com 82,95i^ fiente para a Rua
Maximianio Inocêácio Faria, n®. 99, designado CASAv02,/confqtee Alvará de l^itabilidade n®. 16.74fl,
dé 19 de maio de 2OI4, e Certir^ n®. 0087/2013, de 22 d,è Wio, de, 2^14/ exp^idós pría Prefeitura
Municipal da E^cia Balneária (^ Peruibe. À Certidão Negativa de^bitos da Receita Federd (CEI n^
70.012.92254/68), relativa à(»nstn)^, fDÍ |me»ntada e squivada neste Registro. '
O Escrevente Autori2ádo__ ^ N^V, v— ai^.^ /

èi 3 Peruibe; 31 desmaio de 2016 (Protocolo n®/45204).
Nos teimos da ÍEscrítura de Venda^e Compra,'de de maiò de 2016, do 1® Tabelião de^Notas de
Peráibe-SP, livrc)^^89,"fágs. 274/275, òs propriettóos RENATO,<SILVA MARQUES e siía mulher
PRISCILLA RIBEIRO MARQUES, supra qualificados, venderam o imóvel a'COSME LEANDRO DA
SILVAi.bíasileiro, contador, "Rb 28.315;985-6-SP e CPF 214.709.468-40, casado no rèj^me da
(bmunhão parcial ,de bens,3em 17(10/2007, com AND^IA LETICIA GONÇALVES DA_^^LVA,,

e CPF. 272.9^.878-02;^ domiciliado na RuavCapricho, n®.brasileira, professora, RG,^30.893.474-|K-l
1046, Bloco B, ápt°.J8, Vila Niyi,
O Escrevente Autori^do.

54-000, pelo preço de R$ 68.000,00.
Milton Diniz Alves).

CERTIF^ldA
\  /

pUALQUER-!yDULTERAÇÃd,^RÁSyf!A OU EMENDA, INVALIDAESTE DOCUMENTO'
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C^ERTIDÃO / Y '•/
-  j , . j~ Certifico e/dou fé, que a presente cópia é reptoduçãoautentica da nqha a que se refere, extraída nos terrnos do artigo 19 parágrafo primeiro da Lei 6015~i

de 31 de dezembro de 1973,/ expressando fieimente o que se contém no originai da matricuia,^
,/ ® situação jurídica doMmóyei com respeito ás alienações, e ônusi reais^até á data útiiimediatamente anterior á presente. Perüibe, 29 de junho de 2018. (Recibo n"' 44238R). Eu, Antoniò^
Carios da Siiva, Escrevente Autoriz^o,jpesquiseifconferi, subscrevo e assino:

1 Kfil

m'

Oficial g04<eglstrp de Infóveis
de Peruibe

nt^nio Carlos da Silva
:  iSENTO DE.SELOS E

EMOLUMENTOS klA FORMy^DA LEi.
Escrevente Autorizado

)íQUALQUERADULTERAÇÃÓrRASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO . m
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FOraA NOREGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
LIVRÓ 2- REGISTRO GERÁL O

Oficial: Oscar Luz SahcHes Pereira
CPF. n» 615.734.858-53

\ • ■ " -liyL ....[ÓVEL: Um terreno)0rmado por parte dos lotes n°8. 10 e 11 da quadra 37, do BALNEÁIÜO
SÃO JOÃÔ BATATA; Gleba B, no mumcípiqJde Penúfe, medindo 5,5^mS de fente para a^Rua
Mmdmiano biòcêncip Fma, ̂ r 2S,00ms da firente àps fundos de amtk)s7)s lados, tendo nos íimdos a
mesma niemda da j&ente, éncerrando a área de 137,'50m2, cõn&ontando dó lãdò dirèito coni parte
remanescente dp ^mesmo imóvel^^de èsi \qáhstcuí^ à Casa 04, do lado esquerdo/cpm parte
remanescente dqmemp imóyeí, cPnÉtniídá a Casa 02, è nos finidos com parfe dò lote 16;
TROPRIETÁRIOS: RENATO SILVA ^lARQUES, brasileiro, autônomo, RG.15.531.037-SP e CPF
040.18^.888-40, ,e"sua mulher-PRISCILEA RIBEIRO MARQUES, brasileira, auxiliar administrativo,

21.935.376-SP e ÇPF I69.S16!;168-84,nasadosjio regúne da^omunhão parcial de bensj na'vigência
da Lei 6.515/77, domièiliados tia Rua Rubun César, n°. 292, Vila São Jorge, em Sto Vicente-SP, CEP
.11380-CÍ60.'^ , c ■ r ) f \ ' /■

mTOLO AQUISiTIVO: R.2 (08/08/2011) - Matrículas n°s. 17827 e 17828, e (Matrícula n®."25971
(30/^5/2014) destelRegisirò (áisão e desmembramento). V \
Peruibe, 30 de naaio dè 2014.
0(Escreyente Autorizado

Av^l - Peruibé; 30 de máiòdp 2!

Milton Diniz Alves).

tôçplo n®. 36433);
Procede-se alesta aver^àç^-no|teicmos do Requerimentõ^do propne^o, datadó de 22 de níain de 2014,
para íficar^onstando que p iiáóvel supra^déscrito acha-se cadàstrádo sob n°^ 1.5.747.0072.001.721,
conforme Cèrtidão ti". 0087/2013;;
Estância B^eária^e Peruibe
O Escrevente Auton^o

^xpedida ém-22 de ínaio de 2014, pela^Prefeitura ^tihicipal da
il. Milton Diniz Alves). /

Av. 2 - Peruibéi 30 de maio de 2014.J •

Pro^de-se a esta ayerbaçto nos teiihos do Requerimento referido na Av.l, para\ficar constandoque np
iinóvel foi construído um préidío residencial témo gelado c^m 76,39m2, com frente para'a Rua
Mm^ano Irtoc^cio Faria, n°.r^01, desi|^dp^ASA Ò3,;rconfoiine Alvará dé Habitabilida^\t.
16.745, de 19 dé maio de)20Í4, q C^dão n^ 0087/2013, dé-22 dé maio ae?2014, ex^didps pela
P drefeitura Municipal da Estância Bdlné|(

3EIn?. 70.012.92254/68
ate^Autotizado

C  :

é Peruibé. A Certidão Negava de Débitos^ ^ Receita
ynstrucão. foi apresentada e arquivada neste Registro. '

ItonDmiz Alves). ^

A, '
CERTIDA.9
Certifico [e dou fé, que a presente.cópia é reprodução

YautAntica da ficha a que se,refere, extraída nos ternjgs dç ajtigd) 19 parágbfó primeiro dà Lei 6015
del á^ .de dezembro de 1973, expfessaijido fielrne^e oiquq^e coritém no original da matrípla,
refletindo a situàção jurídica do írnóvel cém respeiteis áliènaçpes, e ônus jèaiéí. até a data úííí,' x
imediatamente ariterior à preséhtèTPeruibe, 29 deljunho de 2018. (Recibo n° 44^38R); Eu, Antonio í
Carlos da^Silva, Escrevente Autorizá

3 ::■(

iséi, çoriferi, subscrevo e assino:

OficíàLdé^ Registro de Imóveis
de Peruibe

-witohio Carlos (da Silva
- ■ ^ iEscr^ente Ailftodzado

U! _y-

\

ISENTO DE SELOS E V
EMOLUMENTOâNA FORMA DA LEI.
V  / Ja./ ^

«:É:;

3 'í

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASÒrX OU EMEND^,j^ALiDA ÉÇTE DOii ^STE DoWl MENTC
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25975 Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira
CPF. no 615.734(.858-53
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""Di^VEL: Um terreno formado por parte dos lotes n°s.. 10 e ir^da quadra 37, do BALNEÁWO

FOLHA NO

SÃO JOÃO BATISTA, Glefid B^no m\micípib de Peruibò, medindo 5,50ms de fientç, para a RxiáMaximlano Inocê^io Faria, por 25,00in^^ fienié àòs fündòs de ambos^oé lados, teiido nòs ̂ Wdos a
mesrnamedidá da^ente, ebcenãndb à^á^de 137,S0m2, cot^nmdo do lado diireitp com os lotes 12 e
'13, dò lado esquerdo com parte reínánescente do niesmo imóvel,^onde foi/construída a Gasap3, e nos

\: Y 7fundos com par^rio lote 16. 7
-

PROPRIETÁRIOS: RENATO^SILYA MÁRQUES, brasileiro, autônomo, RG 15.531.037-SP e CPF
040.184.88840VVsua mulher PRISGÍLLA RIBEIRO MARQUES, brasileiraii auxiUar administrativo,
RG/21.935.376-SP e CPF 169.516.168-84, casadosvno regime da comunhão parcial dè bensí na vigência
da Lei-6.515/77', domiciliados na,Rua Rubim César,Jn°./292, Vila Sãb Jorge, em"^SãO: ViqenteySP, CEP
11380-060. ■' V "• )
TÍtüLÇ AQUISITIVO: R.2 (08/08/2011) - Matrfculas n"s. J7827(é Í7828, e Matrícula n^ 25971
(30/05/2ÒÍ4) deste Registro (fusirie d^^embramehto).' \
Pèruibe,^0 de ínaio de 2014.\  ■ ♦ \ .. . . /. .
O E

V

r
Miltscrevente Autorizado

. . ■ /W 'x ■
oiyDiniz Alves), v_

IIAvl 1 -v^ruibe, 30 ^e m^de 2014 (PfQ0òdlo n®. 36433).
Procede-se a esta áyerbação nos terinos do Requerimento do proprietário^ datado de 22 de maiqlde 2014,
para ficai constanào que^ imóyèl supra descrito^acha-sé cadastrado sob n®. 1.5^747.0Ó66^.d01[.761,
conforinè Certidão n° (0087^137^^pe<hda em 22 lie maio dé 20 Í4, pela Prefeitiro Iillunicipal da
Estância B^eária de Peruibp7 ^ ^ )
O Escrevente Autorizado 7 Ib Nir^V"—

Av. 2 - Peruibe, 30 demaio de 2014.
1Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento referido na Av.l, para ficar contando qu^no^

imóyel foLconstr^do um prédio residencial térreo geminado òom 76,39m2, com fienté para a Rua
MaxinúánVinocêncio Faria, n®. 1Ò3, designado CASÀ7}4,; conforme Alvará^ de Habitabilidade n®.y
16.746^/de 19 de maio de 2014, e Certidão n®. 00|7/2013, dè 22 de máio 2pÍ4,^expedidbs pela
Prefeitura Municipal da Estância Balheárid de Peruibe. A Certidão Negativa de Débitos da Receita
Federal (CEI n®. 70.012.92254/68)^ relativààhonstrução, &i apresentada e-arquivada^nestè Registro.OEscreventeAutorizado_^^^7__-i^^^^i^^^^^:!^j(5çl\MiltonDinizi^veis). i \

1
rvW.V

a presente,copia é reprodução
CERTIDAOy

y  , x_Certifico e dou^fé, que
autêntica da ficha a que sê refere, extraída nos termos do artigo 1,9 parágrafo (primeiro da'Lei 6015.
de|31'de;dézem,6ro de 1,973, expressando fielmehte o que sé[ contém no originai da matrícula;
refletindo a situado jurídica do imóveí cpm respeito ás alienações, e ônus reais, até á data útil,
imediatamente anterioy à ^resente^Peruibe, 29^ de junho de 2018'. (Refcíbo nl^44238R). Eu, Antonió
Carlos dá Silva, Escrevente-Autorizàdçirpe^cfu^sei, conferii subscrevo'^e assino:

/ j

yo
Oficia, Registro delrnóveis

de' Peruibe
António-Carlos da Silva

y Escrevente Autorizado .

/
r
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REGÍSTR^ bÈ IMÓVEIS DE PÉRÜIBE
^  _ LIVRÒ 2 - l^jÈblSTRO GERAL
(  Oficiai: Òscar Luz Sanchés Pereira

^X;CPF. no 615.734.858-53 ^
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FOLHA NO

ilWÓVELj lote dei terreno n°. 03 da quadra JARDEVl EUROPA,/no município de Peruilíe,^
meÜindo^O.OOnM dé frente) çai^a Ruá 14. por ^0,00ms-da frente aos frindos de ámbos òs lados, tendo
nos fundos a^mesma medidáaafr^te, encerrándò a'área de 40Ò,00m2i confrpnt^dó dp lado direito dé
quem da pm olha^ara o imóvel cóm o lote 02, do làdo ésquerdó^cohi o lote 04, e nos fundos com o lote

r. .;í: ; ■ • z-; i : "/x: 'PROPRIETÁRIOS; MARIQ ÜMURO, brásileno, qdministr^of d^empresas, RG 8.095.054-SP e CPF,
665.997.178r53, è sua mullíer ;jyLIETA FÍJJINAÍylI OiyiURO, brasileira, cirurgia dentista, RG

( 6.855:308-SP e CPF 759.914.978^3^4, casados no regime da comunhão paráal de bens, na vigência da
' Lei 6.515/77, domiciliados em Peniibe-SP, ha Rua Jpsé' Inácio i^Ives, n°. 300, Centro.
TÍTULO AQÚISITIVOVRI (28/04/1992) - Matrícula n°. 120.690 do Registro de.Imóveis de Itanhaém.
Peruibe, 08 dè dezembro'de 201 l.Z
O Escrevente Autorizado

6. - . C
^  " /_(Ben)MiltonT)iniz Alves),

Ay^ 1 - Peruibe, 08 de dezembro de 2011 (Protocolo n®. 2^24 L
Procedd^se a esta averbação nos temos d^scrítura d^ Vènda^ Compra, de^^O de novembr^de 20hl,-dp
1° Tabelião ^e Notas dé Peruibe, livro 512, págs. 380/381, para ficar constando que o imóvel supra
descrito acha-se^adastrado sob n®. 1.1.048.0279.Ó01.430, e que á Rua IdVpara a qual faz fiente o
mes^o, teve suf denominação alterada para Rua das Alfazemas, conformè Consulta ide Valor Ve'nál

A

emitida pela Préfeifiha Mimicipal da Ei
O Escrevente Autorizado

\R 2

W\/

*-1

m
■ '#
3li
.  ■f§'-

í= _
I»
ffijá

XSIT
im ■

alneária de PeruibéT^a internet.
ilton Diniz Alves).

^  /"A .- Peruibe,\08 de dezemtep de 2011.''
Nos termos da Escritura referida;nà<Av.l, os pfpprietáriois MARIO^OMURO e suá mulher J^LIETA
(FUJIN/^ OMURO, supra qualificados, venderam o imóvel , a FLAVIO HENRIQUE DRABK
MUGNáNI, brasileiro, separado consensualmente, professor desimerARGf 9.714.758-8-SP b CPF
952.516.26^8-00, domicili^o na Rua João Gomes Júnior, n®. 806, JaMim Borifiglioli, eiíí São Paulo-SP,
CEP 05592-001, pelo preço de R$ ^ áO Escrevente Autorizado

^  -X . . . ■

M

C E R TI D A

iltoni^ niz Alvel). y-

CeÁifico _e^dou fí que a presente cópia é. reprodução/;;  \ ^autentica da ficha.a que se refere, extraída nosXermos do artigo 19:parágrafo-primeiro da Lej SOIS
(\ dezembro de^ 1973, expressando fieimente o que- se:-contém::nósoriginaí da^matrícula,-j i refletindo à situação jurídica do imóvel com respeito ás alidnações, d ônus reais; -até a data útil,

imediatamente anterior á presente.-peruibe,(29 de junhó^de, 2018. (Rec]bon°44238R). Eu, Antoniò 'Garjos da Silva, Escrevente Autoriz^^pes^^èirconferi, subscrevo e assino:
V

( Peruibe
Oficial d Registro de Imóveis -

ntoniq Catios da Silva
/ Escrevente Autorizado X

ISENTO DEÍSELÓS É
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Oficial: Oscar Luz Sanches Pereira

, CPF. nP 615.^34.8Í58-53
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IMÓVEL: O lote de terreno nV18 da qnadra 37rdo BALNEÁRIO SÃO JOÃO'BATIS^Ak Gleba
B^no município de Peruibe, iheiimdo í l.OOms de firep^ pará a Rua 06, por 25;0ürâs3a frente aosrfimdoT
de ambos os lad(^, t^ndo nòs fündÒsVa mesmá niedida da frepté, ençeirãrídtí'a àreá de 275,00nü,
confrontando do iado^direito com o lote 19, do lado esquerdo cpih o lóte Í7, e nos ílmdos còm o lõte 09. x'
PROPRffiXAélOS: NÍ^Ó OMIORO, b^ilWõ, còmercian^ RG 8.095.0543Pve CPFí,é65.99-7-178-
53, e sua mulher JULIETÀ EUJINAMI OMÜRO, bras^ileira, cirur^^/dentista, RG 6^855.308-SP-e CPF
759.914;978-34, casados no regime da còmuiÁão parcial de bens, na'\igênciai da Lei '6,-515/77,
domiciliados em Pe^ibe-SPi naRua José l^ácio Alves, íi°; 300, Centro. ^
TÍTULOiAQUISITIVO- Rll '(2Ó/Q6/1988) - Mató(íulá/íft.l47.387 dp-Registro de Imóveis de Itanhaém.
Peruibe,28de^agostodie201L.' ' -Vj^vs^ ^ ■ ' ' Jí' J ■■ j
O Escrevente Autorizado . A, .jljtoh Dini^ Allves).

rAv. L-rpefuibe, 28 de agosto de 2012 (Protocolo n°. 28471).
ProCede-se a esta averbação nos temòs da Escriturá de Venda e Coinpra, de 20 de, i^ósto de 2012, do 1°,  2011,„Tábel^ de Notas dé Perpibe, livro! 525, pág^305/306, pa^a ficar|çonstandó qüè^ imóvel supra descrito
acha-se cadastrado sob n°. 1.5.74X0291.0017428, confirme Consulta de Valor Venal ernitidà-pela
P ;irrefeitura Municipal da Estância Balni
O Es6révente Autorizado í

de Peruibei
iltpn Diniz Alves).

R 2 - Pen^ibe, 28 dé agosto de 2012. y k Vv i / / y ^ '
Nos térmos da Escritura /eferida na Avá, os^roprietários MARIO OMUROv^e^ sua mulher JULETA
FUJINAMI OMJROj supra qualificados, venderam o imóvel a ORÒTIDES MOREIRA I^ SOUZA,brasileiro, divorciado, lavrador, RO 38.500.276-2-SP /ÇPF 044.536.428-90,'^domiciIiado emtePeruibe-
SP, na^im 22, n°. 37,:Balnéáriò:Arpb^^pelpxpreço3gjl$-24s00(l,00.
OÈscrevente A{itorizadò , ^ |(BeUMiltofr-Diniz Alves).
R. 3 - Peruibe, l 8 de junhò de 2014 (Protocolo n®. 366()2). ,
Nos termos da Escritura de Venda e Cóihpr^ de 02 de junhtrde 2014, do 1° Tabèliáp/ dé Notas de
P^be, livro 556, págs. 258/259, a proprietário OROTIDES MOREIRA DE SpÜZA, divorciado, siiprá.\ \

c),i -V CERTIDA

li

3tite.  . , ^ . Certi^o^e dqu-fe, qué(a, preserite cópia é reproduçãoautêntica da^ficha a>qüe se réfere, extraída nos termos do artigo 19! parágrafo primeirada Lei 6015
dp 31 de dezemÇro d^- 1973, expressando fieimehte o quk se po^ém nò^riginal da matrIcuL,
refletindo a situação jurídica do imóvei comr respeito ás alienações,'e ônus reais, até a^data útil,
imediatamente anterior à presente, Peruibe, 29 de junho de 2018! (Recibo n" 44238R). Eu, Antohio
Carlos dá Silva, Escrevente Autorija^, pesquisei, confèri, siipscr^evo e assino; - i /

i- Registro dé Imóveis
de Peruibe

mtoniopàrlos da Silva
• Escrevente'Autorizado f

/^ ISENTO
EMOLUMENTO

?,E SELOS E
vJA FORMA DA LEI.'

/

m
7' .7

\\
~\ )

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASUIrToUIEMENDA, INVAtlD^ ESTE DOCUWiEt^TO'

\

/qualificado,/vendeu o imóyel a JULIANA SOUZÁ dX SIiT/A SAl^TOS, brasileira, analista dé crédito,
RG/26.43V.526-SP e ,CPF 267.52^^698-60, casada no j^gime da<Oomunhão parcial dcy^bens, em
11/09/2007, com ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS (^JUNIOR,.brasileiro, construtor, RGX4.399.704-8-SP
e CPF,247í850;708-03, domiciliada na(Rúa Moisés Pereira i^Úencar, n°. 287, Jardim Peruibe, em Perúibe-
SP, páo preço de R$ 40.000,00:^-, "7 7 ^

)Ò Escrevente Autoriziado \ Milton,Diniz Alves).
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RERÜIBE

LiyR0^2 - REGISTRO GERAL
/Qficiál: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n? 615.734.858-53

FOLHA NO

<:v

■A

IMÓVEL: o lote de terreno nM7 dn quadrá 37/do BALNEÁRIO SÃQ JOÃO BATISTA, Gleba
B, no municíp^de Peruiberínedindo 12,0Óiits de frente para, a Rua 06, por 25,p0ms da frente aos fundos^
de^ambo^os ladòs, tendo nos flindos a mèsm^^medida da ^nte, encenar^ a árba/d^300,00iii2,
confrontando dõ lado direito còm o lote 1.8, do lado-é^uerdo cdni o lote 16, e nos fun^s cóni o lote 10.
PROPRIETÁRIOS: MARIO OMURÒ, biasiléiio, comerciántè/ RG 8.095.054-SP e GPF 665.997.178-
53, e sua nnÉier JULÍETA FUJINAMIQMURÓ, brasilé^ òirurgiã de^s^ RLG 6.855.308-S^ e CPF
759.91Í.978-34,-casados no reginíe da comunhão parcial de bens, na Vigência da Lei 6.515/77,
domiciiiadosemPeruiberSP, na^RuaJosél!^oiVAlyes,n°; àOOi-Centio. ^
"rirULO AQUISITIVO; IéLI (20/06/4988)- Matrícula n". 147,386 do Registro de Imóveis de ltanha^.
Permbe,/30 de maio de/2014. , ^
O Escrevente'Autorizado ^ SlUtpn Diniz-Alves).

j

Av.T>Peruibe, 30 de maio de/2014 CProtòcólon°r36378). f / ^
Procede-se a estaaverb^So nos termos da Escritura de Venda e Cómpr^ de 2^e maio de^2013, do T
Tabelião de Notas dfe Perúibe, livro 538, págsi 126/127, para fic^ cíonstando que d imóvel supra^descrito
acha-se cadastrado/Sob n°. 1.5.747.ÓÍ0§.001.848, c^oíme Consulta de Valor-Venal emitida nela
^refeitural4unicipal da Estância Bahu
Ò EscreventeAutorizado_

r  V .
R. 2 - Peruibe, 30 de máio de 2014

I  ' / >

eruibe, vi
ilton Diniz Alves)

Nos te^s dá Escritura refrada na Ày.l,^os proprietários MARIO OI^RO e sua^úlher JULIÈTA
FUJINÁMl OMUko, supra qualificadoSi\yenderam o imóvel a VERAÍLUCIA BOTELHO, brasileira,
viúva, Jftincionária pública estadual, RG 7.447.831-^-SP e CPF 897.697.248-15, , domiciliada em
Araraquara-SP, na^venida Catanduva,.n'*. 909, Jarfrm América, CEP 1481^1-220, pelo preço de Rj$
10.000,09." ^ vA'. "AV"
O Escrevente Autorizado y . hfriton Din

o f\
R.'3 - Peipibe, 30 de mmo de 2014 (ratocplo n°. 36379).
Nos termos da Escritura de Venda e Compt^ dè^07 de maio de 2014,^ do 1° Tabelião de Not^ de.Pe^be,
livro 555,í)ágs.,121/122,^ proprietária^VERA LUCIAHt^TEEHO, viúva, supra qualificada, vendeu o
imóvelTa^AiroRÉ FELIPE DOS SANT^ JUl^OR, brasifeiro, construtor, RG 24.399.704-8-SP e CPF
247^50.708-03, casado no regime da comunhão parcial de 1»^, ,em 11 de seteiábrò de 2007, comi
JULIANA SbUZA DA SILVA SANTOSAbrasileira, anaüsta de crédito, RG 26;430.526-SP e CPF
267.525.698-60, domiciliado em Pi
^elo píreçode R$ 50.(K)0,00.
O Escrevente Autorizado

■SP, na Rua Moisés Pereira Alencar, n°. 287, Jardim Perpibe,

ton Diniz Alves). ( JiCD"

Av. 4 -Péruibe, 17 de maio de 2016^ (Protocolo n°. 45020).
Procede-se a esta averbáção nos termos do RMueiim^to dos proprietános, da^o de 09 de maio de
2016, para ficar conSai^que o imóvel supra^scrito foi desdobrado em 2 (duas) partes, sendo abertas

Matrí(^as>s. 29672 e 29673, confie Certidão n®. 0049/2016', expedida em 01 d^arçó de 2016,

y I / '

pela ^e^eto Municipal da Estância Balneária ^ Peniibe, ficando em^conséquência encerrada a
presente.',) ^ \V.v^ aiLn . í' V

Milton Diniz Alves)

' ! ..cvj

O Escrevente Autori^dq .

CERTIFICA

'QUALQl^E^DULTERAÇÃO, RASURAOU EMEr^lbA, INVAUpAáSTE^DTDt^UMENTO' Aaax'
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, Y Certifica fe que-á
presente cóp^ é reprodução autêntica da
ficha a que se refere, èxtçatda/nos ternios j
dd/artf~Í9 parágrafo 1°ida/Lèi 6.015/73. /

Peruibe.29 de junno dê 2018
■, ) -

tõnio Carlos da Silva
\Escrevehte Autorizado

RECIBO N" 44238R

Òf^ial dè Registrô de Imóvêis
' de Periíibe

Antônio Carlos da Silva
--^Escrevente Autorizado j ^ ■ A;"

V'
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MATRÍCULA N»

29672

V."

REGISTRO DE IMÓVEIS fDE PERUIBE
2i- REGISTRO GERALI  LX^KU <£>r KBUAai KW UCKML. / vv

FOLHA NO
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■  .r/, ( ■

\  i'

'/li
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li
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j
AÒflcialèOscar Luz Sanches Pereira

W i.111 sAiiP''' n®'6«.734.8^5i||i:
IMÓVEL: Umteirenò |ormado:por parte do lote n". 17 da^quadra 37, do B^PpÁRIO SÃO JOÃO
BATISTA,. Glel^ B, nò município/^de Peruibe, designado Parte 01, mèdiii(kr6,00ms de fi^te para a
Rua 06, por 25,C0in;^á frente aos fuhdos^^d^e i^bõs os Mos, ten^ noi/fimdos a (mMnia\medi<k da
frmte, encerraiido a área de 15d,00m2, raii^ntando do lado direito com parte remanescente do mesmo
lote,|desigtiada Parte 02rdo lado:ésqtièrdo''âm q lòte 16, è nos :âhdos com/pártè do lo^ 10./ \
PROPRIETÃBlOS: ANDRÉ FEUPE DOS SANTOS JO^nÒR, brasileiro, construtor, RÓ 24.399.704-
8-SP e'CPF 247.850.708-03, e suamulh^ JULI^A SOU^DA SILVA SALTOS, brasileira, analista
de crédito, RG 26.430.526-SP^e CPF 267.525,698-60, casados fro regime da/çomunhâo parcial,de bens,

-xem 11 de áetiánbro de 2007,' domiciliados em Peraibe-SP, ria Rua Moisés Pereira Alèhcar, #r287
■MmPemibe.- " í A, A
TÍTULO AQIRSmVO: R.3 (30/05^014) - Matrícula n**. 25960 deste Registro (desdobro).
Peruibe, 17deimòde2016. '
O Escrevente Autorizado

\7't
Av. 1 r Peruibe, 17 de maio de 20íor(Pròtocòlo

. Milton Diniz/Alves).
.  /'/- r

AProoedê-se -^sta averbaçáo nos; termos do Reqiuérinierito dos proprietários, datado de 09 detmàio^é
2016 i, para ficar constando^- que o
1.5.747.0^03.001^848, conforme Gèrtii

inóvel supra descrito dcha^sé cadastrado sob n"*.

Prefeitura Municipal da Estância Baln<
O Escrevente Autorizado

x / ■ /

n°. 0049/2016, expedida em 01 de março de 2Ó16, pela
lePéruibe. 7,

\ilton Diniz Alves);
/^Av.2-Pèráibè, 17 demaiò4e2016.

Procede-se a esta averbaçSo nos termos do Requerimento referido na Av.l, para ficar constando^ue no
imóvel foi constniído um prédio r^idèncial geminado cpín 86,45m2, com frente para a Rua 06, n".
154, designado CAÍSA 01, cõnfcíme Alyará^ Habitabilidadé ri". 17.604, de 14 deTíèzéimíbro dé 2015, e
Certi^b ri". 0049/2016, de 01 de março^de/2016, expedidos pela Prefeitura Municipal da Estância^
Balneám de Peruibe. A Cejtidao Negativa'de Débitos da Rewita Federal fCEI n®. 51.232.19385/65),
relativá à construção, foi apresenta^ etoq^ada neste kegisttoC /O Escrevente Autorizo I .. " nNA vVw pjnj^ Alves). ^

\ ,A
1. A- i 7;„.. ..L.

' / ; ^ ) certTdão
^ ^ Gertifico e dou fé^ que a presenteí cópiaté''reprodução/

autêntica da ficha a que se refereííextraida ncs^ermcs dc artigo 19.párágrafc primèirc'da Lei 6015
de 31 de dezembrcjde, 1973, expressando fielmente o' que se: conténj: nOj original da matrícula, (
refletindo a situação juijídica do irhóvel com respeito, ás alienações, e ápus reais, até a data útil,"

, imedi^amente apterldr á preserite. Peruibe, 29 de junho de 20'Í8. (Rècibò riM4238R). Eu,7\ntonlò,
Carlos da Silva, Escrevente'Autorlz^ejjí/ pejí^is^el, conferi, subscrevo e assino: j ,

L/ ) :^ficial d^e^egistro de Imóveis
.de Perüibè

CarloW^a Silva,-
Escrevente Al^ofizado

\ ISENTO DE SELO^-E ■ (
- EMOLUMENTOS.ts|A FORMA ^ LEI.

V

/7' ■(
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V
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P

regist;ro de imóveis d^peruibe
LIVRpi 2 - REGISTRO GERAL

OiPicial: Oscar Luz Sanches Pereira
lio G15.1r34.858-53 /

FOLHA NO

Iní-K

I c.'5§^\

/

\í-

nr

'Slá

lííl
\  ■f

2'
■Ar

,(V
\L

)(

íí

/ w\

' x
/'A/  'íAI  I

C3SS
Ssii ■

IÍÍ5SK33

IMÓVEL: Um terreno-fonnaiio por parte do lote á°. íj7 da quadra 37^do E^NEÀRIO SÃO JOÃO
BAUSTÂiiòleba B» no município^de Pendbè, desigi^o Parte 02, medindo 6,00nis de fiente^paia a
Riia 06, por 25,0Õms da fcen^aos fm^s á^áínbos os lados, jtéudo nos fundos Ã i^^smã medida d|a
fiente, encenando á área de 150,00nè^ confrontando db lado direito com o lote 18, do íado esqueidò
/bom parte remanescente do meâno lote,'designada Partepl, e iíos fmdos com parte dò lote 10. /
' raÓPMEp^OS: ANDRÉ raLffÈ DOS SANTOS JÚNIOR, brasüeíto, construtor, RG 24.399.704j
8-SP elçPF 247.850.708-03, e sua níuliier JULIANA SOU^ DA SILVA SANTOS, brasileira, analista
deicrédito, RG 26)430.526-SP e ÇPF 267.52^.098-60, casados noAregime da comimliao parcial dé bens,
em 11 ;de setembro de 2007, domiciliados em Penjibe-SP, na Rua^ poises Perefa\ Alencar, n°. 287,

Jardim Peruibe.^ ( r ^
/TítDLÒ ÀQUISmVO: R.3 (30/05, ie4eMatrícula n". 25%0:deke Registro (desdobro). X-
Peruibe,T7 de maio de 2016

'  . -1

O Escrevente Autorizado

l:)

■■■\
ei, MiltonDirdz Ãl-vês).

X'-X n ^ 'V _Av,l-Ppruibe, 17 d^ntóio de 2016 (Protocolo n°.T./v.t.y^./ y ^
PtOcede-se a esta averbatção nos termos do Requerimento dos proprietáriòs, dataido de 09 de maio de
2016, para ficar (instando que o imóvel supra descrito^ acha-se cadastrado
1

sobXn"
5.747.0297^001.77jl, confomie G^dãb n°i^0049/2016, exp^ida em 01 de inarço dê .2016, pela

íPeruil

\ \
\

\ i í

•í!

fy
/.M
rX

Vü  \à

X-

1/--

^Prefeitura ̂ (íipiicipal da Estância Balni
O Escrevente Autorizado

K
(Bdil. Milton Diniz Alves).

Av.' 2 - Peruibe^ 25 de agosto de 2Q1€ (Protocolo n®. 4^5§)Ay '
Procede-se a esta averbaçSo nos termos do Requerimento no pmprietário, datado de 09 de maio^ de 2016,

^ara ficar constando que no imóvel foi construído um prédio residencial gemin|^o/com 86,45ni2i com
fiente para a^Rtia 06^n". 148, designado CASA^p2, confoifi^ Alvará de lÈibitabilidade n°. 17605,
expedido em 14 de dezembro de 2Ò15, pela Prefeitura Municipal da Estância Balneána de Permbe. A
Certidão Negativa de Débitos'da Receita Fed^al'(GEI n°. 5l.232.193S5/655rfeI^va àXõnstruç^i foi
apresentada ,é arquivada ne^e Registro.

^ÓlEscrevente Autorizo Miltonl^z Alves). ,
^ r ■ XX-

' X ^ A

X  CERTIDÃO \
. . . , / ;n.Â 'Certifico e dqu^fé^que^a presente: cópia é reproduçãoautentira da-fichá\a que ^se refere, extraída nos terrnos do artigo 19.,parágrafO;prirnèiro da/Lei 6015

dq 31 de dezembro de 1973, expressando fielmente o qüe se contém no ; original da matrícuiã,
)  \ ''®n®'''^êo a situação jurídica ào imóvel com respeito as alienações, e ônus reais, até a data útil,) j imediatamente anterior à presenté/PeruJbe, 29\de Junho de 2018. (Recibo n" 4^38R)1 Éu, An

''^Carios da Siiva, Escrevente AutorÍM^o, pesquisei, conferi, subscrevo e assine ^
'^' 1^, i ( Xx

, Antonio

' t)
r

Oficial egistro de Imóveis
SELOS E
FORMA DA LEI

, rISENTO .
■.EMOLUMENTOS

de Peruibe

ntoniQ Carlos da Sil\^
Escrevente Autorizado , ,

/  /

E E-
~,(D
a>Q-

P-o

(D ra
q:-E

í-i.£5

V

X-X CM
Xco

,  ..OO
LO

9

P'
.XXi

VP, X (N

-M ^PP'
'QUALQÍJeR adulteração, RASURA ou emenda, 1NVALIDA'E^TE DOCUMENTO' \m^
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\

'íò^ ^ r ̂OFIctó DE REGISTRO DE/IMÓVEIS/fÍTULOSE /
DOCUMENTOS, CXVHTD^ PESSoA JURÍDICA, E CRTE DE^
PESSQAS NATURAÍS E DE INTÈRD^ÇÕES E TUTELAS DA

,  N/ '
:J \

\  j

SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUIBE
/

a-.' ('i xxxi

Oscar Lu^anches Pereira
/' Oficial I

p

OPÃÜiO

C J
i  )

CERT^IDAO
V ^ ■ / .. ■

-h r^nrp
'^Í0,

.X
{

IX

'■

1
/  ,/

' " 1 'f\(

M: e r t. 1 f i c a, a pedido verbái de parte
: L ^

I  r-

w,

{H

Interessada que, revendo os ilvro^ do Régistt^de Imóveis de Peruíbe, a seu ^
~ > ■ \'r T'. "■■■■ \ ' I T" , ■ ■ " "" í (

ds
'> ' C' 7" 7; ■ " 7"" P A '7^'

cargo, a contarfde 28 de niarço de \2005,-data dá instalação desta '
tf

,A \ - ■ ;
Comàrca> deíes verificou NAp,i CONSTAR qualquer matricula, registro ou

terreno denotT^ihado lote 56 da quadra 4,
sj

."Í w

-averbação, referente a:

situado na VILA JARDlIvi GUARAÚ, ^o no município e Comarca de/
9  ) ■ f / ■ ■ . , f

f ■

f
i

Peruíbe, objeto da matrícuía n° 12.957(do Registro/de Imóveis de Itanhaém,
Aí \

i  S (B

J  não pesando sobrOvO mesmo
A  ̂ /A

quai
i

;  E 2
I  «-Q.-

.ffeA /

^ j l

squer ônus reais, ações reais.e pessoais
u

J-
reipersecutóriaè. OTou fé. Peruíbe, de/-20l8.7(Rec1^bo-n° 44238'R).

'f

:  SS/'
'  D) «-

0/ítl,
!  o: f
1, "

-

:  ve

■ yXs \ ' I > — v' ' •" ^ Eu,v Antonio Parles da Silva, Escrevente 'Autorizado, pesquisèi, conferi.
-yi

subscrevo e assin'o:

--../MiS

^'í^y

/
:

tf ii

- / /-| '
i  C\J
I LO

f kcQ-

(

Of|pi^de Regi^tro/^deilmóveisde Peruíbe'' ' ^ ^
Afitonio Carlos da/Silva

Escreveifíte Autorizado ^ ^ ^
]  V / ^\, V

U

.ti
LO
O

/ ISENTO,t()éSELOS É
EMOLUMENTOàlvÍA FORMA DA LEI. II

L CM

r

I
X

V
A..

PraçalVíonsenhor Lino dos l^ássbs, 150;t sàla 15 - Centro - Perjaíbe-SP
.  y:ep. 1Í750-000. - Telefone (Í3) 345^-66^ - wv^.registfodeperuilje.com.br

(  I' iJ -l'- (^ 'vérso em brancoT"^ T

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RA,SUkA 6u EMÈND^ IN^/^IDA ESTE DOCUMENTO' ■ 'A WlTs
/■ rllâA
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REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

V,

óÍfigíàl de registro de imóveis, títulos e
o

/ Documentos. ci>^ de pessoa jurídica, e civil de
PESSOAS fev^T^rUj^ E DE INTERDIÇÕE^ E TUTELAS DA
^  ̂EDE DE PERUpE - COM/lI^GA DE PERUIBE O

Oscar Luz Sánches Pereira i
I

r/Ofícial

C E R^F I PÃÒ

.'.V G 0 T 11 f i tí à, a pedido verbal de<partè

11- SniiÍllÍAÍlÍ \ y -
j  Interessada^que, révendo os jiyros do Regi^ro de imóyeis de Peruíbe, a seu

\  í-

•  N/ çàfgo, a coDtar dD 28 de márço de-^2005, data daVnstalaçãò Desta MÁ V

\  / ~ í ■ ■ / I ' ■■■■:Comarca, ^delés_vqnficou NAOi CONSJTAR qj^^quer mqtríouia, registro ou

averbaçãoi ^referente ao lote de terreno 19 da quadra 35, da CID^E
7 il„

B^LNEARIA NOVA^ PERUÍBE, sito^no município e Comarca dé Peruíbe^

objeto dav^màtrícula n° 33.8^8 do^RÍegistro de Ipóveis de^]tánl^ém, nãch
u

■■tV '1 "ot

V
'  U

E S

ww
pesando sobre ,p mesmo quaisquer onus\ reais, ações-reais e'pessoais

rí
0) Q_

k /■  reipersecutórms. DDu fé/ Peruíò,er^9' de.^junhó de 20'18.^^(Reclèo7n^4423èp?).
I

'I -sô

( / '' , \ . ii  Eu, VAntonio Carlòsy da SUya, Esí^r^vente Aporizado, pesquisei, conferi/^ i7i
!  1

)  1 /
\  -^"1 7 subscrevo e assinois '

Oficial.

l
Á

f Sí7i
, r-/

Registro de^lmoveis
de Peruibe ^

^ntonio Carlos da SilVa

1 (2 i
íS

( 1 O

ISENTO DESEliPS E
EMOLUMENTO^AyFORMAVDA LEI.-,

~ Escrevente Autorizado

.Z L V'

/

't/ C\1

S7^
T  7 )

-■/;

y \
Y7

Çraça Monsenhor Lino dos RassoslliO - Sala Í5'- Centro - Peruíbe-SP.,- ih
Cep: 11750-000 - Telefone'(13) 3453-6692 - www.registrodepèmibe.comThr

/ ■■
verso' emi «ranço

'QUALQUER-ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA E^TE DOCUMENTO
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OFICIAL DÈ REGISTRO DE^ÓVÉIS, TITÜLÕS E
^DOCUMENTÒS, Çl^ DE PESáqA JLPRÍDIÇA, E CIVIL DE

PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES;E TUTELAS DA
SEDE DE PERUIBET^ COMARCA DE PERUffi

\/
w

E

Si Oscar Luz Saníchès' PeréiKa
'  \Òficial , , /

n\

à
■ j^!§\ '
7
'ê'

'•?■'. tf'%-

■4.CERTIDÃO

7

::fe

\--

..V
7

. -C

070 r t74 f Í7c a, a pedido verbal d,^ par1;e
interessada que, revendo os livros do"Registi;o dé Imóveis de Peruíb.e, a seu

A

r#-:
cargo, a contar de 28 de ir^^r^o de 2005, data dá instalação desta

! ' ■ ^ ■ (r ' 1 V ) , :■ ^ . ■■ ■ ■

PAlItO

' V

PN

Gomarei, delesS/erificou NÃO CONSTAR'qualquer mátrícula,^ registro óu /
v: 7- 7,7 ' 7 AJlij:. '
averbação, referente ao lote de terreno n°. 20 da quadra 35, da CIDADE

BALtilEARIA NOVA PERUIBE, sito no\rnunicípio elComar^ de Peruíbe,
77 "A"

'X/ /
' ̂  (/  t \

\  1 f

t

objeta dajrhatríòula^n° 33.819 do,)f^egi;stro de ImóWís^dè Itanhaémp não ^ |f
S"/

7pesando s(^re o mesmo^quaisquer ô^us reais, ações reais e pessoais
v_. 7 7- 7.j  - - > ; .-S

reipersecutórias. "Dou fé. Perúíbe, 29 de junho de 2018. ((Recibo n° 44238R).

'  cqS,
/:

!  -12
í  0)^.(0

,  üí E
7-! 0) o■dO

i  "cõ

Éü/Aptonio Carlos da Silva,. Escrévente Autorizado, p^sqb|sei,'^onfe1íi, , 31

subscrevo e assino:
7

..4 S'
i

■--'i

a!

) \ I \ / ^
Cficial^e 'Reg i stro^ d)eT movéis

de'Pé'^uibe 7 7 '
ntóniqi Carlos da Silva

Escrevente Autorizado ' / '
7  ̂

/  1

7
VA I

S
!^r-
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i LO
I CD'

. "A ISENTO DE''sÉL0S E
EMOLUMENTOa NÁ FORMA DA LEI. V

I ^
/  i

'Ai
l  J

\ ■7%j7:v '(
Praça Monsenhor Linp dos Passos,T50 - Sala 1'5 - Centro - Peniíbe-SP ^ ^

Cep. 11750-000 - Telefone (i3)'34;53-6692 - wwW':reastrodeperuifecorn.-bf-'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORO DE PERUÍBE
11'' VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e óutro

CERTIDÃO (U
o
(Q

Certifico e dou fé que constatei que a numeração das folhas veio correta até
a de n°.995; a partir dela, havia uma seqüência sem nenhuma numeração
grafada, as quais numerei, correspondentemente, de 996 até n° 1023. Na
seqüência, estavam juntadas cópias das folhas 957 até 989, (inclusive fora
da ordem) e, em seguida voltou a ser numerada em 976. Conforme
determinado no art. 91 da NSCGJ, acrescentei a letra "A" nos números
repetidos, retomando, a partir desta, a numeração correta. Nada Mais.
Peruíbe, 27 de novembro de 2018. Eu, , Benedita De Fatima Ribeiro,
Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

UVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

OFICIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido :

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nnlidade

Ministério Público do Estado de São Panio e ontrp

Município da Estância Balneária de Perníbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruíbe, 26 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, para cumprimento da r.Decisão de fls.991 dos presentes autos,

solicito a Vossa Senhoria providências para proceder à averbação da penhora sobre o imóvel

objeto da matrícula 83.862, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilustríssimo(a) Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peruíbe/SP
Praça Monsenhor Lino Passos, n° 150,1° andar - Centro
CEP 11750-000 Peruíbe/SP

0004508-49.2008.8.26.0441
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 30/11/2018 09:21

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0652/2018, foi disponibilizado na página
3349-3352 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Michela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Vistos. Ciência às partes da penhora efetivada às fis. 979/981. Sem prejuizo, manifeste-se
o Ministério Público em relação ao despacho de fis. 982/983. Intime-se."

Peruíbe, 30 de novembro de 2018.

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 30/11/2018 09:21

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLiCAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0652/2018, foi disponibilizado na página
3349-3352 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Michela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Vistos. FIs. 931/932: Manifeste-se o Município de Peruíbe, no prazo de 15 dias. FIs.
986/989: Defiro a penhora do imóvel objeto da matrícula 83.862. Expeça-se oficio ao do Cartório de Registro
de Imóveis de Peruíbe para averbação. Após, intime-se o cônjuge da executada, Mário Omuro, através de
mandado, da penhora realizada. Deverá, ainda, a executada apresentar três avaliações idôneas do imóvel
penhorado, no prazo de 30 dias. No que tange ao veiculo penhorado, inviável o seu depósito em juízo, nomeio
a exequente como depósitária do bem. Após, cumpridas as diligências, dê-se vista ao Ministério Público. Int."

Peruíbe, 30 de novembro de 2018.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido :

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00mm

OFICIO

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)
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Peruíbe, 26 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

•í2
CD
s
to
CO
CD
Ü
p

3

Pelo presente, para cumprimento da r.Decisão de fls.991 dos presentes autos,

solicito a Vossa Senhoria providências para proceder à averbação da penhora sobre o imóvel
objeto da matrícula 83.862, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilustríssimo(a) Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peruíbe/SP
Praça Monsenhor Lino Passos, n° 150,1° andar - Centro
CEP 11750-000 Peruíbe/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
11^ VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

íÁ

MANDADO DE INTIMAÇAO DE PENHORA

Q.

O

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Executado:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Panio e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros
•k

441.2018/012976-8

Diligência dó Juízo

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) l'' Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza,
na forma da lei.

§
<0
a

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO de MARIO OMURO, CPF 665.997.178-53, RG 8095054, Av. Pe Anchieta, 846,
Centro, CEP 11750-000, Peruíbe - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito,
conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que seguem anexos e deste
passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado: o imóvel descrito na matrícula 83.862, do CRI de Itanhaém, cuja cópia segue
anexa.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Peruíbe, Estado de São Paulo, aos 19 de
dezembro de 2018. Lidiane Lopes Meira Simões, Supervisor de Serviço.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n° ̂ R$

Í Ar/. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer muncrário diretamente da parte. A
;  identificação do oficial de ,justiça, , no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação í/e carteira funcional, ,
{•obrigatória em todas as diligências". ; . : , . .
; A dvertência: Opor-se à execução de aio legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no

exercício da função ou em ração dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses d 2 (dois) anos; ou inulta. "Texto extraído doCódigo
> Penal, artigos 329 "capiit" e 331. .. ■ _ ' , : . 'ii-' r . , r V
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Em

JUNTADA

junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

o(a) procuração/substabelecimento,

o(s) ofício(s),

a(s) carta(s) precatória(s)

o E-mail,

o(s) AR(s),

o(s) comprovante{s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída{S) do(s) agravo(S) de instrumento{s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

outros:

Eu, (  JOICE PAVANELLI ), subscrevi.

fls. 1252
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, E CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

SEDE DE PERUIBE - COMARCA DE PERUIBE

Oscar Luz Sanches Pereira
Oficial

Maurício Figueiredo Pereira
Oficial Substituto

Peruibe, 11 de janeiro de 2019.

Ofício n". 2/2019
(53617)

O-

V

GG

Ao

MM° Juiz de Direito

Pelo presente tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o
r. Ofício Processo n° 0004508-49.2008.8.26.0441, expedido em 26 de novembro de 2018, pelo
Juízo de Direito da D Vara da Comarca de Peruibe, devidamente cumprido.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os protestos da
nossa mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

OSCAR LUZ Ganches pereira
Oficial

Ao

MM° Juiz de Direito da V Vara da Comarca de Peruibe.
Dr. Enoque Cartaxo de Souza

Praça Monsenhor Lino dos Passos, n°. 150 - Shopping Center Chie -1° andar - Centro Peruibe - SP
CEP- 11750 -970. Fone/Fax: (13) 3453 - 6692
SITE: www.registrodeperuibe.com.br
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Processo Físico. n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido :

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

OFICIO

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruíbe, 26 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, para cumprimento da r.Decisão de fls.991 dos presentes autos,

solicito a Vossa Senhoria providências para proceder à averbação da penhora sobre o imóvel

objeto da matrícula 83.862, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilustríssimo(a) Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peruíbe/SP
Praça Monsenhor Lino Passos, n° 150,1° andar - Centro

CEP 11750-000 Peruíbe/SP
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Portal de Serviços e-SAJ

SÉE Tríbunal de Justiça de São PauloPoder Judiciário

https;//esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=C9Z0803H.,

MÊWÜ

.  CAIXA POSTO. ! CADASTRO | COMTATO, r| ;'A3UDA 7;

Identificar-se

.?:> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do

' ~í lOGrau

Consulta de Processos do l°Grau

Orientações

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão
disponíveis em cada foro clique aqui.

• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa

pelo número do processo.

Dados para pesquisa^^.

Foro:

Pesquisar por:

Número do Processo:

Foro de Peruíbe

Número do Processo

® Unificado ® outros

0004508-49.2008 18.26 ; 0441

Dados do processo^

Processo:

Classe:

Assunto:

Locai Físico:

Distribuição:

Controle:

Juiz:

Outros números:

Valor da ação:

Partes do processo

0004508-49.2008.8.26.0441 (441.01.2008.004508)

Cumprimento de sentença

Área; Cível

Nuiidade

30/11/2018 00:00 - Mesa do Escrevente - Est. Thayna (abrir volume)

02/10/2008 às 17:18 - Direcionada

la Vara - Foro de Peruíbe

2008/001314

Enoque Cartaxo de Souza

0004508-49.2008.8.26.0441

R$ 65.595,00

Exibindo todas as partes. »Exibir somente as partes principais.

Movimentações^

Reqte: Ministério Público do Estado de São Paulo
Advogada: Rosângela Barbosa
Advogada: Marie Madeieine Hutyra de Paula Uma
Reprtate: Mayra Mathilde Amad Fumagaii Nieton

Reqte: Mongue Proteção Ao Sistema Costeiro
Advogada: Rosângela Barbosa
Advogada: Marie Madeieine Hutyra de Paula Lima

Reqdo: Município da Estância Baineária de Peruíbe
Advogada: Angela Cristina Marinho Puorro
Reprtate: Prefeita Municipal da Estância Baineária de Peruíbe

Reqda: Julleta Fujinaml Omuro
Advogada: Maria Michela Ricupito de Albuquerque

Exibindo 5 últimas. «Listar todas as movimentações.

1 de 3 14/12/2018 10:06
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Data

30/11/2018

30/11/2018

28/11/2018

28/11/2018

27/11/2018

Movimento

Certidão de Publicação Expedida _
Relação :0652/2018 Data da Disponibilização: 30/11/2018 Data da Publicação: 03/12/2018
Número do Diário: 2708 Página: 3349-3352

Certidão de Publicação Expedida _
Relação :0652/2018 Data da Disponibilização: 30/11/2018 Data da Publicação: 03/12/2018
Número do Diário: 2708 Página: 3349-3352

Remetido ao D3E ,
Relação: 0652/2018 Teor do ato: Vistos. FIs. 931/932: Manifeste-se o Município de Peruíbe,
no prazo de 15 dias. FIs. 986/989: Defiro a penhora do Imóvel objeto da matrícula 83.862.
Expeça-se ofício ao do Cartório de Registro de Imóveis de Peruíbe para averbação. Após,
intime-se o cônjuge da executada, Mário Omuro, através de mandado, da penhora realizada.
Deverá, ainda, a executada apresentar três avaliações Idôneas do Imóvel penhorado, no prazo
de 30 dias. No que tange ao veículo penhorado, inviável o seu depósito em juízo, nomeio a
exequente como depósitária do bem. Após, cumpridas as diligências, dê-se vista ao Ministério
Público. Int. Advogados(s): Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP), Mane Madeleine Hutyra de
Paula Uma (OAB 23373/SP), Maria MIchela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP), Angela
Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)

Remetido ao D3E

Relação: 0652/2018 Teor do ato: Vistos. Ciência às partes da penhora efetivada às fis.
979/981. Sem prejuízo, manifeste-se o Ministério Público em relação ao despacho de fis.
982/983. Intime-se. Advogados(s): Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP), Marie Madeleine
Hutyra de Paula Uma (OAB 23373/SP), Maria MIchela Ricupito de Albuquerque (OAB
44014/SP), Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)

^lU' Certidão de Cartório Expedida
' Certidão - Genérica

Petições diversas..

Data

22/07/2013

28/03/2014

07/08/2014

11/12/2014

11/12/2015

16/12/2015

16/12/2015

13/01/2016

18/01/2016

15/02/2016

17/02/2016

17/03/2016

31/03/2016

14/04/2016

18/04/2016

19/04/2016

16/05/2016

19/05/2016

15/06/2016

17/06/2016

16/12/2016

21/03/2017

02/06/2017

20/06/2017

17/11/2017

10/08/2018

15/08/2018

Tipo

Petições Diversas

Petições Diversas

Petições Diversas
Petições Diversas

Petição

Ofício

Petição

Recibo de pagamento

Ofício

Protocolo 885-0 - Depósito Banco do Brasil

Petições Diversas

Ofício

Protocolo 4277-4 - Depósito Judicial - Banco do Brasil.
Petições Diversas

Ofício

Protocolo 8671-0 - Depósito Judiciai - Banco do Brasil.

Petição

Pedido de Expedição de Guia de Levantamento

Ofício

Protocolo 12056-8 - Depósito Judicial - Banco do Brasil.

Recibo de pagamento

Ofício

Protocolo 15849-0 - Depósito Judicial - Banco do Brasil.

Petição

Ofício

Protocolo 19355-9

Petições Diversas

Petições Diversas

Petições Diversas

Petições Diversas

Planilha de Cálculos

Petições Diversas

Documentos Diversos

Mandado

Depósito Judiciai - Banco do Brasil.

Incidentes, ações incidentals, recursos e execuções de sentenças^^.

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

2 de 3 14/12/2018 10:06
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Número Classe Apensamento Motivo
0003918-72.2008.8.26.0441 Cautelarinominada 08/10/2008

Audiências^

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Histórico de classes,„.„

Data

02/03/2017

01/05/2012

01/05/2012

25/05/2013

Tipo Classe

Evolução Cumprimento de sentença

Inicial Ação Civii Pública
Correção Ação Civil Pública
Evolução Ação Civil Pública

Area

Cível

Cível

Cível

Cível

Motivo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

3 de 3 14/12/2018 10:06
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
lUVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido :

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruíbe, 26 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, para cumprimento da r.Decisão de fls.991 dos presentes autos,

solicito a Vossa Senhoria providências para proceder à averbação da penhora sobre o imóvel

objeto da matrícula 83.862, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilustríssimo(a) Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peruibe/SP
Praça Monsenhor Lino Passos, n° 150,1° andar - Centro
CEP 11750-000 Peruibe/SP
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MATRÍCULAN«

33676

JIEGISTRO DE IMÓVEIS DE PERUIBE
A  LIVRO 2 - RÉGISTRO GERAL
Sí; vOflGíal: Oscar Luz Sanches Pereira

CPF. n» 615.734.858-5^

FOLHA NO

•  . / • 1
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IMÓVEL: O lote^^e terreno n®.J)7 da quadra 09, do BALNEÁRIO QUINTA DO GUARAÚ, no jmnmVfpift de Pendb^SP, inedindq/lO,OOms de)&en.te para a Rua das Gralhas,.por25,00ms da ftente aos
de amix>s os lados, tendo nos óíndqs a mesma me^da jda fente, encerrando Vá^ea^^^ 250,00m2,

confiontanto do lado dimto dè quem da rúà olha para o imóvel com o lote 06,| do lado esqipdó^com o
lote 08, e nos fundos com o lote 26.
pkOPRBETÁRIOS; MARIO íOMURO, brasileiro, adniinistradqr de empresa, RG 8.095.054-SP e CPF

AíwW

w

665.99/7.178-53< e sua muDier JULETÁ FUJUÍAMIÍ OMURO, brasileira, cirurgia dentista, RO
6.855.é08-SP e CPF 759^914.978-34, casados np regime da^munhao de bens, antes da Lei 6.515/77,
domiciliadosemPemibe-SP, na Avenida Padre Anchieta,n®. 846. ^ \ \ _ i '
itnR^^QUISrrrVOrÍLl (17/pltt986) - Màiículan®. 83.862 do Registro de Móveis de Itanh^.

rPertüb^, 08 de janeiro d^2019.[ i X V - ^ ^ y'
il.JMiltonDiniz Alves). ro Escrevente Autorizado^:

'CA

Av. 1 - Peniíbe, 08 de janeiro de 2019 (Protocolo n". 54765). _ y
PrPcede-se a esta averbação ims termos do r.OScio expectido aos ̂ 26 de novembr^ dè-2018, nos autos da
A0O de (Cumpimento dè Sentença - Nulidade req^rida por hfflNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

•A\^

DE SACKPAUIÍp E OUTRO coiJtm MUNICÍPIO^ DA ESTÂhrciA^ALNEÃRÍApE PÈRUÍBE E
JULDETA FUJINAMIOMURO (Proc.-n°. 0004S08-49.2008.8.26.0441),_em curso no Juízo de Direito da
[1* Vara da Cominca de Peruibe-SP, para constru^Ja penhora sobre o imóvel, conforme r.decisão
proferida aos 28/11/2Ò1ÍS, nos autos su^^alor da a^: R$ 65:595,00. Depositária^: a exequente.
O Escrev^iite AiMrizadò Milton Diniz Alycs).ç^TiDÃo r^7 ,
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CERTIFICO que ""este doçíamento, extraído em fomia reisrogr^ica nos tepnos do par^afo primeirov do artigo 19, da Lei
n°. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, «ontém o inteiro \ teor dèsta-matrieula.'' ' ^
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o referido é verdade-'é~dá fé.
Peruibe, 08 de janeiro de 2019.
O Escrevente Autorizado lüpn Dimz Alves).

COTA NA CERTIDÃO DE ATOS
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'.QUALQUER ADULTERA^tó, RAStjÇA OU EMENDA, INVALIDA ESTJE DOCUMEN

fls. 1259



/  s

a;

/■^ V ■ V

\

V

r J

"1

■/
■/

./

z'

r

\{
i  (
" ■ /'

■ ■■■ (
"V

/

//

!  [ /

^  \,

fl\

>■

)  ) v  - ri
mi.

V  '

7
JQUALQUER ADULTERAÇÃO, RA3URA OU EMENDA, iNVALIDA-ESTE DOCUMENTO'

fls. 1260



Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Peruibe / SP
Praça Monsenhor Lino dos Passos, 150 - Sala 15 - Centro CEP.: 11750-000

(13) 3453-6692

Oficial Registrador - Oscar Luz Sanches Pereira

CERTIFICO que o presente título foi prenotado em 12/12/2018sob o número 54765 e nesta data
abaixo procedidos os seguintes atos:

AVERBAÇÃO 1 - MATRÍCULA N° 33676 - (PENHORA) 1211113310000AV1M3367619P

EMOLUMENTOS R$ 0,00

Ao ESTADO R$ 0,00

Ao IPESP R$ 0,00

Ao SINOREG R$ 0,00

Ao TRIBUNAL R$ 0,00

Ao MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 0,00

Ao ISS R$ 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

DESCONTO DA PRENOTAÇÃO R$ 0,00

DESPESAS ADICIONAIS R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

DEPÓSITO EFETUADO R$ 0,00

SALDO A RECEBER R$ 0,00

Peruibe, 08 de janeirai de 2019

PRENOTAÇÃO

MILTON DINIzÃVÊrTisOT^NlE AUTORIZADO

54765 \ /

Interessado ; 1^ VARA FORO DE PERUIBE

Emolumentos do Estado e Contribuição de Aposentadoria recolhidos pela guia n°:

DECLARO QUE RETIREI O PRESENTE TÍTULO E A 1= VIA DESTE RECIBO, ESTANDO DE ACORDO
COM OS VALORES ACIMA COBRADOS.

Data : / / .

Nome

Assinatura 1211113310000AV1M3367619P

Folha 01/01

fls. 1261
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

l^^VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 28 de janeiro de 2019.
Eu, , Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico

Judiciário.

/MA^.

fT: ^

Jc ^

Lucas D^issi-^notl^Lima
Prísnífet
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBB
I FORO DE PERUÍBE
ID VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

RECEBIMENTO

Em 31/01/2019 14:06:12 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,
, Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 1263
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JUNTADA

Em junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

o(a) procuração/substabelecimento,
o(s) ofício(s),

a{s) carta(s) precatória(s)

o E-mail,

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o{s) laudo(s) pericial(is),

a{s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$
outros:

Eu, (j (  JOICE PAVANELLI ), subscrevi.

fls. 1264
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
11^ VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

vO
$

MANDADO DE INTIMAÇAO DE PENHORA

\V

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Executado:

Oficial de Justiça:

Mandado n":

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruibe e outros
*

441.2018/012976-8

Diligência do Juízo

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) l'' Vara do Foro de Peruibe, Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza,
na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO de MARIO OMURO, CPF 665.997.178-53, RG 8095054, Av. Pe Anchieta, 846,
Centro, CEP 11750-000, Peruibe - SP, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito,
conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que seguem anexos e deste
passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado: o imóvel descrito na matrícula 83.862, do CRI de Itanhaém, cuja cópia segue
anexa.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Peruibe, Estado de São Paulo, aos 19 de
dezembro de 2018. Lidiane Lopes Meira Simões, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n° -R$

Art. tos, III, lias NSCGJ:. "H vedado ao oficial de justiça o l ecebiiilenlo de qualquer iiiimerúrio diréianieiiie da parte. Á-
Identificação do -oftctal de justiça, no desempenho de suas funções, será feda inedtanie apresentação de carteira funcional,

^ l obrigatória em Iodas as diligências" • ■ : , : > » > ; ,
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a fiincionário competente para executá-lo ou a

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, lãesacatar funçiònário púbhco no

exercício da função ou em razão dela: Pena ■ detenção,, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos: ou multa: "Texto extraídodo Código

Penal, áiiigos:32p ."capiit" e 331
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORODEPERUÍBE
I r VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30niin àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Executado:

Situação do Mandado
Oficial de Justiça

0004508-49.2008.8,26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros
Cumprido - Ato negativo
Flora Vitória de Andrade (17571)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2018/012976-8, carga aos 17.01.2019, dirigi-me ao endereço nele
indicado, sem lograr êxito na sua localização, sendo que do número 834
passa para o 847, 860, 864, 865, 874 , 881, 901, 908, sendo que fui
informada de que em frente ao comércio "Pão de Maçã", correspondente ao
número 901, funcionava o "Supermercado Omtuo", mas que este
estabelecimento comercial fechou faz tempo, sendo ainda informada de que
no piso térreo, ao lado, mas já com frente para a rua José Inácio Alves, há o
Consultório Dentário da Dra. Juüeta Omtuo, sendo que neste endereço fui
atendida pelo filho da Dra. Julieta Omuro e do Sr. Mário Omuro, o qual
soube informar que seu pai, Mário Omuro, não reside neste endereço e que
não se encontra em Peruíbe-SP e sim em São Paulo-SP, onde atualmente
reside, apenas visitando esta cidade em datas não previstas, não sabendo
informar o endereço, sendo que, no entanto, forneceu o número de telefone
móvel do mesmo, para contato: 13-996405330, para o qual telefonei por
diversas vezes, sendo que há chamada, mas não ocorre o atendimento, sendo
que ultimamente, em diversas tentativas, somente ocorre a mensagem de
"caixa postal", mas também não há retomo das ligações efetuadas,
considerando-se que as chamadas de origem ficam registradas no apaielho
de telefonia móvel do destinatário. Diante do exposto DEIXEI DE
INTIMAR MÁRIO OMURO, o qual se encontra em lugar incerto e não
sabido.

O referido é verdade e dou fé.

Peruíbe, 29 de janeiro de 2019.

Número de Cotas: 01 (uma cota).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
1 P VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe—Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Baineária de Peruíbe e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 09 de abril de 2019.

Eu, , Vinícius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico
Judiciário.

.1 /ware Acejl»- ^Alm^ichta ^PtomUíaMeSTusOÇa

fls. 1267



MINISTÉRIO PÚBLieP-
DO ESTADO DE SÃG.PAUCÒ,

. Grupo de Atuação Especial 'de Defesa. V
'  do Meio Arfiblente - Núcleo Baixada

~  " Santista - GAÈMA/BS.

<36 AiwSíçàS' 40 ô«l»33 0o!tó«ío ApiSeení»«OAgíSA::

EXCEIlÈNTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2^

VÀRA^CÍVELDA eOMARCADE PERUÍBE/SP.

AGP 0004508-49.2018.8.26.0441

/-■ O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO,' neste ato-represèntadQ pelo GÀEMA/BS, vem, na ilustre presença de
Vossa Excelência, informar que-o GAEMA/BS deixou-.de iptervk no feito a partir
désta'data,, conforme permissivo contido nos artigos 5° e 6° do ÀTO NORMATIVO
PGJ ,552/2008, initimando-se e abrindo-sè vista-para andamento futuro para a PJ

, Namral de. Meio," Ambiente de, Peruíbe. ■ v ; • " • . ' '

:  , ' " , . Quanto à ãusência de intimação do Senhor Mário Omuro,

queise' encontra erh-lugar inderto e não. sabid(^ êonforme certidão de fls. .ip79, o
MPSP requer a sua ihtimação póf edital. ' , ; ■ ■ ^ ó . •

i- ' " j . Termos em que.

r ■ P. Deferimento.

Santos/SP, 22 de abril de' 20Í9.

ALAMCHLA ZWARG ACERBI

PROMOTORÀ DE JUSTIÇA
Endereço - Avenida Conselheiro Nébias, 756, cj 505, Boqueirão .- Santos/SP - CEP

,  ; - V 11.045-Q02 -Telefone (13) 3221-6257 , . ■ - . /

fls. 1268
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

l^VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

vo

CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

RECEBIMENTO

Em 06/05/2019 14:51:28 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,

, Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 1270
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
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DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

CONCLUSÃO: Aos 07/05/2019, faço estes autos conclusos ao MM° Juiz de Direito.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

localização de Mário Omuro.

Vistos.

Certifique a zelosa serventia se esgotadas todas tentativas de

Int.

Peruíbe, 07 de maio de 2019.

Cff
CO

CO

o

<b
CO
CO
Q>

y>
$
3
CO
CO
0)
o
p

3
CO

CO
Q)
o
CD

s.

5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Processo n° 0004508-49.2008.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441
Emitido em: 21/05/2019 09:50

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0253/2019, foi disponibilizado na página
3303-3306 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Michela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Certifique a zelosa serventia se esgotadas todas tentativas de localização de Mário
Omuro. Int."

Peruíbe, 21 de maio de 2019. .

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário

fls. 1272
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORODEPERUÍBE
PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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CERTIDÃO

Processo Físico n°;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. Despacho de fls. 1083, ainda
não foram esgotada todas tentativas de localização de Mário Omuro,
podendo ainda ser realizado pesquisas via Bacenjud, Renajud, infojud e siel.

Certifico ainda que consta nos autos o endereço do Sr. Mário Omuro, sendo
na Rua José Inácio Alves, 300 - Centro - Peruíbe/SP., ainda não

diligenciado.

Nada Mais. Peruíbe, 25 de setembro de 2019. Eu,
Camargo, Escrevente Técnico Judiciário.

_, Cláudio Fernandes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

10
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s
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O
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to

ío

Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Nnlidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Requerido e Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
Executado:

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Manifeste-se a parte autora quanto ao certificado às fls.1085.

Intime-se.

Peruíbe, 01 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 04/10/2019 15:22
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0689/2019, foi disponibilizado na página
3215-3216 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marle Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Michela Ricupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto ao certificado às fls.1085. Intime-se."

Peruíbe, 4 de outubro de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Estrevente Técnico Judiciário

fls. 1275
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
i FORO DE PERUÍBE
I P VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 08 de outubro de 2019.
Eu, , Vinícius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico

Judiciário.
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MPSP
MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

lã PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DEPERUÍBE

Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

Autos 0004508-49.2008.8.26.0441

Meritíssimo(a) Juiz(íza),

1. Em vista do certificado a fis. 1085, roqueiro seja tentada

a intimação do requerido Mário Omuro no endereço Rua José Inácio Alves, n^ 300,

Centro, Peruíbe-SP.

Desde já, caso reste infrutífera a diligência, pugno pela

realização das pesquisas do Juízo.

2. No mais, verifico que a executada Julieta Fujiname

Omuro, até o momento, não apresentou as três avaliações idôneas do imóvel

penhorado, embora devidamente intimada na pessoa de seu advogado.

Assim, requeiró seja intimada pessoalmente para que

providencie o necessário

Peruíbe/ll/de óutubro/dé 2019'.

Promotor de Justiça

ORLANDO BRUNETTI BARGHINI E SANTOS

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Centro - Peruíbe/SP
Tel.: (13) 3455.7399/3453.6131 e-mail: peruibe@mpsp.mp.br

Página 1 de 1

fls. 1277
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro

RECEBIMENTO

Em 14/10/2019 15:01:53 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,
, Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 1278



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nnlidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outro
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CONCLUSÃO: Aos 15/10/2019, faço estes autos conclusos ao MM° Juiz de Direito.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Cota retro do Ministério Público: defiro.

Providencie a serventia o necessário.

Int.

Peruíbe, 15 de outubro de 2019.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Processo n" 0004508-49.2008.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em: 23/10/2019 09:59

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0748/2019, foi disponibilizado na página
3157-3163 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marinho Puorro (OAB 66706/SP)
Maria Michela RIcupito de Albuquerque (OAB 44014/SP)

Teor do ato: "Cota retro do Ministério Público: defiro. Providencie a serventia o necessário. Int."

Peruíbe, 23 de outubro de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário

fls. 1280
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

O
<0
CO
Q)
O

e
a

o

MANDADO DE INTIMAÇAO

ProcesSo Físico:

Classe — Assunto:

Requerente:

Executado:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Mario Omuro

*

441.2019/010933-6

■Q
CO
3

(O
CO

§
CO

DILIGENCIA DO JUÍZO

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1® Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA
COSTA MARCELINO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido
nos autos da ação acima mencionada,

INTIME-SE 0(A)(S) JULIETA FUJINAMI OMURO, CPF 759.914.978-34, RG 6855308, R
JOSÉ INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, CEP 11750-000, Peruíbe - SP, para providenciar as três
avaliações do imóvel penhorado, matrícula 83.862.

INTIME-SE também o devedor(a,s) MARIO OMURO, CPF 665.997.178-53, RG 8095054,
Rua José Inácio Alves, 300, Centro, CEP 11750-000, Peruíbe - SP, da penhora realizada sobre o
bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que
seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado: o imóvel descrito na matricula 83.862, do CRI de Itanhaém, cuja cópia segue
anexa..

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbe, 31 de outubro de 2019. Lidiane Lopes
Meira Simões, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n° * -R$ *

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço: AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
ANTONIO DE B0NIS14 ANDAR 143 143, 273, VILA BUTANTA - CEP 05360-210, São
Paulo-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
lUVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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Art. 105, III, das NSCGJ: "E vedado ao oficia! de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatórja em todas as diligências".
Advertência; Opor-se à execução de ato legal, vu violência ou ameaça a funcionário competente para exeçiuádO' ou aA
quem lhe esieja prestando auxilio. Pena " detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Tepo extraído do Código
Penal, artigos 329 "capuí" e 331. . ' f., '
A rí. 212, do CPC: Os atos proces.yuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2** Independentemente de autorização judicial, as citações, intimaçôes e^penhoras poderão reàlizar-se no período de férias ,
forenses^ onde 'as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, ohsénàdo ò disposto ho, art. .5^.
inciso.Xl. da Constituição Federal" , - , . -

Artigo 5", inciso XI, da-CF: o.casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desa.^tre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judiciàl. -

CO

o

Q)
CO
CO
(D
O
(D

0)
CJ
p

CD

CO
O

(D

2
CD

Ü.

5

§
CO
Uj
CD
q;
o
OQ

UJ
CO

Ü
Uj
Q

o
CL

Ig
<b S

4S 5

T3 o
O 9
"D 9
CD 9

■S ^
CO o

g ■§
5> CO
§  ,
■§1
.(D
*5. cc
'O
o

SD

CD
F

fls. 1282



5^

Juntada

Em ^ / V X^/2019. junto a estes autos:

) a petição

) a carta precatória - ( ) positiva ( ) negativa

) o aviso de recebimento (AR)

) pesquisa

) mandado de levantamento

;:?-^mandado

) o laudo pericial

) a carta devolvida

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) certidões de objeto e pé

) o ofício

) o e-mail

Eu,

Subscrevi.

Márcia Barboza Lhamas, Escrevente,
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Processo Físico:

Classe - Assunto:

Requerente:

Executado:

Oficial de Justiça:

Mandado n°:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
UVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE INTIMAÇAO

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nnlidade

Ministério Público do Estado de São Panlo

Mario Omnro

*

441.2019/010933-6

<^5
\

DILIGENCIA DO JUÍZO
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0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) V Vara do Eoro de Peruíbe, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA
COSTA MARCELINO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido
nos autos da ação acima mencionada,

INTIME-SE 0(A)(S) JULIETA FUJINAMI OMURO, CPF 759.914.978-34, RO 6855308, R
JOSÉ INÁCIO ALVES, 300, CENTRO, CEP 11750-000, Peruíbe - SP, para providenciar as três
avaliações do imóvel penhorado, matrícula 83.862.

INTIME-SE também o devedor(a,s) MARIO OMURO, CPF 665.997.178-53, RG 8095054,
Rua José Inácio Alves, 300, Centro, CEP 11750-000, Peruíbe - SP, da penhora realizada sobre o
bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e nomeação de depositário que
seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado: o imóvel descrito na matrícula 83.862, do CRI de Itanhaém, cuja cópia segue
anexa..

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbe, 31 de outubro de 2019. Lidiane Lopes
Meira Simões, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGENCIA: Guia n° * -R$

Advogado: Dr(a). Rosângela Barbosa e Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima
Endereço; AVENIDA CONDESSA DE VINIEIROS, 750 - CEP 11740-000, Itanhaem-SP e RUA
ANTONIO DE B0NIS14 ANDAR 143 143, 273, VILA BUTANTA - CEP 05360-210, São

Paulo-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

PVARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00inin

e
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oT
CO

tif
CO

w

CL

An. 105, III, lias NSCGJ: "É vedado ao oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".

Advenênda: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para e.xi /"c Io ,>u i
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois):.aaos, Defacatar funciotiário público no
exercício da função ou em rasão delmfena-: detenção, de.6' (seis) meses íaã (dois) anohjou iitulta) "Texto extraído do 'Código
Penai, artigos 329 "caput" e~33l. ' ■ , . ■ ■

Art 212, do CPC: Os atosprocesstiais .serão realizados eiit dias úteis, das 6 (seis) às,20 (vtnte) horas.
§ 2" Independentemente de autorização Judicial, as citações, mtimações e'penhoras poderão realizar-se no período de férias
forenses, onde as houver;,e nosferiadosmt dias.úteisforaido horário estabélecido neste artigo:.observado o disposto no anrS^jP'
inciso XI da Conslttincõo Federal. , ■ ' ' -
Artigo 5°, inciso XI, du CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem cónsentimento do
morador,'salvo.emvaso de flagrante delito ou desastre, oupara prestar socorro:: ou.:durante o dia, por determinação judiciai . ■'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
, COMARCA DE PERUÍBE
1 FORO DE PERUÍBE
I D VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 1 1750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Executado:

Situação do Mandado

Oficial de Justiça

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo

Mario Omuro

Cumprido - Ato positivo

Rosemeire Escramosino (17569)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2019/010933-6, dirigi-me ao endereço constante, onde intimei
pessoalmente, sobre todo o teor deste, JULIETA FUJINAMI OMURO
e MÁRIO OMURO, os quais aceitaram a contrafé oferecida e
exararam suas respectivas assinaturas no rosto do mandado. O referido
é verdade e dou fé.
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Peruíbe, 13 de novembro de 2019.

Número de Cotas: I
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JUNTADA

Em 10/01/2020, junto a estes autos:

a(s) petição(ões),

o(s) ofício(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

Procuraç§p/Substabelecimento

outros

(  ), , subscrevi
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FLÁVIA FORMIGHIERIBRAGHIN

ADVOGADA

ÍEXCELENTÍSSIMÒ SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA V VARA
cível da comarca de PERUÍBE - estado de São PAULO.

«TO

IjT

«ÍS?

Cf-

ru

PROCESSO N® 0004508-49.2008.8.26.0441

•s?

Cf"

JULIETA FUJINAMÍ OMURO, já devidamente

o-

o-

o

^  qualificada nos autos em epígrafe, da EXECUÇÃO, que lhe move o
^  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, vem, através de sua

advogada que esta subscreve, em anexo, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fis. , apresentar as três
avaliações do imóvel penhorado, matrícula 83.862, em anexo.

Termos em que.
Pede Deferimento.

Peruíbe, 09 de dezembro de 2.019.

FLAVIA FORMIGHIERI BRAGHIN

OAB/SP N° 163.369

Âv, Dèzembjp, n° 550- Sàla 02- Centro Tel.; (Í33:;3455 1940
í^mailí
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FLÁVIA F0RMIGHIERI]§RÃGBIN
Advogada

PROCURAÇÃO "AP JUDICIA ET EXTRA"

Pelo presente instrumento Particular de
Procuração eu JULIETA FUJINAMI OMURO, brasileira, casada,
cirurgiâ dentista, inscrita no CPF n° 759.914.978-34, residente e
domiciliada à Rua José Inácio Alves, n° 314, Centro, em Peruíbe -
SP, nomeio e constituo minha bastante procuradora a Dra. FLÁVIA
FORMIGHIERI BRAGHIN, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG 000649905 88P/MS e do CPF 688.485.791-91,
inscrita na OAB/SP sob o n° 163.369, com escritório à Av. 24
Dezembro, 550 - Sala 02 - Centro - Peruíbe - SP, e-mail:
advflavia@adv.oabsp.orq.br. a quem confiro amplos poderes para o
foro em geral, de acordo com os termos do artigo 105, do Código de
Processo Civil, com cláusula" ad-judicia et extra" em qualquer juízo,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e
defender nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão,
usando recursos legais e, acompanhando-os, especialmente para:.

Além dos poderes inerentes ao Instituto da
procuração "ad judicia et extra", conferindo-lhe, ainda poderes
especiais, para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, reconhecer a procedência do
pedido, receber valores, levantar ou receber RPV, Alvarás e Guias
de Levantamento, assinar declaração de hipossuficiência
econômica, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda,
substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso. Tudo com o meu pleno e total
consentimento, sendo os poderes sobreditos extensivos para a
atuação do constituído nas instâncias superiores.

Peruíbe, 25 de novembro de 2.019.

OUTORGANTE

Ay. 24 PèzéiwfaM;/i° !5Sp,' Safa 02,-gèrttt^v Reruibe'-:SF-'Tel. (13)3455-Í940
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Peruíbe, 05 de dezembro de 2019

Sra. Julieta Fujinami Omuro

Ref.: PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

IMÓVEL.; Rua das Gralhas - LOTE 7 da QUADRA 9

Quinta do Guaraú - Peruíbe/SP

Prezada Senhora

Venho por meio deste Parecer com base nas Resoluções e Atos normativos do

COFECI bem como preceitos da ABNT - NBR 14653, apresentar o resultado da

avaliação do imóvel acima referenciado.

O presente Parecer foi elaborado com as informações disponíveis no momento

da vistoria e em nossa pesquisa de transações e ofertas no mercado imobiliário

da região, sendo que seu conteúdo será valido somente por um período limitado

de tempo, merecendo revisões periódicas, motivadas pelo estado de

conservação do imóvel e condicionante do próprio mercado.

Como de praxe, todos os direitos de reprodução e divulgação deste Parecer

Técnico de Avaliação Mercadológica, são de propriedade do Corretor Avaliador.

Atenciosamente.

Z
ROGÉRIO FERNANDES COELHO

Corretor de imóveis Avaliador

CRECI 123798-F-CNAI 10642
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇAO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei ne 6.530/78, Resolução COFECI ns 1066/2007 e Ato Normativo ns 001/2011

PTAM N° 0026/2019

LOCALIZAÇÃO ARgOJ^MADA

Rua das Gralhas- Lote 007 Quadra 009

Quinta do Guaraú - Peruíbe/SP

Dezembro/2019

PIAM

N° 0026/2019 A
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA ^ rr<
Conforme Lei ns 6.530/78, Resolução COFECI ns 1QS6I20Q1 e Ato Normativo ns 001/2011
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei ne 6.530/78, Resolução COFECI ns 1066/2007 e Ato Normativo ns 001/2011

1. SOLICITANTE.

Nome; Julieta Fujinami Omuro

RG n® 6.855.308 / SSP-SP

CPF n® 759.914.978-34

Estado Civil: Casada

Nacionaiidade: Brasileira

Endereço Residencial: Rua José Inácio Alves n° 300

Bairro: Centro

Cidade/UF: SP

CEP: 11.750-000

2. DA COMPETÊNCIA

O subscritor é inscrito no CRECI - Conselho Regional de Corretores de Imóveis

2® Região sob número 123798 e no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis do

COFECI sob o número 10642 e possuidor de Certificado do Curso de Avaliações

Imobiliárias, o que lhe confere comprovada especialização na matéria.

A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o PTAM,

decorre da Lei 6.530/78, artigo XX, consolidado pela decisão da 7® Turma do Tribunal

Regional Federal da 1® Região - Distrito Federal (TRF/DF emitiu o acórdão n°

200734000105910 em 29 de junho de 2010, negando provimento ao recurso de

Apelação Cível do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE

(Instituto, Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI

(Conselho Federal de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do

Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.

PTAM
rub|^

N° 0026/2019 A
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇAO MERCADOLÓGICA
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Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pareceres

Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comercialização.

A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o PIAM está

positivada na Resolução COFECI n" 1.066/2007, sendo o referido parecer identificado

através do selo certificador emitido pelo COFECI. Não menos importante, está disponível

no website www.cofeci.gov.br, consulta pública para identificação dos inscritos no CNAI

- Cadastro Nacional de Avaliadores.

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

O objetivo deste Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é a determinação

técnica do valor de mercado à vista, do imóvel com registro n° 83.862 no Cartório de

Registro de Imóveis de Itanhaém,

"Assume-se como conceito de Valor de Mercado a quantia mais provável pela qual

se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem numa data de referência

dentro das condições do mercado vigente".

4. princípios e ressalvas

Para elaboração deste trabalho tomamos por base a Matrícula do Imóvel.

Não constam neste trabalho, averiguações mais aprofundadas, com

instrumentos de precisão e de medição, da condição física atual do imóvel.

O valor apresentado reflete a situação atual de mercado, portanto, não

assumindo responsabilidade por fatores econômicos ou físicos ocorridos após a data

base que possam afetar a opinião relatada

O profissional não tem, nem contempla interesse algum no bem objeto deste

laudo;

O profissional não aufere qualquer vantagem em relação à matéria envolvida

neste laudo;

Admitem-se verídicos os documentos fornecidos e suas cópias fiéis aos

respectivos originais.
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5. LOCALIZAÇÃO

Endereço: Rua das Gralhas

Quadra: 009

Lote 007

Bairro: Quinta do Guaraú

Cidade: Peruíbe

Estado: São Paulo

CEP: 11.750-000

5.2. Vista aérea

LOCALIZAÇÃO APRpXl|MDA^iLCiJ^iD,«;.QU«®.^'

X

Figura 1 - Localização aproximada do iA - Fonte Google Earth - Editado por Rogério F. Coelho
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5.3. Mapa do loteamento

Figura 2- Mapa Parcial do Loteamento Quinta do Guaraú

6. VISTORIA

A vistoria ao imóvel avaliando foi realizada em 30/11/2019 as 14:45 h, com o

intuito de coletar dados, bem como adquirir material para o preparo do relatório

fotográfico, que faz parte deste Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica.

Chegando no local constatamos trata-se de lote inacessível, sem rua aberta e

com densa mata fechada. Apesar de constar em arquivos da municipalidade, plantas de

loteamento com ruas abertas, não foi esta a realidade encontrada no local. Portanto este

signatário não conseguiu alcançar o imóvel avaliando (lote), mesmo tentando acesso por

mais de uma via. Para tentar ter acesso ao local do imóvel avaliando, adentramos a Rua

Sabias, que tem uma extensão aproximada de 500 metros, na referida rua sentido sul,

pelo mapa do loteamento a Rua das Gralhas fica à direita dela, sendo aV paralela como

assim mostra o mapa do loteamento.
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1

Extensão da Rua Sabiav-sentido Suí
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Figura 3 - imagem explicativa da localização do IA

Figura 4 - Extensão da Rua Sabia
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LQG&lizaçao.aproximada do IA

Figura 5 - Localização aproximada do IA
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Figura 6 - Tentativa de acesso à Rua das Gralhas pela rua sabia
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Figura 7- Tentativa de acesso à Rua das Gralhas pela Rua Sabia

Em prosseguimento pelas ruas do Loteamento Quinta do Guaraú, observamos

que as ruas abertas não possuem pavimentação, calçadas, guias e sarjetas com

diversos buracos e poças de água, tomando por base a rua sabia, até a praia são cerca

de 200 metros que seria o polo vaiorizante da região. Verificamos também que existem

algumas casas com placa de vende-se (direto com o proprietário), onde posteriormente

conversando com um corretor da região que nos informou que são imóveis com cujo

proprietários preferem tentar uma venda direta por conta de omitir a real situação do

loteamento com relação as restrições atuais.

7. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

7.1. Terreno

• Área Total: 250m^

• Frente: 10,00 m

• Fundos: 10,00 m

• Lateral direita: 25,00 m

• Lateral esquerda: 25,00 m
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• Formato: Regular

• Topografia; Plano

• Superfície: Com densa vegetação

• Macrozona: De Adequação Urbano Ambiental

7.2. Informações do Registro de Imóveis - Matrícula

[MATítCUi^-N.'

85;862
DENOMINACÁp DO MÓVEL-

,BiVIa\EilRIp; ̂ WTA: DO GUARâÓ:

cADÃ&Tpp. urb^o H,' scrofj

toit 7 uu*o«* .9 das Grâ.lhas

IMÓVa; O lote de tèrreiio ns ? da quadra 9, do BALMEÂRIO QUINTA
DO üüABAu, no; Hünicipio de peruibe, medindo lOjOOms de frente -
para a Rua dds Gralbas, por 25;,00as da frente aos fundos de am
bos os lados, tendo nos: fundos à mesma medida da frente, encer
rando a área de 250,00ms2,, cdnfrontandõ dò làdó direito de -
quem da rua olha. para o. imóvel , com o lote 6, db lado esquerdo;
com o lote 8, e nos fundos com b lote '26. ,

Figura 8 - Imagem pardal da Matrícula do IA

R.l -- I^anhBBm, 17 de Janalro de 1.9B6íí--
Nq3 termos lia Esçriturá;c|é tfèridí e ComprEf,. tíe 09 da Malb de 1,980, daa^
notas do 23 .Cirtorio de São Vicpfrta, livro 3í»3, fls, 53, o propriatárla
vandau o imot-e.!, o MARIO OMURp^RG.y8.095«05'», OlC,^ 665>997,178-53, bra
sileiro, administrador de olpresa/casa^^^^^ rto regièe da Borflunbao de bens
antea da Lei 6,5iS/77 conjyOúilB^Fujl^ Ümuro, doniicilíadg-eni Perui-
be-SP, na Avenida'^i.nchlotfi nQ^6, pelp. preço^de?^'^^^
P Êscrsvente Autoi-iíado

Figura 9 - Imagem pardal da Matrícula do IA

7.3. Informações do Cadastro Municipal - IPTU

•A propriedade está registrada sob o n° 2.1.197.0066.001.761, no cadastro da

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em nome de Mário Omuro, CPF

n° 665.997.178-53
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Con^tta de Valor Venal

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PERUÍBE
CONSULTA DE VALOR VENAL

Inscrição Municipal
2.1.197.0U66.0Ü1.761

Local do Imóvel Bairro Quadra
RUA DAS GRALHAS QUINTA DO GUARAU 009

Exercício

2.019

Lote

007

Valor Venal do Terreno
12.702,20

Valor Venal Predial Valor Venal do Imóvel
0,00 12.702,20

Área do Terreno Fração Ideal Área da Unidade Total Ediflcado
250,00 250,00 0,00 o,tin

Figura 10- Certidão de Valor verbal - imagem parcial

8. CARACTERISITICAS DAS REGIÃO

Peruíbe é um município localizado no litoral Sul Paulista, na Região

Metropolitana da Baixada Santista, no estado de São Paulo, no Brasil. A área é

reconhecida pelas belas e extensas praias, pelo turismo ecológico e pelo turismo rural.

A sua população estimada em 2018 era de 67 548 habitantes. Sua área é de 326 km^, o

que resulta numa densidade demográfica de 160,28 habitantes por quilômetro quadrado.

É um dos 15 municípios paulistas considerados estâncias balneárias pelo Estado de São

Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por lei estadual. Tal status

garante, a esses municípios, uma verba maior por parte do Estado para a promoção do

turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar, junto a seu nome, o

título de "estância balneária", termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo

expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.

Localizada no litoral sul do Estado de São Paulo, seus limites são Itanhaém a

norte e nordeste, o Oceano Atlântico a sudeste, Iguape a sudoeste, ítariri a oeste e Pedro

de Toledo a noroeste.

Peruíbe fica a 140 km da capital paulista, sendo acessada pelo Sistema

Anchieta-lmigrantes e rodovias Pedro Taques e Padre Manoel da Nóbrega, sendo

distante 80 km de Santos. Uma altemativa é pela Rodovia Régls Bittencourt (BR-116) e

Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-55), trajeto com 172 km partindo de São Paulo.
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A altitude média é de 5,88 metros. O território tem predominância de planície

costeira, com o Morro do Guaraú, a Serra de Jureia-ltatins e a Serra do Mar. Possui 32

km de praias, desde aquelas altamente urbanizadas até praticamente desertas e bem

preservadas, além das ilhas de Queimada Grande, que abriga a temida cobra jararaca-

ilhoa; Queimada Pequena; Guaraú, Grande, Boquete e Guararetama.

Predominância de Mata Atlântica, reunindo espécies como jacarandá, jequitibá,

ipê, além de orquídeas e bromélias. Manguezais e restinga completam a área litorânea,

e mais para o interior há a presença de cerrado.

Peruíbe tem quase a metade de seu território incluso em sete unidades de

conservação ambiental, em especial a Jureia-ltatins e o Parque Estadual da Serra do

Mar, duas das mais amplas e importantes áreas de preservação do estado de São Paulo.

São 32 km de litoral com belas praias e os menores índices de poluição do Litoral

Paulista. Na área urbana, distribuem-se diversos balneários de elevado padrão de

construção com arquitetura predominantemente horizontal. Na divisa com Itanhaém,

Tapirema, um trecho sem habitação. Em seguida, a Praia de Peruíbe é urbanizada com

quiosques, calçadão, ciclovia e jardins. Dentre elas, destacam-se as praias do Centro.

Em direção ao sul, a paisagem torna-se mais natural, com o Costão e sua famosa ducha

natural; a Prainha e o Guaraú. Dentro da Jureia, são dezenas de praias preservadas e

praticamente intocadas, de beleza única, como a Desertinha, Tatuíra, Guarauzinho,

Baleia, Arpoador, Parnapoã, Brava, Juquiazinho, Preta, Caramborê e Barra do Una já na

divisa com Iguape. As cachoeiras do rio do Ouro, Guanhanhã, Vilão e Antas, as

corredeiras do Perequê e do Paraíso, está com seu tobogã e piscinas naturais,

completam a natureza.

Passa pela praia do Costão, com bica de água doce, costão rochoso, praia, mar,

vegetação e a Serra dos Itatins; estrada do Guaraú que leva ao entorno da Jureia, sendo

a Prainha um ponto obrigatório de parada; bairro do Guaraú onde pode-se conhecer a

Praia e Rio do Guaraú e a Passarela do Balça, ponte suspensa sobre o manguezai;

Corredeiras do Perequê, rio de corredeiras com piscinas de águas cristalinas; Cachoeira

do Paraíso, com base de educação ambiental, trilha estruturada e auto guiada, piscinas

naturais e uma belíssima queda de seis metros de altura; Praia do Caramborê, praia
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semideserta que encanta pela sua energia e localização; praia da Barra do Una com
famílias tradicionais que perpetuam a cultura caiçara no local.

9. MELHORAMENTOS URBANOS

A rua das Gralhas, onde se localiza o imóvel avaliando apesar de não estar
aberta conforme mapa do loteamento está localizada na quadra composta pela Rua das
iAzaléas, Rua Sabia e Avenida Comendador EIvino Malagoli, esta região é dotada de
água potável, energia elétrica, pavimentação somente na Avenida Comendador EIvino
Magoli, iluminação pública, transporte coletivo, coleta de lixo, serviços de correio, rede
de telefonia e internet cabeada.

O local onde está localizado o IA (Imóvel avaliando), objeto deste estudo possui
uma característica de uso e ocupação Lei Complementar n° 100 de 29 de março de 2007/
Versão Comentada

Subseção VIII
Da Macrozona de Adequação Urbano-Amblental
Art. 112. A Macrozona de Adequação Urbano-Amblental é caracterizada:
I. por constituir-se em área de uso urbano limitado por áreas Unidades
de Conservação;
II. pela presença de vegetação significativa de Fioresta Atlântica;
IN. pela baixa densidade populacional e construtiva;
IV. pela presença de ocupação irregular;
V. pela existência de áreas degradadas no entorno da Estação Ecológica
Juréia-itatins e da estrada Guaraú-Barra do Una;
VI. por estar inserida em área de preservação ambiental;
VII. pela presença de manguezais e restingas;
VIII. pela presença de sítios arqueológicos.
Art. 113. A Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental tem como
objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I. promovera manutenção da qualidade ambiental;
II. controlar os níveis atuais de baixa densidade de ocupação do solo;
III. conterá ocupação urbana nas áreas onde a vegetação de floresta
atlântica se apresente em estágio médio e avançado de sucessão
secundária;
IV. permitir a utilização de instrumentos de compensação;
V. promover regularização fundiária sustentável do loteamento
compatibilizando a ocupação urbana com a preservação ambiental;
VI. promover o controle da poluição ambiental e execução de projetos
de saneamento básico rural e urbano, adequado às características
ambientais especiais da Macrozona;
VII. garantira pesquisa para identificação, manutenção e preservação
de sítios arqueológicos.
Art. 114. Em observância à legislação federal e estadual vigente, na
Macrozona de Adequação Urbano-Ambiental aplicam-se os seguintes instrumentos
de ordenação do desenvolvimento do território:
I. Transferência de Potencial Construtivo;
II. regularização fundiária sustentável;
III. operações urbanas consorciadas.
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MAUA IHJl 026

Macrozolía

Macrozona de Adequação Urbano-Amblental muA

Parâmetro

CA Min (1 CA Sas 1

CA FJIax 1 Perm Bas 6(1

Perm mlN 2» Arbor Min 20

Ocup Max 30(3) Recuo Frente h/4 min Sm

Recuo Lateral Fundos Ch-2)/4 C4) H Max 10

Testada Min 10 Lote Min 500

Unidade Autônoma 200 Fração Ideal
-

übseiveçâo

(3) percentaqem exigida somente do que exceder 20tím2 de área de (ote;

(4) 0 recuo entre edíRcações é igual ao recuo de fundos;- condições para aplicação dos recuos, vaiores mínimos e exceções, ver art.142.

Figura 11 - Fonte site da Prefeitura Municipal da Estância Baineária de Peruíbe

10. INFORMAÇÕES MERCADOLÓGICAS - SITUAÇÃO ATUAL
O mercado imobiliário brasileiro sofreu com o crescimento da crise político-

econômica, uma vez que a renda familiar foi significativamente impactada com o

aumento do nível de desemprego, além é claro, de influenciar na tomada de decisão

para aquisição de um imóvel, dada a insegurança gerada pela instabilidade econômica.

O volume de imóveis financiados para aquisição quanto para construção teve uma

grande redução desde 2014 e isso reflete no mercado de usados também, em particular

os imóveis que são definidos como imóveis para veraneio. Proprietários preocupados

com a crise e para eliminar despesas, optaram por colocarem os imóveis à venda, onde

foi gerado uma grande quantidade de imóveis em oferta, diferentemente do imóvel

avaliando, que se encontra em uma região que em virtude de um Inquérito Civil

instaurado, o Ministério Público emitiu um Ofício de Recomendação em 23/01/2008 à

Prefeitura Municipal da Estância Baineária de Peruíbe, para que se abstenha de emitir

novos alvarás de construção de qualquer lote no interior dos loteamentos mencionados

Quinta do Guaraú e Garça vermelha, sem apresentação da respectiva autorização do

órgão ambiental pertinente. Considerando as situações elencadas e ponderando-as

junto ao momento macroeconômico vivenciado, entendemos que o imóvel em estudo

não possui atratividade, sem possibilidade de comercialização.
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11. METODOLOGIA

Os estudos para elaboração deste Parecer Técnico foram desenvolvidos

tomando-se como base os documentos apresentados pelo sollcitante, a visita foi

efetuada ao local, bem como as pesquisas específicas do mercado

Como metodologia de avaliação, utilizamos o Método Comparativo Direto de

Dados de Mercado, que consiste na obtenção do valor de mercado do imóvel ou de suas

partes construtivas através da comparação de dados de mercado relativos e outros

imóveis de características similares (e, às vezes, até características bem diferentes

através de analogia) expostos a venda, notadamente por meio de consultas aos portais

de imóveis na internet, sites especializados, classificados de jornais da região, de placas

anunciativas ofertando outros imóveis nas redondezas do imóvel a ser avaliado, de

consultas a empresas e profissionais idôneos que atuem na região onde se situe o imóvel

objeto da avaliação

12. REFERÊNCIA NORMATIVA

Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica este definido como "PARECER

TÉCNICO, de acordo com a Resolução COFECl 1066/2007, Ato Normativo 001/2011,

conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-1 2001, classificado na modalidade

simplificada, atendendo aos requisitos mínimos de informações

13. FONTES DE PESQUISA

A pesquisa de mercado foi realizada com base em informações de imóveis que

se encontram a venda e ofertados pelos vários escritórios imobiliários da região

Identificados através de link em cada referencial. Não localizamos imóveis (lotes) a

venda ou negociados no Loteamento Quinta da Jureia, sendo assim utilizamos amostras

inseridas no loteamento Garça Vermelha, pois estão na mesma região e pertencem a

macrozona de adequação urbano ambiental.

Esta identificação permitiu então a obtenção de imóveis dos quais selecionamos

os abaixo descritos, com características intrínsecas semelhantes ao Imóvel avaliando e

identificados como "IMÓVEL REFERENCIAL 01 A IMÓVEL REFERENCIAL 05"
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IMÓVEL REFERENCIAL 1

BAIRRO VALOR

ANUNCIADO

ÁREA TOTAL TESTADA R$/M^

Garça Vermelha R$25.000,00 500 m^ 10,00 m R$50,00

FONTE DE PESQUISA

httns://www. iureia Imóveis.com. br/comprar/sp/peruibe/guarau/terreno/33211635

IMÓVEL REFERENCIAL 2

BAIRRO VALOR

ANUNCIADO

AREA TOTAL TESTADA R$/M^

Garça Vermelha R$27.000,00 500 m^ 10,00 m R$54,00

FONTE DE PESQUISA

https://www.louzadaimoveis.com.br/imovei/719669/terreno-venda-peruibe-sp-guarau-garca-

vermelha

:  ÍMÓVEL REFERÈNGÍAL 3

BAIRRO VALOR

ANUNCIADO

ÁREA TOTAL TESTADA R$/M^

Garça Vermelha R$27.000,00 500 m^ 10,00 m R$54,00

FONTE DE PESQUISA

httos://www.louzadaimoveis.com.br/imovel/535833/terreno-venda-peruibe-sp-guarau-garca-

vermelha

IMÓVEL REFERENCIAL 4

BAIRRO VALOR

ANUNCIADO

ÁREA TOTAL TESTADA R$/M^

Garça Vermelha R$35.000,00 500 m^ 10,00 R$70,00

FONTE DE PESQUISA

http://www.garcavermeiha.com.br/imovei/1225751/terreno-venda-peruibe-SD-guarau

■l . IMÓVEL, RÈFERENCIAL;5

BAIRRO VALOR

ANUNCIADO

ÁREA TOTAL TESTADA R$/M*

Garça Vermelha R$27.000,00 500 m^ 10,00 R$54,00

FONTE DE PESQUISA

http://www.garcavermeiha.com .br/imovei/795S16/terreno-venda-peruibe-sp-guarau
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei ne 6.530/78, Resolução COFECI ns 1066/2007 e Ato Normativo ns 001/2011

14.H0M0GENEIZAÇÃ0 DE DADOS

O tratamento por fatores tem por objetivo tornar comparáveis os dados coletados

na pesquisa. É a parte mais trabalhosa da avaliação. O tratamento se processa com o

auxílio de fatores de homogeneização, que podem ser calculados matematicamente ou

coletados diretamente em campo.

- ELEMENTO ' ;  A BÀikRo, - : VALÔR ; -- ' ̂ ' -RS/

,  ""-'l -'P- ■ 1 -  Garça vermelha ■ ' ;;: ,,R$ 25.000,00 ■ ;  ,50qm^ ■ 50,00 ■

Garça vermelha .  RS 27.000,00 ':;5Ó0,m^; 54,00:

G à rçá vê rm e 1 ha. r RS 27.000,00 50Úm^:: : . ■ ;  :: 54,00 : : ^

Garça vermelha RS 35.000,00 500m^., 70,00

Garça vermelha - RS 27.000,00 : 500 m^. 54,00

A existência de preços do tipo "oferta", normalmente superiores ao valor real do

imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para adequá-los ao

valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do vendedor ou do corretor exige

que o interessado apresente uma contraproposta.

Aplicando então um redutor 0,90 (Fator de Oferta)

ELEMENTO BAIRRO VALOR ÁREA m^ ^  RS/m" Fator Oferta RS/ M^

■  1 ■ • Garça vernhelha: RS 25.000,00 500,00 50,00 0,90 ,  45,00

2 Gãrça vérmelha":  RS 27.000,00 500,00 54,00 0,90 48,60

3 ■ •■ ■■ Garça vermelha RS 27.000,00 '  500,00 -  54,00 0,90 :: 48,60
4 Garça vermelha RS 35.000,00 : 500,00 ' .  70,00 '  0,90 ,  63,00

'  5- Garça vermelha = RS 27.000,00 50Ú,00 54,00 0,90 48,60

Média Aritmética 50,76

(+20%) 60,91

(-20%) 40,61

Adotou-se 20% como Fator de Ponderação, eliminando-se os imóveis

pesquisados com valores/m2 inferiores à R$ 40,61 (média aritmética - 20%) e superiores
à R$60,91 (média aritmética + 20%).
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A homogeneização tem por objetivo descartar os imóveis pesquisados cujos

dados eventualmente expressem anomalias em relação à média, uma vez que só é

possível equalizar-se matematicamente grandezas comparáveis.

No presente caso, concluídos os procedimentos de ponderação, não

identificamos anomalias que exijam a eliminação de qualquer uma das amostras

remanescentes.

Valor médio por m® = R$50,76

DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO

Valor do Imóvel avaliando = R$50,76 * 250 m^ = R$12.690,00

Valor do imóvel avaliando = R$ 12.690,00

Considerando que o imóvel avaliando encontra-se em uma rua não aberta,

considerando que o loteamento enconjra-se sob recomendação do Ministério Público

desde 23 de janeiro de 2008, ( segue documento em anexo) para que a Prefeitura

Municipal da Estância Balneária de Peruíbe se abstenha de emitir novos alvarás de

construção de qualquer lote no interior dos loteamentos Quinta do Guaraú e Garça

vermelha sem a apresentação da respectiva autorização do órgão ambiental pertinente,

considerando que um terreno urbano, seu potencial estará refletido na capacidade de

ocupação e uso definidos pelas leis vigentes, e por sua vocação definida pelo mercado,

como conseqüência, o valor do terreno se estabelece avaliando sua utilidade em termos

dos fatores legais, físicos, funcionais, econômicos e ambientais que define sua

capacidade produtiva, torna-se necessário aplicar o fator de 0,20 que corresponde a

80% de desvalorização, para que assim se reflita a realidade de mercado no tocante ao

imóvel avaliando..

Valor do imóvel avaliando x fator de depreciação

R$12.690,00 * 0,20 = R$2.538,00

VALOR TOTAL DO IMÓVEL AVALIANDO R$2.538,00
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15.GRAFIC0 COMPARATIVO

Título do Gráfico

R$3S.000,00 - - ~ - -

R$30.000,00 - - - - - -

R$25.000,00

R$20.000,00
I
\  R$15.000,00
>

{  R$10.000,00
1

i  R$5.000,00

RÒ_

"  j IA i REF.01 I REF.02 REF.03
i  i H TOTAL ̂ R$2.538,00 ! R$22.500,00 : R$24.300,00 j R$24.300,00

;BR$/M^ 10,15 j 45,00 ! 48,60 } 48,60

i  BTOTAL

REF.05REF.04

R$31.500,00 i R$

63,00

24.300,00

16.C0NCLUSÃ0

Com base em pesquisa de imóveis de natureza e características intrínsecas e

extrínsecas semelhantes, utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,

ponderando as características e os atributos dos dados obtidos por meio de técnicas de

homogeneização normatizadas que permitem a determinação do valor levando em

consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente

diferentes das flutuações e tendências de outros ramos da economia, conclui-se que o

Valor de Mercado do imóvel objeto deste Parecer Técnico de Análise Mercadológica é

de R$2.538,00 (Dois mil quinhentos e trinta e oito reais), admitindo-se uma variação de

até 10 % (cinco por cento), para cima ou para baixo.

17.ENCERRAMENT0

O presente Parecer de Avaliação Mercadológica é composto de 25 páginas,

todas de um lado só, rubricadas pelo Avaliador que subscreve.
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19. ANEXOS

19.1. Matrícula
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DO üUARAU, no Município de Feruibe medindo lO.OOmsde frente -
para. a Rua das Gralhas, por 25,pCns da frente aos fundos de am
bos os lados, tendo nos fundos a mesna medida da frente, ènçer-
randb a área de 250,OOies2. j confrontando do lado direito de -
quem da rua olha para o inovei, com ó lote 6, do lado esquerdo
com o lote 8, e nos fundos com o lote 26.
IrHOPRiETÂRiO; CLUBE DE CArlíO CAÇA S PESCA DO GUARAÚ DE PEHUIBE,
coia sede no bairro do Guaraú, à Avenida Central s/nS-, no muni*
cípio de psruibe, inscrito no CGC- sob nô 47-793.10^/0001-6^.
?tTULO AQUISITIVO; Transcrito sob'nô 16-285, neste Hesistro. -
(.Lo^ceaniento registrado sob ns 1, ca Katrxcuía nS 62.535> nos
ternos da Lei 6.756/79)•
Xtanhaéffl, 15 de julho de 1-982.O Escrevente Habilitado f gÇ? ^ *0 oriciàl

H-1 ItanhQQm, 17 de Janeiro de Í«9a6.r
Nos termos Qe C8çrltura'de uenda e compra,, de 09 da Halo de l-9ãO, das-
notas do 29 Cartorio de são UÍçpfrta, livro 3U3, fls. 53, o proprietário
vendeu o imóvnl á KARIO DHURp<^B.y8.095á05í», CIC; 665.997.178-53, bra
sileiro, aàminlátrador de eitiprBaaycasadQ no regime da comunhõo ds bens
antes da Lei 6.515/77 cpmiuuliet^Fujinami Omuroí dcsnlcillado *Bfn Perui-
bá-SP, ne Avenldá. Vtochietp pelo. preço.jSe^^p^ 40*OOD,00.-
O Escrevente Autorizado

R.2 - itanbaèB, 20 de noveKbrei''de~1997.
Mos termos da Cectidác/ para os efeitos do artigo. 239, parágrafo
Onlcò dâ Lsi ,6.015/73. ,com as Alterações da Lei, 6,216/75, extraída,
dos autos da açao de Execução contra Devedor Solvente (Pcoc. n®.
994/95), movida pelo B.^CO DO BRASIL S/A-, com sede em Brasllia-DF
c agência a Praça da Árvore- - Sao Paulo, BÍtuada ná Avenida
Oabaquara, 424, inscrito no ÇGC,^ p0.000.000/0300r07, contra MARIO
OMÚRO, casado, já qualificadOr. ALIETE CHAVES, brasileira,
solteira, empresária, RG. ,- 2342661 e CPF. 099.067,424-97,
domiciliada à Rua Guacacapec, 4'69,' ;apt®, 133, Brooklin, Sâo Paulo,
expedida em 17 de abril de 1.997, - Juizo de Direito da 4' Vara
Civél e càrtócio do 4® Oficio Clyel Regional II do Foco de Santo
Amaro - SSo Paulo-SP, no qual foi. .exarado em 18/11/97 o r.
''Cunipra-se" pelo MM. Juiz de Diceitc .da Comarca de Itanhaéro,
Ejoa®. Sc. Dr. Samir Luz Miguel Aich,-/nwc€do ao registro da
peobora sobre o iniôvel,. para assegurar >o r/agam^<i€o""^ divida no
valor de P.$ 289.665,51. A esposa de JULMTA FUJINAMI
OMURO, brasileira, cirucgiâ dentijíW, y/RG^/; 6.85^/308 e ÇPF.
759.914.978-34, foi Intimada 19/08/Í99S.
Depositário: Macio Omuco. Tnftl11\ *ra ^ácàj5t-i> outros imóveis.
Esc, ÇonÊ.: P.M» .. xy — " r
O Escrevente Autorizado \ / (^/

Av:3 - Itanhaèm, 10 de setenàro/íly^^OOa.
Procede-se a esta-averbaçao jTQaytermos.'do Mandado, extraído
dos autos da ação de Execução (Proc. n®. 984/95) expedido em
06 de agosto 'de 200.3, pelo Juizo de Direito da 4* Vara e
Cartório do 4® oílcio Cível Regional 12 de Santo, Amaro -
Comarca de sáo Paulo, acompanhado do Olicio n®. 1070/20Ó3,
datado de 01 de agosto de 2003, no qual fçi exarado p r.

em 09/09/2003; pçlO MM: «JUlS dO DÍrOÍt-9 d3 l^,..;V5r9
aa comarca ae tcannaém e cofreÇeqór rarmanante desta négiscro,
Or. Rafael Tocantins Malt,fi2^_\pa£aA ficar constando
cancelamento do R. 2 ípenhor^
O Escrevente Autorizado

C6><r:N-Jâ HO vgBSO
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19.2. Ficha Analítica - Prefeitura Municipal

DEPARTAMENTO DE FINANGAS
■ secÂd.oe TftíeüTÀeÁõ . '

^QHk CAÒASTRAC- AMSiÍTÍCA - BícÁTtJAL

Usuaríbt •-^OIOGO.Pl'

27/li/ 16:011 "

P3',3ínA; }/2

l
rziz^jo

UrjtftlÇAOCAOASTRAt' • ;

^^97.0í>65.00i.7t>j':i
sn-jA

ZONA-i

EAUI*0- - • ,TwT r-r- —

50 QUINTA DO GUÀRAü" ■- '
. I SjrUAÇÜRCiSiSTt^ ^ j;KABlTe-«

OATA Ci&ASTTIO
.01,'01/1900

' DAtAALtlPjU^
■ Í0/i2/20"JS

üi«Uit*BíTR.5a -1 AWAaáajii!-«:(«»j *

MARIO OMIJRO

■i7.T7a-5

RrA!l'61ITÍ=ji7/v5^iFn?-«íS$55í5
cfTtS

ÍSíÈâjM-MLííjlstiy .ínívífjjltArjrí
702-RUA DA5 GRALHA5

C sSUtC

! "íjClDÍj
1 009

UJTEA»f2:íJt>

quinta do guarau .

sNWiéay «QjíSHr"

AtiD2R~| *PiJítA»TOiTÕ"TãÍlKOT[M«íra;K^ .
T CU' T

I AVJTf-S Afíq-ÍIÇTA -  ffeiísfeo .

.  jce^iTRO-
ij -::n.nt5C r®''--' .' ' , fAPAflljinúniu (-Bistu n.ií«:»t«>«iKcoI Uy^CK^K.' -. ■! • ■ '•-.■ j 'j. :

1 «.'íStfltiíV , • -

vgM^ISeHCAO
, tn. i!ó<;ír*!c».fti

^ \ f í

*U&1WTA I'
'SM ■ '

jvAtORVtHílTOTAt
1  12.702.20

TfóTAtAKwemriCíftÁ -.

0^
I ^ÍA^£RTí"r~'

.  C Cõ- >  >• . .. -

' íTlWd.tO C/O TEF:P£IfÔ:
LfiA n n çL

•. ■» -«■ v;

í .-"ií-wfif-riiry-: • •

L  !í LI

Y /Í.1 •

t p u f rí /
J/liL CcP A

•  í -.ur

-  ftóO constrírèJo
^^lJíl>à! fr«iK' •

Ta --n V
• ífon»'!::}'

-  ..

f JC t j'
•.:Ps2?tL:DiVT - •

Monn-u
,'3.75 '
-  .TrrcsíttTO

►  t

LCKjRwÜuRO - llu'nuv3G3t> •
,UKjkAí?C'RO ,

1 U 1 j fiOCL
-•-.L->...;,-jkAlKAS tsSiíTO;'wUINTa. GU/AAU Oü;009 LT-00? QQ-

^  tí 1 11 1 f VrL P *=■{: t r j ü 1 tIí-
Wl'ú

V. -t T 7? O
C ^ 1, -C

U  7 LHj
í  t 7 AiJU

^  3 rnh P r
^  f '*ÍT' S l
Ari,;. ?7,57.?T00^ Pfoc.forüfn^ 010«.?<
Pcf.,? •vlj.iíitAív " PKvrt'-Mvn>r020^r:'(

^  i- £ li-
r.v>Í-> - frsÁítr
lOfr L h
Oí^< Ê ] f

:  ■ ■" I-- li-(«■.A-íí=líoJi nfe^KMiíiismon-entí.drJtriíircios ef;'( .lÍjQ?)

i--:tiínir;éií.hsí fixJí-iAr-ci ':■■ ■ • •.

f.,,H!f-jr f5i,»í4 vCítKicrf.iu-."! Cartelimsiiw =71-' '• d\, - ■_ - . . . . . . ' • "

CiTdi-.VáftO ' ^'""r " " •

'-•.íKífí.TT.jijjcifiií'» .'1 • ■ - \ " ■ : i ■ - • .■, •• '• .• V- . •, >

T-^;.v4sET^'tvíi?,,3iviOií5quoe<>ciüfiííi-qi^tcA|íiá'-,Pfí?fs}:G.o?^^ ,; -' • •" ''

23

PIAM JW
N° 0026/2019

fls. 1316



t
o

-l
i.

Mf
-í
Tí
-R
IO
 P
U
Ü
Ü
C
O
 D
Oi
íS
TA
OO
 D
E
 S
Ã
O
 P
AU
LO

■
 '■í

jTO
KÍ

^.i
.nJ

u, 
tó

mb
óm

, 
qu

e 
gre

inj
i.. 

pa
ri,,

é 
rtc

 
pro

pê
R-I

ad
la 

<fc 
pró

pri
o 

Mu
nic

ípio
, 

ora
.-c

nls
níe

níe
ivj

íiit
ío

fw
do

s 
£! d

eR
pH

'Zc
tc*

;of
r p

eto
 P

od
er

 P
úb

lic
o;

'-o
icM

iid
íra

íid
o 

qu
e 

a 
Co

ns
tR

uiç
âo

 l
-»;

dc
r?i

i 
t^n

-i
p->

r d
írc

tnr
 o 

prJ
nei

pin
 dt

ítm
oc

rât
ico

 o. 
n d

ign
ida

de
 dá

 p
csr

.Oi
 h

i/ir
iín

a,
coM

hul
uoe

ndo
, u

m 
seu

 í
rjk

ja 
K"

., 
que

 d 
dev

er 
do 

i.o-
lnr 

PÚU
Kcó

tf^
sfe

ind
or

 e 
pr

es
er

va
r©

 m
ei

o 
an

ih
fe

nt
e;

Co
ns

ide
ra

nd
o 

o 
dis

po
sto

 n
os

 a
rtig

os
 j

p,
 i

nc
iso

VI
IÍ,

 e
 1

62
 d

o 
Ui

 .M
aio

r 
c 

na 
fcs

lnr
utü

 d
j 

Cid
ad

e 
(Le

i 
red

era
l n

.o
.ll>

.25
7/D

l), 
imp

oiK
to 

ao
 

Mu
nic

ípio
 

o 
de

ver
 

de 
cal

ar 
pul

n
rt-í

san
vnl

vim
enb

a 
c t

atp
.ins

ão 
urb

ana
 da

 c
ida

de,
 co

m 
vlsl

.q 
à 

fun
çfio

ç-
ar

i^
i d

o 
pr

op
rie

da
de

;

Cc
ras

lde
rai

iü«
o 

qu
e 

o 
ar

tig
o 

3^
 d

n 
Le

i f
-e

dr
ni!

 n
".

fiS
óS

/ai
 co

nce
itua

 po
íuid

ea 
de 

ma
ne

ira
 a

mp
la, 

alc
an

çan
do

 to
do

 aq
ue

lu
qt-

.e 
dir

eta
 ou

 ln
dir

eí»
me

".te
, r

re
dia

tile
 aç

5o
 ou

 o
mi

ss
ão

, c
au

sa
 rs

.v.>
 ao

rT
»t

iia
 a

m
bi

en
te

;

t- 
rs

ii|
.-.

-ir
f.i

 (
;u

r 
o 

ar
tig

o 
19

3 
da

 C
on

si
itu

vS
rr'

L-;
,ta

du
al 

rils
níl

u 
riu

..: 
.vl

.Vt
óa

dc
s 

Ics
iV.

ls 
.,o

ai.J
/ 'c.

ri|,. 
uyc

lí.v
.i,, 

u- 
.vjs

 tí
s/ca

s o
u i

yiií
k"':

.. 
.1

,.r..
.gre

s,i;r
„.„ 

.... 
nüv

n^S
o/u

 .u
ú,c

irtc
,„t,

óiv
aiú

/us
 a

 
r..,a

u,ú
r 

.s. 
„ 

lOt
cid

i^S
iç

iU
 

/o
(^•

,"c
"30

S 
ca

iis
aí

/n
s"

;

■•.
--1 -,
r'

l^l
f^I

ST
ÉR

IO
 P

ÚB
LIC

O 
DO

 E
ST

AD
O 

DE
 S

ÃO
 P

AU
LO

 
■

R
E

C
C

N
E

N
O

A
Ç

Ã
O

O 
MI

NI
ST

ÉR
IO

 P
ÚB

LIC
O 

OO
 E

ST
AD

O 
DE

 S
ÃO

PA
UL

O,
 p

elo
 P

RO
MO

TO
R 

DE
 JU

ST
IÇA

 q
ue

 M
urc

e 
as 

atr
iba

lçí
es

 a
fet

as
 á

Cu
rad

ori
a 

do
 M

elo
 A

mb
ien

te 
em

 P
eni

ibe
, n

o 
c*e

itíc
io 

do
 s

uas
 a

trib
uiç

ões
ins

titu
tío

na
ls,

 m
nfs

 pr
tjd

sa
ine

nte
co

m 
ful

cro
 na

s L
eis

 n«
sS

.fi2
5/9

3 ^

CO
NS

ID
ER

AN
DO

" q
ue

 fr
xc

um
be

 a
o 

Mi
nis

tér
io 

Pu
bli

co
a 

de
fes

a 
do

 m
elo

 a
mb

ien
te 

ç d
c o

utr
os

 In
ter

ess
es 

difu
sos

 e 
col

etiv
os,

 n
o

for
ma

 do
s a

rtig
os 

127
, "

ca
pu

r, 
129

, II
! d

a C
ons

titu
içã

o d
a R

epú
blic

a; 
art

igo
2S

, I
nc

iso
 !V

, "
a"

, d
a 

lei
 n

" 8
.6

25
/9

3;

CO
NS

ID
ER

AN
DO

 o
 te

or
 d

ús
 e

lem
en

tos
 co

lig
ido

s
no

 c
ur

so
 d

o 
In

qu
ér

ito
 C

ivi
l n

,o 
24

/0
7 

de
sta

 P
ro

mo
tor

iii,
 n

oti
cia

nd
o 

a
ex

istê
nc

ia 
de

 in
ter

ve
nç

õe
s d

es
ml

rea
cla

s e
m 

zon
a u

rba
na

 do
 M

un
icíp

io,
ma

is 
pre

cis
am

en
te 

na
 ár

ea
 do

s L
ote

nm
cn

tos
 C

ua
raú

 e 
Ga

rça
 V

erm
elh

a,
inc

lus
ive

 
na

 
pa

rte
 p

os
ter

ior
, 

ain
da

 
nõo

 
lot

ea
da

, 
afe

tan
dó

, 
po

r
co

ns
eq

üê
nc

ia,
 o

 m
ei

o 
am

bie
nt

e 
no

tiir
af

 e 
ar

Uf
Icí

al;

Co
ns

ide
ra

nd
o 

qu
e 

a 
ár

ea
 

se
 

cn
co

olr
a 

no
en

tor
no

 d
a 

Es
taç

ão
 E

col
óg

ica
 d

c J
uró

Li-
Ite

tin
s, 

se
nd

o 
ab

ran
gid

a 
pe

la
AP

A 
Fe

de
ral

 C
an

an
éia

-Ig
ua

pe
-P

en
irh

e {
Dc

c:r
ctc

Tv
,®"

ÍtQ
.34

7/9
03

'

Co
ris

ldÊ
ra^

o'q
u(;

 ns
 in

ter
ven

çõe
s i

mp
lica

m 
,eff

i
su

pre
ss

ão
 d

e 
ve

ge
taç

ão
 ca

rac
ten

sU
cL

i d
e 

mn
ta 

all
ân

tko
 c 

em
 à

rú
 de

pre
serv

açã
o p

erm
ane

nte,
 cp

nfor
mR

 lau
do 

Rla
barr

iílo 
pdo

 OE
ÇRf

í';
\

.íon
sid

cra
ndo

 
.ri 

com
ple

ta 
^
 ina

dm
issí

vel
om

iss
ão 

do 
Mu

nlc
ípif

; n
a 

pnn
,.:,v

,3o
 „

 .o
pre

ssã
o/i

as
 in

ter
ven

çõe
s

nne
ndo

nad
a.ç

, n
o e

xér
cic

lo 
reg

ula
r d

o p
otle

r d
e p

ot<c
ia o

dm
lnls

tm
tlvy

'
em

 de
sc

um
pri

me
ntç

 de
 se

us
 de

vo
res

 co
ns

titu
cio

na
is 

e l
eg

ais
; 

/
I

/

<
o T
i

(D O O 3 (D 3 a O
)

«
o 0)
1

o a o 3 <f
í ÍD
i

■D C
> o
;

õ" o a o (D (/
)

i-
f

O
)

a
.

o a o (/
)

"D

^ 
5

s 
>

3 1
0

73 m O m 73
^
 H

o
V

I
i»

 
z

5 
O

iO

D
n

 
m

0
 

s.
^

s 
>

- 
^

IO s 
C

gí 
>

° 
^

rn 
O

^ 
s

2
 
m

R 
T

i
1 

O
I 

>
g 

a
=> 

o
IO 
^

o
 

I
s 

o
-

o o >

\

fls. 1317



N
)

U
l

^

..
 '
ÍT
,.

,"
• 
V 

,,
 -l

òt
ff

ii
o 
P
Ú
B
L
I
C
O
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
E
 S
Ã
O
 P
A
U
L
O

ní
ü^
íd
as
 j
ud
ür
àa
ls
 p
er
ií
nc
nt
cs
'"
á 

fij
ú-
d2
""
Ss
5Í
gÍ
jr
3r
>~
'«
ja
'^
^

"• 
■ 

* 
.*

 
K
í
l
i
-
»
 

A
 ̂
r
t
r
t
C
 
/
-
n
i
w
^
r
í
^
í
"
 .
\
\
 

r\
r\

f-
íí
im
 
pr
ej
^á
o 

rs
po

ns
íJ

hi
Ji

/í
iç

SD
 
po
ío
s 

da
no
s 

Ct
iu
^d
òs
 \
 p
or
 c

vG
r.

rn
ai

.
. 
ím
pr
ob
(d
a(
5í
 ad

mu
re

is
t^

tí
v^

.

1
/

Pc
t 
v
n
b
c
,
 ?
.3

 d
e
-
p
n
e
i
r
o
 d
G

•fí
àíf

rif
f^ 

Pç
rr

tj
nd

ez
 pa

^/
-
/
 

P
r
o
m
o
t
o
r
 d
o
 J
u
s
t
i
ç
a

y
 

-

MI
NI
ST
ÉR
IO
 P
Ú
B
L
I
C
O
 D
O
 E
S
J
A
D
O
 D
E
 S
Â
O
 P
A
U
L
O

.
 • 

' 
• 

• 
Co
ns
ld
èr
an
do
 q
ue
 O
 a
rt
ig
o,
 1
4,

 §
 .í

®,
 d
á.
 Le

i 
n®
..

6
9
3
8
/
8
1
 c

ri
a 
pa

ra
 o
 d
eg

ra
da

do
r 
a
 o

br
ig

aç
ão

, 
d
e
 r

ep
ar
ar
 o
s
 d
a
n
o
s
 a
o

m
e
i
o
 
a
m
b
i
e
n
t
e
,
 i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 d
e
 
ex

is
tê

nc
ia

 
de
. 
cu
ip
a 
e
 q
u
e
 .
a

"c
om

pe
tê

nc
ia

 p
ar
a 
a 
pr
op
òs
it
ur
a 
de

 e
ve

nt
ua

l 
aç
ão
 ci

vi
l 
pú

bl
ic

a 
é 
do
 P
or
o

I.
oc
aj
 o
m
 q
ue
 ò
co
rr
eu
 o
 p
re
ju
íz
o (

Le
i 
n.

 7
34
7/
85
, 
ar
t.
 2
®)

; 
.

• C
O
N
S
I
D
E
R
A
N
D
O
,
 a
ín

dá
, 
qu
e 

ta
is

 f
at

os
 p

od
er

ão

;
^
r
 o
bj
et
o 
d
e
 a
ç
ã
o
 c
iv

il
 p
úb
li
ca
 a
 s
ér

 m
o
v
i
d
a
 p
ei
o 

Mi
ni

st
ér

io
. P
úb
li
co

d
o
 
E
s
t
a
d
o
 '
d
e
 
S
S
o
 P
a
u
l
o
,
 n
a
 
p
r
o
t
e
ç
ã
o
 
d
o
 m
e
i
o
 a
m
b
i
e
n
t
e
 n

ab
ir

al
 e

^

ar
ti

fi
ci

al
, 

b
e
m
 
c
o
m
o
 

pe
la
 

po
ss
ív
el
 

pr
át

ic
a 

d
e
 
im

pr
ob

id
ad

e
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
a
'

'
 R
es

ol
ve

 
ft

 
E
 
C
 O
 
M
 
E
 
N
 
D
 
A
 
R
 
à
 
Pr
ef
ei
tu
ra

Mu
ní
ci
pa
li
dà
 E
st
ân
ci
a ,

6a
ln
cá
rí
á 
d
e
 P
cr
ui
bç
;.
qu
ç;
 

• 
'

á)
,,
,S
B-
 a
b
s
t
e
n
h
a
-
 d
e
 .
em
it
ir
 
n
o
v
o
s
 
al
va
rá
s 

d
é
 -

-.
.c
on
st
ru
çã
o 
d
e
 q
ua

lq
ue

r 
lo

te
 n
o 
in

te
ri

or
 d
os

 L
ot
ca
me
nt
os
 m
en

ci
on

ad
os

 (
Qu

in
ta

 
..

d
o
 G
ua

ra
ú 
.e
.G
ár
ça
 V
er
me
lh
a)
,'
se
m 
'a

 a
pr

es
én

tá
çã

Cd
a 
re

sp
ec

ti
va

 a
ut

or
iz

aç
ão

,

do
,ó
rg
ão
 a
mb
ie
nt
al
 pe

rt
in
en
te
 (b

jP
RN
 o
u 
ÍD
AM
Á)
; ,

\
 b)

 
re

al
iz
e 

• 
co

ns
ta

nt
es

, 
• 
fi

sc
aí

íz
aç

õe
s 

no
s

\
 L
ot
ea
me
nt
os
 m
en
ci
on
ad
os
, e
 n
a 
ár
ea
 n

3o
 .
lo

te
5d

ar
Hh

cI
or

TV
5~

rb
nv

au
xí

li
o,

da

po
lí

ci
a 
am
bi
en
ta
l,
 c
as

o 
ne

ce
ss

ár
io

, 
a
d
o
t
a
n
d
o
 a
s
 m
e
d
i
d
a
s
 a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
a

nec
ess

ári
as 

no
 ex

erc
íci

o d
o p

^er
^^e

 po
lic

ia a
dmi

nis
tra

tiv
o p

ora
otj

:
no
va
s 

in
te
rv
en
çõ
es
, n

as
 a
re
as
se
 r

ep
ri
mi
r 
aq
ue
la
s 
Ir
re
gu
la
rm
en
te
 e
fe
fi
vá
da
à^

(a
ut

ua
çõ

ei
s;

 em
ba

rg
os

,.
dè

m,
o1

tç
õe

s.
.'

.)
í

/^)
 ado

te 
as 

medi
das,

 adm
lnls

tcdt
i^as

 e 
judi

ciai
s

'
 ca
bí
ve
is
 p
ar
a 
re
cu
pe
ra
r a

 p
os
se
 d
os
 lo

te
s p

úb
li
co
s c

xl
st
^c
s,
 b
em
 c
om
o 
pa
ra

im
pe

di
r 
n
o
v
a
s
 i
nt

er
ve

nç
õe

s.
'
 

.

r* 
A
 

p
r
e
s
e
n
t
e
 

r
c
c
o
m
è
n
d
;

. 
ob
ri
ga
tó
ri
o 
o
u
 v
in

cu
ía

ti
vo

, 
rn

as
 s
eu
 d
es

cu
rn

pr
im

en
i

S
o
 

n
ã
o

p
o
d
e
r
á

r
a
t
e
r

a
d
o
ç
ã
o

> 7
)
m O m

3 I
O P
 
—
I

o
0
0

7
J

i
n o
_
C
•
n Q
l
t

O

O o

.
 o

n
 
m

s
 >
-
 $

I
O

M
-

O (
T
i

C
D
> =■
2.

o
 

D
l

n> 
O

0
 
S

z
 
m

1 
o >

g 
o

^ 
o

o
 

'
o i"
' 
ü

° 
O

1=
^

fls. 1318



Peruíbe, 05 de dezembro de 2019

Sra. Julieta Fujinami Omuro

Ref.: PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

IMÓVEL.; Rua das Gralhas - LOTE 7 da QUADRA 9

Quinta do Guaraú - Peruíbe/SP

Prezada Senhora

Venho por meio deste Parecer com base nas Resoluções e Atos normativos do

COFECI bem como preceitos da ABNT - NBR 14653, apresentar o resultado da

avaliação do imóvel acima referenciado.

O presente Parecer foi elaborado com as informações disponíveis no momento

da vistoria e em nossa pesquisa de transações e ofertas no mercado imobiliário

da região, sendo que seu conteúdo será valido somente por um período limitado

de tempo, merecendo revisões periódicas, motivadas pelo estado de

conservação do imóvel e condicionante do próprio mercado.

Como de praxe, todos os direitos de reprodução e divulgação deste Parecer

Técnico de Avaliação Mercadológica, são de propriedade do Corretor Avaliador.

Atenciosamente.

ROQUE DONIZQ

Corretor de i

CRECÍ 66679

TI DIAS SOBRINHO

Tióveis Avaliador

i-F-CNAÍ 10493
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

,/5

PIAM

MÊS DE REFERÊNCIA - DEZEMBRO 2019

Foto 01 - foto 1

ENDEREÇO

Rua das Gralhas - CEP 11750-000

Quinta do Guaraú - Peruíbe - SP
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/íjiPARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA /]'I J
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

1. SOLICITAÇÃO

1.1 - Solicitante: Juiieta Fujinami Omuro - CPF: 759.914.978-34

1.2 - Data da referência da pesquisa: 05 de dezembro de 2019

1.3- Data da vistoria: 30 de novembro de 2019

1.4 - Finalidade: Venda

1.5 - Objetivo: Determinar o valor de mercado do imóvel avaliando

1.6 - Categoria do IA: Lote urbano

2. DA COMPETÊNCIA

2.1 - O subscritor é inscrito no CRECÍ - Conselho Regional de Corretores de

Imóveis Sob número 66679 e no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis do

COFECI sob o número 10493 possuidor de Certificado do Curso de Avaliações

Imobiliárias, o que lhe confere comprovada especialização na matéria.

2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o

PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo XX, consolidado pela decisão da 7® Turma

do Tribunal Regional Federal da 1® Região - Distrito Federai (TRF/DF emitiu o

acórdão n° 200734000105910 em 29 de junho de 2010, negando provimento ao re

curso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Arquitetu

ra) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia) em face

ao COFECI (Conselho Federal de Corretores de Imóveis), confirmando a compe

tência legal do Corretor de Imóveis em avaliar imóveis.

2.3 - Desta forma, o Corretor de imóveis está autorizado a elaborar Pareceres

Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comercialização.

2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o PTAM

está positivada na Resolução COFECI n° 1.066/2007, sendo o referido parecer

identificado através do seio certificador emitido pelo COFECI. Não menos importan

te, está disponível no website www.cofeci.gov.br, consulta pública para identificação

dos inscritos no CNAI - Cadastro Nacional de Avaliadores.
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA f
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PIAM assina

do pelo subscritore, devidamente inscrito no CRECI-SP, sob n° 66679, conforme ar

tigo 3° da Lei 6.530/78, regulamentado pelo Decreto n° 81.871/78.

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mercado

lógica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula 83662 junto ao Cartório de

Registro de Imóveis de Itanhaém/SP.

4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - IA

4.1 - A vistoria de imóvel foi realizada em 30/11/2019 as 14:40 h

4.2 - No local constatamos que a Rua das Gralhas onde está localizado o imó

vel avaliando, não é aberta e com densa vegetação o que não nos permitiu chegar

referido imóvel. O mapa do loteamento indica lote 7 da quadra 9.

5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIRCUNVIZI-
NHAS

5.1 - Conforme o mapa do loteamento a Rua das Gralhas está localoizada na

quadra composta pela Avenida Comendador EIvino Malagoli, Rua Sabia e Rua das

Azaléas. Local com baixo fluxo de veículos e de pessoas no periodo fora de tempo

rada.

6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO

6.1 - A região onde esta localizada o imóvel avaliando, não possui pavimenta-

ção,nem guias e sarjetas, somente a avenida Comendador EIvino Malagoli é pavi

mentada. Região possui, rede de água, energia eletrica, iluminação de pública, rede

de telefonia e internet, transporte coletivo e coleta de lixo
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PÁRECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO - IA

^LOCALIZÁÇ.AO APROXIMADA DO ÍA - IMÓVEL A'^

8. DADOS DO IMPOSTO - IA

8.1 - Cadastro sob n° 2.1.197.0066.001.761

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 829,44

8.3 - Valor do imposto mensal: R$ 69,12

8.4 - Valor venal do terreno (250,00 m^) R$ 12.702,20

8.5 - Valor venal da construção (0,00 m^) R$ 0,00

8.6 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 12.792,20
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA

movei avaliando

Figura 1 - LOCALIZAÇÃO APROXIMADA DO IMÓVEL AVALIANDO

...-f

Figura 2 - MAPA DO LOTEAMENTO QUINTA DO GUARAU
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

10. FONTES DE PESQUISA

Imóvel Referencial 01

. Data:: yi 04/12/2019

Bairro Balneário Garça Vermelha - Peruíbe/SP
Valor tòtái de Venda: R$38.000,00 * 0,90 = R$34.200,00

Área(m^), 500

Valor (m?) R$68.40
Oferta/comercializado Oferta

Fonte: httD://vww.aarcavermeiha.com.br/imovel/1113406/terreno-venda-Deruibe-sD-
quarau-roque-donizeti-dias-sobrinho

Imóvel Referencial 02

Data: - y: 04/12/2019

■■Bairro y Balneário Garça Vermelha - Peruíbe/SP
Valor total de venda: R$27.000,00 * 0,90 = R$24.300,00
Área (m^) - 500 m^
Valor (rfi^) R$48.60
Oferta/cbmérciâlizado Oferta
Fonte: httD://www.qarcavermeiha.com.br/lmovel/795816/terreno-venda-Derulbe-SD-
quarau

Imóvel Referencial 03
-Data::/'^: - ' . 04/12/2019
Bairro Balneário Garça Vermelha - Pemíbe/SP
Valor total dè venda: R$35.000,00 * 0,90 = R$31.500,00
Área (m^) 500 m^
Valor (m^) R$63.00
Oferta/comerciallzado Oferta
Fonte: tittD://vwvw.oarcavermelha.com.br/lmovel/1225751/terreno-venda-Derulbe-SD-
quarau

Imóvel Referencial 04
Data: 04/12/2019
Bairro Balneário Garça Vermelha - Peruíbe/SP
Valor total de venda: R$45.000,00 * 0,90 = R$40.500,00
Área(m^ ■ 500 m^
Valor (m^) R$81,00
Oferta/comercializado Oferta
Fonte: httD://wvvw.garcavermelha.com.br/imovel/1192373/terreno-venda-Deruibe-SD-
guarau

^f\
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇAG MERCADOLÓGICA

Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e
Ato Normativo n° 001/2011

I. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS

II.1 - Adotou-se o "Método Comparativo Direto de Dados de Mercado", através
do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise técnica do compor
tamento do mercado imobiliário, relativo a imóveis semelhantes na região ou em ou
tras regiões semelhantes a nível socioeconômico.

11.2- Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de referência
da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes interessadas e
conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limitações, bem como das
condições mercadológicas do segmento ao qual o mesmo esteja integrado.

11.3- Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores do mer
cado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos na avaliação.

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de valor

pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as oscilações
do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários ofertantes e com

pradores.

11.5- No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria das
vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores desejam pagar o
menor valor possível. Neste momento, é de fundamental importância a presença do

Corretor de Imóveis como mediador entre as partes, para identificar preços pratica

dos no mercado naquele momento, para concluir a negociação, bem como, para

expurgar as especulações.

12. REFERÊNCIA NORMATIVA

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido como

"Parecer Técnico", de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, Ato Normativo

001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-1: 2001, classificado na

modalidade simplificada, atendendo aos requisitos mínimos de informações.
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS

REF. V.G.V/L METRAGEM - rrf

1

2

3

4

media.

R$ 34.200,00

R$ 24.300,00

R$31.500,00

R$ 40.500,00

RS 32.625,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00,
í. -L

VM = R$ 65,25
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

14. ENCERRAMENTO

14.1 - CÁLCULO DO IA

14.2 - (Soma V.G.V/L - número de referências) - (Soma de m^' - número de re
ferências) = VM do metro quadrado dos imóveis referenciais multiplicado pela área
do IA = Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica.

IA VALOR MÉDIO ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA

R$65,25 250.00 m2 R$16.312,50

14.3 - Tendo em vista a vistoria ao imóvel e análise da documentação apresen

tada, o Loteamento Quinta do Guaraú, encontra-se com restrições para construção

de imóveis, o que interfere diretamente no mercado, reduzindo a procura por imó

veis já construídos, bem como lote para construção. Conforme recomendação do

Ministério Público em decorrência de um inquérito Civil instaurado no ano de 2008,

a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, deve se abster de emitir

alvarás para construção de qualquer lote dentro do loteamento Garça Vermelha e

Quinta do Guaraú, somente com o respectivo licenciamento ambientai expedido por

órgão competente, diante deste fato entendemos a necessidade de ajustar o valor

apurado em menos 50% sendo:

R$16.312,50 * 0,50 = R$8.156,25

Considerando ainda que a rua onde se localiza o imóvel avaliando, conforme o

mapa do loteamento não estar aberta, ajustaremos o valor apurado em menos 70%

sendo:

R$8.156,25 * 0,30 = R$2.446,86

Onde entendemos ser o valor justo e razoável de mercado para o imóvel avaliando

neste momento
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

:)

15. GRAFICO COMPARATIVO

Título do Gráfico

R$45.000,00

R$40.000,00

R$35.000,00

R$30.000,00

R$25.000,00

R$20.000,00

R$15.000,00

R$10.000,00

R$5.000,00

R$0,00

IA REF.l REF.2

a VALOR HR$/M^

REF.3 REF.4

11
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

15.1 - CONCLUSÃO

Concluído o trabalho, considerando-se todo o exposto notadamente o que diz

respeito as características do imóvel e sua localização considerando -se ainda eventu

ais outros aspectos não mencionados aqui, muitas vezes fruto da percepção de merca

do do avaliador, constato que o valor de mercado para a venda do imóvel objeto do

Presente Parecer Técnico em números redondos é:

R$2.400,00

(dois mil e quatrocentos reais)

Itanhaém, 05 de dezembro de 2019

Roque Donizeti Dias Sobrinho

Corretor Avaiador de Imóveis

CRECI n° 66679 / CNAI 10493

12
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n" 6.530/78, Resolução COFEGI n" 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

16. ANEXOS
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECI n° 1066/2007 e

Ato Normativo n° 001/2011

17. ABREVIATURAS

AÚ - Área útil

CIRP - Cartão de identidade de regularidade profissional

Cm^ - Custo por metro quadrado

CNAI - Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários

COFECI - Conselho Federal de Corretores de Imóveis

CRECI - Conseiho Regional de Corretores de Imóveis

CRI - Cartório de Registro de Imóveis

IA - imóvel em avaliando

- Metro quadrado

MG - Média geral

PTAM - Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica

RI, R2, RS, R4 - Referencial ou imóvel paradigma

V.G.V/L - Valor geral de venda/locação

VM - Valor da médiaV.V.L - Valor de venda/Locação

fls. 1336
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

Conforme Lei n° 6.530/78, Resolução COFECl n° 1066/2007 e
Ato Normativo n° 001/2011

18. CURRÍCULO

ROQUE DONIZETI DIAS SOBRINHO

CRECISP 66679

CNAI 10493

CPF: 648.703.838-53

Endereço: Estrada do Guaraú 6244 loja 4

Bairro: Guaraú

Cidade: Peruíbe Estado: SP

Telefone 1: (13) 3457-9253 Telefone 2: (13)99725-4817

E-mail: contato@garcavermelha.com

Formação

Bacharel em Administração de Empresas -1988

Técnico em Transações Imobiliárias - 2005

Técnico em Administração -1982

Experiência

Corretor de imóveis desde outubro de 2005.

Intermediação na venda e locação.

Informações Complementares

Curso Avaliações Imobiiiárias - PROECCI

Estruturação e Apresentação de Proposta de Fechamento - PROECCI/

Relações Humanas no Mercado Imobiliário - PROECCI

Documentação Imobiliária - PROECCI

Legislação da Profissão - PROECCI

18
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Peruíbe, 05 de dezembro de 2019

"DjOC. o 5

Sra. Julieta Fujinami Omuro

Ref.: PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

IMÓVEL.: Rua das Gralhas - LOTE 7 da QUADRA 9

Quinta do Guaraú - Peruíbe/SP

Prezada Senhora

Venho por meio deste Parecer com base nas Resoluções e Atos normativos do

COFECI bem como preceitos da ABNT - NBR 14653, apresentar o resultado da

avaliação do imóvel acima referenciado.

O presente Parecer foi elaborado com as informações disponíveis no momento

da vistoria e em nossa pesquisa de transações e ofertas no mercado imobiliário

da região, sendo que seu conteúdo será valido somente por um período limitado

de tempo, merecendo revisões periódicas, motivadas pelo estado de

conservação do imóvel e condicionante do próprio mercado.

Como de praxe, todos os direitos de reprodução e divulgação deste Parecer

Técnico de Avaliação Mercadológica, são de propriedade do Corretor Avaliador.

Atenciosamente.

MARLI DONIZETE DE BORBA

Corretorade imóveis Avaliadora

CRECI 108396-F-CNAI 10495
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MARLi DONIZETE DE BÒRÍA
Corretora e Aváiiàdòrá dè Imò^

fCRECÍ 108395/CNAÍ10495
Áveriida Çoridessa de VimieiroSi n2 405 - Apto 30t- Centro - Itanhaém/SP- CEP 11.7

J e-m ail: m arlipizzoiato@gjgbomajljo^

INTERESSADO

ENDEREÇO DO (IA)

BAIRRO

UF

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA
Julleta Fujinami Omuro

Rua da Gralhas - Lote 7 da Quadra 9

Quinta do Guaraú

São Paulo

1-FATOR TESTADA IA IP

1.1- Menor queSm 030 ^

1.2 - De 5 a 9,99 090 ^

1.3-DelOal5m X 100* ̂

1.4-Superior a ISm ^120 ^

2-PROFUNDIDADE

2.1 - Menor que 25m 05Ò

2.2 - De 25 a 30m X 100* ..

2.3-Acima de30m 110 .

2.4 - Superior a 60m 12Q ̂ _

3-MEDIDA DO IMÓVEL

3.1 - Menor que 2S0m^ 090

3.2-De250a300m' X 100*

3.3 - Acima de 300m^ 120

3.4 - Superior a 2000m^ 140 ■

4-LOCAUZACÂO

4.1-Meio de quadra X 100*-

4.2 - Meio de quadra c/ 2 frentes 120 ■

4.3 - De esquina 110

4.4 - Com 2 esquinas 130

5 - NATUREZA TERRENO

5.1-Seco 100*

5.2-Aíagadiço X 060

5.3 - Brejoso 060

5.4 - Sujeito a enchentes 050 :

6-TOPOGRAFIA

6.1 -Inclinado para o fundo

6.1.1-Até 0,50m 080' ,

6.1.2 - Superior a 0,50m 070

6.1.3 - Superior a l,50m -060 '

6.2-Plano

6.2.1 - Nível do logradouro X 100*

6.2.2 - Abaixo até 0,50m 090

6.2.3 - De 0,50 a l,00m 080

6.2.4-Superiora l,00m 070

6.3 - Acima do Logradouro

6.3.1 - Entre 0,50 a l.OOm 110

6.3.2-Entre l,00al,50m 100

6.3.3 - Superior a 130m 090

7-REDE DE ÁGUA

7.1 - Há rede em frente ■ 100*

7.2 - Há rede dentro de lOOm 090

7.3 - Há rede entre 100 a 3ÜOm X 080

7.4 - Há poço / cisterna .080^

7.5 - Não há rede / poço 060'

8 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

8.1- Há rede com luz 100*

8.2-Há rede sem luz 090.

8.3 - Há rede c/ luz adma de ICKIm X 080'"

8.4 - Não há rede próxima 070

9 - PAVIMENTAÇÃO

9.1-Asfalto 100*

9.2- Paralelepípedos/ Bloquet 090

9.3-Cascalho/terra 070

9.4-Sem rua aberta X 030

Cidade

Cep

Peruíbe

11.750-000

10-REDE DE ESGOTO

10.1 - Há em frente

10.2 - Há nos próximos lOOm

10.3 - Há superior a lOOm

10.4 - Não há

11 - CALCADA / PASSEIO

11.1 - Existe em boas condições

11.2 - Existe em más condições

11.3-Não existe

12 - REDE TELEFÔNICA FIXA

12.1 - E>dste disponível

12.2 - Existe não disponível

12.3-Não existe

13 - TRANSP. PÚBL/COLEnVO

13.1 - Existe em frente

13.2 - Disponível dentro de 200m

13.3 - Disponível dentro de400m

13.4 - Dísp. Sup. a SOOm /não tem

14-SERVIÇOS PÜBUCOS

14.1 - Possui completo

14.2 - Possui regular

14.3 - Não possui

15 ~ SERVIÇOS E COMERCIO

15.1 - Possui completo

15.2-Possui regular

15.3 - Não possuí

16 - LOCAL DO TERRENO

16.1-Nobre

16.2 - Comerdal

16.3-Classe Média

16.4 - Popular

16.5-Ruim

IA IP V

íOo*

^080^

070

X ç060 .

100*

090 '

X 080

X 100*

090/-

080 ■

'100* ■

X o9o:

080 .

070 > ■

X IGO*-

090-

080 .

. 100*

X 090' -

080

PONTUÃÇÃÒ
IP=1500 ;

IA= 1270

17-
17.1. 17J2. 17.3

PADRÃO/ COI^TOUÇÃO CONSERVAÇÃO/USO METRAGEM^

■■■ ■ BAIXO ̂  " MÉDIO . ALTO Tabela de Ross-Heldeck TERRENO CONSTR.

DETALHES DO IMÓVEL , (X) somente terreno
Dormitório □ 00 □ 01 □ 02 □ 03 □ 04 □ mais

Suíte □ 00 □ 01 □ 02 □ 03 □ 04 □ mais

Lavabo □ possuí □ não possui
Sala □ possui □ não possui
WC social □ 00 □ 01 1 □ 02 □ 03 1 □ 04 1 □ mais
Cozinha □ convencional | □ equipada □ não possui
Dep. Empregada □ possui 1 □ não possui
Garagem □ 01 □ 02 □ 03 □ 04 □ 05 □ n

tem

Área de lazer □ não possuí □ possuí □ completa

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.com.br
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MARLI DÕNIZETE DE BÒRBA .
.  : Corretora eÂvàiladbra de Imóyejs

CREdlÒ83?6/ÇNAI 10495
Àvenlda^Condessa de Vimieiros, ns 4Q5'-T'Apto,30Í - Çentró - Itànhaém/SP - CEP 11.740-000-,

,  , 'e-rnail: màrliplzzoiato@gioborr|àil.çoiri ■

BREVE RESUMO DO (IA) iMÓVEL AVALIANDO

Lote de terreno n° 7 da Quadra 9, do Balneário Quinta do Guaraú no município de Peruíbe, medindo

10,00 m de frente para a rua das Gralhas, por 25,00 m da frente aos fundos de ambos os lados ,

tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando com área de 250 m^ confrontando do

lado direito de quem da rua olha para o imóvel , com o lote 6, do lado esquerdo com o lote 8 , e nos

fundos com o lote 26. O referido imóvel está registrado no Cartório de Registro de Imóveis de

Itanhaém sob a Matrícula n° 83862.

VISTORIA

A vistoria do referido imóvel foi realizada no dia 30/11/2019 às 13 h

O dito imóvel, conforme planta do loteamento encontra-se de frente para a Rua das Gralhas, porém

constatamos que a referida rua não está aberta, constando somente no mapa do loteamento, em

virtude da vegetação densa, não foi possívei chegar nem localizar o referido lote, por imagem área

do Google Earth, obtivemos a localização aproximada. As ruas no entorno não são pavimentadas,

não possuem calçadas, a rua mais próxima do locai aproximado do imóvel avaliando é a Rua sabia,

os imóveis do lado direito da rua em tese fariam fundos para rua das Gralhas, caso estivesse aberta.

As casas no entorno, são unifamiliares de padrão B, 0 e D. No nosso entendimento o fato da rua

não estar aberta faz com que o imóvel tenta uma desvalorização importante, quase não tendo valor

comercial. Tivemos informações também que o loteamento Quinta da Guaraú, encontra-se com

restrições administrativas que impedem que haja construção de novas casas, bem como não são

expedidos novos habite-se, somente com autorização do órgão do meio ambiente responsável.

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
wvvw.caavi.com.br
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MARLI DONIZETE DE BORBA

Corretora e Avaliadora de Imóveis

CRECI108396 / CNAI10495

Avenida Condessa de Vimieiros, n2 40S -Apto 301- Centro- ltanhaém/SP -ÇEP ll.740-000
v ^ ^ :e-mail: marlipizzolato@globomail.com ■

LOCALIZAÇÃO

Endereço; Rua das Gralhas
Bainro: Quinta do Guaraú

Cidade: Peruíbe

CEP: 11.750-000

LOTE n° 007

QUADRA n°009

Figura 1- IA LOCALIZAÇÃO APROXIMADA

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
rvww.caavi.coin.br
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MARLI DONIZETE DE BORBA

Corretora e Avaliadora de Imóveis

i  CRECI108396/CNAI10495
Avenida Condessa de Vimieiros, ns 405 - Apto 301 - Centrp - Itanhaém/SP - ÇEP 11.740-000

e-mail: marlipizzolato@elobomail.com

y

ROTEIRO FOTOGRÁFICO

///W

Figura 2 - RUA SABIA QUE É PARALELA A RUA DAS GRALHAS

Figura 3 - VISTA DA RUA SABIA SENTIDO OPOSTO

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.com.br
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MARU PÒNIZETE DE BORBA
.  Corretora e Avaliadora de Imóveis

V  CRECI108396/ CNAl 10495

Avenida Condessa de Vimieiros, ns 405 - Apto 301 - Centro- Itanhaém/SP -CEP 11.740-000.
e-m'ail: marlipiii!zólato(S)globoniail.com
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/  Sí
/  ̂ s \ •-1

h"; 4' íí ^

N:Vt3t2íiJÍ:íáÇSiÇÇ
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Figura 4 - A REGIÃO DO LADO DIREITO DA RUA SABIA POSSUE ESTE TIPO DE VEGETAÇÃO
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Figura 5 - LOCAL SEM CONDIÇÕES DE ACESSO

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
\vww.caavi.coin.br
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MARLI DÕNÍZÉTE DÉ BORBA
Corretora eAyiiadòráde Imóveis

CRECI108396 / CNAl 10495
Áveiiida Çondessa de Vimieirosi n2 405 - Apto 301- Centro -Itanhaém/Sp- CEP 11740-000

V / ̂  ; rõ^mall: m^lipiitólatóiggiobomall.com ; .

â.

f ̂

PESQUISA MERCADOLÓGICA

Em visita à região onde se situa o terreno avaliado, este signatário coletou dados de terrenos em

oferta de venda, com características físicas idênticas e/ou análogas ao avaliado, entre eles, dados

de oferta e transação de imóveis situados próximos ao logradouro do avaliado.

Esta identificação permitiu então a obtenção de imóveis dos quais selecionamos os abaixo

descritos, com características intrínsecas semelhantes ao imóvel avaliando e identificados como

"IMÓVEL REFERENCIAL 01 A IMÓVEL REFERENCIAL 05"

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados,
www.caavi.com.br
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MARLI DONIZETE DE BORBA

Corretora e Avaliadora de imóveis

CRECI108396/ CNAI10495

Avenida Condessa de Vimieiros. ns 405 - Apto 301 - Centro - Itanhaém/SP - ÇEP 11,740-000
e-mail: marlipiz2olato@globomail.com , ■ ■

O

?  Imóvel Referencial 01

03/12/2019

Endereço: Garça Vermelha

Área (ml^) í í 500

Valor Anunciado R$27.000,00

R$54.00

Fonte: htlDs;//www.louzadaiiTioveis.com.br/imovel/719669/terreno-venda-Deruibe-SD-euarau-
earca-vermelha

:: ->lmóvelsReferencial-02-

03/12/2019

Endereço: Garça vermelha

Área (m^) 500m==

Valor Anunciado R$25.000.00

R$/m? R$50.00

Fonte; httDs://www.iureiaimoveis.com.br/coinDrar/sD/peruibe/euarau/terreno/33211635

'  Imóvel Referencial 0^
Dála 03/12/2019

Enaereço: Garça vermelha

Área (m^) 500

Valór Anunciado R$27.000.00

R$/m^ R$54.00

Fonte: httDs;//www.louzadaimoveis.com.br/imovel/535833/terreno-venda-Deruibe-SD-euarau-

earca-vermellia

Imóvel Referenciar 04 ^ ^
/Data::::^, 03/12/2019

Endereço: Garça vermelha

Área (m®) 500 m^'

Valor Anühciado 27.000.00

RS/m^ R$54.00

Fonte: http://www.aarcavennellia.com.br/imovel/79581 ó/terreno-venda-peruibe-sp-auarau

,  ■ Imóvel Referencial 05
-)Data:. '"v 05/12/2019

Endereço: Garça vermelha

Áiea ím') 500 m=^

Valor Anunciado R$25.000.00

R$lm' R$50.00

Fonte: http;//www.terralplanimoveis.com.br/imovel/terreno-de-500-m-estancia-balnearia-aarca-

vermelha-peruibe-a-venda-por-25000/TE0083-TEB

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.com.br
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MARLI DONIZETÈ DE BORBA
V- ■ ■

Corretorà e Avaliadora dè Imóveis ■  ■

CREaiOMSS/ CNAI1049S ^
■

Ãveriida Cohdessa de Vimieiros, i»9405 - Apto-301 - Centrò;- Itanhaémj'SP-CEP 11.740-000

.  e-mail: marlipizzoÍato@globpmáil.còm

METODOLOGIA

Adotaremos neste trabalho o método COMPARATIVO, com aplicação direta simpiificada de fatores

pré-estabelecidos previsto na NBR 14.653 da ABNT e uso de Paradigma.

CONCEITO

O uso direto de fatores é passivo de ser aplicado, uma vez que receberão tratamento matemático
e homogeneizados a seguir.

HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS

IMÓVEL
Imóvel Paradigma

(1500 pontos]

IP = 100 %

;  i^EPRESENTATIVA % ;
:  • T , Fórmula:

-  Póntuagão IA : 1500% = X % .

iA = 1270 84,66 %

Valor médio do do terreno encontrado na pesquisa ( R$ ):

54,00 + 50,00 + R^54,00 + R" 54,00 + R= 50,00 -r 5 = R$ 52,40

Adotando o valor médio encontrado na pesquisa com imóveis semelhantes em seus perfis ao

Imóvel Avaliando, localizados na mesma região ou em região sócio economicamente equivalente

como correspondendo ao chamado Imóvel Paradigma ( IP = 100% - 10% como margem de

negociação) que em seu perfil representa a média no mercado, então temos que hipoteticamente

seu valor de m^ eqüivale a R$ 52,40 - 10%= R$47,16 / valor do m''do IP

Portanto, o IA = R$A7,lèfvalor IP) x 84,66 (repres. % IA) = R$ 39,92 An- terreno

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.com.br
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MARLI DONIZETE DE BORBA
Corretora e Avaliadora de Injóyels

CRECI108396/CNAI10495

Ávenidi Condeása de VÍmieiro^ ns 405f Ap^301-Geritríj^ltanhaerri/SP -CEP Í1.W0^000

:: ■' í' ■

4 A Área construída

3 B Área dó Terreno 250,00

5 c ; Padrão de Construção ' ( ) Popular ( ] Médio ( ) Alto ( ) Galpão

6 P Valor do rn^ segundo a P/WÍ R$

7 . ,E- : Custo de reposição (A X p) : R$

8 F Enquadramento Tabeta'Ross-'Heideck

9 ■  G" Fator de Depreciação segundo Ross-Heideck %

10
H Construção Depreciada (E;^ G )

DEPRECIAÇÃO Np ESTADO EM QUE ESTÁ
R$

11 .1 Valor aproximado do imóvel avaliando (J *B) ; : R$
2 J Valor do terreno (K x B ) . R$ 9.980,00

1 K Valor do terreno (Vrnm ' R$ 39,92

GRAFICO DE EQUIVALÊNCIA COMPARATIVA

(/)

'El
o
h-
CM

s
Q.

O
O
10

11
Q.

IP

REPRESÉNTATIVroADE

100,00 %

v  rí = 84,66 %

• .ajuste;^; = 65,00 %

IA. Ajuste

JÜSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇAO:

Faremos um ajuste de 65% a menor pois o imóvel não tem rua aberta, e o loteamento encontra-se

com restrição administrativa, fatores que afetam de forma importante o valor final do imóvel para o
mercado.

Copyright CAAVILTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.eom.br
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MARLI DONJZETE DE BORBA

Corretora e Avaliadora de Imóveis

CRECI108396/ CNAI10495

Avenida Condessa de Vimieiros, ns 405 - Apto 301 - Centro - Itanhaém/SP - CEP 11.740-000
-  e-mail: marlipizzolato@elobomail.com - . , :

CONCLUSÃO

Foram realizadas pesquisas de mercado e vistorias ao imóvel Avaliando em cumprimento ao que

estabelece a NBR 14.653/2 da ABNT de junho/2004, aplicando-se fatores de transposição

consubstanciada segundo técnica moderna de avaliações como o CAAVI — Conceitos Avançados

em Avaliações Imobiliárias,

Metodologia registrada na Biblioteca Nacional/MEC.

Este trabalho se enquadra como simplificado pela NBR 14.652 (tópico 10.2) que se louva em

informações colhidas junto ao mercado e declinado neste trabalho.

Diante do exposto, atribuímos ao Imóvel em questão o valor aproximado de mercado de:

Variável de + 5% = R$3.667,65

R$ 3.493,00

Variável de - 5% = R$3.318,35

Itanhaém, 05/12/2019

MARLI DdNIZETE DE BORBA
Corretor e /waliador de Imóveis

CREC1108396 / CNA110495

Copyright CAAVI LTDA. Todos os direitos reservados.
www.caavi.com.br
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MARUDiONIZETEDEBORBA^ ; .
Corretora e Avaliadora de Imóveis

CRECI108396 / CNAI10495

Avenida Çondessa de Vimieíros. nv 405-Apto àoi -qentro - ltanhaém/SP - CEP 11.
i  - ;;'t:e-myi:marlipizzálato@globòmail.çotn_^_^_^^____
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MARLI DONIZETE DE BORBA

Corretora e Avaliadora de Imóveis

' GRECI108396/CNAI10495 í
Ávenida;Condéssa de VimieiroSj 405- Apto 301 - Centro - Itanhaém/SP -

:  , ? e-máií: marlipizzolato(S)globomaí!;Com

CEP 11,740-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
•UVARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

,  DESPACHO . ,

Processo Físico n°: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido e Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros
Executado:

6^.
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Fls.1098/1158: diga o Ministério Público.

Intime-se.

Peruibe, 28 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441

Emitido em; 03/02/2020 09:19
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0073/2020, foi disponibilizado na página
3207-3214 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/02/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rosângela Barbosa (OAB 151599/SP)
Marie Madeleine Hutyra de Paula Lima (OAB 23373/SP)
Angela Cristina Marintio Puorro (OAB 66706/SP)
FIávia Formigtiieri Braghin (OAB 163369/SP)

Teor do ato: "Vistos. Fls.1098/1158: diga o Ministério Público. Intime-se."

Peruíbe, 3 de fevereiro de 2020.

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário

fls. 1352
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
P VARA

RuaNilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

\6\

CERTIDÃO

Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de Sentença - Nulidade

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruibe e outros

RECEBIMENTO

Em 05/02/2020 15:28 recebi estes autos em Cartório. Nada Mais. Eu,
Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
irVARA

RuaNilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

'i/

ATO ORDINATORIO

Processo Físico n°

Classe Assunto:

Requerente:

Requerido e
Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de sentença - Nulidade
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 04 de agosto de 2020.
Eu, , Vinicius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico

Judiciário.
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MPSP
MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

19 PRGMGTGRIA DE JUSTIÇA

DE PERUÍBE

13 Vara Judicial da Comárca de Peruíbe/SP

Autos ns 0004508-49.2008.8.26.0441

Meritíssimo(a) Juiz(íza),

Trata-se de cumprimento de sentença nos autos da Ação

Civil Pública movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face

de JULIETA FUJINAMI OMURO.

Observo que foi bloqueado, via Bacenjud, o valor de R$

18.670,00 (fis. 926/927).

O veículo localizado via sistema Renajud, teve seu valor

fixado pelo juízo em R$ 28.000,00 (fls.991).

O imóvel descrito na matrícula n^ 83862, oferecido à

penhora pela executada às fis. 982-A e 983-A, situa-se no Loteamento Quinta do

Guaraú, área localizada no entorno da Estação Ecológica da Juréia-ltatins e abrangida

na ARA Federal Cananéia-lguape-Peruíbe, com restrições decorrente de ação judicial,

sendo vedada a emissão de novos alvarás de construção em qualquer lote no interior

do referido loteamento, conforme apontado nos pareceres técnicos de avaliação

mercadológica juntados às fis. 1101/1158.

É o relatório do essen

Endereço - Rua; Nilo Soares Ferreira, n" 185 - Gentro - Peruíbe/SP
Te!.: (13) 3455.7399/3453.6131 e-mail: peruibe@mpsp.mp.br
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Diante da restrição existente no imóvel indicado à penhora

pela executada, requeiro a substituição da penhora, nos termos do artigo 848, inciso

IV, do Código de Processo Civil. Para tanto, requeiro a intimação da executada para

que indique outro bem de sua titularidade que esteja livre e desembaraçado e que não

seja objeto de qualquer gravame ou restrição, no prazo de 3 dias, nos termos do artigo

853 do mesmo diploma processual civil, sob pela do exequente indicar outros bens à

sua livre escolha (artigo 829, § 29, do Código de Processo Civil).

No mais, requeiro à zelosa serventia certifique nos autos se

foi oficiado o Banco do Brasil e se o valor bloqueado nos autos, à título de penhora

online (fis. 926), já foi transferido ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses

Difusos Lesados, conforme requerido às fis. 936/938 e determinado às fis. 940.

Outrossim, reitero a alienação, em leilão judicial eletrônico

ou presencial, do veículo automotor GM Meriva Collection, Placas EYR-2511, ano 2012

(fis. 995), nos termos do artigo 879, inciso II, do Código de Processo Civil, cujas cotações

encontram-se às fis. 952/955, dispensando av^ljação por oficial de justiça (artigo 871,

inciso IV, do CPC).

6 de 20
/

)0 BRUNmi BARCHiNI E SANTOS

Promotor de Ju^iça
}  t

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Centro - Peruíbe/SP
Tel.: (13) 3455.7399/3453.6131 e-maii: peruibe@mpsp.mp.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
11 COMARCA DE PERUÍBE

IBiFORO de PERUÍBE
iMl P VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

o
CO
CO

8
p

DEGISAO

Processo Físico n°;

Classe - Assunto

Requerente;

Requerido e Executado:

0004508-49.2008.8.26.0441

Cumprimento de sentença - Nulidade
Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Município da Estância Balneária de Peruibe e outros

cy
CO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

CO^
CO

CO
Q.

Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público. Nos termos do artigo
853 do Código de Processo Civil, intime-se a executada Julieta Fujinami Qmuro. através de
sua advogada, para que, no prazo de 03 (trêsl dias, indique outro bem de sua titularidade
que esteja livre e desembaraçado e que não seja objeto de qualquer gravame ou restrição,
para fins de substituição da penhora, nos termos do artigo 848, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

Sem prejuízo, certifique a Serventia se o valor bloqueado nos autos (fls. 926) já
foi transferido ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados.

No mais, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos
judiciais, a alienação judicial eletrônica emerge como medida mais eficaz e econômica em
relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum. Isto porque, através do uso da
rede mundial de computadores, é possível atingir um número muito maior de interessados, os
quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local
da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais
participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo processo
de alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado.

Ante a implantação do sistema eletrônico de leilão (Provimento GSM n° 1.625/09)
e agora expressa previsão legal no artigo 882, §1°, do CFG, nomeio o Leiloeiro Felipe Domingos
Perigo, representante da Gestora Judicial "Lance Judicial" para a realização da hasta pública do
veículo GM Meriva Goliection, placas EYR-2511, ano 2012.

Intime-se a empresa responsável, por "e-mail", para que, apresente a minuta do
edital a ser fixada no local de costume para conferência e, posteriormente, comprove a sua
publicação com antecedência mínima de 05 (cinco) dias (art. 887, §1° e 2°, GPG). Atente-se para o
valor fixado da avaliação a fls. 991.

Desde já, em caso de arrematação, fixo a comissão do leiloeiro no percentual de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Intime-se a executado e seu cônjuge, na pessoa na pessoa de seu advogado,
mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (art. 889, incisos I, II e V,
GPG).

Sem prejuízo, apresente o exequente (Ministério Público), em 05 (cinco) dias, a
memória discriminada e atualizada do débito.

Int.

Peruibe, i 1 de agosto de 2021.
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Foro de Peruíbe Emitido em: 24/08/2021 13.07
Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0501/2021, foi disponibilizado na página
3308-3309 do Diário de Justiça Eletrônico em 24/08/2021. Considera-se a data de publicação em 25/08/2021,
primeiro dia útil subsequente á data de disponibilização.

Advogado
FIávia Formighieri Braghin (OAB 163369/SP)

Teor do ato: "Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público. Nos termos do artigo 853 do
Código de Processo Civil, intime-se a executada Julieta Fujinami Omuro, através de sua advogada, para que,
no prazo de 03 (três) dias, indique outro bem de sua titularidade que esteja livre e desembaraçado e que não
seja objeto de qualquer gravame ou restrição, para fins de substituição da penhora, nos termos do artigo 848,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, certifique a Serventia se o valor bloqueado nos autos
(fis. 926) já foi transferido ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados. No mais,
considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, a alienação judicial
eletrônica emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada
no átrio do fórum. Isto porque, através do uso da rede mundial de computadores, é possível atingir um número
muito maior de interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de
comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente
apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em
todo processo de alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado. Ante a implantação
do sistema eletrônico de leilão (Provimento GSM n" 1.625/09) e agora expressa previsão legal no artigo 882,
§1°, do CPC, nomeio o Leiloeiro Felipe Domingos Perigo, representante da Gestora Judicial "Lance Judicial"
para a realização da hasta pública do veículo GM Meriva Collection, placas EYR-2511, ano 2012. Intime-se a
empresa responsável, por e-mail, para que, apresente a minuta do edital a ser fixada no local de costume para
conferência e, posteriormente, comprove a sua publicação com antecedência mínima de 05 (cinco) dias (art.
887, §1° e 2°, CPC). Atente-se para o valor fixado da avaliação a fis. 991. Desde já, em caso de arrematação,
fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se
incluindo no valor do lanço. Intime-se a executado e seu cônjuge, na pessoa na pessoa de seu advogado,
mediante a publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (art. 889, incisos I, II e V, CPC). Sem
prejuízo, apresente o exequente (Ministério Público), em 05 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada
do débito. Int."

Peruíbe, 24 de agosto de 2021.

Pedro Flenríque Silverio Romancini
Estagiário Nível Superior

fls. 1358



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL 

DA COMARCA DE PERUÍBE 

 

 

Processo nº: 0004508-49.2008.8.26.0441 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, anteriormente LEILOEIRO oficial do LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE), empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no 

TJ/SP, por intermédio do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

                 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao PROVIMENTO.  

 

Dessa forma, autoriza e requer que a(s) nomeação(ões) à este peticionante seja(m) 

substituída(s) ao Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional 

na área de leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), 

sendo um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 

economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões 

rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, 

com foco no TJ/SP, sendo este, devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da 

Justiça como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial, conforme documento abaixo:  

 

 

 

 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta May 24, 2022) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

45
08

-4
9.

20
08

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

A
42

4F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
06

/2
02

2 
às

 1
5:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
22

70
03

14
36

0 
   

 .

fls. 1359



 

 

 

 

 

Cadastro na JUCESP (consulta May 24, 2022) 

 Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, será 

apresentada a minuta do edital de leilão, de acordo com o novo COMUNICADO CG Nº 1082/2021 e 

instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente cadastrado/habilitado, acima 

informado. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, Pede deferimento,  data do protocolo 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: FELIPE DOMINGOS PERIGO, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

33.081.151-4 SSP/SP, inscrito sob o CPF 369.150.078-14; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob 

n° 306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, FELIPE DOMINGOS PERIGO, por este Instrumento de Procuração Bastante nomeio e 

constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, gerais 

e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o foro em geral 

à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em qualquer Esfera, Juízo, 

Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas 

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente 

para requerer a substituição dos leilões nomeados para este outorgante para um dos leiloeiros a ser 

desginados pelo Grupo Lance Judicial. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, data do protocolo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL 

DA COMARCA DE PERUÍBE 

 

 

Processo nº: 0004508-49.2008.8.26.0441 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 05/09/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 09/09/2022 às 16:12 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 09/09/2022 às 16:12 

Encerramento do 2º Leilão: 04/10/2022 às 16:12 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 28 de junho de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Nulidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido e 
Executado:

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Fls. 1359/1361: defiro a substituição do leiloeiro conforme 
requerido. Proceda a Serventia as anotações necessária bem como cumpra o determinado às fls. 
1357.

Intime-se.

Peruíbe, 30 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/07/2022 12:25 
 Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0587/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávia Formighieri Braghin (OAB 163369/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1359/1361:   defiro   a   substituição   do   leiloeiro   conforme   requerido.   Proceda   a   Serventia   as 
 anotações necessária bem como cumpra o determinado às fls. 1357. Intime-se." 

           Peruíbe, 1 de julho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/07/2022 01:52 
 Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0587/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávia Formighieri Braghin (OAB 163369/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   1359/1361:   defiro   a   substituição   do   leiloeiro   conforme   requerido.   Proceda   a   Serventia   as 
 anotações necessária bem como cumpra o determinado às fls. 1357. Intime-se." 

           Peruíbe, 4 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO 01ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

PERUÍBE – SP 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0004508-49.2008.8.26.0441 

 

 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos do Cumprimento de Sentença em que MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO movem em 

face de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, JULIETA FUJINAMI 

OMURO e MARIO OMURO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação 

de 1º e 2º Leilão para aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 

00h, e terá encerramento no dia 09/09/2022 às 16h e 12min; não havendo lance superior 

ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 16h e 12min (ambas no 

horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou 

acima de 50% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Peruíbe, 14 de julho de 2022 
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01ª VARA CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE – SP  
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, JULIETA FUJINAMI OMURO e MARIO OMURO. O Dr. João 
Costa Ribeiro Neto, MM. Juíz de Direito da 01ª Vara Cível do Foro de Peruíbe – SP, na forma 
da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença – Processo nº 0004508-49.2008.8.26.0441 - em que MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e MONGUE PROTEÇÃO AO SISTEMA COSTEIRO 
movem em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lance judicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 09/09/2022 às 16h e 12min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 04/10/2022 às 16h e 12min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do 
valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua José Inácio Alves, 300, Centro, CEP 11750-000, Peruíbe /SP|Rua 
José Inácio Alves, nº 314, Centro, Peruíbe/SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sra. Julieta 
Fujinami Omuro.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-
rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
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parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda 
e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça 
caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste 
artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: GM/Meriva Collection, ano de fabricação 2012, ano modelo 2012, placa 
EYR-2511, UF SP. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Veículo GM/Meriva Collection, ano de fabricação 2012, ano modelo 
2012. 
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO MÓVEL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) para abr/2018. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos 
leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, 
para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio 
fórum no local de costume. Peruíbe, 14 de julho de 2022. 
 

Dr. João Costa Ribeiro Neto 
MM. Juíz de Direito da 01ª Vara Cível do Foro de Peruíbe – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0004508-49.2008.8.26.0441

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Nulidade

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Requerido e 
Executado:

Município da Estância Balneária de Peruíbe e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Aprovo a minuta de edital apresentada às fls. 1371/1372, 
providencie o leiloeiro a publicação do edital comprovando nos autos.

Dê-se ciência às partes das datas designadas para as hastas 
públicas e aguarde-se sua realização.

Intime-se.

Peruíbe, 14 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 18/07/2022 00:38 
 Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0636/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávia Formighieri Braghin (OAB 163369/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aprovo   a   minuta   de   edital   apresentada   às   fls.   1371/1372,   providencie   o   leiloeiro   a   publicação 
 do   edital   comprovando   nos   autos.   Dê-se   ciência   às   partes   das   datas   designadas   para   as   hastas   públicas   e 
 aguarde-se sua realização. Intime-se." 

           Peruíbe, 18 de julho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/07/2022 01:38 
 Certidão - Processo 0004508-49.2008.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0636/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávia Formighieri Braghin (OAB 163369/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aprovo   a   minuta   de   edital   apresentada   às   fls.   1371/1372,   providencie   o   leiloeiro   a   publicação 
 do   edital   comprovando   nos   autos.   Dê-se   ciência   às   partes   das   datas   designadas   para   as   hastas   públicas   e 
 aguarde-se sua realização. Intime-se." 

           Peruíbe, 19 de julho de 2022. 
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